
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MENSAGEM N.º 262, DE 2016  

(Do Poder Executivo)  
 

Aviso nº 298/2016 – C. Civil 

Texto do Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL e o Estado da 
Palestina, celebrado em Montevidéu, em 20 de dezembro de 2011.  

 
DESPACHO: 
À REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO 
MERCOSUL  E ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
 



Mensagem nº 2 6 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Desenvolvimento Agrário, da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e da Fazenda, o texto do Acordo de Livre Comércio entre o 
MERCOSUL e o Estado da Palestina, celebrado em Montevidéu, em 20 de dezembro de 2011. 

Brasília, 1 1 de maio de 2016. 
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EMI n2 00114/2016 MRE MDIC MDAMAPAMF 

Brasília, 28 de Abril de 2016 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de Livre 
Comércio entre o MERCOSUL e o Estado da Palestina, assinado em Montevidéu, em 20 de 
dezembro de 2011, pelos Chanceleres da República Argentina, da República Federativa do Brasil, 
da República do Paraguai, da República Oriental do Uruguai e do Estado da Palestina. 

2. O Ato em apreço é o terceiro acordo de livre comércio do MERCOSUL com um 
parceiro extrarregional. Em perspectiva mais ampla, o Acordo é parte da estratégia de promoção de 
acordos com parceiros da região do Oriente Médio e do norte da África, a exemplo de acordos 
anteriores com Israel e com o Egito, e de outras negociações em curso com o Marrocos, com o 
Conselho de Cooperação do Golfo (Arábia Saudita, Bareine, Catar, Emirados Árabes Unidos, 
Kuwait, Omã), com a Síria e com a Jordânia. 

3. O Acordo tem cestas de desgravação tarifária nas seguintes categorias: A (desgravação 
imediata), B (quatro anos), C (oito anos), D (dez anos) e E (quotas ou margens de preferência). Dos 
produtos ofertados pelo MERCOSUL, aproximadamente 25,9% foram em Cesta A, 10,2% em Cesta 
B, 37,4% em Cesta C, 26% em Cesta De 0,5% em Cesta E. O MERCOSUL ofertou em Cesta A 
produtos de interesse exportador palestino, tais como azeite de oliva, produtos alimentícios, pedras 
e mármores. 

4. O Acordo de Livre Comércio MERCOSUL-Palestina é composto pelos seguintes 
capítulos: comércio de bens; regras de origem; salvaguardas bilaterais; regulamentos técnicos, 
normas e procedimentos de avaliação e conformidade; medidas sanitárias e fitossanitárias; 
cooperação técnica e tecnológica; disposições institucionais e solução de controvérsias. Trata-se de 
um acordo de abertura de mercados para bens, com cláusula evolutiva sobre a possibilidade de 
entendimentos, no futuro, sobre acesso a mercados em serviços e investimentos. 

5. A respeito do escopo das ofertas apresentadas pelas Partes, foi respeitada decisão da 
CAMEX quanto à inclusão de produtos com importação controlada nas respectivas listas conforme 
registro na ata da LIII Reunião do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior -
GECEX. Tal deliberação foi adotada em virtude do entendimento de que a inclusão desses produtos 
em listas de desgravação tarifária, previstas em acordos comerciais, não altera as condições sob as 
quais podem ser importados, mantendo-se todas as restrições legais e todos os requisitos de 
aprovação prévia aplicáveis. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à aprec1açao do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso · ·~ 
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IV, da Constituição Federal sub • 

acornpanhado de co',nl·"'s "'Uten'tl·C"'dn:edternAos, a Vossa Excelência o ," , 

L"' ... ... ... as d ...... Jexo ProJeto de li ~ens~ge,...,, O Cor O em apreÇo, 'v' ~ "' 
Respeitosamente 

, 
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Pa,trus Ananias de Souza, Kátia.Regina.de Abreu, Nelson Henrique Barbosa Filho 
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A viso nº 2 9 8 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em.fl__t I ~hora~ 

~ - 8-C6 
Faalo 

Em ll de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL e o Estado da 
Palestina, celebrado em Montevidéu, em 20 de dezembro de 2011. 

Atenciosamente, 

Mini ra de e e a Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 
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-ACORDO DE LIVRE COMÉRCIO 

ENTRE O MERCOSUL 

-E - . 

O ESTADO DA PALESTINA 

A REPÚBLICA ARGENTINA; A REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL, A RE·PÚBLICA DO · 

PARAGUÀI E A REPÚBLICA ORIENTAL DO . 

. URUGUAI, EST-ADOS PARTES DO-MERCADO 

COMUM DO SUL (MERCOSUL) 

E 

O ESTADO DA PALESTINA 

•, 
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~REÂMBULO 

A Repúblic~ Argentina, a República Federativa .do Brasil, a República do Paraguai e a 
' - . . \: 

República Oriental do Uruguai ( doravante denominados "Estados Partes do MERCOSUL") 

, e 

O Estad9 da Palestina ( doravarite denominado "Palestina"), 

LEV J\NDO EM CONTA o ·Tratado que estabelece o Mereado Comum do Sul, -entre a 

República Argentina, a. República_ Federativa do Brasil, a República do Paragúai e a 

República Oriental do Uruguai ( doravante denorÍünado "MERCOSUL"); 
' ' . , ' 

/ . ( ' 

. . I . . -

CONSIDERANDO o Acordo-Quadro àssinado pelo MERCOSUL e pela Organização para a 
. _, . I ' . . 

' . . . . . I . 

Libertação da Palestina, .em' nome ·da Autoridade NaCional .Palestina, em 16. de Dezembro de 
. . 

2Q10; - ~ 

CONSIDERANDO a importância dos vínculos econômicos existentes entre o MERCOSUL e 
. . ' 

' . 
seus Estados Partes e a Palestin.a e ~s valores cori:mns que.eles cÓmpartilham; 

I . . 

DESEJOSOS de reforçar suas relações econô~icas e de promover a cooperação econômica, 
' 

em particular o des~nvolvimento de comércio e investimentos, bem como a cooperação 
I < 

tecnológica; 

DESEJOSOS de criar um mercado ampliado e seguro. para seus pens; 

DESEJANDO estabelecer regras claras, previsíveis e duradouras que disciplinem o comércio 

bilateral; ',. 

DESEJANDO _.l?romover o desenvolvime~to do comércio que leve em .conta as ~ondições de 

livre concorrênci_a; 

' 

CONSIDERANDO a part!cipação dos Estados Partes do MERCOSUL na Organização 

Mundial do Comércio (doravante apenas "OMC") e seu-compromisso em cumprir os direitos . 
. ' . . . . \ 

e obrigações de~orrentes do Acordo de Mar'raqueche Constitutivo da OMC, e conscientes do 
. ' . 

' , 
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MERCOSUR -ME~C 

desejo da Palestína de cumprir as regras e princípios da OMC a fim de constituir uma base 

. para sua pqlítica,de comércio exterior; 

RESOLVERAM: 

E$ TABELECER uma área de livre comércio entre as Partes por meio da.re111;oção de barreiras 

comerc1ms; 

. I 

DECLARAR sua disposição , em explorar outras pqssibilidades para estender suas relações 

e~onômicas a outras áreas não cobert~s por este Acordo; 
. ' 

ACO~ARAM o seguinte: I 
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CAPÍTULO I 

.DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1 - Partes Contvatantes e Signatárias 

Pará os propósito·s deste .Acordo, as "Partes Contratantes'.', doravante denominadas "Partes", 
. , . 

são· o MERCOSUL e a Palestina. Ás "Partes -Signatárias" são a República Argentina, a 

Repúbliça federativa do Brasil, a Repúbliça do Paraguai e a Repliblica Oriental do Uruguai, 

Estados Partes do MERCOSUL, e a Palestina. 

Artigo 2 - Estabelecimento da Área de Livre Comércio 

As Partes e.Partes Signatárias deste Acordo, coerentes com o Artigo XXIV do Acordo Geral 

sobre Tarifas e Comércio -(GATT) 1994 e com a Decisão de 1979 sobre Tratamento 

Diferenciado e Mais Favorável, Reciprocidade e Maior Participação de ' Países em 

Desel?-volvimento, estabelecem uma área de livre comércio. 

Ar-tigo 3 - Objetivos 
.. . 

-
Os objetivos deste Acordo, conforme estabelecido mais especificamente em suas disposições, 

são: 

1. eliminar as barreiras ao comércio de·bens e facilitar sua circulaçãó entre os territórios das 
I 

Partes; , 

2. promover ~s condições de livre concorrência na área de livre comércio; 

3. alJmentar substancialmente as oportunidades de investimento nos territórios d~s Partes e. 

aumentar a cooperação em áreas que sejam de interesse mútuo das Partes; 

4. criar procedimentos eficazes para a implementação,-aplicação · e cumprimento deste Acordo 

e sua admini-stração co·njunta; e 

5. estabelecer um marco para aprofundar a cooperação bilateral e multilateral para expandir e 
. . ..... . .. . ' 

ampliar os benefícios do Acordo. 

3 

/ 

Confere com o original P_5369 12



.' 

, Artigo 4 - Interpretacão e Administração 

1. As Partes e Partes Signatárias interpretarão eaplicarão_as disposições do Acordo à luz de 

.seus objetivos estabelecidos no Artigo 3 e de acordo com as regras aplicáveis .do direito 

internacional. 

2. Cada Parte e Parte Signatária administrará de forma consistente, imparcial e razoável suas 

leis, regulamentos, de.cisões e veredictos que afetem temas cobertos por este Acordo . . 

Artigo 5 - Relações com ·outros A.cordos 

. As disposições deste Acor~o estarão em conformidade com os Acordos da OMC, inéluindo o 

OATT 1994; e seus acordos subseqüentes, bem,como ccim outros acordos dos quais as1Partes 

e Partes Signatárias sejam partes. 

'l 
Artigo 6- Abrangência· das Obrigacões 

Cada Parte Signatária assegurar-se-á de que sejam tomadàs as medidas necessárias para tomar . . . . . 

efetivas as disposições ·deste Acordo, incluindo sua ohservância por estados, províncias e 

governos municipais e autoridades em seu território. 

' · Artigo 7 - Definicões 

Para 9s propósitos deste Acordo, salvo especificação em contrário: 

1. tarifa aduaneira: inclui direito ou gravame. de qualquer espécie imposto à importação ·de um 

bem, incluindo qualquer forma de sobretaxa ou imposto adicional em relação a .tal 

importação, à exceção de: 

(a) impostos ou outras cobranças internas aplicadas_ ao amparo do Artigo III do 

Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT) 1994; 

(b) direitos..._ antidumping ou medidas compensatórias impostos de acordo com os . 
Artigos VI e XVI do GATT 1994, com o Acordo da OMC sobre a Implementação do 

Artigo VI do GATT 1994 e com o Acordo da OMC sobre SubsídÍos e Medidas 

Compensatórias; 

r 
( 
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(c) direitos de salvaguarda ou gravames imposto~ a e acordo com o Artigo XIX do 

GATT 1994 e com o Acordo d·a OMC sobre Salvaguardas; · 

( d) outras taxas ou cobranças. impostas de acordo com Artigo VIII do GATT 1994 e 

com o Entendi:(nento sobre a Interpretação do Artigo · H: 1 (b) do GATT 1994. 

' 2. GATT 1994 significa o Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1994, o qual é parte do 

Acord~ da OMC; 
. I 

3. Bem significa o bem nacional nos termos do G~ TT 1994 ou em termos acordados entre as 

Partes e inclui o bem originário de urna. das Partes; 

4. Sistema Hann9nizado significa o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 

Mercadorias e suas Regras Gerais de I.q.terpretação, notas das ,Seções e notas dos Capítulos, 
' -

conforme aãotado e implementado pelas Partes em suas respectivas legislações adu1p1eiras; 
' . / \ 

5. Medida inclui qualquer lei, regu_lárnentoj procedimento; requisito ou prática; 

6. Bens ou materiais ongmários significa um bem o:u material que se qualifiC<l; .coní.o 
I 

origináriõ de acordo com as disposições do Capítulo IV (Regras de Origem); e 

7. Acordo da <?MC significa o Acordo de Mar:aqueche estabelecendo a prganização Mundial 

go Comércio, incluindo o GA..TT 1994. 

r 
I ' 
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CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1- Tratamento Nacional 

1. Cada Parte Signatária do MERCOSUL ou; quando aplicável, o MERCOSUL concederá 

tratamento nactonal aos bens da Palestina e a Piilestina concederá tratamento nacional aos 
. . 

bens de cada Parte Signatária do MERCOSUL ou, quando aplicável, do MERCOSUL, de 
' 

acordo com Artigo III do GATT 1994, incluindo suas notas interpretativas. Para e~se objet~vo, 

o Artigo III do GATT1994 e suas notas interpretativas ou qualquér çiisposição equivalente de 

. um acordo sucessor do qual cada Parte Signatária do MERCOSUL e a Palestina sejam partes 

_são incorporados a este Acordo e ~tornap1-se_ parte dele. 

2. As Partes Signátárias concordam, em conformidade c,om suas normas constitucionais e 

legislações internas, em respeitar as disposições do par~grafo 1 ~m seus territórios nos níveis· 

federal, provincial, estadual ou no nível de qualquer outra subdivisão territorial. 

Artigo 2- UniõeS Aduaneiras, Áreas de Livre Comé~cio .~ Comércio Fronteiriço 

1. Este Acordo não impedirá a manutenção oú o estabeleci~ento de uniões aduaneiras, áreas 

de livre comércio ou arranjos .de comércio de-fronteira que estejam em conformidade com as 

disposições do Artigo XXIV do GATT 1994 e com o Entendim:ento sobre a Interpretação do . . ' 

'Artigo XXIV do GATT 1994, bem como de' aco~dos comerciais celebrados ao amparo da 

Cláusula de Habilitação (Decisão L/4903, adotada em 28 de novembro de 1979) do GATT 

1994. 

2. Mediante solicitação, serão realizadas consultas entre as Partes no âmbito do Comitê 
I 

Conjunto para que as Partes troquem· informações a respeito de acordos que 'estabeleçam 

uniões aduaneiras ou áreas de livre comércio e, quando solicitado, sobre outros temas 

relevantes relacionados às respectivas políticas_comerciais com terceiros países. 

' ' - ' 
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Artigo 3 - Antidumping, Subsídios e Medidas Compensatórias 

As Partes Signatárias serão regidas por suas respectivas legislações, as quais · serão 

cons1stentes, com o· Acordo da OMC, na aplicação de direitos antidumping ou medidas 

compensatórias, bem como em relação a subsídios, 
I 

:.. 
Artigo 4 - Salvaguardas 

1. As Partes ou Parte.s Signatárias poderão aplicar salvaguardas bilaterais de acordo com o 
\ . ' . . 

Capítulo V. , 

' . 
2. As Partes ou Partes Signatárias áplicarão medidas de salvaguarda globais de acordo com as . . 

disposições do Artigo XIX do GATT i994 e do Acordo' da OMé sobre Salvaguardas. 

Artigo 5- Acordo sobre Agricultura 
·, 

As disposiç-ões deste Acordo estarão em conformidade com o Acordo da OMC sobre 

Agricultura. 

' 

Artigo 6'- Pagamentos 

Pagámentos em móedas conversíveis relativos ·a~ comércio de bens entre as Partes Signatárias 

'e a transferência de tais pagàmentos ao território da Parte Signatária oride o creddr resida 
' 

deverão ser livres de quaisquer restrições. 

Artigo 7 - Restricões para Salvaguardar o Balanço de Pagamentos 

1. Nada neste Capítulo será interpretado para impedir uma Parte Signatária de adotar qualquer 

medida para fins de balanço de pagamentos. Quaisquer medidas dessa natureza adotadas per 

uma Parte Signatária estarão em conformidade com o Artigo XII do GATT 199~ e com as ­

disposições 'do Entendimento sobr~ o Balanço de Pagamento do GATT 1994, os quais serão 

incorpõrados ít ;omar-se-ão parte deste Acordo. 

2. A Parte Signatária relevante notificará prontamente a outra Parte sobre as medidas 

aplicadas conforme o par4grafo 1. 

I, 
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3. Ao aplicar medidas comerciais temporárias, conforme descrito no parágrafo 1, a Parte 

Signatária em questão conferirá às impqrtações originárias da ~utra Parte tratamento não 

menos favorável d,o que O{conferido· às importações originárias de qualquer outro país. 

Artigo 8 - Cooperação !A_duaneira 

As Partes se comprometem a desenvolver cooperação aduaneir~ para assegurar que as 

disposições sob~e o comércio sejam observadas. Com tal' objetivo·, elas estabelecerão diálogo 

em matéria aduaneira e prestarão assistência mútua.' As Partes se comprometem a desenv9lver 

mecanismo de cooperação aduaneira com vistas a assegurar que as disposições S_?bre 
' \. 

comércio deste Acordo seJam observadas, bem corria a fornecer assistência mútua . sobre 

matéria aduaneira. 

/ 

/ 

' / 

/ 
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I ' CAPÍTULO 111 · 

COMÉRCIO ·DE BENS 

,". . 
Artigo 1 - Âmbito de Aplicação 

' ' ' / 

As disposições deste Capítulo aplicar-se-ão a b~ns qriginários do MERCOSUL e da Palestina, 

salvo disposto em contrário neste Acordo . 

. Artü?:o 2- Princípios Básicos 

1. Para os propósitos· deste Acordo, a tarifa aduaneira paiestina será aplicada à classificação · 
• I 

de bens -para _importações da Palestina e a Nqmenclatura Comum do MERCOSUL será 
. . ~ . . . . 

aplicada à cla~sificação de_ bens para importações do MERCOSUL, no nível de oito (8) 
' I 

dígit.os, ambas ~com base no Sistema Barrnonizado 1de • Designação e Codificação de / 

Mercadorias em sua versão de 2002. -

2. Uma Parte poderá criar novas aberturas tarifárias, contanto que a tarifa-base, conforme 

definida no Artigo 3(1)' deste Capítulo, e as ,condições preferenciais aplicadas a outra Parte 

no(s) novo(s) item(ns) abe:cto(s) sejam as mesmas aplicadas ao(s) item(ns) segregado(s). 

3. As Partes .e Partes Signatárias expressam sua concordância com ó cronogra'ina de 

liberalização do comér~io bilateral para 'os bens li~tados nos Anexos I e li e referidos no 
I -' r 

Artigo 3 deste Capítulo . . As disposições deste Acordo serão aplicadas somente aos itens 

tarifários listados e, onde apli~ável, as quantidades especificadas naqueles Anexos. Quaisquer 
' . -

outros itens tarifários permanecerão s:ujeitos 'aos Ac~rdos da OMC e 'às disposições do 

Capítulo VII (Meçiidas Sckitárias ~ Fitos§anitárias) d'este Acordo ~ nã~ estarão sujeitos a 

qúaisquer putras disposições deste Acordo. 

· Artigo '3 -Tarifas Aduaneiras e Eliminàcão Tarifária 

1. A tàrifa-base para as sucessivas reduções tarifárias estabelecidas nesté Acordo será .a tarifa 
' . 

de l;Jação Mais Favorecida efetivamente aplicada por ·cada Parte ou Parte Signatária em 20 d~ 

dezembro de 2011. S~, após 9ssa data, qualquer redução tarifária• fov-~plicada com base no 
' . 

critéri'o de Nação Mais Favorecida, tais tarifas aduaneiras reduzidas substituirão a tarifa-base 

- a· partir da data em que a redução seja efetivamente aplicada. Com esse objetivo, cada Parte 
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cooperará para informar a . outra Parte a ·respeito · das tarifas aduaneiras e preferências em 

vigor: 

?· Tarifas ·aduaneiras sobre importações aplicadas por cada Parte ou Parte Signatária sobre 

bens originários da . outra Parte especificados nos Anexos I (para produtos originários da 
• I 

Palestina importados pelo MERCOSUL) e II (para produtos originários do MERCOSUL 
• " • I 

ilJlportados pela Palestina) deste Capítulo serão tr~tadas . de acor:do com as seguintes, 

categorias: 

-
Categoria A- Tarifas aduaneiras serão eliminadas na entrada em vigor deste Acordo. 

Categoria B -Tarifas aduaneiras 'serão eliminad~s em qliatro ( 4) etapas iguais, a primeira na 

data de entrada em vigor deste Acordo e as outra~ três no dia primeiro de janeiro de cada ano 

subseqüente. 

Categoria C - Tarifas aduaneiras serão eliminadas em oito (8} etapas iguais, a primeira na data 
. I • 

de entrada em vigor deste Acordo e as outras sete nd qia primeiro de janeiro de cada ano 

subseqüente. 

. . . 

Categoria D -Tarifas aduaneiras serão eliminadas em dez (10) etapas iguais, a ·primeira na 

data de entrada em vigor deste Acordo e ~~ outras nove no dia primeiro de j ap.eiro de cad~ ano 

subseqüente. 
\ . 

. • . • . ·I 

Cat~goria E - Tarifas ad~aneiras estarão sujeitas a preferências, conforme especificado para 

cada item tarifário, na data da entrada em vigor deste .Acordo, mediante as condições também 
f 

especificadas para cada item tarifário. 

3. Salvo' disposto em contrário neste Acordo, nenhuma Parte ou Parte Signatária poderá 

' 

c 
.( 

(-

í 

í 
(-

. ( 

r 

(-

( 

r· 
(' 

. aum~ntar a tarifa aduaneira existente, nem ad9tar uma nova tarifa aduaneira, sobre um bem "-

originário da outra Parte ao qual se faz referência no parágrafo 2. 

4. Para o propósito de eliminação dé t~ifas em conformidade com este Artigo, as tarifas -serão 

arredondadas para baixo, ao menos para o decimal mais próximo em caso de porcentagem, 
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ou, se a tarifa for expressa em unidade_s mo,netárias, -ao menos até o nível · centesimal mais 

próximo da unidade monetária oficial da Parte Si~natária. 

·s. Mediante solicitaçã? de qualquer Parte, . as Partes considerarão outorgar concessões 

adicionais :p.o comércio bilateral 

Artigo 4 - Restrições à Importação e à Exportacãó 

-
1. Salvo disposto em contrário neste. Acordo, nenhuma Parte ou Parte Signatária poderá ~dotar 

. ou manter quel:lquer_ proibição ou r~strição à importação. de qualquer bem da outra Parte ou à· 

exportação ou venda pa~a exportação de qualquer bem destinado ao territórío da outra Parte, 
' • f ' 

seja por meio de quotas, licenças ou outras medidas, exceto quando : em conforill.idáde com o 
. I ' -

·Artigo XI do\ GATT 1994, i!lcluindo suas notas interpretativ:as. Para e~s~ fim, o Artigo XI do 

GA TT 1994 e su~s notas interpretativas, ou _qualquer disposição equivalente de um. aço r do 
. . . . . 

subsequente do qual as Part~~ ou Paftes Signatárias sejam parte, serão inéorporados e tornar-
. ,.._..- -" 

. se-ão parte integrante deste Acordo. 

:2. As · Part~s ou Partes Signatárihs _compreendem que os direitos e obrigaçõés incorporados . 

pelo parágrafo 1 proíbem, ~m quaisquer circunstânci<:i.s em. que quaÍquer outra · forma de 

restrição seja pr_oibida, requisitos de preÇ?s para exportação e requisitos de preços para 

importação, exceto qúand? permitido para a aplicação de medidas . compensatórias, direitos 
. ' 

antidumping e compromissos dê preços. 

Artigo 5 ~Valoração Aduaneira 
. • q 

. I 

O Acordo sobre a Implem~ntação do Artigo VII do ~cordo.Deral sobre Tarifas e Comércio· de 
; . . ..,. 

1994 (Acordo da OMC sobre Valoração Aduaneira) regerá as regras de yaloraÇão aduanyira 

aplicadas pelas Partes Signàtárias em s~u comércio mútuo. . . 

( f 

Artigo 6 - ' Importações Isentas de Tarifas Aduaneiras para Certas Aniostras ComerCiais e 
Material Impresso de Divulgação 

Cada Parte Signat-ária autorizará a importação, isenta de tarifas adu~neiras, de amostras 

comerciais de . valor insignificante e de. material Impresso de divulgação procedentes do 

território da outra Parte . 

·' 

Confere com o original P_5369 20



,-

I 

ç,~E T~ -? 
<v + . / 

0. - + + 
+ 

, I 

Artigo 7 - Bens Re-Importados Depois de Serem Reparados ou Modificados 
/ . 

/ - ' 
1. Nenhuma das Partes qu Partes Signatárias poderá aplic~ t~ifas aduaneiras a b,em que seja . 

re-iinportado para seu território depois de exportado ao território da outra Parte para ser 
\ 

reparàdo ou modificado. 

· ,2. Nenhuma das Partés ou Partes Signatárias poderá aplicarJarifas aduan~iras a bens que, 

independentemente de sua origem, sejam ,temporariamente admitidos no território da outra 
/ 

Parte parà serem reparados ou modificados. 

Artigo 8 - Apoio Interno , 

O apoio interno a bens agrícolas de cad~ Partê Signatária será consistente com as· disposições 

do Acordo sobre Agricultura, o qual é parte do A~ordo da O~C, e com as disciplinas 

estabelecidas no âmbito de futuras negociações multilaterais nessa área. 
I -

Artigo 9 - Subsídios às Exportações 

1. As Partes e Partes Signatárias compartilham o objetivo de alcançar a eliminação 

multilateral a~ subsídios às exportàções de pr~dutos agrícolas e cooperarão nos esforços para 
' . . ' ' . 

alcançar um acordo no âmbito da OMC para eliminar tais subsídios. 

2. As Partes Signatárias concordam em· não - aplicar subsídios às exportações ou outras 

medidas e práticas de efeito equivalente, qu~ distorcem o comércio e a produção agrícola, em 

- seu comércio agrícola ~útuo. 

~ 
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CAPÍTULO IV 

REGRAS DE ORIGEM 

Artigo 1 - .Defmicões 

Para os propósitos deste Capítulo: 

j 

• I 

I 

(a) · f~bricação significa qualquer tipo de operação ou processamento, incluindo 

montagem ou oper~ções específicas; 

! 

(b) material significa qualquer ingrediente, matéria prima, componente ou peça, etc., . . 

usado na fabricação do produto; 

• I I / 

(c) produto significa o produto fabricado, mesmo se este for concebido para uso 

posterior em.outra operação de fabricação; 

( d) bens significa tanto materiais quanto produtos; 

·(e) valor aduáneiro sig~ifica o val"~r determinado de acordo com o Artigo VII do 
' ' 

GATT 1994 e com o Acbrdo sobre a Implementação do Artigo VII do GATT 1994 

(Acordo da OMC sobre V~loração Aduaneira); 
. I 

(f) valor CIF significa o valor dos bens, incluindo o frete e custos de seguro para o 

, porto de importação na Palestina ou ,no primeiro Estado Parte do MERCOSUL; 

(g) preço ex-works significa o ·preço pago pelo produto ex-works ao fabricante na 

Palestina ou em um.Estado Parte do MERCOSUL sob cuja responsabilidáde a última 
I . -

operação ou processamento foi executado, ,desde que o' preço inclua o valor de todos 

os materiais utilizados, menos quaisquer impostos inte:m6s_ que sejam ou possam ser 

restituídos quando o produto obtido for exportado; 

I 

(h) valor . de materiais · não-originários significa o valor CIF ou, se ess~ for 

desconhecido, seu equivalente de acordo com~ Artigo VII do GATT 1994 e com o 
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Acordo sobre a Implementação do- Artigo VIr do GATT 1994 (Acorqo da .OMC 

sobre Valoração Aduaneira); · 

Para o propósito de determinar o valor CIF dos materia!s·não-originários pa,ra países 

sem saída para o mar, será considerado como porto · de d~stino o primeiro porto 
) . . 

marítimo ou porto d~ cur; o navegável localizado em qualquer uma das Part~s 
\ 

Signatárias por m~io do qual esses materiais não-originários forem importados; 

(i) capítul9s, posições e subposições significam os capítulos, posições e subposições . 

(códigos de dois, quatro e seis dígitos, respectivamente) usados na nomenclatura· que 

formà o Sistema Harmonizado; · 
I 

G) classificação Se refere à CÍassificação de Um pràduto OU material SOb U1Jla posição 

ou subp<?sição ·em particular; 

(k) remessa significa produtos que são mandados simultaneamente de um 

exportador para um consignatário ou amparados por . um único d9cumento de 

-~C 

r 
(' 

r 
( 

' 
( 

( 

( 

r 
( 

r( 

c 
(' 

transporte cobrindo seu embarque do exportador para o consignatário ou, na ausência ' -

de tal documento, por uma única fatura; 
\ 

(1) autorida~es governamentais co{hpetentes refere,m-se: . 

(i) na Palestina: Ministério da Economia N acionai; 

(ii) ho_ MERCOSUL: I \ 

- "S~cretaría de ·rndustria, Comercio y P~queiía y Mediana Empresa" na 

Argentina ou seus sucessores. 
\ 

- Secretaria de ComérciÓ \Exterior do Ministerio do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior e Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda no Brasil ou seus sucessores. 
' . 

- "Ministerio de Indust!ia y Comercio" no Paraguai ou seus sucessores. 
' ' ' 

"Ministerio de Economía y Finanzas", · "Asesoría' de Política Comercial -­

Unidad de Origen" no Uruguai ou seus sucessores. 

Artigo 2 - Requisítos. Gerais · 

t Para o propósito de implementar este Acordo, os seguintes produtos serão considerados . ' 

ori?inádos da Palesti~a: 

('-... 

!._ 

L 

\._ 

·-
\_ 
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. (a) ·produtos total:p1ente obtidos na Palestina como determinado· no Artigo 4 deste 

, Capítulo; 

' . 
(b) produtos obtidos na Palestina que mcorporem materiais que não foram 

- ' 

totalmente obtidos naquele país, desde que tais materiais tenham sido submetidos a 

processamento ou operação substancial na Palestina co~orme d~terminado no_ Artigo 
I 

5 deste Capítulo. 

2. Para o-propósito de implementar este Acordo, os seguintes produtos serão considerados 
. ' 

originários de um Estado Parte do MERCOSUL: 
' I. ' 

(a) · produtos totalmente obtidos em um Estado Parte do MERCOSUL como 

d~terminado no Artigo 4 deste Capítulo; 

(b) produtos ob~idos em um Estado Parte do MERCOSUL que incorporem 

materiais que não foram totalmente obtidos naquele Esta~o Parte, desde que tais 
' . 

materiais tenham sido submetido~ a processamento ou operação substancial em um 

Estado Parte do MERCOSUL conforme determinado no Artigo 5 deste Capítulo. 

' . 
Artigo 3 - Acumulação Bilateral 

1. Não obstante o Artigo 2(1)(b) deste Capítulo, bens originários de um Estado ·Parte do 

MERCOSUL serão c'onsiderados como mat~riais originários da Palestina e não será 

necessário que tais materiais tenham sido submt:(tidos a operação ou pro'cessamento. 

2. Não · o hstante -O Artigo 2(2)(b) deste Capítulo, bens originários , da . PalestJna- serão J 

considerados como materiais originários de um E~tado' Parte do MERCOSUL e não será 

necessário que tais materiais tenham sido submetidos a operação ou processamento. 

Artigo 4 - Produtos Totalmente Obtidos 

Os seguintes produtos serão considerados como totalmente produzidos ou obtidos na Palestina 

ou em um Estado Parte do MERCOSUL: 

• 
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(a) produtos mmera1s extraídos do solo ou subsoló de qualguer uma das Partes r 
Signatárias, incluindo seu mar territorial, plataforma continental ou zona econômica 

exClusiva; 

" ') r • 

(b) produtos vegetais e plalltas lá crescidos; colhidos ou recolhidos, incluindo aqueles 

em seus mares territoriais, zona econômica exclusiva ou plataforma continental; 

(c) animais vivos lá nascidos e criados,. incluindo por aqüicultura; 

( d) produtos de animais vivos como em (c) acima; 

(e) ammms . e produtos lá obtidos· por caça, armadilha, coleta, pesca e captura, 

incluindo seus mares territoriais, plataforma continental· ou zona econômica 

exclusi~&; 

~ 

(f) artigos usados lá coletados aptos à utilização apenas cómo matéria-prima1
; 

,. 
,(g) dejetos ou fragmentos resultant,es da utilização, consumo ou operações de 

manufatur~ lá realizadas 1; 
/ 

,----. 
I 

c 
r 

'' 

(h) produtos de pesca marítima e outros produtos· obtidos no a~to-mar (fora da 

plataforma' continental ou da zona econômica exclusiva das Partes Signatárias), 
' (. 

' ' 
somente por suas embarcações; 

(i) prodÚtos de pesca marítima obtidos, soménte pot -suas embarcações, sob quota 
' -específica ou outros direitos de pesca alocados · a uma Parte Signatária por acordos 

. internacionais dos quais as Partes Signatári,as sejam part~s; 
' 

G) produtos feitos a bordo de seus navios-fábrica exclusivamente a partir de produtos 

citados em (h) e (i); 

(k) produtos _ obtidos do leito do mar e sul:JsolÓ além dos Jimites da jurisdição 

na~ional são considerados ~otalmerite obtidos na Parte Sígnatária que poss~a direitos 

de exploração de acordo com o Direito In,temacional; 
./ 

\ 
~ 

,-- \ 

l 

\_ 

1 Essas normas se aplicam ~em prejuízo da legislação nacional referente à importação de bens nelas 
mencionados. · 
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(1) bens produzidos em qualquer mpa dás Partes Signatárias exclusivan:ente a partir . -

dos produtos espécificados nos subparágrafos (a) a (g) acima. _ 

2. Os termos "suas embarcações" e "seus navios-fábrica" nos parágrafos 1 (h), (i) e G) _ 

aplicar-se-:-ão somente. a embarcações e navios-fábrica: ' 
'I 

(a) que possuam _ bandeira e sejam registrados e matriculaçlos em uma Parte 

Signatária; e 

(b) que sejam ;de propriedade de uma pes_soà fisica com domicíÜo naquela Parte 
. ' ' . . .-

- Signatária ou de uma companhia comercial com doJDicíl~o n~quela Part_e Signatária, 

estabelecidas e registradas de ac-ordo cóm as ieis da referida Parte Signatária e que 

estej-am conduzindq suas aÚvidades em confomidade com as leis eregulamentos da 
. "": ' " . . 

referida Parte Signatária; e · 

' ' 

(c) cuja tripulação seja composta por pelo menos 75% de nacio]fais daquela Parte 

Signatária, desde que o capitão e os oficiais . SeJam naciOnais daquela Parte 

Signatária. -' 

Artigo 5 - Produtos Suficientemente Trabalhados-ou' P~ocessados 
-. I 

_1. Para o propósito dos Artigos 2(1 ~(b) e 2(2)(b) deste Capítulo, um pro.duto é considerado _ 

originário se os materiais .não-originários utilizados em sua fabricaÇão forem . submetidos. a 
' . . . . 

uma operação ou -process~el).to além das operações.p1encionadas no Artigo 6 de~te Capítulo; 

e 

' (a) .o processo de produção res,ulte etn mudança de classificação tarifária dos 

materiais não-originários de· uma posição de -quatro dígitos do Sistema-Harmonizado 

para outra posição de qua~ro dígitos; 

ou 

(b) o valor de todos os materiais não-originários utilizados nessa fabricaçãp não 1 

exceda 50% do preço ex-works. No caso do .Paraguai, o ·valor _de todos os materiais 

nao:.originários não excederá 60% <io preÇo:ex-1-yorks. 

/ 
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2. Um produto será considerado corno tendo sido submetido a urna mudança de classificação 

tanfária de acordo _com o parágrafo 1(a) se o valor de todos os materiais não-originários 

utilizad_9s nà sua produção que não passarem· pela mudança aplicável · de classificação tarifária 
. -

não exceder 10% do valor ex-works do produto. · 

Essa disposição não será aplicável a produtos , classificados sob os capítulos 50 a 63 do 

" Sistema Harmonizado. 

3. O parágrafo 2 aplicar-se-á somente ao comércio entre:) 

(a) Uruguai e Pal~stina; e 

(b) Paraguai e Palestina. 

/ 

I 

4. O Subcornitê sobre Regras de Origem e Matéria Aduaneira, o qual será estabelecido pelo 

Comitê Conjunto em conformidade com p Capítulo IX (Disposições Institucionais) . do 

Acordo, pode-determinar regras de origeiiY específicas no âmbito I deste Capítulo por acordo 

mútuo. .. 

Artigo 6 - Operacões ou Processos Insuficientes 

1. As seguintes operações serão consideradas corno _urna operação ou processo insuficiente 
I 

para a conces~ão .do status de produto originário, independenternent~ do cumprimento ou não 

dos requisitos dos Artigos 5(1)(a) e 5(1)(b) deste Capítulo: 

. I 

(a) operações de preservação para assegurar ,que os produtos permaneçam ~rn boas 
J 

condições durante o transporte e a estocagern; 

(b) simples mudança de embalagem, ruptura e montagem de embalagens; 

(c) lavagem, limpeza; remoção de poeira, óxido, óleo, pintura e outras coberturas; 

( d) pintura simples e operações de polimento, incluindo aplicação de óleo; 

-(e) descascarnento, descoloração total ou parcial, polimento e aplicação de cobertura 

a cereais e arroz; 

I ' 

( 

. .r 

( 

í 

( 

·-
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(f) compressão ou passagem a ferro de têxteis; 

(g) operações para colorir açúcar ou formar torrões de açúcar; 

(h) descascamento e ·quebra de frutas, castanhas e vegetais; 
/ 

' ' 
I (i) afiação, moagem simples ou corte simples; 

' 
G) filtragem, seleção, separação, class!ficação, categorização,.combinação (incluindo 

a elaboração de jogos de artigos); 

(k) afixação ou impressão de marcas, selos, logotipos e outros sinais distfutivos em 

produtos ou em embalagens; 

(1) diluiçãó em água _ou em outras. substâncias, desde que as características . dos 

produtos permaneçam inalteradas; 

(m) colocação simples em garrafas, latas, frascos, sacos, caixas, malas, afixação em 

. cartões ou placas e todas as outras operações simples de, embalagem; 

\ 

(n) mont~gem simples de part.es de artigos a fim 'de ~ori~tituir um artigo completo ou 

desmontagem de produtqs em partes nas quais os materia,is não-originários 
/ 

constituam rriais qu~ 60% do P!e.ço éx-works do produto . 
'' 

(o) mistura simples de pro_dutos, de diferentes tipos ou não; 

(p) abate de animais; 

. (q) uma combinação de duas ou.mais das operações acima. 

Artigo 7 ~ · Unidade de Qualifi.cação 

1. A unidade de .qualificação para a aplicação das disposições deste Capítulo será o produto 
.• 

particular, considerado ~orno unidade básica na determinação da classificação com base na 

nomenclatura do Sistema Harmonizado. 
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· Disso decorre que: 

(a) · quando um produto composto por um grupo ou agregado de artigos for 

classificado, sob os termos do Sistema Harmonizado, em uma posição única, o todo 
. ' I 

. constituirá a unidade qe qualificação; 

(b) quando uma remessa consistir em um número de produtos idênticos classificados 
. I ' 

sob a mesma posição do Sistema Harmonizado, cada produto ~er4 . tomado 

·· individualmente quando da aplicação das disposições deste (:apítulo: 

2. Quando, sob a Regra Geral 5 do Sistema Harmoriizado, a embalagem fizer parte do produto 
' , 

~ 

para o . propósito de classificação, ela será incluída para os propósitos de determinação . de 

ongem. 

Artigo 8 - Segregacão de Contabilidade 

I , 
1; Para o propósito de estabelecer se um produto -é originário quando em sua manufatura são 

(' 

(" 
(~ 

,.-. 
i 

( 
,~ 

( 

( 

·' 

( 

. ( 

utilizados materiais fungíveis originários e não-originários, misturados ou combinados 
. ' . ' ' . ( : 

fisicamente, a origem de tais materiais pode ser determinada por qualquer um dos métodos de . , . . 
' 

co.ptrole de inventário aplicáveis na Parte· Signatári~. 

2. Quando surJam dificuldades mate riais ou custos consideráveis na manutenção em 
'''t 

separado de estoques de materiais originários e não.,.originário's que sejam idênticos · e 

intercambi§yeis, as autorid~des governámentais ·competentes poderão, a pedido por escrito L.. 

dos interessados, autorizar o método de "segregação 'contábil" a ser utilizado para gerenciar 

tais estoques .. 

3. -Esse m~todo deve ser capaz de assegurar que o número de produtos Óbtidos que poderiam \-

ser considerados "originá;rios" seJa o mesmo que aquele que seria obtido se houvesse 

segregação física dos estoques. 

' 
4. As autoridades governamentais cpmpetentes poderão e::;ç_pedir tais autorizações, sujeitas a 

. . ' . ( 

quaisquer condições que julgarem apropriadas. 
. \ 

/ 
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5. Esse método é registrado e· aplicado com base nos princípios gerais de contabilidade 

vigentes no país onde o produto foi fabricaao. 

6. o beneficiário dessa facilitação pod~rá emitir ou registfà:r pro"vas de origem, de acordo com . 

o caso, para a quantidade de produtos que possam ser consideradõs como originários. A 

pedido das autoridades' governamentais éompetentes, o beneficiário fornecerá uma declaração . . 

e'xplicando como as quantidades foram. ge!idas. 

' ( 

7. As autoridades governamentais competentes monitorarão o uso da a~torização e poderão 
\ 

, retirá-la a qualquer momento sempre que o beneficiário fizer uso impróprio da autorização, de 

qualquer forma, ou deixar de cumprir qualquer outra condição e~tabelycida neste Capítulo. 

Artigo 9., Acessórios, Pecas de Reposição e Ferramentas 

Acessórios, peças de reposição e ferramentas despachados com um equipamento, máquina, 

aparato ou veículo e que, sejam parte do equipamento normal e sej'am incluídos no preço deste 
. ' 

ou não sejam faturados sepai:ad~ente serão considerados como uma unidade juntamente com . . . 

o equipamento, máquina,. aparato ou veículo em que~tão. 

( 

Artigo 1 O ,...- Conjuntos 

Conjuntos,-como definidos da Regra Geral 3 do SiBtema Harmonizado, serão · considerados 

originários quando todos os bens .componentes forem originários. No entanto, quando um 

conjunto for composto por bens originários e não-originários, o conjunto como um todo será 
' 

cõnsiderado como originário de~de que o valor CIF dos materiais não-originários não exceda 

15% do preço ex-works do conjunto. 

Artigo 11 - Elementos' Neutros 

A fim de determinar se um produto ~ originário de uma das Partes, não será · necessário 

determinar a origem dos seguintes itens que possam ser utilizados em sua fabricação: 

(a) energia e combustível; 

(b) fábrica e equipamentos; 

I 
\ 
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_(c) máquinas e instrumentos; . 

(d) bens que não estejam na composição final do produto. 

Ai-tigo 12- Princípio de Territorialidade 

1. Salvo o disposto no Artigo 3 e no parágrafo 3 deste Àrtigo, as' condições para a aquisição 

do status de originário estabelecidas no Artigo 5 deste Capítulo devem ser cumpridas ~em 

~nterrupção na Palestina ou em urn Estado Parte do MERCOSUL. 

2. Quando bens originários exportados da Palestina ou de um Estado Parte do MERCOSUL 

( 

í' 

r 

I 

para outro p_?.Ís retomarem, esses devem ser considerados como não-originários, a menos que ( 

possa ser demonstrado satisfatoriamente para as autoridades aduaneiras que: 
/ 

(a) os bens que retom~ram são os mes~os que aqueles exportados; e 

/ (b) eles não paásaram-por qualquer operação além da necessária para preservÁ-los em 
. 

boas condições enquanto naquele país ou enquanto estavam sendo exportados. 

3. A aquisição. do status de originário de acordo com as condições est~belecidas h os Artigos 

2 a 11 deste Capítulo não será afetada por urna bperação ou processamento feito fora da 

Palestina ou de um Estado Parte do MERCOSUL sobre materiais -exportados da Palestina ou 
\ 

de um Estado Parte do MERCOSUL e posteriormente re-importados, desde que: 

(à)'tais materiais sejam totalmente 'obtidos na Palestina ou em um Estado Pazte do 

MERCOSUL ou tenham passado por uma opera~ão ?u processamento além das 

operações citadas no Artigo 6 ·ántes qe serem exportados; 

e 

(b) possa ser demónstrado satisfatoriamente para as 'autoridades aduaneiras que: 

(i) 'Os bens re-importados foram obtidos por operação ou processamento dos 

materiais exportados e tal ope~ação ou processame_nto não r~.sultou em mudança 

da çlassificação em um nívél de s~is dígitos do Sistema Harmonizado dos citados 

bens re-importados; 

( ....__ 
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(ii) o valor agregado total adquirido fora da Palestina ou de um E~tado Parte do 

MERéOSUL pela aplicação das disposições deste · Artigo não excede 15% do 

preço ex-works .do. produto final pwa o qual se reivindica status de originário. 
' 

4: (a) Para o propósito de aplicação das -di.sposições ~o parágrafo 3, "valor'·agregado total" 

será-e'ntendido com0 t~dos os custos que. surjam fora da Palestina· ou de u'm Estado Parte do 
. l I '- ,; ~ . ' 

MERCOSUL, incluindo o valor de materiais lá incorporados. 
1 

I - • .. ' • 

(b) O válor agregªdo total, conforme detalhado no parágrafo a), será considerado éomo 
. ' ' \ . . . . 

material não-originário para os propóSito~ do Artigo 5.1 b) deste ÇapítUlo. 
. \ 

5. As disposições do ·parágrafo 3 n~g serão aplicadas a produtos que ~ão cumpram com as 
/· 

condições esj:abel~cidas_ no.Arti~o 5 ·deste Capítulo. 

6. Nos casos aos qums o parágrafo 3 se aplica, tal ·fato será indicado · no Campo· 7 do 

Certificado qe Origem .. · 

. ' 
r 

Artigo 13 - Transporte Direto .I 
/ 

1. O tratamento preferenCial conferido ao amparo desty Acordo sé aplica somente a produtos 
• • # • 

que satisfaçam os requisitos deste Capítulo e que sejam transportados diretámente entre ?­

Palestina e um ou mais Estados Partes do MERCOSUL. 

Entretanto, pr_pdutos que .constituam uma única remessa poderão ser transportadós através de 
I ' ' • • ' 

~utros territórios com, caso seja necessário, reembarque ou anTI.azenagem temporária em tais 
\ 

- territórios, s~b ~vigilância das autoridades aduaneir~s do local, d~sdé que: · ~ 

(a) a entrada em trânsito sejajustifi.cada po~ razões geográfica~ ou por_ considerações . 

relacionadas exclusivamente a requisitos de transporte; 

(b) não haja intenção de comercializá-los, consumi-los, usá-los op. empregá-los no 
. . 

país de trânsito; 

' I Confere com o original P_5369 32
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(c) eles não seJam submetidos a <?perações que não as de descarregamento, r 
recarregamento ou qualquer operação concebida para preservá-los em boas ( 

condições. 
'· 

2. Provas de que as condições estabelecidas no parágrafo 1, foram cu~pr~~as serão 

fornecidas às autoridades aduaneiras do país importador pela apresentação de: 

(a) Qualquer documento .de transporte que atenda a padrões internacionais e que 
r' 

( 

( 

prove que os b~ns foràm diretamente transportado.s do país exportador através do I 

r. -país de trânsito para o país importador; ou 

(b) Um. certificado expedido pelas . autoridades aduaneiras do país de trânsito o 

qual contenha · uma descrição exata dos bens, à data · do carregamento -e 
. . . ~ ' 

recarregamento dos bens no pais de trânsito e as condições sob as quais os bens 

foram alocados; ou 

(c) Na ausência de 'qualquer um dos documentos ac1ma, qumsquer outros 

documentos que provem o embarque direto. 

3. Bens originãri~s dá Palestina ~ exportados para um Es_tado Parte do MERCOSUL manterão 

' seu status de · originários quando re-exporté!-dos para outro Estado Parte do MERCOSUL, 

observado o Entendimento anexo a este CapítUlo como Anexo I. 

Artigo 14 - Exposicões 

1. Bens originários e~viadÓs para exposição em um país que não seja a Palestina ou um 

E_stado Parte .do ~ERCOSUL e vendidos após a _exposição para importação na Palestiil.a ou 

em um Estado Parte· do .MERCOSUL beneficia~-se-ão: quando da importação, das disposiçõ~s 
I 

" 
do Acordo, desde que se demonstre, de. forma satisfatória às autoridades aduaneiras, que: 

' 
(a) um exportador remeteu· esses bens da Palestina ou de um Estado Parte do 

MERCOSUL para o país no qual ocorreu a expósição e lá os expôs; 

- ' . 
(b) os bens foram vendidos ou repassados por aquele exportador para uma pessoa na 

Palestina ou em um Estado Parte do MERCOSUL; 
- J • • ' I 

.( 

( 

, 
' ........ 
-· 
< 
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(c) os bens foram remetidos durante a exposição eu ii~ediatamente após ela no 

estado em que forani mandaqos para a exposição; e 

I 

( d) os bens não foram, desde a remessa para a exposicão, usados para qualquer 
' • I 

propósito além de demonstração na exposição. 

2. Um~ prova de origem deve ser emitida ou ·elaborada de acordo com as disposições. d~ste 

Capítulo e submetida às autoriçiades ad_uaneiras do país importador, da forma normal. O nome 
I - • ' 

e o endereÇo da exposição devem ser indicados. 

3 • o parágrafo 1 aplicar-se-á a qualquer exposição comercial, industrial, I agrícola o'u artística, 
\ ' 

feira ou evento público semelhante que não seja organizado para prop~itos privados em lojas 

ou estabelecimentos de negócios com a intenção de venda de bens estrangeiros ~ durante o 
I 

qual os bens permaneçam· sob controle aduaneiro. 

Artigo 15 - Requisitos Gerais 

• I 

1. Produtos originários da Palestina, ao serem importados · por um Estado Parte do 

MERCOSUL,' e produtos ?rigi!).ários de um Estado. Parte do _MERCOSU:C, ao serym 

importados pela Palestina, beneficiar-se-ão deste \Acordo após a apr~sentação de uma das 

seguintes provas de origem: .. 

_(a) Certificado de Origem, cujo modelo consta do Anexo II deste Capítulo; 
I 

(b) Nos casos especificado.s no Artigo 20(1) deste Capítulo, uma declaráção, 
l 

doravante apen~s "declàração 'na fatura", f~ita pel~ ~xportador em uma fatura, que 

descreva ' os produtos em questão 'com detalhamento . suficiente para permitir sua 

identificação; o texto da declaração na fatura consta do Anexo III deste Capítulo. 

2. Não obstante o _ parágra~o 1, produtos originários, como determinádo neste Capítulo, 

beneficiar-se-ão do Acordo, nos casos especificados no Artigo 24 deste Capítulo, sem· a 

necessidade de apresentação de quaisquer dos documentos citados acima . 
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Artigo 16-:- Procedimentos para a-Emissão de Certificados de Origem 

~. Os Certificados de OrÍgem serão emitidos ~elas autoridades govern::unentais compet~11:tes 

do país exportador a pedido do exportador ou, sob · responsabili~ade do_ expoitàdor, de seu 

repre~entante legal, de acordo com a legislação nacional do país exportado~. 

c 
r[ 

c 

r 
r 
í 

( 

r: 
r 
r 
/'' 

( 

2. Para esse propósitG, o exportador ou seu representan!e legal preencherá o Certificado 'de ( 

Origem na língua inglesa e solicitará sua emissão de acordo com as regras e leis vigentes no 

país exportador. Se o Certificado de Origem for manuscrito, será preenchido a tinta, em letra 
-

de forma. A descrição dos · produtos deve ser fornecida no campo reservado para ess'e 
I 

propósito sem que seja deixada nenhuma linha em branco. Se o campo não for completámente 

preenchido, uma linha horizontal deve ser desenhada abaixo da última linha da descrição, 

sendo o espaço vazio riscado. 

- ' 
3. Não obstante o parágrafo ~, as autoridades governamentais competentes poderão autorizar a ,. 
emissão de um Certificado de Origem por · parte de organismos públicos ou de. entidade 

representativa de classe, de. acordo com as disposições deste Artigo, desde que: 

(a) O organismo público autorizado ou a entidade representativa de classe autorizada 

sejam monitorados pelas 'autoridades governamentais competentes delegantes; 

(b) As ·autoridades governamentai~ competentes tomem todas as medidas necessárias a 

fim de assegurar que o organismo público autorizado ou a entidade representativa de . 

cl_asse autorizada cumpram todas as disposições deste Capítulo-. 

Para esse propósito, as autoridades governamentais competent~s poderão solicitar garantias do 
. . \ """'\ 

orgànismo público autorizado ou entidade representativa de classe autorizada, que assegurem 

que a emissão dos Certificados de Origem cumpra as disposições deste Cal?ítulo. 

Todos os docum~ntos de exportação, incluindo os . Certificados dé Origem, p~rmanecerão 

acessíveis, a qualquér momento, . às autoridades governamentais competentes e/ou às 

autoridádes aduaneiras: 

( 

'( 

( 

f 

l 

l 
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' I 

4. · As · autoridades governamentais competentes poderão tetirar, a qualquer momento, a 

autorização para a emissão . de Certifiq.dos de Origem dada ao organismo público. autorizado 

ou entidade representativa de classe autorizada, de acordo com os ptocedi~entos internos. das 

Partes Signátár~as. 

5. O exportador que solicitar a emissão. de~ Certificado de Origem estará preparado para 

apresentar, a 9-ualquer momento, a pedido das autoridade~ governamentais competentes e/ou 

das autoridades_ aduaneiras do país, exportador onde os Certificados de Origem são emitidos, 
' . . . . 

1 todos os documentos apr9priados que provem o status de originário dos produtos em questão, 

assim como o cumprimento das demais..disposições deste Capítulo. 

6. Os Certificados de Origem serão emitidos se os, bens a sererp e'xportados pud~rem ser 

considerados produtos originários do país exportador de acordo com o Artigo 2 deste 

Capítulo. 

7. As autoridad~s governamentais competentes e/ou' as autoridades· adlian_eiras tomarão to.das 
. I 

· as providê:gcias necessárias para verificar o status de originário dos produtos e o cumprimento . . 
d~s demais disposições deste Capítulo. Para esse 'propósito, . elas terão ~ direito de exigir 

qualquer prova e conduzir qualquer inspeção dos registros do exportador ou qualquer outra ~ 

verificação considerada apropriada. Às autoridades governamentais competentes ou o 

organismo público autoríz~do · ou entidade rep~esentativa de classe autorizada também 

assegurarão que os formulários citados D-O parágrafo 2 .sejam devidamente preenchidos. ' Em 
. . . 

particular, eles-verificarão se o espaço reservado para a descrição dos ·prõdutos foi completado 
- f 

de maneira a excluir toda possibilidade de ·adições fraudulentas . . ' 

8. A data de emissão do Certificado de Origem será indicada no Campo 11 do Certific~do de 

Origem . 

9. _Cada Certificado de Origem receberá um nfunero específico de .referência pelà autoridade 

emissora . 

1 O. Certificados de Origem serão emitidos soinente ~ies da exportação dos bens. · 
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Artigo 17 - Certificados de Origém emitidos a posteriori 

, 1. Não obstante o Artigo 16Óü) deste Capítulo, um Certificado de Origem pode se~ emitido · 
. I • 

excepcionalmente após a exportação dos produtos aos quais ele se refere se n~o tiver sido 

emitido no momento da exportação devido a circunstânciás especiais . . 

. I 

2. Nos casos em que os .bens originários ~stiverem sob controle alfandegário em um· dos 

, Estados Partes do MERCOSUL para o pràpósito de emba,rque de todos ou alguns deles a 
( 

algum Estado Parte do MERCOSUL, a Palestina poderá emitir Certifica?os de Origem a 

_ posteriori para aqueles bens em conformidade com este Artigo. 

I 

3. Para a implementação do parágrafo 1, o exportador deve indicar, em sua solicitação o local 

e data da exportação dos produtos aos quais o Certificado de Origem se refere e ele~car os 

motivos de sua solicitação. / 

4.· As autoridades emissoras poderão emitir um Certificado de Origem a posteriori somente 

após verificar que a informação fornecida no pedido . do exportador confere com aquela no 
-

arq1,1ivo correspondente. 

1 \. 

). Certificados de Origem emitidos a posteriori deverão ser endossados tom a -seguinte frase 

_em inglês: 
J 

"ISSUED RETRÓSPECTÍVEL Y" {EMITIDO A POSTERIOR!) 
I . I 

/ 

6. O endosso ci,tado no parágrafo 5 será inserido no campo 7 do Certificado de Origem. 
I ' -

7. As disposições deste Artigo aplicar-se-ão aos bens que atendam às disposições deste 
• · I I 

Acordo, incluindç:> o presente Capítulo, e que, na data de entrada em vigor deste Acordo, l 

estejam ou em tr~sito ou temporariamente armazenados em depósitos aduaneiros na 

Palestina ou em um Estado Parte do MERCOSUL, desde que seja enviado para as autoridades 

( 

....... 
. ( 

c 
c 
c 

'( 

( 

( 

·r 
' . 
(_ 

l 

l 

aduaneiras do país importador; dentro de seis 'm.eses da d~ta mencionada,_ um Certificado de l 
I 

Origem emitido a posteriori pelas autoridades govem~entais competentes ~do · país 
\ 

(_ 
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exportador, juntamente com os documentos que demonstram que os be~s foram transportados 

diretament~ de acordo com as disposições do Artigo i3 deste Capítulo. 

Artigo 18 - Emissão de Segunda Via de um Certificadó de Origem 

1. No caso de roubo, perda ou destruição de um Certificado de Origem, o exportador poderá 

pedir par~ a autoridade emissora uma segunda via feita com base nos documentos de 

exportação de que tenha posse. , 

2. A segund.a via emitida desta maneira deverá ser endossada com· a seguinte palavra em 
a \ \ ' 

inglês: ' . . 

· "DÚPLICATE" (SEGUNDA VIA) 
./ 

... 
'3. O endosso citado no parágrafo 2 será inserido no campo 7 da segunda via do Cel.j:ificàdo de 

. . 

Origem e incluirá também o número e data de emissão do Certificado de Origem original. 
' I ' 

\1 

4. A segunda via, que levará a data de emissão do Certificado de Origem original, terá 

validade a partir daquela ?~ta. ,.:· 

Artigo 19 - Emissão de um Certificado com· Base em Prova de Origem Emitida 'ou Feita 

Previamente_ 

1. Quando produtos originários forem colocados sob controle da autoridade aduaneira da 
'• 

Palestina ou de u~ Est;:tdo Parte. do MERCOSÚL, será possível a substituição da prova · 
- ~ 

original de .origem ·por um ou mais Certificados de Origem c.om o propósito de enviar todos 

ou alguns desses produtos a algum outro destino entre os Estados Partes do MERCOSUL ou . 

a Palestina. O(s) Certificado(s) de Origem derivado(s) será(ão) emitido(s) pela autoridade 

governamental competente sob cujo controle os produtos estejam ou outra autoridade 
·( 

governamental competente do país importador. 
f - - • 

/ 

2_. No caso do MERCOSUL, este Artigo só se aplicará às Partes Signatárias -que tenham 
.... 

decidido pela sua implementação e. q~e tenham notificado devidam_ente o Comitê Conjunto. 
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Artigo 20 - Condicões para a Elaboracão de uma Declaração na Fatura 

1. Uma declaração na fatura, conf-tlrme citado no Artigo 15(1)(b) deste Capítulo, poderá ser 
- '" ' \ . / 

elaborada por qualquer exportadbr para quàlquer remessa que consista em um ou dois pacotes 
' , \ ' 

contendo produtos originários cujo valor total não exceda mil (1.000) dólares americanos. 
I 

2. O exportador que elabore uma declaração na fat:ura ·estará preparado para · apt esentar a 
. I 

· qualquer momento, a ·pedido- . das · autoridades govemaméntais competentes e/ou das 
. I 

aut"oridades aduaneiras do país exportador, .todos os documentos apropria/dos que comprovem 

o status de originário dos produtos em questão, , assim como 6 c,umprimento de · outros 

requisitos deste Capítulo. 
• 

3. Uma declaração na fatura será elaborada pelo exportador por meio de digitação, selagem ou . ' 

impressão na fatura do texto que aparece no Anexo III deste Capítulo, em língua inglesa. Se a 

declaração for manuscrita; ela será escrita a tinta em Íetra de forma·. 

4. Declaraçõe_s ha fa~ura levarão a assinatura ma:rmscrita original do exportador. 

Aftigo 21 ~ Validade de Prova de Origem 

1. A prova de origem será válida por 'seis' meses a partir da data da emissão no país e~portador 

e será apresentada dentro de tal período às autoridades aduaneiras do país importador. 

, ' 
2. Provas a~ origem que forêm apresentadas às (:).Utoridades aduaneiras do país . importador 

. . 

r 
,-
l 

( 

c 

r 

/ .. 

f 

\ .. 

l 

após o prazo final Pf-ra a apresentação ~specificado no parágrafó 1 poderão ser aceitas para o 

propósito 'de aplicação de trata:rnento preferencial nos . casos em que tais docttmentos não 

tenham sido apresentados dentro do prazo estabelecido devido a circunstâncias excepcionais. 
l ' • \_ 

3. Em ·otftros casos de apresentação tardia, as "autoridades aduan·eiras do país importador 

poderãÓ aceitar as provas de origem quando os produtos tenha:rn sido enviados antes do 
J 

término do referido prazo. 

I 

·L 

. . '-
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Artigo 22 - Apresentação de Prova de Origem I 

Provas de origem serão apresentadas às autoridades aduaneiras do país imp_ortador de àcordo . _ 

co~ os 'procedimen't~s aplicáveis nesse país. Tais autoridades poderão requisitar que a 

dec~aração de 1mportaç~o seja acompanhada por uma declaração do importador atestando, que . 
- ' . 

_os produtos cumprém as condições requeridas par~ a implementaç~o do Acordo. , 

,..-

.. ' 
· Arti~o 23 - Importação e~ Parcelas 

Quando, a pe~ido do importador e sob' as condições estàbelecidas pelas autoridades 

aduaneiras do país importador, produtos desmontados o~ não montados, como determinado na 

Regra Geral 2(a)_ do Sistema Harmonizado, forem importado~ ,e;n parcelas, uma úiiica prova 

de origem para tais produtos será .apresentada às autoridades aduaneiras quando da 

importação da primeira parcela. 

r 

Artigo 24 - Isenção de Prova de Origem 

I 

1. Produtos enviados .em pacotes pequenos de particulares para particulares ou constituindo 
. / 

parte · da bagagem pessoal de viajantes serão admitido~ como produtos originários · sem 

requisição _çle apresentação de prova de origem, desde que tais produtos não sejam importados 

Por meio do comércio e tenham sido çleclarádQs .como cumpridores dos requisitos deste . 
' _) . 
Capítulo e quando não haja dúvida sobre a veracidade de -tal declaração. No caso de produtos 

' " I , . - . • - . , 

enviados por correio, essa declaração pode ser-feita na declaração ·aduaneira ou em uma folha 
I . 

de papel anexa a esse documento._ 

. ' / 

2. Importações que sejruh ocasionais e consistam _meramente em produtos para uso pessoal 

dos destinatári-os ou viajantes ou suas famílias não serão considerados corno importados por 
' ' . 

meio do comércio se for evidente, a partir da né,ltureza e da quantidade dos produtos, que não 
A 

1 • • 

ha propósito comercial em vista .. 

3. No . caso de pequenos pacotes de produtos que façam parte da ôagagem pessoal de 
. - . 
viajantes, o valor total desses P!Odutqs não excederá o valor estipulado na legislação nacional 

da parte Signatária em questão. , 
, I 
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4. As autoridades· competentes da Palestina e dos Estados Partes do ME~COSUL notificarão 

umas às outras a respeito dos valores mencionados no .parágrafo -3 até a data de assinatura do 
\, 

· Acordo. Ap(>s essa data, elas notificarão umas às outrás a respeito de quaisquer alterações 

~ nesses valores em no máximo 60 dias da data em qu~ ocorram. 

Artigo 25 - Documentos de Apoio 

1. Os documentos citados nos Artigos 16(5) e 20(2) deste Capítulo, utilizados com ~. 

· propósito çle provar que produtos cobertos por um Certificado de Origem ou uma declaráção . 

' na fatura podem ser considerados produtos originários da Palestina ou de um Estado Parte do 

MERCOSUL e cumprem com os outros requisitos deste Capítulo, poderão ser constituídos, 

inter alia, pelos seguinte~: / . -' 

(a) prova direta dos processos conduzidos pelo exportador ou fornecedor para a , 

obtenção dos bens em questão, contida, por exemplo, em sua contabilidade ou 

...-- documentação interna; 

(b) documentos provando o status de originário çlos rp.ateriais utilizados, emitidos ou 

elaborados na P(llêstina ou em um Estado Parte do MERCOSUL, quando esses 
\ . 

documep.tos forem utilizados de acordo com a lei p.açional; · 

(c) documentos provando uma operação ou processamento de materiais na Palestina , 

ou em um Estado Parte do ~ERCOSUL, emitidos ou elaborados na Palestina ou no 

MERCOSUL, quando esses documentos forem utilizados ·de acordo com a lei 

nacional; 

I 
. (d) Certificados de Origem ou declarações na fatura provando · o status de 

I 

originário dos materiais utilízados, emitidos ou elaborados ná Palestina ou _em um 
' ' 

Estado Parte do MERCOSVL de acordo CC?m este Capítulo; 

\ . 
(e) prova apropriada envolvendo . trabalho ou processamento efetuado fora da 

. . 
Palestina 0'-;1 de um Estado Parte do MERCOSUL pela aplicação do Artigo 12 deste 

Capítulo, provando que os requisitos daquele Artigo foram cumpridos. 

c 
( 

í 

r 
r 
c 
c 
( 

( 

(,... 

\ 

( 
( 

\ ( 

r-

( 

'·-
L. 

'-· 

Confere com o original P_5369 41



Í' 

r-. 

,, 
' ) 

" r 

..._) 

. _) 

,) 

./ 

cRE l..q 
X, ~ 

/Co. +++ ~1· 
~ 

MERCOSUR-MERCOSU 

2. ·No caso em que o operador de um país que não seja. o país exportador, seja ou não esse 

país uma Parte Signatária deste Acordo, emite uma fatura cobrindo a remessa, tal fato será 
' . . 

indicado no Campo 7 do Certificado de Origem e o número da fatura será indicado no Campo 

8. 

Artigo 26 ..: Preservação de Prova de Origem e Documentos de Apoi:o 
" ' 

1. O exportador que pedir a emissão do Certificado de Origem ·manterá, por pelo menos cinco 

(5) anos, os documentos citados no Artigo 16(5) d~ste Capítulo. 
t 

2. O exportador que elaborar uma declaração na fatura ·manterá, por pelo menos cinco (5) 
-

anos, uma cópia dessa declaração na fatura,. assim como os documentos citados no Artigo 

20(2) deste· Capítulo. 

3. A autoridade do país exportador que emitiu um Certificado de brigem manterá, :por pelo ·_ 

menos cinco (5) an9s, qualquer _documento relacionado ao procedimento de solicitação citado · 

no Artigo 16(2) deste CapítUlo. 

4. As autoridades aduaneiras ou as autoridades governamentais competentes do país 
I 

importador ou quem que{ que por elas tenha sido indicado manterão, por pelo menos cinco (5) 

anos, os Certificados de Origel? e as declarações na fatura enviadas a eles. 

' . 
Artigo 27- Discrepâncias e Erros Formais 

1. A descoberta de leves discrep~ricias entre as declarações feitas na' prova de ongem e - . 

aquelas feitas nos documentos -en.fiados à autoridade aduaneira com o 
1 
propósito de condu~ir 

as formalidades para a importação dos produtos não tomará, ipso fado, nula e sem efeito a 
-

prova de origem se estiver devidamente estabelecido que. esse documento corresponde aos 

produtos enviados . 

/ 
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2. Erros formais .óbvios em uma pro_va _de origem não devem levar à rejeição desse docllinento 

se esses' erros não forem tais que criem dúvidas sobre· a exatidão das declarações feitas nesse 

documento. 

Artigo 28- Quantias Expressas em Dólares Norte-Americanos 
l . . 

' . . 
. 1. Para a aplicação das disposições do Artigo 20(1) e do .Artigo 24(3) deste Capítulo, nos 

. ' 

casos em que produtos sejam faturados em moeda que não seja o dólar norte-~ericano, 

quantias nas moedas correntes nas Partes Signatárias equivalentes. às quantias expressas em 

dólares norte-americanos serão fixadas anualmente por cada um dos países envolvidos. 

; 

2. Uma remessa beneficiar-se-á das disp0sições d9 Artigo 20(1) ou do Artigo 24(3) deste 

Capítulo pela referência à moega em que .a fatura é elaborada, de acordo com a quantia fixada . ' 

pelo país em questão. 

3. As quantias a serem utilizadas em qualquer moeda nacional em questão serão equivalentes, 

em tal moeda, às quantias . expressas em dólaré~ norte-americanos no _ primeiro dia útil de 

outubro. As qu.antias ser.ão comunicadas às autoridades governamentais' competentes na 
. "' 

Palestina ou à Secretaria do MERCOSUL até 15 de outubro e aplicar-se-ão a partir de 1° de 
. . . . \ 

janeiro do ano seguinte. A Secretaria ,do MERCOSUL notificará todos os p<;iÍSes envolvidds a 

respeito das quantias apliCáveis. 

4. Um país poderá arredÕndar para cima ou para baixo a quantia resultante da conversão para · 

sua moeda nacional de uma quantia expressa em dólares norte-americanos. A quantia 
. . 

arredondada não poderá ser diferente da quantia resultant~ de conversão em mais do que 5%. · 

Um país poderá ~anter inalterado seu equivalente ~m moeda nacional de uma quantia 

e_xpressa em dólares norte-americanos se, no momento do ajuste anual disposto no parágrafÇ) 
. ) I • 

3, a conversão daquela quantia, çmtes de qualquer arredondamento, resultar em um aumento 
I • 

de menos de 15% no equivalente em moeda nacional. O equivalente em moeda nacional 

pode~á ser mantid? inalterado em casos em que a conversão resultaria em diminuição naquele 

. y~lor equivalente. 

I -
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_5. As quantias expres_sas ein dólares norte-an:lericanos serão revistas pe~o Comitê Conjunto a 

pedido ~da Palestip.a e de um Estado Parte do MERCOSUL. "Quando estiver conduzindo esta 
-/ . . - . . 

revisão, o Comitê Conjunto considerará a pertinência de preservarem-se os efeitos dos limites 

em questão .em termos reais . .Com esse propósito, poderá decidir mudar ~s quantias expressas . 

em dólares norte-americanos. 
/ 

\. ' . 
Artigo 29 - Assistência Mútua 

-
1., As autoridades ·governamentais coi?pet~ntes da Palestina e dos Estados Partes d.Q 

MERCOSYL fórnecerão umas às outras, por m~iq de suas respectívas autoridades relevantes, 

amostras d~ selos utilizados para a emissão de Certificados de Origem e os ~n,dereços das 

. autoridades governamentais responsáveis pela ' verificação desses Certificados e de 
" 

. declaraç~es na fatura. 

2. Quando _ as àutoridades govername~tais competentés houverem autorizado organismo 

público ou entidade represe_9.tativa de classe a emitir Certificados de Origem de acordo com o 
I . , 

Artigo 16(3) deste Capítulo, elas fornecerão às autoridades governamentais competentes· de 

todas as Partes ~ Signatárias d~ ·Acordo. os ci~talhes ·relevantes das instituições autorizadas, 
. ( 

' . 
assim como as amostras d~ selos utilizados por elas de acordo com o parágrafo 1. 

3. 'A fim de ass:egurar a·aplicação apropriada deste Capítulo, a Palestina e os Estados Partes do 
- . . ' 

MERCOSUL prestarão . assistência mútua, por, meio ·das administrações 'aduaneiras 
I ' 

competentes, na v~rificação da autenticidade _dos Certificados de O:dgem e das declarações na 

fatura e na correção das informações ,constantes d.estes documéntos. 

Artigo 30 - Verificácão das Provas de Origem 
' ' 

/ 

·1. Verificações posteriores das provas de origem serão . condu~idas aleatoriamente ou' sempre 

que as autoridades governamentais comp~tentes. ·e/ou as autoridades aduaneiras do país 

importador tenham dúvidas razocí.veis· sobre q. autenticidade de tais d_ocumentos, o stâtus de 

originário dos produtos em questão ou o cumprimento dos outros reqúisitos deste Capítulo. · 
. ' ' 

2. Com o propósito de implementar as · disposições do parágrafo 1, as autoridades 

governamentais competentes do país importador devolverão o Certificado de ~.Origem e a 

\ 
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fatura, se esta tiver sido enviada, a declaração na fatura ou uma cópia desses documentos às 

autoridades - governamentais competentes do país exportador, especificando, quando 
// '· . 

apropriado, os motivo~ para a consulta. Quaisquer documentos e informações obtidos que 

sugiram que a informação dada na prova de orig,em é incorreta serão encaminhados como 

apoio do·pedido de verificação. 

3. A verificação será conduzida pelas autoridades governamentais competentes do país 

exportadQr. Com esse propósito, elas terão, o direito de exigir qualquer prova e conduzir 

qualquer inspeção . dos registros do exportador 0}1 qualquer outrà verificação considerada 

apropriada. 

4 .. Se as autoridades aduaneiras do país irgportador decidirem sus_pender a concessão de 

tratàmento preferencial aO§ produtos em questão enquanto aguardam _os' resultados da 

verificação, a liberação ·dos produtos será oferecida, ao importador, condici~nada a qualquer 

· medida preventiva que se julgue necessária. 

5. As a~toridades governamentais competentes solicitando a verificação serão 'informadas dos 

resultados dessa verific~ção o I?ais cedo possível e em não mais do qu~ de,z (1 O) mes~s a 

· partir d<;t data do pedido. Esses resultados deve·rão indicar claramente se os documentos são 

autênticos e se os· produtos em questão podem ser considerados originários' da Palestina ou de 
.... I I . • · 

• I • -

um Estado Parte do MERCOSUL e se cumprem com os outros requisitos deste Capítulo . . 

6. S~, ~in casos de dúvida razoável, não houver resposta dentro de dez meses da data do 

pedido d~ verificação ou se a resposta não contiver informações suficientes para determinar a 

autenticidade do documento em questão ou a origem real dos produtos, as autoridades 

governamentais competentes solicitando a verificação recusarão, exceto em circunstâncias · 

excepcionais, direito às preferências. 

.... 

7.. Este. Artigo não impedirá a troc9- de infofm:ações ou a concessão de qualquer outra 

assistência conforme disposto em acordos de coop·eração aduaneira. 
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Artigo 31 - Solução de Controvérsias 

Quando surgirem controvérsias em relação aÓs procedimentos .de verificação do Artigo 30 

deste Capítulo que não possam ser soluciónadas entre as autoridades govern~entais 
' . 

competentes qu~ solicitam a vérificação e as responsáveis pela condução das verificações, ou 

quando uma que_stão ror levantada por l.fma dessas autoridades governamentais competentes 

sobre a interpretação de.ste Capítulo, ·a questão será levada ao Supcomitê sobre Regras de 

Origem é Matéria Aduaneira, o qual será estabelecido peÍo Comitê Cdnjunto de acordo com o 

Capítulo IX (Disposições Instituci6~ais) do I Acordo. Se ~nhumá ·solução for encontrada, 

1 aplicar-sê-á o Capítulo XI deste Acordo (Solução de Contrové~sias). Em todos os casos, a 

solução de controvérsi~s entre o importador e as autoridades aduaneiras do país importador 

será conduzida ao amparo da legislação do_país em questão. 

Artigo 32 - Emendas ao Capítulo 

O Comitê Conjúnto poderá decidir emendar as disposições deste Capítúlo. 
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ANEXO I 

' -

Entendimento sobre a Aplicação do Artigo·13 .3 
' 

Com relação ao · Arti~o 13.3 do Capítulo IV, a Palestina concordou com o adiamento da 

implementação dessa disposição l!té que ·os Estados Partes do MERCOSUL tenham 
. - ' 

estabelecido os procedimentos internos necessários para sua implementaç-ão. 

' ' 

Caso a livre çirc'illação de bens entre os Estados Partes do MERCOSUL não tenha sido 

finalizada em coriformidade com a Decisão CMC 54/04 do MERCOSUL, o Comitê Conjunto 

do Acordo determinará as . medidas apropriadas para ·assegurar a implementação do Artigo 

13.3 do Capítulo IV. 
/ 
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ANEXO 11 _ 

MODELO.DE CERTIFICADO DE ORIGEM 

CERTIFICAI)O DE ORIGEM - ALC MERCOSUL-PALESTINA 

r-., 1. Exportador (nome, endereço, p~ís) ~ - NQ do Çertificado 
- . !· 

- / -

3. Importador (norp.e, ·endereço completo, país) f4. ~aís de Origerri 
.. 

-
: ·. 

' v 

5. Porto de Embarque e Detalhes de Transporte 6. País de Destino. 
( o'pcional) - -· ' 
7. Observações ' 8. Fâturas Comerciais 

' 
I 

-----. ) 

i -
') 9. Descrição dos bens -- -,.., 
.... INúmero do Critérios de · Descrição dos bens rPeso _bruto ou outra 
,.--\ item tarifário ongem I !medida . -
~ 

r', 
_) 

I - - .. 
' 

\ -· 
' 

., 
' 

- .. 
.._, CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM 

~"' 
1 O. Declaração pelo: )11. Certificação pela autoridade 

emissora ' 
...__,· 

o Produtor 
' 
.... f Exportádor (se não for o.produtor) 

' -· 
o I 

/ 

.._/ 
' - \ 

\ 
._.. O abaixo assinado declara que leu as' instruções . -

J 
~ 

!Para o preenc:pimento deste Certificado e que os . 
bens estão em conformidade com os requisitos de Nome da autoridade emissor~ 

origem especificados no Ácordo . " · ' 

..) 

......., 
' ;Nós certificamos autenticidade Data: a 

/ Carimbo e Assinatura deste certificado e que ele foi · 
.J emitido em conformidade com as 
v 

) .. disposições deste Acordo. 
--..._., 

' / 

,._,_I ' I 
', 

.-

' ._, Data: -
' - -

.J 
.r 

...,) Carimbo e Assinatura ' 
-J 

._J --

~"' 

J 

..__) 
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Instruções sobre como preen.cher o Certificado de Origem MERCOSUL-Palestina 

1. Geral 

. f 
O Certificado deve ser ímpresso em papel no formato A4 (2·1 Ox297 mm), pesando,. no 

máximo, ~Og/m2. 

Cada Parte Signatária decidirá quanto aos meios para a obtenção do Certificado de Origem, 
. I 

incluindo publicação na internet. O modelo do Certificado de Origem será idêntico_ ao contido 

neste Anexo , e ' estará ein conformidade com os requisitos do parágrafo anteri?r. Qualquer 

modificação ·ou omissão tomará nulo o Certificado. 

O Certificado de Origem poderá ser obtido pela internet, para uso dos exportadores com base 

neste Acordo. 

O Certificado de Origem será completadq de a,cordo c9m estas instruções, bem como com as 

disposições relevantes. contidas no Acordo. _ 

2. Campo N° 1- "Exportador" -'-

Neste çampo, constarão os detalhes do exportador, seu nome e seu endereço no país 

exportador. 

3. Campo No 2- "Número do Certificado" 

Este campo será utilizado pela autoridade emitente, a qual preencherá o número do 

Certificado. · 

4. Campo ~o 3- "Importador" ' 

_ Neste campo; constarão os detalhes do importador dos bens no país de destino final. Se, por 
. - - . .). . ' 

razões comerciais, não for possível identificar o importador, o exportador cOmnletará o campo 

com o termo "desconhecido". 
- ' 

5. Campo N° 4 - "País de_ Origem" 

Neste campo, const~á o nome do país onde os bens em questão obtiveram seu status de 

originários. 
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6. Campo N° 5- ":Porto de embarque e detalhes de transporte:' (opcional) 
' 

Este campo indicará o último porto de embarq;ue do MERCQSUL o-q da Palestina. 

7. "Campo N° 6- "Pais de Destino" 

Neste campo, constará o nome do país que for o destino final dos bens. - ,. 

8. Campo ~o 7- "Observações" 

Neste _campo, constarão as .observações ·feitas pelo país exportador, como a menção ' 

"DUPLICATE" (SEGUNDA VIÀ), "ISSUED RETROSPECTIVELY" (EMITIDO A 

POSTERIOR!) ou a menção de qu~ os bens sofreram processamento em U:m terceiro p~ís, 

.conforme especificado no Artigo I2 ·do Capítulo III. 

9. Campo N° 8 -"Faturas. comerciais" 

Neste campo, constará o número de faturas que são c.obertas pelo Certificado de Origem. Se, 
I . 

. \ . 
por razões comerciais, não for possível a identificação do número das faturas, o exportador 

completará o camp_o com o termo "desconhecido". 

1 O: Campo No 9 - "Descrição dos bens" 

Neste ca~po, constará d~sc~ição detalhada de todo~ os bens cobertos pelo Certificado de 

Origem. 

/ ~ 

No campo reservado ao Código SH (6 dígitosi, o Código_SH será preenchido no nível 'de 6 . . 

· dígitos. 

/ . \ 

No campo reserVado. aos Critérios de Origem, a maneira pela qual os bens obtiveram seu 

status de o.riginários, conforme o Acordo, será detalhada coino segue: 
I 

- "A" bens que foram totalmente obtidos no território das Partes· Signatárias, como 

especificado no Artigo 4. 
/ - -

- ~B" bens que não fóram totalmente obtidos, mas seus materiais não-originários foram 

suficientemente processados e aqueles materiais pa.ssaram por salto tarifário ( 4 dígitos). 
I . -

\ ' 
I ------.---.--- ( . ' 

2 
· A falta de correspondência entre o Código SH detalhado no Certificado. de Origem e a classificação pela 

autoridade. competente do país importador não constituirá justificativa para a anulação do Certificado. 

I 
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- "C" bens que não foram totalmente obtidos, mas seus materiáis não..,originários foram 
,. . 

suficientemente pn,)cessados e o valor daqueles materiais não excede as · porcentagens 

especifitadas no Artigo 5 do Capítulo III, 

No campo reservado ao pe~o bruto ou outra quantidade, o peso bruto ou qualquer outra forma · 
' 

de quantificação dos bens será detalhada. 

11. Campo No 1 0- "Declaração do Exportador" 
\ 

O exportador indicará no campo !lpropriado se ele é ou não o produtor. Se o exportador for 

também o JDrodutor' dos bens cobertos ' pelo Certificado, ele d.everá marcar o campo 

"Produtor". Caso contrário, ele marcará, o campo "Exportador". 

12. Campo N° 11- '-'Certificação" · 

Neste campo, constarão os detalhes da autoridade e~issora, assim como ·seu carimbo e sua 

assinatura. 
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,...., · ANEXOIII 
,..,... 

"'""' 
~-:) 

, Declaração na. Fatura MERCOSUL-Palestina 

"· ) . 

,.---, 

r"""\ 

'\ 
) 

~-

r-.. 

o exportador d~s prod~tos cobertos p~r este documento declara' que esses produtos estão "em . . . 

collformicÍade ~om . as disposições do A9ordo de Livre.,Comércio entre ôs Estados Partes do 

) 

( . 
MERCOSUL e a Palestina, . . 

. e os pr_o~~tos são "originários de:~·----------------------
...... ) 

.......,. 

'\ 
'/ 

-'"", / 
'-
,....) 
-~ 

:) . ' 

':) 

-../ 

...-' ,.. 
> 

Data e Assinatqra do Exportador: __ -=--.,------~----.,---------
'-< 

.._.;' 
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CAPÍTU:LOV 

SALVAGUARDAS BILATEJUJS 

Artigo 1 

1. Para os objetivos deste Capítulo: 

' (a) "autoridade investigadora competente" significa: 

(i) no caso da Palestina, o Ministério da EcQnomia Nacional, 

(ii) . no caso do MERCOSUL, o "Ministério de lndustria" ou seu sucessor na 

, Argentina, a Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, 
' 

IndlJ.stria e Comércio Exterior ou seu sucessor no Brasil, o "MinisteriÓ de 
' 

. Industria y Comé~cio'' ou seu su~essor no Paráguai e a "Asesoría de Política 
-

Comercial del Ministerio da Economía y Finanzas" ou seu sucessor no Uruguai. 

(b) "indústria doméstica" significa o conjunto qos produtores do bem similar ou de 

bens diretamente concorr~ntes que operam no território da Parte ou Parte Signatária . . 
· ou aqueles cuja produção cole~iva do bem similar ou de bens diretamente 

concorrentes consti~am uma proporção majoritária da produção total de tais bens; 
. \ 

~(c) "bem originário"· no território de 'uma Parte significa um "bem originário", 

conforme definido no Capítulo IV (Regras de Origem); 

. 
( d) "partes interessad·as" significa:· 

i) os exportadores ou produtores estrangeiros ou os importadores de bens sujeitos à 

investigação ou uma associação , empresarial Ol.f comercial, cuja maioria dos 

membros seja produtor, exportado,r ou importador de tais bens; 

·ii) o governo da Parte oU: Parte Signatária exportadora; e 
I 

iii) produtores do bem similar ou de ·bens diretamente concorrent.es na Parte ou 

· Parte Signatária imp9rtadora ou associação empresarial ou comercial cujos 

· membros produzam,o -bem simil~ ou béns diretamente concorrentes no território 

da Parte ou· Parte Signatária · importadora, incluindo empresa legalmente 

estàbelecida que repfesente os produtores acima mencionados. 
. ~ 
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MERéOSUR-MÉRCOSU 

(e) "bem similar" significa um -bem que, e~bora não seJa similar em todos os 

aspectos, tenha características e materiais componentes semelhantes que lhe 

permitam cumprir as mesmas funções e ser co~ercialmente f1_1tercambiável com o 

bem com o qual se compara; 

(f) "dano grave" significa deterioração geral e significativa na situação_ da indústria 

doméstica; 

(g) "ameaça de dano grave" significa "dano grave" claramente iminente, baseado em 

fa!os e não em meras alegações, conjecturas ou possibilidades remotas; 

Artigo 2 

1. Observadas as disposições deste Capítulo, s~_ um _bem origin:ário do território de uma Parte 
I 

ou urna Parte Signatária, como resu,ltado da redução ou eliminação da tarifa aduaneira 

prevista neste Acordo, está sendo importado no território de outra Parte ou Parte Signatári': 

(doravante _apenas "importações preferenciais") em quantidades aumentadas de tal forma, em 
' o 

termos absolutos e relativos, e sob tais condições que a importação do. bem daquela Parte ou . 
Parte Signatária constitua, por si só, causa substancial de dano grave ou de ameaça de dano 

grave para a indústriã-doméstica, a Parte ou Parte Signatária para cujo território o be:p1 está 

sendo importado poderá, no grau mínimo necessário/ para reparar o dano: 
o • -

(a) suspender as reduções ·adicionais da: tarifa aduaneira sobre os bens objeto deste 

Acordo; ou . ) 

\ ' 

(b) aumentar a tárifa aduaneira sobre ·os bens para nível nã~ superior ao da tarifa- _ 

base, conforme estabelecido no Capítulo III (Comércio de Bens). 

2. A Parte ou Parte Sigilatária que aplicar uma medida de salvaguarda biÍateral poderá 

estabelecer uma quota de-- importaÇão para o pr?duto em questão, dentró d~ qual o produto 
. . . 

conti~uará a beneficiar-se da preferência estabelecida neste Acordo. A quota de importação 
,.. I . 

não_ será menor que a média de importação do produto em questão nos trinta .e seis (36) meses 

anteriores, ao período utilizado para a determinação da existência do dano grave. 
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3. O período utilizado para a determinação da existência de dano grave não deverá ser maior 

que trinta e seis (36) meses. 

4. Caso a quota não seja estabelecida, a medida de salvaguarda bilateral consistirá.somente na 
' ,· 
redução da preferência. tarifária aplicável ao produto em qudtão, que não será superior a 50% 

. . 
da preferência tarifária estabelecida neste Acordo. 
- . . I 

-.Artigo 3 · , 

1. 'Medidas de salvaguarda bilateral não poderão ser aplicadas no pnme1ro ano após as 
. I 

preferências tarifárias negociadas sob o Capítulo III (Cómér.cio de Bens) do Acordo entrarem , 

em v1gor. 

2. Medidas de salvaguarda bilateral não poderão ser aplicadas após cinco (5) anos a contar da 
-

data de finalização do programa de eliminação ou redução tarifária aplicável aos bens, a 

menos que seja acordado diferentemente pelas Partes. Após esse ·período, o Comitê _Conjunto 

avaliará se dará continuidade ou não ao mecanismo de salvaguarda bilateral incluído neste 

Capítulo. 

Artigo 4 

1. , Na investigação para determinar se importações preferenciais causaram ou estão 

ameaçando causar dano grave, a autoridade investigadora competente avaliará todos os 
' - ' 

fatores relevantes . de natureza objetiva e quantificável, levando em conta a situação, da 

indústria çlomÚtica afetada'e, particularmente, os seguintes fatores: 

(a) o voiume e o índice de - c~escimento das importações preferenciais dos bens em 

questão, efu termos ab~olutos e relativo_s; 

(b) a parcela do mercado doméstico tomada pel? aumento das · importações 

preferenciais; 

(c) o preço das importações preferenciai~; 
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( d) o conseqüenté impacto na indústria doméstica do bem similar ou de- bens 
'- . 

~iretamente concorrentes baseado em fatores que incluem: produção, produtividade, 

utilização da capacidade, lucros e perdqs e emprego; 

(e) outros fatores além das importações preferenciais que possam estar causando 

dano ou ameaça de-dano à indústria doméstica. 

2. Quando outros Jatores que não · o aumento das ·importações preferenciais estiverem 

causando dano à: indústria doméstica ao mes'ill:o tempo, o dano câusado por aqueles outros . . 
fatores não será atribuído 'ao aumento das importações prefere.qciais. 

Artigo 5 

1. O MERCOSUL poderá aplicar rnédidas de salvaguarda bilateral: 

(a) como uma entidade única,. contanto que todas as 'éxigência~ p~ra determinar a -
- . I . 

existência de dano grave ou ameaça de dano grave causado por importaçÕes de b(;ns ' 

·corno resultado da redução ou eliminação 'de tarifa aduaneira prevista por este 
. ) . 

Acordo tenJ?.am sido· cumpridas com base nas cbndições aplicadas ao MERCOSU_L 

como urntodo; 'o~ 

(b) -em nome de um de seus Estados Partes, caso em que as exigências para a 
' . 

determinação da existência de dano grave QU ameaça de dano grave causado por 

importações d~ bens éomo resultaçi6 a~· redução ou _ eÜrninaçã~ de tarifa aduaneira 

prt1vista _lí)Or este Acordo serão baseadas nas condições -predominantes no Estado 

Part~ af~tado e a m~dida será li~itada àquele Estado Parte. 

' 
· 2. A Palestina poderá aplicar medidas de salvaguarda bilateral à~ -importações originárias do 

MERCOSUL ou de Estados Partes do MERCOSUL quando o dano grave ou ameaça de dano . - . 

grave ·seja causado por importações de.~ bem como result~do da redução ou eliminação de 

, tarifa aduaneira prevista por este Acordo. -

3. Em circunstânciás críticas em que a dernor~- possa causar danos de difícil reparação, urna 
. . ' 

Parte ou Parte Signatária, após a devida notificação,· poderá aplicar· medidas de salvaguarda 

·bilateral em conformidade com urna determinação preliminar de que existe clara evidência de . 
) . . ' . 

, I 
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que 'o aumento das importações preferenciais tenha causado ou esteja a~eaçando causar dano 
' . 

grave: A duração da medida provisória não excederá duzentos (200) dias, período · durante o 

qual os requisitos deste E::apítulo ~erão satisfeitos. Se a determinação final concluir 
1 
que 

inexistia dano grave ou ameaça de dano graye à indústria do-méstica causado por importações 
• f \ • ' 

pr~ferenciais·, o montante pago resultante do aumento tarifário ou garantia temporári€l, se 

recolhido ou imposto em termos provi~órios, será prontamente restituíd6, de acordo com a 

legislação doméstica da Parte Signatária relevant€. 

Artigo 6 

A autoridade investigadora competente poderá Iniciar uma investigação de' me
1
didas de 

salvaguarda bilateral a pedido da .indústria doméstica da Parte ou Parte Signatária importadora 

do bem similar ou dos bens diretamente concorrentes. de acordo com sua legislação interna. 

Artigo 7 

_A investigação terá o propósito de: 
. . ' 

Artigo 8 

(a) avaliar as quantidades e ·condições sob as quais os bens sob investigação estão 

sendo importados; 

\. 

\ 

I 
../ 

(b) aeterminar a existência de dano grave ou ameaça de dano grave à indústria 

do~éstica de acordo com as disposições deste· Capítulo; e 

(c) determinar o nexo causal entre o aumento das importações dos bens em questão e 
...... ..... """ ( . 

o dano grave ou ,ameaça de dano grave à indústria doméstica, de acordó com as 

dispos~ções deste Capítulo. 
. \' 

I ' 

/ 

As seguintes condições e limitações aplic~-se-ão ao processo administrativo que possa 

resultar em medidas de sal v aguarda bilateral sob este Capítulo: ' 
\ 

(a) cada Parte ou Parte Signatária estabelecerá _óu manterá procedimentos 

transparentes, efetivos e eqüitativos para a aplicação imparciaÍ e razoável de medidas 

de salvaguarda bilateral;. 

{ 
'(' 

c 
r 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( .___, 

t 
c 
c 
c 
( 

( 
r' 
\,. 

(, 

( 

? ( 
c 
( 
/" 

<.._ 

I l 
c 
(_ 

r 

(_ 

'--

( 

c 
•' 
\.... 

~ -

\.. 

\ ~ 

' 
~ 

Confere com o original P_5369 57



""\ 

......._ 

""'· ' 
..-, 

......... 

'\ 

...-..,. 

,...--, 

,...-,. 

'\ 

'"\ J 

"1 
r-, 

"' -

} 

'\ 
,/ 
_...._, 

' 
·~ 

'). 

J 
-----) 
--~ 

' 
~ 

._) 

,_j 

._) 

. --· 
_.) 

J -
-.) 

..) 

~J 

.) 

._) 

-/ 

.... ' 
_j 

J 

..J 

._). 
/ 

~J 

-" 
._) 

._) 

! ._.,. 

'· 
/ 

' 

(b) a Parte ou Parte ·Signatária que iniciar tal processo entregará ~ outrª' Parte, em um 

prazo de dez · (1 O) dias, lima- no~ificaçãÓ por escrito, incluindo ~as seguintes 

informações: I · 

(i) o nome do peticionário; 

(ii) a descrição ·completa dos b_ens import'ados que estão sob investigação, que seja 

suficiente para fms aduaneiros, e sua classificação sob o Sistema Harmonizado; . . . . ~ •. ... ....... ~ 

(iii) o prazo final para a solicitação .de áudiências e o local' onde as audiências 

ocorrerão; / . j 

. ' 

· (iv) o prazo final para subm~ter informações, d~clarações e outros do·cumentos; 
~ .. 

(v} o endereço onde se poderá examinar a requisição ou outros docuine:ritos 

, relacionados à investigação; 

(vi) o rio:n:ie, endereçg . e número de telefone da autoridade investigàdora 

compe~ente' que possa fornecer_ informações a~icionais; ·e -

(vii) um resumo dos fatos sobre os quais se baseou o início da investigação, 
.., -

incluind~ dados sobre importações ·que tenham supostaménte agmentado em 
- ' 

~ermos absoluto's ou relativos à produção total ou ao consumo interno e ,a análise 

. da situaç~o da· indústria doméstica; 

. ( 
(c) a . Parte ou Parte Signatária que aplicar medidas de . salvaguarda bilateral 

pr?visórias ou finais . entreg~á à outr~ ·Parte, sem demora, notificação por escrito ­

incluind~ o seguinte: 

(i) a· descrição completa dos bens sujeitos à medida de s~lvaguarda bilateral, que 
o-" i l • ~ 1 ' 

seja suficiente para propósitos aduan~iros; .e sua classific~ç~o tarifáiia sob b 

Sistema Harmonizado;_ 

(ii) inforinações e provas consideradas , na decis~o, tais . como: . o allinento das 

importações preferenciais, ·a situação da indústria doméstica, o fato de que o , 
/ ' 

aumento nas importações esteja causando ou ameaçando causar dario grave à 

'' _indústria doméstica; no caso de medidas pÍovisórias, a existência de 

circ~~stâncias críticas como especifica4o acima; 

(iii) outras determinações e conclusões fundamentadas sobre todos os assuntos de 

~ato e de direito relevantes; ' 
' ' 

'(iv) descrição da medida.;a ser adotada; 

(v) a data de entrada em yigor da medida e· sua duração. 
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( d) consultas, co·m vistas a encontrar uma solução apropriada e mutuamente 

aceitável, ocorrerão no Comitê Conjunto se qualquer Parte ou Parte Signatária assim 

requisitar dentro d_e dez (í O) dias a contar do ·recebimento de uma notificação 

conforme especificado no parágrafo (c). No caso da falta de uma decisão, ou caso 
' . 

nenhuma solução satisfatória seja alcançada dentro de trinta (30) dias da data da 

notificação, a Part~ ou Parte Signatária poderá aplicar as medidas. 

(e) qualquer medida de salvaguarda bilateral será aplicada· em no-máximo um (1) ano 

após a data de início da invesügação; nenhuma medida de salvaguarda bilateral será 
' 

aplicada caso esse prazo não seja observado pylas autoridades competentes; 
I . , 

\ / 

(f) nenhuma medida de salvaguarda bilateral poderá.·ser tomad_a por uma ·Parte ou 

Parte Signatária contra qualquer_ bem originário do 't~rritório da outra Parte mais. de 

duas vezes ou por um período cumulativo que exceda dois anos; para bens perecíveis 

ou sazonais, nenhuma medida poderá ser tomada mais de qua~ro vezes ou por um 
/ 

período cumula,tivo superior a quatro (4) anos. 

(g) ao . término da medida de salvaguardà bilateral, a tarifa aduaneira ou quotil ficará 
/ 

no nível qÚe estaria em vigor se não houvesse sido tomada a medida; 
• . I 

(h) será dada prioridade àquelas medidas de salvaguarda bilateral que menos 
. ' 

, . atrapalhem o funcionamento deste Acordo. 

(i) a qualquer momento da investigaÇão, a Parte ou Parte Signatária notificada pode 
. . 

requisitar qualquer informaçã~ . adicional que considere necessária. 

G) se uma Parte ou Parte· Signatária sujeitar as importações' de bens a um 

procédimento administrativo com o propósito de rápido fornecimento de informações 

sobre a tendência dos fluxos êomerciais, que poderia ocasionar medidas de 

salvaguardá bilateral, essa Parte ou Parte Signatária informará à outra· Parte. 
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' . 
(k) as . medidas de salvaguarda bilateral em v1gor estarão sujeitas a .consultas 

periódicas no âmbito dõ Comitê "Conjunto, . com vistas a seu relaxamento ou 

eliminação quando as éondições não mais justificarem sua manutenção . 

Uma medida de salvaguarda bilateral não inclui qualquer medida de salvaguarda tomada a 

partir de um processo administrativo instituído antes da entrada em vigor deste Acordo. 

• 
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CAPÍTULO VI -

REGULAMENTOS TÉCNICOS, NORMAS E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO 

DE CONFORMIDADE 

Artigo 1- Objetivos 

As Partes e Partes Signatárias cooperarão nas áreas de normas, metrologia, avaliação de 

conformidade e certificação de produtos com o objetivo de eliminar barreiras técnicàs ao ., 

comérCio e de promover normas internaéion'ais harmonizadas em regulamentos técnicos. 
',1 ~ • • ~ 
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Artigo 2 -Dispositivos Gerais , C 

1. Os dispositivos deste Capítulo destinam-se a impedir que os regulamentos técnicos, normas C 
' 

e procedimentos de avaliação de ccmfo:rn:tidade e metrologia adotados e aplicados pelas Partes 

e Partes Signatárias se tornem desnecessárias_ barreiras técnicas ao comércio bilateral, em . 

conformidade com o Acordo da OMC so.bre .Barreiras· Técnicas ao Comércio (Acordo 

BTC/OMC). 

2. As disposições deste Capítulo não se aplicam a medidàs sanitárias e fitossanitárias, 

fornecimento ·de serviços e compras governamentais. 

. I 

-· 3. As definições do Anexo I do Acordo RTC/OMC, do-Vocabulário Internacional de Termos 

'Básicos e Gerais em Metrologia e o Vocabulário de Metro~ogia Legal aplicar-se-ão a. este 

Capítulo. 

4. As Partes e Partes Signatárias acordam respeitar o Sistema Inte;rnacional de Unidades (SI). 

' l 
· Artigo 3- Normas Internacionais 

I' 

As Partes e Partes Signatárias concordam em fortalecer . suas normalizações nacwnms, 

regulamentos técnicos, sistemas de avaliação de conformidade e de metrologia, baseados em 

nortnas internacionais-relevantes ou normas internacionais em conClusão iminente. 

Artigo 4 - Acordos de Reconhecimento Mútuo 

' . 

. ~ 

'·-

i 
"-· 
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. I . i 

1. As Partes e Partes Signatárias2 a fim de facilitar o comércio, poderão iniciar negoci_ações 

com a finalidade de assinar AcordOs de Reconhecimento Mútuo entre os órgãos competentes 

nas áreas d~ re~ulamentos técnicos, avaliaç~o de confoiii?-idade e metrologia, baseados nos 

princípios'do Acordo BTC/OMC e em referências inte~acionáis em cada matéria. 

2. A fi"m de facilitar es;;e processo, negociações preliminares p0dem ·começar a avaliar a 

equivalência entre' seus regulamentos técnicos. 

3. 'No âmbito ,do proce~so de reconhecimento, as Partes. e Partes Signatárias_ facilitarão o 

acesso a seus territórios a fim de demonstrar a implementação de seus sistemas de -avaliação 
' ' 

de conformidade. 

4. Os termos dos Acordos de Reconhecimento Mútu,o de sistemas ·de avaliação de 

conformidade e equivalência de regula,mentos técnicos serão defirudos em ca~a caso por 

órgãos competente-s, os quais, inter alia, estabelecerão . as condições e .termos de 

conformidade. 

J 

5. As Partes ~..Partes Signatárias reunir-se-ão, sempre que necessário, a fim de discutir_ modos 

de ampliar_ e aperfeiçoar a cooperação, 9om a-finaliP,ade de iniciar negociações sobre Acordos 

de Reconllecimento Mútuo. Cada Parte ' subJ;Íleterá anualmente um relatório ao Comitê 

Conj'unto sobre o progresso das negoci<;ções dos Acordos de Reconhecimento Mútuo . 

Artigo 5 - Cooperacão InternaCional 
' I 

As Partes e Partes Sígnatárias co_ncordam ~m fornecer cooperação ~útua e assistência técnica 

por meio 'de organiz_ações regionais e internacionais competentes co'm o 'fim de: 

. ' 

(a) pr; movet Si aplicação deste Capítulo; 

(b) promovei a aplicação do Acordo BTC.JO~C; 

(c)_ reforçar seus respectivos órgãos de metrologia, noflJ?-alizaÇão, regulação técnica e 

avaliação de conformidade, assim como seus sistemas de informação e de notificação 

déntro da estrutura do Acordo BTC/OMC; 
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( d) reforçar a confianÇa técnica entre tais -órgãos, principalmente com a finalfdade de 
. 'I 

estabelecer Acordos de Reconhecimento Mútuo de interesse das Partes e Partes 

·Signatárias; 

(e) aumentar a participação e buscar a coordenação de posições comuns em 

organizações intemaci~nais sobre assuntos relacionados à normalização, e à avaliação 
I 

de conformidade; 

(f) apoiar o desenvolvimento e aplicação de normas internacionais; 

'(g) aumentar o treinamento de recursos hu~anos necessários para os objetivos deste 

Capítulo; 

(h) aumentar o desenvolvimento de atividades\ conjuntas entre órgãos técnicos 

envolvidos nas atividades cobertas por este. Capítulo. 

Artigo 6 - Transparência 

As . Partes e Partes Signatárias favorecerão a adoção de um mecanismo para identificar e 

buscar modos concretos de sup(;(rar desnecessárias barreiras técnicas ao comércio que 

resultem da aplicação de regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de . 

conformidade.\, 

Artigo 7- Diálogo 

As Partes e P~es Signatárias concordam em promover o diálogó entre seus pontos focais de 

informação sobre barreiras técnicas ao comércio, com o fim de satisfazer as necessidades 

·.decorrentes da implementação deste Capítulo. 
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CAPÍTULO VII 
\ 

t , ~ , 

MEDIDAS SANITARIAS E FITOSSANITARIAS 

Artigo 1 - Objetivo 

O obj,etivo deste Capítulo é facilitar o comércio entre as Partes de animais ~ produtos de 

origem animal, plantas e produtos de origem vegetal, artigos regulados ou quaisquer produtos 
I ' 

que requeiram medidas sanitárias e. fitossanitárias incluídos neste Acordo e, ao mesmo tempo, 

proteger a s.aúde human~, 'animgli e vegetal. 

As disposições deste Capítulo aplicar-se-ão a todas ·as medidas sanitárias e fitossanitárias de 

uma P_art~ ou Parte Signatária que possam, direta ou indireiamente, afetar o comércio ent:t:e as 

Partes ou ~artes Signatárias, em conformidade com o Ac~rdo sobre a Aplicayão de Medidas . 

s 'anitárias e Fitossanitári~s da Organização Mundial do .Com~rciq (Acordo MSF/9MC). 

Artigo 2 -Transparência 

As Partes ou Parte~ Signatárias intercambiarão as seguintes informações: 

(a) Quaisquer alterações no status._ sanitário e fitossanitário, incluindo descobertas 

epidemiológi'cas importantes, que 'possam afetar o comércio entre as .Partes ou Partes 

Signatárias; r ' 

(b) Resultados de inspeções de importação no caso de bens rejeitados ou 

considerados em ~ão-conformidade, no prazo de até três'(~) dias úteis; 

. . 
(c) Resultadós dos procedimentos ~e verificação, tais como inspeções ou verific~ções 

in loco dentro de um,período de 60 dias, que pode ser estendido por igual período de 

tempo cas..o haja justificativa apropriada.· 

Artigo 3 - Consul~as sobre Questões Específicas de Comércio 

1. As Partes ou Partes Signatárias _criarãó' um mecanjsmo de consultas para facilitar a solução 

de problemas decorrentes da .adoção e aplicação de medidas sa~itárias e fitossanitárias, para 

prevenir que. essas_medidas se tomem barreiras injustifiéadas ao comércio. 

p 
! 
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2. As autoridades oficiais competentes, conforme definido np Artigo 4 deste Capítulo, 

implementarão o mecanismo estabelecido no parágrafo 1, como se segue:. 

(a) A Parte ou Parte Signatária exportadora afetada pela medida sanitária ou 

fitossariitária deverá informar à Parte ou . Parte Signatária · importadora da sua 

preocupação por meio do formulário estabelecido_ no Anexo I deste Capítulo e 

comunicar tal 'fato ao Comitê Conjunto. 

(b) À Parte ou Parte Signatária importadora deverá responder- à solicitação, por -

escrito, antes do prazo de 60 dias; indicando se a medida: 

i) Está em conformidade com a norma, dir~triz ou recom.endação internacional 

que, . nesse · caso, deverá ser . identificada pela Parte ou Parte Signatária 

importadora; ou 

ii) .Baseia-se em norma, diretriz ou recomendação internacional. Nesse caso, a 

Parte ou Parte Signatária importadorà deverá apresentar a justificativa científica e 

qutras informações que sustentam os aspectos que diferem da .norma, diretriz ou 

recomendação internacional; ou 
.. . 

iii) Resulta em um nível mais alto de proteç·ão para a Parte ou 'P~rte SilSnatária 

importadora do que a proteção obtisla por.medidas base?-das em normas, diretrizes 

ou recomendações internacionais. Nesse caso, a Parte ou Parte Signatária 
' importadora ·apresentará a justificativa çientífica para tal medida, incluindo a 

descrição do risco ou riscos a serem evitados por ela e, se pertinente, a avaliação 

de risco em que se baseia; ou 

iv) Na ausência de nornia, diretriz ou recomendação_ internacional, a Parte ou 

Parte Signatária importadora apresentará a justificativa científica para tal medida, 
. . 
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incluindo a descrição do risco ou riscos a serem evitados por ela e, se pertinen~e, a (_ 

avaliação de risco em que se baseia. 

( 

(c) Consultas técnicas adicionais poderão ser realizadas, sempre que _necessário, para 

analisar e sugerir modos de ação para ~uperar dificuldades, no prazo de até sessenta 

(60) dias . 

· (d) No caso de as consultas acima mencionadas serem considéradas satisfatórias pela 

Parte ou Parte Signatária exportadora, um relatório conjunto sobre a solução 

'-
( 

f 
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. - r 
encontrada deverá ser submetidó ao Comitê Conjunto. Se uina solução satisfatória 

., .\ . . . 

não for alcançada, cada Parte ou Parte Signatária deverá submeter seu próprio 
' 

relatório ao Comitê Conjunto. 

Artigo 4 - Autoridades Oficiais Competente·s 

Para a implementação dos dispositivos 'acima, as autoridades oficiais competentes são as que 

se seguem: 

J>ara u MERCOSUL 

Argentina · 

"Secietaría de Agricultura, Ganadería, Pesca y Alimentos"- SAGPy A 

"Servicio Nacionál de Sanidad y Calidad Agroalimentaria" - SENASA . 

"Adrninistración Nacional de Alimentos,_ Medicamentos y Tecnulogía Médica" 

ANMAT 
/ 

- · "Instituto Nacionarde Alimentos" - INAL 

Brasil 

Ministério da Agricuftura, Pecuária e Abasteci~ento - MAPA 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária·- ANVISA · 

Paraguai / . 
"Servieio Nácional de Calidacl y Sanidad Vegetal y de Semillas"- SE!'iA VE 

"Ser-Vicio Nacional de Calidad '/ Salud Animal"- SENACSA 

"Ministerio de, Agricultura y Ganadería" - MAG 

Uruguai 

- ·"Dirección General· de Se~ici?s Agrícolas"/MGAP - DSSA 

"Dirección General de Recursos Acuáticos"/MGAP- DINARA 

· "Dirección General de Servicios Ganaderos"/MGAP- DSSG 

"Direbción Nacional de Salud"/MSP 

Para Palestina, o Ministério da Agricultura. 

t 

' 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO PARA CONSULTAS SOBRE QUESTÕES ESPECÍFICAS DE 
COMÉRCIO A RESPEITO DE MEÍHDAS SANITÁRIAS E FITOSSANITÁRIAS 

Medida Consultada: -------------------------------------------

País que aplica a medida:_~-------------------------------,---
. -

Instituição responsável pela aplicação da medida: _______ --r"'------

Número de Notificação na_ OMC (caso aplicável): __________ _ 

País q,ue consulta: _____________________ _ 

Data da consulta: . 
--------------------~-~ 

Instituição responsável pela consulta: _______________ _ 

Nome da Divisão: ---------------------------

Nome do Oficial Responsável: -------------------------

:Yítulo do Ofi:cial Responsável:_'---~-------.,--------

Telefone, fax, e-mail e endereço postal: ___ .:__ ___________ _ 

Produto(s) afetado(s) pela medida: _______________ _ 

Sub,.posição(ões) tarifária(s):.:..... _____________________ _ 

Descrição do(s) produtó(s) (especificar): _____________ _ 

Existe-umà norma internacional? SIM NÃO 
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. ' ' 
Caso exista, liste a(s) norma(s), - diretri~(es) ou recomendação(ões) intemacional(is) 

· específica(s): _________________________ _ 

Objetivo ou justificativa da ç"onsulta: _______________ _ 
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CAPÍTÜLO VIII 

COOPERAÇÃO 'fÉC_NiéA E TECNOLÓGICA 

Artigo 1 - Objetivos 
/ 

Levando em consideração o Artigo 4 do Acordo-Quadro assinado pelas ··Partes em 16 de· 
' 

·~ 

dezembro de 201 0,_ as Partes reafirmam a 'importância da cooperação técnica e tecnológica 

como meio de contribuir para a implem~ntação deste Acordo. 
. . ' ' 

Artigo 2- CooperaGão Tecnológica 
. . ' . 

L As P_artes e~tabelecerão úm mec~ismo de cooperação tecnolÓgica a fim de de.Senvolver 

seus setores_ industriais e imra-estruturas. A cooperaç~o tecnológica poderá al:í~cat · 
. - . 

transferência tecnológica e projetos conjuntos para 9 desenvolvimento de novas tecnologias, . 

assim como outras iriiciàtivas. 
' \ 

. . 
2. Com tal objetivo, o Comitê Conjunto definirá, no p~azo de até seis mes~~ ?-pós a entrada 

íerp. vigor ~~ste Acordo, . seto!es prioritários par~ coop~r~ção tecnológ~ca e solicitará. que as 

autoridades competentes 'das Partes identifiquem · projetos específicos e e;tabeleÇam , 

mecanismos para sua implt~mentação . . 

. Artigo-3- Co?penição Técnica 

L '· As Par:tes estabelecerão. um m,ecànismo.de cooperação técnica a fim de desenvolver .suas 

capacid~des técnicas em setores específicos~ com atenção particular às economias p1~mores 

. que são Partes Signatárias deste Acordo e às PMEs (Pequenas e Médias Empresas), incluindo: 

- . 
organização e ·realização de feiras, exibições, conferênci:as,' divulgação, consuftoria e 

' I - . 
/ 

outros s·erviços comerciais; . 

. desenvolyiment~ çle contatos entre entidades de negócios, . associações indust~ªis, 
/ . 

câmru:as de comércio e outras associações de negócios de ambas as Partes; 

treinamento de téctticos. 
. -~ 

2. Com .esse objetivo, o Co~itê Conjunto definir~, no :prazo de até seis meses após a 'entrada 

em ~igor destê Acordo, setores prioritários pa:ra a cooperação técnica , e soli-citará · que as 

Confere com o original P_5369 68



/ 

( 

0 ~ E T,.q ( 

<;,. +- ~/ ~ ('" 0 . - + -+ 'Y \ ' + ; r 
M~~ r 

' ( 
autoridades competentes das Partes identifiquem projetos específicqs e que, estabeleçam C 

mecanismos para sua implémentação. r 

Artigo 4- Instrumentos Bilaterais 

As atividades realizadas ao amparo deste Capítulo · não afetarão outras 'iniciativas çle 

cooperação baseadas em instrumentos· bilaterais existentes entre quaisquer das Partes , 

Signatárias. · 

' \ 

; 
,. 

I • 

/ 

~ 
r 
c 
.( 

c 
c 
( 

r 
( 

r-
'· -

( 

{ .. 

( 

( .. 

( 

'l 

' ( 

\. 

Confere com o original P_5369 69



l ___, 

J-

,) 

J 

J 

-I 

\ 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS 

. Artigo 1 - O Comitê Conjunto 

1. As Partes estabelecem um Co:rhitê Conjunto; no qual cada Parte estará representada~ 

• I 

2. O Comitê Conjunto será. responsável pela administração do Acordo e deverá assegurar sua 

implemen~ação adequada. 

3. Para esse propósito, as Partes intercambiarão informações e, a pedido de qualquer Parte, 

realizarão consultas no âmbito do Comitê Co~unto. O Comitê Co1;1jun.to manterá sob revisão 

a possibilidade de eliminação adicional dos obstáculos ao co~ércio entre os Estados Partes do 

MERCOSUL e Palestina. 

Artigo 2 - Procedime?tos do Comitê Conjunto / ' 

.1. O Comitê Co.p.junto reunir-se-á no nível apropriadó sempre que seja necessário, pelo 

menos uma vez por ano . . Reuniões especiais também serão convocadas a pedido de qualquer , . . 

uma das Partes. 

' 
- 2. O Coniitê Conjunto será presidido alternadamente pelas duas Partes. 

3. O Comit~ Conjunto tomará decisões. Essas decisões serão tomadas por consenso. O 

Comitê Co~unto pode também fazer recomendações em assuntos relacionados a este Acord9. 

4. No c_aso d~ uma decisão toma~a pelo Comitê Conjunto que esteja Sl!jeita ao cumprimento 
' ' 

de requeriment0s legais internos ·de qualquer das Partes ou Partes Signatárias, ·essa decisão 
\ 

entrará em vigor, se não houver data posterior ali definida, na data do recebimento da última 

nota diplomática confirmando que todos os procedimentos internos foràm cumpridos. 

5. o :çomitê G::onj:unto estabelecerá suas próprias regr:as de procedimento. 
' . 

_) 
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6. O Comitê Conjunto poderá decidir estabelecer subcomitês e grupos de trabalho caso ( 

considere necessário para auxiliar no cumprimento de suas tarefas. r 
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CAPÍTULO X 

PUBLICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 

Artigo 1 - Pontos de Contato 

Cada ~arte designará um ponto de contato para facilitar as comunicações entre a~ Partes sobre 
' .\ 

qualquer assunto coberto por este Acordo. A pedido da outra Parte, . o ponto de contato 

identificará o escritório ou · funcionário responsável pelo , assunto e auxiliará, q~ando 
') ' -

necessário, facilitando a comunicação com a Párte requerente. 

Artigo 2 - Publicacão 

Cada Parte· ou Parte Signatária assegi..Irar-s~-á.de q1;1e suas leis, r~gulamentos, procedimentos e 
decisões, administrativas de · aplicação geral , a respeito . de qualquer assunto coberto por este 

Acordo sejam prontamente publicadas. 

Artigo 3 - Notificação e Intercâmbio de Informações 

1. Tanto quanto poss_ível, cada Parte notifica:rá a outra Parte sobre qualquer medida em vigor 
I 

que a Parte considere que possa afetar materialmente a operação deste Acordo úu ainda afetar 
\ ' . 

substancialmente os interesses dessa outra Parte no âmbito deste Acordo. Essa obrigação será 

considerada cumprida nQs casos em que as. Partes ou Partes Signatárias já tenham cumprido 
• f -.. .. .. 

· os procedimentos de notificação e .fornecimento de informações estabelecidos no âmbito dos 

Acordos da OMC. 

2. O MERCOSUL informará a Palestina prontamente a respeito de quaisquer decisões 

internas ~l~ instrumentos legais relevantes, àpós sua , entrada em v1gor, relativos ao 

. aprofundamento da consolidação da união aduaneira do MERCOSUL. 

t 

. 3. A pedido da outra Parte, uma Parte .p:r:estará pronté,Uilente informações e responderá a, 

questões referentes a qualquer med~da efetiva, tenha sido ou , não' a outra Parte notificada 

previamente dessa medida. 

4. Qualquer notificação ou informaçãofornecida ao amparo deste Artigo será prestada sem· 
~ 

prejuizo de considerações so~re a i11consistência da medida com este Acordo. 
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CAPÍTULO XI 

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Artigo 1 ~Objetivos e Partes em uma Controvérsia 

1. O objetivo deste Capítulo é diri~r controvérsias entre as Partes ou entre a Pale_stina e uma 

ou mais Partes Signatár~as com vistas a atingir soluções mutuamente satisfatórias. 

I 

2. As partes de .uma controvérsia, d()ravante denominadas neste Capítulo "as partes", poderão 

ser tanto as Partes quanto a Palestina e uma ou mais Partes Signatá!ias: 

Artigo 2 -Âmbito de Aplicacão 

Controvérs~as decorrentes da interpretação, do cui?primento ou , não cumprimento das 
I 

disposições contidas no Acordo ·de Livre Comércio firmado entre o MERCOSUL e a . 
- ' 

Palestina, doravante denominado ()"Acordo", e das decisões tomadas pelo Comitê Conjunto 
' 

em conformidade com este Acordo serão regidas pelo mecanismo de solução de controvérsias 

estabelecido neste Capítulo, salvo disposições em contrário neste Acordo. 

Aiti~o 3 - Negociações Diretas \ 

1. Sempre que uma controvérsia ocorrer entre a Palestina e uma ou mais Partes Signatárias do 

MERCOSUL, as partes envolvidas tentarão dirimir as controvérsias mencionadas no Artigo 2 

(Âmbito de Aplicação) deste Capítulo por meio de negociações diretas com o objetivo de 
/-

encontrarem uma solução mutuamente satisfatória. · 

Se a controvérsia ocorrer entre a Palestina e uma Parte Signatária do MERCOSUL, as 

negociações serão conduzidas pelo Coordenador Nacional do Grupo Mercado Comum 

daquela: Parte Signatári~. Se a controvérsia ocorrer entre a Palestina e II).ais de uma Parte 

Signatária do MERCOSUL, as negociações deverão ser conduzidas pelo Coordenador . . . I 

Nacional do Grupo Mercado Comum indic_ado pelas referidas Partes Signatárias. 

No caso da Palestina, as negociações diretas deverão ser conduzidas pelo Ministério 'da 

Economia N acionai. 
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2. Para dar início ao procedimento, qualquer uma das pÇtrtes fará solicitação, por escrito, dé 

negociações diretas à ()~tra parte e apresen~ará _as razões do pedido, incluindo a identificação 

das medidas em questão e a indicação da base legal para a queixa. ~ 

• J ' ~ 

3. Á párte qu~ receber o pedtdo de negociações diretas · deverá respopdér 'em 'até dez (1 O) .dias 

contados da data do recebimento. 

~ I - • " " - - / ' ' -

4. As partes trocarão as il}_formações necessárias para facilitar as negociações diretas e tratarão 

tais info'rmações como confidenciais: 

5. Tais negociações não se estenderão por mms ~e trinta (30) dias a partir da data do 
I ' recebimento da solicitação escrita para iniciá-las, a menos que as partes concordem em 

estender tal.I?eríodo. 

6. As· negociações diretas serão confidenciais e sem prejuízo dos direitos das partes nas 
I 

· consultas realizadas no Comitê Conjunto em conformidade com o Artigo· 4 deste Capítulo e 

com os procedimentos 

Capítulo. 

do Tribunal ArbitraL conduzidos 
) 

Artigo 4 - Intervenção no Âmbito do Comitê Conjunto 

de · a<:;ordo com este 

1. Sempre que uma controvérsia ocorrer entre a palestina e o MERCOSUL· como Parte 

Contratànte, serão . ef~tuadas cons_ultas no âmbito do Comitê Conjunto por meio de um pedido 
• 

por escrito de uma das P<l:rtes à outra parte . 

r 
2. No caso de controvérsias entre a Palestina e as Partes Signatárias do MERCOSUL nas 

. . . . . . ' I 

' quais não .se tenha atingido uma solução mutuamente satisfatória dentro do período 

estabelecido no parágràfo quinto do Artigo 3 deste Capítulo ou se a _controvérsia tiver . ~ido 
. " 

dirimida some~te de · maneir~ parcial, a parte que deu início ao procedimento de negociações 
. - . ~ ' 

diretas em conformidade 
1 
com o parágrafo segundq dó f.rtigo 3 deste Capítulo poderá . 

requerer, por me,io de um pe"dido po.r escrito à outra, parte, que sejam efetuadas consultas no 

âmbito do Comitê Conjunto. 

. I 

·3. No caso do MERCOSUL, se· a controvérsia ocorre~ ; ntre a ~alestina. e o MERCOSUL -

como Parte Contratante, serão realizadas consultas pelo Coordenador Nacional ·do Grupo 

' ' 
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Mercado Comum que esteja desempenhando a função de 'Presidente Pro Tempore no 
7 

momento. 

Se a controvérsià ocorrer entre a Palestina e uma Parte Signatária do MERCOSUL, serão 

realizadas consultas pelo Coordenador Nacional do Grupo ,Mercado Comum daquela parte 

Signatária. Se a controvérsia acorrer entre a Palestina e mais de um Estado Parte do 
I 

MERCOSUL, serão realizadas consultas pelo Coordenador Nacional do Grupo Mercado 

Comum designado por aquelas Partes Signatárias. 

No caso da Palestina, as consultas serão realizadas pelo Ministério da Economia ~acionai. 

4. A solicitação por escrito incluirá as razões do p,edido, incluindo a iden,tificação das medidas 

em questão e a indicação da base legal para a queixa: 
' . ' 

. 5. As consultas serão realizadas no ârp.bito do Co"mitê Conjurito no _prazo de .até trinta (30) 
\ 

dias após a apresentação do pedido a todas as :partes Signatárias e ocorrerão, a menos que as 

partes disponham em contrário, no território da p~e contra qu~m foi apresentada a 

reclamação. As consultas serão consideradas concluídas em até trinta (30) dias a partir da data ­

do pedido de consultas, a menos que ambas as partes decid.am continuar com as consultas. 

Consultas SQbre matérias urgentes, incluindo aquelas envolvendo bens perecíveis e sazonais, 
,· 

deverão ter início em quinze (15) dias a partir da data da apresentação do pedido. 

6. O Comitê Conjunto, por consenso, poderá examinar em conjunto dois ou mms 

procediment?S relacionados aos CaSOS a ele submetidos some~te quafí.do, devido a sua 

natureza ou possível vínculo -temático, ele considere conveniente o exame conjunto. 

7. O Comitê ,Conjunto avaliará a controvérsia e dará às partes a oportunidade de informá-lo a 
,./ 

respeito de sua posição e, se n~cessário, fornecer informações adicionais a fim de chegar a 
' ' 

uma solução mutuamente satisfatória. O Comitê Conjunto fará quaisquer recomendações que 

lhe pareçam: necessárias em tríntà (30) dias a partir cia .data da primeira reunião. 

. 
8. O Comitê Conjunto poderá buscar â opinião ~e espe~alistas se isso lhe parecer necessário 

parafazer suas recomendações. 
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9. Se não forem realizadas. consultas dentro do tempo estipulado no parágrafo 5 _o~ se não se 

houver chegado a um acordo ou a -qmasolução mutua.rrlente satisfatória, a etapa' prevista neste 

Artigo .deverá ser considerada imedíatamente encerrada e a parte demandante poderá então 

solicitar diretamente o estabelecimento de um Tribuual Arbitral, em conformidade . c_om o 
\ 

Artigo 7 deste Capítglo. 

·' r 

1 O. As consulta~ serão confidenciais e sem prejuízo d_os direitos das partes p.o procedimento 

conduzido pelo Tril;mnal Arbitral ein conformidade com este Capítulo·. 

Artigo 5 - Mediacão 
' 

- \ 

1. Se as consultas não pro'du~irem solução mutuam~nte aceitável, as partes podem, por acordo 

mútuo, recorrer aos -serviços de u~ mediador designado pelo Comitê-Conjunto. Todos -os 

pedidos de médiação devem ser feitos por escrito e apontar a medida que foi objeto de ' 
I 

consultas, além dos termos de referência mutuamente acordados para a mediação. 

2._ O Presidente do Comitê Conjunto deverá designar, erri até dez (1 O) dias após o recebimento 

do ,pedido, um mediador s~lecionado dentré as pessoas 'incluídas na lista mencionada no 
. . . '· - , 

Artigo 8 deste Çapítulo e qu~ não seja nacional de nenhuma das partes. o· mediador 

convo~ará. uma reunião éom as partes até trinta 3Ó (dias) depois de ter sido nomeado. ü · 

mediador receberá o material de ambas as partes em até quinze (15) dias antes da reunião e 

emitirá unia opinião em até q}.larenta e cinco ( 45) dias depois de ter si~o nomeado. A opinião 

.do mediador poderá incluir -recomendações .a respeito de passos a serem tomados par.a 

resolyer a controvér~iá de forma consistente .cóm o Acordo. A opinião do mediador não' será 

vinculante. --, 

3_. As deliberações e todas as informações, i~cluindo documentos .ap-resentados a6 . mediador, 

P.ennanecerão confidenc~ais e não serão leyadas aos procedimentOs do Tribunal Arbitral em 

confo~idade ~om este'C.apítulo, a menos que· as ·partes deliberem em contrário. 

4. Os pràzos mencionados no parágrafo 2 poderão ser alterad~s, se as' circunstâncias assim o · 

exigirem, com a concordância de ambas as partes. Qualquer alteração deve ser comunicada 

por escrito ao mediador. 
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5. Caso a mediação produza solução mútuamente aceitável para a controvérsia, ambas as 

partes deverão submeter notificação escrita ao mediador. 

Artigo?- Escolha d0 Foro 

1. No· caso de a Palestina se tomar membro da OMC, quaisquer controvérsias decorrentes das 
' ' / 

dísposições do presente Acordo em questões reguladas pelos Acordos da OMC poderão ser 

soluCionadas em qualquer um dos dois foros, à escolha da parte reclamante. Uma vez que um 
/ 

procedimento de solução de controvérsias tenha tido início sob as regras deste Acordo, ou sob 

as regras do Acordo da OMC, o foro escolhido exduirá o outro. 

2. Para os fins do presente Artigo: 

(a) Os procedimentos de solução de controvérsias serão considerados como tendo 

sido iniciados sob as regras do AcordQ da OMC quando a parte reClamante solicitar a 

instauração de um.painel na forma do Artigo 6 do Entendimento Relativo às Normas 

e Procedimentos sob~e Solução de Controvérsias da OMC;_ 

(b) Quando uma.controversia ocorrer entre a Palestina e o MERCOSUL como Parte 

Contratante, o jnício do procedimento de solução-de controvérsias sob as regras do 

presente Acordo deverá seguir as consultas no âmbito do Comitê Conjimto na forma 
\ 

do ~igo.4; 

(c) Quando uma controvérsia ,ocorrer entre Palestina e uma ou mars Partes 

Signatárias do MERÇOSUL, o procedimento de solução de controvérsias sob as 
-

regras do presente Acordo será con~iderado iniciado quando uma das partes tiver 
. ' 

requerído a instauração de umTril;mnal na formÇl do Artigo 7 (1) deste Capítulo, após 

as negociações- diretas previstas no Artigo' 3 deste Capítulo e após as consultas, se 
. . I 

~avidas, no âmbito do Comitê Conjunto previstas no Artigo 4 deste Capítulo. 

Artigo 7 - Procedimento Arbitral 
\ ' 
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1. Se a controvérsia não puder ser resolvida de acordo com os procedimentos previstos nos t, 
. , . ' 

Artigos 3 e 4 -deste Capítulo (Negociações Dire~as e Consultas no âmbito do Comitê 

Conjunto) ou quand0 as partes tiverem :recorrido à mediação na forma do Artigo 5 deste 

. l 
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Capítulo e uma solução mutuamente aceitável não tenha sido comunicada quinze O 5) dias 
. ' -· . 

após o mediaçior apresentar su~ 9piniã~ ou se uma das partes deixar de cumprir com ~ s-olução 
- . ' . . 

mutuamente . acordada, a parte . reclamante poderá apresentai à ou~r~ . parte um pedido por 
\ - . \ '• 

escrito solicitandó o estabelecimento de um Tribunal Arbitral. . ' 

·~ r I 

2. Em seu pedid'o de estabeleciménto de un'i' Tribunal Arbitral; a parte reclamante apresentará 
- ' "" . - " ' . . 

as razões do pedido, in~luindo a ideni:ific~'ção das ~edidas em questão e uma indicação da 

base legal para a queixa. O pedido de estabelecimento de um Tribunal Arbitral, a petição 
' ' 

inici~l e-a peJição de ·2_ontestação formarão os termos de referência do Tribunal Arbitral, a 

~enos que as partes disponham de outra· forma. 

3 .. As ~artes reconhecem_.éomo vinculante, ipso facto e s~m' necés~idade de acordo esp.ecial, a 

autoridade do Tribunal Arbitral estàbelecido em cada caso pata receber e julgar ' as 

controvérsias mencionadas no presente Capítulo. -~ 
\ . 

Artigo 8 - Designação de Árbitros 

L Trinta dias após ·a entrada_ em vi~or do presente ~cordo, çada Parte Contratante preparará 

uma lista de árbitros nacionais e uma lista de árbitros não-naci~nais. Ambas .as Partes 
' .... . . 

/ . . . . . 

Contratantes dever'ão estar dé acordo a respeito da lista de árbitros não-nacionais designados. 

Cad'a' um dos Estados'-Partes do MERCOSUL designará cinco (5) .possíveis- árbitros para a 

lista de árbitros nacipnais e dois (2) para a lista de árbitros não-nacionais. 
' 

.À .Palestina designará u~ J;lÚmer'ô curn:ulativo e propo~cional de possíveis árbitrds naciona~s e 
. i 

·não-nacionais para as listas, taL como as· designações dos Estados Partes do MERÇOSUL.-, . 

2. A lista· de árbitros e suas ·sucessivas modificações serão informadas a todas as Partes 
-

Signatárias e ao ,Comitê Conjunto. 

· 3 . . Os árbitros ná lista referida no parágrafo anterior deverão possmr conhecimentos· 
f . 

especializados ou ~xperiência em direito e/ou comércio internacional.' O presidente deverá ser 

- um jurista com conhecim~nto e éxperiência em direito e/ou comércio internacional 
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4. A pártir da notificação de uma parte de sua intenção de recorrer ao Tribunal Afbitral na 
. - . 

forma disposta no Artigo 6 deste Capítulo, a me~ma não poderá alterar as listas mencionadas 

no parágrafo-primeiro deste Artigo. I. 

Artigo 9 - Composição do Tribunal Arbitral 

1. O Tribunal Arbitral, ,ao qual serão submetidos os procedimentos, ser~ formado por três (3) 

árbitros, da seguinte maneira: 

(a) Quinze (15) dias após a notificação para a outra parte, CQmo disposto no Artigo 7, 

cada uma das parte~ deverá designar um árbitro escolhido dentre as pessoas que cada 
' 

parte propôs para a lista de átbitros nacionais mencionada !}.o Artigo 8 deste 

Capítulo. 

(b) No mesmo prazo, as partes deverão, designar conjuntamente um terc.eiro árbitr~ 

da lista de ~rbitros não-nacionais mencionada_ no Artigo 8 ·deste Capítulo, o qual _ 

presidirá o Tribunal Arbitral. 

. . 
(c) Se ~s designações menCio:p.adas no item (a)_ nã~ forem feitas no prazo estipulado, 

elas serão feitas por meio de um sorteio realizado pelo Presidente _ do Comitê 

Conjunto na presença de representantes das partes, a pedido de qualqqer uma das 

partes, dentre os árbitros designados pelas partes incluídos na lista mencionada no 
~ / ' . ' 

Artigo 8 deste Capítulo. Tal procedimento deverá durar, no máximo, cinco (5) dias. 
' 

( d) Se a designação mencionada no item (b) não for feita no prazo estipulado, ela 

será feita por meio de um sorteio realizado pelo Presidente do Comitê Conjunto na 

presença de representantes das partes, ~ pedido de qualquer uina das p'}rtes, dentre os 
. . \ 

árbitros não-micionais designados pelas Partes Signatárias e ·incluídos na lista 

mencionada no Artigo 8 d~ste Capítulo. Tal procedimento durará, no máximo, cinco 

(5) dias. 

~ 2. . Se, em -qualquer caso, durant~ ·os p;ocedimentos cobertos pelo presente Capítulo, um 

árbitro ou o presidente não pud~r participar, decidir se retirar ou for substituído de acordo 
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MERCOSUR-MERCGSUL 

com o parágrafo 4, um,substituto deverá ser ~scolhido em cinc.o (~) dias de acordo coÍn os 
( . 

procedimentos de seleção seguidos para a designação do árbitro origi~al conforme 

especificado no parágrafo _1(a) ou do presidente conforme especificado np parágrafo 1(b). 
r 

Todos os prazos relativos aos procedimentos do Tribunal Arbitral deverão ser suspensos 

durante o,período necessário para realizar-tal procedi'mento. 

3. As designações previstas nos parágrafos 1 e 2 devem ser comunicadas às partes. 

(a) Nos casos em qJie u~a parte considere que uni árbitro não cumpre os requisitos 

do Código de Conduta ' e do Artigo 1 O -deste Capítulo, ela deverá notificar por escrito 

a outra parte e fornecer uma explicação satisfatória ·para sua objeção, baseada em 

pro v às claras de que o árbitro esteja violando , o Có~igo de Conduta e o Artigo 1 O 
. l \ . . 

deste Capítulo. As partes realizarão consultas e chegarão a uma conclusão em sete 

(7) dias. / 

(b ), Se as partes concordarem que existe prova Clara de tal vioiação, elas deverão 

substituir o árbitro ou o presidente e· escolher um substituto-em conformidade com o 

parágrafo 1 a~ima. 

(c) Se as partes não chegarem a u~ acordo a respeito-da necessidade de substituir um 

árbitro ou o presidente, um substituto deverá ser escolhido por sorteio. a .partir das 
' ( 

listas 1nencionadas no Artigo , 8 deste Capítulo: No cas_o de cpntrovérsias entre a r 

, _ ~ . 

Palestina ·e as Partes· Signatárias·, do MERCOSUL, o s_orteio deverá ser a,plicado 

·apenas às listas de árbitros nacionais das Partes Signatárias envolvidas nas 
. . 

I . . '· -
controvérsias. A seleção do novo árbitro devera ser féita pelo Presidente do Comitê 

Conj'unto na presença de repres~~tantes das partes, a menos que .as partes decidam' 
' ' 

em contrário. Tal procedim~nto deverá ser aplicado ·e não deverá tardar mais do que 

sete (7) dias . 
\ 

-
4. Caso um árbitro não possa continuar. participandô de qualquer dos procediméntos descritos 

no presente Capítulo, um substituto. escolhido de acordo com o parágrafo 2 deverà ~ssumir o 
' ' . 

seu posto e continuar em seu lugar. Nesse caso, .os prazos permànecem inalterados,. a me,nos 
- / 

qu~ as partes decidam em contrárío. 
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Artigo 1 O - Independência dos Árbitrós 

Os membros do . Tribuna.! Arbitral serão independentes e irnparciàis, ·· manterão a 

confld~Iicialidade do procedimento, servirão em sua capacidade individual, /não serão 
' 

afiliados a, nérn receberão instruções de, nenhuma organização comercial ou Governo. As . . . . 

_ partes abstér.-se-ão · de dar-lhes instruçõ.es e de exercer qualquer influência sobre eles em 

relação aos temas submetidos ao Tribu,nal Arbitral. 

I 

-

Apó~ aceitar a designação e antes de começar seu trabalho, os árbitros assinarão um termo de 
I 

responsabilidade (constante :q.o Anexo I deste Capítulo) a ser submetido ao Comitê Conjunto 

no momento em que aceitarem a designação. 

Artigo 11 - Regras de Procedimento 

1. O Tribm~al Arbitral estabelecerá, para cada s:aso, sua sede no território da parte reclamada, 

a menos . que as partes disponham de forma diversa. Quando· a parte reclamada for o 
1 • . . ' . 

MERCOSUL corno Parte Çontratante, o Tribunal Arbitral terá sede em Assunção. 

i 
2. ·Os Tribunais Arbitra:is aplicarão_ as· regras de procedimento, que incluem. o direito a 

r 
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r 
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c 
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c 

, , 

audiências e a troca de petições escritas, bem como prazos e cronogramas para garantir a ( __ _ 

celeridade, tal como disposto no Anexo II deste' Capítulo, para: a conduç~~ dos procedil;nentos 

perante o Tribunal ArbitraL'As reg~as àe pro,cedimento serão modificadas ou emendadas se as 

partes assim co~cordarern. 

3>As deliberações do TribunÍ:tl Arbitral e todas as info-rmações a ele apresentadas, incluindo 

documentos, permanecerão confidenciais. 

Artigo 12- Informacão e Assessoramento Técnico 

1. Apenas em 'circunstâncias · espéciais o Tribunal Arbitral poderá buscar a opinião de 

especialistas ou informaÇões de qualquer fonte relevante. Antes de buscar tais informações ou 
, • . - • ' I 

opiniões, o Tribunal Arbitral informará às partes e fornecer-lhes-á razõés justificadas para 
- . ., 

ass'~ proceder. Qualquer informação obtida desta maneira deve ser apresentada a ambas as 

. pm;tes. As opiniões dos especialistas não serão vi:J;culantes: -

( . 

/ 

I 
\.._ 

( 

\ 

\ .. 

l 
I 
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2. 9 Tribunal Arbitral estabelecerá um prazo razoável para que os e~pecialistas apresentem 

seus relatórios, de até sessenta (6Q) .dias, a menos que estend.ido por 'àcordo mútuo das partes. 

~ ' 

3. Quando se apresentar um pedido de relatório escrito a um especialista, qualquer prazo 
. / 

aplicável ao procedimento do Tribunal Arbitral deverá ser suspenso por \llll período que 
I 

começará na ~ata em que o relatórl.o for. solicitado pelo Tribunal Arbitral e que terminará na 

data em que o relatório for entregue. 

Artigo 13 - Informação ao Tribunal 

) 

As partes informarão ao Tribunal Arbitral os passos tomados antes7 do procedimento de 

arbitragem: e apresentarão · as bases legais e factuais ·em que se sustentam suas respectivas 
' 

posições. Outras discussões, iri'cluinde> proposta.s, permanecerão estrita)llente confidenciais, à 
I • 

menos que as partes' deliberem de outra maneira. 

Artigo 14 - Direito Aplicável 

O Tribun§ll Arbii;ral ·aplicará as disposições do Acordo ·e as decisões do Comitê Conjunto 

tomadas em conformidade com o presente Acordo conforme os princípios aplicáveis ·do 

Direito Internacional. 

Artigo 15'- Interpretàção 
\ 

As disposições do Acordo e as decisões .do Comitê Conjunto tomadas em confo:;midade com 

este Acordo serão interpretadas segundo as regras ·consuetudinárias d~ interpretação do ' 

Direito Internacional Público. 

Artigo 16 -·Laudo Arbitral 
f ' 

1. O Tribunal Arbitral baseará .suas decisões e seu. laudo nas petições escritas da partes, nos 
' 

relatórios dos especialistas, nas informações obtidas em conformidade com o Artigo 12J 
' . . 

. ' 
deste Capítulo e nas audiências, aí incluídas provas e informações recebidas das partes. . . 

2. O Tribunal Arbitral emitirá o laudo arbitral por escrito em até. '90 dias da data de sua 
/ 

constituição, a qual será oficial quinze (15) dias após a aceitação pelo último árqitro. Quando 

o presidente do Tribunal Arbitral entender que tal prazo não poderá ser cumprido, manifestar-. , 

. -
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se-á por esçrito, expondo as razões para o atraso. Sob hipótese alguma-será o laudo arbitral 
' 

emitido mais de cento e vinte (120) dias após o estabelecimento do Tribunal Arbitral. 

3.' É desejável que o Tribunal Arbitral tome. suas decisões por consenso. Quando, entretanto, 
\ 

isso não for possível, · a matéria em questão será decidida por maioria. Em tais casos, o 

Tribunal Arbitral não incluirá em seu relatório a ·opinião dissidente e manterá tal opinião e 

todos os votos como confidenciais. 

( 

c 

r 
(' 

c 
(' 

(' 

(' 

(' 

(' 

r· 
(' 

( 
r 

4. Em casos de urgência, incluindo aqueles que envolvam bens perecíveis, o Tribunal Arbitral . ~ . (~ 

fará todos os esforços possíveis para emitir seu laudo erri até trinta (30) dias após o 

estabelecimento do Tribunal. Arbitral. Em hipotes~ alguma deverá a emissão levar mais de ( 

sessenta (60) dias a partir da data de · ~stabelecimento do Tribunal Arbitral. Q Tribunal ( 

Arbitral proferirá decisão preliminar dez (1 O) dias após seu estabelecimento sobre a urgência 

do caso. 

5. o laudo arbitral é ,inapelável? final e vinculante para as partes ~ partir do momento do 

recebimento ' das respectivas notificações: As decisões do Tribunal Arbitral são inapeláveis e 
. . ' 

vinculantes para as partes. 

Artigo 17 - Suspensão do Procedimento 

O Tribu~al Arbitral p_oderá, a pedido de ambas as partes, suspender seus trabalhos, a qualquer 

momento, por um período que não exceda doze (12) meses. Transcorrid9 esse período, a 

autoridade para o .estabelecimento do Tribunal Arbitral expirará, sem prejuízo do direito da 

parte reclamante de solicitar, no futuro, o estabelecimento de um Tribunal Arbitral para a -

mesma medida. 

Artigo 18 - Pedido de Esclarecimento 

Qualquer uma das partes pode apresentar, em até quinze (15) çiias a partir da data da emissão 

do laudo arbitral, um pedido de esclarecimento. O Tribunal Arbitral decidirá sobre o pedido 
' . 

I 
de esclarecimento em até quinze (15) dias após sua apresentação. . . 
Os esclarecimentos serão prestados pelo Tribunal Arbitral que emitiu o laudo. 

I 

Se o Tribunal Arbitral entender necessário, poderá adiar a implementação do -laudo até a 

resolução da questão submetida: 

·-

: I 
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I . 

· Artigo 19 -.Cumprimento do Laudo 

1. A parte reclamada tomará as medidas necessárias para cumprir o laudo do Tribunal 

ArbitraJ. Caso o laudo arbitr.al não apresente prazo para seu cumprimento, ,entende-se 'que o 

prazo é de cento· e oitenta (180) dias. 

2. O laudo do Tribunal Arbitral .incluirá o prazo para seu cumprimento. Esse prazo será 

considerado definitivo a menos que uma das partes justifique, p:or escrito, a necessidade
1 
de · . ~ . 

' 
um prazo diverso. O Tribunal Ar;bitral proferirá sua decisão quinze (15) dias a partir da data 

do pedido por escrito. 

Caso seja essencial, o TribuiJal Arbitral decidirá com base nos pédidos. escrit.os das partes. O 

·Tribunal Arbitral reunir-se-~ para esse fim apenas em circunstâncias especiais. 

3. Antes do fim do prazo estabelecido no laudo para seu cúmprimento, a parte reclamada 
, ~ .. I 

deverá ~nformar a outra parte ·sobre as medidas que esteja tomando ou pretenda tomar para 

cumprir o disposto no laudo do Tribunal Arbitral. 

4: Caso as partes~ão estejam de ac.ordo a respeito da compatibilidade das medidas ado,tadas 
. . ' 

no cumprimento do laudo, a parte reclaman!e pode recorrer ao Tribunal Arbitral original para 

que este decida a matéria. Isso deverá ser feito por ·meio de um pedido por es~rito à outra 

parte - explicando porque a medida é incompatível com o · laudo. O Tribunal Arbitral 

apresentará sua decisão quarenta e_ cinco ( 45) dias após a data do seu restabelecimento. 

. 
5. Caso o Tribunal Arbitral ou alguns de seus membros estejam impossibilitados de se 

·reunirem nqvamente, serão aplicados os procedimentos previstos no Artigo 9 deste Capítulo; 
. . I , 

o período para a apresent~ção da decisão permanece, no entanto, de quarenta e cinco ( 45) dias 
,! ' • ....... • 

após a data de restabelecimento do Tribunal Arbitral. 

6. Se o Tribúmi.l Arbitral decidir,' em conformidade com o parágrafo 4, que as medidas de 
r . • . " 

implementação não cumprem com o laudo arbitral, a parte reclamante terá o direito, após 
, '· 

notificação, de suspender a ~plicação dos benefícios concedidos pelo presente Acordo em um 

I. 
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nível equivalente ao do impacto econômico adverso causado pela medida entendida como . 

violando este ·Acordo. 

7. A suspensão dos · benefícios será temporária e será aplicada somente até que . a medida 

entendida como violando este Acordo sej,a retirada ou corrigida, de mane~ra a colocá-la em 

conformidade com e~te Acordo, ou até que as partes tenham resolvido a controvérsia. 

8. Se a parte reclamada considerar 'que o nível de suspensão não é equivalente ao impacto 

econômico adverso causado pela medida entendida como violando este Acordo, ela poderá 

ap:~;esentar um pedido por escrito em trinta (30) dias a partir da data da suspensão para a nova 

reunião do Tribunal Arbitral original. O Comitê Conjunto ·e as partes devé;rão ser informados 

da decisão do Tribunal Arbitral a respeito do nível de suspensão dos benefícios em tri.t?-ta (30) 

dias a partir da data do pedido para seu restabelecimento. 
. ' ~ 

I· 

9. A parte reclamaqa apresentará uma notificação sobre as medidas que tomou para cumprir 

com o dispQsto no laudo do Tribunal Arbitral e sobre seu pedido para encerrar a suspensão 

dos benefícios apl~cada pela parte reclamante. 
. I ' ) 
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1 O. A parte reclamada responderá q_u~lquer pedido da parte ~eclamante para~o estabelecimento l. 

de consultas à respeito das medidas de implementação em até dez (1 O) dias após o 

recebimento do pedido. 

/ 

11. Se as partes não chegarem a um acordo .a respeito da compatibilidade entre o presente 

Acordo e as medidas de implementação notificadas em trinta (3 O) dias a partir do recebimento 
' . 

~o pedido de consultas, a parte reclam~nte pode solicitar q~e o Tribunal Arbitral original 

decida sobre ?- matéria em até sessenta (60) a partir da data da notificação das medidas de 

implementação. A decisão deverá ser proferida em até quarenta e cinco ( 45) dias do pedido 

escrito para 'o - seu restabelecimento. 
1 
Se ·o Tribunàl Arbitral decidir que as medidas 'de 

o • • 

implementação não estão , em conformidade com este Acordo, determinará se a parte 
' r 

reclamante pode retomar a suspensão dos benefícios no mesmo níyel ou em nível diferente. 

I 

Artigo 20 - Custos 

1. Os custos do Tribunal Arbitral serão arcados em partes iguais pelas partes na controvérsia. 

\. 

\ \ 

. \ 
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2. Os custos do Tribunal Arbitral incluem: 

(i) os honorários do Presidente e dos outros árbitros, bem como o custo de 

passagens, · transporte e auxílios, éujos ·valores de referência serão 
• I 

estabelecidos pelo Comitê Conjunto, 

(ii) despesas d(f viagem e outras despesas dos especialistas requisitados. pelo 

Comitê ·conj.unt9 em conformidade com .o, Artigo 12 deste Capítulq, ·cujos . . 

, .valores de referência serão estabelecidos pelo CC?mitê Conjunto, 

(iii) notificações e outras â:espesas usualmente incorridas no funciüi]-ame_nto 
.!. ' 

rotineiro do Tribunal Arbitral. 

3-. Todas as demais d~spesas contraídas por uma das _partes serão pagas pela própria parte. 
( 

Artü;:o 21 - NotificaÇões 

Não obstante as disposições do presente Capítulo, todos os documentos, notificações e 

pedidos de todos os tipos meno~onados neste Capítulo serão enviados às partes e 
. . 

simultaneamente transmitidos ao Comitê Conjunto, cop1 cópia para o Ministérjo da Econor;ni!i 

• N~ciona! da Palestina; pára a Presidência. Pro Tempor~ do MERCOSUL e para os 

Coordenadores Nacionais _do Grupo .1:'fercado Comum. Todos os documentos 

supramencionados também serão apresentados a cada urii dos árbitro~ a partir do momento do 
1 estabekcimento do Tribunal Arbitral. 

Artigo 22 - Prazos 

Qualquer prazo mencionado no presente capítulo poderá 'ser est~ndido por acordo mútuo das 

partes . 

. 
Artigo 23 - Confidencialidade 

Todos os documentos, decisões e.procedimentos vinculados ~os procedimentos est~belecidos 

no presente Capítulo, bem como as sessões do Tribunal Arbitral, serão confidenciais, exceto 

os laudos do . Tribunal Arbitral. Entretanto, . o laudo não inclu~rá nenhuma informação 

comercial apresentada pelas partes ao Tribunal Arbitral e por 'elas considerada confidencial. . 

Artigo 24 - Retirada 
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Em qualquer momento antes que o laudo arbitral seja transmitido' às partes, a parte reclamante ( 

pode retirar sua reclamação por meio de notificação por escrito à ·outra parte ou as partes ( 

podem chegar a um acordo. ( 

Em ambos os casos a controvérsià será encerrada. 

Uma cópia de tal notificação. deverá ser enviada. ao Comitê Conjunto e ao Tribuna] Arbitral, 

na forma apropriada. 

Artigo 25 - Idioma 

1. No caso_da Palestina, todas as suas notificações e petições escritas e orais poderão 

ser feitas em inglês ou em árabe, com a respectiva tradução para p inglês. 

' 
2. No caso do MERCOSUL, todas as suas notificações e petições escritas e orais 

poderão ser feitas em 'espanhol ou em português, com a respectiva tradução para o 

' inglês. 

3. Os laudos, decisões e notificações do Tribunal Arbitral ·deverão estar em inglês. 

/ -
4. Cada parte providenciará e arcará com os custos de tradução. de suas petiçõe~ orais 

para o inglês. 
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CÓDIGO DE CONDUTA PARA ÁRBITROS DO TRIBUNAL ARBITRAL 

Definições 

1. Neste código de ·conduta: 
./ J 

•\ 

(a) árbitrq significa um membro de um Tribunal Arbitral efetivamente estabelecidó 

erri conformidq.d'e com o Artigo 7 deste Capítulo; 

(b) assistente significa uma pessoa que, sob os termos da nàmeação de um árbitro, 

conduz'! pesquisas ou forneça auxílio ao árbitro; 

(c) Plocedimento significa o procedimento de um painel arbitral ao amparo do 

Capítulo XI do prç;_sente Acordo; 

\ 

( d) equipe, com relação ao árbitro, significa pessoas sob a direção e controle do 

árbitro, à exceção dos assistentes. 

(e) Capítuio sÍgnifiéa o Capítulo XI do Acordo SSolução-de Controvérsias). 

' . . 
· . Compromisso com o Proced_imento 

, 2. Os árbitros devem respeitar os term0s do Capítulo, as regras estabelecidas neste Código de 

Conduta e as regras de pi:ocedimento. 

. ) 

3. Os árbitros serão independentes e imparciais, evitarão conflitos qe interesse diretos ou 

indiretos _e respeitarão ~ confidencialidadt:r dos procedim~ntos previstos no Capítulo: a fim de 

preservar a .integridade e a imparcül.lidade do m~ani~mo de solução de controvérsias . 

Obrigações de Divulgação 

4. A fim de ·assegurar a observância do presente Código, cada árbitro, antes de aceitar sua 

.seleção, divulgará a existência de qualquer interesse,' relacionaménto ou matéria sobre os 
. I ·. 1 • • • 

quais" se possa pres_umir que tenha conhecimento e qu~ possam afetar ou levantar dúvidas 

justificáveis a respeito áé sua independênci~ ou imparcialidade, incluindo declarações 
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• 

públicas de opiniões pessoms sobre questões relevantes para a controvérsia e qualquer 

relacionamento profissional com qualquer pessoa ou organização com interesse no caso. 

5. A obrigação da divulgação é um ~ever continuado, que requer que um árbitro divulgue 

quaisqug interesses, relacionamentos ou matérias que I;lOSsam surgir em qualquer fase do 
\ 

procedimento. O árbitro deverá çlivU.lgar tais interesses, relacionamentos ou matérias 

informando o Comitê Conjunto, por escrito, para a consideração das partes 

Deveres dos árbitros 

6. A.Pós sua seleção, o árbitro executará seus deveres de maneira corr:pleta e expedita, com 

justiça e diligência, durante todo o curso dos procedimentos. 

-
7, O árbitro considéra~á somente as questões levantadas nos procedimentos e que seJam 

' 
~ecessári~s para uma decisão e rião delegará esse dever ·a n~nhuma ou,tra pessoa. 

8. O árbitro 'tomará 'todas as medidas necessárias para assegurar-se de que seus assistentes e -
sua equipe estejam cientes e cllinpram com os parágr_afos .18 e 19 do presente Código de 

Conduta. 

9. O árbit~o não fará contatos "ex parte" em relação ao procedimento. 

Independência e Imparcialidade dos Árbitros 

10. Como indicado no Artigo 10 do Çapítuló, o árbitro desempenhará suas funções sem 

aceitar ou .buscar instruções de nenhuma organização internacional, governamental .ou ·não­

governamental ou de qualquer agente privado e não deverá ter ~nterferido . em nenhuma etapa 

precedente da controvérsia a ele atribuída. 
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11. O árbitro d·eve ser independente e imparcial e .não será influenciado por seus interesses \ 
. ' . - . 

particulares, ~or considerações políticas ou pela opinião pública: 

12. O árbitro não poderá, di'reta ou indiretãmente, incorr~r em nenhuma obrigação ou aceitar 

qualquer benefício que possa, de qualquer maneira, interferir no desempenho .corr~to de seus 

deveres ou que possa causar dúvida§, justificadas a esse respeito. 
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13. O árbitro não poderá usar sua po_sição no Tribunal Arbitra) para promover seus interesses 

' pessoais ou privados . 

. 14. O árbitro não poderá P.ermitir que relações ou responsabilidades financeiras, comerciais, 

profissionais, familiares ou sociais infl,uenciem sua conduta ou seu juigamento. 

15. O árbitro deve evitar relacionamentos ou interesses financeiros que possam afetar sua · . ~ . . 
impar.cialidade. 

Obrigacões de ex-árbitros 
. . 

16. Todos os ex-árbitros dev~m evitar ·qualquer tipo de vap.tagem derivada da decisão ou do 

laudo do Tribúnal Arbitral. 

Confidencialidade 
\ 

17. Nenhum árbitro ou ex-árbitro divulgará ou utilizará, a _qualquer tempo, qualquer 

informação que não seja pública a resp~ito de um procedimento ou que tenha sido obtida 

, dillante um procedimento, exceto para os fins daquele procedimento, e não deverá, em caso 
.I ' - . • 

algum, divulgar ou -usar tal informação. a fim de obter vantagem pe~soal ou vantagem para 

terceiros ou' para afetar negativamente o interesse de terceiros. 

'; 

18. o árbitro não deverá divulgar o laudo arbitral antes de sua publicação, de acordo com o 

_Artigo 16 do Capítulo. 

.. 
19. -O árbitro ou ex,.árbitro rião divulgará, em nenhum momento, as deliberações de um 

I . 

Tribunal Arbitral ou as opiniões de um árbitro. 
\ 

Termo de Compromisso 

20. De acordo com o Artigo 1 O do Capítulo, o presidente do Comitê Conjunto contatará os 

árbitros imediatamente após sua designação, apresentando o seguinte termo de compromisso, 

que será assinad0 e submetido ao Comitê Conjunto no momeiJ.to da aceitação de sua 

nomeação: · /-

/ 

/ 

( 
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TERMO DE COMPROMISSO 

Por meiO do presente termo de compromisso eu aceito a nomeação para atuar como 

árbitro/assistente· em conformidade _com o Artigo 10 e o Código de Conduta do Capítulo XI 

(S~lução de Controvérsias) do Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL e a Palestina. 
. . . 

Declaro não ter nenhum interesse na controvérsia ou qualquer outra razão que po~sa ser um 

impedimento a meu dever -continuado de servir no Tribunal Arbitral estabelecido com a 

finalidade de resolver essa 'controvérsia entre as partes. 
- - • I 

Comprómeto-me a agir de forma independente, imparcial e com integridade e evitar conflitos 

de interesses diretos e indiretos e não aceitar sugestões ou imposições de terceisos, bem como 
I 

a não receber qualquer 'remuneração relacionada: ã esse desemp~nho, .exceto aquela 

· compreendida no Capítulo de Solução de Controvérsias deste Acordo. 
/ -

Comprometo-me a revelar, agora e no futuro, qualquer informação páss{vel de afetar minha 
- . • < • • I . 

independência é imparcialidade ou que possa dar lugar a dúvidas justificadas a respeito da 

integridade e da imparcialidade do presente mecanismo dé solução de controvérsias . . 

Comprometo-me a respeitar minhas Obrigações acerca da confidencialidade dos 

procedimentos de solução de controvérsias, bem como aceréa do conteúdo de meus vótos. ' 
. ' 

AJém disso, eu aceito a possibilidade de ser requisitado a servir após emitir o laudo, de acordo 

com os Artigos 18 e 19 do Capítulo de Solução de Controvérsias deste Acordo . .. 

/ . 
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ANEXO 11 

REGRAS DE PROCEDIMENTO DO TRIBUNAL ARBITRAL 

Definições 

1. Nestas regras: 

(a) · consultqr signific~ . urna .pessoa éontratada por uma parte para assessorar ou 

assistir aquela parte com relação aos procedimentos do .Tribunal Arbitral; 
J - • / 

(b) parte reclamante significa qualquer parte., como definido rio Artigo 1 .do Capítulo, 

que solicita o estabelecimento de um Tribunal Arbitral sob o Artigo 7 do Capítulo; 

(c) Capít.ulo significa o Capítulo XI do Acordo (Solução de Çontrovérsias); 

( d) parte reclamada significa a parte contra quem uma controvérsia é apresentada 

com base no alegado rão cumprimento das disposiçõ,es' do 'Acordo ou das decisões 

. do Comitê Conjunto nos termos do Acordo; 

(e) Tribunal Arbitral significa um Tribunal esta~elecido sob o Artigo 7 do Capítul_o; 

. ' 
/ ' ' 

(f) representante de urna parte significa um funcionário ou qualquer pessoa designada 

por um departamento ou agência de governo ou qualquer outra entidad~ pública de 

urna parte; 

(g) dia significa w;n dia do calendário . 

N otificacões 

2. Não obstante as disposições do Artigo 21 ~otificações) do ·capítulo: 

. ' 

(a) As partes e à Tribunal ÀrbiV'al t~ansinitirão qualquer 'pedido, informação, petição 

.escrita ou outro docurnentÔ por entre_ga . contra recibo, por ·carta r~gistrada, correio 

expresso, transmissão por fac=~ímile,delex, telegrama~ ou qualquer .outro meio de , 

telecómuni~ações que forneça um'!: . gravaÇão do que foi ·enviado: Uma cópia dos 

documentos. também será providenciada em formato eletrônico . 

/ 
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(b) Os documentos apresentados pelas partes serão assinados pelos representantes 

devidameme · autorizados das partes a fim de serem oficialmente submetidos ao 

. Tribunfil Arbitral. 
i 

' 
(c) Erros menQres de naturezà formal em qualquer pedido, notificação, petição 

escrita ou outro documento relacionado ao procedimento arbitral podem ser 

corrigidos pela entrega de um noyo documento que indique claramente as mudanças 

feitas. 

3. Notificações, documentas . e pedidos de todos os tipos devem ser considerados como 

recebidos no dia em que suas versões eletrônicas forem recebidas. 

(a) No .caso do MERCOSUL, se a contrOvérsia ocorrer entre a Palestina e o 

MERCOS~L como Parte Contratante, as notificações, os documentos e os ·pedidos 

de todos os tipos serão enviados pará o Coordenador N acionai do Grupo Mercado 

· Comum na qualidade de-Presidente Pro Tempore naquele momento. 

b) Se a çontrovérsia ocorrer entre a P~lestina e mais de uma Parte Signatária do 

MERCOSUL, as notificações, os documentos e os pedidos de todos· os tipos serãp 

enviados ao Coordenador Nacional do Grupo Mercado Comum indicado pdas Partes 

Signatárias. 

4. Os prazos estabelecidos neste Capítulo estão indicados em dias corridos e serão contados a 
I . 

partir do dia seguinte ao ato ou fato a que se refe~~m. Quando o pràzo começar ou se encerrar 

na sexta-feira, sábado ou domingo, deverá começar ou se encerrar na segunda-feira seguinte. 

5. Se o último dia para a ent rega do documento for um feriado oficial das partes, ó documento 

deverá ser entregue no dia útil seguinte. As partes trocarão uma lista de datas de seus feriados 

oficiais na primeira .se~unda-feira de todo mês de dezembro relativa ao ano seguinte. Nenhum 

documento, notificação e pedido de qualquer tipo deverá .ser enviado ou considerado recebido 

em feriados oficiais. 
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· Registro das Reuniões do Tribunal 

6. O Tribunal. Arbitral manterá atas das reuniÕes realizadas ~ cada procedimento, a~ qu~is 
r 

serão guardadas nos arq~ivos da controvérsia. 

I 

Começo da Arbitragem 

7. A não ser que as partes qeliberem ~e outra forma, as mesmas contat~rão c~nj"l\ntamente o 

Tribunal Arbitral dentrq de ,sete (7) dias a contar d.e seu estabclecimento, a fim de decidirem 

. sobre as matérias' qu~ as partes ou o Tribunal Arbitral considerarem apropriadas. 

Petições Iniciais 
' , 

8. A parte reclamante entregará sua petição inicial escrita à outra parte e a1 cada um dos , . 

árbitros, em até quinze dias àpós o estabelecimento do Ttibunal.Arbitral.. 

• J 

A petição deverá: 

. (a) designar um representante devjdàmente autorizado; 

(b) informar o endereço funcio·nal, os números dé telefqne e endereços eletrônicos 
' \ . \ 

para os quais as comunicações no cursq do procedimento serão enviadas; 

(c) cont~r um sumário dos fatos e circunstâncias relevantes; 

' ~ ' 

( d) indicar as disposições relevar~tes do. Ácordo e a base j~rídica da demanda; 

(e) indiéar claramente o pleito; incÍuindo a· identificação das medidas em questão e 

uma indicação da base jurídica para a demanda; uin pedido qe' laudo . sobre o 

cumprimento ou não cumprimento das disposições do Acordo ou das decisões do 

·comitê Conjunto adotadas nos te~mos d.o Acordo; 

(f) incluir as prqvas e ~specificar qualquer · outra prova, incluindo a opinião de 
-

espécialistas ou técnicos, que não possa ser produzida por ocasião da apresentação' da 

petição, mas que ~erá apresentada ao Tribunal Arbitral antes du durante .a primeira 

àudiência; . t 
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(g) estar datada e assinada. 

9. A parte reclamada entregará sua petição · de contestação escrita à outr~ parte e a cada um 

dos árbitros no máximo, em até 20 dias, após a data de entrega da petição inicial escrita . . 
' ' . 

' 

Essa petição deverá: 

.I 

~a) desig.nar um representante devidamente autori~ado;---:_ 

(b) informar ó endereço funcional, os números e endereços eletrônicos para os quais ' 

as comunicações relaCionadas aos procedimentos serão enviadas; 

(c) expor os fatos e argumentos nos quais ·a defesa se baseia; 

( d) incluir as provas e especificar qualquer outra prova, incluindo as opiniões dos 

técnicos e espe'ciàlistas, que não possa ser produzida por ocasião da petição, mas que 
' . . . .. 

·será apresentada ao Tribunal Arbitral antes ou durante a primeira audiência. 

(e) estar datada e assinada. 

Funcões do Tribunal Arbitral 
-

1_0. O Presidente do Tribunal Arbitral presidirá todas as Reuniões. 

11. Salvo disposto em contrário nestas regras, o Tribunal Arbitral poderá conduzir suas . 

atividades por quaisquer meios, incluindà o meio' telefônico, transmissões ;via fac-símile, 

computador ou vídeo-conferência. 

12. Somente os árbitros poderão participar nas deliberações do Tribunal Ar,bitral, mas o 

Tribunal Arbitral_ pod~rá permitir que seus assistentes estejam presentes em suas deliberações. 

r 
r 
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( 

( 

( 

( 

13. A elaboração do laudo ou qualquer decisão permanecerá sob a responsabilidade exclusiva ( 

do Tribunal Arbitral. 

14. Se uma questão de procedimento surgu que não esteja coberta por estas regras, o 

Tribu?al Arbitral, após consultar as partes, poderá adotar o procedimento adequado. '\ 
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MERCOSUR-MERCOSUI!: 

15. Não obstante o Artigo 11.2 (Regras. de Procedimento) do Capítulo, quando ? Tribunal 

Arbitral considerar,_ após consultar as partes, que há neçessidade de modificar algum prazo ou · 
. . 

qualquer outro procedimento, . proporá um novo p~ocedimento ou novo pr(!?o às partes, por 

meio .de notificação 'escrita. Qualquer modificação de procedimentos ou de pr~zos deyerâ ser 

mutuamente acordada entre as partes. 

\ ' 

Audiências 

16. A parte reclamada responsabilizar-se-á pela administração logística das- audiências, 
' 

particularmente local, intérpretes e equipe rnecessária, a menos que seja acordado, d~ outra 

forma. 

I· ' 

1'7. O presidente fixará / data e o ho~ári~ da audiência, em consuJta com as partes e ~om às 

outros membros do Tribunal Arbitral, e confirmará o que' preced~ por esérito às partes, não 

mais do que quinze (15) di'as antes da audiência. · 

18. A menos que as partes deliberem de 0utra forma, a audiência será realizada no local 
I • ~ 

e~colhido pela ·parte reclamada, Quapdo a p·arte ·reclamada ~or ó MERCOSUL como Parte 
' . 

Contratante, as. audiências deverão ter lugar em Assunção. 

19. o· Tribunal Arbitral poçlerá realizar audiências adicionais, caso ~s partes ass1m 

concordarem. 

20. Todo~ os árbitros devem e_st~ presentes nas audiências . 

21. As seguintes pessoas poderão estar presentes na audiência: 

(a) representantes das partes; 

(b) consultores das partes; 

(c) equipes administrativas, intérpretes e tradutores; 
( 

· ( d) assistentes dos árbitros. 

Somente os representantes e consultores das partes podem dirigir-se ao Tribunal Arbitral. 
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22. No máximo até cinco (5) dias antes da data de uma àudiência, cada parte entregará uma 

lista com os nomes das pessoas que farão argumentações orais ou. apresentações na audiência 
' . . 

em nome daquela parte' e de outros representantes ou consultores que estarão presentes na 

audiência. 

23. O Tribunal Arbitral conduzirá a audiência da seguinte maneira, asségunindo que a parte 

reçlamante e a part,e reclamada possam dispor de tempos iguais: 

Argumentação 

(a) argumentação da·parte reclamante . 

(b) arg-qmentação da parte reclamada 

Contra-Argumentação 

(a) contra-argumentação da parte recl?UTiante 

· (b) contra-argumentaçãp da parte reclamada 

24. O Tribunal . Arbitr~l poderá dirigir perguntas . a . qualquer parte, a qualquer momento, · 

durante a audiência. 

25. O Tribunal Arbitral tomará as providências para que _uma transcriçãó de cada audiência 

seja preparada e entregue às partes o mais cedo possível. 

. . 

26. Cada parte pode entregar uma petição· suplementar escrita referindo-se a qualquer assunto 
. . 

que surgi-q durante a audiência, dentro de dez (10) dias a partir da data da audiência. 

Prova 

27. As partes submeterão todas as provas ao Tribunal 'o mais tardar durante o curso da 

primeira audiência prevista no parágrafo 17, com exceção das provas necessáriás para contra-

1 argumentar e responder a perguntas. Exceções a ·esse procedimento ·serão concedidas qúando 
. . 

demonstrada justa causa. Em tais casos; a outra parte deverá contar com prazo para comentar 

a !lova prova submetida, conforme o Tribunal considerar apropriado. 
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28. · Todas as provas submetidas pelas partes deverão · ser mantidas ·nos arquivos da 

controvérsia. 

29. Caso as p?Jies assim ' s9licitarem, o Tribunal Arbitral déve ouvfr testemunhas ou 

especialistas, na presença das partes, durante as audiências. 

Perguntas por Escrito . / 

· 30. O Tribunal Arbitral _pode, · a quaJquer momento durante o procedimento, apresent~ 
} . 

_pergüntas -por escrito às partes e,nvolvidas na controvérsía e estabelecer llin prazo para a 
) . ' . . -
apresentação das respostas .' As partes devem receber uma cópia de qualquer pergunta -feita 

' • I 
I ' -

pelo Tribunal. 

3 i. Uma _parte também fornecerá à; outras partes uma cópia de suas respo·stas às: perg~ntas do 
'- . I . ' 

Tribunal. A cada parte será dada a oportun5dqde de fornecer c~mentários por ·escrito· sobre ·_a · 

resposta da outra parte, dentro de sete· (7) dias a partir da data de .recebimento. 

32. , Sempry que uma parte não submeter sua petição .inicial pqr escrito· no prazo. devido, 
• j ~ I 

I 

faltar a uma audiência marciida ou não observa~ de qualquer. outra fonv.a os procedimentos 

sem causa justa e suficiente, o Tribunal decidirá, com base na avaliação de tais circunstâncias, 
/ 

. sobre os efeitos do fato sobr~ o curso futuro dos procedimentos.-

Decisões e Laudo Arbitral 
\ . 

33. As decisões e ~ laud.o arbitral devem conter os segu~ntes detalhes, além de qualquer outro 
I 

elemento que o Tribunal Arbitral possa considerar apropriado: - . 
') 

(a) As partes na controvérsia; . 
' . 

(b) O nome e a nacionàlidade de cada membro do Tribunal Arbitral .e a data· de seu . . . . 

estabelecimento; 

(c) O nome ~os representantes das partes; · 

(d) As medidas objeto da contr~vérsia; 

\ ( 

I 

' 
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(e) Um relatório so~re o çlesenvolvimento do procedimento de arbitragem, incluindo 

um resumo dos argumentos de cada parte; 

(f) A decisão ,alcançada a respeito da controvérsia, indicando seus fundamentos 

factuais e legais; 

. . 

(g) O prazo para cumprimento do laudo, qu~ndo cabível; 

(h) A divisão' das despesas, de acordo com o Artigo 21 (despesas) do Capítulo; 

(i) A data e l?cal da emissão; 

U) A àssi~atura de todos os membros'do Tribunal Arbitral. 

Contatos "ex parte" 
) 

34. O Tribunal Arbitral não encontrará ou contatará uma parte na ausência das outr<J.s partes; ,, 

35. Nenhum árbitro l?ode discutir qualquer aspecto,relati~o à matéria objeto do procedimento 

com uma parte du outras pa~es na ausênciá dos â.emàis árbitros. 

Casos Urgentes 

36. Em casos de urgência, referidos no Artigo 16.4 do Capítulo, o Tribunal Arbitral 
. ' . -

introduzirá, após ~onsultar as partes, os ajustes ~ecessários nos prazos previstos nestas regras 

e notificará as partes çle tais ajustes. 
'· 
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CAPÍTULO XII 

EXCEÇÕES 

Artigo 1 - Exceções Gerais . 1 

-

,Nada :p.este Acordo impedirá qualquer I Parte Si~S?atária de adotar açõys · ou ·medidas 

consistentes com os Artigos XX e XXI do GATT 1994, ,incluindo medidas que afetem re­

exportações para nãd-partes ou re-imporlações de não-partes. 

Artigo 2 - CobranÇa de Impostos 

1. Salvo disposto neste Artigo, nada no presente Acordo aplicar-se-á a medidas fiscais. 

2. A despeito do Parágrafo 1, a obrigação de tratamento nac~onal, conforme definido no · 

Artigo .. 1 do Capítulo li (Di"sposições G~rais), .aplicar-se-á às medidas fiscais doméstieas na 

mesma extensão estabelecida no Arf;igo III do Acqrdo Geral sobre Tarifas .é Comércio de 

3. Nada neste Acordo afetará OS, direitos e ,Obrigações de qualquer Parte ou Parte Signatária 
~ . . . .. 

sob qualquer convenç.~o ·fiscal. da qual sejam partes. No caso ·de qualquer inconsistência entre 
' 

este Acordo e aquela convenção, a convenção prevalecerá no que se refere à inconsistência. - ' 

. • 

' ' 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ari:igo 1 - Cláusula Evolutiva 

1. Quando uma Parte considerar útil aos interesses das economias das Partes desenvolver e 
' 

aprofundar as relações estabelecidas pelo Acordo, estendendo-as a áreas por ele não cobertas, 
) 

submeterá requisição consubstanciada ao Comitê Conjunto. O Comitê Conjunto examinará tal ' 

requisição e, quando -apropriado, fará rec<?mendações, por consenso, particul'armente com 

vistas à abertura de negociações. 

2. As Partes reconhecem a importância das áreas de inv'estimentos e de 'comércio de serviços. 

Em set1s esforços para aprofundar e exp:;tndir gradualmente suas relações econômicas, -as 
. -

Partes considerarão, no Comitê Conjunto, possíveis modalidades para iniciar negociações 

sobre acesso a m~rcados 'em investimentos e sobre comércio de serviços, tendo como base o 
IJ 

modelo do GATS, quando aplicáveL 

3. Com vistas a ampliar, o con,hechnento reciproco sobre oportunidades de comércio e de 

investimentos em· ambas as Partes, as Parte~ Signatárias estimular~o atividades de promoção 

comercial tais como ser~·ünários, missões comerci~is, feiras, simpósios e exibições. r 

Artigo 2- Protocolos e Anexos 

Os Protocolos e Anexos a este Acordo são parte integral do Acordo. O Co~itê Conjunt() está 

autorizado a emendar os Anexos, por meio de decisão. 

Artigo 3 - -Emendas 
. . ' 

Emendas a este Acordo, exceto as referidas no Artigo 2, as quais são decidi~as pelo Comitê 

Conjunto, serão submetidas às Partes Signatárias para ratificação e entrarão em vigor após 

confirmação de que foram finalizados todos os-procedimentos legais internos requeridos por 

cada Pàrte. Signatária para sua entrada em vigor. 

Artigo 4 - Aplicação do Acordo 
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Este Acordo aplicar-se-á aos territórios· das Partes Signatárias. 
• I 

Artigo 5- Entrada em Vigor 

· 1. _Até que todas as Partes Signatárias teÍlham finalizado seus procediJ?entos de ratificação, 

, esté Acordo entrará em vigor, bilátera4TI-ente, 30 dias depois que o Depositário tenha 

informado a respeito do recebimen~o dos dois primeiros instrumentos de ratificação, contanto 

que a P_alestina esteja entre as Partes Signatárias que tenham depositado o instrumento de 

ratificação . 

. 2. A respeito das demais Partes Signatárias, este Acordo e!ltrará em vigor 30 dias depois ,de 

qué o Depositário tenha informado sobre o recebimento de cada um dos instrumentos de 

ratificação. 

-
Artigo 6 - Depositário 

·O Governo da Repúblicà do· Paraguai atuará como Depositário deste Acordo e ríotifjcará todas 

as Partes que tenham assinado ou aderido a este Acareio a respeito do depósito de qualquer 
I 

instrumento de ratificàção, aceitação ou adesão, da entrada em vigor deste Acordo, de sua 

expiração ou de qualquer denúncia ao Acordo. 

Artigo 7 - Adesão 

1. Após decisão de aderir a este Acordo, qualquer Estado, que se tome parte do MERCOSUL, 

após a data de assinatura deste Acordo, depositará os instrumentos de ·adesão a,nte o 

Depositário. 
' ' 

. . ' . . ' . 
2. O Acordo entrará en;:t vigor para o novo membro do MERCOSUL trint~ (30) dias após o -

depósito de seu instrumento de adesão. 

3. Os te~os e condições do Acordo aplicar-se-ão de fonna integral e com os mesmos niveis 

de concessões e p~eferênci<1s vigentes na dat~ da .entrada e~ vigor de sua adesão. 

4. Com respeito ao parágrafo (1), o Comitê Conjunto manterá consultas cqm o objetivo de 

considerar desenvolv.imentos relevantes à luz da consplidação adicional da união aduaneira d? 

- MERCOSUL. 

... 

r 
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Artigo 8 - Denúncia \ 

1. Este Acordo terá validade indefinida. / 

2. Cada Parte pode denunciar este Acordo por meio de notificação por escrito ao Depositário. 

A denúncia terá efeito seis meses após a data em que a notificação for recebida, por canais 

diplomáticos, pelo Depositário, a menos- que t4n período diferente seja, acordado entre as 

Partes. 
'' 

3. Se a Palestina denunciar o Acordo, ele expirará ao fim do período de notificação. Se todos 

·os Estados Partes do MERCOSUL denunciarem o Acordo, ele expirará ao fim do último 

período de notificação. 

4. Caso qualquer dos Es_tados Partes do MERCOSUL se retire do MERCOSUL, notificará o 

DepositánÓ pelos canais diplomáticos. O Depositário notificará t~d~s ,as Partes sobre o 
I 

depósito. O presente Acordo não será mais válido para aquele Estado Parte do MERCOSUL .. 

A . denúncia terá ,efeito seis . meses após a data em que sua notificação da retirada do 

MERCOSUL seja recebida pelo Depositªrio (a, menos que um período diferente seja acordado 

· entre.as Partes) . . 

Artigo 9-;- Autenticidade dos Textos 
-· 

1. Feito em duas cópias, igualmente autênticas, no idioma inglês. 
/ / 

2. Os textos traduzidos para os idiomas árabe, espanhol e português serão intercambiados 

entre as Partes Contratantes, por via diplomática, dentro do prazo de noventa (90) dias. Em - ,. 

caso de dúvidas ou divergência de -interpretação, fJ texto em inglês prevalecerá. 
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MERCOSUR-MERéos 

Em fé do que os signatários, estando devidamente autorizádos por seus respectivos Governos, · 
I . 

subscrevem este Acordo. 
i 

, .Peito em.Mont~vidéu, no dia 20 de dezembro de 2011. 

' 

PE;LA REPÚBLICA ARGENTINA PELO ESTADO DA PALESTINA 

/ 

PELA REPÚBLICÁ FEDERATIVA DO BRASIL 

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI 

' I 

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI ~ 

l -

. ) 

' 
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Linha 
Tarifária 

' 
010 11 010 
0101 1090 
01019010 
01019090 
01021010 
01021090 
01029011 
01029019 
01029090 
01031000 
01039100 
01039200 I 

01041011 
01041019 
01à41090 
01042010 
01042090 
01051UO 

-

01051190 
01051200 
01051900 
01059200 

01059300 
01059900 
01 061'1 00 

. 01861200 

01061900 
01062000 

01063100 
01063200 

01063910 

01063990 

'ANEXO I 
LISTA DE CONCESSÕES FEITAS PELO MERCOSUL 

-
.Categoria 

Descrição í de Redução . 
Condições 

Especificadas-
Tarifária 

Cavalos A I 

Outros ·- B 
Cavalos - A -
Outros - B 
Prenhes ou com cria· ao pé A 
Outros A 
Prenhes ou com cria ao pé ' A 
Outros ' -A ~ 

Outros · A 
Reprodutores de raça pura A 
De peso inferior a 50kg A 

r 

De peso igual ou superior a 50kg A 
Prenhes ou com cria ao pé A 
Outros A 
Outros A 
Reprodutores de raça pura A 

-
Outros I A 
De linhas puras ou híbri~as, para - A . 
reprodução 
Outros . A 
Peruas e perus A 
Outros A 

.., 
r -

Galos e galinhas de peso não superior a c 
-

2.000g 
Galos e galinhas de peso superior a 2.000g c 
Outros . ' c 
Primatas B 
Baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos B . 
da ordem dos Cetáceos); peixes-boi e 
dugongos (mamíferos c;la ordem dos 
Sirênios) ' 

Outros B 
Répteis (incl_uídas as serpentes e as .B 

tartarugas marinhas) 
' 

Aves de rapina ' B 
' 

Psitaciformes (incluídos os papagaios, os · B 
' periquitos, as.araras e as cacatuas) 

Avestruzes (Siruthio camelus), para A 
reproduçãu ' 
Outras - B 

S::o 

<vc ~· :r-"1~/ ~ 
0 + '+ 7 

L 

/ 

Observações 

' 

-

I 

r 

, 

r 

. . 

I -
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<v + -?/ 
0 . ++ 7 ~ C 
~~ ~ 

MERCO~UR-f,!ERCOSUL r 

.01069.000 Outros - B ,.-

02011000 Carcaças e in,eias-carcaças - c 
020~2010 . Quartos dianteiros . c 
02012020 Quartos traseiros c r 

02012090 Outras c ,.._ 

02013000 Desossadas c r 

02021000 Carcaças e meias-carcaças ' c Ir 

02022010 Quartos dianteiros c ,.-. 

02022020 Quartos traseiros c \ v--
02022090 Outras c ' ,.-. 

02023000 Desossadas B 
02031100 Carcaças e meias-carcaças c ,.-. 

' 

02031200 Pernas, pás e respectivos pedaços, não c Ir . 
desossados ~ 

02031900 Outras c -
j 

., 

02032100 Carcaças e meias-carcaças B 
02032200 Pernas, pás e respectivos pedaços, nãq B 

. { 

desossados 
,--

' 
02032900 Outras B - -

' 

02041000 Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, c 
frescas ou refrigeradas 

02042100 Carcaças e meias-carcaças c 
02042200 Outras peças 1não desossadas ' c r' 
02042300 Desossadas- : c 
02043000 Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, c l éongeladas ' -
02044100 Carcaças e meias-carcaças c 
02044200 Outras peças não desossadas c 1'-· 

' 
02044300 Desossadas 

. c ' 

02045000 Carnes de animais da espécie caprina c --

02050000 Carnes de animais das 'espécies cavalar, c ( 

asinina e muar, frescas, refrigeradas ou I t 
congeladas I": . ( 

02061000 Da espécie bovina, frescas ou refrigeras,las B 
,~ 

02062100 Línguas B ~ 

02062200 Fígados rB l · 

02062910 Rabo~ B ~ 

02062990 Outras 
' 

B 
-

I 
( 

02063000 Da espécie suína, frescas ou refrigeradas c t 
02064100 Fígados c I 

02064900 0)ltras c ,-
02068000 Outras, frescas ou refrigeradas c -

02069000 Outras, congeladas D ~ 

-02071100 Não cortadas em pedaços, frescas ou . D 
refrigeradas 

-
I 

( 

' ' 
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' 

- . . L 

02071200 Não cortadas em pedaços; congeladas D -
-

Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados 02071300 D 
1 

02071400 Pedaços e miudezas, congelados · D 
02072400 Não cortadas em pedaços, fresças ou I D 

' 
i refrigeradas 

I 
' ~ ' 

; 02072500 Não cortadas em pedaços, congeladas D -
' 

02072000 Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados D 
I 

' 

02072700 Pedaços e miudezas, congelados D -

02073200 Não cortadas em pedaços, frescas ou D 
refrigeradas - -

02073300 Não càrtadas em pedaços, congeladas D 
02073400 Fígados gordos ("foies gras"), frescos ou D " ' 

r€frigerados 
./ 

\ 02073500 Outras, frescas ou refrigeradas D 
02073600 Outras, congeladas D - t= 

02081000 De coellios ou de lebres c -

02082000 Coxas de rã c 
' 02083000 De primatas c " -
1 02084000 De baleias, golfinhos e mru:suínos c 

' - ; (mamíferos da ordem dos Cetáceos); de ' ./ 

·· peixes-boi e dugongos (mamíferos da . 
- ' 

l 
ordem dos Siiênios) · r -

l 02085000 De répteis (incluídas as serpentes e as c ' 
tartarugas. marinhas) 

-02089ooe Outras c ' ; 

02090011 Fresco, refrigerado ou congelado 
.I 

B 
J ' 

02090019 ' Outros - B 
i - I 

02090021 Fresca, refrigerada ou congérada· B .. 

--I 02090029 Outras B 
) 02090090 Outros B ' 

021011ÜO Pernas, pás e respect~vos pedaços, não ) c ' .: -- I 

áesossados __ , 

02101200 Bap-igas _e peitos, entremeados, e seus c -
_.I 

I pedaços I - . 
J 02101900 Outras c 
,) 02102000 Cames.da espécie bovina ' ,c 
-.' 02109100 De primaté;S c 
__ ; 02109200 De baleias, golfinhos e marsuínos c 
J 

(mamíferos da ordem dos Cetáceos); de 
peixes-boi e dugo:rÍgos (mamíferos da . -

J ordem dos Sirênios) ) -
.....- 02109300 De, répteis (incluídas as .serpentes ~as 

\ 
c 

_,. _ tartarugas marinhas) 
02109900 Outràs - c --.A 

03011010 Aruanã (Osteoglossum bicirrhosum) c 
~· 03011090 - ; Outros c 

--

f 

Confere com o original P_5369 108



. ' 

03019110 Para reprodução A 
03019190 Outras c 
03019210 Para reprodução A 
03019290· Outras / c 
03019310 Para reprodução - A 
03019390 Outras c 
03019910 Para reprodução A 
03019990 Outros c 
03021100' Trutas (Salma ·trutta, Oncorhynchus mykiss, A 

Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
aguabonita, Oncorhynchus gilàe, 
Oncorhynchus apache e Ôncorhynchus 
chrysoga..ster) 

0302120'0 Salmões do pacífico ( Oncorhynchus nerka, c 
Oncorhynchus gorbuscha,_ Oncorhynchus .. 
keta, Oncorhynchus tschawytscha, 
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus 
masou e Oncorhynchus rhodurus), salmões- ' 

do-atlântico (Salmo safar) e salmões-do-
danúbio (Bucho hucho) 

03021900/ Outros c 
03022100 Linguados-gigantes (Reinhardtius - c 

· hippoglo_ssoides, Hippf:!glossus 
hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 

03022200 ~Solhas ou patruças (Plr;uronectes'platessa) I c 
03022300 Linguados (So lea spp.) ' c 
03022900 Outros ' c 
03023100 Atuns brancos ou germões (Thunnus c 

alalunga) 
03023200 Albacoras ou atuns de· barbatanas amarelas ·. C 

(Thunnus albacares) 
03023300 - Bonitos-listrados ou boilitos-de-ventre- c 

raiado 
03023400 f\l~acbrásbandolim (patudos) (Thunnus c 

> obesus) 
03023500 Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns- c 

verdadeiros, atuns) (Thunnus thynnus) I 

03023600 Atuns do sul (Thunnus maccoyii) c 
03023900 Outros c 
03024000 Arenques ( Clupea harengus, Clupea · c 

[pallasii), exceto ós fígados, ovas e sêmen 
03025000 Bacalhaus (Gadus m~orhua, Gadus ogac, A 

. Gcídus' macrocephalus), exceto os fíga,dos, 
ovas e sêmen ' 

03026100' Sardinhas (Sardina pilc~ardus, Sardinops B 
spp. ),, sardinelas (pardinella spp.) e 

~ 
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espadilhas (Sprattus sprattus) 

I 

03026200 "Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) r · c I 

. . 

(Melanogrammús aeglefinus) 
03026300 Peixes-carvão (escamudós negros ~ ) c · 

; 
(Pollachius virens) · v ' I 

Cavalas, cavalinhas e sardas* (Sçomber 
-

03026400 c -
\ scombrus, Scomber australasicus, Scofnber ' ' 

liaponicus) ' 

03026500 Esqualos I c / 

J 

03026600 Enguias (Anguilla spp.) c ' 

~ 03026910 Merluzas (Merluccius spp.) c 
03026921 Espadartes (Xiphias gladius) _c 
03026922 I Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus · C I 

-
,, spp., Makaira spp.) '· ) 

0302q923 Pargos (Lutjanu,s purpureus) c \ 
-: ' 

03026931 Chemes-poveiro (Polyprion americanus) c -
) 

03026932 Garoupas (Acanthistius spp.) c 
) 03026933 Esturjões (Ascipenser baeri) · ~ c 

03026934 Peixes-rei (Atherinidae spp.) '' c ./ 

) 03026935 Bagres (Ictalurus puntactus) c 
I 030269411 . Curimatãs (Prochilodus spp.) , c 
I 

l 
03026942 Tilápias ( Oreochrorrús spp., Tilapialspp., c 

' 

Sarotherodon spp.,
1 
Danakilia spp.; seus - l 

. . 
' I híbridos) . 

I ' -
) 03026943 Surubins (Pseudoplatystoma spp.) c -

03026944 · Traíras (Hoplias malabaricus· & H cf c 
lace~dae) · 

'. ~ ' 
) I '• / 

) 
0302'6945 . Piaus (Leporinus spp.) c 
b3026946 Tainhas (Mugi! spp.) c 

\ 
03026947 Pirarucus (Arapaima gigas) c ' 

' 03026948 . Pescadas (Cynocion spp.) c I 

03026949 Anchoitas (Engraulis anchoita) c I 

03026951 Pirarnutabas (Brachyplatistoma vaillianti) c ·-) \ . 

03026952 I Douradas (Brachyplatistoma jlavicans) c 
03026953 Racus (Piaractus mes.opotamicus) C · 
03026954 Tarnbaquis. ( Colossoma macropomum) c 

J 03026955 Tarnbacus (híbridos de tambaquis e pacus) · c 
03026990 Outros c 
03027000 Fígados, ovas e sêmen 

' 
c -

J 03031100 Sa1mões vermelhos (Oncorhynchu_s nerka) c 
03031900 . Outros c -
03032100 Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, I . c 

I ' Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus 
1 aguabonita, · Oncorhynchus gilae, - I 
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Oncorhynchus apache e Oncorhynchus 
\.- -

. chrysogaster) 
'-

03032200 Salmões-do-atlântico (Salmo salar) e 
salmõ·es-do-danúbio (Hucho hucho) 

03032900 Outros •. 

03033100 Linguados-gigantes ( alabotes) - (Reinhardtius hippoglossoides, r 

-
Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus 
stenolepis) 

03Q332oo· Solhas Ou patruças (Pleúronectes p latç;ssa) 
03033300 Linguados (Solea spp.) 
03033900 Outros ' 

03034100 Atuns brancos ou germões (Thunnus 
., alalunga) -

03034200 Al bacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas 
(Thunnus albacares) . ' 

03034300 - Bonitos-listrados ou bonitos-do-ventre- ,. 

raiado 
03034400 Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus 

obesus) · 
~ 

03034~00 Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-
verdadeiros, atuns) (Thunnus thynnus) -

03034600 Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 
03034900 Outros .. --" 
03035000 Arenqúes ( Clupea harerígus, Clupea 

IPallasii), exceto os fígados, ovas e sêmen 
03036000 · Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, 

' 
Gadus macrocephalus), exceto os fígados, 
ovas e sêmen 

~ 

'03037100 Sardinhas (Sardina pilcharqus, Sardinops 
spp.), sardineJas (Sardinella spp .) e 
espadilhas (Sprattus sprattus) 

03037200 "Haddocks" (eglefinos ou arincas) 

- (Melanogrammus aeglefinus) 
03037300 Peixes-carvão .C escamudos negros) 

(Pollachius virens) 
03 0}7400 Cavalas, cavalinhas e sardas (Scomber 

scombrus, Ssomber australasicus, Scomber -
'japonicus) 

0303750.0 Esqualos 
03037600 Enguias (Anguilla spp.) 
03037700 Percas (robalos e bail~s) (Dicentrarchus 

: 

labrax, Dicentrarchus punctatus) 
03037800 Merluzas (pescadas) (Merluccius spp.) e 

abróteas .(Urophycis spp.) 

·-

·' 
-

~ 

c 
. 

c 
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~ 03037910 Corvinas (Micropogonias jitrnieri) c 
,-.. 03037920 Pescadas (Cynoscion spp.) c . 

03037931 Espadartes (Xiphias gladius) c / 
......_, 

03037932 Agulhões (Jstiophorus spp., Tet,rapturus c . . 
,......._ 

spp., Makaira spp.) - ., 
-.r-- 03037933 Pargos (Lutjanus purpureus) c -

,.-., 03037934 . Peixes-sapo (Lophius gastrophysus) c ' ' 

...--, 03037941 Chemes-poveiro (Polyprion american'us). c 
~ 

·03037942 Garoupas (Accmthistius spp.) c 
030379-43 Tainhas (Mujil spp.) C · ' '~ 

03037944 Esturjões (Ascipense'r baeri) c -
,..._ 

03037945 Peixes-rei'(Atheririidae spp.) ' c t 
'· 
r 03037946 
'· 

Merluzas rosadas (Macruronus c ' 

I -- ' magellanicus) ' 

03037947 Nototenias (Patagonotothen spp.) c •' -
,(* .... 

- 03037948 Bagres (Ictalurus punta_ctus) c 
03037949 Merluzas negras (Dissostichus elegino,ides) c 

~ 

Curimatãs (Próchilodus spp.) 03037951 c 
1 0303795~ Tilápias ( Oreochromis spp., Tilapia spp., c ' 

I 

' 
' 

; 

~ Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus -· I 

híbridos) I -. -. "" ) 

03037953 Surubins (Pseudoplatj;stoma spp.) c . 
) 03037954 Traíras (Hoplias malabaricus & H cf c . \ lacerdae) -

-- ,. 
~ 03037955 Piaus (LeRorinus spp.) c 
~· 

03037956 Pirarucus (Arapaima gigas) c . 
. ' 03037957 Anchoitas-(Engraulis anchoita) - c 
-J 03037961' Piramutabas (Brachyplatistoma vaillianti) c 
~.I 03037962 Douradas (Brachyplatistomajlavicans) · c 
.j 03037963 Pacus (Piaractus Mesopotamicus) c 

-
~ 03037964 Tambaquis (Colossoma macropomum) c 
'-" 

03037965 Tambacus (híbridos de tambaquis e pacus) c 
03037990 Outros ' c _... ' 

-J c . 03038000 Fígados, ovas e sêmen 
~ 03041011 De cheme-poveiro.(Polyprion atnericanus) ·c 
..,.) 03041012 De garoupa (Acanthistius spp.) c 
~ 03041013 De bagre (Ictalurus puntactus) c ' 
.J 03041019 Outros · c 
~ 

03041090 ' Outro~ . c 
03042010 De merluza (Merluccius spp.) c 

~ 

03042020 De pargo (Lutjanus purpureus) c 
.J 03042030 ·De tilápia (Oreochr'omis niloticus) ;. c 
J 03042040 De cherne-poveiro (Polyprion americanus) c 
....., 03042050 De garoupa (Acan{histius spp.) c 

I 03042060 De bagre (Ictalurus puntactus) ' c --
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03042010 De merluza negra _(Dissostichus - c Ir-

eleginoides) ' 
~ 

03042090 Outros c ' 

03049000 Outros c r 

03051000 Farinhas, pós e "pellets", de peixé, próprios c r 

para alimentação humana r 
-

03052000 Fígados, ovas e sêmen, .de peixes, secos, 
I c r f -

defumados, salgados ou .em salmoura (~ 

03053000 Filés .de peixes, secos, salgados. ou em c I 

r 
salmoura, mas não defumados 

.r 03054100 Salmões-do~pacífico ( Oncorhynchus nerka, c '-· 
Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus r .. 
keta, Oncorhynchus tschawytscha, 

~ r Oncorhynchus kisutch, Oiicórhynchus 
màsou e Oncorhynchus rhodurús), salmões- . 

, . 
. do-atlântico (Salmo sç:zlar) e salmões-do- · 

1--danúbio (Huchó huého) ' 

03054200 Arenques ( Clupea harerygus, Clupea c ~-
lpallasii) · ' ' ' 

. 03054910 Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, c ( 

Gad_us macrocephalus) 
.. ( 

~ ' 

03054990 Outros c ( 

03055100 Bacalhaus- (Gadus morhua, ·Gàdus ogac, c ' I ·- c 
Gadus macrocephalus) ( -03055910 Das espécies citadas na Nota c ' ( 
Complementar 1 qeste Capítulo 

03055920 ' Barbatanas de tubarão 
I c 1'-

030'55990 Outros c 
' 

\... 

03056100 Arenques ( Clupea harengus, Clupea c ~ 
I pallasii) r 

·c_ 
03056200 Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, c 

\ 
Gadus macrocephalus) '>--

.03056300- Anchovas (Engraulis spp.) c ' (_ 

03056900 Outros · ' c l 
03061110 Inteiras c {~ 

03061190 - Outras c ' l 
03061200 Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) c c 
03061310 "Krill" (Euphasia superba} c 

( 
. 03061391 Inteiros c 

(_ 03061399 Outros I c 
' 

03061400 Caranguejos c l_ 

03061900 Outros, incluídos as farinhas, pós e c l 
"pellets", dé crustáceos, próprios para . \ 

l 
alimentação humana ( 

03062100 Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., c -
.. 

l Jasus spp.) 
, 

' I . 
I 

' 
\_ 

L , I l 

I.. 

( 

~~ 
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\ 

' 03062200 
03062300 
03062400 
03062900 

03071000 
03072100 
03072900 
03073 100 
03073900 
03074100 
03074911 

03074919 
03074920 
03075100 
03075910 
03075920 · 
03076000 
03079100 
03079900 
04011010 
04011090 
04012010 
04012090 
04013010 
04013021 
04013029 
04021010 

·' . 

' 

) 

J 

J 

.._) 

J 

J 
..) -
J 

J 

J 

04021090 
04022110 
040~2 1 20 

04022130 
04022910 
04022920 
04022930 
04029100 

·04029900 
04031000 
04039000 
04041000 

-

Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) 
Camarões 
Caranguejos 
Outros, incluídos as farinhas, pó~ e 
"pellets", de crustáceos, próprios para 
alimenta_ção humana 
Ostras 
Vivos, frescos ou refrigerados 
Outros 
Vivos, frescos ou refrigerados 
Outros 
Vivos, frescos ou refrigerados 
Patas e lulas ( Ommastrephes spp., Lo ligo 
spp., Notàtodarus spp., Sepioteuthis spp.) 
Outros 
Secos, salgados ou em salmoura 
Vivos, frescos ou refrigerados : 

Congelados 
Secos, salgados ou em salmoura 
Caracois, exceto os do mar 

' 

Vivos, frescos ou refrigerados· ' 

Outros 
Leite UHT ("Ultra HighTemperature") 
Outros 
Leite UHT ("Ultra High Tem:perature") 
Outros 
Leite 
UHT ("Ultra High Temperature") 
Outros ~ . ., 

Com um teor de arsênio,. chumbo ou cobre, 
considerados isoladamente, inferior a 5 
ppm ' 
Outros ' -

Leite integral --
Leite parcialmente desnatado 
Creme de leite (nata) 
Leite integral 
Leite parcialmente desnatado 
Creme de leite (nata) 
Sem adição de açúc~ ou de outros 
edulcorantes 
Outros 
Iogurte ' 

Outros 
Soro de leite, modificado ou não, me~mo 
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-

concentrado ou adicionado de açúcar ou de 
outros edulcorantes 

04049000 Outros ' 

04051000 Manteiga 
04052000 Pastas de espalhar (barrar) de produtos 

~ 

f 

' provenientes do leite -

04059010 Oleo butírico de manteiga ("butter oil") 
04059090 . Outras 
04061010 Mussarela 
04061090 Outros 
04062000 Queijos ralados ou em pó~ de qualquer tipo · 
04063000 · Queijos fundidos, exceto.ralados ou em pó 
04064000 Queijos de pasta mofada (azul) 
04069010 Com uni teor de umidade inferior a 36,0%, 

I . 
em peso (massa dura) 

04069020 Com um teor de umidade superior ou igual 
- a 36,0% e inferior a 46,0%, em peso (massa 

semi dura) - ( 

04069030 Com um teor de umidade superior ou igual 
a 46,0% e inferior a 55,0%, em peso (massa 
macia) I -

04069090 Outro~ ~ 

040700l 1 De galinhas ' 

04070019 Outros 
04070090 Outros ' 

' 04081100 Secas 
0408,19.00 Outras 
04089100 Secos · 
04089900 Outros 
04090000 Mel natural \ ~ 

04100000 PRODUTOS C'OMESTIVEIS DE 
ORIGEM ANIMAL, 'NÃO ;- ' 

ESP-ECIFICADOS NEM 
COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
POSIÇÕES 

05010000 CABELOS EM BRUTO, MESMO . 
LAVADOS OU DESENGORDURADOS; 

- DESPERDÍCIOS DE CABELO I 

05021011 Lavadas, alvejadas ou desengorduradas, 
mesmo tintas 

/ 

05021019 Outras 
05021090 Outros 
05029010 · Pêlos 
05029020 Desperdícios I 

05030000 CRINAS E SEUS DESPERDICIOS, 
MESMO EM MANTAS, COM OU SEM - . / 

' 
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' 

1 

) 

) - ' 

-, 
) -
) 

_) 

) 

_) 

; 

..) 

.) 

05040011 
05040012 
05040013 
05040019 
05040090 
05051000 

05059000 
05061000 
05069000 
05071.000 
05.079000 
05080000 

-
-

05090000 

05100010 
05 100090 
051 BOOO 
05 119110 
05119190 
05 11 99.10 
05119920 
05119930 ·, 
051 f9990 
06011000 

'1 06012000 

06021QOÓ 
06022000 . 

06023000 

I 

SUEOKÇE 

De bovinos 
De ovinos. 
De suínos ' . 
Outras 

' -Outros -· . 
Pelfas dos tipos utilizados para enci:p.mento 
ou estofsunento; penugem 
Outros ' 

' -
Osseína e o·ssos acidulados 
Outros / 
Marfim, seus pós e desperdícios 
Outrõs 
CORAL E MA TERIAS SEMELHANTES, 
EM BRUTO OU SIMPLESMENTE 
PREPARADOS; MAS NÃO 
TRABALHADOS DE OUTRO MODÇ); 
CONCHAS E CARAPAÇAS DE 
MOLUSCOS, CRUST ÁGEOS OU DE 
EQUINO[)ERMES E OS~OS DE SIBAS 
(CHOCOS); EM BRUTO OU 
SIMPLESMENTE PREPARADOS, MAS 
NÃO CORTADOS EM FORMA ,· 
DETERMINADA, SEUS PÓS E 
DESPERDÍCIOS 
ESPONJAS NATURAIS DE ORIGEM 
ANIMAL 
Pâncreas de bovino 
Outros 

I 

Sêmen de bovino 
Ovas de peixe fecundadas, para reprodução 
Outros 
Embriões de aJ;lima~s I 

Sêmen anima.l · ' 

Ovos de bicho-da-seda 
Outros -
Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, 
rebentos e rizomas, em repouso vegetativo 
Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, 
rebentos e rizomas, em vegetação' ou em 

I 

flor; mudas, plantas e raízes-de chicória · 
Estacas não emaizadas e.enxertos 
Arvores, arbustós e silvados, de frutos 
comestíveis, enxertados ou não 
Rododendros e azaléias,' enxertados ou não . 
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06024000 Roseiras, enxertadas ou não A -

. 
, 

~ 

06029010 Micélios de cogumelos A !..-

06029021 De orquídea A ... 
06029029 . Outras A 
06029081 De cana-de-açúcar A I 

06029082 ' De videira A -
06029083 De caJé A ,--.. 

06029089 Outras A r 
06029090 Outras I A ~ 

06031000 Frescos \ c -
06039000 Outros B · -

, -96041000_ Musgos e líquens B 
I 

06049100 Frescos B 
,.... - -

06049900 Outros B ~ 

I 

07011000 Para semeadura (batata semente) A -
07019000 Outras D -·· 
07020000 . Tomates, frescos ou refrigerados c ' J 

' 
07031011 Para semeadura A 

r 

07031019 Outras c 
07031021 Para semeadura A 
07031029 Outras - D 
07{)32010 Para semeadura A --
07032090 Outros ' D I 
07039010 Para semeadura A 

( 

07039090 Outros D 
07041000 Couve-flor e brócolos D . , 

07042000 Couve-de-bruxelas D 
07049000 Outros D 
07051100 Repolhudas D 
07051900 Outras D " 

ft 07052100 . "Witloof' ( Cichorium intybus v ar. D I' 

lfoliosum) -
07052900 Outras -. D -

~ 

07061000 Cenouras e nabos D r,_ 
07069000 Outros D 
07070000 PEPINOS E PEPININHOS D f: - ("CORN~CHONS"), FRESCOS OU -

REFRIGERADOS - - \', . 
07081000 Ervilhas (Pisum sativum) D 1,~ 

07082000 Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.) D 
07089000 Outros legumes de vagem D c 
07091000 Alcachofras · - D -
07092000 Aspargos ' D 

,_ 

' -

07093000 Berinjelas D - ~ 

07094000 Aipo, exceto aipo rábano · D 1'-. 

../ f ~ 
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07095 100 Cogumelos do gênero Agaricus D ' 
' ' I 

) 07095200 Trufas D 
07095900 Outros 

' 
D 

'\ 

- 07096000 Pimei?-tões e pimentas (pimentas) dos D . ~ 

1 , gêneros· Capsicum oú Pimenta . 
--

~07097000 Espinafres, espinaftes-da-nova-zelândia e D I -
espinafres gigantes -

07099011 Para semeadura A J 

' 07099019 Outros · D 
07099090 Outros D 

' ' 
07101000 Batatas - D ' 

'· 

! 07102"100 Ervilhas (Pisum sativum )' I D ' 

07102200 · Feijões (Vigna spp., Ph_aseolus spp_.) D 
07102900 Outros D 
07103000 I;:spinafres, espinafres-da-nova zelândia e D ( 

' 
~ - espinafres gigantes 

07104000 Miiho doce D ~ -
} 07108000 Outros produtos hortícolas } D I , 

07109000 Misturas de produtos hortícolas D \ 

07112010 Com água salgfl,da A ~ 

' 

) 
07112020 . Com água sulfurada ou adícionada de B -

outras substâncias 
•. 

) 

07112090 Outras B 
07113010 Com água salgada, sulfurada ou adicionada , B ' 

) de outras substâncias 
l 07113090 Outras · C · I -

07114000 Pepinos e pepininhos ("cornichons") A - 071 Í_5100 Cogllinelos do· gênero Agaricus r c ' 

~· 071 !'5900 Outros c . 
J 07119000 Outros produtos hortícolas; misturas de c 

produtos hortícolas -
~· 

07122000 Cebolas 
~ c ' 

~ ' 

07123100 Cogumelos do gênero Agaricus, 
_, 

B _) 

(, 07123200 Orelhas-de-judas· (Auricularia spp.) c 
·,/ 

07123300 Tremelas (Tremella spp.) c . 
' 

_) 07123900 Outros c ., 
..) 07129010 ~lho em pó c . 
..) 07129090 Outros I c 

. 07131010 Para semeadura A I I 
--' 

.._/ 
07131090 Outras - - c 

_) 07132010 Para semeadura - A 
07132090 Outros c __ , 
07133110 Para seme.adara . A -,. 

._A 07133190 ' Outros - - c 
' 

-· 07.133210 Para semeadura A 
~~ I 

J 

--
I 
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07133290 Outros c 
07133311 Para semeadura A 
07133319 Outros / C . 
07133321 Para semeadura A 
07133329 Outros c 
07133391 Para semeadura A" 
07133399 Outros c 
07133910 Para semeadura A 
07133990 Outros c 
07134010 Para semeadura A 
07134090 Outras c 
07135010 Para se:p1eadura A 
07135090 Outras c 
07139010 Para semeadura A 
07139090 Outras c 
07141000 Raízes de mandioca B 
07142000 Batatas-doces D 
07149000 Ou ti-os c 
08011110 Sem casca, mesmo raladQs I c 
0'8011190 Outros c 
08011900 Outros c 
D8012100 Com casca - c 

' 08012200 Se~ casca c 
08013100 Com casca c 
08013200 Sem casca \ c 
08021100 Com casca A 
08021200 Sem casca c 
08022100 Com casca B 
08022200 Sem casca B 
08023100 Com casca c 
08023200 Sem casca ' c 
08024000 Castanhas (Castanea spp.) . c 
0802500.0 Pistácios ~C 

' 08029000 Outras .. c 
' 08030000 BANANAS, INCLUIDAS AS PACOV AS B 

("PLANTAINS"), FRESCAS OU SECAS 
08041010 Frescas 

. 
B 

08041'020 Secas B 
08042010 Frescos c .. 

0804'2020 Secos c 
08043000 Abacaxis (ananases) c --

.08044000 Abacates c 
08045010 Goiabas c · 
0~045020 Mangas c 
08045030 Mangostões ' c 

I 
-

. 
I 

' 

.. 
-

~ 

-

' 

( 

-

' 

v (\ 
o}'. + + + -?-:;, ~ . 

~~~ 
· fvi ERCOSUR-I,lERCOS UL 

, 

. 
/ 

, 

' -

' 

\ 

/ 1 

-

/ 

·-

' 

' 

-. 

'\ 

( 

( 

r 
(' 

{ 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

f 
( 

( 
-
{ 

I 

( 

r 

\ 

< 
/ 
\ 

\ 

( 

( 

~ 

l 

(_ 

l 

,, 
. '-

Confere com o original P_5369 119



,...._ 
) 

,.--

r-. 

r-, 

,.,......_ 

/") 

r._ 

.--, 

""'. 

..--, 

........_ 

~-" 

r-._ 

~ 

"' 
) 

,.-... 

~ 

) 
' 

~ 

) 

.. 

) -
\ 

-

-· 
' 
~J 

J 

.......-

' ~ 

..) 

.... 

..) 

~ 

J 

.... ) 

J 

...) 

J 

J 

...) 

J 

08051000 
08052000 

' 08064000 
08055000 . 

08059000 
08061000 
08062000 
0-8071100 
08071900 
08072000 
08081000 
08082010 
08082020 
08091000 
0~092000 

' 08093010 
-

08093020 
08094000 
08101000 
08102000 -

'08103000 
08104000 

08105000 
08106000 
08109000 
08111000 
08112000 

'08119000 
08121000 
08129000 
08131000 
08132010 
08132020 
08133000 
08134010 
0.8134090 
08135000 

Laranjas' 
Tangerinas, mandarinas e ·satsumas; 
clementinas, "wilkings" e outros cítricos 
híbridos e semelhantes 
Pomelos ("Gràpefruit") . -
Limões ( Citrus limon, Citrus limo num) e 
limas (Citrus aurantifolia, Citrus "zatifolia) 
Outros 
Frescas 
Secas (passas) 
Melancias 
Outros 
Mamões (papaias) 

' 
Maçãs 
Peras 
Marmelos 
Damascos 
Cerejas 
Pêss~gos, excluídos os "brugnons" e as . 
nectarinas -

"Brugnons"· e nectarinas 
Ameixas e abrunhos .. 

-Morangos · 
Framboesas, amoras (incluídas as 
silvestres) e amor,as-framboesas 
Groselhas, incluído o "cassis" . 
Airelas, inirtilos e outras frutas. do gênero , 
Vaccinium 
Qui vis 
Duriões 
Outras 
Morangos 
Framboesas, amoras (incluídas as 
silvestres), amoras-framboesas e groselhas 
Outras 
Cerejas 
011tras .-
Da111ascos , 

Com caroço 
Sem caroço I 

. Maçãs . -

Rêras 
Outras 
Misturas de frutas sécas ou de frutas de 
casca rija, do presente Capítulo 

c 
D 

D 
I -

' 

B . 
-

D -
D 
D' ~ 

; 

D 
D , 
D I 

/ 

D . ' I 

' D 
D . 
D -
D 
D 

D· 
· D 
c 
B 

' 

D . ·-

D 

·n , 

D 
D , 

. ' 

B ' 

B , 

• I 

c ' 

B 
c 
B 
B 
B 
B 
c 
c . 

\ 

I B . 
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(' 

08140000 Caséas de cítricos, de melões_ ou de D I .. 
( 

melancias, frescas, secas, congeladas ou -
apresentadas em água salgada, sulfurada ou ( 

adicionada de outras substâncias destinadas I [ . 
a assegurar transitorianiente a sua / 

' conservação 
09011110 Em grão c 

( 
09011190 Outros c . 
09011200 Descafeinado c ( 

09012100 Não descafeinado c 
09012200 Descafeinado c ( 

09019000 Outros c ( 

09021000 Chá verde (não fermentado) em embalagens c { / 

I imediatas de conteudo não superior a 3kg 
( 

09022000 Chá verde (não fermentado) apresentado de c 
qualquer outra forma - ( . 

09023000 Chá preto (fermentado) e chá parcialmente c I 
fermentado, em embalagens imediatas de - ( 

f 

conteúdo não -superior a 3kg ( 

09024000 Chá preto (fermentado) e chá parcialmente c 
\ ( fermentado, apresentados de qualquer outra / I 

forma \ ( 

09030010 Simplesmente cancheado - c ( 

09030090 Outros c -
( 

09041100 Não triturada nem em pó c 
l 

09041200. Triturada ou em pó c 
t 09042000 Pimentões e pimentas (pimentas), secos ou- c 

triturados ou em pó . 
. Ir 

09050000 BAUNILHA c ,, [ 
-

' 09061000 Não trituradas nem em pó - c \ 
09062000 Tritilladas ou em pó c \ 

09070000 Cravo-da-índia (frutos, flores e pedúnculos) c 
09081000 Noz mos cada - /. c / 

09082000 Ma€is c ( 

09083000 Amomos e cardamomos c \ 
-

09091010 De anis (anis verde) c ( 

09091020 De badiana (anis estrelado) c l 
09092000 Sementes de coentro ·· c ( 
09093000 Sementes de cominho c 
09094000 Sementes de alcaravia c 
09095000 Sementes de funcho ; bagas de zimbro c 
09101000 . Gengibre c \ 

09102000 _Açafrão B-' ( 

0910300.0 Açafrão-da-terra ( cúrcuma) c l 
09104000 Tomilho; louro c l 
09105000 Caril c 

i_ 

' / 

l. 
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......., 09 109100 Misturas mencionadas na Nota 1 "b" do c . f I 

f'""'\. 
' !presente Capítulo 

' 09109900 Outràs c -

" 100 11 0f0 Para semeadura 
' 

A 

"' 100 11 090 Outros c 
-

~ 10019010 Para semeadura A 

" 10019090 Outr.os ( c 
'\ i0020010 Para semeadura A 

10020090· Outros - B .. ..-... 
I - -' 10030010 Para· semeadura A I ,...., 

10030091 - ·C Cervejeira -

) 10030098 üqtras, em grão c / 

"'l Í0030099 Outras 
- c - -

-·" 10040010 Pàra semeadura - A 
10040090 Outras ·- B . 

r~ - I 

10051000 Para semeadura A -
' -., 

10059010 . Em grão - B -., 
10059090 Outros B - \ 

' 

) 10061010 . Para semeadura 
/ 

A 
I 

10061091 ' -"" ' Parboilizado (estufado) c 
-' 

_) 
10061092 Não parbàilizado ·(não estufado) c -

.. ·10062010 Parboilizado (estufado) c 
- i 

10062020 Não parboilizado (não estufado) c ' 
) - 100630.1 1 P()lido ou brunido (glaceado) c 
' 10063019 Outros ' c ~ 
I I 

~ 

' 10063021 Polido ou brunido (glace·ado) B ·./ 

10063029 O~tros c _, 

' 10064000 Arroz quebrado (trinca de arroz) c . 
~' 10070010 Para semeadura A 

I 
./ 10070090 Outros B - ' 

._/ 1008 1010 )?ara· semeadura A 
J 1008 1090 • Outros ' '- B 

10082010 Para semeadura A ' -) I 

I 10082090 Outros B 
.J 

10083010 · Para semeadura .) A 
10083090 Outros B -
10089010 Para semeadura \ -

A -' . 
.) 10089090 Outros . B -

'· 11010010 De trigo B ""' 
...) 11010020 De mistura de trigo com.centeio c I 

.) 11021000 Farihha de centeio 
' 
c 

) 11022000 Farinha de milho c · 
~ 11023000 . Farinha de arroz c 
J 11029000 . Outras -' c I 

/ 

_) 11031100 De trigo c 
- f 

J ,_ 

• I 

_j 
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11031300 De milho 
11031900 De outros cereais 
11032000 -"Pellets" 
11041200 De aveia ~ 

11041900 De outros cereais 
11042200 De aveia 
11042300 De milho ' 

11042900 De outros cereais 
. 

' 11043000 Germes de cereais, inteiros, esmagados, em 
flocos ou moídos 

11051000 Farinha, sêmola e pó . ' 

11052000 Flocos, grânulos e "pellets" 
-11061000 Dos legumes de vãgem, ·secos, da posição 

07.13 
11062000 De sagu ou .das raizes ou tubérculos,- da 

posição 07.14 
11063000 Dos produtos do Capítulo 8 
11071010 Inteim ou partido 
11071020 Moído ou em farinha 
11072010 Inteiro ou partido 
11072020 Moído ou em farinha 
11081100 Amidó de trigo 

I 

11081200 Amido 'de milho 
~ 

\ 

' 11081300 Fécula de batata 
11081400 Fécula de mandioca 
11081900 Outros amidos e féculas 
11082000 Inulina 
11090000 GLUTEN DE TRIGO, MESMO SECO 
12010010 Para semeadura 
12010090 Outra 
12021000 Com casca 
12022010 Para semeadura 
12022090 Outros 
12030000 COPRA~ 

12040010 Para semeadura 
12040090 Outras 
12051010 Para semeadura " 12051090 Outras -

12059010 Para seme,adura 
12059090 Outras 
12060010 Para semeadura .... 

' 

12060090 Outras 
12071010 Para semeadura 
12071090 Outras j 

12072010 Para semeadura 

·B . 
/ 

' 
B 
c 
c 
c 
c 
B 
B I 

c I 

B 
c 
c 

c 
' 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c I -
A 
A 
c 
c 
A . 

B 
B 
A 
c 
B 
A -
B 
A 
B 
A . 
B 
A 
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-D 
A 
B -

A 

-
- ~ 

:~E , MERCOSUR-MERC U!J 

I 
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12072090 Outras B 
I 

' l " 
' 

r'\ 
'12073010 Para sem~adura A I 

12073090 Outras 
' 

B . .. 
r-. 

120740'10 Para semeadura A ~ 

,.....,_ 
12074090 Outras B 

,....... 
12075010 Para semeadura -,A , 

,....._, 12075090 Outras B ~ -

12076010 Para semeadura · A 
\ 

"""' 12076090 Outras · B '-
,......, I 

12079110 Par.a semeadura _, 
' A 

r'\ 

120791.90 Outras B / 

~ 12079910 Para semeadura A - ' 

-.. 12079990 Outros B ' 
12081000 De soja ' c r., 

---: -12089000 Outras c 
~ 12091000 Sementes de beterraba sac'arina A 

12092100 De alfafa (luzema) I A I 

r-... 

i2092200 De trevo (Trifolium spp.) A / .. 
) 12092300 De festuca 

-
A 

r-... 12092400 De pastcp dos prad9s de Kentucky (Poa A '' 

·' IPratensis L.) ' -\ 
·' 

De azevém (Lolium multiflorum Lam.; - 12092500 A -
) 

Loliumperenne L.) ' 
-. 
-~ 12092600 De fléolo dás prados / A 

12092900 . Outras A ' -
~ 

.. 12093000 . Sement~s de plantas herbáceas cultivadas A · 
especialmente pelas suas flores . 

~ 

12099100 Sementes de produtos hortícolas A ' \ 
l 

.....) 
12099900 Outros A 

. 
' 

J 12101 000· Cones de' lúpulo, não triturados ném moídos B - I 

~ nem em "pellets" I 

...... 12102010 Cones de lúpulo . B 

_) 12102020 Lupulina B 
12111000 Raízes de alcaçuz 

~ . 
- B 

_,J 

12112000 Raízes de "ginseng" B ' 
J ' 12113000 Coca (folha de) I B -

I 12114000 Palha de papoula . B ~ 

J 12119010 . Orégano ( Origanum vulgar e) B ' 
; 12119090 Outros B ..._/ 

._) ' 12121000 Alfan;oba, incluídas as sementes de B 
alfarroba 

, 
_) -

12122000 Algas B 
. .) 12123000 Nozes e àmêndoas de damascos, de B 
j - pêssegos (incluídos os "brugnons" e as -
_) nectarinas) ou de ameixas -

-
J 

-' 

-.J 
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- /. 

12129100 Beterraba sacarina 
12129900 Outros 
12130000 PALHAS .E CASCAS DE CEREAIS, EM 

BRUTO, MESMO PICADAS, MOÍDAS, 
PRENSADAS OU EM "PELLETS" 

12141000 Farinha é "pellets'\ de alfafa (luzema) 
12149000 Outros 
13011000 Goma-laca 
13012000 Goma-arábica 
13019000 Outros 
13021110 Concentrados de palha de papoula 
13Ó21190 Outros · ' 

13021200 De alcaçuz 
13021300 De lúpulo ' 

13021400 De piretro ou de raízes de. plantas contendo 
rotenona 

13021910 De mamão (Caricá papaya), seco 
13021920 De semente de pomelo ("grapefruit") 
13021930 De Ginkgo biloba, seco 
13021940 Valepotriatos 
13021950 De "ginseng" 
13021960 Silimarina 
13021990 Outros 
1302201'0 Matérias pécticas (pectinas) · 
13022090 Outros · 
13023100 Agar-ágar 
13023211 Farinha de endOsperma • 
13023219 -'Outros , -
.13023220 De sementes de guaré 
13023910 Carragenina (musgo-da-irlanda) 
13023990 Outros 
14011000 Bambus 
14012000 Ratãs -
14019000 Outras 
14020000 MA TERIAS VEGETA~S DAS ESPECIES 

PRINCIPALMENTE· UTILIZADAS 
I PARA ENCHIMENTO ou 

I 

ESTOFAMENTO (POR EXEMPLO: 
- SUMAÚMA ("Í<APOC"), CRINA / 

VEGETAL,ZOSTERA(CRINA 
I MARINHA), MESMO EM MANTAS 

COM OU SEM SUPORTE DE OUTRAS 
MATÉRIAS 

·I 

. -

MERCOSUR -MERCO~ 
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B .. -

B 
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.B .. 
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B -
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I 

J 

' 

J 

1 
~) 

) 

' 

14030000 

' 

14041000 ' 

I 

14042010 
14042090 
14049000 
15010000 

15020011 
15020012 

- 15020019 
1502009.0· 
15030000 

) - ' 

) 

) 

J 

J 

J 

.) 

J 

.) 

J 

__) 

.J 
J 
...) 

) 

I 
-' 

J 

_./ 

_) 

~' 

.. 

15041011 
15041019 
15041090~ 

·15042000 

15043000 

1~050010 

15050090 
15060000 

15071000 
15079011 . 

' 150'79019 
15079090 
15081000 
15089000 

-

ML},TERJAS VEGETAIS DAS ESPECIES -
PRINCIPALMENTE UTILIZADAS NA ., 
F ABRJCAÇÃO DE VASSOURAS OU DE 
ESCOVAS (POR EXEMPLO: SORGO, 
P-IAÇABA, RAIZ DE _GRAMA, ....... 

TAMPICO), MESMO TORCIDAS OU EM 
FEIXES 
Matérias-primas vegetais, das ·espéci~s . 
principalmente utilizadas em tinturaria ou 
curtimenta · 
Em bruto 
Outros 
Outros 
GORDURAS DE PORCO (INCLUIDA A 
BANBA) E GORDURAS DE AVES, 
EXCETO AS DAS POSIÇÕES 02.09 OU 
15.0:f -
Erp. brutb 

' 
Fundido (incluído o "premier jus") ~ 

Outros ' 
Outras ·-

ESTEARINA SOLAR, OLEO DE BANHA 
DE PORCO, ÓLEO ESTEARINA, ÓLEO 
MARGARINA E ÓLEO DE SEBO, NÃO 
EMULS!ONADOS NEM MISTURADOS, 
NEM PREPARADOS DE OUTRO MODO 
Oleo em bruto · 
Outros 
Outros I 

Gorduras e óleos de peixe e respectivas ' 
frações, exceto óleos de fígados 
Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e 
respectivas frações 
Lanolina 
Outras , -
OUTRASGORDUR4SEOLEOS 
ANIMAIS, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, 
MESMO REFIN~OS, MAS NÃÇ)_ 
QUIMICAMENTE MODIFICADOS 
Oleo em bruto, mesmo degomado 
Em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros 
Outros 
Outros -' 
Oleo em bruto 
Outros 

----------MERCD~UR-MERCOS~ . -
B 
' 

' 
( 

-

B 
I 

I 

- B 

B ~ 

B I 

B ' 

_;/ - . ' 
' 

B 
B -'-

. B . 

B 
B 

( 

t 

' 

-
B 
B > 

c I 

c ' 
' 

I 

c ·, 
. I 

( -

B I' -- -
B 
B 

' -
' 

I 

-c 
c 

c 
c 1 

-
B I · ' 
B . 
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/ 

15091000 Virgens - -A ' 

150990}0 Refinado A -

15099090 Outros A 
15100000 OQTROS OLEOS E RESPECTIVAS ' . c 

/ FRAÇÕES, OBTIDOS 
' 

EXCLUSIVAMENTE A PARTIR DE 
AZEITONAS, MESMO REFINADOS, · . \ 

- MAS NÃO QUIMiCAMENTE - MODIFICADOS, E MISTURAS DESSES 
ÓLEOS OU FRAÇQES COM ÓLEOS OU 
FRAÇÕES DA POSIÇÃO 15.09 

15111000 Oleo em bruto ) c 
15119000 Outros c 
15121110 De girassol c 
15121120 De cártamo c 
15121911 Refinado, em recipientes com capacidade c 

inferior ou igual a 5 litros 
15121919 Outros \ B 
15121920 De cártamo c 
15122100 Oleo em bruto, mesmo desprovido de - c . 

"gossypol" ' 
\ 

151-2291 o Refinado c 
15122990 Outros ' B 
15131100 Oleo em bruto c 
1513i900 . Outros c . 
15132110 De amêndoa de palma ' B . 
15132120 De babaçu ,C 
15132910 De amêndoa de palma c 
15132920 De babaçu .- c 
15141100 Oleos em bruto B 
15141910 Refinados c 
15141990 Qutros c 
15149100 Oleos em bruto c 
15149910 Refinados c ./ 
15149990 Outrps c 
15151100 O leo em bruto c 
15151900 Outros c 
15152100 Oleo em bruto c 
15152910 Refinado, em recipientes com capacidade c 

inferior ou igual a 5 litros 
15152990 Outros c 
15153000 Oleo de rícino e respectivas frações 

, c 
15154010 Oleo em bruto c 
15154020 Oleo refinado B · 
15154090 Outros B 
15155000 Oleo de gergelim e respectivas frações . c 

) 

c,R ET"i ,;ÇJ 
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,-, 

15159010 Oleo dejojoba e respectivas:frações 
r-- 1515 9090 Outros 

15161000 Gorduras e óleos animais, e respectivas 
. frações , 

'1 15162000 Gorduras e óleos vegetaiS, ' e respectivas 
fniçõe.s 

" 15171000 
'""'1 15179010 

Mar;gadn'J,, exceto a margarina lí<:J_uida 
Misturas de óleos refinados, em recipientes 

c 
c 
c 

B 

c 
c. 

0~ ET~ i ~ + -?/ 
v; ·+ + 7 } - . . 

't : +. o . I 

~-1 . 

MERCOSUR-MERCOSUL 

~~------~c~o~m~caip~ac~i=da=d~e~Ím==er~io~r~o~u~i~gu=a~l=a~5~li~tr~o~s~-------+------------~~----------~ 
~ ~1~5~17~9~0~90~0~m~ra=s------~----------------~--C~--+-------------~----------~ 

15180000 GORDURAS E OLEOS ANIMAIS OU C 

·' 

VEGETAIS, E RESPECTIVAS 
FRAÇÕES, COZIDOS, OXIDADOS, · 
DESIDRATADOS, SULFURADOS, 
AERADOS (SOPRADOS), _ 
EST ANI)OLIZÁDOS OU ' 
MODIFICADOS QUIMICAMENTE POR 
QUALQUER OUTRO PROCESSO, COM _ , 
EXCLUSÃO DOS DA POSIÇÃO 15.16; 
MISTURAS OU PREPARAÇÕES NÃO 
ALIMENTÍCIAS, DE GORDURAS OU 
DE ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS 
OU pE FRAÇÕES, DE DIFERENTES 
GORDURAS OU OLEOS DO PRESENTE 
CAPÍTULO, NÃO ESPECIFICADAS 
NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS 
POSIÇÕES 

> 1520001 O Glicerol em brutq , B 
§ 15200020 Aguas e lixívias, _glicéricas C-
•, 15211000 Ceras vegetais C 

15219011 -Embruto r. C 
~ ~~~~~~~~------~------------~--~---+--~--------~------------~ 

15219019 · Outras -, C ' 
' 15219090 Outras _ C 

---
1 15220000 "DEGRAS"· RESIDUOS C 

' PROVENIENTES DO TRATAMENTO 
DAS MATÉRIAS GRAXAS (GORDAS) 

. OU DAS CERAS ANIMAIS OU , 
VEGETAIS 

J. 16010000 ENCHIDOS E PRODUTOS 
SEM~LHANTES,_DE CARNE, -
MIUDEZAS OU SANGUE; 
PREP AAAÇÕES ALIMENTÍCIAS À 
BASE DE TAIS PRODUTOS 

) 

l 16021000 Preparações homogeneizadas 
.J 16022000 De fígados de quaisquer animais 
l 160231 00 De peru 

) 16023200 De galos e de galinhas 

_, I 

I 
J 

•, 

B 

B 
B 
c 
B · 
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16023900 Outras , 
16024100 Pernas e respectivos pedaços 
16024200.' Pás e respectivos pedaços \ 

16024900 Outras, incluídas as misturas -

16025000 Da espécie bovina 
16029000 Outras, incluídas as preparações de sangue 

' de quaisquer animais 
16030000 EXTRATOS E SUCOS DE CARNE, 

PEIXES OU CRUSTÁCEOS, ~ 

MOLUSCOS OU DE OUTROS 
INVERTEBRADOS AQUÁTICOS 

16041100 Salmões 
-16041200 Arenques ' 

16041310 Sardinhas 
16041390 Outros ' 

16041410 Aturis 
16041420 Bonitos-listrados 
16041430 Bonitos-cachorros ' 

16041500 Cavalas, cavalinhas e sardas 
16041600 Anchovas 
16041900 Outros 
16042010 De atuns ' ' 

-. 

16042020 De bonitos-listradós 
16042030 De sardinhas, de sardinelas ou de 

espadilhas ' 

16042090 Ou tias 
16043000 Caviar e seus suceçlâneos 
16051000 Caranguejos 
16052000 Camarões I 

16053000 Lavagantes ("homards") 
16054000 Outros crustáceos I 

16059000 Outros 
17011100 De cana . 

.. 

I . 
' . 

17011200 De beterraba -

- I . 

' 

' 
I 

' 

c 
B I 

B 
B ' 

\ B ' 

B 

-D < 

' 

" 
B 
B 
c 
c ' 
c 
c 
c 
c --

c 
c · 
c -

c 
c 

c 
c 
c 
c . -

-

c 
c 
c 
D 
/ 

I 

~ 

'· 
D 

' 

\ 

I 

I 

' 

' 

.. 
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r: 
c 
r 
c 
c 
( 

{ 

(' 

r 
c 
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c 
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~ 
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( 

\_ 

1'--

Regime especial de ~ 
importação. \_ 
Durante sua 
validade, a C 
Argentina - I 

nao ~. 

concederá qÚalquer l 
preferência. · < 

... 
Regime especial de 
importação. ' ·-

' 
Durante sua '--
validade, a ~ 

Argentina não 
'· concederâ qualquer 

preferência. 1'-
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170.1_9100 

.. 

17019900 
f 

' 

' 

17021100 

., 

17021900 
17022000 
170230 11 
17023019 
17023020 
17024010 
17044020 
17025000 
17026010 
17026020 
17029000 

17031·000 
1703.9000 
17041000 

. 170490 10 
17049020 
17049090 
18010000 

18020000 

18031000 
18032000 
18040000 

' 

' 

Adicionados d~ arom:atizantes ou· de f 

corantes 

/ 

-
. 

" 
I 

Outros - . 

f . ' 

) 

Contendo, em peso, 99% ou mais de 
lactose; expressos em lactose anidra, 
calculado sobre a matéria seca . 
Outrps 
Açúcar e xarope, de bordo (ácer) 
Quimicamente pura 
Outras 

.-
Xarope de glicqse 
Glicose 
Xarope de glicose 
Frutose quimicamente pura 
Frutos e 
Xarope de frutose ,· r 

Outros, incluídos ·o açúcar invertidó e os 
outros açúc~res e xaropes de açúcares 
contendo, em peso, rio estado seco, 50% de 

' . 

frutos e \ 

Melaços de cana ' 

Outros 
Gomas de mascar, mesmo revest~das de 
açúcar 
Chocolate branco 
Bombons, carame,los: confeitos e pastilhas 
Outros ' 
CACAU INTEIRO OU PAR TIDO, EM 
BRUTO OU TORRADO -
CASCAS, PELICULAS E OUTROS -
DESPERDÍCIOS DE CACAU 
Não desengórdu:çada 
To tal ou parcialmente desengordurada 
MANTEIGA, GORDURA E OLEO, DE 
CACAU -

" 

+_ I ------' 
MERCOSUR-MERCOSti. 

D Regime especial de 
importação. -- Durante · sua 
validade, a 
Argentina não 
concederá qualqÚer 

' preferência. 
D Regime especial de 

.. importação. 
'· Durãnte sua 

- validade, a 
Argentina não 

· concederá qualquer 
preferência. 

c 
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B \ 

:B 
B ' I 

B 
B 
c -

B r 

B 
B 
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D -D 
B 

B 
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\ 

c 
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/ 

'!8050000 CACAU EM PO, SEM ADIÇÃO bE c ' 
AÇÚCAR OUDE OUTROS ' - c 
EDULCORANTES c 

18061000 Cacau em pó, com adição de açúcar ou de B ; I r 
outros edulcorantes C' 

, ...... 
\ 

18062000 Outras preparações em blocos ou em barras, A ' c 
com peso superior a 2kg, ou n'o estado 

. 
' - c . 

líquido, em pasta, em pó, grânulos ou - ' c formas semelhantes, em recipientes ou 
I 

embálagens imediatas de -conteúdo superior c 
a2kg - . c 

18063110. Chocolate ' A 
' c 

1-8063120 Outras preparações - A - ' c 18063210/ Chocolate - A 
18063220 Outras preparações A ,\... 

18069000 Outros - c .. (' 

19011010 Leite modificado c (' 
19011020 Farinha láctea 

/ 

B (' 
19011030 A base de farinha, grumos, sêmola ou -.. B 

. ·\ c 
a;nido 

( 19011090 Outras B -
19012000 Misturas e pastas para a preparação de .. c ' ... _ 

produtos de padaria, pastelaria e da c 
indústria de bolachas e biscoitos, da posição ( .. 

\ 
-

19.05 -
19019010 Extrato de malte c c 19019020 Doce de leite c 
19019090 Outros - B 
1902·1100 Contendo ovos ' -B ~,__ 

1902i900 Outras .. B - '--
19022000 Massas alimentícias recheadas (mesmo A ~ 

' r---cozidas ou preparadas de outro modo) I 

-- - ' 
19023000 Outras massas alimentícias .A ' '-.. 

19024000 "Couscous" A \.,._ 
J 

19030000 TAPIOCA E SEUS SUCEDANEOS - B l 
PREPARADQS A PARTIR DE ' -l 
FÉCULAS,,EM FLOCOS, GRUMOS, ( 

GRÃOS, PÉRàLAS OU -FORMAS 
. \.,__. 

- l SEMELHANTES I 

19041000 Produtos à base de cereais, obtidos por c - '-

expansão ou por-torrefação 
' -

~ 

19042000 Preparações alimentíCias obtidas a partir de c .. , 

'-
flocos de cereais não torr~dos ou de .. .. 

. misturas de flocos de cereais não torrados " 

com flocos de cereais torrados ou -'--
expandidos 

I 
l_ 

l 

'-
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I .._.. 
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19043000 

19049000 

19051000 . 
19052010 
19052090 
19053 100 ' 

~ ... 

19053200 
19054000 

19059010 
-19059020 
19059090 
20011000 
20019000 
20021000 
20029010 
20029090 
2003 1000 

' 20032 000 
20039000 · 
20041000 
20049000 

' 20051000 
~ 20052000 

20054000 
20,055100 
20055900' 
20056000 
20057000 
20058000 
20059000 

20060000 

20071000 
2(1)079100 

f • 

--

Trigo burgol ("bulgur") 

Outros 
J 

. 
r 

Pão denominado "knackebrot" 
J 

Panetone 
Outros 
Bolachas-e biscoitos 'adicionados dê -
edulcorantes · 
"Waffles" e "wafers" 
Torradas (tostas), pão torrado e produtos 
semelhantes torrados 
Pão deforma -
Bolachas 
Outros - -

Pepinos e 'pepininhos ("comichons") 
Outros 
Tomates inteiros ou em pedaços 
S_ucos · -
Outros 
Cogumelos do gênero Agaricus , 
Trufas 
Outros I 

Batatas ' 
Outros produtos hortíco1as e misturas de ~ 
produtos hortícolas 

' 
Produtos hortícolas homogeneizados 
Batatas ' 

Ervilhas (Pisum sativum) 
Feijão em grão 
Outros 
Aspargos 
Azeitonás 
Milho doce (Zea mays var. saccharata) 
Outros produtos hortícolas e misturas de 
produtos hortícolas 

_PRODUTOS HORTICOLAS, FRUTAS, 
CASCAS DE FRUTAS E OUTRAS 
PARTES DE PLANTAS, 
CONSERVADOS COM AÇÚCAR 
(PASSADOS POR CALDA, · 

' 

GLACEADOS OU CRISTALIZADOS) _ 
Preparações homogeneiz~das · 
De cítricos 

~ / ~ .f- + y ' 
. + 

M~/ -
B (Pela 1( 

Argentina: 
C) -

B (Pela 
Argentina: 

C) ' 

c 
c . - -
c 

- ' c ; 

c \ 
( I 

D 
-

I 

D 
I <c . -

c ·' -
B 
B -
c 
c 
D 
D 
D . -
D 
D . 

D 

D ( 

D -

D -
D 
D 

- I 

' 
D 
B 
D ' 

D 

D 

I 

I 

D -
D 

Confere com o original P_5369 132



t 

+ 
.----:---..· r 

- M ER COSUR -·ldERCOSU t9, (~ 

20079910 Geléias e "maimelades" B 
\ 

\ 

20079990 Outros D - c 
20081100 Amendoins D c 
20081900 Outros, incluídas as misturas D ( 

20082010 Em água edulcorada, incluídos os xaropes D r-

20082090 Outros D r 

,20083000 Cítricos I ' D c 
20084010 Em água edulcorada, incluídos os xaropes D c 20084090 Outras D r-

20085000 Damascos D '· - c 20086010 Em água edulcorada, incluídos os xaropes D 
20086090 Outras ' D ( 

20087010 Em água edulcorada, incluídos os xaropes ' D c 
20087090 Outros 

• . 

D I I!'"' 
20088000 Morangos D 

-I'-
Ir ' 

20089100 Palmitos ' c I í 

20089210 Em água edulcorada, incluídos os xaropes D 
( 

20089290 Outras . IY ( 

20089900 Outras D ' c 
20091ÍOO Congelados . D r 

I 

20091200 Não congelados, com valor Brix inferiorou D - ' c 
igual a 20 / 

I --
20091900 Outros D --

• 1 20092100 · Com valor Brix inferior ou igual a 20 ~ D 
20092900 Outros D ' 

l 

20093100 . Com valor Brix inferior ou igual a 20 D ' ( \ 

20093900 Outros · I D 
20094iOO · Cóm valor Brix inferior ou igual a 20 c ' l 
20094900 Outros D 
20095000 Suco de tomate D 

\..__ 

20096100 Com valor Brix inferior qu igual a 30 D I 
( -

20096900 Outros 
. 

D - - '-

20097100 Com valor Brix..inferior ou igual a 20 D -
20097900 Outros 

~ 

D ' \ 

(. 
20098000 Suco de qualquer outra fruta ou produto D -

hortícola· '-

20099000 Misturas de sucos D ) 

21011110 Café solúvel, mesmo descafeinado c - l. 
,-

21011190 Outros B '-

21011200 Preparações à base de extratos, essências ou B \ 

.. concentrados ou à base de café 
2101201'0 

'-
De chá· c 

21012020 De niate - c ' '·· 

21013000 Chicória torrada e outro.s sucedâneos ' c 
\ 

torrados do café e respectivos extratos, I'-
' 

' 

( 
. \. 

,_ 
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21021000 . 
21022000 

~ 

' 

I 21023000 
I 21031010 -

21031090 
21032010 

21'032090 
l 21033010 . 
) 

,. 
2Í033021 

) 21033029 

i -

21039011 
l 

) 

' 
21039019 . 
' 

' 21'039021 
' 

'I 

.. 21039029 

~ 

) 

). 

\ 

.J 

J 

..J 

--1 

I 
-./ 

21039091 

21039099 

21041011 

21041019 

21041021 

21041029 
1 

r 

. 
essências e concentrados 

-
Leveduras vivas 
Leveduras mortas; outros microorganismos 
monocelulares mortos 
Pós para levedar, preparados 
Em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 1kg -

Óutros -

Em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 1kg 
Outros 
Farinha de mostarda 

Em _embalagens imedi?-tas de conteúdo . 
inferior ou igual a lkg 

I / . 

Outras 

Em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou' igual a 1kg 

-
Ol!tra 

.. . 

Em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 1kg 

Outros 
Em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 1kg 
Outros . 

- r 

Em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 1kg 

Outras 

I 

Em embalagens imediatas de cont~údo 
inferior ou. igual a 1kg 

Outros -
' 

' __.. 

MERCOSUR-MERCOS'*" 

) 

c 
c . 

c -

I B 

B -

B 

B -) 

B (Pela 
Argentina: . 

I 
I . 

C) -
B (Pela 

Argentinâ: \ 

- c) 
B (Pela 

Argentina: 
C) ' 

B (Pela 
Argentina: r 

C) -
B (Pela · 

Argentina: 
I 

C) 
B (Pela • 

Argentina: .. 

' 
/ C) 

D 
B - . -

I 

B (Pela 
Arg~ntina: 

. 
-

C) 
B (Pelà 

Argentina: 
C) 

B (Pela 
Argentina: 

C) 
B (Pela 

Argentina: 
C) 

:í3 (Pela 
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-
21042000 Preparações alimentícias compostas 

f homogeneizadas 
2105(}010 Em embalagens imediatas de conteúdo 

inferior ou igual a 2kg 
21050090 Outros 

21061000 Concentrados de proteínas e substâncias 
protéicas texturizadas 

21069010 Preparações dos tipos utilizados para 
- elaboração de bebidas 
21069021 Para a fabricação de pudins, em embalagens 

imediatas de conteúdo inferior ou igual a 
l kg I 

21069029 Outros / 

21969030 Complementos alimentares 
21069040 Misturas à base de ascorbato de sódio e 

glucosé próprias para embutidos 
21069050 Gomas de mascar, sem açúcar 
21069060 Caramelos, confeitos, pastilhas e.produtos 

/' semelhantes, sem açúcar 
' 

21069090 Outras 
22011000 Aguas minerais e águas gaseificadas 
22019000 Outros 
220210QO Aguas, incluídas as águas minerais e as 

águas gaseificadas, adicionadas de açúcar 
ou de outros edulcorantes ou aromatizadas 

22029000 Outras , 

22030000 CERVEJAS-DE MALTE 
22041010 Tipo champanha ("champagne") 
22041090 Outros -
22042100 Em recipientes de capacidade não superior 

a 2 litros 
/ -

22042900 Outros 
. 

22043000 Outros mostos de uvas 
22051000 Em recipientes de-capacidade não superior 

a 2 litros 
22059000 Outros 
22060010 Sidra 
22060090 Outras ' -
22071 000 Alcool etílico não desnaturado, com um 

teor alcoólico em volume igual ou superior 
a 80% vol 

Argentina: 
C) --

B 

C (Pelo 
Brasil: A) 

C (Pelo 
Brasil : A) 

c 

c -

B 
-

c J 

B 
c 

' 

D 
D 

D 
B 
A 
A 

A -
c 
A '-

c 
c -

C (Pela 
Argentina: 

D) 
c 
B 

B 
B 
B 

' 
c 

/ 

-. -

M~~ 

• 

' 

~ 

' 
" 

I 

" 

-

. 

-

-

( 

r 
( 

í 

< 
( 

r 
( 

c 
(' 

c 
r 
( 

( 

( 
( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

I 

í 
(_ 

{ 

L 

\. 

I, 

-
( 

1'-

. 
l 

..._ 

'--

I --
'--

~ 

L 
~--

'-

,_ 
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r~, 
I 

.-.. 

......., 22072010 Alcool etílico 
,.-. 22072020 Aguardente 
,....., 22082000 Aguardentes -de vinh9 ou de bagaço de uvas 

220830.10 ,--.. Com um teor alcoólico, em volume, 
superior a 50%vol, em recipientes de 

~- I capacidad.e superior ou igual a 50 litros 
,... / 22083020 Em embalagens de capacidade inferior oU 

' ' 

"' igual. a 2 litros· 

'\. 22083090 0\ltros 
22084000 Rum e outras aguardentes de cana 

"'\ 
' 22085000 · Gim e genebra 

-"\ . 

22086000 Vodca ' ' 

"" 1 22087000 Lic_ores 
;.., 22089000 Outros· 

\ 22090000 VINAGRES E SEUS SUCEDANEOS 
OBTIDOS A PARTIR DO ÁCIDO .-. 

"~ \ 

A CÉTICO, PARA USOS ALIMENTARES 
.-.. 

23011010 De carne 
-

~ : 23011090 Outros , 

""" 23012010 De peixes 
~. 23012090 . Outros 

J 

23021000 De milho 
) 

23022010 Farelo ' ,., 
~j 23022090 Outros 
~, 

../ ;23023010 Farelo 
' .... 23023090 Outros ' 

23024000 De outros cereais 
~' 

23025000 Dé leguminosas ' 
'---' 2303 1000 Resíduos da fabricação do amido e resíduos 
,..} ' '"' semelhantes 
,~· 23032000- "Polpas" de beterraba, bagaços de cana-de-

' açúcar e outros desperdí'Cios da indústria do I ·-
~) áçúcar ' 

23033000 Borras e desperdícios da indústria da 
'-' cerveja e das destilarias :_; 

23040010 Farinhas e "pellets" 
~./ 23040090 Outros ' -

\ 23050000 TORTAS (BAGAÇOS) E OUTROS .._., 

' - ·RESÍDUOS SÓLIDOS, MESMO 
../ - ' TRITURADOS OU EM "PELLETS", DA 
..9 " · EXTRAÇÃO DE ÓLEO DE AMENDOIM . 
..) 

,..) 

J 
\ 

~~ 

~ 

J 
~ 

23061000 
23'062000 
2306301.0 
2306309.0 
23064100 

_De algodão 
De linhaça 

. . 
' 

Tortas, farinhas e "pellets" /-

Outros 
Com baixo teor de ácido erúcico 

. 1/ . ++ y/l 
M~L · 

B I 

B ' ' 

B 
c 

' 

c 

B 
.. 

B 
' 

/ B 
ç 
c ' 
c . 
B 

" 
' 

B ' I 

.B 
B 
B 

.. 

B 
' 

B - / 

B · 
I 

B / 

B · - . 

B 
I 

B 
B -

B 
/ 

'- B 
-

B 
B 

' B ' 

/ 

B 
B 

I 

B -

B . 
B ' 

I • 
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23064900 Outros B ' 
'( • 

23065000 De. coco ou de copra B r' 

23066090 De nozes ou de amêndoa de palma B ,... 
23067000 De germe de milho B 
23069000 ' Outros B 
23070000 BORRAS DE VINHO; TARTARO EM B 

,-

BRUTO ' : c 
23080000 MATERIAS VEGETAIS E B - r 

DESP-ERDÍCIOS VEGETAIS, RESÍDUOS -
' r E SUBPRODUTOS VEGETAIS, MESMO . r EM "PELLETS", DOS TIPOS 

UTILIZADOS NA ALIMENTAÇÃO DE c 
ANIMAIS, NÃO ESPECIFICADOS NEM - \ c 
COMPREENDIDOS EM OUTRAS I r-

POSIÇÕES 
' 

' ' Ir• 

23091000 Alimentos para cães e gatos, c 
acondicionados para venda a retalho 

v--
' r-

23099010 Preparações destinadas a fornecer ao animal B c 
a totalidade dos elementos nutritivos r 

necessários para uma alimentação diária - I'--- I ' 
racional e equilibrada (alimentos compostos ~ 

1 ~-

. co~pletos) - c , 
23099020 Preparações à base de sal iodado, farinha de ' -B -

ossos, farinha de concha, cobre e cobalto 
' . ' 

23099030 Bolachas e biscoitos · c -

23099040 Preparações contendo Diclazuril A - r 
23099090 Outras - B I'-

24011010 Em folhas, sem secar nem fermentar ·c ~ 

24011020 Em folhas se~as ou fermentadas tipo c ( 
~ 

cape1ro \... 
24011030 Em folhas secas em secador de ar quente c ' -

("flue cured"), do tipo Virgínia -
24011040 Em folhas secas, com um conteúdo de óleos c 1'--

r 
voláteis superior a 0,2%, em peso, do jipo \_ 

turco ' ( 
24Q11090 Outros c - -

24012010 Em folhas, sem secar nem fermentar c I • 

' 
24012020 Em folhas secas ou 'fermentadas tipo 

-c 
capeiro \... 

. 

24012030 Em folhas secas em·secador de ar quente - c - ~ 

I 

(';flue cured"), do tipo Virgínia I 
. ..... 

24012040 Em folhas secas ("light air cured"), do tipo c '-

Burley 
' 

) ( 
·~ 

24012090 Outros c 
24013000 D~sperdícios de fumo (tabaco) c '-

' 
24021000 Charutos e cigarrilhas, contendo fumo B r 

...... 

\..._ 

I 

\.. 

,.. ~-
\ 

.. l 

'l 
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(tapaco) ~ -
24022000 ' Cigarros contendo fumo (tabaco) D 

) 

24029000 Outros B -
! 24031000 Fumo (tabaco) para fumar, mesmo B . 

/ 

contendo sucedâneos de fumo (tabaco) em 
~ qualquer proporção 

24039100 Fumo (tabaco) "homogeneizado" oi..l B (Pelo .... 
1 

"reconstituído" Paraguai: C) ' 

24039910 . Extratos e molhos c 
24039990 . Outros ·B I 

\ 25010011 Sal matinho B 
! 25010019 Outros B ~ 

25010020 Sal de mesa B 
r 

.-
I 

't 
25010090 Outros B --
25020000 PIRITAS DE FERRO NÃO USTULADAS B 

' 25030010 A granel- A 
25030090 Outros - A - ' 

25041000 Em pó ou em escamas B ., 

·, 25049000 Outra B 

·' 
25051000 Areias siliciosas e areias quartzosas - c ~ -25059000 Outras areias B 
25061000 Quartzo B -

I 
25062100 Em bruto ou desbastados B "\ ' 

250629DO . Outros 
/ 

B · ' . 
25070010 Caulim B 
25070090 Outros - , B . 
25081000 Bentonita B ) 

: 
25082000 Terras descorantes e terras de pisão (terras B 

\ ,., 
de "fuller") 

! 25083000 Argilas refratárias B I 

2508401.0 Plásticas, ~om teor de Fe203, em peso, B 
\ inferior a 1,5% e com perda por calcinação; 

J em peso, superior a 12% ' 
25084090 Outras B 
25085000 Andaluzita, cianita e silimanita I B 
25086000 Mulita 

' 
B 

..J 25087000 Barro cozido em pó (terra de "chamotte") e B \ 

' terra de dinas 
25090000 CRE B -

-
25101010 Fosfatos de cálcio naturais A I 

25101090 Outros ' A ' 
) 

- , 

25102010 Fosfatos de cálcio naturais A 
' 25102090 Outros A -
) 25111000 Sulfato de bário natural (baritina) ' B 
\ 2511z ooo Carbonato de bário natural ("witherita") B I 

-
.....-· 

-I -

j .... 
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/ 

- ' \ ( 

25120000 FARINHAS SILICIOSAS FOSSEIS (POR . B 
EXEMPLO: "KIESELGUHR", 
TRIPOLITA, DIATOMITA) E OUTRAS ' 

TERRAS SILICIOSAS ANÁLOGAS DE 
DENSIDADE APARENTE NÃO . 

SUPERIOR A 1, MESMO CALCINADAS 
25 1311 00 Em bruto ou em fragmentos irregulares, B 

incluída a pedra-pomes triturada (cascalho ' 

de pedra-pomes ou "bimskies") ' 

2513 1900 Outra - B 
25132000 Esmeril, corindp natural, granada natural e . ·B -

outros abrasivos naturais 
25 140000 ARDOSIA, MESMO DESBASTADA OÚ B 

SIMPLESMENTE CORTADA À SERRA 
OU POR OUTRO MEIO, EM BLQCOS . 
OU PLACAS DE FORMA QUADRADA 
OU RETANGULAR 

25151100 . Em bruto ou desbastados ' A 
25 151210 Mármores · A 
2515 1220 Travertinos A 
25152000 Granitos,. belgas e outras pedras calcárias de A 

cantaria ou de construção; alabastro 
25f6 11 00 Em bruto ou, desbastado A 
25Ü51200 Simplesmente cortado à serra ou por QUtro 

. 
B 

meio, em blocos ou placas de forma 
' 

' 
quadrada ou retangular 

25 162100 Em bruto ou desbastado A 
25 162200 Simplesmente cortado à serra ou por outro A . 

meio, eni blocos ou placas de forma 
quadrada ou retangular -

25169000 Outras pedras de cantaria ou de construção A 
25 171000 Calhaus, cascalho, pedras britadas, dos B 

- I - tipos geralmente usados em concreto 
' / 

(betão) ou para empedramento de estradas, 
de vias férrea:<> ou outros balàstros, seixos -
rolados e sílex, mesmo tratados . 

' 

termicamente 
251 72000 Macadame de escórias cíe altos-fomos, de B 

' 
outras escórias ou de resíduos industriais 
semelhantes, mesmo contendo matérias 
incluídas na subposição 25 17.1 O -

25 173000 Tarmacadame . B 
251 74 100 De mármore : B" 
25174900 Outros B 
2518 1000 Dolomita não calcinada nem sinterizada, B 

denominada "crua" -

\ 

<v(; 
++t 

1'/ 
0 . 7 . 

",. ~· .. 

' ~L~ 
I I 

/ . 

' 
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' 

' 

I 

r 

) 

-· 
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25 182000 
25183000 
25191000 
25199010 
25199090 
25201011 
25201019 
25201020 
25202010 
25202090 
25210000 

25221000 
25222000 
25223000 
25231DOO 

25232100 

·25232910 
25232990 
25233000 
25239000 
25240011 
25240019 
25240021 
25240029 
25240090 
25251000 

25252000 
25253000 
25261000 
25262000 
25281000 

25289000 
25291000 
25292100 

25292200 

25293000 
'25301010 
25301090 

.. 

Dolomita calcinada ou sinterizada 
Aglomerados de dolomita 
Carbonato de-magnésio natural (magnesita) 
Magnésia eletrofundida 
Outros 
Em pedaços irregulares (pedras) '. 
Outros -

Anidrita 
Moído, apto para uso odontológico ' 

Outros - ' 
CASTINAS; PEDRAS CALCA.IUAS 
UTILIZADAS NA F ABRI CAÇÃO DE 
CAL OU DE CIM;ENTO 
Cal viva -
Cal apagada 
Cal hidráulica 
Cimentos não ,pulverizados, denominados 

• I 
"clmkers" ' 

Cimento~ brancos, mesmo corados 
artificialmente - ' - \ 

Cimento cqmum 
Outros 
Cimentos aluminosos 
Outros cimentos hidráulicos 
Crocidolita / 

Outros 
Crocidolita ' 

./ 

Outros 
Outros 
Mica em bruto ou clivada em folhas ou . 
lamelas irregulares 
Mica. em pó I 

Desperd~cios de mica 
Não triturados nem em pó 
Triturados ou em pó -
Baratos de sódio naturais e seus 
concentrados (mesmo calcinados) 
Outros · 
Feldspato . -

Contendo, em peso, 97% ou meJ?.OS de 
fluoreto de cáléio 
ContendO, em-pes9, filais de 97% de. 
fluoreto "de cálcio 
Leucità; n~felina e nefelina sienito 
Perlita 

' 
Outras 

: . + + ., fM 
·o~- + . 
~K 

" MERCOSUR-MERéos~f V 
B -
B 
B - ~ 

l ----D " 

B 
B 
B 
B . 

B 
B -

I 
B 

' 

B 

I B 
B ' 

B ' 

' -
B 

-
c . 
B ! 

B 
c 
B 
B 
B I 

B 
B ' 

B 
' 

/ 

B 
B ' 

-
B ' -
B 
B -

B ' 

B 
B 

/ 

B / 

·B . -
B I 

B 
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25302000 Kieserita, epsomita (sulfatos de magnésio ·B 
naturais) · I 

25309010 Espodumênio B 
25309020 Areia de #rcônio .micronizada, própria para · B 

a preparação de esmaltes cerâmicos 
25309030 Minerais de metais das terras raras B 
25309040 Terras corantes B 
25309090 . Outras B 
26011100 Não aglomerados A 
26011200 Aglomerados / A 
26012000 Piritas de 'ferro ustuladas (cinzas de piritas) 'I A 

26020010 Aglomerados ' A 
26020090 Outros A 
26030010 Sulfetos · - A· 
26030.090 Outros A 
26040000 MINERIOS DE NIQÚEL E SEUS A 

CONCENTRAJ)OS -
26050000 MINERIOS DE COBALTO E SEUS A 

CONCENTRADOS 
26060011 Não calcinada A 
26060012 Calcinada A 
26060090 Outros A -' 

26070000 MINEiliOS DE CHUMBO E SEUS B 
CONCENTRADOS 

26080010 Sulfetos r A / 

26080090 Outros A , ~--~--~~~--~----------------~--~--~------------+---------~( 
26090000 MINERIOS DE ESTANHO E SEUS I . A 

CONCENTRADOS : 
(_ 

1------+--------------.,---l-------l----------i--------l·\ 
' 26100010 Cromita A 

26100090 Outros A 
~------~----------~~----------~------~-----------.. -+----------~ ( 

26110000 MINERIOS DE TUNGSTENIO E SEUS A ' 

CONCENTRADOS 
26121000 Minérios de urânio. e seus concentrados 

<' 

~~--~~~~~~~~~------~---~------~------~' 
B 

26122000 Minérios de tório e seus concentrados B 
26131010 Molibdenita ) A 
26131090 Outros A 
26139010 Molibdenita A 
26139090 Outros A 
26140010 Ilmenita ' A . 
26140090 Outros A 

( 
1----~~--------------~-----1--------4--------l 

26151010 Badeleíta A 
26151020 Zirconita A 
26151090 Outros - A -

~~~~~~-------------~-----1-------~--------ll 
' 

r-~~---l--------------------~-----4--------~------------r---------~l 

26159000 Outros A 
. 26161000 Minérios de prata e seus concentrados · A 

\.._ 
1------+-----~~------------------~--~---+---------------i------------~l 

( 

\._ 

"· 
l_ 
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26169000 Outrós B . r! 
26171000 Minérios de antimônio e seus concentrados A l 

., . 26179000 r Outros A 

r 6180000 ESCORIA DE ALTOS-FORNOS - B 
GRANULADA (AREIA DE ESCÓRIA) \ 

PROVENIENTE DA F ABRI CAÇÃO DO 
FERRO .FUN_DID.O, DO FERRO E DO _ 

~ 

\ 

'. AÇO . ' 

26190'000 ESCORIAS (EXCETO ESCORIA DE B 
./ AL!OS-FORNOS GRANULADA) E 

/ OUTROS DESPERDÍCIOS DA 

' 
F ABRI CAÇÃO DO FE~O FUNDIDO, 

.... DO FERRO E ·Do AÇO ' 

26201100 Màtes de galvanizáção B 
,26201900 Outros r B -

' ' "" 26202100 Lamas de gasolina contendo chumbo e B 
\. . 

· lamas de compostos ·antidetbnan,tes . 

/ 
contendo churpbo 

. 26202900 Outros 
. -

B I 

26203000 Contendo principalmente cobre B . 
/ 

26104000 . Contendo principalmente alumínio B ' ' 

26206000 Contendo arsênio, mercúrio, tálio ou suas B -
) misturas, dos tipos utilizados para extrÇtção ' ~ -.. .. . r 

de arsênio ou dessesrmetais ou para r . 
fabricação de seus compostos químjcos I ' 

I 

26,209100 Contendo antimônio, berílio, cádmio, B -
\ ; ,.. 

cromo ou suas mistwas · . 
... 26209910 Contendo principalmente titânio A 

26209990 Outros B ' 

I 2,6211000, Cinzas e resíd1,1os provenientes da B 
incineração de lixos muríicipais -

' -. ' ' I 

\ 

26219010 Cinzas de origem vegetal - B 
. 26219090 Outras B ' \ 

I 27011100 Antracita - A 
' 270U200 Hulha betuminosa A 

27011900 Outras hulhas A 
r 

'' 

.~ 
27012000 Briquetes, bolas em aglomerados e A 

combustívei;; sólidos semelhantes, obtidos a ' 

partir da hulha 
2702iOOO Linhitas, mesmo em pó, mas não A 

I 

I 
~ 

aglomeradas j 

' 2702200,0 Linhitas aglomeradas . A 
' 27030000 TURFA (INCLUIDA A TURFA ;!?ARA . A ' 

CAMA DÉ ÀNIMAIS), MESMO r 

AGLOMERADA -
) 

. 
J 

- 27040010 Coques A 
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27040090 Outros A ..., 
27050000 GAS DE HULHA, G.AS DE AGUA, GAS A -

POBRE (GÁS DE AR) E GASES 
- r-

,., 
SEMELHANTE'S, EXCETO GASES DE 
PETRÓLEO E OUTROS 

~ ~ 

r-
' HIDROCARBONETOS GASOSOS ' 

r-

ALCATRÕES DE BULHA, DE LINHIT A -27060000 A -, 
. ' 

OU DE TURFA E OUTROS / f ALCATRÕES MINERAIS, MESMO 
DESIDRATADOS OU PARCIALMENTE _./ -- ~-

_, DESTILADOS, INCLUÜJOS OS ( - -
. ALCATRÕES RE;.CONSTITUÍDOS ~ 

27071000 Benzol (benzeno) A -· 
.J·-

27072000 Toluol (tolueno) - A . 
-, 

' 27073000 Xilol (xilenos) . A • 
27074000 Naftaleno I A c 

/ 27075000- Outras misturas de hidrocarbonetos A ~ - (-

- aromáticos que destilam, incluídas as 1---
perdas, uma fração superi6r ou igual a 65% -
, em volume, a 250°C:; segundo o método · -

·' 

ASTMD 86 I ~ --' 27076010 Cresóis A -
27076090 Outros A --

-
27079100 Oleos·de creosoto . A - . 
27079900 Outros A -
27081000 Breu - A --
27082000 Coque de breu A v 

27090010 De petróleo A . -
27090090 Outros A ~ 

27101110 Hexano comercial A -
27101121 Diiso butileno - A 1 

27101129 Outras A 
2no113o Aguarrás mineral {"white spirit") . - A t: 
27101141 Para petroquímica A -· 
27101149 Outras A -
27101151 De aviação A 
27101159 Outr:;ts A ~-

27101160 Mistura de hidrocarbonetos acíclicos e B. r7 
-

cíclicos, saturados, derivados de frações de 
~ ~ petróleo, contendo em peso, menos de 2%, 

de hidrockrbonetos aromáticos, cuja curva · 
/ 1 

1-
de destilação, segundo o método ASTM D \ -
86, apresenta um ponto inicial mínimo de ' <,~ 
70°C e uma fração de destilado sup~rior ou 
igual a 90%, em volume, a 21 ooc )-

27101190 Outres . A 
l 
ly 

l_ 

~ 

( 

(_ 

Confere com o original P_5369 143



-
MERCOSUR-AlERCOSUL Ç J r"' 

~ ' 27101911 De av.iaç~o A - I I 
27.101919 Outr9s I - - A r 
27101921 "Gasóleo" (óleo diesel) A ~ , .. 
27101922 "Fuelóil" A 
27101929 Outros l· A 1 ' 

,....__ 
27101931 Sem aditivos . A 

r. 27101932 Com aditivos B 
r-. 27101991 Oleos mip.erais brancos (óleos -de vaselina B - -- ou d~ parafinà) -,..... -
..--, 27101992 Líquidos para transmissões hidráulicas ' A 
' 27101993 Oleos para isolamento elétrico A I I ,--.. 

27101994 Mistura de hidrocarbonetos acíclicos e B ' 

""", c,íclicos, s_aturados, derivados de frações de 
,.. petróleo, contendo, em peso; fuenos de 2%, -
·-· 

de hidrocarbonetos aro~áticos, q1fe destila, ,---._ 

~ 
segundo o método ASTM D 86, uma 
fração inferior a 90%; em volume, a 21 o~c 

_....._ 
com um ponto final máximo de 3 60°C 

"') 27101999 Outros A 
r-- 27.109100 Contep.do difenilas policloradas (PCB), À 

< 

' ( 

terfenilas policl6raçlas (PCT) ou difenilas ~- '· / 
I -

~ polibromadas (PBB) ' -
27109900 Outros - A \ 

~ -27111100 Gás natUral ' A 
-. 271112}0 Bruto A · 

~ . 
27111290 Outros A / 

~-· 

27111300 Butanos A / 

•. 27111400 Etileno, propileno, butileno e butadieno A ' 
~- 27111 910 Gás liquefeito de petróleo (GLP) A ' 

27111990 Outros - A .. 
~ 

..._.., 27112100 Gás natural A -

~-. 
27112910 Butanos A ~ 

' I 

27112990 Outros / A 
J 

-, 27121000 Vaselina B ' ' 
~ 27122000 Parafina contendo, ~peso, menos de B -
~· 0,75%·de óleo I 

-
-- 27129000 Outros B 
..) 27131100 Não calc.inado ~A 

J 27131200 Calcinado A 
27132000 Betume de petróleo A 

~ 

27'139000 Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de A, 
.) ~ 

._r minerais betuminosos 

- 27141000 Xistos e areias betuminosos A 
.._../ 27149000 · Outros · A 
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' 
,-

' 

27150000 MISTURAS BETUMINOSAS A BASE 
DE ASFALTO OU DE BETUME 
NATURAIS, DE BETUME DE ' 

PETRÓLEO, DE ALCATRÃO MINERAL 
OU DE BREU DE ALCATRÃO · 

/ 

' 
MINERAL (POR EXEMPLO: 

' MÁSTIQUES BETUMINOSOS E 
"CUTBACKS") 

27160000 ENERGIA ELETRICA 
28011000 Cloro \ 

28012010 Sublimado . 
/ 

.28012090 Outros 
28013000~ Flúor; bromo 
'28020000 ENXOFRE SUBLIMADO OU 

PRECIPITADO; ENXOFRE COLOIDAL 
28030011 N egros.:de-acetileno 
28030019 Outros 
28030090 Oútros 

~ 

28041000 Hidrogênio 
28042100 Argônio 
28042910 Hélio líquido 
28042990 Outros 
28043000 Nitrogênio 
28044000 ' Oxigênio · 

-28045000 Boro; telúrio 
28046100 Contendo, em peso, pelo menos 99,99% de 

silício 
-28046900 Outro / 

28047010 Branco 
28047020 Vermelho ou amorfo I 

' 

28047030 Negro ' 

28048000 Arsênio . 
28049000 Selênio 
28051100 Sódio 

I 

28051200 Cálcio ' 

28051910 Estrôncio -
28051920 Bário 
28051990 Outros 
28053010 Liga de cério, com teor de ferro inferior ou 

igual a 5%, em peso ("Mischmetal") 
28053090 Outros 
28054000 Mercúrio 
28061010 EÍn estado gasoso ou liquefeito 
2.8061020 Em solução aquosa 
28062000 Acido clorossulfúrico -

28070020 Oleum (ácido sulfúrico fumante) 

A 

.. -
· ' 

' 

~ 

A 
D 
A 
A 

' 

A 
A 

· A 
B 
B 
B 
B 
B 
A 
B 

-c 
A 
B 

B 
A 
A· 
A 
A 
A ·, 

A 
A 
A 
A 

.. 

A 
A ' 

A 
A 
B 
c 
c 
B 
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~ 

; 

\ 

' I 

-
' 

-

-

' 

' 

·-

. 

-

' 

.. 

( 

' 
r 
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c 
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c 
c 
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\ 

I 

i 

) 

f"'· 

j 

' 
) 

' ' 
I ' 

\ 

) 

) 

) 

'-· 

) 

2808.0010 
28080020 
28091000 
2'8092,011 
2·8092019 
28092020 
28092030 
28092090 
28100010 
28 100090 
28111 100 
28 111910 
28111920 
28111930 
2'8111940 
28111950 
281.11990 
281 12100 
281 12210 
28112220 
28 112230 
28112290 
28112300 
28112900· 
28121011 
'28121012 
2812101'3 
28121014 
28121015 
28121019 
2812'1021 

/ •2812 1022 

28121023 . 

..) 
28 121029 -

~ 
28 129000 
28131000 · 
28139010 

" 28139090 
2815 1100 

' 
28152000 
·28153000 
28161010 
28161020 

J 

Acido nítrico 
Acidos súlfonítricos I 

Pentóxido de &fósforo ' \ 

Com teor üe ferro inferior a 7 50ppm 
Outros - I -
Acidos metafosfóricos •. 

Acido pirofosfórico 
Outros 
Acido ortobórico ' 

Outros 
Fluoreto de.hidrogênio (áCido fluorídrico) · 
Acido arriinossulfônico ( áçido sulfâmico) 
Acido.fosfônico (ácido fosforoso) 
Acido perclórico 
Fluorácidos e outros compostos de flúor 
Cianeto de hidrogênio 
Outros 
Dióxido de carbono 
Obtido por precipitação química · 
'tipo aerogel -
Gel de sílica 
Outros 
Dióxido de enxofre 
Outros 
Tricloreto de fósforo 
Pentacloreto de fósforo 

. 
Monocloreto de enxofre 
Dicloreto de enxofre 
Tricloreto de arsênio -
Outros 

· Oxipicloreto de enxofre (cloreto de tionilá) 
Oxitricloreto de fósforo (cloreto de 
fosforila) / 

Oxidicloreto de carbo_no (fosgênio ou 
cloreto de carbonila) , 
Outros 
.Outros 

' 
Dissulfeto de carbono 
Pentassulfeto.de difósforo 
Outros -
Sólido ' 
Hidróxido de potássio (potassa cáustica) 
Peróxidos de sódio ou de potássio 

/ 

Hidróxido 
Peróxido 

~· 

. . ,; .....----------
MERCOSUR-M~RCOSUL ~ 

' 

' c I 
c 
A 
D 

' 
B 
A -
A I 

A 
c 
c 
c 
A 
A 
c 

' c ' 
A ' 

A ' 

B -
c 

--\ A -- I 

c 
A ' ) 

c I ' 

A ' 

c I 

A ' 

A -
) 

A I 

A ' 

/ 

A \. 

A 
A f 

A · 

A 
A ~ -c 
A 
A 
c 
c -

A 
D \ 

A · 
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28164010 Hidróxido de bário A 
28164090 Outros A 
28170010 Oxido de zinco (Branco de zinco) c 
28170020 Peróxido c 
28181010 Branco, que passe através de uma peneira A 

com (J.bertura de malha de 63 micrômetros ·I 

(mícrons) em proporção superior a 90%, em 
peso -

28181090 Outros A 
28182010 Alumina calcinada A 
28182090 Outros A 
28183000 Hidróxido de alumínio' A 
28191000 Trióxido de cromo c 
28199010 Oxidos - A I 

28199020 Hidróxidos \ B 
28201000 Dióxido de manganês c 
28209010 Oxido manganoso c 
28209020 Trióxido de dimanganês (sesquióxido de c 

r 

manganês) 
28209030 Tetraóxido de trimanganês (óxido salino de c -

manganês) 
28209040 Heptaóxido de dimanganês (anidfido c 

· permangânico) \ 

28211011 Com teor de Fe203 superior ou igual a- c 
' 

85%, em peso 
28211019 Outros ' A 
28211020 Oxido ferroso-férrico Eóxido magnético de A 

ferr.o ), com teor de _F e3 04 superior ou ig11:al -

à 93%, em peso 
28211030 Hid:cóxidos de ferro ' c 
28211090 Outros c 
28212000 Terras corantes \ A 
28220010 Tetraóxido de trico balto (óxido sali:J?.O de c 

cobalto) 
28220090 · Outros A 
28230010 Tipo anatase c 
28230090 Outros B 
28241000 Monóxido de chumbo (litargírio, mas si cote) c 
28242000 Mínio (zarcão) e mínio-laranja c 

("mineorange") 
28249000 Outros c 
28251010 Hidrazina e seus sais inorgânicos · A 

. 28251020 Hidroxilamina e seus sais inorgânicos A 
28252010 Oxido A 
28252020 Hidróxido ' c 
28253010 Pentóxido de divanádio A 

'\ 

~ 

. ' 

-
-

-

' 

-

-

i 

-

c,R!::T_.q 
<v + ~/ 

0 . + + 7 

+-------I 

MERcosu_R-~lERCOSUL 1 
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.. 
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-
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-
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-
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I c 
r 
\ 
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28253090 
28254010 . 
28254090 
28255010 

' 

' 282.55Q90 
I 28256010 

'28256020 
28257010 

l 

. 28257090 
28258010 -
28258090. 

I 28259010 
l 28259020 

: 28259030 
28259090 

~ - 282611 1 o 
28261 190 

. 28261200 I 

28261910 
) 28261990 

) 
28262000 
28263000 

' /. 

28269010 
'28269090 
2827100'0 
28272010 

1 

28272090 
28273"110 

< 

28273190 
28273200 

' 

...) 

28273300. 
'' 28273400 

J 

...) 
.28273500 

' 28273'600 
2827391!0 

' 28273920 

Outro-s 
Oxido niqueloso 
Outros 
Oxido cúprico, com teor de Cu O _superior 
ou igual a 98%, em-peso 
Outros ' 

Oxidas de germânia 
Dióxido de zircônio 
Trióxido de mol~bdênio 
Outros 
Trióxid_o de antimônio 
Outros 
Oxido de cádmio 
T,:rióxido de tungstênio (volfrâmio) 
Oxido· de m.ercúrío 
Outros 
Fluoreto ácido de amônia 
Outros ' 

' 

De alumínio 
Trifluoreto de cromo - I 

Outros -
Fluossilicatos de sódio ou de potássio 
Hexafluoraluminato de s'ódio (crio li ta 
sintética) . 
Fluoraluminato de potássio 
Outros 
Cloreto de amônia -

Com teor. de CaC12 superior ou' igual a 
98%, em peso, em base seca 
Outros I 

Com teor de MgC12 inferior à 98%;,em 
peso, e de câlcio (Ca) inferior ou igual a 
0,5%, em peso 
Outros · 
De alumínio -

' .. 
~ 

De ferro 
De cobalto .. -
De níq1.;1el ' 
De zinco' 
De cobre I (clqreto cuproso ~umonocloreto 
de cobre) -

De titânio 

+ f 

- ~ 

M ER COSUR -MERCOS u L ? 
A 

I I 
c 

' A 
' c 

-

c 
A 
A 
A 
A 
c 
C · 
A 
A . 
c /" 

c 
c 
c ~ --
c -
A ' -

c 
c 
c 

A 
c ' 

c 
c 

- ' 
c . 
c ' -

c 
E Redução de 30% · da 

tarifa NMF (será -
revisada · · dnco anos 
após ·O Acordo entrar 
em vigor) 

c 
c 
·c ' 

c ·· 
~ 

A 
I 

' 
A 
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28273931 
28273932 
28273940 
28273950 

.. 28273960 
28273970 
28273991 
28273992 . 
28273993 
28273994 
28273995 
28273999 
282741 10 

28274120 
28274911 
28274912 

. 28274919 
28274921 
28274929 
28275100 
28275900 
28276011 
28276012 
28276019 
28276021 
28276029 
28281000 

/ 

28289011 
28289019 
28289020 
28289090 
28291100 
28291910 -
28291920 
28291990 

-
28299011 
28299012 
28299019 

I 28299021 
28299022 

De :rp.ercúrio I (cloreto mercuroso) 
De mercúrio li (cloreto mercúrico) 
De zircônio . 
De antimônio 
De lítio 
De bismuto 
De cádmio 
De césio -
De cromo 
De estrôncio 
De manganês 
Outros - I 

Oxicloretos ~ 

-

Hidroxicloretos , ~ 
De bismuto - I 

De zircônio 
Outros 
De alumínio -
Outros 
Brometos de sódio ou de potássio 
Outros 
De sódio 
De potássio 
Outros 
De potássio 
Outros \ 
Hipoclorito de cálcio comercial e outros 
hip0cloritos de cálcio 
De sódio 
Outros 
Clorito de sódio 
Outros 
De sódio 
De cálcio 
De potássio ' 

Outros 
De sódio 
De potássio -

Outros 
De sódio 
De potássio 

A 
A 
A 
A 

· A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

· D 
'E 

I D 
A 
A 
A 
c 
A 
A 
A 
c 
c 
A 
A 
A 
c 

- c 
-

/ A 
c 
A 
c - -

A 
c 
A 

· A 
I A 

A 
A 
A 

I 
I 

I 

-

,/ 

-

.. 

( 

c 
~ G R: ! /-1 '?, ~ ( 

0_++ -y c 
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Redução &~ 30% da ( 
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após o Acordo entrar I r 
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' 28299029 Outros 
28299031 De potássio 
28299032 De cálcio 
28299039 Outros! 
28299040 Periodatos -
2~299050 Percloratos 
28301010 De dissóéiio 
28301020 De monossódio (hidrogenossulfeto de 

sódio) 
.28302000 Sulfeto de zinco 

' 
28303000 Sulfeto de cádmio 

' 2830901 L De molibdênio IV ( dissulfeto de 
molibdênio) 

\ 28309012 De bário 
28309013 De potássio -

' .28309014 De chumbo 
I 28309015 De estrônCio 

28309019 Outros 

' 28309020 Polissulfetos 
28311011 Estabilizados 
28311019 Outros 

' 

28311021 Estabilizados com formaldeído 
28311029 Outros ) . -

.. 
l 

28319010 Ditioriito de zinco 
28319090 Outros - -

28321.010 . De dissódio . 
i 28321090 Outros I 

28322000 Outros sulfitos 
.. •f 

~ 

i 
28323010 De amônio 
28323020 De sóâio 
28323090 Outros 

' 28331110 Anidro 
í 28331190 Outros 

28331900 Outres 
28332100 De magnésio 
28332200 De alumínio 
28332300 De crofno 

i 28332400 De níquel I 

·, 
28332510 Cu proso 
28332520- Cúprico 
28332600 De zinco' 
28332710 Com teor de BaS04 superior ou igual a 

f' 

97,5%, em peso 
J 28332790 Outros 

' . . 28332910 De antimônio 

• 
I 

A 
c 
c 
A 

' A 
c 
c 
c 

A 
A . . 

A I 

" 
\ 

'A 
c 
A 
A 
A 
A .. 
c 
c 
c 
A 
A ~ 

c 
c 
c 

- A 
c ' 

c 
A ' 

D 
D 
A . 
c 
D 

' D 
c 
c . ' 

c 
c 

,• c 

c 
A ' 

c, tt ET-4 
- ~ + -?/ 
0 + + y 
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I \ 

28332920 De lítio 
28332930 De estrôncio ·' 

28332940 De mercúrio -
' 28332950 Neutro de chumbo ' 

28332990 Outros 
28333000 Alumes -
28334010 De sódib I 

28334020 De·amônio ' 
28334090 Outros 
28341010 De sódio 
28341090 Outros 
28342110 Com teor de KN03 inferior ou igual a 98%, 

em peso 
.28342190 Outros -

28342910 De cálcio, com teor de nitrogênio inferior 
ou igual a 16%, em.peso 

28342920 De mercúrio 
28342930 De alumínio I 
28342940 De lítio -
28342990 Outros 
28351011 De sódio. 
28351019 ,Outros 
28351021 Dibásico de chumbo 

' 
28351029 . Outros 
28352200 Mono ou dissódico 
28352300 De trissódio 
28352400 De potássio 
28352500 Hidrogeno-ortofosfato de cálcio (fosfato ,. 

-- dicálcico) ·-
28352600 Outros fosfatos de cálcio 
28352910 De ferro -
28352920 De cobalto 
28352930 De cobre ' 

28352940 De cromo 
28352950 De estrôncio 
28352960 De·manganês 
28352970 De triamônio 
28352990 ' Outros 
28353110 Grau alimentício, de acordo· com o . 

estabelecido pela "Food and Agriculture 
Organization"- Organização Mundial da \ 

Saúde (F AO- OMS) ou pélo "Food 
Chemical Codex" (FCC) 

28353190 Outros 
. / 

28353910 Metafosfatos de sódio I 

' 

-

,A 
A ' 

A 
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'. MERCOSUR-MERCOSU0 1 
28353920 Pirofosfatos de sódio c ./ ''r/ 
28353930 ' Pirofosfato çle ziJlCO A r I 

28353990 Outros c 
28361000 Carbonato de amônia comercial e outros c 

carbonatbs de amônia ' 
' 

' 28362010 Anidro . c 
28362090 Outros D ' 

' 
. 28363000 Hidrogenocarbonato (bicarbonato) de sódio -D -

28364000 Carbonatos de potássio c 
28365000 . Carbonato de cálcio -c \ . 

28366000 Carbonato de bário ç c 
28367000 Carbonatos de chumbo c 
28369100 Carbonatos_ de lítio c , 

' 
28369200 Carbonato de estrôncio A ' 

I 

2836991-1 De magnésio, de densidade aparente c-
inferiora 200kg/m3 

I 

28369912 De zircônio A - -
28369919 Outros c 
28369920 Peroxocarbonatos (percarbonatos) - ,. A 
28371100 De sódio c I 

-
28371911 E>e potássi,o . . 

A 
28371912 :Oe zinco c ' 

:.. 
' 

) / 

28371913 De mercúrio j A ' \ 

'C ) 28371914 De cobre I (cianeto cuproso) . .. 
/ 28371915 De cobre II (ci::tneto cúprico) ' c 
\ 2$371919 Outros , A - -

1 28371920 Oxicianetos -· .A 
28372011 De sódio A ' 

) 
. 28372012 De ferro II (ferrodaneto ·ferroso) A 
28372019 Outros A 

' 28372021 De-potássio A 
. 28372022 De ferro II (ferricianeto ferroso) A 

28372023 De ferro III (ferricianeto férrico) A ' 

28372029 Outros A -

28372090 Outros ' A -
28380010 Tiocianato de sódio A . . 

' 28380090 Outros A · 
28391100 Metassilicatos - c ' . 
28391900 Outros - c ' 

28392000 De potássio C ' 
' -

'' 

28399010 De magnésio c ·' 

28399020 De alumínio - c 
J 

28399030 De zircônio c 
28399040 De chumbo c 

' 28399090 Outros A 

J 

- J. 
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. 28401100 Anidro c 
28401900 Outros c 
28402000 Outros baratos c 
28403000 Peroxo baratos (perboratüs) -· . A 
28411010 De sódio c 
28411020 De magnésio . A 
28411030 De bismuto A 
28411090 Outros A 

. 28412000 Cromatos de zinco ou de chumbo c 
28413000 Dicromato de sódio c 

. 28415011 Cromato de amônio; dicromato de amônio A 
28415012 Crornato de potássio c 
28415013 . Cromato de sódio c 
28415014 Dicromato de potássio c 
28415019 Outros A 
28415020 Peroxocromatos . A 
28416100 ., Permanganato de potássio , .A 
28416910 Manganitos A 
28416920 Manganatos_ A 
28416930 Permanganatos A 
28417010 Deamônio c 
28417020 I)e sódio ' . C 
28417090 Outros - A 
28418010 De amônio 

, 
c 

28418020 De chumbo c 
28418090 Outros / A · --.. 

2841901-1 De chumbo ' c 
28419012 De bário ou de bismuto c 
28419013 De cálcio ou de estrôncio c 
28419014 De mãgnésio c 

' 28419015 De lantânio ou de neodímio c 
28419019 Outros I A 
28419021 Ferrito de bário c 
28419029 Outros A 
28419030 Vanadatos A 
28419041 De bário. c 
28419042 De bismuto c 
28419043 De cálcio c 
28419049 OUtros A 
28419050 Plumbatos A 
28419060 Antimoniatos A 
28419Õ70 Zincatos - A -
28419090 Outros c 
28421010 Zeólitas dos tipos utilizados como A 

trocadores de íons para o tratamento de 

/ 
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' - - ,; ~' . ..........--__ ,... 
' ; I 

MERCOSUR-MERéosuJ'J ' 

......... - águas / .. 

-28421090 Outros . . C .I 

---- 28429000 Outros A · ~ 

-
........ 28431000 ' Metais preci'osos no estado coloida1 c 

28432100 Nitrato de prata . c ' 
---- I 

,....... . 28432910- Vitelinato de prata A 
28432990 Outros c ' 

~ 
I 

28433010 Sulfeto de ouro em dispersão de gelatina A 
""" 28433090 Ül}.tros c 

' .....,. 
28439000 Outros,compÕstos; amálgamas ' c ' ' 

' 
r-, 28441000 Urânio natural e seus compostós; ligas, A 

./ 

~· dispersões (incluídos os ceramais 

"' ("cermets")), prodvtbs cerâmicos e misturas --cqntendo urânio natural ou compostos de 
""" -

urânio natural 
- 28442000 Urânio enriquecido em U235 .e seus A ' -
....... . 

compostos; plutônio e seus ·c-ompostos; 
.. ' 

ligas, dispersões (incluídos os ceramais ....... 
J ' ("cetrnets")), produtos cerâmicos e misturas 

"- -
' contendo urânio enriquecido em U235,-.. 

' plutônio .ou compostos destes produtos ' 

' 28443000 Urânio empobrecido em U23'5 e seus. . A 
-
' compostos; t'ório e seus· compostos; ligas, ' 

,/ ' ' ,' 

' 
dispersões (incluídos os ceramais . ,, 

·-' ("cermets")), produtos ce'râmicos e misturas 
) 

. 
' contendo urânio empobrecido em U235, 

' tório ou compostos destes produtos J 

' 28444010 Molibdênio 99 absorvido em aiumirra, apto c -
.....:' \. ,, 

\ para a obtenção de Tecnécio 99 (reativo· de 
./, diagnóstico para medicina nuclear) 

' 
.../, 28444020 Cobalto 60 I A -
-· 28444030 Iodo 131 : c 
. .,/ 28444090 Outros - A 

28445000 ' Elementos coinbusttveis (cartuchos) usados . A 
~ 

(irradiados) de reatores nucleares 
J 

2845-1000 Agua pesada (óxido de deutério) A ' -- 2.8459000 Outros A .. 
J 28461010 Oxido cérico A 

' 
../ 28461090 Outros -- A · 

28469010 Oxido de praseodímio I A -~ 

-28469020, Cloretos dos demais 'nietais das terras raras A ' 
..) 

28469030 Gadopentetato de dimeglumina I c . 
J 

~~ 28469090. 
' 

Outros A -
J 28470000 PEROXIDO DE HIDROGENIO (AGUA· c . 
J OXIGENADA), MESMO 

SOLIDIFICADO COM URÉIA · \ 
,. 

../, 

'· · 
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28480010 De alumínio E 

-

28480020 De magnésio c 
28480030 De cobr:e (fosfetos de cobre), contendo mais A 

de 15%, em peso, de fósforo 
28480090 Outros A A 
28491000 De cálcio c 
28492000 De silício c 
28499010 De boro , A 
284990~0 D~ tântalo - A 
2&499030 De tungstênio (volfrâmio) ' A 
28499090 Outros A 
28500010 ' Nitreto de boro A 
28500020 Silicieto de cálcio ' c -

28500090 Outros A 
28510010 Cianamida e seus derivados metálicos A 
28510020 Sulfocloretos de fósforo A 
28510031 Cloreto de cianogênio A 
28510039 Outros A 
28510090 Outros · A 
29011000 Saturados A 
29012100 Etileno - A 

' 

29012200 Pro peno (propileno) - A 
29012300 Buteno (butileno) e seus isômeros A 
29012410 Buta-1,3-dieno A 
29012420 Isopreno -- A 
29012900 Outros A 
29021910 Limqneno ' c 
29021990 Outros A 

. 29024200 M:.Xileno A 
29024300 P-Xileno c 
29025000 Estireno ( c 
29026000 Etilbenzeno A 
29027000 Cumeno c 
29029010 Difenila. (1, 1'-bifenila) A 
29029020 Naftaleno A 
29029030 Antraceno A 
29029040 Alfa-Metilestireno c 
29029090 Outros A 
29031110 Clorometano (cloreto de metila) c 
29031120 Cloroetano (cloreto de etila) I c 
29031200 Diclorometano (cloreto de metileno) A 

/ 

MERCOSUR-MERCOS ÜL ! I 
Redução de 30% da I 
tarifa NMF (será 

- revisada cinco anos 

1 
após o Acordo entrar 
em vigor) 

' 
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~rl /-. 
I MER_COSUR-MERCOSU;' 

,---., 29031300 Clorofórmio ( triclorm;netano) A I I 
29031400 Tetracloreto de carbono c , I 

,-.. 

;.... 2903 1910 1,1, 1-Tricloroetano (metilclorofórmio) A 
29031920 1,1 ,2-Triclóroetano A 
29031990 Outros A ,....._ 
29032200 Tricloroetileno c 

,...... 
29032300 Tetracloroetileno (percloroetilerio) c 
29032900 Outr.os A - / 

\ ~-

,...._ 290330 11 1,1, 1,2-Tetrafluoretano A 
,...._ 29033012 1,1 ,3,3,3-Pentafluor-2-(trifluormetil)prop- A ' 

I 

' 1-eno 
-~, 

29033019 Op.tros A 
~ 

29033021 Bromometano A r .. 
,_ .29033022 1 ,2-Dioromoetano A ' 

, 

,·-, 29033029 Outros 'A \ 

- 2903303 1 Iodoetano A 
I 

29033032 . 
~ 

Iodofórmio A 
29.033039 ' Outros A 

........ 
29034100 Triclorofluormetano . c , , 

" 29034200 :Qiclo:rodifluormetano ' c -
' 29034300 Triclorotrifluoretanps ' .A 

' ' ' 
29034400 Diclorotetrafluoretanos e A ' 

I I .. ( ., . cloropentafluoretano 
~) 290345l0 Clorotrifluormetano ' A -

' ...... 
. ../ 29034520 Pentacloràfl uoretano - A 

' 19034530 Tetraclorodifllioretanos ' - A · - I . 
\ 29034541 Heptaclorofluorpropanos · A J 

' 29034542 Hexaclorodifluorpropanos . A -,, . 
._J . 

29034543 Pentaclorotrifluo_rpro_r_anos .A 
J -

29034544, T etraclorotetrafluorpropano's A ' 
-' _.., 29034545 Tricloropentafluorpropànos A 

29034546 Dicloroexafluo:rpropanos 
-

A --
...... 29034547 Cloroeptafluorpropanós A 

29034590 Outros ; I c ' 
~ 

Broníoclorodifluoimetano, .) 29034600 · A 
' , 

bromotrifluormetano e 
I _, 

dibromotetrafluoretanos ' 

...) 29034700 Outros derivadós peralogenados A 
J 29034911 Clorodifluoirnetano c 
~ 

29034912 Clorofluoretanos A 

j 29034913 Diclórotr.ifluoretanos · A ' 

29034914 Clorotetrafluoretanos A ' ....... 
29034915 Diclorofluoretanos . A 

' 
J 2 9034916 Clàrodifluoretanos A -

' 
-" 29"034917 Dicloropentafluorpropanqs r A ' 

..-' 
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29.034919 Outros 
29034920 Derivados do metano, etano ou propano, 

I halogenados unicamente com flúor e bromo 
29034931 Halotano 
29034939 Outros 
29034990 Outros -
29035110. L in dano 
29035190 Outros 
29035910 A1drin -

29'035920 f;Ieptacloro 
29035930 Clordanô -
29035940 Mirex (dodecacloro) 
29035990 Outros -
29036110 Cloro benzeno 
29036120 o-Di cloro benzeno -
29036130 p-Di cloro benzeno 
29036210 Hexaclorobenzeno ' 

29036220 DDT 
290J69Í 1 Cloreto de benzila 
29036912 p-Clorotolueno / 

\ 
29036913 Cloreto de neofila 

I 

-' 
29036914 Triclorobenzenos , 

29036915 Cloronaftalenos · -
29036916 Cloreto cle benzilideno 
29036917 Cloretos de xilila 
29036918 Bifenilas polidoradas (PCB); terfenilas 

policloradas (PCT) 
,29036919 Outros - -
29036921 Bromo benzeno ' . 
29036922 Brometos de xilila 
29036923 Bromodifenilmetano 
29036924 Bifenilas polibromadas (PBB) 
29036929 Outros 
29036931 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluortolueno 
29036939 Outros 
29036990 Outros 
29041011 Acido metanossulfônico 

' 29041012 Metanossulfonato de chumbo -

2904-1013 Metano'ssulfonato de estanho -
29041019 Outros 
29041020 Acido dodecilb'enzenossulfônico e seus sais 
29041030 Acidos tolúenossulfônicos; ácidos 

xilenossulfônicos; sais destes ácidos 
29041040 Acido etahossulfônico; ácido 

etilenossulfônico 

A 
A 

/ 

A 
A 
A 
A 
A 
A_ 
A 

' A · I 

I ' 

A ' 

A 
D 
D 
c 
c 
A ' A 
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' 
+ 7/ -------- ' MERCbSUR-<-MERCOSI IIP 

29041051 N aftalenossulfonatos de sódio D r; 
29041052 Acido betanaftalenossulfônic6 D I 

-
29041053 Acidos alquil e D 

dialquilnaftalenossulfônicos; sais destes 
' ' 

ácidos 
A ' 29041059' Outros ' 

29041060 Acido benzenossulfônico e seus sais D 
29041090 A ' Outros / -

' 29042010 Mononitrotoluenos (MNT) . . A ' 

29042020 Nitropropanos . A 
29042030 Dirutrotoluenos · D 

\ 29042041 2,4,6-Trinitrotolueno (TNT) D 
29042049 Outros A 

l 

-
.29042051 Nitro benzeno D ' l 

·29042"052 1 ,3 ,5-Trinitrobenzeno n 
29042059 0UtJ;:OS A 
29042060 Derivados nitrados do xileno D 
29042,070 Mononitroetano; nitrometanos D 
290.42090 Outros · . A \ I . 

' 
> 

29049011 1-Cloro-4-nitrobenzeno A 
29049012 · 1-Cloro-2,4-dinitro benzeno 

\ 

A -
29049013 2-C 1 or0-1 , 3 -dini t.ro benzeno A . 
29049014 4-Cloro-:alfa,alfa,alfa-trifluor-3,5- · D 

' ) dinitrotolueno ... 

l 29049015 ' o-Nitroclorobenzeno; m-nitroclorob~nzeno A > ' 

29049016 '1 ,2-Dicloro-4-nitrobenzeno A 
29049017 Tricloronitrometano ( cloropicrina) A 

J 

29049019 Outros ' A 
' 29049021 . Acidos dinitroestilbenodissulfônicos A 
- 29049029 Outros A 

29049030 Cloreto de p'toluenossulfonila ( éloreto de A 
tosila) I 

' 
29049040 Cloreto de otoluenossulfonila A 
29049090 Outros A 
29051100 Metanol (álcool metílico) D 

J 29051210 Alcool propílico A 
:J 29051220 Alcool isopropílico D 

29051300 Butan.:1 -ol (álcool n-butílico) D ' -J 

29051410 Alcool isobutílico (2-metil-1-propanol) c ' 

I 

29051420 Alcool secbutílico (2-butano-1) D l I 

29051430 Alcool terbutílico (2-metil-2-propanol) A 
29051500 Pentanol (álcool amílico) e seus isômeros D ' 

~ 29051600 Octanol (álcool octílico) e seus isômeros D . 

29051710 Alcoolláurico . A 
29051720 Alcool cetílico . A ' .. 

\ 

/ 
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29051730 Alcool esteárico 
29051911 n-Decanol 

. 29051912 . Iso'decanol 
29051919 Outros 
29051921 Etilato de magnésio ' 
29051922 Metilato de sódio ~ 

29051923 Etilato de sódio' 
29051929 Outros 
29051991 4-Metilpentan-2-ol 

. 29051992 Isonónanol 
29051993 Isotridecanol 
29051994 Tetraiqrolinalol (3, 7 -dim~tiloctan-3-ol) 
29051995 3,3 -Dimetilbutan-2-ol (álcool pinacolílico) 

. 29051999 Outros 
29052210 Linalol ... 

I 

29052220 Geraniol ' 

29052230 . Diidromircenol (2,6-dimetil-7-octen-2-ol) 
29052290 Outros ' 

29052910 Alcool alílico 
29052990 Outros 
29053) 00 Etilenoglicol ( etanodiol) .. 
29053200 ·. Propilenoglicol (propano-1 ,2-diol) 
29053910 2-Metil-~,4-pentarrodiol (hexilenoglicol) 
2905'3920 Trimetilenoglicol (1 ,3-propanodiol) 
29053930 1 ,3-Butilenoglicol (1 ,3-butanodiol) ' 

29053990 Outros -
29054100 2-Etil-2-(hidroximetil)propano-1 ,3-diol 

, 
(trimetilolpropano) ' 

29054200 Pentaeritritol (pentaeritrita) 
Q9054300· Manitõl 

. 29054500 Glicerol . \ 

29054900 Outros . 
29055100 Etclorvinol (DCI) 
29055910 Hidrato.de cloral r 

. 29055990 Outros I 

29061100 Mentol 
\ 

29061200 Ciclo~xanol, metilcicloexanóis e -
dimetilcicloexanóis 

29061300 Esteróis e inositóis \ 

29061400 , Teipineóis 
29061910 Derivados 'do mentol ~ 

29061920 Borneol; isoborneol 
29061930 Terpina e seu hidrato -
29061940 Alcool fenchílico (1,3,3-trimetil-2-

norbomanol) 

,. 
MERCOSUR-MERCOSUL f I 
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' ' . . . r/ ' -+-
' 

.~f I 

- fv1 ERCOSUR-MERCOSl Jl 
29061990 Outros A I 

\ 
29D62100 Alcocil benzílico c 
29062910 2-:F eniletanol A 
29062920 Dicofol B ., 

) 29062990 Outros A I 

.29071100 Fenol (hi,dro:l}:ibenzeno) e seus sais B 
29071200 Cresóis· e seus· sais A 
29071300 Octilfenol, nonilf.enol, e s_eus isômeros; sais c 

destes produtos 
29071400 Xih;nóis e seus sais A ' 

29071510 Beta-Naftol e seus sais A • 

' 29071590 Outros - A / ' 

29071910 2;6-Di-ter-butil-p-cresol e seus sais A ' 

I 29071920 o-Fenilfenol e·seus sais . A · 

' 29071930 p-ter-Butilfenol e seus sais ~ A 
. 29071990 Outros A - -

i 29072100 Resorcinol e seus sais A - ( 
' . 

2907.2200 Hidroquinona e seus sais 
' 

A 
' 29072~0Ú 4,4'-Isopropilidenodifen.ol (bisfenol A, c 

ciifenilolpropano) e seus sais 
\ 
~ 

\- 29072900 Outros · ' A ' . f -

I 29081011 4-Cloro-m-cFesol e seus sais 
~ A . 

29081012 Diclorofenóis e seus sà is D 
..... 

) - 29081013 p-Clorofenol A ' 
•) 29081014 Triclorofenóis e seus sais ' A . 

29081015 Tetr~clorofenóis e seus sais A · 
/ 

' 
' 29081016 Pentaclo:rofenol-e seus sais B ' 

i 

g9081019 Outros A I 
\ I 

. 29081021 2,4,6-Tribrbmofenol A I 

I 

29081029 Outros · A 
2908-1090 ' Outros A 
29082010 Derivados sulfonados do fenol: seus sais e D --

' seus ésteres 1 -
29082090 Outros I I ..... A I .. 

29089011 4,6-Dinitroocresol e seus sais ' A ' 

~9089012 p-Nitrofenol e seus sais 'I A '. 

' 29089013 I Acido pícrico - A -
29089014 Dinoseb e seus sais A 

.. 
I 

29089019 Outros A -
' 

2908902.1 Disofenol 
' 

.D I 

29089029 Outros A 
29089.090 Outros A -
29091100 E ter di etílico (óxido de dietila) c -

- ' 
/ 29091990 Outros A I 

-. 
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29092000 Eteres ciclânicos, ciclênicos, 
cicloterpênicos e seus dérivados 

I • 
halogenados, sulfonados, mtrados ou 

· nitrosados 
29093011 Anetol 
29093012 Eter difenílico (éter fenílico) 
29093013 Eter dibenzílico (éter benzílico) 
29093 O 14 E ter feniletilisoaínílico 
29093 O 19 Outros _ 
29093 021 Oxifluorfeno 
29093029 Outros 
29094100 2,2'-0xidietanol ( dietilenoglicol) , 
29094200 Eteres monometílicos do etilenoglicol ou do 

dietilenoglicol 
2909431 O· Do etilenoglicol 
29094320 Do dietilenoglicol 
29094411 Eter etílico 
29094412 E ter iso butílico 
29094413 Eter hexílico 
29094419 Outros 
29094421 Eter etílico 
29094429 Outros 
29094910 Guaifenesina 
29094921 Trietilenoglicol 
29094922 Tetraetileno'glicol 
29094923 Pentaetilenóglicol e seus éteres 
29094924 Eter fenílico do etilenoglicol 
29094929 Outros 
29094931 Dipropilenoglicol 
29094.932 Eteres do mono-, di- e tri-propilenoglicol 
29094939 Outros 
29094941 Eter etílico do butilenoglicol 
29094949 ' Outros 
29094950 Alcoois fenoxibenzílicos ) 

29094990 , Outros 
29095011 Triclosan 
29095012 Eugenol 
29095013 Isoeugenol 
29095019 Outros 
29095090 Outros 
29096011 De di-isopropilbenzeno 
29096012 De ter-butila 
29096013 De p-mentano 
29096019 Outros 
29096020 Peróxidos 

c 

c 
A 
c · 
c 
A 

~ B 
A 
c 
D 

c 
D 
D 
D 
A 
D 
D 
D . 
A 
D 
D 
A 
D 
A 
c 
c 

- A 
D 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
c 
c 

-
' 

-

-

i I 

/ 

r 
r 
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.--. 29101000 OxiranQ (óxido de etileno) A I 

291'02000 Metíloxirano (óxido de propileno) A · 
' ' 

29103.000 1-Cloro-2,3 -epoxipropano ( epicloridrina) A 
~-... 

Oxido & estireno 29109010 ~ A 
" 29109020 Dieldrin · A 
~· 29109030 Endrin - A 
~ 29109090 Outr9s A 
~ 29110010 Di-metilacetal do 2-nitrobenzaldeído A 
,....._ 291i0090 Outros A 

29 1211 00 Metanaí (forrnald~ído) ' D .-. 
29121200 Etanal ( acetaldeído) D -

' ,.... 
29121300 Butanal (butiraldeído, isômero normal) A I 

29121911 Glioxàl A 
29121912 Glutaraldeido · 

' 
A I 

I 

29121919 Outros ' A 
29121921 Citral D -
29121922 Citronelal (3,7-dimetil-6-octenal) D 

I 29121923 Bergamal (3, 7 -dimetil ~2-metileno-6- A 
octenal) ' 

' 
- 1 29121929 Outros A 
. 29 121991 Heptanal ' A 

29121999 Outros A 
29122100 - Benzaldeído (aldeído b.enzóico) c ' 

29122910 Aldeído alfa-amilcinâmico A 
. . 

29122920 Aldeído alfa-hexilcÍnâmico A 
29J22990 Outros 

' 
A ' 

2912301Ó 4-( 4-Hidroxi -4-me til pentil )-3 -cicloexeno~ 1- A 
carboxialdeído · 

~ 29123090 Outros D 
29124100 V anilina (aldeído metilprotocatéquico) A 

i 29124200 Etilvanilina (aldeído etilprotocatéquico) A 
29124910 · 3-Feno:x;ibenzaldeído ' A 
29124920 3-Hidroxibenzaldeído A 

" 
29124930 3 ,4,5-Trimetoxibenzaldeído / A 

29124990 Outros I A 
._/ 29145000 Polímeros cíclicos dos-aldeídos ' A 

. . -~ 29126000 Paraforrnaldeído c 
J 29130010 Tricloroacetaldeído I A 

29130090 Outros ' A ' 
./ 

j .. 

29141100 Acetona D 
~ 

29141200 Butanona (metiletilcetona) D I 

-./ 

29141300 4-Metilpentan-2-ona (metilisobutilcetpna) D ' 

.J 2~141910 Forona A 
~' 29141921 Acetilacetona A 
- 29141922 . Acetonilacetona A 

' 

• y 
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29141923 Diacetila B .r 

29141929 Outras D . ,.... 
' 29141930 Metilexilcetona I A 

~· 

29141940 Pseudoiononas . A 
29141950 Metilisopropilcetona A lr 

29141990 Outras c c 
/ 29142100 Cânfora A ~ 

-29142210 Cicloexánona ' A Ir 

29142220 Metilcicloexanonas A r -29142310 Iononas A 
29142320 Metiliononas A ' 

29142910 Carvona - - . D I - lf' 
I ' . L 

29142920 1-Mentona A r 
29142990 ' Outras A Ir 

29143100 Fenilacetona (fenilpropan-2-ona) A ;.. 
29143910 Acetofenona D ' 

r 
29143990 Outras A 

i ,... 
2914401'0 4-:Hidroxi-4-metilpentan-2-ona. ( diacetona · D 

- álcool) 
29144091 Benzoínà A ,-

'--. 

29144099 Outras A ( 
29145010 Nabumetona A - ( 
29145020 ' 1,8-Diidroxi"-3-metil-9-antrona e sua formá D 

enólica (crisarobina ou "chrysarobin") ' 
( 

29145090 Outras A I 
I 

29146100 Antraquinona 
' 

A · ( 
29146910 Lapacho1 A ( 

' 29146920 Menadiona A L 
29146990 Outras A 
29147011 1-Cloro-5-hexanona A l 

-
29147019 Outros A - '-

29147021 Bissulfito sódico de menadiona c -
29147022 Acido 2-hidroxi -4~metoxibenzofenona-5- .D 

f 
( 

'-... 

sulfônico (sulisobenzona) l 
29147029 Outros - A 
29147090 Outros - I A . '--

r 
29151100 Acido fórmico - · c r-
29151210 De sódio c - -

29151290 Outros L A '--

29151310 De geranila · D 
29151390 Outros / 

ft 

A . ' 

29152100, Acido acético c \... 

29152200 Acetato de sódio D l. 

29152300 Acetatos de cobalto D 1'--

2~152400 Anidrido acético 
. 

D 1'--
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r· .. 

1 29152910 Acetato de mercúrio 
29152990 Outros -) 

29153100 . Acetato de etila 
l 291 53200 Acetato de vinila 

29153300 Acetato de n-butila 
29153400 · Acetato de isobutila -

' 

' 29153'500 Acetato de 2-etoxietila 

\ 29153910 Acetato de linalila 
' 

29153921 Ttiacetina 
29153929 Outros 
29153931 De n-propila I 

) 29153939 Outros 
/ 

' 29153941 De decila , 
. ' 

29153942 . De hexenila - .. 

' 
2915395 1 De benzestrol 
29153952 De dienoestrol 
29153953 De hexestrol '- ' 

.. 29153954 ; De mestilbol -

:29153955 De estilbestrol 
291'53961 De tricloroalfafeniletila 
29153962 De triclorometilfenllcarbinila 
29153963 Diacetato de etilenoglicol ( diacetato de 

_) 
) 

) . etileno) 
29153991 De -2-ter-butilcicloexila 
29153992 Debomila 

) 29153993 De dimetilbenzilcarbinila 
í 29153994 Bis(p-acetoxifenil)cicloexilidenometano 

-- ( ciclofenil) 
29153999 Outros 

J 29154010 Acido monocloroacético 
29154020 Monocloroá.cetato de sódio 

/ 29154090 Outros 
29155010 Acido propiônico 
291550_20 . Sais 
29155030 Esteres 
2915601 1 Acidos butanóicos e seus sais 

' / 

J 

i 29156012 Butanoato de etila 
29156019 Outros 

. ..J 29156021 .Acido piválico 
2915.6029 Outros 
29157010 Acido p almítico, seus sais e seús ésteres 
29157020 Acido esteárico 
29157031 De zinco 
29157039 Outros 
29157040 Esteres. do ácido esteárico 

-

_/ 

D 
D 
c · 

.' c 
c. c 

D ' 

D 
A 
c , 

D 
\ A 

D 
A -
A I 

A 
A 

' 
A 
A 
A 
A -

'' A 
A 

' 
I 

A 
A 
A 
A 

' 

D ' 
D 
D ' I 

A 
A 
c 
A 
A 
A 
À 
A 

-

A 
D -

D 
D -

• 
D 
D 

c; R E T..<J 
~ + ..-):>/ 

0 + + 7 

+ 
--~ 

MERCOSUR-MERCOSUL (}. 

I 

' 

-
I 
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-
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! 

/ 

-
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29159010 Cloreto de cloroacetila 
29159021 Acido 2-e'tilexanóico (ácido 2-etilexóico) 
29159022 2-Etilexanoato de estanho II 
29159029 Outros -· ' 

2915903 1 Acido mirístico / 

29159.032 Acido caprílíco 
29159033 Miris~ato de isopropila 
29159039 Outros 
29159041 Acido láurico 
29159042 Sais e ésteres ' 

29159050 Peróxidos de ácidos 
29159.060 Perácidos ' 

29159090 Outros \ 

'29161110 Acido acrílico . ~ 

29161120 Sais 
29161210 De mefila I 

29161220 De etila 
29161230 De butila 
29161240 De 2-etilexila 

r 

29161290 Outros 
29161310 Acido metacrílico 
29161320 Sais 

' 29161410 De meiila 
29161420 ·De etila 
29161430 De n-butila 
29161490 Outros 
29161511 Oleato-de manitol 
29161519 Outros 
'29161520 Acido linoléicó; ácido linolênico; seus sais 

e seus ésteres 
2916191 1 Sorbato de potássio 
29161919 Outros 
29161921 Acido undecilênico ' 

29161922 Undecilenato de metila 
29161923 Undecilenato de zinco 
29161929 Outros ~ 

29161990 Outros 
29 162011 Acido 3 -(2,2-dibromovinil) -2:,2~ 

dimetilciclopropanocarboxílico 
29162012 Cloreto do ácido 3 -(2,2-diclorovinil)-2,2~ 

dimetilciclopropanocarboxílico (DVO) 

29162013 Aletrinas ' 
I -

29 162014 Permetrina -
-

-

A 
D 
D 
D 
A 
A · 
D 
A 
A 
D 
D 
D 
B 
A 
A 
D 
D 
D 

A 
A 
A 
A 
c 
D 
A 
A . 

A 
c 
A 

c 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A · 

A 

A 
E 

+- ( 

' ------- (' 

cB.t::.r-"1 · ~ (( ~ + "'?/ 
0 - - + + )7 

fvlERCQSUR- ~iERCOSUL ~ 

.. 

I 

I 

. 

' 

' 

Redução de 3 0% da 
tarifa NMF (será 
revisada cinco anos 

r' 
r 
·r 
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r 
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r 
,r-
,_..., 

r 

, . 

'-, r 

v-. 
I · .--
,.. 

r 

' 

-

' 

'-

--

' -
' 

I .._ 

~ 

li' 

t 
\ 
I 
( -
( 

' ~~ 
~-
( 
'-

'--
'-.. 

l, 

-( 

Confere com o original P_5369 165



" . 

r -

' 

. 
' 

(' 
29162015 ' Bifentrin 
291620 19 Outros 

\ 29162090 Outros -
' 29163 11 0 Acido benzóico I 

29163 121 . De sódio 
29163122 De amôriio " / 

29163 129 Outros , /' 

2916313 1 - De metila -
29163 132 De benzila 

J 29163 139 Outros -
29163210 Peróxido de benzoíla. 

\ 29163220 Cloreto de benzoíla 
i 

' 29163400 Acido fenilac~tico e seus sais 
29163500 Esteres do ácido fenilacético 

\ 

' 29163910 Cloreto de 4-cloro-~lfa-(1 -
/ metiletil}benzenoacetila 

29163920 lbuprofeno 
.,_ 29163930 Acido 4-c-loro-3-nitrobenzóico I 

) 29163940 Perbenzoato de terbutila 

l 
29163990 Outros 
2917 11 10 Acido oxálico e seus sais 

) 
29171 120 Esteres 

1 
291 71 210 Acido adípico .I 

' 29171220 Sais e·ésteres 
j· 29171310 Acido azeláico, seus sais e seus ésteres 

29171321 Acido sebácico I 

29171322 Sebacatc;> de dibutila 
29'1 71323 Sebacato de dioctila . -) 29171329 Outr,os -

) 29171400 Anidrido maléico 
291 71910 Diocti-lsulfossuccinato de sódio 

; 29171921 Acido maléico \ 

29171922 Sais e ésteres 
J 

29171930 Acido fumárico, seus sais e seus ésteres 
291 71990 · Outros 

. 29172000 Acid9s policarbcixílicos ciclân:icos, ' . 
e-iclênicos ou cicloterpênicos, seus ' - I . . 

anidridos, hãlogenetos, peróxidos, 
\ . perácidos e seus derivados 

29173100 Ortoftalatos de dibutila 
29173200 Ortoftalatos de dioctila 
29173300 Ortoftalatos de dinonila ou de didecila 
29173400 ' Outros. ésteres do ácido ortoftálico 

I 
\. 

I 

' 

A 
A 
A 
D 
C . 
D 

. A 
D 
D 
A 
c 

'A 
A 
A 
A 

A 
A 
c 
A 
A -
A 
c 
D 
A 
A 
.D 
D 
A 
c 
D' 
c 

- D 
D 
A 
A 

D 
D 
D 
c 

C.~ET~ . 
0 + ")l/ 

0 . . + + "? I 

+. ------MERCOSUR-MERCOSU~ 
após o Acordo ,entrar 
erp. vigor) 
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29173500 Anidrido ftálico c 
29173600 Acido tereftálico e seus sais ' c 
29173911 Esteres A 
29173919 Outros A 

·29173920 Acido ortoftálico e seus sais c· 
29173931 De dioctila D 
29173939 Outros A 
29173940 Sais e ésteres do ácido trimelítico (sais e B 

ésteres do ácido 1,2,4-
benzenotricarboxílico) 

29173950 Anidrido trimelítico (ácido 1,3-dioxo-5- A 
iso benzofuranocarboxílico) 

29173990 Outros ( A 
29181100 Acido láctico, seus sais e seus ésteres· c -

29181200 Acido ta,rtárico ' -C 
29181310 Sais D 
29181320 Esteres A 
29181400 Acido cítrico - B (Pelo 

Varaguai: C) 
29l81500 Sais e ésteres do ácido cítrico c 
29181610 Gluconato de cálcio - c 
29181690 Outros D' 
29181910 Bromopropilato -

A 
29181921 Ursodiol (ácido ursodeoxicólico) A 

- 29181922 Acido,quenodeoxicólico A 
29181929 Outros D 
29181930 Acido 12-hidroxiesteárico D 
29181941 Acido benzílico A 
29181942 Sais A 
29181943 Esteres A 
29181990 " Outros A 
29182110 Acido salicílico 

-. 
D 

' 29182120 Sais D 
29182211 Acido Oacetilsalicílico c 
29182212 0-Acetilsalicilato-de alumínio D 
29182219 Outros A 
29182220 Esteres A 
29182300 Outros ésteres do ácido sálicílico e seus sais D 
29182910 Acidos hidroxinaftóicos A ' 

29182921 Acido phidroxibenzóico A 
29182922 Me til parab~no D 
29182923 Propilparabeno D 
29182929 Outros A 
29182930 · Acido gálico, seus sais e seus ésteres A 
29182940 Tetrakis(3-(3,5-diterbutil-4- c 

J 

i t • OSUR-MERCOSUL I ' 
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- ' MERCOSUR-MERCOSUL~. -
hidroxifenil)propionato) d~ pentaeritritila v 

I 
29182950 3 -(3 ,5-Diterbutil-4-hidroxifenil )propionato D 

de octadecila 
..-

29182990 Outros A 
29183010 Cetoprofeno I - A 
29183020 Butirilacetato de metila A 
29183031 Acido deidrocólico c ' -
29183032 Deidrocolato de sódip - c . 
29183033 Deidrocolato de magnésio . D - -
29183039 · Outros A I ·. 

2918!l040 · Acetilacetato de 2-nitrometilbehzilideno - A ' 

29183090 Outros A I 

29189011 Acido fenoxiacético, seus sais e seus ésterés E Redução de 30% ~<I: 
' tarifa NMF (será 

- revisada cinco anos 
' após o Acordo entrar , ' - ' ' ~ ' em vigor) -\ .. 
29189012 Acido 2,4-diclorofenoxiacético-(2,4-D), E Redução de 30% da 

.' seus sais e seus ésteres tarifa i NMF (será 
- revisada cmco anos r{ 

1 - após o Acordo ·entrar 
' em vigor) 

29189013 Acido 2,4,5-triclorofenoxiacético \ A .. -I 
291189019 Outros A / I 

' 
\ 291'89021 Acidos diclorofenmdbutanóicos, s~us sais e E Redução ·de 30% da 

' 
seus ésteres tarifa NMF (será 

\ ' revisada · cinco anos 
' ~ . após o Acprdo entrar 

em vigor) 
. 

- ' ' 

29189029 Outros A 
I 29189030 Acifluorfen sódico A ' 

) 
I 29189040 Naproxeno - A 
i- 29189050 Acido 3-(2-cloro..:alfa, alfa, alfa-

J A ' -
' 

trifl uorpto lil oxi) ber;tzói co 
29189060 Dicl0fop-metila D 

1 29189091 Fenofibrato c 
I 

29189092 Acido.s metilclorofenoxiacéticos, seus sais e Redução de 30% .da E 
J seus ésteres tarifa -NMF (será - -. . . 

/ 
revisada cmco anos 
após o· Acordo entrar 
em vigor) 

29189093 5:(2-Cloro-4-trifluormetilfenoxi)2- ....._ E Redução de 30% dª 
nitro benzo ato de 1 '-( carboetoxi)etila 

I 

tarifa NMF (será 
(lactofen) revisada . cinco 

\ - anos 
' 

' após o Acordo entr'tr I 

- em vigor) 
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, 

29189094 Acido 4-( 4-hidroxifenoxi)3 ,5- D 
diiodofenilacético ' 

I 

29189099 Óutros - E 

29190010 De tributila A · 
29190020 De tricresila A 
29190030 De trifenila c 
29190040 Diclorvós (DDVP) E 

-

-
r 

29190050 Lactofosfato de cálcio D 
29190060 Clorfenvinfós D 
29190070 Fosfato de tris-(2,3-dibromopropila) A 
29190090 Outros ' A 
~9201010 Fenitrotion I --· D 
29201020 Metil Paration A 
29201030 Cloreto de fosforotioato de dimetila · . . A 

29201040 Etilparation ' A, 
29201090 Outros '\ A 
2920901 ~ De alquila de CJ a C 13 ou de alquilarila D 
29209014 De difenila I A 
29209015 Outros, de arila D 
29209016 Fosetil Al A 
29209017 De tris-(2,4-diterbutilfenila) D 
29209019 • Outros A 
29209021 Endossulfan B (pela 

Argentina: 
-

' C) 
29209022 Propargite E 

I 

29209029 Outros I A 
29209031 De propatila D 
29209032 Nitroglicerina ~ D 
29209033 Tetranitrato de pentaeritritol (PETN, D 

nitropenta, pentrita) 
. 

29209039 Outros - A 
292,09041 De alquila de C6 a C22 D ( 

' 

. " 

. 

-

· c?-E T-<1 ,{ 
~ + "'?/ f!( 

0. ++ )i' • . 

I - + ( 
.-------: . r· 

MERCOSUR-MERCOSUL ~ . 

Redução de 3 0% da 
tarifa NMF , (será 
revisada cmco anos 
após o Acordo entrar 
em vigor) 
. 

Redução de 3 0% da 
tarifa NMF (será 
revisada çmco anos 
após o Acordo entrar 
em vigor) 

. 

. . 

-

-
, . 

Redução de 30% dá 
tarifa NMF ' (será 
revisada cmco anos 
após o Acordo entrar 
em vigor) 
. 

< 

I 

I 

-

' 

I 

-

) 

' ·' 

. 
\ 

.. 

' 

, 

(' 

c 
r 
í 
(-

c 
í 
(' 
\ 

( 

( 

( 

c 
c 
( 
( 

( 

( 

( 

\ 
( 

{ 

( 

( 

( 

( 

( 

l 
(_ 

\ 
( 
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---------' I MERCosu~-MERCOSUJ v 
/ -

29209042 De monoalquildieti_lenoglicol ou de D 
l ,. monoalquiltrietilenoglicol ' -

29209049 Outros I 
/ k · 

29209051 be etila I D ' 
29209059 Outros ' A \ 

' 29209061 F osfitos- de dimetila A I .,· 

29209062 Fosfitos de trimetila ·A . ' 
' 

29209063 Fosfitos de di,etila " A .. 

29209064 . Fosfitos de trietila, A ' 

29209069 Outros A 
.. -

29209090 Outros A 
' 2921111 1 Monometilamina D 

29211112 . Sàis A 
292 11 121 Dimetilamina I c 

' 
29211122 ' 2,4-Diclorofenpxiacetato de dimetilami~a E Redução de '30% da 

' 
- tarifa ' NMF (será 

~ \ 

revisada -cmco anos 
' ) após o Acordo entrar 

~ - em vigor) 
29211123 Metilclorofenoxiacetato' de dimetilamina: I E ~edução de 3 0% da \ 

,. 
' tarifa NMF (será 

) 
' revisada cmco anos 

) após' o Acordo entrar -· 
) . ' em vigor) .. 

29211129 Outros · A - ' 

2921113 1 Trimetilamina D ~ 

29211132 Cloridrato de trimetilamina 
/ 

D 
29211139 Outros - A - I 

' ' 29211210 Dietilamina D ~ 

292 11 220 Etansilato ~"Ethamsylate") 
.. 

A ' 
; -

.\ 29211290 Outros D 
292 11 911 Monoetilamina e seus sais c - I 

/ -
2921 1912 Trietilamina D 

~ 

292 11 913 . Bis(2-cloroetil)etilamina A ' 
I 

.2921 1914 Triclormetina (DCI) (tris(2-clotdetil)amina) Á · 
- ~' 

' 

29211919 Outros 
\ 

A 
2921 1921 Mono-n-propilaminà-e seus sais D \ - ' 

J 29211922 Di-n-propilamina ~seus sais D 
. 

29211923 !'1?noisopropilamina e seus sais E · Redução de 3 0% da 
I 

' tarifa . NMF (será - . revisada cmco ànos 
' - / após o Acordo entrar .. 

em vigor) 
-

29211924 Diisopropilamina e seus sais D 
'29211929 Outros A - / 

29211931 Diisobutilamina e seus sais D 
' r 

r 
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-

' 29211939 Outros A 
2921194] Metildüi.lquilaminas D 
29211949 Outras - ' D 
29211991 Clormetina (DCI) (bis(2- A 

clóroetil)metilam.ina) 
29211992 N ,N-Dialquil-2-cloroetilamina, com grupos A 

' 
alquila de C1 a C3, e seus sais protonados 

\ 29211999 Outros A 
2~212100 Eti'lenodiamina e seus sais A 
29212200 Hexametilenodiamina e seus sais c 
29212910 Dietilenotriamina e seus sais A 
29212920 Trietilenotetramimi e seus sais A 
29212990 Outros / ~ A 
29213011 MonocidoexilaÍnina e seus sais D 
29213012 Dicicloexilamina D 
29213019 Outros A 
29213020 Propilexedrina' A 
29213090 Outros A 
29214100 Anilina e seus sais D 
29214211 Acido slilfanílico e seus sais A 
29214219 Outros ' A 
29214221 3,4-Dic'loroanilina e seus sais D 
2921.4229 Outros A 
29214231 4-Nitroanilina \ A 
29214239 Outros ' A 
29214241 5-Cloro-2-nitroanilina A · 
2921424Q Outros A 
29214290 Outros .A 
2921431 r o-Toluidina \ D 
29214319 Outros A 

-29214321 3-Nitro-4-toluidina e seus sais A 
29214322 Trifluralina E -

/ 

' 
-

--
I 

29214323 4-Cloro-2-toluidina A . 

29214329 Outros E 
-

'./ 

29214410 Oifenilamina e seus sais A 
29214421 n-Octildifenilamina D 
29214422 rí-N onildifenilamina D 
29214429 Outros . - A 

+ 

'-
~p 

f\/í ERCOSUR-MERCOSUl 

--

. 

' 

' ., 

' 

~ 

' 

/ 

; 

-

'-

" -
Redução de :30% da 
tafifa NMF (será ' 

revisada cinco anos 
após o Acordo e~trar 
em vigor) -

I 

-

Reducão de 30% da , ~ 

tarifa NMF (será 
revisada cmco anos 
apó~ o Acordo entrar 
em vigor) 

' 

( 

-w r ( 

r 
(~ -

-

/ 

' ' 

-. -

c 
c 
í 
( 

( 

( 

c 
( 

( 

r 
( 

( 
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( 

( 

l 
~-
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I 
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~ ++ / r/ . + 'Y 

- ~? ' -

- MERCOSUR-~!FRfn~lll · 
. 29214500 . 1-Naftilamina (alfanaftilamina), 2- A -

naftilamin<;t (betanaftilamip.a), e seus ' 

derivados; sais destes produtos 
29214610 Anfetamina e seus sais . . A 

.. 
- -

29214620 Benzofetamina e seus sais A 
, ' 

29214630 Dexari.fetamina e seusrsais A I 

29214640 Etilanfetamina e seus sais A 
29214650 F encanfamina e seus sais ' I A 
29214660 F entermina e seus sais A 
29214670 Lefetamina e seus sais- A 
29214680 Levanfetamina e seus sais - A I 

29214690 Mefenorex e seus sais A 
29214910 Cloridrato de fenfluramina A 
29214921 2,4-Xilidina e seus sais A 
29214922 Pendimetalina A /• 

29214929 Outros ' I A 
) 29214931 Sulfato de tranilcipromina D · 

29214939 Ou tiO$ A 
~ . 29214990 Outros A ' 

) 29215111 m-Fenilenodiarríina e seus sais A ~ 

l 29215112 Diaminotoluenos (toluilenodiaminas) · Dr 
2921.5119 Outro$ , A -

) 
29215120 Derivados sulfonados das fenilenodiaminas A . 

) e de seus derivados; sais destes produtos 
} 29215131 N ,N'-Di -se c-butil-p-fenilenodiamina D 
) 29215132 N-Isopropil-N'-fenil-p-fenilenodiamina D · -
) 29215133 N-(1 ,3 -Dimetilbutil)-N'-fenil-p- D 

fenilenodiamina 
. 29215134 N -( 1, 4-Dimetil pentil )-N'-fenil-:R- D 

) fenilenodiamina ' 
) 29215135 N-Fenil-p-fenilenodié!-mina (4- A -

~minodifenilamina) e seus sais I 

29215139 Outros - A I 

/ 

29215!90 Outros - A 
-

29215911 3,3 '-Diclorobenzidina A -
I 

29215919 Outros - A 
' 

29215921 4, 4'-Diaminodifenilmetano D 

J 29215929 ' 
I Outros A 

29215931 4,4'-Diaminodifenilamina e seus sais D 
29215932 Acido 4,4'-diaminodifenilaminà-2- A 

sulfônico e seus sais 
29215939 Outros A 
29215990 Outrós A I 

29221100 Monoetanolamina 5; seus sais c ' 
29221200 Dietanolamina e seus_sais c 

Confere com o original P_5369 172
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\ ' 

29221310 Trietanolamina 
29221320 Sais 
29221400 Dextropropoxifeno (DCI) e seus sais 
29221911 Monoisopropanolamina 
29221912 2,4-Diclorofenoxiacetato de 

~ triisopropanolàmina 
29221913 2,4-Diclorofenoxiacetato de ' 

dimetilpropanolamina 
29221919 Outros 
29221921 C i trato 
29221929 Outros 
29221931 Cloridrato ' 

29221939 Outros ,_ 

29221941 Cloridrato 
29221949 Outros 
29221951 N ,N-Dimetil-2-aminoetanol e seus sais 

pro to nados 
29221952 N,N-Dietil-2-aminoetanol e seus sais 

protonados 
29221959 Outros 
29221961 Metildietanolamina e seus sais 
29221962 Etildietanolamina e seus sais 
292219~9 Outros · \ 

' 
29221991' 1-p-Nitrofenil-2-amino-1 ,3-propanodiol 
29221992 Fumarato de benciclano · 
29221993 Clembuterol ("Clenbuterol") e seu 

I 

cloridrato 
29221994 Mirtecaína 
29221995 Tamoxifen e seu citrato '· 
29221999 Outros \ 

29222100 Acidos aminonaftolsulfônicos e seus sais 
29222210 Dianisidinas e seus sais 
29222290 Outros -
29222911 p,.Aminofenol \ 

' 
29222919 Outros ' 

29222920 . Nitroanisidinas e seus sais 
29272990 Outros \ 
29223111 Anfepramona 
29223112 Sais 
29223120 Metadóna e seus sais ' 

29223130 N ormetadona e seus sais / I 

29223910 Amipeantraquinonas e seus sais 
29223921 Cloridrato ' . 
29223929 Outros \ 

29223990 Outros 

./ 

<v . + / 
0 . + + y 

\ - + 

fV1~Lf/ 
c ' - I 
D 

' 

A 
A' 
D 

D 
' 

A 
c 
A 
A r 
A 
A 
A 
A -
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-
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I 

) 
\ 
) 

) 
) 
) 

__) 

_) 

) 

) 

' J 

' 
' 

\ 

/ 

J 

29224 11 0 
29224190 
29224210 
29224300 
29224410 
29224420 
29224910 
29224920 

2922493 1 
29224932 
29224940 

I 

2922495 1 
29224952 

29224959 
29224961 
29224962 
29224963 
29224964 
29224969 
29224990 
29225011 
29225019 
29225021 
-29225029, 
29225041 
29225049 
29225050 
29225091 
.) 

-

29225099 
29231000 
29232000 
29239010 
29239020 
;29239030 

292390~0 

29239050 

.. 

~ 

Li sina 
Outros 
Acido glutâmico 
A.cido antranílico e se1:1s sais . 
Tilid!na ' 

Sais 
-. 

Glicina e seus sais 
AGido etilenodiaminotetracético '(EDTA) e _ 
seus sais 
Acido iminodiacético ' 

Sais 
Acido dietilenotriaminopentacético e seus 
SaiS 

Alfa-F enifglicina 
Cloridrato de cloreto de D(-)alfa-
amino benzenoacetila 
ô utros 
Diclofena:co de sódio I - / 

Diclofenaco de potássio 
DiClofenaco de dietilamônio 
Diclofenaco 
Outros -· 

Outros 
Cloridrato 

/ 

Outros -
Cloridrato 
Outros 
Tartarato 
Outros 
Propranolol e seus sais 
N -( 1-(Metoxicarbonil)propen-2-il)alfa--

' 
aminophidroxifenilac~tato de sódio 

I - I 

(NAPOH) . . - \' 
Outros 
Colina e seus sais 

) 
,· 

Lecitinas· e outros fosfoaminolipídios 
Betaína e seus ·sais 
Derivados da colina ' 

Cloreto de 3-cloro-2- -
hidroxipropiltrimetilamônio 
Halog~netos de alquiltrim~tilamônio, com 
grupo alquila çle C6 a C22 ' . 
Halogenetos de dialquildimetilamônio ou · 
de alquilbenzildimetilamônio, com grupo 
alquila de 'c6 a C22 

~ 

-
I -

' --------MERCOSUR-MERCOSUL (j 
c I 

c I 
À' 
A 

.A 
A 
A / 

/ 

c I 

-
/ . 

A . 
A 

-
D . -
A , 

I " 
c 

A I 

D 
D / ' 

c 
D . 
A 
A I -
A '/ 

A 
A 
A I 

A ~ - / 

A 
c 
A ( .. 

' 

A 
A 
c ' 

D 
A 

-

D -

D 
- -

c 
' ~ 

: 

I 

. ) . 

/ 
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MERCOSUR-MERCOS~J 

29239060 Halogenetos de D I I' 

pentametilalquilpropilenodiamônio, com 
: 

r 

grupo alquila de C6 a C22 
29239090 Outros - A ' ' 

29241100 Meprobamato (DCI) A -
29241911 2-Cloro-N-metilacetoacetan:iida A 
29241919 Outros A -

29241921 N-Metilformarnida c ~ 

29241922 N ,N-Dimetilformamida I D ,--

29241923 Fluoroacetamida A 
~ 

29241929 Outras 
, 

A 
r 

29241931 Acrilamida i A I 

29241932 Metacrilamidas - A 
29241939 Outros A ~ 

29241941 Monocrotofós E Redução de 3 0% da 
tarifa NMF (será 
revisada cmco anos 

- após o Acordo entrar 
J ~ 

-
em vigor) 

29241942 Dicrotofós D 
29241949 Outros A . 
29241991 N ,N'-Dimetil uréia A , 
29241992 Carisoprodol A 
29241993 N ,N'-(Diestearoil)etilenodiamina (N,N'- I D 

etilenbisestearamida) / 

29241994 ])ietanolamidas de ácidos graxos de C12 a D ~ 

C18 /· 

. 29241999 Outros A --
29242111 Hexanitrocarbanilidas A -

. 29242119 Outros -A 
29242120 Diuron D 

' 
. 29242190 Outros ' B -29242300 - Acido 2-acetamidobenzóico (ácido A 

nacetilantranílico) e seus sais 
'--

2~242400 Etinamato (DCI) A 
29242911 Acetanilida D 

{ 

' 
292429}2 4-AminoacetanilÍda A -
29242913 Acetaminofen (paracetamol) \ D 
29242914 Lidocaína e seu cloridrato D 

' 29242915 2,5-Dimetoxiacetanilida _ D ( 

29242919 Outros· ( A -
29242920 Anilidas dos ácidos hidroxinaJtóicos e seus A --

'derivados; sais destes produtos 
29242931 Carbaril ) 

A 
29242932 Propoxur A \ ' \ 

29242939 Outros A - (I 

Confere com o original P_5369 175



) 

) 

) 

J 

_) 

..J 
_) 

_) 

I 

29242941 
29242942 

29242943 
29242944 
29242945 
29242946 

29242949 
29242951 
29242952 

. 29242959 
29242961 

-
29242962 
29242963 
29242969, 
29242991 
29242992 
29242993 

" 

, 

29242994 
29242995 
29242999 
29251100 
29251200 
29251910 
;29251990 
29252011 
29252019 
29252021 

. 29252022 
29252023 
29252029 
29252030 

' 
... 

Teclozam 
Alaclor 

' 

' 

Atenolol; metolaclor 
Acido ioxáglico 
Iodamida - ' 

Cloreto do ácido 
' pacetámiâ.ob~nzenossulfônico --

Outros 
Bromoprida '-

Metoclopramida ~ seu cloridrato 
Outros 

' 
Propanil 

" 
/ 

' 

I ' 

Flutal)1iâa - ' 

Prilocaína e seu cloridrato 
Outros 
Aspartame 
Diflubenzuron . 
Metalaxil 

I ' . ' 
. 

I 
I 

Triflumuron 
Buclos'!mida 
Outros 
Sacarina e seus sais 
Glutetimida (DCI) 
Talidomida 
Outros I 

Aspartato de Larginina 
Outros ' 

Guanidina 
N ,N'-Diferiilguariidina 
Clorexidina e seus sáis 
Outros 
Amitraz 

I 

I 

+ ~J ivi ERCOSUR-MERCOS 

A I 
E · Redução de 3 0% da 

tarifa . NMF (será . 
revisada 

. . 
em co anos 

após o Àcordo entrar 
em vigor) 

A -
' Ã 

A 
D 

-

-
B ' ' 

D -
c . --
A 
E Redução de 30% da 

tarifa NMF (será 
revisada ' cmco anos / 
após o Acordo entrar 
em vigor) ' 

c 
D -

' 
A 
A I 

A 
. É Redução de 30% da . I 

tarifa NMF (será 
revisada cmco anos -. após o Acordo entrar 
em vigor) · 

A ' 

c 
B ' 

D 
A ' 

D 
' B . 

A 
A 

A ' . . 

A -
\ c 

A 

I E Redução de 30% da 
tarifa NMF (será ' 

revisada cmco anos 
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--

-

-
' 

29252040 Isetionato de pentamidina 
29252050 N-(3,7-Dimetil-7'-

. hidroxioctilideno )antranilato de metila 
29252060 Clordimeforme 
29252090 Outros 
29261000 Acrilonitrila 
29262000 1-Cianoguanidina ( diciandiamida)-
29263011 F enproporex 
29263012 Sais 
29263020 Intermediário da metadona 
29269011 . Verapamil 
29269012 Cloridrato 
29269019 Outros -

29269021 Alcool alfaciano-3-fenoxibepzílico 
29269022 Ciflutrin 
29269023 Cipermetrina 

' -
29269024 · Deltametrina 
29269025 Fenvalerato 
29269026 Cialotrin ("Çyhalothrin") 
29269029 Outros 
29269030 Sais de il).termediário da metadona (DCI) · 
29269091 Adiponitrila (1 ,4-dicianobutano) 
29269092 Cianidrina de acetona (acetona cianidrina) 
29269093 Closantel 

. 29269095 Clorotalonil 
- 29269096 Cianoacrilatos de etila · 
29269099 Outros 
29270010 Compostos diazóicos , 

29270021 Azodicarbonamida 
29270029 Outros · 
29270030 Compostos azóxicos 
29280011 Metiletilacetoxima 
29280019 Outros 
29280020 Carbidop~ 

29280030 2-Hidrazinoetanol 
-') 

29280041 F enilidrazina ' 
29280042 Derivados 
29280090 Outros I 

29291010 Di-isocianato de difenilmetano 

.. 

D 
D 

A 
A 
c 
A 
D 
A 
A 
A 
A 
A 

. A 
A 
E 

B 
B . 
A 
A. 
A 
C . 
A · 
c 
B 
D 
D 
A 
c 
A 
A 
c 
A 
A 
A 
c 
c 
A 
c 

. I) ' ~ 

0~ E T...:JÁ'> · ~ ( 
.. - 0 + ·r/ , ((-

0 + + 7 

r 
c 
r 
(' 

( 

r 
c 
r 
r· 

, iv1ERCOSUR-MERCOSU 

após o ·Acordo entrar -
em vigor) 

J 

r 

' . 

. 
-

·' ' 

Redução de 30% da 
tarifa NMF · (será 
revisada cinco anos 
após o Acordo er:ttrar 
em vigor) 

-

) 

-

/ 

' 

. 

-

-

' 

( 

( 

( 

c 
( 
( 

( 

( 

( 

( 
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\_ 
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.. 
M ERCOSUR-MERCOS~ 

J 

. ' 
' -

29291021 Mistura de isômeros c I 
29291029 Outros D 
292,91030 Isocianato de 3,4-diclorofenila ' D .-. ' 

. 29291090 Outros 
~ 

A 
292990 11 De sódio c 
29299012 De cálcio · D \ -

'\ 29299019 Outros A 
, 

I 

\ 29299021 Dialogenetos de N,N- A -
-

\ dialquilfosforoamidatos, com grupos 
' alquila de C 1 a C3 I 
.. 

' 

29299022 N ,N-Dialquilfosforoamidatos de dialquila, A ~ ' 
com grupos alquila de C 1 a C3 -, 

29299029 Outros A ' 
' 

1 29299090 Outros A . . 

29301000 Ditiocarbonat.os (xantatos e xantogenatos) D ' ' 
EPTC \ 29302011 A 

' 29302012 Cartap ' ' A 
' ' ) 29302013 Tjobencarb ( dietiltiocarbamato de S-4- A 

' 
clorobenzila) 

\ . 29302019 Outros _ ., A 

i 2930202 1 Ziiam; dimetilditiocarbamato de-sódio' E Redução de 30% da 
- 'tarifa NMF .(será 

) 
revisada r cmco anos . 

) ' após o Acordo entrar 
) ' .. em vigor)' 
) 29302022 ' Dietilditioc'arbamato de zinco D 

29302023 Dibutilditiocarbamato de zinco D 
) 

29302024 Metam sódio E Redução de 30% da 
) tarifa NMF ·. (será 

r 

! 
' revisada cmco anos 

- após o Acordo entrar 
.. ../ 

em vigor) ·' -
29302025 Dimetilditiocarbamato de fenilmercúrio A I 

I 

29302029 Outros A ' 
. 29303011 De tetrametiltiourama : D ' 

I 29303012 Sulfiram D , 

J 29303019 Outros A -
--· 

' . 

) 29303021 Thiram E ReduÇão de 3 O% da 
; 

f 

tarifa NMF (será -
' ' 

' .... 
revisada cmco ano~ 

' 
~ - após o Acordo entrar 

~ 

~ 

em vigor) 
29303022 Dissulfiram A 
29303029, Outros A 

/ 

29303090 
I 

Outros A 
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I 
-

29304010 DL-Metionina, com teor de cinzas 
' 

A 
sulfatadas .sup·~rior a O, 1%, em peso -

29304090 Outra A 
29309011 Acido tioglicólico e seus sais A 
29309012 Cisteína A 
29309013 N ,N-D.ialquil-2-am~noetanotiol, com grupos ' A 

alquila .de C1 a C3, e seus sais protonados 
2930901 4 Timerosal D 
2930901 9 Outros A 
29309021 Tiouréia A 
29309022 Tiofanato-Metila A 

. 29309023 4-Metil-3-tiosemicarbazida A 
29309029 Outros A 
29309031 2-(Etiltio )etano I, com u~a concentração A 

superior ou igual a 98%, em peso 
29309032 3-(Metiltio )propanal; aldicarb A 
29309033 Cl9roti.oformiato de Setila A 
29309034 Acido 2-hidroxi-4-(metiltio )butanóico e seu A 

\ sal cálcicb 
29309035 Meto mil . B 
29309036 Carbocisteína ' D -
29309037 4-Sulfatoetilsulfonil-2, 5-dimetoxianilina; 4-:. D 

sulfatoetilsulfonil -2-metoxi-5 metilanilina; 
4-sulfatoetilsulfonil-2-metoxianilina 

29309038 Tiodiglicol (DCI) (sulfeto de bis(2- A 
hidroxietila)) 

29309039 Outros A .. 
29309041 Fosforotioato de 0,0-dietila e de S[2- A 

\ ( dietilamino )etila] e seus sais alquilados ou ' 

' protona9-os 
29309042 Fosforotioato de 0,0-dimetila e de S[2-(1- A 

' 
metilcarbamoiletiltio )etila)] ( vamidotiori) . 

293/09043 Fosforotioato de 0-(4.-bromo-2- · · A 
clorofenila),O-etila e de S-propila 

. I (profenofós) 
29309049 Outros .A 

29309051 Forato A 
29309052 Dissulfoton E 

-
( 

29309053 Etion / A ' 

29309054 Dimetoato ' A 
29309057 Fosforoditioato de 0,0-dimetila e de S[2- E 

( etiltio )etila] (tiometon) 

G~U: f..q 
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Redução de 30% da 
tarifa NMF (será 
revisada 

. ) 
cmco anos. 

após o Acordo entrar 
em vigor} 

Redução de 30% da 
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' 

'\ 

/ 

\ 

. 

' 

_) 

_) 

.J 

' 

' -
. ' 

29309059 Outros 
29309061 Acefato 

I 

.. 

-
' 

29309062 Metam.idofós 

I 
-

29309069 Outros -
29309071 Tiaprida - -
29309079 Outras 
29309081 Sulfeto de 2-cloroetila e de clorometila 
29309082 Sulfeto de bis(2-éloroetila) 
29309083 Bis(2-cloro'etiltio )metano -
29309084 1 ,2-Bis(2~cloroetiltio )etano 
29309085 1 ,3 -Bi~(2-cloroetiltio )npropano 
293090&6 1 ,4-Bis(2-cloroetiltio )nbutano 

-29309087 1,5-Bis(2-doroetiltio )npentano 
29309088 ' Oxido de bis(2-cloroetilti6metila) 
29309089 Oxido. de bis.(2-cloroetiltioetila) ' 

2~}309091 Captan 
29309092 Captaf0l 
29309093 Metileno bistiocianato ' 

29309094 Dimetiltiofosforarrii'aa· 
29309095 Etilditiofosfonato de 0 -etila e de S-fenila 

·~ (fonofó~) . 
29309096 Hidrogênio alquil(de C1 a 

f C3)fosfonoti,uatos de [S-2-(dialquil(de C1 a 
C3)amino)etila], seus ésteres de 0 -alquila 
.C de .até Cl O, incluídós os ciéloalquila); sais 

/ alquilados ou protOnados dest~s produtos 
29309097 - Outros compostos que contenhàm um I 

átomo de fósforo ligado a um grupo alquila .. 

(de C1 a C3), serri outros átomos de 
carbono .. 

29309099 Outros ' -
29310010 Compostos organomercuriais, exceto os 

produtos do subitem.2931.00.8 
29310021 Bis( trimetilsilil )uréia 
29310029 Outros 

. I 

-+ l - ------- . MERCOSUR-MERCOSl~ 
revisada cmco anos 
após o Acordo entrar 
em vigor) 

- B ( 

E Redução de 30% da c 

tarifã 'NMF (será 
' revisada cmco anos 

·após o Acordo entrar I 

---- em vigor) 
E Redução de 3 0% da 

.. 
tarifa NMF (será 

I 

revisada ' cmco anos 
após . o Acordo entrar _ 
em' vigor) 

IA . 
c I 

A I 

·A 
A 
A - .. 

A 
' 

A 
A 
A 
A 
A / 

B . -
A 
D 
A 
A - - . 

-
D \ --

I -
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-
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A 
A 

Confere com o original P_5369 180



' 

29310031 Etefon; difenilfosfonato( 4,4'- A 
bis( ( dimetoxifosfinil )metil )difenila) ' 

293 1 00~2 Gli.fosato e seu salde monoisopropilamina E 
I 

/ 

2931 0033 Etidronato dissódico T) 

29310034 ' Triclorfon - E 

' . 
-
293 10035 Glufozinato de amônio A 
293 10036 Hidrogenofosfonato de bis(2-etilexilo) A 
293 10037 Acido fbsfonometilimi:p.odiacético; ácido E 

trimetilfosfônico 
I 

\ 

2~3 1 0039 Outros ' c 
293 10041 Acetato de trifenilestanho A 
293'10042 Tetraoctilestanho ' A 
29310043 Ciexatin D 
293 10044 Hidróxido de trifenilestanho I A 
29310045 Oxido de fembutatin (óxido de E 
I "fenbutatin") I 

/ . -
: 

293 10046 Sais de dimetilestanho, de dibutilestanho e D 
de dioctilestanho, dos ácidos carboxílicos 

. ou tioglicólicos e de seus ésteres 
293 10049 Outros ' . A 
29310051 Acido metilarsínico e seus sais A 
29310032 2-Clorovipildicloroarsina A 
29310053 Bis(2-clorovinil)cloroarsina A 
293 10054 Tris(-2-clórovinil)arsina . ' A 
293 10059 Outros - A 
293 10061 Tricloreto de eti.lalumínio (sesquicloreto de D 

etilalumínio) 
29310062 Cloreto de dietilalumínio D 
293 10069 Outros , A 
293 10071 Alquil(de Cl a C3)fosfonofluoridatos de 0 - - D 

- alquila (de até CIO; incluídos os 
I -J cicloalquila) 

-

-

-

c,t<- t: ' -1 ( 

<:;... + 1>/ ·q ~· 0 + .+ -y 

+ -
·~ 

M ERCOSUR -MERCOSU ~ 

-

Redução de 30% da 
tarifa NMF (será 
revisada cmco anos 
após o Aéordo entrar ' 

. em vigor) 

Redução de 30% da 
tarifa NMF (será 
revisada cinco anos 
após o Acordo entrar 
em vigor) 

Rê~ução de 30% da 
tarifa NMF (será 
revisada cmco . anos . 

após o Acordo entrar 
em vigor) 

-
-
. -

Redução de 3 0% da . 
tarifa NMF (será ' ' 

. 
revisada · cinco anos 
após o Acordo entrar . 
em vigor) 

, 

' 

, 

t 

' 

-
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-

-
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~ 

~ 
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r. 
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) 

) ' 

) 

I 

29310072 
29310073 
2'9310074 ,-

29310075 

-

29310076 

29310077 

29310081 

Metilfosfonocloridato de 0-isopropila 
Metilfosfonocloridato de 0-pinaccilila, 
Difluoreto de alquilfosfonila, com grupo 
alquila de C 1 a C3' 
Hidrogênio alquil(de Cl a C3)fos~onitos de 
[ 0 -2-( dialquil( de C 1 a C3 )amino )etila], 
seus ésteres de 0 -alquila (de até CIO, 
incluídos os cicloalquila); sais alquilados ou 
protonados çl.estes produtos · 
Outros compostos que ~ontenham um -
átomo d~ fósforo ligado a um grupo alqpila 
(de C l a C3), sem o.utros átomos de 
carbono ' 
N,N-Di.alquif(c.le Cl a 
C3 )fosforoamidocianidatos de 0 -alquila (de 
até CIO, incluídos os cicloalquila) 
Acetato,de fenilmercúrio; acetato de 
amônig fenilmercúrio; acetato de 

' 

monoetanolamônio fenilmercúrio; acetato 
de metilmercúrio; acetato_ de 

) 
· metoxietilmercúrio; benzoato de 

) 

) 

) 

) 

) 

_) 

) 

) 

_) 

) 

) 

\ 

_) 

.J 
_) 

_) 

_) 

-

~ 

29310090 
29321 100 
29321200 
29321310 . 
29321320. 
29321910 
29321920 
29321930 
29321940 
29321950 ' 

. 29321990 
29322110 

metilmercúrio; cloreto de 
metoxietilmercúrio; diéianoamida de· 
metilmercúrio; 2,3 -d~hidroxi 
propilmercaptilmetil mercúrio; 2,3-
dihidroxipropilmetilmercúrio; N-
fenilme:çclírio etilenodiamina; hidróxido de 
metilmercúrio; fenilmercúrio formamida; 
fenilmercúrio uréia; lactato de 
fenilmercúrio; lactato de trietanolamônío 
fenilmercúrio; 'nitrato de fep.ilmercúrio; 
pentaclorofenato de metilmercúrio; 
propionato de metilmercúrio; salicil~to de 
fel}ilmercúrio; silicato de -
metoxietilmercúrio ' 

Outros 
Tetraidrofura.llo -
2~Furaldeído (furfural) 
Alcool :fj.rrfurílico 
Alcool tetrãid'rófurfurílico 
Ranitidiría e seus sais 
Nafrónil 
Nitrovin 
Bion!smetrina ,. 
Diacetato de 5-nitrofurfurilideno (NFDA) 
Outros 
Cumarina 

~ 1 
MERCOSUR-MERCOSU L 9 

D lj 

D I 
• 

D -
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. 

- D ' ' 

-

-

-
D ! I 

-

' D 
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'- --
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A ' 
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A 
c ' 
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I 

29322190 Outros A 
29322910 Cumafós (" Couinaphos ") A 
29322920 F enolftaleína A 
29322990 Outras B 
29329100 Isossafrol ' A -
29329200 1-(1 ,3 -Benzodioxol-5-il)propan-2-ona A 
29329300 Piperonal D 
29329400 Safrol A 
29329500 Tetraidrocanabinóis (todos os isômeros) A · 
29329911 Eucalipto! D 
29329912 Quercetina / D 
29329913 Dinitrato de isossorbida c 
29329914 Carbofurano B 
29329921 Ivermectin A 
29329922 Abamed ina A 
29329923 Moxidectina A 
29329924 Merbromina A 
29329991 Cloridrato de amiodarona c 
29329992 1,-3 ,4,6, 7,8-Hexaidro-4,6,6, 7,8-,8- - D 

hexametilciclopentagama-2-benzopirano 
29329993 Dibenzilidenosorbitol D 
29329994 Carbosulfan A 

(( dibutilaminotio )metilcarbamato de 2,3-
diidro-2)-dimetilbenzofuran-7 -ila) 

29329999 Outros I - B 
2933 1111 Dipirona A . 

29~31 11 2 Magfiopirol ("dipirona magnésica") A 
29331 11 9 Outros A 
2933 1120 .tvf,etileno bis( 4-metilamino-1-fenil-2,3 - A 

' dimetU )pirazolona 
29331190 Outros ~ A 
2933 1911 Fenilbutazona cálcica A 
293'31919 Outros A 
29331990 Outros A 
29332 11 0 Iprodiona A 
29332121 Fenitoína e seu sal sádico D 
29332129 Outros A 
29332190 Outros A 
29332911 2-Metil-5-nitroimidazol A 
29332912 Metronidazol e seus sais D 
29332913 Tinidazol D 
29332919 Outros A 
29332921 Econazol e seu nitrato c 
29332922 Nitrato de miconazol D 
29332923 Cloridrato de clonidina A 

-

-

I 

' 

' 

' . 

r 

-
\ 

-

0 ++.+ / 
7 

·+ ----- ~ I . , 
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) 

_) 

) 

) 

_) 

.J 

\ 

r 

29332924 Nitrato de isoconazol 
29332925 Clotrimazol 
29332929'- Outros 
29332930 Cimetidina e seus sais 
29332940 4-Metil-5-hidroximetilimidazol e seus sais 
29332991 Imidazol 
29332992 Histidina e seus sais ' 

2933299'3' Ondansetron e seus ~sais -
2933299,4 1-Hidroxietil:.2-undecanoilimidazolina 
29332995 1-Hidroxietil-2-(8- -

heptadecenoil )i):ni dazolina 
29332999_ Outros 

. .. 

29333110 Piridina 
/ 

29333 120 Sais 
29333200 Piperidina e seus sais 
29333311 Alfentanil ' ·, 

293333 12 AnileridÍna · I 

' 
293333 19 Outros 
29333321 Bezitramida - I I 

29333322 Bromazepam 
-

29333329 Outros 
29333330 Cetobemidoria e seus sais 
29333341 Difenoxilafo 
29333342 Cloridrato de d.ifenoxilato 
29333349 Outros 
2933335 1 Difenoxina 
29333352 Dipipanona 
29333359 Outros I 

29333361 . Fenciclidina (PCP) 
29333362 Fenoperidina 
29333363 Fentanil 
29333369 Outr0s 

' -
29333371 Metilfenidato . 

29333372 Pentazocina 
\ 

29333379 Outros I 

29333381 Petidina 
29333382 Intermediário A da pe.tidina 
29333383 . Pipradrol 
29333384 Cloridrato de petidin~ ' 
29333389 Outros 
29333391 Pirifrainida 
29333392 Propiram 
29333393 Trimeperidina 
29333399 0-q,tr'os 
29333912 Dr.operidol 

+. 

\ --------MERêosu~-MÉRCOSUL 9. 
" A -
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\. 

I 

29333913 Acido niflúmico A 
29333914 Haloxifop · (ácido (RS)-2-( 4-(3-cloro-5- B 

trifl uormetil-2-piridiloxi)fenoxi)propiônico) 

29333915 Haloperidol A 
29333919 Outros \ A 
29333921 Picloram A 
29333922 Clorpirifós . B 
29333923 Malato ácido de cleboprida (malato de D 

cleboprida) 
29333924 Cloridrato de loperamida 

' 
D 

29333925 Acido 2-(2-metil-3-cloroanilino )nicotínico c 
e seu sal de lisina 

29333929 Outros D 
29333931 Terfenadina D 
29333932 Biperideno e;seus sais A 
29333933 Acido· isonicotínico A 
29333934 5-Etil-2,3-.dicarboxipiridina (5EPDC) A 
29333935 Imazetapir (ácido (RS)-5-etil-2(4:-isopropil- E 

4-metil-5-o'xo-2-imidazolin-2..:il)nicotínico) 
~ 

' . 

I 

' 

29333936 Quinuclidin-3 -ol A 
29333939 Outros D 
29333943 Nifedipina c 
29333944· Nitréndipina c 
29333945 Maleato de pirilarnina D 
29333946 Omeprazol A 
29333947 Benzilato de 3'-quinuclidinila A 
29333948 Nimodipina D 
29333949 Outros A 
29333981 Cloridrato de benzetimida - D -
29333982 Cloridrato de mepivacaína D 
29333983 Cloridrato de. bupivacaína - ú 
29333984 Dicloreto de paraquat E 

r 

' 

29333989 Outros B 
29333991 Cloridrato ,de fenazopiridina A 
29333992 Isoniazida A 
29333993 3-Ci anopiridina' A 
29333994 4,4'-Bipiridina . A 
29333999 Outros A 

G ~ c 1-<j 
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Redução de · 3 0% da 
tarifa NMF (será 
revisada cmco anos 
após o Acordo entrar 
em vigor) -
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' -

Redução de 3 0% da 
tarifa ·NMF (será 
revisada em co an_os 

-
após o Acordo entrar 
em vigor) 
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" 29334 11 0 

0 
29334120 
29334911 

r--. 
29334912 
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29334914 
29334915 
29334919-

I 

' 29334920 
29334~30. 

29334940 
29334990 
29335200 
29335311 
29335312 
29335321 
29335322 
29335323 
29335330 
29335340 
29335350 
'29335360 
29335371 ' 
29335372 -
29335380 
29335400 

\ 

29335510 
29335520 
29335530 
29335540 
29335911 
29~35912 

29335913 
2Q335914 
29335915 
29335916 
29335919 
29335921 

' 

-
' / I 

' 

Levorfanol 
Sais 
Acido-_2,3 -quinohnodicarboxílico 
Roso:JÇacina 
Imazaquin 

-
-

-
. ' 

' 

Quino1inolato de metilmercúrio 
8-Hidroxiquinolinolato de fenilmercúrio 
Outros 

' l 
-

Oxaminiquina ' 
Broxiquinolina 
Esteres do lev:orfanol 
Outros 
Malqniluréia (ácido barbitúrico) e seus sais 
Alobarbital e seus sais -
Amobarbi1al e seus sais 
Barbital e seus sais 
Butalbital e seus sais 
Butobarbital e seus sais 
Ciclobarbital e seus sais ' 

Fenobarbital e seus sais 
Metilfenobarbital e seus sais 
Pentobarbitál e seus sais 
Secbutabarbital e seus sais \ 

Secobarbital e seus sais " 

Venilbital e seus sais 
Outros derivados da manolinuréia (ácido 
;barbitúrico); sais destes produtos ' 

Loprazolám e seus sais ' 
Mecloqualona e seus sais 
Metaqualon'a e' seus sais 
Zipeprol e seus sais 

' -Oxa:tomida 
Praziquantel -
No~floxacina e seu nicotinato 
Flunarizina e seu dicloridrato · 
Emofloxacina; sais de piperazina 
Cloridrato de buspirona 
Outros 
Bromacil ' 

' 

0. ++ -r ?~ 
' ' +' ' , 

/ ---------' l 
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' 
' 

-
29335922 . Terbacil 

\ 

29335923 Fluorouraéil 
29335929 Outros 
29335931 Propiltiouracil \ I 

29335932 Diazinon -

29335933 Pirazofós -
29335934 Azatioprina ' 

29335935 6-Mercaptopurina 
29335939 Outros -
29335941 - Tiimetoprima 
29335942 Aciclovir 
29335943 Tosilatos de dipiridamol 

\ . 

29335944 Nicarbazina 

' 
29335945 Bissulfito de menadiona dimetilpirimidinol 
29335949 Outros 
29335991 Minoxidil ' 

29335992 2-Ami:qopirimidina 
29335999 Outros 
29336100 Melamina 
29336911 2,4,6-Triclorotriazina (cloreto cianúrico) 
29336912 1 Mercaptodiclorotriazina 
29336913 Atraiina 

' 

29336914 Simazina 
29336915 Cianazina 
29336916 Anilazina ' 

' 

29336919 Outros 
. 293369~1 N ,N ,N-Triidroxietilexaidrotriazina 

29336922 Hexazinona 
29336923 Metribuzim 
29336929 Outros 
29336991 Ametrina 

- -

29336992 ' Metenamina (hexametilenotetramina) e 
seus sms 

29336999 Outros 
29337210 Clobazam ' 

29337220 Metilprilona 
29337910 Piracetam ' 

29337990 ' Outras 
J 

- ' 

~ ' 

A 
A 
A 
D 
B 
A 
c -
c 
A · 
c 
A 
A 
D · 
B 
A -
c 
c 
B 
A 
A 
A 

D (Pela · 
Argentina: 
Excluído) 

D 
A ' 
A 
A-
D 
A 
A 
A 

D (Pela 
Argentina: 
Excluído) 

c 

B 
A 
À 
A 
E 

cRt::T_.q (' 

eo"'. ,+++ \ ar ~ 

M~Lr ~ 
revisada em co anos 

. após o Acordo entrar c 
(' em vigor) 

--

- ' 

-

-
I 

-

-

I 

-

Reduçãq de 3 0% da -

tarifa -NMF (será 

. . 
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c 
c 
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c 
(' 

c 
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\ 
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) 

I 

.I 

J 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

I 

I 

- ' 

' 

29339111 
29339112 
29339113 
29339114 
2933911 5 
29339119 
29339121 
29339122 
293391 23 
29339129 
2933913 1 
29339132 
29339133 
29339134 
29339139 
29339141 
29339142 

"29339143 
29339149 
29339151 
29339152 
29339153 
29339159 
29339161 
29339162 
29339163 
29339164 
29339169 
29339171 
2~339 172 

293391 73 
293391 79 
29339181 
29339182 
29339183 
29339189 
29339911 
29339912 
29339913 
29339919 
29339920 

_. 

-

. 

,. 

-
Alprazolam 
Camazepam ' 
Clonazepam 
Clorazepato 
Clorodiazepóxido ' 

Outros '-

Delor:azepam 
Diazt;pam 
Estazolam -

Outros 
' 

Fludiazeparn 
Fl unitrazepam 
Flurazepam 
Halazepam . 
Outros ( 

Loflazepato de êtila 
J,.orazepam 
Lormetazepam ' 

' 

Outros-
Mazindol 
Medazepam ( 

Midazolam e seus sais 
Outros · 
Nimetazepam 
Nitrazepam . 
Notdazepam 
Oxazepam ' . . -
Outros ' 

-
Pinazepam . 
Pirovilleroria· 
Ptazepam 
Outros 
Temazepam -

Tetrazepam 
Triazolam --

Outros -
Pirazinamida 
Cloridrato de arriilorida ~ 

Pindolol 
Outros 
Cuja estrutura contém um ciclo diazepina 
(hidrogenado ou não) 

. · + + 'Y ~ + -
--~ 

·- - M ERCOSUR -MERCOSUL 
-

revisada em co anos 
após o Acordo entrar · · 

. . 
I 

em vigor). 
D .. 
A 
A -

A 
D 
A ( 

' 

A 
D 
A 
A 
A 
A I 

' 

A 
A ' ' -

A 
A ' 

A 
-' 

A ' 

A I 

D / 

A 
c -
A 
A 
A 

' A I 

• 
c I 

I 

' 
A 

-- A 
A ' 

A ' 
' A 

A ' ' 

A 
D . 
A 
D ' 

A 
A 
A 
A 

/ 
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-

29339931 Dibenzoazepina (iminoestilbeno) A 
29339932 Carbamazepina c 
29339933 Cloridrato de clomipramina - A 
29339934 Molinate (hexaidroazepin 1 carbotioato de A 

' 
Setila) 

29339935 Hexametilenoimina I A 
29339939 Outros A 
29339941 Clemastina, e seus derivados; sais destes A 

produtos -
29339942 A.misulprida c 
29339943 · Sultoprida c 
29339944 Alizaprida ·- c 
29339945 Buflomedil e seus derivaçlos; sais destes A 

produtos 
29339946 Maleato de enalapril c 
29339947 Ketorolac trometamina A 
29339949 Outros A 
2933995 1 Benomil D 
29339952 Oxifendazol c 
29339953 Albendazol e seu sulfóxido c 
29339954 Mebendazol - c 

. 29339955 Flubendazol c 
29339956 Fembendazbl c 
29339959 Outros 

.. 
B 

29339961 Triadimenol B 
29339962 Triadimefon· E --

~ 

- -. 
29339963 Triazofós (fosforotioato de 0,0-dietila 0 - A 
- . (1 -fenil-1-B-1 ,2,4-triazol-3-ila)) 
29339969 Outros ' D 
2933Q991 Azinfós etílico 

-
A 

' 
29339992 Acido nalidíxico ,A 
29339993 Clofazimina D 
29339995 Metilssulfato de amezínio c 

' 29339996 Hidrazida ·maléica e seus sais E 
' 

-

--

29339999 Outros ' B 
29341010 Fentiazac A 
2934102b Cloridrato de tiazolidina c 
29341030 Tiabendazol B 

. 

-

I 

C ~ ET-'1 
~ + ~/ 

0 + + -y 
-+ 

( 

r 

------------. s MERCOSUR-MERCOSUL 0 
~y 

r 
r 
r 
r 
(' 

(' 

' ' 

' 

' 

" 
'· . 

f 

Redução de 30% da 
tarifa NMF (será 
revisada cmco anos 
após o Acordo entrár 
((.ITl 'vigor) 

-

-
' 

Redução de 3 0% da 
tarifa NMF (será 
revisada cmco anos 
apõs o Acordo entrar 
em vigor) 

'\i \ 

' 

I 

.. 
I 

/ 
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0") - / 

/ --· 
r 

r - MERCOS"'-""~le) _. 

,......._ -_. 

,--.. 29341090 Outros ' B , I 
29342010 2-Mercaptobenzotiazol e seus sais D r--.. 
2934202.0 - 2,2'-Ditiobis(benzoii~zol) (dissulfeto de D 

r • benzotiazila) - -
"· 29342031 2-(Ter-butilaminótio )berizotiazol (N- D 

r terbutil-benzotiazol-sulfenamida) 
29342032 2-( Cicloexilaminotio )benzotiazo'l (N- -- D r 

" 
cicloexil-benzotiazol-sulfenamida) _ ) 

29342033 2~(Dicicloexilaminotio )benzotiazol (N,N- D -
' 

" dicicloexil-benzotiazol-sulfénamida) 
~ 

' 
f' 293420)4 2-( 4-Moifol-iniltio )benzotiazol (N-__ D 

oxidi-etileno-benzotiazo-lsulfenamida) 
\ 

" - ' ' 
(' 293'42.039 Outras D 

r 29342040 2-(Tiocianometiltio )benzotiazol (TCMTB) E Redução de 30% da 

' tarifa NMF (será 
,--.. I 

revisada cinco / 

' --- anos I 

,......._ 
após o Acordo entrar - -' 

' 
em vigor) ' " ' ' 

29342090 Outros E Redução de 3 0% da 
/ 

r, ' 
' J ta,rifa NMF (será ·- - . 

(' 

' . ' revisada cmco anos . . 
r--.. ' - - ' ' após o Acordo entrar ' ' -

) ern vigor) 
r -2934301,0 Maleato de ~etotrimeprazina (maleato de A _ 
'-- - levomépromazina) - ' ' I r 

' '---: 29343020 Enantato de flufenazina D --

" 29343030 Prometazína A ' 
) 

29343090 Outros A -v 
,.- 29349111 Aininorex e seus sàis ' A ' '-' 

29349112· 
'-' 

Brotizolan e sel]s sais A 
29349121 Clotiazepam A 

"-' 29349122 Clqxazolam D ' 
• 

'-' 29349123 Dextromoramida A 

"' 29349129 Outros A 

-~ 
29149131 F endimetrazina e seus sais 'A 
29349132 F enmetrazina e seus sais A . ( .. 

' '-' 
29349133 Haloxazolam e seus sais A ~ ' 

'-' 
'29349141 

-
Ketazolam ,, D 

'-' 29349142 Mesocarb A -' . 
'-' 29349149 Outros 

, 
A -·. 

29349150 Oxazolam e seus sais 
I 

A ~ 

-._/ . 29349160 Pemolina e seus sais A 

'-' 
29349170 Sufentabila e seus sais A 
29349911' Morfolina e seus sais A 

'--" 
29349912 Pirenoxina só dica ( catalino sódico) A 

'--' 29349913 Nimorazol A -

I 
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29349914 Anidrido isatóico (2-H-3,1-benzoxazina- ·A ----
2,4-(1-H)diona) ' 

..., 

29'349915 4,4'-Ditiodimorfolina ,D \I 

29349919 Qutros - A 
29349922 Zidovudina (AZT) c 
29349923 Timidina 

( 

A ~ ,.-. 

' . 

29349924. Furazolidona D ' r 
'' 29349925 Cit:;trabina A r 

29349926 Oxadiazona A _/ ' 
I ,....._ 

29349927 Estavudina D . 
'- 29349929 Outros A ' 

29349931 Cetoconazol c - r 
' 

29349932 Cloridrato de prazosina A 
/ ' r 

'-' 

29349933 Talniflumato ' c r 
) 

/ 

29349934 Acidos nucléicos e seus sais D r 
' 29349935 Propiconazol E Redução de ' 3 0% da r 

I tarifa NMF (será 
revisada 

r 
em co anos 

após o Acordo entrar I 
,.-. 

- I 

em vigor) v· 
29349939 Outros D - c 
29349941 Tibfeno . . I A ,,..., 
293499~2 Acido 6-aminopenicilânico B ' 

~ 

' 
•29349943 Acido-7 -aminocefalosporânico A ' ' 

29349944 Acido 7 -aminodesacetoxicefalosporânico A ' 

29349945 · Clormezanona c ,.. 
~ 

29349946 ' 9-cN-Metil-4-piperidinilidenp )tioxanteno c 1· 
~ 

' 
29349949 Outros . B 
29349951 Tebutiuron E Redução de 30% da '~ 

) I tarífa NMF (ser~ '---' 

revisada cmco anos ~ 

' após o Acordo entrar . -
~ 

' em vigor) ) 

29349952 Tetramisol c -~ 
\ 

~ 

·29349953 Levamisol e seus sais c '-· 

29349954 Tioconazol ' ' B '-' 

.29349959 Outros / D ~ 

"29349961 Cloridrato de tizanidina c '-...-

29349969 Outros - J ·A : ' 

'-...-

29349991 Timolol . A 
29349992 Maleato ácido de timolol c - -
29349993 Lamivudina .D ....... 

29349999 Outros -À ' 
,_ 

29350011 Sulfadiazina e seu sal. sódico . · c I'-

29350012 €lortalidona c 
29350013 Sulpirida c 

'-

L 
( __ 
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' ·+ 

M~r 
,_ 

. 
,- 29350014 Veraliprida c 

29350015 Sulfametazina ( 4,6-dimetil-2- c . ' -
súlfanilamidopirimidina) e'seu sal sódico ' - ' r, 

29350019 1 Outras E Redução de 3 0% da 
tarifa NMF (será 

r . I revisada cmco anos 
( , após o Acordo entrar 

'-

em vigor) 
29350021 Furo semi da D 
29350022 Ftalilsulfatiazol D 

.. 

r 29350023 Piroxicam D -

1 29350024 
' 

Tenoxicam D 
29350025 Sulfametoxazol c 

I 

293$0029 Outra5l A . 
29350091 Cloramina-B e cloramina-T A 
29350092 Gliburida c 

) 29350093 Toluenossulfonamidas D 
r 29350094 Nimesulida c I 

29350095 Bumetanida c 
2935009,6 Sulfaguanidina c ' I 

1 

29350097 Sulfluramida E Redução de 30% da 
I tarifa· NMF (será _ 
) revisada C li]. CO anos 
J após o Acordo entrar 

' em vigor) ' 
) ' 

) 
29350099 Outras E Redução de 3 0% ·da 

' tarifa NMF (será 
) revisada cmco anos 
I após o Acordo entrar 
) - - em vigor) 

29361000 Provitaminas, não misturadas A - ~ 

~ 
29362111 Vitamina AI álcool (retinol) A 
29362112 Acetato A 

) 29362113 Palmitato A 
) 29362119 Outros A I 

29362190 Outros A 
29362210 Cloridrato de vitaminá B ~ ( cloridrato de A - I 

! -
· tiamina) I 

I . -
29362220 Mononitrato de vitamina_...B 1 (monohitrato ·A 

) 
de tiamina) . . 

29362290 Outros A · 
) 29362310 Vitamina B2 (riboflavina) A 

29362320 5'-:Fosfato só'dico de vitamina B2 (5'-fosfato A 

' 
sódico· de riboflavina) 

29362390 Outros A ~ . . 
29362410 D-Pantotenato de cálcio c 
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29362490 Outros 
29362510 YitaminaB6 I -29362520 Cloridrato de piridoxina 
29362590 Outros 
29362610 Vitamina B12 (cianocobalamina) 
29362620 Cobamamida 
29362630 Hidroxocobalamina e seus sais -
29362690 ' Outros 

/ 

29362710 Vitamina C (ácido L ou DL-ascórbico) 
2'9362720 Ascorbato de sódio -
29362790 Outros 
29362811 Dou DL-alfa-Tocoferol 
29362812 Acetato de D ou DL-alfa-tocoferol 
29362819 Outros ' 

29362890 Outros 
29362911 Vitamina B9 (ácido fólico) e seus sais 
29362919 Outros 
29362921 Vitamina D3 ( colecaJciferol) 
29362929 Outros 
29362931 Vitamina H (biotina) 
29362939 Outros 
29362940 Vitaminas K e seus derivados 
29362951 Acido nicotínico · 
29362952 Nicotinamida 
29362953 Nicotinato de sódio 
29362959 Outros - I 

29362990 Outros -
29369000 Outras, incluídos os concentrados naturais 
29371106 Somatotropina, seus _derivados e anál?gos 

estruturais -

29371200 Insulina e seus sais -

29371910 ACTH ( corticotropina) 
29371920 HCG (gonadotropina coriônica) 
29371930 PMSG (gonadotropina sérica) 
29371940 Menotropinas 
29371950 Oxitocina 
29371990 Outros 

' 

2937211.0 Cortisona 
29372120 Hidrocortisona 
29372130 Prednisona ( deidrocortisona) 
29372140 Prednisolona ( deidroidrocortisona) 
29372210 Dexametasona e seus acetatos 
29372221 Acetonida da tnan_cinolona 
29372229 Outros 
29372231 Valerato de diflucortolona 

-

' 

, A 

A 
A 
A 
c 
A 

I 

'. 

D 
A 
A 
A 
A - ( 

A 
A 
A 
A 
A 
A ' 

c 
A 
A 
A 
A 
c 
c 
c 
D 
A 
A 
A 

D 
c 
D ' 

A 
D -
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'--
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A 
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I 

~ 

29372239 Outros -\ 

29372290 Outros 
I 

293723 10 Medroxiprogesterona e seus derivados 
29372321 L-N orgestrel (levonorgestrel) 
29372322 DL-N orgestrel 
29372329 Outros 
29372331 Estriol e seu succinato ~ 

29312339 Outros 
' 

29372341 Hemissuccinato de estradiol 
29372342 Fempropionato de estradiol (17-(3-

fenilpropionato) de estradiol) 
29372349 Outros 
29372351 Alilestrenol . 
29372359 · Outros · 
'29372360 Desogestrel 
29372370 Linestrenol 
29372391 Acetato de etinodiol 
29372399 Outros 
29372910 Metilprednisolona e seus detivados 

r 29372920 21 -Succinato sádico de hidrocortisona 
2937293 1 Acetato de ciproterona 
2937293.9 Outros 

I 29371940 Mesterolona e seus derivados 
1 

29372950 Espironolactona \ 
' 29372990 Outros ) 

) 29373100 Epinefrina 
293739I'l . Levodopa 

I 

I 

29373912 Metildopa 
29373919 Outros 

' ( 29373990 Outros J 

29374010 Levotiroxina sádica 
/ 29374020 Liotironina sádica 

29374096 Outros 
29375000 Prostaglandinas, ·tromboxanas e 

I 

l'eucotrienos, seus derivados e análogo's 
• I , 

estruturais 
29379010 Tiratricol (triac) e seu sal sádico 
29379090 Outros 
29381000 Rutosídio (rutina) e seus derivados 
29389010 Deslanosídio 

' 
29389020 Esteviosídio 
29389090 Outros I 

29391110 Concentrqdos de palha de papoula . 
29391121 Buprenorfina e se_us sais 

' 29391122 Code,ína e seus sais 

A 
A . 
A 
A 
A 
A 
c 

I A 
' 

D 
I 

D 

A 
D . 

( A 
D 
D 
A 
A 
A 

·A 
A 
A · . 
A 

.D . 
- A 

A l 

D 
A 
A 
A 
D 
D 
A 
A 

D 
A 
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c 
D \ 

' 

A 
A 
A 
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'; 
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-

I 

~ 

' 

I 

I 

' 

I 

' 

. 

Confere com o original P_5369 194



~. 

\ 

' 
29391123 Diidrocodeína e seus sais 

. 29391131 Etilmorfina e seus sais 
29391132 Etorfina e seus sais 
29391140 Folcodina e seus sais 
29391151 Heroína e seus sais ' 

29391152 Hidrocodona e seus sais 
29391153 Hidromorfona e seus sais r 

29391161 . Morfina 
29391162 Cloridrato e sulfato de morfina 
29391169 Outros 
29391170 Nicomorfina e .seus sais 
29391181 Oxicodona e seus sais 
29391182 Oximorfona e seus sais · . 
29391191 Tebacona e seus .sais 
29391192 Tebaína e seus sais 
29391900 Outros 
29392100 Qu,inina e seus sais 
29392900 Outros ' 

29393010 Cafeína 
29393020 Sais 
29394100 Efedrina e seus sais ) 

29394200 Pseudo efedrina (DCI) e seus sais · 
29394300 Catina (DCI) e seus sais I 

29394900 Outros 
29395100 F enetilina (DCI) e seus sais 
29395910 Teofj.lina 
29395920 Arninofilina / ' 

29395990 Outros 
29396100 Ergometrina (DCI) e seus sais 
29396200 Ergotamina (DCI) e seus sais 
29396300 Acido lisérgico e seus sais 
29396911 Maleato de-metilergometrina 
29396919 Outros 
29396921 Mesilato de di-idroergotamina 
29396929 Outros 
29396931 Mesilato de di-idroergocornina 
29396939 " Outros 
29396941 Mesilato de alfa-diidroergocriptina 
29396942 Mesilato de beta-diidroergocriptina 
29396949 Outros 
29396951 Ergocristina ' 

29396952 Metánossulfonato de diidroergocristina 
29396959 Outros 
29396990 Outros 
29399111 Cocaína e seus sais 

A 
A 
A 
A 
A 
A 

\ 

A . 
/' 

A 
A 
A ' 

A 
A 
A 
A 
A 
A 
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A 
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' -
' 

0. + + 7 I~ + . 
. J ,M~L· 9 r-. 

Brasil: I 
.J •• Excluído) ' . . 

29399 112 Ecgonina e seus sais A I 

29399119 Outros A 
29399120 Levometanfetamina, s·eus sais, ésteres e A -

I 

outros derivados 
' 

29399130 Metanfetamina, seus sais, ésteres e outros A 
derivados 

.29399140 Racemato de metanfetamina, seus sais, A 
I -

ésteres e outros derivados ' 

. 29399911 Brometo éle Nbutilescopolamônio ' \ A 
.....--) 2939991'9 Outros - A ' 

29:399920 Teobromina 'e seus derivados; sais destes A I 

produtos - \ 

29399931' P,ilocarpina, seu nitrato e seu cloridrato D ' 
.. 

! 

29399939 Outros A -. ' 
29399940 . Tiocolquicósido · - D \ 

19399990 Outros ' A 
29400011 Galactose A 
29400012 Arabinose D 

- -
~ 

29400013 Ramnose -D 
29400019 Outros A 
29400021 Acido lactobiôni,co ú -

'29400022 Lactobionato de cálcio D 
.. 

. 
29400023 Bromolactobionato de cálcio c 
29400029. Outros A 
29400092 Frutose-1 ,6-difosfato de cálcio ou de sódio c ' 

::J 29400093 Maltitol 
\ 

D 
29400094 Lactogluconato de cálcio \ c I -

\ 

2940'0099 Outros / A 
29411010 Ampicilina e seus sais 

.. c ~ 

29411020 Amoxiciliná.. e seus sais c 
29411031 Penicilína V potássica - A I 

29411039 Outros - A -
29411041 Penicilina G potássica -· c -29411042 Penicilina G benzatínica - ·c J 

29411043 Penicilina G procaínica C ' 
I 

' 29411049 Outros - A 
-' . 29411090 Outros A 

29412010 Sulfatos ~ A 

' 
29412090 Outros A 
29413010 Cforidrato de tetraciclina A - -
29413020 Oxitetra,ciclina A --

29413031 Minociclina A ' 

29413032 Sais A -
' 

'I 

I 
í 
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29413090 Outros A r 
29414011 Cloranfenicol, seu palmitato, seu succinato c -

e seu hei:nissuccinato r 
/ 

29414019 Outros ~ A 
294-14020 Tianfenicol e seus ésteres A r 
29414090 Outros A r 

29415010 Cláritromicina A r 

29415020 Eritromicina e seus sais . c r 
29415090 Outros A 

l 29419011 Rifamicina S A , 
- r 

29419012 Rifampicina (rifamicina AMP) A ' 
c 

' 29419013 Rifamicina SV sádica A .. r 
29419019 Outros ' A r 

294.19021 Cloridrato de lincomicina c ' \ 
r 
' 29419022 Fosfato de clindamicina A y-~ 

29419029 Outros · - A 
' 

29419031 Ceftriaxona' e seus sais A 
29419032 Cefoperazçma .e seus sais, cefazolina sádica A \ 

. ' ' ' 

29419033 Cefaclor e cefalexina monoidratados, c r· 

cefalotina sádica ' -
' 29419034 Cefadroxil e seus sais - A -
C. 

29419035 Cefotaxima sádica A ' ' 

29419036 Cefoxitina e seus sais A 
( 

- / 
f 

29419037 Cefalospotina C c / 

29419039 Outros A 1 

29419041 Sulfato de neomicina A 
29419042 Embonato de gentamicina (}Jamoato de A ( 

r '-
gentamicina) -

~ r 

29419043 Sulfato de geritamicina c 
,_ 

29419049 Outros 
/ 

A '---

2941905'1 Embonato de espiramicina (painoato de · A 1'-
espiramicina) · '--

29419059 . Outros A 
29419061 Ni'statina e seus s~üs A 
29419062 Anfotericina B e seus sais -

. . -A ' 
--- 1'-29419069 Outros . A ' -

29419071 Monensina sádica A ~ 

' 29419072 Narasina · A \.... 

29419073 A vilamicinas A ·-
29419079 Outros A 

( 
-

~ 

29419081 ' Polimixinas e seus sais A 
'--

2941.9082 Sulfato de colistina A 
29419083 Virginiamicinas e seus sais A - ; '--

29419089 Outros ' A ['-

29419091 Gri~eofulvina e seus sai.s A ._ 

-' 
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29419092 Fumarato de tiamulina 
29419099 Outros -
29420010 Acetilacetonato de mercúrio 
29420090 Outros 
30011010 Fígados 
30011090 Outros 
30012010 De fígado 

\ 

·30012090 Outros 
' 3001901 0 Heparina e seus sais 

, 

30019020 Pedaços de pericárdio de origem bovina ou 
suína 

30019090 Outras .· -
30021011 Antiofídicos e outros antivenenosos 
3Q021012 Antitetânico -

' 30021013 Anticatárral 
30021014 . Antipiogênico r 

30021015 Antidiftéfico 
30021016 Polivalentes 
30021019 Outros I 

30021022 Imunoglobulina anti-Rh ~ 

30021023 Outras imU.noglobulinas séricás 
-30021024 Concentrado de fator VIII 
30021029 011tros 
30021 031 Soroalbumina, exceto a humana 
30021032 Plasmina (fibrinolisina) 
30021033 Uroquinase · 
30021034 Imunoglobulina e clorÍ.drato de histamina; 

associados 
30021035 Imunoglobulina G, liofilizada ou em -

· solução 
30021036 - Interferon beta I 

30021037 Soroalbumina humana 
30021038 Anticorpo-humano com afinidade' 1 

específica ao antígeno hansmembranal 
CD20 (rituximab) 

30021039 Outros 
30022011 Contra a gripe 
30022012 Contra a poliomielite ~ 

30022013 Contra a hepatite B 
30022014 Contra o sarampo 
300220 15 Contra a meningite .. -

I 

30022016 Contra a rubéola, sarampq e caxumba 
(tríplice) ' 

30022017 Outi-as trlplices ' 

30022018 Anticatarral e a.ri.tipiogênico 

--------MERCOSUR-MERCOSUL ~ 

D I 
A , 

A 
A . . r -
B 
B. 
B \ 

B . -
b 
A ·" 

-
A- -

' 
B 
B / 

B -

B -
B 
13 -

A 
A -

A 
A 
A 
A 
A 
A I 

c ~ 

I 

D 
-

\.. 

A 
D 

, 
I 

- A ' 
l -

\ 

A ,. 

A 
A 
A - - -
·A 
A 
A ' 

- -
~ 

( 

.B , 

A ' 

Confere com o original P_5369 198



30022019 Outras A 
30022021 Contra a gripe A 
30022022 Contra a poliomielite A 
30022023 Contra-a hepatite B ) A 
30022024 Contra o sarampo , A 
30022025 Contra a'meningite A 
30022026 Contra a rubéola, sarampo e caxumba A .. 

(tríplice) 
30022027 Outras tríplices A 

. 30022028 Anticatarral e antipiogênico B 
3b022029 Outras A 
30023010 Contra a raiva B 
30023020 Contra a coccidiose B 
30023030~ Contra a queratoconjuntivite B 
30023040 Contra a cinomose ' B 
30023050 Contra a leptospirose B 
30023060 Contra a febre aftosa , B 
30023070 Contra as seguintes enfermidades: de· B 

Newcastle, a vírus vivo ou vírus inativo; de 
GÚmboro, a vírus vivo ou vírus inativo; 
bronquite, a vírus vivo ou vírus inativo; 
difteroviruela, á vírus vivo; síndrome de ~ 

queda de postura (EDS); salmonelose 
aviária, elaboradéf com cepa 9R; cóleí-

1
a de 

aves, inativadas 
30023080 V acirras combinadas contra as B 

enfermidades citadas no item 3002.30.70 . 
-

30023090' Outras A 
30029010 Reagentes de origem microbiana para c 

diagnóstico -
30029020 Antitoxinas de origem microbiana B 
30029030 Tuberculinas '- B 
30029091 Para a saúde animal 

. c 
30029092 Para a saúde humana - B 
30029093 Saxitoxina B 
30029094 Ricina B · 
30029099 Outros ' E 

-
' J 

- . 
30031011 Ampicilina ou seus sais ' c 

/ 

3003 ~012 Amoxicilina 'ou seus sais L c 
30031013 Penicilina G benzatínica c 
30031014 Penicilina G potássica \ c 
30031015 Penicilina G procaínica c 

-

' 

' 

-

I 

' 

' 

' 

' 

?-. E T~ 

~(, · + ''!> ~ c 
0. + + 7 
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Redução de 30% da --
tarifa NMF (será 

1'-
revisada cmco anos ~ 

após o Acordo entrar 
~ 

em vigor) -
f L 

- ' 
' 

' 
' ,-

,_ 
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. .. 

3003 1019 Outros B I 
3003 1020 . Contendo estreptómicinas ou seus D 

derivados . 

3003201-1 . tloranfenicol, seu palmitato, seu succinato c 
ou seu hemissuccinato ~ 

' 30032019 Outros B 
(~ 30032021 Eritromicina oú seus sais c . 

30032029 Outros B 
3003203 1 Rifamicina SV sádica 

. 
B 

30032032 Rifampicina B -
30032039 Outros ' B ;. 

30032041 Cloridrato de lincomicina c 
: 30032049 Outros B ~ 

' 30032051 Cefalotina sádica . C 
.. - 30032052 Ceflacor ou cefalexina monoidratados c ( 

I 

30032059 Outro,s \ B 
3'0032061 Sulfato .de gentamicina 

. c I 

30032062 Daunorubicina I A 
30032063 Pirarubicina A 

I 30032069 Outros B r 

r 30032071 
' 

V ancornicina B 
30032072 Actinomicinas A 

\ I . 
"30032079 Outros I B ' 

~ 30032091 . Mitomicina - A 
) 30032092 Fumarato de tiamulina c 

' 
} 30032093 Bleomicinas ou seus ·sais A 

! 30032094 1mipenem A 
30032099 Outros 

. 
, B I I 

/ 

30033 100 c Contendo insulina -
) 

30033911 Somatotropina A 
30033912_ HCG (gonadotropina coriônica) - c 

I 30033913 M~notropinas c - '. 
' -

) 30033914 ACTH ( corticotropina) c -
30033Q15 PMSG (gonadotropina sérica) B ' 
30033916 Somatostatina ou seus sais , - A 
30033917 Acetato de busereliria A . 
30033.918 Triptorelina ou seus ·sais A \ 

I 

30033919 Leuprolida ou seu acetato. A 
! 30033921 LHRH (gonadorelina) A 

30033922 Oxitocina c 
30033923 Sais de insuliná c -

30033924 Timos_inas I A ' 
'· 

30033925 Octreotida A 
I 30033926 Goserelina ou seu .acetato A J 

30033929 Outros B 

Confere com o original P_5369 200



-

30033931 Hemissuccinato de estradiol 
30033932 Fempropionato de estracliol 
30033933 Estriol ou seu succinato 
30033934 Alilestrenol . 

-
30033935 Linestrenol 
30033936 Acetato de megestrol; fonp.estano ' 

\ 

3003393'7 Desogestrel -
30033939 Outros ' 
30033981 Levotiroxina sádica 
30033982 Liotironina sádica 
30033991 Sal ,sádico ou-éster metílico do ácido I 

9,11, 15-triidroxi1-6-(3-clorofenoxi)prosta-
5,13-dien1óico (derivado da prostaglandina 
F2a) I 

30033992· Tiratricol (triac) ou seu sal sádico 
30033993 Levodopa; alfarriet,ildopa 
30033994 Espironolactona 
30033999 Outros 
30034010 Vimblastina; vincristina; derivaqos destes 

produtos 
30034020 Pilocarpina, se'u nitrato ou seu cloridrato 
300340'30 Metanossulfonato de diidroergocristina 

. 30034040 Codeína ou seus sais 
.. 30034090 Outros 

3'0039011 Folinato de cálcio (leucovorina) 
30039012 Acido nicotínico ou seu sal sádico-; 

nicotinamida ' ,-

30039013 Hidroxocobalamina ou seus sais; 
cianoco balamina 

30039014 Vitamina A1 (retinol) ou seus derivados, 
- exceto o ácido retinóico '· .l, 

30039015 DP-antotenato·de cálcio; vitamina D3 
( colecalciferol) 

' 30039016 Esteres das vitaminas A e D3, em - I 

concentração superior ou igual a 1.500.000 
UI/g'de vitamina A~ superiÕr ou igual a . 
50.000 UI/g de vitamina D3 

30039017 Acido retinóico (tretinoína) -

30039019 Outros -

30039021 Estreptoquinase 
30039022 L-Asparaginase 

. I 

30039023 Deoxirribonuclease 
30039029 Outros 

( 

30039031 Permetrina; nitrato de propatila; benzoato 
de benzila; dioctilsulfossuccinato de sódio 

c,B-ET~ 
<v + -?/ 

VJ + + 'Y 
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30039032 Acido deidrocólico, seu sal sádico ou seu ' D . 
sal magnésico; ácido eólico; ácido ,_ 

deoxicólico I ~ 

) 30039033 Acido glucônico, seus sais ou seus ésteres c 
' 

300;2 9034 Acido Oacetilsaliéíliéo; Oacetilsalicilato de D 

' 
alumínio; salicilato de metila; diclorvós r""\ 

-30039035 Lactofosfato de cálcio c 
· 30039036 Acido láctico, seus sais ou seus ésteres; D ' 

ácido 4-( 4-hidroxifenoxi)-3 ,5- ~ 

' -
diiodofenilacético ' 

30039037 Acido fumárico, seus sais ou seu~ ésteres; D l 

fenofibrato '· ) 

30039038 Etretinato; miltefosina A 
30039039 Outros B 

' 
30039041 Sulfato de tranilcipromina; dietilpropiona D ' 
30039042 Cl-oridr:;tto de ketamina D ' 

30039043 Clembuterol ou seu cloridrato D 

' 
30039044 Tamoxifen ou seu citrato D 
30039046 Cloridrato

1
de fenilefrina; mirtecaína; D 

propranolol ou seus sais ' -
r-) 

30039047 Diclofenq.co de sódio; diclofenaco de c 
' ) 

potássio; didofenaco de dietilamônio 
) 30039048 Melfalano; clorambucil; toremifene A -

--" 
30039049 Outros· B 
300~9051 Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel D 

I 

) 

) 3003905~ Atenolol; prilocaína ou seu cloridrato; D ' 

talidomida 
' 30039053 Lidocaína ou seu cloridrato; flutainida D ' 

) 30039054 Femproporex D 
30039055 Paracetamol; bromoprida D I 

30039056 Amitraz; cipermetrina -. B 
~ 30039057 Clorexidina ou seus sais; jsetionato de D 

pentamidina -
I 

3003905/8 C:;trmustina; .lomustina; cloridrato de · A ,. 

procarbazina; deferoxamina 
~) ( desferrioxainina B). ou seus sais, derivados 

destes produtos .• r 

30039059 Outros I ' B 
' 

30039061 Dinitrato de isossorbida; quercetina D --
30039062 Tiaprida c 

. 30039063 Etidronato dissódico c 
30039064 Cloridrato de amiodarona c 
30039065 Nitroviil; , moxidectina D • f 

-

J 30039067 Carbocisteína; sulfiram D 
30039.068 Etopósido A 
30039069 Outros B \ 

-

I 
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30039071 Terfenadina; talniflumato; malato ácido de c 
cleboprida; econazol ou seu nitrato; nitrato 
dt( isoconazol; flubendazol; cloridrato de 
mepivacaína; trimetoprima; cloridrato de 
bupivacaína 

30039072 Nifedipina; nitrendipina; nimodipina; c 
flun9-rizina ou seu dicloridrato; ketorolac 
trometamina; cimetidina ou seus sais; 
fembendazol; .cloridrato de loperamida 

30039073 Oxifendazol; albendazol ou seu sulfóxido; '· D 
mebendazol; alizaprida; amisulprida; 
6mercaptopurina; praziquantel; metilsulfato 
de amezínio 

30039074 Triazolam; alprazolam; diazepam; ' D 
clordiazepóxido; bromazepam; oxazepam; 
mazindol; cloridrato de petidina; droperidol 

30039075 Fenitoína ou seu sal sódico; benzetimida ou D, 
- seu cloridrato; minoxidil; cloridrato de 

buspirona; pirazinamiêl.a; isoniazida 
30039076 Acido 2(2metil3cloroani~ina)nicotínico ou D 

seu sal de lisina; metronidazol ou seus sais; 
azatioprina; nitrato de miconazol -

30039077 Nicarbazina; norfloxacina; enrofloxacina; D 
I sultopridà;. maleato de enalápril; sais de 

piperazina; maleato de pirilamina 
30039078 Ciclosporina A; fluspirileno; A 

' 
trietilenotiofosforamida; tioguanina; -
aminoglutetimida; dacarbazina; tiopental 
sódico; idarubicina; trimetrexato;-nelfinavir 
ou seu mesilato; nevirapine; saquinavir; 
sulfato de indinavir; letrozol; sulfato de ' ~ 

' abacavir; lopinavir 
• 300390'79 Outros B 

3003908·1 Levamisol ou seus.sais; tetramisol c 
30039082 Sulfadiazina .ou seu sa,l sódico; · D 

sulfametazina ou seu sal sódico; 
I 

sulfametoxazol 
300390,83 Ketazolam; sulpirida; veraliprida; c 

tenoxicam; piroxicam; cloxazolam-
30039084 Ftalilsulfatiazol; bumetanida; inosina D 
30039085 , Enantato de flufenazina; prometazina; c 

gliburida; rutosídio; deslanosídio 
30039086 ' Furosemida; clortalidona; clormezanona c 
30039087 Cloridrato de tizar:iidina; maleàto ácido de c 

timolol; furazolidona; cetoconazol 

/ . 
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-~ 30039088 · Topotecan ou seu cloridrato; uracil e A I 

" 
tegafu;I; ritonavir; tenipósido; fo sfat.o de ·, 

' fluda_rabina; gencitabina ou seu cloridrato; · -.--.. ' I I 
efavirenz -

r·. 30039089 Outros c -,....--. 30039091 · Extrato de pólen B 

" 30039092 Disüfenol;. crisarobina; bromolactobionato c 
' 
r\ de cálcio 

30039093 Diclofenaco resinato J c 
" / 

' 30039094 S ilimariria B ' 
' ,...... 

30039095 Propofol; bussulfano; mitotano A ' - ~ 

,.....) '30039099 Outros D I -
r-. 30041011 Ampicilina ou seus sais c ' 

.~ 30041012 Ámoxicilina ou seus sais c 
30041013 Penicilina G benzatínica c - -......., 

.30041014 Penicilina G potás.sica c ' . 
-r 

30041015 Penicilina G procaínica c ......., 
30041019 Outros . · D '- . -

:'1 30041020 Contendo estreptqmicinas ou seus · D -
derivados -, ....... 

'- -
.---., 30042011 ·Çloranfenicol, seu palínitato, seu succinato· ' c 
~ 

ou seu hemissuccinato -- I 
\ 

30042019 ' Outros D ,......, 
30.042021 Eritromicina ou seus sais c .._ 

' . ' 
r ' 30042029 -.../ Outros · D 
~~) 3004203 1" Rifamicina SV sádica D 
' ' 300420J2 Rifampicina D 
.._) 

30042039 Outros D r ' ._. 
30Ó42'ü41 Cloridrato de lincomicin~ c .. 

.._) 30042049 Outros · D \ 

3004205 1 . Cefalotina sádica - c ~· - -· 
'-" 30'042052 Ceflacor ou cefalexiiia monoidratados c 

I , .... 30042059 Outros r c 
30042061 Sulfafo de gentamicina f c ~v -
30042062 Daunorubicina A 

.....) 30042063" Pirar4bicina 
' A 

...... 3Ó042069 Outros - D 

.....,. ~-004207 1 Vancomicina ~ D ._ r 

~~ 30042072 Actinomicinas A 
30042079 Outros D · ' -

. 30042091 MitomiCina A 
.....) 

. 30042092 Fumarato de tiamulina , '. c I 
I 

J 30042093 Bleomicinas ou seus sais A \-

' 30042094 Imipenem A ,...... 

J '30042099 Outros n· , 

.... ) 

r. 
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30043100 Contendo insulina 
30043210 Hormôniõs corticosteróides 
30043220 Espironolactona 
30043290 Outros 
30043911 Somatotropina 
30043912 HCG (gonadotropina córiônica) 
30043913 Menotropinas 
30043914 ACTH ( corticotropina) 
30043915 PMSG (gonadotropina sérica) 
30043916 Somatostatina ou seus sais 
30043917 Acetato de buserelina 
30043918 Triptorelina ou seus sais 
30043919 · Leuprolida ou seu acetato 
30043921 LHRH (gonadorelina) 
30043922 Oxitocina 
30043923 Sais de insulina 

-300.43924 Timosinas 
30043925 Calcitonina 
30043926 Octreotida 

' 
30043927 Goserelina ou seu acetato 
3Q043929 Outros 

. 30043931 Hemissuccinato de estradiol 
30043932 Fempropionato de estradiol 
30043933 Estriol ou seu succinato 
30043934 Alilestrenol 
30043935 Linestrenol 
30043936 Acetato de megestrol; formestano 
30043937 Desogestrel . -
30043939 Outros 
30043981 Levotiroxina sódica 
30043982 Liot.ironina sódica 
30043991 Sal sódico ou éster metílico do ácido 

9,11 ,15-triidroxi1-6-(3-clorofenoxi)prosta-
5,13-dien-1-óico (derivado da 
prostaglandina F2a) 

30043992 Tiratricol (tri:ac) ou seu sal sódico 
30043993 Levodopa; alfametildopa 
30043999 Outros 
30044010 Vimblastina; vincristina; derivados destes 

' 
produtos 

30044020 Pilocarpina, seu nitrato ou seu cloridrato 
30044030 Metanossulfonato de diidroergocristina 
30044040 Codeína ·ou seus sais 
30044090 Outros 

' 
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30045010 
30045020 

30045030 

30045040 

3004'5050 

30045060 
30045090 
30049011 
30049012 
30049013 
30049019 

. 30049021 

30049022 

.30049023 
. 
30049024 

3004.9025 
30049026 

' 

30049027 

30049028 
30049029 
30049031 

' 30049032 
30049033 . 
30Ó49034 
30049036 

300490'37 

30049038 
30049039 
30049041 
30049042 

, 

-

Folinato de cálcio (leucovorina) 
Acido nicotínico ou seu sal sódi-co; 
nicotinamida 
Hidroxocobalamina ou seus sais; 

· cianoco balamina 
' 

Vitamina A1 (retinol) ou seus derivados, 
exceto o ácido retinóico -

D-Pantotenato de cálcio; vitamina D3 
( colecalciferol) 
Acido retinóico (tretinoína) 
Outros -

Estreptoquinase/ . 
L-J\sparagin~se 
Deõxirribonuclease 
Outros 
Permetrina; nitrato de p:ropatila; benzoato 
de benzila; dioctilsulfossuccinato de sódio 
Acido deidrocólico, seu sal sódie,o ou seu 
sal magnésico; ácido eólico; ácido 
deoxicólico 
Acido glucônico, seus sais ou seus ésteres 
Acido 0-acetilsalicílico; 0-acetilsalicilato 
de ahimínio; salicilato de metila; diclorvós 
Lactofosfato de cálcio 
Acido láctico, seús sais ou seus ésteres; 
ácido 4-( 4-hidroxifenoxi)-3,5-
diiodofenilacético; ácido fumárico, seus 
sais ou seus ésteres; fenqfibrato 
Nitroglicerina, destinada a ser à.dmifiistradà 
por via percutânea .. 
EtretÍriato; miltefosina 
Outros 
Sulfato de tranilcipromina; dietilpropiona 
Cloridrato de ketamina -
Clembuterol ou seu cloridrato 
Tamoxifen ou seu citrato -

Cloridrato de fenilefrina; mirtecaína; 
• propranqlol ou seus sais · 

Diclofenaco de sódio; diclofenaco de 
potássio; diclofenaco de dietilamônio 
Melfalano; clorambucil; toremifene 
Outros 
Metoclopramida ou seu cloridrato; closantel 
Atenolol; prilocaína ou seu cloridrato; 

' -----. MERCOSUR7MERCOS~ 
Paraguai: D) 
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' 
( 

talidomida 
I 

30049043 ' Lidocaína ou seu cloridrato; flutamida c 
30049044 F emprop.orex D 
30049045 Paracetamol; bromoprida c 
30049046 Amitraz; cipehnetrina c 
30049047 Clorexidina ou seus sais; isetionato de D 

pentamidina ' 

30049048 Carmustina; lomustina; cloridrato ·de A 
procarbazina; deferoxamina 
( desferrioxamina B) ou seus sais, derivados 
destes produtos 

30049049 Outros I c 
30049051 Dinitrato de isossorbida; quercetina D 
30049052 Tiaprida · c 
30049053 Etidronato dissódico D 
30049054 Cloridrato de amiodarona / c 
30049055 Nitrovin; moxidectina D_ 
30049057 Carbocisteína; sulfiram D 
30049058 Etopósido A 
30049059 Outros c 
30049061 Terfenadina;, talniflumato; malato ácido de c 

cleboprida; econazol ou seu nitrato; nitrato ' 

de isoconazol; flubendazol; c~oridrato de 
mepivacaína; trimetopi-ima; cloridrato de 
bupivacaína 

30049062 Nifedipina; _nitrendipina; nimodipina; c 
flunarizina ou seu dicloridrato; ketorolac · 
trometamina; cimetidina ou seus sais; 
fembendazol; cloridrato de loperainida 

30049063 Oxifendazol; albendazol ou seu sulfóxido; c 
mebendazol; alizaprida; amisulprida; . 
6mercaptopurinà; praziquantel; metilsulfato 
de amezínio 

30049064 Triazolam; alprazolam; diazepam; c 
' clordiazepóxido; bro'mazepam; oxazepam; 

mazindol; cloridrato de petidina; dioperidol 
30049065 Fenitoína ou seu sal sádico; benzetimida ou D 

seu cloridrato;)ninoxidil; cloridrato de 
buspirona; pirazinamida; isoniazida· 

30049066 Acido 2-(2-meti.l-3-cloroanilina)nicotínico c 
ou seu sal de lisina; metronidazol ou seus 
sais; azatioprina; nitrato de miconazol 

30049067 Nicarbazina; nqrfloxacina; enrofloxacina; c ' 

- sultoprida; .maleato de enalapril; sais de _ 
piperazina; maleato de pirilaniina 

' . 
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30049068 Ciclosporina A; fluspirilenq; A - I 
r 

trietilenotiofosforamida; ti,oguanina; 
aminogh.ltetimida; dacarbazina; tiopental I 

sódico; idarubicina; trimetrexato; nelfinavir \ 

ou seu mesilato; nevirapine; saquinavir; . 
sulfato de indinavir; letrozol; suifato de I 

' 
abacavir; lopinavir 

30049069 Outros .. D 
·30049071 Levamisol ou seus sais; tetramisol c -

' 
'• 30049072 Sulfadiazina ou seu sal sódico; ' " c \ 

sulfametazina 01;1 seu sal sódico; 
I 

sulfametoxazol· 
30049073 Ketàzolam; sulpirida; veraliprida; D -

I 

tenoxicam; piroxicam; cloxazolam ' ,r 

1 30049074 Ftalilsulfatiazol; bumetanida; inosina - D 
, .30049075 Enantato de. flllfenazina; prometazina; c ' 

' gliburida; rutosídio; cieslanosídio ' 
' ' -

30049076 Furosemid.a;-clortalidona; clormezanona. c 
30049077· Cloridrato de tizanidina; maleato ácido de .D 

) 
timolol; furazolidona; cetoconazol 

'• 

30049078 Topotecan ou seu cloridrato; uracil e \ A 
' . tegafur;.ritonavir; tenipósido; fosfato de 

' 
fludarabina; gencitabina ou seu cloridrato; 

) 
efavirenz - · · · -

30049079 Outros B (Pela . 1 \ ' } 

Argentina: 
I ) ' D) 

' 
; . 30049091 Extrato de pólen ' D I 

) 30049092 Disofenol; crisarobina; bromolactobionato D 
-

de cálcio - -
' l -

30049093 biclofenaco resinato c 
30049094 Silimarina~ ~ 

I D 
·30049095 Propofol; bussulfano; mitotano . A I 

30049099 Outros 
t 

B (Pela •' 

Argentina e _. ' ' - - I 

I I Paraguai: D) 
30051010 Impregnados ou recobe~os de substâncias C l 

\ 

farmacêuticas - -
' 

30051020 Pensos-cirúrgicos que permitem a D ' 
~ observação direta de feridas ' 

300510,30 Pensos impermeáveis aplicáveis sobre c -
mucosas ' -

- 30051040 Pensos com obturador próprios para A ' I 

colostomia (cones obturadores) . 30051050 Pensos com fecho de correr própri?s para · A . 
' 

fechar ferimentos 

, . ../ 
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' -
J 

3005 1090 Outros c 
30059011 De ácido p9liglicólico A 

, 30059012 De copolímeros de ácido glicólico e ácido A 
láctico ' 

30059019 Outros 
..._ c 

30059020 Campos cirúrgicos, de falso-tecido c -
30059090 Outros ' D 
30061011 De polidiexanona . A 
30061019 Outras c 
30061020 Materiais.para suturas cirúrgicas, de aço A 

inoxidável 
30061090 Outros. c 
30062000 Reagentes destinados à determinação dos I I c 

grupos oü. dos fatores sanguíneos I 

30063011 A base de ioexol A 
30063012 A base de iocarmato de dimeglumina A 
"30063013 A base de iopamidol - A 
30063015 A base de dióxido de zircônio e sulfato de - A 

gentamicina 
30063016 A ·base de diatrizoato de sódio ou de A 

meglumina 
30063017 A base de ioversol ou de iopromida A 
30063018 A base de iotalainato de sódio, de A' 

iotalamato de meglumina ou _de suas 
misturas 

' 

30063019 Outras · c 
30063021 A base de somatoliberina A 
30063029 Outros ; c 
:30064011 Cimentos c 
30064012 Outros produtos para obturação dentária A 
30064020 Cimentos para reconstituição óssea 

~ 

A 
30065000 Estojos e caixas. de primeiros-socorros, c 

guarnecidos ' 

30066000 Preparações químicas contraceptivas à base c 
de hormônios, de outros _produtos da 
posição 29.37 ou de espermicidas 

30067000 Preparaçõ€s apresentadas na forma de gel,' c 
- concebidas para serem utilizadas em 

' medicina humana ou veterinária como 
lubrificante par9- certas partes do corpo eni. 
intervenções cirúrgicas ou exames médicos 
ou como agerite de ligação entre o corpo e 
os instrumentos médic;os 

30068000 Desperdícios farmacêuticos - c 
31021010 Com teor ~e nitrogênio superior a 45%, erri D ~ 

peso 
I 

-+-

,---J~ MERCOSUR-I.!ERCOSU ' 
~ 

' ' 

, 

, 

I 

I 

I 

~ 

-

' 

. 
~ 

' 

-
-

.. 

. 
' 

' 

' 

/ 

' 

I 

-

-

. 

c 
c 
r 
( 

r 
c 
r 
r 
c 
r 
c· 
., f T 

' 

/ 

J 

'· 

' 
r 

)-

. I 

( 
I 

( 
I 

. ( 
) 

( ,-
r· 

. l 
( ,-

\ 

\ Confere com o original P_5369 209



- ~Lel 
31021090 Qutr~ 

-
D I 

31022910 Sulfonitrato de amônia A -
31022990 OÚtros . . A 
31023000 Nitrato de amônia, mesmo em solução A / , 

aquosa -
31024000 Misturas de nitrato de amônia ·c·om . \A '--

r- carbonato de cálcio ou ,com outras matérias --' - inorgânicas desprovidas de poder . 
' -

I 

fertilizante ' 

31025011 Com teor de nitrogênio não superior a A 
16,3%, em peso 

31025019 Outro A .' 
31025090 Outro A 
31026000 Sais duplos e n:listuras de-nitrato de cálci9 é\ A 

/ 

nitrato de amônia --
31027000 Cianamida cálcica A 
31028000 Misturas de uréia corp 'nitrato de amônia em D 

soluções aquosas ou amoniacais 

) 31029000 Outros, incluídas as misturas não A 
mencionadas nas subposições precedentes 

31031010 Com teor de pentóxido de fôsforo{P205) ·B (Pela 
não s11perior- a 22%, em peso 

-, 
Argentina:-l \ ~ 

' D) 
31031020 Com teor de pentóxido de fósforo (P205) B (Pel~ I ' .... 

superior a 22% mas não superior a 45%, em Argentina:. . . 
/ . 

D) 
' 

peso J ~ 

, 
31031030 Com teor de pentóxido de fósforo (P205) B (Pela .-

/ superior a 45%, em peso Aigentitia: 
D)' -

.A - ) 

' I 31032000 Escórias de desfosforação , A \--
' 31039011 Com teor de pentóxido de fósforo (P205) A -
.. não superior a 46%, em peso 

31039019 Outros - A I 

31039090 Outros A -
31041000 Carnalita;silvinita e outros sais de potássio A 

naturais, em bruto -
31042010 Com teor de óxido de potássio (K20) não - A 

I 

· superior a 60%, em peso •. ' -
31042090 Outros ' A 

( 31043010 Com teor de óxido de potássio (K.20) não A 
' 

superior a 52%, em. peso 
31043090 Outros 

/ 

A - I 

31049090 Outros A 
31051000 Produtos do p~esente Gapítulo apresentados D 

' em tabletes ou formas semelhantes, ou -
ainda em embalagens com peso bruto não 
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MERCOSUR-MERCOSUL ~ c 
superior a 1 Okg I ( 

I (' 
31052000 Adubos ou fertilizantes minerais ou B (Pela _ 

\ 

' '-
I ( 

quírpicos, contendo os três elementos Argentina: 
fertilizantes: nitrogênio, fósforo e potássio D) c 

31053010 Com teor de arsênio superior ou igual a D Ir 
r--

6mg/kg- ' li"' 
\ . 

31053090 Outros -D r 
31054000 Diidrogenoortofosfato de amônia (fosfato D . , r 

~ 

monoam~nico ou monoamoniacal), mesmo 
' I/' 

misturado com hidrogeúoortofosfato de - I' 

dianiônio (fosfato dianiônico ou ' 
Ir 
1'-

diamoniacal) I c 
31055100 Contendo nitratos e fosfatos ' B (Pda Ir-

Argentina: __,.., 
' ' : T~ 

' . D) 
31056000 Adubos ou fertilizantes minerais ou "' D 

r-
I 

químicos, contendo os.dois elementos ' ,-
J -

fertilizantes: fósforo e .potássio · r 
31059011 Com teor de nitrogênio não superior a 15%, ' -

A ' 
em peso, e de óxido de potássio (K20) não --

' ' 
v--

superior a 15%, em peso I ' --
31059019 Outros 

\ r J · A 
31059090 Outros D ·-

-
32011000 Extrato de quebracho c 
32012000 Extrato de mimosa c 
32019011 De gambir A -
320!9012 De carvalho ou de castanheiro , c ' 

~ 

32019019 Outros - c · ~ 

Taninos 
,. 

32019020 · C i ·-
32019090 Outros c -

32021000 Produtos tanantes orgânicos sintéticos c - , 

i -32029011 A base .de sais de cromo c 
32029012 A base de sais de titânio A 

. 
--32029013 A base de sais de zircônio A ~ 

32029019 Outros c -
32029021 A base de compostos de cromo 

, 
c 

32029029 Outros · ' c 
32029030 Preparaçõe's enzimáticas para a c. .. 

précurtinienta ' 
)-

32030011 Hemateína A --

32030012 Fisetina A 
32030013 Moriml. A- ' \-
32030019 Outras c - l 
32030021 Carmim de cochonilha ' ·C !. 
32030029 Outras c 1-

I 
"--

l 
(I.._ 
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32030030 Preparações indicadas na.N o ta 3 do 
' 

. C r; presen~e Capítulo-, à base-de matérias 
corantes de origem vegetal ou animal 

32041100 Corantes dispersos ·e preparações à base c 
desses corantes -

- \ 

-- 32041210 Corantes ácidos, mesmo metalizados, e c 
' -

j 
preparaçõ.es à base desses corantes 

-
32041220 Corantes mordentes e preparações à base c ~ -

\ 
desses corantes 

32041300 Corantes básicos e preparações à base c 
). desses corantes 

' 
32041400 Corantes diretos e preparações à base c 

desses corantes ' 

-- 32041510 ' Indjgo blue, segundo Colour Index 73 :o o o c 
I 

32041520 Dibenzantrona I A 
\ 32041530 12,12-Dimetoxidibenzantrona A 

-
j 32041590 Outros ·. c 

--· 32041600 Corantes reagentes e preparações à base . c \ 

J 

desses corantes ~ 

} 
32041700 Pigmentos e preparações à base desses :.1 - c ' 

pigmentos 
'\ 32041911 Carotenóides A ~· I 

' 32041912 Prep8.!ações contendo bet'aéaroteno, ésteres A ' 
\ metílico ou etílico do ácido 8 ' -) 

apobetacarotenóic:o de cantaxantina, com - -
' I , 

óleos ou gorduras vegetais, amido,' gelatina, . 
' ' -J sacarose ou dextrina, próprias para colorir 

I -
~) alimentos -
' 32041913 Outras preparações próprias para colorir c ~~ 

.)' alimentos 

\ 32041919 Outras ) ,, c 
-"" 32041920 Corantes solúveis em solventes (corantes c 
.__.... solventes) 

.. 
' ' 

'-· 32041930 ' Corantes azóicos c 
-../ 32041990 Outras c 

\ 32042011 Derivados do ácido 4,4-bis-(1,3,5)-triazinil- c .._) 

' 6-aminoestilbeno-2,2-dissulfônico ._.... 
'32042019 Outros c 

._) 
32042090 Outros c' 

~/ 32049000 Outros c 
J 32050000 LACAS CORANTES; PREPARAÇÕES c ' 

'INDICADAS NA NOTA,3 DO · I 
_.I 

PRESENTE CAPÍTULO, À BASE DE - L 

J' 

LACAS CORANTES -
~ 32061'111 Com tamanho médio de partícula superior B 
'-'' · ~u ig~al a 0,6 micrômetrós (mícrons), com I • 
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adição de modificadores r -

' 
- r 

32061 11 9 Outros c ( 
32061120 Outros pigmentos c 

( 
32061130 Preparações c ,,._ 
32061910 Pigmento constituído por mica revestida A ~ 

com película de dióxido de titânio Ir' 

-
32061990 Outros c r-

32062000 Pigmentos e preparações à bas-e de c ' r 
f ' -compostos de cromo -

f'• 

32063000 Pigmentos e preparações à base de c ir-

compostos .de cádmio -
I 

32064100 Ultramar e suas preparações A 
32064210 Litopônio A 

,_. 
l 

32064290 Outros c r 

32064300 Pigmentos e preparações à base de - c / 

hexacianoferratos (ferrocianetos e -
I I r 

ferricianetos) 
Ir 

3206~900 Outras D ' 

3206501 1 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio A - , ' 

32065019 Outros c c 
320650211 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio A 

,- ,. 
.32065029 A ' 1 Outros 
32071 010 A base de zircônio ou seus sais c 
32071090 Outros c 

'/ 
32072010 Engobos c '· 

32072091 Com um teor, em peso, de prata superior ou A 
-~ 

'---

i~ual a 25% pu de bismuto superior ou 
"--

igual ,a 40%, dos tipos utilizados na 
fabricação de circuitos impressos ' -

32072099 Outras c 
32073000 Polim~ntos líquidos e preparàções c ._. 

· ~tsemelhantes 
'•· 

32074010 Fritas de'vidro c 
' • 

32074090 Outros 
' ' I c 

32081010 Tintas - c . '· 
~ 

32081020 Vernizes c '· 

,32081030 Soluções definidas na Nota 4 qo presente c ( 
1.__ 

Capítulo '-

32082010 Tintas c j-

32082020 Vernizes c 
32082030 Soluções definidas na Nota 4 do presente c !':" 

Capítulo - li 
32089010 Tintas D -

. 32089021- A base de derivados de celulose D i 
~ 

l 
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-~ ' 32089029 Outros c i 

-
32089031 ,De silicones I c I 

,...., 
. 32089039 Outras D . -,-... 

32091010 Tintas c 
,- . 32091020 Vernizes ( . B 

32099011 A base de politetrafluoretileno c 
r-- 32099019 Ou trás D 
,........, 32099020 Vernizes - .B \ 

32100010 
"' 

Tintas B 
32100020 Vernizes I c 

~ 

Pigmentos a água preparados, dos tipos 32100030 B -
r utilizados para acabamento de couros · 
,......., 32110000 SECANTESPREPARADOS c '( 

,.. 32121000 Folhas para marcar a ferro .. c 
32129010 Alumínio em pó ou em lamelas, empastado c ' 

1-
....-., 

' com solvente do tipo hidrocarbonetos, com 
~ 

'· 
teor de alumínio súperior ou igual a 60%, 

.-..._ 
em peso ' 

~ 321290'90 Outros D 
' 

.-, 32131000 Cores em sortidos c -
- 32139000. Outras c 
" '-· 

' . 32141010 Mástique de vidraceiro, cim~ntos de resina c 
e outros mástiques ' 

32141020 Indutos utilizados em pintura - D I 

' 32149000 Outros c 
3215HOO Pretas : c 

~ 

32151900 Outras c 
'--' 32159000' Outras c 
~ 33011100 De bergamota . c . 
,..) . 33011210 De "petit grain" / c 
~ 

33011290 Oútros· ..... c -

' 33011300 De limão ' c ....... 

33011400 De lima ' c -' 
'-"' 33011900 Outros c -

i 
~J 33012100 De gerânio A ' 

~· 33012200 De jasmim 
-

A -
._... 33012300 De alfazema ou lavanpa A 

3301240'0 De hortelã-pimenta (Mentha piperita) c -
... ) 

~· 
33012.510 De menta japonesa (Mentha arvénsis) B 
33012520 De "mentha speaimint" (Mentha viridis L.) A 

~, 
33012590 Outros 

I - A 
J 

..,_. 
33012600 De vetiver ' c 

~ 33012911 De citronela c 
--' 33012912 De cedro A 
....... 33012913 De pausanto ·(Bulnesia sarmientoi) c 

,, 

~' 

. ( 
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33012914 De "lemongrass"· 
3301291 5 De paurosa 
33012916 De palma rosa 
33012917 De cor iandro 
3301 2918 De cabreúva 
33012919 De eucalipto ' 

33012990 Outros 
33013000 Resinóides 
33019010 Soluções concentradas de óleos essenciais ' 

em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou 
em matérias análogas, obtidas por_ 
tratamento de flores através de substâncias 
gordas ou por maceração 

33019020 Subprodutos terpênicos residuais da 
desterpenação dos ól~os essenciais 

33019030 Aguas destiladas aromáticas e soluções 
.. 

aquosas de óleos essenciais 
33019040 Oleorresinas de extração -

3~021000 Dos tipos utilizados para as indústrias 
alimentares ou de bebidas 

33029011 Vetiverol 
33029019 Outras 
33029090 O:utras 
33030010 Perfumes (extratos) 
33030020 Aguas-de-colônia 
33041000 Produtos de maquilagem pára os lábios 
33042010 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas 

e rímel 
I ' 

33042090 Outros· -
33043000 Preparações para manicuras e pedicuros 
33049100 Pós, incluídos os compactos · 
33049910 Cremes de beleza e cremes nutritivos; I 

loÇões tônicas 
33049990 Outros -
33.051 000 Xampus 
33052000 Preparações para ondulação ou alisamento, 

permanente's, dos cabelos -
33053000 Laquês para o cabelo -
33059000 Outras 
33061000 Dentifrícios -
33062000 Fios utilizados para limpar os espaços ) 

" interdentais (fios dentais) 
33069000 Outros 
33071000 Preparações para barbear (antes, durante ou 

após) 
33Q7201 0 Líquidos ' 

c 
' c 

c 
c 
c 
B -
A 
A 
c 
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c 
( 

c 

B 
c 

c 
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--------- :f ,....._ MERCOSUR-MERCo~lll ~ 
~~ 33072090 Outros c 'I 
0 33073000 Sais perfumados e outras preparações para B 

banhos -.,...._ 

33074100 Agarbate e outras preparações odoríferas c 
. , r-

que atuem por combustão 
~ 

---. 33074900 Outras c 
33079000· Outros ' c r· 

,......, 34011.1 10 : Sabões medicinais c - " 

" 34011190 Outros ' c ,......, 
34011900 Outros · C' I -

" 34012010 De tàucador ' 
) 

c 
l 34012090 Outros c 
"' 34013000 Produtos e preparações orgânicos c 
r~ 

- tensoativos destinados à lavagem da pele, -
~ na fórma de líquido ou de creme, 

' 
acondicionados para venda a retalho, 
mesmo contendo sabão 

......._ 
34021 11 0 Dibutilnaftalenossulfato de sódio A 

.-- 34021120 N-Metil-N-oleiltaurato de sódio A 
r 34021130 Alquilsulfonato· de sódio, secundário , A 
' 34021 190 Outros ·c - ,; - .· ,, .. 

' 34021210 Acetato de oleilamina A 
I 34021290 Outros c 
' 34021300 Não iônicos c 

34021900 Outros - c --- 34022000 Preparações ac,ondicionadas para verída a D - ' 
_) 

retalho . ' ..__ 
34029011 Contendo exclusivamente produtos não c 

iônicos 
,J 34029019' Outras c 
_] 3402902 1 Soluções ou emulsões hidroalc'oólicas. de 

r 

A 
· ( 1-perfluoralquil-2-acetoxi)propilbetaína -.___, 

34029022 A base de nonanoiloxibenzenossulfonato de A 
'-"' sódio 
.._) 34029Ó23 Soluções ou emulsões hidroalcoóliéas de A 
._.J sulfonatos de perfluoralquiltrimetilamônio e 

'-"' de perfluor~lquilacrilamida 

___,. 34029029 Outras / D 
34029031 A base de nonilfenol etoxilado D . 

~ 

34029039 Outras ' D · I 

~· 34029090 Outras - D 
._r 34031110 ' Para o tratamento de matérias têxteis G 
-J 34031120 Para o tratamento de couros e peles I c --

" 34031190 Outras c -.. / 
34031900 . Outras 

I c í ...... 
34039110 Para o tratamento 'de matéri-as têxteis c 

.._/ 
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34039120 Para o tratamento de couros' e peles ·ç • I 

r· 

34039190 Outr~~ ' c -
~ 

34039900 Outras c '\. 

34041000 De linhitÇt modificada quimicamente ' c r 
34042010 Ceras artificiais c r·· 

\ 
' 

34042020 Ceras prep-anidas c r ,...._ 

' 34049011 De -polietileno, emulsionáveis c .. - ,.... 
'--' 

34049012 Outras, de polietileno · c c 34049013 De polipropilenoglicóis c - r 34049019 Outras - c 
34049021 A base de vaselina e álcoois,de lanolina A / c ' .... v-(eucerina anidra) 1'-
34049029 · Outras · C · c 
34051000 Pomadas, cremes e preparações c ( -semelhantes, para calçados ou para couros 

r C 34052000 Enc'áusticas e preparações semelhantes, D 
para conservação e limpeza de móveis de -IC 
madeira, soalhos e de outros artigos de ' ' lr 

-
madeira - ' c 

34053000, Preparações para dar qrilho a pinturas de D ( 
carroçarias e produtos semelhantes, exceto 

' c preparações para dar brilho a metais ,, .. 
34054000 Pastas, pós e outras preparações para.arear D I 1'-
34059000 Outros D c 
34060000 VELAS, PAVIOS, CIRIOS E ARTIGQS B . ' c 

SEMELHANTES l 34070010 Pastas para modelar D 
( 34070020 "Ceras" para dentistas D 

34070090 Outras 
-

D c 
35011000 Caseínas c l 
35019011 Caseinato de sódio 

- li c • ~ 
350Í9019 Outros c r· 

35019020 Colas de caseína . c (_ 
35021100 Seca \ c / 

l 35021900 Outra c - -- c 3~022000 LactaJ.bumina, incluídos os concentràdos de c -
âuas ou mai·s proteínas de soro de leite ~ 

35029010 Soroalbumina A c 
350290.90 Outros c ' F 

"--35030011 De osseína, com grau de pureza superior ou A 
/ 

l igual a 99,98%, em peso 
35030012 De osseína, com grau de pureza inferior a c l 

99,98%, em peso l 
35030019 Outros c - ( 
35030090 Outras c ' 

'-· 
35040011 . -Peptorias e peptonatos c l. -
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35040019 Outros c I . 
>, 

35040020 Proteínas de soja em pó, com teor de B 
,_ 

'-.. proteínas superior ou igual a 90%, em peso, ~· 
"· em base seca .. ' 

' 35040090· Outros 
) c ' ' 

35051000 Dextrina e outros amidos e féculas c • 
modificados 

-35052000 C,olas c 
35061010 A base de cianoa'crilatos ' c 
35061Ü90 Outrqs c 

\ 35069110 A base de bàrracha D -
r 

35069120 A ba?e de polímeros das posições 39.01 a D -

39 .. 13, dispersos ou para dispersar em meio 
/ 

I 

' ' --, aquoso ,• 

-..._ 35069190 .. Outros - ·c 
I 
~5069900 ' Outros -· _- c 
35071000 Coalho e seus concentrados c 
35079011 Alfa-amilase (Aspergillus oryzae) c 
35079019 Outros \ c ' 

) . ; 

r 35079021 Fibrinucleases · c , 

) I 

35079022 Bromelina A 
'· 

3507902J Estreptoquinase c 
35079024 Estreptàdornase c ' \ 35079025 · Mistura de estreptoquinase e c -

-.... 
estreptodornase 

35079026 ' Papaína· c -
_./ 

35079029 Outros c 
/ 35079031 Lisozima e seu cloridrato A 
'. 

35079039 Outros c. - ' 

35079041 A base de celulases . c 
-
.- 35079042 A base de transglutaminase A ' 

351)79049 . Outras D 
, 

, 

36010000 POL V ORAS PROPULSIV AS · c 
J , 

36020000 EXPLOSIVOS PREPARADOS, EXCETo· c 
PÓLVORAS PROPULSIV AS 

, . f. \.' ' 
' J 

-
36,030000 ESTOPINS OU RASTILHOS, DE c -

SEGURANÇA; CORDÉIS " 

. DETONANTES; FULMINANTES E 
' ' 

CÁPSULAS FULMINANTES; I - ' 

ESCORV AS;_ DETONADORES 
ELÉTRICOS 

36041000 Fogos de artificio · c -
36049010 Foguetes e cartuchos contra o graruzo e B 

semelhantes , 
36049090 Outros . - c 

'-"' 
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36061000 Combustíveis líquidos 'e combustíveis c f 

gasosos liquefeitos, em recipientes dos 
'( tipos utilizados para carregar ou recarregar 

isqueiros ou acendedores, com capacida~e . ( 
não superior a·300 cm3 c 

, 36069000' Outros c ... 
Ir 

37011010 Sensibilizados em uma face c Ir 
-37011021 Próprios para uso odontológico A ~ 

( 37011029 Outros c 
37012010 Para fotografia a çores (policromos} A : ' 

r · 
37012020 Para fotografia monocromática - A 

/" 

' 37013010 Para foto'grafi'a a cores (poli cromos) A r r 

37013021 De alumínio -c c 
37013022 De poliéster r 

A Ir• 

37013029 Outras c ~ 

37013031 De alumínio c 
37013039 Outras c -
37013040 Filmes para as artes gráficas c ' I 

/"' 

37013050 Filmes.'heliográficos,. de poliéster c r 
'. 37013090 Outros · c. " 

37019100 Para fotografia a cores (policromos) A (' 

37019900 Outros c ' . 
37021010 Sensibilizados em uma face c --
37021020 - Sensibilizados em ambas as faces c -

37022010 Para fotografia a cores (policromos) A ( 
( 

37022020 Para fotografia monocromática A 
' ' 37023100 Para fotografi·a a cores (policromos) A -

r 
3702,3200 Outros, contendo uma emulsão de A 

halogenetos de prata : 

37023900 Outros c ~ 
-

' 37024100 . De largura superior a 61 Omm e A ~ 

compriment o superior a 200m, para 
fotografia ·a cores (poli cromos) ' < 

( 

37024210 Para as artes gráficas c 
,_ 

-
37024290 Outros A r--

37024310 Para as artes gráficas ·c ' 
I-

37024320 Heliográficos, de poliéster . c \ (_ 

' 37024390 Outros - A 
' 37024410 Para fotografia a cores (policromos) A ( 

37024421 Para as artes gráficas c / 

37024429 . Outros c -
' 37025110 Em bobinas ("filmpacks") A -
37025190 Outros A -
37025200 De largura não superior a 16mm e A \ 

I 
comprimento superior a 14m \. 

- 1 
'-... 

'--
l. 

\,_ 
( 

\. 
{ -
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) 37025300 De largura superior a 16mm, mas não 
' supetior a 3 5mm, e comprimento não 

' 
superior a 30m, para diapositivos 

' 37025411. Em bobinas ('filmpacks") 
37025412 be 12 exposições (0,5m de comprimento), 

de 24 exposições (1,0m ~e comprimento) 
oU:de 36 exposições (1,5m de 

' comprimento) -
j 

370:15419 Outros 
3702549 1 Em bobinas ("filmpacks") 

i 37025499 Outros 
370255 10 De largura igual a 35rnrri -

_. 

\ 

37025590 Outros '' ; 

37025600 De largura superior a 35mm 
I -37029100 De largura não superior a 16rinn 
l 

37029300 De largura-superior a 16mm,-mas-nâ9 
superior a 35mm, e comprimento não 
superior Fi 30m ' 

) 37029400 De largur a superior a 16mm, mas não 

I 
supí?rior a _35mm, e comprimento superior a 
30m 

37029500 De largura superior a 35mm 
', 

3703 1010 Para fotografia a cores (pohcromos) 
\ 37031021, Papel heliográfico 
) 3703 1029 Outros ' 

' 37032000 / Outros, para fotografia a cores (poli cromos) 
I 

37039oto Papel pará fotocomposição ~ 

' · 

37039090 Outros 
\ 
I 37040000 CHAPAS;.FILMES, PAPEIS, CARTÕES 

E TÊXTEIS, FOTOGRÁFICOS, -
/ IMPRESSJONADOS MAS NÃO ·. 

. REVELADOS 
3705 1000 Para reprodução ofsete , 

) 

37052000 Microfilmes I 

37059010 · Fotomáscaras sobre ":'idro plano, pàsitivas, 
) próprias par9- gravação em pastilhas de ~ 

·, ' silício ("chips") para fabriéação de 
~ microestruturas eletrônicas ' 

~ 
37059090 Outros 
37061000 De-largura superior ou igual a 35mm 

' 37069000 . Outros 
37071000 Emulsões para sensibilização de superfícies 
37039010 Fixadores 
37079021 A bàse de negro de· fumo ou de·um corante 

e resinas termoplásticas, para a reprodução 
de documentos por proc esso eletrostático 

' . 
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' 

37079029 Outros C' / -
37079030 eompostos diazóicos fotossensíveis para A 

preparação de emulsões 
, ' 37079090 Outros I c 

38011000 Grafita artificial A 
38012010 Suspensão ~emicoloidál em óleos minerais c 
38012090 Outros c 
380130JO Pasta carbonada para eletrodos A 
38013090 Outras ' A 
38019000 Outras c 
38021000 Carvões ativados c 
38029010 Farinhas siliciosas fósseis c 
38029020 Bentonita ' c 
38029030 Atapulgita A 
3~029040 Outras argilas e terras '• c 
38029050 Bauxita A 
38029090 Outros c 
38030000 "TALL OIL", MÉSMO REFINADO c 
38040011 Ao sulfito c 

I 

38040012' A soda ou ao sulfato . c 
38040020 Lignos:mlfonatos c 
38051000 Essências de terebintina, de pinheiro ou c 

provenientes da fabricaç~o da pasta de 
papel ao sulfato 

.38052000 Oleo de pinho c 
38059000 Outros .c 
38061000 Colofqnias e ácidos resínicos c 
38062000 Sais de colofônias, de ácidos resínicos ou -~ c 

de derivàdos de colofônias ou de ácidos 
resínicos, exceto os sais de aductos d~ ' 

colofônias 
38063000 Gomas ésteres c 
38069011 Colofônias oxidadas, hidrogenadas, c 

desidrogenadas, polimerizad~s ou 
- ' modificadas com ácidos fumárico ou 

' maléico ou com anidrido maléico 
38069012 Abietatos de metila ou de benzila; c 

hidroabietato de metila 
38069019 Outros / c 

. 38069090 ' Outros - c 
38070000 ALCATRÕES DE MADEIRA; OLEOS - c 

- DE ALCATRÃO D:E MADEIRA; 
' CREOSOTO DE MADEIRA; METILENO; 

/ ' 
BREU (PEZ) VEGETAL; BREU (PEZ) 
PARA A INDÚSTRIA DA CERVEJA E 
~REPARAÇÕESSEMELHANTESÀ 

~ 
+++ 1>/ 
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.~. MERCOSUR-MERCÓSUL ~ . _ 
,.I BASE DE COLOFONIAS, DE ACIDOS ' . 'i' 
r-[ RESÍNICOS OU DE BREU (:pEZ) -. J 

VEGETAL I / 

~~ 
, 

~~I . I / 

. 

"''· 3 8081022 A base de cipermeti-inas ou de permetrina C (Pela -
l ' .. · Argentina: . r-! . 

I Excluído) . 
,......_ 

38081023 A base de monocrotofós ou de dicrotofós C (Pela . 

r ' Argentina: 
' ' 
r . - Excluído) -I 
l 

38081024 A base de dissulfoton ou .de endossulfan D (Pela I"' 
J. 

Argentina: ~I : 
' 

. I 
~ 

· Excluído) 
, 

38081028 A base de sulfluramida I D (Pela ' I 

·Argentina: r• .·, -. 
' l Excluído) ~ ' 

38081029 Outros D (Pela . 
. " 

........ ' 
' Argentina: .-

Excluído) '' 
, 

'-,... 38082027 A base de propiconazol C (Pe'Ia --,..... 
' ' Arg~ntina: 

\. . 
~ Excluído) ( 

38082029 Outros ' 
, 

.B (P~la ' I 

~- l 
- Àrgentina: 

/ Excluído} - -
' 38083022 A base de atraz~na, de alaclor, de diuron ou D (PeJa . ' -de ametrina I Argentina: · .__.. f 

Excluído) ' 
.._, 38083023 A base de glifosato ou de seus sais, de C (Pela -
' v : imazaquim ou dé.lactofen Argentina: 

\ 
._.. 

'· Excluído) I 

380~3024 A base de dicloreto de paraquat, de p·ropanil B (Pela . ' ,...,.. . 
' ou de simazina Arg·e_ntina: : ,__.. 

Excluído) I 

-J . 38083025 A base de trifluralina .. C (Pela . ' I . '-"' ' Argentina: 
-- Excluído) ; . ....., 

38083026 A base de· imazetapir · C (Pela 
' ....., . 

.Ai-gentina: ) 

~·. 

Excluído) -
.._, "3808302Q Outros ~ B (Pela 
~/ Argentina: , . ) . 

/ . 
....., \ Excluído) 

38089021 Acaricidas à base de amitraz, de C (Pela 
~ 

clorfenvinfós; de nfetamidofós ou de Argentina: . . I . 
\ 

propargite ..__ Excluído) 
/ / 
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38089023 Outros acaricidas D (Pela 

Argentina: 
~ Excluído) 

38091010 Dos tipos·utilizados na indústria têxtil c 
3.8091090 Outros c 
38099110 Aprestos preparados c 
38099120 Preparações mordentes -c 
38099130 Produtos ignífugos c 
38099141 A base de parafina ou de derivados de c 

ácidos graxos (gordos) 
38099149 Outros I c 
38099190 Outros· c 
38099211 A base de parafina ou de derivados de c 

ácidos graxos (gordos) 
38099219 Outros 

~ c 
38099290 Outros c 
38099311 A base de parafina ou de derivados -de c -

ácidos graxos (gordos) ' 

38099319 Outros - · c 
38099~90 Outros - c 
38101010 Preparações para decapagem de metais ·c 
38101020 Pastás e pós para soldar c 
38109000 Outros c . 
38111100 A base de compostos de chumbo ' A 
38111900 Outras A 
38112110 Melhora dores do índice de viscosidade c 
38112120 Antidesgastes, anticorrosivos ou c 

antioxidantes, contendo dialquilditiofosfato 
de zinco ou diarilditiofosfato de zinco 

38112130 Dispersantes sem cinzas . c 
38112140 petergentes metálicos c 
38112150 Outras preparações contendo, P,elo menos, - c 

um de quaisquer dds produtos · 
compreendidos nos itens 3 811.21.1 O, -
3811.21.20, 3811.21.30 e 3811.21.40 

38112190 Outros \ A 
38112910 Dispersantes sem cinzas c 
38112920 Detergentes metálicos c 

' 38112990 Outros c 
38119010 Dispersantes sem cinzas, para óleos de c 

petróleo combustíveis 
38119090 Outros A 
38121000 Preparações denominadas "aceleradores de c 

vulcanização" 
38122000 Plastificantes compostos _para boFracha ou c 

plásticos . 
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---- ' . . ' 

,.-, 38123011 Contendo derivados Nsubstitufdos de c 'l pfenilenodiamina 
" 
,-.,( 38123012 ' Contendo fosfitos de alquila, de arila ou de c 

i alquilarila J 38123013 Contendo 2,2,4-trimetil-1 ,2- , C --
diidroquinoleína polimerizada 

\ 

-
r-- 38123019 Outros \ A 

38123021 · Contendo derivados N-substituídos de .. c ......... 

' pfenilenodiamina ' 

38123029 Outros c ' 
r--

38130000 CÇ)MPOSIÇÕES E CARGAS PARA ·• c / . 
" AP ARELHOS.EXTINTORES; \ 

GRANADASEBOMBASEXTINTORAS . ,...._ 

:.J ·3 8140000 S,0L VENTES E DILUENTES ) D . 

r' 
ORGÂNICOS COMPOSTOS, NÃO 
ESPECIFICADOS NEM ...... 
COMPREENDIDOS EM OUTRAS < ' __ j 
POSIÇÕES; PREPARAÇC)ES -· ' 

I 
I 

,... CONCEBIDAS PARA REMOVER 
J TINT ÁS OU VERNIZES ' ' .' I . r 

38 151100 Tendo como substância ativa o níquel ou A - ' 
~ ,....... 

um composto de níquel ' 
\ 

. 
381512,1 o Em colméia cerâmiCa ou metálica para D . 

convers,ão catalítica de gases de escape de \ 

- ' / . veículos . · 
38151220 Cpm tamallho de partícula inferior a 500 D . ' 

' micrômetros (mícrons) <. 

-
~/ 38151290 Ourros A 

38151900 Outros / ' A .. 
~~ 
.. 38159010 Para.craqueaménto de petróleo B 

J 
3815909 1 Tendo como substâricia ativa o A ' 

' 
~ 

isoprenilalumínio (IPRA) 
38159092 Tendo. como substância ativa o óxidó de D ' ._. 

I 

zmco r ' ......... -
38159099 

~ 
Outros B 

38160011 A base de magnesita calcinada c -~ -· 38160012 A base de silimanita A 
' 

'-"' 38160019 Outros · C 
I I 

' 
~· 38160021 Contendo grafita e 50% ou mais, em peso, . A ' 

i - -\ . 
.._. de corlndon - , 
...... 38160029 Outras · c 
._/ 

38160090 ' Outros -. c 
38170010 Misturas de alquilbenzenos· é 

~ 

38170020 Misturas de alquilna:ftalenos c . 
~ 

3818001'0 De silício ' A ' 

-- 38180090 Outros ' A 

- ' 

__,.· 
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LIQUIDOS PARA FREIOS (TRAVÕES) I ' 38190000 c .r . - _;;. 

HIDRÁULICOS E OUTROS LÍQUIDOS 
r 

PREPARADOS PARA TRANSMISSÕES '-

HIDRÁULICAS, NÃO CONTENDO r 

ÓLEOS DE PETRÓLEO NEM DE ' 
r 

MINERAIS BETUMINOSOS~ OU v-
CONTENDOOSEMPROPORÇÃP ir"'-
INFERIOR A-70%, EM PESO J 

38200000 PREPARAÇÕES ANTICONGELANTES. c 
' . Ir E LIQUIDOS PREPARADOS PARA -

DESCONGELAÇÃO Ir 

38210000 MEIOS DE CULTURA PREPARADOS c lr 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE 'I< 
Ir 

MICRORGANISMOS -
38220010 Reagentes para determinação de A 

componentes do sangue ou da urina, sobre r 
suporte de papel, em rolos, sem suporte I .... -

adicional hidrófobo, impróprio para uso ' ,..... 
direto 

38220090 Outros c c 
-

3823 11 00 Acido esteárico B 
3823 1200 Acido oléico B c 
38231300 Acidos graxos (gordos) do "tall oil" A · ' 

Ir 

3823 1900 Outros \ A ' ' . 
l 

' 38237010 Esteárico - A ..-
38237020 Láurico A 
38237030 Outras misturas de álcoois primários -· A ( 

alifáticos l 
38237090 Outros A ( 

38241000 Aglutinantes preparados para moldes ou c 
, para núcleos de fundição '-

., ' 

38242010 Acidos naftênicos e seus ésteres A 
..._ 
r 

~8242020 Sais A .... 
-

' 38243000 Carbonetos metálicos não aglomerados, c .,. 

misturados entre si ou com aglutinantes r 
"-

metálicos r 

38244000 Adi!ivos preparados para cimentos, c '-

' 
(" 

argamassas ou concretos (betões) '-

38245000 Argamassas e concretos (betões), não c I 
1'-

refratários . -

-
.38246000 Sorbitol; exceto o da subposição 2905.44 c . ' 
3824711 0 Contendo triclorotrifluoretanos A . 

l 
382471 90 Outras c ' - (_ 
38247900 Outras c 
38249011 Salinornicina micelial c ' 1'-

38249012 Com teor de c;;ianocobalamina inferior ou A - .._ 
/ . - '-
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' 
. igual a 55%, ein pes~ 

. 
/ ,-

,-
. 38249013 Da_ fabricação da primicina amônica A ' r 

~ 

,-I) 38249014 Sendur~icina sódiq.; da fabricação da A 
r-J senduramicina ' 

..-I 38249015 Maduramicina_amônica, _em solúção . A 
_( alcoólica, da fabricação dà maduramicihá I ' 

' ? 38249019 Outros C -
-

~~ 38249'021 Acidos graxos (gordos) dimerizados A .. 

~ 
38249022 Preparações contendo ácidos graxós . A 

(gordos) dimerizados ' 
;._\ 38249023 Preparações contendo · A -
~~ ' estearoilbenzoilmetano ,e 
. f r palmitoilbenzoilmetano • 
~:~ 3 8249024 Preparações contendo caprilato e caprato de A 

propilenoglicol 
' _,__ 38249025 Preparações contendo triglicefídios dos c · ' 

---.j · ácidos cg.prílicb e cáprico 
~ 38249026 Esteres dev álcoois graxos (gordos) de C12 a A 
~ 

\ 

..__ C20 do ácido metacríli'co e suas misturas -
~( 3 82_49?27 Esteres de ácidos' monocarboxílicos de C 1 O A -- I 

rainificados com glicerol . ~ 
~ . 

-' 38249028 Misturas de· ésteres qimetílicos dos ácidos A 
~ 

adípico, glutárico e succínico; misturas de 
.. 

~ 

(. - ácidos di básicos de ·c11 e C 12 -~ 

-~ 38249029 Outros c . , . 

3~249031 Contendo isocianatos de hexametileno -~ c .-
- 38249032 Contendo outros·isocíariatos c 
~ 

38249033 Contendo aminas gràxas (gordas) de C8 a c 
~ 

r C22 -
'-" 38249034 Contendo polietilenoaminas e A 
~- - - dietilenotriaminas, próprias para a ' 

' 
~ coagulação do látex - - I 

38249035 Outras, contendo polietilenoaminas c \ 
~ -

38249036 Misturas de mono-, di- ~ -tri- c ~ ---' 
isopropanolaminas 

-
' 

~ 38249037 Reticulantes para silicones 
. 

A -
..,., 38249039 Outras c \ 

~ 38249041 Preparações desincrustantes, anticorrosivas c 
ou antioxidantes - --- ' 

38249042 MistUra eu~ética de difenila e óxido de B . t 
"-':: 

difenila -
_, 

3824904) A base de trimetil-3,9-dietildecano ' 
' 

A 
J 38249049 Outros c .. 

' 
J 38249051 Antiespumantes contendo fosfato de - A 

tributila em solução de álcool isopropílico -
\ 

---' . 38249052 Misturas de polietilenogli'cóis c 
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38249053 Polipropilenoglicollíquido c ,, ~ r 
38249054 Retardante de chama contendo misturas de A r 

' trifenl.lfosfatos isopropilados I'-' 

38249059 Outros I. c 
' 

1'--

38249061 Preparações à base de tetrafluoretano e A / r 
) 1'-

pentafluoretano Ir - 1'---
38249062 Preparações à base de clqrodifluormetano e A Ir 

\ ' 1'-' 
' pentafl uoretano c 38249063 Preparações à base de clorodifluormetano e A r 

clorotetrafluoretano 1'--

38249071 . Cal. sodada; carbonato de cálcio hidrófugo c c 
38249072 Preparações à base de sílica em suspensão c ' ;--

coloidal; nitreto de boro de estrutura r 
'-

cristalina cúbica, compactado· com substrato 
1'-

- Ir-

de carbeto de volfrâmio (tungstênio) ' ,... 
38249073 Preparações à base de carbeto de volfrâmio A 1'-

(tungstênio) com níquel como aglomerante; . r .. - 1'-· . -
brometo de hidrogênió em solução r-

38249074 Preparações à base de hidróxido de níquel A - 1,... 

ou de cádmio, de óxido de cádmio -ou de 1'-,.. 
óxido ferroso férri co; próprios para a I'-

- -r 
fabricação de acumuladores alcalinos - 1"-

38249075 P:reparações utilizadas n~ elaboração de · A c . -
meios de cultura; trocadores de íons para o 

I 
-. c 

tratamento de águas ' 38249076 Compostos absorventes à base de !!letais A . -
I' c para aperfeiçoar o vácuo nos tubos ou - c válvulas elétricas 

38249077 Adubos ou fertilizantes foliares contendo A - (_ 
'· 

zinco ou manganês ' ' ~-

~ 

38249078 Preparações à base de 'óxido de alumínio e A ~ 

óxido de zircônio, com um conteúdo de '-

óxido de zircônio superior ou igual a 20%, ~ 

( 
. 

em peso · .__ 

38249079 Outros D / 

\.. 

38249081 Preparações à base de anidrido 
, 

_C r 

poliisobutenilsuccínico, em óleo mineral 
..._ 

- r 

38249082 Halquinol A .• '"-
' / 

38249083 Triisocianato de tiofosfato de fenila ou de A ' r'-

trifenilmetano, em solução de cloreto de _ ~ 

metileno ou de acetato de etila; preparações 1.-

1'--
à base de tetraacetiletilenodiarriina (TAED), 

, 

l 
\ em grânulos -. ( 

38249084 Mistura de óxiçlo de propileno .com um ' c -
-

· conteúdo de óxido de etileno inferior ou I'-

igual a ·30%, em peso 
,-

-- 1'-

38249085 Metilato de sódio em metanol c ' 
" 

/, . c 
\ 

l_ 

l 
\. 

' (_ 
/ 
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38249086 Maneb; maricozeb; cloreto de· benzalcônio c I \I 
;38249087 Dispersão aquosa de microcápsulas de c I 

poliuretano ou de melaminaformaldeído 
contendo um precursor de c-orante em 

~ solventes orgânicos ' ' r 

~ 38249088 Misturas constituídas essencialmente pelos c -

· f 

-
compostos seguintes: 

' alquilfosfonofluoridatos de 0 -alquila (de 
; I ...._ 

até CfO, incluídos os cicloalquilas), N,N-
dialquilfosforoamidocianidatos de 0 -
alquila_ (de até C 1 0-, incluídos os - . -
cicíoalquilas ): hidrogênio 
alquilfosfonotioatos de [S-2- , 

(dialquilamino)etila], seus ésteres de 0 -
alquila (de até CIO, incluídos os 

' \ . 
cicJoalquilas) ou seus sais alquilados ou 

( 
protoriados, difluoretos de alquilfosfonilà, 
hidrogênío alquilfosfonitos de [0-2-
( dialquilamino )'etila], seus ésteres, de 0- - . 
alquila (de até C 1 O, incluídos os 

.. 
. cicloalquilas) ou seus sai~ alquilado's ou 

. I 

I' protonados, dialogenetos de N,N-
_, 

dialquilfosforpamídicos, N ,N- I ' 

dialquilfosforoamidatos de dialquila, N,N-
dialquil-2~cloroetila.rp.inas uu seus sais -
protqnados, N ,N -dialquil-2-aminoetanóis 

' 
-

ou seús sais protonados,"N,N~ --
'· dialquilaminoetano-2-tióis ou seus sais \ -

' 

r 
protoiJ.ados ou por compostos que 

I 

~I 
contenham um átomo d_s:: fósforo unido a 

. 
um grupo alquila, sem outros átomos de . 

[ -
carbono,(grupos alqüila de C 1 a C3, exceto 
nos casos expressamente indicado 

38249089 Outros rr 
~· 38251000 . Lixos municipais c -· 
~ 38252000 Lamas de tratamento de esgotos c ' ' 

....... 38253000 Lixos clínicos - D 
38254100 Halogenados ' c ' ' ~ 

38254900 01,1tros 
. ' c I .. 

' ~ 

38255000 Resíduos de soluções desoxidantes para c 
' í ' . 

' metais, de fluidos hidráulicos, de fluidos ._ 
~(. para freios e de líquidos anticongelantes -
~ ) 38256100 Contendo principalmente constituintes c 
~ 

orgânicos 
38256900 Outros ' .C 

' 1. 38259000 Outros c 
....--

39011010 -Linear - ' ' c ,_ 
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39011091 Com carga c - I I ' I c 
39011092 Sem carga c r 
39012011 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 I 

. 
A r 

39012021 Vulcanizado, de densidade superior a 1-,3 A 
39013010 Nas formas prev:istas na Nota 6 a) deste c . c 

' r Capítulo ' 

39013090 Outros c r 

39019010 Copolímeros de etileno e ácido acrílico c I r 

39019020 Copolímeros de etileno e monômeros com c c radi'cais carboxíl-icos, inclusive com . 

met.ac:dlato de metila ou acrilato de metila c 
como terceiro monômero ç 

39019030 Polietileno clorpssulfonado A - ' c 
. 3'9019040 Polietileno clorado A r 

\ 
39022000 Poliiso butileno c I c 
39031110 Com carga c r 
39031120 Sem carga c '-

39031900 Outros I 
' 

c -· 
39032000 Copolímeros de estirenoacrilonitrila (SAN) - c c 
39033010 Com carga c -
39033020 Sem carga 

./ c .. - .___ c 
-39039010 Copolímeros de metacrilato de c 

metilbutadieno-estireno (MBS) '-

39039090 Outros D '-

39041010 Obtido por processo de suspensão c 
39041090 Outros c c 
3904:2100 Não plastificado - c '( 
39042200 Plastificado c ' ( 

39044010 Com acetato de vinila, com um ácido c . ._ 

( 
dibásico ou com álcool vinílico, nas formas 
previstas na Notà 6 b) deste Capítulo I ~ 

39044090 Outros c Ir 
1'-

39045010 Copolímeros de cloreto de vinilideno, sem A r--
emulsionante nem plastificante 

\.. 
39045090 Outros A ' 1,.-

39046110 Nas fon:n,as pr~vistas na Nqta 6 a) deste A I'--
v . Capítulo 1'---

' 39046f90 Outros A \ 
Ir 
1'-

39046910 Copolímero de fluor,eto de vinilideno e A r--'\ 

hexafl uorpropileno I ' 

39046990 Outros 
'--

A r 

39049000 Outros c 1..... 

' l 390~1200 Em dispersão aquosa D 
39051910 Com grupos álcool vinílico, nas formas c '--

previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 
' . 

'----

39051990 Outros b 

' \. 
- l_ 

I 

\_ 

\_ 
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' 39052100 Em dispersão aquosa - D I 
' 39052900 Outros ·D I 

' 

39053000 Poli( álcool vinílico ), mesmo contendo A 
grupos acetato não hidrolisados 

~ 

. 39059130 De vimlpirrolidona e acetato de .vinil a, em c 
I 

solução alcoólica 
39059190 Outros A . 

I 

' 39059910 Poli( vinilformal) A 
39059920 Poli(butiral de vinila) - A 
39059930 Poli(vinilpirrolidona) iodada . c ' 

39059990 Qutros A I 

• 
39061000 Poli(metacrilato de metila) 

' 
c 

- 39069011 Poli( ácido acrílico) e seus sais c 
39069012 Sal sádico do poli( ácido acrilamídico ), c I 

solúvel em água ' 

39069019 Outros c 
39069021 Poli( ácido acrílico) e seus sais c ' 

39069022 Copolímero de metacrilato de 2- - A -
diisopropilaminoetila e metacrilato de n- . ' 

decila, em suspensão de dimetilacetamida -
39069029~ Outros c 
39069031 Poli( ácido acrílico) e seus sais c -' 

39069032 Sal sádico do poli(ácido acrilamídico), c / 

/ 

solúvel em água 
39069039 Outros c 
39069041 Poli( ácido acrílico) e seus sais C · -

' 
39069042 Sal sádico do poli( ácido acrilamídico ), c --

' solúvel em água / 

-
39069043 Carboxipolimeti.leno, em pó ' c 

~/ 39069044 Poli(acrilato de sódio), com capacidade de. A 
.../ absorção de uma solução aquosà de cloreto 

'-' 
de sódio 0,9%, em peso, superior· ou igual' a 
vinte vezes seu próprio peso I 

~· . 39069045 Copolímero de poli( acrilato de potássio) e A -
~ poli(acrilamida), com capacidade de ' 

-...-' absorção de água· destilada de até 
.._., - quatrocentas v:ezes seu próprio peso 
- 39069049 Outros c -~ 

39071010 Com carga,. nas formas previstas na No ta 6 - c 
~ 

á) deste Capítulo 
._ .... 39071020 Com carga, nas formas previstas na No ta 6 c 
~ b) deste Capítulo 

39071031 Polidextrose A -
J 

39071039 Outros c 
' 

39071041 Pcilidextrose A 

I 
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39071042 Outros, em pó que passe através de uma A 'j r 

peneira com abertura de malha de 0,85mm 
(' / 

r 

em proporção sup~rior a 8Q%, em peso --
I [,-

39071049 Outros A '--

39071091 Em grânulos, com diâmetro de partícula D I \ [:: r 

superior a 2mm, segundó a norma ASTM E 
--· 11-70 :..-

39071099 Outros D r 

39072011 Com carga c -
·r-

39072012 Sem carga A ''-

39072020 Politetrametilenoeterglicol A' '-

Polietileno glicol 400 r c -
39072031 -
p 9072039 Outros c Ir . ' 

'-~ 

39072090 Outros c I.-

39073011 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste c Ir 

Capítulo '-- ' r 

39073019 Outras I ' c i'-

39073021 Copolímero de tetrabromobisfenol A e c \' i'-· 

epicloridrina (resina epóxidà bromad_a) ·C 
39073028 Outras, nas formas previstas na Nota 6 a) c v--

'.· 
( ;- ~ 

dest(f Capítulo I - v-
39073029 Outras c 1'-

v-
39074010 Nas fon;nas previstas naNo ta 6 b) deste· A \ r--

Ir 
Capítulo, com transmissão de luz de ' 1'-

- . I r 
comprimento de onda de 5~0nm ou 800nm, '-

- superior a 89%, -segundo Norma ASTM D Ir 
~ 

' 1003-00 e índice de fluidez de massa ~ 

superior ou igual a' 60g/1 Omin e inferior ou '--. Ir 

igual a 80g/10min segundo Norma ASTM '-

D 1238 c 
39074090 Outros D r 

' 

39075010 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste c .r 
'-

Capítulo / r 

39075090 Outras · ' c \ 
'--

- c 39079100 Não saturados c ' I 

39079911 Com carga de fibra de vidro · c 1'-

39079918 p utros, nas formas previstasna Nota 6 a) A Ir 
· I'-

deste Capítulo ~ . 
\ 

\39079919 Outros A .. Ir 

39079991 Nas formas previ~tas na Nota 6 a) deste c 1"-
, Ir-

· C~pítulo 1'-· -
39079999 Outros c ,_ .. 

\ 1'--

39081011 . Poliamida-li - A 
Ir 
1'-

39081012 Poliamida:- 12 A - v 

39081013 Poliamida-f) ou poliai):iida-6,6, cúm carga - c I 

'--
I 390810•14 Poliamida-6 Óu poliamida-6,6, sem carga c ' 

-
/ 

( 
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--1 3908 1019 Outras ' . A I . 

..-- l 39081021 Poliamida-l i A -

~ ' 39081022 Poliamida-1 2 A 
1 3908 1024 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga c 

---1 39081029 Dutras A 
39089010 Copolímero de láuril-lactáma A 1 

~ I. 39089020 Obtidas por condensação de-ácidos graxos G . . 
' 

~I dimerizados ou trimerizados com -
-----1 etilenaminas · 

' 

39089090 Outras A I 

:-'i 3 9091 000 Resinas uréicas; resinas de tiouréia- D 
r'\ 39092011 Melamina-formaldeído, em pq - D ·. 

----l .39092021 Melamina-formaldeído, em pó ' D 
~~ 39093010 -

Com carga - c 
~ 39093020 Sem carga r c 
' 

39094091' Fenol-formaldeído D 
i 39095011 Soluções em solventes orgânicos c ' 

I 39095012 Em dispersão aquosa A 
-- 3909.5019 Outros c , 
•. 

-~ 390950:21 Hidroxilados, com propriedades adesivas A 
39095029 Outros ' c ' .... 

' 39100011 Misturas de pré-polímeros l!neares e A 
· cíclicos, obtidos por hídrólise de ' 

-
dimetildiclorosilano, de peso molecular _ 

/ ' 
' médio inferior ou igual a 8.800 

39 100013 Copolímeros de dimetilsiloxano· com A -
' compostos vinílic_os, çle viscosidade . -
' 

~ 

superior ou igual a l.OOO.OOOcSt -

~ 39100021 De vulcanizaÇão a quente - A 
'-" \39100090 Outros ' D 
~1 3911 1010 Com C'!fga ' c -

---' 3911 1020 Sem carga c 
- 3911901 1 Politerpenos modificados quimicamente, c ' -

' exceto com fenóis 
'7-" 39119019 Outros c 
._; 39119021 Politerpenos modificados 'quimicamente, c -- exceto com -fenóis ~ 

39119022 Poli( sulfeto 'de fenileno) A 
~ 

' 39119023 Polietilenaminas - A 
~ 

39119029 Outros c f--
' ~ 

39121110 Com carga B - ' 
~ 39121120 ' Setn carga A " 
_) 39121200 Plastificados A -
,./ 39122010 Com carga -C 

_/I 39122021 Em álcool, com úm teor de não voláteis c I . 

I superior ou igual ·a 65%, em peso _.. 

J 

-· 
I • 
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39122029 Outros c 
39123111 Com um teor de carboximetilcelulose c 

superior ou igual a 75%, em peso 
39123119 Outros c 
39123121 Com um teor de .sais superior ou igual a c 

.• 

75%, em peso I 

39123129 Outros ... c 
39123910 Metil-, etil- e propilcelulose, hidroxiladas c 
39123920 Outras metilceluloses c 
39123930 Outras etilceluloses c 
39123990 Outros c 
39129010 Propionato de celulose A 
39129020 Acetobutanoato de celulose - A 
39129031 Em pó c 
39129039 Outras c 
39129040 Outras celuloses, em pó c 
39129090 Outros c 
39131000 Acido algínico, seus sais e seus ésteres - A . 
39139011 Borracha clorada ou cloridratada, nas A -

formas previstas na No ta 6 b) deste 
" Capítulo 1 

39139012 Borracha clorada, em putras formas A 
39139019 Outros A 
39139020 Goma xantana A 
39139030 Dextrah<l. - A 
39139040 Proteínas endurecidas A 
39139050 Quitosan ("Chitosan"), seus sais ou seus - - c 

derivados 
39139090 Outros A 
39140011 De copolímeros de estireno-divinilbenzeno, Á . 

sulfonàdos 
39140019 Outros ' A 
39140090 Outros A 
39151000 De polímeros de étileno c 
39152000 De polímeros de estireno c 
39153000 De polímeros de cloreto de vinila c 
39159000 De outros plásticos c 
39161000 De polímeros de etileno c 
39162000 De polímeros de cloreto de vinila . c 
39169010 Monofilamentos c 
39169090 Outros D 
39171010 . Dé proteínas endurecidas A 
39171021 Fibrosas, de celulose regenerada, de A 

diâmetro superior ou igual a 150mm 
39171029 Outras c 
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I 39172100 
.... -. 

l 
391 72200 
39172300 
39172900 ,.. 

.1 391 73100 

391 73210 

' 39173221 

39173229 
39173230 

. 39.173240 
· 39173251 

' 
39173259' 
39173290 

' 39173300 

' -' 

39173900 

' 
39174010 

\ 

-
39174090 
39189000 
39191000 

) 39199000 
·.J 

39201010 
l 

·, . 

i 

' 

. .J 

...) 

39201090 
39202011 

39202012 

~ 

' 

39202019 
39202090 

De polímeros de etileno ' 

De polímeros de propileno 
De polímeros de éloreto de vinila 
De outros plásticos 
Tubo.S flexíveis podendo suportar uma 
pressão mínima de 27,ÕMPa 
De copolímeros de etileno 
Tub0s capilares, semipermeáveis, próprios 
para h~modiálise ou ·para oxigenação 
sanguínea 
Outros -

De poli(tereftalato de etileno)_ 
De silicones \ 

Tubos capilares, semiperm_eávds, próprios 
para hemodiálise -
Outros 
Outros 
Outros, não_ reforçados com outra~ matérias, 
nem associados de outra forma com outras ·· 
matérias-, com acessórios 
Outros 
Dos tipos utilÍizados em lii;ilias de sangue 
para hemodiálise ' 
Outros 
De outros plásticos 
Em roÍbs-de largu,ra não superior a 20cin 
Outras 
De dênsidade superior ou igual a 0,94, 
espessura inferior ou igual .a 19 
micrômetros (mícrons), em rolos de largura 
inferior óu igual a 66cm 
Outras 
De largura inferior--ou igual a 12,5cm- e 
espessura inferior ou igual a 1 O 
mjcrômetros (mícrons ), metalizadas 
De largura inferíor ou igual a SOem e 
espe,ssÚra inferio'r ou igual a 25 
rp.icrômetros (mícrons), com uma ou ambas 
as faces rugosas de rugosidade relativa 
(relação entre a espessura média e a 
máxima) superior ou igual a· 6%, de rigidez 
dielétrica superior ou igual a 500 
V/micrômetro (Norma ASTM D 3755-91), 
em, rolos 

' 
Outras 

-

Outras . 

D 
c 
D 
·c 
c 

' 

D 
A 

I 

\ 

D 
' 

' t D - c 
A 
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D 
D 
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D 
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39203000 De polímeros de estireno c 
39204310 De poli( cloreto de vinila), transparentes, c 

' termocontráteis, de espessura inferior ou 
igual a 250 micrômetros (míérons) 

39204390 Outras· D 
39204900 Outras -

D . \ 

39~05100 De poli(metacrilato de metila) D 
39205900 Outras 

1 
D 

39206100 De policarbonato's c 
39206211 De espessura inferior a 5 micrômetros A 

(mícrons) 
39206219 Outras D 
39206291 Com largura superior a 12cm, sem qualquer D I 

trabalho à superfície ' 

39206299 Outras ' D 
39206300 De poliésteres não saturados D 
39206900 . De outros poliésteres - D 

39207100 De celulose regenerada .' D 
39207210 De espessura inferior ou igual a 1mm ' A 
39207290 Outras ú 
39207310 De espessura inferior ou igual a 0,75mm , . D 
39207390 Outras. 

. 
D 

39207900 De outros derivados da celulose D 
39209100 De poli(butiral de vinila) -· C (Pela 

Argentína:' 
D) 

39209200 De poliamidas D 
39209300 De resinas amínicas D 
39209400 De resinas fenólicas \ D 
39209910 Qe silicone . . D 

39209920 De poli( álcool vinílico) / D 
39209930 De polímeros de fluoreto de vinila A 
392099:tO De poliimida A 
392 09990 Outras c 
39211100 De polímeros de estireno/ ' c 
39211200 De polímeros de cloreto de vinila D 
39211310 Com base poliéster, de células abertas, com A 

um número de poros por decímetro linear 
superior ou igual a 24, mas inferior ou igual 
a 157 (6 a 40 poros por polegada linear), 

-. ,.. 
- com resistência à compressão 50% (RC50) 

'\ 
superior ou igual a 3,5kPa, mas inferior ou 
igual a 4,0kPa, segundo Norma ISO 3386/1 

39211390 Outras ..J .C 
39211400 De celulose regenerada ·c 
39211900 De outros plásticos c 
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'3921901 1 De ,resina rrielamina-formaldeído c f· 
39219019 Outras · c 

; 

39219022 De polietileno, tom reforço de mantas de A - . 

fibras de polietileno paralelizadas, 
' 

sobrepostas entre si em ângulo de 90° e 
ini:pregnadas com,_ resinas -

~ 

39219029 ÜVJ.tras c 
39219030 De poli(tereftalato de etileno), substratadas A , ' 

em ambas as faces com camada antiestática 
' à base de gelatina ou de látex, mesmo com . ' 

halogenetos de potássio 
39219090 Ou trás I ' D 

~ -

\ 39221000 Banheiras, banheiras para ducha, pias e D -. 
lavatórios 

. 
-

39222000 Assen.tos e tampas, de sanitários D 
39229000' Outros D 

.'. 39231010 Estojos de plástico, dos tipos utilizados para D -

) acondicionar discos para sistemas de leitura 
l por raio "laser" 

39231090 Outros , D . 
39232110 De capacidade inferior ou·igual a 1 .'000cm3 D 
39232190 Outros C (Pela 

'j ' Argentina e / 

' Paraguai: D) . 

) 
39232910 De capacidade inferior ou igual a 1.000cm3 D 
39232990 Outros ' B (Pela 

I 
Ai~entina: · 

) C) 
j 39233000 Garrafões, garrafas, frascos e artigos D 

' semelhantes 
39234000 Bobinas, fusos, carretéis e suporte_s c 

semelhantes 
J 39235000 Rolhas, tampas, cápsulas e outros c 

; ' dispositivos para fechar recipientes -
-,. 

) 39239000 Outros D .- -
39241000 Serviços de mesa e outros utensílios de B - '-

mesa ou de cozinha " : 

._) 

39249000 Outros c 
39251000 Reservatórios, c!stemas, cubás e recipientes c 

' 
' análogos, de capacidade superior a 3QO 

litros 
39252000 Portas, janelas, e seus caixilhos, alizare~ e c 

' soleiras 
39253000 Postigos, estores (incluídas as venezianas) e c 

/ 

artefatos semelhantes, e suas partes 
39259000 Outros ' 

, p -
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-
39261000 Artigos de escritório e artigos escolares c 
39262000 Vestuário e seus acessórios (incluídas as D 

luvas, mitenes e semelhantes) 
'' 

i39263000 Guarniçõ-es para móveis, carroçarias ou D 
semelhantes \ 

39264000 Estatuetas e outros objetos de ornamentação D 
39269010 Arruelas (anilhas*) c 
39269021 De transmissão c 
39269022 Transportadoras c 
39269030 Bolsas para uso em medicina ( colostomia, A 

ileostomia,. urostomia, hemodiálise e usos 
semelhantes) ' 

39269040 Artigos de laboratório ou de farmácia D 
3926905.0 Acessórios dos tipos utilizados em linhas de A 

sangue para hemodiálise; tais como 
. 

übturadores·, incluídos os reguláveis 
. 

( clampes ), clipes e semelhantes 
39269090 Outras, B (Pela - Argentina: 

C) 
40011000 Látex de borracha natural, mesmo B -

~ prévulcanizado 
/ 

40012100 Folhas fumadas· 
I 

B 
40012200 Borracha natural tecnicamente especificada B 

' 
(TSNR) -

40012910 Crepadas B 
40012920 Granuladas ou prensadas B 
40012990 Outras- ' B 
40013000 Balata, gutapercha, gua~úle, chicle e gomas B 

naturais' análogas 
40021110 Dé estireno-butadieno (SBR) . c 
40021120 De estireno--butadieno carboxilada (XSBR) c 
40021911 Em chapas, folhas ou tiras c 
40021912 Grau alimentício, em formas primárias ·A 
40021919 Outras ' c 
40021920 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) c 
40022010 Oleo - A 
40022090 Outras c 
40023100 Borracha de isobuteno-isopreno (butila) A 

(IIR) 
40023900 Outras A 
40024100 Látex - !\. 
40024900 Outras A 

. 40b25100 Látex c 
40025900 Outras c 
40026000 Borracha d~ isopreno (IR) A 

·, 
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MERCOSUR-MERCOSUL J .~ 

40027000 Borracha de etilenopropilenodieno não c I v ' 

I conjugada (EPDM) · 
40028000 Misturas .. dos produtos da. posição 40.01 c 

\ 

com produtos da preserite posição 
40029100 Látex ' c 
40029910 Borracha estireno-isopreno-estireno c 
40029920 Borracha etileno-propileno-dieno não A ' 

/ 

conjugado-propilerici (EPDM-propileno) - - -

40029930 Borracha acrolonitrila-butadierio A 
' 

hidrogenada I -
I .. 

40029990 Outros c -

40030000 BORRACHA REGENERADA, EM c ' ' 

FORMAS PRJMÁRIAS OU EM CHAPAS, . -. 

. ..._ FOLHAS OUTIRAS ' 

- 40040000 DESPERDICIOS, RESIDUOS E c 
APARAS, DE BORRACHA NÃO - ' 

I -
ENDURECIDA, MESMO REDJ_JZIDOS A 
PÓ OU A GRÂNULOS _. 

40051010 Borracha etileno-propileno-dieno não A 

- conjugado-propileno (EPDM -propileno ), 
- . com sílica e plastificante, em-grânulos ., 

40051090 Outras c ' ' 

40052000 Soluções; dispersões, exceto as da \ I 
c 

/ 

subposição 4005.1 O 
40059110 Preparações base para a fabricação de c I 

gomas de mascar 
40059190 Outras c r • 

' 
40059910 Preparações base para a fabricação de c 

) 
· gomas de mascar 

40059990 Oútras I . D ... I 

J 

40061000 Perfis para recauchutagem D 
40069000 Outros I D -_. 40070011 ' Recobertos com silicone, mesmo A 

' paralel-izados \ ' 

40070019 , Outros c ( 

·-' / 

40070020 · Cordas 
: c __... 

40081100 Chapas, folhas e tiras D r 
._) 

40081900 Outros c ' 
- 40082100 Chapàs, folhas e tiras c 
- 40082900 Outros I ~ 

' c -
._... 40091100 Sem acess6rios c 
-' 40091210 ' Com um~ pressão de ruptura superior ou - D 

' ' 
. igual a 17,3MPa · 

40091290 Outros c 
-' 40092110 Com urna pressão de ruptura,superior ou· D ' -..... igual a 17,3MPa I - '-

/ 
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40092190 Outros c . -
40092210 Com uma pressão de ruptura superior ou D r-

igual a 17,3MPa 
40092290 Outros c ' 

40093 100 Sem acessórios c 
40093210f Com uma pressão de ruptura superior ou D Ir ,,_ 

igual a 17,3MPa ' ' Ir 
' 

40093290 Outros c Ir 

40094100 Sem acessórios D 
( 40094210 Com uma pressão de ruptura superi~r ou D 
Ir 

igual a 17,3MPa J 
I' 

40094290 Outros ' c Ir-

40101100 Reforçadas apenas com metal c Ir· 
1'-

40101200 Reforçadas apenas com matérias têxteis c Ir 

40101300 Reforçadas apenas com plásticos c '-
I c 40101900 Outras c . 

.40103100 Correias de transmissão sem fim, de · seção c - I ( 
'. 

trapezoidal, estriaqas, com uma 
I Ir 

/ 

circunferência externa superior a 60cm, c ' -
mas não superior a 180cm f -

( 
40103200 C~rreias de transmissão sem fim, de seção c --c 

trapezoidal, não estriadas, com uma -
' ' c circunferência externa superior a 60cm, 

mas não superim a 180cm . c 
40 1033 00 Correias de transmissão sem fim, de seção D 

.. 
( 

trapezoidal, estriadás, com uma / 

circunferência externa superior a 180cm, · - mas não superior a 240cm '-

40103400 Correias de transmissão sem fim, d~ seção D ' 
1'-

' trapezoidal, não estriadas, coni uma ' ( 
' circunferêt:J-cia externa superior a 180cm, - 1'--mas não superior a 240cm ' 

40103 500 Correias de transmissão sem fim, síncronas, c - 1'-
( . -

com uma circunfer~ncia externa superior a . - ' I'-

60cm, mas não superior a 150cm ' 
\.. 

40103600 Correias de transmissão sem fim, síncronas, D 
'--

com uma circunferência externa superior a - '-150cm, mas não superior a 198cm 
40103900 Outras . c / .'-

40111 000 Dos tipos utilizados em automóveis de D f '--
I 

passageiros (incluídos os veículos de uso '--

misto e os automóveis de corrida') 
'-

40112010 De medida 11,00-24 D ' -
40112090 Outros D 

' I 

40113000 Dos tipos utilizados em veículos aéreos A '-

401 14000 Dos tipos utilizados em motocicletas D ~ 

' 
\ 
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40115000 Dos tipos utilizados em.bicicletas D ' I 
40116100 Dos tipos utilizados em veículos e D I 

máquirtas agrícolas ou florestais 
40116200 Dos tipos utilizados em veículos e · D -

' máquinas próprios para construções ou -
\ manutenção industrial, para aros de 

diâmetro inferior ou igual a 61 em _ I I 
40116310 Radiais, para "dumpers" concebidos para A 

serem utílizados fora de rodovias, com . •' 

seção de largura superior ou igual a 940mm -
I 

(3 7"), para aros de diâmetro superior ou 
igual a 1.448mm (57") 

' 

) 40116320 , Outros, com seção de largura~superior ~m A . -
' 

igual a 1.143mm ( 45':), para aros de 
diâmetro superior ou igual a 1.143mm ( 45") -

40116390 Outros - D ' . 
) 40116910 Com seção de largura superior ou igual a A 
I L 143mm ( 45''), para aros ·de diâmetro 
' 

superior ou igual a 1.143mm (45") --

40116990 Outros D -

40119210 Nas seguintes med!das : 4,00-15; 4,00-:18; D ' 
'\ 

4,Ó0-1 9;:5,00-15; 5,00-16; 5,50-16; 6,00-
I 16; 6 ,00~ 19 ; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-20; 

7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 

) 
40119290 Outros D -
40119300 Dos tipos utilizados em veículos e D - -

máquinas próprios para construções ou 
/ manutenção.industrial, para aros de 

diâme~ro inferior ou igual a 61 em 
~ 

40119410 Radiais, para "dumpers" concebidos para A - . - - . 
I 

' serem utilizados fofa de rodovias, com 
' 

seção de largura super{o't ou igual a 940mm / 

' · (3 7"), para aros -de· diâmetro superior ou i 

igual a 1.448mm (57") 
~ 

, 

· -
i 40119420 Outros, com seção_ de largura superior ou A. I 

--
igual a 1.143mm (45"), para aros de I 

diâmetro superior ou igual a 1.143mm ( 45") 
40119490 Outros \ D , 
40119910 Com seção de- laígura superior ou igual a D 

1.143mm ( 45"), para aros de diâmetro ' 
_., 

superior ou igual a 1.143mm (45") . 
40119990 Outros • . D 
40129010 - "Flaps" I D I 

__.. 
40129090 Outros D -, ' -

I 40131010 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em D, 
- ônibus ou caminhões, de medida 11.,00-24 . 

40131090 Outras - D 

• 
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40132000 Dos tipos utilizados em bicicletas D / 

{ 
40139000 Outras D ,. 

40141000 Preservatiyos c (' 

40149010 Bolsas para gelo ou para água quente D (' 
' -

40149090 Outros D (' 

40151100 Para cirurgia D ( 
401.51900 Outras . D .c 
40159000 Outros D r 
40161010 Partes de' veículos automóveis ou tratores e D ( 

de máquinas ou aparelhos, não domésticos, · 
I 

' ~ . ( dos Capítulos 84, 85 ou 90 , 
I 40161090 Outras - . D (' 

40169100 Revestimentos para pavimentos e capachos D / c 
40169200 Borrachas de apagar - D c 
40169300 Juntas, gaxetas e semelhantes '. c ' (' 
40169400 Defensas, mesmo infláveis, para atracação D I c de embarcações 
40169510 De salvamento D . r 
40169590 Outros ' D c 
40169910 Tampões vedadores para çapacitores-, de A c 

/ EPDM, com perfurações para terminais 
'-

' c -
40169990 Outras 

l 

D ) 

40170000 BORRACHA ENDURECIDA (POR c (_ 
-

EXEMPLO, EBONITE) SOB ( 
r QUAISQUER FORMAS, INCLUÍDOS OS ( 

\ 

DESPERDÍCIOS E_RESÍDT.:TO~; OBRAS ( 
DE BORRACHA ENDURECIDA - (_ 

41012010 Sem dividir A 
4101_2020 Divididos, com a flor . A - L 
41012030 Divididos, sem a flor - A c 

~ 

41015010 Sem dividir A : c 
'. 

4101~020 Divididos, com a flor A c 
41015030 Divididos, sem a flor A l 
41019010 Sem dividir · I 

A 
41019020 Divididos, com a flor A 

( 

41019030 Divididos, sem a flor A - c 
f> 

41021000 Com lã (não depiladas) . . A '-

41022100 "Picladas" A -
-c_ 

41022900 Outras A l 
41031000 De caprinos - A l 
410~2000 De répteis A - l 410:HOQO De suínos • · A / 

41039000 Outros ) A - l 
-

41041111 Couros e peles inteirõs, de bovinos . c - l r-

(incluídos os búfalos), de superfície unitária I 

~ 

não superior a 2,6m2, simplesmente - I 

~ 

l 

~ 
í.._ 

l . 
(_ 

l 
Confere com o original P_5369 241



\ . 

------ A - MERCOSUR-~ERCOSUL 
_, 

curtidos ao cromo ("wet blue") 'I -
I '• 

' : ( 

-1 41041112 Outros couros e peles inteiros, de bovinos . B -

I ) (incluídos, os búfalos), de superfície unitária - --
I não superior a 2,6m2 

.., 

I 41041113 Outros couros e peles de bovinos (incluídos c 
I I os búfalos),-com pré-curtimenta vegetal 
. 41041114 Outros co~ros e peles de bovinos (incluídos B -
l ' · os búfalos). 
-l 41041119- Outros c -
l 41041121 Couros e peles inteiros, de bovínos B I 

l · (incluídos os búfalos), de superfície unitária -

~ . 
não superior a 2,6m2, simplesmente 
curtidos ao cromo ("wet blue") 

I 

\ 

-I, 41041122 Outros-couros e péles inteiros, de bovinos B ' 

I (incluíd~s os búfalos), de superfície linitária 
) 

. não superior a 2,6m2 .., 
41041123 Outros couros e peles de bovinos (incluídos c 

os· búfalos), com pré-curtimentl} vegetal 
4104,1124 Outros couros e peles de bovinos1(incluídos B 

I o_s búfalos) 
41041129 0\}tros . ' c 

I 41041910 Couros e peles) nteiros,- de bovinos B 
(incluídos os búfalos), de superfície unitá~á ' 
não superior a 2,6m2, simplesmente I 

~ 

curtidos ao cromo ("wet blue") .. I 

-
4104192_0 Outros couros e peles inteiros, de bovinos· . B I 

I 

(incluídos os búfalos), de superficie unitária 
não superior a 7,6m2 ' 

_41041930 Outros couros e peles de bovinos (incluídos c 
os búfalos), com pré-curtimenta v~getal 

! 
41041940 Outro_s couros e peles de bovinos ·(incluídos B 

I 
os búfalos) 

41041990 Outros c 
41044110 Couros e peles inteiros, de bovinos · . B 

(incluídos os búfalos), de supe_rficie unitárÍa 
não superior a 2,6m2 I 

41044120 Outros couros e peles de bovinos (incluídos c -
os búfalos), curtidos ao vegetal, para solas 

41044130 Outros couros e peles de bovinos (incluídos c -
os búfalos) '\ ' 

' 

41044190 Outros c 
41044910 Couros e·peles inteiros, de bovinos . B ( 

.I 

' •· 

. (incluídos os b'tÍfalos), de superfície unitária - -
não superior a 2,6m2 I 

41044920 Outros·couros _e peles de bovinos (incluídos c 
'• -
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/ 

os búfalos) -
~ 

41044990 Outros c 
41051010 Com pré-curtimenta vegetal ' • c 
41051021 Simplesmente curtidas ao cromo _("wet B 

blue") --
41051029 Outras 

/ 

B 
41051090 Outras c 
41053000 No estado seco ("crust") c 
41062110 Com pré-curtimenta vegetal c 
41062121 Simplesmente curtidos ao cromo B 
41062129 Outros c 
41062190 Outros C . 
41062200 No estado seco ("crust") ,c 

' 41063110 Simplesmente curtidos ao cromo B 
41063190 Outros c 
41063200 No estado seco ("crust") c 
41064000 Qe répteis 

' 
, c 

41069100 No estado úmido (incluindo "wet blue") c 
41069200 No estado seco ("crust") ' c 
41071110 Couros e peles de bovinos (incluídos os B 

búfalos), de superfície unitária não superior 
a2,6m2· 

41071120 Outros couros e peles de bovinos (incluídos, c / 

os búfalos) 
41071190 ' Outros ,. c 
41071210 Couros e peles de bovinos (incluídos os B 

búfalos), de superfície unitária não superior 
a2,6m2 

41071220 Outros couros e peles 'de bovinos (incluídos c 
os búfalos) 

41071290 Outros ' c 
41071910 Couros e peles inteiros, de bovinos • B 

(incluídos. os búfalos), de superfície unitária -~ 

nãd superior a 2,6m2 ' 

41071920 Outros couros e peles de bovinos (incluídos c 
os búfalos) 

41Q71990- Outros . c 
41079110 De bovinos (incluídos os búfalo_s) c 
41079190 Outros - . c 
41079210 De bovinos (incluídos os búfalos) c 
41079290 Outros c 
41079910 De bovinos (incluídos os búfalos) c 
41079990 Outros I c 
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MERCOSUR-MERCOSULQ . - .. I 

, /, 

,_. [ 41 1'20000 COUROSPREPARADOSAPOS c fj 

- ! - CURTIMENTA OU APÓS S,ECAGEM E . 

~ I · COUROS E PELES 

---1 
APERGAMINHADOS, DE OVINOS, 
DEPILADOS, MESMO DIVIDIDOS, 

~I EXCETO OS DA POSIÇÃO 41.1 4 '· 

,...... 4113 1010 CUrtidos ao cromo, com acabamento c 
,...... , 

411 31090 Outros .. c . . 

41132000 De suínos ' c 
~ 

41133000 De répteis c ,......_ 
41139000 Outros c \ 

,-

41141000 · Couros e peles acamurçados (incluída a c \ 

,......_ camurça combinada) ' 
41 142010 Envernizados ou revestidos c -· ' -: ,......_ ' \ 

41 142020 Metalizados c I 
,...... 

4115 1000 Couro.reconstituído, à base de couro ou de c 
~ 

fibras de couro, em placas, fo lhas ou tiras, ' . 
-.. - mesmo ~nroladas 

\ ' - 4t152000 Apar'p.s e outros desperdícios de couros ou -' C 
,......_ de peles preparados ou de couro -.. reconstituído, não utilizáveis para _ ' ....... 

fabricação de obras de couro; serragem, pó ' '. 

- e farinha d~ couro - -
42010010 De couro -natural ou reconstituído D 

' ' 
42010090· Outros D -

/ 

42021210 De plasticos \ ·' D - I 

42021220 De matérias têxteis .D -
..J 42021900 Outros D ) I. 

I 

-....: 42022210 De-folhas de plásticos 
' 

·C '-

._/ 42022220 De matérias têxteis D 
42023900 Outros 

./ 
- D 

42029200 . com a superfície exterior ·de fo lhas de - c 
-.../ 

plásticos ou de rn_atérias tê;Úeis -..._., 42029900 Outros c 
.../ 42032900 Outras D 
..._., 42033000 Cintos, cinturões e 'bandoleiras ou 'talabartes D I 

._/ 
42040010 Correias trans'portadoras ou correias de D 

transmissão ' ' ' . 
..J 

42040090 Outros c -
......., 

420500'00 OUTRASOBRASDECOURO D 
' ' 

--- NATURAL OU RECONSTITUÍDO· 
_./ 42061000 Co{das de tripa D -
-~ 

42069000 Outra$ D 
43011000 De "_vison",-inteira, mesmo sem cab,eça, . C 1 . ./ 

cauda ou patas -
-
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' 

43013000 De cordeiros denominados astracã:' c 
"breitschwanz", caracul, "persianer" ou 
semelhantes,-de cordeiros da Índia, da -

China, da Mongólia ou do Tibeté; inteira, 
mesmo sem cabeça, cauda ou patas ' 

43016000 De raposc.t, inteira, mesmo sem cabeça, c 
cauda ou patas 

43017000 De foca ou de otária, inteira, mesmo sem - c 
cabeça, cauda ou patas 

43018000 De outros animais, inteira, mesmo sem . c 
- cabeça, cauda ou patas 

43019000 . Cabeças, çaudas, patas e outras partes c 
' utilizáveis na indústria de peles 

' 43021J OO De, "vison" c 
43021300 De cordeiros denominados astracã, c 

"breitschwanz'',. caraqul, "persianer" ou 
semelhantes, de cordeiros da Índia, <;la 
China, da'Mongólia ou do Tibete ' 

4302.1910 De ·ovinos D 
43021990 Outras ' c 
43022000 Cabeças, caudas, patas e outras partes, c 

/ desperdícios e' apara~, não reunidos (não -( 

montados) 
43023000 Peleteriá (peles com pêlo) inteira e c 

respe~tivos pedaços e aparas, reunidos 
(montados) 

43031000 v estuário e seus acessórios D 
43039000 Outros 

I 

D 
43040000 PELETERIA (PELES COM PELO) D 

ARTIFICIAL E SUAS OBRAS 
44011000 Lenha em qualq11.er estado A 
44012100 De coníferas -A 
44012200 De não coníferas ' A 
44013000 Serragem (serradura), desperdícios e A 

resíduos, de madeira, mesmo aglomerados ." 
em bolas, briquetes, "pellets" ou em formas 
semelhantes 

44020000 CARVÃO VEGETAL (INC~UIDO O A 
CARVÃO DE CASCAS OU CAROÇOS), 
MESMO AGLOMERADO 

44031000 Tratada com tinta, creosoto ou com outros A 
agentes de conservação . 

\ 

44032000 Outras, de coníferas . A 
421-034100 "Dark Red Meranti", "Light Red Meranti" e A · 

"Meranti Bakau" 
44034900 Outras I A ; / 

I -

. · ' { ~·1/ 
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»1 "" I ---------' 
MERCOSUR-ME~COSU I 

I 44039100 De carvalho (Quercus spp.) .A I 
I 44o3noo De faia .(Fagus spp.) A , 
I 440-39900 Outras A 
1 44041000 De conífera~ \ A -
1 44042000 De não coníferas A 

r 'I 44050000 LÃ DE MADEIRA; FARINHA DE A ' ' . 
MADEIRA 

' 44061000 ~ãoimpregnados 
' 

B . 
44069000 Outros ' B ....--. I 

____ I 44071.QOO De coníferas r B 
44072410 Mogno (Swietenia spp.) · ' B 

----. 
44072420 Imbuia B 

. .-..., 44072490 Outras B 
~~ 44072500 "Dark Red Meranti", "Light Red Meranti" e . B ' 

~ I "Meranti Ba:kau" I 

r 44072600 "White Lau ", "White Meranti", "White B 

-----
Seraya", "Y ellow Meranti" e "Alan" 

44072910 De Cedro B . 
44072920 De Ipê B 

) 44072930 I))e Pau-marfim B 
44072940 De Louro B 
44072990 Outras I • B 
44079100 De carvalho (Quercus spp.) 

-
B . 

' ' 

440.79200 De faia (Fagus spp.) .. B 
44079910 Dé canafístula (Pelthophorum vogelianum) :B 

44079920 De peroba (Paratecoma peroba) B -
44079930 De guaiuvira (Patagonula americana) - B -- ,44079940 De cabreúva parda (Myrocarpus spp.) B 

---- 44079950 De urundei (Astronium balansae) B · ' 
/ 

--- 44079960 De amendoim (Pterogyne nitens) · B I 

44079970 De angico preto (Piptadenia macrocarpa) B 
44079990 Outras ' B ' ........ I 

' 

44081010 Ob~idas por corte de madeira estratificada 
~ 

c ' 

44081091 De pinho brasil (Araucaria angustifolia) B 
........ 

4408.1099 B Outras 
....-: 440831 10 Obtidas por corte de madeira estratificada ç 
__. 44083190 Outr~s ' B 
-./ 44083910 Obtidas por corte de madeira estratificada c 

44083991 . De Cedro B .. __. 

..._.,. 44083992 De Pau-marfim B 
L 

44083999 Outras B 
I 

.../ 

44089010 Obtidas por corte de madeira estratificada c . 
_.-1 ' 44089090 Outras B ' 
.../ 44091000 De 'coníferas c -

) 

---. 440920ÔO De .não coníferas 
r c 

I ' 
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. . 

44121300 Com pelo menos uma face de madeiras 
tropicais mencionadas na Nota 1 de 
Subposições do presente Capítulo 

44121400 Outras, com pelo menos uma face de 
madeira não conífera 

44121900 Outras / 

44122200 Com pelo menos uma -camada de madeiras 

' tr_opicais mencionadas na Nota 1 de 
Subposições do presente Capítulo I 

-
44122300 Outras, contendo pelo menos um painel de 

\.. partículas ' 

44122900 Outras 
44129200 Corrí pelo menos uma camada de madeiràs 

tropicai~ mençionadas naNo ta 1 de 
Subposições do presente· Capítulo 

44129300 Outras, contendo pelo m~nos um painel de 
partículas 

44129900 Outras 
'44130000 MADEIRA "DENSIFICADA", EM 

BLOCOS, PRANCHAS, LÂMINAS OU ( 

' 
PERFIS 

. 44140000 MOLDURAS DE MADEIRA PARA 
QUADROS, FOTOGRAFIAS, ESPELHOS 
OU OBJETOS SEMELHANTES 

44151000 Caixotes, 'caixas, engradados, barricas e 
embalagens semelhantes; carretéis para 
cabos . ' 

44152000 Paletes simples, paletes-caixas e outfos 
estrados para carga; taipais de paletes 

44160010 De ·carvalho (Quer cus spp.) 
.44160090 Outros ·· 
44170010 Ferramentas -

44170020 . Fórmas, alargadeiras e esticadqres, para 
calçados · -

44170090 Outros -
44181000 Janelas, janelas de sacada e respectivos 

caixilhos e alizares 
44182000 Portas e respectivos caixilhos, alizares e 
- soleiras -

' 

44183000' Painéis para soalhos 
44184000 Armações ( cofragens) para concreto (betão) 
4418~000 Fasquias para telhados ("shingles" e 

"shakes") 
44189000 Outras 
44190000 ARTEFATOS DE MADEIRA PARA 

MESA OU COZINHA 

' c 
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~ G r.~ T -41>/ .__/ ,;..~Yi!, 
Co • + + 7' 

~ 1 
. MERCOSUR-MERCOSUL Q 

I 44201000 Estatuetas e o:utros objetos de B 'I 

I . ornamentação, de madeira 
--~----~====~~~~~~----------~----~--+---------~---+----~----~ 

1 44209000 Outros C 

1 44211000 Cabides para vestuário C 

1 44219000 Outras C 
' 45011000 Çortiça natural, em bruto ou simplesmente A 
1, ' preparada 
I ·45019000 Outr,os . ' 
I 4.5020000 CORTIÇA NÀTURAL, SEM A CROSTA 
1 OU SIMPLESMENTE ESQUADRIADA, 
I OU EM CUBOS, CHAP AS,-FOLHAS OU 

I 
. TIRAS; DE EORMA QUADRADA ou I 

RETANGULAR (INCLUÍDOS OS 
l ESBOÇOS COM ARESTAS VIVAS, 
I , • · PARA ROLHAS) \ 
1 45031000 Rolhas 
i 45039000 Outras .1 

' 

\ 45041000 Cubos, blocos, chapas, folhas e tiras; 
I ladrilhos de qualquer formato; cilindros 
I maciços, incluídos os discos. 
1 45049000 
i 460~2000 
I 
1
' 4661.'9100 
11 46019900 

Outras 
Esteiras, capachos e divisórias, de matérias 
vegetais ' 
De matérias vegetais 
Outros · 

\ ·· 46021000 De matérias vegetais -
I 46029000 · Outras _ . 1 

Í 47010000 . PASTAS MECANICAS DE MADEIRA 
I 4 70200.00 pASTAS QUIMICAS DE MADEIRA, 

PARA DISSOLUÇÃO ' 
I 47031100 De coníferas 
1, 470319ÓO De não coníferas 
I 47032100 De coníferas 
í 47032900 De não coníferas 
1 47041100 be coníferas 
1 47041900 De não coníferas 
1 47042100 De coníferas 
I 47042900 De não coníferas 
l 47050000 PASTAS DE MADEIRA -OBTIDAS PELA 

COMBINAÇÃO DE 'uM TRATAMENTO 
' MECÂNICO E DE UM TRATAMENTO 

I ., 
i 
; 47061000 
(47062000 

I 47069100 

QUÍMICO 
Pastas de línteres de algodão . 
Pastas de fibras obtidas a partir de papel ou 
de cartão reciclados (desperdícios e aparas) 
Mecârúcas - · 

/ 

A 
B 

c 
c 
c 

c 
c 

c 
c 
c 
c 
B 
B 

B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
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47069200 Químicas , B 
47069300 Semiquímicas B 
47071000 Papêis ou cartões, Kraft, crus, ou papéis ou A 

cartões ondulados (caneladas) 
47072000 Outros papéi_s ou caztões, obtidos A 

- principalmente a partir de pasta química 
branqueada, não corada na massa 

47073000 Papéis ou cartões, obtidos principalmente a A 
' partir de pasta mecâ.ÍJ.ica (por exemplo: 

jornais, periódicos e impressos ~ . 
semelhantes) · 

47079000 Outros, incluídos os desperdícios e aparas A 
não selecionado-s 

48010010 De peso inferior ou igual a57g/m2, em que B 

' 
65% ou mais, em peso,_ do conteúdo total de ' 

fibras seja constituído por fibras de 
madeiras obtidas por processo mecânico 

48010090 Outros . c 
48021000 Papel e cartão feitos à mão (folha a folha) c 
48022010 Em tiras ou rolos de largura não superior a D 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado · 
/ 

exceda 360mm, quándo não dobradas 
48022090 Outros c 
48023010 Em tiras ou rolos de largura não superior a D 

' 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, quando não dobradas 

48023091 Fabricado principalmente a partir de pasta 'A 
branqueada ou pasta obtida por um -

\ processo mecânico, de peso inferior,a 
19g/m2 

48023099 Outros c 
48024010 Ein tiras ou rolos de largura não superior a D 
- 15cm 
48,024090 Outros c . 
48025410 Em tiras ou rolos de largura não superior a D 

15cm quem folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm: quando não dobradas I 

48025490 Outros c 
48025510 De largura não superior à 15cm D 
48025591 De desenho · c 
48025592 Kraft ' c 
48025599 ' Outros c 
48025610 Nas quais nenhum lado exceda 3 60mm, D 

-
quando não do bradas 

48025691 Para impressão ·de papel-moeda B 
48025692 De desenho c 

I 

~ + ~//1! 0. + + 7 
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r- - MERCOSUR-MERCOSUL ~ 
' 

,-- I 4802569~ Kraft c ' '/ 
- I 48025699 -Outros c 
~I 48025710 Em tiras de largura não superior a 15cm ou D 

~I erri folhas nas quais nenhum lado exceda 
I 360mm, quando não dobradas , 1 

~I 48025791 Para impressão de papel-i:noeda B 
~ I · 48025792 De desenho ' c 
~1 48025793 Kraft c 
'""'' 48025799 Outros c 

' 

~I 48025810 Em tiras ou rólos de largura não superior a . D 

:- ( 156m ou em folhas nas quais nenhum làdo -
/ 

I exceda 360mm, quando. não dobradas 
~I 48025891 De desenho · c I ~ 

~ 48025892 Kraft c 
~ I 48025899 Outros c -' 

~I 48026110 De largura não superior a f5cm D -

- 48026191 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, ell). que B 
65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 

' . 
l - fibras seja con~tituído por fibras de ·' 

~ madeiras obtidas por pro-cesso mecânico 
48026192 Kiaft c -

; 

~ 48026199 Outros - c _ 
. 48026210 Nas quais nenhum lado exçeda 360mm, D -

quando não dobradas ' - -
- 48026291 De peso inferior ou igual -a 57g/rn2, em que B 

', / ~ 
65% ou mais, em peso, do co:n,teúdo total de- / 

fibras seja constituído por fibras de 
I "\. . . 

'-< madeiras obtidas por processo-mecânico -
~ 48026292 Kráft c I -
~ 48026299 Outros 

-' c -
- 48026910 Em tiras· de largura não superior a 15cm ou ~ D 

--' 
em folhas nas quais nenh'um lado.exceda 
360mm, quando não dobradas 

~ 

48026991 De peso inferior ou igual a 5Tg/rn2, ·em que B 
~ 65% ou mais, em peso, do conteúdo total de 
~ fibras seja constituído por fibras de ( / 

.J madeiras obtidas por processo mecânic-o / 

J 
48026992 Kraft c 
48026999 Outros · c 

J 
48030010 Pasta de celulosé e mantas de :Ç.bras dE{ c ' 

J celulose 
J 48030090 Outros c . 
_) 48041100 Crus 

/ c -
' 

48041900 Outros ' c 
~ 

48042100 Crus c _, 

48042900 Outros 
. c 

/ 
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48043110 De rigidez dielétrica superior ou igual a _A 
600V (Norma AST~ D 202 ou ' 

equivalente) 
48043190. Outros ~ c 
48043910 De rigidez dielétrica superior ou igual a A 

600V (Norma ASTM D 202 ou -

equivalente) 
48043990 Outros c ' 
48044100 Crus 

. , 
c 

48044200 Branqueados uniformemente na massa e em c 
que mais de 95%, em peso, do conteúdo 
total de fibras seja constituído por-fibras de 

· madeira obtidas por processo químico 
48044900 Outros ' c 
4804.5100 Crus c 
48045200 ~ranqueados uniformemente na massa e em c 

que-mais de 95%, em peso, .do conteúdo 
total de fibras seja cõnstituído por :q_bras de 

I madeira obtidas por proce~so químico 
' 48045900 Outros I · ,C ' 
48051100 Papel semiquímico para ondular (canelar) G 
48051200 Papel palha para ondular (canelar) c 
48051900 Outros c 
48052400 De peso não superior a 150g/m2 ,c 
48052500 De peso superior a 150g/m2 c 
48053000 Papel·sulfite para embalagem c _ 
48054010 De peso superior a ·15 g/m2 e 1nferior ou A 

igual a 25 g/m2, cpm um ccintelído de fibras 
sintéticas termossoldáveis superior ou igual 
a 20% e i:rife,rior ou igual a 25%, em pes.o, 
do conteúdo total de fibras 

48054090 Outros c 
48055000 Papel feltro e cartão feltro, papel e cartão c 

-· lanosos · -
4-8059100 De peso não superior a 150g/m2 c 
48059210 Com fibras de vidro c 
48059290 Outros - c 
48059300 De peso igual 'ou superior a 225 g/m2 c 
48061000 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho c 

·- \ ( sulfurizados) 
48062000 Papel impermeável a gorduras c 
48063000 Papel vegetal c 
48064000 Papel cristal e outros papéis calandrados D 

, transparentes ou translúcidos · 

I 
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I 48070000 PAPEL E CARTÃO OBTIDOS POR c 'I I COLAGEM DE FOLHAS I 

SOBREPOSTAS, NÃO REVESTlDOS NA ' 
I 

I 
SUPERFÍCIE NEM IMPREGNADOS, I 

\ MESMO REFORÇADOS 
I INTERIORMENTE, EM ROLOS OU EM ) -,. -FOLHAS -
I 48081000 Papel e cartão ondulados (carielados), D 
\ 
I mesmo perfurados \ . 
~ 48082000 Papel Kraft para sacos de grande c 

I 

capacidade, encrespado ou plissado, mesmo I -, / .. 
gofrado, estampado ou perfurado \ I 

\ 48p83000 Outros papéis Kra-ft, encrespados ou c f 

I plissados, mesmo gofrados, estampados oU J 

) 
perfurados I 

) 48089000 Outros c 
-~ 4809.1000 Papel-carbono (papel qu.í:nico) e c 

_semelhantes -
I 48092000 Papel autocopiativo c 
I 48099000. Outros . c 
i 4810131 0 De largura não superior a 15cm , D • . 

1 4810138 1 Metalizaclos c 
{ 48101382 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de . A 
) bário) 
. 48101_382 Outros ' c 
48101390 Outros b -

1 48101410 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, D 

- quando não dobra:das 
48 101481. Metalizados c 

I 48101482 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de A 
_ bário) 

48 101489 Outros ' c ' 
"48 101490 Outros c ' 

- ' 

48 101910' Em tiras de larg ura não superior a Í5cm ou D -
em folhas nas quais nenhum lado exceda -
360mm, quando não dobradas ' 

48 10198 1 Metalizados 
' 

' c 
48101982 Baritados (revestidos de óxido em sulfato de A - I 

bário) I 

48101989 Outros c ' 
-

' 

48101990 · Outros D 
I 

48102210 Em tiras ou rolos de largura não superior a . D 
'-

15cm ou em·folhas nas quais nenhum lado 
exceda 360mm, quando não dobradas . ' 

48102290 Outros I c 
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48102910 E:r:n tiras ou rolos de largura não superior a D r 15crh ou em folhas nas quais nenhum lado c exceda 360mm, quando não dobradas 
48102990 Outros c ( 
4810'3110 Em tiras ou rolos de largura não superior a D c 

' 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado - Ir , 
1'-

exceda 360mm, quando não dobradas c 
48103190 Outros - c Ir-

48103210 Em tiras ou rolos de largura não superior a D 
, 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado c 
' 

exceda 360mm, quando não dobradas c 
.48103290 Outros - c c 
48103910 Em tiras ou rolos de largura não superior a D ; r 

15cm ou e:r;n.folhas nas quais nenhum lado \ 1'-

c . exceda 360mm, quando não dobradas 
r 4819399-0 Outros c I 

48109210 Em tiras ou rolos ·de lar!?iura não superior a D c 
15cm ou em folhas nas quais.nenhum lado c 
exceda 360mm, quando não dobradas c 

48109290 Outros c c 48109910 Em tiras ou rolos de largura não superior a D 
15cm ou em folhas nas quais nenhum lado c 
exceda 360mm, quando não dobr:adas c 

48109990 Outros c c 
48111010 Em 'tiras ou rolos de largura não superior a D -

( 
15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

( exceda 360mm, quando não dobradas 
( 

48-111090 Outros c 1'--

48114110 Em tiras ou rolos de largura não superior a D 
( 

\... 

15cm ou em folhas nas quais nenhum·lado ( 

\.._ 

exceda360mm, quando não dobradas c 
48114190 Outros c I 

' ( 

48114910 Em tiras ou rolos de largura não superior a D '--
( 

15cm ou em folhas nas quais nenhum lado ' ' '--

exceda 360mm, quando não dobradas ( 
48114990 Outros c Ir 

. 48115110 Em tiras ou rolos de largura não superior a D l 
15cm ou em folhas nas 'quais nenhum lado r 

exce'da 360mm, quando não dobradas 1'--

48115121 De- silicdne c l_ 

48115122 De polietileno, estratificado com alumínio, c -·-
Impresso 

'-
48115123 . De polietileno ou polipropileno, em ~mbas A \ 

as faces, base para papel fotográfico 1'-

48115129 Outros c 1'-

48115130 Outros, impregnados c " '-
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~1. 48115910 Em tiras ou rolos de largura não superior a D I 
' 

~1 . 15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

~' exceda 360mm, -quando não dobradas 
48115921 De polietileno ou polipropileno, em ambas c -

~I 
I 

as faces, base para papel fotográfico ', 

----- 48115922 De silicone 
. . c ' 

~ 48115923 De polietileno, estratificado com alumínio, c · 
' r 

........_ impresso ' 

48115929 Outros c , _ 

48115930 Outros, impregnados ) c 
' ' ......_ 

481 16010 EmJiras ou rolos de largura não superior a D 
......_ 

15cm ou em fà lhiis nas quais nenhum lado · . , 
......_ exceda 360mm, quando não dobrada,s .. 

........_ 48116090 Outros c 
........_ 48119010 Em t,iras ou rolos de largura não superior a D 

' 
15cm ou em folhas nas quais nenhum lado 

...-.._ 

exceda-3t>Omm, quando não dobradas -
-'"-., 48119090 Outros c 
-- 48120000 BLOCOS E CHAPAS, FILTRANTES, DE c / 

.I. 

...-.._ PASTA DE PAPEL 
~ 48131000 Em cadernos (livros) ou em.tubos c --.. 

48132000 Em rolos de hirgura nã() superior a Sem --.. r c 
48139000 Outros ' I c 

' /" 

48141000 Papel denominado "Ingrain" c : 

48142000 Papel de parede e revestimentos de parede c - semelhantes, constituídos por papel 

- revestido ou recoberto, do lado direito, por 
\ I I 

__./ ' uma camada de piástico granida, gofrada, -· 
-

-' colorida; impressa com desenhos ou 
- decorada de qualqúer outra forma . 
__./ 

48143000 Papel de parede e revestimentos de parede c 
I J 

semelhantes, constituídos por papel 
---' recoberto, do lado direito, de mátérias para 
---' entra.Ilçar, mesmo tecidas ou paralelizadas 

48149000 Outros ' C . .../ ' 
48150000- REVESTIMENTOS PARA c - -

---' 

PAVIMENTOS COM SUPORTE DE -
-/ 

PAPEL OU DE_ CARTÃO, MESMO I 

.../ RECORTADOS -

.../ 48161000 Papel-carbono (papel químico) e D 
semelhantes ' 

48162ÓOO Papel autocopiativo -D r 
.../ 

48·163000 Estênceis completos c 
.../ 

48169000 Outros c 
.../ 48181000 Papel higiênico c ' -
.../ 48182000 Lenços (incluídos os de maquilagem) e \c 

' 
.../ 

,, 

I 
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toalhas de mão Ir-

48183000 Toalhas e guardanapos, de m~sa c Ir-

481840iO Fraldas . c Ir-

-48184020 Tampões higiênicos c Ir-

48 184090 Outros c Ir-
48185000 VestUário e seus acessórios c 

~ 

48'189010 Almofadas absorventes dos tipos utilizados / c 
em embalagens de produtos alímentícios 

r-

481'89090 Outros c ,....... 

48192000 Caixas e cartonagens~ dobráveis, d~ papel c ,..... 

ou cartão, não ondulados (não canelados) ,.-.. 

48194000 Outros sacos; bolsas e cartuchos c ' Ir-

48195000 Outras embalagens, incluídas as capas para - c ,....... 

discos' 
48201000 Livros de registro e de contabilidade, c ,-

blocos de notas, de encomendas, de récibos, ,... 
' 

de apontamentos, de papel para cartas, Ir 

agendas e artigos semelhantes -
48203000 Classificadores, capas para en~ademação c 

' ' ,-

(exceto as capas para livros) e capas de -
"--

processos ~ - Ir 

48209000 Outros c Ir 

48211000 Impressas c ~ 

-

48219000 Outras c r 

48221000 Dos tipos utilizados para enrolamento de D 
fios têxteis ' \ 

48229000 Outros D 
48231200 Auto-adesivos D 

'-
48231900 Outros D - ' -

48232010 De peso superior a 15 g/m2 e inferior ou A '-

igual a 25 g/m2, com um conteúdo de fibras '--

sintéticas termos-soldáveis supe.rior oú - '--

igual a 20% e inferior 'OU igual a 25%, em 
/ 

peso, do conteúdo total de fibras 
'--

48232091 Em tiras ou rolos de largura superior a c -15cm mas não superior a 36cm '--

48232099 Outros D. '-· 

48234000 Papéis-diagrama para aparelhos ' D '--

registradores, em bobinas, em folhas ou em 
"--

discos 
f -

-

48236000 Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou ' D 
chávenas, taças, copos e artigos "--

' J 

semelhantes, de papel ou cartão "--

48237000 Artigos moldados ou prens~dos, de pasta de c ' 
papel 

~ 

"--

48239010 Cartões perfurados para mecanismos A \ 

r 

Confere com o original P_5369 255



- I ' + - ) "\ ' 
~ li 

"' MERCOSUR-MERCOSUL 
~ '!Jacquard" ·' 'I 
~ .1 48239020 De rigídez dielétrica superior ou igual a A -

~I · 600V (Nonha ASTM D 202 ou . ' 

~I equivalente) e de peso inferior ou igual a 
· 60g/m2 

~ 48239091 Em tiras ou rolos de largura superior a .C 
~- · 15cm mas não superior a 36cm i 

---- 48239099 Outros ' . ' D 

~ 
490 11 000 Em folhas soltas,,mesmo dobradas A 
49019100 Dicionários·e enciclQpédias, mesmo em A 

---- fascículos - ' -
~ 

49019900 Outros - A ' 
---- 49021000 Que se publiquem pelo menós 4 vezes por A -
----

semana 
~ 49029000 Outros A 

----
49030000 ALBUNS OU LIVROS DE - C 

' 

ILU~~~ÇÕES E ÁLBUNS PARA ' 
\ DESENHAR OU COLORIR, PARA 

CRIANÇAS 
.• 

~ 

( ... 

----
49040000 MUSICA MANUSCRITA OU - A 

' 
, IMPRESSA, ILUSTRADA OU NÃO, -

I MESMO ENCADERNADA ' 
-

) 49051000 Globos B 
49059100 sob a forma de livros ou brochuras A 
49059900 Outros B I 

' .. - 49060000 PLANOS, PLANTAS E DESENHOS, DE B _) 
· ARQUITETURA, DE ENGENHARIA E 

.J OUTROS PLANOS E DESENHOS ' 
_) INDUST~AIS, COMERCIAIS, í ' - TOPOGRAFICOS OU SEMELHANTES, -_) ' 

ORIGINAIS, FEITOS À MÃO; TEXTOS '-. -
_) 

MANU~C~TOS; REPRÇ)DUÇÕES 
.. 

_) 
FOTOGRAFICAS EM PAPEL 

_) SENSIBILIZADO E CÓPIAS A PAPEL-
CARBONO (PAPEL QUÍMICO) DOS 

-
_) I 

_) PI!.ANOS, PI:.ANTAS, DESENHOS ou· 
TEXTOS ACIMA REFERIDOS ' -_) 

49070010 Papel-inoeda A 
_) 49070020 Cheques de viagem A . . 

_) '49070030 Títulos de ações .ou de obrigações e títulos A 
\ -_)- semelhantes, .convalidados e firmados ' 

_) 49070090 Outros - c 
_) '49081 ooo_ Decalcomanias vitrificáveis D 

Outras D 
.. 

. 49089000 
_) 

49100000 CALENDARIOS DE QUALQUER D ., 

' ....) I ESPÉCIE, IMPRESSOS, INCLUÍDOS OS -
) 

- -
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BLOCOS-CALENDARJOS PARA 
DESFOLHAR 

- ' 

49111010 Contendo informações relativas ao 
funcionamento, manutenção, reparo ou 
utilização de máquinas, aparelhos, veículos 

~ \ .e outras mercadorias de origem extrazona 
49111090 Outros 
49119100 Estampas, gravuras e fotografias ' 

49119900 · Outros / ' 

5001bOO"o CASULOS DE BICHO-DA-SEDA 
PRÓPRIOS PARA DOBAR 

50020000 SEDA CRUA (NÃO JFIADA) 
50031000 Não' cardados nem penteados . 
50039000 Outros 
50050060 FIOS DE DESPERDICIOS DE SEDA 

- I 

NAO ACONDICIONADOS PARA 
VENDA A RETALHO 

50060000 FIOS DE SEDA OU DE DESPERDICIOS 
DE SEDA, ACONDICIONADOS PARA ' 
VENDA A RETALHO; PÊLO DE 

· MESSINA (CRINA DE FLORENÇA) 
50071010 Estampados, tintos ou de fios de diversas 

· cores . 
50071090 Outros -
50072010 Estampados, tintos ou de fios de diversas · 

cores 
50072090 Outros 
51011110 De finura superior ou igual 22,05 

micrômetros (mícrons) mas inferior ou. 
igual a 32,6 micrômetros (mícrons) 

51011190 Outras 
51011900' Outras 
51012100 Lã de tosquia 

I 51012900 Outras 
51013000 Carbonizada 
51021100 De cabra de Cachemira 
51021900 Outros 
51022000 Pêlos ·grosseiros 
51031000 D~sperdícios da penteação de lã ou de pêlos 

finos 
5103200'0 Outros despelidícios çle lã ou de pêlos fino's 
51033000 Desperdícios de. pêlos grosseiros 
51040000 FIAPOS DE LÃ OU DE PELOS FINOS 

OU GROSSEIROS 
51051000 Lã cardada I 

51052100 "Lã penteada a granel" 

' 

" 

A 
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B -
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51053100 De cabra de Cachemira 
51053900_ Outros 
51054000 Pêlos grosseiros, cardados ou :penteados 
'51061000 Contendo pelo rrienos 85%, em peso, de lã 
51062000 Contendo menos d~ 85%, em peso, de lã 
51071011 D~ dois cabos, de título inferior ou igual a 

184,58 decitex por cabo 
51071019 Outros 
51071090 Outros -

5 1072000 Contendo menos de 85%, ·em peso, de lã 
.51081000 Cardados - -
5_1082000 . Penteados ' -
51091000 Contendo pelo menos .85%, em peso, de lã 

ou de pêlos finos 
.51099000 Outros 
51100000 FIOS DE PELOS GROSSEIROS OU DE 

I 

CRINA (INCLUÍDOS O$ FIOS DE. 
CRINA REVESTIDOS POR I 

ENROLAMENTO), MESMO 
ACONDICIONADOS PARA VENDA A 
RETALHO -

511 11110 De lã · ' 

51111120 De pêlos .finos ·. 
' 

511.12000 Outros, combinados, principal ou 
urncamente, com filamentos sintéticos ou 

' artificiais ' 
' 

51113010 ' De lã, feltradós, com trama combinada 
exclusivamente com fibras sintéticas e 
urdidura exclusivamente de algodão, de 
peso superior ou 'igual à 600g/m2, próprios 

' 
para fabricação de bolas de tênis 

51113090 Outros 
' 

5111900Q Outros 
51121100 De peso não superior a 200g/m2 

51121910 De lã 
51121920 De pêlos finos 
511 22010 De lã 
51122.020 De pêlos finos 
51129000 - Oútros \ 

51130011 Çom um conteúdo de pêlos grosseiros · 
- · superior ou igual a 85%, em peso · 

51130012 Com um conteúdo de pêlos grosseiros 
r inferior a 85%, em peso, e que ~ontenham 

algodão 
51130013 Com up1 conteúdo de pêlos grosseiros -

I 

inferior a 85%, em pe~p, e que não 

/ 

-

1 ....:------
MERCOSUR~MERCOS.UL ~ 
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' 
-'--

' . 
- contenham algodão • 

51130020 De crina 
52010010 Não debulhado 
52010020 Simplesmente debulhado 
52010090 Outf'os 

' 

52021000 Desperdícios de fios 
52029100 Fiapos 
52029900 Outros 
52030000 ALQODÃO CARDADO OU PENTEADO 
52041111 De dois cabos 
52041112 De três ou mais cabos 
52041120 De algodão cru, de título superior a 5.000 

, decítex por fio simples 
52041131 De dois cabos 
52041132 De três_, ou mais cabos 
52041140 · De algodão branqueado ou col9rido, de 

título superior a 5.000 decitex por fio 
simples 

52041911 De dois cabos 
52041912 Der três ou mais cabos 
52041920 De algodão cru; de título superior a 5.000 

decitex por fio simples ) 

52041931 De dois capos -

52041932 De três ou mais cabos 
52041940 De algodão branqueado ou colorido, de 

título superior a 5.000 decitex por fio 
simples 

52042000 Acondicionadas para venda a retalho 
52051100 De título igual ou superior a 714,29 decitex 

r I 

' (número métrico não superior a 14) 
52051200 De título inferior a 714,29 decite'x mas não 

inferior a 232,56 decitex (número métrico 
superior a 14 mas não superior a 43) 

52051310 Crus 
' 52051390 Outros 
52051400 De título inferior a 192,31 decitex mas não 

inferior a 125 decitex (riúmero métrico, 
superior a 52 ma.s não superior a 80) 

< 52051500 De título inferior a 125 decitex (número 

' métrico superior a 80) 
52052100 De título igual ou superior a 714,29 decitex 

(número métrico não superior a 14) 

r 
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" 
52052200 De título inferior a 71 4,29 d~citex mas não · C v~ v 

inferior á 232,56 deGitex (número. métrico 
superior a 14 mas não superior a 43) 

52052400 De título inferior a 192,3-1 decitex mas não - c \ 

,, 
inferior a 125 decitex (número· métrico -superior a 52 mas não superior a 80) -\ 

52052600 De título inferior a 125 decitex mas não c . 
inferior a 106,38 decitex (número métrico 
superior ·a 80 .inas não ·sup~~ior a 94) · 

' 

52052700 De título inferior a 1 06,3 8 des~tex mas não c .. 

inferi9r a 83.,33 .decitex (número métric9 -superior a 94 mas não superior a 120) · . -

52052800 De·título infer1or a 83,33 decit~x_(núrnero .C ' 

métrico superior a) 20) 
De título igual ou superior a 7-1-4,29 decitex 

. 
52053 100 - ·C 

' 

por fio simples (número. métrico não · -
.. 

superior a 14, por fio simples) . .. -
52053200 De título inferior a 714,29 decitex más·não' c -

inferior a 232,56 decitex, pot fio simples 
' (número métrico superior a 14 mas não . --

superior-a 43, por fio simples) -

52053300 De_títul9,inferior a 232,56 decitex mas não c ' -
- ,. 

inferi9r a 192,31 decitex, por fio simples .. 
(número métrico superior a 43 màs não l 

-
superior a 52 por fio simples) . 

' 
52053400 De título inférior a 192,3 1 decitex mas não c 

' inferior a 125 decitex, por fio simples ' 
I 

(número métrico ·superiQr a 52 mas não 
superior a 80, por fio simples) 

52053500 De título inferior a 125 decitex por fio c -
, simples (número métrico superior ·a 80 por · 

fio simples) · 
J 

5205410à De títul_o igual ou superior ·a 714,29 decitex c - I, 

por fio simples (número métrico não 
) superior a 14, por fio ·simples) - ~ 

-
52054200 De título inferior a 714,29 decite~ mas -não 

' 
c 

inferior a 232,5.6 decitex, por fio simples -
I 

(núinero ~étrico superior a 14 mas não 
superior a 43, por fio simples) - · -

52054300 De título inferior a 232,56 de'citex más não · c -
' 

( inferior a 192,31 decitex, por fio simples 
(número métrico superior a 43 mas ríão ·' 
superior a 52, por_ fio sÍniples) 

I 

52054400 Detítulo inferior a 192,31 decitex nias não c 
I . inferior a 125 decitex, por fio simples 

(número métrico superior a 52 mas não 
superior a 80, por fio simple$) ' 

-
~I 

. ' 
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52054600 De título inferior a 125 decitex mas não c 
inferior a 106,3 8 decitex, por fio simplés 
(número métrico superior a 80 mas não 

' superior a 94, por fio simples) 
52054700 De título inferior a 1 06;3 8 decitex mas não c 

' inferior a 83,33 decitex, por fio simples 
(m,ímero métrico superior a 94 mas não 

I 

· superior a 120, por fio simples) \ 

52054800 De título inferior a 83,33 decitex, por fio c 
' simples (número métrico superior a 120, 

por fio simples) 
I 

-
52061100 De título igual óu superior a 714,29 decitex c 

(núméro métrico não superior a 14) 
52061200 De título inferior a 714,29 deeitex mas não c 

inferior a 232,56 decitex (número métrico 
superior a 14 mas não superior a 43) 

52061300 De título iriferiqr a 232,56 decitex mas não c 
inferior a 192,31 decitex (número métrico 

I superior a 43 mas não superior a 52) _ 
52061400 De título inferior a 192,31 decitex nias não c 

' . infefior a 125 decitex (núme:ro métrico I 

superior a 52 mas hão superior a 80) ... 

52061500 D~ título inferior a 125 decitex (n,úmero c 
métrico superior a 80) ' 

5-2062100 . De título igual ou superior a 714,29 decitex c 
-(número métrico não superior a 14) ' 

52062200 De título inferior a 714,29 decite~ mas não c 
' 

inferior a 232,56 decitex (número métrico 
superior a 14 mas não superior a 43) 

52062300 De título inferior a 232,56 decitex mas não _c 
- inferior a 192,31 decitex (número métrico 

- superior a ·43 mas não superior a 52) 
52062400 De título inferior a 192,31 decitex mas não c 

inferior a 125 decitex (número métrico 
superior à 52 mas não superior a 80) 

52062500 De título inferior a 125 decitex (número c 
métrico superior a 80) I 

52063100 . De título igual ou superior a 714,29 decitex c 
por fio simples (núméro métrico não 
superior a 14, por fio simples) 

52063200 De título inferior a 714,29 decitex mas não c 
infer~or a 232,56 decitex; por fio simples 

' 

(número métrico superior a 14 mas não ' 

superior a 43, porfio simples) 
52063300 De título inferior a 232,56 decitex mas não c 

inferior a 192,31 decitex, por fio simples 
(número métrico superior a 43 mas não 
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M~L ·.- _ 
r ' 

r--. I 
\ 

r-l superior a 52, por fio simples J 'I 
r-t ~ I 

) I 52063400 De título· inferio,r a 192,31 decitex mas não c 
r i, inferior a 125 decitex, por fio simples 

' -
--l (número métrico superior a 52 mas' não · 

I superior a 80, por fio simples) -

=\ 52063500 De t~tulo inferior a 125 decitex por. fio, c 
simples (número métrico superior a 80, por - ' 

r--l fio simples) ' 

:---\ 
~2064100 . De título iguãl ou superior a 714,29 decitex c - / -

por fio sim'pl'es (núft1ero métrico não I 

r' I 

superiora 14, por fio simples) ,, 

r' 52064200 De-título inferior a 714,29 decitex: mas não c I 

. 
r' inferior a 232,56 deCite-x, por fio simples -

r'l (número métrico superior a 14 ínas não -

;__I superior a 43, por fio simples) 
I 52064300 De título inferior a 232,56 decitex mas não c r'\ inferior a 192,31 decitex, por fio simpÍes ' -

r. 
..._ • I 

-- · (número métriso superior a 43 mas não -.- superior a 5·2, por fio simples) 
'-

- 52064400 ' De título inferior a 192,31 decitex mas não c ~ 

r-

' inferiot; a 125 decitex, -por fio . simples .-
I (número Ipétrico superior a 52 mas não , - ' 

superior a 80, por fio simples) ' 

52064500 De título inferior a 125 decitex por fio c 
'--

sirp.ples (número métrico superior a 80, por , 

fio simples) r. 

52071000 Contendo pelo menos 85%, em pesó, de D 
' \ 

':- " ~ 

algodão. , ' '-../ , 

'-' 52079000 Outros D 
~ 52081100 Em ponto de tafetá, com peso não superior ú - , 
'--' ' 

' 
a 100g/m2 

.,_,. 
52081200 Em ponto de tafetá, com peso superior a D-

( ..__, 100g/m2 
_ 

~' 52081300 Em ponto sarjado, incluído o diagonal,cuja D ' 

relação de textura não seja superior a 4 -
'--' 

52082100 Em ponto de tafetá, com pe~o -não superior D •, ~-

a 100g/m2 

.._, 
52082200 Em ponto .de tafetá, com peso superior a -D 

'-' 100g/m2 , 

'-/ 52082300 Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja D 
._) relação. de textura não seja superior a 4 -

52082900 Outros tecidos C (Pela ) 
._) 

/ 

Argentina e '· 
~] Paraguai: D) 

I . .· 

T 
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52083100 Em ponto ?e tafetá, com p_eso não s ui?erior C (Pela 

' 
Ir 

a 100g/m2 Argentina e Ir 
Paraguai: D) ' 

' I' --,_ ,, ' 

52083200 Em ponto de tafetá, co:r:p. peso superior a C (Pela 1'-

100g/m2
- I Argentina: c 

D) ' Ir 

52083300 Em ponto sarjado, incluido o diagonal, cuja C (Pela ~ c 
relação de textura não seja superior a 4 , Argentina e c Paraguai: D) 

52083900 ~ Outros tecidos C (Pela ~ 
l 

Argentina e Ir 
' f' · 

Paraguai: D) Ir -
52084100 Em ponto de ~afetá, com peso não supe~ior D 

-
- r . a 10,0g/m2 ~ 

52084200 Em ponto de tafetá, com peso superior a D ' - 1'--' 

100g/m2 r 
'-' 

52084300 Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja D Ir 

relação de textura não seja superior a 4 c 
52084900 Outros tecidos D ' 

' c 52085100 Em ponto de tafetá, com peso não superi?r D . 
a 100g/m2 - c 

f 

52085200 Em ponto de tafetá, com peso superior a D r 
'-

100g/mz ,, c -
52085300 Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja C (Pela c -

relação de textura não seja superior a 4 Argentina~ ' 
Paraguai: D) -

Ir--

52091100 Em ponto de tafetá D 1'-, . 

52091200 Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja D I, c 
' 

' relação de textura não seja superior a 4 c 
52091900 Outros tecidos D c 
52092100 · Em ponto de tafetá D ' 
52092200 Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja D 

'-
' 

relação de textura não seja superior a 4 - '-
/ 

52092900 ' Outros tecidos ' ld '-

52093100 Em ponto de !afetá C (Pela ' 
!/ ' 

- ~ 

' Argentina e l 
' ' - Paraguai: D) c 

52093200 Em ponto sarj ado, inclvído o diagonal, cuja C (Pela , c 
' relação de textura não seja superior a 4 Argentina:, 

D) I ~ 

52093900 Outros tecidos - D ' -
52094100 Em ponto de' tafetá D -
52094210 Com fios tintos em -"indigo blue" segundo D 

Color Index 73.000 1'-

52094290 Outros D 1'-

52094300 Outros tecidos em ponto sarjado, incluído o ·D l 
f ' ' ' 

-
./ 

(.__ 

- l 
l 

/ l 
.. ( 
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r-t diagonal, cuja relação de textura não seja 
. { 

-
r--1 \ 

, . 
superior a 4 

1

1 

52094900 Outros tecidos D · 
-----, 52095100 Em ponto de tafetá D r 

' 

r-( 52095200. Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja C (Pela -
I 

. relação de textura não sej_a superior a 4 Argentina e I 

~l . I ~ r Paraguai: D) 
52095900 Outros tecidos D '- ' -,...... "' ~ 

521011 00 Em po11to de_. t<i!-fetá D 
r-

52101200 Em ponto·sarjado, incluído o diagonal, c~a D ,...... 
relação d~ textura não seja superior a 4 

,...... 52101900 Outros _teCidos I D 
,-.. 5210:2100 Em ponto de tafetá - D 
- 52102200 r- Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuj a D 

relação cte te'xturá não seja superior a 4 -
~ 

) 
52102900 Outros tecidos 

I 

D r - .. 
~ 

52103100 Em ponto de tafetá D 
~ 

Em ponto sarjado,- incluído o diagonal, cuja -'52103200 - D I 

~ relàção de textura não seja superior a 4 ' ' 

~ 52103900 ,Outros tecidos D 
~ 

5210410'0 Em ponto de tafetá D 
. 52104200 Emponto sarjado, incluído o diagonal, cmj a D 

' relação de textura não s'eja superior a 4 
' 

' -- 52104900 Outros tecidos · D I 
~ 52105100 Em ponto de tafetá D 
~ 

. 
52105200 Em ponto sarjado, incluído o diagonal~ cuja D . -

~ 

.. relação de textura não seja superior a 4 ' 

~ 52105900 Outros tecides I / D, 'I 

~ 52111 100 Em ponto de tafetá D r 

5211 1200 ' Em pdnto s·arjaelo, incluído. o diagonal, cuja D \ ,, 

~ 
relação de textura não seja superior a 4 

52111900 Outros tecidos D ' . \ \ ' ~ 

521 12100 Em pqnto de tafetá D ·. 
-~ 52112200 Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuj a D 
~ r relação de textura não seja superior a 4 · 
-./ 5211 2900 Outros tecidos I ' D 

521131 00 • Em póri.to de tafetá I D ' ~ 

52113200 Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja D I 
'-"" 

relação de textura nã.o seja superior a 4 
~ 

52113900 Outros tecidos D- -
~ 52 11 4100 _.~ Em ponto de tafetá D \ 

_, 52114210 Com fi.os tintos em "indigo blue" segundo D ( 

-' Calor Index 73 .000 
52114290' Outros ' D 

I 

_., -
. 521143'00 Outros tecidos em ponto sarjado, incluído o . D _., 

diagonp.l, cuja relação de textura não seja 
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- r 
superior a 4 r 

52114900 Outros tecidos D r 

52115100 Em ponto de tafetá ' D r 
' 

52115200 Em ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja D r 
relação de textura não seja superior a 4 r 

52115900 Outros tecidos D -
~ 

52121100 Crus - D . '-

52121200 Branquec:).dos D 
52121300 Tintos D r 

' 

52121400 ' De fios de diversas cores D \ r 

52121500 Estampados D - r ' -

52122100 Crus - D 
1'--

r 
' 52122200 Branqueados D ~ 

r 
52122300 Tintos - D 
52122400 De fios de diversas cores D i'-

52122500 Estampados -n r 

53011000 Linho em bruto ou macerado B r 

53012110 Quebrado B c 
53012120 Espadelado B c 53012910 Penteado B 
53012990 Outro B c 
53013000 Estopas e desperdícios de linho B c 
53021000 Cânhamo em bruto ou macerado B c 
53029000 Outros B c 
53031on Em bruto B - . c 
53031012 Mácerada B -

Ir 
53031090 Outras B 1'--

' 53039010 Juta ' B L 
/ 

53039090 Outros B ' l 
53041000 Sisal e outras fibras,têxteis do gên~n; B l -. "Agave", em bruto · · . l 
53049000 Outros B ' c 53051100 Em bruto - B 
53051900 Outros. - B 

- l 

53052100 Em bruto B c 
53052900 Outros B l 
53059011 Em bruto B (_ 
53059012 Penteado B (_ -
53059019 Outros B l 53059091 Em bruto B 
53059099 Outros B 

(_ 

53061000 Simples c (_ 

53071010 De juta c ' l 
53071090 Outros c l 
53072010 De juta I c l 
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D 

/ ,..,-(3:0 - 0 - I . 7 _ ,. 
' 

'- l~ 
~ 

) 

--- -. 

MERC;~\-A!~L 
I 

r--. -- ~ 

I -
,...._ 53072090 Outros c '" \ 
,....., 53081000 Fios de cà.iro (fios de fibras de coco') c 

53082000 Hos de câphamo c I ' 
I -

53089000 Outros c 
r 

53091100 Crus ou branqueados D 
~ -

53091900 Outros / D 
,..., 53092100 Crus ou branqueados D -

""" -530.92900 Oútros D 
,...._ 53 101010 Aniagem de juta c I 

53 101090 Outros D ./ ........ 

53 109000 Outros D 
........ 

54011011 N~o acondicionadas para venda·a retalho c 
" 54011012 Acondiciop.adas para venda a retalho ' c ' I 

,....., 54011090 Outras · c - - -
-

I ..-., 54012011 Não acondicionadas para venda a retalho c 
.-.., 54012012 Acondicionadas para venda a retalho D 

" 
54012090 Outras ' c · 
54021010 De náilon 

. 
C (Pela 

) \ - ' Argentina:. 
,-

' .--..., D) ' 
'\ 54021020 De aramida 'A . 
- 54021090 Outros c (Pera 

' Argentina: - ' 

, D) 
.) -54022000 Fios de alta tenacidade, de poliésteres C (Pela · 

' 
_..; 

' 
Argentina: 

) 

~ D) ' 

54023111 Tintos · - C (Pela . 
._) 

Argentina: 
-

.._) D) ·---
Out:i-ós ' 54023119 C (Pela -.__., 

.. 
Argentina: J -

- D) ...) 
54023190 Outros_ C (Pela . 

~) 

Argentina:-
I 

.J D) . 
~ 54023211 Mu~tifilamento com efeito antiest'ático C (Pela 

permanente, de título superior a 11 o tex Argentina: -
.._./ 

J 
D) 

54023219 Outros - ' C (Pela 
-

~/ Arg~ntina: 
._) D) -
J 54023290 Outros C (Pela 

/ 

Argentina: ' J 

D) ' ~ 54023300 De poliésteres - CTPela 
-./ 
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. 
-

Arg~ntina: 
D) 

54023910 Multifilamento de polipropileno, de título C (Pela 
superior a 11 O tex ' Argentina: 

D) 
54023990 Outros ' C (Pela 

' 
· Argentina: 

D) 
54024110 De náilon C (Pela 

·' Argentina: 
I 

D) 
54024120' De aramida A 
54024190 Outros C (Pela 

' Argentina: 

' 
D) 

54024200 De poliésteres, parcialmente orientado_s C (Pela 
' Argentina: 

D) 
54024300 De poliésteres, outros C(Pela 

Argentina: 

' D) 
54024910 Elastoméricos .. 

" 
C (Pela 

Argentina: 
I D) . 

54024990 Outros C (Pela . 
Argentina:. 

D) 
54025110 De aramida A 
54Q25190 Outros C (Pela 

' . Argentin.a: 
r D) 

54025200 De poliésteres C (Pela 
·Argentina: 

- D) 
54025900 Outros C (Pela 

Argentina: 
D) 

54026110 De aramida A 
54026190 Outms C (Pela 

/ 

I Argentina: 

/ 
D) 

-54026200 De poliésteres C (Pela 
'( 

Argentina: 
I D) 

54026900 Outros C (Pela 
r Argentina: . 

D) ' 

0.;; • -1>/ ' @ + _... . . -:'1 
I + ·1 
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' MERCOSUR-MERCOSUL ' ç 1 ,~-

' 

54032010 . De acetato de celulose - D . I 

54032090 Outros .\· D / I 
,....._ 

- ( 54033100 De raio:r;n viscose, sem torção ou COPl D ' --
torção não superior a 120 voltas por metro ' i ' -r 

54033200 _ De raiom viscose, com torção superior a D 
.- 1 · 120 voltas. por metro 
.- 54033300 De acetato de celulose D ' - ' 

' 
,--... 54034200 De acetato de celulose D 

54034900 Outro~ , - D ,--.. 

54041011 Reabsorvíveis - .A ,....... - ' 

54041090 Outros 
.. . ( 

D ' 
,....._ 

54049000 Outras' ' D 
/ 

r- 54050000 MONOFILAMENTOS ARTIFlCIAIS; c 
~I ' COM PELO MENOS 67 DECITEX E- -

J - CUJA MAIOR DIMENSÃO DA SEÇÃO 

~I TRANSVERSAL NÃO SEJA SUPERIOR -
A 1mm; L_ÂMINAS E FORMAS 

~I · SEMELHANTES (POR EXEMPLO: 
' PALHA ARTIFICIAL) DE MATÉRIAS 

/ 

~-

TÊXTEIS ARTIFICIAIS, CUJA ' 
~ . 
'- LARGURA APARENTE NÃO SEJA ,...... 
' SUPERIOR A 5nim 

. 54061000 Fios de fiJamentos sintéticos D 
54062000 Fios de filamentos artifici-ais D , '. 

54071011 De aramida \ A . -~ 
~ 

54071019 Outros C -' - \ 
~ 54071 021 De aramida A · 

-
'-

54071029 
. 

~ Outros -D -.' f 

' 

~j 54072000 -Tecidos obtidos a partir de lâininas ou de c 
j formas s,emelhantes - --
~ I 54073000 "Tecidos" mencioi?-ados n~ Nota 9 da Seção · D 
';-'' XI 

-. ) 

' - -
-....-' 54074100 Crus ou branqueados D / -

54074300 De fios de diversas cores D ' _, 
~ 

~· 5407440Q Estampados -. D I 

.._. ' 54015100 Çrus ou branqueC}.dos D , _ 

~ 
54075210 Sem fios de borracha D ; 

54075220 Com fios de borracha D -
~ -54075300 De fios de diversas cores , .D -
'7' 54075400 Estampados ' D 
--· 54076100 Conten<4> pelo menos 85%, em peso; de D 

filamentos· de poliéster não texturizados. ' 
~ 

---' 54076900 • Outros D -
54077100 Crus ou branqueádos c ' ._.A -54077200 Tintos ' - D 

--- 54077300 De fies de diversas cores B . . . 

• • . 1 

) ( 
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(' . 
( 

54077400 Estampados 
.. 

D ! 

c 54078100 Crus ou branqueados· D 
' 

.54078200 Tintos D 1'-

54078300 De fios de diversas cores D -
54078400 Estampados D \ Ir 

54079100 Crus ou branqueados , D r 
54079200 . Tintos D ir' 
54079300 De fios de diversas cores I D 

' r 54079400 Estampados D 
~ 

' 54081000 Tecidos obtidos a partir de fios de alta D 1'-

. tenacidade, de raiom viscose 
...... c 

54082100 Crus oú branqueados D c 
54082300 De fios de diversas cores D ' Ir 

54082400 Estampados D lí1 
54083200 Tintos D r-

. 5408'3300 .. De.fios de diversas cores D -...~ 

54083400 Estampados D -

55011000 De náilon ou de outras poliamidas D ' 

55012000 De poliésteres 
I 

D 
.,.... 

1'-
'55013000 Acrílicos ou modacrílicos ,D- Ir 

55019000 O.utros D - ,,.... 

55020010 De acetato 'de celulose c - ['--,,.., 
55020020 De ràiom viscose A · 1'-. 
55020090 Outros c : r- ~ 

I 
,-

55031010 De aramida A ~ ,_ 

55031091 Bicomponentes, de diferentes pontos de A Ir 
1'-. . . fusão • Ir 

. 55031099 Outras D ' Ir 

55032000 De poli~steres D 
I I'-

,..._ 

55033000 Acrílicas ou modacrílicas ' D 1'--
- r 

55034000 De polipropileno D · ' ~ 

55039010 Bicomponentes, de diferentes pontos de ' A 
. 

I'-

fusão . -
55039020 De poli( álcool vinílico) A 
55039090 Outras .D I 1"-

' 

- 550410,00 De raiom viscose c I'-

55049010 Celulósicas, obtidas por extrusão com }\ ' I--

óxido de N-metilmorfolina t-
55051000 De fibras sintéticas D 
55052000 De fibràs artificiais 

-c -
55061000 De náilon ou de outras poliamidas D --

55062000 be poliésteres D 
~ 

; 

·55063ooo Acrílicas ou modacrílicas D r-

55069000 Outras D l--
l 
l_ 

/ l 
,. 
-

J ll_ 

(_ 

(_ 

( 

Confere com o original P_5369 269



-
. . "' r· 

M~L ~. f . ' 
\ ,-.. 

..----, 550700QO FIBRAS ARTIFICIAIS - c . I . 
DESCONTÍNUAS, CARDÁBAS, - -

I 

r' 

PENTEADAS ÓU TRANSFORMADAS 
~ I - ' -DE OUTRO MODO PARA FIAÇAO ' 
"""- 55081000 De fibras sintéticas descontínuas D 

55082000 ·De fibras artificiais de!)contín:uas • c --
r-- 55091100 Simples D i 

...... · 55091210 De aramida ., A · 
55091290 Outros - D · I 

~ 
' -55092100 . Simples D 

~ 

~5092200 Retorcidos ou retorcidos múltiplos "\ D 
r.._ 55093 100 Simples D 
.---. 55093200 Retorcidos ou retorcidos múltiplos , · D . .. 

' 
~ .55094.100 Simples • I D 
~ 

550942QO RetorCidos ou retorcidos miíltiplos D 
55095100 .. Combinadas, principal ou unicarri.ente, coin D 

~ I fibras art;ificiais descontínuas ··, . . 

-- Combinadas; principal ou unicamenté, com 
i 

' 55095200 D 
lã ou pêlos finos ~ ' ~-

~ 

55095300 . Cqmbinadas, principal ou unica;nente, com D . ,......, 
,../ algodão · ' · · 
~ -
' 55095900 Outrós ' D 
' 

55096100 Combinadas, principal ou unicamente, com D ' 
r, 

lã ou pêlos ·finos . 

=) ' 55096200 Combinadas, principai ou unicamente, com_ D 
algodão - ·' 

' ~ 

55096900 Outros D ' -_) 55099100 Combip.ados, princip~l ou unicamente; com D 
~ lã ou pêlos finos 

I ~ 55099200 Combinados, principal ou unicamente, com p .J --
I algodão . '- .I 

~ 

D ' 55099900 Outros I 
~ 

55101100 Simples I I D 
~I 55101200 - Retorcidos ouretorcidos múltiplos 

' 
D 

~r 55102000 \ Outros fios, combinados, principal ou D . 
' 

~~ unicamente, com lã ou pêlos. finos I 
I 

55103000 · 
~ 

Outros fios, combinados, pril}cipal ou D 
I 

unicamente, com algodão · \ / 

' ~- 55109000 . Outros fios D 
~ 55111000 De fibras sintéticas descontínuas, contendo . D --

~- pelo menos 85%, em peso, destas fibras 
~ 

55112000 De fib.ras sintéticas descontínuas, contendo D 
. . 

...) 

menos de 85%, e~ peso, destas fibras · ' ..... i ' 
_). 55113000 De fibras artl.ficiais descontínuas D 

55121100 Crus ou branqueados D ' 
J 55121900 Outros D r 

' 
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. 
--

~ 

551221-00 Crus ou branqueados 
55122900 Outros -

55129110 De aramida , 
.-

' 

55129190 Outros 
55129910 De aramida 
55129990 Outros 
55131200 De fibras descontínuas de poliéster, em 

ponto sarj'ado, incluído o diagonal, cuja 
' relação ·de textura não seja superior a 4 . ' 

55131300 Outros tecidos de fibras descontínuas de 
poliéster 

55131900 Outros tecidos 
55132100 De fibras descontínuas de poliéster, em 

r ponto de tafetá 
5513220Q De fibras descontínuas de poliéster, em 

ponto sarjado; incluído o diagonal, cuja 
relação de textura não seja superior a 4 

55132300 . Outros tecidos de fibras descontínuas de 
poliéster 

55132900 Outros tecidos 
55133100 De fibras descontínuas de poliéster, em 

ponto de tafetá / 

55133200 De fibras descc;mtínuas. de poliéster, em 
ponto sárjado, incluído o.diagonal, cuja 
relação de textura não seja superior a 4 

55133300 Outros tecídos de fibras descontínuas de 
poliéster 

551339QO Outros tecidos 
55134100 De fibras descontínuas de poliéster, em 

/ 

ponto de tafetá 
' 

. 55134200 De fibras descontínuas de .. poliéster, em 
ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja 
relação de textura nãq seja superior a 4 

"55134300 . Outros tecidos de fibras descontín11as çle 
) poliéster 

55134900 Outros tecidos ' -
55141100 De fibras descontínuas de poli~ster, em 

pcmto de tafetá 
55141200 De fibras descontínuas de poliéster, em 

ponto sarjado, incluído o diagonàl, cuja 
relação de textura não seja superior a 4 

55141300 Outros tecidos de fibras descontínuas de 
poliéster 

55141900 Outros tecidos •. 

55142100 . De fibras descontínuas de poliéster, em .. -

D 
D 
A 
D 
A 
D 
D 

D 

D 
D 
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-
/ 

I"' 

,..-

-
,-.. 

~I 
,---. 55142200 

-----
nJ 

\ 
55142300 -

·---
~I 

55143100 
' 

" 55143200 
,......, 

,......, 

55143300 \ 
,_..., 

-
-~ 55143900 I 

1, . 55144100 . 
~I 
-~l 55144200 
-
~ r 

~, 55144300 
-

' 
55i44900 . 

-- 1 55151100 

;-- 55151200 
-

55151900 

~) 
55152100 

'-" 55152200 
~ 

-._/ 55152900 
55159100 

~ 

~ 

55159200 
~ 

~ 55161100 
~ 

'55161200 

~ 

~ 

~ 

-· 
___, 

'...-' 

I 

~ ' 

'55161300 
55162100 
55162200 
55162300 
55162400 
55163100 
55163200 ' 

' v 

pontó de tafetá 

De fibras descontínuas de poliéster, êm · 
ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja 
relação de textura não seja superior aA 
Outros tecidos de fibras descontínuas de 
poliéster 
De fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto de tafetá 
De fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto sarjado, incluído o diagonal, cuja 
relação de texturanão seja superior a 4 
Outros tecidos de fibras descontínuas de 
poliéster 
Outros tecidos-
De fibras descontínuas de poliéster, em 
ponto de tafetá . I 

De fibras descontínua~ de poliéster, em 
ponto ~arjado, incluído o diagonal, cúja 
relação de tyxtura não seja superior a 4 
Ol!tros tecidos de fibras ,descontínuas de 
poliéster_ 
Outros tecidos 
Combinadas, prin'cipal ou unicamente, com 
fibras descontínuas de raiom viscose 
Combinadas, principal ou unicamente, com 
filamentos sintéticO'S ou artificiais 
04tros 
Combinadas, principal ou unicamente, com 
filamentos sintéticos ou artificiais 
Combinadas, principal ou unicamente, com 
lã ou.pê1os fmos 
Outros 
Combinados, principal ou unicamente, com 
filamentos sintéticos ou artificiais 
Combinados, principal ou unicamente, com 
lã ou pêlos finos 
Crus ou.branqueados I 

Tintos 
De fios de diversas cores 
Crus ou branqueados 
Tintos 
Pe fios de diversas cores 
Estampados 
Crus ou branqueados . 
Tintos I 

V;; <v ~/ A '7 

+++ 
J 

)i' . 
I +- I 

- ------ ,f MERCOSUR-ÀlERCOSUL r1 1 

"I 
' D 

-
D 

D 

D 

' 

D ' 
' 

D - ,. 

D 
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I 

( 

D 
' 

' ~ 

D · 
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r 

' 
55163300 - De fios de diversas cores 
55163400 Estampados 
551.64100 Crus ou branqueados 
55164200 Tintos 
551<:~4300 De fios de diversas cores 

-
55'164400 Estampados 
55169100 Crus oU branqueados I 

55169200 Tintos . ' 

55169300 De fios de diversas cores 
55169400 Estampados 
56011000 Absorventes (pensos) e tampões higi.ênicos, 

fraldas para bebês e artigos higiênicos 
semelhantes, de pastas ("ouates") 

56012110 Pastas ("ouat~s") 
56012190 Outros artigos de pastas ("ouates") 
56012211 De aramida 
56012219 Outras -" 

56013010 De aramida 
56013090 Outros 

; 

56021000 Feltros ag]llhados e artefatos obtidos por 
costura por ent:(elaçamento 

I 

(''cousustricotés ") 
56022100 De lã óu de pêlos finos 
56022900 De outras matérias têxteis 

' 56029000 Outros 
' 

56031110 De aramida 
56031190 Outros 
5.6031210 De polietileno de alta densidade 
56031220 De aramida 
56031290 Outros -

56031310 De polietileno de alta densidade 
56031320 De aramidq. 
56031390 Outros 
56031'410 De aramida 
56031490 Outros 
56039100 De' peso não superior a 25g/m2 

/ 

56039210 De polietileno de alta densidade _ 
56039290 Outros 

-

56{)39310 De polietileno de alta densidade . 
56039390 Outros 
56039400 De pesu superior a 150g/m2 
56042010 Com borracha . , 

D ~ 

D 
~ 

D 
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D . . 
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ê l 56042020 Com plástico D 
,-~ 56049010 Imit~ções de categute constituídas por fios A . \ \ 

_.. I de seda ' -

1 56049090 Outros \ D 
; 56050010 Com metais preciosos D 

~~ 56050020 Revestidos por emolamento, exceto com D 
metais preciosos . 

56050090 Outros D 
56060ÓOO FIOS REVESTIDO·s POR D 

,__I ENROLAMENTO, LÂMINAS E 

.-( FORMAS SEMELHANTES DAS 
,' 

POSIÇÕES 54.04 ou 54.05, I .. I REVESTIDAS POR ENROLAMENTO, · i . 
J ~ EXCETO OS DA POSIÇÃO 56.05 E OS 

I 

,.J . FIOS DE CRINA REVESTIDOS POR 

--\ E,NROLAMENTO; FIOS J?E FROCO 
("CHENILLE"); FIOS DENOMINADOS 

~I "DE CADEIA" ("CHAÍNETTE") -· ,_ . 
~ 56071011 Inferior ao n~ero métrico 0,75 por fio A 

simples ' 
~ 

56071019 .- Outros D 
56071090 Outros - D 

I 56072iOO Çordéis para atadeiras ou enfardadeiras 
. 

D ' 
I -

. \ 56072900 Outros D 
' 56074100 Cordéis para atadeiras ou enfardadeiras D 

' 
/ 

. I 56074900 Outros c 
56075011 De náilon c 

.._.., 56075019 Outros . D r ' ·-

...__, 56075090 Outros , I D -
56079010 De algodão ~ D -'--' ( 

- 56079090 Outros D -
~ 

56081100 Redes confeccionadas para a pesca D .._.., 
56081900 Outr~s D 

' 
~ 

56089000 Outras D 
,, . 

~ 56090010 De algodão D 
~ 56090090 Outros D 
~ 57011011 Feitos à mão D 

57011012 Feitos à máquina D ' 
' 

. ._, 

I 57011020 -- De pêlos finos D -

57019000 . De outras matérias têxteis D . 
'-" 57022000 Revestimentos .para pavimentos, de cairo D 
._./ (fibras de coco) 

57023100 De Jã ou de pêlos finos D •. 
~ 

...J 57023200 De matérias têxteis sintéticas bu artificiais D 
57023900 De outras matérias têxteis .. ' D J 
57024100 De 'lã ou de pêlos finos 

.. 
D .. ~ . 

~· 
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57024200 De matérias têxteis sintéticas ou artificiais D 
570249'00 De outras matérias têxteis c 
57025100 De lã ou de pêlos finos D 
57025200 De matérias têxteis. sintéticas ou artificiais D 
57025900 De 'outras matérias têxteis D 
57029100 De lã ou de pêlos finos D 
57029200 De matérias têxteis sintéticas ou artificiais c 
57029900 De outras matérias têxteis D 
57031000 De lã ou de pêlos finos D 
57032000 De náilon ou de outras poliamidas D 
~7039000 De outrás matérias têxteis D 
57041.000 "Ladrilhos" de superfície não superior a D 

0,3m2 
' 

57049000 Outros c 
58011000 De lã ou de pêlos finos t D 
58012100 Veludos e pelúcias obtidos por trama, não D 

cortados ' ' 

58012300 Outros veludos e pelúcias obtidas por trama D 
58012400 Veludos e pelúcias obtidos por urdidura, D 

não cortados ("éping'lés") 
58012500 Veludos e. pelúcias obtidos por urdidura, D 

cortados . 
58012600 Tecidos de froco ("chenille") D 
58013100 Veludos e pelúcias obtidos por trama, não D 

cortados 
58013200 :Veludos e pelúcia~ obtido'S por trama, D 

. cortados, canelados ("côtelés") 
58013300 Outros veludos e pelúcias obtidos por trama D 
58013400 Veludos e pelúcias obtidos por urdidura, D 

não s;ortados ("épi~glés") 
.58013500 Veludos e pelúcias 'obtidos por urdidura, D 

' cortados 
58013600 Tecidos de frocp ("chenille") D -
58019000 De outras matérias têxteis D 
.58021100 Crus . D 
58021900 Qutros D 
58022000 Tecidos atoalhados (tecidos turcos), de D 

outras matérias têxteis 
58023000 Tecidos tufados . D 
5803)000 De algodão D 
58039000 De outras matérias têxteis c 
58041010 De algodão D 
58041090 Outros D 
58042100 De fibras sintéticas ou artifiéiais · D 
58042910 De algodão D 
58042990 Outras - D 

' 

. . 

. 

> 

-

,. 

' 
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r 

c,tCET-<1 l 

<;:_. + -?.r ~ r 0. + + 7 \. 
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~ 

~ 1 ~ 

v-. f'v1 ERCOSUR-MERCOSULI~~ 
. '/ 

,--.... 58043010 De algodão - D ·; -
58043090 ' Outras -n -

,-.. / - -
58050010 . 

~-

De algodão D \ 

,58050020 De fibras sintéticas ou artificiais D 
/ 

58050090 De outras matérias têxteis D 
,__ 

58061000 Fitas de veludo, de pelúcias, de tecidos de - D 
,......., 

' frocci . ("chenille") ou de tecidos atoalhados 
./ 

,_., (tecidos turcos) 
58062000 Outras fitas contendo, em peso, 5% ou mais D . 

.--.... :- . 
de fios de elastômeros ou de'fios·de . -

,......., 
borracha 

I - -
,-., . 58063 100 De ,algodão D / 

58063200 De fibras sintéticas ou artificiais D 
.. 

,--.,' -58063900 De outras matérias têxteis ' D -
~ 

58064000 Fitas sem trama,' de fios ou fibras . D ---
paralelizádos 'e coladôs ("bolducs") 

""" 58079000 Outros 
I 

D -
~ 58089000 Outros ' 'D 
.--. 58090000 TECIDOS DE FIOS DE METAL OU DE D ' 
~./ 

FIOS TÊXTEIS METALIZADOS DA I 
,.-.. 

POSIÇÃO 56.05, DOS'TIPOS 
' ' - " ----... ., 

/ / 

-
UTILIZADOS EM VESTUÁRIO, PARA 

/ GUARNIÇÃO DE INTERIORES OU / I 

-- LISOS SEMELHANTES, NÃO . 

~ I E$PECIFICADOS NEM 
I . 

COMPREEl'{DIDOS EM OUTRAS ...-

POSIÇÕES 
58101000 Bordados químicos ou aéreos e bordados c ' 

. -
~ 

- co~ fundo· recortado -._, 

58109100 De algodão ' 
c · 

v 
'\ -- 58109200 De fibras sintéticas ou artificiais c 

..J 

' 58109900 De outras matérias têxteis c 
._, 

,58110QOO ARTEFATOS TEXTEIS MATELASSES c ~ ' ~ 

~ EM PEÇA, CONSTITUÍDOS POR UMA ,· I ' 

OU V ÁRIAS CAMADAS DE MATÉR.IAS - I ..... -~ I 

TÊXTEIS ASSOCIADAS A UMA 
I 

~· 

MATÉRIA DE ENCHIMENTO 
. 

} - . ~ 

I • -
~ 

(ESTOFAMENTO), ACOLCHOADOS ' 
' I , ' 

~- POR QUALQUER PROCESSO, EXCETO 

- OS BORDADOS DA P.OSIÇÃO 58.10 ' · 

~' 
59011000 Tecidos revestidos de cola ou de matérias c 

~ 
amiláceas, dos tipo·s utilizados na. 
encadernação, cartonagem ou 1.;1sos 

..-J semelhantes 

.._.) 59019000 Outros - . \ c 

._/ 59021010 
I 

Impregnadas, recobertas ou revestidas com \ D 
I 

' 
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' 

borracha -

59021090 Outras 
59022000 De poliésteres 
59031000 Com poli( cloreto de vinila) 
59032000 Com poliuretano 
59039000 Outros 
59041000- Linóleos -

59049000 Outros -

59à50000 REVESTIMENTOS PARA PAREDES, DE 
MATÉRlAS TÊXTEIS 

59061DOO Fitas adesivas de largura não superior a 
2.0cm 

59069100 De malha 
59069900 Outros ' 

59070000 OUTROS TECIDOS IMPREGNADOS, 
/ REVESTIDOS OU RE<SOBERTOS; . 

TELAS PINTADAS PARA CENÁRJOS \ 
TEATRAIS, PARA FUNDOS DE . 
ESTÚDIO OU PARA USOS . 

-

i 

SEMELHANTES/ -
590900.00 MANGUEIRAS E TUBOS 

SEMELHANTES, DE MATÉRlAS 
\ . -

I TÊXTEIS, MESMb COM REFORÇO ou 
ACESSÓRlOS DE OUTRAS MATÉRlAS 

59100000 CORREIAS TRANSPORTADORAS OU 
DE TRANSMISSÃO, DE MATÉRlAS 

' J'ÊXTEJS, MESMO IMPREGNADAS, 
REVESTIDAS OU RECOBERTAS, DK , ... . . 

' PLASTICO, OU ESTRATIFICADAS 
COM PLÁSTICO OU REFORÇADAS ; 

COM METAL OU COM OUTRAS I 

' \ 

MATERlAS -
'591-11000 Tecidos~ feltros e tecidos forrados d~ feltro, 

I 
' cómbinados com uma ou mais camadas-de 

borracha, couro ou de outras matérias, dos . 
tipos utilizados na fabricação de guarnições 
de cardas, e produtos análogos para outros 
usos técnicos, incluídas as fitas ·de veludo, 
impregnadas de borra'clia, para ' 

recobrimento de cilindros de teares . 
I 

("weaving beams") 
59112010 De matéria têxtil sintética· o.u artificial, e:{ll 

peça ' 

59112090 Outras 
59113100 De peso inferior a 650g/m2 

59113200 De peso igual ou superior· a 650g/m2 

' 

c e 
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' ' 

~ ... -------~ MERCOS~R- ,.iERtosud 
59114000 "Tecidos" filtrantes ("étreindelles") e D 

. J 
~ 

- '- r tecidos espessos; compreendendo os de --~ 

cabelo, dos tipos usados em pr~nsas de óleo r -
~ 

ou outros usos técnicos análogôs -
. ., 59119000 Outros 

I I c / 

..,...~ 60011010 De algodão G 

r-'J 60011020 -De fibras sintéticas ou artificiais D 
60011090 De outras inatéFias têxteis D 

I 

.......__ 

60012100 De algodão c 
" '60012200 ' De fibras sintéticas ou ·artificiais c 
,--..., 

60012909 De outras matérias t~xteis D 9 
' 

~ 6001910_0 De algoclão 
I 

D 
,....._. 60019200 De fibras sintéticas ou artificiáis c ' 

.......... 60019900 De outras matérias têxteis r c 
- 60024010 ])e algodão c .. 
'\ 

' 600240ZO De fibras sintéticas ou artificiais ·c -
~' - 60024090 De outras matérias têxteis D ' 
......., 

' 60029010 . De algodão ' D .. 
,.... . 60029020 

• I 

'I 
De fibras sintéticas ou artificiais c 

60029090 De outras mãtérias têxteis c ' ,......., 
~ 

I 

~ 6'0031000 De lã ou de pêlos finós ·D 
60032000 . De algodão " c ' . \ 

r 
60033000 . De fibras sintéticas c .J 

- 60034000 De fibras artificiais ' c 
~ 

'60b39000 Outros D ' -
60041010 De algodão c -

' 
60041020 De fibras sintéticas ou artificiais c 

._I 

60041090 De outras matériãs têxteis I c 
' ._; 

60049010 De algodão c ' 
? - . 

.. 
-

J 60049020 . De fibras sintéticas ou artificiais c '. 

I 60049090 De outras matérias têxteis D - ? 

....; 60051000 De lã ou de pêlos finos D ' , . 

60052100 Crus ou branqueados I 

D 
/ 

~ 

60052~00 Tingidos D J 
' 

~ 

60052300 Com fios de diversas cores ,D 
,J 60052400 Estampados D 
._) 60053100 Crus ou branqueados c 

6005320à Tingidos · 
I c ' 

._1 
•\ 

·60053300 Com fios de diversas cores - c -....: 

60053400 'Estampados c 
60054100 Crus ou branqueados 

I c -
J 

' 60054200 Tingidos ' c ' v 60054300 Com fios de diversas cores c 
,_1 60054400 Estampados c I 

60059000 Outros ' c ' ._, 
. . -\ - -

-. ' 
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60063200 Tingidos - D 
60063300 Com fios de diversas cores D 
60063400 Estampados D 
60064100 Crus ou branqueados D 
60064200· Tingidos D 
60064300 Com fios de diversas cores D 
60064400 Estampados - -n 
60069000 Outros D 
61011000 De lã ou de pêlos finos D 
61012000 De algodão ' D 
61013000 De fibras 'sintéticas ou artificiais D 
61019000 De outras matérias têxteis D 
61021000 De lã ou de p,êlos finos D 
61022000 De algodão D 
61023000 De fibras sintéticas ou artificiais D 
61031200 De fibras sintéticas D 
61031900 De outras matérias têxteis · D 
61032100 De lã .ou de pêlos finos 

\ 

D 
61032200 De algodão D 
61032300 De fibras sintéticas D 
61032900 De outras matérias têxteis D 
61033100 De lã ou de pêlos finos ( D 
61033300 De fibras sintéticas . D 
61033900 De outras matérias têxteis ' D 
61034100 De lã ou de pêlos finos· ' D 
61034200 De algodão ' - D ,-

·61034300 De fibras sintéticas D 
61034900 De outras matérias têxteis D 

. 61041100 De lã ou de pêlos finos D 
61041900 De outras matérias têxteis D 
61042100 De lã ou de pêlos finos D 
61042200 De algodão D 
61042300 De fibras sintéticas D 
61042900 De outras matérias têxteis D 
61043100 De lã ou de pêlos finos /D 
61043200 De algodão D 
61043300 De fibr~s sintéticas · D 
61043900 De outras matérias têxteis D 
61044100 De lã ou de pêlos finos D 
61045200 De algodão D 
61046300 De fibras sintéticas ·c 
61051000 De algodão D 
61062000 De fibras sintéticas ou artificiais D 
61071100 De algodão ' D 
61071200 De fibras sintéticas ou arti:4ciais c 

·\ 

. - ! 
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I 
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' 

" 

I 
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M ERCOSUR -MERCOS U l I 

\ 
. --

61072100 D.e algodão / D 
61072200 De fibras sintéticas ou artificiais D 

. . 

61072900. De outras matérias têxteis , D . 

61079100 De algodão I D 
61079200 De fibras sintéticas ou artificiais D 

- 91079900 De outras p1atérias têxteis D 
61081100 De fibras sintéticas ou artificiais c 

. 

61082100 De. algodão c 
61082200 De fibras sintéticas ou artificiais c -

. 61083100 De algodão .. D 
61083200 De fibras sintéticas ou artificiais D -
61083900 De -outras matérias têxteis 

r 

D 
61089100 De algodão D ' ' 

'61089200 De fibras sintéticas ou artificiais D 
61089900 De outras matérias têxteis .- · D -, 
61091000 De algodão D ' -

·' 
I 61099000 De outras matérias têxteis D - ·. 

-~ . 611 o 11 00 De lã· - c 
61101200 De cabra de Cachemira D I 

61101900 Outros D . -
l' 61103000 De fibras sintéticas ou artificiais D 

61113000 De fibras sintéticas c 
I 

6111900Ó De outras matérias têxteis c 
61121100 De aigodão - D -
6U21200 De fibras sintéticas - - D 

) 61121900 De outras matérias têxteis D 
61122000 Macacões (fatos macacos) e conjuntos, de D 

esqui . 
61124100 De fibras sintéticas D 
61130000 VESTUARJO CONFECCIONADO COM D -

- T~C!D9S DE "MALHA DAS POSIÇÕES 
; 5'9 .03, 59.Q6 ou 59.07 -

61141000 · De lã ou de pêlos finos D. -
) 

- 61143000 De fibras sintéticas ou artificiai_s c 
61149080 De outras matérias têxteis D -

J 61151100 De fibras sintéticas, de título inférior a 67 · D 
) - - -decitex por fio simples ' , 61151200 De fibras sintéticas, de título igual ou D ' 

I 

superior a 67 decitex por fio simples 
J -. 

61151910 De lã ou d~ pêlos finos D -

61151920 De algodão , "'\ '· D 
61151990 Outras - D 
61152010 De fibras sintéticas ou artificiais · D -

' 

.61152020 De algodão . D 
I 

' 
61152090 De outras matérias têxteis D J 

.._/ . 
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·1 t vOSUR-MERCOSUI ( 
61159100 De lã ou de pêlos finos - D c 61159200 De algodão 

I - D \ 

6}159300 De fibras sintéticas c r -

61159900 De outras matérias têxteis c ' ( -
61161000 Impregnadas, revestidas ou recobértas, de D c 

plásticos ou de borracha (' 
61169100 De lã ou de pêlos finos \ D 
61169200 De algodão D 

c 
61169300 De fibras sintéticas D r 
61169900 De outras matérias têxteis D r 
61172000 Gravatas, gravatas-borboletas (laços) e D ( 

plastrons c 
61178000 Outros acessórios D - c 
62011100 De lã ou de pêlos finos D ( 
62011200 De algqdão. ' D \ ' c 62011300 De fibras sjntéticas ou artificiais D 
62011900 De outras matérias têxteis D ( 

62019100 De lã ou de pêlos finos ·· o ~--

62019200 De algodão D ·( 
62019300 De fibras sintéticas ou artificiais D c 
62019900 De outras matérias têxteis D 

\_ 62021100 De lã ou de pêlos finos D 
62021200 De algodão -D (_ 

62021900 De outras matérias têxteis D ( 
6202910Q De lã ou de pêlos finos D ( 

62029200 De algodão ' - o · í( -62029300 De fibras sintéticas ou artificiais · D ' (_ 
62029900 De outras matérias têxteis D 

L 62031100 De lã ou de pêlos finos D 
62031200 De fibras sintéticas D - c 
62032200 De algodão - D (_ 

62032300 De fibras sintéticas D ( 
62033100 De lã ou de pêlos finos D c 
62033200 De algodão D ' (_ 
62033300 De fibras sintéticas D 

' c 62033900 De outras matérias têxteis D ' 

62Q34100 De lã ou de pêlos finos ' D (_ 

62034200 De algodão .. D' l 
62034300 De fibras sintéticas D ~ 

' 62041100 De lã ou de pêlos finos D r'-
62041200 De algodão D I 

·, L 
62041360 De fibras sintéticas D 

(.. 
62041900 De outras matérias têxteis D 
62042100 De lã ou de pêlos finos D (_ 

62042200 De algodão D <.. 
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- ' / ,, 
' .. 

""' -r- l 62042300 De fibras sintéticàs 
____ í 62042900 De outras matérias têxteis ' 

~j 62043100 De lã ou de pêlos finos 
i 62043200 De algodão -

-~: 62043300 De fibras sintéticas 
~t 62043900 De outras matérias têxteis 

" ' 62044100 De lã ou de pêlos finos 
62044200. De algodão __ j 62044300 De fibras sintéticas 

,.-.... 
I\ 62044400 De fibras artificiais .. 
l 62044900 De outras matérias têxtds ,..... 

62045100 De lã ou de pêlos finos 
"" 62062000 De lã ou de pêlos finos -- 62064000 De fibras sintéticas ou artificiáis 

-- 62071 100 De algodão 

~ .. 62071900 De outras matérias têxteis 
62072100 De algodão I 

62072200 De fibras sintéticas ou ~ifieiais 
. 62072900 De outras matérias têxteis 

..-- 62079100 De algodão ) 

..... 62079200 De fibras sintéticas ou artifiCiais 

I 62081100 De fibras sintéticas ou artificiais 
62089200 De fibras sintéticas ou artificiais 

',.., 62089900 De outras matérias têxteis 
€>209 1000 De lã ou de pêlos finos 

-- 62092000 De algodão 
62093000 De fibras· sintéticás -
62099000 De outras matérias têxteis 

~- 62l01000 Con1 as maté~ias das posições 56.02 ou · -
J 
. - __. 56.03 
...._, 62102000 Outro vestuário; dos tipos abrangidos pelas 
_.,~ subposições 620i .ll a 6201.19 

·62103000 Outro vestuário; dos tipos ·abrangidos pelas 
~-

subposições 6202.1 1 a 62.02.19 
~ 

62104000' Outro vestuário de uso masculino 
......, 

62105000 Outro vestuário -de uso ferninino I 

~ 6211 11 00 De:uso maséulino 
~ 6211 1200 De uso feminino ' 
~ 

62Í12000 Macacões (fatos-macacos) e conjuntos, de 
I esqui ·. \ 

~ 

De lã ou dy pêlo's finos 62113 100 . 
J 

62113200 De algodão ' I 

/ 

._I 62113300 De fibras sintéticas ou artificiais 

./ 62113900 De outras matérias tª xteis 

./ 62114100 De lã ou de pêlos fil)os I 

' 

' D 
D 

' 

D 
' D ~ 

D 
. D 
D 
D 
D 
D -
D 
D · 

' D . 
D 
D 

.. 
-

D 
- D 

D. 
D 
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· Í) 

c 
c ) 
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D · 
D -
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D · 
D 
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D 
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62114200 De algodão 
62114300 De fibras sintéticas ou artificiais 
62114900 De outras matérias têxteis 
62121000 ·Sutiãs e '"bustiers" ("soutiens" de cós alto) 
62122000 Cintas e cintas-calças 
q2123000 Modeladores de torso inteiro (cintas 

"soutiens") 
62129000 Outros 
62131000- De seda ou de desperdícios de· seda 
62132000 De algodão 
62139000 De outras matérias têxteis 
62141000 De seda ou de desperdícios de seda 
62142000 De lã ou de pêlos finos 
62143000 De fibras sintéticas -
62144000 De fibras artificiais 
62149010 De algodão 

' -
62149090 . Outros 
62151000 De seda ou de desperdícios de .seda 
62152000 De fibras sintéticas ou artificiais 
62159000 De outras matérias têxteis 
62160000 LUVAS, MITENES E SEMELHANTES 
62171000 . Acessórios 
62179000 Partes ' ' 
63011000 Cobertores e m.antas, elétricos 
63012000 Cobertores e mantas (exceto os elétricos), 

de lã ou de pêlos·finos ' 
63013000 Cobertores e mantas (exceto os elétricos), 

de algodão ' -
63014-000 Cobertores e mantas (exceto os elétricos), 

de fibras sintéticas 
63019000· Outros cobertores -e mantas 
63021000 Roupas de cama, de malha 
63022100 De algodão \ ' 

63022200. De fibras sintéticas ou artificiais 
63022900 De outras matérias têxteis 
63023100 De algodão 

/ 63023200 De fibras sintéticas ou artificiais 
63024000 Roupas de mesa, de malha 
63025100 De algodão 
63025200 De linho 
63025300 De fibras sintéticas ou.artificiais 
63025900 De outras matérias têxteis 
63026000 Roupas de toucador ou de cozinha, de 

tecidos atoalhados (tecidos turcos) de 
algodão 

_MFRCOSUR-MERCOSUl 
D l 

D 
D ' 

D 
D 
D 

D 
D 
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<v + -1>/ 

0 + + -y 

+ . ~-
--------L~, . ----. M ERCOSUR -MERCOS lJ L 

_.._I 63029100 De algodão - D ,. 

, I 63029200 De linho ' ' b 
,_.I 63029300 De fibras sintéticas ou artificiais D -

,· 6303 11 00 De algodão D 
.~~ 6303 1200 De fibras sintéticas · 

' 
D 

:: 6303 1'900 Pe outras matérias têxteis D 
~ ' 

\f 

r-1 63039100 De algodã,o D 
r 63039200 De fibras sintéticas D 
..--l 63039.900 De outras, matérias têxteis D 

I -
~ '630411 00 De malh,a D ~ I 

, 
' 63041910 De algodão D~ ' 

r--1 ,63041990 De outras matérí_as têxteis D 
"

1
· 63049100 De malha ' I c ' 

.-1, 63049200 De algodão, exceto de malha D ' 
' 

__ , 63049300 De fibras sintéticas, exceto de malha , D 
63049900 De .outras matérias têxteis, exceto de malha D 

. 
~ 

- ( 

,J ·6305 1000 De juta ou de outras fibras ,têxteis liberianas _ D 
L da posição 53 .03 

~ 

"" 63052000 ' De algodão D 
r'l_ 63053200 Coritêineres flexíveis para produtos a granel D 
' 
'- 630533 10 De malha D ' 

' 

'. 63053390 Outros ' D / 
-

·' 63053900 Outros D 
. ' 63059000 De outras matérias têxteis D 
~ 63061100 De algodão D 

-' 63061200 De-fibras sintéticas D f 

-63061900 - be outr.as matérias têxteis - D 
' 63062100 De algodão / D 
~ 

·6-3062200 be fibras sintéticas 
-

- D - -
v 63063100 De fibras sintéticas D --· / 
'-./ 63064100 De algodão D .. 

\ 

~/ 63069900 De outras matérias têxteis D 
' 

~ 
63071000 Rodilhas, esfregões, panos de prato ou' de C (Pela 

'-' 
cozinha, flanelas e artefatos de Ürnpeza ·Argentina: 

' semelhantes. D) . 
v 63079020 Artefato tubular com tratamento ignífugo, A r 

~/ própri~_ para saída de emergência de -
' - ' 

~ pessoas, mesmo com seus elementos de : 
- ' 

~· 
montagem 

-63079090 Outros D 
~ 

SORTIDOS CON.STITUIDOS DE 63080000 D ' 
' .J 

CORTES DE TECIDO E FIOS, MESMO . 
~' COM ACESSÓRIOS, PARA 

" 
~ONF,ECÇÃO DE TAPETES, ' I 

-/ - . 
j TAPEÇARIAS, TOALHAS DE MESA OU __. 

GUARDANAPOS, BORDADOS, OU DE - I ;. 
~ 
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' ' fi.~~~- c ARTEFATOS TEXTEIS. 
SEMELHANTES, EM EMBALAGENS c 

C~ ET~ . 9!- ~ 
X, l + ~/ . ~ 

"'· ++ ;t ~ 

PARA VENDAARETALHO c 
- c ( ' 

- · c 63 109000 Outros - D 
. 64011000 Calçados com biqueira protetora de metal D l 
64019100 Cobrindo o joelho D c: 
64019200 Cobrindo o tornozelo, mas não o joelho D /' ' c ' 
64021200 Calçados para esqui e para surfe de neve c r 
64021900 Outros . - c 
6402~000 Outros calçados, com biqueira protetora de D 

( 

c metal -

64029900 Outros D . ' c 
I ' --

64035100' Cobrindo o tornozelo ._: c ' r.: 
64039100 Cobrindo o tornozelo c Ir' 

64041100 Calçados para esporte; calçados para tênis, c c 
)Jasquetebol, ginástica, treino e semelhantes. r 6404-1900 Outros - . c 

64042000 . Calçados· com sola exterior de couro natural - c c 
- c ou reconstituído ~ 

.. 
' 

6405 1010 Com sola-exterior de borracha ou plástico e c ' ,(_ 
parte superior (corte) de couro reconstituído r-, 

6405 1020 Com sola exterior de couro natural ou c .. 
I reconstituído e parte superior (corte) de 1'-

--· 
- couro reconstituído -

6405 1090 Outros C · c 
64059000 Outros c v-

i'-
64061000 Partes superiores de calçados e seus D ' 

' I'--
.. componentes, exceto contrafortes e .., v-

bique!ras rígidas I'-, 
64069910 Sola exterior e salto, de couro natural ou D 

""" -
reconstituído 

v 

-
64069920 Palmilhas D ' 

6406~990 Outras I 1) -
65010000 ESBOÇO~ NÃO ENFORMADOS NEM D ,--

-
NA COPA NEM NA ABA, DISCOS E '--

r 

CILINDROS,- MESMO CORTADOS NO ..... 

SENTIDO DA ALTURA, DE FELTRO~ '--

·PARA CHAPÉUS 
65020010 De palha fina (manila, panamá e D 

semelhantes) - . 
I ..... 

65020090 Outros D 
,_ 

65030000 CHAPEUS E OUTROS 'ARTEFATOS DE D ~ USO SEMELHANTE, DE FELTRO, ' -

OBTIDOS A PARTIR DOS ESBOÇOS 
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_) QU DISCOS DA POSIÇÃO 65 .01, , 
MESMO GUARNECIDOS 

~ ~------4-----~·~---------------------r--~--~r-------~----~----------~ 
65040010 De palha fina (manila, panamá e · .D 

"' 65040090 
'} . 65051000 
,- 65059000 
........ 65061000 

; 

" 65069100 
')' 65069200 
~ 65069900 
.----, 6.507_0000 

\ 
,......_\ 
-) 

semelhantes) -
Outros 
Coifas e redes, para o cabelo 
Outros 
Capacetes e artefatos de uso semélhante, de 
proteção 
De borracha ou de plástico 
De peleteria (peles com pêlo) naturàl 
De outras matérias 
TIRAS PARA GUARNIÇÃO INTERIOR, 
FORROS, CAPAS, ARMAÇÕES, PALAS 
E BARBICACHOS (FRANCALETES), 
PARA CHAPÉUS E ARTEFATOS DE 
USO SEMELHANTE 

\ 66011000 Guarda-sóis de jardim e artefatos · 
,..... semelhantes 

I \ 

I. 
660 W 11 O Cobertos ,de tecido çle seda ou de matérias . 

têxteis sintéticas ou artificiais 
; 660 19190 Outros 

·"' 66019900 Outros 
' 66020000 BÉNGALAS, BENGALAS-ASSEN'[OS, 

CHICOTES, REBENQUES E 
ARTEFATOS SEMELHANTES 

.... ) · €>6031 000 Punhos, cabos e castões 
_ 

1 66032000 Armações montadas, mesmo com hastes ou 
J 1 cabo-s, para guarda-chuvas, sombrinhas ou 

D 
D 
D 
D 

JD 
D 
D 
D 

D 

D 

D 
D 
D 

D 
· D 

' / 

I -

~~------42gu=a=r=da~-=só~is~------~------------~--~--~~ ~------~~--1---~------~,~ 
J~6~60=3~9~0~0~0~0~u2tr~os~--~------------------~---D=-~~--· ------------1-----------~ 

67010000 PELES E OUTRAS PARTES DE AVES, D 

J 

COM SUAS PENAS OU PENUGEM, 
PENAS, PARTES DE PENAS, _ 
PENUGEM E ARTEFATOS DESTAS 

, . ' . 
MA TERIAS, EXCETO OS PRODUTOS 
DA POSIÇÃO 05.05, BEM_ COMO OS 
CÁLAMOSEOUTROSCANOSDE 
:PENAS, TRABALHADOS 

._. 67021000 De plástico 

...J 67029000 De outras,matérias . 
) 67030000 CABELOS DISPOSTOS· NO MESMO 

· SENTIDO, ADELGAÇADOS, 

J ' 

BRANQUEADOS OU PREPARADOS DE 
OUTRO MODO; LÃ, PÊLOS E OUTRAS 

D 
D 
D 

I , ,I 
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· MATERIAS TEXTEIS, PREPARADOS I I 

PARA A FABRICAÇÃO DE PERUCAS ( 

OU DE ARTEFATOS SEMELHANTES (' 
I 

I ( 
-

67041100 Perucas completas D (' 
67041900 Outros D r" 

67042000 De cabelo D '-
I r 

67049000 De outras matérias í D - "--' 
""'"' 

68010000 PEDRAS PARA CALCETAR, MEIOS- B 
,, 

FIOS E PLACAS (LAJES) PARA 
I c 

I 

PAVThJENTAÇÃO,DEPE~ - c 
NATURAL (EXCETO A _ARDOSIA) c 

68021000 Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos A . 
'. c semelhantes, mesmo de forma diferente da ' • I 

( quadrada ou retangular, cuja m~ior 
- superfície possa ~er inscrita nu.n;t quadrado . c 

de lado inferior a 7cm; grânulos, c 
fragmentos e pós, corados artificialmente r 68022100 Mármore, travertino e alabastro A · 

68022200 Outras pedras calcárias A ( 

-68022300 Granito - A c 
' ' 

68022900 Outras pedras A ( 
68029100 Mármore, travertino e alabastro A - (. -
68029200 Outras pedras calcárias A c 
68029310 Esferas para 1110inho A ( 
68029390 Outros 

-
A 

68029910 Esferas para moinho A ( 

'68029'990 Outras A ( 
I 

68030000 ARDOSIA NATURAL TRABALHADA E B - c 
OBRAS DE ARDÓSIA NATURAL OU .. - IC ' 
AGLOMERADA 

, \ 

I• 
68041000 Mós para moer ou desfibrar B I'-

68042111 Aglomerados com resl.na B '-

68042119 Outros B (_ 

68042190 Outros ( • B '--/ 

68042211 Aglomerados com resina I B c 
68042219 Outros B . .. y 

68042290 Outros - B I 
( 

68042300 De pedras naturais I B I 

68043000 Pedras para amolar ou para polir, -B ...... 1"-. 
' manualmente -

' ,.._ 

68051000 Aplicados apenas sobre tecidos de matérias · c .. / l --
têxteis K.. 

68052000 Aplicados apenas sobre papel ou cartão I c f 

68053010 Com suporte de papel ou cartão ·C 1"-· 

l combinados com matéria~ têxteis ' 

-
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6805302Q Discos de. fibra vulcanizada recobertos com c } Vj 
"' 

. 
óxido de alumínio ou carbomito de silício -r--

68053090 Outros c ~ -
r-, 68061000 Lãs de escórias de altos-fornos, de outras B 

~ / 

,-.._ esêórias, lã de rocha e lãs mi~erais . 
;--., semelhantes, mesmo misturadas entre si, - ' 

~ -. 

" 
em massa, em folhas ou em rolos " 

,......, 68062000 Vermiculita ~ argilas, exp~didas, espuma B 
de, escória;; e produtos minerais 

.,.-.... 

semelhantes, expandidos, mesmo -
' ' , 

'· 
r-. misturados entre si - : 

I'""\ 68069010 Aluminosos óu silico-alun;finosos - B 
68069090 Outros - ' B r-.. 

68071000 Em rolos 
. ' 

B : -- ., -
'- 68079000 Outras .B r 

c -
.... 68080000 PAINEIS, CHAPAS, LADRILHOS, B 
,--.. BLOCOS. E SEMELHANTES, DE . ' J 

,_ 
~ FIBRAS VEGETAIS, DE PALHA OU DE 

~-, 
' APARAS; P j\RTÍCULAS, SERRAGEM ' . 

(SERRADURA) OU DE OUTROS 
DESPERDÍCIOS DE MADEIRA, . 

/ 
J 

:-I -
AGLOMERADOS COM CIMENTQ, ' 

' / 

-
' GESSO OU OUTROS AGLUTINANTES 

. I 

' 
I I 

.- MINERAIS 
' 68091100 Revestidos ou reforçados exêlusivamente ' c / 

--: i 
- com papel ou cartão. -

:1 6809,1900 Outros c \ / ' 
-- I 68099000 Out~as· obras · c ........ -

_68101 100 Blocos e tijolos para a consti:ução c \ '-· 

68101'900 Outros ~' c / 
/ 

v 68109100 Elementos ·pré-fabricados para a construção c· 
~í ou engenharia civil - I / 

,_ 68109900 Outras c 
.• _ I, 68111000 Chapas onduladas ' B I 

I 

~ I 68112000 Outras chapas, painéis, ladrilhos, -telhas e B 
produtos semelhantes ' 

I 

' '---' . 68113000 Tubos, condutos, e seus acessórios B 
~ 6811'9000 Outras o bras ' B 
'-"1 68'125000 - Vestuário,_ acessórios de vestuário, c -
- ( . calçados, chapéus e artefatos de uso I· -

semelhante -
........ 

68126000 J;>apéis, éartõe·s e feltros c - ·-
........ 

68127000 Folhas de amianto e élastômeros,' 
' 

c ' 
- I comprimidos, para juntas, mesmo ' 

-'I; apresen1adas em rolos 

--r 681~90 1 ~ Juntas e outros elementos com função c 
' 
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semelhante de vedacção I _r 
68129020 Amianto trabalhado, em fibras c c 
68 129030 Misturas à base de amianto ou à base de c (' 

amianto e carbonato de magnésio (' 
68129090 Outras c 
68131010 Pastilhas c c 
"6813 1090 Outras c ~ ' c I 

68139010 Disco de fricção para embreagens c ' c 
' 68139090 Outras · c \ c 
68141000 Placas, folhas ou tiras, de mica aglomeràda c ( 

ou reconstituída, mesmo corri suporte 
-

c 68149000 Outras ' - c 
68151010 Fibras de carbono A ' 

( 

68151020 Tecidos de fibras de carbono A ~ c 
. 6815 1090 Outras 

' 
c c 

68152000 Obras de turfa c c 
-68159110 Crus, aglomerados c0m aglutinante químico c ' ' r 
6815.9190 Outras .- c . c 68159911 Com um teor de alumina (Al203), super~or · A . (' ou igual a 90%, em peso J I 

68159912 Com um teor de sílica (Si02) superior ou A c 
igual a 90% em peso 

' 
(_ 

68159913 Com um teor, ein peso, de óxido de A · c 
zircônio (Zr02) superior ou igual a 50% - ( 
mesmo com um cont~údo de alumina 
inferior a 45% / ( 

68159914 Constituídas por uma mistura ou A ' ( 
combinação de alumina (Al20 3), sílica - - l 
(Si02) e óxido de zircônio (Zr02), com um c 
teor, em peso, de alumina superim:-ou igual - c a 45% mas inferior a 90% ou com. um 
conteúdo, em peso, de óxido de zircôn!o -

' - c 
(Zr02) superiÓr ou igual a 20% mas (. 
inferior a 50%

1 ..-
l. 

68159919 Outras ·c . . c 68159990 . Outras - c 
( 69010000 TIJOLOS, P[ACAS (LAJES), c 

LADRJLHOS E OUTRAS PEÇAS I ' ( 
I 

-CERÂMICAS DE FARINHAS ( 
SILICIOSAS FÓSSEIS ("KIESELGUHR", l 
TRlPOLITA, DIATOMITA; POR 

l EXEMPLO) OU DE TERRAS - . , 
(_ SILICIOSAS SEMELHANTES ; 

6902 1011 Tijolos· ou placas, contendo, em p~so, mais c l 
\ 

de 90% de trióxido de dicromo l 
69021018 Outros tijolos c I; 

-c 
I 

t 
' 
'-

/ ( 

" l 
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----1 69021 o 19 Outros c ' - 'I 
_I 69021090 Outros c ' 

r- .. 

., 6902201-0 Tijolos sílico-aluminosos ' c / 

~~ '69022091 Sílico-aluminoso~ c 
"'' 69022092 Silicoso, semi -silicoso ou de sílica \ A 
~1 69022093 De silimanita e de carboneto de silício' c 

69022099 Outros 
,.- c ,....._ I 

,....... 69029010 De grafita ' - c -

1 
69029020 Não fundidos, com um teor de óxido de c . . 

zircônio (Zr02) superior a 25%, em peso /' 

J 69029030 Cem um teor de carbono superior a 85%, A / 

,,j em peso, e-diâmetro méqio de poro, inferior -
ou igual a 5 micrômetros (mícrons), do tipo 

.~l dos utilizados em altos-fomos ' . 
I 69029090 Ol.ltros c 

-~ { 69031011 De grafita,-exceto.os do subitem 6903.10.12 - c 

~ I 
6903"1012 . Elaborados com uma mistura de grafita e c 

carbonetü de silício I 

·' 
,.- 69031019 Outros :· c 
r l 6903 1020 Retortas elaboradas com uma mistura de c-
j 

. . . 
grafita e carboneto de silício I . 

69031030 Tampas e tampões c I 
I 

i 69031040 Tubos I . c J 

~ 1
' 69031090 Outros c 

~ 1) 09032010 Cadinhos c / 

: l 69032020 Tampas ~tampões c i 

: i 69032030 Tubos c ~ 

- -
~ 69_032090 Outros ' c 
-:i 690'39011 De carboneto de silício 

-c .. 
69039012 De compostos de zircônio c -...... 

,._( 69039019 Outros c 
':• 69039091 De carboneto de silício c 

' '" I 69039092 De compostos de zircônio c 
'-f 6~039099 Outros ' c. 
~ I 69041000 Tijolos para construção c -·. 

69049000 Outros c 
~ ,- 69051000 Telhas ' c I ' ' 
__ ,. 69059000 Outros c 
. ~ 69060000 TUBOS, CALHAS OU ALGEROZES E c 
~-, . ACESSÓRIOS PARA CANALIZAÇÕES, 
'-( DE CERÂMICA . 

69071000 Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos c .. 
--, semelhantes, mesmo de. forma diferente da 

' 
) quadrada ou retangular, cuja maior 

'l - superfície possa ser inscrita num quadrado ' 

~~ de lado inferior a 7cm -
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69079000 Outros c c 69081000 Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos c 
semelhantes, mesmo de forma diferente da (' 

quadrada ou retangular, cuja maior ( 
._. superfície possa ser inscrita num quadrado (' 

/ . de lado inferior a 7 em c 
69089000 Outros c c 69091100 De porcelana c ~ 

' 
69091210 Guia-fios para máquina têxtil c (' 

69091220 Guias de agulhas para cabeças de impressão A c 
. 69091290 Outros c ~. \ 
69CY91910 Guia-fios para máquina têxtil c c 
69091920 Guias de agulhas para cabeças de impressão A c 
69091930 Colméia de cerâmica à base de alumina A ·r 

(Al203), sílica (SiD2) e óxido de magnésio '-
(MgO), de depuradores por.conversão r: 
catalítica de gases de escape de veículos . ( 

69091990 Outros c \ - c -
69099000 Outros c \ c I 

69101000 De porcelana D 
' . 

69109000 Outros I D f: 
69111010 Conjunto Gogo ou aparelho) para jantar, D 

- c 
I café ou chá, apresentado em embalagem c 

comum ' ' ( 
' 

69111090 Outros 
' 

D c 
69119000 Outros D ( 
69120000 LOU\A, OUTRQS ARTIGOS DE USO · D 

DOMESTICO E ARTIGOS DE HIGIENE (_ 

OU DE TOUCADOR, DE CERÂMICA, ( 
EXCETO DE PORCELANA c 

69131000 De porcelana c ( 
69139000 Outros ' c - v 
691-41000 De porcelana c !'- · 

69149000 Outras c [',..... 

70010000 CACOS, FRAGMENTOS E OUTROS - A ( 

DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS DE l 
VIDRO; VIDRO EM BLOCOS OU / 

MASSAS - 1'-. : 
(_ 

70021000 Esferas B ' / 

-70022000 Barras ou varetas B 
, .... _ 

70023100 De quartzo ou de outras sílicas fundidos B '--

70023200 De outro vidro com coeficient~ de dilatação • B l 
linear não superior a 5x' 0-6 por Kelvin, .. <' 

- \ '--
entre ooc e 300°C 

70023900 Outros . B '-
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' 70031200 Coradas na massa, opacificadas, folheadas 
(chapeadas); ou CO!ll camada absorvente, 

) 

refletora ou não 
-~ ' 70031900 üt,J.tras 

70032000 Chapas e folhas, armadas 
~ 70033000 Perfis -

' 70042000 Vidro corado na massa, opacificado, 
I folheado ( chapeado ), oü com camada 

- absorvente, refletora ou não 
70049000 Outro vidro -
70051000 Vidro não armado, com camada absorvente, 

refletora ou não \ 

"'-, 70052100 Corado na massa, opacificado, folheado 
-- ( chapeado ), ou simplesmente desbastado 

70052900 Outro -
70053000 Vidro armado 

~ 

70060000 VIDRO DAS POSIÇÕES 70.03, 70.04 OU 
......._ 

70.05, RECURVADO, BISELADO, ' -
~ GRAVADO, BROCADO, ESMALTADO 
r-.. OU TRABALHADO DE OUTRO MODO, 
''; MAS NÃO 'EMOLDURADO NEM 
'1 

ASSOCIADO A OUTRAS MATÉRIAS . -
. ' 70071100 De dimensões e formatos que permitam a 

- . sua aplicação em automóveis, veícuJos 
- aéreos, ·barcos ou outros veículos 

70071900 Outros 
70072100' De .. diÍnensões e formatos que permitam a 

,_ suá aplicação em automóveis, v~ículos 
~ 

aéreos, barcos ou outros v.eículos 

J 
70072900 Outros 
70080000 VII9ROS ISOLANTES DE PAREDES 

~ 

MÚLTIPLAS 
'- 70091000 Espelhos retrovisores para veículos 
~ 70099100 Não emoldurados 
~ 7Ó099200 Emoldurados 

.__) : 70101000 Ampolas 
70102000 Rolhas, tampas e outros dispositivos de 

~ 

usos semelhantes 
J ' 70109011 Garr_afões e garrafas 
J 70109012 Frascos, boiões, vasos, embalagens 
~ tubulares e outros recipientes próprios para 

J transporte ou embalagem; boiõ.es para 
conserva 

- 70109021 Garrafões e garrafas 
../ 70109022 Frascos, boiões, vasos, embalagens 
~ - tubulares e outros recipientes próprios para 

c 

c 
c 

' c 
c 

c 

c 
c 

c 
' 

c 
c -
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0 . . + + 'Y 

+ -

M~L~ 
I 

-

-

\ 

-

( 

I -

I 
' 

\ 

' 

Confere com o original P_5369 292



' I . 

transporte ou embalagem; boiões para / 
conserva 

70109Q90 Outros - D 
70111010 Para lâmpadas ou tubos de descarga, c 

incluídos os de "flash" ' 
' 

70111021 Bulbos de diâmetro inferior ou igual a c 
90mm 

/ 
f 

70111029 Outros ' C 
70111090 Outros . I- . c 
70112000 Para tubos catódicos ( c 
70119000 Outros - c 
70120000 AMPOLAS DE VIDRO PARA c 

GARRAFAS TÉRMICAS OU PARA 
OUTROS RECIPIENTES ISOTÉRMICOS, 

' CUJO ISOLAMENTO SEJA 
ASSEGURADO PELO VÁCUO 

70131000 Objetos de vitrocerâmica c 
70132100 De cristal de chumbo c 
70132900 Outros c 
70133100 De cristal de chumbo c 
70133_210 Cafeteiras e chaleiras c 
70133290 Outros • , C 
·70133900 Outros . c 
70139110 Para ornamentação de interiores c 
70139190 Outros c 
70139900 Outros· 

' 
c 

70140000 ARTEFATOS DE VIDRO PARA c 
SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE 
ÓPTICA DE VIDRO (EXCETO OS DA 
POSIÇÃO 70.15), NÃO TRABALHADOS 
OPTICAMENTE \ 

70151010 F otocromáticos A 
70151091 Brancos . c 
70151092 Coloridos c 
70159010 Vidros para relógios c 
70159020 Vidros para máscaras, óculos ou anteparos, c 

protetores 
70159030 Vidros para os demais óculos c 
70159090 Outros c 
70161000 Cubos, pastilhas e outros artigos c 

semelhantes, de vidro, mesmo com suporte, 
para mosaicos àú decorações semelhantes 

70169000 Outros c 
70171000 De quartzo ou de outras sílicas fundidos c 
70172000 De outro vidro com um coeficiente de c 

dilatação linear não superior à 5x106 pm 

- ..)... 
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' - MÊRCOSUR-klERCO~UL q 
Kelvin, entre ooc e 300°C / . 

' ' 

70179000 Outros 
./ ~ c \ 

70181_010 Contas de 'vidro D 

------ 7018 1020 Imitaçõés de pérolas naturais ou cultivadas, D ' 
) 

I pedras preCiosas ou semipreciosas -

70181090 Outros D 
70182000 Microesferas de vidro, de diâmetro não r D -

superior a 1mm - -
70189000 _Outros -

D I 

70191 100 Fios cortados ("choppe"d strands") de. c ' 

comprimento não superiór a 50mm ' 

70191210 Impregnadas ou recobertas com resina de A / 

"' 
- poliuretano ou borracha ~e estireno-

- butadieno - 70191290 Outras c 
~ I 70191900 Outros c ' -
........ 70193100 Esteiras ("ma'ts") c 

70193200 Véus ' ' c "'""' 
70193900 . Outros - c I 

r-. 

70194000 Tecidos de mechc:ts ligeiramente torcidas c , ' 
__...., 

("rovings") 
70195100 De largura não superior a 30cm c ' 

~ 70195210 Com um teor de matéria orgânica superior A ' 

:1 ou igual a 0,075% e inferior -ou igual a 
I 

0,3%, em peso, segundo Norma ANSIIIPC-: i 
I EG-140, próprios para fabricação de placas 

-' 
I para circuitos impressos 
70195290 Outros . c -

~-

r 70195900 Outros c 
' >-./ 

70199000 Outras ' D \ --
~í 70200000 OUTRAS OBRAS DE VIDRO D 
,...__t' 71011000 . Pérolas naturais c 
-- 71012.100 Em bruto c 

71012200 
~-

Trabalhadas c 
71021000 Não selecionados c ...._ 

~ 

71 022100 Em brut~ ou simplesm~nte serrados, A 
~ clivados ou desbastados ) 

.__, 71022900 Outros A 
-' 71023100 Em bruto ou simplesmente serrados, B 
-

clivados ou desbastados 
~ 

' 71023900 Outros ' c ' .J 

' 71031000 Em bruto ou simplesmente serradas ou n · 
-·1 J desbastada,s 
----: 71039100 Rubis, safiras e esmeraldas ·c 

71039900 Outras ' c _, 
I . 
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71-041000 Quartzo piezoelétrico c 
71042010 Diamantes A 
·71042090 Outras c 
71049000 Outras ' c 
71051000 De diamantes B 
71059000 Outros - B 
71061000 Pós · B 
71069100 Em formas brutas B 
71069210 BaJ.]as, fios e perfis de seção maciça c 
71069220 Chapas, lâminas, folhas e tiras c 
71069290 Outras c 
71070000 METAIS COMUNS FOLHEADOS OU c 

CHAPEADOS DE PRATA, EM FORMAS 
BRUTASOUSEMIMANUFATURADAS 

71081100 Pós . A 
7108121 Q Bulhão dourado ("bullion doré") A 
71081290 Outras · A 
71081310 Barras, fios e perfis de seção maciça c 
71081390 Outros c 
71082000 Para uso monetário A 
71090000 METAIS COMUNS OU PRATA, c 

FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE 
OURO, EM FORMAS BRUTAS OU 
SEMIMANUF AJ:URADAS 

71101100 . Em formas brutas ou em pó A 
71101910 Barras, fios e perfis de seção maciça · c 
71101990 Outras c 
711-02100 Em formas brutas ou em pó A 
7,1102900 Outras c 
71103100 Em formas brutas ou erii pó A 
71103900 Outras '- - C 
71-104100 Em formas brutas ou em pó . A 
71104900 Outras I c 
71110000 METAIS COMUNS, PRATA OU OURO, c 

. . , FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE 
PLATINA, EM FORMAS BRUTAS OU 
SEMIMANUF ATURADAS 

71123010 Contendo ouro, mas não contendo outros · A 
metais preciosos 

71123020 Contendo platina, mas não contendo outros A 
metais preciosos -· 

71123090 Outros 
~ 

B 
71129100 De ouro ou de metais folheados ou A 

chapeados de ouro, exceto os resíduos que 
contenham outros metais preciosos 
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71129200 De platina ou de metais :folheados ou A 
' chapeados de platina, exceto os re~íduos -

, que conténham .outros metais preciosos · 
71129900 Outros .. B 

t 

71131100 De prata, mesmo revestida, folheada ou c ' 

·, chapeada de outros metais preciosos 
71131900 De outros metais preciosos, mesmo · c · 

revestidos, folheados ou chapeados de 
metais preciosos 

71132000 De metais comuns folheados ou chapeados . D \ 

de metais preciosos 
I . 

71141100 De prata, mesmo revestida, folheada ou D 
chapeada de outros metais preciosos 

71141900 De outros metais preciosos, mes1J1.o b 
"' revestidos, folheados ou cha:peados de 

metais preciosÓs 

) 71142000 De metais comuns folheados ou chapeados D 
de metais preciosos 

. 71151000 Telas ou grades catalisadoras, de platina D 
71159000 Outras D / 

" 71161000 De pérolas naturais ou cultivadas D I 

\ 71162010 De diamantes sintéticos D , 

71162020 Guias de agulhas, de rubi, pará cabeças de A - .. ... 
·• impressão . , 

71162090 Outras D ' 

~ 71171100 Abotoaduras (botões de punho) e ou tios D ' ' 
botões ' 

71171900 Outras - D 
) 71179000 Outras c 
I 71181010 Destinadas a ter curso legal no país D 

importador ' 

71181090 Outras - A 
' _/ 71189000 Outras D 

' 
) 72011000 Ferro fundido bruto não ligado, contendo, c 

. em peso, 0,5% ou menos de fósforo . I 

72012000 Ferro fundido bruto' não ligado, contendo, c 
/ 

em peso, mais de 0,5% de fósforo ' 
1 .. ' 

J 

J 72015000 Ligas de ferro fundido bruto; ferro "spíegel" c I . \ \ 

(especular) , 
/ 

72021100 Contendo, ·em peso, mais de 2% de carbono B . '· 

72021900 dutras B " . ' 

72022100 Contendo, em peso, mais de 55% de silício B ' 

} 72022900 Outras B ' 
72023000 F errossilíciomanganês B 
72024100 C0ntendo, em peso, mais de 4% de carbono B ' 

\ 

12024900 Outras . -B 
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' 

' 

72025000 F errossilíciocromo 
' 72026000 Ferroníquel 

72,027000 F erromolibdênio 
72028000 Ferrotungstênio e ferrossilíciàtungstênio 
720291tl0 Ferrotitânio e ferrossilício-titânio -
72029200 F erróvanádio 
72029300 Ferronióbio 
72029910 Ferrofósforo ) 

7+029990 Outras 
72031000 Produtos ferrosos ,obtidos por redução 

~ 

direta dos minérios de ferr0 
72039000 Outros 
72041000 Desperdícios e resíduos de ferro fundido 
72042100 De aços inoxidáveis 
72042900 Outros 
72043000 Desperdícios e resíduos de ferro ou aço 

estanhados 
72044100 Resíduos do tomo e da fresa, apàras, lascas 

("meulur_e~"), pó de serra, limalhas, e 
desperdíeios da estampagem ou do corte, 
mesmo em fardos I 

' 
72044900 Outros 
7,2045000 Desperdícios em lingotes 
72051000 Granalhas 

. 72052100 De ligas de aços 
72052910 De ferro esponjoso, com um teor de ferro 

superior ou igual a 98%, em peso 
72052990 Outros 
72061000 Lingotes 
72069000 - Outros -

7207111Q "Billets" -

72071190 Outros 
72071200 Outros, de seção transversal retangular 
72071900 Outros 
72072000 Contendo, em peso, 0,25% ou mais de 

carbono 
72081000 ' Em rolos, simplesmente laminados a 

quente, apresentando motivos em relevo 
72082500 De espessura igual ou superior a 4,75mm 
72082610 Com um limite mínimo de elasticidáde de 

355MPa - . 
72082690· Outros 
72082710 Com um -limite mínimo de elasticidade de 

: 

275MPa 
72082790 Outros 
72083610 Com um limite mínimo de elasticidade de 

/ 

- . "'0 . """~ , + / 

~ 
.0. + + 

. - -+ 
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,......__ 355M.Pa ' 

72083690 Outros: c .I 

"' 72083700 De espessura igual ou superior a 4,75mm c ,-. 

- mas não superior a 1 Omm I 
~, 

72083810 Com um limite mínimo de ehisticidade, de c ' 
' ,......._ 

355MPa - I 

' 720838901 Outros .. c 
I 

...--, 72083910 Coín um limite mínimo de elasticidade de c -
I . 275MPa 

r--., 
I 

72083990 Outro~ ,C I -
~ 74084000 Não enrolados, simplesmente laminados a c I 

) quente, apresentando motivos em relevo 
.. ( -

I 

) 720.85100 De espessura superior (,!. 1 Omm, · c 
..-.., 72085200 De espessura igual ou superior a 4,75mm c 
-- mas não superior. a 1 Omm 

\ 
I 

72085300 ·De espessura igual .ou superior a 3mm mas c 
~-, 

j inferior a 4,75mm . -
/' . 

-
'1 7208~400 De espessura inferior a 3mm c 
~ 72089000 . Outros '· 

- c -: " - 72091500 De espessura igual ou superior a 3mm ·C r ,.__ 

..... , 72091600 De espessurá superior·a 1mm mas inferior/a c 
- - 3mm -,-

72091700 De espessura igual ou superior a 0,5mm \ c · _.1 

' 
~ / . 

mas ;não s,uperior a 1mm 
.. 72091800 ' De espessura inferior a O,~mm c I ,I 

- 72092500 De espessura ·igual ou superior a ~mm c I 

72092600 D,é espessura superior a 1 mm mas inferior a c . 
._/ 3mm · · ·\. _ . , 

'· ..._ 

~I 72092700 De espessura ig~al ou superior a 0,5mni ·C - , -

I 
r 

mas não superior a 1mm , -
.._/ 

- 72092800 De espessura i;nferior,a o·,5mm c .J 

-~J 
72099000 Outros / c 
72101 100 De espesslira igufl.l ou superior a 0,5mm D 

I .... 72101200 · De espyssura inferior a 0,5mni D - -
l 

72102000 Revestidos de chumbo, incluídos os c -
,__) - revestid0s de' uma liga de chumbo-estanho 

I 72103010 De espessura inferior a 4,75mm - D ~ 

' 72103090 Outros c 
-../ -
__) 72104 11 0 De espessura inferior a 4,75mm D 

t 
72104190 Outros D 

~· 72104910 De espessura iÍlferior a 4,75mm D ' 

..) 72104990 Outrps ' C 
_) 72105000 Revestidos de óxido de cromo, ou de cromo D - -
...) . e óxido de cromo 

12106-100 Revestidos de ligas de alumínio-zinco .n ,. 
I ....... 

' 

' ' 
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72106911 Com peso superior ou igual a 120g/m2 e ' A ( 
com conteúdo de silício superior ou igual a I 

r 
5% porémjnfei-ior ou igual a 11%, em peso . "-

. ~\<. ~T,.q~ ~ \ 
~ + / ( 

0 . + + -y 

~Q c 
MERCOSUN\ERCOSUL ('" 

72106919 Outros D r 
72106990 Outros D r-

-72107010 Pintados ou envernizados D r 

72107020 Revestidos de plásticos D • -- c 
72109000 Outros D ' 

- j \ (" 
72111300 Laminadbs nas quatro faces ou em caixa c 

fechada, d~ largura superior a 150mm e de c 
espessura igual ou superior a 4mm, não ·- r 
emolados e não.apresentando motivos em c 

' relevo ( 
72111400 Outros, de espessura igua~ ou superior a c r-

4,75mm I\... 

72111900 Outros c . c 
72112300 Contendo, em peso, menos' de 0,25% de Q , / r 

carbono - t 
72112910 Com um teor de carbono superior ou igual a c c . 

0,25%, mas inferior a.-0,6%, em peso r 
72112920 Cqm um teor de carbono superior ou igual a c '--

0,6%, em peso 
- c I 

72119010 Com um teor de carbono superior ou igual a c r 
'--

0,6%, em peso 
I r 

72119090 Outros ~ c ' r --: 

72121000 Estanhados D - f 

72122010 ' De espessura inferior ,a 4,75illm D '--

72122090 Outros ' D 
. I 

'--

72123000 Galvanizados por outro processo ' D ( 
' 

72124010 Pintados ou envernizados . -D ' ( 
72124020 Revestidos de plásticós - c . c 
72125010 Com camada de bronze (cobre-estanho) e A ' 

revestimento misto metal-plástico 
' - . 

Ir 

72125090 Outros D 1'-· 
Ir-

72126000 Folheados ou chapeados D ~ 

7213,1000 Dentados, com nervuras, sulcos ou relevos, c Ir 
~ 1'-

obtidos durante a laminagem Ir 

72132000 Outros, de aços para tornear · B .r 

72139110 Com um teor de carbono superior ou igual a c 
0,6%, em peso ', - ' · 1'-

r' 

72139190 Outros 
' c ' 

I 
I'-

72139910 Com um teor de carbono superior ou igual a B li... 

0,6%, em peso -
72139990 Outros -· B -

72141010 Co111; um teor de carbono inferior ou igual .a · B 
0,6%, em peso - ) '-

' c 
l 
(_ 

c 
( 

(_ 
' 
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MERCOSUR-MERCOSUL 

72141090' Outras ·- B 
72142000 Dentadas; com nervuras, sulcos ou relevos, B 

obtidos durante a laminagem, ou torCidas 
ap,ós a laminagem -

72143000 Outras, de aços para tornear c .... 
-' -

72149100 De seção transversal retangular B 
72149910 De seção circular B · ' J 

72149990 Outras B 
7215 1000 De aços para tornear, simplesmente obtidas c -

ou completam~nte acabadas· a frio 
72155000 ' Outras, simplesmente obtidas ou 

' 
.c 

' ~ completamente acabadas a frio, ' 
72159010 Com um teoúl.e carbono. inferior ou igual a B -. 

0,6%, em peso 
72159090 Outras -

\ ' c .. 
\ 

72161000 Perfis em 1J, I OlJ H, simplesme~e B 
.. 

laminados, estirados ou extrudados, a I ' 
' 

I 
; quente, de altura: inferior a 80mm ·-

72162100 'Perfis em L B -
r 72162200 ' Perfis em T B 

72163100 Perfis em U 'c 
' ' 

72163200 Perfis em I '· c 
; 72163300 Perfis em H c 

. 72164010 De altura inferior ou igual a 200mm B ' 

) 72 164090 · Outros B ' ., 

~ 72165000 Outros perfis, simpk~mente laminados, B 
estirados ou extrudados, a quente - / 

( 

' -
72166110 De altura inferior a 80mm I .B 

) 72 160190 Outros B - . 
72166910 De-altura-inferior a 80mm B .. 

72166990 Outros B ' -
Obtidos ou completamente acabadOs a friÓ ' 

; 72169100 c -
.. / . . . . - I 

a partir de produtós laminados planos -72169900 Outro~s - B· I 

72171011 Com uni teor, em peso, de fósforo -inferior a A 
J 0,035% e de enxofre inferior a 0;035%, · , 

' 
~ 

temperado e revenido, flexa máxima sem 
carga de 1 crri em 1m, resistência à tração 

,.;---

) 
superior ou igual a 1.960MPa e cuja maior 
dimensão da seção transversal seja (inferior 

~ ou igual a 2,25mm 
72171019 Outros c 
72171090 ' Outros , B ' ! / 

I - ) 

721720'10 Com um teor de carbono superior ou igual a D .. 
0,6%, em peso 

· 72172090 Outros - c . .../ 
: 

\ I 
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72173010 Com run teor de càrbono superior ou igual a c 
0,6%, em peso 

72173090 Outros - c 
72179000 Outros D 
72181000 Lingotes e outras formas primárias c 
72189100 De seção transversal-retangular . c 
72189900 Outros c 
72191100 De espessura superior a 1 Omm c 
72191200 De espessura igual ou superior a 4175mm c 

mas não superior a 1 Omm 
72191300 De espessura igual ou superior a 3mm mas c 

inferior a 4,75ffim -
7'2191400 De espessura inferior a 3rnm D 
72192100 De espessura super_ior a 1 Omm c 
72192200 De espessura igual ou superior a 4,75mm c 

mas não superior a 1 Omm \ 
=-

72192300 De espessura igual ou superior a 3mm mas c , 
inferior a 4,75mm 

72192400 De espessura inferior a 3mm D 
' 72193100 De espessura iguatou superior a 4,75mm c 

72193200 De espessura igual ou superior a 3 mm mas D 
inferior a 4,7~mm 

72193300 De espessura sup'erior a 1 mm ma's inferior a D 
3mm 

7219.3400· De espessura igual ou superior a 0,5mm D 
mas não superior a 1mm 

72193500 De espessura inferior a 0,5mm D 
72199010 De espessura inferior a_ 4,75mm e dureza A 

sup~rior ou igual a 42 HRC ) 

72199090 Outros D 
72201100 De esf>essui-a igual ou superior-a 4,75mm D 
72201210 De espessura inferior ou igual a 1 ,5mm D 
72201220 De espessura supérior a 1 ,5!Jllll, mas D 

inferior ou igual a 3mm 
72201290 Outros D -
72202010 De largura inferior ou igual a 23min e A 

espessura inferior ou igual a O,Ímm 
72202090 Outros D 
72209000 Outros D 
72210000 FIO-MAQUINA DE AÇOS D 

INOXIDÁVEIS , 
72221100 De seção circular . D 
72221910 De seção transversál retangular D 
72221990 Outras D 
72222000 Barras simplesmente obtidas ou D 

·- completamente acabadas a frio 

\ 

-
'-· 

-

-
' 
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72223000 Outras barras D ' 

,-, 
72224010 De altura superior ou igual a 80mm A 
7222409(} Oqtros c . ,. 
72230000 FIOS DE AÇOS IN OXIDA VEIS D 
72241000 Lingotes e outras formas primárias . \ D -· 

72249000 Outros c 
72251100 De grãos. orientados D 
72251900 Outros D -
7:2252000 De ~ços de corte rápido. A \ 

72253000 ,Outros, simplesmente,laminados a quente, D 
_, 

-em rolos 
72254010 De aço, segundo,normas AISI D2, b3 ou · A 

' D6, de espessura inferior ou igual a 7mm ~ 

72254090 Outros '. D 
72255000 Outros, simplesmente laminados a: frio ]j -
72259100 Galvanizados eletroliticamente D I 

72259200 Galvanizados por outro processo D - -

72259900 Outros· . D 
72261100 De 'grãos orientados ' D 

r 72261900 Outros 
. 

D -

' 72262010 De espesslira superior ou igual a lmm mas A 
inferior ou igual a 4mm 

72262090 Outros D ' \ 

72269100 Simplesmente laminados a quente { D 
) 72269200 Simplesmente laminados a :(rio D -

) 72269300 Galvanizados eletroliticamente D 
72269400 Galvanizados por outro processo D 

-. 
72269900 Outros D . 

{ 

72271000 . De aços de corte rápido D J 

72272000 De aços silíciomanganês D 
72279000 Outros D 

) 72281010 Simplesmente laminadas, estiradas ou D 
extrudadas, a quente 

72281090 ' Outras . D ' 

72282000 Barras de aços silíciomanganês D - ' 

72283000 Outras barras, .si,mplesmente laminadas, D 
-

I estiradas 0U extrudadas, a quente 
' 72284000 Outras barras, .simplesmente forjadas D 

. 

J 72285000 Outras barras, simplesmente obtidas ou D 
' - completamente acabadas a frio 

72286000 , Outras barras D 
72287000 Perfis 

'• 

D / 

) 

72288000 Barras ocas .para perfuração c { ' 
{ 72291000 De aços de corte rápido ' 

D ' 

72292000~ De aços silíciomanganês D 
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72299000 Outros 
~ 

73011000 Estacas-pranchas - . 
73012000' Perfis ! 

73021010 De aço, de peso linear superior ou igual a 
44,5kg/m 

73021090 Outros / 

73023000 Agulhas, cróssimas, _alavancas para 
cGman'do de agulhas e outros elementos de 
cruzamentos e desvios 

73024000 Talas de junção ( eclissas) e placas de apoio 
ou assentamento 

73029000 Outros 
73030000 TUBOS E PERFIS OCOS, DE FERRO 

FUNDIDO 
73041010 De aços inoxidáveis 
73041090 Outros 

' 

73042110 De aços não ligados 
73042190 Outras 
7304291·0 De aços não ligados 
73042920 De aços inoxidávei_s -

' 73042931 De diâmetro exterior inferior ou igual a 
229mm 

73042939 Outros 
73042990 Outros 
73043110 Tubos não revestidos 
73043190 Outros ·-

73043910 Tubos não revestidos, de diâmetro exterior 
inferior ou igual a 229mm 

73043920 Tubos revestidos, de diâmetro exterior - . . -
inferior ou igual a 229mm I 

73043990 Outros , 
73044100 Estirados ou laminados, a frio 
73044900 Outros ~ 

73045110 Tubos de diâmetro exterior inferior -ou igual 
a229mm I' 

-

73045190 Outros -
73045910 Tubos de diâmetro exterior inferior ou igual 

- a229mm 
73045990 Outros 
73049011 De aços inoxidáveis 
73049019 Outros -
73049090 Outros 
73051100 Soldados longitudinalmente por arco· 

Imerso -
73051200 Outros, soldados longitudinalmente -

73051900 Outros 

' 
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73052000 Tubos para revestimento de poços~ ;dos 
tipos utilizados na extração de petróleo ou 

./ de gás 
73053100 Soldados longitudinalmente 
73053900 Outros ' 

73059000 
-

Outros ' :.. 

73061000 Tubos dos tipos utilizados em ole.odutos ou 

' 
gasodutos 

I 73062000 Tubos para revestimento <;te poços, de 
suprimento ou produção, dos tipos _ 
utilizados na extração de petrÓleo 011 de gás 

73063000 Outros, soldados, de seção circul~, de ferro 
ou de· aços não ligados 

73066000 Outros; soldados, de seção não circular 
73069020 De aços inoxidáveis 

i 73069090 Outros 
,,. 73071100 De ferro fundido.não maleável 

730719(0 De ferro fundido maleável, de diâmetro 
interior superior a 50,8mm ' 

73071920 De. aço 
- . 

I 
' 73071990 Outros 

73072100- Flanges 
73072200 Cotovelos, curvas e luvas (mangas), 
- roscados 
73012300 Acessórios para soldar topo a topo 
73072900 Outros I 

73079100 Flanges 
' 73079200 Cotovelos, curvas ~e luvas (mangas), 

roscados 
73079300 Acessórios parà soldar topo a topo · \ · 

1 73079900 Outros . - .. 
I 73081000 Pontes e.elementos de pontes 

73082000 Torres e pórticos 
73083000 Portq.s e janelas, e seus caixilhos, alizares e 

soleiras 
73084000 

' 
Materiàl para andaimes, para armações 
( cofragens*) e para escoramentos 

73089010 Chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, 
próprios para construções 

' 73089090 Outros 
·-73090010 Para armàzenamento de grãos e outras 

matérias sólidas -

73090020 · Recipientes isotérmicos refrigerados a 

-i 

nitrogênio líquid0, ç:los tipos utiliz~dos para 
sêmen, sangue; tecidos biológicos e outros 

/ produtos similares ' .. 

-/ 
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73090090 Outros 
73101010 Recipientes isotérmicos refrigerados a -

nitrogênio líquido, dos tipos utilizados para 
- sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros 

. produtos similares 
73T0109,0 Outros -
73102110 Próprias para acondicio~ar produtos 

alimentícios ' 

73102190 Outros 
73102910 Próprios para acondicionar produtos -

alimentícios 
73102920 Recipientes isotérmicos refrigerados a 

nitrogênio líquido, dos tipos utilizados para 
sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros 
produtos sirp.ilares 

73102990 Outros I 

73110000 RECIPIENTES PARA GASES 
COMPRlMIDOS OU LIQUEFEITOS, DE 
FERRÚFUNDIDO, FERRO OU AÇO 

73121010 De fios de aço revestidos de bronze ou latão 
73121090 Outros 

I 

73129000 Outros 
73"130000 ARAME FARPADO, DE FERRO OU · \ 

• I AÇO; ARAMES OU TIRAS, -
RETORCIDOS, MESMO FARPADOS, 
DE FERRO OU AÇO, DOS TIPOS DOS 
UTJLIZADOS EM CERCAS -

73141200 Telas metálicas contínuas ou sem fim, para 
máquinas, de aços inoxidáveis 

73141300 Outras t~las metálicas contínuas ou sem 
· fim, para máquinas 

73141400 Outras telas metálicas tecidas, de aços 
inoxidáveis -

73141900 Outras 
73142000 Grades e redes, soldadas nos pontos de 

inters,eção, de fios com, pelo menos, 3mm 
na maior dimensão do corte transversal e 
com malhas de 1 00cm2

, o~u mais, de 
superfície 

73143100 Galvanizadas 
73143900 Outras 
73144100 Galvanizadas 
73144200 Recobertas de plásticos 
73144900 Outras 
73145000 Chapas e tiras, distendidas 
73151100 Correntes de rolos 
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r ~J 
I 

MERcosuR-~iERéost JJ~I 
73151210 De transmissão c. r 
73151290 Outras · .D 
73151900 Partes D 
73152000 Correntes_ antiderrapantes D \ 

' 73158100 Correntes de elos com suporte c 
73158200 Outras correntes, de elos soldados D 
731)8900 Outras . c I 

73159000 Outras partes c 
73160000 A~CO~S, FATEIXAS, E ~UAS c 

PARTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO . 
OÜAÇO I -

-
7317001 0 Tachas D 
731 70020 Grampos de fio curvado , D -

\ 731 70030 Pontas ou dentes para máquinas têxteis c - -
731 70090 Outrqs I - D 
73181100 Tira-fundos D ' 

73181200 Outros parafusos para madeira D 
73181300 Ganchos e arme las (pitões) D 
73181400 Parafusos perfurantes D 
73181500 Outro.s parafusos e pinos ou peinos, mesrpo D ~ ' 

' -
com as porcas e arruelas (anilhas) -

73181600 Porcas ' D 
73181900 Outros D 
73182100 Arruelas (anilhas) de pressão e outras D 

' arruelas (anilhas) de segurança f 

·73182200 Outras arruelas (anilhas) ID 

73182300 Reb,ites D 
73182400 Chavetas, cavilhas e contrapinos ou troços D 

~ 73182900 Outros b · ~ 

' 

73191000 Agulhas -de costura, de cerzir ou de bordar D 
./ 73192000 Aifinetes de segurança D . ' ' 

- 73193000 Outros alfinetes D -
73199000 Outros - . 

D 
' 

73201000' Molas de folhas e suas folhas c 
. 73202010 Cilíndricas c 

' 73202090 Outras D 
73209000 Outras c 
73211 100 A combústíveis gasosos, ou a gás e outros D ·' 

combustíveis ' 
73211200 A combustíveis líquidos . D '. 

73211300 A combustíveis sólidos .D .. 

73218100 A combustíveis gasosos, ou a gás e outros D. 
combustívejs . 

7321.8200 A combustíveis liquidas I D 
73218300 A combustíveis sólidos .D -
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73219000 Partes _ I D 
732211 00 De ferro fundido ' D 
73221900 Outros ,. D 
73229010 Geradores de ar quente a combustível A 

líquido, com capacidade superior ou igual a 
1500kcal/h, mas inferior ou igual a _ -

' 1 0400kcal/h, do tipo dos utilizados em I 

veículos automóveis 
73229090 Outros D 
7323 1000 Palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, D 

luvas e artefatos semelhantes para limpeza, 
polimento e usos· semelhantes 

73239100 De ferro fundido, não esmaltados D 
73239200 De ferro fundido., esmaltados D 
73239300 . De aços inoxidáveis D 
73239400 De ferro ou aço, esmaltados \ D 
73239900 Outros - J D 
73242100 De ferro fundido, mesmo esmaltadas D 
73242900 Outras D 
73249000 · Outros, incluídas as partes D 
73251000 De ferro fundido, não maleável - D 
73259100 Esferas e artefatos semell;lantes, para c 

moinhos 
I 

- -
73259910 De aço D 
73259990 Outras D 
7326 11 00 Esferas e artefatos semelhantes, para D-

.moinhos 
73261900 Outras - r D 

. 73262000 Obras de fios de ferro ou aço D 
73269000 Outras c 
740 11 000 Mates de cobre - - B 
740 12000 Coóre de cementação (precipitado de cobre) B 
74020000 COBRE NÃO REFINADO (AFINADO); . 

ÂNODOS DECOBREPARA 
B 

REFINAÇÃO (AFINAÇÃO) 
ELETROLÍTICA 

7403 1100 Cátodos e seus elementos I B 
7403 1200 Barras para obtenção de fios ("wire-bars") B 
74031300 Palanquilhas · (biletes) B 
7403 1900 Outros B 
74032100 A base de cobre-zinco (latão) B 
74032200 A base de cobre-estanho (bronze) B 
74032300 A base de cobre-níquel ( cuproníquel) ou de B 

cobre-níquel-zinco ("maillechort") 
74032900 Outras ligas de cobre (exceto ligas-mães da B 

posição 74.05) I 

-- \q 
-------------,. 
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/I<! / 1 ..._,}! 

74040000 DESPERDICIOS E RESIDUOS, DE .A , 1 v _ 
COBRE \ ' 

r ~-------+~~~-=----~----------------~--------~------~------r-----------~ 
74050000 LIGAS-MÃES DE COBRE B ' 
7 4061 000 Pós de estrutura não lamelar B 
74062000 Pós de estrutura lamelar; escamas · B 

......., 74071021 Ocos C I ' 

7 4071 029 , Outros C 
74072120 Perfis _ C ' ' 

7 4072220 Perfis , C \ 

,.-..., 7 4081100 Com a maior dimensão da seção transversal C 
superior a 6mm 

,..... 74081900 Outros 

74082919 Outros C 
74082990 Outros C 

)~~~~~~~~----~------------------4---~----+-------------~r-----------~ 
74091100. Emrolos , C 
74091900 Óutras C 

i 74092100 Em rolos . C 
7 4092900 Outras C 

r, 74093900 Outras C 
74099000 De outras ligas de cobre _ - C 
7 41 O 111 O F olha de espessura inferior oú igual a A 

0,07mm e com purez~ superior ou igual a 
99,85%, em peso 

1 74101190 Outras · 
' 74102110 

74102120 

Com suporte isolante de resina epóxi e fibra 
de vidro, para circuitos impressos , 
Com espessura superior a 0,012mm, sobre 

· suporte de poliéster ou poliimida e com 
espessura total, incluído o suporte, inferior 

c 
D 

Á 

I ' 

/ 

;~~~~~o~u~I3·g~u=al~a~0,~1~9~5mm==·~----~--------~---------+--~-----------r------------~ 
74102190 Outras :> C 
74112190 Outros - D 
.74112990 Outros " D 
74121000 De cobre refinado (afinado) ·C 
74122000 De ligàs de-cobre D 
74130000 CORDAS, CABOS, TRANÇAS E D 

SEMELHANTES, DE COBRE, NÃO 

J·~~~~EIS~O~L=A~D~O~,S~PA~RA~~U~S~O~S~E=L=É~T~ru~C~O~S~~----~~------------+---------~ 
74142000 Telás me~álicas C 
74149000 Outras : C 

I 74151000 Tachas, pregos, percevejos, escápulas e 
artefatos semdhantes 

c 

7 4152100 Arruelas ( <Jililhas) (incluídas as de pressão) D 
74152900 Outros C 

~~~~~~~~~------------------------~--~~--+---------------r---~-------~ 
74.153300 .Parafusos; pinos ou pernas e porcas D 

/ 
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' 
{ ' 

' 74153900. Outros . D 

74160000 MOLAS DE COBRE 
' 

D 
74170000 APARELHOS NÃO ELETRICOS, PARA D 

COZINHAR Oú AQUECER, DOS TIPOS 
UTILIZADOS PARA USO DOMÉSTICO, 
E SUAS PARTES, DE COBRE 

74181100 Esponjas, esfregões, luvas e artefatos D. 
\ semelhantes, para limpeza, polimento e 

usos semelhantes 
741.81900 . Outros 

~ 

D 
74182000 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas D 

partes - ' 

74191000 Correntes, cadeias, e suas partes D 
74199100 Vazadas, moldadas; estampadas ou I D 

forjadas, mas sem qualquer outro trabalho 
74199900 Outras D 

- 75011000 Mates de níquel B 
75Q12000 "Sinters" de óxidos de níquel .e outros 

produtos. intermydiários da metalurgia do 
B 

níquel 
I 

-75021010 Catodos· - B 
75021090 Outros B 
75022000 Ligas de níquel ., B 
75030000 DESPERDICIOS E RESIDUOS, DE ' A 

NÍQUEL 
75040010 Não ligado ·B 
75040090 Outros B 
75051110 Barras I c 
75051121 Ocos C · 
75051129 Outros c 
75051210 Barras c 
75051221 Ocos 

' 
. C 

75051229 Outros · - c 
. \ 75052100 . De níquel não ligado _ c 

75052200 De ligas de níquel c 
75061000 De níquel não ligado c 
75062000 De ligas de níquel- ' C -
'75071100- De níquel não ligado c 
75071200 De ligas de níquel 

. c 
75072000 Acessórios para tubos c 
75081000 Telas metálicas e grades, de fio de níquel D 
75089000 Outras D 
76011000 Alumínio não ligad,o B 
76012000 Ligas de alumínio - B 
76020000 DESPERDICIOS E RESIDUOS, DE A 

ALUMÍNIO 

' -
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r\ 

,....... 76031000 Pós de estrutura não lamelar 
,--.. 76032000 Pós de estrutura lamelar; escamas 

r-
76041010 . Barras \ 

76041021 Ocos 
r-., 

76041029 Outros · 
f-.. 

'76042100 Perfis ocos '-
' 

' 
· Forjadas, de seção transvers-al circular, de r-.. 7604291 1 

/" 

diâmetro superior ó:u igual a 400mm mas ~-. 

,.--... inferior ou igual a 760mm · 
76042919 Outras ' 

......... 
76042920 Perfis ' ,......_ 
7605 1110 Com um teor· de ·alumínio superior ou igual 

,-, - . ' a 99,45%; em peso, e uma re'sistividade 
~-

' elétrica inferior ou igual a 
~ o;o283ohrn.mm2/m. 
-- 76Q51l90 . Outros ' 

.. 
- 7605 1910 Com um teor de alumínio superior ou igual 
,......_I 

a 99,45%, em peso, e uma resistividade 
~. elétrica inferipr ou igual a 
r' 0,02_83ohrn.mm2/m ' 

'· 76051990 Outros · ~ 
-

76052 11 0 Com um teor: em peso, de ah;t,mínio 
' superior ou igual a 98,45%, e de magnésio 

~ 

- e silício, considerados individualmente, 
~ sú.perior ou igual a 0,45% e inferior ou 
~ 

._igual a 0,55% e uma resistividade ~létrica 
' inferior ou igual a Q,0328ohrn.mm2/m. 
' 76052190 Outros . 
-- 76052910 . Com um teor, em peso, de alumíp.io 
"-/" 

superior ou igual .a 98;45%, e de magnésio 

J 
e silício,,considerados individualmente, 

o I 

' 
superior ou iguàl a 0,4~% e inferior ·ou · 

-~ igual a· 0,55% e uma resistividade elétrica 
" inferior ou igual a Q,Q328ohrn:mm2/m. 
....-' 76052990 Outros ": -

76061110 Corri um teor, ,em peso, de silício superior 
~-

ou, igual a 0,05% e ,inferior ou igual a 
~ 

0,20%; de ferro superior ou igual ·a 0,20% e 
~ inferi9r ou igual a 0,40%, de cobre inferior 
--' · ou igual a 0,05%, de zinco inferior ou igual 
~ 1 a 0,05%, de manganês inferior ou igual a 

0,1% e de ~utros - elementos, em conjunto, 
._. -

inferior ou igual a 0,09%, de espessur'l-
' 

--· I inferior ou igual a 0,4mm, em bobinas de 
- largura s~perior a 900mm, COJ!l'\lma reÍação 

' 
--' ep.tre as rugosidades máxima e aritmética 

média superior ou igual a 1,25 e inferior ou -
~· 
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/ 

igual a 1 ,3 O em cada uma das faces e com 
um limite dê resistência à traçã~ superior ou 
igual a 11 5MPa, segundo Norma DIN 

~ 

10.002-91 . ' 

. . 
I 

~ 

-

7'606 11 90 Outras c 
76061210 Com teores, em peso, de magnésio superior c 

ou igual a 4% e inferior ou igual a 5%, de 
manganês superior ou igual a 0,20% e 
inferior ou igual a 0,50%, de ferro inferior 
01;1. igual ~ 0,35%, de silício -inferior ou iguaí 

- a 0,20% e de outros metais, eni cOnjunto, 
I 

jnferior ou igual a. 0,75%, e de esp essura 
inferior ou igual a 0,3mm e largura ·superior 
ou fgual a 1450mm, envernizadas em 
ambas as faces ' ., 

76061220 Com um teor,~m peso, de silício superior A 
ou igual a 0,05% e inferior ou igual a -

0,20%, de ferro superior ou igual a 0,20% e 
) 

inferior ou igual a 0,40%, de cobre inferior 
ou igual a 0,05%, de zinco inferior ou igual 
a 0,05%, de manganês superior a 0,1% e . 

~ 

inferior ou igual a O, 15% e de outros . -
-

elemen~os, em conjunto, inferior O";; igual a . 
' 

0,09%, de espessura inferior .ou igual a 
0,4mm, em bobinas de largura superior a · 
900mm, com,uma relação entre as . 
rugosidade? máxima e aritmética média ' 

superior ou igual a 1,25-e jnferior ou igual a -
1 ,3 O em cada uma das fac~es e co:p:1 um 
limite de resistência à tração superior ou 

' igual a 115MPa; segundo Norma DIN 
10.002-91 I 

76061290 Outras I D 
76069100 De alumínio não ligado c 
76069200 De ligas de alumínio c 
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-

. + . ~ ,-, ....----------= 
-~ - MERCOSUR -MERCOSi 11 

.-'1 76071110 Com um teor, em peso, de silício superior A 
,. ' 

ou igual a 0,05% e inferior ou igual a_ 
0,20%, de ferro superior ou igual a 0,20% e .. 

~ 

inferior ou igual a 0,40%, de cobre inferior 
, ou igual f!. 0,05%, de zinco inferior ou igual 
........, a 0,05%, de manganês .inferior o,u igual a , 

\ 

0,15% e de outros elementos, em conjunto, -
......__ , 

I 

inferior ou iguaJ a 0,09%, de espessura 
r' 

superior ou igual a O, 12mm, em bobinas de -
!' -

,_.,, 
I largura superior a 900mm, com uma relação ' 

......__ entré as rugosidades máxima e aritmética 
- tnédia superior ou igual a 1 ,25 e inferior ou , ~. ' 

· igual a 1 ,3 O em cada uma das faces e .eom ' -...-...... , ) . 

um limite de resistência à tração superior ou - igual a 115MPa, segundo Norma DIN -
I 

- 10.002-9{ . 
) 

76071 190 Outras D 

----.. 76071910 Gravadas ("etched"), mesmo com camada _ A 
de óxido de alumínio, de espessura inferior ' 

- ., 

ou igual a 11 O micrômetros (mícrons) e, 
- com um conteúdo de alumínio superior ou l 

- . igual a 99,90%, em peso . 
76071990 Outras c 
76072000 Com suporte D -

I 

7608·1000 De alumínio não ligado 
. 

D ' 
) 76082010 Sem costura, 'extrudados a frio, de alta . A ' 

resistência, com forma e dimensões 
I 

l -

- apropriadas para a fabricação de cardans' . -) 

76082090 Outros 
' - . c ·: 

.. 
._1 

76090000 ACESS.ORIOS PARA TUBOS [POR D 
~ EXEMPLO: UNIÕES~ COTOVELOS, 

~ 

~ 

) LUVAS (MANGA~)], DE ALUMÍNIO 
76101000 Portas e j anelas, e seus caixi_lhos, alizares e D ' / ' I 

soleiras· ' 
- 76109000 Outros · c .. 

- I ! 
76110000 RESERVATORIOS, TONEIS, CUBAS E D 

~ RECIPIENTES SEMELHANTES PARA 
._) QUAISQUER MATÉRIAS (EXCETO 

GASES COMPRIMIDOS OU 
~ 

LIQUEFEITOS), DE ALUMÍNIO, DE ,_) . 
CAPA CIDADE SUPERIOR A 300 

·- LITROS, SEM DISPOSITIVOS 
Í\ . , ~ 

..J - MECANICOS OU TERMICOS, MESMO 
_) COM' REVESTHvÍENTO INTERIOR OU I 

) CALORÍFUGO I -~ 

76121000 -
Recipientes tubulares, flexíveis D 

' · 
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76129011 Para aerossóis, com capacidade inferior ou D 
igual a 700cm3 

76129012 Isotérmicos, refrigerados Çl n itrogênio A 
líquido, dos tipos utilizados para sêmen, 
sangue, tecidos biológicos e outros 

I 

- \ ' ./ produtos similares ' 

76129019 Outros D 
76129090 Outros ) c 
76130000 RECIPIENTES PARA GASES D 

COMPRJMIDOS OU LIQUEFEITOS, ÜE 

- ALUMÍNIO 
7614101Ú Cordas e cabos ( .C 
76 141090 Outros ' c 
761490 10 Cabos / c 
76149090 Outros c 
76151100 . Esponjas, esfregões, luvas e artefatos D 

semelhantes, para limpeza, polimento e 
usos semelhantes 

76151900 Outros D 
76152000 Artefatos de higiene ou toucador, e suas D 

partes 
76161000 Tachas, p~egos, escápulas, parafusos, pinos D 

ou pemos roscados, porcas, ganchos ' 

roscados, rebites, chavetas, cavilhas, ' . 

cc:mtrapinos ou troços, arr~elas (anilhas*) e 
I 

artefatos semelhantes -
76169100 Telas metálicas, grades e redes, de fio de . c 

alumínio -
' ,76169900 Outras D 

78011011 Em lingotes B 
78011019 Outros B 
7-8011090 Outros . B 
78019100 Contendo antimônio como segundo B 

~ elemento predominante em peso 
78019900 Outros I 

- B 
78020000 DESPERDICIOS E RESIDUOS, DE B' 

CHUMBO 
7S030000 BARRAS, PERFIS E FIOS, DE CHUMBO c -·-
7804 11 00 Folhas e tiras, de espessura não superior a c. 

0,2mm (excluído o suporte)_ 
78041900 Outras c 
78042000 Pós e escamas B 
78050000 TUBOS E SEUS ACESSORlOS [POR c 

EXEMPLO: UNIÕES, COTOVELOS, ....-
LÇV AS (MANGAS)], DE CHUMBO 

780.60000 OUTRASOBRAS DECHUMBO 
. 

D 
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I SCt· 
f 

' 
79011111 Eni lingotes B 
79011119 Outros B ' .I 

' 79011191 Em lingotes B 
79011 199 Outros B 

, 79011210 Em lingotes ' I B' / 

79011290 Outros B ' 

' 
79012010 · Em lingotes B 
79012090 Outros ~ B 
79020000 DESPERDICIOS E RESIDUOS, DE A ' 

' ZINCO 
7903 1000 Poeiras de zinco - B 
79039000 Outros B / 

79040000 BARRAS, PERFIS E FIOS, DE ZINCO c 
79050000 CHAPAS, FOLHAS E TIRAS, DE ZINCO ç I 

' 

79060000 TUBOS E SEUS ACESSORIOS [POR c 
EXEMPLO: UNIÕES, COTOVELOS, ~ \ 

LUVAS (MANGAS)], DE ZINCO 
79070000 OUTRAS OBRAS DE ZINCO D ' 

' 

800 11000 Estanho não ligado B 
80012000 Ligas de estanho - B 
80020000 DESPERDICIOS E RESIDUOS, DE A ~ . 

' ESTANHO 
80030000 BARRAS, PERFIS E FIOS, DE c 

ESTANHO ' . ' 

80040000 CHApAS, FOLBAS E TIRAS, DE c -

ESTANHO, DE ESPESSURA SUPERIOR 
A0,2mm 

' -
80050010 Folhas e tiras, delgadas c I 

.• 80050020 Pós e escamas - B 
80060000. TUBOS E SEUS ACESSORIOS [POR c ' 

EXEMPLO: UNIÕES, COTOVELOS, 
\ 

' LUYAS (MANGAS)], DE ESTANHO -
80070000 OUTRAS OBRAS DE ESTANHO J D 
81011 000 Pós ' A 
81019400 Tungstêniq em formas brutas, incluídas as A - barras simplesmente obtidas por ' ' 

/ 
sinterização 

81019500 Barras, exceto as simplesmente obtidas por . A 

sinterização, perfis, chapas, tiras e folhas 
81019600 Fios ' I 

A 
81019700 Desperdícios e resíduos A 
81019910 Do tipo dos utilizados na a fabricação de A 

·contatos elétricos , -

81 0,19990_ Outros A 
81021000 Pós A . 
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81029400 Molibdênio em formas brutas, incluídas as A 1. ,r 

I barras simplesmente obtidas por Ir -sinterização 1'--
81029500 Barras, exceto as simplesmente-obtidas por A ( 

sinterização, perfis, chapas, tiras· e folhas r 
81029600 Fios À r 
81029700 Desperdícios e resíduos 

.. 
A c 

81029900 Outros A · 
I 

c 81032000 Tântalo em formas brutas, incluídas as A - c barras simplesmente obtidas por 
Ir 

' sinterização; pós . -
81033000 Desperdícios e resíduos A .·. Ir 

81039000 Outros· A . - Ir 

13 
I , 

81041100 Contendo pelo menos 99,8%, em peso, de ,... 
magnésio ' 1'-

~ 

81041900 Outros B 
81042000 Desperdícios e resíduos A . 1'-

81043000 Res~duos de tor:p.o e grânulos, calibrados; B Ir 
1'-

pós I 

Ir 

81049000 Outros B ir· 
81052010 Em formas brutas B r 
'81052020 Pós B I'--
81052090 Outros B 1\--

81053000 Desperdícios e resíduos B ' -
81059010 Chapas, folhas, tiras, fios, hastes, pastilhás I 

B Ir 
I' 

e plaquetas v-
81059090 Outros B I 

81060010 Em bruto A I'-

81'060090 Outros . \ A ~ 
-

: 81072010 Em formas brutas B / · I'-
81072020 Pós B 

.. 
I'-

81073000 Desperdícios e resíduos · B 
81079000 Outros B 
81082000 Titânio em formas brutas; pós A , I'-

v 
81083000 Desperdícios e resíduós A 1'-

81089000 Outros A 1'-,. 
81092000 Zircônio em formas brutas; pós A t'-· - v 81093000 Desperdícios ~ · resíduos ·A ' --
81099000 Outros A / 

' 

81101010 . Em formas bnitas A 
81101020 Pós B 1'-

81102000 - 1'-Desperdícios e resíduos B -
81109000 Outros B 1'-

81110010 Em bruto B 1'---81110020 Chapas, folhas; tiras, fios, hastes, pastilhas B . 
lt 

e plaquetas 
-

.. , . r(_ 

l 
l 

' ( 

c 
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I 8"1110090 Outros . B 
I 811212oo Em formas brutas; pós B 
I 811213oo· Desperdícios e resíduos ' B 
i 81121900 ' Outros . B 
1 81122110 Em formas brutas '- A 
+ 81122120 Pós A - ' 

·1 81122200 Desperdícios e resíduos I A 
.I 81122900 Outros A 
I 81123000 Germânia A / . 

I 81124000 Vanádio A 
I 811:45 100 Em formas brutas; pós A 
i 811 25200 Desperdícios e resíduos A ' 

-li 8Ú25900 Outros A a 
' 

I, 81129200 Em formas brutas; desperdícios e resíduos; A 
I· pós 
I 81129900 Outros A 
l 81130010 ' Chapas, folhas, tiras, fios, hastes, pastilhas B ' 
I . e plaquetas . 
1
' 81130090 Outros B 

~ ~ 

r I, 82011000 Pás D 
I 82012000 Forcados-e for.quilhas D ' 

1· · 82onooo- Alviões, picaretas, enxadas, sachos, D 
I ancinhos e raspadeiras 
( _82014000 Machp.dos, podões e ferramentas . D ' 
,· . semelhantes com gume 
1
l 82015000 Tesouras de podar (íncll1ídas as tesouras D -
I !para 1aves) manipuladas com uma das mãós 
I 82016000 Tesouras P8:ra sebes, tesouras de podar e D · < 

i . 
ferramentas semelhantes, manipuladas com 

. . 
I ' 

-i as duas mãos ' -
-1 82019000 - Outras ferramentas manuais, para _ - D 

agricultura, horticultura e silvicultura -
i · 
., 8202 1 000 . Serras manuais D 
I 82022000 Folhas de serras de ,fita D 

. , 82023100 Com parte operante de aço - D 
-i 82023900 Outras, inéluídas as partes D 
~i 82024000 Çorrentes cortantes de serras ' D '· 

) 82029100 Folhas de serras retilíneas, para trabalhar . D -I metais -
·1 82029910 Retas, não denteada~, para. serrar 'pedras D 
( 82029990 Outras D / 

~( 82031010 Limas e grosas D 
-( 82031090 Outras D l 

'-

-( . 82032010 Alicates (mesmo cortantes) D 
~ 82032090 Outras D -
I . 82033000 Cisalhas para metais e ferramentas D -

-
I 
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semelhantes 
82034000 Cortatubos, cortapinos, sacabocados e 

ferramentas semelhantes 
82041100 De abertura fixa : 

82041200 De abe@lra variável 
82042000 Chaves de caixa intercambiáveis, mesmo 

com cabos · 
82051000 Ferramentas de furar ou de roscar 
82052000 Martelos e marretas· -
82053000 Plainas, formões, goivas e ferramentas 

cortantes semelhantes, para trabalhar 
-

J madeira- - -

82054000 Chaves de fenda 
82055100 De uso doméstico 
82055900 Outras 
82056000 Lamparinas ou lâmpadas de soldar 

(maçari~os) e s.emelhantes 
82057000 Tornos de apertar, sargentos e semelhantes ' 
82058000 Bigornas; forjas portáteis; mós com 

armação,-manuais ou de pedal .. 

82059000 Sortidos constituídos de artefatos incluídos 
em pelo menos duas das subposições 
anteriores 

82060000 FERRAMENTAS DE PELO MENOS 
DUAS DAS, POSIÇÕES 82.02 A 82.05, 
ACONDICIONADAS EM SORTIDOS 

/ PARA VENDAARETALHO ' 

82071300 Com,. parte ope~ante de ceramais 
("cermets") 

82071900 Outras, incluídas as partes 
82072000 Fieiras de estiragem ou de extrusão, para 

metais 
82073000 . ' 

Ferramentas de e~butir, de estampar ou de I 

puncionar 
82074010 De roscar interiormente ..... 

82074020 De roscar exteriormente 
82075011 Helicoidais, com diâmetro inf~rior ou igual . 

a52mm -

82075019 Outras 
82075090 Outras , 

82076000 Ferramentas de mandrilar ou de brochar 
82077010 De topo -

82077020 Para cortar engrenagens 
82077090 Outros 
82078000 Ferramentas de tornear 
82079000 Outras ferramentas .intercambiáveis 

- ' 

' 

00~t 
iv1ERCOSUR-MERCOSUL 

D 
' .. 

c 
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-

D 

-
D 

.. 
I 

D 
D -
D \ 

D 
D 
D 

' 
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82081000 ~ara trabalhar metais D 
82082000 Para trabalhar madeira ·D 
82083000 Para aparelhos de cozinha ou para D . 

máquinas das indústrias alimentares 
82084000 Para máquinas de agricultura, horticultura ·D 

ou silviçultura ' -
82089000 Outras D -
82090011 Intercambiáveis D 
82090019 Outras D 
82090090 Outros D 
82100010 Moinhos D --
82100090 Outros I D ' 

82111000 Sortidos D \ 

82H9100 Facas de mesa, de lâmina fixa D 
82119210 Pãra cozinha e açougue D '' 

I 

82119220 Para caça · D 
' ' 8'2119290 Outras D ' 

' 82119310 Podadeiras e suas partes D -
" I ' 

82119320 Canivetes com uma ou várias lâminas ou - D 
' 

outras peças 
' 

82'119390 Outras D 
82119400 Lâminas D 
82J 19500 Cabos de metais comuns D 
82121010 Naválhas D 
82121020 Aparelhos D 

-82122010 Lâminas D · 
82122020 Esboços em tiras D' -

. 82129000 Outras partes D 
82130000 TESOURAS E SUAS LAMINAS D 
82141000 Espátulas, abrecartas, raspadeiras, D 

apontadores de lápis (apara-lápis) e suas 
lâminas · · · 

82142000 Utensílios e sortidos de utensílios de D ' 

manicuras ou de pedicuros (incluídas as 
limas para unhas) 

82149010 Máquinas de tosquiar e suas partes D 
I 82149090 . Outros D 

82151000 Sortidos contendo pelo menos uni objeto D 
I prateado, dourado ou platinado 

82152000 Outros sortidos D 
82159100' Prateados, dourados ou platinados D 
82159910 De aço inoxidável n 

) 82159990 Outros D 
83011000 Cadeados ' D 
83012000 Fechaduras dos tipos utilizados em veículos D ' 

automóveis 
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~8730~1~3~0CO~O-FF~e~ch=a~d~u~ra~s~d~o~s~tiLp~os~u_t~il~iz_a_d_os __ em __ m_o_'v_e_is-+----C~--+-----~- ---------r------------~ C 

83014000 Outras fechaduras; ferrolhos C 
~~~~~~~~~~~~--------~~---+----------~----------~( 

83015000 Fechós e Mmações com fecho, com D 1 

~~ c 
~-----4~==~------------------~------~------------~--------~r 

83016000 Partes D ' 

~8_30~1~7~0~0~0~C~h~a_ve~s~a~p_re_s~e_m_a_d~as_'i_so_l~a_dmn~e_n~t_e~----+---~D~--+---------------r-------- ----~ C 
'83021000 Dobradiças de qualquer tipo (incluídos os D C 

gonzos e as .charneiras) r 
~------~~------------~-., -----------+--------+---------~----~----------~ , 

83 022000 Rodízios I) 
·~873702~3~0~0~0-FO~u~t~ra=s-g_u_arn~iç_õ_e-s,~D~err--ag_e_n_s_e_art~ig_o_s----+---~D~--1---------------r-------,----~( 

semdhantes, para veículos automóveis · ' C 
~-------F~~==~~~~~~==~~~---+--------4---------------r-----------~, 

'~8~3~02~4~1~0~Q~' ~P~M~a~. c~· o~n=st~ru=cL: õ~e~s------------~-----+~~D~--4---------------~~------~~ ' 
r'_8_3_02_4_2_0_0~Q~· u~·t~ro~s~,p~a~r_a_m~ó_v_e_is ________________ +-___ D __ ~1---------------r-~--------~C 

83024900 Outro_s · ' D r r 
~~~~~~----~----~~--~---r--~--~-----------+----------~\-

0 83025000 Pateras, porta-chapéus, c-abides e artigos D ( 
semelhantes · 

~-----4======~--~~~----------~~----4------------+----------~( 
83026.000 Fechos automáticos para portas D · \ 

83.061 000. S.inos; campáinhas, gongos e artefatos l 
' semelhantes . ·. r ( 

83063000 Molduras pMa fotografias, gravuras ou 1'--
1< 

~77~---Fs=em~el=h=a=m~e~s;~e=s~pe~l=ho~s~----------~-+--------4---~----------r-----------~~ 
83071010 - Dos tipos utilizados na explotação C.. 

submarina de petrÓleo ou ~s, constitUídos 
por camadas flexíveis de aço e camadas de 
plástico, de diâmetro interior superior a 
254mm ~ 

~--~~~~--~------------------~----~------------~--------~l 

l 
l 
l 
( 
(_ 
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83071090 Outros I D 
83079000 De outros metais comuns D I -

83081000 Grámpos, colchetes e ilhoses D 
' 83082000 ReQ.ites tubulares ou de haste fendida · D / 

' 

8308901-0 Fivelas -' D 
83089020 Contas e lantejoulas 

. . 
D 

/ 

·• . -· -

83089090 Outros c ' 

83091000 Cápsulas de coroa · D 
8309900.0 Outros - - , 

D 
,, 

~ 
I 

83100000 PLACAS INDICADORAS, PLACAS c 
~ 

SINALIZADORAS, PLACAS-
ENDEREÇOS E PLACAS ' v 

~ SEMELHANTES, NÚMEROS, LETRAS 
E SINAIS DIVERSOS, DE METAIS 

I . - ' 

I 

CO~S, EXÇETO OS DA POSIÇAO -94.05 .---; 

/ 

83111000 Eletrodos revestidos exteriormente para c ) 

soldar a arco, de metais comuns 
83112000 Fios revestidos interiormente para soldar a c 

d . . \ - arco, e metais comuns . 
83113000 Varetas revestidas exteriormente e fios c 

: 
revestidos interiormente,, para soldar ·à " 
chama, de metais comuns : / 

I 83119000 Outros; incluídas as partes c : I 

) 84011000 Reatores-nucleares c 
I 84012000 • Máquinas e aparelhos para a separação de C . 

I 
isótppos, e suas partes 

I 
84013000 Elementos-combustíveis (cartuchos) não c 

/ .. 
irradiados . 

84014000 Pa}ies de reatores nucleares c -
I 84021100 Caldeiras aquatubulares com produção-de D / 

vapor superior a 45tpor hora . ' 
84021200 Caldeiras aquatubulares com produção de D 

' f · vapor não superior a 45t por hora · -. -
) 84021900 Oútras caldeiras pára produção de vapor, .D ' 

\ 

incluídas ás caldeiras mistas -
. 

84022000 Caldeiras denominadas "de água D -
' 

super').quecida" 
84029000 Partes 

' 
D 

' ) 

84031010 Com· capacidade inferior ou igual a c 
' · .,_ 20'0. 000kca1/hora .. 

' ~ 

. 84031090 Outras D J 

84039000 Partes \ c -
84041010 Da posição 84.02 

( 

D ' 
84041020 Da posição 84.03 ' D -
84042000 Condensadores para máquinas a vapor D 

,-
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84049010 De aparelhos auxiliares para caldeiras d?. D ' 

/ c posição 84.02 -

84049090 Outras D ' c 
84051000 Geradores de gá~ de ar(g.ás pobre) ou de . .D ( 

gás de água, com ou sem depuradores; - c 
geradores de acetileno e geradores 

/ 
\ 

' c 
semelhantes de gás, operados a ágna, com 

' ( 
ou 'sem depuradores 

. 
84059000 Partes D ( 

84061000 Turbinas para propulsão de embareações · D ( 
84068100 De potência superior a 40MW D ' c 
84068200 De potência não superior a 40MW D c 
84069011 De turbinas a reação, de múltiplos estágios A \ 

.. c 
84069019 Outras f 

D ., 

84069021 Fixas (de estator) A c 
' IC 8~069029 Outras D -

84069090 Outras"· ' D c - ' . -. 
84071000 Motores para aviação A c 
84072110 Monocilíndricos c c 
84072190 Outros ' c ' r 
84072910 Monocilíndricos c 

( 
84072990 Outros - c 
84073110 Moriocilíndricos c c 

' 

84073190 Outrós -c ·- ( 
84073200 De cilindrada superior a 50cm3

, mas não D ( 
superior a 250cm3 c 

84073310 Monocilíndricos . ' D 
84073390 Outros D 

c 
' ( 84073410 Monocilíndricos ,. c 

84073490 Oútros c - ( 
' 

84079000 Outros motores c ( 
84081010 De fixação externa ao casco (tipo . c l 

"outboard") ,- ' - - .. 
(_ 

84081090 Outros c 
( 

84082010 De cilindrada inferior ou iguàl a 1.500cm3 c \ 

84082020 · De cilindrada superior a 1.500cm3
, mas c l 

-
inferior ou igual a 2.500cm3 (_ ~ -

84082030 De cilind_rada superior a 2.500cm3
, mas . c ( 

inferior ou igual a 3.500cm3 \ li' 

84082090 Outros ( ' c / 

Ir 

84089010 Estacionários, de potência contínua máxima A 1'--

superior ou iguai a 337,5kW (450HP), a l. 
-· mais de 1.000 rpm, segundo Norma DIN 1'-

6271 ''A" l 
84089090 Outros - c 

~ 

8409.1.000 De motores para aviação A l 
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,...,. 84099111 Bielas c 
r 840991 12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres c 

84099 11 3 Carburadores, com bomba e "dispositivo de A 
~ 

compensação de nível d e combustível 
r-, 

incorporados, · amb0s a membrana, de. \ .. 
,, diâmetro, de venturi inferior ou igual a 

' 
~ 22,8mm e peso inferior ou igual a 280g I 

~ 840991 14 Válvulas de admissão ou de escape c 
8409911 5 ' Coletores de admissão ou de escape c 

r> 

84Ó99116 Anéis de segmento c 
,....._ 

84099117 Guias de válvulas c 
r-- 840991 18 Outros carburadores c / 

,-., 84099120 Pistõ·es ou êmbolos D i . . 

/' 84099130 Camisas de cilindro D 
,- ·8409914o · Injeção eletrônica c 

84099190 Outras c 
r 

8409991.1. Bielas c ......, 
84099912 Blocos de cilindr,os, cabeçotes e cárteres c 

~ 84099913, Injetores (incluídos os bicos injetores) c I 

r 84099914 Válvulas de admissão ou de es.cape c 
84099915 Coletores de admissão ou d~ escape c 

.. 84099916 Anéis de segmento 
-

D 
84099917 Guias de válvulas c 
84099920 Pistões ou êmbolos D - \ 

84099930 Camisas de cilindro D -
84099990 Outras C · 
84101100 De potência não superior a 1.000kW c 

-- 84101200 De potência superior a 1.000kW, mas não c . 
- süperior a 10.000kW 
- 84101300 De potência superior a 10.000kW 

/ c 
_, - 84109000 Partes, incluídos os reguladores c ' 

- 84111100 Úe empuxo (impulso) não superior a 15kN A 
84111200 De empu~o (impulso} supeii.6r a 25kN A -

~ 

84112100 De po.tência não superior a 1.1 OOk W -A _, 
84112200 De potênCia superior a 1.1 OOkW A ' 

~ 84118100 De potência.não superior a 5.000kW A 
_, 84118200 De potência superio.r a 5.000kW A 
_, 84119100 De turborreatores ou de turbopropulsores . A 
._/ 84119900 Outras A 

84121000 Propulsores a reação,' excluídos os · A . 
_, 

turborreato.res 
-

._/. 84122110 Cilindros hidráulicos c ' 

.....< 84122190 Outros c -

- 84122900 Outros c \ 

-/ 84123110 Cilindros pneumáticos.- c 

/ 
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84123190 Outros 
84123900 Outros -

84128000 Outros 
84129010 De propulsores a reação 
8412.9020 De máquinas a vapor de movimento 

retilíneo (cilindros) 
, 

84129080 Outras, .de máquinas das subposições -
8412.2'1 ou 841231. 

84129090 Outras 
. 84131100 Bombas para distribuição de c·Qmbustíveis -

ou lubrificantes, dos tipos utilizados em 
postos (estações) 'de serviço ou garagens 

84131900 Outras 
84132000 Bombas manuais, exceto das subpos~ções 

8413.11 ou 8413.19 
84133010 Para gasolina ou álCool 
84133020 Injetoras de combustível para motor de 

ignição por compressão 
84133030 Para óleo lubrificante 
84133090 Outras 

·- I 

84134000 Bombas para concreto (betão) ....... 

84135010 De pàtência: superior a 3,73kW (5BP) e 
inferior ou igual a 447,42kW (600HP), 
excluídas as para oxigênio líquido 

84135090 Outras 
84136.011 De engrenagem ' 

84136019 Outras ' 

84136090 Outras ' 

84137010 Eletrobombas submersíveis 
84137080 Outras, de vazão inferior ou 'igual a 300 

·. litros por minuto 
84137090 Outras 
84138100 Bombas 
84138200 Elevadores de líquidos -
84139100 De bombas 
84139200 De elevadores de líquidos 
84141000 Bombas de vácuo 
84142000 Bombas de ar, de mão ou de pé 
84143011 Com capacidade iriferior a 4.700 

frigoriàslhora 
84143019 Outros 
84143091 Com capacidade inferior ou igual a 16.000 

frigoriaslhora ' 
~ 

84143099 Outros -
84144010 De deslocamento alternativo 
84144020 De parafuso 

' 

c 
c 
c 
c / 

c 
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84144090 Outros D --
I 84145110 De mesa D 
i 84145120 De teto ' D - . 

I 84145190 · Outros D 
' I 84145910 Microventiladores com área d,e carcaça A I inferior a 90cm2 

84145990 Outros . c -
8~1460oo: Coifas (exaustores*) com dimensão B -

horizontal máxima não superior a 120cm -

84148011 Estacionários, de pistão c ' 
84148012 De parafuso ' D -

_84148013 De lóbulos paralelos (tipo "Roots") 
, . c 

84148019 Outros c 
84148021 Turbo-alimentadores de ar, de peso inferior c . '· 

ou igual a 50kg para motores das posições -
-

I 84.07 ou 84.08, acionado pelos gases de -

escapamento dos mesmqs ' 

84148022 Turbo-alimentadores de ar, de peso superior c -
a 50kg para motores das posições 84.07 ou } ' 

84.08, acionados pelos gases de · ' • 
e~capamento düs mesmos } / 

' 

84148029 Outros I c -

84148031 De pistão " .c l ' 

84148032 De parafuso c 
84148033 Centrífugos, de vazão máxima inferior a c 

· 22.000m3/h . -
84148038 Oútros çompressores centrífugos A --
8414803.9 Outros c 

- 84148090 Outros 
' 

c 
84149010 De bomba_s D 
84149020 De ~entiladores ou coifas aspirantes c 

(exaustores*) -
84149031 Pistõ·es ·ou êmbolos - - c - --

- 84149032 Anéis de segmento - ' ·c 
84149033 Blocos de éilindros, cabeçotes -e cárteres c 

-i 84149034 Válvulas ' c 
J 84149039 Outras.. D 

184151011 Do tipo "split-system" (sistema com B (Pela ' 
elementos separados) Argentína e 

I 

' _Paraguai:· D) 
,84151019 Outros ' - D 
84151090 Outros - D 
84152010 Com capacidade inf~rior ou igual a 30~000 c 

/ ' . frigorias/hora 
84152090 Outros c 
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/ 

84158110 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 ~ 
frigoriaslhora 

84158190 Outros 
84158210 Com capacidad~ inferior· ou ig.ual a 30.000 

frigoriaslhora 
84158290 Outros · 
84158300 Sem dispositivo de refrigeração 

' '-. 

' 

84159000 Partes 
84161000 Queimadores de combustíveis líquidos 
84162010 De gases 
84162090 Outros 
84163000 Fornalhas automáticas, incluídas as ante-

fornalhas, grelhas mecânicas, 
descarregadores mecânicos de cinzas e 

, . dispositivos semelhantes 
84169000 Partes / 

- 84171010 Fomos industriais para fusão de metais 
84171020 Fomos industriais para tratamento térmico 

de metais 
84171090 Outros 
84172000 Fomos de padaria, pastelaria ou para a 

ind~stria de bolachas e biscoit0>s 
84178010 Fomos industriais para cerâmica 
84178020 Fomos industriais para fusão de vidro 
84178090 Outros \ 

84179000 Parte"s 
84181000 Combinações de refrigeradores e 

congeladores ("freezers"), munidos de 
I 

portas exteriores separadas ' 

84182100 De compressão 
84182200 De absorção, elétricos 
84182900 Outros 
84183000 Congeladores ("freezers") horizontais tipo 

' arca, de capacidade não superior a 800 ' 
litros ' ' 

84184000 Congeladores ("freezers") verticais tipo ~ 
-. 

armário, de capacidade não superior a 900 
/ 

litros 
84185010 Congeladores ("freezers") 
84185090 Outros 
84186110 Equipamentos para refrigeração ou para ar 

c:;ondicionado, com capacidade inferior ou 
igual a 30.000 frigorias/hora · 

84186190 Outros 
~ 

D 

D 
D 

D 
B (Pela ' 

Argentina e 
Paraguai: D) 

c 
D 
D 
D 

' · D 

-

D 
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) 

) 

~ 

) 

_) 

~) 

J 
_) 

._) 

..__) 

1 
\ 

I 

I 

84186910 

84L86920 
84186931 
84186932 
84l86991 

8418f:i999 
. 84189100 

' 

~84189900 

84191910 
' 84192000 

.. 84193~00 
84193200 

841939'00 
84194010 
84194020 

\ 

84194090 
84'195010 

. 84195021 
84195(:)22 
84195029 
84195090 

. 84196000 

84198110 
84198190 
84198911 

~4198919 
841989.20 

' 84198930 
84198940 
84198991 

-

84.198999 
84199010 

, 

Máquinas não domésticas para preparação 
I 

de sorV-etes -

Resfriadores de leit~ 
De água ou sucos 
De bebidas carbonatadas 
Resfriadores de água, de absorção por . 
brometo de lítio 
Outros 

) 

d~binete8 ou móveis concebiqos para 
. !eceber uni equipamento p?.fa a produção 

de frio , 

Outras ' 

Aquecedores solares de água 
· Esterilizadores· médico-cirúrgicos ou· de - . 
laboratório 
Para prodútos-agrícolas 
Para madeiras, pastas de papel, papéis ou· 
cartões · -

OutrO !'i / 

De· destilação de água f 

' 
De destilação ou 'retificação de álcoois e _ 
outros fluídos voláteis ou de 
hidrocarboneto.s 
Outros 
De placas ~ 

Metálicos I 

De grafite 
Outros I 

.. 

Outros· -

Aparelhos e dispositivos para liquefação d9 
ar ou de outros gases. 
Autoclaves I 

Outros,· · -
De alimentos, mediante Ultra Alta 
Temperatura (UHT - "Ul-tra High 
Temperature") por inje_ção direta de vapor, 
com capacidade superior ou igual: a 6.5001/h 
Outros 
Estufa~ 

. . . 

T orrefadores 
Evaporadores 
Recipiente refrigerador, com dispositivo de 
circulaç~o de fluido refrigerante -

Outros . -

De aquecedores de água das subposições 
84)9.11 ou 8419.19 

._ 

c 
I 

D ·' - ' 
' . 

D 
c 
A . . 

c 
D ' 

' 

D ' 
I 

D ·- - -
. -

D . ' . 

D ' 
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84199020 De colunas de destilação ou de retificação -c 
84199031 Placa corrugada, de açq inoxidável ou de A 

alumínio, c'om superfície de troca térmica 
de área superior a 0,4m2 

84199039 Outras - D 
84199040 De aparelhos ou dispositivos das D 

subposições 8419.81 ou 8419.89 
84199090 Outras ' D . -
84201010 Para papel ou cartão D 
84201090 Outros ' D 
84209100 Cilindros - - D 
84209900 Outras ' D 
84211110 Com capacidade de processamento de leite 'A 

superior ou igual a 30.000 litros por hora 
84211190 Outras D 
84211210 Com capacidade, expressa em peso de c 

roupa seca, inferior ou igual a 6kg 
84211290 Outros c 
84211910 Centrifugadores para laboratórios de · c 

análises, ensaios ou pesquisas científicas ' 

84211990 Outr9s c 
842Í 2'100 Para filtrar ou depurar água c 
84212200 Para filtrar ou depurar bebidas, exceto água c 
84212300 Para filtrar óleos minerais nos motores de c 

ignição por centelha (faísca) 0u por 
' . compressão 

84212911 Capilares A · 
84212919 Outros I A 
84212920 Aparelho de osmose inversa c 
84212930 Filtros-prensa - c 
84212990 Outros I 

- c 
84213100 Filtros de entrada de ar para motores de c 

ignição por centelha (fa1sca) ou por 
compressão 

84213910 Filtros eletrostáticos c 
84213920 Depuradores por conversão catalítica de c 

gases de escape de veíêulos 
' \ 

84213930 Concentradores de oxigênio por depuração A 
do ar, com capacidade de saída inferior ou 
igual a 6 litros por minuto 

84213990 . Outros c 
84219110 De secadores de roupa do item 8421.12.10 ·C 
84219191 Tambores rotativos ·coin pratos ou discos · A 

separadores, de peso s~gerior a 300kg 
84219199 Outras c 

/ 
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84219910 De apareUios para filtrar ou depurar gases, c 
' 

da subposição.8421.39 / 

. 84219920 Dos tipos utilizados em linhas de sangue ·A ' 
I 

.para hemodiálise 
84219991 ' Cartuchos de membrana de aparelhos de A 

. 
' 

: osmose mvers::j. 
84219999 .Outras ..... c 
8422 11 00 Do tipo doméstico ~ B . 
84221900 Outras ' c . 
84222000 Máquinas e aparelhos para limpar ou secar c 

garrafas ou outros recipientes -
8422301 0 Máquinas e.aparélhos para encher; fechar, c· 

arrolhar, capsularoli. rotular garrafas · 

\ 
8422302.1 Pai-a encher caixas ou sacos com pó ou c 

-grãos ' 
~ 

84223022 Para encher e fechar embalagens A ' 

' confeccionaqas com papd ou cartão dos . 
~ 

' subitens 4811:51.22 óu 481 1.59.23, mesmo 

' 
COllJ. dispositivo de rotulagem 

84223023 Para encher e fechar recipientes tubulares A I 

flexíveis (bisnagàs ), çom capacidade 
. 

superior ou igual a 1 00 unidades' por minuto 
-

84223029 Outros c 
84223030· Pará gaseificar'bebidas c . ' 

84224010 · Horizontais, próprias para empacotamento A 
de massas alimentícias longas -' r 

(comprimento superior a 200mm) ém . 
r pacotes tipo almofadas ("pillow pack"), 

) com-capacidade de produção' superior a 100 . ' . pacotes ppr minuto e controlador lógico .. -
programável (CLP) 

I 84224020 Automática, para embalar t~bos ou barras A 

--- de metal,. em atados de ·peso inferior ou 
igual a 2.000kg e comprimento inferior ou· 
i'gual a 12m / 

84224030 De empacàtar embalagens confeccionadas A 
com papel ou cartão dos subitens 
481 1.51.22 ou 4811.59.23·em caixas ou . 
bandejas de papel ou cartão~ dobráveis, com 
capacidade superior ou igual a 5.000 

\ 

embalagens por hora 
84224090 Outros \ - c 
84229010 De máquinas para layar louças, de uso · c 

' ' doméstico 
84229090 Outras - D 

,- 8423 1000 I}alanças· para pessoas, i_ncluídas as ' c - ,. 

balanças para bebês; balanças de u~o 
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doméstico 

84248190 Outros 
84248900 Outros 
84249010· De aparelhos da subposição 8424.10 ou do 

subitem 8424.81.11 
84249090 · Outras J• 

84251100 . De motor elétrico 
84251910 Talhas, cademais e moitões, manuais 
84251990 Outros 
84252000 Guinchos para elevação e descida de 

gaiolas ~os poços de mj.nas; guinchos 
especialmente concebidos para uso 
subterrâneo' , 

8425311 O Com capacidade inferior ou igual a 1 Oüt 

. ( 
/ 

l 
l 
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r--( 84253190 Outros ;: c 
r-1 84253910 Com capacidade Inferior ou igual a 100t C 

r-·i~8~42~5~3~9~90~0~~ut~ro~· s __ ~----.----~--------' ---r---C~--+--------------r----------~ 
1 84 2541 00 Elevadores fixos de veículos, para garagens C · 

~; 84254200 Outros macacos, hidráulicos C 
..-.\ 842549.1 O Manuais ·t. .. ' C 
r- -84254990 Outros ~ r C 
,......~ 84261100 Pontes e vigas, rola.B.tes, d'e _suportes fixos C 
r-( 84261200 Pórticos móveis de pneumáticos e carros- C 
,......! pórticos · - · ' 
I 8426190,0 Outros ~ _ • .. 

,......\ ~4262000 Guindastes de torre · 
,...... 84263000 Guindastes de pórtico 
,-..( ~4264100 De pnéumáticos , _, 
.--. ,84264900 Outros· 
.--.( 842691.00 Próprios para serem montados em veículos , 
... · rodoviários -

c 
c 
c 
c 

~ C 

c 
,.-.... 

, $4269900 Outros C 
:--- 1 8427-1 O 11 De capacidade de carga superior a 6,5t C -

/ 

=-~8_4~27~1~0~1~9~Q~u=tr=a~s~-·--------~~- --· --------~---· ~c~--~---r-----' --~_r_· __________ _ 
,....... 84271090 Outros · C 
~ 84272010 Empilhadeiras com capacidade de carga ·C · 

'-) 8427209.0 
~ 

'--' 84279000 
=.. .84281000 

84282019 

'--' ' 84282090 

superior a ·6,5t , 
Outros ' 
Outrqs 
Elevadores e monta-cargas 
Transportadores tubulares (transvasadores) 
móveis, acionados com motor de potência ' 
superior a 90kW (120HP) -
OutrOs ·· 

___. 84283100 Especialmente concebidos ·para uso 
' 

c 
c 

I /c, • 
C · 

c 
Ç . 

...... 
\ 

subterrâneo . · ' 
___..~~~--~~~~~~----~--------------~'~--------~----~----~----+~-----------~ 

84283200 Outros, de caçamba' (balde) D 
.. 

84283300 Outros, de tira ou correia · D 
~ 84:2~3910 De correntes - , - D : 
'-" 84283920 De rolos motores c 

A ._. 84283930 De pinças laterais, do ti'po dos-utilizados _ , 

~~~~·~· --~I~P~~a~o~·~tr~an='s~p~o~rt~e~d~e~jco~rn=a~i~s----~~-~·---+--------~'---------------+,---~-------~ 
,.__.. 84283990 Outros·· - ... 1 C '-

84284000 . Escadas e tapetes, rolant.es C 
..__, 84285000 Apar~lhos para empurrar vagonetas de r " C 

minas, transportadores para transbordo ou 
basculamento de vagõ'es, vagonetas, ·etc. e 

\. equipamento semelhan~e de manipulação de 

- . . 
I· 

veículos· ferroviários · ' 
~·L-------~~~~~~~~~~--------------L-~------L---------------~--~--------~ 

.J 

J 

._) 

j 

\. 
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84286000 Teleféricos (incluídqs as telecadeiras e os 
telesquis); mecanismos de tração para 

. ' ' 
funiculares 

84289010 :Qo ti!Jo dos utilizados para desembarque de 
botes salva-vidas, motorizados ou providos 
de dispositivo de compep.sàção de 
inclinação 

84289020 Transportaqores-elevadores .. 

(transelevadores) automáticos, de 
. \ deslocamento horizontal sobre guias 

84289030 Máquina pap formação 4e pilhas de 
jornais, dispostos em sentidq alternado," de 
capacidade -superior ou igual a 80.000 
ex em piares/h 

84289090 Outros 
84291110 De potência no volante superior ou igua} a 

387,76kW (520HP) I 

84291190 Outros' 
84291910 "Bulldozers" de potência no volante 

superior ou igual a 234,90kW (315HP) 
84291990 Outros . 
84292010 Motoniveladores articulados, de potência 

no volante superior ou igual a 205,07kW ' 

(275HP) 
84292090 Outros 
84293000 Raspotransportadores ("Scrapers") 
84294000 Compactadores e rolos ou cilindros 

compressores 
84295111 ' Do tipo das utilizadas em minas 

subterrâneas · · · 
84295119 Outras ~ 

84295121 ' De potência no volante superior ou igual a 
4S4,13kW (609HP) 

84295129 Outras · 
84295191 De potência no volante superior ou igual a 

297,5kW (399HP) 
84295192 De potência no volante inferior ou igual a 

43,99kW (59HP) 
~ 

·84295199 Outras 
84295211 De potência no volante superior OD: igual a 

484,7kW (650HP) _ 
84295212 De potênci~ no volante inferior ou igual a 

40,3kW (54HP) 
' 84295219 Outras 
84295290 Outras 
84295900 ,Outros 

c 
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c. RE T..q lt) 
X, + 1>/ / - ._/ 

VJ • + + 7_/ ' ·, 
+ - p ------ ' MERCOSUR-MERCOSUL -

.I 8,4301000 Bate_-estacas e arranca-estacas c ' 

I 84302000 Limpaneves A 

I 84303110 Cortadores de carvão ou de r:ocha A· 
1 8430J 190 Outros c ' -
1 84303910 Cortadores çie carvão ou de rocha A 
·: 84303990 Outras c 
I 84304110 Perfuratriz de percussão c \ . 
-I 84304120 Perfuratriz rotativa c 
I 84304130 Máquinas de sondagem; rotativas A 

84304190 Outras / c 
1 84304910 Perfuratriz de percússão - c 
., 84304920 ' Máquinas de sondagem, rotativas ' A ' 

84304990 ' Outras c 
' 84305000 . Outras máquinas e aparelhos, \ C , 
I - . autopropulsados 
1 s43061oo Máquinas de comprimir-ou compactar c 

8430691 1 Coin capacidade de carga superior a 4m3 A 
84306919 Oútros c 
84306990 Outros c 
843 11 010 Do item 8425 .19.10 ou das subposições c /"• 

8425.39, 8425.42 ou 8425.49 
84'S 11090 Outras . c 
843-12011 Autopropulsadas c ' 

843 12019 De outras empilhadeiras c 
843 12090 Outras c-
84313110 De elevadores ' c -

' 84313190 Outras c ' 

84313900 Outras / c 
84314100 Caçambas (baldes), mesmo de mandíbulas, c 

pás, ganchos e tenazes 
84314200 Lân;linas para "bulldozers" ou c 

"angledozers" 
84314310 De máquinas de sondagem rotativas A 
843 143.90 Outras c -
843 14910 Das máquinas e aparelhos da posição 84.26 c 
843 14920 Das máquinas - ~ aparelhos das posições A 

, 84.29 ou 84.30 .. 
84321000 Arados e charruas c 
84322100 Grades d~ discos c 
84322900 Outros c 
84323010 Semeadores-adubadores D 
84323090 Outros c 
84324000 Espalhadores de estrume e distribuidores de c 

adubos ou fertilizantes 
84328000 Outras máquinas e aparelhos c -

\ 
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84329000 Partes ' . 
84331100 Motorizados, cujo dispositivo de corte gira 

num plano horizontal 
84331900 Outros ' 
843320f0 Com dispositivo de acondicionamento em ' 

fileiras constituído por rotor de dedos e 

' pente 
84332090 Outras 
84333000 Outras máquinas e aparelhos para-colher e 

dispor o feno 
84334000 Enfardadeiras de palha ou de forragem, 

incluídas as enfardadeiras apanhadeiras 
84335100 Ceifeiras-debulliadoras 
84335200 Outras máquinas e aparelhos para debulha 

. 84335300 Máquinas para colheita de raízes ou 
I tubérculos ~ 

84335911 · Com capacidade para trabalharaté dois 
sulcos de colheitá e potência no volante 
inferior ou igual a 59,7kW (80HP) 

84335919 Outras • 

84335990 · Outros \ 

84336010 Selecionadores de -frutas 
84336021 Com capacidade 'superior ou igual a 36.000 

ovos por hora 
84336029 Outras ' I 

84336090 Outras 
84339010 De cortadores de grama (relva) ' . 

84339090 Outras I 

84341000 Máquinas dé ordenhar 
84342010 Para tratamento do leite 
84342090 Outros 
84349000 Partes 
8435.1000 Máquinas e aparelhos 
84359000, Partes -
84361000 Máquinas e aparelhos para preparação de 

alimentos ou rações para animais i 

84362100 Chocadeiras e criadeiras · 
84362900 Qutros ) 

84368000 Outras máquinas e aparelhos 
84369100 De máquinas e aparelhos para a aviéultura 
84369900 Outras 
84371000 . Máquinas para limpeza, seleção ou ' 

peneiração de grãos ou de produtos 
' I -

hortícolas secos 
84378010 Para trituração ou moagem de grãos 
84378090 Outros 

c 
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0 . 

(' 

r 
~~ 84379000 

84381000 

r l 
I 

~ 84382.011 _ 

r l 
r ' 84382019 

_I 84382090 

r -

Partes 
Maquinas e· aparelhos para as indústrias de 
paruficação, pastelaria, bolachas~ biscoitos -
e de massas alimentícias ' 

Para fabricar bombons de chocolaJe por 
moldagem, de capacidade de produção 
superior ou igual a 150kg/h . 
Outros '-' 

Outros \ 
I 

Máquinas e aparelhos para a indústria de ~( 8438JOOO 
_ açúcar 

r-) 84384000 Máquinas e apar~lhos para a indústria 
l '- cervejeira -. 8 8438.5000 Máquinas e_ aparelh_os para ~reparaÇão de · 

carnes 

~( 84386000 Máquinas e aparelhos para preparação de 
frutas ou de produtos hortícolas 

d 84388010 Máquinas para,extraÇão de óleo essencial 

r~· de cítricos 
d 84388020 Automática, para descabeçar, cortar a cauda 

e eviscerar peixes, com càpacidade superior I , 
q a 350 unidades por minuto _ o 84388090 Outros ' -

c ~ 84389ooo Partes 
c'- 84391010 Para tratamento preliminar da~ matérias 
·( -

(_ ( 84391020 
pnmas - , 
Classificadoras e classificadoras-

(( depuradoras de pasta 
' u 84391030 Refinadoras 

c) 84391090 Outros ' 

l i 84392000 Máquinas e aparelhos para fabricação· de 
( - ' papel ou ciftão 

l r s4393o1o Bobinadoras-esticadora~ 
~( 84393020 Para impregnar . 
.___; 84393030 Para ondúlar 
'-._) 8439-3090 ' Outros 

' 
1
1 84399100 De máquinas ou apareLhos para fabricação 

de pasta de.matérias fibrosas celulósicas ( 

~ 84399910 Rolos, corrugadores ou de pressão, de 
máquinas para ondular, com largura útil 

- superior ou igual a 2.500mm 
v. 84399990 Outras · -· 
~~ 84401011 Com alimentação automática 

I 84401019 Outros -
.· 84401090 Outrós 

'-( 84409000 Partes1 
/ 

l 

·--.-

I I · SUR-~lERCOSI /1 

c 
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I 

' ' 

84411010 Cortadeira~ boginadoras com velocidade de A 
bobinado superi9r a 2.000m/min 

8441 1'090 Outras c 
84412000 Máquinas para fabricação de sacos de c 

quaisquer dimensões ou de envelopes 
84413010 De dobrar e colar, para fabricação de caixas c 
84413090 O~tras c 

,84414000 Máquinas de moldar àrtigos de pasta de c 
papel, papel ou de cartão 

84418000 Outras máquinas e aparelhos c 
84419000 Partes c 
84421000 Máquinas de compor por proces~o c 

fotográfico 
84422000 Máquinas, aparelhos e ~aterial, para A 

- compor caracteres tipográficos por outros 
processos, mesmo com dispositivo de . 
fundir -

84423000 Outras máquinas, aparelhos e material c 
84424010 De máquinas da subposição 8442.1 O c 

' 84424020 De máquinas da subposíção 8442.20 A 
_84424030 De máquinas da subposição 8442.30 c 
84425000 Caracteres tipográficos, clichês, blocos, c 

cilindros e outros elementos de impressão; 
pedras' litegráficas-, blocos, placas e 
cilindros, preparados para impressão (por 
exemplo: aplainados, granulad~s ou 
polidos) 

84431110 Para impressão multicolor de jornais, A 
alimentados por bobinas de largurà superior 
ou igual a 900rrím, com unidades de -
impressão ém_configuração torre e 
dispositivos automáticos de emendar 
bobinas . 

84431190 Outros c 
8443iJ.200 Alimentados por folhas de forniato não c 

superior a 22 x 36cm ( -
84431910 Para impressão multicolor derecipientes de A 

. matérias plásticas, cilíndricos, cônicos ou 
de faces planas - -

84431921 Com velocidade de impressão superior ou A 
igual 'a 12.000 folhas por hora 

.84431929 Outros c 
84431990 Outros c 
84432100 Alimentados por bobinas ·A 
84432900 Outros c 
84433000 Máquinas e aparelhos de impressão, , c 

+ ;V --------· MERCOSUR-MERCOSU 
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~~ I 

-

r flexográficos 
~ 

84434010 Rotativas para heliogravura 
(' 

84434090 Outros 
r 844351 00 Máquinas de impressão a e j ato de tinta 
r 8443 5910 Para serigrafia 
r ·8443 5990 Outros 
(' 84436010 Doorado'r~s I 

8443'6020 , Numeradores automáticos (' 
84436090 Outras -

r· / 

84439010 De máquinas e aparelhos da subposição r· 8443 .1 2 
' . 

r 84439090 Outras 
(' . 84440010 ' Para extrudar 

r 84440020 Para corte ou ruptura de fibras 

r 84440090 Outras - / 

8445 1110 Para lã r 
I r 

' 8445,1 120 Para fibras do Capítulo 53 
'- 84451190 Outras 
r 8445 1200 Penteadoras '- ' 

c 84451300 Bancqs de estiramento (bancas de fuso~) 
~44~19 1 0 Máquinas para a preparação da seda · r 

'-
8445192 1 Para recuperação de cordas, fios, trapos ou c . qualquer outro desperdíçio, transformando'-c os em fibras adequadas para cardagem 

r 84451922 Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão '--

( 8445 1923 Par·à desengorduré\r, lavar, alvejar ou tingir 

' fibras têxteis em massa ou rama 
'-- 84451924 Abridoras de· fibras 'de lã l 84451925 Abridoras de fibras do Capítulo 53 
L 84451 926 Máq;uinas de carbonizar a lã 
'---' 8445 1927 Para estirar,a lã r· 

8445 1929 Outras 
I 

~ ' 
( 

'---' 
84452000 ·Máquinas para fiação de matérias têxteis, 
84453010 Retorceqeiras 

'- 84453090 Outras . 
..__, 

844540 11 Bobinadeiras de trama ( espuladeiras) 
..__, 84454012 Para fios elastanos ' 

..__, 84454Ó18 Outras, com atador automático 

'---' 84454019 Outras ' 
84454021 Com velocidade de bobinado superior ou 

~I igual a 4.000m/min ..__, 
84454029 Outras 

"-' 84454031 Com controle _de cbmprirríento ou peso ·e 
'-" · atador automát~co 
"-' 84454039 Outras 

-
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\ 

> 

, 

84454040 N oveleiras automáticas 
84454090 Outras 
84459010 Urdideiras 
84459020 Passadeiras para liço e pente 
84459030 Para amarrar urdideiras 
84459040 Automáticas, para colocar lamelas 
84459090 Outras 
84461010 Com mecanismo "Jacquard" .. 

84461090 Outros 
84462100 ( A motor ' 

/ 

84462900 Outros 
84463010 A jato de ar 
84463020 A jato de água 
8446303'0 De projétil 
84463040 De pinças 
84463090 Outros 
84471100 Corri cilindro de diâmetro não superior a -

165rrÍm -
8447l200 Com cilindro de diâmetro superior a 

165mm 
84472010 Teares manuais l 

84472021 Para fabricação de malhas de urdidura 
84472Q29 Outros 
84472030 Máquinas de costura por entrelaçamento 

("couture-tricotage") " 
844790101 Máquinas para fabricação qe redes, tules ou 

filós ' 
·84479020 . Máquinas automáticas para bordar 
84479090 Dutras 
844811 10 Ratieras 
84481120 Mecanismos "J acquard" 
84481190 Outros 

I 

84481900 Outros 
84482010 Fieiras para a extrusão 
84482020 Outras partes e acessórios de máquinas parC;t · 

-a extrusão 
84482030 De máquinas para corte ou ruptura de fibras \ 

-

84482090 ' Outras ' 
\ 

84483100 Guarnições de cardas 
84483211 Chapéus ("flats'') 
84483219 Outras 
84483220 De penteadoras 
84483230 Bancas de estirament0 (bancas de fuso) 
84483240 De máquinas para a preparação da seda. 
84483250 De máquinas para carbonizar lã 
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- MERCOSUR-MERCOSUL ( ' 
84483290 Outros \ -c . 

J r, 

8448'331 0 · Cursores J c 
l 

84483390 Outros .c 
I 844839 11 De filatórios intermitentes ( selfatinas) c 

84483912 D.e máquinas· do tipo "tow-to·-yaffi" A 
' 84483917 De outros filatórios c ' 

-
84483919 Outras c 
84483921 De bobinadeiras de trama ( espúladeiras) -A -

~ 

84483922 De bobinadeiras automáticas para fios - -
A 

: elastanos, ou com atador automático : 

84483923 Outras, de bobinadeiras automáticas c 
,.... 
' 

84483929 Outras c 
1 84483991 De urdideiras c -· 

84483992 De passadeiras para liçà e pente A 
' 

84483999 Outras - c 
84484100 Lançadeiras c 

~ 
84484200 Pentes, liços e quadros de liços c I 

' 

84484910 De máquinas ou .aparelhos auxiliar~s de c . 
1 ,. teares: 
) 84484920 De te<;re~ para -tecidos de largura superior a A 

' 

: 30cm, sem lançadeiras, a jato de água ou 'de 
projétil ' ~ 

: 
84484990 Outras - c 
84485100 Platinas, agulhas e outros artigos, utilizados A ' 

' 
na formação das malhas 

' 84485910 De teares circulares para malhas c 
) 84485921 Manuais c 

- .. 
84485922 Para fabricação de malhas de· urdidura · A .. 

J 
84485929 Outras c r 

) 84485930 De máquinas para' fabricação de redes, tules A 
/ -

ou filós, ou automáticas para bordar ' -
84485940 De máquinas do item 8447.90.90 c 
84485990 Outras c 

l 84490010° Máquinas e aparelhos para fabri.cação ou c 
acabamento de feltros . 

84490020 Máquinas e aparelhos' para fabÍ'ic~ção de A - I 

falsos tecidos 
84490080 OutrÇ>s · - - c I 

84490091 De máquinas e aparelhos para fabricação de A ' ' .-

falsos tecidos 
I 

84490099 Ou trás c 
84501100 Máquinas inteiramente automátiGas D -

84501200 Outràs máquinas, com secador centrífugo C · 
incorporado - \ 

• 

84501900 Outras ' D 
84502010 Túneis contínuos ' A 

-
/ 
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84502090 Outras 
84509010 De máquinas da subposição 8450.20 
84509090 Outras 
84511000 Máquina para lavar a seco 
84512100 De capacidade não superior a 1 Okg, em 

· peso de· roupa seca 
84512910 Que funcionem por meio ·de ondas 

eletromagnéticas (microondas), cuja 
I 

prodl,lção seja superior' ou igual a 120 kg!h · 

- de produto seco 
·84512990 Outras \ 

84513010 Automáticas .... 

.84513091 Prensas para passar de peso inferior ou 
igual a 14kg 

84513099 Outras -

84514010 Para lavar -
84514021 Para tingir tecidos em-rolos; para tingir por 

' pressão estática, com molinete (rotor de 
pás), jato de água ("jet") ou combinada 

84514029 Outras 
84514090 Outras 
84515010 Para inspecionar tecidos 
84515020 Automáticas, para enfestar ou cortilf 
84515090 Outras · ' 

' . 84518000 Outras máquinas e aparelhos 
84519010 Para as máquinas da subposição 8451.21 
84519090 Outras I . . 

84521000 Máquinas de costura de usD doméstico 
~452217'10 Para costurar couros ou peles 

.84522120 Para costurar tecidos 
84522190 Outras 
84522910 Para costurar couros ou peles 
84522921 Remalhadeiras 
84522922 Para casear 
84522923 Tipo zigu~-zague para inserir elástico 
84522929 Outras 
84522990 Outras 
84523000 Aglilhas 'Pará máquinas de costura 
84524000 Móveis, bases e tampas, para máquinas -de 

costura, e suas partes 
84529011 ' Guia-fios, lançadeirâs e porta-bobinas 
84529019 Out ras / 

/ 

84529091 Guia-fios, lançadeiras não rotativas ·e porta-
b b' ) . o mas -

84529092 Para remalhadeiras 
' 

84529093 Lançadeiras rotativas 

- c 
c 
D 
c 
c 

-

A 

c 
A 
c 

c 
p . 
D -

-

D 
D 
A ·-

A 
D I 
c 
D 
c / 

D 
A 
A 
A 
c 

- A 
A 
A 
c 
c ' 

c -
c 

-
c 
c 
c 

' 
. A 

á 

-

. 
I 

-

'I 

\ 

' 

( 

-

c 
c 
(' 

c 
(' 

c 
(' 

c 
r 
c 
c 
c 
C' 
c 
( 

c 
c 
1c 
c 
c 
c 
c 
r 
I'-

(_ 

c 
l 

l 
l 
'-

l 
1'-

1'-

'-

1'-

1'--

1'-

1'-

L 
l 
.l 
L 
l 

Confere com o original P_5369 339



.- 84529099 Outras c 
84531010 Máquinas para dividir couros com largura D 

útil inferior ou igual a lOOOrnrn, com --
lâmina sem fim, com controle eletrônico 

-
prograrnável - ' 

-8453 1090 Outros I D " 

84532000 Máquinàs e aparelhos•para fabricar ou D c 

~ consertar calçados / 

84538000 Outras máquinas e aparelhos 
' 

D · 
84539000 Partes . D 

' 
84541000 Conversores c ' 

84542010 Lingóteiras 
- . ·' c ' 

84)42090 Outras c -
-

84643010 . Sob pressão - c 
84543020 Por centrifugação A 
84543{)90 Outras c 

r 

' 84549010 De máquinas de vazar (moldar) por A 
' centrifugação 
~ 84549090 - Outras c 

r 84551000 Laminadores de tubos - ·c ,' ,_ 

' 
84552110 De cilindros lisos c 
84552190 Outros c 
84552210 De cilindros lisos c 
84552290 à utros c 
84553010 Fupdidos, de aço ou ferro fundido nodular . c 
84553090 Ou~ros c -

84559000 Outras partes ' c ' 

84561011 Para corte cie chapas metálicas de espessura A 
\ superior a 8rnrn . . ' 

84561019 Outras c \ -
' 

' 84561090 Outras c 
1 84562010 De comando numérico A 

84562090 Outras ' A 
84563011 Para texturizar superfícies cilíndricas A 

' 84563019 Outras . c 
84563090 Outras · c -

' 84569100 Para gravação a seco .do traço em matérias c 
semi condutoras 

84569900 Outras c ' 

84571000 Centros de usinagem (centros de c 
maquinagem) -

84572010 De comando numérico 1 c 
84572090 Outras . I c 
84573010 De comando numérico c 

' 

/ 
84573090 Outras c 

' 
84581110 Revólver c 

·- -
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• I 

84581191 De 6 ou mais fusos porta-peças A 
84581199 Outros 

. c 
' 84581910 Revólver ·c 
84581990 Outros c -
84589100 De comando numérico c 

' 84589900 Outros c 
84591000 Unidades com cabeça deslizante c 
84592110 Radiais c 
84592191 De mais de um cabeçote mono ou multifuso c 
84592199 Outras c 
84592900 Outras c 
84593100 De comando numérico c 
84593900 Outras · c 
84594000 Outras máquinas para mandrilar ' c 
84595100 De comando numérico - c 
84595900 Outras ' c 
.84596100 De comando numérico c 
84596900 Outras C · 
84597000 Outras máquinas para roscar interior ou c 

exteriormente 
84601100 De comando numérico - c 

_84601900 Outras c 
84602100 De comando numérico- c -
84602900 Outras c 
84603100 De comando numérico c 
84603900 Qp.tras ) c 
84604011 Brunidora~ para cilind~os de diâmetro ·C 

inferior ou igual a 312mm -
84604019 Outras c 
84604091 Brunidoras para cilindros de,diâmetro c 

i.Q.ferior ou igual a 312mrn 
J 

-

. 84604099 Outras c 
84609011 De polir, com cinco ou mais cabeças e porta A 

--peças ,rotativo 
84609012 De esmerilhar, com duas ou mais cabeças_ e A 

porta- peças rotativo 
84609019 Outras -c 
84609090 Outras c 
84612010 Para escatelar c 
84612090 Outras c 
.84613010 De comando numérico 

' 
c 

84613090 Outras c 
, 84614010 De comando·numérico A 

84614091 Redondeadoras de dentes r c 
84614099 Outras c 

-
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cB-ET.(j . ;~_, 

<v . 1' -~ ~-0 ++ / 
. + +- - -y ( ' ------- ~ MERCOSUR-MERCOSUL . 

r---, 84615010 De fitas sem fim t 
r'\ 

84615020 Circulares c 
84615090 Outras .c 

r. 

84619010 De comando·numeiico c 
; 84619090 Outras c ' - ' 84621011 Máquinas para estampar c 

,..... ·84621019 Outras c ~. 

r-.. 84621090 Outras c 
,....... 84622 100 De comando' numérico c r 

84622900 Outras c ......._ 

84623 100 De comando numéiico c - ' 
,-.. 

84623910 ~ Tipo guilhotina c 
,-.. 84623990 Outras c 
,...--. 84624100 De comando numérico c i 

' 84624900 Outras c. -
...--., 

:.-1 84629111 Para moldagem de pós metálicos por c -

sinterização · -
~ .__ 

...--., 
84629119 Outras D 

' ,...... 
84629191 Para moldagem de pós metálicos por c ' 

/ 

,.---., sinterização -
84629199 Outros 

' c 
84629910 Pren~as para moldagení. de pós metálicos c . 

r 

por sinterização \ 
' 84629920 Prensas para extrusãq c 

· 84629990 Outras c -
84631010 Para estirar tubos Ç · 

' 
8463 [090 Outros c 

'-.,./ 

'84632010 De comando numérico c ' ' 
'- 84632091 De pente plano, com capacidade de .A -
~.l produção superior ou igual a 160 unidades 

' 

"'J -
por minuto, de diâmetro de rosca 
compreendido entre 3mm e 1 Omm ..___. 

84632099 Outras 
. ' c .. 

.......-
84633000 Máquinas para trabalhar arames e fios de c 

'-' - metal .. 
.__, 84639010 De comando numérico c " 

'-' 84639090 Outras I c 
'---' 84641000 Máquinas-para serrar ·D -

84642010 Para vidro' D 
'-' 

84642021 . De polir placas, para pavimentação· ou _ ' A ' 

'--' 
revestimento, com oito ou mais cabeças -

...__ 84642029 Outras c ' 

..... 84642090 Outras D I 

84649011 De comando numérico, para retificar, fresar A - / 
'--' 

e perfurar , 
-.~ 

84649019 Outras D ' ..... I 
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84649090 Outras D 
84651000 Máquinas ferramentas capazes de efetuar D 

' I . ~ diferentes tipos de operações sem troca de 
ferramentas -

84659110 De fita sem fim D 
84659120 Circulares D t 
84659190 Outras D - r 
84659211 Fresadoras D 1--

84659219 Outras D 
I 

r 
84659290 Outras - D \ 

84659310 Lixadeiras ' D 
84659390 Outras D 
84659400 Máquinas para arquear ou para reunir D 1--. 

-
84659511 Para furar / D r. -
84659512 Para escatelar D J-

84659591 Para furar D -
84659592 Para escatelar B ~ 

84659600 Máquinas para fender, seccionar ou D 
desenrolar 

- ~ 

-
84659900 Outras 

r 
D ' 

84961000 Porta-ferramentas e fieiras de abertura c .r 
automática '- / 

' 
~ 

84662010 Para tomos c ~ . 
- 84662090 Outros I c r 

/ 84663000 ' 
Dispositivos divisores e outros dispositivos c ~ 

' I 
especiais, para máquinas ferramentas c 

84669100 Para máquinas da posição 84.64 c .. 
84669200 Para máquinas da posição 84.65 D -
8466.9311 Para máquinas da subposição 8456.20 A J. 
84669319 Outras c ~ 
84669320 Para máquinas da posiçãu 84.57 c ) 

( 

84669330 Para máquinas da posição 84.58 D { 
84669340 Para máquinas da posição 84.59 c ( 

-84669350 Para máquinas da posição 84.60 c \ ) 

84669360 Para máquinas da posição 84.61 ,c :c 
84669410 Para máquinas da subposição 8462.1 O c - .,.... 

84669420 Para máquina~ das subposições 8462.21 ou c - \-
I l -8462.29 <,--

84669430 . Para prensas para extrusão c ( 
84669490 Outras c ( I 

) 84671110 Furadeir'as I c / / 
84671190 Outras D 
84671900 Outras .. D 'r 
84672100 Furadeiras de todos os tipos, incluídas as c . ~~ 

perfuratrizes (perfuradoras) rotativas 
., 

(, 
-
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~ 84672200 Serras 
84672910 Tesouras 

,.....1 84672991 Cortadoras de tecidos 

1 84672992 Parafusadeiras' e rosqueadeiras 
·; 84672993 Martelos . ' 
~ 84672999 . Outras 1 

,..... . 84678100 Serras de corrente 
r--I 84678900 Outras 

, 84679100 De serras de corrente 
1 84679200 De ferramentas pneumáticas 

84619900 Outrás 
......_ 84681000 Maçaricos de uso manual 
""" 84682000. Outras máquinas e aparelhos a gás 
--J. 84688010 Parasoldarporfricção 

' 84688090 Outras-
J 84689010 De maçaricos·ciy uso manual 

---f ~4689020 De máquinas e aparelhos pará soldar por · 
fricção 

..-~ 84689090 Outras 
""' 84691100 Máquinas de t_ratamento de textos · 
~ 84691210 . Eletrônicas, com velocidade de impressão 

inferior ou igual a 40 caracteres por 
segundo 

I 

84691290 Outras 
:~8-4~6~9~2=0~00~~0~u~tr~a=s~m-a-,q-u-in_a_s_d_e_. e_s_c-re_v_e_r-,e-l-ét-r~ic~a-s----+_----~~~--~-----------+----------~--

:.1._ /846.9301 O De estenotipar, de peso rião superior a 
12kg, excluído o estojo 

~ 84693090 Outras 

'::I 
'-'I 

1 

~~ 
~, 

84701000 

-

Calculadoras eletrônicas capazes de . 
funcionar sem fonte externa de energia 
elétrica e máquinas de bolso coní função de 
cálculo incorporada que permitam gravar, 
reproduzir e visualizar informações 

~ 84 702100 Com dispositivo impressor incorporado · 
' 84 702900 Outras 

~ 84703000 Outras máql,linas de calcular 
.__. 84 704000 Máquinas de contabilidade 

84705011 Com capacidade de comuni_cação 
-~, - bidirecional com co~putadores ou outras 
1- máquinas digitais 
---1 84705019 Outras , 
~1 84705090 - Outras · 
._.., 84709010 Máquin:;s de franquear correspondência 
~~ 84709090 ' Outras 

1 84 711000 Máquinas automáticas para processamento 

I -
c 
c 
c -
D 

C (pêla 
Argentina: 

D) 
- c 

c 
· A 
c ' 

A 
-._.I de dados, analógicas ou híbridas 

~-~------~~~~~==~~~~~~~--------~------~~~------------~----~------~ 
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84713011 De pesó inferior a 350g, com te~lado . A 

alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com 
' uma tela ("écran") de área não superior a 

140cm2 
84713012 De peso inferior a 3,5kg, com teclado D 

alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com 
uma tela ("écrari") de área superior a 
140cm2 e inferior a 560cm2 

84713019 Outras c 
8A-7.13090 Outras c 
84714'11 o De peso inferior a 750g, sem teclado, com A 

reconhecimento de escrita, entrada de dados 
e de comandos por meio de uma tela 

' · ("écran") de área inferior a 280cm2 
84714190 Outras c 
84714911 Do item 8471.50.10 c 
84714912 Do item 8471.50.20 

~ 
c 

84714913 Do item 8471.50.30 D 
847) 4914 Do item 847L50.40 B 
84714915 Do item 8471.50.90 D 
84714921 Do subitem 8471.60.11 B 
84714922 Do subitem 8471.60.13 c 
84714923 Do subitem 8471.60.14 - c 
84714924 bo subitem 8471.60.19 · D 
84714925 Do item 8471.60.30 A 
84714931 DQ ·Subitem 8471.60.21 ' c 
84714932 Do subitem 8471.60.22 A 
84714933 Do subitem 8471.60.23. A 
84714934 Do subitem 8471.60.24 I A 
84714935 Do subitem .8471.60.25 c 
84714936 Do subitem 8471.60.26 A 
84714937 Do subitem 8471.60.29 ' 8 
84714941 Do subitem 8471.60.41 c 
84714942 Do subitem 8471.60.42 A 
84714943 Do subitem 8471.60.49 c 
84714945 Do subitem 8471.60.52 c 
84714946 Do subitem 8471.60.53 c 
84714947 Do subitem 8471.60.54 c 
8471"Zf948 Do subitem 8471.60.59 c 
84714951 Do subitem 8471.60.61 c 
84714952 Do subitem 8471.60.62 . C 
847149~3 Do subitem 8471.60.71 c. 
84714954 Do subitem 8471.60.72 . D 
84714955 Do subitem 8471.60.73 \ c 
84714956 Do subitem 847·1.60.74 c 
84714957 Do item 8471.60.80 c 
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MERCOSUR-MERCOSUl f 
84714958 Do subitem 8471.60.91 .A .-· ·• 

,-... 
I 

r., 
r84714959 Do subitem 8471.60.99 ' c 
84714961 Do subitem 8471.70.11 A 

r-., 
. 84714962 . Do subitem 8471.70.12 B ., 

84714963 • Po subitem .8471.70.19 b ' 
~- 84714964 I Dos subitens 8471.70.21 ou 8471.70.29 A 

. 84714965 Do s-ubitem 8471.70.31 c / 

' ,._, - -

~ 84714966 Do subitem 8471.70.32 A ' 
.. 84714967 Do subitem 8471.70.33 A ,......, I ' 

84714968 Do subitem 8471.70.39 c ,......., 

84714969 
r 

Do item 8471.70.90 c 
"" 84714972 Do subitem 8471.80.12 - A ,, 
. -
......_ 84714973 Do subitem 8471.8·0.13 

r c I 

' 
.. 

,....., 84714974 Do subitem 8471.80.14 - A . . ' 

........ ·84714975 Do subitem 8471.80.19 - c 
' 

·84714976 Do item 8471.80.90 D ......, 
~v 84714991 Do subitem-8471.90.11 c 
~I 

84714992 Do subitem 8471.90.12 c -
~, 

84714993 Do subitem 8471.90.13 c -' 
~I 84714994 Do~ubitem 8471.90.19 c 

.J 

~ 84714995 Do item 8471.90.9Q c -
·-' 

84714996 Do subitem 8471.90.14 A ... 
_.-

8471501'o I)e pequena capacida~e, baseadas ~m ç -- I 

' I 

' microproc·essadores, com capacidade de 
~ 

~~ '· instalação, dentro do mesmo gabinete, de • . 
unidades de memória da subposição I . ·' - . 

. ' : 84"l1.70, podendo conter múltiplos 
-.A 

conectares d~ _expansão (' 1slots''), e valor 
~. 

.._, FOB inferior ou igual a US$ 12.500,00, por I 

unidade 
I ) .,__• ·. .. 84715020 De média capacidade, podendo conter no <r ..._/ 

r -
máximo uma unidade dé entrada e outra de I 

J 

' saída da subposição 8471.60, com 
J ' r capacidade de instalação, dentro do mesmo .... -

- .. 
~ gabinete, de Wll.dades de memória da I -
J subposição 8471.70, podem~o conter 

1 múltiplos conectares de expansão ("slots"), ' \ r ........ 
e valor FOB superior a US$ 12.500,00 e 

.._i inferior ou igual a US$ 46:000,00, por .- -
~· unidade ~ 

'--" 84715030 De grande capacidade, podendo conter no · B · 
' máximo uma unidade de entrada e outra de I ....., 

saída da subposição 8471.60, com -
..._.., 

capacidade de instalação interna, ÓU em -v módulos separados do gabinete do 
'-./ processador central, de unidades de -

. 
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memória da subposição 8471.70; e valor \ 
FOB superior a US$ 46.000,00 e.inferior ou 
igual a US$ 100.000,00, por unidade 

\ . . 
-

84715040 De muito grande capacidade, podendo 
I 

conter no-máximo uma unidade de entrada 
e outra de saída da subposiç~o 8471.60, 
com capacidade de instalação inten:a, ou 

' ( 

.... em módulos separados do gabinete do 
processador central, de unidades de 
memória da subposição 8471.70, e valor 
FOB superior a US$ 100.000,00, por 
unidade 

84715090 Outras -
84716011 De linha 
84716013 De caracteres Braille -

84716014 Outras matriciais (pm pontos) · 
84716019 Outras -

84716021 A jato de tin~a líquida, com largura de 
\ impressão inferior ou igual a 420min 

84716022 . De trans.furência téiThica de cera sólida 
("solid ink" e "dye sublimation", por 
exempio) ' 

84716023 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) 
ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão 

\ 
. superior a 230mrn e resolução superior ou 

igual 600 x 600 pontos por polegada ( dpi) 
84716024 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) 

Oll; LCS (Sis{ema d~ Cristal Líquido), 
poli cromáticas 

' 
84716025 Outras, à "laser", LED (Diodos Emissor~s 

de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal 
Líquido), monocromáticas, com largura de 

' I 

impressão inferior·ou igual a 420mm 
84716026 Outras, com largura de 'impressão superior a 

420rnill 
84716029 Outras 
84716030 Outras impressoras, com velocidade de 

impressão superior ou igual a 30 páginas _ 
por minuto ' 

84716041 Por meio de penas 
84716042 Com largura de impressão superior a 

580mrn, exceto por meio de penas 

' 
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l 84716049 Outros c ' 

i 84716052 Tecl~dos c 
t 84716053 Indicadores ou apontadores ("mouse" e 

' 
c 

"track-ball", por·exemplo) 
,J 84716054 Mesas digitalizadoras c 
-\ 84716059 Outras c 
-1 84716061 . Com unidade de saída por vídeo 

~ 
c 

J monocromático 
l' 84716062 Com unidade de saída por vídeo c -
I · policromáüco l . 'i 84716071 Com tubo de raios catódicos, c 

- ' monocromáticas 
I 

.I 8:4716072 Com tubo de raios catódicos, · c -
I , -

j ' policromátiéas 
J 84716073 Outras, monocromáticas c 

84716074 Outrà_s, policromáticas c 
~ 84716080 Terminais de auto-atendimento pancário c 
-1 84716091 Impressoras de código de .barras postais, A 
-1 tipq,-3 em s; a jato de tinta fluoresc~nte, 

é 
\ 

I com velocidade de até 4,5m/s e passo de 
-

I 1,4mm 
l 84716099 Outras, . c 

84717011 Para discos flexíveis A 
I 84717012 Para discos rígidos, com um só conjunto D I 
I cabeça-disco (HDA-"Head Disk I 

I ' ·Assembly") ' 

f 84717019 Outras D -
~ r 84717021 Exclusivamente para leitura A 
~- 84717029 Outras A 

I 84717031 Para fitas em rolos c I 

., 84717032 Para cartuchos A -, 84717033 Pá.ra cassetes A .. 

r 84717039 Outras I c -
~-, ,84717090 Outras c 
~ , 84718012 Controladora de comunicações ("front-end A ' l 

.-1 processo r") 
! 84718013 Tradutores (conversores) de protocolos para D 

~, 

interconexão de redes ("gateways") · · 
I 84718014 Distr1b.uiclores de conexões para redes -A -

~r ("hubs") -

'-! 84718019 Outras c 
-- 84718090 Outras c 

I 847190Ll De cartões magnéticos c 
'-

I, 84719012 Leitores de códigos de barras c \ 

·-, 84719013 Leitores de caracteres magnetizáveis - c 
""( 84719014 Digitalizadores de imagens ("scanners") A 

-

\ 
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84719019 Outros ' 

84719090 Outros 
, -

84721000 Duplicadores 
, 

84722000 Máquinas para imprimir endereços ou para 
I 

estampar placas de endereços 
84723010 Máquinas automáticas para obliterar sélos 

postais . 
84723020 Máquinas automáticas para seleção de 

correspondência -por formato e classificação 
e distribuição da mesma por leitura óptica 
do código postal 

84723030 Máquinas automáticas paraseleçã9 e 
. -

distribuição de encomenda;;, por leitura 
óptica do código postal · ' 

84723090 Outras I 

84729010 Distribuidores ( dispensadores) automáticos 
de papel-moeda, inchúdos'os que efetuam 
outras· operações bancárias ' 

84729021 Eletrônicas, com capacidade de 
comunicação bidirecional com 

\ computadores ou outras máquinas digitais 
84729029 Outras 
84729.030 Máquinas para selecionar e cbntar moedas 

ou papel-moeda 
84729040 . Máquinas de apontar lápis, perfuradores, 

grampeadqres e desgrampeadores 
84729051 Com capacidade de classificação superior a 

400 documentos por minuto 
84729059 Outras I 

84729090 Outrps .. 
84731010 De máquinas para tratariiento de textos 
84731090 Outros 
84732100 Das calculadoras eletrônicas das 

subposições 8470.10, 8470.21 ou8470.29 
84732910 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou eletrônicos montados, para 
/ caixas registradoras -

84732920 De máquinas àas subposições 8470.30 ou 
8470.40 

84732990 Outros \ 

84733011 Com fonte de alimentação; com ou sem 
módulo "display" numérico 

' 84733019 Outros I 

84733021 Mecanismos completos de impressoras 
matriciais (por pontos) ou de impressoras 

I 
ou traçadores gráficos ("plotters"), ajato de 

/. 
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./ 
'-

+ 

tinta, montados ' - I 
I , 

·, 
' ' 

84733022 Mecanismos completos de impressoras a A I 
I 

- "laser", LED (Diodos Emiss.ores de Luz) ou -
LCS (Sistema de Cristal Líquido), 

J ' 
montados 

. 
\ 84733023 Martelo. de impressão e bancos de martelos . A 

84733024 Cabeças de impressão, exceto as térmicas c 
"' ou as de jato de tinta 

r--., 84733025 Cabeças de impressão térmicas ou de jato A 
de tinta, mesmo com depósito de tinta 

) incorporado 
' 

~--. 8478 3026 Cintas de caracteres A ' 

~ 84733027 Cartuchos de tirita A 
- 84733029, Outros ' D 
' - 84733031 Conjuntos cabeça-disco (HDA - "Head B 
\ Disk Assembly") de unidades de discos -~. 

rígidos, montados I 

.-
l 84733032 Braços posicionadores de cabeças A -.• 

l magnéticas . --
·' 

j 
84733033 Cabeças magnéticas A 
84733034 Mecanismos.bobinadotes para unidades de A 

-
I I 

fitas magnéticas ("magnetic tape 
transporter") 

84733039 Outras B I. I 
) 8473304.1 Placas-m~e ("mbther boards") c 

84733042 Placas (módulos) de memória com uma c -
J 

superfície inferior ou igual a 50cm2 
\ ' 

~- 84733043 Placas de microprocessamento com A ' 
'--' dispositivo de dissipaç.ãà de calor, inclusive 

I em cartuchos -
' J 

84733049 . Outros ' -· c 1 
' J -

84733050 Cartões de memória ("memory cafds") A - / 

~ 

84733091 Telas ("écrans") para microcomputadores . A 
~· portáteis, monocromáticas' 

' ' 
~) . 84733092 Telas ("éerans") para microcomputadores A 
~ portáteis, policromáticas 

._,J 
84733099 Outros · B 
84734Dl0 Circuitos impressos cpm-componentes c 

'-" 
elétricos ou eletrônicos, montados ' 

...._, 
84734070 Outras partes e acessórios das máquinas do c 

item 8472.90.10 e dos subitens 8472.90.21 -
~ 

~ ou 8472:.90.29 
84734090 Outros B I 

...._., 

84735010 Circuitos impressos com-componente~ D 
>/ 

elétricos ou eletrônicos, montados -
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' -
I 

84735020 Cartões de memória ("memory cards") 
84735031 Martelo de impressão e banco de martelos 
84735032 CabeÇas de impressão, exceto as térmicas 

ou as de jato de tinta 
84735033 Cabeças de impressão téi1]licas ou de jato 

de tinta, mesmo com depósito de tinta 
incorporado 

84735034 Cintas de caracteres 
84735035 . Cartuchos de tintas 
84735039 Outros 
84735040 Cabeças magnéticas 
84735050 Placas,(módulos) de memória com uma _ 

superfície inferior ou igual a 50cm2 
84735090 Outros , . 

84741000 Máquinas e aparelhos para sele.cionar, 
peneirar, separár ou lavar 

84742010 De bolàs ' 

84742090 Outros ' 

84743100 Betoneiras e aparelhos para amassar 
cimento 

84743200 Máquinas para misturar matérias minerais , 
com betume 

~ . • 
84743900 Outros \ 

84748010 Para fabricação· de moldes de areia para 
fundição 

84748090 Outras 
84J49000 Partes 
84751000 . Máquinas para montagem de lâmpadas, 

tuhos ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, ~ 

- ou de. lâmpadas de l11z relâmpago ("flash"), 

' que tenham invólucro de vidro J 

84752100 Máquinas para fabricação de fibras ópticas .. 
e de seus esboços ' 

' 

84752910 Para fabricação de recipientes da posiç~o 
70.10, exc'eto ampolas ' 

84752990 Outras -

84759000 Partes 
84762100 Com dispositivo de aque'ci:r:p.ento ou de 

refrigeração inCOJ:\POrado 
84762900 Outras 
84768100 Com dispositivo de aquecimento ou de -

refrigeração~ incorporado 
84768910 ' Máquinas automáticas de venda de selos 

postais 
84768990 Outras 
84769000 Fartes -

' 
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+ 11 
-------- I ' \ . 'J 

MERCOSUR-MERCOSUL I 
84771011 Monocolor, para materiais térmoplásticos; D I 

' 
com capacidade de injeção inferior ou igual ' 

a 5-.000g e força de fech~e?to inferior ou ' 
' . igual a 12.000kN. -

84771019 Outras I D -

84771021 Monocolor, para materiais termoplásticos, D - -
- com capacidade de inj eção· inferior ou iguál I 

a 5.000g e força de fechamento inferior ou 
igual a 12.000kN \ 

1 
p 84771029 ' Outras 

' 
D - l 

8477 1091 De comando numérico . ' D 
84771099 Outras - D 
84772010 Para materiais termoplásticos, com D 

diâmetro da rosca inferior ou igual · a 
300mm ' 

84772090 Outras D - .---
~ 

84773010 Para fabricação de recipientes D 
:< termoplásticos de capacidade inferior ou 

igu;l a 5 litros, com uma produção inferior 
ou igual a 1.000 unidades por hora, ' / 

refer~nte a recipiente de 1 litro . 
} 8477.3090 Outras D ·. 

84774010 De moldar a vácuo poUe.stireno expandido A 
(EPS) ou poljpropiléno exp.andido (EPP) 

84774090 Outras D . 
' 

84775100 Para moldar o'u recauchutar pneumáticos· ou c ' -J para moldar ou dar_ forma a câmaras-de-ar · o 

.· ·. 84775911 Com capacidade inferior ou igual a c ' 
I 

i 30.000kN 
84775919 Outras c 
84775990 Outras ' c ) 

84778000 Outras máquinas e aparelhos J c 
84779000 P_artes c . - ' 

' 84781010 Batedor.ás-separadoras_Jautomáticas qe Úlles D -
e folhas . -- - -

) 84781090 Outros 
J 

D 
84789000 Partes - D 

: 84791010 Automotrizes para espalhar e calcar I c 
pavimentos betuminosos ' ' ,, 

84791090 Outros c .. 
84792000 Máquinas e aparelhos para extração ou D 

preparação de óleos ou gorduras vegetais 
fixos ou de óleos ou gorduras animai;; 

84793000 Prensas para fabri cação de pain,éis de · . · D / 

' partículas; de fibras de madeira ou de outras 
' matérias lenhosas, e outras máquinas e 
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I 

I 

aparelhos para tratamento de madeira ou de 
. ' cort1ça 

' 

84794000 Máquinas para fabricação de cordas ou 
cabos 

' 84795000 Robôs industriais, não especific~dos nem 
compreendidos em outras posições 

84796000 Aparelhos de evaporação para 
arrefecimento do ar 

~ 

84798110 ~ Diferenciadores das tensões de tração de 
entrada e sáída da chapa, em instalações de 
galvanoplastia' 

84798190 Outros 
84798210 Misturadores . -
84798290 Outras -
84798911 Prensas 
84798912 Distribuidores e doseadores de·sólidos ou 

de líquidos 
84798921 Máquinas e aparelhos para cestaria ou 

espartaria -
84798922 Máquinas e ~parelhos para fabricação de 

pincéis, brochas ou escovas 
84798931 Limpadores de pára-brisas \ 

' 

84798932 Acumuladores 
84798940 Silos metálicos para' cereais, fixos (não 

transp(Jrtáveis ), incluídas as baterias, com 
mecanismos elevádores ou extratores 
incorporados 

84798991 Aparelhos para limpar peças por ultra,-som 
84198992 Máquinas de leme para embarcações ' 

84798999 Outros 
84799010 De 'limpadores de pára-brisas elétricos ou 

de acumuladores hidráulicos para aeronaves 
84799090 Outras 
84801000 Caixas de fundição 
84802000 Placas de fundo para moldes -
84803.000 Modelos para m0ldes 
84804100 Para moldagem por injeção ou por 
- compressão 
84804910 · Coquilhas . 
84804990 Outros 
84805000 Moldes para vidro 
.84806000 Moldes para matérias minerais ' 

84807100 Para moldagem por injeção ou· por 
. -

compressão 
84807900 Outros -

-

... 
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84811000 Válvulas redutoras de pressão 
84812010 

' 
Rotativas, de caixas de direção hidráulic·a 

84812090 Outras 
~ 84813000 Válvulas de retenção 

84814000 válvulas de segurança ou de alívio 
. . 84818011 Válvulas para escoamento 

84818019 Outros 
84818021 Válvulas de expansão t~rmostáticas ou 

pressostáticas ' ' ' I -84818029 Outros 
,, 

84818031 Com uma pressão de trabalho inferior ou ' 

·' igual a 50 mbar, inclusive com dispositivo . -

' 
de segurança termoelétrica incorporado, 
dos tipos utilizados em aparelhos 
domésticos . 

' 84818039 Outros 
' 84818091 Válvulas tipo aerossol 
\ 84818092 Válvulas solenóides 

I 84818093 ' Válvulas tipo gaveta 
''"\ 84818094 Válvulas tipo globo 

' 
'84818095 I Válvulas-tipo esfera 

j 

84818096 · Válvulas tipo macho 
84818097 Válvulas tipo borboleta 

- 84818099 Outros 
' 

\ 

' 

I 84819010. De válvulas tipo aerossol ou dos 
dispositivos do item 8481.80.1 . 

) 84819090 Outras 
I 84821010 De carga radial . 

84821090 Outros 
84822010 De carga radial 
84822090 Outros 

' 84823000 Rolamen'tos de roletes em forma de tonel 
" 84824000 Rolamentos de agulhas 

84825010 De carga radial 
84825090 Outros -

I 84828000 Outros, incluídos os rolamentos 
:' combinados -

84829111 Para carga de canetas esferográficas 
., 84829119 Outras 

84829120 Roletes cilíndricos -
• • 

84829130 Roletes cônicos 
84829190 Outros - ' 

84829900 Outras I 

. -84831010 Virabrequins 
-

c 
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84831020 Arvore de "carnes" para comando de 
' válvulas 

84831039 Veios flexíveis 
84831040 Manivelas 
84831050 Arvores (veios) de tr'ansmiss~o providas de 

acoplamentos dentados com entalhes de 
proteção contra sobrecarga, de 
comprimento superior ou-igual a 1500mm e 
diâmetro do eixo superior ou igual a -
400mm 

84831090 Outros ' 

84832000 Mancais ( chumaceiras) com-rolament9s 
' incorporados 

84833010 Montados com "bronzes" de metal 
antifricção 

84833020 "Bronzes" 
84833090 Outros ' 

84834010 Caixas de transmissão, redutores, 
- multiplicadores e variadores de velocidade, 

incluídos os conversores de torques " 
(binários) _ 

84834090 Outros 
84835010 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras 

de tensão 
84835090 Outras 
84836011 De fricção 
84836019 Outras 
84836090 Outros .. 
84839000 Rodas dentadas e outros órgãos elementares 

de transmissão apresentados 
-separadamente; partes 

84841000 Juntas metaloplásticas_ 
84842000 Juntas de vedação, rríec~nicas (selos 

' mecânicos) » 

848490oo - Outros 
84851000 Hélices para embarcações e suas pás 

\ 84859000 Óutras 
. 85011011 De passo inferior ou igual a 1,8° 
8~011019 Outros 
85011021 . Síncronos - ' 

85011029 Outros 
85011030 l)niversais 
85011090 Outros 
85012000 Motores universais de potência superior a 

37,5W -
85013110 Motores ' 
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c 
c 
A 

-
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,. ' . . l \ \ _.-------:---.. 
-

MERCOSUR-MERCOSUL j I ---
85013120 .. Geradores - D 'I \ 

85013210 Mofures > c ~ 

"' 85013220 Geradores D .-
850133 10 Motores c . 

' 85013320 Geradores c c 

...:., -85013411 De potência inferior ou igu?-1 a 3.000kW c ,· 

"' 85013419 Outr"os A ' 

85013420 / GeradGres 
~ c . ,.~ 

85014011 Síncronos c · --. ' 
./ 85014019 Outros '·· D ,....., 

' . 85,014021 Síncronos ' c I ' ....._ 
85014029 Outros · c '. ,..., 

. 85015110 Trifásicos, com rotor de gaiola . c ,; ., 

~ 85015120 Trifásicos, com rotor de anéis c 
\ 85015 190 Outros ' c 

.-' 85015210 Trifásicos, com rotor de gaiola c \ 

85015220 Trifásicos, com rotor de ané'is c 
"' 85015290 Outros · c _) 

~~ 850153 10 Trifásicos, de potência inferior ou .igual a c .. . . 
......_ 7.500kW -. 

Trifásicos, de potência superior a 7.500kW ~-) 85015320 c ,. 
> -' ,, 

mas não superior a 30.000kW . ' 
~ 

85015390 Outros \ A I 

' 85016100 De potência não superior a 75kVA c 
-" 85016200. De-potência superior a 75kVA mas não c -., 

· superior a 375kVA -
-! 

85016300 De potência superior a 375kVA mas não · G 
.._./ 

superior a 750kV A 
J "85016400 De potência superior a 750kVA .c . I. 

·'• ' ..__. "8502 1110 De corrente alternada - D \ -.... 
._./ 85021 190 Outros I ' 

c ( 

-' 85021210 De corrente alternada c 
' 

85021290 
J 

Outros - . · .c .. . 

850213 11 . De potência inferior ou iguaf a 430kVA c : 
. J 

850213 19 Outros I .C 
""' 85021390 Outros c 

-
85022011 De potência inferior ou igual a 210kVA c . ' ~ 

' 
.,_, 85022019 Outros ' A < 

' 

8~022090 Outros 
'-

C -~ . 
8~023100 De energia eólica 

-.. A I 

-..(' 

85023900 Outros B 
..J 

85024010 De frequência '· c 
-.../ 

-- 85024Q90 Outros - c 
J 85030Q10 De motore~ o~ geradores das subposições c 

I 

8501.10, 8501.20, 8501.31, 8501.32 ou do I - I ,.... . 

I. 
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item 8501.40.1 \ 
) 

85030090 Outras · c 
85041000 Reatores (balastros) para lâmpadas ou tubos c 

de descargas 
85042100 De potência/não superior a 650kVA D 
85042200 De potência superior a 650kVA mas não D 

superior a 1 O.OOOkV A 
- 85042300 De potência superior a 1 O.OOOkV A c 

85043111 Transformadores de corrente c 
85043119 Outros c 
85043191 Transformador de saída horizontal ("fly A 

back"), com tensão· de saída superior a 
I } 8kV e frequência de varredura horizontal' 

superior ou igual a 32kHz 
85043192 Transformadores de FI, de detecção, de D 

relação, de linearidade ou de foco 
85043199 Outros c 
85043211 Para frequências inferiores ou iguais a · c 

6DHz I 

85043219 Outros ·. c 
85043221 Para frequências inferiores ou ig~ais a c 

60Hz ' 
85043229 Outros - c 
85043300 De potência superior a 16kV A mas não D 

. - superior a 500kV A . 
85043400 De potência superior a 500kVA D 
8504401'0 Carregadores de acu,muladore~ c 
85044021 De cristal (semicondutores) -- c 
85044022 Eletrolíticos D 
85044029 Outros D --
85044030 Conversores de corrente contínua D 
85045000 Outras bobinas de reatância e de auto- c 

. indução -
8504901'0 Núcleos de pó ferromagnético . . , c 
85049020 De reatores (balastros) para lâmpadas ou . c 

tubos de descarga 
85049030 De transfoirnadores das subposições c 

8504.21, 8504.22, 8504.23, 8504.33 ou 
8504.34 

85049040 De corive_rsores estáticos, exceto de . c 
' carregadores de acumuladores e de 

retificadores 
' 

85049090 Outras I c 
85051100 ·De metal 

/ c 
\ 85051910 De ferrita (cerâmicos) c 

• 

r 

' 

-
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G~ET_.q . )" Í 

"~rJ~l; 
'MERCOSUR-MERCOSUL . r 

85051 990 Outros \ c • ....... , 
~ 

'\ 85052010 Frei_os (travões) que atuam por corrente de A 
I 

Foucault, do tipo dos utilizados nos I 

;-"< 

veículos das posições87.01 a 87.05 ' -
) 85052090 Outros c 
\ 85053000 Cabeças de elevação eletrpmagnéticas c -
......., 85059010 Eletroímãs - c 
"'· 85059080 Outros c_ 

85059090 
·, · c ' 

~' 
Partes 

85061010 Pilhas alcalinas D ......., . 
' 85061020 Outras pilhas D 

......., 
85061030 . Baterias de pilhas c I ·' ~ 

--., 85063010 Com volume e_xterior não superior a A I 

300cm3 ' I 

' ' -
'1 8506-3090 Outras c 

-' 85064010 Com volurp.e exterior não superior a , A 
., 

" 
--

! 

300cm3_ -
' 85064090 Outras ' - c 

~ , 85065010 Com volume exterior não superior a A -· .. 
I 

-----.. 300cm3 
' 

) - 85065090, Outras c · 
85066010 Co,m volume e~terior não superior-a A ' 

-' ' - 300cm3 r• 
I c' .. 

. ! ' 85066090 Outras I 

85068010 Com ";olume exterior não superior ~ l A . I 

_ _) 300cm3 
85068090 Outras 

,. c -_ _., 

85069000 Partes - c • I ' ,, 

' J 85071000 De chumbo,1do tipo utilizado para o D 
.• I 

' arranque dos moto'res de pistão .... _. .-/ 

- , 
85072010 De peso inferior ou igual a 1.000kg c J ~ 

85072090 Outros c - ' 
·-' 

' 85073011 De capacidade inferior ou igual a 15Ah ' D ' 

J 
85073019 Outros D 

._/ 

85073090 ·Outros .· D 
j ' 85074000 De níquel-ferro · D ( 

-- 85078000 Outros acumuladorês D 
._/ 85079010 Separadores D 

.85079020 Recipientes de plástico, suas tampas e c 
~ 

"- -. ' tampões '• 

._( -
85079090 Outras 

r 

D I 

,_../ 85094010 Liquidificadores c ~ 

~ 

-..../ 85094020 Batedeiras c 
' 

•. 85094030 Moedores de carne · - c -..-/ 
J 

.85094040 Extratores centrifugas de sucos c ' 
y 
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85094050 Aparelhos de funções múltiplas,,providos 
de acessórios intercambiáveis, para 
processar alimentos ~ 

\ 

85094090 Outros ' 

85098000 Outros aparelhos 
-85099000 Partes . 
85101000 Aparelhos ou máquinas de barbear 
85102000 Máquinas de cortar o cabelo ou. de tosquiar 
85103000 Aparelhos de depilar 

.85109011 Lâminas 
85109019 Outras / 

85109090 Outras 
85111000 Veias de ignição 
85112010 Magnetos -
85112090 Outros 
85113d10 Distribuidores 
85113020 Bobinas de ignição 
85114000. Motores de arranque, mesmo funcionando 

como geradores 
85115010 Dínamos e alternadores -
8511-5090 Outros 

"85118010 V elas dé aquecimento 
85118020· Reguladores de voltagem ( conjuntores-- . 

- disjuntores) -
85118030 Ignição eletrônica digital 
85118090 Outros 
85119000 Partes 
85121000 Aparelhos de iluminação ou ·de sinalização 

visual dds tipos utilizados em bicicletas 
85122011 Faróis 
85122019 Outros 
85122021 Luzes fixas 
85122022 Luzes indicadoras de manobras 
85122023 Caixas d~ luzes combinadas 
85122029 . Outros 
85123000 Aparelhos de sinalização acústica 
85124010 Limpadores de páréi;-brisas 
85124020 Degeladores e desembaçadores 
85129000 Partes 
85131010 Manuais 
85131090 Outras -
85139000 Partes 
85141010 Industriais 
85141090 Outros 
85142011 Industriais 
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Á 

.----., -~ 

' MERCOSUR-MERCOSUL I . 
~-

I~ 
----

85142019 Outros D 
85142020-. Por perdas di elétricas D ,-.. 

85143011 Ind~striais . D ' 
r'~ 

85143019 Outros D 
,...._ 

85143021 Industriais D 
~ 85143029 Outros ' ' D 
.- 85143090 Outros D 
r-.. 85144000 Outros· aparelhos para tratamento térmico D ' -

de matérias por indução ou por perdas 
_ j 

~---
di elétricas ' 

;-.. 

85149000 Partes D 
~ 85151 100 Ferr;os e pistolas c . 

-85151900 Outros c I ,.. . 
85152100 Inteira ou parcialmente automáticos c 
85152900 Outros - c I 

~ 

85153110 Robôs para soldar, por arco, em atmosfera A 
~ 

~j 
inerte (MIG - "Metal Inert Gas") ou 

· atmosfera 1ativa (MAG - "Meta;L Active \ 

-
Gas"), de comando numérico 

851531~0 Outros 
/ c -

~ 85t53900 Outros c . 
~- .... , 

85158010 Para soldar a "laser" 
~ c . -

I 85158090 Outros c ,. 

1 85159000 Partes c 
I· 851610.00 Aqueced'?res elétrico~ de água, incluídos os D -

' de imersão 
' 

85162100 Radiadores de acumulação - c ' -
I 

'--" 85162900 Outros B -
'--" ·85163100 Secadores de cabelo , D 
·~ ·85163200 Outros aparelhospara arranjos do cabel0 B 
- 85163300 Aparelhos para secar as mãos c ·-' . . 

85164000 Ferros elétricos de passar D ·-· 
.851-65000 Fornos de microondas .D ' 

~ 85166000 01J.tros fornos ; fogões de cozinha, D I 

-' fogareiros (incluídas as chapas' de cocção), 
I . grelhas e assadeiras · . .,_ . -

'" 
85167100 Aparelhos para preparação de café ou de B I 

\ chá -. ' 
' ~ 

'' 85167200 Torradeiras de pão C' ' 
..... 

85167910 Panelas c ) 

'--' 85167920 Fritadoras c ' 

~ 8.5167990 Outros B -
...... 8516.8010 Para apareihos da presente posição D 

85168090 Outras c ' . 
~ 

85169000 Partes n 
·...--
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/ 

85L71100 Aparelhos telefônicos .por fio conjugado \ c 
com aparelho telefônico portátil sem fio 

85171991 Não com,binados com outro$ apar~1hos D 
. 85171999 Outros ; C -
85172110 Com impressão por sistema térmico c 
85172120 Com impressão por sistema "laser" f c 
85172130 Gom impressão por jato .de tinta c 
85172190 Outros - D 
8517301:1 Públicas, de comutação_ eletrônica, c 

t incluídas as de trânsito - ) 

85173012 Públicas, de comutação eletromecânica, B 
incluídas as de trânsito ; 

85173013 . Privadas, de capacidade inferior ou igual à .D . ' - 25 ramais -
85173014 Privadas: de capacidaqe superior a 25 c 

ramais e inferior ou igual a 200 ramais 
85173015 Privadas, ·de capacidade superior a 2QO c . 

ramms \ 

85173019 Outras D 
85173020 Centrais automáticas de videotexto B. 
85173041 Com velocidade de tronco superior a 72, A 

kbits/s e de comutação superior a 3.600 ' 

pacotes por segunçlo, sem multiplexação 
determinística 

85173049 Outras D 
85173050 Centrais automáticas de sistema A 

troncalizado 
85173061 Do tipo "Cróssconnect" de granularidade -A 

igual ou superior a 2 Mbits/s · \ 

85173062 Coin velocidade de interfac~ serial de pelo A -
menos 4 Mbits/s, próprios para 

' 
interconexão de redes locais com ) -

' 
protocolos distintos 

. 85173069. Outros r c 
85175010 Moduladores/ demoduladores ("modems ") c 
85175021 Sobre linhas metálicas - B 
85175022 Sobre linhas de fibras ópticas, com - A 

velocidade de transmissão superior a 
2,5GbÍts/s -

85175029 Outros ' c -
85175030 Multiplexadores por divisão de frequência c 
85175041 Digitais síncronos, com velocidade de c 

- transmissão igual ou superior a 155Mbits/s 
85175049 Outros c 
85175061 De linhas de assinantes (terminal de central c . 

) 9u terminal remoto) 
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c"c ' -1 / ., __ ,. 
~ -? "~"C 

co +++ / ~ I • )7 

-r.- - + '. 
~f -

MERcosliR-MERCosuL J 
85175062 De circuitos digitais (DCME - "Digital A I 

Circuits Multiplication Equipment") -
85 175069 Outros .- c r 

, 

85175091 . Terminais de texto que operem com código .A 

; de transmissão Baudot; providos de teclado 
alfanumérico e visor ("display"), mesmo ' 

com telefone incorporado -

85175099 Outros - c -

'85178000 Outros aparelhos c · i 

85179010 Circuitos impressos com componentes c 
' 

elétricos ou eletrônicos, montados ' I-

85179091 · Mecanismos de impressão por sistema A 
térmico ou a "laser", para aparelhos de fac- -

} 
- símile_ , 

......_ 
,' 85179092 -Bastidores e armações ' / ·C 

, 
) 85179094 . Transdutores piezoelétricos próprios para A -

""'; aparelhos telefônicos 
/ 

'). 85179099 Outras c 
__) 

85181000, Microfones e seus suportes D ') 
85182100 . Alto-falante único montado-no seu ·'D 

--) 
receptáculo ' 

-) 85 182200 Alto-falantes múltiplos montados no D 
-~ mesmo receptáculo J 

r 85182900 Outros· ' D- / 

' \ ' ' 
- 85 183000 Fones de ouviçlo (auscultadores), mesmo D 
_.J -

combinados com microfone, e conjuntos ou 
) sortidos constituídos poi- um microfone e . 

um ou mais alto-falantes - ' 1 ' J I 

\ 85184000 . Amplificadores elétricos de D --- -
) audiofrequência ' ' 

•. 

85185000 Aparelhos elétricos.de amplificação de som D ' r 

-__) 
85 1890.1 o De alto-falantes · c 

o.w"'l . 85 189090 Outras c 
í . 85191000 Eletrofones comandados por moeda ou c -../ 

_j / ficha 
' ' 85192100 Sem alto-falante c · -\ -

._) 
' 85192900 Outros c -

~ 85193100 Com permutador automático ·de discos c 
J 85 1_93900 Outros c '· 

~·') .85194000 Máquinas de ditar c ' 
..) 85199200 Toca~fitas (leitores de cassetes) de bolso c I 

\ 
, 

85199300 Outros-toca-fitas (leitores de cassetes) c _, 
/ 

...) I 

'• 85199910 Com sistet:na de leitura óptica por "laser" c .....--
(leitores de discos compactos) -

' .J 85199990 Outros c 
-

\ 
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85201000 Máquinas de ditar que só funcionem com c 
fonte externa de energia 

85202000 Secretárias eletrônicas ( atendedQres D 
automáticos) 

85203200 Digitais c 
85203300 Outros, de cassetes c 
85203900 Outros c 
85209011 Gravadores de dados de vôo A . 
85209019 Outros c 

/ 85209020 Com dispositivo de reprodução de som D 
incorporado 

85211010 Gravador-reprodutor, sem sintonizador A 
85211081 Em cassete, de largura de fita igual a C · 

12,65mm (Yz") 
85211089 Outros c 
85211090 Outros, para fitas de largura superior ou A 

igual a 19;05mm (%") 

•. 85219010 Gravador-reprodutor e editor de imagem e A 
som, em·discos, por meio magnético, óptico 
ou optomagnético 

852190QO Outros D 
85221000 F onocaptores - c 
85229010 Agulhas com ponta de pedra preciosa c 
85229020 Gabinetes 

' 
c 

8522903Q Chassis ou suportes c 
85229040 Leitores de som, magnéticos (cabeças c 

magnéticas) 
85229050 Mecanismos toca-discos, mesmo com c 

cambiador 
·85229090 Outros c 
85231110 Em cassetes c 
85231190 Outras c 
.85231200 Dé largura superior a 4mm mas não D 

superior a 6,5mm 
85231310 :J;:m :r:olos ou carretéis, de largura infer~or ou c 

igual a 50,8mm (2") 
85231320 Em cassetes para gravação de vídeo D 

- 85231390 Outras c 
85232010· Próprios para unidades de discos rígidos IA_ 

85232090 Outros D 
85233000 Cartõ~s magnéticos D 
85239010 _ Discos para sistema de leitura por raio c 

"lase·r" com possibilidade de serem 
gravados uma úniéa vez (CD-R) - -

85239090 Outros c 
85241000 Discos fonográficos : c 

-

' 

-

. 

, . 

' 

' 

' 
) 

-

--

\ 

' 

-

-

r 

Ir' 
,, 

... 
r 

I-
,,_ 

,.. 
,._. 
r 
i' -
I'-
/' 

[r 

I~ 

I'-
r 
t---

I~ 

v-
i'-
Jr. 
~ 
~ 
~ 
v 

IL 

-
/' 

~ 

( 

r-

t~ 

·-
' I'-

/ 

~ . 
~ 

1'-
... 
1'-

1-
I~ 

r 

1'-

-~ 

,_ 

t 
!"" 

'l 
{. 

\.. 
(_ 

( 
Confere com o original P_5369 363



~ 

) 0 . + + ~ i - ~p " 
----· MERCOSUR-MERCOSUI . 
~1 85243100 Para reprodução de fenômenos' diferentes .c 
~I do som ou da imagem -

85243200 Para reprodução apenas do som c I -
"""' 

85243900 c - ' Outros ---.. 
Fitas magnéticas para reprodução de 

,. 
85244000 c ....., 

fenômenos diferentE?S d'o som ou d'a i:m,agem 

'""'' 
85245UO Em cartuchos 011 cassetes I c 

_,..... 85245190 Outras c ' 

.-- 85245200 De largura superior a 4nlin mas não c 
~ 

superior a 6,5mm ' - . ' 
~ 

85245300 De largura superior a 6,5mm I c -
""' 85246000 Cartões magnéticqs D 
_...., 

85249100 Para reprodução de fenômenos diferentes c 
~ 

.~ do som ou da imagem · ) -
~ 85249900 Outros I c 

85251010 De radiotelefonia ou radiotelegrafia . c / 

~ 

~ 
85251021 Em AM, com modulação por código ou A ' 

largura de pulso,' totalmente a semicondutor 
. , ' .. 

e com potênCia de saída superior a 10kW 
....... 85Q51022 Em FM, com etapa de saída valvular e A - potênciá superior a 30kW .--., 

~ 

85251029 · Outrós - c 
-( 85251031 De frequência· superior a 70Hz I A I - ' r-... 1 ' 85,251 032 Em banda UHF, de frequência superior ou A I 

igual a 2,0GHz e inferior ou igual :a_ 

2,7GHz, com potência de saída, superior ou l 

igual a 1 OW e inferior ou igual a 1 OOW ' 

~, 85251033 Em banda.UHF, com potência de saída A . 
' I 

~ superior a 10kW ), 
' 

'-' 85251034 Em banda VHF, com 'potênc,ia de 'saída A , 
...... superior ou igual a 20k W · " ' --

~ 8525Í039 Outros c 
., 85252011 Para estação principal terrena fixa, sem A 

v(- conjunto antena-refletor I 

:---' 852520_12. Para estações VSAT ("V ery Small. Aperture A 
I • 

~· Terminal"), sem conjunto antena-refletor 
85252013 Digital, pata transmissão de voz ou dados A 

~, 

- operando em ·banda C, Ku, L. ou S 
~J, 85252019 OutrO$ · D 
~í 85252021 Para estação bas~ c ' 

/ 

· 85252022 Terminais portáteis D -
85252023 Terminais fixos, sem fo.nte :própria de A ' 

energia I 85252024. Terminais móveis, do tip9 dos utilizados D ..__. I . 
em veículos automóveis 

i 85252029 Outros I D 

. ..) 
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' 

85252030 Do tipo modulador-demodulador ("rádio 
modem") 

85252041 De radiodifusão 
85252042 De televisão, de frequência superior a · 

. 
7GHz ' 

85252049 Outros 
85252051 Para estação central 
85252052 Terminais portáteis r 

85252053 Terminais fixos, sem fonte própria de 
\ ~ 

·- energia 
85252054 ' Terminais móveis, do tipo dos lÍ!}lizados 

ém veículos automóveis 
85252059 Outros 

/ 

85252061 Portáteis (por,exemplo: "walkie talkie" e · 
"handle talkie") ' 

85252062 Terminais fixos, sem fonte.própria de, 
energia, monocanais 

,_ 

. 85252063 Terminais móveis,. do tipo dos uti~izádos 
em veículos automóveis 

85252069 Outros-
I 

-85252071 De taxa de transmis$ãG inferior ou igual a 
8Mbits/s; exceto -os de sistema bidirecional 
de ràdiomensagens de taxa de transmissão 
inferior ou igual a 112kbits/s 

85252072 De taxa de_tral1_smissão superior à 8Mbits/s 
· e ,inferior ou igual a 34Mbits/s· 

85252073 Para estação base de sistema bidirecional ·de 
radiomensagens,,de taxa de transmissão 

· inferior ou igual a 112kbits/s 
85252074 Terminais portáteis de sistema bidirecional 

d~ radiomensagens, de taxa de transmissão 
inferior ou igual a 112kbits/s 

85252079 Outros ' 

85252081 -De frequência inferior ou igual a23GHz·e 
taxa de transmissão inferior ou igual a oito 
Mbits/s I 

85252089 Outros 
85252090 Outros 
85253010 . Com três ou mais captadores de imagem 
85253020 Com sensor de imagem a semicondutor tipo 

CCD, de mais de 490 :X 580 elementos de 
imagem ("pixels''D ativos, sensíveis a _, 
intensidades de ilumihação inferiores a 
0,20lux 
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85253030 Outras, prÓprias para captar imagens 
exclusivamente no espectro infravermelho, 
de comprimento de ontla superior ou igual a 
2 micrômetros (mícrons) e inferior ou igual 

, a 14 micrômetros (mícr.ons) 
. 

85253090 01:1tras · 
. 85254010 Com três ou mais captadores de imagem 

8525402Ó Outras, próprias para captar imagens 
exclusivamente no espectro infr~vermelho, 
de comprimento,de onda superior ou igual a 

- · 2 micrômetros (mícrou.s) e inferior ou igual 

' a 1.4mícrômetros (mícrons) 
85254090 Outras 
85261000 Aparelhos de radiodetec_ção e de ' 

, radiossondagem (radar) 
85269100 Aparelhos de radionavegação 
85269200 Aparelhos de radiotelecoinando 
85271200 Rádio toca-fitas (rádio-cassetesJ de bolso 
85271310 Com toca-fitas -

85271320 Com toca-fitas e gravâdor 
- 85271330 Com-toca-fitas, gravador e toca-discos 

85271390 Outros \ I 

85271910 Combinado com relógio 
85271990 Outros 
85272110 Com toca-fitas 
85272190 Outros 
85272900 ' Outros 
85273110 ' Com toca-fitas e gravador 
85273120. Com toca-fitas, gravador e toca-discos · 
85273190 Outros \ 

85273200 ' Não combinados éom aparelho de gravação 
ou de repTodução de som, \fias comb4iados 
com relógio 

85.273910 Amplificador com sintonizador C'receiver") 
85273990 Outros 

/ 

85279011 Com apresentação ·a1fanumérica da 
me.nsagem em tela ("écran") 

85279019 Outros 
.85279090 Outros 
85281211 Sem saída de radiofrequência (RF) 

modulada nos canais 3 ou 4, com saídas de 
áudio balanceadas com·impedância de 600 
Ohms, própr~o para montagem.em "racks" e 
com saída de vídeo com conectar BNC 

85281219 Outros 
85281290 Outros ' 

c r.- '"''-1 / 60 
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-

852'81300 Em preto e branco ou ~m outros 
monocromos 

, 85282110 Com dispositivos de seleção de varredurá 
("under-scanning") e de retardo de 
sincronismo horizontal ou vertical ("HN 
delay" ou "pulse cross") 

85282190 Outros --.· 

85282200 Em preto e branco ou em outros 
monocromos 

85283000 _ Projetores de vídeo 
85291011 Com refletor parabólico 
85291019 Gutras . ' 
85291020 Antenas próprias _para telefones celulares 

portáteis, exceto as telescópicas 
85291090 Outros I 

85299011 Gabinetes e bastidores 
85299012 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou elet~ô:riicos, montados 
85299019 Outras 
85299020 . De aparelhos das posições 85.27 ou 85.28 
85299030 De aparelhos da subposição 8526.1 O 
85299040 De aparelhos da subposição 8526.91 
85299090 Outras ' 

85301010 Digitais, .para controle -de tráfego 
. 

85301090 Outros 
85308010 Digitais, para controle de t-ráf~go de · 

- automotores 
85308090 Outros '"' 

85309000 Partes -

85311010 Alarmes contra incêndio ou 
so breaquecimento 

85311090 Outros 
85312000 Painéis indicadores com dispositivos de 

cristais líquidos (LCD) ou de diodos 
emissores de luz (LED) ' 

853180.00 Outros aparelhos 
85319000 Partes ' 

' 85321000 Condensadores fixos concebidos para 
linhas elétricas de 50/60Hz e capazes de 
absorver uma potência reativa igual ou 
superior a 0,5kV Ar (condensadores de 
potência) 

85322111 Com· tensão de iso,lação inferior ou igual a 
125V 

85322119 Outros 
85322190 Outros I 
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~p · 
· MERCOSUR-MERCOSUL . , 

85322200 Eletrolíticos de alumínio 
f c ' -

~ 

85322310 Próprios para montagem em superfície c -
"""' ' 

(SMD- "Surface Mounted Device") 
-

-
;--.. -

{ 85322390 Outros ' c 
.-1 85322410 Próprios para mõntagem em superfície D ~ 

----..., (SMD- "Surface Mounted Dev~~e") ' / 

" 85321490 Outros c 
) 8-5322510 Próprios para montagem em superfície c 

(SMD ~ "Surface Mounted Device") 
'1 85322590 Outros ' c ' . ,.., 

85322910 Próprios para montagem em superfície D I 
' ' ,..--., (SMD- "Surface Mounted Device") 

·; 85322990 Outros c 
' 

~ .... 85323010 Próprios para montagem em superfície c . -
...... ,I 

(SMD - "Surface Mounted Device"). \ 
i . 

8532309,0 Outros c ' 
I r 

' -. . 85329000 Partes c -
-' 

~~ 

85331000 Resistências .fixas de carbono, aglomeradas c ' _A 

~} ' ou de camada 
85332110 De fio - / 

D '"'1 -
- 85332120 Próprias para montagem em superfície' c 
) 

· (SMD - "Suiface Mounted Device") _ 
' 85332190 C -Outras 
' 85332900 Outras D 
., 85333110 Potenciômetros c 1 

85333190 Ou ti-as ' D . ' , 
J 

" ; 85333910 Potenciômetros c 
...__.-( 85333990 Ou tias D 
'--" 85334011 Termistores ' c :) 85334012 Varistores c 
~--

.8'5334019. Outras D 
85334091 Potenciômetro de carvão, do tipo dos - ' ' A 

•• ,i 

utilizados para determinar o ângulo de 
• .... ,. 

abertura da borboleta, em sistemas ~e- '--

..J' injeção de coTI?-bustível controlados 
I 

eletronicamente J 
,_ 

85334092 Outros pótenciômetros de carvão D ' 
--..-: 

·85334099 Outras. c 
~~ 

) ' 85339000 Partes I' c 
..J 

'85340000 . CIRCUITOS IMPRESSOS D ' 
.... ) 85351000 Fusíveis e corta circuito de fusíveis c 
~ 85352100 Para tensão inferior a 72,5kV D 

' 

......... 85352900 . OutrQs 
' 

c 
J 85353011 Não automáticos c 
- 85353012 Automáticos, exceto os 'de co h tatos -imersos c 

,_.1) 

em meio líquido 

\ -
-,_ 
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' r 

85353019 Outros c '" ,... 
85353021 Não automáticos c -- r 

85353022 Automáticos, exceto os de· contatos imersos c I ~ 

- r 
em meio líquido -

85353029 Outros c v. 
' ,, ... 

85354010 Pára-raios para proteção de linhas de c ,_ 
-' transmissão de eletricidade r 

85354090 Outros - c ..... 
85359000 Outros D ' i~ 

85361000 Fusíveis e cortacircuito de.fusíveis D ,._. 

85362000 Disjuntores - D , ..... 
·85363000 Outros aparelhos para proteção de circuitos D r 

elétricos - I - / 1---

85364100 Para tensão não superior a 60V c ' 
Ir 

85364900 Outros c 1'-
..... 

85365010 Unidade chaveadora de conversor de subida A r-.... 

e,descida para sistema de telécomunicações 
- -- - 1-

via satélite 1-
' 

85365020 Únidade chaveadora de amp1ificador de alta A .. I,., 

petência (HP A) para sistema de ' 
I'-

) 
Ir 

I 
I'' ~ telecomunicações via satélite ' -- Ir 

.. 85365030 Comutadores codificadores ,digitais, A - JL 
I--

próprios para montagem em circuitos --
I 

impressos v-
l 

85365090 Outros c -
.85366100 Suportes para lâmpadas D Ir 

85366910 Tomada polarizada e tomada blindada D 1'-
.Ir 

85366990 Outros c . 1'-
' . ,_... 

85369010· Conectares para Cé!-pos planos constituídos D 
""" pQr condutores paralelos isolados · . 

-
' 

_, 

r---
individualmente ~ - -

85369020 Tomadas de contato deslizante em. c . ( -
.... 

' 
- ' . 

condutores aéreos '\ r 
85369030 Soquetes para micróestruturas eletrônicas -D I . 

~ 

85369040 Conectares para circuito impresso c !'-

85.369090 Outros ' D 
Ir-

' r-
85371011 Com processador e barra!lle:qto de 32 bits A 

t-
ou superior, incorporando recurso·s gráficos· -
e execução de macros, resolução inferior óu 1'-

---
igual a 1 micrômetro e _capacidade de ' 

,_ 
' I 

conexão digital para se.ryo-acionarnento, r-
com monitor policromático 

85371019 Outros c -

85371020 Control(;ldores programáveis . c 
85371030 Controladores de demanda de energia c r--

~ 

elétrica --

' 

-- l 
( 

(__ 

I (_ 
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--. 8537~ 09-0 Outros· 
~ -85372000 Para tensão superior a l.OOOV 

' 85381000 Quadros, painéis, consoles, cabinas, 
"'""' armários e outros suportes, da posição 

· · 85.37, desprovidos dos seus ap.arelhos 

D ' 
c 
D 

/ 

......_ 85389010 . Circuitos impressos com componentes 

~ ~~~---4~el~é~tr~i~~o~s~o~u~e~l~et~r~ôn=i~c~o~s,~m~o=nt=a=d~o~s------~------+-~---------------+------------~ 
) 85389020 De disjuntores,-para tensão superior ou 

c 

A 

~~~~~~i~g~u=al~a~7~22,=5k=V----~----------------'1---~----r-----------' ----r-----------~ 
' 85389090 Outras C 

"' 85391010 Para tensãd.inferior ou igual a 15V C 
~ 85391090 · Outros , D 
~1 85392110 , Para tensão inferior ou igual a 15V C 
'""" 85392190 Outros . C ,. 

85392200 . Õutros, de _gotência não supérior a 200W e C. 
,· tensão superior 'a 100V 

85392910 Para tensão inferior ou igual aJ5V 
) - 85392990 Outros .' 

1 85393100 - Flumescentes, de cátodo quente 
) 85393200 Lâmpadas .de vapor de mercúrio ou de , 

sódio; lâmpadas de halogeneto metálipo ' 

c 
c 
C ' 
c 

' 85393900 Otltros C 

~ ~~~5~3~94~1~0=0~L~âm~p=a~d=as=d=e=a=r~co~-~--------~-----+----C~· ---+---------------r-------------
85394900 Outros C · ' 

___'; 85399010 Eletrodos C 
85399020 Bases C 

J ~~~~~~==~----~--------------------+---~--~~------~------+--------------
·. 85399090 Outras . C 

_/~~~~~~~=---~--~------------------+---~----~--------------+--------------
'85401100 Em çores D 

'--" 85401200 Em preto~ branco ou.outros monocromos C 
' ..._) 85402011 Em preto e branco ôu,outros monocromos C ' 
"' 85402019 · Outros ·A 

J -S5402020 · Tubos conversores ou intensificaqores de A 
imagens, de raios X 

85402090 Outros A 
~ ~~~~~~~~--~~--------~~~~----r---~----~----~~--~--+-------------~ 

85404000 Tubos de .visualização de dados gráficos, A ' 
' j • • 

J em. cores, com uma teia ("écran") fosfórica 
. de espaç'!ffiento entre os pontos inferior a 

, ~~-----4~0~,4~mm==~----------~~-----------+--------~---------------+------------~ 
._i 85405010 Com' diagonal de tela inferior a 35,56cm 

(14") 
__; 85405020 Com'diagonal de tela superior ou igual ·a 

,_.. 85406010 

'- • I 

,) 

35,56cm (14") . ' , -' 
Tubos de visualização d~ dados gráficos, . 
em cores, com uma tela ("écran'~) de . 
espaçamento entre os pontqs superior ou 
igual a 0,4mm 

I 

A 

B 

B 

. I 

/ 
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85406090 Outros ' D 
854071.0.0 Magnétrons c . 
85407200 . Clístrons c 
85407900 Outros c 
85408100 Tubos de re,cepção ou de amplificação c 
"85408910 Válvulas de potência para transmissores A 
85408990 Outros c 
85409110 . Bobinas de deflexão ("yokes") c 
85409120· Núcleos de pó ferromagnético para bobinas c 

de deflexão ('~ yokes'') 

85409130 Canhões eletrônicos c 
85409140 Painel de vidréi, máscara de sombra e c 
' blindagem interna, reunidos, para tubos 

/" tricromáticos 
85409190 óutras A 
85409900 Outras ' c 
85411011 Zener I ·A 
85411012 Outros, de intensidade de corrente inferior '- A 

ou igual a 3A A 

85411019 Outros B 
85411021 Zen e r 

J 

A 
85411022 Outros, de intensidade de corrente inferior B 

ou igual a 3A 
85411029 Outros B 
85411091 Zener ' - A 
85411092 Outros, de intensidade de corrente inferior B 

ou igual a 3A , 
' 

85411099 Outros - ' 
B 

85412110 Não montados , A 
.85412120 Montados, próprios para montagem em . B 

superfície (SMD- "Surface Mounted 
. Device") 

85412191 De.efeito de campo, c<;>m junção A 
' 

' heterogênea (HJFET ou HEMT) 
85412199 Outros / . ' B 
85412910 Não montados A 
85412920 . Montados 

' A 
'85413011 De intensidade de corrente inferior ou igual A 

, a3A 
854'13019 Outros B 
85413021 . De intensidade de corrente inferior ou igual B 

a3A -
85413029 Outros B 
85414011 Diodo? emissores de luz (LED), exceto A 

dioc;los "laser" 
1 

85414012 Diodos "laser" ' A 
-
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854140 13 Fotodiodos A -

..--l 85414014 · F o to transistores 
-

A ' 

,..,I 8541401'5 F ototiristores · A ' 

r 85414016 Células solares - - D . 

- ~ 85414019 Outros -B 
---I . 85414021 Dioqos emissores de luz (L;ED), exceto A I ' 

~· diodos "laser"' próprios para montagem em 
superfície (SMD - "Sürface Mounted .. 

1 
I 

Device") 
' 

.- 85414022 Outros diodos emissores de luz .(LED), · B 
exceto diodos "laser" ' 

·I ' -

r-~ 85414023 Diodos "laser'" com comprimento de onda A 
;__I de 13 OO,nm ou 15 OOnm ' 

' 85414024 Outros· diodos "laser" c 
J 85414025 F otodiodos, fototransistores .e fototiristores A ' '' -

:J 85414026 F otorresistores B 
: 85414027 Acopladqres óticos, próprios para A ..-

~ •. 
montagem em superfícié (SMD - "Surface 

. 
~ / 

__..., Mounted Device") -
~- 85414029 Outros B 

. ' 

' 
~ 

8541403 1 Fotodiq_dos c . -·. - ; 

/ 85414032 
-~ 

Células solares D 
( 85414039 Outras c 

., 

'· 85415010 Não montados B -- 85415020 Montados· B - \ ' I 

- 85416010 De quartzo, de-frequ:ência superior ou igual B 
~ 

a 1MHz, mas inferior ou igual a 100MHz -
~ 8541609Ó Outros B -

8541 9010 Supôrtes-conectores apresentados em tiras A ' '-" 
~ 

("lead frames") -...,., 
- 85419020 Coberturas pari' encapsulamento. ( cá]2_sulas) A -J 

85419090 Outras A 
85421000 Cartões munidos de um circuito integrado B ' 

" 
) 

~.- eletrônico ("cartões inteligentes") -
" 

~ 854221 10 Não montados A 
\ 

....... 85422121 Memórias dos tipos RAM estáticas A --· 
(SRAM) com tempà de àcesso inferior ou

1 
~ ' 

~- I . -. igual a 25ns, EPROM, EEPROM, PROM, 
....; ~ 

ROMeFLASH 
--.,.' 85422122 Microprocessadores ,. A -
___,. 854.22123 Microcdntroladores --- ./ A I 

"r" . 85422124 Co-processadores A 
. , 

85422125 Do' tipo "chipset" I 

A 
/ 

y -
....,.,. 85422128 Outras memórias D 

- 85422129 Outros B ._, 
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85422191 Memórias dos tipos RAM estáticas 
(SRAM) com tempo de acesso inferior ou 

- igual a 25ns, EPROM, EEP~OM, PROM, 
RON,IeFLASH ' 

85422192 Microprocessadores 
85422193 Micro controladores 
85422194 Co-processadores 
85422195 . Do.tipo "chipset" 
85422198 Outras memórias 
85422199 Outros 
85422910 Não montados -
85422921 Digitais-analógicos 
85422929 Outros 

,. 
' I 

85426011 . Com frequência de operação superior ou 
igual a 80QMHz 

85426019 Outros 
85426090 Outros 
85427000 Microconjuntos eletrônicos 
85429010 Suportes-conectares apresentados em tiras 

("lead frames") · - . _ ' 
85429020- Coberturas para encapsulamento (cápsulas) 
85429090 Outtas · -
85431100 Aparelhos de implantaÇão iônica para 

- impurificar ("doper") matérias 
semiconclutoras 

85431900 Outros ' 

85432000 Geradores de sinais 
85433000 Máquinas e aparelhos de galvanoplastia, 

· eletrólise ou eletroforese (. 

85434000 Eletrificadores de cercas 
85438100 Cartões e etiquetas de àcionamento por 

aprõximação 
85438911 Para transmissão de sinais de microondas 

de alta potência (HP A), a válvula TWT do 
tipo "Phase Combiner";, com potência ·de 
saída superior a 2,7kW 

85438912 Para recepção de sinais de microondas de 
baixo ruído (LNA) na banda de 3.600 a 

' 
4.200MHz, com temperatura menor ou 
igual a 55 K, para telecomunicações via 
satélite 

85438913 Par_a distribuição de sinais de. televisão 
85438914 Outros para recepção de sinais de 

microondas 
85438915 Outros para transmissão de -sinais de 

microondas 

\' 

.... 

A 

A 
A 
A 

/ 

A 
B ' 

B 
A \ -
B 
B · 
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\ 

! 

..--..., 85438919 Outros ~ c 
85438920 Aparelhos para eletrocutar insetos c / .. 

~ 

Geradores de efeitos especiais. com "· 85438931 A ' 
'\ · manipulação em 2 ou 3 dimensões;· mesmo ·' 
') combinados com dispositivo de comutação, 

\ 

~I de mais de 1 O entradas. de áudio ou de vídeo 
854389_32 Geradores de caracteres,- digitais A ' 

~ 
' ' 85438933 Sincronizàdores de quadro armazenadores A ' 
~) ' ' 

~ 

ou corretores de base de tempo I _....., 
85438934 Controladores de edição A ( 

- •. ... 

"" 85438935 Misturador digital, em tempo real, com oito A 

"" ou mais entradas · I 

. 
85438936 Roteador-comut-ador ("routing switcher") ~) A -· 

qe ~ais de 20 entradas e m~is de 16 saídas, -
' --.... c 

I de áudio ou de vídeo 
---. 

· 85438939 Outros 
I c 

) · 8~438940 Transcodificadores ou conversores de A -
---,, padrões de televisão - I, • 

../ 

) 8543'8950 Simulador de antenas para tJ;ansmissores A 
' 

com pp~ência igual ou S'J.lperior a 25kW 
\ 

,.....,_ 
_, (carga fantasma) 

) 8-5438991 Terriiinais de texto que operem com código A 
1 de transmissão Baudot, providos de teclado 
~ -, alfanumérico e visor ("display"), 'para 

acoplamento ~xclüsivamente acústico a ' 
' ' _. telefone . -

' ) 85438999 Outros ' · B (pela 
! 

· Argentina e - .. 
..../ .. 

' 
~ 

Paraguai: D) / 

) 85439010 Das mâquinas ou aparelhos das subposições D 

' 
8543.81 e 8543 .89 ' 

..../ 85439090 Outras .• c 
J 854411 00 De cobre D ' \ 

I '. 

' 85441910 De alumínio D - I 

~-

_) 85441990 Outros D 

.J 85442üüp Cabos coaxiais e outros condutores c \ 

' elétricds co.axiais · 
J 85.443000 . Jogos .de fios para velas de ignição e outros D I . 

\ 

jogos de ·fios dos tip_os utilizado~ em ' ._) 
' 

,) quaiséju~r veículos -
' 

..) 8'5444100 Munidos de peças de conexão c I ' 
I 

_j 8544..4900 Outros D ' 
85445100 Munidos de ·peças de conexão D 

.._) 

85445900 Outros D ., 
.....) 85446000 Outros condutores elétricos, para tensão D -
_.) superior a l .OOOV -

,./ 

' I 
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85447010 Com revestimento externo d~ material 
di elétrico ... 

85447020 Com revestimento externo de aço, próprios 
para instalação submarina (cabo submarino) 

85447030 Com revestimento externo de alumínio 
85447090 Outros 
85451100 Dos- tipos utilizados em fomos ' 
85451910 De grafita, com teor de carbono superior ou 

igual a 99,9%, em peso ~ 

85451990 Outros ' 
85452000 Escovas -
85459010 Carvões para pilhas elétricas 
85459020 Resistências aquecedoras desprovidas de 

revestimento e de terminais 
85459030 Suportes de conexão ("nipples"), para 

' 
eletrodos-· 

85459090 Outros 
85461000 De vidro 
85462000 De cerâmica ' 

-
85469000 Outros 
85471000 PeÇas isolantes de cerâmica ' 

'85472000 Peças isolantes de plásticos 
85479000 Outros 
85481010 Desperdícios e resíduos de acumuladores 

elétricos de chumbo; acumuladores 
' elétricos de chumbo, inservíveis 

85481090 "outros 
85489000 Outras 
86011000 De fonte externa de eletricidade 
86012000 De -acumuladores elétricos 
86021000 Locomotivas diesel-elétricas 
86029000 Outros 
86031000 De fonte externa de eletricidade 
86039000 Outras 
86040010 Autopropulsados, equipados com batedores 

.de balastro e alinhadores de vias férreas 
86040090 Outros 
8605001'0 Vagões de passageiros I 

8605'0090 Outros ' 

86061000 Vagões tanques e semelhantes 
86062000 Vagões isotérmicos, refrigeradores ou 

frigoríficos, exceto os da subp9sição 
8606.10 

86063000 Vagões de descarga automática, exceto os 
d~s subposições 8606.1 O e 8606.20 

86D69100 Cobertos e fechados 

D 
' 

A ' 

D 
D ·.-

c 
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~v 86069200 Abertos, com pa,redes fixas de altura c 
superior a 60cm ' 

r-

- 86069900 Outros c. 
I 86071110 Truques ("Bogies") \ / c . -

ri 86071120 c I -Bísseis 
,.._.,_ 86071200 Outros "bogies" e bísseis c 
----\ 86071911 Com rolamentos incorporados, de diâmetro 

~ ' 
OA I 

....... exterior superior a 190mm, do tipo dos 
utilizados~ em eixos de rodas de vàgões . . I 

,.-.. 

I fen:oviários .. 
~ 86'071919 

- J 

Outros - c -· 
~ ' \ 86071 990 Outros c 
r- 86072100 Freios (travões) a· ar comprimido e suas ' c 

' ' \ 

~. partes ~ ~ 

86072900 Outros I c 
> 

86073000 Ganchos· e outros sistemas de engate, pára- c -
"" choques, e suas partes . I -
~ 

86019100 De locomotivas ou de locotratores ~ c ~ 

" 8607990Ó Outras ~ c \ 

,..... 86080011 Mecânicos c 
,_ 

86080012 Eletromecânicos ' c . ..., . 
~, 

86080090 Outros \, ' c ......._ -
86090000 CONTEINERES {CONTENTO:&ES), c 

" c 
INCLUÍDOS OS DE TRANSPORTE DE 

/ 

~--~ 
/ 

-· FLl.JIDOS, ESPECIALMENTE · 

-·1 ~. CONCEBIDOS. E EQUIPADOS PARA 
'·' UM OU VÁRIOS MEIOS DE 
~ TRANSPORTE " .. . . 
'-" 87011 000 Motocultores c 
,--..; 

87013000 Tratores de lagartas c ' 
-.J 

- 87019b10 Tratores especialmente concebidos para A -
' arrastar troncos ("log s):<idders") . ' 

"-"' 
87019090 ' 

Ou~ros ' c 
--~] 870323 10 Com capacidade d __ e transporte dy pessoas D 

/ 

-Á sentadas inferior ou igual a 6, incluído o -
' · condutor \ 

-.../ 

87041010 Com capaCid~de de carga superior ,ou igual ' A ' ._., 
,- a 85t- ) ( 

....) 
87041090 Outros· . c . 

.....{ 87042320 Com caixa basculante c 
-.../ 87059010 Caminhões para a determinação pe A 
..J. · parâmetros físicos' característicos -

(perfilagem) de poços petrolí:(eros -,...... 
I 87059090 Outros - c 

,../ 

Dos veículos das subposições 870-1.1 O, 87060020 .c ,... 
8701.30, 8701.90 ou 8704.10 -

,I 

) 
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87079010 Dos ve1culos das subposições 8701.1 O, c 
8701.30, 8701.90 ou 8704.10 

87081000 Pára-choq"LJeS e suas partes 
\ c 

87082100 Cintos de segurança D 
870829J1 P ára -larrias 

/ c 
87082912 Grades de radiadores c 
87082913 Portas 

/ c -

87082914 Painéis de instrumentos ' c -

87082919 Outros - c 
87082991 Pára-lamas \ c 
87082992 Grades de radiadores D 
87082993 Portas D 
8708~994 Painéis de instrumentos ' D 
87082995 Infladores para" airbag" A 
87082996 Bolsas infláveis para "airbag" D 
87082999 Outros D 
87083110 Dos veículos das subposições 8701.1 O, c -

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 
87083190 Outros \ D , 
87083900 Outros D 
87084011 Servo_-assistidas, próprias para ~orques de A 

entrada superiores ou iguais_ a 750Nm 
87084019 Outras . c 
87084090 Outras D 
87085011 . Com capacidade de suportar cargas A 

superiores ou iguais a 14.000kg, r~dutores 
planetários nos extremos e dispositivo de · 

-
freio incorpora~o, do tipo dos utilizados em 
veículos da subposição 8704.1 O 

87085019 Outros _ - c 
87085090 Outros D 
87086'010 - Dos veículos das subposições g.,70 1.1 O, c 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 ' 

87086090 Outros D 
87087010 De eixos propulsores dos veículos das c 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 óu 
8704.10 

' 
87087090 Outros - D 
87088000 Amortecedores de suspensão D 
87089100 Radiadores D 
87089200 Silenciosos e tubos de escape D 
87089300 Embreagens e suas partes D 
87089411 Volantes c 
87089412 Barras ' ' c 
87089413 Caixas c 
87089491 Volantes . D 
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I 

87089492 Barras 
) 

· 87089493 Caixas 
87089910 Dispositivos para comandu de acelerador, 

' freio, embreagem, direção ou caixa de i • 

...., marchas mesmo os de adaptação dos ... 

I preexistEmtes, _do tipo dos utilizados por 

) 
pesso_as incapacitadas 

8_7089990 Outros -, 

- 87091100 Elétricos ' I 

I 87091900 Outros 
87099000 Partes 
87100000 VEICULOS E CARROS BLINDADOS DE 

1 COMBATE, ARMADOS OU NÃO, 'E 
SUAS PARTES ) -

87111000 Com motor de pistão alternativo de 
.I - cilindrada não superior a 50cm3 
) 8711,2010 Motocicletas de cilindrada inferior ou iglÍal 

a 125cm3 • 
87112020 Motocicleta de cilindrada superior a 

) 
125cm3 

~ 

! 87112090 ' Outros -
87113000 Com motor de pistão alternativo de 

v 
cilindrada superior a 250cm3 mas não I 

.) 

superior a 500cm3 . 
87114000 Com motor de pistão altérnativo de' / 

cilindrada superior a 500cm3 mas _não 
superior a 800cm3 

, 87115000 Com motor de pistão ~lternativo de 
cilindrada superior a 800cm3 

) 87119000 Outros 
. 87l20010 Bicicletas ' 

87·120090 Outros 
87131000 Sem mecanismo de propulsão 
87139000 Outros -

. ...! 87141100 Selins 
J . 87141900 Outros 

I 

~' 87142000 De cadeiras de rodas ou de o~trgs· veículos 

i . 87149100 
para inválidos 
Quadros e garfos, e suas partes 

: . 87149200 Arbs e raios . 
'. 87149310 Cubos, exceto de freios (travões) 

871 49320 Pinhões de rodas livres ~ 

87149410 Cubos de freios (travões) 

' ' 87149490 Outros 
.A 

87149500 Selins 
' -I -

~- 87149600 Pedais e .pedaleiros, e suas partes 

D 
D 
A 

-

D-
c 

' c ' 
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' I 

87149910 Câmbio de velocidades ,. D 
87149990 Outros ~ D 

• 87150000 CARRJNHOS E VEICULOS 
\ 

D 
SEMELHANTES PARA TRANSPORTE . 
DE CRIANÇAS, E SUAS PARTES 

87161000 Reboques e semi-reboques, para habitação D 
ou para acampar, do tipo "trailer" 
(caravana) 

87162000 Réb.oques e semi-reboques, auto- c 
- carregáveis ou auto-descarregáveis, para 

usos agrícolas 
87168000 . Outros veícu1os D 
87169010 . Chassis de reboques e semi-reboques D 
87169090 Outras D 
88011000 Planadores e asas voadoras D 
88019000 Outros c 
·88021100 De peso não superior a 2.000kg, vazios A 
88021210 De peso inferior ou igual a 3.5001<:g A 
88021290 Outros A 
88022010 A hélice - A 
88022021 Monomotores - A 
88022022 Multimotores ( A 
88'022090 Outros 

~ 

- A 
88023010 A hélice A -

' 
88023021 Multimotores, de peso inferior ou igual a , A 

7.0b0kg, vazios 
88023029 Outros '- A 
88023b31 De peso inferior ou igual a. 7 .OOOkg, vazios A 
8802303.9 Outros A 
8802309.0 Outros A 
88024Õ10 A turboélice A 

\ 88024090 Outros .A 

_88b26000 Veículos espaeiais (incluído:? os satélites) e A 
seus veículos de lançamento, e veículos . -
suborbitáis -

L 

88031000 Hélices e rqtores, e suas partes A 
88032000 Trer:í.s de aterrissagem e suas partes ' A . 
88033000 Outras partes de aviões ou àe helicópteros A 
88039000 Outras A 

/ 
88040000 PARA-QUEDAS (INCLUIDOS OS c 

P ÁRA-QUEDAS DIRIGÍVEIS E OS I 

PARAPENTES) E OS PÁRA-QUEDAS 
GIRATÓRIOS ("ROTOCHUTES"); SUAS 
PARTES E 4 CESSÓRIOS 

,-B,ET,.q 

J <vv "'? ~ CJ • ++ + -; I 
\ ' + -Q 
~~ 
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c,R ET..1 - //6'1-
<ç. + 1>/ . 

~~ 
~.---~---- ,L --~----------~-------~--------.----/----~------------M_E_R_CTOS_UR_-_ME_RC_O~S~U~l~---, 
" ~ 80~ 1000 · Aparelhos e di$positivos para lançamento A 

'dé veículos aéreos, e suas partes; aparelhos 
e dispositivos para aterrissagem de veículos 
aéreos eín porta-aviões e aparelhos e 

~~~-------4=d~is~p~9~Si~ti~v~os~se~m~el~h=an=t=e~s,~e~su=a=s~p=a=rt=e~s--~~--~--~~:----~--------+-~----------~ 
' 88052100 Simuladores de combate aéreo e suas partes A 

1 88052900 Oútros A 
--, 890-11000 Transatlânticds, barcos de cruzeiro é C 

~ 89012000 
~--, 89013000 

embarcações semelhantes principalmente 
concebidas para o transporte de pessoas; 
"ferryboats" 
Navios-tanque ' c 

c Barcos frigoríficos, exceto os da subposição 
8901.20 . \ -

~~----~~~~~----~--~~--------------~------~~----~--------+-------~~~~ 
89019000 Outras embarcações para o transporte de 

""' 
c 

mercadorias ou para o transporte de pessoas 
e de mercadorias / , 

c "" 8902001 O De comprimento, de proa a poiJ<l, superior 

;~.~---~~--~6~u~ig~u=a=l~a~3~5~m~--- ~-------·-'--------~----~~~--~-----' -----+----------,-~ 
~- 89020090 Outros C/ -·· 89031000 Barcos infláveis , D 
r) 89039100 Barcos a v:ela, mesmo com motor auxiliar D 
-; 89039200 ;Barcos a motor, exceto com motor fora-de- _C 

borda (tipo ''oütboard"') ' 
-- 89039900 Outros " D 
:: 89040000 REBOCADORES E BARCOS 

' ' 

c 
CONCEBIDOS PARA EMPURRAR 

'\ -
~~----~~O~U~T~RA~S~E~M~B~AR~C~A~Ç~O~E=S_· _______ -4-~----+------------1----------~ 

Dragas : ._; 890510,00 
89052000 

c 
c Plataformas de perfuràção ou de 

. exploração, flutuantes ou submersíyeis 
-~ 89059000 Outros \ ~ C 

~~8~9~0~6~10~0~0~N~av~i~os~de~gu=e=rr~a~~---------------4----C~--~---------------r----~------~-
~A 89,069000 Outras · ' · C 
~ · 89071000 Balsas illfláveis . C ' ' 
,_... 89079000 Outras ' : C 

89080000 EMBARCAÇÕES E OUTRAS _ A 
ESTRUTURAS FLUTUANTES, PARA 
DEMOLIÇÃO .. 

~ 90011011 Com diâmetro de núcleo_inferiora 11 c 
~~~~~~~m~i~~r~ô=m=e=t~ro~s~(~m~í~c=ro~n=sL)~-------------+-/ --~- ----~--------------+-------~~~--~ 
,J 90011019 Outras - C 

~-~9~0~0~1~10~2~0~- F~- e~i~x~es~e~ca~b~o~s~d~e~fi~Ib=r=as~óp~t~ic=a~s--------~--~D~--+---~------~--~----·-· ------~ 
90012000 Matérias polariz<;mtes, em folhas ~ plac.as D 

~ 90013000 Lentes de contato C 
'-7' 90014000 Lentes de vidro, para óculos D 
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• J -
90015000 Lentes de outras matérias, para óculos 
90019010 Lentes / 

90019090 Outros 
90021110 Para câmeras fotográficas ou 
- cínematográficas ou para projetores 
90021120 De a~r~xima~ão ("zoo~") para câm~ra~ de 

telev1sao, de · O ou mms aumentos 
90021190 Outras 
90021900 Outras 
900220-10 Polarizantes / 

·90022090 Outros -

. '90029000 Outros 
90031100 De plásticos 

I 
900319ro De metais ~omuns, mesmo folheadps ou 

chapeados de metais preciosos \ 

90031990 Outras 
90039010 ClÍarneiras -
90039090 Outras 
90041000 Oculos de sol -
90049010 Oculos para correção 
90049020 Oculos de segurança 
90049090 Outros ' 
90051000 Binóculos -· 
90058000 Outros instrumentos 
90059010 De binóculos 
90059090 Outros ' 

90061000 Aparelhos fotográficos dos tipos utilizados 
para preparáção de clichês ou cil~ndros de 
impressão 

90062000 Aparelhos fotográficos dos. tipos utilizados 
para registro de documentos em 
microfilmes, microfichàs ou outros 
micro formatos -

90063000 Aparelhos fotográficos especialmente .. 
concebidos para fotografia submarina ou 
aérea, para exame méQ.ico de órgãos 
internos, para laboratórios de medicina 

' legal ou para investigação judicial 
90064000 Aparelhos fotográficos para filmes de 

revelação e ccpiagem instantâneas 
90065100 Com visor de reflexão através da objetiva · 

("reflex"), para filmes, ~m rolos, de, largura 
não superior a 3 5mm 

90065200 Outros, para filmes, em rolos, de largura 
inferior a 35mm . . 

90065310 De foco fixo 
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~0~~ 
MERcosu -

1
/-R-MERCOSUI 

90065320 DeJoco ajustável ,D 
' 90065910 De foco fixo - c - ~ 

I" 90065921 Para obtenção de nvgativos ·de 45mm x· c. -., 6Qmm ou -de dimensões 'superiores 
' 

'1 90065929 Outras c 
.----..,.- 90066100 Aparelhos de tubo de descarga para D - -' J 

produção de ll;lz-relâmpago ("flashes" ' 
--------; 

' eletrônicos} ' ~ 

) 90066200' Lâmpadas, cubo~ _e semelhantes, de luz- D ' 
l relâmpago ("flash") -

"'· 90066900 Outros. D -
~ 90069110 Corpos r D I -

90069190 Outros D --,, 
90069900 Outros - c ' 

--------. ' 
' 90071100 Para filmes de largura inferior a 16mm ou D 

-------. 
para filmes "duplo-8mm" -

---.. 90071900 Outras c ) ' -
-------. ,90072010 Para filmes de largura inferior a 16mm D 

' --- 90072091 Para filmes de largura superior ou igual a A ' I ' I 

r- 35mril mas i,nferior ou igual a 70mm -
~ - 9007209'9. _Outros ' I c ' --
J 90079100 De câmeras . . C --, 

90079200 Dê projetores c ~ 

' --- 90081000 Projetores dé diapositivos D ( -· 
90082010 Leitoras de microfilmes , 

- c -
~ 

~ 

90082090 Outras c -·, 
90083000 OÚtros projetores de imagens fixas D 

---./ 90084000 Aparelhos fotogj:áficos, de ampliação ou de D ' 
' . / 

~- redução . 
_j 90089000 Partes e acessórios D ' 

90091100 De reprodução direta da imagem ~o c - f' -

' original sobre a cópia (process'o direto) - ' ___. 
90091210 Monocromáticas, para cópias de superfície c -

I 
v' inferior ou igual a 1m2, com velocidade :.-

\ - - . inferior a .1 00 cópias por minuto -· 
..___) 90091290 Outros A 

..___) 90092100 Por ~istema óptico c 
·- 90092200 Por contato c -

' ~A 

90093000 Ap~elhos de-_termocópia c -> 
..__; 

90099100 Dispositivos automáticos de alimentação de c 
~ documentos -
.J 90099200 Dispositivos de alimentação de papel 

-- c 
' 90099300 Dispositivos de triagem -- c ~ 

1 90099910 Cilindros recobertos -de matéria semi- c 
--' 

condutora fotoelétrica de selênio ou suas I 

--- ligas, para os aparelhos da .subposição 
-' 

J 

) 
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' .· 

I 

9009.12 / 

90099990 Outros c 
90101010 êubas e cubetàs, de operação automática e A 

programáveis 
90101020 Ampliadoras-copiadoras au~omáticas para A 

papel fotográfico, com capacidade superior 
a 1.000 cópias por hora · 

90101090 Outros - c 
90104100_ Aparelhos para inscrição direta em disco D 

("wafers") 
90104200 F otorrepetidores 

' 
D 

901.04900 Outros D 
90105010 Prdcessadores fotográficos para o A 

tratamento eletrônico de-imagens; mesmo 
com saída digital 

90105090 Outros · c 
9010600.0 Telas ("écrans") para p~ojeção D 
90109010 De aparelhos ou material da subposição - c 

9010.10 ou do item 9010.50.10 
90109090 Outros D 
90111000 Microscópios estereoscópicos c 
90112010 Para fotomicrografia .A 
90112020 Para cinefotomicrografia - A 
90112030 Para microprojeção A 
90118010 Binoclüares de platina móvel . A · 
90118090 Outros c 
90119010 Dos, artigos da subposição 9011.20 A 
90119090 Outros c 
90121010 Microscópios eletrônicos - A 
90121090 Outros c 
90129010 De microscópios eletrônicos A 
90129090 Outros 

/ c 
90131010 Mir(j.s telescópicas para armas D 
'90131090 Outros c 
90132000 "Lasers", exceto diodos "laser" c 
90138010 Dispositivos de cristais líquidos (LCD) A 
90138090 Outros B 
90139000 Partes e acessórios I c 
90141000 Bússolas, incluídas as agulhas de marear c 

. 90142010 Altímetros A 
90142020 Pilotos automáticos / A 
90142030 Inclinômetros A 
90142090 Outros A 
90148010 Sonda/s acústicas (ecobatímetros) ou de c 
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' ultra-sons(sonar e semelhantes) - \ 

" I ' 
' 

"""' 90148090 Outros c 
, . ' 90149000 Part~s e acessórios c 
.-c.. 90151000' Telêmetros / c ' 

90152010 Com sistema de leitura por meio de prisma c \ 
.-._ 

\ 

' ou ~ic'rôf!letro óptico e precisão de leitura ' .--. - de !segundo -.· -
....... 90.152090 Outros c 

' \ 

"'"' 90153000 Níveis c I 

,....., 90154000/ Instrumentos .e aparelhos de fotograrnetria A . 
'• 90158010 Molinetes hidroinétricos c .-.. I 

90158090 Outros c -, ,..._ 
9Ó159010 De instrumentos o~ ap~relhos da A, 

.-... 
subposição 9015.40 

......._ 
/ 

90159090 Outros c ' 

.-., 90160010 Sensíveis a pesos não superiores a 0,2mg ' c \ 

.-.. 90160090 Outras c 
.. 

90171'010 Automáticas A ~, 

90171090 Outras I D ,_.., 
Outros i.q.strumentos 'ele desenho, de traçado -' 90172000 .D . 

....... 
ou de cálculo / 

.. , 90173010 Micrômetros c ··' -
·~ 90173020 . P~quírnetros · D 

....... ' 
90173090 

.__. 

~.1 
Outros c 

90178010 Metros D. -
90178090 Outros D , 

.._,/ 90179010 De me~as ou máquinas de .desenhar, A 
automáticas -

......-
... 90179090 Outros - D 
/ 

90181100 Eletrocardiógrafos D -
--" 90181210 Ecógrafos com ~álise espectral Doppler A 
__.. 90181290 Outros D 

90181300 Aparelhos de. diagnóstioo por visualização A -
~-· - ' 
-~ I 

de ressonância magnética 
,. 

90181410 "Scanner" de tomografia por emissão d~ A 
~ 

' posítrons (PET- "Positron Emission I 

-/ 

Toinography") 
~· 90181490 Outros c 
' ~ '90181910 Endoscópios A 

_,.. 90181920 Audiômetros c 
J 90181930 Câmaras gama A 

90181980 Outros ' c 
.._,/ 

90181990 Partes D 
~j - - ' 

90182010 Para cirurgia, que operem por "laser" A 

./ 

I f 

r• 
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/ 
/ 

' 

90182020 Outros, para tratamento bucal, que operem 
por "laser" .--

90182090 Outrós 
90183111 De capacidade inferior ou iguàl a 2cm3 
90183119 Outras · 
90183190 Outras 
90183211 Gengivais 
90183212 De aço cromo-níquel, bisei trifacetado e 

diâmetro exterior superior ou igual a 
1,6mm, do tipo das utilizadas com bolsás de 
sangue -

90183219 Outras 
90183220 Para suturas -

90183910 Agulhas 
90183921 De borracha 
90183922 Cateteres de poli( cloreto de vinila), para 

' embolectomia arterial -
901 S3923 Cateteres de po,li( cloreto de vinila), para 

termodiluição 
90183929 Outros 
90183930 Lancetas para vacinação é cautérios ' 
90183990 Outros 
90184100 Aparelhos dentários de brocar, mesmo 

combinados numa base comum com outros · 
eq11ipamentos dentários 

90184911 De carboneto de tungstênio (volfrâmio) 
90184912 De aÇo-vanádio 
90184919 Outras '. 

90184920 Limas 
90184940 Para tratamento bucal, que operem por -

projeção cinética de partículas 
90184991 Para desenho e construç~o de peças 

cerâmicas para restaurações dentárias, 
computadorizados 

90184999 Outros 
90185010 Microscópios binoculares, dos .tipos . 

utilizados em cirurgia oftalmológica 
90185090 Outros 

I 

90189010 Para transfusão de s~gue ou infusão 
I 

intravenosa 
90189021 Elétricos 
90189029 Outros 
90189031 Litotritores por onda de choque 
90189039 Outros 
90189040 Rins artificiais I . I 

90189050 Aparelhos d~ diatel1Ília 

-
A - -
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90189091' Incubadoras para bebês c I 

90189092 Aparelhos para medida da pressão arterial D 
90189093 Apar~lhos para terapia intra-uretral por ' A / 

\ - . . -·' microondas (TUMT), próprios para o . 
I tratamento de afecçõe8 prostáticas, .. 

J • 
' 

computadorizados ' 
-

90189094 Erfdoscópios A '· 

90189095 Grampos e clipes, seus aplicadores e A .~ 

- \ .. 
extratores 

-90189099 Outros I D ' I 
~ 

90191000 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de D 
;! massagem; aparelhos de psicotécnica . ' 

90192010. De oxigenoterapia c 
90192020 De aerossolterapia c -

' / 

90192030 Respiratórios de reanimação ' D · 
90192040 Respiradores automáticos (pulmões de aço) c 

-
) 90192090 Outros D 

90200010 D 
~ 

Máscaras contra gases· 

J 90200090 Ouvos D 
90211010 Artigos e ·aparelhos ortopédicos · c ·-

' 
90211020 Artigos e aparelhos para fraturas D -

90211091 De artigos e aparelhos de ortopedia, A · .., ., 
articulados 

9'0211099 Outro_s c 
90212110 De acrílico D / ' · 

' 
90212190 Outros . D . / 

90212900 Outros D - . 

. 90213110 Femurais - c ' 
\ 

90213120 Mioelétricas ' A 
J 902.13190 . Outras c - ~. 

' 
J 90213911 Mecânicas A -

90213919 Outras c 
90213920 Lentes jntraoculares A 

' 90213930 Próteses de artérias vasculares revestidas A 
90213940 Próteses mamárias não implantáveis A ' 

' 

90213980 Outros - c 
90213991 Partes de próteses modulares que ' A / 

substifueiD: membros superiores ou -
I inferioreS' · ' '· 

' 
. 

90213999 Outros c -

90214000 Aparelhos para facilitar a audição dos A -' . . ' 
- surdos, exceto as pprtes e acessórios J 

90215000 Marcapassos ( ~stimuladores.) cardíacos, c -
' exceto as partes e acessórios / I 

9021'9011 Cardio-desfibriladores automáticos - A . 
90219019 Outros A . 

,. 
I 

Confere com o original P_5369 386



I 

' 

-

90219081 Implantes· e~pandíveis, de aço inoxidável, 
. para dilatar artérias ("Stents"), mesmo 

, móntados sobre cateter do tipo balão 
90219082 Oclusores interauriculares constituídos por 

uma malha de fios de níquel e titânio 
preenchida com tecido de poliést'er, mesmo_ 
apresentados com seu respectivo cateter 

90219089 Outros f 

90219091 De marca-passos ( estimuladores) cardíacos 
90219092 De aparelhos para facilitar a at1dição dos 

- surdos 
90219099 Outros 
90221200 Aparelhos de tomografia computadorizada,. 
90221311 De tomadas maxilares pan.orâmicas 
90221319 Outros 
90221390 Outros ) 

90221411 Para mamo grafia 
90221412 Para angiografia 
90221413 Para densitometria óssea, 

compÚtadorizados 
90221419 Outros 
90221490 Outros 
9022191.0 Espectrômetros ou espectrógrafos de raios 

X 
-

90221990 Outros 
9022211()-" Aparelhos de radiocobalto (bombas de 

cobalto) 
90222120 Outros, para gamaterapia 
90222190 Outros 
90222910 Para detecção do nível- de enchimento ou 

tampas faltantes, em latas de' bebidas, por 
mdo de raios gama 

90222990 Outros 
90223000 Tubos de raios X ·- -

-
90229011 Geradores de tensão 
90229012 . Telas radiológicas 
90229019 Outros ' 

90229080 Outros · 
90229090 Partes e acessórios de aparelhos de raios X 
90230000 INSTRUMENTOS, APARELHOS E 

MODELOS, CONCEBIDOS PARA 
I 

DEMONSTRAÇÃO (POR EXEMPLO:. 
'\ 

NO ENSINO E NAS EXPOSIÇÕES), 
NÃO SUSCETÍVEIS DE OUTROS USOS 

902~1010 Para ensaios de tração ou cmppressão 
90241020 Pára ensaios de dureza ' 

• 1 /t: t~ U0LI .-M R o 
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' 

~, 902410,90 Outros 
. '90248011 Automáticos, para·fios .-, 

I 

-· 90248019 Outros 
l 90248020 Máquinas e aparelhos para ensaios de 

'""'\ 
papéis, cartão, linóleo, plá~ticos ou 

-----. borracha flexíveis 
~ 90248090 Outros 

' 
~, 90249000 Partes e acessórios 

""" 
9025 11 10 Termômetros clínicos 
9025 1190 Outros -

"""" ' . 9025 1910 Pirômetros ópticos \ ,......_ 
8 0251 990 Outros 

... ~. 90258000 Outros instrumentos r 

90259010 Qe termômetros 
./ ---.., 

.....,_ 90259090 Outros 

--- 90261011 Medidores-transmissores eletrônicos, que 
I funcionem pelo princípio · de ir:dução 
~ eletromagnética / 

r\ 90261019 Outros ' 
' 

" 90261021 De metais, mediante correntes_parasitas . ' 
-' 90261029 Outros 

.. " 90262010 Manômetros 
• J 90262090 Outros 

' 

90268000 Outros instrumentos e aparelhos . 
) 90269010 De instru!llentos 'e aparelhos paia medida ~ 

ou controle do nível 
90269020 De manômetros 

~ 

90269090 Outros 
.....-· 90271000 Analisadores de gases ou de· fumaça: \ 
) · (fumos) -. 

J 90272011 De fase gasosa 
~./ 90272012 De fase líquida I 

90272019 Outros -
..,~/,. 

; 90272021 Sequenciadores automáticos de ADN ... 
medíante eletroforese capilar 

~'· 90272029 Outros 
J 90273011 De emissão atômica -

. 90273.019 Outro.s 
. _, 

... _ ... 90273020 EspectrofotômetÍos 
' 90274000 

~-

Indicadores de tempo de exposição 
90275010 Colorínietros 

J . 90275020 F otônietro~ ' . 
~ 90275030 Refratômetros 
~( 90275040 Sacatfrm;tros 

' 
~- 90275050 Citômetro de fluxo 

-
_, 
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90275090 Outros c 
90278011 Calo:dmetr.os A 
90278012 Viséosímetros c 
90278013 Densitômetros - c 
90278014 Aparelhos medidores de pH c 
90278020 Espectrômetros de massa \ c 
90278030 Polarógrafos I A 
90278090 Outros c 
90279010 Micrótomos A 

. 90279091 De espectrômetros e espectrógrafos, de A . 
emissão atômica 

90279093 De polarógrafos - A 
9Õ279099 Outros c 
90281011 Dos tipos utilizados em postos (estaçõe~) de c 

serviço ou garagens ' 

90281019 Outros c 
90281090 Outros . D 
9D282010 De peso inferior ou igual a 50kg ~ D 

90282020 De peso superior a 50kg D 
99283011 Digitais ' c 
902830.19 Outros I D 
90283021 Digitais! c 
90283029 Outros D 
90283031 Digitais c 
90283039 Outros ,\ 

D 
90283090 Outros D 
90289010 De contadores de eletricidade D 
90289090 Outros D 
9.0291010 Contadores de voltàs, contadores de c 

produção ou de horas de trabalho 
-

90291090, Outros D 
90292010 Indicadores de velocidade e tacômetros D 
90292020 Estroboscópios D 
90299010 De indicadores de velocidade y tacômetros D 
90299090 Outros c 
90301010 Medidores de radi9atividade ' G 
90301090 Outros \. c 
90302010 Osciloscópios digit.ais A 
90302021 De frequência superior ou igual a 60MHz A 

- 90302022 V etorscópios · A 
90302029 Outros c 
90302030 Oscilógrafos ' - A 
90303100 Multímetros c -
90303911 Digitais ' C• 
90303919 Outros ' c 
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/ 

.90303921 Do tipo dos utilizados .em veículos D 

' ""' automóveis 
90303929 Outros c 

) 90303990 Outros ' c ,, 

9030.40.10 Analisadores de protocolo - c 
' 90304020 Analis;:1dores de nível seletivo c ' 

I 
90304030 Analisadores digitais de transmissão c ' 

' 90304090 Outros - c ... 

' 90308210 De testes de cirçuitos integrados c 
' 

.. 

. 90308290 Outros c I 

903083 10 De teste de continuidade de circuitos c ' 
l / 

Impressos 
90308320 De teste automático_ de circuito impresso A 

' · 
montado (ATE) 

90308330 De medidas de parâmetros carac!erísticos A I 

-

· de sinais de televisão ou de vídeo 
I 90308390 Outros c 
' 90308910 . Analisadores lógicos de circuitos digitais A 1 I 

\ 90308920 -Analisadores de espectro de frequência A 
. 

: I 

90308930 .12'requencímetros · c ' 

90-308940 Fasím.etro~ c :· . -' 
90308990 Outros - - ·c 

' 
' 90309010 De instrumentos e aparelhos da subposiçã<( c ' 

' 9030.1 o -') 
9'0309020 De instrumentos e aparelhos ·das B J 

'· subposições 9030.31 ou 9030.39 
-90309030 De instrumentos e aparelhos das ·- B 

subposições 9030.82 ou 9030.83 ' .. ' 

.J 
903Q9090 Outros · - , C I 

9031iOOO Máquinas de equilibrar peças mecânicas c ,. 

' 
90312010 Para motores -c .. 

) 90312090 Outros I 

--
D ' 

903 130QO Projetores de perfis c ' 
./ . ,90314100 Para control~ d~ discos ("wafers") ou de c 

dispositivos, se_micond11tores, ou para 
controle de máscaras ou retículas utilizadas \ 

na fabricação de dispositivos I 

semicondutores ' 
-~ 

90314910 Para medida de parâmetros dimensionais de A -
~ \ 

fibras de celulose, por meio de raios laser 
90314920 Para medida da espes~uta de pneumáticos A -

de veículos automóveis, por meio de raios I ' 

laser · -
I 90314990 Outros - D 

9.0318011 Dinamômetros D 
90318012 Rugosímetr:os - D -

J 
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90318020 Máquinas para medição tridimensional D 
90318Q30 Metros padrões D 
90318040 Aparelhos digitais, de uso ein veículos D 

automóveÍs, para medida e indicação de 
múltiplas grandezas tais como: velocidade 
média, consumos instantâneo e_ médio ~ 
autonomia (computador de bordo) . 

90318050 Aparelhos para análise de têxteis, A 
computadorizados · 

90318060 Células de carga ' D 
90318090 Outros D 
90319'090 Outros D 
90321010 De expansão de fluidos D 
90321090 Outros c 
90322000 Manostatos (pressostatos) D 
90328100 Hidráulicos ou pneumáticos D 
90328911 Eletrônicos c 

-,90328919 Outros D 
90328921 De sistemas antibloqueantes de freio (ABS) D 
90328922 De sistemas éle ·suspensão - D 
90328923 De sistemas de transmissão \ D 
90328924 De sistemas de ignição D 
90328925 De·sistemas de injeção D 
9Q328929 Outros , D 
90328930 Equipam~ntos digi~ais para controle de D 

veículos ferroviários 
90328981 De prés;;ão D 
90328982 De temperatura c 
90328983 De umidade D 
90328984 De velocidade de motores elétricos por D 

variação de frequência 
90328989 Outros D 
90328990 Outros D 
90329010 Circuitos impressos com componentes D 

elétricos ou eletrônicos, montados 
90329091 De termostatos D 
90329099 Outros B 
90330000 PARTES E ACESSORIOS NÃO c 

ESPECIFICADOS NEM 
COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO, 
PARA MÁQUINAS, APARELHOS, ' ' 
INSTRUMENTOS OU ARTIGOS DO 
CAPÍTULO 90 

91011100 De móstrador exclusivamente mecânico -B 
91011200 Com mostrador exclusivamente B 
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l optoeletrônico 
I 91011900 · Outros B 

,-
,, 91012100 De corda automática B - ~ 

/ 

91012900 Outros B 
91019100 Funcionando eletricamente B ' -

91019900 Outros - B 
91021110 \ Com caixa de metal comum B . 

91021190 - Outros B -

I 91021210 Com .caixa de metal comum B 

I 91021220 Com caixa de plástico, exceto as reforçadas B "' 
I com fibra de vidro -• 

91021290 ·Outros - B 
I 91021900 Outros ' c 
l 91022100 De corda automática \ B 

91022900 Outros B -
91029100 Funcionando eletricamente B 
91029900 Outros B 
91031000 Funcionando eletricamente B 
9~039000 Outros B ' ' 

91040000 RELOGIOS PARA PAINEIS DE - c ., 
INSTRUMENTOS E RELÓGIOS 

' 
-

j SEMELHANTES, PARA AÜIOMÓVEIS, -

I VEÍCULOS AÉREOS, EMBARCAÇÕES r 

OU PARA OUTROS VEÍCULOS ,. 

' 
91051100 Funcionando eletricamente B - ' ' 

9l051900 Outros - - B 
91052100 Funcionando eletricamente c \ 

91052900 Outros c 
91059100 Funcionando eletricamente B 
~1059900 Outros c 
91061000 Relógios de ponto; relógios datadores ~ ' D 

contadores de horas ' 

9.1b62000 Parquímetros B 
91069000 Outros D I 

91070010 Interruptores horários B 
g1070090 Outros D 

) ' 

91081110 Para relógios das posições 91.01 ou 91.02 B 
91081190 Outros - B 
910812'00 de mostrador exclusivamente B 

Óptoeletrônico 
91081900 Outros B 
91082000 De corda automática ' B 
91089000 Outros B 
91091100 Para despertaçlores 

\ 

B 
91091900 Outros · B 

. \ . 
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' 

. 
91099000 Outros ' 

91101110 Para relógios das posições 91.0]1 ou 91.02 
9001190 Outr,o's 
91101200 Maquinismos incompletos, montados 
91101900 Esboços ' 

91109000 Outros ' 
91111000 Caixas de metais preciosos ou de metais 

folheados ou chàpeados de metais preciosos 
91112010 De latão, em esboço 
91112090 Outras 
91118000 Outras caixas 
91119010 Fundos de metais comuns 
91119090 Outras 
91122000 Caixas e semelhantes 
91129000 Partes 
91131000 De metais preciosos ou de metais folheados 

' ou chapeados de metais preciosos 
911320oo- D'e metais comuns, mesmo dourados ou 

prateados 
91139000 Outras ~ 

91141000 Molas, incluídas as espirais 
' 

91142000 Pedras 
. 91143000 Quadrantes 
91144000 Platinas e pontes - ' 

91149010 Coroas 
91149020 Ponteiros 
91149030 Hastes 
91149040 Básculas : 

I 

91149050 Eixos e pinhões 
91149060 Rodas -

91149070 Rotores 
91149090 Outras 
92011000 Pianos verticais 
92012000 Pianos de cauda ' 

- 92019000- Outros 
92021000 De cordas, tocados com auxílio de um arco 
92029000 Outros 
92030000 ORGÃOS DE TUBOS E DE TECLADO; 

HARMÔNIOS E INSTRUMENTOS 
SEMELHANTES DE TECLADO COM 
PALHETAS METÁLICAS LIVRES ' 

92041000 Acordeões e instrumentos semelhantes 
92042000 Harmônicas (gaitas) de boca -
92051000 Instrumentos denóminadüs "metais" 
92059000 Outros 
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/ 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DE 
PERCUSSÃO (POR EXEMPLO: _ 
TAMBORES, CAIXAS, XILOFONES, 
PRATOS, CASTANHOLAS, MARACÁS) 
Sintetizadores 

. Outros 
Guitarra e contrabaixo 
Outros 
Caixas de musica 
Outros ~ 

Metrônomos e diápasões 
Mecanismos de. caixas de musica 
Cordas para instrun:lentos musicais 
Partes e acessórios de pianos · 
Partes e acessórios de instrumentos · 

. musicais da posição ·92.02 
Partes e acessórios de instrumentos 
musicais -da posição 92:03 
Partes e acessórios de instrumentos 
musicais da posição 92.07 
Outros · 
A utopropul~adas 
Outras 
Lança foguetes; lança-chamas; lança­
granadas; tubos lança-torpedos e lançadores 
similares 
Outras 
REVOLVERES E PIS!OLAS, EXCETO 
OS DAS POSIÇÕES 93.03 OU 93 .04 
Armas de fogo cariegáveis exclusivamente 
pela boca 
Outras espingardas e carabinas, de caça ou 

· de tiro-ao-alvo, com pelo menos um cano 
liso ' - · ' 

Outras espingardas e carabinas, de caça ou 
de tiro-ao-alvo 1 • 

Outros 
OUTRAS ARMAS (POR EXEMPLO: 
ESPINGARDAS, CARABINAS E 
PISTOLAS, DE MOLA, DE AR 
COMPRIMIDO_ OU DE GÁS, 
CASSETETES), EXCETO-AS DA 
POSIÇÃO 93.07 , 

.__,~ 93 O 51 000 De revólveres ou pistolas 
93052100 Canos lisos 
93052900 - Outros 

• I 
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93059100 De armas de guerra da posição 93.01 
93059900 Outros -

93061000 Cartuchos e suas partes, para pistolas de 
re,bitar ou de usos semelhantes ou para 
pistolas de êmbolo cativo para abate de 
arumms -

'93062100 Cartuchos I 

93062900 Outros 
93063000 Outros cartuchos e suas partes . 

93069000 Outros 
93070000 SABRES, ESPADAS, BAIONETAS, 

LANÇAS~OUTRASARMAS 

BRANCAS, SUAS PARTES E BAINHAS 
94011010 Ejetáveis 
94011090 Outros 

. 94012000 Assentos dos tipos utilizados' em veículos 
automóveis 

94013010 Dy madeira 
94013090 Outros 
94014010 De m adeira 
94014090 Outros _ 
94015000 Assentos de ratã, vime, bambu ou de ' 

matérias semelhantes . 
94016100 Estofados ' \ 

·94016900 Outros 
94017100 Estofados 
94017900 Outros 
94018000 Outros asse'ntos -
94019010 De madeira I 

94019090 Outros 
94021000 Cadeiras de dentista, cadeiras para salões de 

cabeleireiro e cadeiras semelhantes, e suas --
partes 

94029010 Mesas de operação 
94029020 ' Camas dotadas de mecanismos para usos 

/ clínicós 
94029090 Outros 
94031000 Móveis de metal, do tipo utilizado em 

escritórios 
94032000 Outros móveis de metal 
94033000 Móveis de madeira, do tipo utilizado em 

escritórios 
94034000 Móveis de madeira, do tipo utilizado em 

cozinhas 
" 

94035000 Móveis de madeira, do tipo utilizado em 
quartos de dormir -

c -

c 
c 

\ 

-

c 
c 
B' 
c 
c ' 

D 
D \ - . 
b -

·, D 
D 
D 
D ' \_ 

D 
,. 

D 
D 
D 
D 
D -
D . 

c 
I). 

' 

D ' 

c 

c 
c 

c 
c 

c 

c 

•. 

I 

' 

. 

-
' -

-

\ 

' 
' 

r 
"--~ -

i~ 

r 
!,... ,...._ 
1,... 

I" 
J.-

L-

i'-
-

I'-' v-
~ 
Ir 
i"-.,.., 
I'-
1-, ....... 

, ..... 
Ir 
!L 
Ir 
Ir 
I'-
r" 

I'-

I'-
l.r 
'I'-
Ir 

Ir 

Ir 
1'-
.-
1'-

~ 

r-
Ir-
1'-
Ir 
~ 
;-

'-
/' .... _ 

r 
..... 

. ,.... 

r 
I'-
~ 
1'-
/' 

1'-
r 

1'--
~ 

Ir 
1'-

(_ 

(_ 

( 

( 

( 
Confere com o original P_5369 395



. ' 

·' 

.--J. 9403 6000 Outros· móveis de madeira ( c -
,--( 94037000 Móveis ·de plásticos c 
,.-.I 94038000' Móveis de outras matérias, incluídos o ratã, b I 

( vime; bambu ou matérias sem€lhantes -
,..,( 940~9010 De madeira - D 
~---\ 9403 9090 Outras D -

/ 

94041000 Svportes elásticos para camas D 
I '. 

~( 94042100 / De borracha alveolar ou de plásticos D 
I 

I 

~i . alveolares, mesmo recobertos -

1- 94042900 De outras matérias \ D -..-.., 
Sacos de dormir 94043000 ' D 

,-. 
94049000 Outro's'. · D -

,.., 
9405 1010 Lâmpadas escjalíticas D -

_...... 94051 091 De pedra D 
~ 94051092 [)e·vidro D ' 

' 94051093 De metais comuns D ' 
I 

~ 

,• -
-:1 94051099 üutros - D 
] ' 94052000 Abajures (candeeiros) de c~beceira, ~e D .. 

escritório-e lampadários de interior, ~ ' 

: ( elétricos - ., -

:::1 94053000 Guirlandas el~tricas dos tipos utilizados em D 
:.I árvpres de Natal 
- 94054010 De metais comuns_ D ' / / -~ / 

·~ 94054090 Outros · c -
' 

/ 

~ 
94055000 Aparelhos não elétricos de iluminação 

' 
D 

~ 94056000 Anúncios, cartazes ou tabuletas e placas ' D .. 

- r ' 
indicadoras luminosps, ·e artigos -

~r semelhantes ' 
.__ 94059100 De vidro c 
--- 94059200 De plásticos c 
~ 9405990.0 Outras · ' c - -f 

94060010 Est11fas 
- ' C - ' ~ \ \ 

94060091 Com estrutura de madeira e paredes - ' D ' 
~ 

exteriores constituídas essencialmente dessa - --- matéria /" 
I. ' \ 

~j 94060092 Com estrutura de ferrp ou aço e paredes f . ; I 

exteriores constituídas essencialmente -
~r 

dessas matérias 
" I 94060099 Outras · C 
~ l 95010000 BRINQUEDOS DE RODAS c 
~, CONCEBIDOS PARA SEREM 

.. - I -

~( MONTADOS POR CRIANÇAS [POR -
EXEMPLO: TRICICLOS, PATINETES 

/ 

'1 · 
I 

(TROTINETAS), CARROS DE PEDAIS]; ' 
"'[ 

/ 

CARRINHOS PARA BONECOS ' 
'-"' 95021010 Com mecanismo g. corda ou elétrico D -

-. 

--·· 

Confere com o original P_5369 396



95021090 Outros -
95029100 V estuário e seus acessórios, calçados, . 

chapéus e artefatos de uso semelhante 
95029900 Outros 
95031000 Trens ( cqmboios) elétricos, incluídos os 

' trilhos (carris), sinais e outros acessórios 
95032000 Modelos :r:eduiidos, mesmo animados, em 

conjuntos para montagem, exceto os da 
subposição 9503.10 -

9503300.0 Outros conj_untos e brinquedos, para 
construção' 

95034100 Com enchimento 
95034900 Outros \ 

95035000 Instruníentos e àparelhos musicais, de 
brinquedo 

95037000 Outros brinquedos, apresentados em 
sortidos ou em panóplias , 

95038010 Elétricos · 
95038020 De fricção, de corda ou de mola, 
95038090 Outros ' 

95039{)00 Outros 
95041010 Jogos de vídeo 
95041091 Cartuchos 
95041099 Outros 
95042000 Bilhares e seus acessórios 
95043000 Outro~ jogos funcionando por introduyão de 

uma moeda, de papel-inoeda, de uma ficha 
"\. ou de dutros artigos similares, exceto os 

jogos de balizas (paulitos) automáticas 
(boliche, por exemplo) 

95049010 Boliches automáticos 
95049090 Outros 
9505100.0 Art!gos para festas de Na tal 
95059000 'Outros 
95061100 Esquis 
95061200 Fixadores para esquis . 
95061900 Outros ' 
95062100 Pranchas a vela 
95062900 Outros -
95063100 Tacos completos ' 

95063200 Bolas -
95063900 . Outros 
95064000 Artigos e equipamentos,para tênis de mesa 
95065100 Raquetes de tênis, mesmo não encordoadas 
95065900, Outras ~ 

95066100 Bolas de tênis 
/ 

.,' fv1 ERCOSUR -MERCOSUL 
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I 

95066200 Infláveis ' 

95066900 Outras 
' 95061000 Patins para gelo e patin~ de rodas, incluídos 

Os fixados em calçados 
' 95069100 Artigos e equipamentos para cultura física, 

ginástica ou atletismo 
95069900 Outros - -
95071000 V aras (canas) de pesca 
95072000 An,Zóis, ·mesmo montados em sedelas ,-. 

1 

(terminais) 
95073000 Molinetes (carretos) de pesca 
95079000 Outros 
95081ÓOO Circos e coleções de aniinais ambulantes 
95089010" Montanha-russa com perclirso superior ou 

igual a 3oom' ' 

95089020 Carrosséis, mesmo dotados de dispositivo1 

de elevação, com diâmetro ~uperior ou 
igual a 16m I 

95089030 V àgonetes dos tipos utilizados em · 

I 
montanha-russa e similare-s, com-
capacidade superior óu igual a 6 pessoas 

95089090 Outros 
96011000 Marfim trabalhado e obras de m<:rrfim 

/ 96019000 Outros . 
96020010 Cápsulas de gelatinas digeríveis 
96020020 Colméías artificiais 
96020090 · Outras 

_/ 
96031000 Vassouras e escovas, constituídas por · 

I 

pequenos ramos ou. outras. matérias. vegetais 
,.J reunidas em feixes, com ou sem cabo 

96032100 Escovas de dentes, ipcluídas as escovas 
para dentaduras - -

I . 

96032900 Outros 
"' 

96033000 Pincéis e e,scovas, para artistas, pincéis de 
escrever e pincéis semelhantes para 
aplicação de produtos cosm-éticos -

96034010 Rolos 
96034090 O~tros -
96035000 Outras escovas que constitmim partes de 

máquinas, aparelhos ou de veículos 
96039000 Outros 

I 

96040000 PENEIRAS E CRlVOS, MA-NUAIS 
96050000 SORTIDOS DE VIAGEM, PARA 

......... TOUCADOR DE PESSOAS, PARA 
COSTURA OU PARA LIMPEZA DE . 
CALÇADO OU DE ROUPAS 

,. 
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96061000 Botões de pressão e suas -partes ' 

. 96062100 De plásticos, não reco_bertos de matérias I 

têxteis "' 

96062200 De metais comuns, não recobertos d_e 
matérias têxteis ' 

96062900 . Outros • -
96063000 F;ormas e outras pm;tes, de botões; esboços 

de botões . 

96071100 Com grampos de metal comum 
96071900 Outros 
96072000 Partes 
96081000 Canetas esferográfieàs 

. 96082000 Canetas .e marcadores, com.ponta de feltro 
ou com outras pontas porosas ' 

96083100 Para desenhar com nanquim (tinta:-da-
/ china) I 

96083900 Outras 
. . . 

96084000 Lapiseiras 
. 

: 

96085000 Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das 
subposições precedentes ' 

96086000 Cargas com ponta, para canetas 
esferográficas ' . ' 

9608910Ô Penas (aparos) e suas pontas 
96089981 Pontas porosas para os artig<?s da 

subposição 9608:20 
. 

96089989 Outras 
96089990 Outros 
96091000 Lápis 
96092000 Minas para lápis ou lapiseiras 
96099000 Outros 
96100000 LOUSAS E QUADROS PARA 

ESCJ3EVER OU DESENHAR, MESMO 
EMOLDURADOS 

96110000 CARlMBOS, INCLUIDOS OS 
. ' DAJADORES E NUMERADORES, • 

' SINETES E ARTIGOS SEMELHANTES 
(INCLUÍDOS os APARELHOS}? ARA 
IMPRESSÃO DE ETIQUETAS), 

- MANUAIS; DISPOSITIVOS MANUAIS_ 
DE COMPOSIÇÃO TIPOGRÁFICA E 
JOGOS DE IMPRESSÃO MANUAIS 
CONTENDO TAIS DISPOSITIVOS 

96121011 Com tinta: magnetizável à base de óxido de 
ferro, para impressão de caracteres 

96121012 Corretivas (tipo "cover up"), para máquinas 
de escrever 

. ' 
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r-

--1 9 6121 o 13 Outras, apresentadas em cartucho, para o· 
l máquinas de escrever 

r -1 96121019 Outras c · ' . . 
i 96121090 Outras D ' ' '---

L 96122ooo Almofadas de carimbo D 
~ l 96131000 Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis c 
_, 961320PO Isqueiros de bolso, a gás, recarregávei~ c -

.I 96138(JOO Outros isqueiros e acendedores D 
-l 9&139000 Partes c 
1 9~6142000 Cachimbos e seus fomilhos _ · c -
L 96149000 Outros , c ,.-

l 96151100 De borraçha endurecida 'ou de plástico~ c 
. 

I 96151900 Outros - . D 
r 

I 96159000 Outros D . 
' 

I 9616'1000 Vaporizadores de toucaçlor, suas armações c 
I e cabeças de armações· · ' 

1 96162ooo Borlas ou esponjas para pós ou para C · 

I 
- aplicação de outros cosméticos oú de 

-
I produtos de toucador 
1: 96170010 Garrafas térmicas e outros recipientes c 

isotérmicos -
96170020 Partes c 
96180000 MANEQUINS E ARTiGOS c 

SEMELHANTES; AUTÔMATOS E 
CENAS ANIMADAS, PARA VITRINES 
E MOSTRUÁRIOS . 

97011000 Quadros, pinturas e desenhos , , B 
97019.000 Outros B 
97020000 GRAVURAS, ESTAMPAS E B 

./ LITOÓWIAS, ORJGINAIS 
97030000 PRODUÇÕES ORIGINAIS DE ARTE B 

ESTATUÁRIA OU DE ESCULTURA, DE ~ 

' -:-
QUAISQUER MA TERIAS ' . 

97040000 SELOS POSTAIS, SELOS FISCAIS, B 
' MARCAS POSTAIS; ENVELOPES DE 

PRIMEIRO DIA (F.D.C. - "First-Day / -
-Covers"), INTEIROS P9ST AIS E 

. SEMELHANTES, OBLITERADOS, OU ' -
NÃO OBLITERADOS, COM 

: - EXCLUSÃO DOS ARTIGOS DA . 
~ 

- POSIÇÃO 49:07 ' 
l 97050000 COLEÇÕES E ESPECIMES PARA . B -

COLEÇÕES, DE ZOO~OGIA, ·' 

BOTÂNICA, MINERALOGIA, /.' -

ANATOMIA, OU APRESENTANDO 
INTERESSE HISTÓRICO, 

~ 
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. ARQUEOLOGICO, -
PALEONTOLÓGICO, ETNOGRÁFICO 

\ 

OU NUMISMÁTICO 
I 

97060000 ANTIGUIDADES COM MAIS DE' 100 B ./ 

ANOS -

.-

\. 

/ 

' ' 
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M ERCOSUR -MERCOSUL 

ANEXO H 
LISTA DE CONCESSOES FEITAS PELA .PALESTINA 

I 

Linha Categoria 
Condições 

Tarifária Descrição de Red~ção 
Especificadas 

Observações 
' ' Tarifária ' 

r 

01011000 ANIMAIS DE CRIAÇÃO DE RAÇA . A ' 
c' 

' P.DRA .. ' 
' ' 

01019000 ,' OUTROS A · -
I 

Of021090 OUTROS A 
01031000 ANIMAIS DE CRIAÇAO DE RAÇA A 

PURA -. ' 

010410 10 . ANIMAI-S DE C_RJAÇÃO DE RAÇA · A: 
PURA 

01042010 ANIMAIS DE CRIAÇAO_DE RAÇA A 
' ' 

PURA 
01051100 AVES DA ESPECIE GALLUS A 

DOMESTICUS 
'0105 1290 OUTROS 

' 
A ' ' 

01051990 OUTROS - ' A . . 

010611 00 PRIMATAS A -
01-06 1200 BALEIAS, GOLFINHOS E TONINHAS · A ' I 

('MAMÍFEROS. DÁ ORDEM CETÁCEA); - ' 
r - ' PEixES-BOI É DUGONGOS . 

(MAMÍFEROS DA ORDEM SIRENIA) 
-

01061900 OUTROS ., 
A -

.01062000 REPTEIS (INCLUSIVE COBRAS E A 
' TARTARUGAS) . 

I ' 

·010"63100 AVES DE RAPINA A 
. ./ 010632 10 IMPORTADO POR,AUTORJZAÇAO DO A 

. ' 

DIRETOR, A SER MANTIDO EM UM -

•. 
ZOOLÓGICO, PÚBLICO J 

010639 11 IMPORTADO PQR AUTORJZAÇÃO DO A . ,, 
DIRETOR, A SER MANTIDO EM UM 

r" ZOOLÓGICO PÚBLICO . 
01063990 OUTROS . A 
01069000 OUTROS A -
0201-1090 OUTROS E Para linhas tarifáriàs Exigências. 

" 
02011090,02012090, KOSHERse 

~ 02013090: quota aplicam 

\ 
combinada de 600 . 

- ~ toneladas sem ~ 

\ impostos para o 
' ' { ' ' Paraguai.; 400 

• toneladas sem 
I impostos para o 

-~ - I 
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.J 

-

\. 
I 

' 

02012090 OUTROS E 
-' 

' 

/ 

J 

. -
' 

02013090 OUTROS E 
I 

' ' 

~ 

~ 

I 

- -
' 

.. 

-02021090 OUTROS A 

01022090 OUTROS ~ A 
~ 

02023090 OUTROS · A 

-
I 

02043090 OUTROS E 
' 

r 

I 

/ 

02044190 OUTROS - ' J E 

~ 

' . I I 

' 
. ' 

' ' 

0~t 
M ERCOSUR -MERCOSUL 

Uruguai -

' \ 

Para linhas tarifárias Exigências -
0201 1090,02012090, KOSHER se 
02013090: quota aplicam . 
combinada de 600 

-
toneladas sem 

' 

impostos para o 
Paraguai; 400 

_ toneladas sem 
impostos para o I 

Uruguai 
Para linhas tarifárias Exigências 
02011090, 02012090, KOSHERse 

- 02013090: quota aplicam 
combinada de 600 
toneladas sem 
impostos para o 
Paraguai; 400 
toneladas sem 
impostos para o 
Uruguai . 

Exigências 
KQ§ HERse 
aplicam 

~ - Exigências 
KOSHERs'e 
aplicam 
Exigências 
KOSHERse 
aplicam 

. Para linhas tarifárias Éxigências ' 
02043090,02044190, KOSHERse 
02044290: quota· aplicam 
combinad?-. de 300 
toneladas sem 

\ impostos para o 
Uruguai 

' Para linhas tarifárias 
' 

Exigências 
02043090,02044190; KOSHERse 
02044290: quota · aplicam 
combinada de 300 

- toneladas sem -
impostos para o ' 

Uruguai . 

L 
c 
c 
c 
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r ' . 

02044290 OUTROS E Para linhas tarifárias Exigências 
02043090,02044190, KOSHERse 
02044290: quota aplicam 
combinada de -300 

\ - toneladas sem 

' impostos para o 
I Uruguai 

02061019 OUTROS E P'ar.a linh&s. tarifárias Exigências · 
-

r· 02061019,02061099: KOSHERse 
quota combinada .de aplicam 

- \ 200 toneladas sem 
I impostos para o . 

/' 

' - Uru_guai 
. 02061099 OUTROS ,. 

./ E Para linhas tári~árias Exigências . 

' 
020610)9,02061099: KOSHERse 
quota combinada de aplicam -
200.toneladas sem 

- jmpbstos para o ,;· -
I / Uruguai · '\ 

02062190 OUTROS ' A / 

02062290 OUTROS A " 
02062990 OUTROS' ' A 
-02069000 OUTRO, CONGELADO I A Exigências (. . 

KOSHERse 
' ' ~licam 

02090000 GORDURA DE PORCO, LIVRE DE A , Exigências 
CARNE MAGRA, E GORDURA DE - KOSHERse · 

. FRÀNGO, NÃO DERRETIDA ou I aplicam 
EXTRAÍDÁ DE OUTRA FORMA, -

-
FRESCA, RESFRIADA, CONGELADA, 
SALGADA, EM SALMOURA, SECA . 
ou DEFUMADA. CÂRNE'E'SOBRAS - . -
DE CARNE COMESTÍVEIS, 

.. 
I -

SALGADAS, EM. SALMOURA, SECAS . 
OU DEFUMADAS; COMESTÍVEL E I 

FARINHA DE CARNE btJ SÓ BRAS DE ' 
\ ' 

I 

CARNE 
02102000 CARNE DE ANIMAIS BOVINOS E Redução de 50% da Exigências 

I " tarifa NMF KOSHERse 
' -- aplicam. 

02109910 FIGADO DE.FRANGO DE GRANJA OU A - Exigências -
CAIPIRA - KOSHERse . 

a_tJ_licam ' - -
03011010 IMPORTADO SOB AUTORIZAÇAO DO A 

I 

' DIRETOR, A SER MANTIDO EM . , . . , 
.. ZOOLOGICOS PUBLICOS 

03011090 OUTROS 
., 

E Redução de 25% da 
. 

I 
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' 
0301 9110 APROVADO PELO DIRETOR GERAL A 

' 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, . 
COMO PEIXE DESTINADO A 
CRIAÇÃO E ENGORDA. 

03 01921 o APROVADO PELO DIRETOR GERAL A 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
COMO PEIXE DEST,INADO A 
CRIAÇÃO E ENGORDA 

030 19310 APROVADO PELO DIRETOR GE~RAL · A 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
COMO PEIXE DESTINADO A 
CRIAÇÃO E ENGORDA 

030 19910 APROVADO PELO DIRETOR GERAL A 
DO_MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
COMO PEIXE DESTINADO A 
CRIAÇÃO E ENGORDA 

\.._ 

03023120 A:PENAS DO TIPO DETALHADO NO E 
SUBTÍTULO 3100 

. . 

-

-

... 

' 

03023220 APENAS DO TIPO DETALHADO NO E 
SUBTÍTULO 3200 

030233 10 APENAS DO TIPO DETALHADO NO E 
SUBTÍTULO 3300 

~ . . 

-

. 
03023420 APENAS DO TIPO DETALHA:QO NO E 

SUBTÍTULO 3400 -

-

\ 

03023520 APENAS DO TIPO DETALHADO NO E 
I 

SUBTÍTULO 3500 
' 

cP..ET-4 í l.. 
«.- + - "'?/ 1 c 0. ++ 7 . 

+- . -------- ' 
· f\.~ERCOSUR-I.!ERCOSUL ( 

tarifa NMF 

-

-

I 

Para linhas tárifárias 
03023120, 030233 10, 
03023·420, 03023520, . 
03023620, 03023920: 
quota combinada de 
100' toneladas sem 
impostos para o 
Uruguai - -
Redução de 50% da 
tarifa NMF 
Para linhas tarifárias 
03023120, 03023310, 
03023420, 03023520, 
0302362q, 03023920: 
quota . combinada de 
100 toneladas sem 
impostos para o 
Uruguai 

~ Para linhas tarifárias 
03023120, 03023310, 
03023420, 03023520, 
03023620, 03023920: 
quota combinada de 
100 toneladas sem .. 
impostos para o 
Uruguai 
Para linhas tarifárias 
03023120, 03023310, 
03023420, 03023520, 
03023620, 03023920: 

\ 
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J 

-' 

! 

) 

' 

' 
'· 

03023620 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 

' SUBTÍTULO 3600 

' 
\ ' 

.. 

' .. .. 
' 

" ---' -

. 03023920 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
SUBTÍTULO' 3900 ; 

' I 

/. 

I 

' 

03026930 OUTRO PESCADO APROVADO PELO 
' DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA -COMO O TIPO DE 
PEIXE QUE NÃO É ·cRIADO OU 

I 

CAPTURADO EM ISRAEL OU NO 
' 

MAR MEDITERRÂNEO 
03026941 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 

SUBTÍTULO éJ40 
t' 

03027010 APENAS DO TIPQ DETALHADO NO 
~ ' 

SUBTÍTULO 7000 / 

03031110 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
SUBTÍTULO Ll.OO 

03031910 APENAS DO TIPO DETALfiADO NO 
SUBTÍTULO· 1900 / 

03032210 APENÀS DO TIPO DETALHADO NO -
SUBTÍTULO 22ÓO 

03032910 APENAS :00 TIPO DETALHADO NO 
SUBTÍTULO 2900 -

. 03034i 10 -APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
I SUBTÍTULO 4100 ' . 

-. 
" ' 

' 

' 
/ 

I 

-

' 

' 

' 

.. 

- t.K -OSUR-MERCOSUL 

quota combinada ele 
100 toneladas sem 

i impostos para o 
Uruguai ' 

~ Para linhas tarifárias 
03023l20, 03023310, -
03023420, 0302352,0, .. 
03023620, 03023920: 
quota combinada de ' 

100 toneladas sem ' 

. impostos para o 
Uruguai 

E Para linhas tarifárias 
03023120; I 03023J10, 
03023420, 103023520, 
03023620, 03023920: 
quota combinada de 
100 ton eladas ' ·sem 
' ·.' impostos para o 
Uruguai . ' 

E l Quota de 200 
- toneladas - sem . \ 

impostos 

I 

\ . ' 

A 
( 

' 
) 

A -
A ' 

. ,. 
A 

' . . 
' A 

.. -
A 

' ..... 

E Para linhas ta_rifárias 
' 03034110; 030342JO, 

/ 

03034310', 03034420, 
03034520, o3o34620, -
03034910: quota 
combinada de 150 

. toneladas sem 
' impostos para o 

Uruguai ' 

,, 
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' 
03034210 APENAS DO TIPO DETALHAD,O NO E . . 

I SUBTITULO 4200 

' -
' ' ~ 

' 

- 0303431 o APENAS DO TIPO DETALHADO NO E 
, 

-
SUBTÍTULO 4300 -

' I 

' 
/ 

-

-•. 

' 

03034330 APROVADO PELO DIRETOR GERAL 
DÓ MINISTÉRIO DA IND(JSTRIA E 

A 

. 
COMÉRCIO, COMO DESTINADO A •. 

' 
USO 'INDUSTRIAL -

03034420 APENAS DO TIPO DETALHADO NO - E 
SUBTÍTULO 4400 r. 

. ' 
I 

-

03034520 APENAS DO TIPO DETALHADO NO E 
- SUBTÍTULO 4500 -

\ 

r 
' ' .. 

' 

- . 
' 

03034620 APENAS DO TIPO DETALHADO NO E 
SUBTÍTULO 4600 

I 

\ . 

' I 

Para . linhas tarifárias 
I 

03034110, 030342101

, 

0303431 O, 03034420: 
03034520, 03034620, 
0'3034910: quo~a 
combinada de · 150 
toneladas ·sem 
impostos para . o 
Uruguai 
Pãra linhas tarifárias 
03034110, 03034210, 
03034310, 03034420, 
03034520, 03034620, 

- 03034910: quota 
combinada de J5o 
toneladas sem 
impostos para o 
Uruguai -

. 
.. 

Para linhas tarifárias 
03034110, 03034210, 
03034310, 03034420, 

·OJ034520, 03034620, 
03034910: quota 
combinada de 150 
toneladas sem 
impostos para o 
Uruguai 
Para linhas tarifárias 

J 

03034110, 03034210, 
0303431.0, 03034420, I 

03034520, 03034620, 
03034910: quota 
combinada de 150 
toneladas sem 
imposte>s para o 
Uruguai '· 
Para linhas tarifárias 
03034110, 03034210, 
03034310, 03034420, 

. 03034520, 03034620, 
03034910: -- quota 
combinada de 150 
ton·eládas sem 
impostos · l'_ara o 

I 

-

I 

I • 

\ 
I 

. I 

'· 

) 

' 

' 
I 

-

' 

I 

·c 
( 

c 
c 
c 
( 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
_c 
c 
c 
c 
c 
.c 
c 
c 

·( 

·C 
c 
c 
c 

,( 
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( 
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R E I 9J)I . c -<1 

~1Í 
MERCOSUR-I.JERCÓSUL . 

-
. . 

\ 
Uruguai 

030349 10 APENAS DO TIPO DETALHADO NO E Para linhas tarifárias 
' 

SUBTÍTULO 4900 03Q3411 0,_ 030342 10, 

- 030343 10, 03034420, . 
I 

03034520, 03034620, 
030349 10: . quota 

--
· combinada de 150 

. . toneladas sem 
impostos 'para o 

, 
. T,.Jru_g_uai -' 

03035010 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A 
~ 

SUBTÍTULO 5000· - --

03036010 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A 

' SUBTÍTULO 6000 
03037130 APROVADO PELO DIRETOR GERAL. A ' 

DO MINISTÉRIO DA'INDÚSTRIA E 
',-"' 

' -
CO'MÉRCIO, ÇOMO DESTINADO A - ' , 

USO INDUSTRJAL " -
03037210 APENAS DO. TIPO DETALHADO NO A -

SUBTÍTULO 7200 
03037310 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A \ 

SUBTÍTULÓ 7300 -
03037410 APENAS DO TiPO DETALHADO NO A 

SUBTÍTULO 7400 -
" 030375 10 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A 

SUBTíTULO 7500 
03037'610 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A 

· SUBTÍTULO 7600 
' 

030378 10 APENAS DO ;:r"IPO DETALHADO 'NO 
-
A 

' ' 

SUBTÍTULO 7800 - -

03037930 APROVADO. PELO DIRETOR GERAL A 
DA INDÚSTRIA E CÓMÉRCIO ·coMO f - -
DESTINADO' AO USO INDUSTRIAL. \ 

.. r I -
' PEIXE. VERMELHO, PRINCESA DO " ' NILO, EXCETO OS Do· SUBTÍTULO 

7921 -E EXCETO QUANTO A . 

" 
-

MISTURAS INCLUINDO PRODUTOS ' . ·' ' DO TIPO \ '· 

03037951 AP~NAS DO TIPO DETALHADO NO A 
SUBTÍTULO 7950 

03037991 APROVADO PELO DIRETOR GERAL A 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA / 

COMO PEIXES :OOS TIPOS QUE NÃO -
· CRESCEM OU NÃO SÃO PESCADOS . ., 

' 
EM ISRAEL OU MAR 

' 

MEDITERRÂNEO 
03038010 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A 

\ . 
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\ 

SUBTITULO 8000 
03041022 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
- · SUBTÍTULO 1020 

03041092 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
SUBTÍTULO 1 0~0 -

03042022 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
SUBTÍTULG,2020 I 

03042042 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
SUBTÍTULO 2040 

03042092 APROVAJ?O PELO DIRETOR GERAL 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

. COMO PEIXES DOS TIPOS QUE NÃO 
CRESCEM OU NÃO SÃO PESCADOS 
EM ISRAEL OU MAR \ 
MEDITERRÂNEO 

:03049020 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
SUBTÍTULO 9000 

03052010 · SALGADO OU SATURADO EM 
- SALMOURA 

03053010 SALGADO OU EM SALMOURA 
03055110 SALGADO 
03055910 SALGADO 
03055930 OUTROS 
03056100 ARENQUES (CLUPEA HARENGUS, 

CL UP EA P ALLASIJ) 
03056200 BACALHAU (GADUS MORHUA, 

GADUS OGAC, GADUS 
I 

MACROCEPHALUS) 
03056300 ANCHOVAS (ENGRAULIS SPP.) -
03056900 OUTROS 
03061110 APENAS DO TIPO DETALI;IADO NO 

SUBTÍTULO 1100 
03061210 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 

SUBTÍTVLO 1200 
03061390 OUTROS , 

-
I 

03061426 APENAS DO TIPO DETALHADO NO . . , - SUBTITULO 1400 I 

03061920 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
" SUBTÍTULO 1900 

03062110 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
SUBTÍTULO 2100 

03062210 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
I SUBTÍTULO 2200 

03062420 APENAS DO TIPO DETALHADO NO 
' SUBTÍTULO 2400 

03062910 CAMARÃO DE AGUA DOCE (CHERAX 

I 

A 
' 
A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 
A 
À 
A 
A 

' 

A -

A 
A 
A 

A 

E 

A 

A 

· A 

A 

A 

E 

C~ ET...q (. 

Co <v_ < + -? "y )/ij ( 
-------r; r ( 

M~RCOSUR -MERCOSUL ( 

/ / 

-

I 

\ 

' 

. ' 

-
' 

Redução de 50% da -
tarifa NMF 

I 

Quota de 50 toneladas 

f• 

" 

-
..-' 

' ' 

' 

( 

( 
( 

r 
( 

( 

c 
c 
( 

c 
( 
( 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c. 
c 
( 

c 
c 
( 
(_ 

c 
( 

l 
l 
( 

l 
c 
( 

·( 
( 

.C 
(_ 

l. 
l 
( 

( 
( 

Confere com o original P_5369 409



/ 

r. 

QUADRJCA RINOTUS) · sem impostos 
-- para o 

- Uruguai I - '-

03062992 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A 
SUBTÍTULO 2990 --

03071020 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A - - ,-

SUBTÍTULO 1000 ' ' 
; 

03072120 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A · ' -
SUBTÍTULO 2 100 . ., 

' 

,--.. 03072920 APENAS DO TIPO DETALHADO NO k 
- SUBTÍTUL0 2900 

-' 

' 
03073 120 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A - -

SUBTÍTULO 3100 / 
.. 

' 

03073920 APENAS DO TIPO DETALHADO NO A -
' , .. 

SUBTÍTULO 3900 (" ) ' ' -

03074990 OUTROS ' E Redução qe 50% da . 
- tarifa NMF . 

i 

03076092 APENAS-DO TIPO D~TALHADO NO A · \ / 
' 

': 

SUBTÍTULO 6000 
' · r--

\ 
- ; 

03079.120 APENAS. DO TIPO DETALHADO NO A 
' 

' ' SUBTÍTULO 9100 
03079920 APENAS DO TIPO DETALHADO NO . A . -

SUBTÍTULO 9900 ' 

040 11 000 COM U_M CONTEUDO DE GORDURA, E . Redução de 15% ?a 
POR PESO, NÃO SUPERIOR A 1% tarifa NMF -

04012000 COM UM CONTEUDO D~ GORDURA, E Redução de 15% da 
POR PESO, SUPERIOR A 1% MAS-: ' ' ·tarifa NMF -

NÃO SUPERIOR A 6% ' ' 

04013000 COM UM CONTEUDO DE GORDURA, E · Redução .de 15% da I '. 
POR PESO, SUPERIOR A 6% tarifa NMF 

0402 1029 OUTROS E Para linhas tarifárias 
0402 1029,04021090: 

< quotà-oombinada de 
, I 1 00 toneiadas sem -

I I 

imp·osto!;l para 6 
'-' . Urug_uai -

' ' 
04021090 OUTROS E P9-ra linhas tarifárias ' 

- \ \ 04021029,D4021090: 
quota combinada de 

_, 
1 00 toneladas sem 

- impostos pa_ra o -
-' 

Urugmii · " 
04029110 LEITE CONDENSADO -:E . Para linhas tarifárias 

- \ ' 04029110,04029910: 
I 

~ queta combinada de -. 
50toneladas s_em 

. 

I - im2_ostos 
0402991'0 LEITE CONDENSADO ' E Para linhas tarifárias I 

I 

/ -
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-
04031011 EM PO OU EM GRANULADOS OU E 

QUALQUER GUTRA FORMA SÓLIDA 
INCLUINDO. GORDURA DE LEITE EM 

· PORCENTAGEM NÃO SUPERIOR A 
1,5% POR PESO 

04031012 EM PO OU EM GRANULADOS. OU E 
QUALQUER OUTRA FORMA SÓLIDA 
INCLUINÓO GORDURA DE LEITE EM 
PORCENTAGEM SUPERIOR A 1,5% 
DE ACORDO COM O SEU PESO 

04031013 OUTROS, INCLUINDO GORDURAS· - E 
DE LEITE EM UMA PORCENTAGEM 
NÃO SUI?ERIORA 3% POR PESO 

0403101·9 OUTROS E 

04031030 BEBIDA A BASE DE IOGURTE E 

' -
I 

I 

04039011 ' EM PO OU EM GRANULADOS OU 
QUALQUER OUTRA. FORMA SÓLIDA 

E 

INCLUINDO GORDURA DE LEITE EM 
PORCENTAGEM NÃO SUPERIOR A 
1,5% POR PESO 

04039012 EM PO OU EM GRANULADOS OU E 
QUALQUER OUTRA FORMA SÓLIDA 
INCLUINDO GORDURA DE LEITE EM 
PORCENTAGEM, SUPERIOR A 1,5% 
DE ACORDO COM O SEU PESO 

04039013 OUTROS, INCLUINDO GORDURAS E 
DE LEITE EM UMA PORCENTAGEM 
NÃO -sl]pERIOR A 3% POR PESO 

04039019 OUTROS E 

040?9090 OUTROS . ' . E 
' -' 

04041010 APROVADO PELO DIRETOR GERAL A 
DO MINISTÉRIO DE ~ÚSTRIA E -
COMÉRCIO COMO DESTINADO À 
F ABRI CAÇÃO DE CHOCOLATE, "' 
DOCES, ALIMENTOS .PARA BEBÊS, 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

04041090 OUTROS / E 

04029110,04029910: 
quota combinada de 

. 50 toneladas sem / 
im_Q_ostos 
Redução de 10% da 

. tarifaNMF 
/ 

-

Redução de 1 0% ·da 
tarifa NMF 

./ 

Redução de 1 O o/o da 
tarifa NMF 

' 

Redução de 1 0% -da 
tarifa NMF 
Quota de 50 ton'eladas 
com redução de 25% 
da tarifa NMF para o 
Paraguai 
Redução de 1 Q% da 
tarifa NMF 

-
Redução _de 1 0% da 
tarifa NMF 

Redução de 10% da 
tarifa NMF · 

Redução de 10% da 
tarifa NMF 
Redução de 10% da 
tarifa NMF 

' 

· Quota de 100 

' 

-
-

I 

' 

-

. 

c 
c 
c 
( 

( 

·c 
'( 

( 

c 
( 
( 

.c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
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c 
c 
c 
c 
c 
c 
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~-

' I 

" 

~) 

04051092 APROVADO PELO DIRETOR GERAL 
DO MINISTÉRIO DE INDÚSTRIA E 
COl\1ÉRCIO 'COMO DESTINADO À ' 

I FABRICAÇÃO DE'CI;IOCOLATE, 
DOCES, ALIMENTOS PARA BEBÊS, 

. ALIMENTOS PARA ANIMAIS 
04061090 OUTROS ' 

04062020 EM PO, APROVADO PELO DIRETOR 
, GERAL .DO MINISTÉRIO DA .. 

I 

·' AGRICULTURA COMO DESTINADO 
PARA A FABRICAÇÃO DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS 
' 

04063090 OUTRO 

04069020 -
QUEIJO HALOMI BRANCO 
PROCESSADO POR EBULIÇÃO NÃO 
DÓ SUBTÍTULO 90 Í O , . 

J -04069030 QUEIJO SECO DURO DO TIPO 
"JIMEED", NÃO DO SUBTÍTULO 9~10 

A 

E 

E 

E · 

E 

E 

. 0 t<. E r~ 
~ + ~/ 

0 .. ++ 'Y 

+ -----­MERCOSUR-MERCOSUL ,., 

, toneladas sem 
impostos para o 
Uru_guai 

· Para linhas tarifárias 
04061.090, 04063090: 
quota combinada de 
50 toneladas sem 
impostos para o 
Uruguai 
Para o Uruguai: Quota 
de 100 toneladas sem 

· impostos. Para as 
outras Partes 

· Signatárias: redução 
de l 0% da tarifa NMF 
Para linhas tarifárias 
04061o9q,o406309~ 

quota combinada de 
50 toneladas sem 

. impostos para o 
Uru_g_uai 
Redução de 1 0% da 
tarifa NMF 

Quota de 100 _ 
tonela-das sem 
impostos para o . 

----- ~ · .. Uruguai_ 
~ r,~0~40~6~9~0~9~0~b~u=T=R~O~S~--~~----------------+-~~E~--+Q~u~o=ta~de~50~t-o~n'el~a~da-s~----~----~ 

040700.1 O PARA GALINHAS POEDEIRAS 
04090020 OUTRO EM -PACOTES CUJO PESO 

\ ' l 
ULTRAPASSE 1,5 KG 

04090090 OUTROS 

04100010 PROPOLIS 

,,/ 

A 
E 

E 

. A 

com redução de 50% 
da tarifa NMF para o 
Uruguai 

Quota de 200 
toneladas sem 
impostos 
Quota de 100 
ton~ladas sem 
impostos para o 
Paraguai 

I '· 

Confere com o original P_5369 412



04100090 OUTROS -
05010000 CABELO HUMANO, NÃO 

TRABALHADO, NÃO ENXAGUADO 
OU LAVADO; RESÍDUOS DE CABELO 

- HUMANO. CERDAS E PÊLOS DE -

PORCOS; PÊLOS DE TEXUGO E 
OUTRO PÊLO·PARA PRODUÇÃO DE 
ESCOVAS; RESÍDUOS.DESTAS 
CERDAS OU PÊLOS 

05Õ21000 CERDAS E PELO~ DE 1PORCOS E 
SEUS RE~ÍDUOS 

05029000 OUTROS 
05030000 PELO DE CAVALO E RESIDUOS DE 

PÊLO DE CAVALO, COLOCADOS OU 
NÃO EM CAMADAS, COM OU SEM 
MATERIAL_.DE SUPORTE. VÍSCERAS, 
BEXIGAS E ESTÔMAGOS DE 
ANIMAIS (EXCETO PEIXES), 
INTEIROS E SUAS PEÇAS, FRE~COS, 

RESFRIADOS, CONGELADOS 
05040010 VIS·CERAS DE OVELHAS 
0~040020 INTESTINOS GROSSOS -

05040030 ESTOMAGOS DE-NOVILHO RENIN 
05040090 OUTROS 
05051000 PENAS DE UM TIPO USADO PARA 

I ENCHUvlENTO 
05059000 OUTRO -
05061000 OSSEINA E OSSOS TRATADOS CDM 

' ' 
A C IDO I 

050(59000 OUTRO 
05071000 MARFIM; PQ E RESIDUOS DE ~ 

MARFIM 
05079000 OUTRO -
05080000 CORAL E MATERIAIS 

SEMELHANTES, NÃO 
TRABALHADOSOUPREPARADOS 
DE MANEIRA SIMPLES, MAS 'NÃO 
TRABALHADOS DE OUTRA FORMA; 
CONCHAS DE MOLUSCOS, 
CRUSTÁCEOS OU EQUINODERMAS E 
CONCHAS CALCÁREAS, NÃO 
TRABALHADAS OU SIMPLESMENTE 

/ 

PREPARADAS DE MANEIRA 
SIMPLES MAS NÃO CORTADAS EM 
NENHUM FORMA TO,' PÓ E SEUS 
RESÍDUOS 

05090000 ESPONJAS NATURAIS PE ORIGEM 

'. 

A 
A 

-

A 

A 
A 

--

' 
-

. A 
A -
A 
A 
A 

A ' 

A 

A 
A ' 

A 
A 

-
' ' 

A 
-

E 
. (_ 

G ~ 1--q 
. <y + "?/-~ ( 0. +.+ "Y , 

+ ~ . 
. ----------~ 
MERCOSUR-I.IERéOSUL ( 

I 
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ANIMAL -
05100000 "AMBERGRIS", \'CASTOREUM", A · f 

' ' ' CIVETA E ALMISCAR; CATARIDA; 
BILE, SEC.A OU NÃO; GLÂNDlJLAS E ' 

OUTROS:-PRODUTOS ANIMAIS 
USADOS NA PREPARAÇÃO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, ' . 
FRESCOS, RESFRIADOS, 
CONGELADOS OU DE OUTRA -

FORMA PRESERVADOS, DE 
' 

' MANEIRA PROVISÓRIA. ' .. 

05111'000 SEMEN BOVINO ' A · 
05119140 OUTRO A 
05119920 - DO TIPO USADO COMO ALIMENTO A 

PARA PEIXES-E PÁSSAROS 
ORNAMENTAIS 

. 
-

0511993'0 OUTRO~ A 
06011011 DE PLANTAS D~ ~APOULA (ESPECIE A -· I 

PAPA VER) ' 

06011019 OUTROS 
/ 

A - -
0601201'1 DE PLANTAS DE PAPOULA (ESPECIE A 

~ 

' 
· PAPAVER) 

.· 06012019 OUTRO ' A 
06021010 GALHOSDETAMARASCOM A 

FRUTAS ' 
' ' 

06029010 CRIAÇAO DE COGUMELO \ A 
0902909,1 DE PLANTAS DE PAPOULA (ESPECIE/ A 

' 
FAPAVER) 

' 
06029099 OUTRO ·• 

/' A 
06031010 DE PLANTAS DE PAPOULA (ESPECIE A 

PAPA VER) 

._./' 06031020 ROSAS E , Redução de 50% da 
tarifa NMF r 

06031090 OUTRO E Rédução·de 50% da 
- tarifa NMF 

' '. 
.06049110 RAMOS DE PALMA (LULAVS) A ( 

06049910 RAMOS DE PALMA A 
07052100 CHICOREA (CJCHORJUM INTYBUS A --

VAR.FÔLJOSUM) -
07099020 MILHO VERDE E Quota de 300 

' "- toneladas sem 
im....r_ostos > 

07123100 COGU11ELOS DO GENERO AGARJCUS A 
07123990 OUTROS , A 
07129040 MILHO VERDE · A 
07129070 ASPARGOS, FEIJOES COM CASCA, A 

BRQCOLIS . ' -

\, 
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0713 1090 OUTROS A 
07132090 OUTROS E .. 
07133100 FEIJOES DA ESPECIE VIGNA MUNGO A 

(L.) HEP PER OU VIGNA RADIATA (L.) 
WILCZEK 

07133200 FEIJÕES VERMELHOS PEQUENOS A 
("ADZUKI") (PHASEOLUS OU VIGNA 

' ANGULARJS) 
07133390 OUTROS A 
07133990 OUTROS A 
07134000 LENTILHAS A 
07135090 . OUTROS. A 
07139090 OUTROS A 
071 4 1000 MANDIOCA (CASSA V A) A 
08011100 DESSECADO . A 
08012100 EM CASCA ' A 
08012200 DESCASCADO A 
08013100 EM CASCA I . A 
08013200 DESCASCADO A 
08022210 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A 

' , 
GERAL DO MINISTERIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO OS 
APROVOU COMO DESTINADOS À 
F ABRI CAÇÃO DE CHOCOLATE OU 
CONFEITOS 

08025090 OUTROS A 
' 08030020 SECO E 

( 

' r 

08043020 SECO A 
08045020 QUE SERA LIBERADO DOS MESES E 

DE JANEIRO A MAIO 

08045090 SECO A 
08051020 SECO E 

08052020 'SECO 
~ 

E 

08055090 SECO E 

08071110 QUE SERA LIBERADO DOS MESES E 
DE OUTUBRO A MAIO 

08072000 MAMÕES (PAPAIAS) E 
-

Quota de 400 
toneladas sem 
impostos 

Quota de 100 
toneladas sem 
im__2_ostos 

-
' 

Quota de 300 ---- toneladas sem 
impostos 

Redução de 15% da 
tarifaNMF 
Redução de 15% da 
tarifaNMF 
Redução de 15% da 

· tarifa NMF 
Quota: de 300 
toneladas sem 
impostos 
Quota de 100 
tonelâdas setn 

í 

~-0 ~-~ T -'i -'?/ ;~· 
0. ++ l' ; 
~ -
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. I impostos 
../ 

08081090 OUTROS E Quota de 500 ·-
.. ' 

toneladas sem 1 
- - -

' · impostos 
08112010 EM EMBALAGENS CONTENDO 1 O KG A ' 

- . OUMAISI 
09011110 MOlDO A 
0901'1'120 ' OUTRO 

' 
A 

09011210 MO IDO / A 
09011220 _ÓUTRO A " 

09012100 NÃO DESCAFEINADO .· A ·· 
09012200 PESCAFEINADO A I 

09019010 TORRADO OU MOlDO -- ,'A \ 

I 

09019090 OUTROS .A 

09021010 --' SACOS DE PORÇOES INDIVIDUAIS 
., 

' A J 
\ 

09021090 OUTRO .. A -
09022000 OUTRO CHA VERDE (NÃO A 

FERMENTADO) ' .. 
09023010 SACOS DE PORÇÕES INDIVIDUAIS ' A 

' 

09023090 OUTRO · A 
09024'ü00 OUTRO CHA PRETO (FERMENTADO) A 

' E OUTRO CHÁ PARCIALMENTE -
·FERMENTADO -

0,9030000 MATE A . 
09041100 NEM TRITURADO NEM MOlDO .... E . Quota de 50 toneladas I 

I ; com redução de 50% - '· / da tarifa NMF. I 
09061000 NEM TRJTURADO NEM MOlDO I 

-. 
A 

09062000 TRITURADO OU'MOIDO · A - -
09102000 AÇAFRÃb A I -
09109910 SEMENTES, SE APROVADAS PELO A 

DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO -
DA AGRICULTURA E --
DESENVOLVIMENTO RURAL COMO 
SENDO ADEQUADAS APENAS PARA.- -

SEMEADURA 
' 

09109920 "HELBEH" A -

10011090 OUTRO E Para linhas tarifárias 
100 1109{), ,1 0019090: 
quota combinada de 
50.000 toneládas sem 
impostos 

10019090 OUTRO E Para linhas tarifárias 
/ 10011090, 10019090: 

quota combip ãda de 
50.000-toneladas sem 

-
impostos 
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10020090 OUTROS 
10030090 OUTROS 
10040000 AVEIAS 
10051000 SE!víENTE ' 

10059099 OUTROS 
1006100ó ARROZ COM. CASCA (COM CASCA 

OUBRU:.TO) 
~ 

10062000 ARROZ DESCASCADO (MARROM) -

10063090 OUTROS 
10064000 ARROZ QUEBRADO 
10070000 SORGO EM GRAO 
1008 1000 TRIGO-MOURO 
10089000 ' OUTROS CEREAIS 
11010090 OUTROS 

-
11022000 FARINHA DE MILHO 

. I 

., 

11023000 FARINHA DE ARROZ -
11029000 OUTRO 
11031100 DE TRIGO / 

110.31390 OUTROS 
11031900 DE OUTROS CEREAIS 
11032090 OUTROS 
1104]910 CEVADA 
11042300 DEMILHO · 
11042910 TRIGO TRITURADO OU MO IDO 

GROSSO . ' 

11042930 CEVADA 
11043010 CEVADA 
11051000 !FARINHA, TORTAEPO 
11071090 OUTROS . 

' 11072000 TORRADO 1 

11081400 AMIDO DE MANDIO~A (CASSA V A) 

11090000 GLUTEN DE TRIGO, SECO OU NÃO 
12010000 GRÃOS DE SOJA, QUEBRADOS OU 

NÃO -
12030000 COPRA. 
12040000 LINHAÇA, QUEBRADA OU NÃO 
12051000 SE!víENTES DE NABO SILVESTRE OU 

COLZA COM BAIXO TEOR DE ÁCIDO 

' 
ERÚCICO 

12059000 OUTRO ' 

'I 

A 
A 
A 
A 
A 

. A 
' 

A 
A 
A 
A 
A · 
A 
E _ Quota de 10.000 

toneladas sem 
impostos 

E 
' 

Quota de 200 
toneladas sem 
im_Qostos 

A 
A 
A 

\ 

A \ 

A 
A 
A -
A , 
A 

-

A 
A . 
A 
A -
A 
E · Reduç~o de 50% da 

tarifaNMF 
A 
A 

A 
A 

', A ' 

· A 
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12060010 EM RELAÇÃO' AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMERCIO APROVOU 
COMO DESTINADO A 
PROCESSAMENTO DE ÓLEO.,EM 
RELAÇÃO AO QUAL O D~TOR 

. GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 

I 
COMO DESTINADO A ,.. 
ALIMENTAÇÃO DE AVES 

· 12060020 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
, GERAL 'no MINISTÉRIO DA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
COMO DESTINADO A I 

ALIMENTAÇÃO DE AVES 
12060090 OUTROS 

12071000 
12072000 
12073000 
1207400() 
'12075000 
12081090 
12089030 
1209100ó' 
12092100 
12092200 

12092300 
12092400 

12092500 

12092600 

12092900 
12093000 ,.. 

12099922 

12101000 

NOZES E CENTROS DE PALMEIRA 
SEMENTES DE ALGODÃO . 
SEMENTES DE MAMONA 
SEMENTES DE GERGELIM 
SEMENTES I)E MOSTARDA 
OUTROS . 
OUTROS 
SEMENTE DE BETERRABA 
SEMENTE DE ALFAFA 
SEMENTE DE TREVO (TRJFOLIUM 
-$PP.) 
SEMENTE DE-FESTUCA 
SEMENTE DE GRAMA "KENTUCKY 
BtUE'1 (POA PRATENSIS L.) 
SEMENTE DE AZEVEM (LOLIUM -
MULTIFlOR UMLAM , LOLIUM 
PERENNEL.) 
SEMENTE DE CAPIM-RABO-DE­
RATO 
OUTRO, 
SEMENTESPEPLANTAS 
HERBÁCEAS CULTIVADAS 
PRINCIPALMENTE POR SUÀS 
FLORES ~ 

EM RELAÇÃO AO Q.UAL b DIRETOR . 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA APROVOU·QUE SÃO 
DESTINADAS À SEMEADURA 
CONES DE LUPULO, NEM MOIDOS 

A -

A ~ 

E Quota· de 300 
toneladas sem . ' 
impostos 

A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

A 
.A , r 

A 

A 

A 

A 
A 

A 

A 

I • 

I 
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NEM PULVERIZADOS NEM NA 
FORMA DE "PELLETS" 

12102000 CONE_S DE LUPULO, MOIDOS, · ' 
PULVERIZADOS OU NA FORMA DE 
"PELLETS"; LUPULINA 

12111010 CHA DE ERVAS EM SACOS 
INDIVIDUAIS , 

-12111090 . OUTRO 
12112010 CHA DE ERVAS EM SACOS 

INDIVIDUAIS 
12112090 OUTRO ' 

12f13000 FOLHA DE COCO 
12114000 PALHA DE PAPOULA' 

' 12119010 DE PLANTAS DE P,APOULA (ESPECIE 
- PAPA VER) \ 

12119020 CHA DE ERVAS EM SACOS 
-- INDIVIDUAIS 

12119090 OUTROS 
12121000 ALFARROBAS, INCLUINDO 

SEMENTES DE ALF ARROBA 
12122011 DO TIPO USADO PARA 

MEDICAMENTOS E IMPORTADO· 
\. 

) 

COM A APROVAÇÃO: DO DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

12122090 OUTROS 
12129990 OUTROS 
12130000 PALHA E CASCA DE CEREAIS, NÃO 

PREPARADAS, CORTADAS, MOÍDAS, -
- PRENSADAS OU NA FORMA DE 

"PELLETS" 
12141090 . OUTROS 

' 

12149000 OUTRO 
13021110 IMPORTAPO POR APROVAÇÃO DO 

DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

13021200. DE ALCAÇUZ 
13021300 DELUPULO -

. ·13021400 DE "PYRETHRUM" OU DAS RAIZES 
DEPLANTASCüNJENDO 
ROTENONA 

13021910 EXTAATOS DAS SEGUINTES 
SECREÇÕES: ALOES, CURARE, 
"PODOPHYLLUM" "MANNA" 

' ' "BELLADONNA", AMIEIRO NEGRO, , - . 
CASCARA SAGRADA, GENCIANA, 
JALAPA,COLA,CINCHONA 
"RHUBARÉ", VALERIANA, COCA, 

' 

A 

A 

A 
A 

A 
A 
A -
A 

' 
A 

A ' 

A ' 
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A ' 
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-
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"COLOCYNTH", "HELBANE", 
FERRUGEM DE CENTEIO, . . 

SAMAMBAIA MACHO, EFEDRÀ., 
FLUÍDO DE CONDURANGO, SÊNEGA 

13021920 EXTRA TOS NATURAIS EM ALCOOL · 
13021930, OUTROS 
13022000 SuBSTANCIAS PECTICAS, · 

PECTINATOS E PECTA TOS 
13023900 OUTRO 
14011000 BAMBUS 
14012000 RATAS -
14019000 01JTRO 
14020000 ' MATERIAIS VEGETAIS DE UM TifO 

: USADO PRINCIPALMENTE COMO 
. ENCHIMENTO OU COMO -

ESTOFAMENTO (POR EXEMPLO 
/ 

"KAPOK", CABELO VEGETAL E_ 
ZOSTERA), SEJAM OU-NÃO / 

- . COLOCADOS EM CAMADAS COM 
OU SEM MATERIAL DE SUPORTE. 
MATERIAIS VEGETAIS DE UM TIPO 
USADO 

' 

14030000 MATERIAISVEGETAIS DE UM TIPO 
USADO PRINCIPALMENTE EM 

., 
VASSOURAS OU EM ESCOVAS .(POR 
EXEMPLO ."BROOMCORN" ' . ' 
PIASSA VA "COUCH GRASS'' E . ' . 
"ISTLE"), SEJAEMNOVELOS OU 

- FEIXES . 
14041020 OUTROS : 

14042010 QUE SERA LIBERADO DENTRO DA 
ESTRUTURA. DA .QUINTA EDIÇÃO 

14042090 . OUTROS -· 

14049011 POLEN, EXCE;TO POLEN COM UM 
TEOR DE UMIDADE DE 15% OU MAIS 
E EM RELAÇÃO AO' QUAL O .. 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

' CONFIRMOU COMO DESTINADO A 
AL1MENTAÇÃO.ANIMAL , 

. 14049019 OUTRO 
.• 

' 
14049090 OUTROS 
15020010 COMESTIVEL ' 

15020090 . OUTROS 

C R E T _.q c· ,. -.. 
<v . -? ~"-- . .' ' 7' 

r~ + / 1 --J • + :+ - -y . 
. + I 

-~ : 

M;:RcosÜR-I.!ERCOSU L 
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"" ' ' 
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A ~ 

I \ 

\ ' 
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~I 
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I .A 
' 

' 

_A 
A 

' 

·A 
A ~ ' 

' 

) 

i 

I 

E 1 Redução de 50% da -
tarifa NMF 

A 
? (para o 

/ 

Paraguai: A) ' 

A 
-- . 
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' . . 
1503'0090 OUTROS A 
15041020 CO:MESTIVEL A 
15042000 GORDURAS E OLEOS E SUAS ' A 

FRAÇÕES, DE PEIXE, EXCETO-ÓLEO 
DE FÍGADO ' 

15043020 CO:MESTIVEL ~ A 
15050000 GRAXA DE LÃ E SUBSTANCIAS A 

: 
GORDUROSASDEruVADASDA 
MESMA (INCLUINDO LANOLINA) 

15060000 OUTRASGORDURASEOLEOS 
I ~ ' 

A 

' ANIMAIS E SUAS FRAÇOES, SEJAM 
OU NÃO REFINADOS, MAS NÃO 
QUIMICA:MENTE MODIFICADOS. ·-
ÓLEO DE SOJA E SUAS FRAÇÕES, 
SEJA OU NÃO REFINADO, MAS NÃO 
QUIMICA:MENTE MODIFICADO -

15071010 COMESTIYEL E 

' 
. f 

I 

. 
~ 

~ 

' . 

\ \ 
\... 

-
' \ 

150'79010 CO:MESTIVEL E 
' I I • < 

' 

- --
' .. 

/ 

.. 
\ 

' ' 
-

-
15081000 OLEOCRU B (para o 

~ Paragua: A) . 
15089020 CO:MESTIVEL A 

-

/ 

c 

<ç.G~ -~ T ..<11'/~í . CO 
CQ • +- + 7 

-, + o 
. ---~ r c 
JviERCOSUR-i.IERCOSUl .. 

' 

' 

I 

' --

J 

' .. 

' 
Para o . Paraguai: 
redução de 40% da 
tarifa NMF. Para as 
Qutras Partes 
Signatárias: redução 
de 40% da tarifa NMF 
em 4 etapas iguais, a -
primeira ocorrendo na . 
data de entrada em 
vigor do Acordo e as 
outras três em 1 o de 
janeiro de· cada ano .-
sucessivo · ' 

Para o Paraguai: 
retlução de 40% da 
tarifa NMF. Para as 

' I 

outras Partes . 
Signatárias: redução 
de 40% da tarifa NMF 
e!T} 4 etapas iguais, a 
primeira ocorrendo na 
data de entrada .·em 
vigor" do 'Acordo e as 
outras três 1 em 1 o de 
Janeiro de cada ano 
SUCeSSIVO 

' 

' 

' 

/ 

. 
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15089090 OUTRO 
' . E Quota de 1000 

toneladas sem 
' impostos para o 

/' -
' Paraguai 

15111010 .COi\1ESTIVEL \ A 
.• 

'15111020 OUTRO ' B -
15119020 COi\1ESTIVEL A 
15121110 COM:ESTIVEL E Para o Paraguai: 

~ 

redução de 40% da 
- f tarifa NMF. Para as · .. 

outras 
,. 

Partes .• -
- Signatárias: • redução _, 

de 40% da tarifa NMF 
/" 

em 4 estapas iguais, a 

J . - primeira ocorrendo na · 
data da entrada · em 

' ·. 
' vigor do Acordo e as 

outras três em lo de - -
' 

j aneiro de cada ano 
\ \ sucessivo·. -· . 

1512119()- OUTRO E · Quota . de 100 
toneladas " I sem .. 

' ' imposto"s para o -r , 

Paraguai 
15 121990 OUTRO E Redução de 40% na . 

·tarifa NMF 
151221 10 COi\1ESTIVEL E Para o Paraguai: 

. - 'redução ·de 40% da · 
r 

tarifa NMF. Para as 
outras Partes 

I S ignat~rias: redução 
I 

de 40% da tarifa NMF 
' em 4 etapas iguais, a 

- ' 
primeira ocorrendo na 

- data - de entrada em 
vigor do Acordo e as ' 

' 
~ l outras três em lo de ' 

janeiro de cada ano 
sucessivo · 

' 15122190 OUTRO - C (Para o 
' -' Paraguai:A) - · 

I 

15122990 OUTRO c 
15131110 ÇOi\1ESTIVEL A 
15131190 OUTRO E Quota de 100 

' toneladas sem 
impostos para o 
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15131920 CO~STIVEL -
15132110 CO~STIVEL 
15132120 OUTRO 
15132920 CO~STIVEL 
15132990 OUTRO 
15141190 OUTRO 

15141990 OUTRO 

'15151190 OUTRO -

15151930 CO~STIVEL 
15151990 OUTRQ , 

15152110 CO~STIVEL 
15152120 OUTRO 

' 

15152920 CO~STLVEL 
15152990 OUTRO 
15153000 OLEO DE RICINO E SUAS FRAÇÕES 
15154000 OLEO DE TUNGUE E SUAS FRAÇÕES 
15155020 CO~STIVEL 
15155090 OUTRO 
15159021 OLEO DE A~NDOAS DOCES 
1615.9022 OUTROS OLEOS, DE NOZES OU 

SE~NTES DE FRUTAS 
. DETALHADAS OU PEDRAS DOS 

TÍTULOS 08.02 OU,12.12. ' 

1:5.159029 OUTROS _ -
- 15161091 OLEO DE ,PEIXE COMESTIVEL OU 

COM ALTO TEOR DE VITAMINAS 
15161099 OUTRO 
15162011 CO~STIVEL ' 

15162030 OUTRO CO~SJIVEL ., 

15180012 OLEOS CONTENDO GRUPOS EPOXI 
EM SUA COMPOSIÇÃO QUÍMICA 

15180013" OLEO DE LINHAÇA . 
15180023 GORDURAS ANIMAIS 
15200010 EM RECIPIENTES CONTENDO NO 

MÍNIM0 .100 KG 
15211000 CERAS VEGETAIS 
15219000 OUTRO 
15220000 "DEGRAS"; RESIDUOS 

' RESULTANTES DO TRATAMENTO 
DE SUBSTÂNCIAS qoRDUROSAS OU 
CERAS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
SALSICHAS E PRODUTOS I· 

SIMILARES, DE CARNE, SOBRAS DE 
CARNE OU SANGUE; PREPARAÇÕES 

MFR~OSUR -t.!ERCOS 
Paraguai 

A I 

A 
c 
A 
c 
E Redução de 40% na 

~ 

tarifa NMF 
· E Redução de 40% na 

tarifaNMF 
A 
A ' 
B 
A -
A 
A 
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A 
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A -
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A -

\ 

A . 
A 
A 
c 

A 
A -
A 

' 

B \ 

A 
A ' 

-

'· 

I 

\ 

. . ' 

, 

-

-

-

. 

c 
c 
c 
c 
r: 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

.c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
l 
c 
( 

c 
l 
( 

l 
c 
l 
l 
l 
l 
l 
l 
l 
l 

'( 

( 
Confere com o original P_5369 423



_, 
v <J -MERCOSUL 

ALIMENTICIAS BASEADAS NESTES \ 

- PRODUTOS ; 

./ I. 

16025010 UMA PREPARAÇAO QUE TENHA E Para o Paraguai : Quota Exigências 
SIDO SUBMETIDA A - de 150 toneladas sem KOSHERse ..-
HOMOGENEIZAÇÃO 

I 
impostos. Para o aplicam 
Uruguai: Quota de 1 50 
toneladas sem ' 

\ 

' impostos 
' -

16030000 EXTRA TOS E SUCOS DE CARNE, A I Exigências 
PEIXE OU CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS - KOSHERse / 

. OU OUTROS INVERTEBRADOS aplicam 
I 

AQUÁTICO S. PEIXE PREPARADO OU 
l • . . 

EM CONSERVA; CAVIAR E 
SUBSTITUTOS DE CAVIAR ' · 

PREPARADOS COMOVAS I 
I 

' 
16041120 FILE EM UMA MISTURA SOB A -

AGITAÇÃo · -' 
' 

16041210 · PRODUTOS TEMPERADOS E PICLES A ( 
EM BARRIS, EXCETO PICLES EM 
VINAGRE 

I ' 
' 

16041320 SALGADO COM AROMA DE - E Para linhas tarifárias 
ANCHOVA 16041320, 16041390, 

·. Io041490: · quota r 

' - . combinada . de 300 
toneladas sem 

' ' iín__gostos . ' 
16041390 OUTROS E Para linhas tarifárias . -

.. ' 16041320, 16041390, 
1 6041490: quota 
combinada de 300 .. 

' toneladas . sem 

I . impostos 
16041420 FILE EM UMA MISTURA SOB A -- -

AGITAÇÃO I ) 
I 

16041430 . FILE DE ATUM CONGELADO NÃO A 
EM RECIPIENTE HERMÉTICO 

-

16041490 OUTROS E Pãra linhas t~rifárias 
-

16041320, 16041390, -
. 16041490: quota 

- combinada de - 300 
toneladas sem I 

· impostos I 

- ' 
16041520 FILE EM UMA MISTURA SOB A 

. 
AGITAÇÃO \ 

16041600 ANCHOVAS c I 

r 
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16041920 FILE EM UMA MISTURA SOB A 
AGITAÇÃO 

16041990 OUTROS' - E 

' 

' 

16042020 UMA PREPARAÇÃO QUE TENHA A 
SIDO SUBrvffiTIDA A 
HOMOGENEIZAÇÃO 

'16042090 OUTRO E 

I 

16043000 CAVIAR E SUBSTITUTOS DE CAVIAR ' c 
' 

16051000 CARANGUEJO A 
16052000 ÇAMARÕES E PITUS A 
16053000 · LAGOSTA A 
16054000 OUTROS CRUSTACEOS E 

I 

16059010 CALAMARES A 
16059090 OUTROS A 
17011JOO AÇUCAR DE CANA A 
17011200 AÇUCAR DE BETERRABA . A 

17019100 CONTENDO AROMA TIZANTE OU A 
CORANTE ADICIONADO 

17019910 . AÇUCAREM CUBOS, PEDAÇOS DE A 
AÇ,ÚCAR NÃO DO SUBTÍTULo' 9100 -

17019990 OUTROS A 
17021100 CONTENDO, POR PESO, 99% OU " A 

MAIS DE LACTOSE, EXPRESSA 
COMO LACTOSE ANIDRA, 
CALCULADA SOBRE A MATÉRIA ' 

-· SECA 
17021900' OUTRO A 
17022000 AÇUCAR DE BORDO E XAROPE DE A 

·BoRbo ./ 
.. 

17023090 OUTROS A 
' 

17024000 GLICQSE E XAROPE DE GLICOSE, A 
CONTENDO NO ESTADO SECO Nb 
MllqiMO 20% MAS MENOS QUE 50% 
POR PESO DE FRUTOSE, EXCLUINDO 
AÇÚCAR INVERTIDO 

17025000 FRUTOSE QUIMICAMENTE PURA A 

:A~c;?-~T-1~/ ~ 
0 . 

+ 

M ERCOSUR -MERCOSUL 

' \ 

Para linhas tarifárias 
16041990, 16042090: 
quota combinada de 

' 150 toneladas sem 
im___2_ostos 

- -

Para linhas tarifárias 
16041990, 16042090: I 

quota · combinada . de 
150 toneladas sem 

. impostos -

Quota de 50 toneladas 
sem im2_ostos ' 

Quota de 150 
toneladas sem 
imgostos 

' : 
I 

' 

' 
/ 

' 

-

' 

\__ 

c 
·c 
c 
c 
c 

-c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
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c 
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I 

' 
17026090 OUTROS A 
17029010 MEL ARTIFICIAL A 
17029020 MISTURA DE CARAMELO COM SAIS c 

MINERAIS NA QUAL A -
r PORCENTAGEM DE CARAMELO 

NÃO SEJA MENOR QUE 90% 
-

' 

17029030 OUTROS EM FORMA SOLIDA, . A -
CONTENDO AROMA TIZANTES OU 

. CORANTES ARTIFICIAIS ' 

17029090 OUTROS A 
17031000 MELAÇO DE CANA - A 
17039000 OUTRO - · A 
17049010 "HALVAH" -E Redução de 50_% da 

' tarifaNMF 
17049032 ,CHOCOLATE BRANCO A 
17049039 OUTROS -

' 
E Tarifa de O, 11 NIS por 

K_g_ 1 ' 

18010000 SEMENTES DE CACAU, INTEIRAS OU A 
' 

\' · QUEBRADAS, CRUAS ·OU TORRADA.S 
\ 

18020000 CASCAS-;-- PELES E OUTROS A -- \ 

· RESÍDUOS DE CACAU 
I 

.-. 
l 

18031010 CACAU GRANULADO (TORTAS DE A I .. -,/ 

' CACAU) 
18031090 OUTRO 

' 
A ' 

18032010 CACAU GRANULADO (TORTAS DE A ' ' 

CACAU) ' 

' 
18032090 OUTRO ' A -

18040000 MANTEIGA, GORDURA E OLEO DE A 
CACAU ' -

18050000 CACAU EM PO, NAO CONTENDO A 
, I 

AÇUCAR ADICIONADO OU OUTRO I 

ADOÇANTE ' 
18061000 CACAU EM PO; CONTENDO AÇUCAR A 

ADICIONAL OU _OUTRO ADOÇANTE 
(CAN 3) (CZE 3) (SVK 3) . OUTRAS 
PREPARAÇÕES EM BLOCOS, ' - / 

- TIJOLOS OU BARRAS PESANDO 
' MAIS QUE 2 KG OU EM LÍQUIDO, 

PASTA, PÓ, ·GRANULAR OU ' ' 
J . 18062000 CACAU EM PO, CONTENDO AÇUCAR A 

ADIC_IONA_L OU OUTRO ADOÇANTE 
(CAN 3) (CZE 3) (SVK 3). OUTRAS I 

PREPARAÇÕES EM BLOCOS, - ' 

TIJOLOS OU BARRAS PESANDO I ....)· 

MAIS QUE. 2 KG OU EM LÍQUIDO, I 

' 

PASTA, PÓ, GRANULAR OU EM -

FORMA DE LÍQUIDO, PASTA, PÓS, ., 
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GRÀNULAR OU OUTRA FORMA A 
GRANEL EM RECIPIENTES OU . EMBALAGENS·IMEDIATAS COM 
CONTEÚDO SUPERIOR A 2 KG . 

18063100 ENCHIDO A 
18063200 NÃO ENCHIDO A 
18069010 "HALVAH" 

' 
E 

( 

-

18069020 CHOCOLATE A 
18069099 OUTROS A 
19011010 PREPARAÇÃO DIETETICA FEFf A DE A 

FARINHA DE SOJA, CONTENDO 
ÓLEO DE SOJA E OUTROS 
CARBOIDRATOS E SAIS DE ÓLEOS 
VEGETAIS; PREPARAÇÕES 
DIETÉTICAS BASEADAS EM 
FARINHA SEM GLÚTEN. 

i 

PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS . 
FEITAS DE FARINID\.S -

19012010 PREPARAÇOES ALIMENTICIAS E 
FEITAS DE FARINHAS, FARINHA -
GROSSA, Al\:1IDO OU EXTRA TO DE 
MALTE 

19012020 OUTROS CONTENDO CACAU · A 
19012090 OUTROS .. - A 
19019010 PREP ARAÇAO DIETETICA FEITA DE A 

FARINHA DE SOJA, CONTENDO 
ÓLEO DE SOJA E OUTROS -
CARBOIDRATOS E SAIS DE ÓLEOS ~ 

VEGETAIS; PREPARAÇÕES ' 

DIETÉTICAS BASEADAS EM ' 

FARINHA; EXTRA TO DE MALTE SEM I 

GLÚTEN. - . 
19019030 PREPARAÇÕES ALIMENTICIAS 

/ 

E -
. FEITAS DE FARINHA, FARINHA DE 
GRÃD INTEGRAL GROSSO, AMIDO 

I 

f OU EXTRA TO DE MALTE 

. 

19019090 OUTROS .. E 

. 

. . \... 

<v G R! .. T 4 ~/ ;t! ( 
0 . +- + -y ) . 

+ . /} . 
_ ______.--_r . . 

MERCOSUR-MEp,tOSUL C 

Redução de 50% da 
tarifa NMF .. 

'\ 

-

Redução de 50~-da 
tarifa NMF 

' 
/ 

' 

-

Para · linhas tarifárias 
. 19019030, 19019090: 

quota combinada de 
500 toneladas. com 
redução de 50% da 
tarifa NMF para o 
Uruguai 
Para linhas . tarifárias 
19Dl9030, 1901 9090: 
quota c,ombinada de 
500 toneladas com 
redução de 50% da 
tarifa NMF para o 

I 

-

-

\ 

-
' 

. 

, 

: 

' 

-
,. 

c 
c 
c 
c 

·C 
c 
c 
c 
c 
c 
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·c 
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·c 
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«:,.C P- E T -1 "?' 9 i , 

~f!k . 
r· 

' MERCOSUR- MERCOSUl 

· Uruguai 
' -

' 
19021110 DE TRIGO DuRO 

' 
A , 

19021190 OUTRO . A < ... 

19021910 DE TRIGO DURO ' A - \ 

19021990 OUTRO - A -

19022010 ENCHIDO COM CARNE A UMA TAXA . A 
SUPERIOR A 20% DO PESO DOS -
PRODUTOS 

, 

- -
19022020 ENCHIDO CGM PEIXE, INCLUINPO . A 

I 

. CAVIAR E SUBSTITUTOS DE CAVIAR 
A UMATAXASUPERIORA20%00 ! 

' 
PESO DOS PRODUTOS. ENCHIDO 

/ COM CARANGUEJOS E MOLUSCOS A 
' 

I 

UMA TAXA SUPERIOR A 20% DO , 

PESO DOS PRODUTOS 
19022030 ENCHIDO COM CARANGUEJOS E A . - ~~ 

MOLUSCOS A UMA TAXA SUPERIOR 
A 20% DO PESO DOS PRODUTOS - " 

'·19022090 ENCHIDO COM OUTROS A -

ENCHIMENTOS 
19023000 OUTRAS MASSAS A -

I 

19024010 PROCESSADO 
, 

' A ,. 
~ 

19024090 OUTRO A 
19030000 TAPIOCA E SEUS SUBSTITUTOS A 

.--

PREPARADOS APARTIR DE AMIDO, 
NA FORMA DE GRÃOS, CONTAS, ' 

.. PENEIRADOS OU FORMAS ' 
SIMILARES. ALIMENTOS 
PREPARADOS OBTIDOS A PARTIR - -

.. 

DO INCHAÇO OU TORREF AÇAO DE ' ' I 
I 

CEREAIS OU PRO:ÓUTOS DE -
' CEREAIS (POR EXEMPLO, FLOCOS <... 

~ . DE MILHO) ) -
19041010 CONTENDO CACAU •' A 
19041090 OUTRO E · Redução de 40% na 

- tarifa NMF 
19042010 CONTENDO CACAU A 
19042090 OUTRO -c 
19052010 ESPECIAL PARA DIABETICOS . A ' 

19052092· ÇONTENDO FARINHA QUE NAO _ · E Tarifa de 0,32 NIS por 
/ .SEJA DE TRIGO EMJJMA kg - • 

· QUANTIDADE SUPERIOR A 15% DO .- ) 

PESO TOTAL DA FARINHA· 
1~052099 OUTROS 

' E Tarifa de 0,82 NIS por 
' 

kg 
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·• l \ 

19053120 OUTROS, CONTENDO FARINHA QUE 
NÃO SEJA DE TRIGO EM UMA 

· QUANTIDADE SUPERIOR. A 15% DO 
PESO TOTAL 0~ FARINHA 

, 
~ 

I' \ .. 

- -

19053190 OUTROS / -

-. 
' -.. 

' 

- \ 

I 
! -

-

" / 

I -
19053210 SEM ENCHIMENTO, CONTENDO 

FARINHA QUE NÃO SEJA DE TRIGO 

\ 
EM UMA QUANTIDADE SUPERIOR A 
15% DO PESO TOTAL DA FARINHA 

' . 

f -
/ 

' ·-

, 
' 

). 

19053220. . OUTROS, SEM ENCHIMENTO 
-

' 
-

-' '· -

-
-

~ 

' ~ 

19053230 I COM ENCHIMENTO CONTENDO NO 
MÍNIMO 1,5% DE GORDURAS DE 
LEITE'E NO MÍNIMO 2,5% DE 
PROTEÍNAS DE LEITE -

E 

' 

' 

E 
' 

: 

-

E 

t 

E 
--

I 

E ' 

' 

L 

, «--c ~ ~ r~ 1'/ ~ . 
0 ' ~ ./ , _;{ . ' 

:------r f 
MERCOSUR -MERCO~UL c _c · Para linhas tarifáriãs 

19053120,_19053190, 
1905321~ 1905322~ 

19053230, 19053290, . 
19054031, 19054039, 
19059091, 190$9Q92, 
19059099: quota . 
corribina.da de 500· 
toneladas com redução 
de 50% dà tarifa NMF 
!para o Uruguai 
Para linhas· tarifárias 
1905312~ 1905319~ 

19053210, 19053220, 
19053230, 19053290, 

' 
190540~1, 19054039, 
19059091, 190~9092, 
19059099: quota · 
combinada de 500 ' 

toneladas coní redução 

1 de 50% da tartfa NMF 
lpara o Uruguai 
Para linhas tarifárias 
19053120, 19053190, 
19053210, 19053220, 
19053230, 1905329~ 
19054Qj 1,1905403~ 
19059091,19059092, 
19059099: quota 
combinada de 500 
t'oneladas cq,m redução 
de· 50% da tarifa NMF 
lpara ci Uruguai 
Para linhas tarifárias 
19053120, 19053190, 
19053210, 19053220, 
19053230, 19053290, 

· 1905.4031,-19054039, 
19059091, 19.059092, 
19059099: quota 
combinada de 500 
toneladas com redução -
de 50% da tarifa NMF 
lparà o Uruguai 
Para linhas tarifárias 

' 
19053120, 19053190, 
19053210, 19053220, 
19053~30, 19053290, 

- ) 

., . 

. r 

, 

,-

~ 

: 

' 

-

' 

,, 

' 

-

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
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c 
c 
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> -1,1SUR -MERCOS U l 
- 1905403 ~ ,' 1 90 5403 9, . .. 

~905 9091 , 19059092, I 

; 

,19059099: quota 
combinada de 500 -
toneladas com redução 

' de 50% da tarifa NMF, ~ 

- - ! jpara o Uruguài 
19053290 OUTROS . E Para linha.<? tarifárias 

\. ' 
~9053 1 20, 19053 190, 
1905'321 O, 19053220, I • 

19053_230, 19053290, . 
19054031, 19054039, .. 

'7 19059091,19Q59092, \ 

19059099: quota .-
-

combinada de 500 .. . 
' 

-
-toneÍadas com redução - -

\ 

de 50% da tarifa NMF - --

parq. o Uruguai 
1905403l CONTENDO FARINHA QúE NÃO E Para: linhas tarifárias 

SEJA DE TRIGO EM UMA 19053120, 19053 i 90, -
- QUANTIDADE NÃO SUPERIOR A 15% 1905321 O, '19053220, 

DO PESO TOTAL ])A FARINHA 19053230, 19053290, 
-19954031, 1905403~ 

' : - 190590~1, 190'59092, .._ 

- - 19059099: quota 
- , . 

·combinada de 500 -
toneladas com redução 

. I . de 50% da tarifa NMF 
- ,. 

' para o Uruguai ' ' -
19054039 OUTROS 

/ 
- E Para linhas tarifárias 

' 190~3120, 19053190, ..-', 

19053219, 19053220; 
, j 19053230, 19053290, - --

\ ' 
, 

' 
' 19054031, 19Q54039, 

' - 19059091, 19059092, . : 
/ 

·- / 19059099: quota _ -
- ' combinada de 500 / ' - -> / 

. toneladas com redução -
- I de 50% da .tarifa NMF ' ,. 

·- !para o Uruguai ' -
19059020 BISCÓITOS OU BOLOS ESPECIAIS A 

'. PARA DIABÉTICOS ' 
' 

-
. 19.05909-1 CONTENDO OVOS A UMA TAXA'DE E · Para linhas tarifárias 

' -. 10% OU MAIS DO PESO, MAS NO 1g0~3120, 1905_3190, 
MÍNIMO 1,5% DE GORDURA DE 1905321~ 19053220, 
LEITE E NQ MÍNIMO 2,5% DE 19053230, 19053290, 
PROTEÍNAS DE LEITE 19054031, 19054039, 

' - 19059091, 1905909~ . 

' ' 
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. I 

\ . 
' 

/ 

I 

19059092 OUTROS, CONTENDO FARINHA QUE E 
NÃO-SEJA DE TRIGO-EM UMA 
QUANTIDADE SUPERIOR A 15% DO 

I 

PESO TOTAL DA FARINHA I 

-

- I 

-

19059099 OUTROS - E 

-
I 

r ' 

J. 
I 

\ 

,. -

20055100 FEIJÕES, DESCASCADOS E ,. 

20059040 GRÃO-DE-BICO .f E 

--
20059060 LENTILHAS SECAS, PRE-COZIDAS A 
20059090 OUTROS E 

I 

I 

20079992 PURE DE FRUTAS NÃO CONTENDO E 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU 
ADOÇANTE EM E~ALAGENS CUJO 
PESO ULTRAPASSE 50 KG 

20079999 OUTROS E 
-

20081110 PREPARAÇÃO ALIMENTICIA, A 
MANTEIGA DE AMENDOIM, PASTA 

. DEAMENDOIM. 
20081910 PREPARAÇÃO ALIMENTICIA FEITA A 

. ' 

-

~ 

t. 

~GB..~ T..<J,.?/ rt· ( 
0 . +_ t- 7 ' c 

. + r .......-------. c 
fviERCOSüR-MERCOS UL ( 

19059099: quota 
combinada de sob 
toneladas_ c_om redução 
de 50% da tarifa NMF 
para o Uruguai · 

· Para linhas tarifárias 
19053120, 19053190, 
19053210, 19053220, 
19053230, 19053290, 
19054031, 19054039, ' 
19059091, 19059092, 
19059099: quota 
combinada de 500 
toneladas com redução· 

I 

de 50% da tarifa NMF 
para o Uruguai 
Para linhas tarifárias 
19053120, 19053190, 
19053210, 19053220, 
19053230, 1905329~ 
19054031, 19054039, 
19059091, 19059092, 
19059099: quota 
combinada de 500 
toneladas com redução 

·de 50% da tarifa NMF 
para o Uruguai 
Redução. de 50% da 
tarifaNMF 

.. 

' 

' . 

·' 

c 
c 
( 

·C 
·c 
c 
r 
c 
c 
c 
,C 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
'-

- Quota de 200 
I 

( 

c 
c 
c 
c 
{ 

toneladas sem 
impostos 

Quotà de 400 
toneladas sem 
impostos 
Quota de 300 
toneladas sem 
impostos 

. Quota de 500 
tc5neladas sem I 

impostos 

-. 

.. 

' 

-
' 

- -

c 
c 
( 

( 

( 

c 
(_ 

c 
l 
( 

(_ 

( 

(_ 

(. 

(_ 

( 
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~ - , OSUI 
DE NOZES OU OUTRAS SEMENTES 

, TRITURADAS .. 

20081931 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A 
~ 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
.. INDÚSTRIA E COMÉRCIO ' . 

CONFIRMOU QUE SERÁ USADO . 
PARA A PRODUÇÃO DE CHOCOLATE 
OU DOCES -

' 20081933 PISTACHE \ A / -
20081939 OUTROS '. A 
20081999 OUTROS ' ·A I 

-
20083030 CELULAS DE POLPA DE LARANJAS A .. ' 

OU "GRAPEFRUIT" EM ,, 
EMBALAGENS CONTENDO 50 KG OU ' 

I 

MAIS '· ' 
. 

20084090 OUTROS 
( E _Quota de 500 

/ , toneladas sem -- ' ' / - im_Qostos 
2008'6099 OUTROS 

' 
A 

20087090 OUTROS ' E Quota, de 500 
' toneladas sem 

' - impostos l 
. 20089100 CORAÇÕES DE PALMITO A ' 

'200899·13 PURE NÃO COZIDO A '' 
20089940 . PURE DE BANANÀS,.NAO COZIDO A 

' 
20091111 EM.EMBALAGENS CONTENDO 250 A 

' KGOUMAIS I ' -
20091911 EM EMBALAGENS CONTENDO 250 A .!' ' 

~· 

. KGOUMAIS ' ' 
20092911 EM EMBALAGENS CONTENDO 250 A 

KGOUMAIS 
/ -

' I 

.20093911 EM EMBALAGENS CONTENDO 230 - A 
, KG OU MAIS DE UM VALOR BRIX - I 

ULTRAPASSANDO 50 , 
20094100 DE UM VALOR BRIX NAO A -

ULTRAPASSANDO 20 
' 

20094900 OUtRO 
. / 

A ', ! 

20097930 EM EMBALAGENS_ CONTENDO 100 · A 
' KGO.UMAIS I 

200980'26 AMORAS PRETAS A /' ' 

20098027 CEREJAS A 
, 20098029 OUTROS· E Para-linhas tarifárias,. 

20098029,20098090: 

. quotá combfnada de 
J 

300 toneladas sem 
' 

' .• imrostos 
20098090 OUTROS E Para linhas tarifárias . 

~ 
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. 
-
" 

' 

21011100 EXTRA TOS, ESSENCIAS E A 
CONCENTRADOS 

21011200 PREPARAÇÕES COM UMA BASE DE A 
EXTRA TOS, ESSÊNCIAS OU 
CONCENTRADOS OU COM UMA 
~ASEDECAFÉ 

21012010 MISTURA DE CHA COM AÇUCAR, A 
LEITE, GORDURAS OU OUTROS 

\ AROMA TIZANTES ARTIFICIAIS 
21013010 CHICORIA TORRADA A 
21013020 SUBSTITUTOS DE CAFE A 

INSTANTÂNEO 
-2 10130~0 OUTROS A 
21021010 FERMENTO SECO PARA BOLOS E 

21021090 " OUTROS I E ) 

21022010 FERMENTOS INATIVOS E ,, 

21022090 OUTROS A 
21031000 MOLHO DE SOJA ' c 
21039020 PRODUTOS DE FARINHA, FARINHA E 

- DE GRÃOS INTEGRAIS -GROSSA: 
AMIDO OUEXTRATO·DEMALTE 

"I 

( 
' 

21039090 OUTROS E 

- ' 

1.. 

' 

. 
& . 

21042000 PREPARAÇOES ALIMENTICIAS A 
COMPOSTAS HOMOGENEIZADAS 

..... 
/ 

' 
20098029,20098090: 

f 

quota combinada de 
300 toneladas sem 
impostos 

-

-

' 
RedUição de 50% da 
tarifa NMF 
Redução de 5à% da 

r tarifa NMF ' 

Redução de 50% da 
tarifa NMF 

· Para linhas tarifárias 
i103902~21039090: . 
quota combinada de 
200 toneladas com 

. redução de 50% d~ · 
/ tarifa NMF para o 
Uruguai 
Para linhas tarifárias 
21039020,21039090: 
quota combinada de 
200 toneladas com 
redução de 50% da 
tarifa NMF p~ra o 
Urugwii 

' 

-

-

, 

-

-

-

' 

' 

c 
c 

·C 
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c 
c 
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~21069080 PREPARAÇÕES APROVADAS PELO A 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 

' I 
I 

.. 
DA-SAÚDE E 'QUE ATENDAM ÀS '· 

SEGUINTES CONDIÇÕES: (1) SÃO / 

LISTADAS .NO REGISTRO DE 
.. I 

-
MEDICAMENTOS; (2) SÃO 

/ 

ESSENCIAIS OU DE MÁXIMA ~ 
IMPORTÂNCIA NO TRATAMENTO 
DE UMA DOENÇA OL! PARA A 

! 
MANUTENÇÃO DO ESTADO DE -

' 
' SAÚDE DE ACORDO COM UM 

' ' '- -
DIAÇJNOSTICO MEDICO DEFINIDO; . 

. (3) ELAS NÃO SÃO DO TIPO 
' 

PRODUZIDO EM ISRAEL E NÃO SÃO 
'. 

' 
' SUBSTITUTAS PARA AS ' ' 

_f - . 
PRODUZIDAS EM ISRAEL 

'22011010 AGUA MINERAL A ' 

22011090 OUTRO A ' 

22019000 OUTRO A 
22021GOO AOUAS, INCLUINDO AGUAS A · 

,. 

MINERAIS E ÁGUAS AERADAS 
·cONTENDO ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

· OU ÓUTRÓ ADOÇANTE OU ., 
' . ' 

AROMATIZADAS •' 

22029011 DE UMA UNICA FR1JTA OU A · 
VEGETAL ·' ' 

22029019 M~JURASDESúéOSD~FRUTAS A 
OU VEGETAIS · 

22029020 BEBIDAS. CONTENDO LEITE A 
22029030 PREPARAÇÕES APROVADAS PELO A ' 

DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
' 

•. 

DA SAÚDE E QUE ATENDAM ÀS ' 

SEGUINTES CONDIÇÕES: (1) SÃO 
LISTADAS NO REGISTRO DE 
MEDICAMENTOS; (2) SÃO 

I 

' 

ESSENCIAIS OU DE MÁXIMA r 

- - IMPORTÂNCIA NO TRATAMENTO 
.-.. 

/ -
' ' \ 

DE UMA DOENÇA OU PARA A ' 
J ,. 

MANUTENÇÃO DO ESTADO DE 
' -

i 
' -

J SAÚDE DE ACORDO COM UM .. 
-

.) 
DIAGNÓSTICO MÉDI.CO DEFINIDO; 
(3) ELAS NÃO SÃO DO TIPO ' / ' ' . ' -
PRODUZIDO EM ISRAEL E NAO SÃO -

._,I 

J SUBSTITUTAS PARA AS I . / 

PRODUZIDAS EM ISRAEL ' .\ 

22029090 OUTROS ., A ' 
.I 

22030010 ' CONTENDO ATE 2% DE ALCOOL .K ' 
.• 

) -· 
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22030020 OUTRO, CONTENDO ATE 3,8% DE 
ÁLCOOL COMERCIALIZADO EM -
FRASCOS REUTIL~ZÁ YEIS, 
CONTENDO NO MINIMO 45 "CL". 

22030090 OUTRO 
22071010 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE TENHA 
CONFIRMADO QUE SERÁ USADO 
PARA FINS MÉDICOS EM HOSPITAIS 
OU EM CLÍNICAS DE SAÚDE, DE 

' 
"RED MAGEN DAVID", OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, .CONTANTO 
QUE TENHAM~USO DECLARADO 
(CONDICIONAL) 

22071020 QUE O 'DIRETOR GERAL po 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TENHA -
CÓNFIRMADO QUE SERÁ USADO 
PARA PRODUÇÃO DE 
:t'viEDICAMENTOS, EXCLUINDO 

- MEDICAMENTOS QUE CONTENHAM 
APENAS ÁLCOOL OU 
MEDICAMENTOS CONTENDO I 

ÁLCOOL ,OU QUE TENHAM SIDO 
DILUÍDOS OU SUBSTÂNCIAS 
SUPLE.M:ENTARES 

22071030 SE TIVER SIDO COMPRO V AD.O PARA 
A SATISFAÇÃO DO DIREtOR QUE O 
ÁLCOOL QUE SERÁ UTILIZADO 

. 
-

PARA A PRODUÇÃO pE VINAGRE E 
SE FOR USADO COMO DECLARADO; 
(CONDICIONAL). APROVADO PELO 
DIRETOR GERAL 

22071040 APROVADO PELO DIRETOR GERAL ' 

DO MINISTÉRIO DA DEFESA DE QUE · . - . 
1- SERA USADO PARA A PRODUÇAO I 

DE ÉTER E DESTINA-SE AO USO 
. DECLARADO (CONDICIONAL) 

22072010 ALCOOL DESNATURADO, 
INCLUSIVE ÁLCOOL 
DESNATURADO EM UM ARMAZÉM • 

LICENCIADO PELAS SUBSTÂNCIAS 
DE ACORDO COM O REGÚLAMENTO 
PARA ÁLCOOIS. DESNATURADOS 
(1 *),CONTANTO QUE A 
PORCENTAGEM· DE 
DESNATURANTE NO PESO DA 
MISTURA SEJA A ESPECIFICADA EM 
1 '!' ESTES REGULAMENTOS "Y" .,-

A 
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' 

I 
/ 

' 
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/ 

.22072090 OUTRO A 
22084010 CONTENDO MENOS QUE 17% DE A - ÁLCOOL POR VOLUME, CUJO PREÇO ' . . 

POR CENTILITRO NÃO ULTRAPASSE 
O EQUlV ALENTE EM SHEKEL A 0,05 -

' ' 
DO LAR ' 

22084020 CUJO PREÇO POR CENTILITRO .A 
ULTRAPASSE O EQUIVALENTE EM 

' 
SHEKEL A 0,05 .DÓLAR ' 

22084090 ' OUTRO A 
22087090 OUTROS A . 

22089010 CONTENDO MENOS QUE 17% DE A 
' ' \ ALCOOL POR VOLUME, CUJO PREÇO -

POR' CENTILITRO NÃO ULTRAPASSE / 

O EQUIVALENTE EM.SHEKEL A 0,05 -
DÓLAR . -

22089021 Bl;:BIDA DO TIPO "BITTER" SUECO A/ .. '· \ -OU SIMILAR QUE SEJA UM 
SUPLErYffiNTO ALIMENTAR I ) 
BASEADO EM EXTRA TOS VEGETAIS I 

22089029 OUTR'o A 
22089031 EM RELAÇAO AO QUAL O J?~TOR A 

GERAL DO MINISTERIO DA SAUDE 
TE~ CONFIRMADO QUE SERÁ 
USADO PARA FINS MEDICINAIS EM 

- HOSPiTAIS OU CLÍNICAS DE SAúDE ( 

OU "THE RED MAGEN DAVID" OU 
MINISTÉRIO DA SA_ÚDE; CONTANTO ' 

QUE SEJA USADO COMO 
ESPECIFICADO (CONDICIONAL) 

22089032 EM RELAÇÃO AO QUAL O DI~TOR A 
GERAL DO MINISTERIO DA SAUDE -
TENHA CONFIRMADO QUE SERÁ 

' 
. USADO PARA A PRODUÇÃO DE . ' 

MEDICAMENTOS, EXCLUINDO 
MEDICAMENTO~ QUE CONJENHAM ' 

APENAS ÁLCOOL OU 
MEDICAMENTOS CONTENDO 

' 
ÁLCOOL QUE TENHAM SIDO 
DILUÍDOS OU SUPLEMENTARES 

22089039 ' OUTROS . A 
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I 

22089091 BEBIDA DO TIPO "BITTER" SUECO A 
OU SIMILAR QUE SEJA UM 

I 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 

- BASEADO EM EXTRA TOS VEGETAIS 
22089099 OUTRO I - A 
23011090 OUTROS A 
230 12000 FARINHAS, PASTAS E "PELLETS", DE A 

' I I 

. PEIXE OU CRUSTACEO~, MOLUSCOS 
OU OUTROS INVERTEBRADOS 
AQUÁTICOS 

23021000 DE MILHO A 
23022000 DE ARROZ A 
23023000 DE TRIGO ' A' 
23024000 DE OUTROS CEREAIS A 
23025000 DE PLANTAS LEGUMINOSAS A 
23031090 OUTROS - A 
23'032000· PÓI:;PA, BAGAÇO E OUTROS ·. A 

RESÍDUOS DE BETERRABA 
PROVENIENTES DA F ABRI CAÇÃO · ~ 
- ' . 
DEAÇUCAR I \I 

23033000 SEDIMENTOS E RESIDUOS DE I A 
FERMENTAÇÃO OU DESTILAÇÃO 

23040000 TORTA DE OLEO E OUTROS E 
RESÍDUOS SÓLIDOS, MOÍDOS,OU 
NÃO, NA FORMA DE "PELLETS", 
RESULTANTES DA-EXTRAÇÃO DE 
ÓLEO DE SOJA. TORTA DE ÓLEO E 
OUTROS RESÍDUOS SÓLIDOS, 

' - ' MOIJ?OS OU NAO, NA -FORMA DE 
"PELLETS", RESULTANTES DA 
EXTRAÇÃO ' 

23050000 TORTA DE OLEO E OUTROS E 
RESÍDUOS SÓLIDOS, MOÍDOS OU 
NÃO, NA FORMA DE "PELLETS", 
RESULTANTES DA EXTRAÇÃO DE 
ÓLEO DE NÓS MOÍDA. TORTA DE 
ÓLEO 'E OUTROS RESÍDUOS \ 

' SÓLIDOS, MOÍDÚS OU NÃO, NA 
- FORMA DE "PELLETS", 

RESULTANTES DA EXTRAÇÃO 
23061000 - DE SEMENTE DE ALGODÃO. A 
23062000 .-DE LINHAÇA A 
23063000 DE SEMENTES DE GIRASSOL -, E 

-

Vl«,. 0 ~! T ~ ;1/rl--~ 
'J. + + - 'Y ' 

+ -------------1 ' 
fv1ERCOSUR-MERCOSUL 

I 

. -
-
' 

- I . 

' 
-

-
-

' -
' 

' '· 
' 

~ - ' 

Para o Paraguai: Quota 
de 2500 toneradas com -
redução de 50% da 

· tarifa NMF. Para as I 

outras Partes 
Signatárias : redução ~ 

de 3 8% da tarifa NMF 

-
Redução de 38% da 
tarifaNMF 

' 

-

i 

Quota de 1500 
toneladas sem 
impostos -para o 
Paraguai com um 
aumento de quota 

( 
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c ' , anual de 3% para um 
-

período de quatro anos -· 

( 
começando em O 1 de 

--
janeiro após a entrada 
do Acordo em vigor 

23064900 · ouTRO ~ 
23065000 DE COCO OU COP.RA A ' 

23066000 DE NOZES OU CENTROS DE A 
_J 

PALMITO . -
23070000 SEDIMENTOS DE VINHO, ARGOL 

~ 

A 
23080000 l\1ATERIAL.YEGETAL E RESID1)0S A r ( 

. VEGETAIS, RESÍDUOS E ' -
' 

SUBPRODUTOS DE VEGETAIS, 
ESTEJAM NA FORMA DE "PELLETS" 
OU NÃO,.DE UM TIPO ÜSADO EM 

. . - -
ALIMENTAÇAO ANIMAL, NAO 

.. 

I 

ESPECIFICADO OU INCLUÍDO EM -

OUTRO LOCAL 
23091029 OUTROS ' B ' -
23091090 OUTROS - .A 
23099020 CONTENDO, POR PESO, NO MINIMO : B 

I 

15% E NO MÁXIMO 35% DE -
SUBSTÂNCIAS PROTÉICAS E NO 

-

MÍNIMO 4% DE SUBSTÂNCIAS ' ' 
GORDUROSAS -

23099030 ' ALIMENTOS PREPARADOS PARA . B 
·, 

PEIXES OU AVES ORNAMENTAIS -
23099090 OUTROS A 
24011090 OUTROS - - A 
24012090 I OUTROS - A 

.. 

24013000 REJEITOS DE'FUI'v1;0 A 
24021000 CHARUTOS E CIGARRILHAS, 

'-c -
A / 

CONTENDO FUMO . ., 

24022000 CIGARROS CONTENDO FUMO . A 
24029010 CHARUTOS E CIGARRILHAS _A 
24_029020 CIGARROS · A 

...... : ' 24031010 FUMO PARA CIGARROS A I 

24031020 FUMO PARA INk LAÇAQ A . -
( 

' ("TOMBA C") -
240310.90 OUTROS \ A \ 

24039100 FUMO HOMOGENEIZADO OU A . 
' 

"RECONSTITUÍDO" 
24039910 FUMO PARA TABAGISMO OU A I 

INA:CAÇÃO -
24039990 OUTRO A 
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. 25010000 SAL (INCLUSIVE SAL DE MESA E 
SAL DESNATURADO) E CLORETO DE 
SÓDIO PURO, ESTEJA OU NÃO EM 
SOLUÇÃO AQUOSA ou CONTENDO 
AGENTES ANTIAGLUTINANTES OU . DE FLUXO ,LIVRE ADICIONADOS. 
ÁGUA MARINHA 

25020000 PIRITAS DE FERRO NÃO TORRADAS 
25030000 ENXOFRE DE TODOS OS TIPOS 1 

EXCETO ENXOFRE SUBLIMADO, 
ENXOFRE PRECIPITADO E ENXOFRE 
COLOIDAL -

25041000 EM PO OU EM FLOCOS 
25049000 OUTRO ' 

25051000 AREIAS DE SILICA E AREIAS DE 
QUARTZO 

25059000 OUTRO . 
25061000 QUARTZO 
25062100 CRU OU CORTADO DE MANEIRA 

GROSSA 
25062900 OUTRO 
25070000 CAULIM E OUTRAS ARGILAS 

CAULÍNICAS, SEJAM CA·LCINADAS ~ 
-
OU NÃO 

25081000 BENTONITA 
25082000 TERRAS DESCOLORANTES E GREDA 

DEPISOEIRO 
25083000 BARRO REFRATARIO 
25084000 OUTRAS ARGILAS 
25085000 ANDA~USITA, QUIANITA.E 

( 

SILIMANITA 
25086000 MULIT-A r 

' 

25081000 TERRAS "CHAMOTE'" OU DINAS 
25090000 GIZ 
25101000 NAOMOIDO ' 
25102000 MOlDO ' 

. 25111000 . SULFATO DE BARIO N~ TURAL . 
(BARITAS) I 

25112000 CARBONATO DE BARIO NATURAL 
' ("WITHERITE") 

1 
-

'25120000 ' FARINHAS FOSSEIS SILICOSAS (POR 
EXEMPLO, "KIESELGUHR",. 
TRIPOLIT A E DIATOMIT A), TERRAS 
SILICOSAS SIMILARES, 
CALCINADAS OU NÃO, DE UMA 

' 

GRAVIDADE ESPECÍFICA APARENTE -

DE UM OU MENOS. PEDRA POME; 

A 

,_ 

A 
A 

k 
A 
A 

r 

' 

A 
A 
A 

A --' 
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A ' 
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A 
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/ 

ESMERIL; "CORU" NATURAL 
/ ' 

.. 

. 
25131100 CRU OV EM PEDAÇQS 

IRREGULARES, INCLUINDO PEDRA 
\ . 

PO:tyffi TRITURADA ("BIMSKIES ") 
25131900 OUTRO 
25132000 ESl\1ERIL; CORINDON, GRANADA 

NATURAL E OUTROS ABRASIVOS 
' 

\ 

NATtJRAIS 
-25140000 ARDOSIA, SEJA CORTAOA DE 

J 

- MANEIRA GROSSA OU NÃO OU 
MERAMENTE CORTADA, POR 
FERRAGEM OU DE OUTRA FORMA 
EM BLOCOS OU LAJES DE FORMATO 
RETANGULAR (INCLUSIVE 
QUADRADOS) ' 

25151100 CRU OU CORTADO DE MANEIRA _ 
GROSSA 

25151200, MERAMENTE CORTADO, POR 
SERRAGEM OU DE OUTRA FORMA, 
EM BLOCOS OU LAJES DE FORMATO 
RETANGULAR (INCLUSIVE 
QUADRADOS) 

25152000 PEDRA ECA USINA E OUTRA PEDRA 
I CALCÁREA PARA MONUMENTOS 

OU PEDRAS; ALABASTRO 
25161100 CRU OU CORTADO DE MANEJRA 

GROSSA ' 

25161400 MERAMENTE CORTADO, POR 

J 
SERRAGEM OU DE OUTRA FORMA, . 
EM BLOCOS OU LAJES DE FORMA TO 
RETANGULAR (INCLUSIVE 
QUADRADÓS) 

25162100 CRU OU CORTADO DE MANEIRA 
GROSSA 

25162200 MERAMENTE CORTADO, POR 
SERRAGEM OU DE OUTRA FORMA, 

- EM BLOCOS OU LAJES DE FORMA TO 
RETANGULAR. (INCLUSIVE 
QUAD.RADOS) 

25169000 OUTRA. PEDRA PARA MONUMENTOS 
.OU PRÉDIOS 

. I 

A 
, 

A 
. A 

~ 
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25171000 SEIXO, CASCALHO, PEDRA 
TRITURADA OU QUEBRADA DE UM 
TIPO NORMALMENTE USADO PARA 

~-
AGREGADOS DE CONCRETO, PARA 
,tv:IETALIZAÇÃO DE ESTRADAS OU 
PARA FERROVIAS OU OUTRO 

- LASTRO; PEDREGULHO E 
f -

PEDERNEIRA, SEJA OU NAO 
TRATADA ' A QUENTE MACADÂMIA 
DE ESCÓRIA, SEDIMENTO·OU 

- SIMILAR 
25172000 MACADAMlA DE ESCORIA, 

SEDIMENTO OU RESÍDUO \ 

INDUSTRIAL SIMILAR, 
INCORPORANDO OU NÃODS 
MATERIAIS CITADOS NO - SUBTÍTULO 2517.10 

25173000 MACADAMIA ALCATROADA 
25174100 DEMARMORE 
25174900 OUTRO ' 

I 

25181000 DOLOMITA NÃO CALCINADA OU 
SINTERIZADA -

25182000 DOLOMITACALCINADA OU --
SINTERIZADA ' ' 25183000 MISTURA DE GOLPEAMENTO DE 
DOLOMITA 

25191000 CARBONATO DE MAGNESIO 
NATURAL_ (MAGNESITA) 

25199000 OUTRO ! 

25201000 GESSO; ANIDRITA 
25202000 ARGAMASSAS 
25210000 FLUXO DE CALCARIO; CALCARIO E 

OUTRA PEDRA CALCÁRIA, DE UM 
TIPO USADO PARA A F ABRI CAÇÃO 
DE eAL OU CIMENTO. CAL RÁPIDA, 
CAL HIDRATADA E CAL 
HIDRÁULICA, EXCETO ÓXIDO DE 
CÁLCIO E HIDRÓXIDO DO TÍTULO 

I 

28.25 
25221000 CALRAPIDA 
25222000 CAL HIDRATADA ' 
25223000 CAL HIDRAULICA -

25231000 ESCORIAS DE CIMENTO 
2'523_2100 CIMENTO BRANCO, COLORIDO 

. ARTIFICIALMENTE OU NÃO 
25232900 OUTRO · 
25233000 CIMENTO ALUMINOSO 

A 
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I 

' 
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A 
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' . ' . 

A 
A 
A 
A 

-
. 

A 
A 
A ' 

A 
A 

A 
A 

c,R ET..q l. 

0:;;!-JJ<-". + ~-+ ~ 7 í· c 
. ·F ( 

( 

MERCOS!JR-MERCOS_Ul ( 

' 

I 

-, 

'--

' 

I 

I 

I 

·' 

-

' 

' 

c 
( 

r 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

-c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

c 
(. 
c 
( 

c 
( 

-c 
( 

c 
( 

( 

(_ 

(_ 

(. 

( 

c 
( 

<. 
(_ 

(. 

( 
( 

( 
Confere com o original P_5369 441



. I 

-

25239000 OUTROS CIMENTOS HIDEAULICOS A 
25240000 AMIANTO ., A 

' 25251000 MICA CRUA E MICA ABERTA EM A ' 

LÂMINAS OU RACHADURA 
25252000 PODE MICA . A 
25253000 RESIDUOS DE MICA A .. 

25261000 
. I 

NÃO TRITURADO, NÃO A 
........ PULVERIZADO 

' 

25262000 TRITURADO OU PUL, VERIZADO A 
25281ooo- BORATOS DE SODIONATURAIS E A -

SEUS CONCENTRADOS I 

- (CALCINADOS· OU. NÃO) ' : 

25289000 OUTRO ' A -

25291000 . FELDSPATO ' A 
25292100 CONTENDO. POR PESO 97% OU A 

' I 

MENOS DE FLUORETO DE CÁLCIO J 
I 

25292200 CONTENDO POR PESO MAIS QUE A 
97% DE F~UORETO DE CÁLCIO 

25293000 LEUCITA; NEFELINA E SIANITA .DE A 
' 

NEFELINA 
25301000 VERMICULITA, PERLITA E A -

CLORITAS; NÃO EXPANDIDAS ' 

25302000 QUIESERITA, EPSOMITA (SULFAT0S A o 
' . 

DE MAGNÉSIO NATURAJS) ' 

253Q9àOO OUTRO A ' -
26011100 NAO AGLOMERADO A J 

26011200 AGLOMERADO A 
26012000 PIRITAS DE FERRO TORRADAS A 
26020000 MINERIOS CONCENTRADOS DE' A ' 

·- MANGANÊS; INCLUSIVE MINÉRIOS 
DE MANGANÊS FERRUGINOSO E 

- - CONCENTRADOS COM·UM 
~ . 

CONTEÚD0 DE MANGANÊS DE io% ' 
' 

I OU MAIS, CALÇULADO NO PESO 
' 

-
SECO - -

26030000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE A 
COBRE 

26040000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE A ' 

NÍQUEL . - ' 

26050000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE A 
' 

, CÓBALTO 
..... 

26060000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE A ' 

ALUMÍNIO : 

26070000' MINERIOS E CONCENTRADOS DE · A 
CHUMBO -

26080000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE A 
' -

ZINCO 
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26090000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE 
ESTANHO 

26.100000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE 
CROMO , 

26110000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE 
TUNGSTÊNIO / 

26121000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE 

A 

A 

A 

A 

' {_ 
c,RET-1 . . ( 

VJ<v., +~:+-- . "?~ ;·~ c 
~' + a ( 
~r 

ii!1ERCOSUR-MERCOSUL · ( 

c 
URÂNIO I c 

26122000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE A C 
TÓRIO · · 

26131000 TORRADO A ( 
26139000 OUTRO À ( 
26140000. _MIN~ER~OS E CONCENTRADO~ DE A \ · ( 

TITANIO 
26151000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE A ( 

ZIRCÔNIO - (' 

~26~1~5~90~0~0~0=U~TIR~O~~==~~~~~~--+-~A=---r-----------~r.-------~--~. ( 
26161000 MINERIOS E CONCENTRADOS DE A, ( 

PRATA 
26169000 OUTRO A ( 
26171000 MINERIOS 'E CONCENTRADOS DE . A ( 

ANTIMÔNIO , ' ( 
26179000 OUTRO A - ( 
26180000 ESCORIA GRANULADA (AREIA DE A _ ' ( 

ESCÓRIA) DA F ABRI CAÇÃO DE 
FERRO OU AÇO ( 

16190QOO ESCORIA, SEDIMENTOS (EXCETO A ( 
ESCÓRIAS GRANULADAS), ' ( 
ESCAMAS E OUTROS RESÍDUOS DA 
F ABRI CAÇÃO DE FERRO OU AÇO 

26201100 ZINCO BRUTO 
26201900 OUTRO 
26202100 SEDIMENTOS DE GASOLINA COM 

, CHUMBO E SEDIMENTOS 
CO:MPOSTOS 1'ANTI KNOCK" COM 
CHUMBO 

26202900 OUTRO 
26203000 CONTENDO PRINCIPALMENTE 

COBRE 
. 26204000 CONTENDO PRINCIPALMENTE 

ALUMÍNIO . 
26206000 C<?NTENDO AR~ENICO, MERCURIO, 

TALIO OU SUAS MISTURAS, DE UM 
TIPO USADO PARA A EXTRAÇÃO DE 
ARSÊNICO OU ESTES METAIS OU . 
PARA A FABRICAÇÃO DE ·SEUS 
COMPOSTOS QUÍMICOS 

A 
A 
A 

A 
A 

A 
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,, 

· 26209100 CONTENDO ANTIMONIO, BERlLIO, 
CÁDMIO, CROMO OU SUAS 
MISTlJRh.S , 

26209900 OUTRO t 
26211000 CINZA E RESIDUOS DA 

INCINERAÇÃO DE LIXO MUNICIPAL 
26219000 OUTRO -

'"'"" 27011100 ANTRACITA 
27011200 
27011900 
27012000 

-~ 

CARVÃO BETUMINOSO 
OUTRO CARVÃO 
BRlQUETES, OVOIDES E 
COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS 
SEMELHANTES FABRICADOS A 
PARTIRDE CARVÃO 

A 

A 
A 

A 
A 
A 
A 
A 

' . 

~ ~==~~~==~~~==~~~~~~-+--~~-r------------~--------~ 
27021000 LIGNITA, PULVERIZADA QtJNAO, . A I 

J -

' v 

MAS NÃO AGLOMERADA -
27022000 LIGNITAAGLOMERADA 
27030000 TURFA (INCLUINDO PALHA DE . 

TURFA), SEJA ou NÃO I 
AGLOMERADA 

27040000 COQUE E SEMI-COQUE DE CARVÃO, 
DE LIGNITA OU DE TURFA, SEJA OU ­
NÃO AGLOMERADO; CARVÃO DÉ 
RETORTA, GÁS DE CARVÃO, GÁS DE 
ÁGUA, GÁS PRODUTOR E GASES 
SEMELHANTES, EXÇE'"fO GASES DE . 

- ' 

PET~ÓLEO E OUTROS ' 
HIDROCARBONETOS GASOSOS 

27050000 GAS DE CARVÃO, GAS DE AGUA, 
GÁS PRODUTOR E GASES _. - ' 
SEMELHANTES, EXCETO GASES DE · 
PETRÓLEO E ·ouTROS -
HIDROCARBONETOS GASOSOS, 
ALCATRÃO DESTILADO DE 

, CARVÃo', DE LIGNITA OU DE TURFA 
E OUTRO ALCATRÃO MINERAL, 
SEJA-OU NÃO DESIDRATADO 

27060000 ALCATRAO DESTILADO DE ' 
. CARVÃO, DE LIGNITA OU DE TURFA 
E OUTRO ALCATRÃO MINERAL/ 
SEJA QUNÃO DESIDRATADO OU 

- PARCIALMENTE DESTILADO, 
INCLUINDO ALCATRÕES · 
RECONSTITUÍOOS 

A 
A 

A 

,. 

A 

~ ~27=0~7~10~0~0~B~EN~Z=O~L~~~E=N~Z=E~N~O~)------~---+--~A~--~----~-------~--------~ 
27072000 JOLUOL (TOLUENO) , A 

~ ~~--~~~~~~~~------~---+--~--~------------~--------~ 

27073000 XILOL· (XILENOS) - A 

I 

/ 

I 

' 
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27074000 NAFTALENO 
27075000 QUTRAS MISTURAS DE 

- HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS 
. DAS QUAIS 65% OU MAIS POR 

VOLUtviE (INCLUIND-O PERDAS) SÃO 
DESTILADOS A 250°C PELO MÉTODO 
ASTMD 86 

27076000 FENOIS 
27079100 OLEOS DE CREOSOTO 
27079900 OUTRO -
27081000 PICHE 
27082000 COQUE DE PICHE -
27090000 OLEOS DE PETROLEO E OLEOS 

OBTIDOS DE MATERIAIS 
BETUMINOSOS, CRUS · 

27101111 SE C011ERCIALIZADO A PARTIR DE ' 
\ 

UMA xNSTALAÇÃO DE PRODl)ÇÃO E 

- O IMPOSTO,SEJA INTEGRAL11ENTE 
PAGO COMO DEFINIDO NA LEI DE 

' IMPOSTOS. SOBRE COMBUSTÍVEIS 
DE 1958, ~718 

27101119 OUTRO -27101120 DILUENTE 
27101131 SE C011ERCIALIZADO A PARTIR DE i 

UMA INSTALAÇÃO DE PRODUÇÃO E 
O IMPOSTO SEJA INTEGRAL11ENTE 

. - PAGO COMO DEFINIDO NA LEI DE 
IMPOSTOS SOBRE COMBUSTÍVEIS 
DE 1958, 5718 

27101139 OUTRO .. 
27101172 OLEO BRANCO USADO NA 

PREPARAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS DE 
ASPERSÃO PARA PREV:gNÇÃO E 

- EXTERMÍNlO D~ INFESTAÇÃO E'f'.1. 
-PLANTAS E CONTANTO QUE OS 
PRODUTOS TENHAM SIDO 
MISTURADOS EM UM ARMAZÉM 
LICENCIADO OU SOB SUPERVISÃO 
DA ALFÂNDEGA (CONDICIONAL) 

27101175 OLEOS USADOS ' 

27101179 OUTROS -

' 2710i180 OLEOS DOS TIPOS DE OLEO DE 
- DISJUNTOR E/OU 

TRANSFORMADOR,_USAbOS PARA 
O ENCHI11ENTO PRIMÁRIO DE 
TRANSFORMADORES OU PARA O 
ENCHI11ENTO PRIMÁRIO DE ' 

A 
A . 

' 

A 
.. 

A 
A 

- A 
A 
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DISJUNTORES À 100 VOLTS OU MAIS 
(CONDICIONAL) 

_ 27101190 OUTROS 
27101910 OLEO COMBUSTIVEL ("MAZOUT") 

OU ÓLEO DIESEL 
27101920 DESTILADO CÉROSO; GRAXAS 
27101931 SE COlviERCIALIZADO A PARTIR DA 

ÁREA DE F ABRI CAÇÃO E O 
IMPOSTO SOBRE COMBUSTÍVEL 
SEJA P ~GO, DENTRO DO 
SIGNIHCADO DA LEI DE IMPOSTOS 

I SOBRE COMBUSTÍVEIS 5718, 1958 
~,' 27101939 I OUTRO -

\ 

-·'' 

27101940 OLEO COMBUSTIVEL ("MAZOUT") 
DO SUBTÍTULO 1910, SE . 
COlviERCIALIZADO A PARTIR DA 
PLANTA DE PRODUÇÃO E O 
IMPdSTO SEJA INTEGAALlviENTE 
PAGO COM·o DEFINIDO NA LEI DE 
IMPOSTOS SOBRE COMBUSTÍVEIS . 
DE 1958 

27101950 . OLEO DIESEL DO SUBTITULO 1910, · 
SE COlviERCIALIZADO A PARTIR DA 

· INSTALAÇÃo' DE PRODUÇÃO E O 
IMPOSTO SEJA INTEGRALlviENTE 
PAGO COMO DEFINIDO NA LEI DE · 

· IMPOSTOS SOBRE. COMJ3USTÍVEIS · . 
DE 1958, 5718 

27101961 SE COlviERCIALIZADO A PARTIR DA 
INSTALAÇÃO DE PRODUÇÃO-E O 
IMPOSTO SEJA INTEGRALlviENTE 
PAGO COMO· DEFINIDO NA LEI DE 
IMPOSTOS SOBRE COMBUSTÍVEIS 
DE 1958, ~718 

27101969 OUTRO_ / _ 
271-01972 OLEO BRANCO USADO NA 

PREPARAÇÃO DE SUBSTÂ'NCIÀS DE 
ASPERSÃO P ARA PREVENÇÃO E , .} , ,... 

-EXTERMINIO DA INFESTAÇAO EM 
, PLANTAS E CONTANTO QUE OS 

PRODUTOS TENHAM SIDO 
MISTURADOS EM UM ARMAZÉM 

.. LICENCIADO OU SOB SUPERVISÃO 
DA ALFÂNDEGA (CONDICIONAL) 

27101975 OLEOS USADOS 
27101979 . QUJROS 

A 
A 

A 
A 

A 
A 
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' 271019~0 · OLEO PARA DISJUNTOR E/OU 
TRANSFORMADOR, USADO PARA O 
ENCHIMENTO PRIMÁRIO DE 

' ' TRANSFORMADORES OU PARA O 
ENCIDMENTO PRIMÁRIO DE -
DISJUNTORES A 1000 VOLTS E -

' I (CONDICIONAL) 
27101991 GASOLINA (BENZENO), SE 

CO:MERCIALIZADA A PARTIR DA 
I 

INStALAÇÃO DE PRODUÇÃO E O 
IMPOSTO JÁ PAGO COMO DEFINIDO 
NA LEI DE IMPOSTOS SOBRE 
COMBUSTÍVEIS DE 1958, 5718 

27101992 OUTRA GASOLINA (BENZENO) 
27101999 OUTROS · 
27109100 CONTENDO BIFENIS 

é' 

POLICLORADOS .(PCBS), TERFENIS 
PQLICLORADOS (PCJS), OU BIFENIS 
POLIBROMADOS (PBBS) 

27109900 OUTRO 
27111100 GAS NATURAL· \ 

27111200 PROPANO 
27111300 BUTANOS 
27111400 ETILENO, PROPILENO, BUTILENO E 
I BUTADIENO 
27111900 OUTRO 
27112110 GAS NATURAL PARA O QUAL O · 

IMPOSTO FOI PAGO, COMO 
DEFINIDO NA LEI DE IMPOSTOS DE, 

..... 1958, 5718 . 
27112190 OUTRO -
27112900 OUTRO 
27121000 GELEIA DE PETROLEO 
27122000 CERA DE PARAFINA CONTENDO 

POR PESO MENOS QUE 0,75% DE 
ÓLEO 

27129000 OUTRO 
27131100 NÃO CALCINADO 
27131200 I CALCINADO 
27132000 BETUME DE PETROLEO 
27139000 OUTROS RESIDUOS DE OLEO DE 
' PETRÓLEO OU DE ÓLEOS OBT!pOS 

A PARTIR DE MINA BETUMINOSA 
27141000 XISTO BETUMINOSO OU DE 

PETRÓLEO E AREIAS DE ALCATRÃO 
27149000 OUTRO 

' 
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27150000 MISTURAS BETUMINOSAS I A 
\ 

-
BASEADAS EM .ASFALTO NATURAL, , -
EM BETUME NATURAL, EM BETUME ' 

DE PETRÓLEO, EM ALCATRÃO 
' 

MINERAL OU EM PICHE DE 
ALCATRÃO MINERAL (POR 
EXEMPLO, MÁSTIQUE ~ - '_/ 

\ ' -
BETUMINOSO, REDUÇÕES) 

" 

.-

.-....._. 

28011000 CLORO \ A' 
28012000 . IODO A ' -·' '28013000 FLUOR, BROMO A I / 

28020000 ENXOFRE, SÜBLIMADO OU A ' -- \ 

PRECIPITADO; ENXOFRE COLOIDAL 
28030000 CARBONO (NEG.RO D~ FUMG E A 

OUTRASFORMASDECARBONO 
NÃO ESPECIFICADAS OU ' 
INCLUIDAS EM OUTRA PARTE) -

28041000 HIDROGENIO A 
28042100 AR_GONIO A 
28042900 OUTRO -A 

r 

28043000 NITROGENIO A 
28044000 _ OXIGENIO - A -
28045000 BORO; TELURIO A 
28046100 CONTENDO POR PESO NO MINIMO \ A -

99,99% DE SILÍCIO / 

28046900 OUTRO A -

)· 28047000 FOSFORO A 1 

--
28048'000 ARSENICO 

' 
A ' 

28049000 SELENIO A 
28051100 SODIO A 
280512QD CAL CIO - A 
28051900 OUTRO 

1 

A 
I 

-
28053000 METAIS DE TERRAS RARAS, A ' 

ESCÂNDIO E ÍTRIO, SEJAM OU NÃO I· 

INTER-MISTURADOS ·ou 
INTERLIGADOS· \ . 

- ' 
28054000 MERCURIO. SUBGAPITULO II: A 

- -- -
ÁCIDOS. INORGÂNICo'S E ' - ' 

\ 

· COMPOSTOS DE OXIGÊNIO · ' 

INORGÂNICO$ DE NÃb ~TAIS 
28061000 CLORETO DE HIDROOENIO (ACIDO A -

CLORÍDRICO) ' 

' 28062000 ACIDO CLOROSULFURICO A 
28070000 ACIDO SULFURICO; OLEUM. - A ' 

28080000 ACIDO NITRICO; ACIDOS A ~ ' ' 

_, 

SULFONÍTRICOS 
28091000 PENJAOXIDODIFOSFOROSO A -· 

' I 
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'/ 
/ 

28092000 ACIDO FOSFORICO E ACIDOS 
POLIFOSFÓRICOS 

28100000 OXIDOS DE BORO; O:XIDOS BORICOS 
28111100 FLUORETO DE HIDROGENIO (ACIDO 

FLUORÍDRICO) . . 

28111900 OUTRO 
28112100 DIOXIDO DE CARBONO 
28112200- DIOXIDO DE SILICIO 
28112300 ·DI OXIDO DE ENXOFRE 
281129ÓO OUTRO. SUBCAPITULO III: . 

COMPOSTOS HALOGÊNICOS OU 
SULFÚRICOS DE NÃO :tvfETAIS ' 

28121000 CLORETOS E OXIDOS DE CLORETO 
28129000 OUTRO 
28131000 DISULFETO DE CARBONO 
28139000 OUTRO. SUBCAPITULO IV: BÀSES 

' INORGÂNICAS E ÓXIDOS; . 
HIDRÓXIDOS E PERÓXIDOS DE 
:tvfETAIS 

28141000 AMONIA ANIDRA -
28142000 AMONIA EM SOLUÇÃO AQUOSA 
28151100 SOLIDO 
28151200 EM SOLUÇAO AQUOSA (LIXIVIA DE 

SODA OU SODA LÍQUIDA) 
28152000 HIDROX:IDO DE POTASSIO (POTASSA , 

CÁUSTICA) -
I 

28153000 PEROXIDOS DE SODIO OU POTASSIO 
28161000 HIDROXIDO E PEROXIDO DE 

I 

MAGNÉSIO 
28164000 OXIDOS, HIDROXIDOS E PEROXIDOS 

DE ESTRÔNCIO OU BÁRIO -
28170000 OXIDO DE ZINCO; PEROXIDO DE 

ZINCO ' 

28181000 CORINDON ARTIFICIAL, '. 

QUIMICA:tvfENTE DEFINIDO OU NÃO 
28182000 OXIDO DE ALUMINIO, EXCETO 

CORÍNDON ARTIFICIAL 
28183000 HIDROXIDO DE ALUMINIO 
28191000 TRIOXIDO DE CROMO 
28199000 OUTRO ' 

28201000 DIOXIDO DE MANGANES 
2~209000 OUTRO . 
28211000 OXIDOS E HIDROXIDOS DE FERRO 
28212000 CORANTESPETERRA 
28220000 OXIDOS E HIDROXIDOS DE 

COBALTO; ÓXIDOS DE COBALTO . 
CO:tvfERCIAIS 

( 

A 

A 
A 
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282300001 OXIDOS DE TITANIO 
28241000 MONOXIDO DE CHUMBO 

("LITHARGE", "MASSICOT":) 
28242000 CHUMBQ VERMELHO E CHUMBO 

LARANJA --
28249000 OUTRO _ -
28251000 HIDRAZINA E HIDROXILAMINA E 

SEUS SAIS INORGÂNICOS 
28252000 OXIDO E HIDROXIDO DE LII:IO . 
28253000 OXIDOS E HIDROXIDOS DE · 

I VANÁDIO 
28254000 OXIDOS É HIDROXIDOS DE NIQUEL 
28255000 OXIDOS E HIDROXIDOS DE COBRE 

A 

A 

A 
A 

A -

A 
A 
A 28256000 OXIDOS DE GERMANIO E DIOXIDO 

DEZIRCÔNIO \ ~~~--~~~~~~--------------+---~--~------------+-~----~~ 
28257000 OXIDOS E HIDROXIDOS DE A 

MOLIBDÊNIO . . 
28258000 OXIDOS DE ANTIMONIO 
28259000 OUTRO. SUBCAPITULO V: SAIS E 

I PEROXI-SAIS DE ÁCIDOS 
INORGÂNICOS E METAIS 

/ 28261100 DE ALUMINIO OU DE SODIO 
28261200 DEALUMINIO -

- 28261900 OUTRO 
28262000 FLUOROSILICATOS DE SODIO OU DE 

POTÁSSIO _, · 
28263000 HEXAFLUOROALUMINATO DE 

SÓDIO (CRIOLITA SINTÉTICA) 
28269000 OUTRO 

· 28271000 . CLORETO DE AMONIO 
28272000 CLORETO DE CALCiO 
28273100 DE MAGNESIO 
28273200 DE ALUMINIO 
28273300 DE FERRO 

'. 28273400 DE COBALTO 
28273500. DE NIQUEL 
28273600 DE ZINCO 
2827:3900 OUTRO , 
28274100 DE COBRE 
28274900 OUTRO 

· 28275100 BROMETOS DE SODIO OU DE 
POTÁSSIO 

28275900 
28276000 
28281000 

OUTRO # 

IODETOS E OXIDOS DE IODETO , 
HIPOCLORITO DE CALCIO 
COMERCIAL E OUTROS 
HIPOCLORITOS DE CÁLCIO 

A 
A 

A · 
A 
A 

A' 

A 
A 
A 

--

A 
A · 
A 
A 
A . 
A · 
A -
A 
A 
A 

A 
A 
A 
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28289000 OUTRO 
28291100 DE_SODIO 
28291910 DE POTASSIO OU DE MAGNESIO 
28291990 OUTROS -
28299000 OUTRO 

' 
L 

28301000 SULFETOS DE SODIO 
28302000 SULFETO DE ZINCO -

28303000 SULFETü-DE CADMIO -
28309000 OUTRO I 

28311000 DE SODIO 
. 28319000 OUTRO . 

28321000 SULFITOS DE SODIO -

28322000 OUTROS SULFITOS 
28323000 TIOSULFATOS 
28331100 SULFATO DISSODICO 
28331900 OUTRO -
2~332100 DE MAGNESIO . 
28332200 DEALUMINIO 
28332300 DE CROMO 
28332400 DENIQUEL 
28332500 DE COBRE 
28332600 DEZINÇO 
28332700 DEBARIO ~ ' ' 
28332900 OUTRO 
28333000 ALUMES 
28334000 PEROXOSULF ATOS (PERSULF ATOS) 
28341000 NITRITOS -
28342100 DEPOTASSIO '\ 

28342900 OUTRO 
28351000 FOSFINATOS (HIPOFOSFITO.S) E 

FOSFONATOS CFOSFITOS) 
28352200 DE MONO OU DISSODICO 
28352300 DE TRISSODid 
28352400 DE POTASSIO ' 

28352500 HIDROGENORTOFOSFATO DE 
CÁLCIO (FOSFATO DICÁLCICO) 

28352600 OUTROS FOSFATOS DE CALCIO 
28352910 FOSFATO DE CROMO I 

28352990 OUTROS 
28353100 TRIFOSF ATO DE SODIO 

(TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO) 
28353900 OUTRO · 
28361000 CARBONATO DE AMONIO 

COMERCIAL E OUTROS 
CARBONATOS DE AMÔNIO 

28362000 CARBONATO DISSODICO 
28363000 HIDROGENOCARBONATO DE SODIQ 

,-

A 
A 
A ' 
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<v c, I<+ -'11'/ "d((l; 
~~-1~Jrt ' 
MERCOSUR-MERCOSUL 

(BICARBONATO DE SODIO) 
28364000 CARBONATOS DE POTASSIO A 
28365000 CARBONATO DE CALCIO ' A 
28366000 CARBONATO DE BARIO A ~ 

28367000 CARBONATO DE CHUMBO A 
28369100 CARBONATOS DE LITIO '- ·' A 
28369200" CARBONATO DE ESTRONCIO A 

. 28369900 OUTRO A 
28371100 DE SODIO _ I A / 

' 28371900 OUTRO A -

283,72000 CIANETOS COMPLEXOS A 
28380000 FULMINATOS, CIANA TOS E A 

I 

TIOCIANA TOS ' 
28391100 METASILICATOS DE SODIO A 
28391QOO OUTRO A I 

28392000 DE POTASSIO A 
28399000 OUTRO A -

28401100 ANIDRO A 
28401900 OUTRO · A-' 
28402000 OUTROSBORATOS A . 

~. 28403000 PERDXOBORA TOS (PERBORA TOS) · A 
28411000 ALUMINATOS I . ' A 
28412000 CROMA TOS DE ZINCO OU DÉ A 

CHUMBO - '\ 

28413000· DICROMATO DE SODIO A ' I 

28415000 OUTROS CROMA TOS E \ A 
DICROMA TOS, PEROXOCROMA TOS 

28416100 PERMANGANATO DE POTASSIO A 
28416900 OUTRO A 
2841 7000 : MOLIBDATOS A 
28418000 TUNGSTATOS (VOLFRAMATOS) A -
28419000 OUTRO I A 
28421000 SILICATOS DUPLOS OU A 

COMPLEXOS, INCLUINDO 
ALUMINOSILICATOS -
QUIMICAMENTE 'DEFINIDOS OU ; ' --
NÃO. OUfRO. SÚBCAPÍTULO VI: 
DIVERSOS ' 

28429000 OUTRO. SUBCAPITULO VI: 
' A 

DIVERSOS.'METAIS PRECIOSOS 
COLOIDAIS D1VERSOS; COMPOSTOS 

' 
INORGÂNICOS OU ORGÂNICOS DE 
METAIS PRECIOSOS, 

/ I 

QUIMICAMENTE DEFINIDOS OU -
NÃO 

~· 28431000 METAIS PRECIOSOS COLOIDAIS A .. 

28432100 NITRATO DE PRATA , A 

~· 
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' 
28432900 OUTRO -
28433000 CO:MPOSTOS DE OURO_ 

· 28439000 OUTROS COMPOSTOS, AMALGAMAS 
28441000 URANIO NATURAL E SEUS . 

COMPOSTOS; LIGAS, DISPERSÕES 

- . (INCLUSIVE "CERMETS"), 
PRODUTOS CERÂMICOS E -
MISTURAS CONTENDO URÂNIO 
NATURAL OU COMPOSTOS DE 
URÂNIO NATURAL 

. . 

28442000 URANIO ENRIQUECIDO EM U235 E 
SEUS COMP_OSTOS; PLUTÔNIO E 
SEUS COMPOSTOS; LIGAS, -

I - ~ • I 

DISPERSOES (INCLUSIVE 
"CERMETS"), PRODUTOS 
CERÂMICOS E MISTURAS 
CONTENDO URÂNIO NATURAL OU 
COMPOSTOS DE URÂNIO NATURAL. . 
URÂNIO ENRIQUEÇIDO EM U235, 
PLUTÔNIO OU COMPOSTOS DESTES 
PRODUTOS 

28443000 URANIO SUBMETIDO A DEPLEÇÃO 
EM U235 E SEUS COMPOSTOS; . 
TÓRIO E SEUS COMPOSTOS; LIGAS, 
DISPERSÕES (INCLUSIVE 
"CERMETS"), PRODUTOS 
CERÂMICOS E MISTURAS . 
CONTENDO URÂNIO SUBMETIDO A 
DEPLÉÇÃO EM U235, TÓRIO OU 
COMPOSTOS DESTES PRODUTOS 

28444000 ELEMENTOS RADIOATIVOS E 
ISÓTOPOS .E OUTROS CO:MP.OSTOS 
QUE NÃO OS DOS SVBTÍTULOS 

-

2844.1000, 2844.2000 ou 2844.3000; 
LIGAS, DISPERSÕES (INCLUSIVE -
"CERMETS"), PRODUTOS 
CERÂMICOS E MISTURAS 

' . CONTENDO ESTES ELEMENTOS, 
• J 

ISÓTOPOS OU COMPOSTOS • . 
28445000 ELEMENTOS COMBUSTIVEIS 

USADOS (IRRADIADOS) 
(CARTUCHOS) DE REATORES 
NUCLEARES 

28451000 AGUA PESADA (OXIDO DE 
DET:JTÉRIO) 

28459000 OUTRO 
' 28461000 COMP0STOS DE CERIO 

A -A 
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A 
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. a .. ? ... r..Er "'- <-·-· 

0~t 
f\..1ERCOSUR-MERCOSUL 

28469000 OUTRO A 
A .. 28470000 PEROXIDO DE HIDROGENIO, 

SOLIDIFICADO COM URÉIA OU NÃO 
~~~--~~~~~~~~~==~-----+~~--~------------~--------~ 

28480p00 FOSFETOS, QUIMICAMENTE. ' A 
DEFINIÜOS OU NÃO, EXCLUINDO 
FERRO FÓSFORO 

28491000 DE CALCIO A 
""- 28492000 DE SILICIO - A 

-~ ~2~84~9~90~0~Q~O=U~T~R=O~~ ~==~~~==~~--+---A~--r-----~----~----------~ 
28500000 HIDRETOS, NITRETOS, AZETOS, A 

SILICETOS E BORETOS', 
QUIMICAMENTE DEFINIDOS OU 
NÃO, EXCETO COMPOSTOS QUE 
SEJAM'TAlvfBÉM CARBONETOS DO, 
tÍTUI,O 28.,49. OUTROS COMPOSTOS 
INORGÂNICOS (INCLUSIVE ÁGUA 

· DESTILADA OU DE 
. CONDUTIVIDADE E ÁGUA COM 
PUREZA SIMILAR); LÍQUIDO 

28510000 OUTROS COMPOSTOS 
INORGÂNICOS,(INCLUSIVE ÁGUA 
DESTILADA OU DE 
CONDUTIVIDADE E ÁGUA COM 

- ~UREZA SIMILAR); AR LÍQUIDO 
(QUER OS GASES TENHAM SIDO 
REMOVIDOS OU NÃO); AR 
CO:MPRIMIDO; AMÁLGAMAS, 
EXCETO AMÁLGAMAS DE METAIS · 
PRECIOSOS 

'· 29011010 GAS ETANO OU BUTANO 
29011090 OUTROS 
29012100 ETILENO 
29012200 PROPENO (PROPILENO) 
29012300 BUTENO (BUTILENO) E SEUS / 

ISÔMEROS . . 
29012400 BUTA'l-,3-DIENO E ISOPRENO 
29012900 OUTRO 
29021100 CICLOHEXANO 
29021900 OUTRO " 
29022000 BENZENO 
29023000 TOLUENO 

J . 29024100 0-XILENO 
29024200 M-XILENO 
29024300 · P-XILENO -
29024400 ISOMEROS DE XILENO 

MISTURADOS 
29025000 ESTIRENO 

. , A 

A 
A 
A 
A 
A 

A 
A 
A 

( A 
A . 
A . 
A 
A 
A 
A 

A 

\ ' 
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29026000 ETILBENZENO 
29027000 CU:MENO 
29029000 OUTRO -
29031100 CLOROMETANO (CLORETO DE 

METILA) E CLOROETANO (CLORETO 
DEETILA) ·, 

•29031200 DICLOROMETANO '(CLORETO DE 
METILENO) 

29031300 CLOROFORMIO 
(TRICLOROMETANO) ' 

29031400 TETRACLORETO DE CARBONO 
29031500 1,2-DICLOROETANO (DICLORETO DE 

. \ 
ETILENO) 

29031910 i, 1,1-TRICLOROETANO 
. (CLOROFÓRMIO DE METILA) 

29031990 OUTROS ' 

29'032100 ÇLORETO DE, VINILA -
(CLOROETILENO) 

29032200 TRICLOROETILENO 
290323.00 TETRA-CLOROETILENO 

I 

(PERCLOROETILENO) 
29032900 . OUTRO 
29033000 DERIVADOS FLUORADOS, 

BROMADOSOUIODADOSDE · 
HIDROCARBONETOS ACÍCLICOS 

29034100 TRICLOROFLUOROMETANO 
29034200 DICLORODIFLUOROMETANO 
29034300 TRICLOROTRIFLUOROETANOS _ 
29034400 DICLOROTETRAFLUOROETANOS E 

CLOROPENTAFLUOROETANO 
29034500 OUTROS DERIVADOS · 

PERALOGENADOSAPENASCOM 
FLÚOR E CLORO 

29034600 BROMOCLOROf2IFLUOROMETANO, 
BROMOTRIFLUOROMETANO E 
DIBROMOTETRAFLUOROETANOS 

29034700 OUTROS DERIVADOS 
PERALOGENADOS 

29034900 OUTRO 
29035100 1,2,3,4,5,6-

HEXACLOROCICLOHEXANO 
29035900 OUTRO 
29036100 CLOROBENZENO, 0-

DICLOROBENZENO E P-
DICLOROBENZENO 

29036200 HEXACLOROBENZENO E DDT [1,1,1-
TRICLORO 2,2-BIS (P-CLOROFENIL) 

' ' 

A 
A - • 

A 
A 

A 
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A 
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A -
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'· 

..-...,\ 

"' ) 

' 

ETANO] 
' 

29036900 OUTRO 
29041000 DERJVADOS CONTENDO APENAS 

GRUPOS SULFO, SEUS SAIS E ETIL 
ÉS TERES. 

29042000 DERJV ADOS CONTENDO APENAS 
GRUPOS NITRO OU APENAS GRUPOS 
NITROSOS 

29049000 OÜTRO. II- ALCOOIS E SEUS 
DERJV ADOS HALOGENADOS, 
SULFONATADOS, NITRADOS OU 
NITROSADOS: Á:LCOOIS ACÍCLICOS 
E SEUS HALÓGENOS 

29051100 METANOL (ALCôOL METILICO) 
29051200 PROPAN-1-0L (ALCOOL PROPitiCO) 

E PROPAN-2-0L (ÁLCOOL . -ISOPROPÍLICO) 
29051300 BUTAN-1-0L (N-BUTIL ALCOOL) 
29051400 OUTROS BUTANOIS 
29051500 PENTANOL (ALCOOL AMILICO).E 

' SEUS ISÔMEROS ' .. 
29051600 OCTANOL (ALCOOL OCTILICO) E 

SEUS ISÔMEROS 
29051700 DODECAN-1-0L (ALCOOL 

' ' . 
LAURILICO), HEXADECAN-1-0L · 
(ÁLCOOL CETÍLICO) E OCTODECAN-
1-0L (ÁLCOOL ESTEARÍLICO) 

29051900 OUTRO 
29052200 . ALCOOIS DE TERPENO ACICLICOS 
'29052900 OUTRO 
29053100 ' ETILENOGLICOL (ETANODIOL) 
29053200 , PROPILENOGLICOL (PROPAN0-1 ,2-

DI O L) -

29053900 OUTRO -
29054100 2 ETIL 2 (HIDROXIMETIL) PROPANO-

/_ ' 1 ,3-DIOL (TRIMETILOLPROPANO) 
29054200 PENT AERJTRJTOL , 

29054300 ~ MANIT_OL 
2905'4400 D-GLUCITOL .(SORBITOL) 
29054500 GLICEROL 
29054900 OUTRO ' -
29055100 DETCLORVINOL (INN) 
29055910 SULFONATO DE ALCOOL 

· LAURÍLICO 
29055990 OUTROS -
29061100 MENTOL ' 
29061200 CICLOHEXANOL, . . 

I 

C R E T"' 9_ ~.:_~ · 
<v + 1'/ ~I 

~r/t 
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-
METILCICLOHEXANOIS E 
DIMETILCICLOHEXANÓIS 

; 29061300 ESTEROIS E INOSITOIS 
29061400 TERPINEOIS -

I 

29061900 OUTRO 
29062100 -ALCOOL BENZILICO 
29062900 OUTRO. III - FENOIS, ALCOOIS 

FENÓLICOS E SEUS DERIVADOS 
HALOGENAQOS, SULFONAT ADOS, 
NITRADOS OU NITROSADOS 

29071100 FENIL (HIDROXIBENZENO E SpUS 
SAIS) 

2907120.0 CRESOIS E SEUS SAIS 
29071300 OCTILFENOL, NONILFENOL E SEUS 

ISÔMEROS, SEUS SAIS 
29071400 XILENOIS E SEUS SAIS ' 29071500 NAFTOIS E SEUS SAIS 
29071900 OUTRO 

. 

29072100 RESORCINOL E SEUS SAIS 
29072200 HIDR09UINONA (QUINOL) E S~US · 

SAIS 
29072900 OUTRO 
29081000 DERIVADOS CONTENDO APENAS 

SUBSTITUINTES HALÓGENOS E 
I 

SEUS SAIS 
29082000 DERIVADOS CONTENDO APENAS 

, GRUPOS SULFO, SEUS SAIS ÉSTERES 
29089000 DERIVADOS HALOGENADOS, 

SULFONADOS, NITRADos· OU . -
NITROSADOS DOS FENÓIS OU DOS 
FENÓIS-ÁLCOOIS. I 

29091100 DIETILETER 
29091900 OÚTRO 

' 29092000 ETER CICLANICO, CICLENICO OU 
CICLOTERPÊNICo' E SEUS' 

I 
DERIVADOS HALOGENADOS, 

' 

·' SULFONATADOS, NITRADOS OU 
NITROSADOS. ÉTERE·s 
AROMÁTICOS E SEUS DERIVADOS 
HALOGENADOS, SULFONA 'FADOS, 

- NITRADOS OU NITROSADOS. I 

29093000 ETERES AROMA TI COS E SEUS 
DERIVADOS HALOGENADOS, 
SULFONATADOS, NITRADOS OU 
NITROSADOS. ÁLCOOIS DE ÉTER E 
SEUS [)ERIV ADOS HALOGENADOS, 
SULFONATADOS, NITRADOS OU 

A 
A 
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A 
. A 

A · 
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29094100 

.29094200 

29094300 

NITROSADOS 
I ; -

... 

2,2'-0XIDIETANOL 
(DIETILENOGLICOL, DIGOL) 
ETERES MONO:METILICOS DE 
ETILENOGLICOL OU DE 
DIETILENOGLICOL -
ETERES MONOBUTILICOS DE 
ETILENOGLICOL OU DE 

. DIETILENOGLICOL 
29094400 OUTROS MONOALQUIL ETERES DE 

ETILENOGLICOL OU DE 
DIETILENOGLICOL 

29094900 
29095000 

OUTRO 
FENOIS DE ETER, FENOIS DE 
ÁLCOOL DE ~TER E SEUS 

, DERIV Anos HALOGENADos, 
SULFONATADOS, NITRADOS OU 
NITROSADOS. PERÓXIDOS DE 
ÁLCOOL, PERÓXIDOS DE ÉTER, , 
PERÓXIDOS DE CETONA E SEUS 
DERIVADOS HALOGENADOS, 
SULFONATADOS,-NITRADOS OU 
NITROSADOS 

29096000 PEROXIDOS QE ALCOOL, 
PERÓXIDOS DE ÉTER, PERÓXIDOS 
DE-CETONA E SEUS DERIVADOS 

- HALOOENADOS, SULfONATADOS, 
NITRADOS OU NITROSADOS. 
EPÓXIDOS, EPOXI ÁLCOOIS, EPOXI 
FENÓIS E EPOXI ÉTERES COM UM 
ANELDET~SMEMBROSÉSEUS 
HALOGENADOS l 

29101000 
29102000 

29103000 

29109000 
29110000 

OXIRANE (OXIDO DE ETILENO) 
METILOXIRANE (OXIDO DE -
PROPILENO) 
l-CLORO 2,3 EPOXIPROP ANO 
(EPICLÓROHIDRINA) . . 
OUTRo · 
ACETAIS E"HEMIACETAIS, QOM OU 
SEM OUTRA FUNÇÃO DE OXIGÊNIO 
E SEUS DERIVADOS . ' 

HALOGENADOS, SULFONATADOS, 
NITRADOS OUNÚ'RÓSADOS. V'" 
COMPOSTOS COM FUNÇÃO DE 
ALDEÍDO . 

'- I 

A 

A 

A 

A 

A 
A 

' . 

A 

I. 

A 
A 

A 

A 

Confere com o original P_5369 458



- I 

29121100 METANAL (FORMALDEIDO} --

29121200 ETANAL (ACET ALDEIDO) 
29121300 . BUTANAL (BUTIRALDEIDO, 

' 
ISÔMERO NORMAL)' 

29121900 OUTRO 
29122100 BENZALDEIDO -
29122900 OUTRO 
29123000 ALCOOIS DE ALDEIDO 
29124100. V ANILINA ( 4 HIDRO,XI 3 . 

METOXIBENZALDEIDO) 
29124200 ETIL V ANlLINA (3 ETOXI 4 

HIDROXIBENZALDEÍDO) 
-

29124900 OUTRO .. 

29125000 POLIMEROS CICLICOS DE ALDEIDOS 
29126000 PARAFORMALDEIDO · 
29130000 DERIVADOS HALOGENADOS, 

SULFONATADOS, NITRADOSOU -
NITROSADOS DE PRODUTOS DO 
TÍTULO 29.12. VI- COMPOSTOS COM 
FUNÇÃO DE CETONA E COMPOSTOS 
COM FUNÇÃO DE QUINÓNA. 
CETONAS E QliiNONAS 

29141100 ACETONA 
29141200 BUTANONA (METILETILCETONA) 

. 29141300 4 METILPENTANO 2 ONA (METIL 
ISOBUTit CETONA)' -

29141900 OUTRO -
29142100 CANFORA 
29142200 CICLOHEXANONA E 

METILCICLOHEXANONA 
29142300 IONONAS E METILIONONAS 
29142900 OUTRO 
29143100 FENILACETONA (FENIL PROPAN 2 

ONA) 
29143900 OUTRO 
29144000 ALCOOIS DE CETONA E ALDEIDOS 

'· 

' DECETONA · 
29145000 FENOIS DE CETONA E 

CETONASCOM OUTRAS FUNÇÕES 
DE OXIGÊNIO 

29146100 ANTRAQUINONA 
29146900 OUTRO 
29147000 DERIVADOS HALOGENADOS, 

SULFONATADOS, NITRADOS OU 
NITROSADOS .. VII -ÁCIDOS 
CARBOXÍLICOS E SEUS ANIDRIDOS, 
HALETOS, PERÓXIDOS E 

A 
A 
A' 

A · 
A 
A -
A 
A 
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. . A 
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PEROXIACIDOS E SEUS DERIVADOS 
HALOGENADOS, SULFONATADOS, ' . 
NIT~DOS OU.NITROSADOS 

\ 

29'151100 AGIDO FORMIGO A 
2915 1200 - SAIS DE A CID O FORMIGO · A 
29151300 ESTERES DE AGIDO FORMIGO A 
29152100 AGIDO ACETICO . I A 
29152200 ACETATO DE SODIO A 
29152300. ACETATOS D;E COBALTO . A ' 

29152400 ANIDRIDO ACETICO A I 

29152900 OUTRO . I 
~ - A -

29153 100 ETIL ÁCETATO A 
29153200 VINIL ACETATO A . -' . . 

' 29153300 N--BUTIL ACETATO A --
291;53400 ISOBUTIL ACET A,JO / A -

:f9153500 2-~TOXIETIL ACETATO A 
. 29153900 OUTRO . , ' A -

291 54000 AGIDOS MONO, DI OU A 
- I 

\ - / 

TRICLOROACÉTICOS, SEUS SAIS E 
ÉSTERES , . . ' 

29155000 " AGIDO PROPIONICO, SEUS SAIS E A ' 
. , , 
ESTERES I" 

29 1 ~6000 A CID OS BUT ANOICQS, A C IDOS A 
PENTANÓICOS, SEUS SAiS E ·. ~ 

' ÉS TERES -
29 157000 AGIDO PALMITICO, AGIDO A : I 

ESTEÁRICO, SEUS SAIS E ÉSTERES 
.-

29159000 OUTRO \ A 
" ' 29161 100 AGIDO ACRILICO E SEUS SAIS A ( 

29161200 ESTERES 'DE AGIDO ACRILICO A 
":?9161300 AGIDO METACRILICO E SEUS 'SAIS A . 
29161400 ESTERES DE AGIDO METACRILICO A \ 

.___.' 
29161500 . AGIDOS OLEICOS, LINOLEICOS OU A 

' LINOLÊNIGOS, SEUS SAIS E ÉSTERES - \/ 

2916 1900 OUTRO A 
29162000 AGIDOS MONOCARBOXILICOS A 

CICLÂNIGOS, CICLÊNICOS, OU \ 

CICLOTERPÊNICOS, SEUS HALETOS \. 

-

ANIDRIDOS, PERÓXIDOS, . -
PEROXIÁCIDOS E SEUS DERIVADOS. I· 

. 
, I • ' / ' AGIDOS MONOCARBOXILICOS -

AROMÁTICOS, SEUS ANIDRIDOS, -
, . . . ' 

HALETOS, PEROXIDOS, . 
PER.OXIÁCIDOS E SEUS DERIVADOS ~ I ' 

I 

29163100 ACIDO BENZOICO, SEUS SAIS E . - ' A 
' 

ÉS TERES 
29163200 PEROXIDO DE BENZOILA E A 

( 
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CLORETO DE BENZOILA 
29163400 ACIDO FENILACETICO E SEUS SAIS 
29163500 ESTERES DE ACIDO FENILACETICO 
29163900 OUTRO 
29171100 ACIDO 9XALICO, SEUS SAIS E 

' ÉSTER,ES 
29111200 ACIDO ADIPICO, SEUS SAIS E 

ÉS TERES. 
' 

29171300 ACIDO AZELAICO, ACIDO . 
SEBÁCICO, SEUS SAIS E ÉSTERES 

29171400 ANIDRIDO MALEICO -: 

' 29171900 OUTRO ·, ' 

29172000 ACIDOS POLICARBOXILICOS 
CICLÂNICOS, CICLÊNICOS OU 
CICLOTERPÊN'ICOS, SEUS HALETOS 
ANIDigDOS, PERÓXIDOS, 

. PEROXIÁCIDQS E SEUS DERJV A:DOS,. 
ÁCIDOS MONOCARBOXÍLICOS 
AROMÁTICOS, SEUS ANIDRIDOS, . 
HALETOS, PERÓXIDOS, 

' PEROXIÁCIDOS E SEUS DERIVADOS 
29173100 DIBUTIL ORTOFTALATOS -
29173200 DIOCTIL ORTOFTALATOS 
29173300 DINONIL. OU DIDECIL 

ORTOFTALATOS 
29173400 OUTROS ESTERES DE ACIDO 

ORTOFTÁLICO 
29173500 ANIDRIDO FTALICO 

. 

29173600 ACIDO TEREFTALICO E SEUS SAIS 
29173700 DIMETIL TEREFTALATO I 

29173900 OUTRO 
29181100 ACIDO LATICO, SEUS SAIS E 

ÉS TERES 
l 

29181200 ACIDO TARTARICO 
29181300 SAIS E ESTERES DE ACIDO 

~ TARTÁRICO · 
29181400 ACIDO ClTRICO · 
29181500 SAIS E ESTERES DE ACIDO CITRICO 
29181600 ACIDO GLUCONICO, SEUS SAIS E 

ÉSTERES . . 
29181910 CLOROBENZILA TO 

' 29181920 ACIDO MALICO I -29181990 OUTROS 
29182100 A C IDO. SALICILICO E SEUS SAIS 
29182200 ACIDO 0-ACETILSALICILICO, SEUS -

SAIS E ÉSTERES 
29182300 OUTROS ESTERES DE ACIDO 
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<v c, I< E T -1 ~ 9_ ~J/ 

0~1't 
ivi ERCOSUR -hlERCOSUL 

SALICILICO E SEUS SAIS ' 

. 291,82900 OUTRO A 
29183000 ACIDOS CARBOXILICOS COM A 

FUNÇÃO DE ALD~ÍpO OU GETONA, ' 

MAS SEM OUTRA FUNÇÃO DE -
/ ~ 

- OXIGÊNIO, SEUS ANIDRIDOS, , . ; 

. ' 
HALETOS, PEROXIDOS, ' 

PEROXIÁCIDOS E SEUS DERIVADO~, ' , 

OUTRO . I \ 

' 29189000 OUTRO. VIII - ·ESTERES DE ACIDOS A 
INORGÂNICOS DE NÃO METAIS E 
SEUS SAIS E DERIVADOS -

· HALOGENADOS, SULFONATADOS, I 
\ 

NITRADOS OU NITROSADOS. > ' ' 

. ÉSTERÉS FOSFÓRICOS E SEUS SAIS 
-29190010 2,2-D'lCLOROVINIL I A 

DIMETILFOSF ÀTO - . 
-

29.190020 1,2-DIBRÇ>MO 2,2-DICLOROETIL. A 
DIMETILFOSF ATO 

29190090 OUTROS A 
29201000 ESTERES TIOFOSFORICOS A 

(FOSFOROTIOATOS) E SEUS SAIS; 
I 

,. - '. 

SEUS DERIVADOS HALOGENADOS; 
SULFONATADOS, NITRADOS OU \ 

I 

' NITROSAD'os · · \ 
29209010 ENDOSULFANO A 
29209020 ~A URIL SULFATO E SEUS SAIS A ' 

I 2920909(} ·oUTRQS. IX- C.OMPO?TOS COM A 
FUNÇAO DE NITROGENIO 

29211 roo METILAMINA, DI OU A ... 
, 

TRIMETILAMINA E SEUS SAIS 
29211200 DIETILAMINA E SEUS SAIS I A 
29211900 OUTRO - A .. 

29212100 ETILENODIAMINA E SEUS SAIS A 
29212200 HEXAMEJILENODIAMINA E SEUS • A 

SAIS ' , 

29~12900 OUTRO 
' 

A 
29213000 MONO OU POLIAMINAS I A > 

CICLÂNICAS, CICLENICÁS ou 
I \ 

CICLOTERPÊNICAS E SEUS ' ' 

DERIVADOS, SEUS SAIS ' .. -
29214100 ANILINA E SEUS SAIS A ' 

_l 
29214200 DERIVADOS DE ANILINA E SEUS A -

- ' 
SAIS. 

I 

" 
29214300 TOLUIDINAS E SEUS DERIVADOS; A.. 

SEUS SAÍS . I 

29214400 DIFENILAMINA E SEUS DERIVADOS; ' A 

/ 
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SEUS SAIS 
29214500 1-NAFTILAMINA (ALFA 

NAFTILAMINA), 2-NAFTILAMINA 
\ 

(BETA NAF1:JLAMINA) E SEUS 
DERJVADOS; SEUS SAIS. 
ANFETAMINA (INN), 

"' · BENZFETAMINA (INN), 
DEXANFETAMINA (INN), 

-

ETILANFETAMINA (INN), 
FENCANF AMINA (INN), LEFETA , 

29214600 ANFETAMINA (INN), 
BENZFETAMINA (~), 
DEXANFETAMI_NA (INN), 
ETILANFETAMINA (INN), 

' 
FENCANF AMINA (INN), 
LEFETAMINA (INN), ') 

- LEV ANFETAMINA (INN), - MEFEN0REX (INN) E FENTERMINA 
(INN) E SEUS SAIS 

29214900 OUTRO -
292 15100 O, M, P-FENILENODIAMINA, 

DIAMINOTOLUENOS E SEUS 
DERJVADOS; SEUS SAIS 

29215900 OUTRO 
29221100 MONOETANOLAMINA E SEUS SAIS 
29221200 DIETANOLAMINA E SEUS SAIS 
29221300 TRIETANOLAMINAE SEUS SAIS 
29221400- DEXTROPROPOXIFENO (INN) E SEUS 

SAIS ' 
2922 1900 OUTRO 
29222100 A CID OS 

AMINOHIDROXINAFTALENOSULFO 
NICOS E SEUS SAIS 

29222200 ANISIDINAS, DIANISIDINAS, 
FENETIDINAS E SEUS SAIS • 

29222900 OUTRO I 

29223 100 ANFEPRAMONA (INN), METADONA 
(INN) E NORMETADONA (INN) E 
SEUS SAIS 

29223900 OUTRO 
29224100 . LI~INA E SEUS ESTERES; SEUS SAIS 
29224200 ACIDO GLUTAMICO E SEUS· SAIS 
29224300 ACIDO ANTRANILICO E SEUS SAIS 
29224400 TILIDINA (INN) E SEUS SAIS 
29224900 OUTRO 

/ 
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• 

29225000 FENOIS DE AMINOALCOÓL, FENOIS A 
DE AMINOÁCIDO E-OUTROS ' I 

--
AMINOCOMPOSTOS COM FUNÇÃO 
DE OXIGÊNIO. SAIS E HIDRÓXIDOS - ' 

DE AMÔNIO QUATERNÁRIOS; 
~ECITINAS E OUTROS 

' 
FOSFOAMINOLIPÍDEOS ' 

29231000 COLINA E SEUS SAIS A 
29232010 LECITINA ' . A 
29232090 . OUTROS A ' 

29239000 OUTRO A ' 
29241100 METRQBAMA TO (INN) A -

29241900 OUTRO · A I 
., 

' 

29242110 3 (PARA-CLOROFENIL) 1,-1-DIMETIL 
-

A 
' . ' 

UREIA ' -
29242130 1-BUTIL 3(3,4-DICLOROFENIL) 1- - A 

METIL URÉIA -

29242190 OUTROS A' -

29242200 ACIDO 2-ACETAMIDOBENZOICO A 
-

29242300 ACIDO 2-ACETAMIDOBENZOICO A 
., (ÁCIDO N-ACETILANTRANÍLICO) E 

SEUS SAIS ' 
29242400 ETINAMA TO (INN) A \. -

29242920 3,5-DIACETAMIDO 2",4;6-ACIDO TRI A 
IODOBENZÓICO 

' 
29242930 · LIGNOCAINA; CLORIDRA TO DE A- . 

LIGNOCAÍNA I 

29242940 3,5-DINITRO 0-TOLUAMIDA (D.O.T.) A ' -
29242950 MÉTIL CARBAMATO DE ORTO- A 

I 
' 

r ISOPROPOXIFENIL 
. 29242990 OUTROS A 

29251100 SACARINA E SEUS SAIS ' A 
29251200 GLUTETIMIDA (INN) - A 
29251900 OUTRO A - ' . 
29252000 !MINAS E SEUS DERIVADOS, SEUS A I 

SAIS · 
29261000 ACRILONITRILO A 
29262000 · 1-CIANOGUANIDIDA A 

(DICIANODIAMIDA) 
29263000 FEMPRQPROREX (INN) E SEUS SAIS; A 

METADONA (INN) INTERMEDIÁRIA 
( 4-CIANO 2-DIMETILAMINO 4,4-

- DIFENILBUfANO)- ' ' 

29269000) OUTRO · A 
29270000 CON.l;POSTOS DIAZO, AZO OU AZOXI A : 
29280000 DERIVADOS ORGANICOS DE A -

HIDRAZINA OU DE HIDROXILAMINA -

# • 
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29291000 ISOCIANATOS 
29299000 OUTRO.X-CO~OSTOS 

' ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, 
CO~OSTOS HETEROCÍCLICOS, 
ÁCIDOS NUCLÉICOS E SEUS SAIS E 
SULFONAMIDAS 

29301000 DITIOCARBONATOS (XANTATOS) 
29302000 TIOCARBAMATOS E / 

~ITIOCARi3AMATOS · 
29303000 MONb, DI Ç)U TETRA'SULFETOS DE . 

'. TIURAM 
29304000 METIONINA 
29309000 OUTRO 
29310030 0,0-PIMETIL (2,2,2-TRICLORO 1-

HIDROXIETIL) FOSFONATO 
29310040 CO~OSTOS DE ESTANHO, EXCETO 

ÓXIDO DE ESTANHO 
MONOBUTÍLICO, ÓXIDO DE 
ESTANHO DIBUTÍLICO, ÓXIDO DE 
ESTANHO TRIBUTÍLICO, ACETATO 
DE ESTANHO 'fRIFENÍLICO E ÓXIDO 
DE ESTANHO DIOCTÍLICO 

-
29310090 OUTROS ' 
29321100 TETRAIDROFURANO 
29321200 2 -FURALDEIDO (FURFURALDEIDO) 
29321300 ALCOOL FURFURILICO E ALCOOL 

TETRAIDRO FÚRFURÍLICO 
· 29321900 OUTRO 
29322100 CUMARINA, METILCUMARINAS E 

ETILCUMARINAS 
29322920 FURALTADONA; CLORIDRATO DE 

~~~i~gg~~; TARTARATO Dp 

29322990 OUTROS 
293291·00 ISOSAFROL ~ 

29329200 1 (1,3-BENZODIOXOL 5-IL) 
PROP AN0-2-0NA 

29329300 PIPERONAL 
29329400 SAFROL 
29329500 TETRAIDROCARABINOIS (TODOS OS? . 

ISÔMEROS) ' -
29329900 OUTRO 
29331100 FENAZONA (ANTIPIRINA) E SEUS 

DERIVADOS ' -
-29331900 OUTRO 
29332100 HIDANTOINA E SEUS DERIVADOS 
29332900 OUTRO 

\ 
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/ 

.. 
29333100 PIRIDlNA E SEUS SAIS A 
29333200 PIPERIDINAE SEUS. SAIS A 
29333300 ALFENTANILO (DCI).; ANILERIDINA · A . ' ' ' . 

· (DCI), BEZITRAMIDA (DCI), 
_. BROMAZEP AM (DCI), 

CETOBEMIDONA (DCI), DIFENOXINA ·>" 
(DCI), DIFENOXILATO (DCI), --

, DIPIP ANO NA (DCI), FENTAN.ILO _ -. 
(DCI), METILFENIDATO (DCI), . 
- - ' -' 

PENTAZOCINA (DCI), PETIDINA 
- (DCI), INTERrviE;DIÁRIO A DA _ . .. 

- PETIDINA (DCI), FENCICLIDINA I - ' - -
. (DCI) (PCP), 'FENOPERIDINA (DCI), .. I 

' / 

. PIPRADROL (DCI), PIRIT~~IDA ' 
· (DCI), PROPIRAM (DCI) E ' 
TRIMEPERIDINA (DCI); SAIS DESTES ' 

--
PRODUTOS ' _, 

29333910 MALEATO DE MEPIRAMINA . . A 
-

' (MALEA TO DE PIRILAMINA) 
29333920 0,0-DIETIL O 3,5,6-TRICLORO _2- A 

. PIRIDIL FOSFOROTIOATO 
29333990 OUTROS ' A -- -
29334100 . LEVORF ANOL (-INN) E SEUS SAiS A ' 
293"34900 OUTRO A: 
29335200 MALONILUREIA (A C IDO . . A 

BARBITÚRICO) E -SEUS SAr'S I 

29335300 ALOBARBITAL (INN), A 
AMOBARBITAL:. (INN); BARBITAL 
(INN), BUTALBIT~L (INN), I 

' BUTOBARBI-TAL (INN), ' C_ICLOBARBITAL, " 

~ 
METILFENOBA:RBITA;L '(INN), . -

I 

PENTOBARBITAL (INN), . -
i . -

FENOBARBITAL (INN), SEC-
' BUTABARBITAL (INN), 

SEC013ARBITAL (INN) E VINILBITAL . 
· (INN); .SEUS SAIS ' ./ 

• 
29335400 O~TROS J?ERJ\{ ~OS DE A 

Ml\LONILUREIA (AÇIDO 
BARBITÚRICO); SEUS SAIS 

29335500 LOPRAZOLAM (INN), A · 
MECLOQUALONA (INN), . ' I 

MET .{\.QUALONA (INN) E ZIPEPROL 
(INN); SEUS SAIS 

2933591-0 0,0-DIETIL 0(2-ISOPROPRIL 6-METIL ·A 
4-PIRIMIDINIL) FOSFOROTIOATO 

29335920 2,4-DIAMINO 5(3,4,5- A ' ' -

. ' 
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I 

\ 

29335990 
29336100 
29336920 

TRIMETOXIBENZIL) PIIÜMIDINA 
(TRIMETOPRIMA) 
OUTROS 
MELANINA 
~-CLORO 4,6-BIS(ETILAMINO) S 
TRIAZINA , 

29336930 2-TERT BUTILAMINO 4-ETILAMINA 
6-METIL TIO 1 ,3,5-TRIAZINA 

29336990 OUTROS 
29337100 - 6-HEXANOLACTA~ (EPSILON : 

CAPROLACTAM) 
29337200 CLOBAZAM (INN) E METILPRILON 

(INN) , 
29337900 OUTRAS LACTAMAS 
29339100 ALPRAZdLAM (INN), CAMAZEPAM 

(INN)1 CLORDIAZEPÓ{GDO (INN), , 
CLONAZEPAM (INN), -
CLORAZEPATO,DELORAZEPAM 
(INN), DIAZEPAM (INN),ESTAZOLAM 
(INN), ETIL LOFLAZEPATO (INN), 
FLUDIAZEPAM (INN)"; 
FLUNITRAZEPAM ONN), FLURAZEP 
(INN), HALAZEPAM (INN), 
LOMZEPAM 

29339910 3-AMINO 1,2,4-TRIAZOL -
29339920 FANQUONA . 
29339930 IMIPRAMINA ~ 
29339990 . OUTROS 
29341000 COMPOSTOS CONTENDO UM ANEL 
' ' 

' DE TIAZOL NÃO FUNDIDO 
(HIDROGENADO OU NÃO) NA 
ESTRUTURA 

29342000 COMPOSTOS CONTENDO UM ANEL 
DE TIAZOL NÃO...FUNDIDO 

, (HIDROGENADO OU NÃO) NÃO · 
ADICIONALMENTE FUNDIDO 

29343010 
29343090 
29349100 

CLORPROMAZINA • 
OUTROS 
AMINOREX (INN), J?ROTIZOLAM 
(INN), CLOTIAZEP AM (INN), 
CLQXAZOLAM (INN), . . 
DEXTROMORAMIDA (INN), 

../ HALOXAZOLAM (INN), CETAZOLAM 
(INN), MESOCARB_ (INN), 
ÓxAZOLAM (INN), PEMOLINA (INN), 

• FENDIMETRAZINA (INN), · 
FENMETRAZINA(INN) E SUFENTANI 

A 
A ' 
A 

A 

A 
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A 
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29349900 OUTRO A -
_29350010 CLOROTIAZIDA A 

29350020 PROBENECID A . . -
~9350030 FRUSEMIDA A -
29350046 OUTROS. PRO-VITAMINAS -E A · 

VITAMINAS, NATURAIS OU -
' REPRODUZIDAS I_>OR SÍNTESE 

I 

(INCLUINDO CONCENTRADOS -

NATURAIS), DERIVADOS 
29361000 PRO-VITAMINAS, NÃO MISTURADAS · A I 

29362100 VITAMINAS A E SEUS DER!VADOS A 
2·9362200 VITAMINAS B 1 E SEUS DERIVADOS ' A 
29362300 VITAMINAS B2 E SEUS DERIVADOS ' A I 

293(>2400 A C IDO D OU DL P ANTOTENICO A 
(ViTAMINA B3 o_u VITAMINA B5) E 

J -
SEUS DERIVADOS 

29362500 VITAMINAS B5 E SEUS DERIVADOS A 
29362600 VITAMINAS B12 E SEUS DERIVADOS A 
29362700 VITAMINAS C E SEUS DERIVADOS - A 
29362800 VITAMINAS E SEUS DERIVADOS · A -

. 29362900 OUTRAS VITAMINAS E SEUS A 
DERIVADOS 

29369000 OUTROS; INCLUINDO · - A 
CONCENTRADOS NATURAIS I I ' 

29371100 SOMA TOTROPINA, SEUS I, A 
I DERIVADOS E ANÁLOGOS 

ESTRUTURAIS ' 

29371200 INSULINA E SEUS SAIS I . 

A 
29371900 OUTROS· .. ..! A 
29372100 CORTISONA, HIDROCORTISONA, A 

PREDNISONA : 

\ (DEHIDROCORTISONA) E ' \ 

PREDNISOLONA . 
/ 

~ (DEHIDROHIDROCOR TISONA) -
' 
29372200 DERIVADOS HALOGENADOS DE A 'I 

' HORMÔNIO CORTICOSTERÓIDES 
. 29372300 ESTROGENIOS E PROGESTOGENIOS A 
I 29372900 OUTRO _ A 

29373100 EPINEFRINA A --
29373900 OUTRO - A . 
29374000 DERIVADOS DE ÀMINOACIDOS ,A 
29375000 . PROSTAGLANDINAS, . A · 

\ 

TROMBOXANOS E LEUCOTRIENOS, 
SEUS DERIVADOS E ANÁLOGOS -

' 
ESTRUTURAIS. OUTRO. XII -. 
GLICOSÍDEOS.E VEGETAL - / 
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' \ 

{ 

,.. ·~ E T _,q · ( 

~~1~ f 
29379000 OUTRO. XII -'GLICOSIDEOS E - A 

MERCOSUR-1.\ERCOSU L I c 
ALCALÓIDES VEGETAIS;.NATURAIS 
OU REPRODUZIDOS POR SÍNTESE E 
SEUS SAIS, ÉTERES, ÉSTERES E 
OUTROS DERIVADOS. 
GÍJCOSÍDEOS, NATURAIS OU 
REPRODUZIDOS 

c 
.(' 

( 

29381000 RUTOSIDEO (RUTINA) E SEUS · 
DERIVADOS 

A 

.C 
c 
( 

c 
( 

29389000 OUTRO A 
29391111 IMPORTADO COMA APROVAÇÃO -'· 

DO DIRETOR GERAL DO . 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

A · 
c 
c 
c 
c 

29391119 OUTRO. A 
29'391190 OUTRO .. , A 
29391900 OUTRO A 
29392100 QUININA E SEUS SAIS A ' ' c 
29392900 OUTRO - A 
2939_3000 CAFEINA E SEUS SAIS A ( 

EFEDRINA.E SEUS SAIS A . . 
PSEUDOEFEDRINA (INN) E SEUS A ( 
SAIS · ( 

29394100 
'29394200 

29394300 CATINA (INN) E SEUS SAIS ,A ( 
29394900 OUTRO A ( 
29395100 FENETILINA (INN) E SEUS SAIS A ( 
29395900 OUTRO A -. 
29396100 ALCALOIDES E FERRUGEM DO A ( 

' - G:ENTEIO E SEUS DERIVADOS; SEUS ( 

~~--~~SA~IS~----------~ ~------~+-------~--------· -' ---r---------~ _ ( 
, 2939620ô ERGOMETRINA (INN) E SEUS SAIS- A ( 

29396300 ERGOTOMINA (INN) E SEUS SAIS A 1 

293969ÔO · ACIDO LISERGICO E SEUS SAIS A -( 
29399100 COCAINA, ECGONINA, A ( 

-LEVOMETANFETAMINA, __ ,. ( 
MATANFETAMINA (INN), , 
RECEMA TO DE METANFETAMINA; _ ( 
SAIS, ÉSTERES E OUTROS ( 
DERIVADOS DOS MESMOS. OUTRO. ( 
XIII - OUTROS COMPOSTOS - ( 
INORG_ ÂNICOS - -

-~~~~~==~==~==~~~~~~~--~--~-------------r--------~ I 
29399900 OUTRO. XIII .- OUTROS COMPOSTOS A · · '-

INORGÂNICOS-. AÇUCARES, , ( 
. QUIMICAMENTE PUROS, EXCETO (._ 

SACAROSE, LACTOSE, MAL TOSE, ( 
GLICOSE E FRl)TOSE; ÉTERES DE 
AÇÚCAR, ACEDE AÇÚCAR . I / ( 

~----~~~~~~~~~==~----~------~----------~~--------~ . ( 

(_ 

( 
(_ 

( 

( 
( 
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..-'-

29400000 AÇUCARES, QUIMICAMENTE A 
PUROS, EXCETO SACAROSE, I 

LACTOSE, MAL TOSE, GLICOSE E 
I 

FRUTOSE; ÉTERES DE AÇÚCAR, . 
-' ' . 

AC~TAIS DE AÇUCARE ESTERES DE ., 

AÇÚCAR E SEUS SAIS, EXCETO -

PRODUTOS DOS TÍTlJLOS 29.37, 29.38 ' 
' ' 

~- E_29.39 I 
~ 

294 11 ÓOO PENICILINAS É SEUS DERIVADOS A 
COM ESTRUTURA DE ÁCIDO 

' .. 
I A 

~. 

PENLCILANICO, SEUS SAIS ' -· 
29412000 ESTREPTOMICINASE SEUS A 

DERIVADOS; SEUS SAIS - ' -,.., 

29413000 TETRACICLINAS E SEUS' 
-

A - / 

I. DERIVADOS; SEUS SAIS 
29414000 CLOR'ANFENICOL E SEUS A 

· DERIV.ADOS; SEUS SAIS 
.294'15000 ERITROMICINA E SEUS DERIVADOS; A f 

SEUS SAIS ' 
-

' 29419000 OUTRO A . 
29420000 OUTROS COMPOSTOS ORGAN~COS A 
3001 1000 . GLANDULAS E OUTROS ORGÃOS, A I 

SECOS, EM PÓ o_u NÃO 
30012000 EXTRA TOS DE GLANDULAS E A 

OUTROS ÓRGÃOS OU D,E SUAS 
\ -

' 
./ ""' .,. ..... -SECREÇOES - -

30019000 OUTRO ..... " A ' 
30021010 IMUNOGLOBULINA DE TETANO A / ' 

HUMANO EM DOSES MEDIDAS EM 
EMBALAGENS DE TIPO DESTINADO'. -· 
À VENDA NOVAREJO 

30021090 üUTROS 
- ' A I ( 

30022000 VACINAS PARA MEDICINA ' A 
' 

~ BUMANA 
30023000 VACTh-l:AS PARÁ MEDICINA A '; 

' VETERINÁIUA '- -
' 30029010 QUE NAO TENHAM SIDO . A 

PREP ARADA,S EM DOSES OU EM 
EMBALAGENS DO TIPO DESTINADO 
A VEJ)JDA NO VAREJO E '· 

' IMPORTADAS POR APROVAÇÃO DO 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO ' ' ' -
DA SAÚDE 

]0029020 ANTITOXINAS, TUBERCULINAS E ~ 

A 
~. VÍRUS DE RATO 

30029090 OUTROS' A 
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I 30031010 

30031090 
30032010 

' 30032090 
30033110 

30033190 
30033910 

30033990 
30034010 

. 30034090 

EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PRODUZIDOS EM ISRAEL 
OUTROS 
EM RELAÇÃO AO QUAL b DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO 
TIPO PRODUZlDO-EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PRODUZIDOS EM ISRJ}EL . 
OUTROS 
EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL BO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA ÁGRICUL TURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO 

. TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PRODUZIDOS EM ISRÁEL 
OUTRO 
EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

• ""' ' I 

APROVOU COMO NAO SENDO DO 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PRODUZIDOS EM ISRAEL · 
OUTRO 
EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU DIRETOR GERAL DO 
MINIST$RIO DA AGRICULTURA , 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO 
TIPO PRODUZIDG EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS , 
PRODUZIDOS EM ISRAEL 
OUTRO 
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- ' 

30039010 EM RELAÇÃO AO -QUAL. O DIRETOR A 
GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 
OU DIR;ETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO po ' 

' 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 

' ' -
SUBSTITUTO DOS TIPOS 

..... PRODUZIDO,S EM ISRAEL 
30039090 OUTRO A ' - . 
30041010 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR · A 

-

p - GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE . 
OU DIRETOR GERAL DO . ) 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ~ 

APROVOU COMO NÃO SENDO DO ' 
/ 

I TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM -I 
Sl[BSTXTUTO DOS TIPOS ' r" 

: .. . . 

- PRODUZIDOS EM ISRAEL 
30041090 OUTRO ;A ' 

30042010 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A -

GERAL DO MlNISTÉRIO DA SAÚDE 
' - OU DIRETOR GERAL DO / 

( 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO •. \ 

.._ 

- TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM . 
SUBSTITUTOS DOS TIPOS 

I 
~ . / PRODUZIDOS EM ISRAEL 

30042090 OUTRO c A 
30043110 EM 1\.ELAÇÃO.AO QUAL O DIRETOR A~ 

I 

. ' ' -
GERAL DO MINISTERIO DA SAUDE 
OU DIRETOR GERAL P O -
MINISTÉRIO DA 'AGRICULTURA 
APROVOU GOMO NÃO SENDO DO -

I . 
TIPO PRODUZIDO EM, ISRAEL NEM --
SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PRODUZIDOS EM ISRAEL 

-30043190 OUTRO / A 
30043210 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR A - -· . ' ' 

GERAL DO MINISTERIO DA SAUDE 
..../. OU DIRETOR GERAL DO . 

I 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO .. 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM. 

\. 

SUBSTITUTO DOS TIPOS 
~ 

-
PRODUZIDOS .EM ISRAEL ' 

I 

30043290 OUTRO - A 
I 
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30043910 EM RELAÇÃO AO· QUAL O DIRETOR A 
GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU DIRETOR GERALDO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PRODUZIDOS EM ISRAEL 

30043990 OUTRO - ' A 
30044010 EM RELAÇÃO AO QUAL O DI~TOR A 

GERAL DO MINISTERIO DA SAUDE 
~ OU DIRETOR GERAL DO > 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 

~ 

. SUBSTITUTO DOS TIPOS· 
PRODUZIDOS EM ISRAEL 

30044090 OUTRO A 
30045010 EM RELAÇÃO AO QUAL O.DIRETOR A 

GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
I 

· OU DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO . . 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 

I 

SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PROD'UZIDOS EM ISRAEL 

30045090 OUTRO A 
30049010 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETO!t A 

GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
OU DIRETOR GERAL DO 

( MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PRODUZIDOS EM ISRAEL 

30049090 OUTRO A 
30051020 QUE TENHA SIDO SUBMETIDO A UM A 

PROCESSO DE IMPREGNAÇÃO OU 
REVESTIMENTO POR MATERIAIS 
FARMACÊUTICOS EM RELAÇÃO ·'. 

AOS QUAIS O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU . 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA APROVOU COMO 
NÃO SENDO DO TIPO PRODUZIDO 
EM ISRAEL NEM SUBSTITUTO DOS 
TIPOS PRODUZIDOS EM ISRAEL 
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~ 

/ . 

30051030 ARGAMASSAS ADESIVAS NÃO DO 
SUBTÍTULO 1020 

30051040 "BAND~AIDS" ESTICA VEIS OU 
ELÁSTICOS 

30051090 OUTRO 
- 30059011 QUE TENHA SIDO SUBMETIDO A UM 

PROCESSO DEJMPp.EGNAÇÃO OU 
REVESTIMENTO POR MATERIAIS . 
FARMACÊUTICOS EM RELAÇÃO 
Aos· QUAIS O DIRETOR GERAL DO 

, MINIS\fÉRIO DA SAÚDE OU 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA APROVOU COMO 
NÃO SENPO DO TIPO PRODUZIDO 
EM ISRAEL NEM SUBSTITUTO PARA -
OS TIPOS PRODUZIDOS EM ISRAEL 

1 
30059019 OUTRO 
30059020 "BAND-AIDS" ESTICAVEIS OU 

ELÁSTiCOS 
30059090 _ OUTRO 
30061000 CATEGUTE CIRURGICO ESTERIL,­

MATERIAIS DE SUfURA.ESTÉREIS 
SIMILARES E ADESIVOS "TIS" 
ESTÉREIS PARA FECHAMENTO 
CIRÚRGICO DE FERIMENTOS; 
LÂIY!INAS ESTÉREIS E LAMJN'UL;\S 
ESTEREIS; PRODUTOS CIRURGICOS 
ABSORVÍVEIS ESTÉREIS OU DE -
HEMOSTÁTICA ODONTOLÓGICA 

30062000 REAGENTES DE GRUPO SANGUINEO 
30063010 DE ORIGEM MICROBIOLOGICA, QUE' • 

NÃO TENHAM SIDO PREPÀRADOS . 
EMDOSES OUEMBALAGENS.DO 
TIPO DESTINADO A VENDÂ NO 

J " 

VAREJO E QUE SEJAM IMPORTADOS 
COM A APROVAÇÃO DO_ 
;MINISTÉRIO DA SAÚDE 

30063090 OUTRO 
30064000 CIMENTOS DENTAIS E OUTRAS 

OBTURAÇÕES DENTAIS; CIMENTOS 
PARA RECONSTRUÇÃO ÓSSEA 

30065000 CAIXAS E KITS DE PRIMEIROS­
SOCORROS 

30066011 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA'SAúDE 
OU DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

0 ET C)") , '.j 

"'(j ~ + :'i 1' \//}; . ~ 

"'~-~ · 
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f 

APROVOU COMO NÃO SENDO DO 
TIPO -PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS 
PRODUZIDOS EM ISRAEL 

30066019 OUTROS 
30066020 OUTROS 
30067000 PREPARAÇÕES EM GEL ' 

DESTINADAS AO USO EM MEDICINA 
HUMANA OU VETERINÁRIA COMO 
LuBRIFICANTE PARA PARTES DO 
CORPO PARA OPERAÇÕES 
CIRÚRGICAS OU EXAMES FÍSICOS 
OU COMO AGENTES DE LIGAÇÃO 
ENTRE O CORPO E OS 
INSTRUMENTOS-MÉDICOS 

30068oro EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR - ' ' GERAL DO MINISTERIO DA SAUDE , 
: 

OU DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
APROVOU COMO NÃO SENDO DO 

- TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL NEM 
SUBSTITUTO DOS TIPOS - -

PRODUZIDOS EM ISRAEL 
30068090 OUTROS 
31010010 GUANO E OUTROS FERTILIZANTES -

NATURAIS DE ORIGEM ANIMAL OU 
I 

VEGETAL MISTURADÔS OU NÃO, 
EXCETO OS QUE NÃO SEJAM 
QUIMICAMENTE PROCESSADOS 

31010090 OUTROS ' 

31021000 UREIA, EM SOLUÇÃO AQUOSA OU . 
NÃO 

31022100 SULFATO DE AMONIO 
31022900 OUTRO -

'· 31023000 NITRATO DE AMONIO, EM SOLUÇÃO 
AQUOSA OU NÃO 

31024000 MISTURAS DE NITRATO DE AMONIO ' 

COM CARBONATO DE CÁLCIO OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS NÃO 
FERTILIZANTES INORGÂNICAS 

31025000 NITRATO DE SODIO I 

31026000 SAIS DUPLOS E MISTURAS DE ' 

NITRATO DE CÁLCIO E NITRATO DE · 
~ ' 

AMONIO 
31027000 CIANAMIDA DE CALCIO 
31028000 MISTURAS DE UREIA E NITRATO DE 

AMÔNIO EM SOLUÇÃO AQUOSA OU 

A I 

A 
A 

A 
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A ' 
' 

~ A 

A 
I 

· A 
' 

A \ 

' 

' 

' ' 

' 

' 

' 

-

-

/ 

. 

-

-

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

c 
-c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

c 
( 

c 
c 
( 

( 

( 

( 

( 

( 

(_ 

( 

(_ 

( 

( 
.( 

Confere com o original P_5369 475



• I 

t:. ' OSUR -MERCOS l li 
AMONIACAL 

.-

r31Q29000 OUTROS ' A . . ' 

3103l000 SUPERFOSF A TOS · A ' 
' -

31032000 ESCORIA BASICA A \ 

3"1039000 OUTRO A ' 
r 

31041000 . CANALITA, SILVITA E OUTROS SAIS ·A 
DE POTÁSSIO NATURAIS CRUS 

31042000 . CLORETO DE POTASSIO · ' A · '. 

31043010 IMPORTADO PARA USO COMO A 
FERTILIZANTE, CONTANTO QUE O 

. . DIRETOR GERAL DO MINISTÉRiO . ' - . -- DA AGRICULTURA TENHA '--

GONFIRMADO QuE SERÁ.USADO -
.--... ' COMO DECLARADO ' -

\ 

' 
31043090 OUTRO •' A 
3104900.0. OUTRO . A ' -
31051000 . OS PRODUTOS DESTE CAPLTULO EM A 

· COMPRIMIDOS OU,FORMAS ' . 
-

SIMILARES OU EMBALAGENS COM 
' PESO BRUTO NÃO SUPERIOR A TO 

' r 

. KG. FERTILIZANTES MINERAIS OU 
--

.' QUÍMICOS CbNTENDb OS TRÊS - \ ' 

' · ELEMENTOS FERTILIZANTES 
NITROGÊNIO, FÓSFORO E POTÁSSIO .. 

. 31052000 FERTILIZANTES MINERAIS OU . A 
QUÍMICOS CONTENDO OS TRÊS 

-. ' -
' ELEMENTOS FERTILIZANTES ' 

NirROGÊNIO; FÓSFORO E POTÁSSIO -
/ 

31053000 ORTOFOSFATO DE DIAMONIO A 
I 

-
HIDROGÊNIO (FQSFATO DE 
DIAMÔNIO) . t , I 

31054000 ORTOFOSF ATO DE AMONIO A r 

- DIIDROGÊNIO (FOSFATO D~ 

.- MONOAMÔNIO)-E SUAS MISTURAS 
COM ORTOFOSFATO DE DIAMÔNIO ·- '• 

~ " I 
. 

NITROGENIO (FOSFATO DE I 

AMÔNIO). OUTROS FERTILIZANTES 
MINERAIS OU QUÍMICOS 

31055100 CONTENDO NITRATOS· E FOSFORO A ,. 

31055900 OÜTRO A · 
31056000 OUTROS FERTILIZANTES MINERAIS A 

OU QUÍMICOS CONTENDO OS'DOIS .. 

ELEMENTOS FERTILIZANTES . 
FÓSFORO B6104 E POTÁSSIO I 

31059000 OUTRO - . A 
32011000 EXTRA TO DE QUEBRACHO A ' 

' 
32012000 EXTRA TO DE ACACIA A 
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32019000 OUTRO ~ 
32021000 SUBSTANCIAS ORGANICAS 

SINTÉTICAS PARA 
' BRONZEAJ\1ENTO 

32029000 OUTRO · 
32030010 HENNA 
32030020 AÇAFRÃO-DA-INDIA 
32030030 PIGMENTOS ORGANICOS COM 

POLPA D'ÁGUA 
32030040 INDIGO NATURAL 
32030091 EM ESTADO SECO · 
32030099 OUTROS .. 
32041100 CORANTES DISPERSOS E 

, PREPARAÇÕES BASEADAS NOS 
J\1ESMOS 

32041200 CORANTES ACIQOS, PRE­
J\1ETALIZADOS OU NÃO E 
~REPARAÇÕES _BASEADAS NOS I 

J\1ESMOS; CORANTES MORDENTES E 
PREPARAÇÕES BAS.EADAS NOS . 
J\1ESMOS . . 

32041300 CORANTES BASICOS E 
PREPARAÇÕES BASEADAS NOS 
J\1ESMOS -

32.041400 CORANTES DIRETOS E 
PREPARAÇÕES BASEADAS NOS 
J\1ESMOS 

32041500 CORANTES DE TINA (INCLUSIVE OS 
UTILIZÁVEIS NESTA CONDIÇÃO 
COMO PIGJ\1ENTOS) E 
~REPARAÇÕES BASEADAS NOS 
J\1ESMOS . , 

32041600 CORANTES REAGENTES E 
PREPARAÇÕES BASEADAS NOS 
MESMOS 

32041700 PIGJ\1ENTOS E PREPARAÇOES 
BASEADAS NOS J\1ESMOS 

32041900 OUTROS, INCLUSIVE MISTURAS DE 
CORANTES DE DOIS OU MAIS DOS 
SUBTÍTULOS 32.04.1 LOO A 32.04.1900 . 

32042000 PRODUTOS ORGANICOS 
SINTÉTICOS DE UM. TIPO USADÓ 

' COMO AGENTE COM BRILHO 
FLUORESCENTE 

32049000 , OUTRO 
32050000 CORANTE "LAKES"; PREPARAÇÕES 

DA NOTA 3 DESTE CAPÍTULO 

A 
A 

A 
A 
A 
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BASEADAS EM CORANTE "LAKES" 

I ' 
32061100 CONTENDO 80% OU MAIS POR PESO A I 

DE DIÓXIDO DE TITÂNIO 
CALCULADO SOBRE O PESO SECO 

32061900 OUTRO I A . I 

32062000 PIGMENTOS E PREPARAÇÕES A ( . . 

BASEADAS EM COMPOSTOS DE 
CROMO ' 

32063000 PIGMENTOS E PREPARAÇOES - A 

' BASEADAS EM COMPOSTOS DE -
CÁDMIO I I 

32064100 ULTRAMAR E PREPARAÇÕES A •' 

BASEADAS NO MESMO I 

32064200 LITOPONA E OUTROS PIGMENTOS E A 
I 

PREPARAÇÕESBASEADOSEM -

SULFETO DE ZINCO ' 
32064300 PIGMENTOS E PREPARAÇÕES A 

/ 

BASEADAS EM I 
I 

I 

HExACIANOFERRATOS ~ 
I 

(FERROCIANETOS E . 
\ 

' FBRRICIANETOS) -
32064900 OUTRO A 
32'065000 PRODUTOS INORGANICOS DE UM A 

TIPO USADO COMO LUMINÓFOROS 
I 

32071010 EM ESTADO SECO E QUE NÃO A -
CONTENHAM MAIS QUE 10% DE 
PIGMENTOS DE CROMO OU ÓXIDO 

/ 

DE FERRO E HIDRÓXIDO OU AZUL ' \ 

DA PRÚSSIA E OUTROS PIGMENTOS 
I 

BASEADOS EM FERROCIANETOS OU - ' ' 

FERRICIANETOS OU AZUL AZURE 
OUÓXIDO DE ZINCO 

\ 

' I 

32071090 OUTROS A 
32072010 ESMALTE.EM ESTADO SECO A 
32072090 OUTROS A I 

32073010 PREPARAÇÕES EM FORMA OU ' A 
I 

ESTADO DE PASTA QUE SEJAM UMA . 
' SUSPENSÃO FINA DE -METAIS 

\ 

· PRECIOSOS E DAS ,NOTAS,DO 
CAPÍTULO 71, OS TIPOS USADOS \ -PARA CONDUTORES E RESISTORES 

" 
NA INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS 

·' 

32073090 OUTROS 1 

A I 

32074000 FRITA DE VIDRO E OUTROS VIDROS, A ' 

NA FORMA DE PÓ, GRÂNULOS OU 
FLOCOS -

. '-' 
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.32081030 ,SOLUÇÕES EXCETO PARA A , , C 
COL9DIOS, DA NOTA 4 A EST,E _ ( 
CAPITULO, DO TIPO USADO COMO ' ( 
"GLAZURES" PRONTOS OU 
MATERIAIS DE ACABAMENTO I c 
PREPARADOS NAS INDÚSTRIAS - ~ . I ' c 
TÊXTIL, DE PAPEL, COURO OU . C 
OUTRAS INDÚSTRIAS SIMILARES , ' ( 

32081090 OUTROS A 
32082030 SOLUÇÕES EXCETO PARA . ' A / _ ( 

COLÓDIOS,1DA NOTA 4 A ESTE / I c 
CAPÍTULO, DO TIPO USADO COMO C 
"G~AZURES" PRONTOS OU .- C 

. MATERIAIS DE ACABAMENTO -
PREPARADOS NAS INDÚSTRIAS C 
TÊXTIL, DE PAPEL, COURO OU , ( 
OUTRAS INDÚSTRIAS SIMILARES ( 

32082090 OUTROS A · ' C 
32089030 GRANULOS D-0 TIPO USADO PARA· A A / 

F ABRI CAÇÃO DE MINAS DE LÁPIS, C 
- COMPOSTO DE GRAFITE OU OUTRO . C 

I 
CORANTE COM COPOLÍME~O, _ C 

'ACRILONITRILO ,"BOTIDEN STR YR" , I c 
E "ALUMINUM START", EXCLUINDO . ' , ( 
COLÓDIOS ·, , . . • 

32089050 SOLUÇÕES EXCETO PARA A I • c 
COLÓDIOS, DA NOTA 4 A ESTE I - c 
CAPÍTULO, DO TIPO USADO COMO. C 
"GLAZURES" PRONTOS OU 
MATERIAIS DE ACABAMENTO ( 
PREPARADOS NAS INDÚSTRIAS C 
TÊXTIL, DE PAPEL,'COURO OU ·c 
OUTRAS INDÚSTRIAS SIMILARES · C 

32089090 OUTROS A ' 
32091000 BASEADOS EM POLIMEROS· . A C 

; 

- ACRÍLICOS OU VINÍLICOS . ( 

~32~0~9~90~0~0~0~U~T~R~O~~~~-=~~~----+-~A~--~----~~'--~---~------~ · ( 
32100010 MIS~URAS D,0

1
TIPO l)~,ADO NA A - ( 

' \ 

INDUSTRIA DE COSMETICOS E DE 
SABÃO , , C 

32100030 TINTA NITROSA PARA PINTAR · A C 
PISCINAS DE CARNALITA PARA I I ( 

MELHORAR A ABSORÇÃO DOS - ( 
RAIOS SOLARES 

32100090 OUTROS A - · · ( 
32110000 SECANTES PREPARADOS A - C 
32121000 · LAMINASDEESTAMPAGEM A ' ( 

(_ 

(_ 
(_ 

(_ 

c 
( 
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32129000 OUTRO \ A -
32131000 CORES EM CONJUNTO A 

/ ---~ ' 
.32139000 OUTRO A 
32141000 MASSA DE VIDRACEIRO, MASSA DE A ' 

ENXERTO, CIMENTOS DE RESINA, . . - - I . 

CO:MPOS1'0S DE CALAFETAGEM E 
OUTROS.MÁSTIQUES; 

~ 

' 

ENCHIMENTOS DE PINTORES - - ' ' 

32149000 OUTRO A · 
32151100 PRETO A ' ' 

32151900 OUTRO· A I 

32159000 OUTROS 
. 

A 
33011100 DE BERGAMOTA A . - I 

33011200 DE LARANJA - A \ 

. 33011300 DE LIMÃO - · A ' 33011400 DE LIMA A í 

3301190'0 . OUTROS - A .... 

3301Ql00 DE-GERANIO . I ' A -
33012200 DE JASMIM I A .. 
33012300 DE LA V ANDA OU DE LAV ANDINA A 
33011400 DE MENTA (MENTA PIPERJTA) A · 

' 
33012500 DE OUTROS H O R TELAS Á 

~ 

\ 

3301'2600 DE VETIVER · A 
33012900 

. 
OUTRO A 

33013000 RESINOIDES -
' ' 

A 
33019000 OUTRO .' I A . 
33021000 . DO TIPO .USADO EMINDUSTRIAS DE A 

ALIMENTOS OU BEBIDAS 
I 

' 

33029000 · OUTRO · ·A ' 

33030000 PERFUMES E AGUAS DE TOALETE A 
33041000 PREPARAÇOES BE MAQUIAGEM Â -, ·' 

LABIAL ; 

33042000 PREPARAÇÕES DE MAQUIAGEM - A . 

PARA OLHOS ~ 

33043Q-10 PREP.ARAÇÃO MEDICA PA~ O _ A 
TRATAMENTO DE FUNGOS -

33043090 OUTROS . - A / 

33049110, TALCOSEMFRAGRANC~ - A 
33049190 OUTROS A 
33049930 ' PREP ARAÇOES DO TIPO USADO EM A 

CIRURGIA PLÁSTICA CUJO USO - -· 
MÉDICO EXCLUSIVO :é O 
ESPECIFICADO ACIMA E FOI 
CóMPROV ADO PARA SATISFAÇÃO . 

i 

DO DIRETOR ANTES DE SER 
I 

' 

IMPORTADO 
33049940 OLEQ PARA BEBES A ' -

-~-
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33049960 PREPARAÇÕES ESPECIAIS PARA A 

' PREVENÇÃO DO RESSECAMENTO 
DE LÁBIOS QUE NÃO CONTENHA 
CORANTE EM UMA QUANTIDADE 

- SUPERIOR A O, 1% POR PESO' 
33049990 OUTROS 
33051000 XAMPUS 
33052000 PREPARAÇÕES PARA PERMANENTE 

OU ALISAMENTO 
33053000 LAQUES DE CABELO 
33059010 HENNA 

/ 

33059090 OUTROS 
33061010 PREPARAÇOES ESPECIAIS PARA O 

TRATAMENTO DE DENTADURAS 
33061090 OUTROS 
33062000 FIO USADO PARA LIMPEZA ENTRE 

/ 

OS DENTES (FIO DENTAL) 
33069010 PRE~ARAÇÕES ESPECIAIS -PARA O 

- TRATAMENTO DE DENTADURAS 
33069090 OUTROS 
33071010 PREPARAÇÕES PARA BARBEAR 

-33071020 PREPARAÇÕES PRE.,BARBA OU POS-
BARBA 

33072000 DESODORANTES E ' 

ANTIPERSPIRANTES PESSOAIS 
33073000 SAIS DE BANHO PERFUMADOS E 

OUTRAS PREPARAÇÕES PARA .. 

BANHO 
33074100 AGARBATEE OUTRAS 

PREPARAÇÕES ODORÍFERAS QUE 
OPERAM· POR QUEIMADURA 

33074900 . OUTRO 
33079010" LAMA NEGRA NATURAL EM 

PACOTES PRONTOS PARA O 
CONSUMIDOR 

33079020 ' PEROXIDO DE I:IIDROGENIO 
33079030 PREPARAÇOES :ESPECIAIS PARA O 

TRATAMENTO DE LENTES DE 
coN)'ATO 

330]9040 PREPARAÇÕES ESPECIAIS PARA 
ANIMAIS 

33079090 OUTROS -
34011 roo PARA USO EM TOALETE (INCI:,USIVE 

PRODUTOS MEDICINAIS) 
34011900 OUTRO \ 

. 34012010 SABONETES MEDICINAIS ' 

34012020 NA FORMA DE LASCAS, FLOCOS OU 
r 

A ' -

A ' 
A 
A 

A 
A 
A 
A 

A ' 
Á / 

A 

A 
A 
A 

A 

A 

A 
' 

A 
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-
GRÃOSEMPACOTESCONTENDO 
MAIS QUE 25 KG 

34012030 PARA LA VAGEM A -
34012090 OUTROS A 

- 34013000 PRODUTOS ATIVOS DE SUPERFICIE, A 
ORGÂNICOSEPREPARAÇÕESPARA ' 
LA VAGEM DA PELE, NA FORMA bE 
LÍQUIDO OU CREME E : 

APRESENTADOS PARA VENDA NO 
VAREJO, CONTENDO SABÃO OU ' 

NÃO I I 

34021110 LAURiL SULFATO, LAURIL A 
' .. 

SULF;ONA TO E SEUS. SAIS -
. 34021120 NAFTENATOS DE METAL ALCALINO .A 

SOLÚVEL EM kGUA 
34021140 SULFONATO DE BENZENO DE A 

' 
. ALQUILA LINEAR ("LABS") 

34021192 PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL A ' 

34021199 OUTROS .f A 
34021220 PRODUTOS PARA HI_GiENE PESSOAL ,. A -
34021290 OUTROS A 
34021320 PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL A ! 

34021390 OUTROS .A 
34021920 PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL A 
34021990 OUTROS 

. -
A 

34022010 PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL · A 
' 34022090 OUTROS A 

34029020 PRODUTOS PARA HIGIEN_E PESSOAL A 
34029091 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
( INDUSTRIA E CO:MÉRCIO- ' \ 

- CONFIRMOU QUE SERÁ USADO --
APENAS PARA FINS INDUSTRIAIS 

34029099 OUTROS ' A 
34031110 OLEOS OU GORDURAS DO TIPO . A 

USADO PARA ·cúRTIMENTO DE 
I COURO 

34031190 OUTROS A 
34031900 OUTRO - A · -
34039110 OLEOS OU GORDURAS DO TIPO A 

USADO PARA CURTIMENTO DE ' 

COURO - -

. ../ 
34039190 OUTROS A 
34039900 OUTRO A ' 

- 34041000 DE J_:JGNITA QUIMICAMENTE - A 
MODIFICADA · - -

' 

34042000 DE POLI (OXIETILENO) A 

•I 

\ 
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34049000 OUTRO 
.. 

34051000 GRAXAS, CREMES E PREPARAÇÕES 
SIMILARES PARA CALÇADOS OU 
COURO 

34052000 ,GRAXAS, CREMES E PREPARAÇOES 
SIMILARES PARA A MANUTENÇÃO 
DE MÓVEIS DE MADEIRA, PISOS OU 
OUTRAS PEÇAS DE MADEIRA 

34053000 GRAXAS E PREPARAÇÕES 
SIMILARES PARA CARROÇARIA, 
EXCETO POLIMENTOS DE METAL 

34054000 PASTAS E POS PARA POLIMENTO E 
OUTRAS PREPARAÇÕES PARA 
POLIMENTO 

34059000 OUTRO 
34060000 VEtAS, .CIRIOS E SEMELHANTES 
34070020 PASTAS DE MODELAGEM ' 

.. 

34070090 OUTROS 
35011000 CASEINA I 

35019010 CASEINA OU OUTROS, DERIVADOS 
DECASEÍNA 

35019090 OUTROS 
35030000 GELATINA (INCLUSIVE GELATINA 

EM FOLHAS RETANGULARES 
(INCLUSIVE QUADRADAS), TENHAM - , . . 

'r OU NAO A SUPERFICIE 
TRABALHADA ôU COLORIDA) E 
DERIVADOS DE GELATINA; MICA; . 
OUTRAS .COLAS DE ORIGEM 

- ANIM;\L, ÉXCL,UINDO COLA-S DE 
" 

CASEINA DO TITULO 35.01. 
PEPTONA E SEUS DERIVADOS 

35040000 PEPTONA E SEUS DERIVADOS; 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS DE 
PROTEÍNA E SEUS DERIVADOS, NÃO 
ES:?,ECIFICADAS OU INCLUÍDAS EM 
OUTRO LOCAL; PÓ DE COURO, 
CROMADO OU NÃO. DEXTRINAS E 

- OUTRO AMIDO MODIFICADO -' 
35051021 EM UMA BASE DE TRIGO OU MILHO 

(EXCETO MILHO CEROSO) 
35051029 OUTROS 
35051090 . OUTROS 
35052000 COLAS 
35061000 PRODUTOS ADEQUADOS PARA USO 

.. COMO COLAS OU ADESIVOS, 
COLOCADOS PARA VENDA NO -

A 
A 

-

·A 

.. 

A 

-
A 

.. 

A 
A 
A , 

· A 
A 
A 
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A 
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-
V AREJO COMO COLAS OU 
ADESIVOS·, COM PESO LÍQUIDO NÃO 

-

SUPERIOR_ A 1 KG ' -
35069100 ADESIVOS BASEADOS EM A ' 

POLÍ~ROS DOS TÍTULOS 39.01 A · 
39.13 OU EM BORRACHA 

,- 35069900 OUTRO A 
35071000 COALHO E SEUS CONCENTRADOS A . 
35079000 OUTRO A 
36010000 POSPROPELENTES A ' 
36020000 EXPLOSIVOS PREPARADOS, EXCETO A 

' \ 

POS PROPELENTES · \ 

36030000 ESTOPINS DE SEGURANÇA; A 
ESTOPINS DETONADORES; ' 

CÁPSULAS DE-PERCUSSÃO OU 
DETONAÇÃO; IGNITORES; 

' ' 
DETONADORES ELETRICOS. FOGOS 
DE ARTIFÍCIO, BASTÕES DE 

. -
, 

SINALIZAÇÃO, SINALIZADORES, 
SINALIZADORES DE ;NEBLINA E 

. OUTROS ARTIGOS PIROTÉCNICOS 
36041010 PARA SINALIZAÇAO VISUAL A -
36041090 OUTROS A 
36049000 OUTRO A -
36050000 FOSFOROS, EXCETO OS ARTIGOS A 

PIROTÉCNICOS DOS TÍTULOS ~6 . 04 
36061000 COMBUSTIVEIS DE GAS LfQUIDO A 

OU LIQUEFEITO EM RECIPIENTES 
' DE UM TIPO USADO PARA I I 

ENCHIMENTO OU REENCHIMENTO. r 

CIGARRO OU ACENDEDORES 
. ' 

SIMILARES COM CAPACIDADE NÃO_ 
SUPERIOR AJOO CM3 

36069000 OUTRO A 
37011000 PARA RAIO-X A 
37012000 FILME DE IMPRESSAO A -

INSTANTÂNEA 
37013000 OUTRAS PLACAS. E FILME, COM A -

QUALQUER LADO SUPERIOR A 255 
MM ' ' , 

37019100 PARA FOTOGRAFIA COLORIDA A 
37019900 OUTRO A ' -

37021000 PARA RAIO-X -
A 

37022000 . FILME DE IMPRESSÃO . A 
INSTANTÂNEA ' 

37023100 PARA FOTOGRAFIA COLORIDA A 
37023200 OUTRO, COM EMULSÃO DE HALETO A 
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DE PRATA 
37023900 OUTRO 
37024100 .ÇOM LARGURA SUPERJOR A 610 MM 

E COMPRIMENTO SUPERIOR A 200 
· M, PARA FOTOGRAFIA COLORIDA. 

COM LARGURA SUPERJORA 610 MM ., 
E COMPRIMENTO SUPERJOR A 200 . 
M, EXCETO PARA FOTOGRAFIA 
COLORJDA -

37024200 COM LARGURA SUPERIORA .610 MM 
E COMPRIMENTO SUPERJOR A 200 
M, EXCETO PARA FOTOGRAFIA 

' COLORJDA 
37024300 COM LARGURA SUPERIOR A 610 MM 

E COMPRIMENTO NÃO SUPERJOR A 
.I 200M 

37024400 COM LARGURA SUPERJOR A 105 MM 
' - E COMPRIMENTO NÃO SUPERJOR A -

610MM 
37025100 COM LARGURA SUPERJOR A 16 MM 

E COMPRIMENTO NÃO SUPERIOR A 
14M 

37025200 COM LARGURA SUPERJOR A 16 MM 
. E COMPRJMENTO SUPERIORA 12M 

37025300 COMLARGURA·SUPERJORA 16MM 
.. MAS NÃO SUPERJOR A 35 MM E . ' 

COMPRIMENTO NÃO SUPERIOR A 30 ' I 

\ 

M, PARA DIAPOSITIVOS 
37025400 COM LARGURA SUPERIOR A 16 MM 

MAS NÃO SUPERIORA 35 MME 
"' ' COMPRJMENTO NÃO SUPEIÜOR A 30 

M, ÉXCETO PARA DI.A:POSITIVOS. 
( . -• COM LARGURA SUPERJOR A 16 MM · 

MAS NÃO SUPERIOR A 35 MM E 
COMPRJMENTO NÃO SUPERJOR A 30 
M 

37025500 COM LARGURA SUPERIOR A 16 MM 
MAS NÃO SUPERJORA 35 MME-' 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 30 M 

37025600 COM LARGURA SUPERJOR A 35 MM 
37029100 COM LARGURA NAO SUPERJOR A 16 

MM 
37029300 COM LARGURA SUPERJOR A 16 MM 

MAS NÃO SUPERJOR A 35 MM E 
COMPRJMENTO NÃO SUPERJOR A 30 

- M. COM LARG1JR4. SUPERIOR A 16 
MM MAS NÃO SUPERIOR A 35 MM E -

A 
A 

-

-

A 
-

A 
-

' 

A 

A 

) -
A ., 
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r 

COI\1PRIMENTO SUPERIOR A 30 M 

' 
- . 

37029400 COM LARGURA SUPERIOR A 16 MM A / 

MAS NÃO SUPERIOR A 35 MM E ' \ 

COI\1PRIMENTO NÃO SUPERIOR A 30 
M -

37029500 COM LARGURA SUPERIOR A 35 MM A 
37031000 EM ROLOS COM LARGURA A 

· SUPERIORA 610 MM - -
, 

3'7032000 GUTROS, PARA FOTOGRAFIA \ A ' ' 
1 COLORIDA · - ~ I 

37039000 OUTRO A 
- I 

37040000 PLACAS FOTOGRAFICÀS, FILMES, A 
_.. 

. - . , 

PAPEL, PAPELAO E TECIDOS, - r • 

EXPOSTOS MAS NÃO REVELADOS. I ' 

PL.ÀCAS E' FILMES FOTOGRÁFICOS, ' 

EXPOSTOS E REVELADOS, EXCETO ·- ' 
> • I 

1 FILMES CINEMATOGRAFICOS -
37051000 PARA REPRODUÇÃO EM "OFFSET" A 
37052000 MICROFILMES 'A ' 
~7059020 MASCARAS BASEADAS EM VIDRO, A 

r--..,. 
, ESPECIAIS PARA A F ABRI CAÇÃO DE -

I ~ 
( CIRCUITOS MICROELETRONICOS · -

\ 

POR MÉTODO FOTOGRÁFICO 
37059090 OUTROS - A 

. , 
-

37061000 COM_ LARGURA DE 35 MM OU MAIS A -
37069000 OUTRO · -- A 
37071000 EMULSOES SENSIBILIZANTES A 

.... 
/ 

37079000 OUTRO A 
38011000 GRAFITE ARTIFICIAL - A 
38012000 GRAFITE COLOIDAL 01:1 ' A -

-

SEMICOLOIDAL I ... 

'.38013000 PASTASCARBONACEASPARA A 
ELETRODOS E PASTAS SIMILARES 
PARA REVESTIMENTOS DE FORNOS · 

3801900Q OUTRO } ·A 
38021000 CARVÃO ATIVADO · . : ' A 
38.029000 OUTRO A 
38030000 RESINA DE POLPA DE MADEIRA, 

I A , 

, REFINADA OU NÃO 
38040000 LIXIVIAS RESIDUAIS DA I · A 

-
-

·' F ABRI CAÇÃO DE CELULOSE, I 

CONCENTRADAS OU NÃO, ' 

DESAÇUCARADAS OU 
.. 

QUIMICAMENTE TRATADAS, - ... 
INCLUINDO SULFONATO DE 
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LIGNINA MAS EXCLUINDO RESJ;NA 
DE POLPA DE MADEIRA DO TÍTULO 
38.03. GOMA, MADEIRA OU 
TEREBINTINA SULFATO 

38051000 GOMA, MADEIRA OU OLEOS.DE A 
' TEREBINTINA SULFATO 

38052000 OLEO DE PINHO A 
38059000 OUTRO ' A 
38061000 BREU E ACIDOS DE RESINA A 
38062000 SAIS DE BREU, DE ACIDOS DE A 

~ RESINA OUDE DERIVADOS DE 
BREU OU ÁCIPOS DE RESINA, 
EXCETO SAIS DE ÃDUÇÕES DE . 
BREU 

38063000 GOMAS DE ESTER A 
38069000 OUTRO ~ A 
38070000 ALCATRAO DE MADEIRA; OLEOS DE A 

ALCATRÃO DE MADEIRA; ! 

CREOSOTO DE MADEIRA; NAFTA DE 
MADEIRA; PICHE VEGETAL; PICHE 
DE CERVEJA E PREPARAÇÕES 
SIMILARES BASEADAS EM BREU, 
ÁCIDOS DE RESINA OU EM PICHE 
VEGETAL. INSETICIDAS, 
RODENTICIDAS, FuNGOS 

38081010 DO TIPO USADO EM AGRICULTURA, · - A 
EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR ' 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA APROVOU COMO · 
NÃO-SENDO DO TIPO PRODUZIDO 
EM ISRAEL. PREPARAÇÃO 
CONTENDO ÓXIDO DE COBRE 

38081030 PREPARAÇÃO CONTENDO OXIDO A 
DE COBRE 'E/OU SARRAFOS, -
ARSÊNICO DE CROMO, CONTENDO 
MAIS DE 70% DE ÓXIDO ATIVO, DO 
TIPO USADO PARA PROTEÇÃO DE 
COLUNAS E VIGAS DE MADEIRA 
CONTRA INSETOS OU FUNGOS 

38081090 OUTROS A 
38082010 DO TIPO USADO EM AGRICULTURA, A 

EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
ÁGRICULTURA APROVOU COMO 
NÃO SENDO DO TIPO PRODUZIDO 
EM ISRAEL. ~REPARJ\ÇÃO 
CONTENDO OXIDO DE COBRE . 
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. \ 

3E082030 PREPA.RAÇÃO CONTENDO OXIDO A 
I 

DE ·COBRE E/OU SARRAFOS, / 

ARSÊNICO bE CROMO," CONTENDO 
- ' ' 

\ . , I 
I 

MAIS DE 70% DE OXIDO ATIVO, DO 
TIPO USÁDO PARA PROTEÇÃO DE 
COLUNAS E VIGAS DE MADEIRA , 

· CONTRA INSETOS OU FUNGOS 
I . 

.. 
38082090 OUTROS- A -
38083010 DO TIPO USADO EM AGRICULTURA, A ' 

EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR -- ' 

. GERAL DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA APROVOU COMO --'· 
NÃO SENDO DO TIPO PRODUZIDO ~ 

' ' EM ISRAEL -
38083090 . OUTROS A 
38084010 DO TIPO USADO EM AGRICULTURA, A - ' 7 -

' EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR - . 

I GERAL DO MINISTÉRIO DA ' .. -
~I 

AGRICULTURA APROVOU COMO -
I 

, · NÃO ~ENDO DO TIPO PRODUZIDO I \ 

EM ISRAEL I 

38084090 OUTROS lt A . 
I 

38089010 DO TIPO USADO EM AGRICULTURA, A ~ 
/ -. , ' ~ EM RELAÇÃO AO QUAL·O DIRETOR . ' . , 

GERAL DO MINISTERIO DA . · I . ~ 

AGRTCULTURA APROVOU COMO \ . 

/ NÃO SENDO ·n o TIPO PRODUZIDO \ 

' \ í . EM ÍSRAEL. :f>REPAR;A.ÇÃO - -
CONJ.ENDO ÓXIDO DE COBRE ' -

3808903'0 PREPARAÇAO CONTENDO OXIDO · A 
DE COBRE E/Oü SARRAFOS, 

I 

ARSÊNICO DE CROMO, CONTENDO , -
MAIS DE 70% DE ÓXIDO ATIVO, DO -

TIPO USADO PARA PROTEÇÃO DE 
.. -

' 
~ 

COLUNAS E VIGAS DE MADEIRA . - ' 

' - CONTRA INSETOS OU FUNGOS 
380890_40 ACIDO HIDROCIANICO LIQUIDO A 

ABSORVIDO EM UM MATERIAL ' 
POROso · 

'-< -

38089090 OUTROS A -- ' '/ 

38091000 COM BASE DE SUBSTANCIAS A '' 

AMILÁéEAS 
.-

38099100 DE UM TIPO USADO NA INDUSTRIA A 
TÊXTIL OU SEMELHANTE · . 

I 

98099200 DE uM TIPO USADO NA INDUSTRIA A 
DE PAPEL OU .SEMELHANTE / 

38099300 DE UM TIPO USADO.. NA INDUSTRIA A \ 
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DE COURO OU SEMELHANTE- . 
38101000 PREPARAÇÃO DE DECAPAGEM 

PARA SUPERFÍCIES METÁLICAS; PÓ 
PARA SOLDAGEM, SOLDA FORTE E 
PASTAS CONSISTINDO DE METAIS E 

/ 

OUTROS MATERIAIS 
. 38109000 OUTRO 

j 38111 100 BASEADOS EM COMPOSTOS DE 
CHUMBO 

38111900 OUTRO ' 
38112100 CONJ ENDO OLEOS DE PETROLEO 

OU OLEOS OBTIDOS DE MINERAI~ 
BETUMINOSOS I 

38112900 OUTRO 
38119000 OUTRO 
38121000-- ACELERADORESDEBORRACHÀ - PREPARADOS -
38122000· PLASTIFICADORES COMROSTOS . I 

PARA B-ORRACHA OU PLÁSTICOS 
38123900 PREPARAÇÕES :A..NTIOXIDANTES E 

OUTROS ESTABILIZANTES 
CO:NfPOSTOS PARA PREPARAÇÕES 
DE BORRACHA OU PLÁSTICO E -
CARGAS pARA EXTINTORES DE / 

' INCÊNDIO, EXTINTORES DE 
. ,... / ' 

INCENDIO CARREGADOS, 
GRANADAS -

38130000 PREPARAÇÕES E CARGAS PARA 
EXTINTORES DE INCÊNDIO, 
EXTINTORES DE INCÊNDIO 
CARREGADOS, GRANADAS. 1 

SOL VENTES. COMPOSTOS , 
ORGÂNICOS-E "THINNERS", NÃO 

·' ESPECIFICADOS OU INCLUÍDOS EM 
OUTRO LOCAL; TfNTAS OU 

-
VERNIZES PREPARADOS 

"381400 11 CONTENDOrAPENAS FLUOR E 
CLORO HALÓGENOS ' 

38140019 OUTROS - ' -
38140090 OUTROS 
38151100 COM NIQUEL OU 80MPOST.OS DE 

NÍQUEL COMO SUBSTÂNCIA ATIVA 
38151200 COM METAl: PRECIOSO OU 

COMPOSTOS DE METAL PRECIOSO 
COMO SUBSTÂNCIA ATIVA 

38151900 OUTRO -
38159000 OUTRO 
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38160000 CIMENTOS REFRATARlOS, A ' .. 

ARGAMASSAS, CONCRETOS E "" ~ 

- COMPOSIÇÕES SEMELHA~HES, 
' 

~XCETO PRODUTOS po TITULO ' .. 

38.01. ALQUILBENZENOS MISTOS E 
' AI::QUILNAFTALENOS MISTOS, \ 

EXCETO ÓS DO TÍTULO 27.07 OU 
, 

29.02 \ -
38 170000 ALQUILBENZENÓS MISTOS E A ' I 

ALQUILNAFT ALENOS MISTOS, 
' EXCETO OS DO TÍTULO 27.07 OU ' - - r 

29.02 
38180000 ELEMENTOS ·QUIMICOS DOPAD OS A J 

PARA USO EM ELETRÔNICA, NA / 
' r r 

- -.. FORMA DE DISCOS, "WAf-" OU 
. FORMAS SIMILARES, COMPOSTOS .. 
. QUÍMICOS. ELEMENTOS QUÍMICOS . ' 

DOPADOS PARA USO EM ., 

ELETRÔNICA . - . 

38190020 FLUIDO HIDRAULiéO ESPECIAL A . \ 
/ 

PARA AERONAVES SUPERSÔNICAS . ; ' 
38190090 OUTROS - A 
3.8200000 PREPARAÇÕES A ' ·, 

ANTICONGELAMENTO E LÍQUIDOS ~ -
DESCONGELANTES PREPARADOS i 

38210000 MEIOS DE CULTURA PREPARADOS A 
PARA DESENVOLVIMENTO DE 
MICROORGANISMOS . • '\.. 

38220010 MATERIAIS DE REFERE:t-JCIA A . ' -
CERTIFICADGS-

. 
38220090 . OUTRÕS A 
'38231100 ACIDO ESTEARlCO A 
3823 1200 ACIDO OLEICO A . ' 

- ~ ·• 
38231300 ACIDOS 'GRAXOS DE RESINA DE A \ ' 

' . 

MADEIRA · . . · . 

3823 1900 OUTRO - A 
38237000 ALCOOIS GRAXOS INDUSTRIAIS A . ' 

-
38241000 AGLUTINANTES PREPARADOS A 

~ 

' \ PARA MOLDES OU NÚGLE0S DE 
FUNDIÇÃO ' "> I 

I 

38242000 ACIDOS NAFTENICOS, SEUS SAIS A · -
INSÓLúVr;IS EM ÁGUA. E SEUS I' 

' . 
ÉSTERES . ,. I' 

38243000 CARBONETOS DE METAL NÃO A 
· AGLOMERÁDOS MISTURADOS OU -
COM AGLUTINANTES METÁLICOS '· 

~ 

38244000 ADITIVOS PREPARADOS PARA A 
·. ' 

I 
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\ .. 

CIMENTOS, ARGÃMASSAS OU 
CONCRETOS 

38245000 ARGAMASSAS E CONCRETOS NAO 
REFRA T ÁRJOS 

38246000 SORBITOL, EXCETO O DO 
SUBTÍTULO 2905.4400 

38247100 CONTENDO HIDROCARBONETOS 
ACÍCLICOS PERALOGENADOS 
APENAS COM FLÚOR E CLORO 

38247900 OUTRO -

38249011 CLOROPARAFINAS LIQUIDAS 
38249015 POLICLORODIFENIS LIQUIDOS 
38249029 ISOCIANATOS MISTOS . ' 

38249036 PREPARAÇOES DO TIPO USADAS 
PARA CLAREAR VINHOS OU . 
OUTRAS BEBIDAS FERMENTADAS. 

. MA TERJAIS AUXILIARES PARA 
GALVANIZAR METAIS BASEADOS 
EM SAIS DE NÍQUEL OU SAIS DE 
CÁDMIO ÓU CIANETOS, OU ORá 

I 

38249044 MATERJAIS AUXILIARES :P,ARA 

I GALVANIZAR METAIS BASEADOS 
EM SAIS DE NÍQUEL OU SAIS DE 
CÁDMIO OU CIANETOS, OU 
CO:rviPOSTOS ORGÂNICOS -

. CONTENDÇ) NITROGÊNIO E 
COMPOSTOS HETEROCÍCLICOS 

' AROMÁTICOS. MISTURAS 
ISOPROPÍLICAS DR ÓXIDO DE 

, 
/ 

DIFENIL 
38249045 MISTURAS ISOPROPILICAS· DE 

ÓXIDO DE DIFENit. E D IFENIL . CONTENDO ENTRE 71 T 75% DE 
DIFENIL ÓXIDO 

38249049 PROPAN-1-0L (ALCOQL PROPILICO) 
E PROPAN-2-0L (ÁLCOOL 
ISOPROPÍLICO) 

38249051 MISTURAS NA FORMA DE PODE 
MONÓXIDO DE CHUMBO E CHUMBO 
CONTENDO NO MÁXIMO 65% E NO 
MÍNiMO 80% DO MONÓXIDO DE 

I CHUMBO USADO NA FABRJCAÇÃO 
DE PLACAS PARA BATERIAS 

38249090 OUTROS 
38251000 LIXd MUNICIPAL 
38252000 LODO DE ESGOTO 
38253000 LIXO ;HOSPITALAR 

' 
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o E T r , ··· c I' ...q . ,::, ',.; < 

0:S::14-
MERCOSUR-MERCOSUL . . 

38254100 \ HALOGENADO A 
\38254900 OUTRO A 
38255010 RESIDUOS DE LIQUIDOS DE A I f 

- ' , ( 

' 
DECAPAGEM PARA CHAPAS DE 
METAL 

38255090 OUTRO -- A ! 
38256100 CONTENDO PRINCIPALMENTE A 

CONSTITUINTES ORGÂNICOS / 

38256900 OUTRO A · 
38259000 OUTRO A 
39011.011 POLIMEROS DO TIPO LLDPE A 

(POLIETILENO DE BAIXA . -

DENSIDADE LINEAR COM 
't 

GRAVIDADE ESPECÍFICA MENOR ' 

QUE 0,94) QUE-TENHAM SIDO 
SUBMETIDOS Á. MODIFICAÇÃO · ' 

QUÍMICA PARA USO COMQ -- -
ADESIVOS-ENTRE CAMADAS DE 

. DIFERENTES POLÍMEROS EM UM ' -· PROCESSO DE COEXTRUSAO --
rNDUSTRIÁL .. 

39011019 OUTROS. A ' 
39011020 MATERIAIS DE REVESTIMENTO A 
39011091 POLIÉTILENO DE BAIXA A 

DENSIDADE LINEAR (LLDPE) 
39011099 OUTROS A ~ 

39012000 POLIETILENO TENDO UMA ' A 
GRAVIDADE ESPECÍFICA :DE 0,94 OU 
MAIS \· -

39013000 · COPOLHvffiROS DE ETILENO VINIL A ' ·-..... 

ACETATO I 

39019000 OUTRO A 
39021000 POLIPROPILENO A-

., 

39022000 POLIISOBUTILENO . A . ' 
59023000 COPOLIMEROS DE PROPILENO A ' 

39029000 OUTRO A 
39031100 EXPANSIVEL A ' 
39031900 OUTRO A 
39032000' COPOLIMEROS DE ACRILONITRILO A .. .. 

DE ESTIRENO (SAN) . 
39033000 COPOLIMEROS DE ESTIRENO A 

BUÍADIENO ACRILONITRILO (ABS) ' 

39039000 OUTRO A -
39041000 PQLI (CLORETO DE VINILA) 'NA O A 

;) 
MISTURADO COM NENHUMA 

' . 
OUTRA SUBSTÂNCIA 

I 

.. 
39042120 . MATER1AIS DE REVESTIMENTO ' A 

- I 

f 
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39042140 MATERIAIS DE' ACABAMENTO 
PREPARADOS 

39042191 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
COMO NÃO SENDO DO TIPO 

. ' 
PRO,DUZIDO EM ISRAEL 

39042199 OUTRO ' 

39042220 MATERIAIS DE REVESTIMENTO 
- 39042240 MATERIAIS DE ACABAMENTO 

PREPARADOS 
39042291 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA É COMÉRCIO APROVOU 
COMO NÃO SENDO DO TIPO 
PRODUZIDO EM ISRAEL 

39042299 OUTROS 
39043000 ÇOPOLIMEROS DE CLORETO DE 

VINILA E ACETATO DE VINILA 
39044000 OUTROS COPOLIMERQS DE 

CLORETO DE VINILA 
39045000 POLIMEROS DE CLORETO DE 

VINILIDENO -
39046100 POLITETRAFLUOROETILENO 
39046900 OUTRO 
·39049000 OUTRO 
39051220 MATERIAIS DE REVESTIMENTO 
39051230 MATERIAIS OE ACABAMENTO 

PREPARADOS 
39051290 OUTROS 
39051920 MATERIAIS DE REVESTIMENTO 
39051930. MATERIAIS DE ACABAMENTO 

PREPARADOS 
39051990 OUTROS 

' 
39052120 MATERIAIS DE REVESTIMENTO 
39052130 MATERIAIS DE ACABAMENTO 

PREPARADOS 
39052190 OUTROS -
39052920 MATERIAIS DE REVESTIMENTO 
39052930 MATERIAIS DE ACABAMENTO 

-

PREPARADOS 
39052990 OUTROS . -

39053020 MATERIAIS DE REVESTIMENTO 
39053090 OUTROS · · 
39059120 MATERIAIS DE REVESTIMENTO 
39059130 MATERIAIS DE ACABAMENTO 

I PREPARADOS 
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390591.40' DE .ETILENO E ALCOOL VINILICO 
(EVOH) 

,39059190 . OUTROS 
39059920 MATERIAIS DE REVESTIMENTO 
39059930 MATERIAIS DE ACABAMENTO 

PREPARADOS 
39059990 
39061000 
39069010 

OUTROS 
POLI (METIL METACRILATO) 
COPOLIMERO DE ACRILONITRILO .' 
CONTENDO NO MÍNIMO 85% E NO 
MÁXIMO 95% DE AC.RILONITRILO 

39069020 FLOCULANTE ORGANICO 
SINTÉTICO NÃO IÔNICO TENDO 
PESO MOLECULAR ENTRE 4,5 
MILHÕES E 6 MILHÕES DO TIPO 
USADO EM MINAS 

39069040 MATERIAIS DE REVESTIMENTO , 
39069050- MATERIAIS DE ACABAMENTO 

. PREPARADOS 
39069091 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 

39069099 
39071000 
39072000 
39073000 
39074000 
39075000 
39076000 
39079100 
39079900 
39081000 

;.. . . ~ \ 

QUE SAO USADOS NA F ABRI CAÇAO 
DEFRALDASABSQRVENTESOU 
PARA A FABRICAÇÃO DE SISTEMAS 
PARA A .SEPARAÇÃO DE SANGUE 
OUTROS -
POLIACETAIS . . I -

OUTROS POLIETERES 
RESINAS DE EPOXIDO -
POLIC~ONATOS 

RESINAS ALQUIDICAS 
POLI (ETILENO TEREFTALA TO) 
INSATURADO 
OUTRO I 

POLIAMIDA 6, 11, 12, 6.,6, 6,9, 6,10 OU 
6,12 ' ~ 

39089000 OUTRO 
39091000 RESINAS DE UREIA, RESINAS DE 

TIO URÉIA 

A 

A 
A 
A 

A 
A 
A 

A . 

A 

A 

/ 

A 
A 
A 
A 

, A 
A 
A 
A 
A r 

A 

A . 
A 

.39092000 RESINAS DE MELAMINA ~ A 
39093000 OUTRAS AMIN.O-RESINAS A 

' 

/ ' 

39094000 RESINAS FENOLICAS A . -· r7~~~~~~~~~~~---------+--~~~--~--------~----~--~ 
39095000 POLIURETANOS A 
39100000 SILICONES EM FORMAS PRIMARIAS A 
39111000 RESINAS DE PETROLEO, A 

CUMARONA, INDENO OU RESINAS 
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-
DE CUMARONA INDENO E . 
POLITERPENOS / 

39119000 OUTRO 
39121100 NÃO PLASTIFICADO . 
39121200 PLASTIFICADO 
39122000 NITRATOS DE CELULOSE 

(INCLUSIVE COLÓ:DIOS) 
' 

39123100 CARBOXIMETILCELULOSE E SEUS 
SAIS · 

39123900 OUTRO 
39129000 OUTRO 
39131000 ACIDO ALGINICO, SEUS SAIS E 

ÉS TERES ' " 
39139000 OUTRO · 
39140000 TROCADORES IONICOS BASEADOS 

EM POLÍMEROS DOS TÍTULOS 39.01 
A 39.13, EM FORMAS PRIMÁRIAS. li-
RESÍDUOS, RETALHOS E ENTULHO: 
SEMI-FABRICAÇÕES; ARTIGOS 

39151000 DE POLIMEROS DE ETILENO 
39152000 DE POLIMEROS DE ESTIRENO 
39153000 DE POLIMEROS DE CLORETO DE 

VINILA . ' ( -
39159000 DE OUTROS PLASTICOS 
39161000 DE POLIMEROS DE ETILENO 
39162000 DE POLIMEROS DE CLORETO DE 

VINIL A 
39169000 DE OUTROS PLASTICOS 
39171000 TRIPAS ARTIFICIAIS (INVOLUCROS 

' 
DE SALSICHA)_DE PROTEÍNA 
ENDURECIDA OU DE MATERIAIS 
CELULÓSICOS 

. 39172110 FEITO DE FERRO OU AÇO 
' ' 

REVESTIDOS COM POLIMERO DE ' 
ETILENO 

39172190 OUTROS 
39172210 FEITO DE FERRO OU AÇO 

REVESTIDOS COM POLÍMERO DE 
PROPILENO 

39172290 OUTRO 
39172310 FEITO DE FERRO OU AÇO 

' REVESTIDOS COM POLÍMERO DE 
CLORETO DE VINILA 

39172390 OUTROS 
39172910 FEITO DE 

POLITETRAFLUOROETILENO 
39172930 FEITO DE MATERIAIS ACRILICOS 
\ 
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~9172960 FEITO DE FERRO OU AÇO A I· 
- -

REVESTIDOS COM MATERIAIS 
PLÁSTICOS ' - \ 

39172990 OUTROS A ' ' .. 
39173110 FEITO DE A ; . 

'' / 

ROLITETRAFLUOROETILENO 
' .. 

39173130 FEITO DE MATERIAIS ACRJLICOS A ' 
39173190 OUTROS A 
39173210 FEITO DE A -

POLITETRAFL UOROETILENO -
3917_3230 FEITO DE MATERIAIS ACRILICOS A 
·39173290 OUTROS A · 
39173310 FEITO DE A ' 

· POLITETRAFLUÓROETILENO . -

39173330 FEITO DE MATERIAIS ACRILICOS A ' 

39173390 OUTROS A ' 
39173900 OUTRO A -39174010 FEITO DE A 

' 
POLITETRAFLUOROETILENO ' 

' 

39174090 OUTROS A ' 
\ 

' 39181000 DE POLIMEROS DE CLORETO DE A . ' -

VINIL A \ -
39189030 FEITO DE A : 

POLI-TETRAFL.UOROETILENO 
39189092 DOS MATERIAIS DO TITULO 39.12, - A 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 3,5 -
.• 

< 

· MM, EXCETO AQUELES COMPOSTOS 
DE MATERIAL DE ESPUMA OU 
CONTENDO MATERIAL DE ESPUMA 

39189099 OUTROS - A -
39191020 FEITO DE A 

. 
r . 

POLITETRAFLUOROETILENO 
3,919104 f ESPECIAL PARA INVOLUCROS DE · A 

CANOS.DE AÇO, CÓNTANT'O QUE 
PESO POR METRO QUADRADO 
ULTRAPASSE 400 G E O MATERIAL 
ADESIVO SEJA COMPOSTO DE ' 

- BORRACHA BUTÍLICA E IMPRESSO 
EM FITA DE POLIPROPILENO - ' 

' ADESIVA DE RESINA / 

3919.1042 FITA DE POLIPROPILENO ADESIVA A 
' . 

. IMPRESSA EM UM LADO DO TIPO 
' 

USADO EM FRALDAS ' 

DESCARTÁVEIS 
3919104Q OUTROS A ' 

.. 
' 

39191090' OUTROS A ' 

39199020 FEITO DE .. A -
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POLITETRAFLUOROETILENO 
39199061 ESPECIAL PARA INVOLUCROS DE A 

' GANOS DE AÇO, CONTANTO QUE 
PESO POR METRO QUADRADO 
ULTRAPASSE 400 G E O MATERIAL 
ADESIVO SEJA COMPOSTO DE 
BORRACHA BUTÍLICA E FITA DE -

,_ 
POLIPROPILENO ADESIVA DE 
RESINA IMPRESSA EM UM LADO DQ 
TIPO USADO EM FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 

39199062 ' FITA DE POLIPROPILENO ADESIVA A 
IMPRESSA EM UM LADO DO TIPO 
USADO EM FRALDAS ; 
DESCARTÁVEIS .· 

39199069 OUTROS A 
39199090 OUTROS - A 
39201000 DE POLIMEROS DE -ETILENO A 
39202000 DE POLIMEROS DE PROPILENO A 
39203000 DE POLIMEROS DE ESTIRENO A 
39204300 CONTENDO POR PESO NO MINIMO , A 

6% DE PLASTIFICANTES 
39204900 OUTRO A 
3920~100 DE POLI (METIL METACRILATO) A 
39205900 OUTRO A 
39206100 DE POLICARBONATOS A 
39206210 CUJA ESPESSURA SEJA DE ATE O, 18 A 

MM 
39206290 OUTROS A 
39206300 DE .POLIESTERES INSATURADOS A 
39206900 DE OUTROS POLIESTERES I A 
39207100 DE CELULOSE REGENERADA A 
39207206 DE FIBRA VVLCANIZADA A 

. 39207300 DE ACETATO DE CELULOSE A 
-39207900 DE OUTROS DERIVADOS DE A 

CELULOSE ' 

39209100 DE POLI (VINILBUtiRAL) A 
39209200 DE POLIAMIDAS - A 
39209300 DE AMINO-RESINAS ' A 
392094_00 DE RESINAS FENOLICÀS A 
39209940 FEITO DE A 

POLITETRAFLUOROETILENO -
39209990 OUTROS . ' A 
39211100 DE POLIMEROS DE ESTIRENO · A 
39211220 ' TECIDO, COMPOSTO INTEIRAMENTE A 

(100%) DE FIOS DE ARAMIDA E 
REVESTIDO EM AMBOS OS LADOS 
r 
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COM MATERIAL PLASTICO, CUJO ') 

PESO ULTRAPASSE 400 G POR -
METRO QUADRADO' E NÃO - .. - . 
ULTRAPASSE 650 G / 

39211290 OUTROS A 
3921 i330 TECIDO, COMPOSTO INTEIRAMENTE t A 1 

(100%) DE FIOS DE ARAMIDA E 
REVESTIDO EM AMBOS OS LADOS 
COM MATERIAL PLÁSTICO, CUJO 

-
' 

.. . - PESO ULTRAPASSE 400 G POR 
METRO QUADRADO E NÃO -

' . ~ ' 

- ULTRAPASSE 650 G. LAMINA · 
METÁLICA DE MATERIAIS 

-
r 

' 
DEFINIDOS -

.39211340 LAMINA METALICA DE MATERIAIS A - -

DEFINIDOS NA PARTE XV,. 
REVESTIDA, LAMINADA OU •' 

( 

COBERTA COM MATERIAL - ' 
PLÁSTICO ' 

' 

'39211390 OUTROS A 
39211400 DE CELULOSE,REGENERADA A ' 

39211900 DE OUTROS PLASTICOS · A 
39219040 DE POLIMEROS DE ES1JRENO , A 
39219081 CO'tYI PESO SUPERIOR A 500 G POR A 

METRO QUADRADO E NÃO , 
-

. - SUPERIOR A 800 G FEITO DE UM 
TECIDO CONSISTINDO DE J 00% DE -

FIBRAS DE POLIAMIDAS 
CONTÍNUAS CUJA ESPESS:uRA . -
ULTRAPASSE 1000 DENIER, QUE 
TENHA SIDO SUB~TIDO A UM 

' PROCES~O DE IMPREGNAÇÃO OU 
REVESTIMENTO EM AMBOS OS . 

. LADOS COM UMA RESINA 
I . 

FENÓLICA .OU COM UMA RESINA DE ' 

POLIÉSTER-
39219082 FITAS DE POLICARBONATO OU A '. 

I 

POLIETILENO TEREFT ÁLATO OU -

POLIPROPILENO CUJA LARGURA · 
NÃQ ULTRAPASSE 120 MM, QUE -

' 
- SEJA REVESTIDA DE METAL MAS ) - -

UM LADO DAS BORDAS NÃO SEJA 
REVESTIDO 

39219083 TECIDO, FEITO INTEIRAMENTE A -
(100%) DE FIOS DE ARA!\·1IDA 
CONTÍNUOS E REVESTIDO EM . 
AMBOS OS LADOS COM MATERIAIS 1 -. 

/ 
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' 
' ; 

' 

PLASTICOS, CUJO PESO 
ULTRAPASSE 400 G POR :tvffiTRO 
QUADRADO E NÃO ULTRAPASSE 
g50 G 

39219090 OUTROS ·- A 
3922'1010 BANHEIRAS; ESTRADOS DE A 

CHUVEIRO, PIAS, BACIAS DE 
LAVAGEM,TODASASEREM J 

WSTALADASPERMANENTE:tvffiNTE 
39221090 OUTROS A 
39222000 ASSENTOS E TAMPAS DE A 

LAVATÓRIO 
39229010 BACIAS DE TOALETE EQUIPADAS A 

COM DISPOSIÇÃO PARA 
TRATAMENTO QUÍMICO 

39229020 SUPORTE DE PIA, LAVATORIOS, A 
BIDÊ; TODOS A SEREM WSTALADOS 
PERMANENTE:tvffiNTE 

39229090 OUTRQS A 
39231010 CAIXAS ESPECIAIS PARA A 

EMBALAGEM DE CASSETES OU 
CARTUCHOS PARA :tvffiiOS 
MAGNÉTICOS, ESPECIAL APENAS 

J 

PARAGRAVADORÉS DE ÁUDIO 
39231090 OUTROS A 
39232100 DE POLIMEROS DE ETILENO A 
39232900 · DE OUTROS PLASTICOS \ A 
39233010 LATAS DO TIPO USADO PARA A 

SISTEMA DE ASPERSÃO AEROSSOL· 
39233090 OUTROS A 
39234010 CASSETES OU CARTUCHOS PARA A 

MEIOS MAGNÉTICOS 
_39234090 OUTROS A 
39235000 ROLHAS, TAMPAS, FECHOS E A 

OUTROSFECHA:tvffiNTOS 
, 39239000 OUTRO A 
39241000 ARTIGOS DE :tvffiSAE DE COZINH.ê>. A 
39249000 OUTRO A ' 
39251000 RESERVATORIOS, TANQUES, TWAS A 

E RECipiENTES SE:tvffiLHANTES, 
COM CAPA CIDADE SUPERIOR A 3 

39252000 PORTAS, JANELA'S E SUAS A 
ESTRUTURAS E LIMITES PARA 
PORTAS ·-

39253000 VENEZIANAS, PERSIANAS' · A 

' 
(rNCLt-IWDO VENEZIANAS) E 

' ARTIGOS SIMILARES E SUAS PEÇAS 

' ' 

0~+ ++ ·.-IJ· 
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~, 

I 

J 

39259010 

'\ 

39259090 
39261000 

39262000 
, 

-
39263010 

39263090 
39264000 

39269010 

,, 

-

. . 

/ 39269020 

I 

39269030 
39269040 
39269051 
39269059 
39269060 

. . 
J 

_ CAIXAS D'AGUA E PISCINAS pE 
FIBRA DE VIDRO REVESTIDAS COM 
PRODUTOS PLÁSTICOS 
OUTROS -
SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO OU 
f 

ESCOLAS 
. ARTIGC?S DE VESTUARIC? E . 
. ACESSO RIOS DE VESTUARIO . 

I ' (INCLUINDO LUVAS, MANGUITO~ E 
MITENES) 
DO TIPO USADO J;:M AUTOMOVEIS, 
EXCETO PARA OS TRATORES .. 
ISENTOS OU EMPILHADEIRAS, BEM 
COMO PARA VEÍCULOS . 
MOVIMENTANDO-SE SOBRE 
TRILiiOS, EXCETO REFLETORES 
OUfRbS ' -
ESTATUETAS E OUTROS ARTIGOS 
ORNAMENTAIS 
F AI~ OU PLACA, PERFURADA EM 
AMBOS OS .LADOS, DO TIPO USADO 
ESPECIALMENTE PARA ' 

CONTROLAR INSTRUMENTO PARA 
MÁQUINAS TÊXTEIS, LUVAS DE 
FORMATO CILÍNDRICO QUE SEJAM 
DESTINADAS ESPECIALMENTE 
PARA INSTALAÇÃO NAS BOBINAS 
DE MÁQÚINAS TÊXTEIS PARA ~ 
ENROLAMENTO DE FIÓS 
SINTÉTICOS; ·FIAÇÃO '· · \. ' 

FERRAMENTAS MANUAIS, CUJO 
. ,.. ' I 

PESO NAO ULTRAPASSE 5 G CADA, 
PARA MONTAR PINOS EM 
CONECTORES; PINOS'DE RODOVIA, 
INCLUINDO OLI;:IOS 'PE GATOS; 
PROTETORES F ACIÀIS 
FORMAS PARA SAPATOS · -
ALBUNS, P'AGINAS DE ALBUM· 
SALVA-VIDAS (PARA NAQADORES) 
OUTROS . 

, 

PRODUTOS DE LABORA TO RIO; . 
\ 

PRODUTOS ESPECIAIS PARA FINS 
MÉDIC_OS, ODONTOLÓGICOS OU 
VETERINÁRIOS. FILMES 
PERFURADOS NÃO _ 
SENSIBILIZADOS; CILINDROS OCOS 
FLEXÍVEIS DO TIPO USADO PARA 
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F_INS DE SEGURANÇA RODOVIARIA; 
AGULHAS DE TRICÔ . , 

39269070 FILMES PERFURADOS NAO 
SENSIBILIZADOS; CILINDROS OCOS 
FLEXÍVEIS DO TIPO USADO PARA . 
FINS DE SEGLJRANÇA RODOVIÁRIA; 
AGULHAS DE TRICÔ. DO TIPO 
USADO EM AUTOMÓVEIS, ÉXCETO 
QUANTO A TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS 

39269081 DISPOSITIVOS PARA A PROTEÇÃO 
DE RODAS ("RUN FLAT") 

-
39269089 - OUTROS 
39269090 OUTROS 
40011000 LATEX DE BORRACHA NATURAL, 

PRÉ-VULCANIZADO OU NÃO I 

40012100 LAMINAS DEFUMADAS 
40012200 BORRACHA NATURAL ~ 

TECNICAivfENTE ESPECIFICADA 
I(TSNR) 

40012900 OUTRO ( 
40013000 BALATA, GUTA-PERCHA, GUAIULE, 

CHICLE E GOMAS NÀ TURAIS 
SIMILARES 

40021100 
40021900 
40022000 
40023100 

LATEX 
OUTRO , 
BORRACHA DE BUTADIENO (BR) 
BORRACHA.DE ISOBUTENO 
ISOPRENO (BUTÍLICA) (IIR) 

40023900 OUTRO 
400241 OQ LA TEX 
40024900 OUTRO -
40025100 - LATEX 
g0025900 OUTRO 
40026000 BORRACHA DE ISOPRENO (IR) 
40027000. BORRACHA DE DIENO NAO . 

CONJUGADO ETILENO PROPILENO 
(EPDM) 

4002-SOO.Q MISTYR.A DE QUALQUER PRODUl O 
r DO TITULO 40.01 COM QUALQUER 

PRODUTO DESTE TÍTULO 
40029100 
40029900 
40030000 

LATEX 
OUTRO · 
BORRACHA RECUPERADA EM 
FORMAS PRIMÁRIAS EM PLACAS, 
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0 Jt 
MERCOSUR-MERCOSUL .. 

LAMINAS OU TIRAS ' 
I 

' 

r' 
40040000 RESIDUOS, REFUGOS E RESTOS DE A 

' 

BORRACHA (EXCETO BORRACHA 
DURA) E PÓS E GRÂNULOS OBT:(DOS 

/ .. ---, 

' DOS MESMOS. BORRACHA I. -

- COMPOSTA, NÃO ~LCANIZAJ?A, 
EM FORMAS PRIMARIAS OU EM ' ' 

PLACAS, LÂMINAS OU TIRAS 
40051000 COMPOSTO COM NEGRO DE FUMO A . 

OU SÍLICA 
,. 

-
40052000 SOLUÇÕES, DISPERSÕES EXCETO OS A -

DO SUBTÍTULO 4005 .. 1000 -
' 

40059100 PLACAS, LAMINAS E TIRAS · Á 
40059900 OUTRO A \ 

40061000 TIRAS "CAMELBACK" PARA O RE- .A · 
' SULCAMENTO DE PNEUS DE I 

I -
BORRACHA I 

40069000 OUTRO A 
. 40070000 FIO E CORDA DE BORRACHA A 

'-
VULCANIZADA 

40081110 QUE SEJA ESPECIALMENTE E - ~ A 
EXCLUSIVAMENTE OU I 

PRINCIPALMENTE USADO COM \ · 

CERTO TIPO DE MÁQUINA OU - ' -
' . APARELHO DE QUALQUER TÍTULO / ~ ' 

\ 

DA SEÇÃO 16 OU CAPÍTULO 90 DA ' 

\ - ~ 

SEÇAO 18 
40081190 OUTROS -- A 
40081900 OUTRO \ A 
40082110 QUE SEJA ESPECIALMENTE E A ~ 

EXCLUSIVAMENTE OU 
PRINCIPALMENTE USADO COM 
CERTO TIPO DE MÁQUINA ÓU 

' APARELHO DE QUALQUER TÍTULO / 

DA SEÇÃO 16 OU CAPÍTULO 90 DA 
_SEÇÃO 18 

400821.90 OUTROS 
~ 

A " 
f 

' 
40082900 OUTRO ' A -
40091110 DO TIPO USADO EM ÃUTOMOVEIS, A 

PARA TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, '-

BEM COMO PARA VEÍCULOS 
MOVIMENTANPO~SE SOBRE 
TRILHOS ' 

40091190 OUTROS \ A 

/ 
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\ . 

-
40091210 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

/ PARA TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, 
BEM COMO PARA VEÍCULOS 
MOVIMENTANDO-SE SOBRE' -

TRILHOS 
40091290 OUTROS A 
40092110 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, ' A 

PARA TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, 

, ' 
-

BEM COMO PARA VEICULOS 
MOVIMENTANDO-SE SOBRE -- i 

. I TRILHOS 
40092190 OUTROS - A 
40092210 DO TIPO USADO EM AUI'OMOVEIS, A 

PARA TRATORES ISENTOS DE -
IMPOSTOS ÓU EMPILHADEIRAS, 

' ~ . , 
BEM COMO PARA VEICULOS 
MOVIMENTANDO-SE SOBRE 
TRILHOS 

40092290 OUTROS A 
40093110 . DO TIPO USADO EM Al]TOMOVEIS, A 

PARA TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, 
BEM COMO PARA VEÍCULOS 

- MOVIMENTANDO-SE SOBRE 
TRILHOS ' 

40093190 OUTROS A 
40093210 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

PARA TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, . 
BEM COMO PARA VEÍCuLOS 
MOVIMENTANDO-SE SOBRE 
TRILHOS 

40093290· OUTROS / A 
40094110 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

PARA TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, 

' 
BEM COMO PARA VEÍCULOS · 
MOVIMENTANDO-SE SOBRE 
TRILI;IOS 

40094190 OUTROS A 
40094210 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

PARA TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, 
BEM COMO PARA VEÍCULOS . 
MOVIMENTANDO-SE SOBRE 
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r ' ,· 

r 

' . 

TRILHOS -

' -
40094290 OUTROS 
40101100 REFORÇADO APENAS COM METAL 
40101200 REFORÇADO APENAS COM -

. MATERIAIS TÊXT_EIS I 

. 40101300 REFORÇADO APENAS COM 
PLÁSTICOS -40101900 OUTROS ' 

' 40103130 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO .Ql!AN\fO AOS • 
ESPECIALIZADOS ·PARA TRATORES 
ISENTOS DE IMPOSTOS OU 

' EMPILHADEIRAS, BEM COMO PARA 
VEÍCULOS MOVIMENTANDO-SE ' . 

SOBRE TRILHOS 
40103190 OUTROS 
40103230 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO QUANTO AOS -
ESPECIALIZADOS PARA·TRA TORES 
ISENTOS DE IMPOSTOS OU 
EMPILHADEIRAS E PARA VEÍCULOS 
MOVIMENTANDO-SÉ SOBRE 
TRILHOS 

40103290 OUTROS 
40103300 CORREIAS DE TRANSMISSAO SEM 

FIM DE SEÇÃO TRANSVERSAL 
TRAPEZOIDAL (CORREIAS E~ "V"), 
TIRA EM "V" DE UMA 
CIRCUNFERÊNCIA EXTERNA 
SUPERIOR A 180 CM MAS NÃO ' 

SUPERIOR A 240 CM. -
40103400 CORREIAS I)E TRANSMISSÃO SEM 

-FIM DE SEÇÃO TRANSVERSAL 
T~EZOIDAL (CORREIAS EM "V"), 
EXCETO TIRAS EM "V", COM 
CIRCUNFERÊNCIA EXTERNA 
SUPERIORA 180.CMMASNÃO 

., SUPERIOR A 240 CM 
40103500 CORREIAS SINCRONAS SEM FIM 

'' COM CIRCUNFERÊNCIA EXTERNA 
SUPERIOR A 60 CM ~S NÃO 
SUPERIOR A 150 CM. CORREIAS 
SÍNCRONÀS SEM FIM COM 
CIRCUNFERÊNCIA EXTERNA 

I SUPERIOR A 150 CM MAS NÃO 
SUPERIORA 198 CM. 

{ . 
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40103600 CORREIAS SINCRONAS SEM FIM 

I COM CIRCUNFERÊNCIA EXTERNA 
SUPERIOR A 150 CM MAS NÃO 
SUPERIOR A 198 CM. 

40103900 OUTRO 
40111010 QPE SE ENCAIXE EM RODAS DOS 

-
SEGUINTES TAMANHOS, EM 
POLEGADAS: + + + + I PNEU I ARO I · 
PNEU I ARO li LARGURA I 
DIÂMETRO I LARGURA 

40111090 OUTROS_ 
40112010 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS 

SEGUINTES TAMANHOS, EM 

'-
POLEGADAS: + + + + I PNEU I ARO I 
PNEU I ARO li LARGURA I 

I DIÂMETRO I LARGURA 
40112090 OUTROS 
40113000 DE UM TIPO USADO PARA / 

AERONAVES 
40114010 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS 

' SEGUINTES TAMANHOS, EM 
POLEGADAS:++++ I PNEU I ARO. I 
PNEU I ARO li LARGURA I 
DIÂMETRO I LARGURA 

40114090 OUTROS 
40115010 COM LARGURA DE ATE '2,125 

POLEGADAS . . 

40115090 OUTROS ' 

40116111 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS 
SEGUINTES TAMANHOS, EM 

' POLEGADAS: + + + + I PNEU I ARO I 
PNEU I ARO l i LARGURA I 

A . 

DIAMETRO I LARGURA 
40116119 OUTROS 
40116191 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS 

SEGUINTES TAMANHOS, EM 
' POLEGADAS:++++ r PNEU I ARO I 

PNEU I ARO li LARGURA I -. 
DIÂMETRO I LARGURA 

40116199 OUTROS 
40116210 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS 

SEGUINTES TAMANHOS, EM 

' POLEGADAS: + + + + I PNEU I ARO I 
PNEU I ARO li LARGURA I . 
DIÂMETRO I LARGURA 

40116290 OUTROS 
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-
.---, 

40116310 QUE SE ENCAIXE EM,RODAS DOS A 
I 

SEGUINTES TAMANHOS, EM 
' 

,- I . POLEGADAS: + + + + I PNEU I ARO I -, 
PNEU I ARO li LARGURA I 
DIÂMETRO I LARGURA ·_ - \ 

40116390 OUTROS A ' 

40116911 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS· A 
' ' SEGUINTES TAMANHOS, EM 

POLEGADAS: + +' + + I PNEU I ARO I 
- PNEU rARO 'li LARGURA t· . 

DIÂMETRO I LARGURA 
40J 16919 OUTROS ' .A 
40116991 QUE SE ENCAI~ EM RODAS DOS - A 

SEGUINTES TAMANHOS, EM ,, -
POLEGADAS : ++++ I PNEU I ARO I 

I 

PNEU I ARO li LARGURA I -
DIÂMETRO I LARGURA 

40116999 OUTROS - A 
40119211 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS A ' ..... 

SEGU:fNTES TAMANHOS, EM .. -
POLEGADAS:++++ I PNEU I ARO I ' 
PNEU I ARO l i LARGURA I 
DIÂMETRO I1LARGURA 

40119212 QUE SE ENCAIXE EM RODAS COM A 
TAMANHO DE ARO DE 22,5 ' 

POLEGADAS E UMA LARGURA DE I 

PNEU DE 385 MM 
40119219 OUTROS A 
40119291 ' QUE SE ENCAIXE EM RODAS POS A 

SEGUINTES. TAMANHOS, EM 
POLEGADAS: + + + + I PNEU I ARO I 
PNEU I ARO li LARGURA I 
DIÂMETRO I LARGURA 

I ' 

40119299 OUTROS A 
40119310 QUE SE -ENCAIXE EM RODAS DOS A ' 

SEGUINTES TAMANHOS; EM 
~ 

I POLEGADAS: + + + + I PNEU I ARO I ' 
PNEU I ARO li LARGURA I 

,. - . 

DIÂMETROILARG~ 
-

40119320 QUE SE ENCAIXE EM RODAS COM A 

- TAMANHO DE ARO DE ,22,5 · 
POLEGADAS E UMA LARGURA DE \ ,. 

'--' . PNEU DE 385 MM 
40119390 OUTROS A ' 
40119410 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS A ' 

· ' 
SEGUINTES TAMANHOS, EM 
POLEGADAS: + + + + I PNEU I ARO I 
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.. 

PNEU I ARO li LARGURA I 
DIÂMETRO I LARGURA 

40119490 OUTRO . ' 

40119911 QUE SJ;: ENCAIXE EM RODAS DOS 
- SEGUINTES TAMANHOS, EM 

POLEGADAS: + + +-+; I PNEU I ARO I . ~ 

PNEU I ARO li LARGURA I 
DIÂMETRO I LARGURA -

4011991~ QUE SE ENCAIXE EM RODAS COM 
TAMANHO DE ARO DE 22,5 
POLEGADAS E UMA LARGURA DE 
PNEU DE 385 MM 

40119919 OUTROS . 
40119991 QUE SE ENCAIXE EM RODAS DOS 

' SEGUINTES TAMANHOS: EM 
POLEGADAS:++++ I PNEU I ARO I 
PNEU I ARO li LARGURA I 
DIÂMETRO I LARGURA 

40119999 OUTRO 
40121100 DE UM TIPO USADO EM 

- AUTOMÓVEIS (INCLUINDO 
FURGÕES E CARROS DE CORRIDA) 

40121200 DE UM TIPO USADO EM ONIBUS E 
CAMINHÕES 

. 40121300 DE UM TIPO USADO-EM -'• 

AERONAVES 
\ 40121900 OUTROS 

40122000 PNEUMATICOS USADOS 
40129000 ÔUTRO ' f 

40131000 DE UM TIPO USADO EM 
AUTOMÓVEIS (INCLUSIVE FURGÕES 

· E CARROS DE _CORRIDA), ÔNIBUS . 
OU CAMINHÕES · ' 

40132000 DE UM TIPO USADO EM BICICLE1 AS 
40139_000 OUTRO 
40141000 PRESERVATIVOS 
40149010 ITENS ESPECIAIS PARA FINS 

MÉDICOS OU ODONTOLÓGICOS, 
EXCETO FRASCOS DEtÁGUA 
QUENTE 

40149090 OUTROS -

40151110 SEM EMBALAGEM E 
ESTERILIZAÇÃO, EM RELAÇÃO AO 
QUAL O'DEPARTAMENTO DE 
DISPOSITIVOS MÉDICOS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TENHA-

' APROVADO (AM"R) 
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c~E T-1 q~-~ , 
r~<v + - ~/ 1~-
- J • + + ·y · . . . 

+ - - ' ----- . 
MERCOSUR-MERCOSUL · · 

I 

40151190 OUTRO A ~ 
40151900 · OUTRO A 

,- 40159000 OUTRO A 
40161011 CILINDROS DE METAL REVESTIDOS · A 

DE BORRACHA DO TIPO USADO .EM ' 

IMPRES.SORAS 01! MÁQUINAS DE 
-

ACABAMENTO 
40161012 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA AS A 

SERINGAS DO TÍTULO 90.18 · 
\ 

4016'1013 PARA OS PRODUTOS ISENTOS DE ·A 
DIREITOS ALFANDEGÁRIOS 

40161019 OUTROS - '· A 
40161021 DO TIPO US_ADO ESPECIALMENTE A 

PARA O SISTEMA DE FREIO OU I 

DIREÇÃO, PARA A SUSPENSÃO 
.FRONTAL, PARA OS EIXOS DE 
TRANSMISSÃO HOMOCINÉTICA; ( 

AMORTECEDORES · ' 

40161022 PARA:.LAMAS 
-

' A 
40161029 OUTROS - A 
40161030 MATERIAIS DE VEDAÇÃO A ' -
40161050 GUARDA-SOIS, TOLDOS, TENDAS E A 

EQUIPAMENTOSpE / 

( 
' ACAMPAMENTO SIMILARES DE 

MATERiAIS TÊXTEIS DO TÍTULO I 

63.06 f -

40161090 OUTROS A 
40169100 REVESTIMENTO DE PISOS E A 

TAPETES · ( 

40169200 ' APAGÀDORES A 
40169311 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

. PARA TRATORES ISENTOS DE 
IrvfPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, . 
BEM COMO PARA VEÍCULOS QUE SE 
MOVIMENTEM SOBRE TRILHOS -

401693t9 OUTROS A 
/ 

40169391 - DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
PARA TRATORES ISENTOS. DE. 

. IMPOSTOS OU EMPILHADEIRAS, '\ 

BEM COMO PARA.VEÍCULOS QuE SE 
' 
I 

MOVIMENTEM SOBRE TRILHOS -

40169399 OUTROS - A / '. 
' 

40169400 DEFENSAS DE BARCO OU DOCAS, A 
INFLÁVEIS OU NÃO 

- -

40169500 OUTROS ARTIGOS INFLA \!EIS A 
40169911 CILINDROS DE METAL REVESTIDOS A 

DE BORRACHA. DO TIPO-USADO EM -

,_ 
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IMPRESSORAS . 

40169912 ESPECIALMENTE PARA AS 
SERINGAS DO TÍTULO 90.1-8 

40169913 . PARA PRODUTOS ISENTOS DE 
DIREITOS ALFANDEGÁRIOS 

40169919 OUTROS · . 
40169921 DO TIPO USADO ESPECIALMENTE 

.PARA O SISTEMA DE FREIO OU ' 
DIREÇÃO, PARA A SUSPENSÃO 

I -

FRONTAL, PARA OS EIXOS DE 
TRANSMISSÃO HOMOCINÉTICA; 
AMORTECEDORES -

40169922 PARA-LAMAS 
40169923 DISPOSITIVOS PARA PROTEÇÃO 

DAS' RODAS ("RUN FLAT") 
40'169929 . OUTROS . 
40169931 MOLDES 
40169939 OUTROS 
40169940 TORNEIRAS, V AL VULAS E 

PRODUTOS SIMILARES CUJO PESO 
LÍQUIDO .INDIVIDUAL NÃO 
ULTRAPASSE 1500 G, EXG_ETO 
AQUELES QUE SEJAM ABERTOS OU 
FECHADOS MANUALMENTE. CONES 
DE BORRACHA OCOS DO TIPO 
USADO PARA FINS DE SEGURANÇA 
RODOVIÁRIA __ 

401'69960 CONES DE BORRACHA OCOS DO 
TIPO USADO PARA FINS DB 
SEGURANÇA RODOVIÁRIA QUE 
TENHAM SIDO IMPORTADOS COM 
APROVAÇÃO DO 
SUPERINTENDENTE DE TRÁFEGO 

40169970 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA FINS 
MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS OU 
VETERINÁRIOS 

4016992_0 OUTROS 
40170000 BORRA~HA RIGIDA (PQR EXEMPLO, 

EBONITA) EM TODÁS AS FORMAS, 
INCLUINDO RESÍDUOS E SOBRAS DE 
ARTIGO DE BORRACHA RÍGIDA. 
SEÇÃO VIII: COUROS E PELES 
BRUTAS, COURO, PELES E SEUS 
ARTIGOS; Sp LARIA E ARREIO; 
MERCADORIAS DE VIAGEM, 
BOLSAS E RECIPIENTES 
SEMELHANTES; ARTIGOS DE 
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VISCERAS DE ANIMAIS (EXCETO DE ·. -

: VÍSCERAS DE BICHO-D~-SÉDA) .~ - . 
' ' -' 

r· . 

- -
I 

- r 
.~. 

41012000 COUROS E PELES INTEIROS, EM UM A - - ' 

PESO POR PELE NÃO SUPERIOR A S \. 

KG QUANDO SECADOS .DE 
I 

' 

' '. 
I 

. MANEIRA SIMPLES, 1 O KG QUANDO . 
SECADOS COM SAL OU 16 KG - -
QlJANDO FRESCOS, SALGADOS, 

~ -
ÚMIDOS OU PRESERVADOS DE 
,OUTRA FORMA -

' 
/41015000 COUROS E PELES INTEIROS, COM 

~ 

' A ' 

PESO SUPERÍOR A '16 KG -

41019000 OUTRO, INCLUif'!DO TRAS~IRQS, A 
COTOVELOS E BARRlGAS •/ .. 

41021000 COM LA 
' A 

41022100 CONSERVADO EM SALM.OURA A ' 
41022900 OUTRO A ' \ 

. 41031000 DE BODES OU CABRITOS · A ·' ' 

41032000 DEREPTEIS A . 
410.33000 DE'SUINOS A · 
41039000 OUTRO A 

. 41041100 GRAOS INTEIROS, NAO DIVIDIDOS; A ., 

. GRÃOS DIVIDIDOS , -

41041900 ·oUTRO A 
41044100 GRAOS INTEIROS, NAO DIVIDIDOS; A 

GRÃOS DIVIDIDOS . . -

. .41044900 OUTRO A 
41051000' EM ESTADO UMIDO (INCLUINDO A 

"WET BLUE") · 
41053000 NO ESTADO SE80 (CROSTA) A -

" 4106.2100 EM ESTAD,O UMIDO (INCLUINDO . A 
.. "WET BLUE") - ' 

41062200 NO ESTADO·SECO (CROSTA) A 
41063100 EM ESTADO UMIDO (INCLUINDO A . 

"WEÍ BLUE") 
410.63200 NO _ESTADQlSECO (CROSTA) . - A 
41064000 DE.REPTEIS A ' 

410691>00 EM ESTAJ?O UMIDO {INCL_UINDO A / ' 

- '.'WET BLUE") ' ' 

41069200 NO ESTADO SECO (CROSTA) r A .. 
-

41071100 GRÃOS INTEIROS, NÃO DIVIDIDOS A 
J· 41071200 GRAOS DIVIDIDOS A 

41071900 OUTRO A 
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41079100 GRÃOS INTEIROS, NÃO DIVIDIDOS 
41079200 GRÃOS DIVIDIDOS . 
41079900 ' OUTRO 
41120000 COURO PREPARADO 

ADICIONALMENTE APÓS 
CURTIMENTO OD INCRUSTAÇÃO, 
INCLUINDO COURO REVESTIDO DE 

' . PERGAMINHO, DE OVELHA OU 
CARNEIRO, SEM LÃ, DIVIDIDO OU 
NÃO, EXCETO.O'COURO DO TÍTULO 

' 41.14 " 

41131000 DE BODES OU CABRITOS 
41132000 DE SUINOS 
41133000 DEREPTEIS 
41139000 01JTRO 
41141000 COURO DE CAMURÇA (INCLUSIVE . 

r' 

CAMURÇA DE COMBINAÇÃO) 
41142000 COURO ABERTO E COURO 

LAMINADO ABERTO; COURO 
METALIZADO 

41151000 COURO DE COMPOSIÇÃO COM UMA 
BASE DE COURO OU FIBRA DE 
COURO, EM PLACAS OU TIRAS, EM-
ROLOS OU NÃO, RETALHOS E 
OUTROS RESÍDUOS DE COURO OU 
DE COURO DE COMPOSIÇÃO -

41152000 RETALHOS E OUTROS RESIDUOS DE 
COURO OU DE COURO DE 
COMPOSIÇÃO, NÃO ADEQUADOS 
PARA A FABRICAÇÃO DE COURO; 
PÓ E FARINHA DE COURO. SELARIA· 
E ARREIOS PARA QUALQUER 

' . 

' ANIMAL (INCLUSIVE TIRANTES, 
GUIAS, JOELHEIRAS, FOCINHEIRAS, 
PANOS DE SELA, SACOS DE SELA) 

42010000 SELARIA E ARREIOS PARA 
QUALQUER ANIMAL (INCLUSIVE 
TIRANTES, GL.TIAS, JOELHEIRAS, 
FOCINHEIRAS, PANOS DE SELA, 
SACOS DE SELA, "DOG COATS" E 

' 
SEMELHANTES) DE.QUALQUER 

. \ , 
MATERIAL. BAUS, PASTAS, ESTOJOS 
DE BELEZA 

42021100 COM SÚPERFICIE EXTERNADE 
COURO, DE COURO DE 
CO:N1PQSIÇÃO OU DE COURO I 

ABERTO 

A 
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A \ 
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I 

42021210 FEITO DE UMA LAMINA DE A 
MATERJAIS PLÁSTICOS OÜTÊXTEIS . 

42021290 OUTROS A -

f'- ...... ' 
42021920 DENIQUEL - A ' -
42021930 DE LAMINAS E PLACAS' DE COBRE, . A 

DE ZINCO, DE AÇO OU FERRO -
r 

42021990 . OUTROS A 
-

\ 

42022100 COM SUPERF~CIE EXTERNA DE A 
-

COURO, DE COURO DE I 

CO.Mi>OSIÇÃO OU PE COURO -
ABERTO 

42022200 COM·SUPERFICIE EXTERNA FEITA A 
DE LÁMINA DE PLÁSTICO OU DE ' 

.-/ MATERIAIS TÊXTEIS 
.42022900 OUTRO 

' 
A 

42023100 COM SUPERFICIE EXTERNA FEITA A 
DE COURO, DE COURO DE . 

' 

/ 
COMPOSIÇÃO OU DE COURO 
ABERTO 

42023200 COM-SUPERFICIE EXTERNA FEITA 
~ , I ' A -

DE LAMINA DE PLASTICO .OU DE ' 
MATERIAIS TÊXTEIS -

42023910 DE NIQUEL; DE MATERIAIS DO A ' ' . -TITULO 96.02 \ ' ' 

42023920 PE COBRE, DE ZINCO A 
42023990 OUTROS A I 

42029100 COM SUPERFICIE EXTERNA FEITA A '• -
DE COURO, DE COURO DE 
COMPOSIÇÃo' OU DE COúRO 

' 

ABERTO ' 

42029200 COM SUPERFICIE EXTERNA FEITA A 
DE LÂMINA DE PLÁSTICO OU DE -
MATERIAIS TÊXTEIS -

42029910 .DENIQUEL; DE MATERIAIS DO A 
TÍTULO 96.Ó2 ' -

42029920 DE COBRE, DE ZINCO A ' 

42029990 OUTROS - A 
42031000 ÀRTIGOS DE VESTUARJO A 
42032100 PROJETADO ESPECIALMENTE PARA A .. 

USO EM ESPORTE ' --·· 
42032910 FEITO ESPECIALMENTE PARA A A 

PROTEÇÃO E SEGURANÇA DE 
' 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ' 

- OU INDÚSTRIA LEVE . 
42032990 OUTROS A 
42033010 CINTOS A 
42033090 BANDciLEIRAS A 

\ 
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42034000 OUTROS ACESSORIOS DE 
VESTUÁRIO 

42040010 CORREIAS TRANSPORTADORAS, DE 
TRANSMISSÃ'O OU DÉ IÇAMENTO 

420~0021 

42040029 
42040091 

DO TIPO USADO EM VEICULOS 
OUTROS , 
PARA MAQUINAS OU • 
INSTRuMENTOS MECÂNICOS QUE 
SEJAM ISENTOS DE DIREITOS 
ALFANDEGÁRIOS 

42040099 OUTROS 
42050000 OUTROS ARTIGOS ·DE COURO OU DE 

COURO DE COMPOSIÇÃO ' 
42061000 CATEGUTE -
42069000 OUTROS 
43011000 · DE "MINK", INTEIRO, CÓM OU SEM 

CABEÇA, CAUDA OU PATAS 
4301~3000 DE CARNEIRO, DO SEGUINTE: 

"ASTRAKHAN", "BROADTAIL", 
CARACUL, PERSA E SIMILAR. 
CORDEIRO INDIANO, CHINÊS, 
MONGOL OU TIBETANO, COM OU 
SEM CABEÇA, CAUDA OU PATAS 

43016000 DE RAPQ_SA, INTEIRA, COM OU SEM 
CABEÇA, CAUDA OU PATAS 

43017000 DEFOCA, INTEIRA, COM OU SEM 
CABEÇA, CAUDA OU PATAS 

43018000 OUTRAS PELES, INTEIRAS, COM OU 
SEM CABEÇA, CAUDA OUPATAS 

43019000 CABEÇAS, CAUDAS, PATAS E 
OUTRAS PEÇAS OU CORTES, 
ADEQUADOS PARA USO POR 
PELEIROS 

43021100 DE "MINK" 
43021300 DE CARNEIRO, DO SEGUINTE: 

"ASTRAKHAN", "BROADTAIL", 
CARACUL, PERSA E SIMILAR. 
CORDEIRO INDIANO, CHINÊS, 
MONGOL OU TIBETANO 

43021900 OUTRO I 

43022000 CABEÇAS, CAUDAS, PATAS E 
' OUTRAS PEÇAS OU CORTES, NÃO 

MONTADOS 
' 43023000 PELES INTEIRAS E PEDAÇOS OU 

SEUS CORTES, MC>NTADOS 
43031000 ARTIGOS DE VESTUARIO E 
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43039000 OUTRO A ' 

43040000 PELE ARTIFICIAL E SEUS ARTIGOS A 
44011000 LENHA, EM TORAS, ACHAS, RAMOS, - A 

FEIXES OU EM FORMAS SIMILARES -
44012_100 CONIFERA . A 
44012200 NÃO CONIFERA A ' 
44013000 PO DE SERRA E RESIDUOS E A ' 

SOBRAS DE MADEIRA, S~JAM OU -
NÃO AqLOMERADOS EM TORAS, ' 
BRIQUETES, "PE,LL_?TS" OU FORMAS ' 

' 

SIMILARES. CARVAO DE MADEIRA 
I 

{INCLUINDO CARVÃO DE CASCA OU 
-

NÓS), AGLOMERADO OU NÃO -

44020000 CARVAO DKMADEIRA (INCLUINDO A 
~ -

CARVÃO DE CASCA <2U~ÓS), · r / 

AGLOMERADO OU NAO. MADEIRA - ~ 

BRUTA, SEJA SEPARADA DA CASCA 
' ' ou NÃO ou ALBURNO ou . 
' . APARELHADA BRUTA \, 

44031000 TRATADO CO~ TJ;NTA, CORANJES, · A -

CREOSOTO OU OUTROS 
CONSERV ANTES 

44032000 OUTRO, CONIFERAS A 
44034100 VERMELHO ESCURO MERANTI, A 

VERMELHO CLARO MERANTI E 
MERANTI BAKAU 

440_34900 OUTRO A 
44039100 DE CARVALHO (QUERCUSSPP) A I 

44039200 DE FAIA (FAGUS SPP) A 
44039900 OUTRO ..... 

A 
44041000 CONIFERA A 
44042000 NÃO CONIFERA A 
-44050000 LA DE MADEIRA; FARINHA DE ' A '\ . I 

MADEIRA -

.__.' 44061000 NAO IMPREGNADO A 
' 

44069000 OUTRO A 
44071000 CONIFERA A . ' 

44072400 VIRQLA, MOGNO '(SWIETENIA SP P), A 
IMBUIA E BALSA · 

44072500 VERMELHO ESCURO MERANTI, A ' 
. VERMELHO CLARO MERANTI E ' 
. MERANTI BAKAD- : r 

44072600 BRANCOLAUA~,BRANCO A 
MERANTI, BRANCO SERA Y A, . 

' .. 
AMARELO MERANTI E ALAN \ ' 

44072900 OUTRO A 
44079100. DE CARVALHO (QUERCUSSPP) A . 
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44079200 DE FAIA(FAGUS SPP) 
44079900 OUTRO 
44081000 CONIFERA 
44083100 VERMELHO ESCURO 11ERANTI, 

' YERMELHO CLARO MERANTI E 
MERANTI BAKAU 

44083900 OUTRO 
44089000 OUTRO 
44091000 CONIFERA I 

44092000 NÃO CONIFERA . 
44102100 NÃO TRABALHADO OU NÃO 

( TRABALHADO DE OUTRO MQDO SE 
NÃO LIXADO 

•. 

44102900 OUTRO 
I 

44103100 NÃO TRABALHADO OU NÃO . 
TRABALHADO DE OUTRO MODO SE 
NÃOLIXADO . 

44103200 SUPERFICIE COBERTA POR PAPEL 
IMPREGNADO DE 11ELAMINA 

44103300 SUPERFICIE COBERTA COM 
: LAMINADOS DECORATIVOS ,DE 
PLÁSTICOS 

441039(:)0 OUTRO 
44109000 OUTRO 
44111100 NAOTRABALHADO 

11ECANICAMENTE OU SUPERFÍCIE 
COBERTA 

44111900 OUTRO 
r • , 

44112100 NÃO TRABALHADO 
. 11ECANICA11ENTE OU SUPERFÍCIE 
COBERTA 

' 44112900 OUTRO ' 

44113100 NÃO TRABALHADO 
MECANICAMENTE OU SUPERFÍCIE 
COBERTA 

44113900 OUTRO 
44119100 NÃO TRABALHADO 

:rvrn·cANICA:tviENTE OU SUPERFÍCIE 
COBERTA ' 

44119900 OUTRO / 

44121310 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA . 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
SEU USO COMO MATÉRIA-PRIMA 

' NAS SEGUINTES INDÚSTRIAS: PARA -
F ABRI CAÇÃO DE BRINQUEDOS, 
PARA FABRICAÇÃO DE MOLDES, ' 
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\ . . '-• f" f"'. I 

REVESTIDO COM UMA ESPESSURA 
- · ~ ,,_ , \ ...... "1....1\ y - .,êR~.-v -:. u ;_ 

DEATÉ4MM '. 
' r, 

; 

-- 44121320 OUTROS, AFIXADOS A 
44121390 OUTROS A 
44121410 E~ RELAÇAO AO QUAL_ O. DIRETOR A 

GERAL DO MINISTERIO DA . ' 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU ' 
. 

SEU USO COMO MATÉRIA-PRIMA . ' 

NAS SEGUINTES INDÚSTRIAS: PARA I 

F ABRI CAÇÃO DE BRINQUEDOS, ' . . 
PARA FABRICAÇÃÜ DE MOLDES, 

. . '--' 
' ' " 

REVESTIDO COM UMA ESPESSURA . . 
DE ATÉ 4 MM~ COM LARGURA ' ' ' 

44121420 OUTROS, AFIXADOS, / A 
,..-. 

·- 44121490 OUTROS I A 
4412 1920 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A 

' ' 

' GERAL DO MINISTERIO DA ' 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU -
SEU USO COMO .MATÉRIA-PRIMA 

' . 
NAS SEGUINTES INDÚSTRIAS: PARA - - -
F ABRI CAÇÃO DE BRINQUEDOS, 

' 

PARA FABRICAÇÃO DE MOLDES, 
REVESTIDO COM UMA ESPESSURA 
DEATÉ4MM - -

44121930 OUTROS, AFIXADOS A ' 

44121990 OUTROS A I 

44122210 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A 
' 

GERAL DO MINISTÉRIO DA --.. I 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
SEU USO COMO MATÉRIA-PRIMA 
NAS SEGUINTES INDÚSTRIAS: PARA 

' FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS, 
\ . -· 

. ·PARA FABRICAÇÃO DE MOLDES, 
.. 

. 
REVESTIDO COM UMA ESPESSURA 
DEATÉ4MM 

44122220 OUTROS, AFIXADOS ' A. 
44122290 OUTROS . - A I 

44122310 AFIXADOS ' 
A 

44122390 OUTROS A . 
44122910 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A 

GERAL DO MINISTÉRIO DA -
-

INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
-

SEU USO COMO MATÉRIA-PRIMA 
NAS SEGUINTES INDÚSTRIAS: PARA 
F ABRI CAÇÃO DE BRINQUEDOS, 

I 
/ 
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PARA F ABRI CAÇÃO DE MOLDES, 

- REVESTIDO COM UMA ESPESSURA 
DEATÉ4MM 

. I -

44122920 OUTROS, AFIXADOS 
44122990 OUTROS 
44129210 EM RELAÇ-ÃO AO QUAL O DIRETOR · 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
SEU USO COMO MATÉRIA-PRIMA 
NAS SEGUINTES INDÚSTRIAS,: PARA 
FABRICAÇÃO DE _BRINQUEDOS, 
PARA F ABRI CAÇAO DE MOLDES, 
REVESTIDO COM UMA ESPESSURA 
DEATÉ4MM 

44129220 OUTROS, AFIXADOS 
44129290 OUTROS ' 

44129310 AFIXADOS 
44129390 OUTROS 

- 44129910 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
SEU USO COMO MATÉRIA-PRIMA 
NAS SEGUINTES INDÚSTRIAS : PARA 
F ABRI CAÇÃO DE BRINQUEDOS, 
PARA F ABRI CAÇÃO DE MOLI)ES, 

r REVESTIDO COM UMA ESPESSURA 
DEATÉ4MM 

) 

44129920 OUTROS, AFIXADOS 
44129990 OUTROS 

. 44130000 MADEIRA DENSIFICADA, EM ' 
BLOCOS, PLACAS, TIRAS OU 
FORMAS EM PERFIL 

44140000 MOLDURAS DE MADEIRA PARA · 
PINTURAS, FOTOGRAFIAS, _ 
ESPELHOS OU OBJETOS SIMILARES 

44151000 ESTOJOS, CAIXAS, ENGRADADOS, 
TAMBORES E EMBALAGENS 

. SIMILARES; TAMBORES DE CABO 
44152000 P ALETES, P ALETES DE CAIXA E 

' OUTRAS PRANCHAS DE 
TRANSPORTE; ALÇAS DE PALETE 

44160000 TONEIS," BARRIS, PIPAS, BARRICAS E 
OUTROS PRODUTOS DETANOE~O 
E SUAS PEÇAS, MADEIRA, . 

t INCLUINDO TÁBUAS. 
FERRAMENTAS, CORPOS DE 

I . 
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'\' 

' / - · vUR-I.!ERCOSI JJ 

FERRE\MENTAS, ALÇAS DE 
FERRAMENTAS, CORPOS E ALÇAS 
DE VASSOURAS OU ESCOVAS, DE 

' 

MADEIRA; FORMÁ E ÁRVORE PARA 
'· 

BOTAS OU SAPATOS 
44170010 TESOÚRAS DE MADÉIRA DO TIPO A 

' USADO PARA P>. FABRICAÇÃO DE 
' 

\ 

FORMASPARASAPATOSE \ -

IMPORTADAS EM UM ESTADO SEMI-

' PROCESSADO '. 

-44170020 FORMAS DE MADEIRA.PARA A: 
SAPATOS 

'44170090 OUTROS A ' ' 

44181000 JANELAS, JANELAS DE BATENTES E A .-' \ 
SEUS QUADROS -

44182000 PORTASESEUSBATE~TESE A - -
SOLEIRAS .. 

44183000 PAINE_IS DE "PARQUET" A -
44184000 OBTURAÇÃO PARA TRABALHO DE · A 

CONSTRUÇÃO EM CONCRETO ' ' ' 

4418.5000 TELHAS E FENDAS A ' ' 

44189010 LAMINAS DE CELU:tOSE DE ' A 
~ 

MADEIRA 
44189090 OUTROS ' 

A ' ' 44190000 ARTIGOS DE :MESA DE COZINHA, DE A 
' 

' MADEIRA 
44201000 ESTATUETAS E OUTROS I 

A 
' 

ORNAMENTOS,' DE MADEIRA 
44209000 OUTRO A 
44211000 . CABIDES PARA ROUPAS A 

' 
44Q19010 PRENDEDORES DE ROUPAS A ' 
44219030 CARRETEIS; CANILHAS, BOBINAS, A ' ) 

SUPORTES DE LINHA DE COSTURA É ' 

SEMELHANTES, DE MApEIRA 
I 

/ 

- - .... 
ENTALHADA ' ' 

. 44219050 REMOS A -
44219090 OUTROS A -

45011000 CORTIÇA NATl}RAL, BRUTA OU A 
- PREPARADA DE MANEIRA ·SIMPLES \ . 

'-' . 
45019000 OUTROS - ' A 
45020000 CORTIÇA NATURAL, DESBASTADA A 

' / OU APARELHADA DE MANEIRA 
BRUTA OU EM BLOCOS -

RETANGULARES (INCLUSIVE ' \ 

QUADRADOS), .PLACAS, FOLHAS OU 
I 

._I 

.- TIRAS (INCLUINDO BRANCOS 
\ 

AFIADOS PARA CORTIÇAS OU 

r 
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I 

ROLHAS) ' 

- ;- ' 

45031000 CORTIÇAS E ROLHAS 
45039000 OUTROS / 

. 45041000 BLOCOS, PLACAS, LAMINAS E 
TIRAS; TELHAS DE-QUALQUER 
FORMATO; CILINDROS SÓUDOS, 

. . 

INCLUINDO DIStOS 
45049000 OUTROS 
46012000 ESTEIRA~, CAPACHOS E TELAS, DE 

MATERIAIS VEOETAIS J 

46019100 DE MATERIAIS VEGETAIS 
46019900 OUTRO 
46021000 DE MATERIAIS VEG~TAIS 
46029000 OUTRO I 

47010000 POLPA DE MADEIRA MECANICA 
47020000 · POLPA DE MADEIRA QUIMICA, 

.GRAU DE DISSOLUÇÃO 
47031100 CONIFERA 
47031900 NÃO CONIFERA 
47032100 . CONIFERA 
47032900 NÃO CONIFERA ' 

47041100 CONIFERA . 
47041900 NÃO CONIFERA - f 

47042100 CONIFERA 
. 47042900 NAO CONIFERA 

47050000 POLPA DE MADEIRA SEMI::QUUvllCA 
. 

47061000 POLPA DE FIAPOS DE ALGODAO 
47062000 POLPAS DE FIBRAS DERIVADAS DE 

\ 

PAPEL OU PAPELÃO RECUPERADO 
I (RESÍDUOS E'RECORTES) 
47069100 MECANICO 
470692.00 QUIMICO ' 
47069300 ' SEMI-QUIMICO 
47071000 PAPEL OU PAPELAO OU KRAFT NAO 

' ALVEJADO OU PAPEL OU PAPELÃO --
CORRUGADO 

47072000 OUTRO PAPEL OU PAPELÃO F:EITO 
PRINCIPALMENTE DE POLPA 

- QUÍMICf. ALVEJADA, NÃO - - COLORIDO NA MASSA. PAPEL OU 
PAPELÃO FEITO PRINCIPALMENTE 
DE .POhP A MECÂNICA (POR · · 
E~MPLO, JORNAIS, PUBLICAÇÕES 
E SIMILARES) ' 

' -
' 

A 
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A ' 
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C ~·E T ..<J ~ .,::;·;} 

0~1~ · 
f~1 ERCOSUR -MERCOSUL 

47073000 PAPEL OU PAPELÃO FEITO A ' ~ 

PRINCIPALMENTE DE POLPA · ' 

' 

MECÂNICA (POR EXEMPLO, -
. - / -

JôRNAIS, PUBLICAÇOES E 
MATERIAL IMPRESSO SIMILAR) 

47079000 OUTROS, INCLUINDO RESIDUOS E A ~ 

PEDAÇOS NÃO SEPARADOS 
48010000 PAPEL-JORNAL, EM ROLOS OU I A -. 

~ . 
I LAMINAS ~ 

4802-1000 PAPEL E PAPELÃO ARTESANAL - A . ' ' 

48022000 PAPEL E PAPELÃO DE UM TIPO A ' . -
USADO COMO BASE PARA PAPEL E . ~ . . 

PAPELÃO FOTOSSENSÍVEL, ' 
J - -

SENSÍVEL AO CALOR OU 
-

ELETROSSENSÍVEL ' 
r 

48023000 PAPEL EM BASE CARBONIZANTE· A 
48024000 BASE DE PAPEL DE PAREDE A -
48025400 PESANDO MENOS QUE 40 G/M2 A 
48025510 · PAPEL BRANCO, NO MAXIMO 95% A 

OPACO DO TIPO "PAPEL BÍBLIA", 'I 
J 

COM PESO SUPERIOR A 60 G/M2
• ' 

PAPEL ISENTO DE "WHITE -'· -
GROUNDWOOD", COM PESO DE ATÉ 

I 60 G/M2
, EM ROLOS C9M LARGURA / 

DE 60 CM OU MAIS 
48025520 - PAPEL ISENTO DE "WHITE \ - A ' 

GROUNDWOOD", ÇOM PESO DE ATÉ / . 
I· 

J 60 G/M2
, EM ROLOS COM LARGURA 

l DE .60 CM OU MAIS .. ' 

48025590 OUTRO A.~ 
48025610 PAPEL ISENTO DE "WHITE l -

A 
GROUNDW.OOD", COM J;>ESO NÃO 

' 

~UPERIO~ A 60 G/M2
, AJ?SORÇÃO DE .. 

- -
AGlJA DE 11 22 G/M2

, METODO 
COBB, E COM OPACIDADE DE 63 -

........ 90%, EM ROLOS COM LARGURA DE -
I 

I 151 ·eM OU MÁIS E COM DIÂMETRO 
INTERNO DE 120 153 MM -

48025690 OUTRO " A 
48025710 PAPEL BRANCO, NO MAXIMO 95% A .• 

1 

OPACO DO TIPO "PAPEL BÍBLIA", . I \ -
- COM PESO SUPERIOR A .60 G/M2

• 
' 

PAPEL ISENTO DE "WHITE 
GROUNDWOOD", COM PESO NÃO 
~UPERIOR A 60 G/M2

, ABSORÇÃO J2E 
AGUA DE 11 22 G POR 1 -

/ 
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/ 

48025720 PAPEL ISENTO DE "WHITE A 
GROUNDWOOD", COM PESO NÃO 
SUPERIOR A 60 G/M2

, ABSORÇÃO DE 
ÁGUA DE 11 22 G POR M2

; MÉTODO 
COBB, E COM OPACIDADE DE 63 . 
90%, EM ROLOS COM LARGURA DE 
151 CM OU MAIS E COM DIÂMETRO 

~ INTERNO DE 120 153 MM 
48025790 OUTRO A 
48025800 PESANDO NO MAXIMO 150 G/M2 A 
48026100 EM ROLOS I A 
~8026200 EM LAMINAS COM UM.LADO NÃO A 

EXCEDENDO 435 MM E O OUTRO 
LADO NÃO EXCEDENDO 297 MM EM 

/ ESTADO DESDOBRADO 
48026900 OUTRO - A 
48030050 COLORIDO EM SUA SUPERFICIE, . A 

DECORADO OU IMPRESSO (QUE 
NÃO SEJA MATERIAL IMPRESSO DO 

- CAPÍTULO 49), DOBRADO, EM 
. RELEVO, PERFURADO OU CREPADO. 
. OUTROS, COM PESO DE NO MÍNIMO 

200 G/M2
, EXCETO DO TIPO EM 

- CP...MADAS MÚLTIPtAS 
48030060 ' OUTROS, COM PESO DE NO MINIMO A 

I 

200 G/M2
, EXCETO DO TIPO EM 

CAMADAS MÚLTIPLAS . 
48030090 OUTROS A 
4-8041 100 NÃO ALVEJADO A 
48041900 Ol)TRO A 

- 48042100 NÃO ALVEJADO ' A 
48042900 QUTRO A 
48043100 NÃO ALVEJADO A 
48043900 OUTRO ' A 
48044100 NÃO ALVEJADO A 
48044200 ALVEJADO UNIFORMEMENTE EM A . . TODA A MASSA E DO QUAL MAIS ~ '- \ , , 

QUE 95% POR PESO DO CONTEUDO - -
TOTAL DE FIBRAS CONSISTE DE 
FIBRAS DE MADEIRA OBTIDAS POR 
UM PROCESSO QUÍMICO · 

48044900 OUTRO A 
48045100 NÃO ALVEJADO A 
48045200 ALVEJADO UNIFORMEMENTE EM · A 

TODA A MASSA -E DO QUAL MAIS 
QUE 95% POR PESO DO CONTEÚDO 
TOTAL DE FIBRAS CO};JSISTE DE ' / 
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' .-.. 

MADEIRA OBTIDAS POR_UM 
I 

' 
PROCESSO QUÍMICO 

48045900 OUTRO 
48051100 PAPE.L ESTRIADO· SEMI-QUIMICO 
48051200 PAPEL ESTRIADO PALHA 
48051900 I OUTRO , 
48052400 PESANDO 150 G/M2 OU MENOS 
48052500 PESANDO MAIS QUE 150 G/M2 

48053000 PAPEL SULFITE DE EMBALAGEM 
48054000 PAPEL E PAPELAO DE FILTRO 
48055000 PAPEL E PAPELAO DE FELTRO 
48059100 PESANDO 150 G/M2 OU MENOS 
48059200 PESANDO MAIS QUE 150 G/M2 MAS 

MENOS QUE 225 G/M2 

48059300 PESANDO 225 G/M2 OU MAIS 
48061000 PERGAMINHO VEGETAL 
48062000 PAPEIS APROVA DE GRAXA ' 

48063000 PAPEIS PARA DESENHO I 

' 48064000 "GLASSINA" E OUTROS PAPEIS 
.._ TRANSPARENTES OU 

TRANSLÚCIDOS VITRIFICADOS -
. 48070000 PAPEL E PAPELAO COMPOSTO f 

(FEITO COLANDO-SE CAMADAS 
PLANAS DE PAPEL OU PAPELÃO 
COM ADESIVO), NÃO REVESTIDO 

' 

OU IMPREGNADO-NA SUPERFÍCIE, 
INTERNAMENTE REFORÇADO OU 
NÃO, EM ROLOS OU NÃO. PAPEL E 

. -
' - , 

PAPELAO CORRUGADO 
'48081000· PAPEL E PAPELAO CORRUGADO, 

PERFURADO OU NÃO -
·48082000 PAPEL KRAFT PARA SACO, 

CREPADO OU AMASSADÓ, EM 
RELEVO OU PERFURADO OU NÃO 

48083000 OUTRO PAPEL ~FT, CR;EPADO OU 
AMASSADO, EM RELEVO OU 
PERFURADO OU NÃO . 

48089030 PAPEL "GLASSINA" ' 

48089090 OUTRO ' ' 

48091000 PAPEIS CARBONO OU PAPEIS P ÂRA 
eÓPIAS 'SIMILARES 

. 48092000 PAPEL AUTO-COPIADOR 
48099000 OUTRO 
48101300 EM ROLOS 
48101400 EM LAMll\rAS COM UM LADO NÃO - . . . 

EXCEDENDO 425 MM E O OUTRO 
LADO NÃO EXCEDENDO 297 MM NO 

,..tt ET-1 · 2<:"v 
r~<v v + 1'/ rvt· ' o 
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ESTADO DESDOBRADO 

4810l900 OUTRO 
48102200 PAPEL REVESTIDO LEVE 
48102930 MILIMETRADO; COM LINHAS OU 

IMPRESSO EM QUADRADOS_ SEM 
OUTRA IMPRESSÃO, COM PESO NÃO 

/ 

SUPERIOR A 180 G/M2 

48102950 ROLOS, LAMINAS E INDICADORES, 
IMPRESSOS PARA APARELHOS DE 
AUTÓ-GRA V AÇÃO ' 

' 

48102990 OUTROS , -
48103100 ALVEJADO UNIFORMEMENTE EM 

TODA A MASSA E DO QUAL MAIS - . ' 
I QUE 95% POR PESO DO CONTEUDO 

DE FIBRAS TOT ÁIS CONSISTE DE , I 

FIBRAS DE MADEIRAS OBTIDAS 
·POR UM PROCESSO QUÍMICO E 

' 
PESANDO 150 G/M2 OU MENOS. 
ALVEJADO UNIFORMEMENTE .EM 

\ 

TODA A 
48103200 ALVEJADO UNIFORMEMENTE EM 

TODA A MASSA.E DO QUAL MAIS . - ' 
QUE 95% POR PESO DO CONTEUDO 
DE fiBRAS TOTAIS CONSISTE DE 
FIBRAS DE MADEIRAS OBTIDAS 

· POR UM PROCESSO QUÍMICO E 
PESANDO MAIS QUE 150 G/M2 

48103900 OUTRO 
48109200 CAMADAS MULTIPLAS ' 

48109900 OUTRO 
48111000 PAPEL ALCATROADO E PAPELÃO 

ALCATROADO, PAPEL 
. BETUMINIZADO E PAPELÃO 

ASFALTADO BETUMINIZADO, 
PAP.EL ASFALTADO E PAPELÃO 

o 

ASFALTADO 
48114100 AUTO-ADESIVO 
48114900 OUTRO 
48115100 · ALVEJADO, PESANDO MA~S QUE 150 

GIM2 

48115900 OUTRO 
48116000 PAPEL E PAPELÃO, REVESTIDO, · 

IMPREGNADO OU COBERTO DE 
CERA, CERA DE PARAFINA, 
ESTEÁRINA, ÓLEO OU GLICEROL 

48119000 OUTRO PAPEL, PÀPELÃO, 
ENCHIMENTO DE CELULOSE E · 

; . 

A o 

· A / 
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NUCLEOS DE FIBRAS DE CELULOSE 
\ . 

48120000 BLOCOS, TABUAS E PLACAS DE A I 

FILTRO, DE CEbULOSE 
48131000 NA FORMA DE LIVRETOS OU TUBOS A 
48132000 EM ROLOS COM LARGURA NAO A 

SUPERIOR A 5 CM 
4813900Q OUTRO 

' 
A 

"481410oo · PAPEL TINGIDO A 
48142000 PAPEL DE PAREDE E A 

REVESTIMENTOS SIMILARES DE ' . .. 

PAREDE, CONSISTINDO DE PAPEL 
J 

REVESTIDO OU COBERTO NO LADO . 
DA FACE, COM DESENHO \ 

GRANULADO, EM RELEVO, -
COLORIDO, IMPRESSO OU CAMADA 

' ' DECQRADA DE OUTRA FORMA DE 
PLÁ~TICOS. PAPEL DE PAREDE E 
REVESTIMENTOS SIMILARES DE 
PAREDE ' 

48143000 PAPEL DE PAREDE E . - A 
~VESTIMENTOS SIMILARES DE 

' 
PAREDE, CONSISTINDO DE PAPEL 
REVESTIDO, NO LADO DE FACE, -
COM MATERIAL PREGUEADO, -
JUNTADO OU NÃO EM FIOS . 

\ 

PARALELOS OU TECIDO 
48149000 OUTRO - A 
48150000 REVESTIMENTOS DE PISO EM BASE A 

DE PAPEL OU DE PAPELÃO, EM 
- I . 

TAMANHO CORTADO OU NÃO. 
48161000 PAPEIS CARBONO OU PAPEIS DE A 

CÓPIA SIMILARES 
48162000 PAPEL D:ç: AUTO-COPIAÇAO A ' 
48163000 ESTENCIL DUPLICADOR - A ' 

48169000 OUTRO · A - -
' 

- 48171000 ENVELOPES } A 
48172000 PAPEIS DE CARTA, CARTÕES ,A ' 

- POSTAIS LISOS E CARTÕES DE 
CORRESPONDÊNCIA. · . \ 

' -
' 48173000 CAIXAS, BOLSOS, CARTEJMS E A 

COMPÊNDIOS ESCRITOS, DE PAPEL 
OU PAPELÃO, CONTENDO UM -

- SORTIMENTO DE PAPELARIA 
~ 

' 
48181000 PABEL HIGIENICO A 
481 8200'0 LENÇOS, LENÇOS -E TOALHAS DE A 

.. 

LIMPEZA OU FACIAIS . ' 
48183000 TOA~HAS DE MESA E A 

\ 
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, GUARDANAPOS 
48184000 TOALHAS SANITARIAS E TAMPÕES, 

GUARDANAPOS E BABADOUROS 
PARA BEBÊS E ARTIGOS 
SANITÁRIOS _SIMILARES 

48185000 ARTIGOS DE VESTIMENTA E 
ACESSÓRIOS DE VESTIMENTA 

48189000 OUTRO 
48191000 CAIXOTES, CAIXAS E ESTOJOS DE 

PAPEL OU PAPELÃO CORRUGADO 
48192000 CAIXOTES, CAIXAS E ESTOJOS 

' ]_)OBRÁVEIS, DE PAP~L OU PAPELÃO 
NÃOCORRUGÁDO 

48193000 SACOS E SACOLAS, TENDO UMA 
BASE .COM LARGURA DE 40 CM OU 
MAIS 

48194000 OUTROS SACOS E SJ\COLAS, 
INCLUSIVE CONES 

48195000 OUTROS RECIPIENTES DE 
.I 

EMBALAGEM, INCLUSIVE LUVAS 
DE DISCOS 

48196000 ARQUIVOS EM CAIXA, BANDEJAS 

' 
PARA CARTAS, CAIXAS DE 
ARMAZENAGEM E ARTIGOS 
SIMILARES, DE UM TIPO USADO EM 

' ESCRITÓRIOS, LOJAS OU 
SEMELHANTES 

48201010 BLOCOS DE CARTA 
. 48201090 OUTROS 

48202000 LIVROS DE EXERCICIO 
48203000 CAPAS (EXCETO CAPAS DE LIVROS), 

PASTAS E COBERTURAS DE -
ARQUIVO 

48204000 FORMULARIOS DE NEGOCIOS 
MÚLTIPLOS E CONJUNTOS DE 
CARBONO INTERFOLHADO 

. I 48205000 ALBUNS PARA AMOSTRAS OU PARA 
COLEÇÕES 

48209010 LIVROS DE TRABALHO PARA AUTO-
ESTUDO, DO TIPO USADO PARA O 
ESTUDO DE IDIOMAS '. 

48209090 OUTROS 
48211000 IMPRESSO 
48219000 OUTRO 
48221000 DE UM TIPO USADO PARA O 

ENROLAMENTO DE FIO TÊXTIL 
48229000 OUTRO 

·' 
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--./ 

48231200 AUTO-ADESIVO _ 
48231900 . OUTRO 
48232000 PAPEL E PAPELAO DEJILTRO 
48234000 ROLQS, LAMINAS· E INDICADORES, 

IMPRESSOS PARA APARELHOS DE 
AUTO-GRAVAÇÃO ,' 

48236000 BANDEJAS, PRATOS, BAIXELAS, 
COPOS E SEMELHA'NTES, DE PAPEL 

. - I . 

OUPAPELAO 
4823}010 BANDEJAS PARA OVOS 
48237020 ORNAMENTOS E PRODUTOS DE 

FANTASIA, QUE NÃO SEJAM 
IMITAÇÃO D:E JÓIAS . 

4823704-1 
48237049 
48237090 
48239010 

DO TIPO USADO BM-AUTOMOVEIS 
OUTROS I 

OUTROS . ' 
PAPEL INDICADOR, TAL' CJ)MO 
PAPEL DO TIPO BUSCA~POLOS; 1 

CONTENDO MEIOS PARA 
MONITORAR ESTERILIZAÇÃO; _­
CARTÕES NÃO PERFURADOS PARA 
MÁQUINA DE CARTÃO PERFURADO, 
ÉM TIRAS OU NÃÓ; -FILTROS PARA A 
F ABRI CAÇÃO DE CIGARROS DE 
PAPEt "GLACINA"; PAPEL -EM 
ROLOS -- _ 

48239020 DE PAPEL "GLAGINA"; PAPEL EM 
ROLOS DO TIPO DE PAPEL EM 
BOBINA DE T$CLAOO.PARA uso EM 
MÁQUINAS COM AWSTE DO TIPO 

I LINOTIPO, MONOTIPO ou 
INTERTIPO; DE PAPEL E PAPELÃO 
DO TIPO USADO'EM MÁQUINAS 
:'JACKARD" OU SEMELHANTES OU 
MÁQUINAS.DE TRICÔ SIMILARES; 
LATAS DE FIAÇÃO . 

48239030 . PRODUTOS DESCRITOS NOS 
TÍTULOS 48.04 A 48.06 E NO ' 
SUBTÍTUIO 48.081000, MAS QUE · 
NÃÓ CUMPRAM AS CONDIÇÕES DA 
NOTA 8 DESTE CAPÍTULO. 

.. 48239040 PRODUTOS DESCRITOS NOS 
I TÍTULOS 48.07 E 48.08 (EXCLUINDO 
. O SUBTÍTULO 48.081000), MAS QUE 
NÃO CUMPRAM AS CONDIÇÕES DA > 
NOTA 8 DESTE CAPÍTULO 

482390,90 OUTROS 

\I 
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49011000 EM FOLHAS SIMPLES, DOBRADAS 
OU NÃO 

49019120 QUE ESTEJA SUJEITO A REGRA 9B 
DO REGULAMENTO DE Il\1POSTO DE 

I VALOR AGREGADO DE 1976 (5736) 
1 

49019190 OUTRO 
49019920 QUE ESTEJA SUJEITO A REGRA 9B 

DO REGULAMENTO DE Il\1PQSTO DE 
VALOR AGREGADO DE 1976 (5736) 

49019990 OUTROS . 
49021000 APARECENDO NO MINIMO QUATRO 

VEZES POR SEMANA 
49029000 OUTROS 
49030000 LIVRÓS DE FIGURA, DESENHO OU 

' PARA COLORIR PARA CRIANÇAS 
49040000 MUSICA, Il\1PRESSO OU EM 

. MANUSCRITO, ENCADERNADO OU 
NÃO OU ILUSTRÁ:ÕO 

/ 

' 49051000 GLOBOS 
49059100 NA FORMA DE UVRO 
49059900 OUTRO I 

49060000 PLANTAS E DESENHOS PARA FINS 
ARQUITETÔNICOS, DE 

-

-
ENGENHARIA, INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS, TIPOGRÁFICOS OU 
SIMILARES, SENDO ORIGINAIS . 
DESENHADOS A MÃO; TEXTOS 
MANUSCRITOS; REPRODUÇÕES 

- FOTOGRÁFICAS EM PAPEL 
SENSIBILIZADO E CÓPIAS EM 
CARBONO DOS SUPRACITADOS 

49070000 SELOS DE POSTAGEM, RECEITA OU 
SIMILARES NÃO USADOS, DE 

' EDIÇÃO ATUA~ OU NOVA NO PAÍS 
' AO QUAL ELES SE DESTINAM; 

, PAPEL Il\1PRESSO COM SELO; 
NOTAS BANCÁRIAS; FOLHAS DE 

' CHEQUE; CERTIFICADOS DE AÇÕES, 
- TÍTULOS OU VALORES 

MOBILIÁRIOS E DOCUMENTO~ DE 
TITULARIDADE SEMELHANTES 

49081000 "TRANSFERS" (DECALCOMANIA), 
VrF.RIFI~Á VEIS 

49089000 OUTROS 
49090000 CARTÕES POSTAIS IMPRESSOS OU 

ILU~TRAOOS; CARTÕES POSTAIS 
IMPRESSOS APRESENTANDO 
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' I 

MENSAGENS OU ANUNCIOS DE 
! SAUDAÇÃO PESSOAL, ILUSTRADQS -

) 

OU NÃO, COM OU SEM ENVELOPES 
OU DECORAÇÕES ' . 

49100010 QUAOROS DE PUBLICIDADE A 
- IMPORTADOS SEM ÔNUS ; 

4910Q090 OUTROS, A 
' :1-9111010 MATERIAL PUBLICITARIO . A 

/ 

IMPORTADO SEM ÔNUS - -
' -

. 49111020 CA TALü'GOS COMERCIAIS E A ' 

SIMILÁRES 
.. 

I 
I 

l 

49111090 OUTROS A 
49119110 FOTOORAFIAS 

/ 

A ' 
49119120 IMPRESSOS DE SERIGRÀFIA SOBRE A -

PAPEL, SE O NÚMERO DE TODAS AS -
·- . -

IMPRESSOES FEITAS A PARTIR DO 
MESMO BLOCO NÃO ULTRAPASSAR 

, 
-

' 250 E CADA UMA DELAS 
·' · APRESENTAR A ASSINATURA DO l 

ARTISTA E O NÚMERO DA ' 
IMPRESSÃO ' 

49119190 OUTROS ' A 
49119910 QUADROS E DIAGRAMAS DE A 

INSTRUÇÃO ANATÔMICOS, . BOTÂNICOS, ETC., PARA FINS - -
CIENTÍFICOS OU DE ENSitgO 

49119920 CATALOGOS COMERCIAIS E A I 

SIMILARES --

. 49119990 OUTROS - A . -

59010000 QASULOS DE BICHO-DAtSEDA A 
, ..... - -. ' . ) 

ADEQUADOS PARA BOBINAGEM 
50020000 SEDA BRUTA (NAO LANÇADA) A . 
~0031000 NÃOCARDADOOUPENTEADO A 
50039000 OUTRO • A - - . 
50040000 FIO DE SEDA (EXCETO FIO A 

TREFILADO A_ PARTIR DE RESTOS 
D~. SEDA), NÃO C::OLOCADO À . 
VENDA NO V AREJO - / -

50050000 FIO RETIRADO DE RESIDUOS DE A -
· SEDÀ, NÃO COLOCADO À VENDA 
NO-VAREJO ' 

50060000 . FIO DE SEDA E Fio'RETIRADO DE ~ A 
RESÍDUOS DE SEDA, COLOCADO' À .I 

VENDA NO VAREJO; TRIPA DE. 
. . 

' -
' 

I BICI{O DA SEDA ' -
50071000 TECIDO DE SEDA DE FIBRAS A - --

CURTAS 
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50072000 OUTRO TECIDO, CONTENDO 85% OU 
' I 

MAIS POR PESO DE SEDA OU 
RESÍI!UOS DE SEDA QUE NÃO .SEJA. 
SEDA DE FIBRAS CURTAS -

50079000 OUTROS TECIDOS 
51011100 LÃCORTAD:k 
51011900 OUTRO , 
51012100 LÃ CORTADA 
51012900 OUTRO ' . 
51013000 CARBONIZADO 
51-021100 DE BODES "KASHMIR" ' 

("CASH:tvfERE") 
51021900 OUTRO -
51022000 7 PELO. ANIMAL BRUTO 
51031000 FIBRAS CURTAS DE LA OU DE PELO 

ANIMAL FINO I 

51032000 OUTROS RESID.UOS DE LÃ OU DE " . . . 
PELO ANIMAL FINO 

51033000 RESIDUO DE.PELO ANIMAL BRUTO. 
RESÍDUO DE PÊLO ANIMAL GRO$SO 

51040000 _ ÉSTogpE ~'GARNETTED" DE LÃ OU 
DE PELO ANIMAL FINO OU GROSSO 

51051000 LÃCARDADA 
51052100 LÃ PENTEADA EM FRAG:tvfENTOS I 

51052900 OUTRO r 

51053100 DE BODES "KASHMIR" 
("CASH:tvfERE"} 

51053900 OUTRO ' -
51054000 PELO ANIMAL GROSSO, CARDADO 

I 

OU PENTEADO 
51061000 CONTENDO 85% OU MAIS POR PESO 

/ DELÃ 
'51062000 CONTENDO ME~OS DE 85% POR 

PESO DE LÃ 
51071000 CONTENDO 85% DU MAIS POR PESO 

I 

DELÃ 
\ 

51072000 · CONTENDO :tvfENO_S DE 85% POR 
PESO DE LÃ ' 

51081000 CARDADO ' 

51082000 PENTEADO 
-51091000 · CONTENDO 85% OU MAIS POR P.ESO 

DE LÃ OU DE PÊLO ANIMAL FINO 
51099000 OUTRO 
51l00000 FIO DE PELO ANIMAL GROSSO OI) 

DE CRINA (INCLUINDO CRINA 
· TRANÇADA COLOCAQA PARA 
VENDA NO V AREJO OU NÃO) 
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G~ E T-1 ;;t ~z 

<v + ~/. r~-0 . ++ 7 11 
~~-' 

f\.1 EF~ COSUR -MERCOSUL 

51111100 COM PESO NÃO SUPERIOR A 300 A -
/ G!Mz I 

51111900 OUTRO . - · A ) 

51112000 OUTRO, PRINCIPALMENTE A 
MISTURADO OtJ ISOLADO COM \ .. 

-
FILAMENTOS ARTIFICIAIS 

51113000 OUTRO, PRINCIPALMENTE A ) ' ' 

-
MISTURADO OU ISOLADO COM , . 
FIBRAS DE LÃ ARTIFICIAIS ' ~ -51119000 OUTRO A 

51121100 COM PESO NÃO SUPERIOR A 200 A 
G/Ml (BGR 2) (JOR ~) (MEX 3) ' 

51121900 OUTRO A 
51122000 OUTRO, .PRINCIPALMENTE A . ' 

.- - MISTURADO OU ISOLADO COM 
' 

. , 
FILAMENTOS-ARTIFICIAIS 

51123000 OUTRO, PRINCIPALMENTE A 
\ 

MISTURADO OV ISOLADO COM 
\ 

FIBRAS DE LÃ ARTIFICIAIS 
51129000 OUTRO 

~ 

A 
51130010 CONTENDO LÃ- bU PELO. ANIMAL A . 
- FINO EM QUALQUER ' 

PORCENTAGEM '' -/ 

51130090 OUTROS - -- A . 

52010000 ALGODÃO, NAO CARDADO OU A 
PENTEADO 

52021000 RE_SIDUOS DE FIO (INCLUINDO A -
RESÍDUOS DE LINHA) -

52029100 ESTOQUE "GARNETTED" . A ' 

52029900 . OUTRO A \ I 

52030000 ALGODAO, CARDADO OU , A . 
I 

PENTEADO - -

i' 
52041100 CONTEND0-85% OU.MAIS POR PE;SO A 

DE ALGODÃO ~ 

52041900 OUTRO - A · 
52042000 · COLOCADO PARA VENDA NO A 

\ 

VAREJO -
52051100 MEDINDO 714,29 DECITEX OU MAIS A 

~ÃOEXCEDEND014NÚMffiROS 
-

' MÉTRICOS) ' 

52051200 MEDINDO MENOS QUE 714,29 
' ' ' 

A \ 

DEÇITEX MAS NO MINIMO 2?2,56 / 

DECITEX (EXCEDENDO ·14. -
NÚMEROSMÉTRICOSMASNAO 

' -EXCEDEND043NÚMEROS 
MÉTRICOS) / 

Confere com o original P_5369 530



' 
52051300 MEDINDO MENOS QUE 232,56 

DECJ;JEX MAS NO MÍNIMO 192,31 
DECITEX (EXCEDENDO 43 

\ NÚMEROSMÉTruCOSMASNÃO 
r • 

EXCEDEND052NUMEROS 
. MÉTrucosr :MEDINDO.ME~OS QUE 

... 192,31 DECITEX MAS NO MINIMO 125 
r 

~ DECITEX (EXCEDENDO 52 ' 
NÚMEROS MÉTRICOS) 

52051400 MEDINDO MENOS QUE 192,31 
' , 

' 
DECITEX MAS NO MINIMO 125 
DECITEX (EXCEDENDO 52 
NÚMEROS MÉTRICOS MAS NÃO 

' EXCEDEND080NÚMEROS ' 
MÉTruCOS) 

52051500 ME:OINDO MENOS QUE 125 DECITEX 
(EXCEDENDO 80 NÚMEROS. -
MÉTruCOS) 

/ 
'\ 

. 52052100 MEDINDO 714,29 DECITEX OU MAIS 
· (NÃO EXCEDENDO 14 NÚMEROS 
MÉTRJCOS) -

. . 

52052200 ME;DINDO MENOS QUE 714,29 
. ' DECITEX MAS NO MÍNIMO 232,56, 

DECITEX (EXCEDENDO 14 
\ 

NÚMEROSMÉTruCOSMASNÃO 
EXCEDEND043NÚMEROS 
MÉTruCOS) 

. 5i052300 MEDINDO MENOS QUE 232,56 
DECITEX MAS NO MÍNIMO 192,31 / 

DECITEX (EXCEDENDO 43 . 
- NÚMEROSMÉTruCOSMASNÃO . -

EXCEDEND0 52 NÚMEROS 
I 

MÉTruCOS) 
52052400 MEDINDO MENOS QUE 192,31 

DECITEX MAS NO MÍNIMO 125 
DECITEX (EXCEDENDO 52 
NÚMEROS J\1ÉTRICOS MAS NÃO 
EXCEDENDOSONÚMEROS 
MÉTruCOS) ; 

52052600 MEDINDO MENOS QUE 125 DECITEX 
MAS NO MÍNIMO 106,38 DECITEX 

'• 
(EXCEDENDO 80 NÚMEROS 
J\1ÉTruCOS MAS NÃO EXCEDENDO 
94 NÚMEROS J\1ÉTruCOS) 

52052700 MEDINDO MENOS QUE 106,38 
DECITEX MAS NO MÍNIMO 83,33 
DECITEX (EXCEDENDO 94 
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I 

NUMEROSMETruCOSMASNÃO 
EXCEDEND0120NÚMEROS 
MÉTruCOS) , . 

52052800 MEDINDO .MENÓS QUE 83,33 
DECITEX (EXCEDENDO 120 · 
NÚMEROS MÉTruCOS) 

52053100 MEDINQO POR FIO UNICO 714,29 
DECITEX OU MAIS (NÃO 
EXCEDEND014NÚMEROS 
MÉTruCOS PORFio'ÚNICO) 

52053200 MEDINDO POR FIO UNICO MENOS 
QUE 714,29 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 232,56 DECITEX 
(EXCEDENDO 14 NÚMEROS' · · 
MÉTruCOSMASNÃOEXCEDENDO 
43 NÚMERos METrucos POR FIO 
ÚNICO) I 

52053300 MEDINDO POR FIO UNICO MENOS 
QUE 232,56 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 192,31 DECITEX 
(EXCEDENDO 43 NÚMEROS 
MÉTRICOS MAS NÃO EXCEDENDO 
52 NÚMEROS MÉTRICOS POR FIO 
ÚNICO) 

52053400 MEDINDO POR FIO UNI CO MENOS 
QUE 192,31 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 125 DECITEX (EXCEDENDO 
52 NÚMEROS MÉTRICOS MAS NÃO. 

. 1 ' 

. EXCEDEND080NUMEROS 
MÉTRICOS POR FIO ÚNICO) 

.52053500 MEDINDO POR FIO UNICO MENOS· 
QUE 125 DECITEX (EXCEDENDO 80 
NÚMEROS MÉTRICOS POR FÍO 
ÚNICO) 

52054100 MEDINDO'PORFIO UNICO 714,29 
DECITEX OU MAIS (NÃO 

- EXCEDENDO 14 NÚMEROS 
MÉTRICOS POR FIO ÚNICO). 
MEDINDO POR FIO ÚNICO MENOS 
QUE 714,29 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 232,56 DECITEX 

. (EXCEDENDO 14) 
52054200 MEDINDO POR FIO UNICO MENOS 

QUE 714,29 DECITEX MAS NÓ 
MÍNIMO 232,56 DECITEX 
(EXCEQENDO 14 NÚMEROS , · 

· MÉTRICOS MAS NÃO EXCEDENDO 

A 

A 

A 

/ 

A 

A 

A 

A 

A 
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, I 

43 NUMEROS METRJCOS POR FIO 
ÚNICO) 

52054300 MEDÍNDO POR FIO UNICO MENOS 
. QUE 232,56 DECITEX MAS NO 

MÍNIMO 192,31' DECITEX 
(EXCEDENDO 43 NÚMEROS 
MÉTRJCOSMASNÃOEXCEDENDO 

- 52 NÚMEROS MÉTRJCOS POR FIO 
ÚNICO) ' 

52054400 MEDINDO POR FIO UNICO MENOS 
- QUE l92,3 1 DECITEX MAS NO 

MÍNIMO 125 DECITEX (EXCEDENDO . 
52 NÚMEROS MÉTRJCOS MAS NÃO 
EXCEDEND0 80NÚMEROS 

· MÉTRJCOS POR FIO ÚNICO) 
52054600 :MEDINDO POR FIO UNI CO MENOS 

QUE 125 DECITEX MAS NQ MÍNIMO 
106,38 DECITEX (EXCEDENDO 80 
NÚMEROSMÉTRJCOSMASNÃO 
EXCEBEND0 94NÚMEROS 
MÉTRJCOS POR FIO ÚNICO) 

52054700 MEDINDO POR FIO UNI CO MEl'·{ OS 
QUE 106,38 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 83,3 DECITEX (EXCEDENDO 
94NÚMEROSMÉTruCOSMASNÃO 
EXCEDENDO 120 NÚMEROS 

. ' 
. MÉTRJCOS' POR FIO ÚNICO) ' 

52054800 MEDINDO POR FIO UNICO-MENOS 
QUE 83,33 DECITEX (EXCEDENDO 
120 NÚMEROS 11ÉTR1COS POR FIO 

- ÚNICO) FIO DE ALGODÃO (EXCETO 
LINHA DE COSTURA) CONTENDO 
MENOS QUE 85% POR PESO DE _ 
ALGODÃO,NÃOCOLOCADO PARA 
VENDA NO V hREJO 

52061100 MEDINDO 714,29 DECITEX OU MAIS 
(NÃO EXCEDENDO 14 NÚMEROS 
MÉTRJCOS) 1 

· . 
52061200 MEDINDO MENOS QUE 714,29 

DECITEX MAS NO MÍNIMO 232,56 
DECITEX (EXCEDENDO 14-
NÚMEROSNffiTRJCOSMASNÃO 
EXCEDEND0 43NÚMEROS 

' MÉTRJCOS) 
?2061300 MEDINDO MENOS QUE 232,56 

DECITEX MAS NO MÍNIMO 192,31 
DECITEX (EXCEDENDO 43 
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J 

52061400 

52061500 

52062100 

52062200 

52062300 

NUMEROSMETruCOSMASNÃO 
EXCEDEND052NÚMÉROS 
MÉTRICOS) 
MEDINDO MENOS QTIE i92,31 · 
DECITEX MAS NO MÍNIMO 125 
DECITEX (EXCEDENDO 52 
NÚMEROS MÉTRICOS MAS NÃO 
EXCEDEND080NÚMEROS 
MÉTruCOS) 
MEDINDO MENOS QU:~ 12·? DECITEX 
(EXCEDENDO 80·NÚMEROS 
MÉTRICOS) 
MEDINDO 714,29 DECITEX OU MAIS 
~ÃOEXCEDEND014NúMffiROS 
MÉTruCOS) ' 
ME:OINDO MENOS QUE 714,29 
DECITEX MAS NO MÍNIMO 232,56 
DECITEX (EXCEDENDO 14 
NÚMEROSMÉTruCOSMASNÃO 
EXCEDEND043 NÚMEROS 
MÉTRICOS) . -
MEDINDO MENOS QUE 232,56 
DECITEX MAS NO MÍNIMO 192,3.1 
DECITEX (EXCEDENDO 43 ' 
NÚMEROS MÉTruCOS MAS NÃO 
EXCEDEND0 52 NÚMEROS 
MÉTRICOS) 

52062400 MEDINDO MENOS QUE 192,31 
" - DECITEX MAS NO MÍNIMO 125 

DECITEX (EXCEDENDO 52 
NÚMEROSMÉTruCOSMASNÃO 

, EXCEDENDO 80 NÚMEROS 
MÉTRICOS) 

52062500 

52063100 

52063200 

MI;:DINDO MENOS QUE 125 DECITEX 
(EXCEDENDO 80 NÚMEROS 
MÉTRICOS) 
MEDINDO POR FIO UNICO 714,29 
DECITEX <DU MAIS cNÃO' · 
EXCEDEND014NÚMÊROS 
MÉTRICOS POR FIO ÚNICO). . . 
MEDINDO POR FIO ÚNICO MENOS . 

, QUE 714,29 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 232,56 DECITEX -
(EXCEDENDO 14) 
MEDINDO POR FIO UNICO MENOS 
QUE 714,29 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 232,56 DECITEX 

' 

A 

A 
) 

A 

A \ 

A 

A 

' 

A 

A 
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I 
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•52063300 

52063400 

52063500 

-52064100 

52064200 

52ü64300 

52064400 

52064500 

(EXCEDENDO 14 NUMEROS 
MÉTRICÕS MAS NÃO EXCEDENDO 
43 NÚMEROS MÉTRICOS POR FIO 
ÚNICO) 
MEDINDO POR FIO UNI CO MENOS 
QUE 232,56 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 192,31 DECITE:X r 

. (EXCEDEND043NÚMEROS 
MÉTRICOS MAS NÃO EXCEDENDO 
52 NÚMEROS MÉTRICOS POR FIO 
ÚNICO) 
MEDINDO POR FIO UNI CO MENOS . 
QtJE 192,31 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO f2S DECITEX (EXCEDENDO 
52NÚMEROSMÉTRICOSMASNÃO 
EXCEDEND080NÚMEROS 
MÉTRICOS POR FIO ÚNIÇO) . 
MEDINDO POR FIO UNICO MENOS 
QUE 125 DECITEX (EXCEPENDO 80 
NÚMEROS MÉTRICOS POR FIO 
ÚNICO) 
MEDINDO POR FIO UNICO 714,29 
DECITEX OU MAÍS (NÃO 
EXCEDEND014NÚMEROS 
MÉTRICOS POR FIO ÚNICO) 
MEDINDO POR FIO UNI CO MENOS 
QUE 714,29 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 232,56 DECITEX 
(EXCEDENDO 14 NUMEROS 
MÉTRICOS MAS NÃO EXÇEDENDO 
43 NÚMEROS MÉTRICOS POR FIO -
ÚNIÇO) 
MEDINDO POR FIO UNICO MENOS 
QUE 232,56 DECITEX MAS NO 

. MÍNIMO 192,31 DECITEX I 

(EXCEDENDO 43 NÚMEROS 
MÉTRICOS MAS NÃO EXCEDENDO 
52 NÚMEROS MÉTRICOS POR FIO 
ÚNICO) 
MEDINDO POR FIO UNI CO MENOS 
QUE 192,31 DECITEX MAS NO 
MÍNIMO 125 DECITEX (EXCEDENDO-
52NÚMEROSMÉTRICOSMASNÃO 
EXCEDEND080NÚMEROS 
MÉTRICOS POR FIO ÚNICO) 
MEDINDO POR FIO UNICO MENOS 
QUE .125 DECITEX (EXCEDENDO 
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-

J' 

MAIS QUE 80 NU11EROS l'vffiTRICOS 
POR FIO ÚNICO) -

52071010 DO TIPO USADO PARA BORDADO 
52071090. OUTRO 
52079010 Dó TIPO USADO PARA BORDADO · 
52079090 OUTRO 
52081100 TECIDO LISO, PESANDO NÃO MAIS . 

QUE 1 OO'G/M2 

52081200 TECIDO LISO, PESANDO MAIS QUE 
100 G/M2

. 

52081300 SARJA DE 3 OU 4 FIOS, INCLUINDO 
, . SARJA CRUZADA . 

52081900 
.52082110 

' 

52082120 

52082190 
52082210 

52082290 
52082310 

52082320 

I 

OUTROS TECII)OS 
CON1POSTO DE 100% ALGODAO, 
NÃO :pESANDO MAIS QUE 55 G/M2

, 

PREPARADO ESPECIFICA11ENTE 
PARA USO MÉDICO ATRAVÉS DE 
AL VEJA11ENTO E CAPA CIDADE 
HIDROFÍLICA AUMENTADA, 
EXCLUINDO OS DO SUBTÍTULO 
2120. ' \ 

EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
• r 

GERAL DO MINISTERIO DA 
INDÚSTRIA E ·COMÉRCIO ' 

CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 3Ó.05 
OUTRO 
EM RELAÇAO A<? QUAL O piRETOR 
GERAL DO MINISTERIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINÀ AO 
USO NA PRODUÇÃO DQS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 
OUTRO 
CON1POSTO DE 100% ALGODÃO, 
NÃO PESANDO MAIS QUE 55 G/JyP , 
PREPARADO ESPECIFICAl'vffiNTE 
PARA USO MÉDICO ATRAVÉS DE 
A~ VEJAl'vffiNTO E CAPA CIDADE 
HIDROFÍLICA AU11ENTADA, 

.. EXCLUINDO OS DO SUBTÍTU:CO 2320 
EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA-E COMÉRCIO 

· CONFIRMOU QUE SE DESTINA AÓ 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 

' , I 

' 

A 
A I 

A 
A 
A ' 
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A 
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DO TITULO 30005 

52082390 OUTRO 
52082910 ÇOI\1POSTO DE 100% ALGODÃO, 

- CUJO PESO NÃO ULTRAPASSE 55 
G/M2 E QUE TENHA SIDO ' 

- PREPARADÓ ESPECIFICAMENTE 
PARA USO MÉDICO ATRAVÉS DE 
AL VEJAMENTO, CAPA CIDADE 
(HIDROFÍLI.CA), EXCLUINDO OS DO 
SUBTÍTULO 29200 

52082920 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 

' INDÚSTRIA E . COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 

• USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
_ DO TÍTULO 30.05 

52082990 OUTRO 
52083 11 O o EM RELAÇÃO AO QUA~ O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 

o. USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 

52083 190 OUTRO 
52083210 EM RE~AÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA :?RODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 

52083290 OUTRO 
5208331 O EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO D.A 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 ,-

52083390 OUTRO _ 
52083910 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CON~IRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 

o DO TÍTULO 30.05 -
52083990 OUTRO 
52084100 TECIDO LISO,,PESANDO NÃO MAIS 

-
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QUE .1 00 G/M2 

52084200 TECIDO LISO, PESANDO MAIS QUE 
100G/M2 

52084300 SARJA DE.3 OU 4 FIOS, INCLUINDO 
SARJA CRUZADA 

52084900 . OUTROS TECIDOS 
520851 QO TECIDO LISO, PESANDO NÃO MAIS -

. I 

\ 

A 

. A 

'I. 

A 
A 

~~--~·~Q~UE~1~00~G=/~M=
2

----------------~----~~------~- ~- --~--' -------4 : 
52085200 TECIDO LISO, PESANDO MAIS QUE - · A 
' · 100 G/M2 

52085300 SARJA DE 3 OU 4 FIOS, INCL:UINDÚ 
SARJA CRUZADA' , . , 

52085900 OUTROS TECIDOS .-
52091100 TECIDO LISO -
52091200 SA-RJA DE 3 OU 4 FIOS, INCLUINDO . 

SARJA CRUZADA 1 

5.2091900 OUTROS-TEXTEIS , 
52092110 EM RELAÇÃO AO Q0AL O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO · 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO . 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 

· DO TÍTULO .30.05 -
52092190 OUTROS I I 

52092210 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO · 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS , 
DO TÍTULO 30.05 

52092290 O~TROS I 

- 52092910 EM RELÀÇÃO AO QUAL Ô DIRETOR · 
GERÁL DO MINISTÉRIO DA 

. ' INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
· · CONFIRMOU QÚE SE:DESTINA AO 

USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS · 
·no TÍTULO 30.05 ~ 

52092990 OUTROS 
52093110 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 

~. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 

52093190 OUTROS 
5209321 O EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR . 

~ 

\ 

GERAL DO MINISTÉRIO- DA ' 
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INDUSTRIA E COMERCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USCYNA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 

52093290 OUTROS 
52093910 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA , -. 
INDUSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 

. USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 . . 

52093990 OUTROS 
52'094100 TECIDO LISO 
52094200 DENIM . 
52094300 OUTROS TECIDOS DE SARJA DE 3, 

OU 4 FIOS, .INCLUINDO SARJA 
CRUZADA 

520~4900 OUTROS TECIDOS 
52095100 TECIDO LISO 
52095200' SARJA DE 3 OU 4 FIOS, INCLUINDO 

SARJA CRUZADA 
52095900 OUTROS TECIDOS 
52-101100_ TECIDO LISO 
5210120Ó SARJA DE 3 OU 4 FIOS, INCLUINDO 

SARJA CRUZADA 
52101900 OUTROS TECIDOS : 
5210211 0 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

GERAL DO -MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 , . 

-52102190 OUTROS 
52102210 ·EM RELAÇÃO AO QUAL 0 DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO ~ 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTUL0'30.05 

52102290 OUTROS 
52102910 EM ~LA.ÇÃO AO QUAL O DIRETOR 

- GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS.PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 

52102990 01)TROS 
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·.:.. 

--- . 52103110 EM RELA<;:ÃO AO QUAL O DIRETOR A 
I 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
' 

- I INDÚSTRiA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO ~ 

USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 

. -

52103190 OUTROS A · \ 

52103210 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR A . 
-' . I ' 

GERAL DO MINISTERIO, DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO -
CONFIRMOU QUE SE DESTINÁ AO 

~ 

' 

USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
' ~ ' 

DO TITULO 30.05 I 

52103290 OUTROS . A \ 

52103910 EM RELÀÇAO AO QUAL O DIRETOR A 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 

I 
I 

I 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
f 

I '-

CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTULO 30.05 . . ' 

52103990 OUTROS r A ' . 
52104100 TECIDO LISO A 
52104200 SARJA DE 3 OU 4 -FIOS, INCLUINDO A 

' 
~ARJA CRUZADA / 

'52104900 OUTROS TECIDOS A -
52105100 TECIDO LISO A 
52105200 SARJA DE 3·0U 4 FIOS, INCI:UINDO A 

SARJA CRUZADA ... 

52105900 OUTROS TECIDOS A 
521'11100 TECIDO LISO 

I 

A 
' ' 52111200 SARJA.DE 3 OU 4 FIOS, INCLUINDO A -

SARJA CRUZADA 
/ . 

-· 
52111900 OUTROS TECIDOS I A 

- .. 
' 

52112110 EM ·RELAÇÃO .à O QUAL O DIRETOR A I 
' GERAL DO MINISTÉRIO DA -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 

~ 

USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUT-OS 
' 

DO TÍTULO 30.05 
I 

52112190 OUTROS A : 

52112210 EM RELAÇÃO AO QUAL O DiRETOR A 
I 

I ' . 

GERAI: DO MINIS'FERIO DA · 
I 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO I - -
CONfiRMOU QUE SE DESTINA AO ' ' -
USO-NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS 
DO TÍTUL030.05. 

52112290 OUTRos· A .. -

.. 
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~1tc 
MERCOSUR-I.fERCOSUL . C 

52112910 EMRELAÇÃOAOQUALOBIRETOR A , C 
GERAL DO MINISTÉRIO DA C 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO ' 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO ' , ' ( 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS C 
DO TÍTULO 30.05 , . ( 

52112990 OUTROS A ( 
52113110 EMRELAÇÃOAOQUALODIRETOR A - C 

GERAL-DO MINISTÉRIO DA ~ 
INDÚSTRIA E COMÉRCIÓ C 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO . ( 

, USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS ( 
bO TÍ'i'ULO 30.05 . , C 

52113190 OUTROS , ' A 
52113210 EMRELAÇAOAO-QUALODIRETOR A __ ( 

\ ' -
. GERAL DO MINISTERIO DA ( 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO C 
CONFIRMOU QUE SETIESTINA AO / 

USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS ( 
1- c DO TÍTULO 30.05 

~52~1~1~32~9~0~0~U=T~R~O~S----.------~-------r---A--~r-~--------~--------~ C 
52113990 OUTROS A . C 
52114100 TECIDO LISO , A C 
52114200 DENIM ,A -
52114300 OUTROS TECIDOS DE SARJA DE 3 A , ( 

OU 4 FIOS~ INCLUINDO SARJA ~ C 
CRUZADA ' I c 
OUTROS TECIDOS 1 A _ 
TECIDO LISO ·' ' A C 

52114900 
52115100 
52115200 SARJA DE 3 OU 4 FIOS, INCLUINDO A · C 

SARJA CRUZADA ' ( 

~52~1~1_59~0~0~0~U~T~R~O~S~T=E~CI=D~O~S~-----------r--~A~~r-----------~~------~' C 
52121100 NÃO AL VEJAD<U A 
52121210 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR A ( 

GÊRAL DO MINISTÉRIO DA ( 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO , ( 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO ( 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS . -
DO TÍTULO 30.05 . c 

52121290 OUTROS A C 
52121310 .EMRELAÇÃOAOQUALODIRETOR A C 

GERAL DO MINISTÉRIO DA - · 
INbÜSTRIA E COMÉRCIO ( 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO ( 

·USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS " ( 
DO TÍTULO 30.05 . , ( 

52121390 OUTROS . . A ( 

( 

;, ( 
( 

( 
( 
( 
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-
52121400 DÉ FIOS DE CORES DIFERENTES A 
52121500 IMPRESSO A - -

52122100 NAO ALVEJADO A 
52122210 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
' INDÚ~TRIA E COMÉRCIO -

' CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS . ( .. 

I 

DO TÍTULO 30.05 
'52122290 OUTROS A · 
52122310 EM RELAÇÃO AO QUAL O D:mETOR A r 

I ' 

GERAL DO MINISTERIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

. 
' . 

I - . 
CONFIRMOU QUE SE DESTINA AO 
USO NA PRODUÇÃO DOS PRODUTOS · 
DO TÍTULO 30.05 - -

52122390 OUTROS . - A ·' 

52122400 DE FIOS\DE CORES DIFERENTES A ' 

52122500 IMPRESSO A 
53011000 LINHO, CRU OU MACERADO . A 
53012100 QUEBRADO OU ESPADELADO A 
53012900 OUTRO - A 
53013000 ESTOPA E RESIDUOS DE LINHO A 
530210QO CANHAMO VERDADEIRO, CRU OU A 

MACERADO -
i -· 

53029000 OUTRO ' A ' 
5.3031000 JUTA E OUTRAS FIBRAS A 

\ ~ 

qBERIANAS TEXTEIS, CRUAS OU · I 

MACERADAS - I - \ 

53039000 OUTRO A .. 
,./ 53041000 SISAL E OUTRAS FIBRAS TEXTEIS A -

DO GENERO AGA VE, CRUAS r 
--

53049000 OUTRO r A ·-
5305-1100 CRU A 
53051900 OUTRO A 
53052100 CRU 

I 

A ( 

53052900 OUTRO A 
53059000 OUTRO A - I 

53061000 SUv1PLES . . A 
53062000 MULTIPLO (DOBRADO) OU A 

- CABEÁDO 
53071000 Sil\1PLES A 
53072000 MUL TIPLO (DOBRADO) OU A . 

CABEADO I ' 

53081000 FIO DE FIBRA DE COCO A J 

53082000 FIO DE CANHAMO VERDADEIRO 'A 
53089000 OUTRO - A 

' 

\ 
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53091100 NÃO ALVEJADO OU ALVEJADO 
53091900 OUTRO 
53092100 NAO ALVEJADO OU ALVEJADO 
~3092900 OUTRO 
53101000 NÃO·AL VEJADO 
53109000 OUTRO 
53110000 TECIDOS DE OUTRAS FIBRAS DE 

,. TECIDOS VEGETAIS; TECIDOS DE 
PAPEL 

54011011 FIO TEXTURIZADO; NO QÜAL A 
NUMERAÇÃO DO FIO ÚNICO MAIS 
FINO ULTRAPASSE 150 DENIER, 
EXCETO OS FEITOS INTEIRAMENTE ·, ' -
DE FIBRAS DE POLIES'J;'ER 
CONTÍNUAS. FEITOS -
INTEIRAMENTE (100%) DE 

- . ' 
ARAMIDA, NO QUAL A MEDIDA DO 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSA 
300.DENIER 

54011012 FEITOS INTEIRAMENTE (100%) DE 
ARAMIDA; NO QUAL A MEDIDA DO . 
FIO ÚNICO·MAIS FINO .ULTRAPASSA 

. ~ 300 DENIER 
' -

. 54011019 OUTROS 
54011091 FIO TEXTURIZADO 
54011099 OUTROS 
54012010 ATE 68 DECITEX, EXCETO FIO 

TEXTURIZADO QUE NÃO SEJA 
COLOCADO PARA VENDA NO 
VAREJO ,.. 

54012090 OUTROS 
54021000 FIO DE ALTA TENACIDADE'DE 

NÁILON OU OUTRAS POLIAMIDAS 
54022000 FIO DE'ALTA TENACIDADE DE 

POLIÉSTER 
54023100 DE NAILON OU OUTRAS 

- ' POLIAMIDAS, MEDINDO POR FIO 
ÚNICO NO MÁXIMO 50 TEX. DE 

' · NÁILON OU OUTRAS POLIAMIDAS, 
MEDINDO POR FIO ÚNICO MAIS QuE 
50TEX 

54023200 DE NAILON OU OUTRAS r 

POLIAMIDAS, MEDINDO POR FIO 
ÚNICO MAIS QUE 50 TEX. . 

54023300 DE POLIETERES 
54023900 OUTROS ' 

54024100 DE NAILON OU OUTRAS 

A 
' A -

A 
A 

.· A 
-

A 
A 

' 

B -

' 

A I 

-

B 
B .-
A 
A 

I B -

A 

A . 

A 

A 

A r 
A -
A 

«.-0.R: T _.q ~/

1
~ 

0. + ~ - 7 
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t: , ~UR-MERCOSUI 

POLIAMIDAS ·-
54024200 DE POLIESTERES, PARCIALMENTE , A ~ 

\ 

· ORIENTADO 
54024300 DE POLIE~TERES, OUTRO A 

' 54024900 OUTRO I A - ·-

•54025100 DE NAILON OU OUTRAS I A 
POLIAMIDAS -

-
.54025200 DE,1>0LIETERES A . ' 
54025900 OUTRO A -

·54026100 DE NAILON OU OUTRAS .-<-- A 
POLIAMIDAS ' 

54026200 DE POLIETERES A . 
' 

54026900 OUTRO A -
/ 

54031000 FIO DE ALTA TENACIDADE DE t A 
VISCOSE RAIOM -

54032000 -FIO TEXTURIZADO A 
54033100 DE VISCOSE RAIOM, NÃO TECIDO ' A 

OU ÇOM UMA TORÇÃO NÃO ' 
' SUPERIORA 120 VOLTAS POR 

' METRO 
. 54033200 DE VISCOSE RAIOM, NÃO TECIDO A ' 

OUCOMUMA TORÇÃO SUPERIORA 
. 120 VOLTAS POR METRO 

54033300 DE ACETATO DE CELULOSE A -
54033900 OUTRO A 
54034100 DE VISCOSE RAIOM - A 
54034200 DE ACETATO DE CEEULOSE A -
54034900 OUTRO A -
54041000 MONO FILAMENTO - A 
54049000 OUTRO A 

/ . \ ' 

54050000 MONO FILAMENTO ARTIFICIAL DE . A 
67 DECITEX OU MAIS E DO QUAL ' 

I ' 
NENHUMA DIMENSÃO DE SEÇÃO I 

TRANSVERSAL ULTRAPASSE 1 MM; 
TIRA E SEMELHAN'FES, POR _ 

'\ 
EXEMPLO, PALHA ARTIFICIAL, 

. MATERIAIS TÊXTEIS ARTIFICIAIS 
COM LARGURA APARENTE NÃO 
SUPERIORA 5 MM ' 

J 54061010 FIO TEXTURIZADO E FIO COM B 
EFEITO ' 

54061090 OUTRO A 
-

54062000 FIO COM FILAMENTO ARTIFICIAL A I 
-

54071000 TEC~OS TECIDOS OBTIDOS DE·FIO A 
DE ALTA TENACIDADE DE NÁILON 
OU. OUTRA POLIAMIDA OU DE 
POLIÉSTERES -
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54072000 TECIDOS, OBTIDOS DE tiRAS OU 
SEMELH)ANTES 

54073000 TECIDOS DA NOTA 9 A SEÇÃO XI 
54074120 DE FIOS MULTIFILAMENTARES 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO NÃO 
SEJA MENOR QUE 650 G/M2 

54074130 NÃO COLORIDO, QUE TENHA SIDO 
SUBMETIDO A UM PROCESSO DE 
PRÉ-REVESTIMENTO COM RESINAS 
PLÁSTICAS SINTÉTICAS PARA FINS 
DE RE-VESTI-LOS COM UMA 
CAMADA DE MATERIAL PLÁSTICO 
SINTÉTICO, CONTANTO QUE TODAS 
AS CONDIÇÕES SEGUINTES SEJAM 
SATISFEIT f...S (A) FE_ITO DE 100% 
SINTÉTICO NÃO TORCIDO 

54074140 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
NÃO ULTRAPASSE 50 G E DERRETA 
A UMA TEMPERATURA DE 1 oooc E 
DO TIPO USADO COMO BASE PARA 
A FABRICAÇÃO DE TECIDOS PARA · 
BORDADOS E QUE SE DESINTEGRE 

' NO PROCESSO DE ACABAMENTO 
54074150 CUJO PESO PO~ METRO QUADRADO 

ULTRAPASSE 1QOO G OU SEJA FEITO 
INTEIRAMENTE DE FIOS 
MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER 

54074160 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MÁIS FINO ULTRAPASSE 

\ -
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TÉXTURIZADO E EXCLUINDO 
FIQS COM-DISTINTAS CORES 

54074170 BAINHAS TECIDAS NÃO 
COLORIDAS, SEM FIGURAS E SEM 
TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM 
LIGADAS AO LONGO DO SEU 
COMPRIMENTO POR ADESIVO OU · 
POR JUNÇÃO TÉRMICA E SEJAM 
ESPECIALMENTE DES1'INADAS 

, PARA A PRODUÇÃO DE FITAS DE 
IMPRESSÃO PARA MÁQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULADORAS, 
MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
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54074180 

-· . 

5,4074190 
.54074220 

\ 

' 

54074230 

' 

54074240 

' 

. 54074250 

54014260 

54074290 
54074310 

' 

54074320 

-I 

FEITO INTEIRAMENTE (100%) DE 
FIOS DE POLIAMIDA . 
MuL TIFILAMENTA~ CUJA 
ESPESSURÃ TOTAL TRAP ASSE 
210 BENIER E NÃO ULTRAPASSE 300 
DENIER, EM RELAÇÃO AO QUAL O 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINAM AO 
USO NA PRODUÇÃO DE TECIDOS 
REVESTIDOS 
OUTROS -
DE FIOS MULTIFIL.A:MENTARES 
CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER -E Q PESO DO TECIDO 
TECIDÔ NÃO SEJA MENOR QUE 650 
G/M2 

CUJO PESO POR METRO· QUADRADO 
ULTRAPASSE 100 Q OU SEJA FEITO 
INTEIRA:MENTE DE FIOS . ' 
MONOFILAMENTARES CUJA ' 

MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER 
FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O -
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAJ;>ASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZAD O E EXCLUINDO 
FIOS COM DI~TINTAS CORES 
TECIDOS PELO METODO_"RIP STOP" 

'' · A PARTIR DE FIOS 100% NÁILON 
CUJO PESO NÃO ULTRAPASSE 60 
G/M2 

FEITO INTEIRAMEN11E DE FIOS 
MUL TIFILAMENTARES DE 
POLIAMIDA NO QUAL Á MEDIÇÃO 

' ' Dp FIO UNICO MAIS FINO 
-

ULTRAPASSE 200 D:ENIER E SEU 
PESO NÃO ULTRAPASSE 120 G/M2 

OUTROS ' 

DE FIOS MULTIFILAMENTARES 
CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 - ... 
G/M2 . 

. 
CUJO PESO POR METRO QUADRADO -
ULTRAPASSE 1.00 EJ,OU SEJA FEITO 
INTEIRAMENTE DE FIOS ' 
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MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃO ULTRAPASSE i50 DENIE~ 

54074330 FEITO INTEIRAMENTE DE FJOS 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
FIOS COM DISTINTAS CORES 

54074390 OUTROS 
54074410 DE FIOS MULTIFILAMENTARES 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 -
G/M2 

I ' 

54074420 CUJO PESO POR METRO QUADRADO - ULTRAPASSE 100 G OU SEJA FEITO 
•/ INTEIRAMENTE DE FIOS -

- MONOFILAMENTARES CUJA 
' ~ 

MEDIÇAO ULTRAPASSE 150 DENIER 
54074430 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS ' 

MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
FIOS COM DISTINTAS CORES 

54074490 OUTROS -

54075110 DE FIOS MUL TIFILAMENTARES 
· CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 

DENIER E O PESO DO TECIDO NÃO 
SEJA MENOR QUE 650 G/M2 

54075120 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
ULTRAPASSE 1000 G 

54075190 OUTROS 
54075210 DE FIOS MUL TIFILAMENTARES 

CUJA ESPESSuRA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO NÃO 
SEJA MENOR QUE 65Q G/M2 

54075220, CUJO PESO POR METRO QD:_~DRADO 
I _, 

ULTRAPASSE 1000 G 
54075290 OUTRO& I 

J 

54075310 DE FIOS MULTIFILAMENTARES 
- CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 

DENIER E O PESO DO TECIDO NÃO 
SEJA MENOR QUE 650 G/M2 

54075320 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
- ULTRAPASSE 1000 G 

54075390 OUTROS ' 
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54075410 DE FJOS MUL TIFILAMENT ARES 
CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO NÃO 
SEJA MENOR QUE 6)0 G/M2 

~ 

54075420 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
lJlr TRAP ASSE 1000 G -. 

54075490 OUTROS 
54076110 TECIDOS PELO METODO·"RIP STOP" 

A PARTIR DE FIOS iüü% POLIÉSTER 
· CUJO PESO POR METRO QUADRADO 

' NÃO ULTRAPASSE 60 G 
5407612Ó DE FIOS MULTIFILAMENTARES 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO T:ECIDO _!\TÃO 
SEJA MENOR Q1)E 650 G/M2

• NAO 
COLORIDOS: QUE FORAM -
SUBMETIDOS AO PROCESSO DE 

' PRÉ-REVESTIMENTO COM RESINA.S 
PLÁSTICAS ARTIFICIAIS PARÁ. O 
REYESTIMENTO _DE UMA CAMADA 

54076130 NÃO COLORIDOS: QUE FORAM . . 
SUBMETIDOS AO PROCESSO pE 
PRÉ-REVESTIMENTO COM RESINAS 
PLÁSTICAS ARTIFICIAIS PARA O 
REVESTIMENTO DE UMA CAMADA 
DE MATEI~IAL PLASTICQ 

' 
ARTIFICIAL, CONTANTO QUE ,~ 
TODOS OS SEGUINTES REQUISITOS 
SEJAM CUMPRIDOS: (A) FEITO DE 

\ 100% DE FIOS 
../ 

MULTIFILAMENTARES'SINTÉTICOS, 
SEM UM ENTRELAÇAMENTO; (B) O 

. PESO DO TECIDO POR M2 NÃO 
ULTRAPASSE 145 G; (C) O NÚMERO 
DE FIOS POR CM EM T-RAMA OU 
URDIDÚRA NÃ6 ULTRAPASSE 10; 
(D) A ESPESSURA TOTA'L DO FIO . 
NÃO SEJA MENOR Dü_ QUE 100 

;. 

DENIER 
54076140 · OUTRQS, CUJO PESO SEJA DE NO 

' MÍNIMO 50 G E DERRETA A UMÁ . TEMPERATURA DE 100°C, DO TIPO 
USADO COMO BASEPARA 

- PRODUZIR TECIDO DE BORDADO E 
QUE SE DESINTEGRE DURANTE O 
PROCESSO DE ACABAMENTO 
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54076150 OUTROS, .CUJO PESO POR METRO 
QUADRADO ULTRAPASSE 1000 G OU 
SEJA FEITO INTEGRALMENTE DE 
FIOS MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER · 

54076160 OUTROS, FEITOS INTEIRAMENTE DE 
-

FIOS MULTIFILAMENTARES, CUJA 
MEDIÇÃO DO FIO ÚNICO E MAIS 
FINO ULTRAPASSE 300 DENIER, 
EXCETO QUANTO A FIOS COM 
EFEITO. NÃO COLORIDOS, SEM j 

FIGURAS E SEM BAINHAS DE 
TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM 

' UNIDAS EM SEU COMPRIMENTO 
POR ADESIVO · 

,54076170 BAINHAS TcECIDAS NÃO 
COLORIDAS, SEM FIGURÁS E SEM 

, TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM 
LIGADAS AO LONGG DO SEU 
COMPRIMENTO POR ADESIVO OU 
POR JUNÇÃO TÉRMICA E SEJAM 
ESPECIALMENTE DESTINADAS - PARA A PRODUÇAO DE FITAS DE 

. - ' 
IMPRESSAO PARA MAQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULADORAS, 
MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE. 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

54076180 FEITO INTEIRAMENTE (100%) DE 
FIOS DE POLIAMIDA 
MUL TIFILAMENTARES ÇUJA 
ESPESSURA TQTAL ULTRAPASSE 
210 DENIER E NÃO ULTRAPASSE 309 
DENIER, EM~RELAÇÃO AO QUAL O 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CONFIRMOU QUE SE DESTINAM AO 

,. 

USO NA PRODUÇÃO 
54076190 OUTROS 

/ 
54076910 DE FIOS MULTIFILAMENTARES 
r CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 

DENIER E O PESO DO TECIDO 
TEéiDO NÃO SEJA-MENO-R QUE 650 . 

. · GfM\ NÃO COLORIDOS: QUE FORAM 
SUBMETIDOS AO PROCESSO DE 
PRÉ-REVESTIMENTO COM RESINAS 
PLÁSTICAS ARTIFICIAIS PARA O 
REVESTIMENTO DE UMA CAMADA 
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54076920 NÃO COLORIDOS: QUE FORAM A 
SUBMETIDOS AO PROCESSO DE 
PRÉ-REVESTIMENTO COM RESINAS ' 

.. PLÁSTICAS ARTIFICIAIS PARA O 
REVESTIMENTO DE UMA CAMADA 
DE MATERIAL PLÁSTICO 
ARTIFICIAL, CONTANTO QUE 
TODOS OS SEGUINTES REQUISITOS 

' 

SEJAM CUMPRIDQS: (A) FEITG DE 
' 100% DE FIOS I 

MULTIFILAMEN'FARES SINTÉTICOS, 
SEM UM ENTRELAÇAMENTO; (B) O 
PESO DO TECIDO PORM2 NÃO 
ULTRAPASSE 145 G; (C) O NÚMERo· 

- DE FIOS POR CM EM TRAMA OU 
URDIDUiv\NÃO ULTRAPASSE 10; 
(D) A ESPESSURA TOTAL DO FIO 
NÃO'SEJA_ MENOR DO QUE 100 
DENIER 

. 

54076940 ~ CUJO PESO POR METRO QUADRADO A 
ULTRAPASSE 1_00 G OU SEJA FEITO 

' INTEIRAMENTE DE FIOS 
I MONOFILAMENTARES CUJA 

MEDIÇÃO ULTRAPASSE.150.DENIER. 
FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MULTIFILAMENTARES ·NOS QUAIS O 

' I 

FIO UNICO MAIS .FINO ULTRAPASSE 
300 

54076950 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE ' 

- 300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E-'EXCLUINDO 
FIOS COM DISTINTAS CORES -. 

54076960 BAINHAS TECIDAS NAO . 
A 

COLORIDAS, SEM FIGURAS E SEM 
TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM 
LIGADA.S AO LONGO' 00 SEU 
COMPRIMENTO POR ADESIVO OU . 

. PôR JUNÇÃO TÉRMICA E SEJAM 
ESPECIALMENTE DESTINADAS 
PARA A PRODUÇÃO DE FITAS DE 
IMPRESSÃO PARA MÁQUINAS DE 
ES~REVER, CALCULAf>ORAS, 
MAQUINAS AUTO MA TICAS DE ' 

> PROCESSAMENTO DE DADOS 
54076990 OUTROS B 
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' 

54077120 DE FIOS MULTIFILAMENTARES A 
CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 

' 
G/M2

• NÃO COLORIDOS: QUE FORAM -

' SUBMETIDOS AO PROCESSO DE 
PRÉ-REVESTIMENTO COM RESINAS 
PLÁSTICAS ARTIFICIAIS PARA O · 
REVESTIMENTO DE UMA CAMADA 

54077130 . NÃO COLORIDOS: QUE FORAM A 
SUBMETIDOS AO PROCESSO DE 
PRÉ-REVESTIMENTO COM RESINAS 
PLÁSTICAS ARt iFICIAIS PARA O 
REVESTIMENTO DE UMA CAMADA 
DE MATERIAL PLÁSTICO ". 

ARTIFICIAL, CONTANTO QUE 
TODOS OS SEGUINTES REQUISITOS 
SEJAM CUMPRIDOS: (A) FEITO DE 
100%DE FIOS 
MULTIFILAMENTARES SJNTÉTICOS, 
SEM UM ENTRELAÇAMENTO; (B) O 
PESO DO TECIDO POR M2 NÃO 
ULTRAPASSE 145 G; (C)ON1}.MERO 
DE FIOS POR·CM EM TRAMA OU 

\ URDIDURA NÃO ULTRAPASSE 10; 
(D) A ESPESSURA TOTAL DO FIO 

- I 

NAO SEJA MENOR DO QUE 100 _ 
DENIER -

.54077140 CUJO PESO POR METRO QUADRADO A 
NÃO ULTRAPASSE 50 G E DERRETA 
A UMA TEMPERATURADE 100°CE 

. DO TIPO USADO COMO BASE PARA 
I A FABRICAÇÃO DE TECIDOS PARA 

BORDADOS. E QUE SE DESINTEGRE 
NO PROCESSO DE ACABAMENTO. 

54077150 eUJO PESO POR METRO QUADRADO A 
. ' ULTRAPASSE 1000 G OU SEJA FEITO 

INTEIRAMENTE DE FIOS 
MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER 

54077160 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 
--. . MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 

FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
FIOS· COM EFEITO-NÃO COLORIDO 
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54077170 BAINHAS TECIDAS NÃO 
COLORIDAS, SEM FIGURAS E SEM 
TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM · 
LIGADAS AO LONGO DO SEU 
CO:rviPRJMENTO POR' ADESIYO OU 
POR JUNÇÃO TÉRMICA E SEJAM 
ESPECIALMENTE DESTINADAS 

. PARA A PRODUÇÃO DE FITAS DE · 
IMPRESSÃO PARA MÁQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULADORAS, 
MÁQUINA.S AUTOMÁTICAS DE ' 
PROCESS·AMENTO DE DADOS-

54077190 OUTROS 
54077220 DEFIOS ,MULTIFILAMENTARES . 

CUJA ESPESSURA1ULTRAPASSE 1000 . 
DENIER E O PESO DO TECIDO 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 
G/M2

• CUJO PESO POR METRO \ . 
QUADRADO ULTRAPASSE '1 00 G OU . 
SEJA FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MONOFILAMENTARES . 

54077230 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
. ULTRAPASSE 100 G OU SEJA FEITO 

INTEIRAMENTE DE FIOS 
MONOFILA~NTARES CUJA 
MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER. 
FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MULTIFILAMENTARES NO_S QUAIS O 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER . 

54077240 FEITO'INTEIRAMENTE DE FIOS 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO/ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 

I 

300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURJZADO E EXCLUINDO 
FIOS COM DISTINTAS CORES 

54077290 OPTRQS 
54077310 DE FIOS MULTIFILAMENTARES 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DQ TECIDO 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 
G/M2 

54077320 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
ULTRAPASSE 100 G OU SEJA FEITO 
INTEIRAMENTE DE FIOS 
MONOFILAMENTARES CUJA ~ 

MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150DENIER 
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· B 
A 

A 

A 
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A 

; 
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54077330 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
T,IPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
FIOS ,COM DISTINTAS CORES · 

54077390 OUTROS 
54077410 DE FIOS MULTIFILAMENTARES 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
. DENIER E O PESO DO TECIDO 

TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 
G/M2

• CUJO PESO POR METRO 
QUADRADO ULTRAPASSE 1-00 G OU 
SEJA 'FEITOINTEIRAMENTE DE FIOS 
MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃO / 

54077420 " CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
ULTRAPASSE 100 G OU SEJA FEITO 
INTEIRAMENTE DE FIOS 

- MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER. 
FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MUL TIFILAMENTARES NO,S QUAIS O 

' -- FIO UNICO MAIS FINO ULTAAPASSE 
300DENIER 

54077430 FEITO INTEIRAMENTE DE fiOS 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
·FIOS COM DISTINTAS CORES 

54077490 OUTROS 
54078120 DE FIOS MULTIFILAMENTARES 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO 

/ 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 
G/M2 

54078130 OUTROS, CUJO PESO EXCEDA 1000 
G/M2 

54078140 BAINHAS TECIDAS NÃO -
COLORIDAS, SEM FIGURAS E SEM , 

, TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM 
LIGADAS AO. LONGO DO SEU 
COMPRIMENTO POR ADESIVO bu -
POR JUNÇÃO-TÉRMICA E SEJAM 
ESPECIALMENTE DESTINADAS ' 

'-- PARA A PRODrUÇÃO DE FITAS DE 
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,- ' 

IMPRESSÃO PARA MAQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULADORAS, -

' - I 
MÁQU!NAS AUTOMÁTICAS DE -

PROCESSAMENTG_ DE DADOS 

,- 54078190 OUTROS B ( 

~4078220 DE FIOS MUL TIFILAMENTARES A 
CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 I 

GfM2 - -

54078230 . OUTROS, CUJO PESO EXCEDA WOO A 
G/M2 I 

' 

54078290 OUTROS ' B 
54078310 DE FIOS MULTIFILAMENTARES A 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO 1 

TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 
G/M2 / ) 

5A078320 OUTROS, CUJO PESO EXCEDA 1000 A 
GfM2 ·' 

54078390 OUTROS B 
54078410 PE FIOS.MULTIFILAMENTARES A - I 

CUJA ESPESSURA UL TRAPASS~ 1000 .. 
DENIER E O. PESO DO TECIDO -
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 · ' 

I ' 

G/M2 -
54078420 OUTROS, CUÍO PESO E~CEDA 1000 ·. A ' 

. 
GfM2 

54078490 OUTROS · B -
54079120 DE FIOS MULTIFILAMENTARES A 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 -
\ 

DENIER E O PESO DO TECIDO 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 

. G/M2. - I 

. 54079130 OUTROS, CUJO PESO EXCEDA 1000 A 
GIM 2 ·• \ 

. 54079140 FEiTO INTEIRAMENTE DE FIOS A 
MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS O 

I 
' -

FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
. 300 DENIER, EXCLUINDD OS OE UM ' 

-
~ 

TIPO TE~TURIZADO E EXCLUINDO 
FIOS COM DISTINTAS CORES 

54079150 BAINHAS TECIDAS NÃO A -
COLORIDAS, SEM FIGURAS E SEM · ' 

TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM 
LIGADAS AO LONGO DO SEU -

COMPRIMENTO PORADESIVO OU 

• I I 
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/ 

/ 

POR JUNÇÃO TERMICA E SEJAM 
ESPECIALMENTE DESTINADAS 
PARA A PRODUÇÃO DE FITAS DE 
IMPRESSÃO PARA MÁQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULADORAS, 
MÁQUINAS· AUTQMÁ TIC,AS D~ 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

54079190 . OUTROS 
54079220 DE FIOS MUL TIFILAMENT ARES 

CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 -
DENIER E O PESO DO TECIDO 
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 

· G/.!'vF . 
54079230 OUTROS, CUJO PESO EXCEDA 1000 

G/M2 

54079240 FEITO,INTEIRAMENTE DE FIOS · 
I MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS o 

FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
- - 300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 

TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
-FIOS COM DISTINTAS CORES 

54079250 CONTENDO MAIS QUE 15% DOS 
PRODUTOS DO TÍTULO 56.05 

54079290 OUTROS -
54079310 DE FIOS MUL TIFILAMENTARES 

. CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIER E O PESO DO TECIDO . -
TECIDO NÃO SEJA MENOR QUE 650 
Q/.M2 r 

54079320 OUTROS, CUJO PESO EXCEDA 1000 
G/M2 

5407933'0 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MUL TIFILAMENT ARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
FIOS COM DISTINTAS CORES 

54079340 CONTENDO MAIS QUE 15% DOS 
PRODUTOS DO TÍTULO 56.05 

54079390 OUTROS - : 

54079410 DE-FI_OS MUt TIFILAMENT ARES 
CUJA ESPESSURA ULTRAPASSE 1000 
DENIERE O PESO DO TECIDO 
TEqDo NÃO SEJA MENOR QUE 650 
G/M2 

. 54079420 OUTROS, CUJO PESO EXCEDA 1000 
G/M2 -
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r 

r 54079430 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A ' 

MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
· FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE. 

' ' ' 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM - ( I 

TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
' FIOS COM DISTINTAS CORES 

54079440 CONTENDO MAIS QUE 15% DOS > A 
PRODUTOS DO JÍTULO 56.05 

54079490 OUTROS B 
54081010 CUJO PESO EXCEDA 1000 G/M2 A ' 

-

54081020 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 
MONOFILAMENTARES CUJA I -

I MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 bENIER ' 

54081030 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS .. A . 
MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MAI~ FINO UL TRÀP ASSE ' 

' 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
FIOS COM DISTINTAS CORES 

54081040 'FECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI A 
- 54081050 BAINHAS TECIDAS NÃO A I 

COLORIDAS, SEM FIGURAS E SEM 
TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM ' 

LIGADAS AO LONGO DO SEU ' 

COMPRIMENTO POR ADESIVO 01J 
POR JUNÇÃO TÉ~ICA E SE~AM I 

ESPECIALMENTE DESTINADAS 
' 

·. PARA A P_!ZQDUÇÃO J?E FITAS DE 
IMPRESSAO PARA MAQUINAS DE 

- ESCREVER, CALCULADORAS, ~ ' 

' MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS -

54081090 OUTROS ' B 
.54082110 CUJO PESO EXCEDA 1000 Gf}íf2 A 
54082Í20 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS ' A I 

MONOFILAMENTARES CUJA ' 

MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER 
' OU FEITO INTEIRAMENTE DE' 

I 
I 

' LISTRAS OU SEMELHANTES 
. 54082130 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 

. 
' 

MuLTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
I 

FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM -- TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO I 

' ' . 
- FIOS COM DISTINTAS CORES 

54082140 TECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI A 
. ' 

/ 
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54082150 BAINHAS TECIDAS NÃO A 
COLORIDAS, SEM FIGURAS E .SEM 
TECIDO, CUJAS BAINHAS SEJAM 
LIGADAS AO LONGO DO SEU 
COMPRIMENTO POR ADESIVO OU 

( 

POR JUNÇÃO TÉRMICA E SEJAM 
ESPECIALMENTE DESTINADAS 
PARA A PRODUÇÃO DE FITAS DE 
IMPRESSÃO PARA MÁQUINAS DE . 
ESCREVER, CALCULADORAS, 
MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

54082190 OUTROS B 
54082210 CUJO PESO EXCEDA 1000 G/M2 

· A 
54082220 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 

MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER 
OU FEITO INTEIRAMENTE DE 
LISTRAS OU SEMELHANTES · 

54082230 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O -
FIO ÚNICO MAIS FlNO ULTRAPASSE 

I 300 DENIER, EXCLUINDO os DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO \ 

FIOS COM DISTINTAS CORES .. 
54082240 TECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI A 
54082290 OUTROS 

-
B 

540823 10 CUJO PESO EXCEDA 1000 G/M2 A 
54082320 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 

MONOFILAMENTARES CUJA -
MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER 

54082330 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS . A 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO· MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM ' 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
F]OS COM DISTINTAS CORES 

54082340 TECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI A 
54082390 OUTROS B 
54082410 CUJO PESO EXCEDA 1000 G/M2 A 
54082'420 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 

MONOFILAMENTARES CUJA , 
MEDIÇÃO,ULTRAPASSE 150 DENIER 
OU FEITO INTEIRAMENTE DE ' 

LISTRAS OU SEMELHANTES 
54082430. FEITO INTEIRAMENTE PE FIOS A 
' MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS O 

• I 

/ 

: 

-

-
-. ~ 

\ 

I 

' 

' 

I 

c,'f<- E T -1 
<v + -?/ r;~ 

.. 

0~1~ 
/ M~RCuSuR-f.lERCOSUL C 

' 

\ 

' -

I 

' 

I 

. . 

. 

. 

' 

' 

I 

' 

-

I 

.. 

' 

c 
.C 
c 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
(( 

( 

( 

c 
c 
c 

·C 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

( 

( 

c 
c 
( 

( 
( 

( 

c 
( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

{ 

( 
Confere com o original P_5369 557



r 

r, 

.~ 

· FIO UNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 
300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM / 

·. 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO ' 

. FIOS CO.M: DISTINTAS _CORES 
54082440 TECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI A ' 

54082490 OUTROS - B 
54083110 CUJO PESO EXCEDA 1000 G/M2 A 
54083120 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 

- MONOFILAMENTARES CUJA 
r 

MEDIÇÃO ULTRAPASSE -150 DENIER . 
OU :fEITO INTEIRAMENTE DE 
LISTRAS OU SEMELHANTES I 

54083130 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O 
FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE ~ 

300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
\ 

' 

TIPO TEXTtlRIZADO E EXCLUINDO - \ ( 

I FIOS COM DISTINTAS CORES 
54083140 TECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI A 
54083150 BAINHAS TECIDAS NÃO A 

-

r COLORIDAS, SEM FIGURAS E SEM 
TEC~DO, CU} A~ BAINHAS SEJAM I 

LIGADAS AO LONGO DO SEU -
~ 

80MPRIMENTO POR ADESIVO OU 
POR JUNÇÃO T~RMICÃ E SEJAM 

' ESPECJALMENTE DESTINADAS , . , 
' 

PARA A PRODUÇÃO DE FITAS DE 
IMPRESSÃO PARA MÁQUINAS DE · , 

ESCREVER,, CALCULADORAS, ' 

MÁQUINAS AUI~OMÁTICAS DE 
' PROCESSAMENTO DE DADOS I 

' - , -
54083190 OUTROS B I 

54083210 CUJO PESO EXCEDA 1000 G/M2 
• A 

54083220 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A -
MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃÇ) ULTRAPASS~ 150 DENlER 
OU FEITO INTEIRAMENTE DE 

I 

LISTRAS OU SEMELHANTES . 
54083230 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS A. 

, 

MVL TIFILAMENTARES NOS QUAIS O , 

FIO ÚNICO.MAIS FINO ULTRAPASSE 
300- DENI~R, EXCLUINDO OS DE UM ' 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO ' 

FIOS COM DISTINTAS CORES 
54083240 TECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI A 
54083290 OUTROS B 
54083310 CUJO PESO EXCEDA 1000 G/M2 A 

• l 

Confere com o original P_5369 558



: 
54083320 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 

MONOFILAMENTARES CUJA 
MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER 

54083330 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS . . . 

MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS O , 
- FIO ÚNICO MAIS FINO ULTRAPASSE 

300 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TTPO TEXTURIZADU E EXCLUINDO 

. FIOS COM DISTINTAS CORES 
54083340 TECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI 
54083390 OUTROS 
54083410 CUJO PESO EXCEDA 1000 G/M2 

54083420 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
.· MONOFILAMENTARES CUJA 

MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER 
OU FEITO INTEIRAMENTEDE " 

LISTRA.S OU SEMELHANTES 
54083430 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS. 

MUL TIFILAtv.(ENT ARES NOS QUAIS 0 -
. FIO ÚNICO MAIS .FINO ULTRAPASSE 
3,00 DENIER, EXCLUINDO OS DE UM 
TIPO TEXTURIZADO E EXCLUINDO 
FIOS COM DISTINTAS CORES 

54083440. TECIDOS DA NOTA 9 DA SEÇÃO XI ' 
54083490 OUTROS · 

~ 

. 55011000 DE NAILON OU OUTRAS 
-

POLIAMIDAS 
55012000 DE-POLIESTERES 
55013000 ACRILICO OU MODACRILICO 
55019000 OUTRO -
55020000 ESTOPA DE FILAMENTO ARTIFICIAL 
55031000 DE NAILON OU OUTRAS 

POLIAMIDAS -

55032000 DE PQLIESTERES 
55033000 ACRILI,CO OU MODACRILICO 
55034000 DE POLIPROPILENO . 
-55039000 OUTRO 
55041000 · DE VISCOSE RAIOM ' 

55049000 OUTRO 
55051000 DE FIBRAS SIN'IETICAS 
55052000 DE FIBRAS ARTIFICIAIS 
5506-1000 DE NAILON OU OUTRAS --

POLIAMIDAS 
55062000 DE POLIESTERES I 

55063000 ACRILICO OU MODACRILICO 
55069000 OUTRO 
55070000 FIBRAS TEXTEIS ARTIFICIAIS, 
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CARDADAS, PENTEADAS OU DE 
OUTRA FORMA PROCESSADAS 
PARA FIAÇÃO . -

55081000 DE FIBRAS TEXTEIS SINTETICAS A 
55082000 DE FIBRAS TEXTEIS ARTIFICIAIS A -

55091100 FIO UNICO ' A 
(, 55091200 FIO MULTIPLO (DOBRADO) OU ' r 

A -
CABEADO / 

55092100 FIO UNICO A -
55092220 CONTENDO ACRILICOS OU A 

MODACRÍLICOS EM QUALQUER --
PORCENTAGEM 

55092290 OUTRO A 
55093100 FIOUNICO . A 
55093200 FIO MULTIPLO (DOBRADO) OU A 

. ' 

CABEADO / -r > 

5.5094100 FIO UNICO - A 
55094200 FIO MULTIPLO (DOBRADO) OU A 

' -. CABEADO 
55095100 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU A 

EXCLUSIVAMENTÉ COM FIBRAS 
.-
'· 

TÊXTEIS ARTIFICIAIS 
55095200 MISTURADO PRINCIPALMENTE 'OU A -

EXCLUSIVAMENTE COM LÃ OU 
:PÊLO ANIMAL FINO 

55095300 . MISTURADO PRINCIPALMENTE OU A 
EXCLUSIVAMENTE COM ALGODÃO / 

55095900 OUTRO A 
55096.11 o COMBINADO 'COM FIOS DO TIPO A 

"LUREX" OU SEMELHANTES EM -
' 

QUALQUER PORCENTAGEM 

.._I 
55096190 OUTRO A 
55096200 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU A 

' EXCLU:SIVAMENTE COM ALGODÃO 
55096900 ' OUTRO I A 
55099100 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU A 

EXCLUSIVAMENTE COM LÃ OU ' 

PÊLO ANIMAL FINO 
55099200 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU A 

EXCLUSIVAMENTE COM ALGODÃO \ 

-55099900 OUTRO A 
55101110 CONTENDO LÃ OU OUTROS PELOS A 

ANIMAIS. OU CORTES DE FIBRA 
CUJO CUMPRIMENTO ULTRAPASSE 
40 MM EM QUALQUER 

. 
. 

/ 

PORCENTAGEM, E:X:CETO AQUELES 
DO SUBTÍTULO 1120. FIO DENTRO . 

-
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- . DO SUB TITULO 111 O CONTENDO 
FIBRAS DE ACRÍLICO OU' 
MODACJÚLICO EM-QUALQUER -

. PORCENTAGEM 
55101120 FIO DENTRO DO SUB TITULO 111 O A 

CONTENDO FIBRAS DE ACRÍLICO 
OU MODACRÍLICO EM QlJA LQUER 

- PORCENTAGEM 
55101190 OUTRO A 
55101210 COMBINADO COM "LUREX" OU FIOS 

I 
A 

SIMILARES EM QUALQUER 
1 PORCENTAGEM 

5510122Ó CONTENDO LÃ OU OUTROS PELOS A 
ANIMAIS OU CORTES DÊFIBRA . 

, 
CUJO. CUMPRIMENTO ULTRAPASSE 
40 MM EM QUALQJJER 

f 

PORCENTAGEM, EXCETO AQUELES 
DO SUBTÍTULO 1230. FIO DENTRO 
DO SUBTÍTULO 1220 CONTENDO 
FIBRAS DE ACRÍLICO OU 
MODACRÍLICO EM QUALQUER' 
PORCENTAGEM 

5510i230 FIO DENTRO DO SUBTITULO 1220 A 
CONTENJ?O FIBRAS DE ACRÍLICO 

I 
' OU MODACRÍLICO EM QUALQUER 

PORCENTAGEM ' 
' 

55101290 OUTRO A 
55102010 COMBINADO COM "LUREX" OU FIOS A 

SIMILARES EM QUALQUER 
PORCENTAGEM 

55102020 CONTENDO FIBRAS DE ACRILICO A 
OU MODACRÍpCO.EM QUALQUER 
PORCENTAGEM 

55102090 OUTRO A 
55103010 COMBINADO COM "LJJR_EX" OU FIOS A 

SIMILARES EM QUALQUER 
PORCENTAGEM 

)5103020 CONT~NDO LÃ ou OUTROS PELOS I A 
ANIMAIS OU CORTES DE FIBRA · 
CUJQ CUMPRIMENTO ULTRAPASSE 
40 MM EM QUALQUER -' 

PORCENTAGEM, EXCETO AQUELES 
) 

DO SUBTÍTULO 3030. FIO D_ENTRO 
DO SUBTÍTULO 3020 CONTENDO 
FIBRAS DE ACRÍLICO OU ' 

I 

MODACRÍLICO EM QUALQUER 
PORCENTAGEM 
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55103030 FIO DENTRO Dü SUB TITULO 3020. A 
CONTENDO FIBRAS DE ACRÍLICO 
OU MODACRÍLICO EM QUALQUER -
,PORCENTAGEM _ 

55103090 OUTRO A -
55109010 COMBINADO COM "LUREX" OU FIOS A 

SIMILARES EM QUALQUER . ' 

PORCENTAGEM .. 
55109020 CONTENDO LÃ OU OUTROS PELOS A 

ANIMAIS OU CORTES DE FIBRA / 
/ 

' 
CUJO CUMPRIMENTO ULTRAPASSE 
40 MM EM QUALQUER · -

I · PORCEN:r:AGEM, EJÇCETO AQUELES . ' 
DO SUBTITULO 9030. FIO DENTRO -
DO SUBTÍTULO 9020 CONTENDO -
FIBRAS DE ACRÍLICO OU 

' 
MODACRÍLICO EM QUALQUER 

\ \ 

PORCENTAGEM 
55109030 FIO DENTRO DO SUBTITUL0,9020 A -

CONTENDO FIBRAS DE ACRÍLICO 
' - .. 

' . 

'• ' 

OU ·MODACRÍLICO EM QUALQUER } . . 
PORÇENTAGEM -

55109090 OUTRO A 
55 i 1'1010 COMBINADO COM "LUREX" OU FIOS A 

I 
. SIMILA~S EM QUALQUER 

PORCENTAGEM 
.. . . 

55111{)20 ACRILICO OU MODACRILICO A .-

55111030 OUTROS,. CONTENDO ACRILICb OU 
' MODACRÍLICO EM QUALQUER 

-A ' . 

PORCENTAGEM ' 
I ., 

55111090 OUTRO . A 
55112010 COMBINADO COM "LUREX" OU FIOS A 

' SIMILARES EM QUALQUER - ' 
! I ' 

PORCENTAGEM ' 

55112020 · ACRI;LICO OU'MODACRILICO A 
'55112030 OUTROS, CONTENDO ACRILICO OU A 

· MODACRÍLICO EM QUALQUER ' . PORCENTAGEM 
55112.090 OUTRO ' A -
55113010 COMBINADO COM "LUREX" OU FIOS A 

SIMILARES EM QUALQUER 
PORCENTAGEM ' 

55113020 CONTENDO LÃ OU OUTROS PELOS A 
-. ANIMAIS OU CORTES DE FIBRA 

' 
CUJO CUMPRIMENTO ULTRAPASSE . 
40 MM _EM QUALQUER 

' ' 

PORÇENTAGEM, EXCETO AQUELES 

-\ 

J. 
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DO SUBTITULO 3030. FIO DENTRO 
I DO SUBTÍTULO 3020 CONTENDO 
-FIBRAS DE ACRÍLICO OU 
MODACRÍLICQ EM QUALQuER 
PORCENTAGEM 

5511303'0 FIO DENTRO DO SUBTITULO 3020 
CONTENDO FIBRAS DE ACRÍLICO / 
OU MODACRÍLICO EM QUALQUER 
PORCENTAGEM 

. 55113090 OUTRO 
55121100 NÃO ALVEJADO OU ALVEJADO 
55121900 OUTRO 

I 

55122100 NÃO ALVEJADO OU AL VEJABO 
55122900 OUTRO 
55129100 NAO ALVEJADO OU ALVEJADO -
55129900 OUTRO -

55131110 DE ALGODÃO DE POLIESTER 
55131190 OUTRO 
55131200 SARJA DE 3 FIOS OU 4 FIOS, 

INCLUINDO SAR~A CRUZADA, DE -

FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 
55131300 OUTROS TECIDOS TECIDOS DE 

FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 
55131900 OUTROS TECIDOS TECIDOS 
55132100 I DE FIBRAS DE ESTOPA DE 

POLIÉSTER, TECIDO LISO 
55132200 SARJA DE 3 FIOS OU 4 FIOS, 

INCLUINDO SARJA CRUZADA, DE 
FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 

55132300 OUTROS TECIDOS TECIDOS DE -

FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 
55132900 OUTROS TECIDOS TECIDOS 
55133100 DE FIBRAS DE ESTOPA DE 

POLIÉSTER, TECIDO LISO 
55133200 SARJA DE 3 FIOS OU 4 FIOS, 

- INCLUINDO SARJA CRUZADA, DE 
FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 

5'5133300 OUTROS TECIDOS TECIDOS DE 
FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 

55133900 OUTROS TECIDOS TECIDOS 
55134100 DE FIBRAS DE ESTOPA DE 

POLIÉSTER, TECIDO LISO 
55134200 SARJA DE 3 FIOS OU 4 FIOS, 

INCLUINDO SARJA CRUZADA, DE 
' FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 

55134300 OUTROS TECIDOS TECIDOS DE 
FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 

-
' 
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55134900 OUTROS TECIDOS TECIDOS B - ' ' 

55141100 DE FIBRAS DE ESTOPA DE B ' -

POLIÉSTER,_ TECIDO LISO ' 
-

55141200 SARJA DE 3 FIOS OU 4 FIOS, B . 
INCLUINDO SARJA CRUZADA, DE '" ~ 

' 

FIBRAS DE E$TOP A DE POLIÉSTER 
55141300 OUTROS TECIDOS TECIDOS DE . ' B 

' 
FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER ' 

55141900 OUTROS TECIDOS TECIDOS ~ 
55142100 DE FIBRAS DE ESTOPA DE B 

POLIÉSTER, TECIDO LISO 
( 

I 

55i42200 SARJA DE 3 FIOS OU 4 FIOS, I B 
,...._ 

\ 
INCLUINDO SARJA CRUZADA, DE 
FIBRAS DE ESTQP A DE POLIÉSTER 

55142300 OUTROS TECIDOS TECIDOS .DE B 
,-,. 

FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER ' 
55142900 OUTROS TECIDOS TECIDOS B 
55143-100 DE FIBRAS DE ESTOPA DE B 

POLIÉSTER, TECIDO LISO 
' 

' I 55143200 _SARJA DE 3 FIOS OU 4 FIOS, B 
IN'CLUINDO SARJA CRUZADA, DE - . , .... 

FIBRAS DE ESTOPA DE POLIESTER-
. 55143300 OUTROS TECIDOS TECIDOS DE B -

. . -
FIBRAS DE ESTÜP A DE POLIÉSTER 

. . 

55143900 OUTROS TECIDOS TECIDOS B 
.55144100 DE FIBRAS DE ESTOPA DE - B 

POLIÉSTER, TECIDO LISO > . 
55144200 SARJA J?E 3 FIOS OU 4 FIOS, I} / 

( 

·, 
. INCLUINDO SARJA CRUZADA, DE . 
FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER 

55144300 OUTROS TECIDOS TECIDOS DE B : ' ' 

FIBRAS DE ESTOPA DE POLIÉSTER ' ' 

55144900 . OUTROS )ECIDOS TECIDOS _ B 
.. 

55151100 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU B' 
EXCLUSIVAMENTE COM FIBRAS DE , - -·• 

' 
ESTOPA DE VISCOSE RAIOM 

55151200 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU B 

I - EXCLUSIVAMENTE COM 
FILAMENTOS ARTIFICIAIS 

5515130'0 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU B ' 

' EXCLUSIVAMENTE COM LÃ OU 
PÊLO ANIMAL FINO -

55151900 OUTRO - ' B 
55152100 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU _ B . 

EXCLUSIVAMENTE COM /' 

' FILAMENTos· ARTIFICIAIS · 
55152200 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU - B 
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EXCLUSIVAMENTE COM LÃ OU 
' PÊLO ANIMAL FINO 

55152900 OUTRO 
55159100 MISTURADO PRINCIPALMENTE OU 

EXCLUSIVAMENTE COM 1 

FILAMENTOS ARTIFICIAIS 
55159200 . MISTURADO PRINCIPALMENTE 0U 

- EXCLUSIVAMENTE COM'LÃ OU 
PÊLO ANIMAL FINO 

55159900 OUTRO 
~5161110 CUJO PESO NÃO ULTRAPASSE 1000 

G POR ME'fRO QUADRADO 
55161190 OUTROS l 

55161200 TINGIDO 
55161300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES r 

55161400 IMPRESSO 
55162100 NÃO ALVEJADO OU ALVEJADO 
55162200 TINGIDO 
55162300 DE FIOS DE 'CORES DIFERENTES 
55162400 IMPRESSO 
55163100 NÃO ALVEJADO OU ALVEJADO 
55163200 TINGIDO 
55163300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES 
55.163400 IMPRESSO I 

55164100 NÃO ALVEJADO OU ALVEJADO 
55164200 TINGIDO · 
55164300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES 
55164400 IMPRESSO · 
55169100 NÃO ALVEJADO OU ALVEJADO 
55169200 TINGIDO ( 

55169300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES 
55169400 IMPRESSO 
56011010 TAMPOES HIGIENICOS 
56011020 DE MATERIAIS ACRILICOS ·ou 

' MODACRÍLICO 
5q011030 EM ROLOS COM LARGURA NÃO 

SuPERIOR A 65 MM POR METRO 
ÇORRIDO E COM PESO NÃO 
SUPERIOR A 18 G, QUE SEJAM 
FABRICADOS DE CAMADAS 
UNIFORMES DE ALGODÃO E, 
APENAS FIBRAS DE VISCOSE 

56011090 OUTROS I 

56012110 EM UMA EMBALAGEM COLOCADA 
PARA VENDA NO VAREJO 

56012190 OUTROS 
56012200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS 

.. 
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r--

,-. 
) 

.) 

56012900 OUTRO 
56013000 FLOCO E PO TEXTIL E "NEPS" DE 

MOINHO .- - -
56021000 FELTRO DE TEAR E TECIDOS COM 

- FIBRA COSTURADA 
56022100 
56022900 
.56029QOO 
56031110 

DE LA OU PEtO ANIMAL FINO 
DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
OUTRO _ , 
ADESIVO SEM UMA CAMADA 
PROTETORA SEPARÁVEL 

56031120 EM UM TAMANHO NÃO SUPERIOR A 
30X30 CM E SEJA ESPECIAL PARA 

, INVÓLUCRO: BOBINAS DE , 
TINGIMENTO EM TRABALHOS DE 

, , TINGIMENTO DE TÊXTEIS, -
56031190 OUTROS 
560312] O ADESIVO SEM UMA ÇAMADA 

PROTETORA SEP ÁRÁ VEL 
'. 

/ 56031220 FEITO 100% DE FIBRAS DE 
POLIETILENO CONTÍNUO SEM A 
ADIÇÃO DE UM AGLUTINANTE OU 
UM ENCHEDOR, DE COR.BRANCA; 
SEM IMPRESSÃ0:1CUJO PESO 
ULTRAPASSE 40 G POR METRO 
QUADRADO EM UM TAMANHO NÃO 
SUPERIOR A 30X30 CM . 

-5_6031230 . EMUMTAMANHONAO SUPERIORA 
30X30 CM QUE SEJA . 
ESPECIALMENT.E PARA ENVOLVER . . I 

_. BOBINAS DE TINGIMENTO E,M 
TRABALHOS DE TINGIMENTO_DE "" r . ,.J 

TEXTEIS, COM UM PESO NAO 
SUPERIOR A 30 G POR METRO 
QUADRADO ' 

56031290 OUTROS I 

56031310 ADESIVO SEM UMA CAMADA 
PROTETORA SEPARÁVEL 

5o031-320 FEITO 1 QO% DE FIBRAS DE 
, POLIETILENO CONTÍNUO SEM A 

ADIÇÃO DE UM AGLUTINANTE OU 
UM ENCHEDOR, DE COR~BRANCA, 
SEM IMPRESSÃO, CUJO PESO É DE 70 
G POR METRO QUADRADO ATÉ 120 
G POR METRO QUADRADO 

56031390 OUTROS , 
56031410 ADESIVO SEM UMA CAMADA 

PROTETORA SEPARÁVEL 

A 
A 

B 

B 
B 
B 
B 

B 

B . 
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B 
B 

B 

B 
B . I 
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56031490 OUTROS 
56039110 ADESIVO SEM UMA CAMADA 

PROTETORA SEPARÁVEL 
I 

' 

56039120 EM UM TAMANHO NÃO SUPERIÓR A 
30X30 CM QUE SEJA 
ESPECIALMENlE PARA ENVOLVER 

. . 
\ BOBINAS DE TINGIMENTO EM . 

TI,0-BALHOS DE TINGIMENTO DE I • I 

TEXTEIS 
56039190 OUTROS 
56039210 ADESIVO SEM UMA CAMADA 

PROTETORA SEPARÁVEL \ 

56039220 FEITO 100% DE FIBRAS DE 
POLIETILENO CONTÍNUO SEM A 
ADIÇÃO DE ÜM AGLUTINANTE OU 
UM ENCHEDOR, DE COR BRANCA, 
SEM IMPRESSÃO, CUJO PESO ' -
ULTRAPASSE; 40 G POR METRO 
QUADRADO EM UM TAMANHO NÃO 
SUPERIOR A 10X30 CM 

56039230 EM UM TAMANHO NÃO 'SUPERIOR A 
- 30X30 CM QUE SEJA 

ESPECIALMENTE PARA ENVOLVER 
r BOBINAS DE TINGIMENTO EM 

TRAa ALHOS DE TINGIMENTO DE 
TÊXTEIS, COM UM PESO NÃO 
SUPERIOR A30 G POR METRO -
QUADRADO \ 

56039290 OUTROS 
56039~10 ADESIVO SEM UMA CAMADA 

PROTETORA SEPARÁVEL 
56039320 FElTO 100% DE FIBRAS DE 

POLIETILENO CONTÍNUO SEM A 
ADIÇÃO DE UM AGLUTINANTE OU 
UM ENCHEDOR, DE COR BRANCA, 
SEM IMPRESSÃO, CUJO PESO É DE 70 
G POR METRO QUADRADO ATÉ 120 
G POR METRO QUADRADO 

56039~90 OUTROS 
56039420 FEITO DE DUAS OU MAIS CAMADAS 
56039490 OUTROS f ' ' -
56041000 FIO E CABO DE BORRACHA, 

COBERTO DE TECIDO 
56042020 . FIO DE VISCOSE RAIOM OU . 

POLIÉSTER IMPREGNADO OU -
I REVESTIDO COM BORRACHA 

VULCANIZADA . I 

B 
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. \ 

' 
56042090 OUTROS . 

\ 
A 

. 5_6049011 FIO DE VISCOSE RAIOM OU A ', 
POLIÉSTER IMPREGNADO OU 
REVESTIDO, NÃO VULCANIZADO -

56049012 OUTROS, NÃO VULCANIZADOS · B ' 

56049019 VULCANIZADO B .. 
5-6049090 OUTROS A 

I 

56050000 FIO METALIZADO, TRANÇApO OU A 
' 

NÃO, SENDO FIO-TÊXTIL,' OU TIRA 
OU FORMA TO EM T DO TÍTULO 54.04 . ' 

OU 54.05, COMBINADO COM METAL , 
\ . NA FORMA DE. FIO, TIRA OU PÓ OU ' / 

/ 
. 

COBERTO COM METAL I 

56060000 FIO TRANÇADO E TIRA E ' A 
SEMELHANTES DO TÍTULO 5;4.04 OU 
54 .05, TRANÇADO (EXCETO OS DO · I -

TÍTULO 56.05 E FIO DE CRINA DE -

" 
CAVALO TRANÇADO), FIO DE / 

"CHENILLE" (INCLUINDO FIO DE 
"CHENILLE" EM FLOCO); CADARÇO. -
BARBANTE, CORDÃO, CORDAS E · 
CABOS 

56071000 DE JUTA OU OUTRAS FIBRAS . I B 
~ 

, 

TÊXTEIS DO TÍTULO· 53:03 ' -
56072100 ' AGLUTINANTE OU BARBANTE DE B -

ENFARDADOR 
56072900 OUTRO 'B / 

56074100 AGLUTINANTE OU BARBANTE DE B 
ENFARDADOR 

56074900 OUTRO - B 
56075000 DE OUTRAS FIBRAS SINTETICAS B -

56079010 TRANÇADO, FEITO INTEIRAMENTE A ' 

(190%) D~ FIOS DE SEDA NATURAIS 
CONTÍNUOS 

56079090 OUTROS B 
·56081100 FEITOS DE REDES DE PESCA A - - ' 

56081900 OUTRO I A 
56089000 OUTRO A 
56090000 ARTIGOS DE FIO, TIRA OU A 

SEMELHANTES DO TÍTULO 54:04 OU . 
54.05,.BARBANTE, CORDÃO, CORDA 
OU CABÓS, NÃO ESPECIFICADOS OU 
INCLUÍDOS-EM OUTRO LOCAL 

57011000 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO ' B 
57019000 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
57021000 "KELEM'' "SCHUMACKS" 

' ' 
B . ' 

"KARAMANIE" E TAPETES DE LÃ -
-
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'· 

MANUAIS SIMILARES 

570220'00 REVESTIMENTOS DE PISO bE 
\ FIBRAS DE COCO ("COIR") 

57023100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 
57023210 NO QUAL A FELPA E FEITA 

.INTEIRAMENTE DE POLIPROPILENO 
DO TIPO TIRA FIBRILANTE 

57023290 OUTROS ' 

.57023910 ONDE A AREA EXPOSTA DO ARTIGO 

I 
É DEFINIDA NA NOTA 1 DESTE 
CAPÍTULO É FEITA INTEIRAMENTE ,. 
DOS MATERIAIS DEFINIDOS NQ 
CAPÍTULO 53, EXCLUINDO LINHO 

57023990 OUTROS 
57024100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 
57024210 NO QUAL A FELPA E FEITA - -

INTEIRAMENTE DE POLIPROPILENO 
DO TIPO TIRA FIBRILANTE I 

57024290 éUTROs · 
57024910 ONDE A AREA EXPOSTA BO ARTIGO 

É DEFINIDA NA NOTA 1 DESTE 
CAPÍTULO É FEITA INTEIRAMENTE 
DOS MATERIAIS DEFINIDOS NO 

\ CAPÍTULO 53, EXCLUINDO LINHO 
. 57024990 OUTROS 

57025100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 
57025200 DE MATERIAIS TEXTEIS ' 

ARTIFICIAIS 
57025910 ONDE A AREA EXPOSTA DO 

ARTIGO, COMO DEFINIDA NA NOTA 
1 DESTE CAPÍTULO, É FEITA 
INTEIRAMENTE DOS MATERIAIS 
DEFINIDOS NO CAPÍTUL05J, 
EXCLUINDO LINHO 

57025990 OUTROS ~ 

57029100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 
57029200 DE -MATERIAIS TEXTEIS 

ARTIFICIÀIS 
57029910 ONDE A AREA EXPOSTA DO 

ARTIGO, COMO DEFINIDA NA NOTA -
1 DESTE CAPÍTULO: É FEITA . 
INTEIRAMENTE DOS MATERIAIS 
DEFINIDOS NO CAPÍTULO 53, 
EXCLUINDO LINHO 

57029990 OUTROS 
' 

57031010 FELTRO 
-57031090 OUTROS 

I . 

B 

1;3 • ! 
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\ 

' 57032010 FELTRO - B ' 
~ 57032020 NO QUAL A FELPA E FEITA B 

r 

.. ~ 

INTEIRAMENTE DE TIRAS DO. I 

TÍTULO 54.04 -' -
' 

\ 

57032090 OUTROS B 
570~3010 ' FELTRO 

' 
B 

57033020 NO QUAL A FELPA E FEITA H -
' - ' INTEIRAMENTE DE TIRAS DOS 

'- -
i -

TÍTULOS 54.04 .OU 54.0S 
57033090 OUTROS - B . c 

57039010 FELTRO ._ ' B -

57039020 ONDE A AREA EXPOSTA DO . B 
ARTIGO, COMO DEFINIDA :NA NOTA .. . . 

1 DESTE CAPÍTULO, É FEITA . 
.• I 

-· INTEIRAMENTE DOS MA TE.RIAIS 
DEFINIDOS NÓ CAPÍTULO 53, ' 

EXÇLUINDO LINHO ' c 

57039090 OUTROS · B -
' - I 

. 57041000 TELHAS,, TENDO UMA AREA B . -I r . 

SUPERFICIAL MAXIMA DE 0,3 M2 ' . ' 

57049010 PROCESSADO POR TEAR DE B ' 

) AGULHA, SEM' BASE DE BORRACHA ' 
ou PLÁSTICO CUJO PESO r!OR 
METROQUADRADONÃO 

' 
ULTRAPASSE500 G ' ; 

' 
~ 

57049090 OUTROS r · B 
57050010 FELTRO EM FLOCOS B ' 

' 57050091 ONDE A AREA EXPOSTA UO B . . ' 
ARTIGO, COMO DEFINIDA NA NOTA 
1 DESTE CAPÍTULO, É FEITA 

' 
INTEIRAMENTE DOS MATERIAIS r 

DEFINIDOS NO CAPÍTULO 53, ·' ,. 

EXCLUINDO LINHO, NO QUAL A ' . . 1 -

FELPA É FEITA INTEIRAMENTE DE· 
' -

POLIPROPILENO DO TIPO DE TIRA 
· FIBRILANTE 

I 

I ' ·' 

57050092 NÇ) QUAL A ~ELPA E FEITA B \ 

~ 

' INTEIRAMENTE -DE POLIPROPILENO ~ 

.. DO TIPO DE TIRA FIBRILANTE ' • 
57050099 O,UTROS B . 

58011000 DE LÃ .OU PELO ANIMAL FINO · A . ' 

58012100 DE TECIDOS DE FELPA COM TRAMA A· , 
l N_ÃO CORTADA -

' 

58012200 VELUDO COTELE ÇORTADO A 
58012300 •. OUTROS TECIDOS DE FELPA DE · A ' 

,, 

'·. TRAMA ' 
58012400 TECIDOS DE FELPA DE URDIDURA, A ' 

' 

. . .. 
' I • 
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58012500 

58012600 
58013100 

58013200 
58013300 

58013400 

58013500 

58013600 
58019000 

/ 

58021112 

5802 1114 

58021119 
58021120 
58021132 

58021133 

580211.39 
58021140 

58021191 

58021199 
58021912 

58021914 

58021919 
58021920 
58021931 

58021933 

58021939 

"EPINGLE" (NÃO CORTADO) 
TECIDOS DE FELPA DE URDIDURA, 
CORTADO 
TECIDOS DE "CHENILLE" ' · 
DE TECIDOS DE FELPA COM TRAMA 
NÃO CORTADA 

-

VELHO COTELE CORTADO 
OUTROS TECIDOS DE FELPA DE 
)'RAMA 
J'ECIDOS-DE FELPA DE URDIDURA, 
"EPINGLE" _~ÃO CORTADO) 
TECIDOS. DE FELPA DE URDIDURA, 
CORTADO 
TECIDOS DE "CHENILLE" 
DF; OUTROS ,MATERIAIS TEXTEIS 
ADESIVO, SEM CAMADA DE 
PROTEÇÃO REMOVÍVE~ 
CUJO PESO _POR METRO QUADRADO 
ULTRAPASSE 200 G 
OUTROS 
IMPREGNADO COM PLASTICO 
ADESIVO SEM UMA CAMADA 
PROTETORA REMOVÍVEL 
OUTROS, CUJO PESO POR METRO 
QUADRADO NÃO ULTRAPASSE 500 
G 
OUTROS 
ABSOR,VIDO, REVESTIDO OU 
COBERTO COM OUTROS MATERIAIS 
TOALHAS COM COMPRIMENTOS 
EXIGINDO SEPARAÇÃO POR éO,RTE 
E COSTURA DAS BORDAS; UMA 
TOLHA EXIGINDO COSTURA DAS 
BORDAS 
OUTROS 
ADESIVO SEM UMA CAMADA 
PROTETORA REMOVÍVEL 
CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
ULTRAPASSE 200 G 
OUTROS 
IMPREGNADO COM PLASTICO 
ADESIVO SEM UMA CAMADA 
PROTETORA REMOVÍVEL 
OUTROS, CUJO PESO POR METRO 
QUADRADO NÃO ULTRAPASSE 500 . 
G 
OUTROS 
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A 
A 

A \ 
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\ . 

58021940 ABSO~VIDO, _REVESTIDO OU B 
I 

COBERTO COM OÜTROS MATERIAIS 
58021991 TOALHAS COM COMPRIMENTOS B ' -

. EXIGINDO SEPARAÇÃO POR CORTE ' ' 
E COSTURA DAS BORDAS; UMA 

' 
TOLHA EXIGINDO. COSTURA DAS 
BORDAS 

58021999 
, . 

OUTROS B ' 

58022013 ADESIVO SEM UMA CAMADA B \ . 
PROTETORA REMOVÍVEL 

58022015 CUJO PESO POR METRO QUADRADO B 
ULTRAPASSE 200 G ' 

58022019 OUTROS B - . 

58022020 IMPREGNADO COM PLASTICO B 
58022032 ADESIVO SEM UMA CAMADA· B 

PROTETORA REMOVÍVEL 
?8022034 OUTROS, CUJO PESO POR METRO · B 

' . 
. QUADRADO NÃO ULTRAPASSE 500 

-
. 

. G 
58022039 OUTROS I B I 

58022040 ABSORVIDO, REVESTIDO OU B ' 

COBERTO COM OUTROS MATERIAIS 
''\ 

58022091 TOALHAS COM COMPRIMENTOS I B 
EXIGINDO SEPARAÇÃO POR CORTE 
E COSTURA DAS BORDAS; UMA . 

TOLHA EXIGINDO COSTURA DAS -
' BORDAS ' . ' .. 

58022099 OUTROS - B 
58021014 ADESIVO SEM UMA CAMADA B 

. PROTETORA REMOVÍVEL 
58023015 CUJO PESO POR METRO QUADRADO B 

. 

ULTRAPASSE 200 G 
58023019 OUTROS B ' 

58023020 IMPREGNADO COM PLASTICO B 
58023032 ADESIVO SEM UMA CAMADA B 

PROTETORA REMOVÍVEL 
' 

58023034 OUTROS, CUJO PESO POR METRO 
, 

B 
QUADRADO NÃO UL TRAP.ASSE 500 

-
G / 

58023039 OUTROS B 
58023040 ABSORVIDO, REVESTIDO OU B 

COBERTO COM OUTROS MATERIAIS 
~· 58023051 NO QUAL O NUMERá DE FILEIRA_S B 

\ 

\ 
FORMADAS PELOS FIOS QUE 
FORMAM OS TUFOS DO TECIDO . 
BASE NÃO ULTRAPASSA 50X10 CM 

, 58023059 OUTROS B 

/ 

Confere com o original P_5369 572



,, 

58023061 NO QUAL ON()MERO-DE FILEIRAS 
FORMADAS PELOS FIOS QUE 
FORMAM OS ,TUFOS DO TECIDO 
BASE NÃO ULTRAPASSA 50X10 CM 

B 

0 . + + )1 

+- p 
--~ 

-· «_.v~~ T AI-?/ ;i 
. I\1ERCOSUR-MERCOSUL ;( 

c 
c 

58023069 OUTRO B ( 
58023071 ADESIVO SEM UMA CAMADA B ( 

PROTETORA REMOVÍVEL r 
~----~~~~~--~~~--~---+------4-----------~--------~ '~ 

58023072 OUTRO, NO QUAL O ~RODE B C 
LINHAS CRIADAS PELOS FIOS QUE - . , , -
PRODUZEM OS TUFOS NO TECIDO 
B,ÁSICO NÃO ULTRAPASSA 50 X 10 
CM 

58023079 . OUTROS 
58023091 NO QUAL O NUMERO DE FILEIRAS 

FORMADAS PELOS FIOS QUE 
FORMAM OS TUFOS DO TECIDO 
BASE NÃO ULTRAPASSA 50X10 CM 

58023099 
58031000 
58039010 

OUTROS 
DEALGODÃO / 
DE UM FIO DE FILAMENTOS 
SINTEJICOS; DE UM FIO SINTÉTICO 
FEITO DE J'ILAMENTOS CORTA'DOS 

58039030 DE ruTA OU OUTRAS FIBRAS 
LIBERIA1-fAS TÊXTEIS DO TÍTULO 
53.03 

58039040 DE OUTRAS FIBRAS TEXTEIS 
VEGETAIS 

58039090 OUTROS 
58041013 ADESIVO SEM UMA CAMADA 

PROTETORA REMOVÍVEL 
58041019 
58041020 
58041032 

OUTROS , , 
IMPREGNADO COM PLASTICO 
ADESIVO SEM UMA CAMADA 
PROTETORA REMOVÍVEL 

58041034 OUTROS, CUJO PESO POR METRO 
QUADRADO NÃO ULTRAPASSE 500 , 
G 

58041039 OUTROS ' 
58041040 ABSORVIDO, REVESTIDO OU 

COBERTO COM OUTROS MATERIAIS 
58041092 
58041099 
58042110 

LISO 
ESTAMPADO , 
REVESTIDO, COBERTO OU 
LAMINADO COM PLÁSTICO 

58042120 IMPREGNADO COM PLASTICO . 
58042132 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 

- NÃO ULTRAPASSE 500 G 
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58042139 OUTROS 
58042140 ABSORVIDO, REVESTIDO OU 

COBERTO COM OUTROS MATERIAIS 
58042191 EM MOTIVOS 
58042192 ' CONTENDO LÃ OU QUALQ1)ER -

/ OUTRO PÊLO,ANIMAL EM 
QUALQUER PORCENTAGEM 

58042199 OUTE.OS 
58042910 REVESTIDO, COBERTO OU 

- LAMINADO COM PLÁSTICO 
' 

58Q42920 IMPREÜNADO COM PLASTICO 
58042931 CUJO PESO POR METRO QUATIRADO 

-
NÃO ULTRAPASSE 500 G 

58042939 OUTROS 

r-·-, 
58042940 ABSORVIDO, REVESTIDO OU 

\. COBERTO COM OUTROS MATERIAIS 
58042991 EM MOTIVOS 
58042992 CONTENDO LÃ OU QUALQUER 

· OUTRO PÊLO ÁNIMÁL EM, ' 
QUALQUER PORCENTAGEM 

58042993 OUTROS, CONTENDO MATERIAL 
. SINTÉTICO EM QUALQUER . 

PORCENTAGEM 
58042999 OUTROS"-
58043011 CONTENDO MATERIAL SINTETICO 

EM QUALQUER PORCENTAGEM 
58043019. OUTROS 
58043020 IMPREGNADO_ COM PLASTICO 

. 5~043032 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 
NÃO ULTRAPASSE 500 G -

58043039 bUTROS 
58D43D40 ABSORVIDO, .REVESTIDO OU 

COBERTO COM OUTROS MATERIAIS 
58043091 EM MOTIVOS . 
5804~092 CONTENDO LA OU QUALQUER 

' ~ 

OUTRO PELO ANIMAL EM 
QUALQUER PORCENTAGEM 

58Õ4309J. OUTROS, CONTENDO MATERIAL 
SINTÉTICO EM QUALQl[ER 
PORÇENTAGEM 

58043099 OUTROS / 

58050000 TAPEÇARIA DE LÃ MANUAL DOS 
TIPOS "GOBELINS", "FL~NDERS", . 
"AUBUSSON", "BEAUVAIS" E 
SEMELHANTES E TAPEÇARIA 

I - TRABALHADA_COM AGULHA (POR 
EXEMPLO, "PETIT POINT", PONTO 
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CRUZ), PRODUZIDOS OU NÃO. 
TECIDOS ESTREITOS ' 

' 
58061040 PRENDEDORES . 
58061090 .OUTROS 
58062010 CUJO PESO POR METRO QUADRADO 

- ' 
ULTRAPASSE 1000 G, EXCLUINDO 
TECIDOS EM TUFOS 

58062020 FEITOS INTEIRAMENTE DE 
MONOFILAMENTOS, CUJA MEDIÇÃO 
ULTRAPASSE 150 DENIER OU 

i FEITOS INTEIRAJYIENTE DE FIOS -
-- MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS, A 

, MEDIÇÃO DO FIO ÚNICO MAIS FINO 
ULTRAPASSE 300 DENIER 

58062090 OUTROS 
' 

58063110 TIRAS DE TECIDO CUJA ESPESSURA 
' ' 

SEJA MENOR QUE 3 MM, DO TIPO 
USADO COMO CORREIAS DE 
TRANSMISSÃO OU --

TRANSPORTADORAS EM -
MÁQUINAS 

58063190 OUTROS 
580(53210 TIRAS DE TECIDO CUJA ESPESSURA ... 

SEJA MENOR QUE 3 MM, DO TIPO 
1-

USADO ·COMO CORREIAS DE 
TRANSMISSÃO OU 
TRANSPORTADORAS EM 
MÁQUINAS 

58063290 OUTROS 
58063910 DE FIOS DE JUTA OU OUTRAS 

FIBRAS LIBERIANAS 
58063990 OUTROS 
58064000 TECIDOS CONSISTINDO DE TRAMA 

SEM URDIDURA MONTADA POR 
MEIO DE UM ADESIVO ("BOLDUCS") 

58071010 NO COMPRIMENTO OU EM TIRAS 
58071090 OUTROS 
58079010 DE FELTRO 
58079021 ADESIVO SEM UMA CAMADA 

J PROTETORA REMOVÍVEL 
58079029 OUTROS 
58079090 TRICOTADO 
58081010 CUJO PESO_ POR METRO QUADRADO 

ULTRAPASSE 1000 G OU SEJA FEITO 
INTEIRAMENTE DE FIBRAS 
MONOFILAMENTARES CUJA 
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,....__ 

MEDIÇÃO ULTRAPASSE 150 DENIER, 
OU QUE SEJAM FEITAS ,. 

~ J 

INTEIRAMENTE DE-FIOS 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS A 
MEDI(;ÃODO FIO MAIS FINO 

., ULTRAPASSE 300 DENI'ER . 1 

58081090 OUTROS ' 

58089010 ORNAivffiNTOS DECORA TIVQS EM 
COMPRIMENTOS, CUJO PESO.POR 

""""' 
METRO QUADRADO ULTRAPASSE 

/ 1000 G OU SEJAM FEITOS 
INTEIRAMENTE DE FIOS 
MONOFILAMENTARES, CUJA_ 

~ 

.tv!EDIÇÃQ ULTRAPASSE 150 DENIER 
OU FEITOS INTEIRAMENTE DE FIOS 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS A 
MEDIDA DO FIO MAIS FINO EXCEDA 
300 DENlER, EXCLUINDO AQUELES 

\ 

FABRICADOS DE FIOS 
' 

TEXTURIZADOS OU COM DIVERSAS 
; CORES \ 

58089090 OtJTROS 
58090000 TE_CIDOS DE FIO METALICO, · 

TECID.OS DE_FIO METALIZADO DO 
. TÍTULO 56.05, DE UM TIPO USADO 

~) 
' 

EM VESTUÁRIO, COMO TECIDO 
PARA ACESSÓRIOS OU PARA FINS 
SEMELHANTES, NÃO 
ESPECIFICADOS OU INCLUÍDOS EM 
OUTRA PARTE \ 

58101010 EM MOTIVOS ~ 
~ 

58101090 OUTROS I 

58109110 EM MOTIVOS 
· 58109190 OUTROS \ 

58109210 EM MOTIVOS I 

·58109290 OUTROS 
. 58109910 EM MOTIVOS 
"58109990 OUTROS 

I 

58110012· SINTETICO 
581100•19 ARTIFICIAL 
58110022 DE TECIDO DE PELO DE CAVALO OU 

QUALQUER OUTRO PÊLO BRUTO DE 
-

ANIMAL, CONTENDO LÃ, OU PÊLO 
ANIMAL FINO EM QUALQUER 
PORCENTAGEM -

58110023 OúTROS, FEI'ifOS DE TECIDO DE 
- PÊLO DE CAVALO OU QUALQUER 
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'/ 

OUTRO PELO BRUTO DE ANIMAL 

58110029 DE TECIDOS DE -LÃ OU PELO 
ANIMAL FINO 

58110031 DE GAZE DE ALGODÃO ' 
58110033 DE TECIDOS ABSORVENTES PARA 

TOALHAS E TECIDOS DE ALGODÃO 
ABSORVENTES SIMILARES 

58110039 DE OUTRO TECIDO DE ALGODÃO 
58110042 DE TECIDOS DE FIBRAS DE ESTOPA 

SINTÉTICA -
58110044 DE TECIDOS DE FIBRAS DE ESTOPA , 

ARTIFICIAL 
58110045 ·DE TECIDOS DE FELPA E TEÇIDOS 

DE "CHENILLE" COM TIRAS 
PARALELAS À BAINHA FORMADA ­
NO PROCESSO DE TECELAGEM, 
CUJO PESO POR 1'v1ETRO QUADRADO 
NÃO ULTRAPASSE 380 G E 
CONTENHA 80% OU MAIS DE 

. ALGODÃO. DE FELPA DE TECIDOS 
EM TUFOS E "CHENILLE" 

~8110046 DE TECIDOS DE FELPA TECIDOS EM 
TUFOS E TECIDOS DE "CHENILLE" 
ONDE OS FIOS QUE FORMAM OS 
TUFOS NO TECIDO DE BASE NÃO ~ -ULTRAPASSAM 50 EM 10 CM 

58110047 FEITO .DE TECIDOS DE FELPA OU 
OUTROS TECIDOS DE "CHENILLE" 

58110049 DE TECIDOS ESTREITOS CUJA 
LARGURA NÃO ULTRAPASSE 30 CM 

58110052 DE TECIDOS DE LINHO I -

58110054 FE.ITOS DE TECIDOS DE ruTA OU 
OUTRAS 'FIBRAS LIBERIANAS 
TÊXTEIS DO TÍTULO 53.03 

58110055 TECIDO FEITO'DE OUTRAS FIBRAS 
- · VEGETAIS TÊXTEIS 

58110058 TULES E TÉCIDOS DE REDES, . 
ESTAMPADOS 

58110059 TULES E OUTROS TECIDOS DE 
I 

REDES 
58110061 FEITO DE BARBANTE CONTENDO 

LÃ OU OUTRO PÊLO ANIMAL EM 
QUALQUERPORCENTADEM 

58110062 DE BARBANTE CONTENDO 
, MATERIAL SINTÉTICQ EM 

QUALQUER PORCENTAGEM ' 
58110063 FEITO,DE OUTRO BARBANTE 
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58110064 DE FELTRO OU DE UM TECIDO NÃO 
TECIDO, EM TUFOS, Nü_ QUAL O 
TIPO DE FILEIRAS FORMADAS A 
PARTIR DOS FIOS QUE FORMAM OS : 

• ' ""' • I 

FIOS NO TECIDO BASE NAO \. 

ULTRAPASSE 50 EM 1 O CM 
58110066 OUTROS., DE FELTRO 
58110068 DE OUTROS TECIDOS NÃO TECIDOS 
58110069 DO ENCHI'MENTO DE MATERIAIS -

' TÊXTEIS 
58110071 TECIDOS REVESTIDOS, COBERTOS 

' OU LA-MINADOS, TRICOTADOS E DE 
I FELPA, OUTROS, CUJO PESO POR 

METRO QUADRADO ÚLTRAPASSE 
200 G. TECIDOS REVESTIDOS, _ 
COBERTOS OU LAMINADOS, DE 
BARBANTE OU TRICÔ NA FORMA 
DEBARBANTE,CONTENDO I • 

MATERIAL SINTÉTICO -_ 
58110073 TECIDOS REVESTIDOS, COBERTOS 

' ' bu LAMINADOS, DE BARBANTE OU 
A ' • 

TRICO NA FORMA DE BARBANTE, , 
• r-

CONTENDO_~TERIAL SINTÉTICO 
EM QUALQUER·PORCENTAGEM. 

- TEC~OS REVESTIDOS, COBERTOS 
OU LAMINADOS, DE-BARBANTE OU 

' .' TRICÔ NA FORMA DE BARBANTE 
58110074 TECIDOS REVEST~DOS, COBERTOS · 

OU LAMINADOS, DE BARBANTE OU - " ·'f 

'FRJ:CO NA FORMA DE BARBANTE 
58110076 REVESTIDO, COBERT0 OU 

' 
LAMINADO, OUTROS 

58110079 IMPREGNADO. 
58J 10082 DE TECIDOS TEXTEIS 

- EMBORRACHADOS, CUJO PESO POR 
METRO QT]ADRADO NÃO I 

ULTRAPASSE 500 G 
58110084 DE OUTROS TECIDOS TEXTEIS 

E:MBORRACHADOS . : -
58110089 DE TECIDOS TEXTEIS . 

\ 
IMPREGNADOS, REVESTIDOS OU 
COBERTOS COM OUTROS J 

MATERIAIS -
58110091 FELPANODOSA, CUJO PESO POR 

METRO QUADRADO ULTRAPASSE ~ 

· 11 O G, FEITA DE TÉCIDO EM TUFOS, 
NO QUAL O NÚMERO DE FILEIRAS 
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) 

FORMADAS PELOS FIOS QUE 
. FORMAM OS TUFOS NO TECIDO DE -
BASE NÃO ULTRAPASSA 50 EM 10 

' - CM 
581 10093 TEÇIDO FELPUDO (TECIDO), 

OUTROS 
58 11 0094 ' TECIDO EM FORMA DE RENDA 

I CONTENDO LÃ OU OUTRO PÊLO -
/ 

ANIMAL EM QUALQUER 
PORCENTAGEM. TRICOTADO EM 
FORMA DE RENDA CONTENDO UMA 
SUB-STÂNCIA SINTÉTICA EM 

- QUALQUER PORCENTAÇJEM 
58110095 TRICOTADO EM FORMA DE RENDA 

CONTENDO UMA SUBSTÂNCIA 
SINTÉTICA EM QUALQUER 
PORCENTAGEM ; 

58110096 TECIDO NA FORMA DE RENDA 
58110098 TECIDO, OUTROS . . 
58110099 OUTROS 
59011000 T~CIDOS TEXTEIS REVESTIDOS 

COM GOMA OU SUBSTÂNCIAS 
AMILÁCEAS, DE UM TIPO USADO_ 
PARA AS CAPAS EXTERNAS DE 

I LIVROS OU SEMELHANTES 
J 

59019000 OUTRO 
59021010 EMBORRACHADO, CUJO PESO POR 

METROQUADRADONÃO 
ULTRAPASSE 500 G, EXCL~O OS 
QUE TENHAM REVESTIMENTO DE 
BORRACHA EM AMBOS OS LADOS 

59021020 OUTROS, EMBORRACHADOS 
5902 1090 OUTROS 
59022010 EMBORRACHADO, CUJO PESO-POR 

METROQUADRADONÃO 
ULTRAPASSE 500 G, EXCLUINDO OS 
QUE TENHAM REVESTIMENTO EM 
AMBOS OS LADOS 

59022020 OUTROS, EMBORRACHADOS 
59022090 OUTROS 
590290 10 EMBORRACHADO, TRICOTADO DU 

ENTUBADO, CUJO PESO POR METRO 
QUADRADO NÃO ULTRAPASSE 500 
G, EXCLUINDO AQUELES 
REVESTIDOS EM AMBOS OS LADOS 

59029020 EIYIBORRACHADO, TECIDO OU EM 
FORMATUBULAR, OUTROS 
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\ ' 

_. . 

59029090 OUTROS B 
. 59031011 CANO OU LUVA CUJO DIAMETRO ' ' B . 

SEJA MENOR QUE 2 CM -
I 

59031019 OUTROS B ' 

. 59031021 CUJO PESO POR METRO QUADRADO B 
ULTRAPASSE 1000 G, h 

. ' 

r'· 59031029 OUTROS B 
. 

I -
59031030 TECIDO TRICOTADO EM fORMA DE B I 

RENDA, REVESTIDO, COBERTO OU 
LAMINADQ ) 

59031041 CUJO PESO POR METRO QUADRADO B 
ULTRAPASSE 1000 G 

. 59031042 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS " B. 
' . . MONÓFILAMENTARES, CÚJA ' r 

MEDIDA ULTRAPASSE 150 DENIER . 
' OU FEITOS INTEIRAMENTE DE FIOS -

DE RÁFIA NATURAL, COCO, ~APEL ' 

OU FIO FL CUJO PESO TOTAL \ 
' 

ULTRAPASSE 1 GPORMETRO. 
FEITO INTEIRAMENTE DE FIO 
MUL TIFILAN1ENTAR ' -

59031043 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B • 
MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS A 

. ' . , -
I MEDIDA DO,FIO UNICO MAIS FINO 

ULTRAPASSE 300 DENIER, ' 

EXCLUINDO OS DE UM TIPO 
. 

I : 

TEXTURIZADO E EXCLUINDO FIOS - ' r 

COM DISTINTAS CORES ' 

' 5903104~ PRENDED'ORES B ' 

59031049 OUTROS B \ 

59031091 CUJO PESO POR METRO QUADRADO B 
ULTRAPASSE 1000 G ' -

59031092 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B \ ._ 

MONOFILAMENTARES, CUJA 
., 

MEDIDA ULTRAPASSE 150 DENIER 
I 

. OU FEITOS INTEIRAMENTE DE FIOS 
DE RÁFIA NATURAL, COCO, PAPEL 

...... - ' 
I 

·. ' OU FIO FL CUJO PESO TOTAL 
\ 

ULTRAPASSE 1 G POR METRO OU ' 
-

> í 

QUE ~EJAM FEITOS IN!EIRA~}JTE 
' DE FAIXAS ' 

59031093 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B 
' MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS A 
- MEDIDADÔ FIO ÚNICO MÁIS FINO 

/ 

ULTRAPASSE 300 DENIER, 
EXCLUINDO OS DE UM TIPO -
TEXTURIZADO E EXCLUINDO FIOS 

/ 

---.' 
" • I..' 
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COM DISTINTAS CORES 

59031099 OUTROS B 
59032011 CANO OU LUVA CUJO DIAMETRO B 

SEJA MENOR QUE 2 CM 
59032019 OUTROS ' B 
59032021 CUJO PESO POR MET!ZO QUADRADO B 

ULTRAPASSE 1000 G 
59032022 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B 

MONOFILAMENTARES, CUJA. ' 

_MEDIDA ULTRAPASSR150 DENIER 
OU FEITOS INTEIRAMENTE DE FIOS 
DE RÁFIA NATuRAL, CO'CO, PAPEL 

;, 

OU FIO FL CUJO PESO TOTAL 
ULTRAPASSE 1 G POR METRO OU 

I - - QUE SEJAM FEITOS INTEIRAMENTE 
DEFAIXAS . 

59032023 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B 
MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS A 
MEDIDA DO FIO ÚNICO MAIS FINO 
ULTRAPASSE 300 DENIER, ' ,. 
EXCLUINDO OS DE UM TIPO 
TEXTURIZADO E EXCLUINDO FIOS 

- COMDIS:fiNTAS CORES 
59032029 QUTROS B-
59032Ü30 TECIDO TRICOTADO EM ·FORMA DE B 

RENDA, REvESTIDO, COBERTO OU -
' LAMINADO 

59032Ó41 COM.PESO POR METRO)QUADRADO B 
SUPERIOR A 1000 G POR METRO 
QUADRADO 

59032042 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B 
MONOFILAMENTARES, CUJA 
MEDIDA ULTRAPASSE 150 DENIER ·- OU FEITOS INTEIRAMENTE DE FIOS 
DE RÁFIA NATURAL, COCO, PAPEL , 
OU FIO FL CUJO PESO TOTAL 
ULTRAPASSE 1 GPORMETRO. 
FEITO INTEIRAl\IIENTE DE FIO 
MULTIFILAMENTAR 

59032043 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B 
/ MULTIFILAMENTARES NOS QUAIS A 

MEDIDA DO FIO MAIS FINO 
- . ULTRAPASSE 300 DENIER, 

EXCLUINDO OS DE UM TIPO 
TEXTURIZADO E EXCLUINDO FIOS 

' 
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! 

I 
/ 

CONTENDO METAL, DE CORDÃO OU I 
.. 

BORDADO; DE TULE E TECIDOS DE 
- . 

REDE ESTAMPADOS ' 
. 59050013 DE PELO DE CAVALO QU PELO B I 

ANIMAL GROSSO OU GAZE DE 
/ 

ALGODÃO I 

. 59050014 DE TECIDO·NÃO TECIDO, ADESIVO, B 
' 

SEM CÁMADA PROTETORA ' . -.-
...--, REMOVÍVEL 

-

59050015 DE TECIDO NAOTECÍDO, OUTRO B ~ r 
I 

5905001 7 DE FELTRO B 
' 

59050018 DE_ TECIDO EM TUFOS, ONDE O B 
' NÚMERODELmHASCRIADAS 

PELQS FIQS )PRODUZINDO OS TUFOS \ 

I NO.TECIDO BASE NÃO ULTRAPASSE --
50 FIOS POR 10 CM 

. 59050019 DOS PRODl)TQS DO TITULO 56.09 • -!. B ' 

. 59050020 DE TECIDO FEITO DE FIOS -B 
FILAMENTARES ARTIFICIAIS, , 

I 
. 

INCLUINDO OS FEITOS DE FIOS 
. 

' 

MONOFILAMENTARES OU DE TIRAS 
ARTIFICIAIS OlJ DE TECIDO 

-

FELP ADO TRICOTADO FEITO DE LÃ 
OU PÊLO ANIMAL FINO OU \ 

I -
CONTENDO LÃ DE PÊLO ANIMAL 
FINO; FEITO DE LINHO 

59050030 FEITO-DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
OU CONTENDO LÃ DE PÊLO ' 

' 
ANIMAL FINO; FEITO DE LINHO; , 

' FEITO DE RAMI; FEITO DE , . ./ 

ALGOJ?ÃO; FEITO DE FIBRAS ' . 
' 

ARTIFICIAIS (FIBRAS OU ' . 
RESÍDUOS); FEITO DE JUTA OU 
OUTRAS FIBRAS LIBERIANAS 

· TÊXTEIS; DE OUTRO TECIDO KN; 
' TECIDO ELÁSTICO E ORNAMENTOS \ 

' 59050040 FEITO DE OUTRAS FIBRAS DE B . -

TECIDOS VEGETAIS OU DE FIOS DE 
\ 'I 

PAPEL 
59050050. DE OUTRO TECIDO TRICOTADO - ' B . 

-59050060 DE TECIDO NÃo" IMPREGNADO OU B 
REVESTIDO COM MATERIAIS " 

.. PLÁSTICOS OU DE BORRACHA 
59050071 ADESIVO SEM CAMADA . B 

PROTETORA REMOVÍVEL, COM 
-

PESO ~lJPERIOR A 1000 G POR 
t METRO QUADRADO 

' 
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' 59050072 ADESIVO SEM CAMADA . 
PROTETORA REMOVÍVEL, OUTROS 

59050073 ü_UTRO, PESANDO MENOS QUE 500 
· G POR METRO QUADRADO ' 

(EXCLUINDO TECIDOS COM 
REVESTIMENTO DE BORRACHAEM 
AMBOS OS LADOS), NO QUAL O . 
TECIDO É FEITO INTEIRAMENTE DE 
FIOS MUL TIFILAMENTARES 
ARTIFICIAIS NOS QUAIS A MEDIDA 
DO HO MAIS FINO ÚNICO . 
ULTRAPASSA 300 DENIER, 
EXCLUINDO TEXTURIZADO 

59050074 NÃO ADESIVO, PESANDO MENOS - QUE 500 G POR METRO QUADRADO 
(EXCLUINDO TECIDOS COM. r 
REVESTIMENTO DE BORRACHA EM 
AMBOS OS LADOS), OUTROS 

-
REVESTIMENTOS ' 

59050079 OUTRO 
59050081 ADESIVO SEM CAMADA~ 

' PROTETORA REMOVÍVEL, COM 
PESO SUPERIOR A 1000 G POR 
METRO QUADRADO 

59050083 ADESIVO SEM CAMADA 
PROTETORA REMOVÍVEL, OUTROS 
REVESTIMENTOS 

59050084 DE TECIDO FELPUDO, PESANDO 
MAIS QUE 200 G POR METRO 
QUADRADO, EXCLUINDO TECIDOS 
EM TUFOS DE BORDAJ:?O, RENDA E 
TECIDOS TRICOTADOS.EM FORMA 
DE RENDA, CONTENDO MATERIAIS 
SINJÉTICOS EM QUALQUER 
PORCENTAGEM 

59050086 DE BORDADO, RENDA E TECIDOS 
TRICOTADOS EM FORMA DE 
RENDA, CONTENDO MATERIAIS 
SINTÉTICOS EM QUALQUER 
PORCENTAGEM 

59050087 DE BORDADO, RENDA E TECIDOS 
TRICOTADOS EM FORMA DE ' 

RENDA, OUTROS REVESTIMENTOS 
59050089 OUTRO 
59050090 IMPREGNADO COM MATERIAL 

) I PLÁSTICO 
59061011 COM PESO SUPERIOR A 1000 G POR 
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,. ' · 

·\ 

-
COM EFEITOS 

- -
i 

59032044 PRENDEDORES B ' 

5903'2049 OUTROS B ' 

-59032091 COM PESO SUPERIOR A 1000 G POR B 
METRO QUADRADO ' . 

' 
59032092 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B I -

MONOFILAMENT ARES, CUJA -
MEDIDA ULTRAPASSE 150 OENIER -
OU FEITOS INTEIRAMENTE DE FIOS ' 

DE RÁFIA NATURAL, COCO, PAPEL -·· -
OU FIO FL CUJO PESO TOTAL 

~ 

I ' ULTRAPASSE 1 G POR MET.RO OU 
QUE SEJAM FEITOS INTEIRAMENTE 
DE FAIXAS \ ' 

59032093 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS B 
MULTIFILAMENTARES.NOS QUAIS A 

\ I 

; 

MEDIDA DO FIO MAIS FINO I 

ULTRAPASSE 300-DENIER,' 
... :· 

I EXCLUINDO OS DE UM TIPO ·. 
' 

TEXTURIZADO E EXCLUINDO FIOS I 
.. I 

COM EFEITOS ' 
59032099 OUTROS ' -B 
59039011 CANO OU LUVA CUJO DIAMETRO B 

. SEJA MENOR QUE 2 CM 
59039019 OUTROS ·. B 
59039021 COM PESO SUPERIOR A 1000 G POR B . 

METRO QUADRADO ' I / 

59039029 OUTROS B 
59039030 TECIDO TRICOTADO EM FORMA DE B / 

' 
RENDA, REVESTIDO, COBERTO OU - f 

LAMINADO. .... -

59039040 COM PESO SUPERIOR A 500 G POR A 
. 

-
~· METRO QUADRADO E NÃO 

' 
SUPERIOR A 800 G, QUE SEjA FEITO ' 

'DE. FIOS DE POLIAMIDA 100% ' . CONTÍNUOS CUJA ESPESSURA \ 

EXCEDA 1000 DENIER E QUE TENHA .• 
. . SIDO SUBMETIDO A UM PROCESSO . 

-
. DE REvE.STIMENTO COM UMA \ 

RESINA FENÓLICA OU UMA RESINA 
DE POLIÉSTER 

590390~1 COM PESO SUPERIOR A 1000 G POR B . 
- METRO QUADRADO 

59039052 REVESTIDO OU COBERTO COM B 
POLITETRAFLUOROETILENO 

-

' ' 
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59039053 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MONOFILAMENTARES, CUJA 
MEDIDA ULTRAPASSE 150 DENIER 
OU FEITOS INTEIRAMENTE DE FIOS 
DE RÁFIA. NATURAL, COCO; PAPEL 
OU FIO FL CUJO PESO TOTAL 
ULTRAPASSE 1 G POR METRO. 
FEITO INTEIRAMENTE·DE .FIO 
MUL TIFILAMENT-AR 

59039054 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MUL TIFILAMENTA~S NOS QUAIS A 
MEDIDA DO FIO MAIS FINO 
ULTRAPASSE 300 DENIER, 
EXCLUINDO OS DE UM TIPO 
TEXTURIZADO E EXCLUINDO FIOS 
COM EFEITOS 

59039055 PRENDEDORES 
59039Q56 TECIDO PJ;LO METODO "RIP STOP" A 

PARTIR DE FIOS·100% NÁILON OU 
POLIÉSTER COM UM PESO NÃO 
SUPERIOR A 200 G POR METRO 
QUADRAD8 

59039059 OUTROS 
59039091 COM PESO SUPERIOR A 1000 G POR 

METRO QUADRADO 
.59039092 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 

MONOFILAMENTARES, CUJA 
MEDIDA ULTRAPASSE 150 DENIER" 
OU FEITOS -INTEIRAMENTE DE FIOS 
DE RÁFIA NATURAL, COCO, PAPEL 
OU FIO FL CUJO PESO TOTAL 
ULTRAPASSE 1 G POR METRO. 
FEITO INTEIRAMENTE DE FIO 
MULTIFILAMENTAR 

59039093 FEITO INTEIRAMENTE DE FIOS 
MUL TIFILAMENTARES NOS QUAIS A 
MEDIDA DO FIO MAIS FINO 
ULTRAPASSE 300 DENIER, 
EXCLUINDO OS DE UM TIPO 
TEXTURIZADO E EXCLUINDO FIOS 
COM EFEITOS ' 

59039099 OUTROS 
59041000 LINOLEO 
59049000 OUTRO 
59050011 . DE SEDA, RESIDUOS DE SEDA OU 

OUTROS REFUGOS DE SEDA, FEITO 
DE FIOS :tvffiTÁLICOS OU FIOS 
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METRO QUADRADO 
' 

59061019 OUTRO I B , 

59061020 OUTROS, CUJO PESO POR METRO B . 
QUADRADO NÃO ULTRAPASSE 500 

I G, EXCLUINDO TECIDOS COM 
REVESTI1\1ENTO DE BORRACHA EM \ 

I AMBOS OS LADOS -
59061095 - PRENDEDORES B 
59061099 OUTRO B ·-

. 59069100 TRICO OU CROCHE B 
'""""'· 59069911 COM PESO SUPERIOR A 1000 G POR B 

METRO QUADRADO 
59069919 OUTRO B 
59069920 OUTROS, CUJO PESO POR METRO B 

QUADRADO NÃO ULTRAPASSE 500 
G, EXCLUINDO TECIDOS COM ~ \ 

REVESTIMENTO DE BQR;RACHA EM 
I 

AMBOS OS LADOS 
59069990 OUTROS B 
59070000 TECIDOS TEXTEIS IMPREGNADOS, A ' \. 

' REVESTIDOS OU COBERTOS DE 
OUTRA ·FORMA; LONA PINTADA -
PARA CENÁRIO TEATRAL, PANOS I 

DE FUNDO DE ESTÚDIO OU 
SEMELHANTES. MECHAS TÊXTEIS, 

I 
\ 

TECIDAS, PREGUEADAS OU . 
TRICOTADAS, PARA LÂMPADAS, 

I 

. . 
FORNOS, ACENDEDORES, AR -

CONDICIONADO OU SEMELHANTES; / 

- ' . 
I MANTAS DE GAS INCANDESCENTE . ' 

59080000 MECHAS TEXTEIS, TECIDAS, B 
PREGUEADAS ÓU TRICOTADAS, I 

I PARA LÂMPADAS, FORNOS, '· 

ACENDEDORES, AR CONDICIO~ADO f 

OU SEMELHANTES; MANTAS DE 
. 

GÁS INCANDESCENTE E MANTA DE 
I 

, GÁS TRICOTADA TUBULARPARA 
os MESMOS, SEJA ·OU NÃO .. I 
IMPREGNADA. TUBULAÇÃO DE 
MANGUEIRA E SIMILAR -

59090000 'TUBULAÇAO DE MANGUEIRA B • ,... . - " -
TEXTIL E TUBULAÇAO TEXTIL 
SIMILAR, COM' OU SEM 
REVESTIMENTO, AR OU 

\, - ACESSÓRIOS. DE OUTROS ' 
MATERIAIS 

~ 
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59100000 CORREIAS OU ESTEIRAS DE 
TRANSMISSÃO OÜ 
TRANSPORTADORAS, DE MATERIAL 
TÊXTIL, IMPREGNADAS, . 
REVESTIDAS, COBERTAS OÜNÃO · 
OU LAMINADAS· COM PLÁSTICOS 
OU REFORÇADAS· COM METAL OU 
OUTRO MATERIAL 

59111000 TECIDOS, FELTROS E TECIDOS 
FORRADOS DE FELTRO, 
COMBINADOS COM UMA OU MAIS 
CAMADASDEBORRACHA,COURO 
OU DE OUTRAS MATÉRIAS, DOS 
TIPOS UTILIZADOS NA 
F ABRI CAÇÃO DE GUARNIÇÕES DE 

- ' 
CARDAS, E PRODUTOS ANALOGOS 
PARA OUTROS USOS TÉCNICOS, 
INCLUÍDAS-AS FITAS DE VELUDO, \ 

I 
IMPREGNADAS DE BORRACHA, 
PARA RECOBRIMENTO DE 

I 

CILINDROS DE TEARES ("WEA VING . 

- BEAMS") 
59112000 GAZES E TELAS PARA PENEIRAR, . 

MESMO CONFECCIONADAS 
59113100 PESANDO MENOS QUE 650 G/M2 

59113200 PESANDO 650 G/M2 OU MAIS 
.· 59114000 PANO DE PENEIRAMENTO DE UM 

- TIPO USADO EM PRENSAS DE ÓLEO 
OU SEMELHANTES, INCLUSIVE 
CABELO HUMANO -

59119010 GAXETAS, SELOS DE OLEO, SELOS 
DE GRAXA, RETENTORES DE ÓLEO 

59119020 SACOS PARA ASPIRADORES DE PO 
59119040 DISCOS TEXTEIS PARA POLIMENTO . 

· ELUSTRO 
59119090 OUTROS 
60011000 TECIDOS DE FELPA LONGA 
60012100 DE ALGODÃO 
60012210 PRENDEDORES . . .. 
60012290 OUTROS 
60012900 DE OUTROS -MATERIAIS TEXTEIS 
60019100 DE ALGODÃO 
60019210 PRENDEDORES 

'19290 OUTROS 
"'fiO DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS , 

) ' 
~ONTENDO POR PESO 5% OU MAÍS . . "RIO ELASTOMÉRICO MAS NÃO 
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C~ET-1 2'--?l 

~ + ~/ /t 0 . . + + -y 

--s~ p / 
MERCOSUR-MERCOSUL _ 

CONTENDO FIO DE BORRACHA I -
60029000 .OUTRO - B 
60031000 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
60032000 DE ALGODÃO ' B I 

60033000 DE FIBRAS SINTETICAS - . B 
60034000 DE FIBRAS ARTIFICIAIS - B 
60039000 OUTROS B 

.--.... 
60041000 CONTENDQ POR PESO 5% OU MAIS B 

~ 

f DE FIO ELASTOMÉRICO MAS NÃO ----. 
~ 

CONTENDO fiO DE BORRACHA 
60049000 OUTRO ' ' B 

.60051000 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B I 

60052100 NÃ'O ALVEJADO OU ALVEJADO B -

60052200 TINGIDO, B 
60052300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES B -
60052400 IMPRESSO ' ' ( B . 

160053100 NAO ALVEJADO OU ALVEJADO . B f 

60053200 TINGIDO I B · 
6005-3300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES B - -

I 

60053400 IMPRESSO I B .. 

60054100 NÃO ALVEJADO OU ALVEJADO B -
'- 60054200 TINGIDO . B "' 60054300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES I B 

60054400 IMPRESSO B .. 

60059000 OUTRO ' B 
60061000 DE LA OU PELO ANIMAL FINO ' B 
60062100 NÃO ALVEJADO OU ALVEJADO B 
60062200 TINGIDO B --
60062300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES B I 

60062400 IMPRESSO B - '' 

60063100 NAO ALVEJADO OU ALVEJADO B 
60063200 TINGIDO B 
60063300 DEFIOS DE CORES DIFERENTES . B -

--
60063400 IMPRESSO ( B 
60064100 NAO ALVEJADO OU ALVEJADO B 
600~4200. TINGIDO ' B ' . 1 

60064300 DE FIOS DE CORES DIFERENTES B ' 
60064400 IMPRESSO ' B ' 

60069010 FEITO DE 100% :Ç>E SEDA, . A 
ESPECIALMENTE PARA TELAS 
TÉRMICAS E ECONOMIA DE 
ENERGIA AGRÍCOLA 

60069090 OUTRO B -
61011000 DE LÃ OB PELO ANIMAL FINO B 
61012000 DE ALGODÃO ' B 
61019000 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B . 
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61021000 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO" B 
61022000 DE ALGODÃO B 
61029000 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61031100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
61031200 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61031900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61032100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
61032200 DE ALGODÃO B 
61032300 DE FIBRAS SINTETICAS B' 
61032900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61033100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
61033200 DE ALGODÃO B ' - . 
61033300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61033900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61034100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B . 

61034200 DE ALGODÃO B 
( 

6.1034300 DE.FIBRAS SINTETICAS B 
.61034900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61041100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
61041200 DE ALGODÃO 

' 
B 

61041300 DE FIBRAS ·siNTETICAS . · B 
61041900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61042100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
61042200 DE ALGODÃO B 
61042300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61042900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61043100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B ' 
61043200 DE ALGODÃO . B 
61043300 DE FIBRAS SINTETICAS B , 
61043900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61044100 DE LÃ OU PELO ANIMÀL FINO B 
91044200 DE ALGODÃO B 
61044300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61044400 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 
61044900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61'045100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
61045200 DEALGODAO I . B 
61045300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61045900' DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61046100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B ' 
61046200 DE ALGODÃO B 
61046300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61046900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61051000 DEALGODAO B 
61052000 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 
61059000 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS : . B 
61061000 DE ALGODÃO B 
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. 61062000 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B \ 
_, 

61069000 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS · B 
-

6J071100 DEALGODAO B ' 

61071200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 
- 61071900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B " 
61072100 DE ALGODÃO B 
61072200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS . ', ' B 
61072900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTE;IS B - _, 

'61079100 DE ALGODÃO . B 
61079200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS ' - B 
61079900 DE OUTROS MATERIAIS TBXTEIS B - ---
61081100 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 
610819_00 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61Jü'82100 DE ALGODÃO B 
61082200 DE FIBRAS.ARTIFICIAIS ' B 
61082900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS, · B 
61083100 DE ALGODÃO B 
61083200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS ' B 

·61083900 DE OUTROS MA TERI.AIS TEXTEIS B , 
' 

6108910Q DEALGODAO B \ 

' 61089200 DE F-IBRAS\ARTIFICIAIS B 
61089900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B -

' '. 

61091010 CAMISETAS B 
61091090 OUTROS ' ' B ' - ' 

61099010 CAMISETAS B 
61099090 OUTROS B -

\ 

61101100 
. ' 

DELA ' B \ 

61101200 DE BODES DE ."KASHMIR" - ~ 
' B 

("CASHMERE") .. - \ --
61101900 OUTRO · I3 ., l 

61102000 DE ALGODÃO - B 
\ 

/ . ' 

61103000 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 
61109000 DE OUTR0S MATERIAIS TEXTEIS B -

61111010 LUVAS, MITENES E MANGUITOS B 
61111030 MEIAS, MEIAS BAixAS, MEIAS B 

CURTAS, MEIAS ANGULARES 
61111040 CUECAS, MEIA-CALÇAS, ROUPAS DE .f3 

BANHO ' 

.61111070 BLUSAS,- PIJAMAS E CAMISOLAS; . B ' 
OUTRAS ROUPAS 

. ' 

61111090 OUTROS ·B --
61112010 LUVAS, MITENES E MANGUITOS B. ' 

61112030 MEIAS, MEIAS BAIXAS, MEIAS B 
CUI~TAS, MEIAS ANGULARES; - ) ·- . ' ' ROUPASDEBANHO ' 6111204_0 CUECAS, MEIA-CALÇAS B 

61112090 OUTROS B 
' 
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61113010 LUVAS, MITENES E MANGUITOS B 
61113030 MEIAS, MEIAS BAIXAS, MEIAS B 

CURTAS, l\1EIAS ANGULARES; 
ROUPAS DI; BANHO -

61113040 CUECAS, MEIA-CALÇAS B 
61113090 OUTROS B 

~ 

61119010 LUVAS, MITENES E MANGUITOS B 
61 119030' MEIAS, MEIAS BAIXAS, MEIAS B 

CURTAS, MEIAS ~NGULARES; 
ROUPAS DE BANHO 

61119040 CUECAS, MEIA-CALÇAS . B 
61119090 OUTROS B 
61121100 DE ALGODÃO B 
61121200 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61121900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61122000 ROUPAS DE ESQUI B 
61123100 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61123900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61124.100 DE FIBRAS SINTETICAS B 
61124900 DE OUTROS MÁ TERIAIS TEXTEIS B 
61130020 FEITO DE TECIDOS DO TITULO 59.03, B 

NÃO CONTENDO TECIDO TÊXTIL ' 

EXCETO NA BASE TÊXTIL APENAS / 

PARA REFORÇO . 
' 

61130090 OUTROS B 
61141000 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
61142000 DE ALGODÃO B 
61143000 DE FIBRAS ARTIFICIAIS , B 
61149000 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
61151120 MEDICO B 
61151190 OUTRO r B 
61151220 MEDICO · B 
61151290 OUTRO . B 

611,51920 MEDICO I B 
. ' 61151990 OUTRO B 

61152020 MEDICO B 
61152090 OUTRO · B -
61159120 MEIAS PARA PERNAS APENAS SE A -

IMPORTADAS COMA~ROVAÇÃO 
DO DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

61159130 MEDICO - B 
61159190 OUTRO B 
61159220 MEIAS PARA PERNAS APENAS SE A 

/ 
IMPORTADAS COM A APROVAÇÃO 

( DO DIRETOR GERAL DO '-
MINISTÉRIO DA: SAÚDE 

-, 
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61159230 MEDICO 
61159290 OUTRO 
61159320 . MEIAS PARA PERNAS APENAS SE 

IMPORTADAS COMA APROVAÇÃO 
DO DIRETOR GERAL DO 
M!NISTÉRIO 'DA SAÚDE 

61159330 MEDICO 
61159390 OUTRO 
61159920 MEIAS PARA PERNAS APENAS SE. 

v 
IMPORTADAS COM A APROVAÇÃO 
DO DIRETOR GÉRAL DO l 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
61159930 MEDICO 
61159990 OUTRO 
61161000 IMPREGNADO, REVESTIDO OU , . 

COBERTO COM PLASTICO OU 
BORRACHA 

61169100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 
61169200' DE ALGODÃO 
61169300 DEFIBRAS SINTETICAS · 
61169900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
61171000 XALES, LENÇOS, CACHECOIS, 

MANTILHAS, VÉUS E 
SEMELHANTES 

61172000 LAÇOS, NOS E GRAVATAS LARGAS 
61178010 COMBINADO COM FIBRAS DE . 

BORRACHA; IMPREGNADO, 
REVESTIDO OU COBERTO COM 
BORRACHA 

61178090 OUTROS · 
61179000 PEÇAS 
62011100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 
62011200 DEALGODAO I 

62011300 DE FIBRAS ARTIFICIAIS 
62011900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
62019100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 
62019200 DE ALGODÃO 
62019300 DE FIBRAS ARTIFICIAIS 
620]9900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
62021100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 
62021200 D_EALGODAO 
62021300 DE FIB_RAS ARTIFICIAIS 
62021900 ' DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
62029100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO ' 
62029200 DE ALGODÃO 
62029300 DE FIBRAS ARTIFICIAIS 
62029900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
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62031100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
62031200 DE -FIBRAS SINTETICAS B 
62031900 DE 01]TROS MATERIAIS TEXTEIS B 
62032100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
62032200 DE ALGODÃO B 
62032300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
62032900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 

. 62033100- DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
'62033200 DE ALGODÃO / B 
62033300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
62033900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
62034100 DE LA OU PELO ANIMAL FINO B 
62034200 DEÀLGODÃO B 
62034300 DE FIBRA·s SINTETICAS B 

. 62034900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS , B 
62041100 DE LÃ OU PEl;O ANIMAL FINO B 
62041200 DE ALGODÃO -, B 
62041300 ' DE FIBRAS SINTETICAS B 
62041900 DE OUTROS MATERIAIS JEXTEIS B 
620421_00 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO 'B 
62042200 DE ALGODÃO B 
62042300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
62042900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
62043100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
62043200 DE ALGODÃO 

~ 

B 
62043300 DE FIBRAS SINTETICAS · B 
62043900 DE OUTROS_ MATERIAIS TEXTEIS B 
62044100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
62044200 DE ALGODÃO B 
62044300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
62044400 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 
62044900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
62045100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 
62045200 DE ALGODÃO B 
62045300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
.62045900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
62046100 DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO ~ -

62046200 DE ALGODÃO ' B 
62046300 DE FIBRAS SINTETICAS B 
62046900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS , B 
62051000 PE LÃ OU PELO ANIMAL FINO B 

- 62052000 DE ALGODÃO - B 
' 62053000 DE FIBRAS ARTIFICIAIS I B 

62059000 [)E OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
62061000 DE SEDA OU RESIDUOS DE. SEDA B 
62062000 DE LA OU PELO ANIMAL FINO B 
62063000 DE ALGODÃO B 
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6:2064000 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 
62069000 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
62071100 DE ALGODÃO . B 
62071900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 
62072100 DE ALGODÃO B . ' 

' 
62072200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS /B 

' 
62072900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B 

.-. 62079100 DE ALGODÃO ' B 
' 62079200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 

62079900 DE OUTR'OS MATERIAIS TEXTEIS B , . ' I 

62081100 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B 
62081900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS · B / 
62082100 DE ALGODÃO B · 
62D82200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS B -
62082900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS B -

62089100 DE ALGODÃO R 
62089200 DE FIBRAS ARTIFICIAIS - B 
62089900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS / B 
62091010 ROUPAS DE BANHO B -

62091020 CAMISAS, CAMISOLAS OU PIJAMAS B 
62091040 LUVAS, MITENES E MANGUITOS ' B ' 
62091050 MEIAS, MEIAS CURTAS E - B 

PROTETORES DE MEIAS -

62091060 ACESSORIOS DE VESTUARIO B ' 
62091090 OUTROS ' B 
62092010 ROUPAS DE BANHO B I 

62092040 LUVAS, MITENES E MANGUITOS B ---62092050 MEIAS, MEIAS CURTAS E B .. 

PROTETORES DE MEIAS-. 
- 62092060 CINTOS ' •' B 
62092090 OUTROS B 
62093010 ROUPAS DE BANHO B 
62093040 LUVAS, MITENES E MANGUITOS B -
62093050 MEIAS, _MEIAS. CURTAS E B- -· ' 

PROTETORES DE MEIAS _, 

62093060 ACESSORIOS DE VESTUARIO B \ 

62093090 -OUTROS B 
' 6209901.0 ROUPAS DE BANHO B -
62099040 LUVAS, MITENES E MANGUITOS B 
620990:50 MEIAS, MEIAS CURTAS E B · 

PROTETORES DE MEIAS 
6209Q060 AGESSORIOS .DE VESTUARIO. B. '. 

' 
62099090 OUTROS B 
62101000 DOS TECIDOS :00 TITULO 56.02 OU B 

' 56.03 ' 

62102010 FEITO DE TECIDOS DO TITULO 59.03, B 
.. ' \ 

NÃO CONTENDO-TECIDO TÊXTIL . 
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EXCETO NA BASE TEXTIL APENAS 
PARA REFORÇO 

62102090 OUTROS 
62103010 FEITO DE TECIDOS DO TITULO 59.03, 

NÃO CONTENDO TECIDO TÊXTIL 
EXCETO'NA BASE TÊXTIL APENAS 
PARA REFORÇO -

62103090 OUTROS -
62104020 FEITO DE TECIDOS DO TITULO 59.03, 

NÃO CONTENDO TECIDO TÊXTIL · 
EXCETO NA BASE TÊXT'rL APENAS 
PARA REFORÇO 

62104090 OUTROS 
62105020 FEITO DE TECIDOS DO TITULO 59.03, 

NÃO CONTENDO TECIDO TÊXTIL -
EXCETO NA BASE TÊXTIL APENAS 
PARA REFORÇO 

62105090 OUTROS 
62111100 PARA H01v1ENS OU MENINOS 

-- 62'U 1200 PARA MULHERES OU 1v1ENINAS 
62112000 ROUPAS DE ESQUI -

62113110 CAMISAS \ 

62113190 OUTROS 
62113210 CAMISAS / 

62113290 OUTROS 
62113310 CAMISAS 
6211.3390 OUTROS 
62113910 CAMISAS 
62113990 OUTROS 
62114110 CAMISAS 
62114190 OUTROS 
62114210 CAMISAS 
62114290 OUTROS 
62114310 CAMISAS \ 

62114390 OUTROS 
62114910 CAMISAS } 

62114990 OUTROS 
62121010 DO TIPO USADO PARA A 

FABRICAÇÃO DE ROUPAS DE-
BANHO 

621-21090 OUTROS 
62122000 . CINTAS E ESPARTILHOS 
62123000 CORSELETES 
62129010 COMBINAÇÃO DE PRODUTOS DOS ~ 

SUBTÍTULOS 1000 E 2000 OU 
SUBTÍTULOS 1000 E 3000 

62129091 PRODUTOS DEFINIDOS NA NOTA 
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r, 

~-

62129099 
, 62131000 
62132000 
62139000 
6214Í.OOO 
62142000 
62143000 
62144000 
62149000 
62151000 
62152000 
62159000 
62160011 
62160019 
62160090 

' 62171010 

r 

1(B) DOÇAPITULO 90 
OUTROS . -
DE SEDA OU RESrDUOS DE SEDA 
DE ALGODÃO 
DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
DE SEDA OU·RESIDUOS DE SEDA 
DE LÃ OU PELO ANIMAL FINO -
DE FIBRAS SINTETICAS , 
DE FIBRAS ARTIFICIAIS 
DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
DE SEDA OU RESIDUOS DE SEDA 
DE FIBRAS ARTIFICIAIS 
DE OUTROS -MATERIAIS TEXTEIS 
COM BORRACHA 
OUTROS 
OUTROS , 
MSIAS, MEIAS CURTAS E . 
PROTETORES DE MEIAS 

62171020 CINTOS , 
.62171030 FEITO DE BORDADO SEM UMA BASE 

621'71090 
62179000 
6301iOOO 
63012000 

VISÍ"VEL -
OUTROS 
PEÇAS 
COBERTORES ELEíTRICOS 
COBERTORES (EXCETO 
ÇOBERTORESELÉTRICOS)E 
MANTAS DE VIAGEM, DE LÃ OU 
PÊLO ANIMAL FINO · , . 

63013000 COBERTORES (EXCETO 
COBERTORES ELÉTRICOS) E 
MANTAS DE VIAGEM, DE ALGODÃO 

63014000 COBERTORES (EXCETO 
COBERTORES,ELÉTRICOS) E 
MANTAS DE VIAGEM, DE_FIBRAS 
SINTÉTICAS 

63019010 TRICO OU CROCHE 
63019090 ·· OUTROS 

' 63021000 . ROUPA DE CAMA, DE TRICO OU 
CROCHÊ 

63022100 DEALGODAO 
63022210 DE TECIDO NAO TECIDO 

\ 63022290 OUTROS 
' 63022910 ELETRICAMENTE AQUECIDO 

63022990 OUTROS ~ ' . 
63023100 DE ALGODÃO 
63023210 DE TECIDO NÃO TECIDO 
63023220 ELETRICAMENCfE AQUECIDO 

B 
B 
B · 
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63023290 OUTROS 
63023910 ELETRICAMENTE AQUECIDO · 
63023990 DE OUTRQ MATERIAL TEXTIL 
63024000 ROUPA DE MESA, DE TRICO OU 

CROCHÊ 
63025100 DE .9\LGODÃ:O 
63025200 DE LINHO 
63025300 DE FIBRAS ARTIFICIAIS 
63025900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
63026000 ROUPA DE BANHO E DE COZINHA, 

DE TECIDO ATOALHADO 
ABSORVENTE OU TEÇIDO 
ABSORVENTE S.EMELHANTE DE 
ALGODÃO 

630291.00 DE ALGODÃO 
63029200 DE LINHO 
"63029310 DE TECIDO NÃO' TECIDO 
63029390 OUTROS ' 

6302990"0 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
63031100 DE ALGODÃO 
63031200 DE FIBRAS SINTETICAS 
63031900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS/ 
63039100 DE ALGODÃO 
63039200 DE FIBRAS SINTETICAS 
63039900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
63041100 TRICO OU CROCHE ' 
63041900 OUTRO · 
63049100 TRICO OU CROCHE 
~304920p NÃO DE TRICO OU CROCHE, DE 

ALGODÃO . 
63049300 NAO DE TRICO OU CROCHE, DE 

FIBRAS SINTÉTICAS 
.63049900 NÃO DE TRICO OU CROCHE, DE 

OUTROS MATERIAIS TÊXTEIS 
63051'000 DE JUTA OU OUTRAS F'IBRAS 

LIBERIANAS TÊXTEIS DO TÍTULO 
53.03 

63052010 USADO 
63052090 OUTROS 
63053200 RECIPIENTES A GRANEL 

I. INTERMEDIÁRIOS FLEXÍVEIS 
63053300. OUTRO DE POLIETIL~NO OU TIRA 

DE POLIPROPILENO OU 
SEMELHANTE 

63053900 OUTRO 
63059020 USADO 

r-63059090 OUTROS 
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.. -, ' 

63061100 DE 4LGODÃO . 
63061200 DE FIBRAS SINTETICAS 
63061900 DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 
63062100 DE ALGODÃO 
63062200 DE FIBRAS SINTETICAS 
63062900 · DE OUTROS MÃTERIAIS TEXTEIS 

. 6306311 O DO TIPO USADO PARA BARCOS DE 
, COMPETIÇÃO DE MODELOS 

INTERNACIONAIS 
63063190 OUTROS · : 

630q391 O DO TIPO USADO PARA BARCOS DE 
COMPETIÇÃO DE MODELOS ' 
IN\[ERNACIONAIS -

63063990 OUTROS 
63064100 . DE ALGODAO 
63.064900 DE OUTROS MATERIAIS TpXTEIS 
63069100 DE ALGODÃO 
63069900 . DE OUTROS MATERIAIS TEXTEIS 

/ 63071000 PANOS DE CHÃO, PANOS DE PRATO, 
· ESPANADORES E P A~ OS DE 

LIMPEZA SIMILARES ·· 
· .63072000 COLETES E BOIAS SALVA-VIDAS 

63079010 -MASCARAS CIRURGICAS 
· 63079020 LUVAS ISOLANTES DO TIPO USADO 

PARA ISOLAMENTO ELÉTRICO 
63079030 CINTOS ESPECIAIS PARA FINS 

i, PROFISSIONAIS 
63079040 PRODUTOS.DEFINIDOS NA NOTA 

1(B) DO CAPÍTULO 90 , 
63079050 FELPA DE TECIDO DE SEPARAÇÃO 

"WEA THER" 
63079090 OUTROS. II- CONJUNTOS. · -

CONJUNTOS CONSISTINDO DE 
I ' 

TECIBO E FIO, COM OU.SEM · 
ACESSÓRIOS,. PARA A PRODUÇÃO _ 
DE·TAPETES, TAPEÇARIA . 

63080000 CONJUNTOS CONSISTINDO DE 
TECIDO E.FIO, COM-010' SEM 
ACESSÓRIOS; PARA A PRODUÇÃO 
DE TAPETES, TAPEÇARIA.S, TOLHAS 
DEMESABQRDADASOU 
GUARDANAPOS OU ARTIGOS 
TÊXTEIS SIMILARES; COLOCADAS 
EM EMBALAGENS PARA VENDA NO 
VAREJO. III- ROUPAS USADAS E 
TÊXTEIS USAO,OS 

6309,0000 ROUPAS USADAS E QUTROS 

\ 
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ARTIGOS USADOS 
63101000 SORTIDO -

63109000 OUTRO. SECÇÃO XII - CALÇADO, 
CHAPÉUS E ARTEF ACTOS DE USO 
SEMELHANTE, GUARDA-CHUVAS, 
GUARDA -SÓIS; BENGALAS, -
CHICOTES E SUAS PARTES; PENAS 
PREPARADAS E SUAS OBRAS; 

- FLORES ARTIFICIAIS; OBRAS DE 
CABELO -

64011000 CALÇADOS INCORPORANDO 
BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 

64019100 . COBRJNDO O JOEtHO 
64019200 . COBRIND@ O TORNOZELO, MAS 

NÃO COBRINDO O JOELHO · 
64019900 OUTRO 
64021200 BOTAS PARA ESQUI, CALÇADOS 

J 

PARA ESQUI "CROSS COUNTRY" E 
BOTAS PARA "SNOWBOARD" 

64021900 OUTRO -
64022000 CALÇADO COM TIRAS SUPERIORES 

OU CORREIAS LIGADAS À SOLA POR 
- ,. 

MEIO DE "PLUGS" 
64023000 OUTROS CALÇADOS, 

INCORPORANDO UMA BIQUEIRA 
PROTETORA DE METAL 

64029121 NO QUAL O SUPERIOR NAO ESTA 
FIXAHO À SOLA 

. 64029129 OUTRO'S 
64029190 OUTROS 
64029921 NO QUAL O SUPERIOR NÃO ESTA 

FIXADO À SOLA 
64029929 OUTROS 
64029930 NO QUAL UMA FACE FUNDIDA E 

APLICADA NA FORMA DE TIRAS, 
\ OUTROS. TOTALMENTE FUNDIDOS. 

I 

SEM A ADIÇÃO DE ITENS NÃO 
FUNDI.DOS 

v· 

64029990 OUTROS . 
6403poo BOTAS PARA ESQUI, CALÇADOS 

-
. PARA ESQUI "CROSS COUNTRY" E 

BOTAS PARA "SNOWBOARD" 
64031900 OUTRO 

' ' 64032000 CALÇADO COM SOLAS EXTERNAS 
DE COURO E PARTES SUPERIORES 

- QUE CONSISTEM DE TIRAS DE 
COURO QUE CRUZAM O PEITO DO 
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-- . 

( 

PE E FICAM AO REDOR DO DEDÃO. 
CALÇADO FEITO.EM UMA BASE OU 
PLATAFORMA DE MADEIRA, NÃO 
TENDO UMA SOLA INTE:fillAOU 
BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 

_ 64033'000 CALÇADO FEITO EM UMA.BASE OU 
PLATAFORMA DE MADEIRA, NÃO 
TENDO UMA SOLA INTERNA OU 
BIQUEIRA PROTETORA DE METAL 

64034000 OUTRO CALÇADO, INCORPORANDO 
UMA BIQUEIRA PROTETORA DE 
METAL 

64035111 NO QUAL A PARTJ; SUPERIOR ESTA 
LIGADA À SOLA 

64,035119 OUTROS 
64035190 OUTROS -
64035911 NO QUAL A PARTE SUPERIOR ESTA 

LIGADA À SOLA / 
64035919 OUTROS -
64035990 OUTROS 
64039111 NO QUAL A PARTE SUPERIOR ESTA 

, LIGAPA À SOLA -
64039119 OUTROS 
64Q39190 OUTROS _ 
64039911 NO QUAL A PARTE SUPERIOR ESTA 

LIGADA À SOLA .. 
64039919 OUTROS 
64039990 OUTROS 
64041110 SAPATOS ESPORTIVOS 
64041191 NO QUAL A PARTE SUPERIOR ESTA 

LIGADA À SOLA 
64041199 OUTROS 
64041910 FEITO DE UMA SOLA NÃO 

ALMOFADADA, TENDOUMAPARTE 
SUPERIOR APENAS NA FRENTE 

64041920 MEIA COM UMA SOLA LIGADA 
FEITA DE UMA LÂMINA. DE . 
PLÁSTICO CUJA ESPESSURA NÃO 
ULTRAPASSE 2 MM 

64041990 OUTROS 
64042011 NO QUAL A PARTE SUPERIOR ESTA 

64042019 
64042090 
64051000 

LIGADA À SOLA , 
OUTRO 
OUTROS -
COMPARTE SUPERIOR DE COURO 
OU COURO DE COMPOSIÇÃO 

. 64052000 COMPARTE SUPERIOR DE 

B , 
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-
MATERIAIS TEXTÉIS 

64059010 FEITO INTEIRA:rv1ENTE DE MADEIRA , .- B 

64059090 OUTROS B 
64061000 PARTE SUI_>ERIORE SUAS PARTES, · A 

EXCETO APERTADORES 
64062000 OUTRASSOLASESALTOS,Dt A 

/ BORRACHA OU PLÁSTICO 
64069100 DEMA_DEIRA B 
64069900 OUTROS A 
65010000 FORMAS DE CHAPEU, CORPOS DE A 

CHAPÉU E CAPUZES DE FELTRO, 
) NEM BJ.-OQUEADOS QUANTO AO 

FORMATO NEM COM ABAS FEITAS; 
PLA 'FÔS E "MANCHONS" 
(INCLUINDO ' ~SLIT MANCHON~"), DE 
FELTRO 

65020000 ESBOÇOS DE _CHAPEUS, ,A 
ENTRANÇADóS OU OBTIDOS POR 
REUNIÃO DE TIRAS DE QUALQUER -
MATÉRIA, SEM COPA NEM ABA ' ' 
ENFORMADAS E SEM GUARNIÇÕES 

650~0000 CHAPEUS.E OUTROS ARTEFATOS DE A 
USO SE:rv1ELHANTE, DE FELTRO, 
OBTIDOS A PARTIR DOS ESBOÇOS 
OU DISCOS DA POSIÇÃO 6501, 
l\1ESMO GUÀRNECIDOS 

65040000 CHAPEUS E OUTROS ARTEFACTOS A 
DE USO SEMELHANTE, . 
ENTRANÇADOS OU OBTIDOS PÓR 
REUNIÃO DE TIRAS., DE QUALQUER 
MATÉRIA, l\1ESMO GUARNECIDOS. 

.... 

65051000 REDES DE CABELO- A 
65059010 SOLIDEUS ("Y ARMULKES") PARA · ,A 

FINS RELIGIOSOS . -
65059090 OUTROS A 
65051000 PROTEÇÕES DE CABEÇA DE A 

SEGURANÇA 
650691.00 DE BORRACHA OU DE PLASTICO \ ,A 
65069200 DE PELE A 
65069900 DE OUTROS MATERIAIS .-- A 
65070000 FAIXAS DE CABEÇA, A 

' REVESTI:rv1ENTOS, GOBERTURAS, 
FUNDAÇÕES DE CHAPÉU, -
ESTRUTURAS DE CHAPÉU, PICOS E -
QUEIXEIRAS, PARA PROTEÇÕES DE 
CABELO. GUARDA-CHUVAS E 
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-
. GUARDA-SOIS (INCLUINDO 

-
BASTÕES PARA CAMINHADA, I ~ 

. GUARDA-CHUVAS, GUARDA-SÓIS . 
~ 

DE JARDIM E GUARDA-CHUV ÃS 
SIMILARES)· ' 

/ 

. 66011000 GUARDA-SOIS DE JARDIM OU A 
' SIMILARES 

66019100 TENDO UMA HASTE TELESCOPICA A 
66019900 OUTRO A 

~ 

I ' ·, -' 

66020000 BASTÕES DE CAMINHADA, A .... .. 

BASTÕES DE ASSENTO, CHICOTES, 
' 

CHICOTES DE EQUITAÇÃO E 
SEMELHANTES \ . 

66031000 ALÇAS E PUXADORES A 
66032000 ESTRUTURAS DE GUARDA-CHUVA, A .. 

INCLVSIVE ESTRUTURAS -
MONTADAS S-OBRE EIXOS 
(BASTÕES) ' 

. i 

66039000 OUTRO ' \ A 
67010010 ORNAMENTOS E ENFEITES A 
67010Ó90 OUTROS A . ' 

67021000 DEPLASTICO A 
67029000 DE OUTROS MAtERIAIS A ...-

'67030000 CABELO HUMANO, ENFEITADO, A -
, AFINADO, ALVEJADO OU 

TRABALHADO DE OÜTRA FORMA; I 

LÁ OU OUTRO .PÊLO ANIMAL OU -

- OUTROS MATERIAIS TÊXTEIS, 
· PREPARADOS PARA USO NA 
PRODUÇÃO DE PERUCAS OU ' ... 
SEMELHANTES 

. . 

67041100 PERUCAS COMPLETAS A . - ·-
67041900 OUTRO A 
67042000 DE CABELO HUMANO A 
67049000 DE OUTROS MATERIAIS A -
68010000 SOF AS, GUIAS E PEDRAS DE · A \ 

PAVIMENTAÇÃO, DE PEDRA 
' 

NATURAL (EXC:ETO ARDÓSIA) 
6802JOOO TIJOLOS, CUBOS E ARTIGOS A ' 

SIMILARES, RETANGULA.RES ou 
NÃO (INCLUSIVE QUADRADOS), 

' ' . 
CUJA AREA DE SUPERFICIE MAIOR 
SEJA CAPAZ DE SER E~,MBUTIDA EM ;. 

UMQUADRAD,O CUJO TAMANHO. I 

sr;.JA MENOR QUE 7 CM; LASCAS EM ( 

GRÂNULOS COLORIDAS --
ARTIFICIÀLMENTE E PÓ ' 

-
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68022100 MARMORE, TRA VERT~O E 
ALABASTRO 

68022200 -. OUTRASPEDRASCALCARlAS 
68022300 GRANITO 

~ 

-
. 68022900 OUTRA PEDRA I . 

68029100 MARMORE, TRA VER TINO E · 
ALABASTRO' 

680292ÓO OUTRASPEDRASCALCAR~S 
68029300 GRANITO 
68029900 OUTRA PEDRA 
68030000 ARDOSIA TRABALHADA E ARTIGOS 

DE ARDÓSIA OU DE ARDÓSIA 
AGLOMERADA 

68041020 COM UM PESO DE CADA UM 
SUPERIOR A 100 KG E NÃO 
HAVENDO CAN,IADAS COM 
GRÂNULOS DE DIAMANTE OU 

\ - DIAMA.NTEEMPÓ, OU DIAMANTE 
INCRUSTADO 

68041090 OUTRO -
68042100 DE D~MANTE SINTETICO OU 

NATURAL AGLOMERADO 
68042220 COM UM PESO DE CADA UM 

SUPERIOR A 100 KG E NÃO ' 

HAVENDO CAMADAS COM· 
GRÂNULOS DE DIAMANTE OU 

F 

D~MANTE EM PÓ, OU DIAMANTE 
INCRUSTADO ' 

68042290 OUJRO 
68042320 COM UM PESO DE CADA UM ' 

SUPERIOR A 100 KG 'E NÃO 
\ HAVENDO CAMADAS COM 

GRÂNULOS DE DIAMANTE OU 
D~MANTE EM PÓ, ,OU DIAMANTE 
INCRUSTADO 

68042390 OUTRO ' 
68043020 COM UM PESO DE CADA UM 

SUPERIOR A 100 KG E NÃO 
HAVENDO CAMADAS COM 
GRÂNULOS DE DIAMANTE OU 
D~MANTE EM PÓ, OU D~MANT~ 
INCRUSTADO 

68043090 OUTRO 
68051000 EM U:MA BASE APENAS DE TECIDO 

TÊXTIL 
68052090 EM UMA BASE APENAS DE PAPEL 

OU PAPELÃO -
J 
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68053000 . EM UMA BASE DE OUTROS A ,. 
' ' 

MATERJAIS 
~ ' 

68061000 LÃ DE ESCORIA, LÃ DE ROCHA E A 
LÃS MINERAIS SIMILARES 
(INCLUSIVE SUA~ INTERMISTURAS), 

' 

A GRANEL, EM LAMINAS OU ROLOS -
68062:000 VERMICULATE ESFOLIADA, l À 

ARGILAS EXPANDIDAS, ESCÓRJA 
\ 

' ESPUMADA E 'MATERJAIS MINERAIS ' 
' 

- · EXPANDIDOS SIMILARES 
(INCLUINDO SUAS INTERMISTURAS) -

68069000 OUTRO A 
68071000 EM ROLOS A ' 

.68079000 OUTRO A 
68080000 PAINEIS, QUADROS, TIJOLOS, A 

BLOCOS E ARTIGOS SIMILARES DE 
FIBRA VEGETAL, DE PALHA OU DE 
APARAS, LASCAS, PARTÍCULAS, . 

- . ' SERRAGEM OU OUTROS RESIDUOS, 
' DE MADEIRA, AGLOMERADOS COM 

CIMENTO, A~GAMASSA OU OUTROS 
' AGLUTINANTES MINERAIS . ' 

68091110 REVESTIMENTOS (COMO P ÀRA A 
' PISOS, PAREDES E PAINÉIS DE ·-

COBERTURA DE PAREDE) .. , 

6809 11 90 OUTROS A I ( --
68091910 REVESTIMENTOS (COMO PARA A 

I , . -PISOS, PAREDES E PAINEIS DE - I 

COBERTURA DE PAREDE) -
68091990 OUTROS A - , 
680990 10 MOLDES INDUSTRIAIS -A 

-68099030 REVESTIMENTOS (COMO PARA A 
PISOS, PAREDES E PAINÉIS DE --
COBERTURA DE PAREDE) 

~ 

68099090 OUTROS A 
68 101100 BLOCOS E TIJOLOS DE A 

CONSTRUÇÃO I . r 

68 101921 , REVESTI~NTOS (COMO PARA A 
PISOS, LAREIRA, PAREDES E 

-

PAINÉIS DE COBERTURA DE --
PAREDE) COM ESPESSURA NÃO · I 

SUPERIOR A 2,5 CM; LADRJLHOS DE , . 
I • 

· MOSAICO. OUTROS NA FORMA DE 
PLACAS COM UMA SUPERFÍCIE ~ 

SUPERJOR A O, 1 M2 E COM 
ESPESSURA NÃO SUPERJOR A 2,5 

,• 

'' CM ,\ 

I 

' · 
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68101922 OUTROS NA FORMA DE PLACAS 
COM UMA SUPERFÍCIE SUPERIOR A 
0,1 M2 E COM ESPESSURA NÃO 

' 

SUPERIOR A 2,5 CM I 

68101929 OUTROS 
68101990 OUTROS 
68109100 COMPONENTES ESTRUTURAIS PRE-

I FABRICADOS PRA CONSTRUÇÃO OU 
ENGENHARIA CIVIL 

68109920 PIAS, PEDESTAIS DE PIA, 
LAVATÓRIOS, BANHEIRAS, BIDÊS, 
TODOS DO TIPO PARA INSTALAÇÃO 
PERMANENTE ' 

68109990 OUTROS · 
6_8111000 FOLHAS CORRUGADAS 
68112000 OUTRAS FOLHAS, PAINEIS, 

REVESTIMENTOS E ARTIGOS 
SIMILARES 

68113000 . TUBOS, CANOS E CONEXÕES P AltA 
~ TUBOS OU CANOS 

68119010 PIAS, PEDESTAIS DE PIA, 
LÀ VATÓRIOS, BANHEIRAS, BIDÊS, ' 
TODOS DO TIPO PARA INSTALAÇÃO 
PERMANENTE v -

68119090 OUTROS 
68125000 ROUPAS, ACESSORIOS PARA 

- ROUPAS, CALÇADOS E PROTEÇÕES 
PARA CABEÇA 

68126000 PAPEL; PAPELÃO E FELTRO 
68127000 JUNTA DE FIBRA DE AMIANTO 

COMPRJMIDO, EM LÂMINAS OU 
ROLOS ' 

68129020 REVESTIMENTOS (COMO PARA -· 
PISOS, PAREDES E PAINÉIS DE 
COBERTURA DE,P AREDE) 

68129090 OUTRO 
68131000 REVESTIMENTOS E PASTILHAS DE -

FREIO -
68139000 OUTRO 
68141000 PLACAS, LAMINAS E TIRAS DE 

MICA AGLOMERADA OU \ 

RECONSTITUÍDA, EM UM SUPORTE 
OU NÃO 

68149000 OUTRO 
: 

6815'1 o 1 o MOLDES 
68151020 PARA APARELHOS, MAQUINAS OU . 

EQUIPAMENTOS MECÂNICOS E 

A 
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I SUAS PEÇAS QUE SEJAM DO 
' . 

CAPITULO 84 E ISENTOS DE · 
IMPOSTOS I 

/ 

68151030 VEDAÇOES DE MOLA A ' I ' 
68151090 OUTROS A -

' 

68152000 ARTIGOS DE TURFA A 
681159110 PARA APARELHOS, MAQUINAS OU A . 

Á 

EQUIPAMENTOS MECANICOS E 

- SUAS PEÇAS QUE SEJAM DO \ 
~ CAPÍTULO 84 E ISENTOS DE 

IMPOSTOS . ' 
' . 

6815919Q- OUTROS A 
68159910 TIJOLOS NÃO CO,ZIDOS A -
68159921 CUBAS, BIDES, BANHEIRAS, PIAS, A 

PEDESTAIS DE PIA, TODOS DO TIPO 
- PARA INSTALAÇÃO PERMANENTE 

68159929 OUTROS . A .. 
88159930 PRODUTOS DE-PORCELANA PARA ,A' ~ 

-

FINS DE LABORATÓRIO 
6815'9940 PARA APARELHOS, MAQUINAS OU A 

EQUIPAMENTOS MECÂNICOS E 
SUAS PEÇAS QUE SEJAM DO 
CAPÍTULO 84 E ISENTOS DE-
IMPOSTOS. PLACAS, BARRAS, 
ROLOS, A~UELAS E FORMATOS 

- SIMILARES FEITOS DE UMA . . 
' 

MISTURA DE GRAFITE SINTÉTICA E 
-

RESINAS 
68159950 PLACAS, BARRAS, ROLOS, A 

' 
ARRUELAS E FORMATOS 
SIMILARES FEITOS DE UMA 
MISTURA DE GRAFITE SINTÉTICA E 
RESINAS - I -

68159960 VEDAÇÕES DE MOLA A -
- 68159991 REVESTIMENTOS (TAIS COMO PARA A 

' 
. PISOS, LAREIRAS, PAREDES E 
PAINEIS D~ COBERTURA DE -

' -
PAREDES); LADRILHOS DE I 

MOSAICO - ' 
68159999 OUTROS A I 

69010000 TIJOLOS, BLOCOS, AZULEJOS E A 
OUTROS PRQDUJOS CERÂMICOS DE ' 

I 

FÓSSEIS DE SILÍCIO (EXEMPLO: 
I 

"KIESELGUHR", TRIPOLITA OU 
DIATOMITA) OU DE TIJOLOS 

\ 

REFRATÁRIOS DE TERRA SILÍCIA 
.. SIMILAR, BLOCOS, A-ZULEJOS E 

--", 

'I 
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CERAMICA REFRATARIA SIMILAR, 
·PRODUTOS PARA. CONSTRUÇÃO, 
EXCETO DE SILÍCIO 

-
_69021.000 CONTENDO POR PESO, 

ISOLADAMENTE 01] EM CONJUNTO, 
MAIS QUE 50% DOS ELEMENTOS 
MG, CA OU CR, EXPRESSOS COMO . 
MGO, CAO OU CR203. CONTENDO 
POR PESO. 50% OU MAIS DE 
ALUMINA (AL203), DE SÍLICA (SI02) - ' 
OU DE UMA M1STURA OU 
COMPOSTO DESTES 

69022000 CONTENDO POR PESO 50% OÚ MAIS 
DE ALUMINA (AL203), DE SÍLICA . ' 
(SI02) OU DE UMA MISTBRA OU 
COMPOSTO DESTES PRODUTOS 

69029000 OUTRO 
69031000 CONTENDO POR PESO MAIS QUE 

50% DE GRAFITE OU OUTRO 
I 

CARBONO OU DE UMA MISTURA 
DESTES PRODUTOS. ~NTENDO 
POR PESO MAIS QUE % DE 
ALUMINA (AL203) ÓU DE UMA 

I 

MISTURA OU COMPOSTO DE 
ALUMINA E DE SÍLICA 

69032000 CONTENDO POR PESO MAIS QUE 
50% DE ALUMINA (AL203) OU DE 
UMA MISTURA OU COMPOSTO DE 
ALUMINA E DE SÍLICA (SI02). 
OUTRO. li - OUTROS PRODUTOS 
CERÂMICOS 

69039000 OUTRO. li- OUTROS PRODUTOS 
· CERÂMICOS. TIJOLOS CERÂMICOS 
PARA CONSTRUÇÃO, BLOCOS DE -
PISO, REVESTIMENTO DE SUPORTE . 
OU ENCHIMENTO E SEMELHANTES 

69041000 TIJOLOS PARA eONSTRUÇÃO 
69049011 CUJO COMPRIMENTO E LARGURA 

NÃO ULTRAPASSEM 5 CM 
69049012 OUTROS, NÃO ENVIDRAÇADOS E 

NÃO ORNAMENTADOS, QUE 
ATENDAM AS SEGUINTES I 

CARA-CTERÍSTICAS: (A) SUA 
ESPESSURA MÁXIMA ULTRAPASSE 
2 CM; (B) SUA RESISTÊNCIA A 
CURVATURA ULTRAPASSE 200. 
KG/CM2

; (C) SUA FORÇA DE TRAÇÃO 

I I 

' ' 

A 

.. 

I 

A 

, 

A -

' A- ' 

\ 

I 

A 

--
' 

A 

A 
A 

A 

+ 
~ 

MEJ~COSUR-MERCOSUL 

. 

I 

I 

' 

' 

- . 

' 

' 

-

c 

P/t ~ 

' 

I 

-

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
.c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

c 
c 
( 
( 

c 
( 
( 
( 

( 

( 

( 

( 

( 
( 
( 

Confere com o original P_5369 607



ULTRAPAS~E 150 KG/CMl; (D) · 
\ ) - RESISTENTE A ÁCIDOS SALICÍLICÔS -

' .. -
- / 

- - -
/ 

\ 

69049019 . OUTROS A ' -69049090 OUTROS A I 

69051000 TELHAS ' . A . -
. 69059000 Ol:JTROS A ' 

. 69060000 CANOS CERAMICOS, CO®UITES, A ' 
~ALHAS E CONEXÕES DE CANOS ' 

69071000 REVESTIMENTOS, CUBAS E A I -
AI3-TIGOS SIMIL~RES, SEJA:tr ç>U -

·\ 
' NAO RETANGULARES, CUJA AREA --' . 

SUPERFICIAL MAIOR SEJA CAPAZ ) '. . -
DE SER EMBUTIDA EM UM . -

/ 
. ~ QUADRAJ?O CUJO LADO SEJA -

MENOR QUE 7 CM . . 
' 

69079011 NÃO DECORADO, .QUE TENHA AS A -
I \ SEGUINTES CARACTERÍSTr:CAS: (A) - -

• f , - -

SUA ES~ESSURA MAXIMA · - . 
ULTRAPASSE 2 CM; (B) SUA 
RESISTÊNCIA A CuRVATURA . ~ - -
ULTRAPASSE 200.KG/CM2

; (C) SUA 
" FORÇA DE TRAÇÃO UI:_TRAPASSE - I ; 

' 

150 KGlCM2; (D) SEJA RESISTENTE A - ' ' , , • J 

ACIDOS SALICILICOS I 

. 69079019 OUTROS A . 
69079090 OUTROS A : ' 

I 

69081000 REVESTIMENTQS, CUBAS E. A /' I 

ARTIGOS SIMILARES, SEJAM OU I 

NÃO RETÀNQ~LARES, C!JJA ÁREA 
' SUPERFICIAL MAIOR SEJA CAPAZ · -. 

._./. DE SER EMBUTIDA EM UM· ' ' 

QUADRADO CUJO LADO SEJA . -
I 

J -· 
- MENOR QUE 7 ÇM 

69089010 REVESTIMENTOS (POR EXEMPLO: c ' 
f 

I PISOS, LAREIRAS, P.A~DES E .-

PAINÉIS DE COBERTURA DE ' I 

-
PAREDÉS) 

' 
. 

69089090 · OUTROS . c -
69091100 DE PORCELANA OU "'CHINA" - A - ' 

69091200' ARTIGOS TENDO UMA DUREZA A -
\ -

- . EQUIV ALENT~ A 9 OU SUPERIOR NA • 
ESCALAMOHS ./ 

I -
69091900 OUTRO ' A . . 

69099000 OUTRO ' - A ' 

-

) . 

.I 
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69101010 CUBAS DE LAVATORIO EQUIPADAS 
COM UM MECANISMO DE 
ENXÁGUE, PIAS COM BOMBAS DE 
LÍQUIUO OPERADAS 
MANUALMENTE, PEDESTAIS DE PIA, 

• CUBAS DE LA V A TÓRIO, 
BANHEIRAS, BIDÊS, TANQUES DE. 

- ENXÁGUE, MICTÓRIOS 
691-01020 PIAS COM BOMBAS DE LIQUIDO 

OPERADAS MANUALMENTE, 
PEDESTAIS DE PIA, CUBAS DE 

' LA V A TÓRIO, BANHEIRAS, BIDÊS, ~ 
TANQUES DE ENXÁGUE, 
MICTÓRIOS 

69-101090 OUTROS , , 
69109010 _CUBAS DE LAVATORIO EQUIPADAS 

COM UM MECANISMO DE 
ENXÁGUE, BASEADAS EM BOMBAS 
DE LÍQUIDO OPERADAS 
MANUALMENTE. PIAS COM 
BOMBAS DE LÍQUIDO OPERADAS 
MANUALMENTE, PEDESTAIS DE PIA, 

. CUBASDELAVATÓRIO, 
BANHEIRAS, BIDÊS, TANQUES DE 

. ENXÁGUE, MICTÓRIOS 
69109020 PIAS. COM BOMBAS DE LIQUIDO 

OPERADAS MANUALMENTE, 
PEDESTAIS DE PIA, CUBAS DE 
LAVATÓRIO, BANHEIRAS, BIDÊS, 
TANQUES DE ENXÁGUE, ~ 

69109090 
69111000 
69119000 

_69120000 

. MICTÓRIOS 
OUTROS , 
ARTIGOS DE MESA E DE COZINHA 
OUTRO 
ARTIGOS DE MESA E DE COZINHA 
CERÂMICOS, EXCETO ARTIGOS 
DOMÉSTICOS E ÀRTI60S· DE 

. TOALETE, EXCETO E PORCELANA 
OU "CHINA" 

69131000 DE PORCELÁNA OU "CHINA" 
69139000 OUTRO , 
69141010 FOGÕES E AQUECEDORES 
69141020 PINOS DE ESTRADA, INCLUINDO 

OLHOS DE GATOS 
69141030 CUJA ESPESSURA NÃO ULTRAPASSE 

1,1 MME CADA UM DOS LADOS 
TENHA UM COMPRIMENTO NÃO -

A 

C -
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SUPERIOR A 105 MM 

69141090 OUTR-OS 
69149011 ALIMENTADO POR QU;EROSENE, 

QUE NÃO ~EJA DO TIPO USADO 
PARA INSTALAÇÃO PERMANENTE 

69149019 OUTROS r 

69149020 PINOS DE ESTRADA, INCLUINDO 
I 

OLHOS DE GATOS . \ 

69149090 OUTROS ' 

70010000 VIDRO QUEBRADO E, OUTROS' 
RESÍDUOS E PEDAÇOS DE VIDRO; 

. VIDROEM·MASSA - I 
70021000 ESFERAS 1 . 

70022000 HASTES 
70023100 DE QUARTZO FUNDIDO OU OUTRA 

SÍLICA FUNDIDA 
70023200 DE OUTRO VIDRO TENDO UM 

COEFICIENTE DE EXPANSÃO 
LINEAR NÃO SUPERIORA 5X106 POR 
KELVIN DENTRO DE UMA FAIXA DE · 
TEMPERATURA DE O A 300°C 

70023900 OUTRO ' -
70031200 COLORIDO EM TODA A MASSA 

(CORPO TJNGIDO), OPACIFICADO, 
JATEADO OU TENDO-CAMADÁ 

\ 

ABSORVENTE,_ REFLETORA OU NÃO -
: REFLETORA I 

70031900 OUTRO 

~· 

70032000 LA1'V,IINAS RE:fORÇADAS COM . 
/ ARAME -

70033010 DE VIDRO OPTICO . 
70033090- OUTROS (MEX 2) .. 

70042000 COLORIDO EM TODA A MASSA 
(CORPO TINGIDO), OPACIFICADO, ' 

JÀ TEADO OU TENDO. CAMADA 
· ABSORVENTE, REFLETORA OU NÃO 

REFLETORA / 

70049000 OUTRO VIDRO - ...: 

70051010 RETANGVLAR CUJAS MEDIDAS DE 
LADO NÃO ULTRAPASSEM l 5 CM, ' - . . 
EXCETO QUANTO A VIDRO 

·' 
REVESTIDO COLORIDO 

70051020 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A 
16 MM E LARGURA NÃO SUPERIOR 
A. 100MM -

. I 

' 
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70051030 VIDRO DE CHUMBO DO TIPO QUE E A 
ESPECIAUvfENTE DESTINADO A I 

PROTEÇÃO CONTRA RADIAÇÃO 
POR RAIO X, COM UMA ESPESSURA 
SUPERIOR A 5,5 MM, CONTENDO NO 
MÍNIMO 55% DE ÓXIDO DE CHUMBO 

70051090 OUTRO - c 
70052110 RETANGULAR CUJAS MEDIDAS DE A 

LADONÃÓULTRAPASSEM 15 CM, 
EXCETO QUANTO A VIDRO 
REVESTIDO COLORIDO. 

70052120 , COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A A 

- 16 MM E LÀRGURA,NÃO SUPERIOR 
A 100MM 

70052190 OUTRO ,c 
70052910 RETANGULAR CUJAS MEDIDAS DE A 

LADO NÃO ULTRAPASSEM 15 CM, 
EXCETO QUANTO A VIDRO 
REVESTIDO COLORIDO. . 

70052920 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A A 
' 16 MM E LARGURA NÃü- SUPERIOR 

r A 100MM 
70052930 VIDRO EM RELAÇÃO AO QUAL O A 

DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
' DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA 

APROVADO PARA USO PARA A 
F ABRI CAÇÃO DE VIDRO DE . 
SEGURANÇA CÔNCAVO PARA ' 
AUTOMÓVEIS 

70052990 OUTRO c 
70053000 VIDRO COM ESTRUTURA DE ARAME ' c 
70060030 NA FORMA DE UM CIRCULO, COM A 

ESPESSURA SUPERIORA 16 MM, 
CONTANTO QUE A SUA ESPESSURA 
NÃ,O SEJA MENOR QUE 1/8 DO, 
DIÂMETRO , 

' 70060091 DE VIDRO 0PTICO A 
70060099 OUTROS - A 
70071111 CONCAVO ( . A 
70071119 OUTRO A 
70071191 CONÇÃVO A 
70071199 OUTRO A 
70071910 VIDRO DE SEGURANÇA POLIDO A 

~ ENDURECIDO COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: 250X129 CM, 189X129 
CM, 159X209 CM, 159X209 CM, ONDE 
A ESPESSURA DAS LÂMINAS SEJA 
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DE80U10MM 

' 

' 70071920 VIDRO CERAMICO, CUJAS A ' ,. 
DIMENSÕES NÃO ULTRAPASSEM 
30X30 CM, NÃO TRANSPARENTE, ' 

RESISTENTE A UMA TEMPERATURA - / 

' CONTÍNUA DE 11 oooc OU MAIS I 

70071930 LAMINA POLIDA COM UMA A ' ' 
' ESPESSVRA DE 4_0U 5 MM, NA -" 

' ' QUAL NENHUM DOS LADOS ) 

- ULTRAPASSE 0,(>5 ME ESPECÍFICA ' 

PARA FORNOS DOMÉSTICOS DE 
I 

- COZEDURA E ASSÁDURA E 
' ., ) 

REFRIGERADORES 
70071991 TENDO. UMA CAMADA A ' 

ABSORvENTE, REFLETORA OU NÃO ' ' ' REFLETORA / 

70071999 OUTRO - A \ -
70072111 .CONCAVO A ' I 

70072119 OUTRO A 
70072120 APROVA DE BALA COM ESPESSURA A 

DE 20 MM OU MAIS 
70072191 CONCAVO A 
70072199. OUTRO A ' ' ' 

70072900 OUTRO - ' A 
70080000. UNIDADES DE VIDRO ISOLADORA~ A 

DE PAREDES MÚLTIPLAS ' 
70091000 ESPELHOS RETROVISORES PARA · A 

J 

VEÍCULOS . 
70099100 SEM ESTRUTURA A -
70099200 COM ESTRUTURA ' A 

-
70101000 AMPOLAS A 
70102000 FOLHAS, TAMPAS E OUTROS A r ' 

FECHOS 
I ., 

70109010 GARRAFOES E GARRAFOES A 
EMPALJiAbos, COM CAPACIDADE 

-
SUPERIOR A 1 LITRO 

70109020 DO TIPO USADO PARA ASPERSÃO A 
POR 'siSTEMA AEROSSOL E SUAS 

--· PARTES 
70109031 COM CAPACIDADE SUPERIORA 0,18 A 

LITRO MAS NÃO SUPERIOR A 1,5 -' ' 
LITRO ' 

70109039 OUTRO ' A ' 

70109091 COM CAPACIDADE SUPERIORA 0,15 A 
LITRO MAS NÃO ·suPERIOR A 0,33 
LITRO 
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70109099 OUTROS 
70111000. PARA ILUMINAÇÃO t:LETRICA 
70112000 PARA TUBOS DE RAIO CATODICO 
70119000 OUTRO 
70120000 NUCLEOS DE VIDRO PARA FRASCOS 

A VÁCUO OU OUTROS RECIPIENTES 
DE VÁCUO 

70131000 DE CERAMICA DE VIDRO .. 

. 70132100 DE CRISTAL DE CHUMBO 
70132900 OUTRO 
70-133100 DE CRISTAL DE CHUMBO 
70133200 DE VIDRO TENDO UM COEFICIENTE 

DE EXPANSÃO LINEAR NÃO 
SUPERIOR A 5 X 105 KEL VIN COM 
UMA FAIXÁ DE TEMPERATURA DE O 
A 300°C ' 

70133910 TAMPAS DE VIDRO TEMPERADO EM 
RELAÇÃO ÀS QUAIS üDIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA 
APROVADO O SEU USO NAS 
FÁBRICAS PARA A F ABRI CAÇÃO DE 
POTES_- . 

70133990 . OUTROS 
70139100 / DE CRISTAL DE CHUMBO 
70139900 OUTRO 
70140000 VIDRARIA DE SINALIZAÇAO E · 

ELEMENTOS ÓPTICOS DE VIDRO 
(EXCETO OS DO TÍTULO 70.15) NÃO 
TRABALHADOS 'OPTICAMENTE 

70151000 VIDROS PARA qCULOS 
CORRETIVOS - ' 

70159000 OUTRO 
70161000 CUBOS DE VIDRO E OUTRAS 

MIUDEZAS DE VIDRO, EM APOIO OU 
I NÃO, PARA MOSAICOS OU FINS -

DECORATIVOS SIMILARES 
70169010 LUZES -CHUMBADAS OU 

SEMELHANTES 
70169020 REVESTIMENTOS (POR EXEMPLO, 

PISO, PAREDE E AZULEJOS) 
70169090 OUTROS 

· 70171000 DE QUARTZO FUNDIDO OU OUTRA 
' SÍLICA FUNDIDA . 

70172000 DE OUTRO VIDRO TENDO UM 
COEFICIENTE DE EXPANSÃO 
LINEAR NÃO SUPERIOR A 5X1 06 POR 1 

A · ' 

A ·-
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I . 

- ..... u: ,-,!ERCOSUL 

KEL VIN DENTRO DE UMA FAixA DE 
TEMPERATURA PE O A 300°C 

70179000 OUTRO ) ' A 
701-81000 CONTAS DE VIDRO, PEROLAS DE A -· 

~ IMITAÇÃO, PEDRAS PRECIOSAS OU 
SEMI-PRECIOSAS DE IMITAÇÃO E ' 

) 

MIUDEZAS DE VIDRO SIMILARES, 
70182000 MICROESFERAS DE VIDRO COM A 

- DIÂMETRO ~Ã.O SUPERIOR A-1 MM 
70189000 OUTRO A 
70191100 FILAMENTOS· CORTADOS, COM A 

I 

' 

COMPRIMENTO NÃO SUPERIOR A 50 
MM ' ' 

70191200 FIAÇOES PRELIMINARES A 
7019L900 OUTRO 

-
A '· - ' . 

70193110 ESTEIRA DE FILAMENTOS DOS A ' I 
}._ 

' ' 
TIPOS USADOS PARA A 

I 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
_) PLÁSTICO REFORÇADO 

70193190 OUTROS ' A ' 

70193200 LENÇOIS FINOS ("VOILES") A ' 
'70193911 CUJA ESPESSURA NAO ULTRAPASSE A ' 

' ./ 

l:,3MM ' ' 

70193919 OUTROS A 
70193990 OUTROS A . 

·. 70194010 DOS TIPOS USADOS PARA A I 

FABRICAR PRODUTàS PE PLÁSTICO / 

' REFORÇADO · I ,; 

70194090 OUTROS A ' 
70195110 DOS TIPOS USADOS PARA · A 

FABRICAR PRODUTOS DE PLÁSTICO 
- REFORÇADO 

70195190 OUTROS A -
~ 

70195210 DOS TIPOS USADOS ·PARA A 
FABRICAR PRODUTOS DE PLÁSTICO 

' ' -
REFORÇADO -

70195290 OUTROS A 
70195910 DOS TIPOS USADOS PARA A 

FABRICAR PRODUTOS DE PLÁSTICO -

REFORÇADO 
70195920 NO FORMA TO DE UM DISCO COM A 

/ 

-

UM FURO CENTRAL \ 

70195990 OUTROS A 

' 
7019,9010 PLACAS, LAMINAS, FOLHAS, TIRAS . A · -

OU FAIXAS NA FORMA DE LUVAS 
FEITAS DE FIBRAS DE VIDRO 

' 
_ _/ MISTURADAS COM MATERIAIS . 

I . 
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I 

PLASTICOS C,UJA ESPESSURA NÃO 
ULTRAPASSE 1,3 MM 

70199020 LUVAS DE FILTRAGEM DE TECIDO, 
CUJO DIÂMETRO NÃO ULTRAPASSE 
15 CM E NAS QUAIS SEJAM 

. INSERIDOS ANÉIS DE METAL 
70199090 OUTROS 
70200010 PARA APARELHOS, MAQUINAS OU 

INSTRUMENTOS MECÂNICOS E 
' , SUAS PEÇAS DO TIPO DO CAPÍTULO 

84 E QUE SEJAM ISENTOS DE 
IMPOSTOS 

70200020 CANOS, ACESSORIOS DE CANOS 
(POR ~XE0PLO, CONECTORES, 
COTOVE.LOS, ETC.), TORNEIRAS E 

' I ' 

BICAS, V AL VULAS E . ' 

REGULADORES; TROCADORES DE 
CALOR ' ' 

70200030 ESTRUTURAS DE VIDRO.: PORTA, 
JANELA, PAREDE OU QUALQUER 

\ 

OUTRA PARTE DA ESTRUTURA 
70200090 OUTROS. SEÇÃO XIV: PEROLAS 

NATURAIS OU CULTIVADAS, 
PEDRAS PRECIOSAS OU SEMI-
PRECIOSAS, METAIS PRECIOSOS, 
METAIS COBERTOS COM METAL 
PRECIOSO E ARTE ,-

71011000 PEROLAS NATURAIS 
71012100 NAO TRABALHADO 
71012200 TRABALHADO 
71021000 NÃO SEPARADO 
71022100 NÃO TRABALHADO OU ) 

SIMPLESMENTE SERRA])Q, PARTIDO 
OU FORMADO DE MODO BRUTO 

71022900 OUTRO 
~ 

I 

71023100 NÃO TRABALHADO OU · 
SIMPLESMENTE SERRADO, PARTIDO 
OU FORMADO DE MODO BRUTO 

71023900· OUTRO 
71031000 NÃO TRABALHADO OU 

SIMPLESMENTE SERRADO OU 
- FORMADO DE MODO BRUTO 

71039100 RUBIS, SAFIRAS E,ESMERALDAS 
71039900 ' OUTRO ·, 

71041000 QUARTZO PIEZOELETRICO 
71042000 OUTRO, NÃO TRABALHADO OU 

SIMPLESMENTE SERRADO OU 

f 
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J 

J . 

J 

I 

I 

71049000 
71051000 . 
71059000 

-

I 

71061000 
71069100 
71069200 
71070000 

I 

71081100 
71081200 

71081300 

71082000 
7l090000 

71101 wo 

71101900 
71102100 

) 

71102900 
71103100 

71103900 
71104100 

71104900 
71110000 

;. 

71123000 

FORMADO DE MODO BRUTO ' 

OUTRO 
DE DIAMANTES 
OUTRO. II- METAIS PRECIOSOS E 
METAIS COBERTOS COM METAL ' 

PRECIOSO. PRATA (INCLUINDO 
PRATA REVESTIDA DE OURO OU 
PLATINA) NÃO MANUFATURADA 
OU EM FORMAS MANUFATURADAS 
OUEM PÓ 
PO ' ) 

I 

NÃO -MANUFATURADO 
SEMI-MANUFATURADO 
METAIS DE BASE COBERTOS COM 
PRATA, NÃO ADICIONALMENTE 

... ; . , 
TRATADOS, EXCETO SEMI-
MA1'{UF ATURADOS 
PO . 
OUTRAS FORMASNAO 
MANUFATURADAS 
OUTRAS FORMAS SEMI-
MANUFATURADAS 
MONETARIO 
METAIS DE BASE OU PRATA, 
COBERJ:OS COM OURO, NÃO 
TRABALHADOS ADICIONALMENTE, 
EXCETO SEMI-MANUFATURADOS . 
NAO MANUFATURADOS OU EM 
FORMA DE PÓ 
OUTRO 
NAO MANUFATURADOS OU EM 
FORMA DE PÓ 
OUTRO 
NÃO MANUFATURADOS OU EM I 

FORMA DE PÓ 
' 

OUTRO 
NAO MANUFATURADOS OUEM 
FORMA DE PÓ 
OUTRü_ I 

METAIS DE BASE, PRATA OU OURO, 
COBERTOS COM PLATINA, NÃO -· 
TRABALHADOS ADICIONALMENTE 
A SEMI-MANUFATURADOS 
CINZA CONTENDO METAL 
PRECIOSO OU COMP_OSTOS DE 
METACBRECIOSO 

/ 

- ' 
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711291ÓO PE OURO, INCLUINDO METAL 
COBERTO COM OURO MAS 

· EXCLUINDO VARREDURAS 
t CONTENDO OUTROS METAIS 

PRECIOSOS DE PLATINA, 
I 

INCLUINDO METAL COBERTO COM 
PLATINA MAS EXCLUINDO 

. VARREDURAS CONTENDO OUTROS 
METAIS PRECIOSOS 

71-129200 DE PLATINA, INC~UINDO METAL 
' COBERTO COM PLATINA MAS 

' 
EXCLUINDO VARREDURAS í 

I 

CONTENDO OUTROS METAIS 
PRECIOSOS 

71'129900 OUTRO. III- JOALHERIA, ARTIGOS 
DE OURIVES E OUTROS ARTIGOS. 
ARTLGOS DE JOALHERIA E SUAS 
PEÇAS, DE METAL PRECIOSO OU DE 
METAL COBERTO COM METAL 
PRECIOSO . 

71131110 DISPOSITIVÇ)S COBE~TÇ)S, EXCETO 
CLIPES E DISPOSITIVOS SIMILARES 
DEFIXAÇÃü 

' 

71131120 CLIPES E DISPOSITIVOS SIMILARES 
DE FIXAÇÃO . \ 

_71131130 CORRENTES DE CORDA SÉM CLIPES 
QUE NÃb TENHAM SIDO 
SUBMETIDAS A POLIMENTO E 
LUSTRO ' 

71131190 OUTROS ' 
71131910 CLIPES E DISPOSITIVOS SIMILARES 

DE FIXAÇÃO 
71131920 CORRENTES DE CORDA SEM CLIPES ' 

QUE NÃO-TENHAM SIDO 
SUBMETIDAS A POLIMENTO E 
LUSTRO 

71131990 OUTROS 
71132010 CLIPES E DISPOSITIVOS SIMILARES 

DE FIXAÇÃO 
71132090 OUTROS 
71141110 COLHERES, GARFOS, FACAS, 

PRATARIA PARA PEIXE, FACAS 
PARA MANTEIGA E JOGOS I?E MESA 

) 

SIMILARES, COBERTOS 
71141120 PEDAÇOS DE METAL PARA 

MEDALHAS 
71141-130 MEDALHAS 
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71141140 OUTROS, FEITOS DE PRATA A 
COBERTA I -

71141190 OUTROS A --
71141910 COLHERES, GARFOS, FACAS, -A 

PRATARIA PARA PEIXE, FACAS . / 

PARA MANTEIGA E JOG.OS DE MESA ' .. 
71141920 PEPAÇOS DE OURÕ PARA ~ A 

-
' 

MEDALHAS / 

71141930 MEDALHç\S A -
71141990 OUTROS 

' A 
' 

71142010 COLHERES, GARFOS, FACAS, · A 
·- PRATARIA PARA PEIXE, 'FACAS / 

/ I 

PARA MANTEIGA E JOGOS DE 
· ' 

MESA; PE PRATA · - \ 

. ' 
71142020 PEDAÇOS DE PRATA PARA . A 

I :tyfEDALHA 
71142030 . PEDAÇOS DE OURO PARA A 

~ 

MEDALHA "~ - . 

71142040 MEDALHAS< - ' A 
71142050 OUTROS, DE PRATA .. A \ 

71142090 OUTROS .. . A I -
71151000 CATALISADORES NA FORMA DE A 

. . 

I TECIDO DE ARAME OU GRELHA, DE I , 
/ PLATINA ' 

71159000 OUTRO 
; 

A -
71161010 I COL~RES - A 
71161090 OUTRO - A 
7·1162010 PARA PRODU,ZIR ARAMES. DE A -

' NIETAL E GUIAS DE FIAÇÃO DE ( -
· LINHA DE ÁGATA -

71162020 COLARES ·. ( 

.. 
A I 

71162090 OUTROS I A ., / 

71171100 ELOS E PINOS DE ALGEMAS 
-. A 

' : 

71171910_ PULSEIRAS DE RELOGIO EM A . 
' 

CONIPRXMENTOS 
71171990 OUTROS E PEÇAS A I 

71179060 FEITO DE CASCO DE TARTARUGA A 
PROCESSADO, MARFIM, OSSO, -
CHIFRE, CORAL (NATURAL OU . .... 

I -
AMONTOADO) E OUTRAS 

- SUBSTÂNCIAS CORTADAS DE ' 

ANIMAIS, CONTANTO QUE SEJA 
•' I 

FEITO APENAS DE UMA 
SUBSTÂNCIA . 

71179070 DE MATERIAIS RETIRADOS DE A 
- MINERAIS OU VEGETAIS;-DE CERA, .-

/ ' 
' 

ESTIRENO, RESINA NATURAL~ -

/ _) 

Confere com o original P_5369 618



POLPAS PROJETADAS OU GELEIA 
-

NÃO ENDURECIDA, CONTANTO QUE 
SEJA FEITO APENAS DE UM 
MATERIAL ' -

I 71179080 LUVAS 'COM PUNHO OU OUTROS 
BOTÕES ORNAMENTAIS E SUAS 
PEÇAS ' \ 

71179090 _QUTROS 
71181000 . MOEDA (EXCETO MOEDA DE 

OuRO), NÃO SENDO MOEDA LEGAL 
71189010 FEITO DE METAL PREqOSO 
71189090 OUTROS. SEÇÃO XV: METAIS DE 

BASE E ARTIGOS DE SEÇÃO DE 
I 

METAL DE BASE. 
72011000 FERRO FUNPIDO SEM LIGA 

CONTENDO POR PESO 0,5% OU 
MENOS DE FÓSFORO 

72012000 FERRO FUNDIDO SEM LIGA 
CONTENDO POR PESO MAIS QUE . , 

' 0,5% DE FOSFORO 
72015000. FERRO FUNDIDO DE LIGA; 

"SPIEGEISEN" -

7202110~ CONTENDO POR PESO MAIS QUE 2% 
DE CARBONO 

72021900 OUTRO 
72Ó22100 CONTENDO POR PESO MAIS QUE 

. , - ' 

55% DE SILICIO 
72022900 OUTRO 
72023000 FERRO, SILICIO, MANGANES 
72024100 CONTENDO POR PESO MAIS QUE 4% 

DE CARBONO 
72024900 OUTRO 
72025000 FERRO, SILICIO, CROMO 

' 172026000 FERRO, NIQUEL 
72027000 FERRO, MOLIBDENIO -

72028000 TUNGSTENIO DE FERRO E 
TUNGSTÊNIO DE FERRO SILÍCIO 

72029100 TITANIO DE FERRO E TITANIO DE 
FERRO SILÍCtO 

72029200 FERRO, V ANADIO 
7202930_0 FERRO, NIOBIO 
72029900 OUTRQ 
72031000 PRODU\OS/ FJ?RROSOS OBTIDOS 

PELA REDUÇAO DIRETA DE 
, MINÉRIO DE FERRO . 

. 72039000 OUTRO ~ -
72041000 RESI])UOS E RESTOS DE FERRO , 

/ 
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r 

FUNDIDO 
72042100 DE AÇO INOXIDA VEL A .' 

72042900 OUTRO I · A 
. 72043000 RESIDUOS E RESTOS DE FERRO OU A 

AÇO ESTANHADO 
.. 72044100 TORNEAMENTOS, RESTOS, LASCAS, A 

RESÍDUOS DE MOAGEM, -
FERRAGEM, ESCAMAS; REBARBAS E -

ESTAMPAGENS, EM FE'rXES OU NÃO 
72044900 OUTRO A -

/ 

72045000 LINGOTt:S DE SUCATA PARA NOVA A 
FUSÃO 

72051000 GRANULOS -. ' · A 
72052100 DEAÇOEMLIGA A 
72052900 OUTR:O g -FERRO E FERRO DE AÇO A 

EMLIGAEAÇO SEM LIGA EM 
LINGOTES OU OUTRAS FORMAS 
PRIMÁRIAS (EXCETO FERRÇ) DO 
TÍTULO 72.03) -

72061000 LINGOTES - A ' 
' 

72069000 OUTRO : A -' 
. 72071100 DE SEÇAO tRANSVERSAL A -

RETANGULAR (INCLUSIVE -
QUADRADA) COM LARGURA 
MEDINDO MENOS QUE DUAS VEZES 
A ESPESSURA ( 

72071200 OUTRO, DE SEÇAO TRANSVERSAL A 
) 

RETANGULAR(EXCETO 
' ' QUADRADA) 

72071900 OUTRO A 
72072000 CONTENDO POR PESO 0,25% OU A . -

MAIS DE CARBONO 
-, 

' 
72081000 EM BOBINAS, NÃO TRABALHADA A - ! . 

ALÉM DE LAMINADA A QUENTE, · 
COM PADRÕES EM RELEVO -

72082500 GOM ESPESSURA DE 4,75 MM OU A 
MAIS 

.. 

72082600 COM ESPESSURA DE 3 MM 'OU MAIS, A 
MAS MENOS QUE 4,75 MM I 

72082700 COM ESPESSURA DE MENOS QUE 3 A 
MM ' 

72083600 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A · A 
10MM . 

. 

72083700 COM ESPESSURA DE 4,15 MM OU A 
. MAIS, MAS NÃO SUPERIOR A 10 MM 

72083800 COM ESPESSURA DE 3 MM; OU MAIS, A ' -
MAS MENOS QUE 4,75 MM ' I -
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72083900 COM ESPESSURA DE MENOS QUE 3 
MM 

72084000 EM BOBINAS, NAO TRABALHADA 
ALÉM DE LAMINADA A QUENTE, 

- ! 

, COM PADRÕES EM RELEVO 
72085100 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A 

10MM 
72085200 COM ESPESSURA DE 4,75 MM OU , 

. MAIS, MAS NÃO SUPERIOR A 10 MM 
72085300 COM ESPESSURA DE 3 MM OU MAIS, 

MAS MENOS QUE 4,75 MM 
72085400 COM ESPESSURA DE MENOS QUE 3 . 

MM 
72089000 OUTRO 
72091500 COM ESPESSURA DE 3 MM OU MAIS 
72091600 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A · 

1 MM MAS MENOS QUE 3 MM 
72091700 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A 

0,5 MM MAS NÃO SUPERIOR A 1 MM 
72091800 COM ESPESSURA DE MENOS QUE 0;5 

MM 
720925ÓO COM ESPESSURA DE 3 MM OU MAIS 
72092600 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A 

1 MM MAS· MENOS QUE 3 MM, 
72092700 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A -

0,5 MM MAS NÃO SUPERIOR A 1 MM 
. 72092800 COM ESPESSURA DE MENOS QUE 0,5 - MM 

72099000 OUTRO 
l 72101100 COM ESPESSURA DE 0,5 MM OU 

MAIS 
72101200 COM ESPESSURA DE MENOS QUE 0,5 

MM. :. . 

72102000 LAMINADO OU REVESTIDO ÇOM 
/ CHUMBO, INCLUINDO CHAPA DE 

- AÇO 
72103010 CORRUGADO 
72103090 OUTRO 
72104100 CORRUGADQ 
72104900 OUTRO 
72105000 LAMINADO OU REVESTIDO COM 

' ÓXIDOS DE CROMO OU COM ' 
·CROMO E ÓXIDOS DE CROMO 

72106100 LAMINADO OU REVESTIDO COM 
LIGAS DE ZINCO-ALUMÍNIO ' 

72106900 OUTRO -

72107000 PINTADO, ENVERNIZADO E . 
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r 

r R Er.A ._,.. . 
~v ~~ ~r1f v + ·r ,,.. ··· -

~~jj 
fv1 ERCOSUR -l.lERCOS U L 

REVESTIDO COM PLASTICOS 
72109000 OUTRO A 
72111300 LAMINADO EM QUATRO FACES 01} A · 

-
EM UMA PASSAGEM EM CAIXA· I 

FECHADA, 'COM LARGURA . 
SUPERIOR A 150 MM E ESPESSURA 
DE NO MÍNIMO 4 MM, NÃO EM 
BOBINAS E SEM PADRÕES EM . .. 

\ 

RELEvo · ' 

72111400 OUTRO, COM ESPESSURA DE 4,5 MM A 
OU MAIS 

' 72111900 OUTRO A 
72112300 CONTENDO POR PESO MENOS QUE A 

.-
r . / 

' 
~ 0,25% DE CARBONO ~ 

72112900 OUTRO - A 
72119000 OUTRO b 
72121000 LAMINADO OU REVESTIDO COM A 

( 

ESTANHO '-

' - -
72122000 LAMINADO OU REVESTIDO A \ 

I -
ELETROLITICAMENTE COM ZINCO I 

72123000 LAMINADO OU REVESTIDO DE A 
OUTRA FORMA COM ZINCO •. 

· 72124000 PINTADO, ENVERNIZADO OU A 
REVESTIDO COM PLÁSTICOS -

72125000 LAMINADO OU REVESTID.O DE A 
I OUTRA FORMA 

72126000 COBERTO A 
72131000 CONTENDO DENTEAÇÕES, A I -

NERVURAS, ENTALKES OU OUTRAS 
l 

DEFORMAÇÕES PRODUZIDAS 
' DURANTE O PROCESSO DE 

LAMlNAÇÃO 
72132010 COM UMA AREA DE SEÇÃO A 

TRANSVERSAL SUPERIOR A :2500 
MM QUADRADOS . 

' 72)32040 COM UM CONTEUDO DE CARBONO. A 
SUPERIOR A 0,30% 

72132091 COM UMA AREA DE SEÇAO A 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 

' 

- QUADRADOS 
72132092 COM DIAMETRO MENOR QUE 8 MM A 
72132093 COM SEÇÃO TRANSVERSAL A 

RETANGULAR, SE A LARGURA DA . \ 

SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR DE -
2,5 VEZES A ESPESSURA DAS SUAS 

. - - BARRAS QUADRADAS, NA QUAL O 
COMPRIMENTO DE CADA UMA DAS 

. \ 

'· 
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• 

NERVURAS DA SUA SEÇÃO 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 

--
72132094 BARRAS QUADRADAS, NAS QUAIS O _ 

CO:MPRIMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURASDASUASEÇÃO 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 2~ MM 

72132099 OUTROS 
72139110 CONTENDO 0,6% OU MAIS DE 

-
CARBONO POR PESO 

72139130 OUTROS, CUJO DIAMETRO SEJA 
MENOR QUE 8 MM 

72139190 . OUTRO -

72139910 CONTENDO 0,6% OU MAIS DE . -
' CARBONO POR PESO 

7_2L39920 OUTROS, CUJA AREADA SEÇÃO 
TRANSVERSAt ULTRAPASSE 2500 
MM QUADRADOS 

72139940 OUTROS, COM SEÇÃO 
TRANSVERSAL RETANGULAR, SE A 
LARGURA DA SUA SEÇÃO 
TRANSVERSAL FOR DE 2,5 VEZES A 
ESPESSURA DAS SUAS BARRAS. 
QUADRADAS, NA QUAL O 
COMPRIMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURAS DA SUA SEÇÃO 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 

72139950 OUTROS, BARRAS QUAQRADAS, 
NAS QUAIS O COMPRIMENTO DE 
CADA UMA DAS NERVURAS DA SUA 
SEÇÃO TRANSVERSAL 
ULTRAPASSA 25 MM 

72139960 OUTROS, CUJA AREADA SEÇÃO 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 5 CM 
QUADRADOS 

72139990 OUTROS 
72141010 ~OM UMA AREA DE SEÇÃO 

TRANSVERSAL SUPERIOR A 2500 
MM QUADRADOS 

72141021 DE AÇO CONTENDO 0,6% OUMAIS 
- \ DE CARBONO POR PESO 

72141029 OUTROS - ' 

72141091 COM SEÇÃO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 

) 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR DE 
2 , ~ VEZES A ESPESSURA DAS SUAS 

-
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\ 

BARRAS QUADRADAS, NA QUAL O r I 

CO:MPRHvfENTO DE CADA UMA DAS 
~ 

NERvuRAS DA SUA SEÇÃO I 

TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 
. 

~ ~ 

72141092 BARRAS QUADRADAS, NAS QUAIS O 
COMPRIMENTO DE CADA UMÁ DAS 

A \ 

NERVURAS DA SUA SEÇÃO 
( 

(.(. . 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 

•' I 

72141093 COM UMA-AREA DE SEÇÃO A 
--

TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM -
QUADRADOS 

72141099 OUTROS ' A - ' 

72142000 CONTENDO DENTEAÇÕES, A ' 
I 

NERVURAS, ENTALHES OU OUTRAS . 
' 

DEFORMAÇÕES PRODUZIDAS ' -, 
I - DURANTE O PROCESSO DE - I 

' 
LAMINAÇÃO OU TORCIDO APÓS A " , 

' ' 
' 

LAMINAÇÃO - . ' 

72143010 COM UMA AREA DE SEÇAO A 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 2500 
MM QUADRADOS ' --' 

72143041 COM UMA SEÇÃO TRANSVERSAL . A ' 

QUADRADA1 ONDE CADA UMA DAS. I 

NERVURAS TENHA UM 
~ 

: 

COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
72143042 COM UM CONTEUDO DE CARBONO, A I , . 

POR PESO~ DE 0,60% OU MAIS -
72143043 COM.SEÇAO TRANSVERSAL · A 

' 
RETANGULA:R, 'sE A LARGURA DA ' 

' ' - . 
SUA SEÇAO TRANSVERSAL FOR DE 

J 

2,5 VEZES OU MAIS A SUA ' 

· ESPESSURA 
, 

72143044 , COM UMA AREA DE SEÇÃO A 
' 

TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS . -

72143045 OUTROS, CUJO :D~METRO A 
- . 

' ULTRAPASSA 8 MM ' ' -
72143049 ( OUTROS A 
72143051 DE AÇO CONTENDO 0,6% OU MAIS A 

DE CARBONO.POR PESO 
72143059 OUTROS · A 
72143091 COM UMA AiffiA DE SEÇAO 

-
A 

. ' TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS \ I 

72143,092 COM DIAMETRO MENOR QUE 8 MM A , 
-' 

·' 
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) 

72143093 COM SEÇÃO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 

< SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR DE 
~ 

2,5 VEZES A ESPESSURA DAS SUAS 
I' BARRAS QUADRADAS, NA QUAL O 

/ COMPRIMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURASDASUASEÇÃO · 
TRANSVERSAL ULTRAPASSÁ 25 MM 

72143094 BARRAS QUADRADAS, NAS QUAIS O 
COMPRIMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURAS DA SUA SEÇÃO 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 

72143099 OUTROS. 
72149110 LAMINADO, CONTENDO 0,6% OU 

MAIS DE CARBONO POR PESO 
72149120 OUTRQS,, CUJA AREADA SEÇAO 

TRANSVERSAL ULTRAPASSA 2500 
MM QUADRADOS 

72149191 SE A LARGURA DA SUA SEÇÃO 
TRANSVERSAL FOR 2,5 VEZES OU 
MAIS A SUA ESPESSURA 

72149192 COM UMA AREA DE SEÇÃO 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS 7 

72149199 OUTROS 
' 72149910 LAMINADO, CONTENDO 0,6% OU 

/ -
MAIS DE CARBONO POR PESO 

. 72149920 QUE NAO SEJA LAMINADO E CUJO ·. 
DIÂMETRO SEJA MENOR QUE 8 MM 

72149930 OUTROS, CUJA AREADA SEÇAO 
TRAN,SVERSAL ULTRAPASSA 2500 
MM QUADRADOS 

72149991 COM DIAMETRO MENOR. QUE 8 MM 
72149992 BARRAS QUADRADAS, NAS QUAIS O 

COMPRIMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURAS DA SUA SEÇÃO 

( TRANSVERSA:t ULTRAPASSA 25 MM 
72149993 COM UMA AREA DE SEÇÃO 

TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS . . 

72149.999 OUTROS 
.72151011 COM UM CONTEUDO DE CARBONO 

NÃO SUPERIOR A 0,45% E QUE 
TENHA UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

, CIRCULAR OU HEXAGONAL 
REGULAR, ONDE O DIÂMETRO 
CIRCULAR SEJA DE 4 A 101,6 MM OU 
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' A DISTANCIA ENTRE DUAS ' 

NERVURAS PARALELAS DO 
HEXÁGONO (ATRAVÉS DOS 

-

PLANOS) SEJA DE 6,35 A 50,8 MM 
72151019 OUTROS A 
.72151020 COM UMA AREA DE SEÇAO . A 

· TRANSVERSAL SUPERlOR A 2500 CM -
QUÀDRADOS . 

72151030 BARRAS CONTENDO A \ 

PROTUBERÂNCIAS OU 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 

I • 

' 

NERVURAS, ENTALHES, I -, _ 
ONDULAÇOES) SE FOREM 
SUBMETIDAS A UM PROCESSO DE 
TORÇÃO OU NÃO -

72151041 DE UMA SEÇAO TRANSVERSA~ A 
QUADRADA, ONDE C~DA UMA DAS ' 

..... 
NERVURAS TENHA UM 
COMPRlMENTO SUPERIOR A 25 MM -

72151042 COM CONTEUDO DE CARBONO DE A 
0,60% OU MAIS POR PESO · 

' 

72151045 COM SEÇAO TRANSVERSAL A 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 

I 
I 

I 

I. 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR DE 
2,5 VEZES OU MAIS A Sl)A 
ESPESSuRA 

72151046 COM UMA AREA D~ SEÇÃO - A 
I· 

TRANSVERSAL SUPERlOR A 5 CM 
QUADRADOS . - ' 

72151047 OUTROS, CUJO DIAMETRO A 
' 

. ULTRAPASSE 8 MM. I 

7215L049 OUTROS .A -
I 

72151051 DE AÇO CONTENDO 0,6% OU MAIS ·. A 
DE CARBONO POR PESO ' 

. 72151059 OUTROS A 
72151091 TENDO _UMA SEÇÃO TRANSVERSAL ' A -

-./. 

RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
J SUA SEÇÃO TRANSVERSA( FOR DE -

~· 2,5 VÉZES A ESPESSURA DAS SUAS 
BARRAS QUADRADAS, NA QUAL O . ' 
COMPRlMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURAS DA SUA SEÇÃO 

,., 
I 

TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 
72151092 BARRAS QUADRADAS, NAS QUAIS O A 

COMPRlMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVúRASDA SUA SEÇÃO 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM . 

' \ 

.,. 

'· ) 

' 
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72151093 COM UMA AREA DE SEÇÃO . 

I 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS 

72151099 OUTROS -
72155011 COM UM CONTEUDO DE CARBONO 

NÃO SUPERIOR A 0,45% E QUE 
/ -

'\ TENHA UMA SEÇAO TRANSVERSAL 
CIRCULAR. OU HEXAGONAL 
REGULAR, ONDE O DIÂMETRO -
CIRCULAR SEJA DE 4 A 101,6 MM OU 
A DiSTÂNCIA ENTRE DUAS 
NERVURAS PARALELAS-DO 

. 
· HEXÁGONO (ATRAVÉS DOS 

PLANOS) SEJA DE 6,35 A 50,8 MM 
72155019 OUTROS 
72155020 COM UMA AREA DE SEÇÃO 
- TRANSVERSAL SUPERIOR A 2500 CM 

I QUADRADOS · 
72155030 BARRAS CONTENDO -

PROTUBERÂNCIAS OU 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, 

I ONDULAÇÕES)SEFDREM 
SUBMETIDAS A UM PROCESSO DE 
TORÇÃÓ OU NÃO 

72155041 COM DIAMETRO MENOR QUE 8 MM 
72155042 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

' - RETANGULAR, SE A LARGURA DA· 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FO'R DE . 
2,5 VEZES A ESPESSURA DAS SUAS 
BARRAS QUADRADAS, NA QUAL O 

\ COMPRIMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURAS DA SUA SEÇÃO . . . 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 

72155043 BARRAS QUADRADAS, NAS QUAIS O 
COMPRIMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURAS DA SUA SEÇÃO 
TRANSVERSAL ÚLTRAPASSA 25 MM 

72155044 COM UMA AREA DE SEÇÃO 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS 

. 72155049 OUTROS ' .. 

72155051 DE UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA:UMA DAS 
NERVURAS TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIORA 25 MM 

A 
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A ' 
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72155052 QUE NÃO ESTEJA EM ROLOS E A 
..._ TENHA UMA SEÇÃO TRANSVERSA~ 

RETANGULAR, SE A LARGURA DA ~ 

' ' I \ SUA TRANSVERSAL FOR 2,5 VEZES 
' 

OU MAIS A SUA ESPESSURA. 
. 72155053 COM lJMA AREA DE SEÇAO A 

TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM I 
I 

QUADRADOS 
'72155054 . OUTROS, CUJO DIAMETRÇ) Á 

ULTRAPASSE 8 MM 
- 72155059 OUTROS A 

72155060 OUTROS, CUJO DIAMETRO A 
I 

' 
. ULTRAPASSE 8 MM . -- \ 

72155091 . TENDO UMA SEÇAO TRANSVERSAL A .. o/ 

RETANGULAR, SE A LARGURA DA \ 

/ 

SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR DE . 
2,5 VEZES A ESPESSURA DAS SUAS 

' 
BARRAS QUADRADAS, NA QUAt O,. -

' 
COMPRIMENTO DE CADA UMA DAS I 

NERVURAS DA_SUA SEÇÃO . 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 

72155092 BARRAS QUADRADAS, NAS QUAIS O A 
CQMPRIMENTQ DE CADA UMA DAS -
NERVURAS DA SUA SEÇÃO 

-

TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 
72155093 COM UMA AREA DE SEÇÃO 

-
A 

TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM : I -

QUADRADOS . 
/ 

-
72155099 OUTROS ' A I 

72159011 COM UM CONTEUDO DE CAN30NO A 
NÃO SUPERIOR A 0,45% E QUE ' 

~ 

TENHA UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
CIRCULAR OU HEXAÇJONAL ,1 

REGULAR, ONDE O DIÂMETRO · 
/ 

. I . 

CIRCULAR SEJA DE-4 A)01,6 MM OU 
- A DISTÂNCIA ENTRE DUP,..S 

NERVURAS PARALELAS DO 
HEXÁGONO(ATRAVÉSDOS I 

' . 
PLANOS) SEJA DE 6,35 A 50,8 M 

72159019 OUTROS A 
72159020 COM UMA AREA DE SEÇAO · A 

TRANSVERSAL SUPERIOR Ã 2500 CM ' -
QUADRADOS 

72159030 BARRAS CONTENDO . \ A -

PROTUBERÂNCIAS OU 

. I 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, 

' 
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ONDULAÇÕES) SE FOREM 
SUBMETIDAS A UM PROCESSO DE 
TORÇÃO OU NÃO . 

72159041 DE UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA,-ONDE CADA UMA DAS 
NERVURAS TENHA UM . 

' 

COMPRIMENTO SUPERJOR A 25 'MM 
72159042 COM UM CONTEUDO DE CARBONO 

DE 0,60% OU MAIS, POR PESO 
72159045 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

RETANGULAR, SE A LARGURA DA _ 
SUA S'ÉÇÃO TRANSVERSAL FOR DE 
2,5 VEZES OU MAIS DA SUA 
ESPESSURA 

72159046 COM UMA AREA DE SEÇÃO . 
TRANSVERSAL SUPERJOR A 5 CM 

. ' QUADRADOS 
72159047 OUTROS, CUJO DIAMÉTRO . -

ULTRAPASSE 8 MM 
72159049 OUTROS 
72159051 DE AÇO CONTENDO 0,6% OU MAIS 

DE CARBONO POR PESO 
72159059 OUTROS 
72159091 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

. . 
' 

RETANGULAR~~EALARGURADA . 
'SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR DE 

' 2,5 VEZES A ESPESSURA DAS SUAS 
-

BARRAS QUADRADAS, NA QUAL O 
- COMPRJMENTO I)E CADA UMA DAS 

NERVURAS DA SUA SEÇÃO 
\ 

TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 
72159092 BARRAS QUADRADAS, NAS QUAIS O 

...- - COMPRJMENTO DE CADA UMA DAS 
NERVURAS DA SUA SEÇÃO 
TRANSVERSAL ULTRAPASSA 25 MM 

72159093 COM UMA AREA DE SEÇÃO 
TI}ANSVERSAL SUPERJOR A 5 CM 
QUADRADOS - -

72159099: OUTROS 
72161000 S~ÇOES U, I OU H, TRABALf~ADAS 

NAO MAIS DO QUE LAMINADAS A 
QUENTE, TRAÇADAS A QUENTE OU 
EXTRUSADAS COM ALTURA MENOR 

I 

QUE_ 80 MM. SEÇÕES L OU T, 
TRABALHADAS NÃO MAIS QUE 

' LAMINADAS A QUENTE, TRAÇADAS 
A QUENTE OU EXTRUSADAS COM 

/ 

-

' 
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( 

/ 

-
·ALTURA MENOR QUE 80 MM 

I 

- ' . 
' 72162100 . SEÇOES L - A 

721622.00 SEÇOES T -A 
1 

72163100 SEÇOES U ' A r:-

72163200 SEÇOESI A · ' 
72163300 SEÇOESH A_ · 

72164000 SEÇÕES·L OUT, TRABALHADAS A 
~--

NÃO MAIS QUE LAMINADAS A -. - . -QUENTE, TRAÇADAS A QUENTE OU - ' -
~ 

EXTRUSADAS COM ALTURA DE 80 
MM OJJ MAIS. OÚTROS'ÂNGULOS, 
FORMA TOSE SEÇÕES, -
TRABALHADOS NÃO MAIS QUE ' 

LAMINADOS A QUENTE, · ' ' 
' 

I 

TREFILADÇ)S A QUENTE OU 
' ' EXTRUSADOS -

72165000 OUTROS ANGULOS, FORMA TOS E A 
SEÇÕES, TRABALHADOS_NÃO MAIS -

QUE LAMINADOS A QUENTE, 
TREFILADOS A QUENTE OU 

\ ~ . 
EXTRUSADOS. ANGULOS, ' 

FORMA TOS E' SEÇÕES, . ' ' 

TRABALHADOS NÃO MAIS DO QU_E I 

FORMADOS A FRIO OU ACABADOS 
A FRIO 

72166100 OBTIDO DE PRODUTOS LAMINADOS A -I -
PLANDS · '-

.\ 

72166900 OUtRO · A 
72169100 FORMADO A FRIO OU ACABADO A A --

~ 

- FRIO A PARTIR DE PRODUTOS " I 
' 

LAMINADOS PLANOS -

72169900 . OUTRO 
' 

A 
' 7217'1010 CONTENDO 0,6% OU MAIS DE A 

/ -

CARBONO POR PESO ' 

72171091 , COM UMA SEÇÃO TRANSVERSAL A 
CIRCUI:AR, CUJO DIÂMETRO NÃO 
ULTRAPASSA 0,6 MM : 

72171092 QUE NÃO TENHA UMA SEÇÃO - A 
.. TRANSVERSAL CIRCUbAR 

72171093 _ .OUTRO, EM RELAÇAO AO QUAL O A 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
PA INDÚSTRIA E' COMÉRCIO TENHA 

. ~ 
- '-

CONFIRMADO QUE NÃO É DQ TIPO 
PRODUZIDO EM ISRAEL -
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.. 
' 

-

' 
72171099 OUTRO 
72172010 CONTENDO 0,6% OU MAIS DE . CARBONO POR PESO 
72172091 COM UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

CIRCULAR, CUJO DIÂMETRQ NÃO 
ULTRAPASSE 0,6 MM · 

72172092 QUE NÃO TENHA UMA SEÇÃO 
TRANSVERSAL CIRCULAR 

72172093 OUTRO, EM RELAÇÃO AO QUAL O 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA 
CONFIRMADO QUE SE DESTINA À 
FABRICAÇÃO DE REDES NÃO 
SOLDADAS EM UMA INSTALAÇÃO -
INDUSTRIAL OU NÃO SENDO DO I 

· TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL 
72172099 OUTRO 
72173010 CONTENDO 0,6%DU MAIS DE 

CARBONO POR PESO 
72173090 OUTRO 
72179010 CONTENDO 0,6% OU MAIS DE 

I CARBONO POR PESO 
72179091 QUE TENHA UMA SEÇÃO · 

TRANSVERSAL CIRCULAR, CUJO 
DIÂMETRO NÃO ULTRAPASSA 0,6. 
MM 

721J9092 QUE NAO TENHA UMA SEÇÃO 
TRANSVERSAL CIRCULAR 

72179093 OUTRO, EM RELAÇÃO AO QUAL O 
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA -INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA ,, 
CONFIRMADO QUE NÃO E DO TIPO 

' PRODUZIDO EM ISRAEL. OUTRO. III-
AÇO INOXIDÁVEL 

72179099 OUTRO. III- AÇO INOXID,A VEL. AÇO 
INOXIDÁVEL EM LINGOTES OU 
OUTRAS FORMAS PRIMÁRIÁS; 
PRODUTOS SEMI-ACABADOS DE 
AÇO INOXIDÁVEL 

72181000 LINGOTES E OUTRAS FORMAS 
. PRIMÁRIAS , 

/ 

72189100 DE SEÇAO TRANSVERSAL 
RETANGULAR(EXCETO 
Ql.JADRADA) 

'72189900 OUTRO 
72191100 CQM UMA ESPESSURA SUPERIOR A 

10MM -. -

. 

' 
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72191200 COM ESPESSURA DE 4,75 MM OU A -
I 

-- MAIS, MAS NÃO SUPERIOR A 10 MM 
72191300 ÇOM ESPESSURA DE 3 MM OU MAIS, A • 

MAS MENOS QUE 4,75 MM 
72191400 COM ESPE~SURA DE MENOS QUE 3 A -

MM j· 
' -

72192100 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A A 
10MM ' 

72 192200 COM ESPESSURA DE 4,75 MM OU A ' 

MAIS, MAS NÃO -SUPERIOR A 1 O MM _ 
72192300 COM ESPESSURA DE 3 MM OU MAIS, A - ' 

MAS MENOS QUE 4;75 MM . I 

72192400 COM ESPESSURA-DE MENOS QUE ;3 A ' ) 

' 
MM 

' 72193100 COM UMA ESPESSURA pE 4,75 MM A 
OU MAIS ' 

72193200 COM ESPESSURA DE 3 MM OU MAIS, A 
' 

MAS MENOS QUE 4,75 MM 
72193300 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A A 

-

1 MM MAS MENOS QUE 3, MM 
72193400 COM UMA ESPESSURA SUPERIOR A A - -

/ 0,5 MM MAS NÃO 'SUPERIOR A 1 MM 
' 

92193500 CQM ESPESSURA DE MENOS QUE 0,5 A 
' - -

MM -
' 

'/72199000 OUTRO ' A ' 
72201100 COM UMA ESPESSURA DE.4,75 MM A -

OU MAIS ' -

72201200 COM ESPESSlJRA DE MENOS QUE A ' 

-
4,75MM - - -

72202000 TRABALHADO-NÃO MAIS QUE · A 
1 . ' LAMINADO A FRIO (REDUZIDO A -

FRIO) ' 
72209000 OUTRO - A / 

72210000 BARRAS E HASTES, LAMINADAS A .. A 
' QÚENTE, EM BOBINAS ENROLADAS 

I 

IRREGV~ARMENTE, DE AÇO - ' 

INOXIDAVEL 
72221100 DE SEÇAO TRANSVERSAL A 

CIRCULAR 
72221900 OUTRO A .. 

72222000 BARRAS E HASTES, NÃO - - · ' A 
TRABALHADAS MAIS\DO QUE . ' 

FORMADAS A FRIO OU ACABADAS 
A FRIO ~ 

' 

72223000 OUTRAS BARRAS E HASTES A 
-

,. 

72224000 ANGtJLOS, FORMA TOS E SEÇÕES A 
72230000 ARAME DE AÇO INOXIDA VEL - A 
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/ -

72241000 LINGOTES E OUTRAS FORMAS 
PRIMÁRIAS 

72249000 OUTRO 
72251100 ORIENTADO POR GRAO 
72251900 OUTR01 
72252000 DE AÇO DE ALTA VELOCIDADE 
72253000 OUTRp, NÃO TRABALHADO MAIS 

I DO QUE LAMINADO A QUENTE, EM 
BOBINAS 

7225400.0 OUTRO, NÃO TRABALHADO MAIS . 
DO QUE ;LAMINADO A QUENTE, 
NÃO EM BOBINAS 

72255000 OUTRO~NAO TRABALHADO MAIS 
DO QUE LAMINADO A FRIO 
(REDUZIDO A FRIO) 

72259100 ELETROLITICAMENTE LAMINADO 
OU REVESTIDO COM ZINCO 

72259200 LAMINADO OU REVESTIDO COM 
ZINCO DE OUTRA FORMA 

72259900 OUTRO ' 

72261111 CONTENDO PROTUBERANCIAS OU 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, 

' ONDULAÇÕES) CO:t-4 SEÇÃO 
- TRANSVERSAL RETANGULAR, SE A 

LARGURA DA SUA SEÇÃO f -
TRAN~VERSAL FOR 2,5 VEZES OU 
MAIS A SUA ESPESSURA 

72261113 COM SEÇAO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 

- / VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

I QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 

' COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
72261114 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

QUADRÁDA, ONDE CADJ\ UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 

72261116 COM AREADA SEÇAO 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS 

72261119 OUTROS ' 
72261190 OUTROS 

. ' 

«:.-cR . ~ 
c-, - / " 
-- 4 I -;. 

X1 ( É!r 
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72261911 CONTENDO PROTUBERANCIAS OU A -

DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS,. ·-

NERVURAS, ENTALHES, - J 
_./ 

ONDULAÇÕES) COM SEÇÃO 
-

TRANSVERSAL RETANGULAR; SE A > 

LARGURA DA SUA SEÇÃO / 

I 

TRANSVERSAL FOR2;5 VEZES OU -

MAIS A SUA ESPESSURA ' 
72261913 COM SEÇÃO TRANSVERSAL . A 

"' QUADRADA; SE A LARGURA DA · 
. SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 

, 

,-..., ' . 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, . -· 

r , 

· TE}{DO UMA SEÇÃO :rRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS , ' . . SUç\.S.NE;RVURAS TENHA UM , 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM . , 

72261914 TENDO UMA SEÇAO TRANSVERSAL A , 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM I 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 

' 
72261916 COM AREADA SEÇAO A I .\ 

-
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM I 

QUADRADOS ' . , 

' 7226191·9 OUTROS A 
/ 

: 

72261990 OUTROS A 
7226201 1 CONTENDO PROTUBERANÇIAS OU A 

DENTEAÇÕES (COMO B_ATIDAS, -

NERVURAS, ENTALHES, . , 
._/ ONDULAÇÕES)'COM SEÇÃO 

TRANSVERSAL RETANGULAR, SE A 
LARGURA DA SUA SEÇÃO ... 
TRANSVERSAL FOR 2,5 VEZES O:U - MAIS A SUA ESPESSURA -

72262013 COM SEÇAO TRANSVERSAL , A 
' . . . / 

QUADRADA,. SE A LARGURA DA · 
' 

J 

SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 
. 

VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, \ 
' 

·TENDO UMA SEÇÃO TRANSVÉRSAL 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS -~· 

, 

SUAS NERVURAS'TENHA UM -
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM . 

72262014 TENDO,UMA SEÇAO TRANSVERSAL A 
QUADRADA, .ONDE CADA UMA DÃS 
SUAS NERVURAS TENHA UM -
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM ' 

72262015 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR . . A 
PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS ' 

.. :" 

~'I 
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' .. 

72262016 

72262019 
72262090 
72269111 

72269113 

72269114 
' 

72269115 

( 

7226911'6 

72269117 

r 

72269119 
72269190 
72269211 

72269213 

/ 

DE LIGAÇÃO 

COM AREADA SEÇÃO 
TRANSVERSÀL SUPERIOR A 5 CM 
QúADRÁDOS 
OUTROS ' 

OUTROS 
CONTENDO PROTUBERANCIAS OU 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, 
ONDULAÇÕES) ~ 

DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM 
OU MAIS ELEMENTOS NAS 
SEGUINTES PROPORÇÕES: 0,6% OU 
MAIS DE CARBONO, 0,5%' 0U MAIS 
DE CROMO 

. COM SEÇÃO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE AtARGURA DA 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 
TENDO UMA 'SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHÁ UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CApA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
DE LIGA DE .AÇO CONTENDO, POR . 
PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS 
:OE LIGAÇÂO . 
COM AREADA SEÇAO 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS \ 

OUTROS · > 

OUTROS 
CONTENDO PROTUBERANCIAS OU 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, 
ONDULAÇÕES) 
DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM 
OU MAIS ELEMENTOS NAS 
SEGUINTES PROPORÇÕES: 0,6% OÜ 
·MAIS DE CARBONO, 0,5% OU MAIS 
DE CROMO 
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-
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3 15 

' 
72269214 COM SEÇÃO TRANSVERSAL . , AI 

- RETANGULAR, SE A LARGURA DA -
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, · 
TENDO 1)MA SEÇÃO TRANSVERSAL . -
QUADRADA, ONDE CADÀ UMA-DAS 

~ 

.. 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM ' 

722692 15, TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL A ' 

QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS I -
-

SUAS NERVURAS TENHA UM ' . \ 

COMPRI:r\1ENTO SUPERIOR A 25 MM 
72269216 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR ' A 

PES0',,4% OU MAl~ DE ELEMENTOS ~ 

DE LIGAÇÃO - -

72269217 COM AREADA SEÇAO · A 
' · TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 

QUADRADOS . ' 

)2269219 OUTROS A 
I 72269290 OUTROS . A 

722693111 CONTENDO PROTUBERANCIAS OU . A ~ 

DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES., 
ONDULAÇÕES) DE AÇQ ' 

72269313 DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM A \ 

OU MAIS ELEMENTOS NAS 
SEGUINTES PROPORÇÕES: 0,6% OU 
MAIS DE CARBONO, 0,5% OU MAIS - ' 

- DECROMO · 
72269314 COM SEÇAO TRANSVERSAL I A \ 

RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
' SUA SEÇ!ÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 ' 

f VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 
TENDO UMA 'SEÇÃO TRANSVERSAL \ 

QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
· SUAS NERVURAS TENHA UM 

COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
72269315 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL A 

QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 1 

72269316 DE LIGA DE,AÇO CONTENDO, POR A J 

PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS ' 
DE LIGAÇÃO 

72269317 COM AREADA SEÇAO A ' / 

" TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 eM 
QUADRADOS ~ 

' 
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72269319 OUTROS 
72269390 OUTROS 
722'69411 CONTENDO PROTUBERANCIAS OU 

DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, . 
NERVURAS, ENTALHES, 
ONDULAÇÕES) DE AÇO ' f 

72269413 DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM 
OU MAIS ELEMENTOS NAS 
SEGUINTES PROPORÇÕES: 0,6% OU 
MAIS DE CARBONO, 0,5% OU MAIS 
DE CROMO 

72269414 COM SEÇÃO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 

. VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUASNERVURASTENHAUM · \ .. 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 

72269415 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS . 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 

72269416 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR 
PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS 
DE LIGAÇÃO 

72269417 COM AREADA SEÇÃO . -
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS 

72269419 OUTROS ~ 

72269490 OUTROS 
72269911 CONTENDO PROTUBERANCIAS OU 

DE:NTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, 
ONDULAÇÕES) . ' 

72269913 DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM 

I 
OU MAIS ELEMENTOS NAS 
SEGUINTES PROPORÇÕES: o;6% OU 
MAIS DE CARBONO, 0,5% OU MAIS 
DE CROMO 

72269914 COM SEÇAO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
SlJA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 

- TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

' 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS ' 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
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I CONIPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
-

I .. 
' 

" 
_, 

72269915 TENDO UMA SEÇAO .TRANSVERSAL A 
' QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 

SUAS NERVURAS TENHA UM 1 

- CONIPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM · 
I 72269916 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR~ A -

- PESO, 4% OU ~lS DE ELEMENTOS I -
DE LIGAÇÃO . - ' 

72269917 COM AREA DA SEÇÃO A 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 

-· - • I QUADRADOS -
72269919 OUTROS ·' A 

- 77269990 OUTROS 
.. ,r 

A -

72271010 BARRAS CONTENDO A . .. -
PROTUBERÂNCIAS OU 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, · 

,_ O~ULAÇÕES) SE FOREM 
\ 

SUBMETIDAS A UM PROCESS,O DE -

TORÇÃO OU NÃO . 
72271092 COM SEÇÃO TRANSVERSAL A 

RETANGULAR, SE A LARGURA DA, . / ' -

SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FO.R 2,5 
I 

VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, - - -
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL - ·. 

QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS , 

SUAS NERVURAS TENHA UM · - - . . I 

CONIPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM ' 

7227 1093 TENDO UMA SEÇAO TRANSVERSAL A · 
_QUADRADA, ONDE-CADA UMA DA~ 
SUAS NERVURAS TENHA UM ' -'I 

CONIPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
72271094 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR A 

. PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS I 

DE LIGAÇÃO. 
72271095 COM AREADA SEÇÃO I A -

TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM ' 

QUADRADOS 
72271096 OUTROS, CUJO DIAMETRO SEJA A 

MENOR QUE 8 MM . . -
72271099 OUTROS / A 
7227201ó BARRASCONTEND.O A 

, 
-

PROTUBERÂNCIAS OU 
DENTEAÇÔES (COMO BATIDAS, 

. . 
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NERVURAS, ENTALHES, 

'\ 
ONDULAÇÕES) SEFOREM 

- SUBMETIDAS A UM PROCESSO DE 
TORÇÃO OU NÃO 

72'f7,2092 COM SEÇAO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 -
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 

· TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 

- COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
! . 72272093 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL · 

QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 

: COMPRIMENTO SUPERIOR A 25-MM 
72272094 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR 

PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS 
DE LIGAÇÃO 

72272095 COM_AREA DA SEÇÃO 
TRANSVERSAL SUPERIOR A~ CM 

- QUADRADOS 
72272096 ,O:UTROS, CUJO DIAMETRO SEJA 

MENOR QUE 8 MM 
72272099 OUTROS 
72279010 BARRAS CONTENDO 

PROTUBERÂNCIAS . OU 

/ 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, -' ·. ONDULAÇÕES) SE FOREM 
SUBMETIDAS A UM PROCESSO DE 
TORÇÃO OU NÃO 

72279091 DE AÇO _CONTENDO, POR PESO, UM 
OU MAIS ELEMENTOS NAS 

- SEGUINTES PROPORÇÕES: O,õ% OU 
MAIS DE CARBONO, 0,5o/~ OU MAIS . - ' 

DE CROMO 
72279092 COM SEÇÃO TRANSVERSAL 

- RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
SUA SÉÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 

. TENDO UMA SEÇÃÓ TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE C~DA UMA DA_S 
SUAS NERVURAS TENHA UM ' 

COMPRIMENTO SUPERIOR A 2'5 MM 
72279093 TENDO UMA SEÇÃO J:RANSVERSAL 

- QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS. 
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,.., 

- -SUAS NERVURAS TENHA UM 
CO!v1PRIMENTO SUPERIOR A 25 MM ' I 

,. 72279094 DE LIGA :OE AÇO CONTENDO, POR A 
PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS_ -
DE LIGAÇÃO -

72279095 COM AREADA SEÇÃO A I 

TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS I 

72279096 OUTROS, CUJO DIAMETRO SEJA A ' ' 

MENORQUE8~ ' . 
72279099 ' OUTROS A 
7~281010 BARRAS 'CONTENDO A 

' PROTUBERÂNCJASOU -
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 

\ 

r I I \ _...., 

NERVURAS, ENTALHES, - -
/ 

ONDULAÇÕES) SE FOREM 
-

SUBMETIDAS AUM PROCESSO DE 
TORÇÃO' OUNÃO . , - -. ' -- \ 

7~281092 COM SEÇÃO TRANSVEI~.SAL A ' - ' 

RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
' 

SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 
. 

VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, ' -
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL ' ( 

\ QUADRADA, ONDE CADA VMA DAS I 

SUAS NERVURAS TENHA UM 
CO!v1PRIMENTO SUPERIOR A 25 MM -

72281093 TENDO UMA SEÇÃO :rRANSVERSAL A 
QUADRADA, ONDE CADA,UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
CO!v1PRI~NTO SUPERIOR A 25 MM 

72281094 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR A 
PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS ' 
DE LIGAÇÃO - -

72281095 COM AREADA SEÇÃO A ' 

TRANSVERSAL,SUPERIOR A 5 CM . 
\ 

QUADRADOS -
~- . 

- 72281096 OUTROS, CUJO DIAMETRO SEJA .A 
MENOR QUE 8 MM 

., 

72281099 OUTROS I A 
72282011 PARA USO NA PRODUÇAO DE A -. 

COLUNAS DE CONCRETO PARA O 
' SUPORTE DE LINHAS DE ENERGIA -

ELÉTRICA (CONDICIONAL) 
' I 

72282019 OUTROS A 
72282092 BARRAS CONTENDO I A ' 

PROTUBERÂNCIAS OU / 

. DENTEAÇÕES (COMO BATI_PAS, 
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NERVURAS, ENTALHES, , 
ONDULAÇÕES) SE FOREM ' 
SUBMETIDAS A UM PROCESSO DE 
TORÇÃO OU NÃO 

72282093 COM SEÇAO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

~ QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 

A 

COMPRIMENTO SUPERIÓR A 25 MM 
~~~~~~~~~~~~~~~~~--~--~------------~--------~ ' 

72282094 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL A 

c 
c 
c 

c 
c 
c 
r 
c 
c 
c 
c 
c 

c QUADRADA, 9NDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 

' c 
{22,820~5 DE LIGA _I? E AÇO CONTENDO, POR 

PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS 
DE LIGAÇÃO . -

72282096 COM AREADA SEÇAO 
TRANSVERSAL SUPERIOR' A 5 CM 
QUADRADOS - . 

72282099 OUTROS 
72283011 PARA USO N{\. PRODUÇÃO DE 

COLUNAS DE CONCRETO PARA O . 
SUPORTE DE LINHAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA (CONDICIONAL) 

72283019 OUTROS , 
72283091 DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM 

OU MAIS ELEMENTOS NAS 
SEGUINTES PROPO~ÇÕES: 0,6% OU 

_MAIS DE CARBONO, 0,5% OU MAIS 
DE CROMO 

72283092 COM SEÇÃO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
SUA SEÇÃO TRANSVERSÀL FOR 2,5 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 
TENDO UMA SEÇÃO-TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA uMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM I­

COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
72283093 TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

QUADRADA, ONDE' CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM 
CüMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 

72283094 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR 
PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS 

A 
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r 

DE LIGAÇÃO 
" 

72283095 COM AREADA SEÇÃO A r 
' 

- TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 ÇM 
QUADRADOS ' 

72283096 OUTROS, CUJO DIAMETRO SEJA A 
MENOR QUE 8 MM 

72283099 OUTROS A -
72284011 PARA USO NA PRODUÇÃO DE A ~ 

COLUNAS DE CONCRETO PARA O 
' 

' 

SUPORTE DE LINHAS DE ENERGIA -

ELÉTRICA (CONDICIONAL) _ · ' 

72284019 OUTROS A . 
-

72284091 DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM . A 
OU MAIS ELEMENTOS NAS -

' ' ) 

SEGUÍNT~S PROPORÇÕES: 0,6% OU 
MAIS DE CARBONO, 0,5% OU MAIS i 

r 
DE CROMO 

. 72284092 COM SEÇAO TRANSVERSAL A 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 

.. 
I 

SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 I 

~-
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, . -
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL --
QUADRADA, ONpE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM ' 

COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM I 

72284093 T-ENDO UMA SEÇÃO ·TRANSVERSAL A ' 

QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS -
' _, 

SUA& NERVURAS TENHA UM· ' 

COMPRIMENTO SUPJ;:RJOR A 25 -MM 
72284094 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR A · 

PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS •. 

DE LIGAÇÃO / 

72284095 COM AREADA SEÇAO A -
TRANSVERSALSUPERÍOR A 5 CM 
QUADRADOS 

72284096 OUTROS, CUJO DIAMETRO SEJA Á '. I 

.._./ MENOR QUE 8 MM -

722'84099 OUTROS A 
\ 

72285010 BARRA FEITA COM PRECISÃO, COM A .. 
SUPERFÍCIE LISA E PO~IDA -
CONTENDO 0,15% A 0,60%.DE 
ENXOFRE, 0,70% A 1,80% DE 
MANGANÊS E ATÉ 0,40% DE 
CARBONO DE SEÇÃO ' 

-

TRANSVERSAL CIRCl)LAR OU 
HEXAGONAL REGULAR, ONDE O 
DIÂMETRO DO CÍRCULO NÃO SEJA 

'• 
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MEN9R QUE 4 MM.OU A DISTANCIA 
ENTRE DUAS NERVURAS 

· PARALELAS DO HEXÁGONO 
· '(ATRAVÉS DOS PLANOS) NÃO SEJA 

MENOR QUE 6,35 MM, EXCETO UMA 
BARRA CUJA PORCENTAGEM DE 
CROMO ULTRAPASSE 10% 

72285020 BARRAS CONTENDO 
PROTUBERÂNCIAS OU 
DENTEAÇÕES (COMO BATIDAS, 
NERVURAS, ENTALHES, 
ONDULAÇÕES) SE FOREM 
SUBMETIDAS A UM PROCESSO DE .. 
TORÇÃO OU NÃO I 

72285091 DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM 
OU MAIS ELEMENTOS NAS 
SEGUINTES PROPORÇÕES: 0,6% OU 
MAIS DE CARBON0; 015% OU MAIS 
DE CROMO 

72285092 COM SEÇÃO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA 
SUA SEÇÃO TRANSVERSAL FOR 2,5 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSURA, 
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 

. - QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
I 

SUAS NERVURAS TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 75 MM 

72285093. TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA UM . 

-· COMPRIMENTO SUPERIOR A 25 MM 
72285094 DE LIGA QE AÇO CONTENDO, POR 

PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS 
DE LIGAÇÃO 

72285095 -COM AREADA SEÇÃO 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 

\ 

QUADRADOS 
72285096 OUTROS, CUJO DIAMETRO SEJA 

MENOR QUE 8 MM . 
72285099 OUTROS 
72286011 PARA USO NA PRODUÇÃO DE 

. COLUNAS DE CONCRETO PARA O 
SUPORTE DE LINHAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA (CONDICIONAL) 

72286019 OUTROS ' 72286091 DE AÇO CONTENDO, POR PESO, UM 
OU MAIS ELEMENTOS NAS 
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SEGUINTES PROPORÇÕES: 0,6% OU 
MAIS DE CARBONO, 0,5% OU MAIS 
DE-CROMÓ I 

72286092 COM .SEÇAO TRANSVERSAL 
RETANGULAR, SE A LARGURA DA . - . 
SUA SEÇAO TRANSVERSAL FOR 2,5 
VEZES OU MAIS A SUA ESPESSBRA, 
TENDO UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, ONDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS TENHA uM . 
CüMPRJMENTO SUPERIOR A 25 MM 

72286093 TENJ?O UMA SEÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRADA, QNDE CADA UMA DAS 
SUAS NERVURAS-TENHA UM 
COMPRIMENTO SUPERIOR A 2~ MM 

72286094 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR 
PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS 
DELIGAÇÃO .. 

72286095J COM AREADA SEÇAO 
/ 

' 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
QUADRADOS 

72286096 OUTROS, CUJO DIAMETRO SEJA · 
MENOR QUE 8 MM. t , 

·'72286099 OUTROS 
72287010 DE AÇO CONT..ENDO,,POR PESO, UM 

OU MAIS ~LEMENTOS NAS 
. SEGUINTES-PROPORÇÕES: 0_,6% OU 
MAIS DE CARBONO, 0,5%.0U MAIS · 
DECROMO . . ' 

72287020 DE LIGA DE AÇO CONTENDO, POR 
PESO, 4% OU MAIS DE ELEMENTOS 
DELIGAÇkO-

72287030 COM AREADA SEÇÃO 
TRANSVERSAL SUPERIOR A 5 CM 
Q-gADI>ADO.S O,U DE UMA _SEÇÃO 
NAO'SOLIDA \ 

72287090 OUTROS ; -

72288000 BARRAS E HASTES COM BROCA 
OCA 

72291000 DE AÇO DE ALTA VELOCIDADE . 
. 72292000 DE AÇO DE SILICO-MANGANES 

72299010 . ARAME PEITü COM PRECISAO, COM 
. SUPERFÍCIE LISA E POLIDA 
CONTENDO 0,15% A 0,60% DE 
ENXOFRE, 0,70% A 1,80% DE 
MANGANÊS E ATÉ 0,40% DE 

I 
CARBONO DE SEÇÃO 
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( 

TRANSVERSAL CIRCULAR OU 
HEXAGONALREGULAR,ONDEO 
DIÂMETRO DO CÍRCULO NÃO SEJA 
MENOR QUE 4 :MM OU A DISTÂNCIA 
ENTRE DUAS NERVURAS 
PARALELAS DO HEXÁGONO 
(ATRAVÉS DOS PLANOS) NÃO SEJA 

- MENOR QUE 6,35 MM, EXCETO UMA 
BARRA CUJA PORCENTAGEM DE 
CROMO ULTRAPASSE 10% - . 

72299020 ARAMES CONTENDO 
PROTUBERÂNCIAS OU 
DENT:gAÇÕES (COMO BATIDAS, 

. 
NERVURAS, ENTALHES, 
ONDULAÇÕES) SE FOREM 
SuBMETIDAS Á UM PROCESSO DE 
TORÇÃO OU NÃO 

72299090 . OUTROS 
73011000 EMPILHAMENTO DE LAMINAS · 
73012000 ANGULOS, FORMA TOS E SEÇÕES 
73021000 TRILHOS 
73023000 LAMINAS DE DESVIO, JACARE DE 

DESVJO, HASTES DE PONTE E 
OUTRAS PEÇAS DE CRUZAMENTO -

73024000 TALAS E SOLEIRAS 
73029000 OUTRO . 

73030000 TUBOS, CANOS E PERFIS OCOS, DE 
FERI}O FUNDIDO 

73041000 CANO DE LINHA DE UM TIPO 
I 

USADO PARA OLEODUTOS E 
GASODUTOS . 

73042100 CANO DE PERFURAÇÃO 
73042900 OUTRo· 
73043100 TREFILADO A FRIO OU LAMINADO 

A FRIO (REDUZIDO A FRIO) ' 
73043900 OUTRO 

. 
73044~00 TREFILADO A FRIO OU LAMINADO 

A FRIO (REDUZIDO A FRIO) 
73044900 OUTRO 
73045100 TREFILADO AFRIO OU LAMINADO 

A FRIO (REDUZIDO A FRIO) 
73045900 OUTRO -

73049000 OUTRO . 
73051100 SOLDADO A ARCO SUBMERSO - . -

LONGI'FUDINALMENTE 
73051200 SOLDADO LONGITuDINÀLMENTE 
73051900 OUTRü 

' 

' . 
. 

' A 

A 
A 
A 
A 
A 

A 
A 
A 

.A 

. ' 
A 
A 
A 

A 
A 

~ 

A -, 
A 

-

A J 

A 
A 

\ . 
A 

'A 

c,ttE T_.q 

0 + 7 <:/ ~/ - 1>/ 

;,~E·- r. 

1
. \i!R:---E._P.cu~<:.'l ll 

• ~-~ r. . '-J vU 

' 

' 

.. 

' ' 

' 

-

-

..... 

' 

( -
-

; 

I 

-

' 

c 
( 

·c 
{: 

·I c 
c 
c 
c 
c 
c 

·C 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 
( 

c 
( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 
( 

( 

( 

( 
'{ 

( 

( 

< 
( 

( 
( 
( 

( 

( 

( 

( 

( 

{ 

( 
Confere com o original P_5369 645



73052000 ESTOJO DE UM TIPO USADO EM A 
PERFURAÇÃO PARA PETRÓLEO OU ' 

' - ' 
GAS -' 

73053100 SOLDADO LONGITUDINALMENTE A 
73053900 OUTRO . A 

~ 

73059000 OUTRO A 
73061011 ' DE AÇO SEM LIGA A 
73061012 DE AÇO INOXIDA VEL A 
73061019 OUTRO 

' A 
73061090 OUTRO . _ A • I 

73062011 DE AÇO SEM'LIGA A 
73062012 DE AÇO INOXIDA VEL A ' 

73062019 OUTROS A 
73062090 OUTROS . -:-- A I 

73063040 . EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR . A 
\ 

GERAL DO MINISTÉRIO DA ·. / : 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
SEU USO COMO MATÉRIA-PRIMA 
EM PROCESSAMENTO. INDUSTRIAL, ' 

EXCETO EDIFICAÇÕES E OUTRAS 
. ' 

CONSTRUÇÕES· " ' .... 
)7.3063090 OUTROS A .. 

73064000 OUTRO, SOLDADO; DE SEÇÃO .
1 

A 
TRANSVERSAL CIRCULAR, DE AÇO ' 

INOXIDÁVEL 
' 

.730(i5000 OUTRO,SOLDADO,DESEÇAO A ' 
' 

TRANSVERSAL CIRCULAR, DE -
'' OUTRA LIGA DE AÇO I 

73066010 DE AÇO INOXIDA VEL A 
73066020 FEITO DE UM OUTRO TIPO DE LIGA . - A 

' DE AÇO, COMO DA NOTA 1(F) DO . 

-
CAPÍTULO 72 

73066091 COM UMA CIRCUNFERENCIA A 
SUPERIORA 560 MM -

73066092 EM RELAÇAO AO QUAL O DIRETOR A , 
I . ' 

GERAL DO MINISTÉRIO DA I 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU -

SEU USO COMO MATÉRIA-PRIMA -
EM PROCESSA~NTO INDUSTRIAL, , '• 

EXCETO EDIFICAÇÕES E OUTRAS / . 

' 
CONSTRUÇÕES · 

' 

73066099 OUTROS / A 
73069010 DE AÇO INOXIDA VEL A · 
73069020 FEITO PE U~ OUTRO TIPO DE_LIGA ' A ' 

DE AÇO, COMO DA NOTA 1(F) DO ' ' 

CAPÍTULO 72 

• f 

. ' 
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73069091 EM RELAÇÃO AO QUAL O DIRETOR A 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO APROVOU 
SEU USO COMO MA TÉRik-PRIMA 
EM PROCESSAMENTO INDUSTRIAL, - ' EXCETO EDIFICAÇOES· E OUTRAS 
CONSTRUÇÕES -

73069099 OUTROS . A 
73011100 DE FERRO FUNDIDO NÃO A 

MALEÁVEL 
73071900 OUTRO A 
73072110 PEDAÇOS DE METAL PARA 

' 
A 

ESTAMPAGEM J 

73072190 OUTROS A 
73072210 PEDAÇOSDEMETALPARA A 

ESTAMPAGEM 
73072290 OUTROS A 
73072310 PEDAÇOS DE METAL PARA A 

-
ESTAMPAGEM ~ 

7301n2o OUTROS A 
73072910 PEDAÇOS DE METAL PARA 

' 
A 

ESTAMPAGEM 
73072920 \ OUTROS A -
73079110 COM PESO NÃO SUPERIOR A 25 KG A 
73079190 OUTROS ' A 
73079210 FElTO DE UM óUTRO TIPO DE LIGA A 

! 

DE AÇO, COMO DA NOTA 1(F)_DO 
CAPÍTULO 72 

73079220 ONDE O PESO DE CADA UM A 
ULTRÁPASSA SKG ..... 

73079230 PEDAÇOS DE METAL PARA A 
ESTAMPAGEM TEMPERADOS 

73079290 OUTROS A 
73079310 FEITO DE UM OUTRO TIPO DE LIGA A ' 

DE AÇO, COMO DA NOTA 1(F) DO 
CAPÍTULO 72 

73079330 PEDAÇOS DE METAL PARA A 
ESTAMP AGEM TEMPERADOS 

73079340 COTOVELOS, CANO EM U, ARCOS E A 
ÂNGULOSPARAÇANOSCOM 

I 

DIÂMETRO INTERNO NÃO 
SUP~RIOR A 480 MM, EXCETO OS 
FEITOS DE LIGA DE AÇO 

73079391 ONDE O PESO DE CADA UM A 
ULTRAPASSA 5 KG 

73079399 OUTRO A 
-
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') 

73079910 PEDAÇQS DE METAL PARA , A 
~- . ESTAMPAGEM TEMPERADOS PARA · 

COTOVELOS, CANOS EM U,' ARCOS E -
ÂNGULOSPARACANOSCOM 
DIÂMETRO INTERNO NÃO 
SUPERIOR A 480 MM, EXCETO OS . 
FEITOS DE LIGA DE AÇO. 

\ 

COTOVELOS, CANO EM U, ARCOS E 
ÂNGULO , 

-

73079920 COTOVELOS, CANO EM Ú, ARCOS E A 
ÂNGULOSPARACANOSCOM 
DIÂMETRO INTERNO NÃO - ' 
SUPERIOR A 480 MM, EXCETO OS I 

'-

' FEITOS DE LIGA DE AÇO 
' 

73079930 FEITO DE UM OUTRO TIPO DE LIGA A -
. DE AÇO, COMO DA NOTA 1(F) DO -

~ 
CAPÍTULO. 72 

73079950 PEDAÇOS DE ME'J;AL PARA A 
ESTAMP AGEM TEMPERADOS ' 

73079991 ONDE O PESO DE CADA UM· A 
ULTRAPASSA 5 KG ' -

73079999 OUTROS ' A 
73081010 QUE CONS-TITUEM PEÇAS ESPECIAIS . A 

E ACESSÓRIOS PARA VASOS - ( . 
73081090 OUTROS A 
73082010 QVE CONSTITUEM PEÇAS ESPECIAIS A 

E ACESSÓRIOS PARA VASOS -

73082090 OUTROS . . A 
' 

73083011 DE. VIDRO DO TITULO 70.08 TENDO A 
UMA CAMADA ABSORVENTE, 

~ ' ' J r' 

REFLETORA OU NÃO REFLETORA 
·73083012 DE VIDRO DO SUBTITULO 70.08 2999 A ' 

73083013 OUTRO, TENDO UMA CAMADA A 
, ABSORVENTE, REFLETORA OU NÃO 

REFLETORA -

73083019 1 OUTRO · ' A '-

73083090 OUTROS J A 
73084000 EQUIPAMENTOS PARA ANDAIMES, A - -

FECHAMENTOS, ESCORAMENTO OU ' ! 

' 
ESCORAMENTO DE POÇO ., I 

-
73089010 PORTÕES DE CABINA, ESTRUTURAS A 

PARA ABERTURA DE MINA E 
~ 

SUPERESTRUTURAS. COMPORTAS 
DE ECLUSA; CAIS, PÍ:f;.RES E ' 

'· 

QUEBRA-MARES (MOLHES 
MARINHOS); SUPERESTRUTURAS 
PARA FARÓIS 
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73089020 QUE CONSTITUEM PEÇAS ESPECIAIS 
E ACESSÓRIOS PARAVASOS 

73089032 DE VIDRO DO TITULO 70.08 TENDO 
UMA GAMADA ABSORVENTE, 
REFLETORA OU NÃO REFLETORA 

730890:a3 DE VIDRO DO SUBTITULO 70.08 2999 
73089034 OUTRO, TENDO UMA CAMADA . 

ABSORVENTE, REFLETORA OU NÃp 
_, 

REFLETORA 
73089039 OUTRO ' 

73089040 DO TIPO USADO PARA REFORÇAR . CONCRETO~ -
73089091 TIRAS DE AÇO ESPECIALMENTE 

FABRICADAS PARA 
I 

ESTABILIZAÇÃO DE MOINHOS, 
SERRADAS EM AMBOS OS LADOS, 
COM COMPRIME~TO ~E 3 METROS 
OU MAIS E UMA LARGURA QUE 
NÃO ULTRAPASSE 8 CM 

73089099 OUTROS 
73090010 :PE AÇO INOXIDA VEL 
73090090 OUTROS 
73101000 COM CAPACIDADE DE 50 L OU MAIS 
73102100 LATAS QUE PRECISEM SER . 

FECHADAS POR SOLDAGEM OU · 
PLISSAMENTO 

73102900 OUTRO -
73110020 NAO SOLDADO, COM 

COMPRIMENTO SUP,ERIOR A 70 MM 
E DIÂMETRO EXTERNO SUPERIOR A 

I 

20MM 
7~110091 RECIPIENTE.PARA GAS PROPANO -

CONDENSADO COM CAPACIDADE 
NÃO SUPERIORA 5 LITROS \ 

73110092 RECIPIENTE PARA OUTRO GAS DE ' 
PETRÓLEO CONDENSADO COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 20 LITROS 

73110093 OUTROS COM CAPACIDADE NÃO 
SUPERIOR~A 150 LITROS 

73110099 OUTROS 
73121010 CABO DE SETE FIOS PARA 

PROTENSÃO DE CONCRETO COM 
UM CONTEÚDO DE CARBONO DE 
NO MÍNIMO 0,6% 

73121090 OUTRO 
-

73129000 OUTRO ' . 
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73130000 ARAME FAW>ADO DE FERRO OU A 
AÇO; ARCO TORCIDO OU FIO 
CHATO ÚNICO, ~RAME FARPADO 
E/OU TORCIDO ·SOL TO, DE UM TIPO 
USADO PARA CERCAS, DE FERRO 

- OU AÇO ' ' 

73141210 DO TIPO USADO _EM MAQUINARIA A 
INJ)USTRIAL, CONTANTO QUE UMA 

I 

DAS CONDIÇÕESABAIXO SEJA . ' -
ATENDIDA: 1- SUA LARGURA - -
ULTRAPASSE 125 -CM; 2 - SEJA SEM 
FIO 

73141220 CORREIAS-DE TRANSMISSÃO SEM A 
' FIO, ESTEIRAS TRANSPORTADORAS 
E CORREIAS :DE IÇAMENTÓ 

73141290 OUTROS A / 

73141310 CORREIAS DE TRANSMISSAO SEM ' A 
FIO, ESTEIRAS TRANSPORTADORAS 
E CORREIAS DE-IÇAMENTO \ 

I 73141390 OUTROS A 
. 73141410 DQ TIPO USADO EM MAQUINARIA A 

' -
- INDUSTRIAL, CONTANTO QUE UMA 

' 
( 

DAS CONDIÇÕES ABAIXO SEJA ,, 
ATENDIDÀ: 1 - SUA LARGURA 

-

ULTRAPASSE 125 CM; 2 - SEJA SEM 
· FIO ' . 

73141420 CORREIAS DE TRANSMISSÃO SEM A ' 

FIO, ESTEIRAS TRANSPORTADORAS 
.. E CORREIAS DE IÇAMENTO 

73141490 . OUTROS A 
73141910 CORRE~S DE TRANSMISSAO SEM A 

"" . FIO, ESTEIRAS TRANSPORTADORAS . 
- E CORREIAS DE IÇAMENTO . - .... ' 

73141990 - OUTROS A 
73142010 CAMADAS, TELAS, CERCAS DE A 

ELOS DE C9RRENTE, CONTANTO ' 

QUE UMA DAS SEGUINTES -
' CONDIÇÕES SEJA ATENDIDA: 1- SUA -

LARGURA NÃO ULTRAPASSE 20 CM; . 
-

2- QUE CONTENHAM, POR PESO, ~ ' 
MAIS 'QUE 10%DENÍQUEL . 

73142090 OUTROS A 
73143100 ,LAMINADO OU REVESTIDO COM A 

• , 1 . 

' ZINCO 
73143900 OUTROS . A 

.. 
/ . 

73144100 LAMINADO OU REVESTIDO COM A 
ZINCO I 

. 
• 

. I 

- I 
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-, 

73144200 REVESTIDO COM PLASTICO A 
73144910 DE AÇO INOXIDA VEL DO TIPO 

USÀDO EM MAQUINARIA 
A 

INDUSTRIAL, CONTANTO QUE UMA 
DAS SEGUINTES CONDIÇÕ?S SEJA 
AJENDIDA: 1- SUA LARGURA. 
ULTRAPASSE 125 CM; 2- SEJA SEM 
FIO - -

73 J44991 'J'IRAS TRANSPORTADORAS E DE A 
METAL E DE AÇO 

I 

73144999 OUTROS 
~ 

À 
73145000 METAL EXPANDIDO ( A ' 
73151110 FUNDIDO, TEMPERADO OU DE AÇO 

I 
A 

INOXIDÁVEL I 

73151190 OUTROS A 
73151210 FUNDIDO, TEMPERADO OU DE AÇO . A 

INOXIDÁVEL 
73151290 OUTROS ' A 

' 73151910 FUNDIDO, TEMPERADO OU DE AÇO A 
INOXIDÁVEL 

73151990 OÚTROS 
.. 

> A ' 73152010 FUNDIDO, TEMPERADO OU DE AÇO A 
INOXIDÁVEL · ' 

73152020 COM UM PESO POR METRO NAO A 
SUPERIOR A 2,5 KG CONTENDO 
CARBONO 

73152090 OUTROS A 
73158110 FUNDIDO, TEMPERADO OU DE AÇO A 

INOXIDÁVEL 
. 73158120 COM UM PESO POR METRO NÃÓ A 

' . SUPERIOR A 2,5 KG CONTENDO 
CARBONO '- -

73158190 OUTROS A 
73158210 FUNDIDO, TEMPERADO OU DE AÇO A 

/ 
INOXIDÁYEL 

•73158220 COM UM PESO POR METRO NAO A 
SUPERIOR A 2,5 KG CONTENDO 
CARBONO 

73158290 OUTRO A 
73158910 FUNDIDO, TEMPERADO OU DE AÇO A 

- INOXIDÁVEL 
73158920 COM UM PESO POR METRO NÃO A 

SUPERIOR A 2,5 KG CONTENDO 
CARBONO 

73158990 OUTROS - A 
73159010 FUNDIDO, TEMPERADO OU DE AÇO A 

INOXIDÁVEL 

-
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73159020 PEÇAS FINAIS, CUJO PESO DE CADA A 
PEÇA NÃO ULTRAPASSE 0,5 KG . 

73159Ó30 OUTRAS PEÇAS DE CORRENTES 
- - A 

COM PESO POR METRO NAO 
SUPERIOR A 2,5 KG CONTENDO 
CARBONO ' 

73159090 OUTROS. A 
73160000 ANCORAS, ARPEUS E SUAS PEÇAS, A 

DE FERRO OU AÇO -
-

73170010 FEITO ESPECIALMENTE PARA A 
CARDAÇÃO, PENTEAMENTO OU 
PROCESSAMENTO SIMILAR DE 

' . 

' TÊXTEIS 
73170090 OUTROS A 
73181110 FEITO DE ARAME DE LIGA DE AÇO A · 

CONTENDO, POR PESO, UM OU MAIS 
ELEMENTOS NAS SEGUINTES 
PROPORÇÕES: 0,5% OU MAIS DE 
CROMO, 0;5% OU MAIS DE NÍQUEL ., 

73181120 FEITO 'DE ARAME DE LIGA DE AÇO A 
CONTENDO, fOR PESO, OS ' 

' 

SEGUINTES ELEMENTOS: 0,04% A 
0,09% DE FÓSFORO, 0,16% A 0,3.5% 
DE ENXOFRE, 0,15% A 0,35% DE 
CHUMBO I 

73181190 OUTROS A 
73181210 FEITO DE ARAME DE LIGA DE AÇO A . 

CONTENDO, POR PESO, UM OU MAIS 
ELEMENTOS NAS SEGUINTES 
PROPORÇÕES : 0,5% OU MAIS DE 
CROMO, 0,5% OU MAIS DE NÍQUEL -

73181220 FEITO DE ARAME DE LIGA DE AÇO ' A 
' CONTENDO, POR PESO, OS · I • 

SEGUINTES ELEMENTOS: 0,04%A 

' 
0,09% DE FÓSFORO, 0,16% A 0,35% 

' DE ENXOFRE, 0,15%-A 0,35%DE 
CHUMBO 

73181290 . OUTROS A 
73181300 GANCHOS COM ROSCA E ANEIS A 

' COM ROSCA 
73181410 FEITO DE ARAME DE LIGA DE AÇO A 

CONTENDO, POR PESO, UM OU MAIS • 
ELEMENTOS NAS SEGUINTES 
PROPORÇÕES: 0,5% OU MAIS DE 

. CROMO, 0,5% OU MAIS DE NÍQUEL 
73181420 FEJTO DE ARAME DE LIGA DE AÇO A 

\ 
CONTENDO, POR PES01 OS 
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SEGUINTES ELEMENTOS: 0,04% A . 
0;09% DE FÓSFORO, O, l6% A 0,35% 

. 
DE ENXOFRE, 0,15% A 0,35% DE 
CHUMBO 

73181490 OUTROS 
73181500 OUTROS PARAFUSOS E CAVILHAS, 

\ COI\{ OU SEM SUAS PORCAS E 
ARRUELAS 

7318 1600 PORCAS 
73181900 OUTRO' 
73182100 ARRUELAS DE pRESSÃO E OUTRAS 

ARRUELAS DE APERTO . 
73182200 OUTRAS ARRUELAS. 
73182300 REBITES 
73182400 CHA VElAS E CONTRAPINOS 
73182900 OUTRO 
73191000 AGULHAS DE COSTURA, · 

CERZIDURA OU BORD-ADO 
73192000 P'INOS DE SEGURANÇA 
73193000 OUTROS PINOS .. 
73199010 ' ETILOS ESPECIALMENTE PARA 

ESCRITO EM BRAILE 
73199020 AGULHAS OU GANCHOS MANÚAIS 

PARA TRICÔ 
73199090 OUTROS 
73201010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS . 
OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM 
SOBRE TRILHOS 

73201090 OUTROS 
73202010 FEITO DE ARAME LAMINADO COM 

. COBRE REDONDO, CUJO DIÂMETRO 
ULTRAPASSE 1,5 MM MAS NÃO 
ULTRAPASSE 4 MM, DO TIPO USADO 
EM AUTOMÓVEIS; EXCETO 
TRATORES ISENTOS DE IMPOSTOS, 

I PARÁ. EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS 

73202020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

' 
IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS 
OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM 
SOBRE TRILHOS 

'732.02090 OUTROS 
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73209010 FEITO DE ARAME LAMINADO COM A 
COBRE REDONDO, CUJO DIÂMETRO 
ULTRAPASSE 1,5 M1y1 MAS NÃO ' 

' ULTRÀPASSE 4 MM, DO TIPO USADO 
EM AUTOMÓVEIS, EXCETO -

•. 

TRATORES ISENTOS DE IMPOSTOS, , 

' PARA EMPILHADEIRAS OU - '- . 

VEÍCULOS QUE SE MOVAM . 
\ 

73209020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS l 

· OU VEÍCULOS QU~ SE'MOV AM 
SOBRE TRILHOS 

73209.090 OUTROS A 
73211110 PARA PREPARAÇÃO OU A 

F ABRI CAÇÃO DE ALIMENTOS OU -
BEBIDAS · I 

73211190 OUTROS A ' 
73211200 . PARA COMBUSTIVEL LIQUIDO A I -

' 73211300 PARA COMBUSTIVEL SOLIDO ' A 
73218HO PARA PREPARAÇÃO OU A 

F AB~CAÇÃO DE ALIMENTOS OU 
BEBIDAS 

73218190 OUTRO A . 
-

73218200 PARA COMBUSTIVEL LIQUIDO A 
73218300 PARA CO:MBUSTIVEL SOLIDO A 
73219000 PEÇAS A 
73221100' DE FERRO FUNDIDO A 
73221900 OUTRO A 
73229000 OUTRO A 
73231000 J:?E FERRO OU AÇO; LIMPADORES A 

D~ VASOS E BLOCOS DE LIMPEZA 
OU POLIMENTO, ~UVAS E -
SEMELHANTES 

73239100 DE FERRO FUNDIDO, NAO A. 
l 

ESMALTADO . 
73239200 DE FERRO FUNDIDO, ESMALTADO A 
73239300 DE AÇO INOXIDA VEL A 

~· 73239400 DEFERRO(EXCETOFERRO A I 

FUNDIDO) OU AÇO, ESMALTADO I 

73239900 OUTRO A 

-' 
73241000 PIAS E Lf. VATORIOS DE AÇO A 

INOXIDAVEL 
73242100 DE FERRO FUNDIDO, ESMALTADO A - . \ 

OUNAO. 
73242900 OUTRO A \ 

73249010 PIA, PEDESTAIS DE PIA, CUBA DE A 
. . 
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10ALE_TE, BIDE, ESTRADO PARA 
I . CHUVEIRO E SUAS PEÇAS 

73249020 PEÇAS PARA OS PRODUTOS DOS 
SUBTÍTULOS 1000 OU 2000 

73249090 OUTROS E PEÇAS 
73251010 ANEIS, TAMPAS E ESTRU>J:'URAS 

P ÁRA CAIXAS DE CONTROLE DE 
SISTEMAS HÍDRICOS, SANIT ÁJ:UOS, 
COMID;ITCAÇÃO OU ELETRICIDADE, 
SUBTERRÂNEO; GUIAS, DE 
CALÇADA, ESTRUTURAS E GRADES, 
PARA DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVJAIS 

73251090 OUTROS -
73259JOO ESFERAS:DE MOAGEM E -OUTROS 

ARTIGOS SEMELHANTES PARA 
MOINHOS 

73259910 POTES E CADINHOS 
METALÚRGICOS, NÃO TENDO 
EQUIPAMENTOS MECÂNICOS OU 
TÉRMICOS 

73259990 OUTROS 
73261100 ESFERAS DE MOAGEM E OUTROS 

ARTIGOS SEMELHANTES PARA , 
MOINHOS _ 

73261910 PEÇAS E ACESSORIOS ESPECIAIS 
PARA VASOS 

73261921 O PESO DE CADA CONEXÃO NÃO 
ULTRAPASSE 0,5 KG . ' 

73261929 OUTROS 
73261930 ACESSORIOS PARA LINHAS 

r I , I , 

. ELETRICAS AEREAS E ACESSORIOS 
DE ALTA TENSÃO PARA _.. 
ISOLADORES E SUAS PEÇAS, 
INCLUSIVE GRAMPOS DE 
SUSPENSÃO, HASTES BLINDkDAS 
PRÉ-FORMADAS, JBNTAS PARA 
UNIR LINHAS AÉREAS E ANÉIS DE 
SUSPENSÃO PARA ISOLADORES ~ 

73261940 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

73261990 
73262011 
73262019 

. IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS 
OU VEÍCULOS QUE SE,MOV AM 
SOBRE TRILHOS 
OUTROS 
DE AÇO INOXIDA VEL 
OUTROS -
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1 

) 

~) 

~· 

-

.73262020 
73262030 

73262090 -
73269011 
73269013 

73269014 

73269015 

' 73269016 
73269017 

-
73269018 
73269019 
73269020 

' 

73269030 

73269041 

73269049 
73269050 

~ 

-

CONECTORES PARA CORREtAS 
DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
_IMPOSTOS, ~ARA EMPILHADEIRAS 

' . 
OU VEICULOS QUE SE MOVAM 

- SOBRE TRILHOS 
OUTROS . 
RECIPIENTE PARA USO PESSOAL 
PINOS DE ESTRADA, INCLUINDO 
OLHOS DE GATOS 
FITAS DE EMBALAGEM COM 
LARGURA NÃO SUPERIOR A 32 MM 
E ESPESSURA NÃO SUPERIOR A 1 
MM ' 

ANEIS EM ROTULO DE BARRIS DE 
METAL 
MOVEIS 
DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, . ( 

EXCETO TRATORES. ISENTOS DE 
IMPOSTOS,.PARA EMPILHADEIRAS 
OU VEÍC\]LOS QUE"SE MOVAM 
SOBRE TRILHOS 
CAIXAS DE FERRAMENTAS . -
OUTROS 
ARRUELAS E ANEIS DEAÇO, 
QUANDO UMA :OAS SEGUINTES 
CONDIÇÕES FOR ATENDIDA: O PESO 

, INDIVIDUAL ULTRAPASSAR 30 KG; 
- SEJAM FEITOS D,E AÇO CONTENDO 

0,60% OU MAIS DE'CARBONO; _ 
. SE~AM FEITOS DE LIGAS DE AÇO 

CONTENDO 2% OU MAIS POR PESO 
DE ELEMENTOS DE LIGAÇÃO 
PEÇAS E ACESSQRIOS ESPECIAIS 
PARA VASOS 
O PESO DE CADJ\ CONEXÃO NÃO 
ULTRAPASSE 0,5 KG 
OUTROS 
AÇESSORIOS PARA LINHAS 
ELÉTRICAS AÉREAS E ACESSÓRIOS 
DEALTA TENSÃO PARA 
ISOLADORES .E SUAS PEÇAS, 
INCLUSIVE GRAMPOS DE 
SUSPENSÃO, HASTES BLINDADAS 
PRÉ-FORMADAS, JUNTAS PARA 

I , . , 

UNIR LINHAS AEREAS-E ANEIS DE 
SUSPENSÃO PARA ISOLADORES 
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73269060 BOBINAS, TAJ\!IDORES; CANILHAS, 
CONES, NÚCLEOS, SUPORTES DE 
ROSCA E TRANSPORTADORES 
SIMILARES P .ÃRA CORREIAS DE 
TRANSMISSÃO SEM FIM DE 
MÁQUINAS TÊXTEIS, ESTEIRAS 

. 

TRANSPORTADORAS E ESTEIRAS DE 
IÇAMENTO; CONE.CTORES PARA 
ESTEIRAS -

73269071 ESTEIRAS FEITAS A PARTIR DE ' 

BARRAS, EXCETO AS FEITAS DE 
. - AÇO INOXIDÁVEL . 

73269072 OUTRAS ESTEIRAS 
73269079 CONECTORES PARA ESTEIRAS 
73269081 ALOJAMENTOS DE VALOR COM 

DERiVAÇÃO 
73269089 OUTROS -
73269091 PEÇAS DE TANQUES OU 

RECIPIENTES DOS TÍTULOS 73.09 E 
73.11 I 

j 

73269092 MOLDES 
73269093 RESERVATORIOS, TANQUES, TINAS 

E-RECIPIENTES SIMILARES PARA 
CONTER QUALQUER SUBSTÂNCIA 

73269094 FIO DUPLEX PARA FABRICAÇÃO DE 
CABEÇOTES DE FIO DÊ TEAR 

73269095 DO TIPO USADO EM AUTO MOVEIS; 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS 
OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM 
SOBRE TRILHOS 

73269096 ESCADAS 
73269099 OUTROS 
74011000 RESIDUOS DE COBRE 
74012000 COBRE DE CIMENTO (COBRE 

PRECIPITADO) 
74020000 COBRE NÃO REFINADO; ANODOS 

I DE COBRE PARA REFINAMENTO 
ELETROLÍTICO -

74031100 CATODOS E SEÇÕES DE CATODOS -
74031200 BARRAS DE ARAME 
74031300 BILETE 
74031900 OUTRO 
74032100 LIGAS EM BASE DE COBRE-ZINCO ' 

(LATÃO) 
74032200 LIGAS EM BASE DE COBRI;:-

ESTANHO (BRONZE) 
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) 

74032300 LIGAS EM BASE DE COBRE-NIQUEL A . ' 

(CUPRONÍQUEL) OU LIGA EM BASE 
DE COBRE-NÍQUEL-ZINCO (PRATA 

' . . . 
NIQUELADA) . . 

74032900 OUTRAS LIGAS DE COBRE (EXCETO A 
AS LIGAS PRINCIPAIS DO TÍTULO 
74.05) ' 

74040000 RESIDUOS E SUCATA DE COBRE A 
74050000 LIGAS· PRINCIPAIS DE COBRE A 
74061000 POS DE ESTRUTURA NAO LAMELAR A . ·'-
74062000 POS DE ESTRUTURA LAMELAR, A -

FLOCOS -
74071010 BARRAS COM DIA~TRO NÃO A 

SUPERIORA 0,15 MM ' 
74071020 TREFILADO A FRIO COM DIAMETRO A 

NÃO SUPERIORA 7,93 MM (5/16") 
74071030 OU,TRAS HASTES A 
74071090 OUTRO A 
74072110 HASTES l)E GUIA DE ONDA OCA A I 

74012190 OUTROS ' A . 
74072210 HASTES-DE GUiA DE ONDA OCA A 
74072221 DO TIPO USADO EM AUTQMOVEIS, A ' 

I 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
' IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS -

OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM 
SOBRE TRILHOS - -

74072229 OUTROS / ' A' - \ 

74072230 OUTRAS HASTES OCAS .A 

74072290 OUTROS , A 
.7407291Q HASTES DE GUIA DE ONDA OCA A -
74072921 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A . 

. EXCETO TRATORES ISENTOS DE '. 

IMPOSTOS, PARA EMPILHADErRAS -
. 

OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM ' 
SOBRE TRILHOS 

74072929 OUTROS A I 

7407_2930 OUTRAS HASTES OCAS Â •' 

74072990 OUTROS ·. A 
74081110 DAS QUAIS O DIAMETRO NÃO A ( 

ULTRAPASSE,7,93 MM (5/16") . 
74081190 OUTROS . A 
7408~910. DAS QUAIS O DIAMETRO NÃO A 

ULTRAPASSE 0,15 .MM . - ' 
' 

74081990 OUTROS A ' 
74082100 DE LIGAS EM BASE DE COBRE- A 

ZINCO (LATÃO) 
-. 

\ 

74082200 DE LIGAS EM BASE DE COBRE- > A 
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NIQUEL (CUPRONIQUEL) OU LIGA 

- · EM BASE DE COBRE-NÍQUEL-ZINCO · 
- (PRATA NIQUELADA) . -

74082900 OUTRO · . A 
. 74091110 PEÇAS-ENCAIXADAS EM MATERIAL A 

PLÁSTICO OU EM PAPEL OUEM . . 
PAPELÃO 

74091190 OUTRQS A 
74091910 PEÇAS ENCAIXADAS EM MATERIAL A 

PLÁSTICO OU EM PAPEL OUEM 
PAPELÃO 

74091990 OUTROS A 
74092110 PEÇAs-ENCAIXADAS EM MATERIAL A 

PLÁSTICO OU EM PAPEL OU EM 
PAPELÃO 

74092190 OUTROS A 
74092910 PEÇAS ENCAIXADAS EM MATERIAL A 

PLÁSTICO OU EM PAPEL OU EM 
PAPEJ:,ÃO 

7409.2990 . OUTROS A 
74Q93110 PEÇAS ENCAIXADAS EM MATERIAL A. 

PLÁSTICO OU EM PAPEL OU EM 
PAPELÃO -

74093190 OUTROS A 
74093910 PEÇAS ENCAIXADAS EM MATERIAL A 

- PLÁSTICO OU EM PAPEL OU EM 
PAPELÃO 

74.093990 OUTROS A 
74094010 PEÇAS ENCAIXADAS EM MATERIAL A 

PLÁSTICO OU EM PAPEL OU EM 
PAPELÃO 

74094090 OUTROS A , 
740990ÍO PEÇAS ENCAIXADAS EM-MATERIAL ( A 

PLÁSTICO OU EM PAPEL OU EM 
PAPELÃO 

74099090 OUTROS 
' 

A 
74101100 DE COBRE REFINADO A 

· 74101200 DE LIGAS DE COBRE A 
74102100 DE COBRE REFINADO - A 
74102200 DE LIGAS DE COBRE A 
74111010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTos·, PARA EMPILHADEIRAS 
OU VEÍCULOS Q~ SE MOVAM 

- SOBRE TRILHOS I 

74111090 OUTROS · ' A 
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74112110' DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE , I 

' IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS I 

. OU YEÍCULOS QUE.SE MOVAM 
I 

SOBRE TRILHOS -
74112190 OUTROS A 
74112210 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE · ' 

- ' IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS 
' .. OU VEÍCULQS QUE SE MOVAM · -

-
' SOBRE TRILHOS 

_..., 74112290 OUTROS " A ' 

74112910 ·DO TIPO USADO F;M AUTOMOVEIS, A .!. 

EXCETO 'JRATORES ISENTOS·DE 
.. 

/ 

' 

IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS 
' OU VÉÍCULOS QUE SE'MOV AM 

I 
SOBRE TRILHOS 

74112990 OUTROS A 
74121020 DO TIPO'USADO EM AUTOMOVEIS, · A 

EXCETO T'RATORES ISENTOS DE , 
IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS J 

' 
OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM I 

SOBRE TRILHO~ 
74121090 Ol?JTROS A 
74122020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A -

EXCETO TRATORES ISENTOS DE -. -
IMPOSTOS, PARA EMPILHÀDEIRAS 
OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM ' . 

- SOBRE TRILHOS 
74122090 OUTROS A / 

' 

74130010 CABOSDEARAME .. A 
74130021 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A ) 

' 
. ' 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS 

' 

OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM - -
SOBRE. TRILHOS 

14130029 OUTROS · ., A · ' 

74f30090 OUTROS' ' ' A · 
74142000 ' PANO A 
74149000 OUTROS - A 

' 74151000 P~GOS E TRILHOS, PINOS DE A 4 

' DESENHO, GRAMPOS E ARTIGOS 
SIMILARES 

74152100 ARRUELAS (INCLUINDO ARRUELAS A 
DEPRESSÃO) I 

74152900 OUTROS \ A 
74153300 PARAFUSOS, CAVILHAS E PORCAS A 
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74153900 
74160000 
74170010-

OUTRO 
MOLAS DE COBRE 
QUEIMADORES A PRESSÃO 
OPERANDO COM QUEROSENE OU 
GASOLINA ("PRIMUS") 

74170030 OPERADO A GAS, PARA A 
FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO DE 
ALIMENTOS OU BEBIDAS, 
INCLUSIVE DO TIPO USADO PARA 
ACAMP A11ENTOS, MAS EXCLUINDO 
PEÇAS 

74170091 i PARA AQUECIMENTO, DO TIPO 
PARA INSTALAÇÃO PERMANENTE 

74170099 OUTROS 
74181100 LIMPADORES DE VASOS E BLOCOS 

DE LIMPEZA OU POLIMENTO,' 
LUVAS E SEMELHANTES 

·7418'1900 OUTRO I 

74182010 PIA, PEDESTAL DE PIA, BANHEIRA, 
CUBA DE TOALETE, BIDÊ 

74182090 
74191000 
74199111 

bUTROS ... 
COBRENTESESUASPEÇAS 
RESERVATORIOS, TANQUES, TINAS 
E RECIPIENTES SIMILARES PARA 
CONTER QUALQUER SUBSTÂNCIA · 
(EXCETO GÁS COMPRIMIDO OU 
LIQUEFEITO), REVESTIDOS OU NÃO, 
COM OU SEM ISOLAMENTO 
TÉRMICO, MAS SEM · / 
EQUIPAMENTOS MECÂNIC'os OU 
TÉRMICOS 

74199112 RECIPIENTES PARA USO PESSOAL 
74199120 . ARTIGOS PARALINHAS AEREAS DE . 

ENERGIA E ARTIGOS DE ALTA 
TENSÃO :PARA ISOLADORES E SUAS 
PEÇAS, INCLUINDO .BRAÇADEIRAS 
DE SUSPENSÃO, BRAÇADEIRAS DE 
ESFORÇO, HASTES BLINDADAS PRÉ­
FORMADAS; JUNTAS DE FIO PARA 

. CONECTARLINHASAÉREASE 
ANEIS DE SUSPENSÃO PARA 
ISOLADORES 

74f99130 PEÇAS E ACESSORIOS ESPECIAIS 
PARA VASOS 

74199140 PARA AQUECIMENTO CENTRAL OU 
PARA· FORNECIMENTO DE ÁGUA 
QUENTE EM UMA REDE DE ÁGUA 
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A ,., - ·741Q9150 PARA AQUECIMENTO, NÃO DO 
SUBTÍTULO 9140 ~ 

.~ ~74~1~9~91~6~0~M~O~L~D~E~S~~-------- --------+---·_~A=' ---r------------~--------~~ 
74~99170 ANODOS DE A 

ELETROGÀL VANIZAÇÃO 
74199191 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS A 

OUTROS, FUNDI_DOS OU ., 
MANUFATURADOS, NÃO 

74199199 

' 

A 

PROCESSADOS 
~ ~~--~~~-~~~~----------~~--~---r------------~--------~ 

74199910 RESERVATORIOS, TANQUES, TINAS A 
E RECIPIENTES SIMILARES PARA 
ÇONTER QUALQUER SUBSTÂNÇIA 
(EXCETO GÁS COMPRIMIDO OU, 
LIQUEFEITO)·, REVESTIDOS OU NÃO, 
COM OU SEM ISOLAMENTO . 
TÉRMICO, MAS SEM 

\ ' 

· EQUIPAMENTOS MECÂNICOS OU 
TÉRMICOS 

) ~74~1~9~99~2~0~RE~C~IP~IE~N~T=E=S~P~A~RA~u=s~O~PE~S~S~O~A~L--~--A~--r-----------~----, ~----~ 

74199930 PORTAS, JANELAS E SUAS A 
ESTRUTuRAS E SOLEIRÂS PARA . 

) 
~ / 

' ' 
~' 

74199940 

-./ 74199950 

74199960 

_../ 74199980 

74199991 
74199992 

_, 

PORTAS COM VIDRO INSTALADO, 
. VIDRO ESTRUTURAL INSTALADO: 

ARTIGOS PARA LINHAS AÉREAS DE 
ENERGIA-E ARTIGOS E ALTA 
TENSÃO PARA ISOLADORES E SUAS 
PEÇAS 
ARTIGOS PARA LINHAS AEREAS DE 
ENERGIA E ARTIGOS DE ALTA 
TENSÃO PARA ISQLADORES E SUAS 
PEÇAS, INCLUINDO BRAÇADEIRAS 
DE SUSPENSÃO, BRAÇADEIRAS DE 
ESFORÇO, HASTES BLINDADAS PRÉ-

. FORMADAS, JUNTAS DE FIO PARA 
CONECTARL~SAÉREASE 
ANÉr'S DE SUSPENSÃQ PARA 
ISOLADORES . 
QUE SEJAM PEÇAS E ACESSORIOS 
ESPECIAIS PARA VASOS 
PARA AQUECIMENTO CENTRAL OU 
PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA 
QUENTE EM UM SISTEMA DE ÁGUA 
PARA AQUECIMENTO, EXCETO DOS 
SUBTÍTULOS 9960 E 9970 
MOLDES ' 
ANODOSDE 
ELETROGAL VANIZAÇÃO 
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74199993 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS 
74199999 OUTROS 
75011000 RESIDUOS DE NIQUEL 
75012000 SEDIMENTOS DE OXIDO DE NIQUEL 

E OUTROS PRODUTOS 
- INTERMEDIÁRIOS DE METALURGIA 

DE NÍQUEL 
75021000 NIQUEL, SEM LIGA 
75022000 LIGAS DE NIQUEL 
75030000 RESIDUOS E SUCATA DE NIQUEL 
75040000 POS E FLOCOS DE NIQUEL 
75051100 DE NIQUEL, SEM LIGA 
75051200 ' DE LIGAS DE NIQUEL -

75052100 DE NIQUEL, SEM LIGA 
75052200 DE LIGAS DE NIQUEL . ' 

75061000 DE NIQUEL, SEM LIGA 
75062000 DE LIGAS DE NIQUEL 
75071100 DE NIQUEL, SEM LIGA 
75071200 DE LIGAS DE NIQUEL 
75072000 CONEXOES DE TUBOS OU CANOS 
75081000_ TECIDO, GRADE E TELA DE ARAME 

DE NÍQUEL 
75089000 OUTRO 
76011000 ALUMINIO, SEM LIGA 
76012000 LIGAS DE ALUMINIO 
76020000 RESIDUOS E SUCATA DE ALUMINIO 
76031000 POS DE ESTRUTURA NÃO LAMELAR 
76032000 POS DE E~TRUTURA LAMELAR; 

FLOCOS 
76041010 LAMINADO COMPRA TA OU OURO 
76041020 COBERTO COM MATERIAL TEXTIL 

OU BORRACHA DO TIPO USADO 
f 

PARAPORTASOUJANELASDE 
VEÍCULOS 

76041030 GUIADEONDA 
76041051 PARA VEICULOS MOVENDO-SE 

SOBRE TRILHOS, PARA OS 
TRATORES ISENTOS DE IMPOSTOS 
OU PARA EMPILHADEIRAS 

76041059 OUTROS 
76041092 REDONDO, LAMINADO COM COBRE 
76041099 OUTROS 
76042111 PARA VEICJ_JLOS MOVENDO-SE 

SOBRE TRILHOS, PARA OS 
TRATORES ISENTOS DE IMPOSTOS 
OU PARA EMPILHADEIRAS 

76042119 OUTROS 
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76042190 
76042910 
76042920 

7604299 1 
,-J 

76042992 

76042999 
. 76051 110 
76051 120 
76051130 

76051190 
76051910 
7605 1920 
7605 1930 

' 

76051990 
76052110 
76052120 
76052190 
76052910 
76052920 
76052990 

OUTROS \ 

LAMINADO COM PRATA OU OURO 
COBERTO COM MATERIAL TEXTIL 
OU BORRACHA DO TIPO USADO 

( 

PARA PORTAS OU JANELAS DE 
~ 

VEICULOS 
REDONDO, COM DIAMETRO NÃO 
SUPERIOR A 1 O MM, QUE SEJA 
LAMINADO OU TREFILADO, E CUJA 
RESISTÊNCIA TÊXTIL ULTRAPASSE 
45.000 LIBRAS POR POLEGADA 
QUADJ\ADA, CONTANTO QUE 
CONTENHA 4% OU MAIS POR PESO 
OEMAGNÉSIO 
OUTROS, REDONDOS, LAMINADOS 
COM· COBRE 
OUTROS -

LAMINADO COM PRATA OU OURO 
REDONDO, LAMINADO COM COBRE 
COM DIAMETRO SUPERIOR A 6 MM, 
CONTENDO 99,45% OU MAIS POR 
PESO DE ALUMÍNIO, MENOS QUE 
0,50% ~I+ FE, 0,03% TI + CR E 0: 08% 
CU + ZN, CONTANTO QUE SUA 
RESISTIVIDADE A UMA 
TEMPERATURA DE 20°C.NÃO SEJA 
MAIOR QUE 1/35 OHMIMM ~ 

QUADRADO 
OUTROS , 
LAMINADO COM PRATA OU OURO 
REDONDO, LAMINADO COM COBRE 
COM DIAMETRO SUPERIOR A 6 MM, 
CONTENDO 99,45% OU MÁIS POR 
PESO DE ALUMÍNIO, MENOS QUE ·, 
0,50% SI +· ~E, 0,03% TI +/CRE 0,0~% 
CU+ ZN, CONTANTO QUE SUA 
RESISTIVIDADE A UMA 
TEMPERA TLÍRA DE 20°C NÃO SEJA 
MAIOR QUE 1/35 OHM/~ ' . 
QUADRADO 
OUTROS 
LAMINADO COMPRA TA OU OURO · 
REDONDO, LAMINADO COM COBRE 
OUTROS 
LAMINADO COM PRATA OU OURO 
REDONDO, LAMINADO COM COBRE 
OUTROS 
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76061100 DE ALUMINIO, SEM LIGA 
. 76061200 DE LIGAS DE ALUMINIO 

76069100 DE.ALUMINIO, SEM LIGA 
76069200 DE LIGAS DE f\.LUMINIO 
760711.00 LAMINADO MAS NÃO 

TRABALHADO ADICIONALMENTE 
76071900 OUTRO 
76072000 SUSTENTADO -
76081010 GUIADEONDA 
76081021 DE UM' TIPO USADO PARA 

' TRATORES ISENTOS DE IMPOSTOS, 
EMPILHADEIRAS OU VEÍCULOS 
MOVENDO-SE SOBRE TRILHOS 

76081029 OUTROS 
76081091 SEM COSTURA, CUJO DIAMETRO 
- EXTERNO ULTRAPASSE 250 MM 
76081099 OUTROS 
76082010 GUIA DE ONDA 
76082021 . DE UM TIPO USADO PARA 

TRATORES ISENTOS DE IMPOSTOS, 
EMPILHADEIRAS OU VEÍCULOS 

. . MOVENDO-SE SOBRE TRILHOS 
76082029 OUTROS 
760_82091 . SEM COSTURA, CUJO DIAMETRO 

EXTERNO ULTRAPASSE 250 MM 
76082099 OUTROS -

76090020 JUNTAS PARA GUIAS DE ONDA ' 
76090030 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU , - ' . 
VEICULOS MOVENDO-SE SOBRE 
TRILHOS 

76090090 OUTROS 
76101000' PORTAS, JANELAS E SUAS ' 

ESTRUTURAS E SOLEIRAS PARA 
PORTAS 

76109010 SUPORTES/TELESCOPICOS PARA 
MINAS ' 

76109020 PARTES FORMADORAS E 
. _ ACESSÓRIOS PARA EMBARCAÇÕES 

MARINHAS 
76109031 DE VIDRO DO TITULO 70.08, 

INCLUINpO UMA CAMADA 
ABSORVENTE, REFLETORA OU NÃO 

76109032 DE VIDRO DO TITULO 70.07 2999 
76109033 OUTRO, TENDO UMA CAMADA 

ABSORVENTE, REFLETIVA OU NÃO · 
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76109039 
76109090 
76110000 

7612.1000 

7Q.129020 

76129030 

76129040 
I 

76129050 

76129090 
76130000 

76141000 
76149000 
76151100 

76151910 

\ 

-
' 

76151920 

-

OUTRO -
OUTROS 
RESERVATORIOS, TANQUES, TINAS 
E RECIPIENTES SIMILARES DE 
ALuMÍNiO, PARA QUALQUER 
MA TER!_AL. (EXCETO, GÁS 

I 

COMPRIMIDO OU LIQUEFEITO) COM 
CAPACIDADE SUPERIOR A 300 i 

LITROS, REVESTIDOS OU NÃO OU 
ISOLADOS A QUENTE, MAS NÃO 
EQUIPADOS -COM EQUIPAMENTOS 
MECÂNICOS OU TÉRMICOS 
RECIPIENTES TUBULARES - -
DESMONTADOS 
BARRIS PARA TRANSPORTEpE 
LEITE, ·CUJA CAPA CIDADE SEJA DE 
15 LITROS OU MAIS 
LATAS DE FIAÇAO DO TIPO USADO 
NA FABRICAÇÃO DE FIOS TÊXTEÍS' 
LATAS DO TIPO USADO PARA 

. ASPERSÃO EM AEROSSOL 
RECIPIENTES DO TITULO 7 6.11 
TENDO UMA CAPACIDADE NÃO' 
SUPERIOR A 200 LITROS 
OUTROS -
RECIPIENTES DE ALUMINIO PARA 
GÁS COMPRIMIDO OU LIQUEFEITO 
COM NUCLEO DE AÇO 
OUTRO-
LIMPADORES DE VASOS E BLOCOS 

. ' 
DE LIMPEZA OU POLIMENTO, 
LUVAS E SEMELHANTES I 

PARA AQUECIMENTO OPERApO ' 
POR QUEROSENE,' NÃQ DO,TIPO . 
PARA INSTALAÇÃO PERMANENTE. 
OPERADO A GÁS, PARA PRODUÇÃO 
OU PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS 
OU BEBIDAS, J,NCLUSIVE OS DO 

, TIPO USADO PARÂ ACÀMP AMENTO 
OPERADO A GAS, PARA PRODUÇAO 
OU PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS 

I ou BEBIDAS, INéLUSIVE os DO . 
TIPO USADO PARA ACAMPAMENTO, 
MAS EXCLUINDO SUAS PEÇAS. 
OUTRAS UNIDADES E ELEMENTOS 
PARA OUTRO AQUECIMENTO DE 
AMBIENTE, PARA AQUECIMENTO 
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-
DO A11BIENTE POR MEIO DE -
CIRCULAÇÃO DE ÁGUA QUE~TE 

' 

76151940 OUTRAS UNIDADES E ELEMENTOS -
PARA OUTRO AQUECIMENTO DE 
A11BIENTE, PARA AQUECIMENTO 

' DO A11BIENTE POR MEIO DE 
CIRCULAÇÃO DE ÁGUA QUENTE 

' -
ATRA VES DOS MESMOS, EXCETO 
QUANTO ÀS SUAS PEÇAS , 

76161020 PARA AQUP:CIMENTO, EXCETO 
. SUASPEÇAS \ 

76151999 OUTROS 
76152010 PIA, PEDESTAL DE PIA, BANHEIRA, 

CUBAS DE TOÁLETE, BIDÊ , 
' 76152090 OUTROS 
76161010 PINOS DE ESTRADA, INCLUINDO 

OLHOS D~ GATOS 
76161020 PREGOS, REBITES QUE SÉJAM 

RETOS EM TODO O SEU 
COMPRIMENTO ABAIXO DOS 
GANCHOS DE CABEÇA 

76161030 ARRUELAS COM DIAMETRO-NÃO - ' 
SUPERIOR A 1 O CM 

76161091 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO IRA TORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS 
OU VEÍCULOS QUE SE ,MOVAM 
SOBRE TRILHOS 

76161099 OUTROS '-

76169100 TECIBO, GRADE; TELAS-E CERCAS, 
DE ARA11E DE ALUMÍNIO 

76169910 PARA AQUECIMENTO CEN1)~.AL OU 
PARA FORNECIMENTO DE AGUA, 

- QUENTE EM UM SISTEMA DE ÁGUA 
.1 (REDE) 
76169920 PARA AQUECIMENTO, NAO DO ' 

SUBTÍTULO 9910 . 
76169930 DISTRIBUIDORES DE AR QUENTE 

· (INCLUINDO DISTRIBUIDORES DE 
AR FRESCO OU CONDICIONADO 
QUE INCLUAM UM VENTILADOR OU 
UM 'soPRADOR COM SEU PRÓPRIO 
MOTOR, EXCLUINDO SUAS PEÇAS) 

76169940 RECIPIENTE PARA USO 
PROFISSIONAL' -

-

-
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76169950 GAZE DE FIO, TECIDO, COBERTURA, 

76169960 
76169970 

76169980 
76169991 

7616~992 

76169993 
761_69994 

· REDE, TECIDOS DE REFORÇO E 
MA TERJAIS SIMILARES, DE FIO DE 
ALUMÍNIO . , 
FUNDIDOS, NAO TRABALHADOS 
CONEXOES P ARÀ LINHAS 
ELÉTRICAS AÉREAS E CONEXÕES 
DE ALTA TENSÃO PARA 
ISOLADO.RES E SUAS PEÇAS, 
INCLUSIVE BRAÇADEIRAS DE 
SUSPENSÃO; BRAÇADEIRAS DE 
FIOS, HASTES BLINDADAS P~­
ÉüRMADAS, JUNTAS P~ 
CONECTAR LINHAS AÉREAS E 
AJ:ffiiS DE SUSPENSÃO PARA 
ISOLADORES ' 
METAL EXPANDIDO _ 
"SPRINKLERS" NAO ME(:ANICOS 
PARA JARDINAGEM E PARA 
AGRICULTURA, ONDE O PESO DE 
CADA UM NÃO ULTRAPASSE 1 KG; , 

~ I -

AGULHAS DE TRICO MANUAIS OU 
' \ ~ 

AGULHAS DE TRICO, EXCLUINDO 
SUAS PEÇAS 
MOLDES 
ESCADAS 
BOBINAS, TAMB.ORES, CANILHAS, 
NÚÇLEOS, CONES, ROLOS E 
SUPORTES I)E FIOS SIMILARES DO 
TIPO ADEQUADO PARA MÁQUINAS 

· TÊXTEIS ' - . 
76169995 PEÇAS E ACESSORIOS ESPECIAIS DE 

FORMAÇÃO PARA-EMBARCAÇÕES 

76169996 

76169997 

76169998 

MARINHAS I 

PEÇAS DOS RECIPIENTES DENTRO . 
DO TÍTULO 76.11 . 
PEÇAS DOS RECIPIENTES DENTRO 
DO TÍTULO 76)3 . 
DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, PARA EMPILHADEIRAS 
OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM 

A 

A 
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A 

~ ~~~~~SO~B~RE~~TR~I=L=H~O~S--~----~--~~------~----------~----------~ 
76.169999 üUTROS A 

~ ~~~~~~~~==~~----~----~--~~-r------------~--------~ 78011000 CHUMBO REFINADO . A 
78019100 CONTENDO POR PESO ANTIMONIO A 

• 1 

COMO OUTRO ELEMENTO 

/ 
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1 78019900 
78020000 
78030010 

PRINCIPAL . ' 

. \ ' 

( 

c 
c 
c 
c 

OUTRO A C 
RESIDUOS E SUCATA DE CHUMBO A , ( 
COM UM PESO POR METRO LINEAR A C 
NÃO SUPERIORA 1,5 KG ; 

78030090 OUTROS A C 
78041100 LAMINAS, TIRAS E FOLHAS COM Á C 

ESPESSURA (EXCLUINDO ( 
QUALQUER RETAGUARDA) NÃO . . , C 

I SUPERIOR A 6,2 MM / -
7804.1900 OUTRO ' A C 
78042000 POS E FLOCOS A ( 
78050000 TUBOS, CANOS DE CHUMBO E A ( 

CONEXÕES DE TUBOS OU CANOS C 
, (POR EXEMPLO ACOPLAMENTOS, 
COTOVELOS, LUVAS) C 

. 78060000 OUTROS ARTIGOS DE CHUMBO , A · C 
79011100 CONTENDO POR PESO 99,99% OU A . ( 

I MAIS DE ZINCO -
79011200 - CONTENPO POR PESO 11ENOS QUE . A ( 

99,99% c 
79012000 LIGAS DE ZINCO - A C 

RESIDUOS E SU8ÃTA DE ZINCO _ ' A _ C 
PODEZINCO - A C 
OUTRO A I 

79020000 
79031000 
79039000 
79040000 BARRAS, HASTES, PERFIS E A - ( 

ARAMES DE ZINCO ( 
79050000 PLACAS, _LAMINAS, TIRAS E FOLHAS A , / C 

DE ZINCO 
~-----4~==~~----------------+-----~--~---------+--------~ - c 

(9060000 TUBOS, CANOS DE ZINCO E A 
CONEXÕES DE TUBO OU CANO (POR - ( 
EXEMPLO, ACOPLAMENTOS, . _, ( 
COTbVELOS, LUVAS) ' ( 

79070000 OUTROS ARTIGOS DE ZINCO A 
80011010 BARRAS FUNDIDAS,-CUJO PESO POR A 1 C 

METRO LINEAR NÃO ULTRAPASSE ( 
, 1,5 KG C 

80011090 OUTROS '. · A - ( 
80012010 BARRAS FUNDIDAS, CUJO PESO POR A , 

METRO LINEAR NÃO ULTRAPASSE -( 
1,5-KG · ( 

~80~0~1~20~9~0~0~U~T~R~O~S----------~-------+---A~--r---,,~~,----,_--------~ 

80020000 RESIDUOS E SUCATA DE'ESTANHO . A 
8003001 O CUJO PESO POR METRO LINEAR A 

. NÃO ULTRAPASSE 1;5 KG 
80030090 OUTROS A 

' 
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' 80040000 PLACAS, LAMINAS E TIRAS DE A ' - ESTANHO, COM ESPESSURA 
SUPERIOR A 0,2 MM 

' 
80050000 FOLHA DE ESTANHO (IMPRESSA OU A 

/ NÃO OU COM FUNDO DE PAPEL, 
PAPELÃO, MATERIAIS DE . ; 

· RETAGUARDA PLÁSTICOS ' 
' ' ' 

SIMILARES) COM ESPESSURA ~ 

' ' 
(EXCLUINDO QUALQUER 

_, 

' 

RETAGUARDA) NÃO SUPERIOR Á 0,2 ' I 

MM; PÓS E FLOCOS DE ESTANHO. -
TUBOS, CANOS DE ESTANHO E '\ 
TUBOS OU CANOS 

' 
80060000 ' TUBOS, CANOS DE ESTANHO. E A 

CONEXÕES DE TUBO OU ~CANO (POR -
EXEMPLO? ACOPLAMENTOS, - _/ 

CO_TOVEtOS, LUVAS) . 
80070000 OUTROS ARTIGOS DE ESTANHO A 

' 
\ 

810i 1000 POS A 
81019400 TUNGSTENIO NÃO A 

' MANUFATURADO, INéLUSIVE 

' 
BARRAS E HASTES OBTIDOS . 
SIMPLESMENTE POR SINTERIZAÇÃO 

81019500 BARRAS E HASTES, EXCETQ A 
' 

ÀQUELES OBTIDOS SIMPLESMENTE, 
POR SINTERIZAÇÃO, PERFIS, 
PLACAS, LÂMINAS, TIRAS E FOLHAS 

' 

81019600 ARA :ME - A 
81019700 RESIDUOS E SUCATA A -

' 810 19900 OUTRO A 
81021000 POS A ..__, 

' 81029400 - MOLIBDENIO NÃO I A 
MANUFATURADO, INCLUSIVE \ - ' 

' BARRAS E HASTES OBTIDOS ' 

SIMPLESMENTE POR 
SINTERIZAÇÃO. BARRAS E HASTES, 

' EXCETO OS OBTIDOS / 

SIMPLESMENTE POR 
SINTERIZAÇÃO, PERFIS, PLACAS, 

'. --
LÂMINAS, TIRAS E FOLHAS '. 

81029500 BARRAS E HASTES, EXCETO OS A 
/ ._. 

OBTIDOS SIMPLESMENTE POR 
SINTERIZAÇÃO, PERFIS, PLACAS, 

~ " . ... 
LAMINAS, TIRAS E FOLHAS 

81029600 ARAME A 
81029700 RESIDUOS E SUCATA A 
81029900 OUTRO A ' ..::. ' 

' ' 

Confere com o original P_5369 670



/..r • 
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81032000 MOLIBDENIO NÃO 
MANUFATURADO, INCLUSIVE 
BARRAS E HASTES OBTIDOS ' 
SIMPLESMENTE POR · 
SINTERIZAÇÃO; PÓS 

/ 81033000 RESIDUOS E SUCATA 
81039000 OUTRO ' 

8104i100 CONTENDO NO MINIMO 99,8% POR 
PESO DE MAGNÉSIO 

81041900 OUTRO ~ 

-
81042000 RESIDUOS E SUCATA 

· 81Q43000 LIMALHAS, TORNEAMENTdS E 
GRÂNULOS, GRADUADOS DE 
ACORDO COM O TAMANHO, PÓS' 

81049000 OUTRO 
81052000 RESIDUOS DE COBALTO E OUTROS 

PRODUTOS INTERMEDiÁRIOS DE 
METALURGIA DE COBALTQ; 
COBALTO NÃO MANUFATURADO; 
PÓS 

81053000 RESIDUOS E SUCATA 
81059000 OUTRO 

t 

-

81060000 BISMUTO E SEUS ARTIGOS, 
, ' 

INCLUINDG RESIDUOS E SUCATA 
81072000 CADMIO NAO MANUFATURADO; PO 
81073000 RESIDUOS E SUCATA 
81079000 OUTRO 
81082000 TITANIO NÃO MANUFATURADO; PO · 
81083000 RESIDUOS E SUCATA 
81089000 OUTRO 
81092000 ZIRCONIO NÃO MANUFATURADO; 

· PÓ 
81093000 RESIDUOS E SUCATA , 

81099000 OUTRO 
81101000· ANTIMONIO NÃO MANUFATURADO; 

PÓ 
. 81102000 RESIDUOS E SUCATA 

81109000 ' OUTRO 
81110000 MANGANES E SEUS ARTiGOS, - INCLUINDO RESÍDUOS E SUCATA 
811212ÔO NÃO MANUFATURADO, POS 
81121300 RESIDUOS E SUCATA 
81121900 OUTRO 
8ll22100 . NAO MANUFATURADO, POS 

. 81122200 RESIDUOS E SUCATA -
81122900 OUTRO 
81123000 GERMANIO 
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81124000 VANADIO · A 
81125100 NÃO MANUFATURADO, POS A ' 
81125200 RESÍDUOS E SUCATA . A 

. 81125900 OUTRO A 
81129200 NAO MANUFATURADO; RESIDUOS E A 

SUCATA; PÓS . -

81 129900 OUTRO I - A ' 
81130000 "CER11ETS" E SEUS ARTIGOS, A 

INCLUINDO RESÍDUOS E SUCATA ·. 
820 11000 PAS EESCAVADEIRAS - ·A I 

' 
r 82012000. GARF'üS A 

820:13000 ENXADOES, PICARETAS, ENXÁDA E A ' 
·• 

ANCINHOS / 

82014010 SEGADEIRA, FOICES E ' . ' A 
CORTADORES DE FENO 

. . . 
-

82014090 OUTROS A 
82015000 TESOURAS PARA PODA E '· A 

TQSADORAS E TOSQUIADORAS 
SIMILARES (INCLUSIVE TESOURAS I 

PARA FRANGO) / 

82016010 MOLDES DE FERRAMENTAS DE A ' 

CORTE DO TIPO TESOURA QUÉ NÃO , 
TENHAM SFDO SUBMETIDOS A 

./ 

PROCESSO ADICIONAL APÓS A. . 
FORJÀ 

' 
82016091 TESOURAS DE PODA . A 
8201 6099 OUTROS 

' 
. A 

820 19000 OUTRAS FERRAMENTAS MANUAIS A 
DE UM TIPO USADO EM 
AGRICULTURA, HORTICULTURA OU . ' 

·~· 

SILVICULTURA -

82021000 SERRAS MANUAIS A 
' 

84022000 LAMINAS DE SERRA DE FITA A ' 
I 

82023110 PARA CORTE DE METAL, CUJO A ' 
. .... - - . -

~-

DIAMETRO NAO SEJA MENOR QUE . I .. 
30 MM E NÃO ULTRAPASSE 350 MM 

. 

82023 190 OUTROS A 
82023910 EQUIPADO EM SUA BORDA COM · A 

UMACAMADADEGRÃO DE ' 

DIAMANTE OU PÓ DE DIAMANTE 
82023920 COM UM DIAMETRO NÃO SUPERIOR . A 

A 400 MM COM DENTES DE 
CARBONETO.DE METAL 

. . 

SINTERIZADO, EXCETO PEDAÇOS \. ' 
DE METAL PARA,FORJA SEM ESTES ' 

DENTES ' 

82023990 OUTROS A -
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' 82024000 LAMINAS DE SERRA DE CORRENTB 
82029110 SEM DENTES 
82029190 OUTROS 
82029900 OUTRO 
82031000 LIMAS, GROSAS E FERRAMENTAS 

-
SIMILARES \ 

82032000 ALICATES (INCLUSIVE ALICATES 
DE CORTE), PINÇAS, TORQUÊS E 
FERRAMENTAS SIMILARES 

82033000 TESOURAS DE CORTE DE METAL E 
FERRAMENTAS SIMILARES 

82034000 CORTADORES DE CANO, 
APARADORES DE PARAFUSO, 
PUNÇÕES PARA PERFURAÇÃO E 
FERRAMENTAS SIMILARES 

82041100 NAO'AmSTA VEL 
82041200 AruSTAVEL I 

82042010 COPOS INTERCAMBIA VEIS 
82042090 OUTROS 
82051000 FERRAMENTAS DE PERFURAÇÃO, 
I ROSQUEAMENTO OU 

ESVAZIAMENTO POR PUNÇÃO 
82052000 MARTELOS E-MARRETAS . 

• 82053000 PLAIN~S, FORMÕES, GOIV AS E 
FERRAMENTAS DE CORTE . 
SIMILARES PARA TRABALHAR 
MADEIRA 

82054000 CHAVES DEFENDA 
82055100 FERRAMENTAS DOMESTICAS 
8205?910 GRAMPEADOR CUJO PESO 

INDIVIDUAL NÃO ULTRAPASSE 300 
G 

82055921 PARA USO EM ESCRITO RIO 
82055929 OUTROS 
82055930 FERRAMENTAS MANUAIS PARA 

UNIR FIOS TÊXTEIS RASGADOS EM -

MÁQUINAS TÊXTEIS 
82055991 PARA USO EM ESCRITO RIO 

' 

82055999 OUTROS 
82056000 LAMP ADAS DE SOPRO 
82057000 TORNOS DE BANCADA, 

BRAÇADEIRAS E. SEMELHANTES . 
82058000 BIGORNAS; FORJAS PORTATEIS; 

REBOLOS MANUAIS OU OPERADOS 
POR PEDAL COM ESTRUTURA 

82059010 . INCLUINDQ GRAMPEADORES, CUJO 
PESO NÃO ULTRAPASSE 300 G 
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82059020 INCLUINDO OUTROS -" A 
GRAMPEADORES DE ESCRlTÓRIO ' 

82059090 OUTROS A 
82060010 INCLUINDO FERRAMENTAS E A ' 

INSTRUMENTOS DE ESCRlTÓRlO - I 

·82060020 INCLUINDO OUTROS A -
' GRAMPEADORES DE ESCRlTÓRIO 

82060030 INCLUINDO FERRAMENTAS E A 
INSTRUMENTOS 1DE ESCRITÓRlO . I 

. 82060090 - OUTROS · ' 
A •" 

' 
82071 310 PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS DE A 

' o A 

PETROLEO E TESTES SONICOS " 

'82071)9.0 OUTROS A -
' 

82071910 PARA PERFURAÇAO DE POÇOS DE A 
PETRÓLEO' E TESTES SÔNIC_OS r 

-82071990 OUTROS A 
82072000 MOLijES PARA TREFILAGEM OU I A 

EXTRUSÃO DE METAL 
82073010 FERRAMENTAS FEITAS DE METAL A 
' DE CARBONETO SINTERlZADO ' 

(TAIS COMO CARBONETOS DE 
TUNGSTÊNIO OU TÂNTALO) OU 

" 

' QUE TENHA UMA P~RTE DE 
TRABALHO DE METAL -

-.. -
SINTERlZADO PARA APERTO DE '· 

- CAVILHAS, ARAMES OU -
PARAFUSOS OU REBITES CEGOS ~ 

82073020 PUNÇOES A ' 
' -

82073030 FERRAMENTASPARATORNOS A 
MECÂNICOS, MÁQUINAS DE ' 

' -

FORMAÇÃO E PARA MÁQUINAS'DE ·,, ' ' . - ' ENTALHAMENTO, CUJO USO NAO . ) ( 

\ 

PROVOQUE NENHUMA RETIRADA ' 
I 

DE MATERIAL QUE EXIJA 
PROCESSAMENTO ' . 

82073090 OUTROS . ' ' A 
· 82074010 FERRAMENTAS PARA LAMINAÇAO A · 

DE ROSCAS . A -DO TIPO USADO 
PARA PRODUÇÃO DE PARAFUSO DE 

~ 

I 

MADEIRA; B - OUTROS, EXCLUINDO ' -
_ FERRAMENTAS PLANAS, CUJA · . ' 

PARTE ATIVA NÃO ULTRAPASSE300 -
MM ' -' 

82074020 FRESADORAS' DE ROSCA I A 
82074090 · ouTROS A 

•'I . 

82075000 FERRAMENTAS PARA 
' 

A 
PERFURAÇÃO, EXCETO PARA . 

' . ' 
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- ' 

PERFURAÇÃO DE ROCHAS 

82076000 FERRAMENTAS PARA SONDAGEM 
OU PERFURAÇÃO 

82077000 FERRAMENTAS PARA MOAGEM 
82078000 FERRAMENTAS PARA 

/ TORNEAMENTO 
82079010 PEDAÇOS DE METAL PARA 

ESTAMPAGEM FUNDIDOS FEITOS 
DE AÇO DE ALTA VELOCIDADE, 
CONTANTO QUE NÃO TENHAM 
SIDO SUBMETIDOS A PROCESSO 

J . • -
ADICIONAL APOS A FUNDIÇAO, . 
PARA FRESADORAS, QUE TENHAM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: -
SEU DIÂMETRO EXTERNO EM MM 

82079020 LIMAS ROTATIVAS 
82079030 FERRAMENTAS PARA TORNOS· 

' MECÂNICOS, MÁQUINAS DE 
FORMAÇÃO E PARA MÁQUINAS DE 
ENTALHAMENTO, CUJO USO NÃO 
PROVOQUE NENHUMA RETIRADA 
DE MATERIAL QUE EXIJA 
P,ROCESSAMENT0 

82079040 PEDAÇOS DE ~TAL PARA 
ESTAMP AGEM PARA BROCAS 
FEITAS DE DUAS HASTES DE AÇO 
REDONDAS NÃO ESTRIADAS 
SOLDADAS NA TRASEIRA, 
CONTANTO QUE O COMPRIMENTO 
DO PRODUTO NÃO ULTRAPASSE 40 
CM 

82079050 FERRAMENTAS PARA cqRTE DE 
FUROS, QUE SEJAM COMPOSTA DE 

, UMA LÂMJNA SERRADA EM FORMA 
DE UM COPO, COMBINADA COM OU 
SEM UM RETENTOR E UMA BROCA, 
EXCLUINDO BROCAS ADICIONAIS 

82079090 OUTROS 
82081000 PARA TRABALHOEMMETAL 
82082000 PARA TRABALf;IO EM MADEIRA 
82083010 PARA A INDUSTRIA ALIMENTICIA 
82083090 OUTR,OS 
82084010 PARA AGRICULTURA 
82084090 OUTROS 
82089010 PARA BORRACHA, FUMO OU COURO 
82089020 PARA-PAPEL, TEXTIL OUPLASTICO 
82089090 OUTROS I ' . 
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-
82090000 PLACA~, BASTÕES, PONTAS E A ' - ' . 

,_.f 
' 

SEMELHANTES PARA 
FERRAMENTAS, NÃO MONTADAS, ' 

DE "GERMET S" ' -· 

82100000 UTENSILIOS MECANICOS A 
OPERADOS MANUALMENTE, -
PESANDO 1 O KG OU MENOS, ;1 

USADOS NA PREPARAÇÃO, ' 

CONDICiONAMENTO ou SERYIÇO 
DE AUMENTOS OU BEBIDAS 

82111000 CONJUNTOS DE ARTIGOS SORTIDOS A -
' 

. 82119110' FACAS A I -
8211 9190 ALÇAS ·. A 

' 
82119210 PARA COZINHA OU PARA A 

. AÇOUGuEIROS, EXCLUINDO ALÇAS / 
; 

APRESENTADAS SEPARADAMENTE ( -

82,119290 OUTROS A - . ' 
' 

82 11 9300 F ACÀS TENDO OUTRAS LAMINAS A 
EXCETO LÂMINAS FIXAS , 

82 11 9410. AFIADO, POLIDO OU LAMINADO, DO A ' 
. , -

TIPO USADO PARA A PRODUÇAO DE 
FACAS DE MESA, FACAS DE ' 
COZINHA OU FACAS DE -
AÇOUGUEIRO . . -

-
,.·. ·I' 

'- . r 

821 19490 OUTROS ' A ' . -
' -

82119500 ALÇAS DE METAL BASE A '. 

82121000 NAVALHAS A - ' 

82.122010 LAMINAS - A 
&2 122090 PEDAÇOS DE METAL PARA . A --

ESTAMPAGEM 
82129000 OUTRAS PEÇAS I A -- ' 
82130010 PEDAÇOS DE METAL PARA A 

·• ESTAMPAGEM NÃO AFIADOS, NÃO 
POLIDOS, NÃO LAMINADOS 

82130090 OUTROS A , 

82141000 FACAS DE P API;:L, ABRIDORES DE . A 
' 

CARTA, FACAS DE APAGAMENTO, ' ~· 

APONTADORES DE LÁPIS E ., 

LÂMINAS PARA. OS MESMOS . -
' 

82142000 CON.JVNTOS DE MANICURE OU A 
PEDICURE E INSTRUMENTOS ' 

(INC~USIVE LIXAS DE UNHA-) 
82149000 OUTRO A 

' 82151000 CONJUNTOS DE A!ZTIGO\S SORTIDOS A, 
CONTENDO NQ MINIMO UM ARTIGO 
LAMINADO COM METAL PRECIOSO , 

82152000 OUTROS CONJUNTOS DE ARTIGOS A 
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' ' -
' 

' 

SORTIDOS - ' 
82159100 LAMINADO COM METAL PRECIOSO 
82159900 OUTROS 

. 83011000 CADEADOS ' 
83012000 TRAVAS DE UM-TIPO USADO PARA 

AUTOMÓVEIS -
. 83013000 TRAVAS DE UM TIPO USADO PARA 

MÓVEIS 
83014000 OUTRAS TRAVAS 
83015000 FECHOS E ESTRUTURAS COM 

' FECHOS, INÇORPORANDO 
. FECHADURAS 

83016000 PEÇAS 
83017000 CHAVES APRESENTADAS . 

SEPARADAMENTE 
83021000 DOBRADIÇAS 
83022000 FUNGIDORES 
83023011 ESPECIALMENTE PARA O 

FECHAMENTO DE CAIXAS, -
RECIPIENTES É OUTROS 

' RECIPIENTES 
83023019 OUTROS 

. 83023090 OUTROS 
83024100 ADEQUADO PARA EDIFICIOS 
83024200 OUTRO, ADEQUADO PARA MOVEIS 
83024900 OUTRO 
83025000 CABINES PARA CHAPEUS, 

GRAMPOS PARA CHAPÉUS, 
SUPORTES E ACESSÓRIOS 
SIMILARES 

83026000 FECHADORES AUTO MA TICOS DE . 
PORTA 

/ 

\ 

83,030010 COFRES OU CAIXAS PARA 
CARIDADE 

83030020 _ CAIXAS FEITAS DE AÇO::FERRO OU 
AÇO EM CHAPAS, CUJO PESO NÃO 
ULTRAPASSE 5 KG 

83030030 SALAS FORTES, PORTAS PARA -
SALAS FORTES, LAMINAÇÃO 
INTERNA PARA SALAS FORTES 

83030090 OUTROS 
83040000 ARQUIVOS, ARQUIVOS DE 

INDEXAÇÃO DE CARTÕES, 
BANDEJAS PARA PAPEL, 
DESCANSOS DE PAPEL, BANDEJAS 
PARA CANETAS, SUPORTES DE 
CARIMBO DEÉSCRJTÓRIO E 

/ 

./ 
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I . 
. ' 

EQUIPAMENTOS SIMILARES DE 
ESCRJTÓRJO-OU DE MESA, DE 

< 

METAL BASE, EXCETO MÓVEIS DE 
: 

' " ESCRJTÓRIO DO TÍTULO 94.03 . 
ACESSÓRJOS PARA PASTAS DE 

/ 

FOLHAS SOLTAS -. 
83051000 ACESSORIOS PARA PASTAS DE · A 

FOLHAS SOL TAS OU ARQUIVOS 
83052000 GRAMPOS EM TIRAS A 
83059010 CLIPES - . A . \ -
83059090 OUTROS, INCLUINBO PEÇAS \ . A ' - \ 

' 83061010 SINOS DE IGREJA - . A 
83061090 OUTROS A ' 

83062110 ARTIGOS RELIGIOSOS PARA LOCAIS A I 
f 

DE CULTO 
83062190 OUTROS · A 
83062910 ARTIGOS RELIGIOSOS PARA LOCAIS A 

DE CULTO 
83062920 FEITO DE COBRE - A 
83062990 OUTROS A 
83063000 FOTOGRAFIA, QUADRO OU A 

MOLDURAS SIMILARES; ESPELHOS 
83071010 GUIADEONDA A I ' 

83071090 OUTROS A 
\ 

83079010 GUIA DE ONDA · A I 

83079020 FOLES FEITOS DELATAO DO TIPO · A 
/ . USADO NA .PRODUÇÃO DE . 

' TERMOSTATOS ' 
J 

83079090 OUTROS \ A 
·83081000 GANCHOS, 'OLHAIS E ILHOS A 
83082000 REBITES TUBULARES 0U A 

' - . BIFURCADQS ' -
83089000 OUTROS, INCLUINDO PEÇAS A · 
83091000 \ FOLHA EM COROA A 

. ( 83099010 TAMPOES PARA.BARRJS DE METAL, ,A 
I TAMPAS DE BARRÍL PARA OS ~ 

MESMOS 
83099020 TAMPASELACRESPARABARRJS A 

' 

' DE METAL ' -
' I 

y 

83099030 AROS PARA EMBALAGEM CUJA A 
LARGURA NÃO ULTRAPASSE 32 MM .. 

-

E CUJA ESPESSURA NÃO' 
·. 

. 
ULTRAPASSE 1 MM 

83099040 BOCAS DE BARRJL ROSQUEADAS - A ' 
83099090 OUTROS A 
83100010 PLACAS PUBlJCITARJAS A 
8"3100020 DO TII?O USADO EM AUTOMOVEIS A · 

' 
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83100090 OUTROS A 
83111000 ELETRODOS REVESTIDOS DE A 

f 

METAL BASE, PARA SOLDAGEM A 
ARCO ELÉTRICO 

83112000 FIO COM NUCLEO DE METAL BASE, A 
PARA SOLDAGEM A ARCO 
ELÉTRICO ' 

83113000 HASTES REVESTIDAS E FIO A 
REVESTIDO, DE METAL BASE,"PARA 

- SOLDAGEM,..SOLDAGEM.FORTE OU 
' SbLDAGEM POR CHAMA 

83119000 OUTROS A . 

. 84011000 REATORES' NUCLEARES A 
84012000 MAQUINARIA E APARELHOS PARA A 

SEPARAÇÃO ISOTRÓPICA E SUAS 
PARTES 

84013000 ELEMENTOS COMBUSTIVEIS A 
(CARTUCHOS), NÃO IRRAÍ)lADOS 

84014000 PEÇASDEREATORESNUCLEARES A 
84021100 CALDEIRAS "WATERTUBE" COM A 

. UMA PRODUÇÃO DE VAPOR 
SUPERIOR A 45 TONELADAS POR 
HORA 

84021200 CALDEIRAS "WATERTUBE" COM A 
UMA PRODUÇÃO DE VAPOR NÃO 
SUPERIOR A 45 TONELADAS POR 

, HORA 
84021900 OUTRAS CALDEIRAS GERADORAS A 

DE VAPOR, INCLUSIVE CALDEIRAS 
HÍBRIDAS 

84022000 CALDEIRAS DE AGUA A 
SUPERAQUECIDA' 

84029000 PEÇAS A 
84031000 CALDEIRAS. I A 
84039000 PEÇAS ' A 
84041000 INSTALAÇÃO AUXILIA~ PARA USO 

COM CALDEIRAS. DO TITULO 84.02 
A 

ou 84.03 
84042000 CONDENSADORES PARA VAPOR OU A 

OUTRAS UNIDADES DE ENERGIA A -
VAPOR 

84049000 PEÇAS 
I 

A 
84051000 . GERADORES DE GAS PRODUTOR OU A 

GÁS DE ÁGUA, COM OU SEM SEUS 
PURIFICADORES; GERADORES DE 
GÁS ACETILENO E GERADORES DE 
Gi\S DE PROCESSO DE ÁGUA 

/ 

"· 

· 0 ~~T"1 ~ ' , ~ 1>/ 

P)- ._: 
. MERCOSUR-MERCOSUL 
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" -
SIMILARES, COM OU SEM SEUS ' 

PURIFICADORES - I . 
\. 

84059000 PEÇAS . A -
84Q61000 TURBINAS PARA PROPULSÃO . A .. 

MARINHA 
/ 

84068100 COM POTENCIA SUPERIOR A 40 MW A I · 

84068200 COM POTENCIA NAO SUPERIOR A 40 A 
MW 

84069000 PEÇAS A 
8407fOOO MOTORES DE AERONAVE ~ A 

84072110 COM POTENCIA NÃO SUPERIOR A ·21 A 
HP, EM RELAÇÃO AO QUAL O -
DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO · 
DA AGRICUL TURA·TENHA I 

APROVADO A SUA INSTALAÇÃO EM 
BARCOS DE PESCA PROFISSIONAIS 

84072.190 OUTROS - -A 
84072900 OUTROS : A 
84073110 ESPECIALMENTE PARA TRATORES A 

I 
QUE S_EJAM I$ENTOS DE IMPOSTOS .. 

84073190 OlJTROS · A 
84073210 ESPECIALMENTE PARA TRATORES A 

QUE SEJAM ISENTOS DE IMPOSTOS 
84073290 OUTROS A 
84073310 ESPECIALMENTE PARA IRA TORES A 

QUE SEJAM ISENTOS DE IMPOSTOS 
84073390 OUTROS A -
84073410 ESPECIALMENTE PARA IRA 'fORES A 

QUE SEJAM ISENTOS DE IMPOSTOS · -- --
84073490 OUTRÔS A 
84079010 ESPECIALMENTE PARA A ' 

EMPILHADEIRAS OUVEÍCULOS QUE 
SE MOVAM SOBRE TRILHOS -

84079090 OUTROS A 
84081000 MOTORES DE PROPULSÃO A - --

MARINHA . 
84082011 ESPECIALMENTE PARA IRA TORES A 

QUE. SEJAM 1SENTOS pE IMPOSTOS 
'84082019 OUTROS A ' _; 

84082021 ESPECIALMENTE PARA TRATORES ·A 
r 

QUE SEJAM ISENTOS DE IMPOSTOS 
84082022 COM UMA CAPACIDADE POR A ' 

CILINDRO -SVJ>ERIORA 1100 . 
/ 

. CENTÍMÉTROS CÚBICOS PARA 
MONTAGEM HORIZONTAL EM 
ÔNIBUS, COM VM PESO BRUTO 

-
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PERMISSIVEL SUPERIOR A 4500 KG . 
. 

84082023 CUJO PESO SEJA DE 2500 KG OU 
MAIS -

/ 

84082029 OUTROS 
84089010 ESPECIALMENTE 'PARA . 

EMPILHÁ.DEIRAS OU VEÍCULOS QUE 
SE MOVAM SOBRE TRILHOS 

84089090 OUTROS 
84091000 PARA MOTORES DE AERONAVE 
84099110 MOTORES ESPECIALMENTE PARA 

. 
TRATORES ISENTOS DE IMPOSTOS, 
PARA EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

84099120 PEÇAS DE MOTORES MARINHOS, 
EXCLUINDO PEÇAS PARA BARCOS 

' 
COM MOTOR DE POPA 

84099130 BLOCOS DE MOTOR E CABEÇOTES 
DE MOTOR, TODOS DO TIPO USADO 

. PARA OS MOTORES DE TRATORES 
PARA AGRICULTURA OU PARA 
TERRAPLENAGEM E QUE SJ;:JAM 
USADOS COMO ESPECIFICADO 
(CONDICIONAL). 

84099140 REVESTIMENTOS DE CILINDRO 
FUNDIDOS NO FORMA TO QUE NÃO 
TENHAM SIDO SUBMETIDOS A 
PROCESSAMENTO ADICIONAL. 
PEÇAS ADEQUADAS PARA USO NOS 

' , 
MOTORES DO SUB TITULO 84.07.9090, 
CONTANTO QUE SEJAM 
DIFERENTES NA ESTRUTURA E 
PESO 

84099150- PEÇAS ADEQUADAS PARA USO NOS 

' MOTORES DO SUBTÍTULO 84.07.9090, 
CONTANTO QUE SEJAM 
DIFERENTES NA ESTRUTURA E 
PESO EM RELAÇÃO A PEÇAS . 
AUTOMOTIVAS SIMILARES· 

84099160 PEÇAS ADEQUADAS PARA 
MOTORES DE POPA PARA BARCOS 

84099190 OUTROS 
' ·• 

8409991'0 ESPECIALMENTE PARA MOTORES 
PARA TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, PARA EMPihHADEIRAS 
OU VEÍCULOS QUE SE MOVAM 
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-
SOBRE TRILHOS 

-
' . 

' 

84099920 . PEÇAS DE MOTOR MARINHO, A 
EXCLUINDO MOTORES DE POPA ( 

PARA BARCOS / 

84099930 BLOCOS DE MOTOR E CABEÇOTES . A 
' 

DE MOTOR; TODOS DO TIPO USADO ~ 

f> ARA OS MOTORES DE TRATORES 
PARA AGRICULTuRA OU PARA I 

' 
I TERRAPLENAGEM E QUE SEJAM ' 

USADOS COMO ESPECIFICADO 
/ (CONDICIONAL). 

-84099940 REVESTIMENTOS DE CILINDRQ A 
FUNDIDOS NO FORMATO QUE NÃO 
TENHAM SIDO SuBMETIDOS A ' 

· PROCESSAMENTO ADICIONAL. 
PEÇAS ESPEÇIALMENJE PARA 
MOTORES DO -sUBTÍTULO 84.07.9090, . 

. CONTANTO QUE SEJAM / ' I 

DIFERENTES NA ESTRUTURA E . 
. 

PESO 
84099950 PEÇAS ESPECIALMENTE PARA A 

MOTORES DO SUBTÍTULO 84.07.9090, 
CONTANTO QUE SEJAM_ . 
DIFERENTES NA ESTRUTURA E 
PESO EM RELAÇÃO A PEÇAS -

' 
AUTÓMOTIVAS SIMILARES . ' 

84099990 OUTROS A 
I 8410 1100 COM POTENCIA NAO SUPERIOR .A A 

1.000KW ~ ; 

. 84101200 COM POTENCIA StJPERIOR A 1.000 A 
KW MAS NÃO SUPERIOR A 10.000 -
KW 

84101300 COM POTENCIA SUPERIOR A 1 0~000 A . . 
,· 

KW ' 
" I 

84109000 PEÇAS, INCLUSIVE REGULADORES . A 
84111100 COM EMPUXO NÃO SUPERIOR A 25 A 

KN 
8411 1200 COM EMPUXO SUPERIOR A 25 KN A 

I 

841 12100 COM POTENCIA NAO SUPERIOR A A . \ 

. 1.110KW 
84112200 COM POTENCIA SUPERIOR A 1.1 lO A -

KW 
84118100 COM POTENCIA NÃO SUPERIOR A A ' 

' 5.000 KW ' . 
. 84118200 COM P-OTENCIA SUPERIOR A 5.000 A ~ 

KW ' . 
' 
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'' 

84119100 DE TURBO-JATOS OU TURBO-
HÉLICES 

84119900 OUTRO 
84121000 MOTORES DE REAÇÃO, EXCETO 

\ TURBO-JATOS 
84122100 ACIONA10ENTO LINEAR 

(CILINDROS) I 

84122900 OUTRO 
84123100 ACIONAMENTO LINEAR 

(CILINDROS) 
84123900 OUTRO -
84128000 OUTRO 
84129090 OUTROS 
84131100 BO:rviBAS PARA DISPENSAÇAO DE 

I I 

CO:rviBUSTIVEL OU LUBRIFICANTE, 
. DO TIPO USADO EM ESTAÇÕES DE 

AJUSTE OU EM GARAGENS 
84131900 OUTROS -· 
84132000· BO:rviBAS MANUAIS, EXCETO AS DO 

I 

SUBTÍTULO 8413.11 OU 8413.19 . 
84133010 ADEQUADO PARA USO EM 

AUTO,MÓVEIS, EXCETO OS 
' DESTINADOS A USO EM TRATORES 

ISENTOS DE II-4POSTOS, I I 

EMPILHADEIRAS OU VEICULOS QUE 
SE MOVAM SOBRE TRILHOS 

84133090 OUTROS 
84134000 BO:rviBASDECONCRETO 
84135011 COM UMA PRESSÃO DE TRABALHO 

MÁXIMA SUPERIORA 1500 LIBRAS 
POR POLEGADA QUADRADA 

841350'12 ESPECIALMENTE PARA VEICULOS 
QUE SE-MOVAM SOBRE TRILHOS, 
TRA TOI_lliS ISENTOS DE IMPOSTOS 
OU PARA EMPILHADEIRAS 

84135014 OUTROS, DO TIPO EM AUTOMOVEIS 
84135019 OUTROS 
84135021 ESPECIALMENTE PARA TRATORES 

ISENJOS DE IMPOSTOS, I 

EMPILHADEIRAS OU PARA 
' VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

TRILHOS . 
84135022 DO TIPO USADO PARA OUTROS 

VEÍCULOS 
84135029 O.UTROS 
84135090 OUTROS 
84136011 COM UMA PRESSÃO DE TRABALHO 

/ 
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' r', 

·-

84136012 

·84136014 
84136019 
84136090 
84137010 

84137020 

84137030 

84137040 

84137050 

' , 

. 84137060 

84137070 

-
MAXIMA SUPERIOR A 2.500 LIBRAS 
POR POLEGADA QUADRADA . . 
ESPECIALMENTE PARA VEICULOS 
QUE SE MOVAM SOBRE TRILHOS, 

. TRÀ TORES ISENTOS DE IMPOSTOS 
OU PARA EMPILHADEIRAS 
OUTROS, DO TIPO EM AUTOMOVEIS 
OUTROS 
OUTROS 
ESPECIALMENTE PARA MOTORES · 
DE TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHÁDEIRAS OU" 
PARA VEÍCULOS QUE SE MOVAM I, . ~ . 

SOBRE TRILHOS 
DO-TIPO USADO PARA OUTROS 
AUTOMÓVEIS 
EQUIPADO COM UM MOTOR 
ELÉTRICO, FEITO DE METACE 
CONTANTO QuE O PESO DE CADA 
UM (INCLUINDO MOTOR) NÃO 
ULTRf\PASSE 2,5 KG; COM U~ 
PRESSAO DE TRABALHO CONTINUA 
SUPERIOR A_ 99 ATMOSFERAS E COM 
PESO SUPERIOR A 500 KG 
COM UMA PRES.SAO DE TRABALHO 
CONTÍNUA SUPERIOR A 99 
ATMOSFERAS .E COM PESO 
SUPERIOR A 500 KG. COM UMA' 
CAPACIDADE DE 17.000 METROS . 
CÚBI.COS POR HORA. OU MAIS E 
PESO SUPERIOR A 500 KG · · · 
COM UMA .CAPACIDADE DE 17.000 
METROS CÓBICOS POR HORA OU 
MAIS E PESO SUPERIOR A 500 KG. 

. COM UMA PRESSÃO DE SUCÇÃO 
NEGATIVA DE MENOS QUE 140 
MMHG. PRESSÃO ABSOLUTA E COM 

"' UM PESO SUPERIOR A 500 KG 
COM UMA PRESSÃO DE SUCÇÃO 
NEGATIVA DE MENOS QUE 140 · 
MMHG. PRESSÃO ABSOLUTA ECOM 
UM PESO SUPERIOR A 500 KG. 
ESPECIALMENTE PARA TRATORES 
ISENTOS DE IMPOSTOS, 
EMPILHADEIRAS, VEÍCULOS QUE SE 
MOVAM SOBRE TRILHOS 
ESPECIALMENTE PARA TRATORES 
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ISENTOS DE IMPOSTOS, 

\ 
EMPILHADEIRAS, VEÍCULOS QUE SE 

\ MOVAM SOBRE TRILHOS 
84137080 OUTROS, DO TIPO USADO EM ' 

AUTOMÓVEIS 
84137091 BOMBASPARA~OMBEAMENTODE 

\ 
ÁGUA E COMBUSTÍVELNA REDE DE 
FORNECIMENTO NACIONAL, EM 

- - ' -r 
RELAÇAO AS QUAIS O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA . 

I APROVADO COMO NÃO SENDO DO 
TIPO PRODUZIDO EM ISRAEL 

84137099 OUTROS -

84138111 COM PESO UNITARIO SUPERIOR A 
1:000 KG -

84138112 ESPECIALMENTE PARA USO EM 
TURBINAS A V APOR OU CALDEIRAS 
A VAPOR 

84138113 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

84138119 OUTROS 
84138130 BOMBAS NAS QUAIS A 

TRANSFERÊNCIA É REALIZADA POR 
:rvfÉIO DE AR COMPRIMIDO 

, 
, . 

84138191 - REFRIGERADOR DOMESTit:O 
I 

APENAS PARA CONGELAMENTO 
84138"193 OUTROS, DO TIPO USADO EM 

AUTOMÓVEIS 
84138199 OUTROS 
84138200 ELEVADORES DE LIQUIDO 
84139110 BOMBAS CORPORAIS DO 

SUBTÍTULO 7020 
841391'20 PEÇAS PARA OS PRODUTOS DOS 

SUBTÍTULOS 3010, 5014, 5022, 6014, 
7020, 7080, 8,113 E 8193, NÃO 
ESPECIFICADOS OU INCLUÍDOS EM 
OUTRO LOCAL 

84139130 DOS PRODUTOS DO SUBTITULO 7091 
84139190 OUTROS ~ 

84139200 DE ELEVADORES DE LIQUIDO 
84141010 PARA ATINGIR UMA PRESSÃO DE 

V ÁC1JO MENOR QUE-8 MMHG DE 
PRESSÃO ABSOLUTA 
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' 

) 84141021 

84141022 

84141029 
84141091 

\ 

84141092 

-84141099 
84142000 

. 
8414~000 

84144000 

84145100 

.. 

84145910 

-

84145920 

. 84145930 

84145991 

84145992 

-

. ' 

COM UM PESO GLOBAL NÃO 
SUPERIOR Á 600 KG 
COM UM. PESO GLOBAL SUPERIOR A 
6,00 KG MAS NÃO SUPERIOR A 6000 
KG. 

· OUTROS .· 
COM UM AUTO-PESO NÃO 
SvPERIOR A 450 KG ' 

COM UM, AUTO-PESO SUPERIOR A 
450 KG MAS NÃO SUPERIOR A 3.000 -
KG 
OUTROS 
B1~~AS A AR Ç)PE~DAS COM AS 
MAOSDú OS PES - -
COMPRESSORES DE UM TIPO 
USADO PARA. REFRIGERAR 
EQUIPAMENTOS 
COMPRESSORES 'A AR MONTADOS 

_,1 • • • • 

EM UM CHASSI COM RODA PARA 
REBOQUE 
VENTILADORES DE MESA, PESO, 
PAREDE, JANELA, TETO OU 
TELHADO, COM UM MOTOR 
ELÉTRICO INDEPENDENTE COM 
POTÊNCIA NÃO.SUPERÍOR A 125 W 
TORRES PARA MISTURA DE AR DO . 
TIPO USADO PARA PROTEÇÃO DAS . , 

. CULTURAS AGRICOLAS CONTRA 
GEABA 
ONDE O PESO DE CADA UMA NAO 
ULTRAPASSE 500 KG I ' 

ONDE O PESO DE CADA UMA 
ULTRAPASSE 1.000 KG, 
DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS,, 
EXCETO IRA ÍORES' ISENTOS DE 

' IMPOSTOS, EMPibHADEIRAS OU 
' . VEÍCULOS QUE SE MOVAM S.OBRE 

TRILHOS. EQUIP,ADO COM UM · .. ' 
MOTOR ELÉTRICO DE CORRENTE 
CONT~A(CC)DE12VOLTSQUE 
NÃO SEJA DO TIPO USADO NO \ 

MOTOR 
EQUIPADO COM UM MOTOR 
ELÉTRICO DE CORRENTE 
CONTÍNUA(CC)DE12VOLTSQUE 
NÃO SEJA DO TIPO USADÓ EM 
AUTOMÓVEIS 
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\ 

' ' 
I 

84145999 OUTROS 
84146010 COLETOR DE V APOR (V APOR) OU 

COIFAS DE COZINHÁ, DO TIPO 
DOMÉSTICO -

' 84146090 OUTROS ' 

84148011 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OtJ 

/ 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE ' 

TRILHOS / - _ 
8.4148019 OUTROS 
84148021 COM PESO GLOBAL NÃO SUPERIOR 

A 600 KG 
84148022 COM PESO GLOBAL SUPERIOR A 600 

KG MAS NÃO SUPERIOR A 6.000 KG, 
EXCETO OS DO SUBTÍTULO 8023 OU 
8024 

84148023 ' COM PESO BRUTO TOTAL SUPERIOR 
A 3:ooo KGMAS NÃO SUPERIORA 
6.000 KG, QUE -SERÁ INSTALADO EM 
UMA INSTALAÇÃO INDUSTRIAL E 

I SERÁ USADO NO PROCESSO DE 

' 
-FABRICAÇÃO (CONDICIONAL). 

84148024 COMPRESSORES DE AR EQUIPADOS 
COM MOTORES DE PROPULSÃO 
ELÉTRICA COM UM PESO BRUTO 
GLOBAL SUPERIOR A 650 KG, 
CONTANTO QUE A ,CQMPRESSÃO 
SEJA OBTIDA EM TRÊS ESTÁGIOS E 

, A PRESSÃO NA SAJDA ULTRAPASSE 
200 ATMOSFERAS 

84148025 OUTROS 
84148092 COM UM AUTO-PESO NÃO 

'SUPERIOR A 3000 KG 
84148099 . OUTROS -
84149010 PEÇAS FUNDIDAS DE 

COMPRESSORES' FECHADOS OU 
S~MI-FECHADOS, CONTANTO QUE 
NAO TENHAM SIDO SUBMETIDOS A 
QUALQUER PROCESSO DE 
TRABALHO APÓS A FUNDIÇÃO 

84149020 ESPECIALMENTE PARA OS - ' 

PRODUTOS DO SUBTÍTUtO 5910 
84149030 ASAS FEITAS DE UM MATERIAL 

PLÁSTICO SINTÉTICO, ONDE 0 PES_O 
, DE CADA UNIDADE NÃO 

ULTRAPASSE 100 G 
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~-. 

,_ 

84149040 

84149050 

84149090 
' 84151010 

ESPECIALMENTE PARA PRODUTO,$ 
DO SUBTÍTULO 5991-E 8011 , . 
ESPECIALMENTE PARA PRODUTOS 
DO SUBTÍTULO 5100 -
OUTROS _ 
UTEN'SILIOS PARA TROCAR A 
TEMPERATURA E UMIDADE-DO AR, 
SE FOR INSTALADO EM UMA / 
INSTALAÇÃO INDUSTRIAL PARA 
USO EM~ SALA NA QUAL OS 
PRODUTOS SEJAM· PROCESSADOS ' 
OU SEJAM INSTALADOS EM UMA 
UNIDADE DE· RADAR OU EM UMÀ . 
SALA DE COMUNICAÇÃÓ MILITAR 

· (CONDICIONAL) , 
84151030 ESPECIALMENTE.PARA GABINETES 

DE RESFRIAMENTO ·çQNTENDO 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E CUJA 
POTÊNCIA NÃO ULTRAPASSE 12,0'00 

84151040 

84151050 

84151060 

84151090 
84152010 

BTU/HORA ' 
COM.UMA POTENCIA DE -
RESFRIAMENTO NÃO. SUPERIOR A 
41.000 BTU:/HORA 
COM,.UMA POTENÇIA DE 
RESFRIAMENTO SUPERIOR A 48.000 
BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR-A 

\ 

60.000 BTU/HORA. COM UMA 
POTÊNCIA DE RESFRIAMENTO 
SUPERIOR A 60.000.BTU/HORA MAS 
NÃO SUPERIOR A 96.000 BTU/HORA 
COM UMA POTENCIA DE 
RESFRIAMENTO SUPERIOR A 60.000 
BTU/HORA MAS·NÃO Sl_JPERIOR'A 
96.000 BTU/HORA 
OUTROS -
SE INSTALADO EM UM , . \ 

AUTOMOVEL, CONTANTO QUE A 
ALÍQUOTA DOS DIREITOS . 
ALFANDEGÁRIOS COBRADO SOBRE 
ELE NÃO ULTRAPASSE 7% E A 
ALÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE 
COMPRAS COBRADO SOBRE ELE. 
NÃO ULTRAPASSE 5% 
(CONDICIONAL) 
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I 1 

84158110 UTENSILIOS PARA TROCARA 
TEMPERATURA E UMIDADE DO AR, 
SE FOR INSTALADO EM UMA 
INSTALAÇÃO INDUSTRIAL PARA · 

-
USO EM UMA SALA NA QUAL OS 
PRODUTOS SEJAM PROCESSADOS 
OU SEJAM INSTALADOS EM UMA 
UNIDADE DE RADAR OU EM UMA 
SALA DE CQMUNICAÇÃO MILITAR 

-
(CONDICIONAL) r 

84158120 COM UMA POTENCIA DE 
RESFRIAMENTO NÃO SUPERIOR A 
41.000 BTU/HORA 

84158130 COM UMA POTENCIA DE 
RESFRIAMENTO SUPERIOR A 48.000 
BTU/HORA MÃS NÃO SUPERIOR A 
60.000 BTU/HORA. COM UMA 
POTÊNCIA DE RESFRIAMENTO 
SUPERIOR A ·60.000 BTU/HORA MAS 

- NÃO SUPERIORA 96.000 BTU/HORA 
84158140 COM UiyiA POTENCIA DE , 

RESFRIAMENTO SUPERIOR A 60.000 
- BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 

'• 

96'.000 BTU/HORA 
841581,90 OUTROS 

- 84158210 UTENSILIOS PARA TROCAR A 
':[EMPERA TURA E UMI.DADE DO AR, 
SE FOR INSTALADO EM UMA 
INSTALAÇÃO INDUSTRIAL PARA · 

· USO EM.UMA SALA NA QUAL OS , 
' PRODUTOS SEJAM PROCESSADOS 

OU SEJAM INSTALADOS EM UMA -
UNIDADE DE RADAR ,OU EM UMA 

. . - I 

SALA DE COMUNICAÇAO MILITAR 
(CONDICIONAL) -

84158230 DO TIPO USADO PARA PESSOAS SE 
' ' FOR INSTALADO EM :MÁQUINAS 

' MÓVEIS DOS TÍTULOS 84.27 A 84.30 
I (CONDICIONAL) 

·. 84158250 COM UMA POTENCIA DE 
RESFRIAMENTO SUPERIOR A 48.000 
BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 

' 60.000,BTU/HORA. COM UMA 
POTÊNCIA DE RESFRIAMENTO 
SUPERIOR A 60.000 BTU/HORA.MÁS 

J 

NÃO SUPERIOR A 96.000 BTU/HORA 
84158260 COM UMA POTENCIA DE 
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RESFRIAMENTO SUPERIOR A 60.000 
BTU/HORA MAS NÃO. SUPERIOR A 
96.000 BTU/HORA 

84158290 OUTROS 
84158310 UTENSILIOS PARA TROCARA 

TEMPERATURA E UMIDADE DO AR, , 
· SE FOR INSTALADO EM UMA 

INSTALAÇÃO INDUSTRIAL PARA 
US_O EM UMA SALA NA QUAL OS 
PRODUTOS SEJAM PROCESSADOS 
OU SEJAM INSTALADOS EM UMA 
UNIDADE DE RADAR OU EM UMA 
SAI:.A DE COMUNICAÇÃO MILITAR 

c 
c 

:r. ' 
. ' 

\ 

(CONDICIONAL) . _ 
~ ~~~~~~~~~~-------------+~~--~------------~----~--~ 

84158341 SE INSTALADO EM UM o , C 

'--' 

/ I 

AUTOMÓVEL, CONTANTO QUE A 
ALÍQUOTA DOS DIREITOS . I 

ALFANDEGÁRIOS COBRADO SOBRE 
. ELE NÃO ULTRAPASSE 7%/E A 
A~ÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE 
COMPRASCOBRADOSOBREELE 
NÃO ULTRAPASSE 5%; OU EM 
MÁQUINAS -MÓVEIS DOS TÍTULOS 
84.27 A 84.30 (CONDICIONAL) . 

8415.8349 OUTROS 
84158350 COMPOTENCIA DE -RESFRIAMENTO 

SUPERIOR A 48.000 BTU/HORA 
84158360 COMUMAPOTENCIADE . , 

RESERIAMENÍO SUPERIOR AA-8.000 
BTU/HORA ,MAS NÃO SUPERIOR A 
60.000 BTU/HORA. COM, UMA 
POTÊNCIA DE RESFRIAMENTO 
SUPERIOR A 60.000 BTU/HORA MAS 

- NÃO. SUPERIOR A 96.000 BTU/HORA 
84158370 COM UMA POTENCIA DE 

RESFRIAMENTO SUPERIOR A-60.000 
BTUIBORA MAS NÃO SUPERIOR A 
96.000 BTU/HORA , 

·84158390 OUTROS · 
84159013 NÃO CONTENDO COMPRESSOR 
84159014 COM UMA POTENCIA DE 

- RESFRIAMENTO NÃO SUPERIOR A 
' 48.000 BTU/HORA 

84159015 r- COM UMA POTENCIA DE 
RESFRIAMENTO SUPERIOR A 48.000 

' - / 

BTU/HORA MAS NAO SUPERIOR A 
60.000 .BTU/HORA. COM UMA 

c 
c ~ . .' ," 

c 

c 

c ' 
c 
c ' 

c 

Confere com o original P_5369 690



POTENCIA DE RESFRIAMENTO 
SUPERIOR A 60.000 BTU/HORA MAS 

- NÃÇ) SUPE{UOR A 96.000 BTU/HORA 
84159016 COM UMA POTENCIA DE 

- RESFRIAMENTO SUPERIOR A 60.000 
BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 
96.000 BTU/HORA 

84159019 OUTROS 
84159020 ESPECIALMENTE PARA OS 

PRODUTOS DOS SUBTÍTULOS 1030, 
1040, 8120, 8240 E 8350 

841590~1 EVAPORADOR, UNIDAôE DE 
EVAPORAÇÃO TENDO UMA . 

, COBERTURA PLÁSTICA RÍGIDA 
Df:~TINADA A USO EXCLUSIVO EM 
AUTOMÓVEIS, INCLUINDO 
ACESSÓRIOS COMO SOPRADOR, 
VÁLVULA DE EXPANSÃO DO 
MÓTOR ELÉTRICO OU NÃO, BOBINA 
DE CONDENSAÇÃO, FEITA DE . , - , 
ALUMINIO, OU ALUMINIO E FERRO 

84159039 OUTRO -

84159.040 ABAFADOR; ACUMULADORES DE 
SUC~ÃO;ACELERADORES 
PLÁSTICOS ' 

84159090 OUTROS I 
., 

84161000 QUEIMADORES DE FORNO PARA 
COMBUSTÍVEL LÍQUIDO -

84162000 OlYTRQS QUEIMADORES DE FORNO, 

' 
INCLUINDO QUEIMADORES DE 
COMBINAÇÃO 

84163000 GRELHAS MECANICAS, INCLUINDO 
SUAS GRADES MECÂNICAS,_ 
DESCARREGAOORES MECÂNICOS 
DE CINZA E UTENSÍLIOS SIMILARES 

84169000 PEÇAS 
84171000 FORNALHAS E FORNOS PARA A 

TORREFAÇÃO, FUNDIÇÃO OU 
OUTRO TRATAMENTO POR CALOR 
DE MINÉRIOS, PIRITAS OU DE 
METAIS 

84172000 FORNOS DE PANIFICAÇÃO, . 
INCLUSIVE FORNOS DE BISCOITO 

84178000 OUTRO 
84179000 PEÇAS ' 

c 

c 
c 
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,~ 84181010 REFRIGERApORES, A ' 

r CONGELADORES ("FREEZERS") E 
OUTRO MATERIAL, MÁQUINAS E ' -
APARELHOS PARA A PRODUÇÃO DE 

' 

· FRIO, COM EQUIPAMENTO 
ELÉTRICO OU OUTRO; BOl\1BAS DE 

I ' 

- CALOR, EXCLUÍDAS AS MÁQUINAS 
E APARELHOS DE AR -

CONDICIONADO DA POSIÇÃ.b 8415' 
8418102 1 COM CAPAÇIDADE NÃO SUPERJOR A 

A 170LITROS 
84181022 COM CAPACIDADE SUPERJOR A l70 c 

LITROS E NÃO SUPERIOR A 500 
' LITROS 
84181029 OUTRO ' A 
84181090 OUTROS ' A 
84182110 COM CAPACIDADE NÃO SUPERIOR A -

A 170 LITROS · 
84182120 COM CAPA CIDADE SUPERIOR A 170 A .. 

LITROS E NÃO SUPERIOR A 500 -
' LITROS-: · 
84182190 OUTRO · A 
841822 10 COM CAPACIDADE NÃO SUPERIOR A 

A 170 LITROS ' . -

84182220 COM CAP ACIDADE,SUPERIOR A 170 A. . 
LITROS E NÃO SUPERIOR A 500 
LITROS -- ~ 

84182290 OUTRO A -
-

84182900 OU::fRO A I 

84183010 REFRIGERADORES DOMESTICOS A -

APENAS PARA CONdELAMENTO -
84183090 OUTROS · A 

;841840 10 REFRIGERADORES DOMESTIÇOS B ' 
APENAS PARA CONGELAMENTO 

84184090 OUTROS B I 

84185000 OUTRAS CAIXAS, GABINETES E B 
' 

BALCÕES DE REFRIGERAÇÃO OU 
CONGELAMENTO, EXPOSITORES E 
MÓVEIS SIMILARES PARA . 

I 
' 

REFRIGERAÇÃO OU ' 
~ -

CONGELAMENTO 
' 84186111 SE INSTALADO EM UMA A ' 

INSTALAÇÃO INDUSTRIAL E USADO 
EXCLUSIVAMENTE NO PROCESSO 
DE F ABRI CAÇÃO OU EM UM I . 
PROCESSO AGRÍCOLA 

I -
84186112 DE UMA PRODUÇÃO DE A 

' . 
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' -

REFRIGERAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
48.000 BTU/HORA 

841861d 3 . COM UMA PRODUÇÃO DE" 
REFRIGERAÇÃO SUPERIOR A 48.000 
BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 
60.000 BTU/HORA. COM UMA 
PRODUÇÃO DE REFRIGERAÇÃO 
SUPERIOR A 60.000 BTU/HORA MAS 
NÃO SUPERIOR A 96.000 BTU/HORA 

84186114 COM UMA PRODUÇÃO DE 
REFRIGERAÇÃO SUPERIOR A 60.000 
BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 
96.000 BTU/HORA -

84186Ll9 OUTRO 
84186190 OUTROS 
84186910 ' ADAPTADO PARA O 

CONGELAMENTO DE CADÁVERES 
84186920 TORRES DE CONGELAMENTO 
84186930 UTENSILIO ELETRICO PARA 

- REFRIGERAÇÃO OU -

CONGELAMENTO DE ÁGUA OU . 
' REFRIGERANTES, -COM OU SEM UM 

DISPOSITIVO DE MISTURA, DO TIPO 
USADO EM ESCRITÓRIOS OU ' 

NEGÓCIOS DE V AREJO 
84186940 UNIDADES DE REFR1GERAÇÃO 

ADEQUADAS PARA INSTALAÇÃO 
EM: VEÍCULOS. P ÃRA -

- REFRIGERAÇÃO DE PRODUTOS 
DURANTE O SEU TRANSPORTE 

84186950 UNIDADES DE REFRIGERAÇÃO 
ADEQUADAS PAM INSTALAÇÃO 
EM SALAS DE REFRI6ERAÇÃO 

84186994 CONGELADORESCONTINUOSPARA 
A FABRICAÇÃO DESORVETE OU . - ' 
PARA A FABRICAÇAO DE PICOLES, 
INCLUINDO SEU SlSTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO, COM UM PESO 
GLOBAL SUPERIOR A 5.000 KG 

84186999 OUTROS 
84189100 MOVEL PROJETADO PARA RECEBER 

EQUIPA~NT0 DE REFRIGERAÇÃO 
OU .CONGELAMENTO 

84189913 NÃO CONTENDO UM COMPRESSOR 
841899~_4 DE UMA PRODUÇÃO DE ~ 

REFRIGERAÇÃO NÃO. SUPERIOR A 
48.000 BTU/HORA 

'I 
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/ 

84189915 COM UMA PRODUÇÃO DE A 
REFRIGERAÇÃO SUPERIOR A 48.000 I 

BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 
\ 
~ 

60.000 BTU/HORA. COM UMA 
PRODUÇÃO DE REFRIGERA-ÇÃO - ' 

' 

SUPERIOR A 60.000 BTU/HORA MAS 
NÃO SUPERIOR A 96.000 BTU/HORA 

'84189916 COM UMA PRODUÇAO DE A 
' 

REFRIGERAÇÃO SUPERIOR A 60.000 
- BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 

' 96.000 BTU/HORA · 
., 

' \ 

84189919 OUTROS ( A 
84189920 CONDENSADORES, A 

CONDENSADORES EM SERPENTINA, -ESPECIALMENTE ADEQUADOS 
' I \ 

PARA REFRIGERADORES OU PARA - -. ' . 
CONGELADORES -

84i89931 ESPECIALMENTE ADEQUADOS A 
PARA REFRIGERADORE_s OU PARA 
CONGELADbRES .EXCLUINDO OS 
DO SUBTÍTULO 9920 

8418-9939 OUTRO A ·--
84189940 PROJETADO ESPECIALMENTE PARA ' A -

REFRIGERAR BEBIDAS EM 
RECIPIENTES ÚNICOS (COMO 
GARRAFAS OU LATAS), COM PESO 
NÃO SUPERIOR A 2,5 KG 

84189990 OUTROS A ' ' 

841911.00 AQUECEDORES DE AGUA A GAS A - . 
I INSTANTÂNEOS ( 

. 84191920 CALDEIRÀ, COM UM VOLUME NAO A . . 
· SUPERIOR A 200 LlTROS 

84191930 CALDEIRAPARAARMAZENAR.E . A 
AQUECER ÁGUA POR :MEro DE liMA . 

/ 
.. ' 

SERPENTINA OU UMA PAREDE 
-

' 
I DUPLA ATRAVÉS DA QUAL O · 

LÍQUIDO OU V APOR FLUI, PARA 
I 

AQUECER A ÁGUA ARMAZÉNADA. 
TROCADOR DE CALOR QUE NÃO _' 
CONSOME ELETRICIDADE, 

' GASOLINA OU OUTRO TIPO DE ' ' -

r ENERGIA, EXCETO QUANTO À 
ENERGIA TRANSMITIDA ' 

84191940. TROCAD_OR DE CALOR QUE NÃO _A 
CONSOME ELETRICIDADE, 
GASOLINA OU OUTRO TIPO DE 
ENERGIA, EXCETO QUANTO À 
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,, 

ENERGIA TRANSMITIDA DE UM 
LÍQUIDO OU GÁS PARA UM OUTRO 
LÍQUIDO OjJ GÁS DENTRO DELES 

84191991 AQUECEDORES DE AGUA USANDO 
ENERGIA SOLAR 

84191999 ·OUTROS 
84192010 !ffiCll)IENTES, CALDEIRAS E 

SEMELHANTES DE AÇO 
' INOXID.Á VEL, PARA AQUECIMENTO ' 
' 

OU REFRIGERAÇÃO INDIRETA, 
EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS -
PARA CIRCULAR O CALOR-OU 

·, MEIOS DE REFRIGERAÇÃO 
' 84192020 COM PESO SUPERIOR A 5.000 KG 

84192090 OUTROS 
84193110 COM PESO SUPERIOR A 5.000 KG 
84193191 OPERADO POR ELETRICIDADE, GAS 

OU GÁS E ELETRICIDADE, 80M 
i. ' 

PESO NAO SUPERIOR A 20 KG PARA 
FABRICAR OU PREPARAR 
ALIMENTOS OU BEBIDAS ' 

84193199 OUTROS 
841932iO COM PESO SUPERIOR A 5.000 KG. 
84193290 OUTROS 
84193910 COM PESO SUPERIOR A 5.000 KG 
84193990 OUTROS 
84194010 PARA DESSALINIZAÇÃO DE AGUA 
84194020 COM PESO SUPERIOR A 5.000 KG 
84194090 OUTROS 
84f95010 TROCADORES DE CALOR EM PLACA 
84195020 COM PESO SUPERIOR A 5 .. 000 KG 
84195030. DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMP.OSTOS, EMPILHADEIRAS OU 

' 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

84195041 NÃO CONTENDO, COMPRESSOR 
84195042 DE UMA PRODUÇÃO DE 

I 
REFRIGERAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
48.000 BTU/HORA 

84195043 COM UMA PRODUÇÃO DE 
REFRIGERAÇÃO SUPÉRIOR A 48.000 
BTU/HORA · 

84195044 COM UMA PRODUÇÃO DE '. 

REFRIGERAÇÃO SUPERIOR A 60.000 
BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 

' 96.000 BTUIHORA 
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84195049 OUTRO - A ' 

84195050 EVAPORADOR, UNIDADE DE A ' ' -
' . 

J 

' CONDENSAÇÃO, SERPENTINA DE -

CONDENSAÇÃO OU EVAPORAÇÃO 
.84195090 OUTROS A -

' 
84196011 NAO CONTENDO COMPRESSOR A - -
84196012 DE UMA PRODUÇÃO DE _ . A ' 

REFRIGERAÇÃQ NÃO SUPERIOR A 
48.000 BTU/HORA 

. . 
' 

84196013 COM UMA PRODUÇÃO DE A -
REFRIGERAÇÃO-SUPERIOR A 48.000 
BTU/HORA MAS NÃO SUPERIOR A 

'. 

60.000 BTU/HORA. COM UMA I 

' 
PRODUÇÃO DE REFRIGERAÇÃO 
SUPERIOR A 60.000 BTU/HORA MAS 
NÃO SUPERIOR A 96:000 BTU/HORA 

.• ~ 

84196014 COM UMA PRODUÇA,O DE /Á 
' -

REFRIGERAÇÃO SupERIOR A 60:000 
BTU/HORA.MAS NÃO SUPERJOR A ' 

96.000 BTU/HORA ( 

84196019 . OUTROS . A : 

84196020 ' COM PESO 1':JÃO SUPERIORA 5000 A 
KG ' 

I ' 

. 84196090 OUTROS A -
84198111 COM PESO NAO _SUPERIOR A 20 KG A I 

-
84198119 OUTRO I A 

\ 84198121 OPERADO POR ELETRICIDADE, GAS ' .A 
OU GÁS E ELETRICI,DADE, COM 

' , . 
PESO NÃO SUPERIOR A 20 KG 

84198129 OUTROS A 
84198910 -: MAQUINAS DE TORREFAÇÃO COM A 

PESO NÃO SUPERIOR A 20 KG 
I -

84198921 PARA REFRIGERAR AGUA OU A 
REFRIGERANTES DO TIPO USADO 

' 
EM ESCRITÓRIOS OU EM NEGÓCIOS 
DE VAREJO. PARA FABRICAÇÃO OU -

PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E : 

BEBIDAS COM PESO NÃO SUPERIOR , 
' ' 

A20KG '' . 
' 

84198923 PARA FABRICAÇÃO OU J - A 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E · -

' 

. BEBIDi S COM-PESO NÃO,'SUPERI9R 
' - A20KG , ,. 

84198929 OUTROS A . 
84198930 ADEQUADO ESPECIALMENTE PARA - A 

A 'INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO 
84198991 COM PESO SUPERIOR A 5.00.0 KG A 
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/ 

. ' 
84198992 OPERADO POR ELETRICIDADE, GAS 

OU GÁS E ELETRICIDADE, COM 
· PESO NÃO SUPERIOR AiO KG. PARA 

FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS 

84198993 MAQUINAS PARA TORREFAÇAO DE 
CAFÉ 

84198999 OUTROS 
84199020 EV APORADOR, UNIDADE DE 

CONDENSAÇÃO, SERPENTINA DE 
CONDENSAÇÃO OU-EVAPORAÇÃO 

· 84199090 OUTROS ' 
84201010 ADEQUADO ESPECIALMENTE PARA 

A INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO, 
COM PESO SUPERIOR A 20 KG 

84201090 OUTRO · 
84209110 PARA AS MAQUINAS DO 

SUBTÍTULO 1010 

--' . 

84209190 
84209900 
84211100 
84211200 
84211900 
8421211ó 

OUTROS 
OUTROS 
SEPARADORES DE CREME 
SECADORAS DE ROUPAS 
OUTROS 
POR MEIO DE ELETRODIALISE OU 
OSMOSE REVERSA, COM PESO 
SUPERIOR A 1 TONELADA 

84212190 OUTROS 
84212200 PARA FILTRAR OU PURIFICAR 

BEBIDAS EXCETO ÁGUA 
84212300 FILTROS DE OLEO OU GASOLINA 

PARA MOTORES A COMBUSTÃO 
INTERNA 

84212910 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS 
84212920 FILTROS PARA INSTRUMENTOS 

MÉDICOS DOS TÍTULOS 90.18,·90.19, 
90.20 ou 90.21 ' 

84212990 OUTROS 
84213100 . FILTROS DE AR DE ENTRADA PARA 

MOTORES DE COMBUSTÃO 
INTERNA 

84213911 
- 84213919 

84213920 

CONVERSOR CATALITlCO 
OUTROS 
FILTROS PARA OS INSTRUMENTOS 
MÉDICOS DOS TÍTULOS 90.18, 90.19, · 
90.20 ou 90.21 

84213930 DO TIPO USADO EM SISTEMAS DE 
AR COMPRIMIDO 

A 

A 

A 
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-
84213940 ESPECIAL PARA • A 

CONDICIONADORES DE AR, EXCETO 
OS CLASSIFICADOS NO SUBTÍTULO . 

'• 

39 ' 
- _:_ 

84213950 FILTROS ESPECIAIS PARA A J A 
FILTRAÇÃO :OE VÍRUS COM PORO 
DE 20 NANÔMETROS OU MENOS -

' 84213990 OUTROS A --: 
84219110 PARA OS PRODUTOS DO SUBTITULO A " 

1200 
84219190 OUTROS A -

' 

84219910 DO TIPO USADO PARA A 

' AUTOMÓVEIS, EXCETO OS DO 
SUBTÍTULO 9930 -

' 

84219920 PARA OS PRODUTOS DO SUB TITULO 
,_ 

A 
2920 ou 3920 

84219930 OUTRA CAMISA MET ALICA PARA: A 
UM FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO 
TIPO USADO PARA AUTOMÓVEIS '-

84219990 OUTROS ·. / A 
84221100 DO TIPO DOMESTICO , A 
84221900 OUTROS A - . . 
84222010 MAQUINAS, ONDE O PESO DE CADA A 

uMA NÃO ULTRAPASSE 50 KG / 

84222090 OUTROS A 
84223010 MAQUINAS OU FERRAMENTAS A -

PARA FECHAR E VEDAR I 

RECIPIENTES, .INCLUINDO SACOS . · 
FEITOS DE MATERIAIS 
TERMOPLÁSTICOS, -CONTANTO QUE I. . O PESO DE CADA UNIDADE NÃO " - ' 

ULTRAPASSE 250 KG. MÁQUINAS · 
PA:aA GASEIFICAÇÃO DE BEBIDAS 

84223020 MAQUINAS PARA GASEIFICAÇÃO A. 
. DE BEBIDAS, CONTANTO QUE O - ·-

-
PESO DE CADA UNIDADE NÃO I 

ULTRAPASSE 20 KG . -

84225090 OUTROS A 
8422-4010 MAQUINAS, ONDE O PESO DE CADA A 

UMA NÃO ULTRAPASSE 50 KG 
I 

' 

84224090 OUTROS A 
84229010 PARA OS PRODUTOS DO SuB TITULO A 

1000 - ' 

84229020 PARA OS PRODUTOS DO SUB TITULO A -
3020 

84229030 PARA OS PRODUTOS DOS A - ' 

SUBTÍTULbS 2010 E 4010 _ ' 
--

Confere com o original P_5369 698



' 84229090 OUTROS 
84231010 BALANÇAS PARA PESAR PESSOAS, 

INCLUSIVE BALANÇAS PARA PESAR 
· BEBÊS . 

84231090 OUTROS 
. 84232000 BALANÇAS PARA PESAGEM 

r CONTÍNUA DE PRODUTOS EM 
TRANSPORTADORES ' 

84233010 QUE DESCARREGUEM UM PESO 
PRÉ-DETERMINADO DE MATERIAL 
EM SACOS OU RECIPIENTES 

·84233090 OUTROS I 

84238100 TENDO UMA CAPACIDADE MAXIMA 
DE PESAGEM NÃO SUPERIOR A 30 
KG ,. 

' 

84238210_ PARA A PESAGEM DE MISTURAS DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

' CONTANTO QUE SEJAM EQUIPADAS 
• A 

COM DISPOSITIVOS MECANICOS 
PARA AUTO-CARREGAMENTO E UM 
MECANÍSMO ,AUTOMÁTICO PARA , 
INICIAR É PARAR A DISPENSAÇÃO .A 
PARTIR DABALANÇA OU-DAS 

' , MÁQUINAS DE PESAGEM -
84:23g290 OUTROS 
84238910 COM DESCARGA DE UM PESO PRE-

DETERMINADO DE MATERIAL EM -
RECIPIENTES PARA EMBALAGEM: · 
PARA A PESAGEM DE MISTURAS DE -- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
CONTANTO QUE SEJAM EQUIPADAS 
COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS 

84238920 PARA A PESAGEM DE MISTURAS DE 
MÁ TERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
CONTANTO QUE SEJAM EQUIPADAS 
COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS 
PARA AUTO-CARREGAMENTO E UM 
MECANISMO AUTOMÁTICO PARA 
INICIAR E PARAR N DISPENSAÇÃO A 

' PARTIR DA BALANÇA OU DAS 
MÁQUINAS DE PESAGEM 

84238990 OUTROS ' 

84239000 PESOS DE TODOS os TIPOS PARA I-

MÁQUINAS DE PESAGEM; PEÇAS úE 
MÁQVINA DE PESAGEM 

84241000 EXTINTORES DE INCENDIO, 
I CARREGADOS OU NÃO 
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84242011 PISTOLAS E FERRAMENTAS, ONDE -A 
/ 

O PESO DE CADA UMA NÃO 
ULTRAPASSE 100 KG . 

84242019 -OUTROS - I 

A \ . 

84242091. DO TIPO DOMESTICO F A 
84242092 P~ARA LA V AGEM DE CARROS · A ' 

84242093 PARA LIMPAR PRODUTOS A 1 

METÁLICOS E RETIRAR ÓLEOS DOS 
. ' 

·. - ~ ' . 
MESMOS, EXCETO OS DO -
SUBTÍT-ULO 2092 - -

84242099 OUTROS A .. 

84,24301 0 MAQUINAS PARA LA VAGEM DE A 
I CARROS 

84243021 POR MEIO DE AREIA OU GRÃOS DE A : 

-
METAL, ONDE O PESQ DE CADA UM, 

I 
SEM 0S COMPRESSORES E OS I - . 
DISPOSITIVOS DE ACIONAMENTO, 
ULTRAPASSE 250 KG - - -

84243029 üUTROS ., 
A 

84243090 OUTROS I A -
842481 11 ONDE O PESO DE CADA UM NÃO A . 

ULTRAPASSE 15 KG ' 
I 

. 8424811 9 OUTRO A ' 
. 

84248120 . DO TIPO DOMESTICO A 
84248190 OUTROS I A . " 

). 84248910 ASPERSORES DE AEROSSOL ' A 
84248920 DO TIPO USADO EM AUTOMQVEIS A ·, 

84248940 LUBRIFICADORES PARA-SISTEMAS A .I 

PNEUMÁTICOS ' 
84248952 APARELHOS MECANICOS (MESMO A 

. MANUAIS) PARA PRO~TAR, 
·. DISPERSAR OU PULVERIZAR - -

LÍQUIDOS OUP ÓS; EXTINTORES, -
_ MESMO CARREGADOS; PISTOLAS - -

- ' AEROGRÁFICAS E APARELHOS F 
I 

SEMELHANTES; MÁQUINAS E 
APARELHOS DE JATO DE AREIA, DE 
JATO DE V APOR E APARELHOS DE 
JATO SEMELHANTES ! 

84248953 UTENSILIOS PARA ALTERAR A A .. 
UMIDADE DO AR, 'SE INSTALADOS 

~ -
EM UMA INSTALAÇAO INICIAL .· 
PARA USO EM UMA SALA NA QUAL 
PRODUTOS S:I;:JAM PROCESSADOS -, 

I (CONDICIONAL) 
84248959 OUTROS A I 

84248990 OUTROS - A 
' -
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842490·1 0-. PARA GS PRODUTOS DO SUB TITULO A 
I .. 

8950 ' 
84249020 PARA OS PRODUTOS DO SUB TITULO A 

3020 - . 
84249030 PARA OS PRODUTOS DO SUB TITULO ' A 

2011 " 
84249040 PARA OS PRODUTOS DO SUBTITULO A 

8110 
84249090 OUTROS. ' A 
84251100 ENERGIZADO POR MOTOR A -

ELÉTRICO ' I 

·84251900 OUTRO A 
84252000 ENGRENAGEM ENROLADORA DE . A · 

ENTRADA DE MTh)'A; GUINCHOS 
ESPECIALMENTE PROJETADOS ., 
PARA USO SUBTERRÂNEO 

84253100 ENERGIZADO POR MOTOR A 
ELÉTRICO 

84253900 GUTRO A 
84254100 SISTEMA DE MACACO EMBUTIDO A 

DE UM TIPO USADO EM OFICINAS . 
84254200 OUTROS MACACOS E GUINCHOS, A . HIDRÁULICOS . 
84254900 OUTRO A 
84261110 GUJNDAST:J;:S, ONDE O PESO BRUTO A 

TOTAL bE CADA UM ULTRAPASSE 
100 TONELADAS 

84261190 OUTROS A 
84261210 TRANSPORTADORES "STRADDLE", A 

. EM RELAÇÃO AOS QUAIS O 
GEREN1E DA AUTORIJ:?ADp: 
PORTUARlA OU ALGUEM QUE ELE 
:TENHA AUTORIZADO PARA OS FINS 

I 

DESTE SUBTÍTULO TENHA 

- CONFIRMADO QUE SERÃO-USADOS 
EM P_ORTO.S PARA DESCARREGAR, 
CARREGAR OU ARRUMAR 
CONTÊINERE·s 

84261290 OUTROS .·, ' A 
84261900 OUTROS A 
84262010 GUINDASTES, ONDE O PESO BRUTO A 

TOTAL DE CADA UM ULTRAPASSE 
' · 100 TONELADAS 

84262090 OUTROS \ A 

' 
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. 84263010 GUINDASTES EM RELAÇÃO AOS / A . 
QUAIS O GERENTE DA · _ 

. 
/ - . 

AUTORIDADE PORTUÁRIA OU 
ALGUÉM QUE ELE TENHA 

, 
\ 

AUTORIZADO PARA OS FINS DESTE -· 

SUBTÍTULO, OU O·DIRETOR DE ' 

PORTOS DO MINISTÉRIQ DOS -
TRANSPORTES OU ALGUÉM QUE ' 

. . ' 
ELE TENHA AUTORIZADO,. TENHA . ' "" \ 

CONFIRMADO QUE SERAO USADOS 
EM PORTOS PARA DESCARREGAR, · 
CARREGAR OU ARRUMAR . 

CêNTÊINERES -
84263090 OUTROS A 
84264110 VEICULOS DE ENTREGA OU A 

I VEÍCULO DE CARGA LEVE OU 
VEÍCULO COMERCIAL ABERTO. . . 

84264190 OUTROS . A f 

84264900 OUTROS A ( 

.84269100 PROJETADO PARA M.ONTAGEMEM A -

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS . 
84269910 GUINDASTES ' A - t ' --
84269921 HIDRAT:JLlCO, CUJA CAPACIDADE . A / ' 

DE PÁ SEJA DE ATÉ 1,25 METROS I 
·~ 

CÚBICOS .. 
/ 

842~9922' OUTROS, IMPORTADOS JUNTO CO,M A ., 

O TRATOR 
84269929 OUTROS · A ' / 

84269930 DO TIPO ADAPTADO PARA A 
IÇAMENTO E J:RANSPORTE DE UMA / 

PESSOA DOENTE '·' 

\ 84269990 OUTROS I A 
84271011 COM CAPACIDADE DE IÇAMENTO A 

SUPERIOR A 5 TONELADAS - -
84271019 OUTROS , .. A 
84271090 OUTROS A 
84212011 COM CA:PACIDADE DE IÇAMENTO A - ' 

SUPERIOR A 5 TONELADAS -. 
84272019 OUTROS · . /A I 

84272090 OUTROS A 
84279000 OUTROS CAMINHÕES A ., 

. 84281000· ELEVADORES E GUINCHOS "SKIP" A f 

84282010 TRANSPORTADORES PNE_UMATICOS A 
84~82090 ELEVADORES A 
84283110 ELEVADORES A 
84283190 TRANSPORTADORES A 
84283210 ELEVADORES ( A 

' . - . 
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84283290 TRANSPORTADORES 
84283310 ELEVADORES 
84283390 TRANSPORTADORES 
_84283910 ELEVADORES · 
84283990 TRANSPORTADORES 
84284000 ESCADAS ROLANTES E ESTEIRAS 

ROLANTES 
84285010 HIDRAULICANffiNTE OPERADO 
84285090 OUTRÓS 
84286000 TELEFERICOS, ELEVADORES DE 

CADEIRA, TELEFÉRICOS DE ESQUI, 
NffiCANISMOS DE TRAÇÃO PARA 
FUNICULAR 

84289010 CARRINHOS PARA MONTAGEM E 
OP:PRAÇÃO DE CÂ-MERAS 
CINEMA TO GRÁFICAS 

84289020 OPERADO HIDRAULICAMENTE 
84289091 DO TIPO USADO PARA ./ 

TERRAPLENAGEM, ROCHAS OU 
TRABALHO DE CONSTRUÇÃO 

84289099 OUTROS -
84291100 ASSENTANffiNTO DE TRILHOS 
84291900 OUTROS 
84292000 MAQUINAS DE NIVELAR E 

- NIVELADORAS 
84293000 RASPADORES 
84294000 MAQUINAS DE COMPACTAÇÃO E 

~ 

ROLOS COMPRESSORES 
84295100 PAS CARREGADEIRAS FRONTAIS 
84295200 MAQUINA COM SUPERESTRUTURA 

. 
GIRATÓRIA A 360°C 

' 84295900 OUTROS 
84301000 BATE-ESTACAS E EXTRATORES DE 

ESTACAS 
84302000 REMOVEDORES DE NEVE E 

. SOPRADORES DE NEVE 
.84303100 AUTO-PROPELIDO 
84303900 OUTROS 
84304100 AUTO.-PROPELIDO . ' 

843,04900 OUTROS 
84305000 OUTROMAQUINARIO, AUTO-

PROPELIDO 
84306100 MAQUINA DE COMPACTAÇÃO OU 

SOCADURA 
84306900 OUTROS 
84311000 DO MAQUINARIO DO TITULO 84.25 

' 84312000 DO MAQUINARIO DO TITULO 84.27 
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84313100 . DE ELEVADORES, GUINCHOS OU . A ' 
ESCADAS-ROLANTES / 

. 84313900 OUTROS A 
·84314100 BALDES, PAS, GARRAS E ALÇAS A 
84314200 LA;MINAS DE ESCAVADEIRA 01} A 

\ 

RETRO-ESCAVADEIRA . ' -
84314300 PEÇAS PARA MAQUINARIO DE A 

PERFURAÇÃO OU ESCAVAÇÃO DO 
SUBTÍTULO 8430.4000 

.. 84314910 ESTRUTURAS DE SEGURANÇA OU .· A , ' 
.. COivfPARTIMENTOS DE-SEGURANÇA 

EM RELAÇÃO AOS QUAIS O 
-

( 

DIRET,OR GERAL DO MINISTÉRIO 
DA CONSTRUÇÃO E ALOJAMENTO 
TENHA CONFIRMADO QUE SÃO 
ESPECIAIS· PARA PROTEÇÃO DOS 

' I 

OPERADORES DE MAQUINAS -
MÓVEIS . 

84314920 RODAS NAS QUAIS SEJAM A 
MONTADOS PNEUS NÃO INFLÁVEIS 

84314930 PEÇAS ESPECIAIS PARA OS A I . ' 
PRODUTOS DO SUBTITULO 
84.29.4000 

\ 

84314990 OUTROS . A 
84321000 ARADOS A 
84322100 GRADES DE-ARADO A DISCO A , 

84322900 OUTROS A~ 
. 

84323000 .SEMENTEIRAS, PLANTADORES E A ' 
TRANSPORTADORES · -

· 84324000 ESP ALHADORES DE ESTERCO E A 
DISTRIBUIDORES DE ADUBO 

84328000" OUTRO MAQU!NARIO A 
84329000 PEÇAS A ' 

84331100 MOTORIZADOS, COM O A 
DISPOSITIVO DE CORTE GIRANDO 
EM PLANO HORIZONTAL .• 

84331910 . SEGADEIRAS OPERADAS - A ' . \ 

MANUALMENTE ~ 
I 

84331990 OUTROS A 
84332000 • OUTRAS SEGADEIRAS, INCLUSIVE A 

/ 

BARRASDECORTEPARA 
MONTAGEM EM TRATO R- ' 

84333000 OUTRO MAQUINARIO DE A 
PRODUÇÃO DE FENO ' \ 

84334000 EN-FARDADORES DE PALHA OU A 
FORRAGEM, INCLUSIVE 
ENFARDADORESDECOLETA 

\ 
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84335100 DEBULHADORES DE COLHEITA 
COMBINADOS 

84335200 OUTRAS MAQUINAS, DE 
DEBULHAMENTO 

84335300 MAQUINAS DE CULTIVO DE RAIZES . 
OU TUBÉRCULOS 

84335900 OUTROS 
84336000 MAQUINAS PARA LIMJ:'> AR, 

SEPARAR OU GRADUAR OVOS, 
FRUTAS OU OUTROS PRODUTOS 
AGRÍCOLAS \ 

84339000 PEÇAS 
84341000 MAQUINAS DE ORDENHA 
84342000 MAQUINAS DE LATICINIO , 
84349000 PEÇAS 
84351010 COM PESO NÃO SUPERIOR A 20 KG 
84351090 OUTROS 
84359000 PEÇAS 
84361000 MAQUINAS PARA PREPARAR 

PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO 
ANIMAL 

84362100 INCUBADORAS E CHOCADEIRAS 
PARA FRANGOS 

-

84362900 OUTROS 
84368010 MAQUINAS AUTO MA TICAS DE 

DEPENAMENTO 
84368090 OUTROS 
84369ÍOO MAQUINAS~PARA MANUTENÇÃO -DE 

FRANGOS OU INCUBADORAS E 
CHOCADEIRAS PARA FRANGOS 

84369900 OUTROS 
84371000 MAQUINAS PARA LJMPAR, 

SEPARAR OU GRADUAR SEMENTES, 
GRÃOS OU VEGETAIS ' 

I LEGUMINOSOS SECOS 
84378000 OUTRAS MAQUINAS 
84379000 PEÇAS 
84381010 ESPECIALMENTE PARA A 

INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO 
84381020 OUTRAS MAQUINAS COM PESO NÃO 

SUPERIOR A 200 KG 
84381090 OUTROS . 
84382010 MAQUINAS COM PESO NÃO 

SUPERIOR A 200 KG 
' 84382090 OUTRO \ 

84383010 MAQUINAS COM PESO NAO 
SUPERIOR A 200 KG · · 
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84383090 OUTRO A 
. . 
r 84384010 MAQUINAS COM PESO NÃO . A 

. SUPERIOR A 200 KG 
84384090 OUTRO - A 
84385010 MAQUINAS COM PESO NÃO A ~ 

\ SuPERIOR A 200 KG -
84385090 OUTRO A · 
84386010 MAQUINAS COM P~SO NÃO A 

SUPERIOR A 200 KG --
' 

84386090' OUTRO A -

84388010 MAQUINAS E ACESSORIOS COM A 
, ' 

' .. 
PESO SUPERIOR A 1000 KG 

84388020 MAQUINAS E ACESSORIOS COM A -. , 

PESO NÃO SUPERIOR A 1000 KG MAS ' 

SUPERIOR A 200 KG, EM RELAÇÃO ! 

ÀS QUAIS O DIRETOR GERAL DO -
T ' • I 

MINISTERIO DA INDUSTRIA E ·, 
CO.MÉRCIO TENHA CONFIRMADO ' .. -
QUE NÃO SÃO DO·TIPO FABRICADO 

· EM.ÍSRAEL E NÃO PODEM S~RVIR 
\ . 

COMO SUBSTITUTOS PARA TIPOS ' 

~· 

84388090 
FABRICADOS EM ISRAEL 
OUTRAS MAQUINAS E ACESSORIOS A . ' 

84389010 PEÇAS PARA OS PRODUTOS DO A 
SUBTÍTULO 1010 , 

-~ 

' 84389020 PEÇAS PARA 'os PRODUTOS DOS A 
SUBTÍTULOS 1020,2010, 3010,4010, 

-
-

5010, 6010, E 80~0 ' I 

_84389090 OUTROS ' A'- ' - ' I 

~· 8439_1000 MAQUINAs· PARA FAZER POLPA DE ' A , . 
. ' MATERIAL CELULÓSICO FIBROSO 

84392000 MAQUINA PARA FAZER PAPEL OU · Á 
I PAPELÃO . . 
84393000 MAQUINA PARA ACABAMENTO DE A 

PAPEL OU PAPELÃO ' 

84399100 MAQUINAS PARAFAZERPOLPA DE A 
. MATERIAL CELULÓSICO FIBROSO 

84399900 OUTROS A 
84401010 MfQUINAS~ENUMERAÇÃODE A . ' . 

' 
- PAGINAS, MAQUINAS PARA 

MONTAR PÁGINAS POR . 
~· 

,. 
PERFURAÇÃO E ENCADERNAÇÃO ' 

84401090 OUTROS · A 
84409010 PEÇAS PARA OS PRODUTOS DO A ' 

. 
SUBTÍTULO 1 O 10 -

84409090 PEÇAS PARA OS PRODUTOS DO . A 
- SUBTÍTULO 1090 

~· 

---· 

, I 

. l 
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84411011 DO TIPO USADO EM 
LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS OU 
CINEMATOGRÁFICOS 

84411019 OUTROS 
84411090 OUTROS 
84412010 MAQUINAS OPERADAS · 

' . MANUALMENTE ' 

84412090 OUTROS \ : 

84413010 MA<QUINAS OPERADAS 
MANUALMENTE 

84413090 OUTROS 
I 

. I . . 

: 84414010 MAQUINAS OPERADAS 
MANUALMENTE ' 

84414090 OUTRO ' 

84418010 MAQUINAS OPERADAS 
MANUALMENTE 

84418090 OUTRO 
84419010 PEÇAS PARA OS PRODUTOS DOS 

SUBTÍTULOS 1010, 2010, 3010, 4010 E 
8010 

84419090 OUTROS 
84421000 MAQUINAS DE REGULAGEM E 

COMPOSIÇÃO DE FOTÓTIPOS 
84422010 MAQUINAS DO TIPO MAQUINA DE 

- ESCREVER TENDO DISPOSITIVOS DE 
JUSTIFICAÇÃO I 

' 84422090 OUTROS 
84423010 MAQUINAS DQ TIPO MAQUINA -DE . 

ESCREVER TENDO-DISPOSITIVOS DE . 
JUSTIFICAÇÃO ' 

84423090 ' OUTROS 
84424000 I PEÇAS DAS MAQUINAS, 

' 
AP f..RELHOS E EQUIP AMENJOS 
ACIMA 

I '· 

84425010 SINAIS DE IMPRESSÃO, INCLUINDO 
TIPOS DE IMPRESSÃO 

84425020 MOLDES E REVESTIMENTOS PARA 
MÁQUINAS DE COMPOSIÇÃO E DE 
COLOCAÇÃO DÉ CARACTERES 

84425030 CILINDROS METALICOS . 
' REVESTIDOS COM MATERIAL 

PLÁSTICO OU DE BORRACHA 
84425090 . OUTROS \ 

84431100 ALIMENTAÇÃO DE ROLO 
84431200 ALIMENTAÇÃO DE FOLHAS, TIPO 

ESCRITÓRIO (TAMANHO NÃO . , 
SUPERIOR A 22 X 36 CM) 

A 

A 
A 
A 

A 
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84431900 OUTRO 
84432100 ALIMENTAÇÃO DE-ROLO 
84432900 OUTRO 
84433000 ' MAQUINA DE IMPRESSÃO 

FLEXOGRÁFICA 
84434000 MAQUINA DE' IMPRESSA? EM 

GRAVURA 
84435100 MAQUINA DE IMPRESSÃO EM JATQ 

I . DE TINTA 
84435900 OUTRO 

-84436000 MAQUINAS -PARA USOS 
AUXILIARES PARA IMPRESSÃO 

84439010 CILINDROS METALICOS 
REVESTIDOS COM .MATERIAL 
PLÁSTICO OU DE BORRACHA 

84439090 OUTROS 
' 84440000 MAQUINAS PARA EXTRUSAO, 

fRE;TIRADA, TEXTURIZAÇÃO OU 
A ' 

CORTE DE MATERIAIS TEXTEIS 
ARTIFICIAIS . MÁQUINAS PARA 
PREPARAR FIBRAS. TÊXTEIS; -
MÁQUINAS PARA FIAÇÃO, 

' ' . -
DOBRAMENTO OU TORÇA O E 
OUTRAS MÁQUINAS PARA 

' PRODUÇÃO. 
_84451100 MAQUINAS DE CARDAMENTO · 
84451200 MAQUINAS DE PENTEAMENTO 
84451300 ( MAQUINASDEEXTRAÇAOOU 

FIAÇÃO PRELIMINAR 
84451900 OUTROS 
84452000 MAQUINAS DE FIAÇÃO TEXTIL 
84453000 MAQUINAS DE IJOBRAGEM OU 

TORÇÃO TÊXTIL 
84454000 MAQUINAS DE ENROLAMENTO 

. (INCLUSIVE ENROL.:\MENTO DE 
TRAMA) OU BOBINAMENTO DE 
TÊXTEIS 

84459000 OUTROS 
84461000 PARA TECELAGEM DE TECIDOS 

' COM LARGURA NÃO SUPERIOR A 30 
CM 

84462100 TEARES MOTORIZADOS ~ 

84462900 OUTROS 
84463000 PARA TECELAGEM DE TECIDOS 

COM LARGURA SUPERIOR A 30 CM, 
TIPO "SHUTTLELESS" 

84471100 COM DIAMETRO DE CILINDRO NAO 
' 

A ' / 

A 
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r 

/ 

SUPERIOR A 165 MM · 
84471200 COM DIAMETRO DE CILINDRO A 

SUPERIOR A 165 MM 
' 

84472010 MAQUINAS DE TRICO DOMESTICAS, A 
INCLUSIVE PARÀ CONSERTO DE 
MEIAS -

84472090 OUTROS A 
84479010 . MAQUINAS DE TRICO DOMESTICAS, A 

INCLUSIVE PARA CONSERTO DE 
MEIAS ' 

84479090 OUTROS - A 
844.81100 "DOBBIES" E "lACQ.UARDS"; - A 

- MÁQUINAS PARA REDUÇÃO, CÓPIA, 
PERFURAÇÃO DE CARTÕES OU DE 

. I - MON~AGEM PARAUSO COM OS 
MESMOS 

84481900 OUTROS A 
84482000 PEÇAS E A.CESSORIOS DAS A 

MÁQUINAS DO TÍTULO 84.44 OU DE 
SUAS PEÇAS DE MAQUINÁRIO 
AUXILIAR E ACESSÓRIOS DAS 

- MÁQUiNAS DO TÍTULO 84.45 01) DE 
SUAS MÁQUINAS AUXILIARES -

84483100 .VESTUARIO DE CARTÃO A 
84483200 DE MAQUINAS PARA PREPARAR · A 

.. FIBRAS TÊXTEIS, EXCETO 
VESTUÁRIO DE CARTÃO -

84483300 FUSOS, VOLANTES DE FUSO, ANEIS A · 
I 

DE TECELAGEM E "RING 
TRA VELLERS" 

84483900 OUTROS A 
84484100 LANÇADEIRAS A 
84484210 CABEÇOTES DE AÇO PARA A 

MÁQUINAS DE TECELAGEM · ' ~-

84484290 OUTROS A 
84484910 EIXOS PARA. MAQUINAS .DE · - A 

TECELAGEM, INCLUSIVE :qiXOS 
COM SEUS ·CABEÇOTES 

84484990 OUTROS· - A 
84485 100 CHUMBO, AGULHAS E OUTROS A 

ARTIGOS USADOS NA FORMAÇÃO 
.. DE PONTOS I 

84485910 MAQUINAS DE TRICO DOMESTICAS, A 
INCLUSIVE PARA CONSERTO PE 
MEIAS 

84485990 . OUTROS 
/ 

' A 

. . . 

- ' 

-

~ 
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' ) 

-
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-
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' 

- ' 

/ 
~ 

' 

. 

c 
c 

( 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

( 

c 
c 
c 
( 

c 
c 
c 
( 

c 
c 
( 
( 

( 

( 

( 
\( 

( 

( 
( 

( 

( 
( 

( 
( 

( 

\ ( 
( 

( 
( 

( 

( 
I 

( 

Confere com o original P_5369 709



84490000 MAQUINAS PARA FABRICAÇÃO OU A 
ACABAMENTO DE FELTRO OU NÃO I 

TECIDOS EM "PI" OU EM FORMAS 
-

' 
' INCLUSIVE MÁQUINAS PARA FAZER 

' ' ' ' CHAPEUS DE FELTRO; BLOCOS 
PARA F A~ER CHAPÉUS. MÁQUINAS . 

1 ' 

DE LA V AR DO TIPO DOMÉSTICO OU -
DE LAVANDERIA f 

84501120 COM CAPACIDADE DE TAMBOR A I I 

PARA ROUPAS -SECAS NÃO f ' 
SUPERIOR A 90 LITROS ' 

84501190 OUTROS ~ A 
84501210 COM CAPACIDADE DE TAMBOR A • 

I 

"' PARA ROUPAS SECAS NAO -. ' SUPERIOR A 90 LITROS · 
' 84501220 OUTROS A / 

84501910 OPERADO MANUALMENTE, SEM A ' 
MEIOS MECÂNICOS OU PE ' 

-
AQUECIMENTO 

" 84501930 OUTRO, COM CAPACIDADE DE A / 

TAMBOR PARA ROUPAS SECAS NÃO 
SUPERIOR A 90 LITROS ' 

84501990 OUTROS - A 
84502011 OPERADO MANUALMENTE, SEM A 

~ ' ' 
MEIOS MECANICOS OU DE 
AQUECIMENTO - ' t l 

84502013 OUTRO, COM CAPACIDADE DE , 
I 

A 
TAMBORPARAROUPASSECASNÃO 

. 

SUPERIOR A 9Ü LITROS . • 
' 

' 84502019 OUTROS -' A ' . 
" 

84502090 OUTROS A . 

84509000 PEÇAS - A 
84511000 -MAQUINAS DE LIMPEZA A SECO A 
8;4512100 CADA UMA COM CAPACIDABE A . -

PARA ROUPAS SECAS NÃO ' 

SUPERIOR A 1 O KG 
84512910 COM CAPACIDADE DE TAMBOR A -

PARA ROUPAS SECAS I?E 250 LITROS ...-
. OU MAIS, SE O AQUECIMENTO FOR 

~ 

-FEITO POR V APOR OU ÓLEO I 

84512920 COM CAPACIDADE DE TAMBOR A . 
, I 

,, PARA-ROUPAS SECAS NÃO \ 

SUPERIOR A 140 LITROS 
' 84512990 OUTROS A 
84513'010- ESPECIALMENTE PARA O PROCESSO A 

D:E F ABRI CAÇÃO NA INDÚSTRIA 
TÊXTIL I 

/ \ 

. ' 
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84513090 OUTROS f 

84514010 MAQUINAS DE LAVAR 
ESPECIALMENTE PARA USO NO 

\ 

PROCESSO DE F ABRICAÇÃQ NA 
INDÚSTRIA.TÊXTIL 

84514'091 MAQUINAS DE LAVAR 
84514099 OUTROS 

' 
84515000 MAQUINAS PARA ENROLAMENTO, 

DESENROLÀMENTO, DOBRAMENTO, 
CORTE OU TRESPASSAMENTO DE 
TECIDOS ·TÊXTEIS 

84518012 TORCEDORAS CÓM CAPACIDADE 
· DE TAMBOR PARA ROUPAS SECAS 
NÃO SUPERIOR A 250 LITROS 

84518019 OUTROS -
84518090 OUTROS 

. 84519011 COMPARTIMENTOS DE SECADORA 
PARA OS PRODUTOS DOS 
SUBTÍTULOS 1100 A2900 E OUTRAS . . 
PEÇASBARASECADORAS 

' INCLUINDO COMPARTIMENTOS DE 
SECADORAS 

84519012 MOVEIS PROJETADOS PARA 
GUARDAR OS PR,ODUTOS DOS ' 
SUBTÍTULOS 2100 A 2900 .. 

' 84519019 OUTROS 
84519030 - CILINDROS METALICOS 

REVESTIDOS COM MATERIAL . 
PLÁSTICO OU DE BORRACHA, DO 
TIPO USADO PARA MÁQUINÀS DE 
ACABAMENTO 

84519090 OUTROS 
84521010 MAQUINAS QUE INCLUAM 

I CABEÇOTES COJ\1 PESO NÃO 
SUPERIOR A 16 KG 

84521030 MAQUINAS MANUAIS COM PESO 
NÃO SUPERIOR A 500 G 

84521090 OUTROS 
845221_10 MAQUINAS E SEUS CABEÇOTES DO ~ 

T~PO USADO EXCLUSIVAMENTE 
PARA COSTURAR BOTÕES, PARA 
PREPARAR CASAS DE BOTÃO, PARA 
FABRICAR CHAPÉUS, PARA. 
FABRICARLUVASOUPARA 

~ 

FECHAR SACOS DE ÉMBALAGEM, . 

' I BEM COMO-MÁQUINAS E SEUS 
CABEÇOTES EM RELAÇÃO AOS 

A 
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QUAIS O DIRETOR-GERAL DO 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E -

-
COMÉRCIO CONFIRMOU QUE SÃO ' 
FABRICADOS -PARA SOMENTE UMA ' 

OPERAÇÃO ESPECIAL 

'- ' 
84522120_ MAQUINAS QUE INCLUAM· A ' -

CABEÇOTES COM PESO NÃO 
r 

. \ \ 
SUPERIOR A 16 K;G 

84522190 · O_:lJTROS A --
84522910 MAQUINAS E SEU~ CABEÇOTES DO A ( -. 

TIPO USADO EXCLUSIVAMENTE -
PARA BOTÕES DE COSTURAS, PARA 

/ 

PREPARAR CASA~ DE BOTÃO, PA~ 
FABRICAR CHAPEUS, PARA 
FABRICARLUVASOUPARÀ I 

FECHAR SACOS DE EMBALAGEM, I -. 
BEM COMO MÁQUINAS E SEUS 
éABEÇOTES EM RELAÇÃO AOS I 

\ 
' ' . 

QUAIS O DIRETOR-GERAL DO 

- MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO CONFIRMOU QUE SÃO - I 

FABRICADOS PARA SOMENTE UMA ' / 

OPERAÇÃO ESPECIAL ' 
\ 

84522920 MAQUINAS QUE INCLUAM (, A , 
-

CABEÇOTES COM PESO NÃO 
SUPERIORA l6 KG - . 

. -

84522940 MAQUINASrCbM PESO NÃO '- A 
SUPERIOR A 500. G QUE SEJAM ' 

-

- PORTÁTEIS DURANTE O USO 
I 

84522990 OUTRos · A -' 84523000 AGULHAS PARA MAQUINA DE A - ' 

COSTURA . '-

84524000 I MOVEIS, BASES E TAMPAS'PARA A 
MÁQUINAS OE COSJURA' E SUAS 

' PEÇAS -

84529011 ' BRAÇOS SEM AS~PEÇAS INTERNAS A 
84529019 PEÇAS · ' A :> " ' 
84529020 OUTRAS PEÇAS PARA MAQUINAS - A c 

'-

DE COSTURA E SEUS CABEÇOTES, \ 

· PARA COSTURAR TÊXTEIS E' ' 

PRODUTOS TÊXTEIS ' 
r 

84529040 CABEÇOTES ÇOM PESO NÃO A . 
( SUPERIOR A 16 KG E SUAS PEÇAS, 

84529090 OUTROS - A 
84531010 PRENSAS HIDRAULICAS, A ' 

INCLUINDO PRENSAS 

/ 
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HIDROPNEUMA TICAS 
84531090 OUTROS 
84532010 PRENSAS HIDRAULICAS, . 

INCLUINDO PRENSAS 
HIDROPNEUMÁ TICAS 

84532090 OUTROS 
84538010 PRENSAS.HIDRAULICAS, 

INCLUINDO PRENSAS . 
HIDROPNEUMÁ TICAS 

84538090 OUTROS 
84539010 PARA OS PRODUTOS DOS 

' SUBTÍTULOS 1010,2010 E 8010 
84539090 OUTROS 
84541000 CONVERSORES 1 

84542000 MOLDES E CONCHAS DE LINGOTE 
84543000 MAQUINAS DE FUNDIÇÃO 
84549000 PEÇAS / 

84551000 MOINHOS DE TUBO 
84552100 QUENTE OU COJ\.1BINAÇÃO 

QUENTE-FRIO 
84552200 FRIO 
84553000 ROLOS PARA MOINHOS ROLANTES 
84559000 OUTRAS PEÇAS 
84561000 OPERADO POR "LASER" QU OUTROS 

PROCESSOS E FEIXE DE LUZ OU 

' 
"FOTO 

' 
84562000 OPERADO POR PROCESSO ' -

ULTRASSÔNICO ' 
,. 

84563000 OPERADO POR PROCESSOS DE 
ELETRODESCARGA ' 

84569100 PARA PADRÕES DE GRAVURA A 
' SECO EM MATERIAIS 

SÉMICONDUTORES 
84569900 OUTROS 
84571000 CENTROS DE USINAGEM 
8-4572000 MAQUINAS DE CONSTRUÇÃO 

UNITÁRIA (ESTAÇÃO ÚNICA) 
84573000 MAQUINAS DE TRANSFERENCIA DE 

ESTAÇÕES MÚLTLP,LAS ' 

84581100 NUMERICAMENTE CONTROLADO 
84581900 OUTROS 
84589100 NUMERICAMENTE CONTROLADO 
84589900 OUTROS · 
84591010 COM PESO DE CADA UM SUPERIOR 

A 750KG 
84591090 OUTROS 
84592110 COM PESO DE CADA UM SUPERIOR 

A ' 

A . 
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0 . + ++_ . iJ \ v 
~ v 

MERCOSüR-I,lFP.COSUI 

A 750KG 
84592190 OUTROS A 
84592910 COM PESO DE CADA UM SUPERIOR A 

A 750 KG 
r I 

84592990 OUTROS A 
' 

84593110 COM· PESO DE CADA UM SUPERIOR A 
A 750KG -

84593190 OUTROS 
r 

A ' . '/ 

•84593910 COM PESO DE CADA BM SUPERIOR A 
' · A 750KG -

84593990 . OUTROS A 
84594010 COM PESO DE CADA UM SUPERIOR A 

A 750 KG 
84594090 OUTROS 

) 
A 

84595100 NUMERICAMENTE CONTROLADO A 
845959.00 . OUTROS A 
84596100 NUMERICAMENTE CONTROLADO A 
84596900 OUTROS · A 
84597000 OUTRAS MAQUINAS DE A 

ROSQUEAMENTQ OU •' 

ESVAZIAMENTO -
84601100 NUMERICAMENTE CONTROLADO A 
84601900 . OUTROS A -

' 
84602100 NUME~CAMENTECONTROLADO A -

84602900 OUTROS A 
84603100 NUMERICAMENTE CONTROLADO A ' · 

84603900 OUTROS - A 
84604000 MAQUINAS DE AFIA.ÇÃO OU .A \ 

DOBRAMENTO ·. -

84609000 OUTROS A 
84612000 MAQUINAS DE FORMAÇAO OU DE A 

CONTORNAR 
84613000' MAQUINAS PERFURA.D,ORAS A 
84614000 FRESADORASDEENGRENAGEM, A i 

RETIFICAI)ORAS DE ENGRENAGEM 
E MÁQUINA DE ACABAMENTO DE , 
ENGRENAGEM 

84615010 COM PESO DE CADA EXCEDENDO A 
750 KG (INCLUINDO PARA CORTE -POR UM DISCO) 

84615090 OUTROS (INCLUIND..O PARA CORTE A -
· POR UM DISCO) 

84619000 OUTRO A 
84621010 PRENSAS HIDRAULICAS, A 

INCLUINDO PRENSAS HIDRO- ' . 
PNEUMÁTICAS, PRENSAS - I 

· EXCÊNTRICAS. - / ( 
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, 

84621090 . OUTROS I 

84622110 PRENSAS DE FREIO, COM PESO DE 
I 

CADA UM NÃO EXCEDENDO 12.000 
~ ' 

KG 
84622190 OUTRO 
846229.10 PRENSAS HIDRAULICAS, 

INCLUINDO PRENSAS HIDRO-. 
PNEUMÁTICAS, PRENSAS· 
EXCÊNTRICAS. 

84622920 MAQUINAS PARA DOBRAMENTO, 
DESEMPENAMENTO B CORTE DE 
BARRAS DE FERRO OU AÇO, TIRAS 
E FIOS PARA CONSTRUÇÃO, NÃO 

' ' 
J DO SUBTITULO 2930 

84622930 MAQUINAS NÃO OPERADAS POR 
MOTOR COM PESO UNITÁRIO NÃO 
EXCEDENDO 500 KG 

84622990 OUTROS -
84623110 MAQUINAS DE CORTE, COM PESO, . -

CADA UMA, NAO SUPERIOR A 12.000 
KG 

84623191 PRENSAS HIDRAULICAS, 
INCLUINDO PREtfSAS HIDRO-
PNEUMÁTICAS, PRENSAS 
EXCÊNTRICAS. 

84623192 MAQUINÀS NÃO OPERADAS POR 
MOTOR COM PESO UNITÁRIO NÃO · 

_ SUPERIOR A 500 KG 
84623199 OUTRO -

84623910 MAQUINAS DE CORTE, COM PESO 
/ 

UNITÁRIO NÃO SUPERIOR A 12.000 ' 
KG _./ 

84623991 PRENSAS HIDRAULICAS, , 
. INCLUINDO PRENSAS HIDRO- -

PNEUMÁTICAS, PRENSAS 
EXCÊNTRICAS. 

84623992 MAQUINAS NÃO OPERADAS POR 
MOTOR COM PESO NÃO SUPERIOR A 
500KG 

84623999 OUTRO 
84624100 NUMERICAMENTE CONTROLADO 
84624910 MAQUINAS NÃO OPERADAS POR 

MOTOR, COM PESO UNITÁRIO NÃO 
SUPERIOR A 500 KG / 

84624990 OUTROS 
84629100 PRENSAS HIDRAULICAS 
84629910 MAQUINAS NÃO OPERADAS POR 

A 
A 

' 
A 
A 

,. 
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MOTOR, COM PESO UNITARIO NÃO --
SUPERIOR A 500 KG 

'84629990 OUTROS t A .. 
84631000 BANCAO A DE. TREFILAR PARA A 

BARRAS, TUBOS, PERFIS, FIOS OU · 
SEMELHANTES 

84632000 LAMINADOR DE ROSCAS. A -
84633000 MAQUINAS PARA USINAGEM DE FIO A -
84639010 MAQUINAS NÃO OPERADAS POR A -

MOTOR, COM PESO UNITÁRIO NÃO ' 
. -

SUPERIOR A 500 KG · ' 
' 84639090 OUTROS A . 
84641000 MAQUINAS DE COSTURA ·A 
84642020 PARA POLIMENTO DE ASFALTO OU . 

SUPERFÍCIES DE CONCRETO ou 
A 

PARA POLIMENTO DE P~SOS EM 
/ 

LADRILHOS -
84642030 PARA TRABALHO A FRIO DAS A -

BORDAS DAS LENTES DE VIDRO 
-

\ 

84642090 OUTRO A 
84649011 ' DE PESO VNITARIO EXCEDENDO 750 A 

KG -
84649019 OUTROS A 
8_1649020 PRENSAS HIDRAULICAS, A ' 

INCLUINDO PRENSAS HIDRO- · -
PNEUMÁTICAS - \ ' 

I 

84649031 PARA TRABALHO.DAS BORDAS DE A -
' 

LENTES - ; 

84649039 OUTROS - A 
84649040 PARA CORTE DE SUPERFICIES DE A ' 

ASFALTO OU CONCRETO 
I 

' 

84649090 OUTROS A 
84651000 MAQUINAS QUE PODEM REALIZAR : A . 

DIFERENTES TIPOS DE OPERAÇÕES - : 
DE USINAGEM SEM MuDANÇA DE 
FERRAMENTÀENTRE AS . -

OPERAÇÕES 
84659110 COM PESO UNITARIO EXCEDENDO A . 

750 RG (INCLUINDO MÁQUINAS DE 
I 

CORTE DE DISCO) 
84659190 OUTROS A 
84659200 MAQl)INAS DE APLAINAMENTO, A 

FRESAGEM ou MOLDAGEM (POR 
CORTE) ' 

' 

84659300 MAQUINA ESMERILHADEIRA, A -
LIXADEIRA OU POLibORA 

.. 

84659410 PRENSAS HIDRAULICAS, A 

Confere com o original P_5369 716



INCLUINDO PRENSAS HIDRO-
\ 

PNEUMÁTICAS 
. 84659490 OUTROS 

84659510 COM PESO UNITARIO EXCEDENDO 
750KG 

84659590 OUTROS 
84659600 MAQUINAS FRAGMENTADORAS, 

ENTRANÇADORASOU 
DESBASTADORAS 

84659910 PRENSAS HIDRAULICAS, 
INCLUINDO PRENSAS HIDRO-
PNEUMÁTICAS 

84659990 OUTROS 
.84661010 GRAMPOS CONICOS OU 

CILÍNDRICOS NÃO AJUSTÁVEIS 
PARA FERRAMENTAS GIRATÓRIAS 

84661090 OUTROS 
84662010 GRAMPO~PARAFERRAMENTASDE 

MÁQUINA, CUJA LARGURA DE 
-MANDÍBULA VARIA DE 60 A 205 
MIM EXCLUINDO GRAMPOS 
PNEUMÁTICOS E GRAMPOS 
HIDRÁULICOS 

84662090 OUTROS 
84663000 CABEÇOTES DE DIVISÃO E OUTROS 

- ACESSÓRIOS E'SPECIAIS PARA 
FERRAMENTAS DE MÁQUINA 

84669100 PARA MAQUINAS DE REBITAGEM · 
84,64 

84669210 GRAMPOS CONICOS OU 
- CILÍNDRICOS NÃO AJUSTÁVEIS . 

\ 

PARA FERRAMENTAS GIRATÓRIAS 
84669290 OUTROS 
84669310 GRAMPOS CONICOS OU 

CILÍNDRICOS NÃO AJUSTÁVEIS 
PARA FERRAMENTAS GIRATÓRIAS 

84669320 OS SEGUINTES PRODUTOS: CAMA, 
BASE, MESA, CABEÇA, CAUQA, 
SELA, BERÇO,-CRUZ, LÂMINA, 
COLUNA, BRAÇO, BRAÇO DE 
SERRA, CABEÇOTE DE RODA, 
CONTRACABEÇOTE,CABEÇÓTE ' 
FIXO, ARÍETE, ESTRUTURA, 
SUPORTE DA ÁRVORE DE 
TRABALHO E FUNDIÇÃO DA 

- ESTRUTURA C, SOLDAS OU 
FABRICAÇÕES 
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84669390 OUTROS 
84669410 GRAMPOS· CONICOS OU CILINDROS 

NÃO AmST Á VEIS PARA 
FERRAI'vfENTAS GIRATÓRIAS 

84669420 OS SEGUINTES PRODUTOS: CAMA,. 
BASE, I'vfESA, COLUNA, BERÇO, , 
ESTRUTURA, "BLOSTER", COROA, 

' LÂMINA, HASTE, 
.. 

CONTRACABEÇOTE E CABEÇOTE 
FIXO, FUNDlÇÕES, SOLDADURAS 
OU FABRICAÇÕES. 

84669490 OUTROS 
84671100 TIPO ROTATIVO (INCLUINDO 

PERCUSSÃO ROTATIVA 
CONIBINADA) 

84671900· OUTRO ' 

84672Il0 FURADEIRAS, INCLUINDO AQUELAS 
QUE COM ACESSÓRIOS 
INTERCANIBIÁ VEIS PODEM SER 
CONVERTIDAS EM OUTRAS 
FERRAI'vfENTAS, FERRAMENTAS-
PARA AFIAÇÃO, SERRA OU ' 
FERRAI'vfENTAS PARA ~OLit0ENTO, 
PARA APLAINAMENTO, DESDE QUE 
O PESO DA FURADEIRA, SEM A 

' BASE OU SEM O PORTA-
FERRAI'vfENTA OU SEM OS 

' ACESSÓRIOS INTER CAMBIÁ \lEIS, -. 

NÃO ULTRAPASSE 5 KG 
8467219,0 OUTRO I 

84672200 SERRAS L 
I 

84672910 ESI'vfERILADORAS DE ANGULO, 
-. POLIDORAS LIXADORAS, 

DISPOSITIVOS-DE LIMADURA E 
DISPO_SITIVOS DE ESCOV AI'vfENTO, 
SE O PESO DE CADA UM, SEM A 
BASE, OU ACESSÓRIOS . , 
INTERCANIBIÁ VEIS EXCEDER2,5 KG · 

. E NÃO EXCEDER 1 O KG, DESDE QUE 
. ' O EIXO DO MOTOR SEJA -

PERPENDICULAR AO ÚNICO EIXO 
QUE SUSTENTA A FEI\RAI'vfENTA 

84672920 ASPIRADORES A V ACUO 
84672~90 OUTROS . 
84678100 SERRAS DE CADEIA 

-

84678900 OUTRO -
84679100 DE SERRAS DE CADEIA 
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/ 

I 
84679200 DE FERRAMENTAS PNEUMATICAS 
84679911 PARTE Oú UM ACESSORIO 

RETIRÁ VEL PARA ASPIRADOR A 
VÁCUO 

846799l9 OUTRO 
84679990 OUTRO 
84681000 TUBO DE MAÇARICO MANUAL 
84682000 . OUTRAS MAQUINAS E APARELHOS 

OPERADOS A GÁS 
,84688000 OUTRAS MAQUINAS E APARELHOS 
84689010 ESPECIALMENTE PARA MAQUINAS 

DO SUBTÍTULO 1000 
84689090 OUTROS 

/ 

84691100 MAQUINAS DE PROCESSAMENTO 
DE TEXTO -

84691200 MAQUINAS DE ESCREVER - AUTOMÁTICAS 
84692000 OUTRAS MAQUINAS DE ESCREVER, 

ELÉTRICAS 
84693'000 OUTRAS MAQUINAS DE ESCREVER, 

- - NÃO ELÉTRICAS 
84701000 CALCULADORASELETRICAS 

CAPAZES DE OPERAR SEM UMA 
FONTE EXTERNA DE ENERGIA 
ELÉTRICA E MÁQUINAS TAMANHO 
J?E BOLSO P_ARA GRAVAÇÃO, _ 
REPRODUÇAO E APRESENTAÇAO 

- DEDADOSCOMFUNÇÕESDE 
CÁLCULO. - . 

84702100 INCORPORANDO UM DISPOSITIVO 
DE IMPRESSÃO 

84702900 OUTRO -
84703000 OUTRAS-CALCULADORAS 
84704000 MAQUINAS DE-CONTABILIDADE 

- 84705000 REGISTRADORAS DE CAIXA 
84709000 OUTRÓS 
84711000 MAQUINAS AUTO MA TICAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS ... 

ANÁLOGOS OU HÍBRIDOS 
84713010 TRANSPORTA VEIS, INTEGRADAS 

COM UM TELEFONE SEM FIO ' 
. 84713090 OUTROS / 

84714100 COMPREENDENDO NO MESMO 
ALOJAMENTO PELO MENOS UMA 
UNIDADE DE PROCESSkMENTO 

- CENTRAL E UMA UNIDADE-DE 
· ENTRADA E SAÍDA, SEJAM _OU NÃO 
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CO~INADAS ' 
- I '-

' 
84714900 OUTROS, APRESENTADAS NA A I 

FORMA DE S-ISTEMAS · ' 

84715000 UNIDADES DE PROCESSAMENTO. A - -
DIGITAL QUE 'NÃO AQUELAS DOS ' 

' 
SUBTÍTULOS 84.71 ~4100 OU - -

' 84.7 1.4900, CONTENDO OU NÃO NO 
· MESMO ALOJAMENTO UM OU DOIS . 

I -
DOS SEGUINTES TIPOS DE 
UNIDADE: UNIDADES DE . ' 
' ' I 

ARMAZENAMENTO, UNIDADES DE - -
ENTRADA, UNIDADES DE SAÍDA . 

84716010 UNIDADES DE MOSTRADOR COM A 
TAMANHO DE TELA ACIMA DE 25 

.. 
POLEGADAS POR MEDIÇÃO ' 

- DIAGONAL . 
84716020 PROJETORES ESPECIALMENTE - A 

I 

DESIGNADOS PARA PROJEÇÃO DE ' 
' 

DADOS 
84716090 · OUTRO A 
84717000 UNIDADES DE ARMAZENAMENTO A 
84718000 OUTRAS UNIDADES DE MAQUINAS A 

- DE PROCpSSAMENTQ DE DADOS 
) -

AUTOMÁT1CAS 
' 

84719000 OUTRO 
' 

A 
84721000 MAQUINAS DE DUPLICAÇAO . A 

84722000 MAQUINAS DE ENDEREÇAMENTO E ' A ' 
MÁQUINAS CONTENDO PLACA DE / 

ENDEREÇO ' 
84723000 MAQUINAS PARA DI$TRIBUIÇÃO OU A -

DOBRADURA DE 
I 

CORRESPONDÊNC'rA OU P A>,RA ' 
' INSERÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA I 

EM ENVELOPES OU F ADCAS, 
MÁQUINAS P ÃRA ABERTURA, 

I FECHAMENTO OU LACRAÇÃO DE 
CORRESPONDÊNCIA E MÁQUINAS " 

PARA AFIXAÇÃO OU - / 

CANCELAMENTO DE SELOS DE 
I POSTAGEM ' 

'-
84729010- MAQUINASAPONTADORASDE A 

LÁPIS ' ' ' 
84729020 MAQVINAS PERFURADORAS A 
84729031 COM PESO UNITARIO NÃO A 

SUPERIOR A 300 G 
84729039 OUTROS A 
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84729050 MAQUINAS EMITENTES DE A 
BILHE'TES DE VIAGEM, QUE 

- IMPRIMEM OU CARIMBAM OS 
- MESMOS; MÁQUINAS· DE 

' CANCELAMENTO DE BILHETES DE 
- VIAGEM; MÁQUINAS DE VENDA , . 

AUfOMATICA, DO :TIPO USADO. 
PARA VENDA DE BILHETES DE 
ÔNIBUS ' 

84729070 OUTRAS, .MAQUINAS OPERADAS A 
POR MOEDA, PARA SELAGEM DE / 

- RECEITAS :MÉDICAS 
84729090 OUTROS A 
84731010 JOGOS DE CARTA PARA MAQUINAS A -

DE ESCREVER EM BRAILE 
84731090 OUTROS r A 
84732100 DE MAQUINAS ELETRONICAS DE · A 

CÁLCULO DO SUBTÍTULQ-1 000, :2000 
OU2900 OU DO TÍTULO 84.70 

84732900 OUTRO A 
847340.10 PEÇAS E ACESSORIOS PARA A 

MÁQUINAS DO SUBTÍTULO . . 
84.72.3000 

84734020 PEÇAS E ACESSORIOS PARA A 
MÁQUINAS QUE SÃO ISENTAS DE 
TARIFAS ALFANDEGÁRIAS 
CARTÕESOUPLACASQUESÃO 
CIRCUITOS IMPRESSOS 
COMBINADOS COM ELEMENTOS 

I 

TAIS COMO SEMICONDUTORES, 
' RESISTORES, ·CAPACITORES 

84734030 CARTÕES OU PLACAS QUE SÃO· A 
CIRCUITOS IMPRESSOS 

.-/ 

COMBINADOS COM ELEMENTOS 
' 

r TAIS COMO SEMICONDUTORES, 
RESISTORES, CAP ACITORES, ETC., 
EXCLUÍDOS AQUELES DO ~ 

SUBTÍTULO 4020 
1 

84734090 . OUTROS' A 
84735000 , PEÇAS E ACESSORIOS IGUALMENTE A 

ADEQUADOS PARA USO COM 
' MÁQUINAS DE DUAS OU MAIS DAS 

MÁQUINAS DOS TÍTULOS .84.69 A 
84.72 
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' . d/ ' I '\ J:._ · 
I 

MERCOSUR:'IERCOSI 
• 

-

84741010 USINA PARA ASFALTO CONCRETO Á 

PARA UMA UNIDADE DE 
SEPARAÇÃO E TRIAGEM, · \ )· 

MISTURADORES DE ASFALTO, 
MÁQUINAS DE LAVAR CASCALHO, 

'. 
REDE COM DISPOSITIVOS DE ' 

- ESTIRAMENTO DE FERRO · 
MONTADOS AO LONGO DE SUAS 

~ 

BORDAS PRONTOS PARA -

MONTAGEM EM MÁQUINAS DE 
- TRIAGEM. ' 

84741020 REDE COM DISPOSITIVOS DE A 
I 

ESTIRAMENTO DE FERRO ! 

MONTADOS AO LONGO,DE SUAS 
BORDAS PRONTOS PARA 

- ' 

MONTAGEM EM MÁQUINAS DE 
TRIAGEM. 

84741091 MAQUINAS DO TIPO USADO PARA A 
- I 

MOVIMENTAÇAO DE TERRA, -
/ ' 

' TRABALHü COM PEDRA, 
' 

PAVIMENTAÇÃO OU CONSTRUÇÃO 
84741099 OUTROS A 
84742010 MOINHOS DE ESFERAS, A 

ESMERIL~DEIRAS DE ESFERAS ' f 

84742090 OUTROS' A -
84743100 MISTURADORES DE CONCRETO OU A -

ARGAMASSA -
84743200 MAQUINAS PARA MISTURA DE A 

SUBSTÂNCIAS MINERAIS COM ' 

r 

BETUME -
84743910 MAQUINAS DO TIPO USADO PARA ·. A 

I MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
' TRABALHO COM PEDRAS, 

PAVIMENTAÇÃO OU CONSTRUÇÃO -
84743990 OUTROS A 
84748010 USINA PARA SAlDAS DE MATERIAL A 

DE CONCRETO ASFÁLTICO·COM UM 
BRAÇO PARA PREPARAÇÃO DE ' 

CONCRETO E OUTRAS MÁQUINAS -
f 

DO TIPO USADO PARA-
, 

I MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
TRABALHO COM PEDRAS, 

. 
\ 

PAVIMENTAÇÃO OU CONSTRUÇÃO, 
OU COMO MÁQUINAS PARA ' 

AGLOMERAR, FORMATAR OU - - -
' MOLDAR CIMENTO NÃO-

ENDURECIDO, TAIS COMO 
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MAQUINAS PARA A F ABRlCAÇÃO 
DE AZULEJOS, TIJOLOS, CIMENTO, 
BLOCOS E':ÇC) 

-

. \ 

84748090 OUTROS 
84749010 BOS PRODUTOS DOS SUBTITULOS 

1010, 1091,3100,3200, 3910 E 8010 
84749020 DOS PRODUTOS DO SUBTITULO 2090 
84749090 OUTROS 
84751000 MAQUINAS PARA MONTAGEM DE 

LÂMPADAS, TUBOS OU VÁLVULAS 
ELÉTRICAS OU ELETRÔNICOS OU 
LÂMPADAS DE FLASH, EM 1 

INVÓLUCROS DE VIDRO 
84752100 MAQUINAS PARA FAZER FIBRAS . 

ÓPTICAS E PRÉ-FORMAS DAS 
MESMAS 

84752900 OUTRO ' 
84759000 PEÇAS \ 

84762100 INCOREORANDO DISPOSITIVOS DE 
AQUECIMENTO OU REFRIGERAÇÃO 

84762900 OUTRO 
84768100 INCORPORANDO DISPOSITIVOS DE 

AQUECIMENTO OU REFRIGERAÇÃO 
84768910 DO TIPO USADO PARA VENDA DE 

' BILHETES P~RA ÔNIBUS A 
PASSAGEIRO 

84768920 MAQUINAS'OPERADAS PELA 
INSERÇÃO DE UMA MOEDA.PARA 
CHANCELAR RECEITAS MÉDICAS 

84768990 OUTROS ' 
84769000 PEÇAS 
84771000 MAQUINAS PE MOLDAGEM DE . 

INJEÇÃO 
84772000 EXTRUSORAS 
84773000 MAQUINAS DE MOLDAGEM POR 

SOPRO 
84774000 MAQUINAS DE MOLDAGEM POR 

VÁCUO E OUTRAS MÁQUINAS 
TERMO-FORMADORAS 

84775100 PARA MOLDAGEM OU 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS OU '· 

PARA MOLDAGEM OU DE OUTRO 
MODO FORMAR TUBOS INTERNOS 

84775900 OUTROS 
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84778000 OUTRAS MAQUINAS A 
84779000 PEÇAS A ' I 

84781000 MAQUINAS - A 
84789000 PEÇAS A 
84791011 ESP ALHADORES DE CONCRETO E A - . 

REBOCO 
84791019 OUTROS · A 
84791091 QUANDO O PESO UNITARIO A -

EXCEDER 75.0 KG 
84791092 OUTROS, A RESPEITO DOS QUAIS D . A 

DIRETOR GERAL DO MINISTÉRIO I -

DA INDÚSTRIA E. COMÉRCIO TENHA 
\ 

- -. 
APROVADO QUE NÃO SÃO DOS -
TIPQS PRODUZIDOS EM fSRAEL E -
NÃO SÃO SUBSTITUTOS DOS 
PRODUTOS FABRICADOS EM -
ISRAEL ,.... 

I 

84791099 OUTROS A 
84792010 MAQUINAS COM PESO ACIMA DE A 

1000 KG 
84792020 MAQUINAS COM PESO NÃO A 

SUPERIOR A 1000 KG MAS -' EXCEDENDO 200 KG, A RESPEITO 
DAS QUAIS O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO TENHA CONFIRMADO / 

QUE NAO SÃO DO TIPO FABRICADO 
' EM ISRAEL E NÃO PODEM SERVIR . . 

COMO SUBSTITUTOS PARA ' 

SIMILARES FABRICADAS EM -
ISRAEL 

84792030 MAQUINAS, COM PESO NÃO A 
SUPERIOR A 20 KG, OPERADAS POR 
ELETRICIDADE, GÁS, OU 

' ' 
ELETRICIDADE E GAS PARA 

... 

-
FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO DE 

· ALIMENTOS OU BEBIDAS. 
84792090 OUTROS A 
84793011 QUANDO O PESO UNIT~RIO A 

EXCEDER 750 Kd I 

84793012 OUTROS, A ~ESPEITO DOS Q1}AIS O 
DIRETOR GERAL DO MINISTERIO 

A 

DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA ' 

APROVADO QUE NÃO SÃO DOS I 

TIPOS PRODUZIDOS EM ISRAEL E 
NÃO SÃO SUBSTITUTOS DOS 
PRODUTOS FABRICADOS EM 

/ 
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-

84793019 
84793090 
84794000 

84795000 

84796000 

84798111 

84798119 

' 

i 

84798121 

84798122 

84798129 
84798130 

84798191 

ISRAEL. 

I 

OUTROS 
OUTROS . 
MAQUINAS DE FABRICAÇÃO DE 
CORDA OU CABO 
ROBOS INDUSTRIAIS, NÃO 
ESPECIFICADOS OU INCLUÍDOS EM 

· QUALQUER LUGAR · 
RESFRIADORES DE AR 
EV APORADORES 
PRENSAS HIQRAULICAS, 
INCLUINDO PRENSAS HIDRO-
PNEUMÁTICAS. 
ESMERILHADEIRA DE MESA ~ 

ELÉTRICA; POLIDORA DE MESA 
~LÉTRICA, SEJAM OU NÃO 
IMPORTADAS JUNTO COM UMA 
BASE OU UMA MESA, TENDO UM 
EIXO SAINDO DE SEUS DOIS LADO~ 
PARA MONTAGEM DE REBOLOS, . 
ESCOVAS OU OUTRAS 
FERRAMENTAS .INTERCAMBIÁVEIS, 
DESDE QUE O PESO UE CADA 
TRITURADOR OU POLIDOR (SEM AS 
PEDRAS, ESCOVAS OU I 

FERRAMENTAS, BEM COMO SEM O . 
SUPORTE OU MESA) NÃO 
ULTRAPASSE 50 KG 
QUANDO O PESO DE CADA 
EXCEDER 750 KG 

.., 

OUTROS, A RESPEITO DOS QUAIS O , . 
DIRETOR GERAL DO MINISTERIO 
DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA 
APROVADO QUE NÃÇ> SÃO DOS 

· TIPOS PRODUZIDOS EM ISRAEL E 
NÃO SÃO SUBSTITUTOS DOS 
PRODUTOS FABRICADOS EM .. 

ISRAEL 
OUTRO 
PARA LIMPEZA DE PRODUTOS DE 
METAL OU PARA REMOÇÃO DE 
ÓLEOS DELES, POR MEIO DE-
AGITAÇÃO VIGOROSA. 
MAQUINAS E DISPOSITIVOS DO 
TIPO USADO PARA F ABRI CAÇÃO 

' 
' 
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INDUSTRIAL 
I 

' 
84798199 OUTROS - I 

A 
84798210 MAQUINAS E DISPOSITIVOS A 

MECÂNICOS PARA USO GERAL 
84798221 MAQUINAS E DISPOSITIVOS COM A 

PESO ACIMA DE 1.000 KG 
84798222 MAQUJNAS E DISPOSITIVOS COM A / 

PESO NÃO SUPERIOR A 1.000 KG 
MAS EXCEDENDO 200 KG, A 
RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR \ 

v 

GERAL DO MINISTÉRIO DA -
i 

INDÚSTRIA E câMÉRCIO TENHÀ ' 
I 

CONFIRMADO QUE NÃO SÃO DO -
I 

TIP.O FABRICADO EM ISRAEL ENÃO / - / 

PODEM S,ERVIR COMO 
~ -

SUBSTITUTOS PARA OS TIPOS 
FABRICADOS -EM ISRAEL I 

84798229 OUTROS ' . A 
84798291 MAQUINAS E DISPOSITIVOS DO A 

TIPO USADO PARA F ABRI CAÇÃO 
INDUSTRIAL -

84798299 OUTROS A 
' 84798911 CONTEINERES (INCLUINDO BARRIS A 

E TONÉIS),EQUIPADOS COM UM 
I 
I 

I 

DISPOSITIVO MECÂNICO (TAL ' 

COMO UM AGITADOR) · , 

84198912 PRENSAS NÃO ESPECIFICADAS OU A ' ' 

INCLUÍDAS EM OUTRO LUGAR ' ' 

84798913 FERRAMENTAS ,PARA LIMP,EZA DE A ' 

PRODUTOS DE METAL E REMOÇÃO 
DE ÓLEO DOS MESMOS, OPERANDO . · 

-

POR MEIO DE AGITAÇÃO 
VIGOROSA. 

84798914 PRENSAS HIDRAULICAS, A ' 
-

INCLUINDO PRENSAS HIDRO- -

PNEUMÁ TIÇAS \ ' 

84798918' OUTROS A \ -
84798921 QUANDO O PESO DE CADA UMA .. A 

· EXCEDER 750 KG 
I 

84798'922. OUTRQS, A RESPEITO DOS QUAIS O A ' 

DIRETOR GERAL D0
1
MINISTÉRIO . 

-

' 
DA INnÚSTRIA E COMERCIO TENHA .-

/ 

APROVADO QUE NÃO SÃO DOS ( 

TIPOS PRODUZIDOS EM ISRAEL E I 

NÃO SÃO SUBSTITUTOS DÓS · 
PRODUTOS· FABRICADOS EM 
ISRAEL '. 

I 

! 
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84798929 OUTROS 
84798930 PARA A FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS DE VIME -E PARA 
1 

F ABR'rCAÇÃO DE ESCOVAS 
84798941 MAQUINAS E DISPOSITIVOS COM 

PESO ACIMA DE 1000 KG 
84798942 MAQUINAS E DISPOSITIVOS COM 

PESO.NÃO SUPERIOR A 1.000 KG 
MAS EXCEDENDO 200 KG, A 
RESI;>EITO DOS QUAIS O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA 
CONFIRMADO QUE NÃO SÃO DO 
TIPO FABRICADO EM.ISRAEL E NÃO 
PODEM SERVIR-COMO 
SUBSTITUTOS PARA OS TIPOS 
FABRICADOS EM ISRAEL 

84798949 OUTRAS MAQUINAS E . 
DISPOSITIVOS 

84798951 ESPECIALMENTE PARA 
INSTALAÇÃO EM AERONAVES 

S4798952 QUANDO INSTALADAS EM UMA, 
' PLANTA INDUSTRIAL PARA USO EM 

UM SAGUÃO _NO QUAL OS 
PRODUTOS SEJAM PROCESSADOS 

- OU SE INSTALADOS EM UM 
COMPARTIMENTO DE RADAR OU 
EM UM COMPARTIMENTO DE ' 

COMUNICAÇÕES MILITARES 
(CONDICIONAL) 

84798953 ELETRICO, NAO PARA INSTALAÇAO 
PERMANENTE', PARA 
LEVANTAMENTO DA UMIDADE DO 
AR, QUANDO O PESO DE CADA UMA 
NÃO EXCEDER 5 KG 

84798954 PARA REDUÇÃO DA UMIDADE, 
DESDE QUE NÃO SEJAM DO TIPO 
QUE INCLUI UM SISTEMA DE 

· RESFRIAMENTO; UM RESFRIADOR 
DE AR NÃO INCLUINDO UM 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 

84798959 OUTROS 
84798961 ' AMORTECEDORES 
84798962 SINOS PE IME~SÃO OU TRAJES DE 

MERGULHO, DE METAL, QUE SÃO 
MECANICAMENTE AJUSTADOS OU 
EQUIPAMENTO SIMILAR 
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' 84798963 

. 84798964 

84798965 

84798965 

84798969 

84798991 

84798992 

84798999 
84799010 

.. 
84799020 

84799061 

84799062 
84799063 

84799064 

84799065 

84799069 
84799070 

' 
MAQUINAS E INSTRUMENTOS PARA . - . 
AERONAVE E EMBARCAÇOES 
DISPOSITIVOS P-ARA SEPARAÇAO 

' 

OU TRITURAÇÃO DE LIXO,_ COM 
PESO UNITÁRIO DE 1000 KG OU 
MAIS 
MAQUINA DE TRITURAÇÃO OU · 
DESCARTE DE LIXO NÃO DO 
SUBTÍTUL.O 8964 
ASPIRADORES OU ENCERADEIRAS 
ELÉTRICOS, QUANDO O PESO DE 
CADA UM, SEM ACESSÓRIOS 
INTERCAMBIÁVEIS, NÃO EXC~DER 
20 KG; ACESSÓRIOS OU .. 
FERRAMENTAS AUXILIARES QUE 
PODEM SER ANEXADAS OU 
OPERADAS POR ELES 
MAQUINAS PARA LIMPEZA DE 
TAPETE EXCLUINDO AQUELAS 

_ OPERADAS POR MOTOR 
MAQUINAS E DISP0SITIVOS DO 
TIPO USADO PARA PRODUÇÃO 
INDUSTRIAL 
OUTROS, COM PESO A TE ?9 KG, 
OPERADAS POR ELETRICIDADE, 
GÁS, OU GÁS E ELETRICIDADE 
PARA PRODUÇKo OU PREPARAÇÃO 
DE ALIMENTOS OU BEBIDAS 
OUTROS ' 

DAS MAQUINAS DOS SUBTITULO~ 
8100,8210; 8910 \ 

DAS MAQUINAS DOS SUBTITULOS 
1010,1090,2000,3010,8220, ~920E 
8940 
ESPECIA,LMENTE PARA ' 

DISPOSITIVOS DO SUBTÍTULO 8951 
NÃO CONTENDO O COMPRESSOR 
DE UMA SAI))A DE RESFRIAMENTO 
NÃO SUPERIORA 48 .000 BTU/HR 
DE UMA SAlDA DE RESFRIAMENTO 
EXCEDENDO 48.000 BTU/H MAS, NÃO 
EXCEDENDO 60.000 BTU/H 
DE UMA SAlDA DE RESFI3..IAMENTO 
EXCEDENDO 60.000 BTU/H MAS NÃb 
EXCEDENDO 96.000 BTU/H 
OUTRO ; . 

EVAPORADOR, UNIDADE DE . 

~ 1- ..__/' . 

Co~JJ . ~ 
MERcos~.1ERCOSUL 
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I 

. ' EVAPORAÇÃO, BOBINA DE 
EV ÁPORAÇÃO OU CONDENSAÇÃO 

84799091 PARA MAQUINAS E DISPOSITIVOS 
DO TIPO PARA PRODUÇÃO __ 

~ 

INDÚSTRIAL 
-84799099 OUTROS 
84801000 CAIXAS DE MOLDAGEM PARA 

FUNDIÇÃO DE METAL · 
84802000 BASES DE MOLDE 
84803010 MACHOS DE MOLDE, CAlXAS DE 

-' ~ 

MACHO, PLACAS DE MOLDAGEM E 
PLACAS PADRÃO -PARA I 

PREPARAÇÃO DE MOLDES DE 
AREIA . 

84803021 FEITOS·DE MATERIAIS PLASTICOS 
SINTÉTICOS 

84803022 FEITOS DE MADEIRA 
84803023 FEITOS DE FERRO, AÇO OU COBRE 
·84803025 F:EITOS DE ALUMINIO 
84803029 OUTROS -
8.4804110 O PESO DE CADA MOLDE EXCEDE 

500KG 
84804190 OUTROS ~ 

84804910 / O PESO DE CADA MOLDE EXCEDE 
' 500 _KG ' 

. 84804990 OUTROS -

84805010 DO TIPO USADO PARA A ~ 
F ABRI CAÇÃO DE RECEPTÁCULOS E 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS DE 
VIDRO 

84805090 OUTROS 
84806010 DO TIPO ;tJSADO PARA CONCRETO 

.. FUNDIDO, EXCLUINDO MOLDES DE 
MADEIRA 

84806090 OUTROS 
84807100 TIPOS DE INJEÇÃO OU ' -

· COMPRESSÃO · 
84807910 MOLDES PARA A FABRICAÇÃO DE 

PNEUS ' 
84807920 DO TIPO USADO PARA A · 

. F ABRI CAÇÃO DE PRODUTOS DO -CAPÍTULO: 64 I . 
84807930 DO TIPO USADO PARA F ABRI CAÇÃO 
/ DE PRODUTOS DE BORRACHA OU 

PRODUTOS DE MATERIAIS \ -
\ 

PLÁSTICOS SINTÉTICOS, DESDE 
I QUE 6 PESO DE ÇAQA MOLDE 
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l " 

MERCQSvR-I .. ERCOSUl -

EXCEDA 1500 KG, DO TIPO USADO. 
PARA A FABRICAÇÃO · " 

I '-

84807940 DO TIPO USADO PARA A A 
FABRICAÇÃO DE MÁSCARAS DE - ' 

GÁS, DESDE QUE O PESO DE CADA 
MOLDE EXCEDA 500 KG 

84807990 OUTROS - A --
84811010 V AL VULAS PARA AS QUAl~ PELO A 

MENOS UMA DAS CONDIÇÕES À 
SEGUIR SEJA CUMPRIDA: 1. O PESO 
UNITÁRIO EXCEDE.SOO KG; 2. SUA . 
PRESSÃO DE TRABALHO CONTÍNUO -

.EXCEDE 99 ATMOSFERAS; 3.' SÃO 
ADEQUADAS PARA CANOS 

\ 

84811020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
\ 

' EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTO, EMPILHADEIRAS OU 

' 

... VEÍCULOS QUE SE MOVEM EM· 
TRILHOS 

84811090 OUTROS A 
84812010 V AL VULAS PARA AS QUAIS PELO A 

' ' 
MENOS UMA DAS CONDIÇÕES A 
SEGUIR SEJA CUMPRIDA: 1. O PESO I 

1}NITÁRIO EXCEDE 500 KG; 2. SUA 
' . 

' 

PRESSÃO DE TRABALHO 'CONTÍNUO 
I 

EXCEDE 99 ATMOSFERAS; 3. SÃO 
ADEQUADAS PARA CANOS 

84812020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
EXCETO TRATORES ISENTOS OE , , -

' 
I ·IMPOSTO, EMPILHADEIRAS OU '·~ ' . . -

- VEICULOS QUE SE MOVEM EM 
" TRILHOS I 

84812090 OUTRO~ A 
84813010 V AL YULAS PARA AS QUAIS PELO A -

MENOS UMA DAS CONDIÇÕES A 
SEGUIR SEJA CUMPRIDA: 1. O PESO I 

UNITÁRIO EXCEDE .500 KG; 2. SUA 
' PRESSÃO DE TRABALHO CONTÍNUO 

EXCEDE 99 ATMOSFERAS; 3. SÃO 
ADEQUADAS PARA CANOS 

84813020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A I 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE ' 
., 

IMPOSTO, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVEM EM 

-

TRILHOS. V ÁL VÜLAS ESPECIAIS ----., 

PARA MÁQUINAS DE 

Confere com o original P_5369 730



CONDICIONAMENTO DE AR, 
EXCETO AQUEJ;.,AS CLASSIFICADAS 
NO SUBTÍTULO 3020 

84813030 V AL VULAS ESPECIAIS PARA A 
MÁQUINAS DE CONDICIONAMENTO 
DE AR, EXCETO AQUELAS 

'-

CLASSIFICADAS NO SUBTÍTULO 
3020 

84813090 OUTROS A 
84814010 V AL VULAS PARA AS QUAIS PELO . A 

~· 
MENOS UMA DAS CONDIÇÕES A 
SEGUIR SEJA CUMPRIDA: 1. O PESO . 
UNITÁRIO EXCEDE 5ÓO KG; 2. SUA 
PRESSÃO DE TRA~ALHO CONTÍNUO 
EXCEDE 99 ATMOSFERAS; 3. SÃO 
ADEQUADAS PARA CANOS 

84814020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
EXCETO TRA TQRES ISENTOS DE -

' IMPOSTO, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVEM EM ' 

' 
TRILHOS 

. 84814090 OUTROS \ A 
84818010 VALVULAS DE FUNDIÇÃO DO TIPO . A 

"VÁLVULA DE CORREDIÇA" E 
"VÁLVULA COMPORTA" CUJO · · 
DIÂMETRO NOMINAL NÃO EXCEDE 
16 POLEGADAS. VÁLVULAS 

' 
BORBOLETA ADEQUADAS PARA 
CANOS DE DIÂMETRO NOMINAL 

' ACIMA DE 12 POLEGADAS MAS 
ABAÍXO DE 40 POLEGADAS. 

84818020 VALVULASBORBOLETAPARA A 
CANOS DEDIÂMETRO NOMINAL 

-ACIMA DE 12 POLEGADAS MAS 
ABAIXO DE 40 POLEGADAS 

84818030 TORNEIRAS COM UM MECANISMO A 
PARA MISTURAR ÁGUA QUENTE E 

. FRIA, OPERADAS POR UMA ; 

- MANOPLA 
84818040 TORNEIRAS, V AL VULAS E A , 

DISPOSITIVOS SIMILARES, NÃO DO 

I SUBTÍTULO 801 O E 8020 PARA OS · 
QUAIS PELO MENOS UMA DAS 
,SEGUINTES CONDIÇQES SEJA 

.) 

' .CUMPR,IDA: 1. O PESO DE CADA UM 
EXCEDE 500 KG; 2. SUA PRESSÃO DE 
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. TRABALHO CONTINUO -
I 

-
84818050 V AL VULAS TIPO REVERSÃO PARA A -

. REVERSÃO DE · 
RESFRIAMENTO/ AQUECIMENTO EM ' 

CONDICIONADORES DE AR 
84818060' DO TIPO USADO EM AUTOMOVEI?, A 

EXCETO TRATORES I.SENTOS DE \ 

IMPOSTO, PARA EMPILHADEIRAS 
OU.VEÍCULOS QUE SE MOVEM EM -
TRILHOS. TORNEIRAS ESPECIAIS 
PARA MÁQUINAS DE 

I 
CONDICIONAMENTQ DE AR, 
EXCETO AQUELAS CLASSIFICADAS . , 
NO SUB TITULO 8060 r 

84818070 TORNEI~S ESPECIAIS PARA ' A - ' 

' 
MÁQUINAS DE CONDIÇIONAMENTO 
DE AR, EXCETO AQUELAS ' 

CLASSIFICADAS NO S1JBTÍTULO 
' 8060 

' 
84818091 V AL VULAS ESFERA ADEQUADAS A 

PARA CANOS COM DIÂMETRO DE Yz 
' 

POLEGADA A 3. POLEGADAS 
84818099 OUTROS . A -. 

84819010 CHAPAS TEMPERADAS A 
84819030 FUNDIÇÕES ESPECIAIS PARA A A 

FABRICAÇÃO DE TORNEIRAS DE 
-' ESFERA - -

84819040 ESFERAS ESPECIAIS PARA A 
· TORNEIRAS DE ESFERA ' 

84819090 OUTROS - A 
84221000 ROLAMENTOS DE ESFERA A 
84822000 ROLIMAS CONICOS, INCLt!INDCJ A - -

CONJUNTOS .DE ROLIMÃS CÔNICOS ., 
E CONE 

84823000 ROLIMAS.ESFERICOS A 
I 

'84824000 ROLIMÃS DE AGULHA - A 
84825000 OUTROS ROLIMÃS CILINDRICOS A 
84828000 OUTROS, INCLUINDO MANCAIS DE A 

~ 

-
ESFERA/ROLETES COMBINADOS ' 

84829100 ESFERAS; AGULHAS. E ROLETES' A . 
84829910 CANALETES OU ANEIS, INTERNOS A 

_, 
OU EXTERNOS 1 ,, 

84829990 OUTROS . · A 
84831011 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

~ 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
\ 
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.. 
IMPOSTO, PARA EMPILHADEIRAS 

, ·- '\ 

OU VEICULOS QUE SE MOVEM E~ , 
TRILHOS -84831019 OUTROS 

84831021 DE UM VEICULO MOTORIZADO DE 
QUALQUER TÍTULO DO CAPÍTULO 
87 E QUE NÃO SEJA DO SUBTÍTULO 
1022. EIXOS DE MANIVELA 
ESTRUTURALMENTE ADEQUADOS 
PARA TRATORES AGRÍCOLAS OU 

- OUTRO EQUIPAMENTO AGRÍCOLA 
MÓVEL . . 

84831022 EIXOS "DE MANIVELA 

' ESTRUTURALMENTE ADEQUADOS 
PARA TRATORES AGRÍCOLAS OU 

/ 

OUTRO EQUIPAMENTO AGRÍCOLA 
MÓVEL 

84831029 OUTROS 
84831091 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE t 
J 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
. VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

TRILHOS. 
84831099 OUTROS (. 

84832000 CAIXAS DE MANCAL, 
INCORPORANDO MAl'fCAIS DE 
ESFERA OU ROLETES 

. 8483~010 CAIXAS DE MANCAL 
84833021 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS, OU PARA MOTORES DOS 
SUBTÍTULOS 84.07.9090 E 84.08.9090 

84833029 OUTROS 
84833091 DO TIPO USADO EM VEICULO 

MOTORIZADO, COM UM PESO NÃO 
' SUPERlOR A 100 KG ,POR UNIDADE, 

EXCLUINDO AQUELES PARA 
TRATORES ISENTOS DÉ IMPOSTO, 
PARA EMPILHADEIRAS OU VEÍCULO 
QUE SE MOVÊ SOBRE TRILHOS, 
EXCLUINDO MANCAIS CORREDIÇOS 
SINTERIZADOS 

' 84833092 OUTROS, COM PESO NÃO SUPERIOR 
A 100 KG POR UNIDAD,E 

84833099 OUTROS 
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~' 

84834010 ENGRENAGENS HELICOIDAIS E 
ENGRENAGENS PLANEI ÁRIAS, 
QUANDO O :PESO' D:E CADA UMA 
EXCEDER200KG ' 

84$34091- QVANDO o PESO DE CADA VMA. 
E~CEDER 750 KG ,: 

84834092 OUTROS, DO TIPO USADO EM _ 
AUTOMÓVEIS, EXCETO'TRATORES 
ISENTOS DE IMPOSTOS, 
EMPILHADEIRAS QU VEÍCULOS QUE 
SE MOVAM SOBRE TRILHOS. 

84834099 . OUTROS -
84835010 DO TIPO USADO EM AUTOMQVEIS, 

l EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOV À.M SOBRE 

, TRILHOS. 1 -

84835090 OUTROS 
84836011 PARA EMPILHADEIRAS DO TITULO 

84.27 
84836012 PARA OUTROS PRODUTOS DO i , \ 

TITULO 84.27 
84836013 DO TIPO USADO EM VEICULOS 

MOTORIZADOS DE QUALQUER ,' 
I TÍTULO DO CAPÍTULO 87 

84836019 OUTROS 
84836091 DO TIPO USADÇ) EM AUTOMQVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
' IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU . 

VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 

84836092 PARA HvtPILHADEIRAS DO TITULO 
- 84.27 -

84836093 PARA OUTROS PRODUTOS DO 
TÍTULO 84.27. 

-&4836099_ OUTROS 
848~9011 DE ACOPLAMENTOS DE 

EMBREAGENS E EIXO , 
84839019 OUTROS 
-84839021 FEITOS DE AÇO .INOXIDA VEL, 

DESDE QUE O PESO DE CADA 
UNIDADE -NÃO EXCEDA :50 G, DO ­
.JIPO USADO EM AUTOMÓVEIS, 
EXCETO TRATORES .ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE-SE MOVAM SOBRE 
TRÍLHOS. / 

A 

A 

A 

' . 

A 
A 

I . 

A 
A 

A 

A 

! A 
A 

.I 

A 

A 

A 
A 

A , 
A I 

) 

Confere com o original P_5369 734



84839022 FEITOS DE AÇO INOXIDA VEL, 
DESDE QUE O PESO DE 'CADA 
UNIDADE NÃO EXCEDA 150 G, 
OUTROS DO TIRO USADO EM 

' 
AUTOMÓVEIS, EXCETO TRATORES 
ISENTOS DE IMPOSTOS, 
EMPILHADEIRAS OU VEÍCULOS QUE 
SE MOVAM SOBRE TRILHOS. 

84839023 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IM~OSJOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 

84839029 OÚTROS 
84839091 DE ACOPLAMENTOS DE 

\ - EMBREAGENS E EIXO 
84839099 OUTROS ' 

84841010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

' 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
· VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 

84841090 OUTROS 
84842010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

- EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. \ 

84842090 OUTROS 
84849010 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE ' 
TRILHOS. 

84849090 OUTROS 
8~851000 PROPULSORES E P AS DE NAVIOS E 

BARCOS \ 

84859010 ' TORNEIRAS QUENTES 
84859020 BOCAL DE LUBRIFICAÇAO 
84859030 AMORTECEDORES 
84859040 GABINETES, CAIXAS, GAVETAS, 

PRATELEIRAS, ESTRUTURAS E 
SEMELHANTES, DESIGNADOS PARA 
ALOJAR AS MÁQUINAS. OU 
DISPOSITIVOS, TODOS FEITOS DE 
METAL, DESDE. QUE NÃO INCLUAM 

/ ' I 
PELAS ELETRICAS OU -
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/ ELETRONICAS 
/ 

\ 

84859090 OUTROS A 
85011010 MOTORES "SELSYN", MOTORES DE A 

ESCALONAMENTO, MOTORES 
LINEARES, E SERVOMOTORES 

85011020 MOTORES DE CC COM ESTATOR DE A 
I 

ÍMÃ PERMANENTE COMBINADO ' 

COM UM GERADORDE TACÔMETRO . 
85011041 COM PE~O NAO SUPERIOR A 0,600 A ... 

KG 
85011049· OUTROS c -
85011091 COM PESO NAO SUPERIOR A 12 KG A 
85011099 OUTROS c 
85012011 COM PESO NÃO. SUPERIOR A 0,600 · A 

KG / 

85012019 OUTROS c 
85012091 COM PESO NAO SUPERIOR A 12 KG ·. A 
85012092 COM PESO ACIMA DE 8 TONELADAS A 
85012099 OUTROS . ' c . 
85013110 MOTORES DE CC COM ESTATOR DE A 

MAGNETO PERMANENTE 
I -

COMBINADO COM UM GERADOR DE 
' . ' TACÔMETRO 

85013120 GERADORES A 
850-13151 COM PESO' NÃO SUPERIOR A 0,600 -. A ' 

KG 
' -

85013159 OUTROS.· - ' c 
8~013191 COM PESO NAO SUPERIOR A 12 KG A 
85013199 OUTROS .C J 

85013210 MOTORES DE CC COM ESTATÓR DE A 
MAGNETOPERMANENTE . -

COMBINADO COM UM GERADOR DE ' 
TACÔMETRO - - \ 

85013220 GERADORES COM VOLTAGEM DE A 
_./ 

220 VOLTS OU MAIS, GERADOR COM 
.. 

I 

'- UM PESO ACIMA DE4 TONELADAS I \ 

DO TIPO USADO EM AUTOMÓVEIS, 
EXCETO TRÀ TORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU . 

' 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE -

TRILHOS 
' 

85013250 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRÀTORES ISENTOS DE 

c 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
\ 

VEÍCULÓS· QUE SE MOVAM SOBRE . 
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TRILHOS 

85013260 OUTROS GERADORES 
85013270 OUTROS, COM PESO ACIMA DE 4 

TONELADAS. 
85013290 OUTROS 
85013311 COM UMA SAlDA NÃO EXCEDENDO 

' 300 KILOVOLTS J 

85013319 OUTROS 
, 

85013320 OUTROS, COM PESO EXCEDENDO 4 
TONELADAS 

85013390 OUTROS 
85013411 COM FORÇA DE SAlDA ACIMA DE 

2200 KV 
85013419 OUTROS 
85013420 OUTROS, COM PESO ACIMA DE 4 -

TONELADAS / 

85013490 OUTROS 
. 85014010 MOTORES "SELSYN", MOTORES DE 

ESCALONAMENTO, MOTORES 
LINEARES. E SERVOMOTORES 

85014091 COM PESO NÃO. SUPERIOR A 12 KG 
85014092 OUTROS, SE USADOS PARA A 

F ABRI CAÇÃO DE VENTILADORES 
(OPCIONAL) 

85014099 OUTROS " · 
85015110 MOTORES "SELSYN", MOTORES DE 

ESCALONAMENTO, MOTORES 
LINEARES E SERVOMOTORES 

' 85015191 COM PESO NÃO SUPERIOR A 12 KG 
85015199 OUTROS 
.85015210 COM PESO ACIMA DE 8 TONELADAS 
85015220 A RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR 

GERAL DO MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO TENHA 

/ 

CONFIRMADO QUE SÃO ESPECIAIS 
. PARA ACIONAR UMA HASTE E SÃO 
. USADOS PARA A FABRICAÇÃO DE 

r / 

· MAQUINAS TRIT1-JRADORAS 
COMPUTADORIZADAS 

85015290 OUTROS 
85015310 CONDENSADORES SINCRONOS DE 

100 KV E ACIMA 
~ 

85015320 COM PESO ACIMA DE 8 TONELADAS 
85015390 OUTROS .• 

85016120 PARA UMAYOLTAGEMDE220 
VOLTS OU MAIS; COM PESO ACIMA 

' 

-
c -
A 

c v ' 

A 
' 
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c _ '• I 
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·c ' 
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·-:· ; •' 
~ ~:J ;~ . 

- ' J 

DE 4 TONELADAS / , 

85016191 COM PESO NÃO SUPERIOR A 0,600 A 
' J 

KG 
' : 

85016199 OUTROS c -

85016211 COM UMA FORÇA DE SAlDA NAO' A 
r- ACIMA DE 300 KVA 

- ' -
' 

85Q16219 OUTROS C , - . 
85016290 OUTROS c 
8.5016310 PARA UMA VOL'FAGEM DE 220 c 

VOLTS OU MAIS,' COM PESO h-CIMA 
-

DE 4 TONELADAS ' ' 

85016390 OUTROS c / 

' . 
85016412 COM UMA SAlDA ACIMA DE 2200 KV A i 

' 
AMPERES ' 

. 
-

' 85016419 OUTROS c ) 

85016490 OUTROS c 
85021100 COM.UMA SAlDA NAO ACIMA DE 75 · A 

' -
KVA ~ 

85021200 COM UMA SAlDA ACIMA DE 75 KVA . A 
MAS NÃ01ACIMA DE 375 KVA ·' 

85021300 COM UMA SAlDA ACIMA DE 375 A < 
, KVA ' 

·85022000 ' CONJUNTOS-DE GERAÇÃO COM A 
IGNIÇÃO DE CENTELHAS, MOTORES 

I 
I 

- . - / A PISTAO DE COl\1BUSTAO INTERNA 
85023100 FORÇA EOLICA A ' 

l 
' ., 

85023900 OUTRO 
~ 

A 
85024010 PARA A FABRICAÇÃO DE A 

MÁQUINAS E DISPOSITIVOS BE 
- ' ' --SOLDA 

85024020 COM PESO ACIMA DE 4.TONELADAS A 
85024091 CUJO PESO NAO EXCED&0,600 KG' A 
85024099 OUTROS . A 
85030011 ROTORES OU ESTATORES DE A 

PRODUTOS DO TÍTULO 85.01 ' ~ 

' 85030019 OUTROS .. 
' A -

85.030030 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 
· EXCETO TRATORES ISENTOS-DE ' 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS .ou ' 

-- VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
~ ' 

TRILHOS 
85030091" ROTORES OU ESTATORES NÃO A 

. 
> 

CONSTANTES DOS PRODUTOS DO 
' - I 

TÍTULO 85 .01 
I 

85030099 OUTROS A 
85041000 LASTROS PARA LAMPADAS OU C · ·• 

.....-· TUBOS DE DESCARGA 
-
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85042100 TENDO UMA CAPACIDADE DE 
MANEJO DE ENERGIA NÃO ACIMA 
DE 650KVA 

85042200 TENDO UMA CAPACIDADE DE 
MANEJO DE ENERGIA ACIMA DE 650 
KVA MAS ABAIXO DE JO.OÓO KVA 

85042300 TENDO UMA CAPACIDADE DE 
MANEJO DE ENERGIA ACIMA DE 
10.000KVA .. 

85043110 DO' TIPO USADO EXCLUSIVAI'vfENTE 
OUPRINC~ALMENTEPARA 

SOLDAGEM OU "BRAISING" 
85043121 ATE45 KV 
85043129 OUTROS 
85043130 ACOPLADO R, EMP ARELHADOR DE 

IMPEDÂNCIA, BOBINA DE 
DEFLEXÃQ, TODOS ESTES PARA 
TELEVISÕES -

85043191 COM PESO NÃO SUPERIOR A 0,500 
KG 

85043199 OUTROS 
~ 

85043210 DO TIPO USADO EXCLUSIV AI'vfENTE' 
OU PRINCIPALMENTE PARA 
SOLDAGEM OU SOLDAGEM FORTE 

85043290 OUTROS 
850433.00 TENDO UMA CAPACIDADE DE 

MANEJO DE ENERGIA ACIMA DE 16 
- KV A MAS ABAIXO DE 500 KV A 

85043400 TENDO UMA'éAPACIDADE DE 
I MANEJO DE ENERGIA ACIMA DE 500 

KVA 
85044010 PILHAS DE RETIFICADOR (TAIS 

COMO RETIFICADORES DE · 
. SELÊNIO), SEM COMPONENTES , 
APÍCIONAIS; EXCLUINDO AQUELES 

. DO SUBTÍTULO 4030 
85044020 VIBRADORES 
85044030 RETIFICADORES DO TIPO USADO 

EM VEÍCULOS MOTORIZADOS/ 
85044040 REGULADORES DE VELOCIDADE 

I 1 P ARJ\ MOTORES EL~TRICOS . 
TRIF ASICOS, OPERADOS POR I'vfEIOS 
DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DA 
VOLTAGEM OU CORRENTE · 

85044050 CARREGADORES DE BATERIA 
DOMÉSTICOS COLOCADOS EM 

- CONJUNTOS INCLUINDO BA TERIA.S 

C (para o 
Paraguai:A) 

c 
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'/ 

85044060 UNIDADES DE SUPRIMENTO DE . -í . A 
ENERGIA PARA MÁQUINAS ' 
AUTOMÁTICAS DE . 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
TÍTULO 84.71 / 

~ 

85044071 IMPORTADAS COM c -
~ 

ACUMULADORES - '·· 

85044079 OUTROS c 
85044080 OUTROS, IMPORTADOS COM c 

' ' 
< ACUMULADORES 
85044090 OUTROS I ' A 
850450 10 LASTROS PARA INSTALAÇÕES DE A 

COMUNICAÇÃOEMALTA ·. -
FREQUÊNCIA DE LINHAS DE . ' 

I 
/ 

TENSÃO DE 60 KV OU MAIS. BOBINA, - ·-

DE ATERRAMENTO PARA UMA 
VOLTAGEMAC1MA DE22KV . 

85045020 BOBINA DE ÀTERRAMENTO PARA c 
.. . UMA VOLT ~-GEM ACIMA DE 22 I)V 

85045030 ACOPLADOR, EMPARELHADOR DE A 
IMPEDÂNCIA, BOBINA DE . 
DEFLEXÃO, TODOS ESTES PARA • 

TELEVISÕES - -
I 

85045091 QUANDO O PESO DE CADA UM NÃO A . , 

EXCEDE 0,500 KG .. 

85045092 QUANDO O PESO DE CADA úM 
EXCEDE 0,500 KG MAS NÃO EXCEDE- . 

A 

25.000 ,KG -
85045099 OUTROS - A l ' 
85049000 PEÇAS À -
85051100 DE 'METAL A 
85051900 OUTRO A 

' 
85052010 . DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A -

EXCETO TRATORES ISENTOS DE -
iMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU -
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE -
TRILHOS 

I 

85052090 OUTROS A / 

85053000 CABEÇAS DE SUSPENSÃO A ' I 

ELETROMAGNÉTÍCAS 
'85059011 ATE 500 VOLT ÁMPERES (V.A.) A . -

85059019 OUTROS A 
85059020 GARRAS, rMORSAS, GRAMPOS E A 

FIXADORES DÀ PEÇA DE 
TRABALHO, ELETROMAGNÉTICOS .. 

· OU MAGNÉTICOS PERMANENTES 
85059090 OUTROS A 
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85061010 QUANDO O PESO DE CADA 
J UNIDADE NÃO EXCEDE 9,5 G 
85061020 BATERJA COM UMA TAMPA TERMO-

MECÂNICA, PARA UMA VOLTAGEM 
' DE 25 VOLTS, COM UM TEMPO 

OPERACIONAL NÃO ACIMA DE 120 
SEGUNDOS 

85061090 ' OUTROS I 
/ 

85063000 OXIDO MERCURIO 
85064010 QUANDO O PESO DE CADA. 

UNIDADE NÃO EXCEDE 9,5 G 
85064020 BATERJACOMUMA TAMPA TERMO-

/ MECÂNICA, PARA UMA. VOLTAGEM 
DE 25 VOLTS, COM UM TEMPO 

' - OPERACIONAL NÃO ACIMA DE 120 
SEGUNDOS .· 

85064030 BATERJA DE PRATA-ZINCO QUE 
' TEM UM MECANISMO PIROTÉCNICO 

PARA UM ÚNICO USO, DESDE QUE O 
PESO DE CADA ~ATERJA EXCEDA 
1000 G E PARA UMA VOL.TAGEM -
ACIMA DE 13 VOLTS. ' 

,85064090 OUTROS , 
850650 10 QUANDO üPE~O DE CADA 

UNIDADE NÃO EXCEDER 9,5 G 
85065020 QUE SÃO ESPECIAIS PARA UM . MARCA-PASSO CARDÍACO ' 

IMPLANTADO, PARA UMA 
-

CORRENTE NOMINAL DE 25 
' MICROAMPERES, DESDE QUE-SEU 

-. PESO NÃO EXCEDA 35 G. BATERIA 
COM TAMPA TERMOTÉCNICA, PARA . 
UMA VOLTAGEM DE 25 VOLTS, COM 

' - . 
UM TEMPO OPERACIONAL NAO 
EXCEDENDO 120 SEGUNDOS. 

85065030 BATERJA COM TAMPA 
' TERMOTÉCNICA, PARA UMA 

VOLTAGEMDE25 VOLTS, COMUM 
TEMPO OPERACIONAL NÃO . 
EXCEDEND0 120SEGUNDOS 

85065090 OUTROS 
85066010 QUANDO O PESO DE CADA 

UNIDADE NÃO EXCEDER 9,5 G 
85066020 BATERJA COM TAMPA -

TERMOTÉC;NICA, PARA UMA 
VOLTAGEM DE 25 VOLTS, COM UM 

·TEMPO OPERACIONAL NÃO 

A 
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' I 

c EXCEDEND0120SEGUNDOS 
' 

f -
\ 

85066090 OUTROS · A 
' ' 

85068010 QUANDO O PESO DE CADA A ' 

UNIDADE NÃO EXCEDER 9,5 Ó ' .. 

85068020- BATERIA COM TAMPA · ~ - A 
TERMOTÉCNICA, PARA UMA 
VOLTAGEMDE25 VOLTS, COMUM 

' - ' 
TEMPO OPEM.CIONAL NAO 

' 

EXCEDEND0120SEGUNDOS ' ' -

. 85068090 OUTROS A -

85069000 PEÇAS A 
. 85071010 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE c ' . 

I NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE 
375MM -

8507.1090 . OUTROS c 
85072010 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE c 

NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE . 
375MM ~ 

85072090 OUTROS c 
-85073011 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE A 

' 

NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE 
'· 

J 

375 MM ;. 

85073019 OUTROS A 
85073021 CUJAS LATERAIS DO'RECIPIENTE A 

' . -
NÃO ULTRftPASSEM A ALTURA DE 
375MM 

85073029 OUTROS A I 
'-

85074010 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE - r A 
.. 

NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE . . 
375 MM . 

8-5074090 OUTROS A 
85078010 CUJAS LATERAIS DO RECIPIENTE A -

NÃO ULTRAPASSEM A ALTURA DE 
375MM 

' . -

85078090 OUTROS · I I A 
85079010 BATERIÀS DE NIQUEL-CADMIO, DO A -

SUBTÍTULO 3020 . ' 

- 85079090 OUTROS A -
85091000 ASPIRADORES, INCLUINDO A 

ASPIRADORES A SECO E MOLHADO 
85092000 ENCERADEIRAS ' A 
85093000 LATAS DE LIXO DE COZINHA A -

85094000 TRITURADORES E MISTURADORES' A 
DE ALIMENTOS; EXTRATORES DE · 

I 

SUCO DE FRUTAS OU VEGETAIS 

., 
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( 

c 
c 
c 
c 

85098030 ESCOVA DE DENTES, DISPOSITIVO A c 
PARA LA V AR E MASSAGEAR A c 

( 

( 

CAVIDADE ORAL 
85098050 PARA AU:MENTO DA UMIDADE DO A 

AR, COM UM PESO NÃO SUPERIOR A 
r 

-- 5 KG NÃO PARA INSTALAÇÃO . ' -
PERMANENTE - ( 

( 
( 

( 
• 

85098060 PARA REMOÇÃO DE PELO A' 
85098090 OUTROS A 
85099011 ACESSORIO OU UTENSILIO · A ' ' 

DESTACÁVEL ·PARA ASPIRADORES ~ 

c 85099019 OUTROS A \ 
I r 

( 

( 

85099020 ACESSORIO OU UTENSILIO A 
DESTACÁVEL PARA ' 
ENCERADEIRAS -

85099031 PEÇA OU ACESSORIO QUE A ( 

( CONSTITUI UMA UNIDADE · ' \ 

( 

,( 

COivfPLETA PARA SER OPERADA 
COM O UTENSÍLIO 

85099039 OUTROS A 
85099040 PEÇAS PARA ESCOVAS DE DENTES, A c 

( 

c 
( 

PARA UTENSÍLIOS PARA -LAVAR E . -, 
MASSAGEAR A CAVIDADE ORAL 

85099090 OUTROS 
' 

A 
85101000 BARBEADORES A 
85.102000 PRENDEDORES DE CABELO ' A ( 

( 

{ 

{ 

85103000 UTENSILIOS PARA REMOÇÃO DE A ' 

PÊLO 
85109010 _CABEÇAS, LAMINAS E PLACAS DE A 

' 

CORTE ' 
85109090 OUTROS A ( 
85111010 DO TIPO USADO EM AERONAVES A 

{ 85111020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A · -
EXCETO TRATORES ISENTOS DE -

( 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU --

VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS · { 

( 

{ 
( 

85111090 OUTROS A 
85112010 DO TIPO USADO EM AERONAVES A 
85112020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A I 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
( 

( 

( / 

' 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS \ 

85112090 OUTROS ./ A 
85113010 DO TIPO USADO EM AERONAVES A ( 

( 

( 

l 
( 

( 

( 

( 
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85113020 Db TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
Hyl~QSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

- TRILHOS 
85113090 OUTROS 
85114010 DO TIPO USADO EM AERONAVES 
85114020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHAPEIRAS OU 
VE-ÍCULOS QUE SE ;MOVAM SOBRE 
TRJLHOS 

85114090 OUTROS ' . 
85115010 DO TIPO USADO EM AERONAVES 
85115020 . DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

-

85115090 
85118010 
85118020 

85118090 
851190'10 

85119090 
85121010 

85121090 
85122010 

85122090 
85123000 

85124000' 

85129000 

. EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 
OUTROS 
DO TIPO USADO EM AERONAVES 
DO TIPO USADO EMAUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 
OUTROS 
DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

· EXCETO TRATORES ISENTOS DE. 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE Sp MOVAM SOBRE 
TRILHOS I . 

OUTROS 
DISPO_SITIVOS DE DINAMO c 
ILUMINAÇÃO-COM UMA 
CONSTRUÇÃO EM DÍNAMO 
OUTROS 
HOLOFOTES INFRA VERMELHOS, 
NOS QUAIS O DIÂMETRO.DA LUZ 
REFLETIDA EXCEDE 35 CM. 
OUTROS - . ' 

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO 
DE SOM. 
LIMPADORES, DEGELADORES E 
DESEMBAÇADORES DE P ÁRA-

\ . 
BRISAS 
PEÇAS 

' ·, 

' 

-

. A 
/ 

A \ 
, 

A 
· A -

· A 
A \ -

/ 

A -
' 

\ . 

/ 

A 
· A . / 

A 
' 

I 

-
A 
A . 

-
A 

< A ' - . 
\ --

A 
A 

- -
A 
A 

A I 

A ' 
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85131011 IMPORTADAS COMA BATERIA OU 
LÂMPADA 

85B1019 OUTROS 
85131090 OUTROS 
85139000 PEÇAS 
85141010 QUANDO O PESO DE CAD~ UMA E 

I DE 1.000 KG ou MAIS ' 

85141090 OUTROS -

85142010 QUANDO O PESO,DE CADA UMA E 
' • . I 

DE 1.000 KG OU MAIS 
85142090 OUTROS 
85143010 QUANDO O PESO DE CADA UMA E 

DE 1.000 KG OU MAIS 
85143090 OUTROS ' 

85144010 QUANDO O" PESO DE CADA UMA E 
DE 1.000 KG OU MAIS 

85144090 OUTROS 
85149010 FEITOS DE VIDRO 
85149090 OUTROS 
85151100 SOLDAGEM DE FERROS E ARMAS 
85151910 INCLUINDO UM GERADOR SEM 

MEIOS DE AC:IONAMENTO -
85151990 OUTROS .J 

85152100 TOTAL OU PARCIALMENTE 
AUTOMÁTICO 

85152900 OUTRO 
85153110 NO QUAL A SODDAGEM E PRE-

FO.RMADA SOB UM FLUXO 
. COBRINDO NA FORMA DE GRÃOS 
OUPÓ 

85153120 INCLUINDO-UM GERADOR SEM 
' MEIOS DE ACIONAMENTO 

85153190 OUTROS 
85153910 NO QUAL A SOLDAGEM E PRE-

FORMADA SOB _UM FLUXO. 
COBRINDO NA FORMA DE GRÃOS 
OUPÓ ' -

85153920 INCLUINDO UM GERADOR SEM 
MEIOS DE ACIONAMENTO 

85153990 OUTROS 
85158010 NO QUAL O PROCESSAMENTO E 

REALIZADO POR UM FE1XE (TAL 
COMO UM FEIXE ELETRÔNICO OU 
UM FEIXE DE ONDAS 
ELETROMAGNÉTICAS) 

\ 

85158020 INCLUINDO UM GERADOR S_EM 
MEIOS DE ACIONAMENTO 
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.A 

A 

A 

A 
A 

/ 

-
' 

A 
I 

A 
A 

, 

A 

' 

\ 

' 
I 

/ I 

-
~ 

-

-
~ 

• 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

( 
( 

( 

( 

( 

c 
( 
( 

( 

( 

{ 

( 

( 

( 
( 

( 

(. 

( 

( 

( 
( 

Confere com o original P_5369 745



/ ' 

85158031 QUANDO O PESO DE CADA UM E DE A 
1000 KG OU MAIS · ( 

85158032 DO TIPO ESCRlTORIO, CONFORME1 

; 
A 

' DEFINIDO NA NOTA 9 DO CAPÍTULO J 

84 ' 

8515.8039 OUTROS - A 
85158090 OUTROS ,, A 
85159010 FIXADORES DE ELETRODO _ A -

EQUIPADOS COM MEIOS PARA GÁS / 

.I OU AR COMPRIMIDO, ASPERGIDO À 
MÃO - / . 

85159020. ELETRODOS DE COBRE REDONDOS, -A 
- CUJO DIÂMETRO EXCEDE 2 

POLEGADAS. . 
85159030 FEITOS DE VIDRO A 
85159040· D~SPOSITIVOS ESPECIAIS PARA A ' I 

SOLDAGEM DEPINOS OU . 
PARAFUSOS PELO MÉTODO A ARCO. 

85159090 OUTROS A -
85161010 DO TIPO .INDUST,RIAL ·A 
85161090 OUTROS , A 
85162110 _DO TIPO iNDUSTRIAL , · A 
85162190 OUTROS A 
~5162910 COM SAlDA DE FORÇA DE 5000 W A 

OU MAIS 
85162990 OUTROS A 

- ' 
85163100 SECADORES DE CABELO A 
85163200 OUTROS APARELHOS PARA A 

ARRUMAR CABELO -
' 

__ / 

85163300 -APARELHO PARA SECARAS MÃOS . A 
85164000 FERROS DE PASSAR ELETRICOS A I 

85165000 FORNOS DE MICROONDAS A \ 

85166020 NA FORMA DE UMA BANDEJA PARA A 
AQUECIMENTO E MA,NUTENÇÃO DO ' 

CALOR DO ALIMENTO OU BEBIDAS 
("PLA TA T SHABBA T") ' ' . I -

85166090 OUTROS A 
85167100 ÇAFETEIRAS OU CHALEIRAS -A -

85161200 TORRADEIRAS A / 
' 

85167900 OUTRO A ' 
-85168010 QUANDO O CONDUTOR FOR FEITO A 

' · - DE UM MATERIAL- NÃO METÁLICO 
85168020 QUANDO PESO DE CADA UM A 

' / 

EXCEDER2KG ' 
85168030 . RESISTORES FLEXIVEIS FEITOS A ' 

COM UM MATERIAL 
-

ELETRICAMENTE ISOLANTE COM -
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/ 

I 

FIOS DE RESISTENCIA INSERIDOS 
NOS :MESMOS 

85168090 OUTROS 
-

85169040 PARA RESISTORES DE 
AQUECIMENTO ELÉTRICO, QUANDO 
O PESO DE CADA UM EXCEDER 2 KG 

85 169095 COMPARTIMENTOS DE COZINHA, 
../ MONTADOS OU NÃO 
85169096 SUPERFICIES SUPERIORES, COM OU 

í SEM ELEMENTOS DE 
AQUECIMENTO OU CONTROLE 

_85169099 OUTROS -

85 171120 ESPECIALMENTE PARA · 

- - COMUNICAÇÃO ENTRE PES;>OAS 
SURDAS, TENDO UM MONITOR NO 

- - C9RPO DO APARELHO QUE PODE 
MOSTRAR SIMULTANEAMENTE NO 
MÁXIMO 20 LETRAS OU SÍMBOLOS 

85171190 OUTROS 
·' 

851 71910 CONJUNTO DE TELEFONE COM 
j 

AMPLIFICADOR, A RESPEITO DOS 
QUAIS O DIRETOR GERAL ·no 
MINISTÉR~O DA ÉDUCAÇÃO E 
CULTURA TENHA APROVADO QUE 
SERÃO USADOS PARA 
COMUNICAÇÃO ENTRE CRIANÇAS 
ACAMADAS E SUAS CLASSES 

- (CONDICIONAL) 
851 71920 ESPECIALMENTE PARA -

COMUNIGAÇÃO ENTRE PESSO,AS 
SURDAS, TENDO UM MONITOR NO -' CORPO DO APARELHO QUE PODE 
MOSTRAR SIMULTANEAMENTE NO 
MÁXIMO 20 LETRAS OU SÍMBOLOS 

85171930 CONJUNTO DE TELEFONE / 
. / PROTEGIDO DKCORRENTE 

85.171940 QUE INCLUEM UM MECANISMO 
QUE -PERMITE COMUNICAÇÃO COM 
UM CENTRO DE EMERGÊNCIA, COM 
A POSSIBILIDAD_E DE OPERAR TAL 
MECANISMO COM UM 
TRANSMISSOR RADIOFÔNICO 
SEI?ARADO ESPECIAL PARA TAL 
FIM 

85171990 OUTROS 
851 72100 MAQUINAS DE FAX 
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851 722 10 TELHMPRESSORA PARA ENVIO DE A 
TRANSMISSÕES ATRAVÉS DE 

,. 

LINHAS TELEFÔNICAS POR MEIO DE -
UM TECLADO, DESDE QUE AS -

CONDIÇÕES A SEGUIR SEJAM r 

CUMPRIDAS : SEJA DESIGNADA . 
PARA TRABALHO SOB O CÓDIGO 2 
DO ALFABETO DE tELÉGRAFO ' 

• I ' 
INTERNACI,ONAL 

85 172290 OUTROS A 
85 173030 TELEGRAFICO - A 
85173040 ESPECIALMENTE PARA· A ., 

A \ 

- OPERAÇÃO DE REDES DE TELEFONE --
PÚBLICO APENAS -

' 
85173090 OUTROS A 
85175000 OUTROS APARELHOS, PARA A -

SISTEMAS DE LINHA CORRENTE DA 
PROVEDORA OU PARA SISTEMAS ' 

· DE LINHA DIGITAL 
85178020 DISCADOR AUTOMATICO A 
'85178090 OUTROS · A 
85 179030 DISCADOR AUTOMATICO ·A 
85 179090 OUTROS A I 

85 181010 MICROFONES USADOS A I 

- ESPECIALMENTE PARA TELEFONES ·' 
8518 1020 BA,SES PARA MICROF.ONES A ' 

8518.1030 MICROFONES CAPACITIVOS, COM 'A -

PESO DE ATÉ 10 G , ' .. --
8518 1090 OUTROS I A ' 

f 

85 18211 0 PROTEGIDO DE CORRENTE ' A 
85182190 -OUTROS ' A " 85182200 MULTIPLOS ALTO FALANTES, A -

MONTADOS NO MESMO I 

RECEPTÁCULO ' -
I 

85 1-82900 OUTROS A 
'. 

85183011 ESPECIALMENTE PARA CONEXAO . A 
. . ' DE TELEFONE I 

85 183019 OUTROS A 
' 85183020 JOGOS COMBINADOS DE UM OU A ' 

MAIS ALTO FALANTES E 
MICROFONE 

85 184000 AMPLIFICADORES ELETRICOS DE A -
AUDIOFREQUÊNCIA 

r 85Í85010 SISTEMAS DE AMPLIFICAÇÃG DE ' A I 

\ VOZ PARA O INSTRUÇÃO DE ' 

PESSOAS SURDAS E PESSOAS COM 
POUCA AUDIÇÃO (lJNIDADE DE . \ 
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TREJNAMENTO EM AUDITORIO), 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM , _ ) 

IMPORTADOS COM A APROVAÇAO 
DO DIRETOR GERAL DO 

i 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
85185020 SISTEMAS DE "P AGER" DO TIPO ' 

USADO ESPECIALMENTE POR 
VEÍCULOS DE COJ\1BA TE A 
INCÊNDIO, AMBULÂNCIAS·, CARROS 
DE POLÍCIA OU DEFESA CIVIL. 
SISTEMASVDE "PAGER'~/SIRENE 

' 
APROVADOS PELO CHEFE DE 
DEFESA CIVIL .PARA USO PÚBLICO E 

. USADOS CONFORME 
I 

ESTABELECIDO (CONDICIONAL) . 
85185030 SISTEMAS DE "PAGER"/SIRENE 

- APROV ADGS PELO CHEFE DE 
- DEFESA CIVIL PARA USO PÚBLICO E 

USADOS CONFORME . 
' 

ESTABELECIDO (CONDICIONAL): -
85185040 ESPECIÁLMENTE PARA .-\ 

COMUNICAÇÃO POR TELEFONE . 
85185090 OUTROS 
8518'9010 RECIPIENTES DE ALTO FALANTES 
85189090 OUTROS I ' 

851910ÓO TOCA-DISCOS OPERADOS· POR · 
I 

MOEDA OU FICHA 
85192100 SEM ALTO-FALANTES 
85192900 OUTROS 
8~193100 COM MECANISMO DE MUDANÇA 

AUTOMÁTICA DE GRAVAÇÃO 
85193900 OUTROS 
85194000 MAQUINAS DE TRANSCREVER 
85199200 TOCA-FITAS, TAMANHO DE BQLSO . . 

851993-11 TOCA-FITAS, TAMANHO DE BOLSO 
85199319 OUTROS ' 
85199320 DO TifO USADO EM VEICULOS 

MOTORIZADOS 
85199390 OUTROS 
85199921 PARALARGURA DE FILME DE 16 . ' 

MMOUMAIS -
85199929 OUTROS 
85199930 CAPAZ DE OPERAR SEM UMA 

FONTE EXTERNA DE ENERGIA; COM 
TAMANHO NÃO EXCEDENDO 180 
MMX 150MMX45 MM 

85199990 OUTROS 

' 
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c~ 1.-q u ··r ..... ..; 
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_v 

M;C~UR:MERéoSUL 
85201000 MAQUINAS DE DITADO.NÃO . ·A 

~ 

· CAPAZES DE OPERAR SEM UMA '' 
J 

fONTE EXTERNA DE ENERGIA 
·~ -

85202000 SECRETARIAS ELETRONICAS A 
' 85203211 TAMANHO DE BOLSO A 

852Ó3219 OUTROS , A . 

85203290 Ol]TROS A 
85203311 TAMANHO DE BOLSO A 
85203319 OUTROS A, ' 

85203390 OUTROS· A 
85203900 < OUTROS 

/ 

A ' 
85,209020 DISPOSITIVO PARA GRAVAR SONS A 

' 
EM REGISTROS PIUNCIP AIS 

85209031 TAMANHO DE BOLSO - A ' ' 
85209039 OUTROS A -
85209040 MAQUINAS ESPECIAIS PARA A 

- DUPLICAR CASSETES DE .ÁUDIO 
8'5209090 OUTROS A 
85211000 TIPO FITA MAGNETICA A 
85219010 PARA OPERAÇÃO CONTINUA DE A I 

ARQUIVOS DE VÍDEO DIGITAL NO -
_FORMATO MPEG2 E QUE ESTEJAM ---
EM DISCO RÍGIDO OU EM OUTRA . · 

, 
MEMÓRIA PERMANENTE ' 

-
85219020 TAMANHO DE BOLso· , A 

' 8t5219090 OUTRO \.. A 
. 85221000 CARTUCHOS DE "PICK-UP" . A -
85229020 QABINETES 

~ 

A 
85229030 ESPECIALMENTE .FEITOS PARA A -

INSTRUMENTOS QUE ESTÃO NO -
SUBTÍTULO 85'.20.9020' 

' 
85229090 OUTROS A ' 

85231110 ' FITAS DE AUDIO A 
85231190 OUTROS A ' 
85231200 COM LARGURA EXCEDENDO 4 MM A 

MAS NÃO EXCEDENDO 6,5 MM 
' . 

- ' 
85231310 FITAS DE VIDEO - A -

-
85231390 OUTROS A -
85232010 ESPECIALMENTE PARA APA~LHOS . A I 

' 

DO TÍTULO 84.71 ' -
85232090 ' OUTROS, A 
85233000 CARTÕES INCORPORANDO UMA A --

FITA MAGNÉTICA 
85239010 OUTROS ' ~ A 

85241000 REGISTROS DE GRAMOFONE A 
85243100 PARA REPRO:ÕUZIR FENOMENOS ' A 

I 
I 

' 
EXCETO SOM OUJMAGEM .. 
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85243200 APENAS PARA REPRODUZIR SOM 
85243910 QUE SÃO ESPECIALMENTE 

DESTINADOS PARA MÁQUINAS DO 
TÍTULO 84.71 

85243990 OUTROS 
85244000 FITAS MAGNETICAS PARA 

REPRODUZIR, FENÔMENOS,EXCETO 

A 
. A 

A 
/, 

I 

c 
c 
c 
.c 
c 
c 
c 
c 
·C 
c 

' SOM OU IMA_GENS _ ( 
85245100 COM UMA LARGURA NAO · A ( 

EXCEDENDO 4 MM' _ , 
85245200 COM UMA LARGURA EXCEDENDO 4 A ( 

MM MAS NÃO EXCEDENDO 6,5 MM _ ( 
85245300 COM UMA LARGuRA EXCEDENDO A ( 

6,5MM · 
85246000 CARTÕES INCORPORANDO FITA ' A ( 

MAGNÉTICA '- , c 
85249100 PARA REPRODUZIR OU!ROS A ( 

FENÔMENOS EXCETO SOM OU '" "" - ( 
IMAGEM I 

' 8524991 O ESPECIALMENTE PARA APARELHOS A ( 
I DE LEÍTURA 84.71 . I' c 

~-----4====~~~~------------+-------~-----------+---------- ( 
85249990 OUTROS A 
85251.010 PARA SOM, CUJO'PODER DE A ( 

TRANSMISSÃO SEJA 1000 WATTS OU 
MAffi ( 

'85251020 PARA TELEVISÃO A ( 
85251{)30 RADIO-TELEFONICO OURADIO- A ( 

TELEGRÁFICO ( 
85251040 CONJUNTOS DE TELEFONE SEM FIO A • (. 
85251090 . OUTROS A , 
85252010 CONJUNT-OS DE TELEFONE SEM FIO A ( 
85252020 APARELHOS PARA A TRANSMISSÃO A 

85252 090 
85253'000 
85254000 

I . 

OU RECEPÇÃO DE TEXTO OU O 
CONTEÚDO DE DOÓJMENTOS OU 
DE-FIGURAS FIXAS 
OUTROS 
CAMERAS DE TELEVISAO 
CAMERAS DE VIDEO DE IMAGEM 
FIXA E OUTROS GRAVADORES DB 
CÂMERA DE VÍDEO; CÂMERAS 
. . , I 

DIGITAIS. APARELJiOS DE RADAR, 
APARELHOS DE AJUDA E · 
NAVEGAÇÃO POR RÁDIO E 
APARELHOS DE CONTROLE 
REMOTO POR RÁDIO. 

85261000 APARELHOS DE RADAR1 

85269100 APARELHOS DE AJUDA DE 

A 
A 
A 

A 
A 

/ 

{ 
( 

( 

( 

c 
( 

( 

( 

( 
( 

l 
( 

( 
( 

'( 
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' 

MERCO~-AlERCOS l Jl I 

NAVEGAÇÃO POR RADIO 
85269220· ESPECIALMENTE PARA APARELHOS A 

ISENTOS DE IMPOSTO ' 

85269230 ESPECIALMENTE PARA USO EM A 
.~- MÁQUINAS DE-AR CONDICIONÁDO ' 

85269290 OUTROS A 
85271200 TOCADORES DE FITAS E RADIO, A 

· TAMANHO DE BOLSO ' 
' 85271310 TAMANHO DE BOLSO A --85271330 "CD PLA YERS.'1 CAPAZES DE A 

OPERAR SEM UMA FONTE EXTERNA · I 

DE ENERGIACOM TAMANHO NÃO 
' SUPERIOR A 180 X 150 X 45 MM ' 

852} 1390 OUTRO A 
85271 9-10 TAMANHO DE BOLSO - A 
85271990 OUTRO ' A 
85272100 COMBIN~DO COM AP ARE!:--HO DE I A .. 

GRA VAÇAO E REPRODUÇAO DE - ' ' • 
SOM -

85272900 OUTRO A ' 

85273 1.00 COMBINADO COM APARELHO DE A 
GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE 

/ 
SOM' - ' 

85273200 NAO COMBINApO COM APARELHO_ A ' 

DE GRAVAÇÃO E.REPRODUÇÃO DE . 
SOM MAS COMBINADO COM UM 
RELÓGIO - - -

85273910 APARELHO PARA TRANSMISSÃO OU A ' 

RECEPÇÃO DE TEXTO'ESCRITO OU ... 
' O CONTEúDO DE DOCUMENTOS ~OU 

DE'IMAGENS FIXAS \ 

85273990 OUTROS A 
8527901 1 RECEPTOR PARA SERVIçqs . A 

POSTAIS \ / 

85279012 RECEPTOKESPECIALMENTE À 
DESTINADO PARA SISTEMAS DE 

. TRADUÇÃO SIMULTÂNEA 
85279019 OUTROS ' A 
85279020 CONJVNTOS DE TELEFONE SEM FIO A / ' 
~5279030 ESPECIALMENTE PARA USO NA A --

COMUNICAÇÃO ENTRE JUÍZE'S DE /. 

FUTEBOL DURANTE UMA-PARTIDA 
UM JOGO COMPREENDENDO UM . 

' RECEPTOR E TRANSMISSOR PARA O 
MONITORAMENTO REMOTO DE -

' 
BEBÊS. - . 

85279040 UM JOGO COMPREENDENDO UM A · 

\ 
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' 

' ' 

RECEPTOR E TRANSMISSOR PARA O 
MONITORA11ENTO REMOTO DE 
BEBÊS. 

85279090 OUTROS -

85281210 ESPECIALMENTE PARA A 
RECEPÇÃO A PARTIR DE UM , 

- SATÉLITE, SE:tvf EMBUTI11ENTO EM 
MONITOR -

85281290 OUTROS. -
I 

85281310 ESPECIAL11ENTE PARA A 
RECEPÇÃO A PARTIR DE UM 

-

SATÉLITE EM UMA FREQUÊNCIA DE 
MAIS DE 900 MEGAHERTZ, QUE NÃO 
INCLUI UM MONITOR. · 

85281390 OUTROS 
85282110 SE SERVIR UMA PLANTA 

INDUSTRIAL, INSTITUIÇÕES 
CIENTÍFICAS, INSTITUIÇÕES 
MÉDICAS OU EM CENTRO DE 
COMANDO E CONTROLE DE 
TRÁFEGO (CONDICIONAL) 

85282120 ESPECIALMENTE FEITO PARA 
VEÍCULO MOTORIZADO PARA ' 
VISÃO REVERSA DE DIREÇÃO 

85282150 DE UMA CONSTRUÇÃO TIPO LED DE 
' . . 

MODULOS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 1: INTENSIDADE 
DE LUZ'DE 4000 NIT OU MAIS. 2. 

-
. "PITCH" DE 10 MM OU MAIS. 

85282190 OUTROS 
85282210 SE SERVIR UMA PLANTA . 

INDUSTRIAL, INSTITUIÇÕES 
CIENTÍFICAS, INSTITUIÇÕES 

' . 
11EDICAS OU EM CENTRO DE 
COMANDO E CONTROLE DE 
TRÁFEGO (CONDICIONAL) 

85282220 ESPECIAL11ENTE FEITO PARA 
VEÍCULO MOTORIZADO PARA 
VISÃO REVERSA DE DIREÇÃO 

85282290 OUTROS 
85283000 - PROJETORES DE VIDEO 
85291010 PARA APARELHOS DOS 

SUBTÍTULOS 85.28..1290 OU 85.28.1390 
85291020 ANTENAS PARA APARELHO DO 

SUBTÍTULO 85.27.2000 
~5291040 PARA APARELHO DO TITULO 85.26 
85291090 OUTROS 

. ' 

0. ,I 
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- M "•R MERCOSUL 

85299012 ESPECIALMENTE-PARA APARELHO A 
DO SUBTÍTULO 85 .28.1210 

85299013 ESPECIALMENT8 PARA APARELHO A 
DO SUBTÍTULO 85.28)000 

,- 85299014 MODULOS ESPECIAIS PARA A 
MONITOR DE VÍDEO CLASSIFICADO 
NO $UBTÍTULO 85.28.2150 COMAS 
CARACTERÍSTICAS DESCRITAS EM 
TAL SUBTÍTULO \ 

\ i 

85299019 OUTROS - A 
85299020 PARA APARELHo:nos SUBTITULOS A 

' ' . 
85.25.3000 A 85.25AOOO / 

- 85299031 CONJUNTOS DE CIRCUITO A 
IMPRESSO PARA APARELHOS --
CLASSIFICADOS EM UM DOS -

' . ' SEGUINTES SUBTITULOS: 85.25.1030, -
85 .25.1040, 85.25.2010 ou 85.25.2090 

85299039 OUTROS A 
85299040 PARA APARELHO DO SUBTITULO -A -

85.26 
85299090 OUTROS A 
85301000 EQUIPAMENTOS PARA RODOVIAS E A ' 

TRANSVIAS 
85308000 OUTROS EQUIPAMENTOS A 
85309000 PEÇAS · A J 

'-

-85;311010 ALARMESCONTRALADRAO A 
85311090 OUTROS 

' - A 
85312000 PAINEIS INDICAD,ORES I A 

INCORPORANDO DISPOSITIVOS DE I 
' 

. CRISTAL LÍQUIDO(LCD) OU DIÕDOS 
' EMISSORES DE LUZ.(LED) ) -

85318040 • SINOS - A 
85318090 OUTROS A 
85319000 PEÇAS A 
85321000 CAPACITORES FIXOS DESIGNADOS A 

' PARA USO EM CIRCUITOS 50/}50 HZ E 
TEND.O UMA CAPACIDADE DE 
MANUSEIO DA ENERGIA DE 

' REAÇÃO DE NO MÍNIMO 0,5 KVAR .. 
(CAPAÇITORES DE ENERGIA) ' .. 

85322100 TÁ.NTALIO - . A 
85322200 ALUMINIO ELETROLITICO A I \ 

85322300 DIELETRlCO DE CERAMICA, A -
.. CAMADA SIMPLES ' -
85322400 DIELETRICO DE CERAMICA,- A 

MULTI CAMADA I . 
85322500 DIELETRlCO DE PAPEL OU A 
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85322910 

85322990 
85323000 

85329000 
85331000 

85332100 

85332900 
85333100 

' 85333900 
85334010 

8,5334090 
85339000 
85340000 
85351010 

85351020 

85351090 
85352110 

85352120 

85352130 

·85352190 
85352900 

PLASTICO 
DE ISOLAMENTO ELETRICO PARA 
VOLTAGEM ALTERNADA, DESDE 
QUE SEJAM PARA UMA VOLTAGEM 
DE TRABALHO ACIMA DE 100 
VOLTS E SEU PESO EXCEDA 70 
OUTROS 
CAP ACITORES VARIA VEIS OU 
AJUSTÁVEIS (PRÉ-AJUSTE) 
PEÇAS 
RESISTORES DE CARBONO FIXO, 
TIPOS DE COMPOSIÇÃO OU 
PELÍCULA . 
PARA UMA CAPACIDADE DE 
MANEJO DE ENERGIA NÃO 
EXCEDENDO 20 W 
OUTRO 
PARA UMA CAPACIDADE DE 
MANEJO DE ENERGIA NÃO 
EXCEDENDQ 20 W 
OUTRO 
SELETOR DE CANAL E ESTAÇÃO DE 
TELEVISÃO , . 
OUTROS 
PEÇAS 
CIRCUITOS IMPRESSOS. 
PARA UMA VOLTAGEM DE 
TRABALHO DE 12.000 VOLTS OU 
MAIS ·' 
DESIGNADOS ~ARA,INSTALAÇÃO 
EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 

. ELA; PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO. EXTERNA 
OUTROS 
PROJE1' ADOS PARA UMA 
VOLTAGEM PE TRABALHO DE 
12.000 VOLTS. OU MAIS 
PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO 
EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 
ELA; PROJETADOS PARA _ 

- I 

INSTALAÇÃO EXTERNA 
COMUTADORES DE PROTEÇÃO 
ATIVADOS POR PERDA DE 
CORRENTE OU CORRENTE 
ATERRADA 
OUTROS 
OUTRO 

\ 
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A 
A 

A 
A 

A 
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-· 

' 

85353010 PARA UMA VOLTAGEM DE 
TRABALHO DE )2 .000 VOLTS OU -
MAIS 

85353030 ·PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO . 
\ EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 

"' ' ELA; INSTRUMENTOS QUE SAO · 
· PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO 

EXTERNA 
_85353090: OUTROS -
85354010 PARA-RAIOS I 

85354020 PARA UMA VOLTAGEM DE 
J'RABALHO DE 12.000 VOLTS OU . 
MAIS ' 

85354030_ PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO . 
I EM UMA ESTRUTuRA OU SOBRE 

I I -
ELA; INSTRUMENTOS QUE SAO . -
PROJETADOS PARA ~STALAQAO 

. ' 
EXTERNA i· 

85354090 OUTROS 
' 85359010 TERMINAIS DE ANEL PARA CABOS 

( ELÉTRICOS, CUJO PESO UNITÁRIO 
EXCEDAS G ' 

85359020 CONTATOS FEITOS DE METAIS 
PRECIOSOS OU BLINDADOS COM 
1vffiTAIS PRECIOSOS' CONFORME I 

DEFINIDO NA NbTA 4. DO CAPÍTULO 
71 , DESDE QUE OS CONTATOS 
SEJAM IMPORTADOS SEM PEÇAS 
ApiCIQl')l'AIS. INSTRUMENTOS QUE 
SAO PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO EM UMA ESTRUTURA 
OU SOBRE ELA; INSTRUMENTOS 

. PROJETADOS PARA INSTAI;AÇÃO 
EXTERNA. 

85359030 INSTRUMENTOS QUE SÃO 

I 
PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO 

' 
. EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE -

ELA; rNSTRUMENTOS PROJETADOS 
PARA INS,TALAÇÃO EXTERNA. 

85359041 COM PESO NAO SUPERIOR A, 0,5 KG 
85359049 OUTROS 
8535905p PROJEJADO PARA~UMA VOLTAGEM 

DE TRABALHO DE 12.000 VOLTS OU _ 
MAIS 

' 

' ' -
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85359060 . TOMA~ASOUSOQUETESPARA A 
- ILUMINAÇÃO OU ENERGIA, TENDO _ 

2 OU 3 CONTATOS, ASSIM COMO 
ADAPTADORES OU RANHURAS -

PARA USO TAIS TOMADAS OU 
SOQUETES; SOQUETES PARA 
LÂMP ADAS,'INCLUINDO AQUELES 
PARA LÂMPADAS FLUORESCENTES; 
CONECTORES DO TIPO USADO EM 
CAIXAS DE JUNÇÃO INSTALADAS 
EM UMA ESTRUTURA 

85359091 TOMADAS OU SOQUETES, CUJO A 
PESO UNITÁRIO NÃO EXCEDE 300 G 

85359092 O PESO DE CADA UM NAO EXCEDE A 
. 150 G \ 

8'5359099 OUTROS A 
85361010 PROJETADQS PARA INSTALAÇÃO A 

EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 
--

ELA; INSTRUMENTOS PROJETADOS 
I PARA INSTALAÇÃO .EXTERNA. I 

85361091 O PESQ uNITARIO NÃO EXCEDENDO A 
150 G J ' 

85361099 OUTROS A 
85362010 PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO A 

EM UMA ESTRUTURA OU ·SO~RE 
ELA; INSTRUMENTOS PROJETADOS 
PARA INSTALAÇÃO EXTERNA. 

85362020 COMUTADORES DE PROTEÇÃO 
·-

A 
ATIVADOS POR PERDA DE 

- CORRENTE OU POR CORRENTE 
J 

ATERRADA 
' 

85362030 COMUTADORES SEMI- .. A 
AUTOMÁTICOS PARA A PROTEÇÃO 
DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, NOS 
QUAIS A CORRENTE NOMINAL NÃO . 
É VARIÁVEL E SEU PESO EXCEDE 60 
G, MAS NÃO EXCEDE 150 G 

85362091 O PESO UNITÃRIO NÃO EXCEDE 150 A 
G 

. 85362099 OUTROS A 
85363010 . PROJETADOS PARA INSTALAÇAO · A 

EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE 
ELA; PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA. 
COMUTADORES SEMI-
AUTOMÁTICOS PARA A PROTEÇÃO 
DE-CIRCUITOS ELÉTRICOS, NOS 

' \ 
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QUAIS A CORRENTE NOMINAL NÃO ' 

É VARIÁVEL - ' 
~ 

85363020 COMUTADORES SEMI- A -
_AUTOMÁTICOS PARA 'A PROTEÇÃO 
DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, NOS · 
QUAIS A CORRENTE NOMINAL NÃO -
É VARIÁVEL E SEU PESO EXCEDE 60 

- G, MAS NÃO EXCEDE 150 G 
-85363030 COMUTADORE·S DE PROTEÇÃO A 

1 

ATIVADOS POR PERDA DE 
/ CORRENTE OU POR CORRENTE 

' . 
ATERRADA 

85363091 O PESO UNITARIO NÃO EXCEDE-150 A 
/ G I ' 

85363099 OUTROS A ) 

85364110 - RELES DE LINGUETA A 
8536412r ESPECIALMENTE PARA . A r 

' 

EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 
85364129 OUTROS A -
85364130 QUESAOPROillTADOSPARA A ' 

' - . 
INSTALAÇÃO EM UMA ESTRUTURA 

/ 

- OU SOBRE ELA; PROillTADOS PARA • 
INSTALAÇÃO EXTERNA J 

' 

. 85364191 O PESO UNITARIO NAO EXCEDE 150 A ' ' 

G ' 

85364199 OUTROS A 
85364910 RELES DE LINGUETA - A 
85364921 ESPECIALMENTE PARA , A 
- EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 
85364929 OUTROS -- A 
85364930 PROJETADOS PARA INSTALAÇÃO A 

EM UMA ESTRUtURA OU SOBRE ---ELA; PROJETADOS PARA / 

rNSTAL_AÇÃO EXTERNA ' .. 

85364991 O PESO UNITARIO _NÃO EXCEDE 150 A 
G 

. 85364992 PARA CORRENTE NOMINAL ACIMA - A 
' 

DE20AMP 
85364999 OUTROS A ' 

' ' 

85365010 COMuTADORES DE PASTILHA A 
ROTATIVA 

85365030 PROJETADOS PARA INSTALAÇAO A - . . ' -EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE ' 

- ELA; PROillTADOS PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA 

85365091 O PESO UNITARIO NÃO.EXCEDE 150 A ' 
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G 
85365099 OUTRbS 
85366100 PORTA LAMPADAS 
85366910 TOMADASOUSOQUETESPARA 

I -
ILUMINAÇAO OU ENERGIA, TENDO 
2 OU 3 CONTA TOS, ASSIM COMO 
ADAPTADORES OU RANHURAS 
PARA USO DE TAIS TOMADAS OU 
SOQUETES; PROJETADOS PA'RA -
INSTALAÇÃO EM UMA ESTRUTURA 
OU SOBRE ELA; PROJETADOS PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA 

85366921 SOQUETES PARA COMUNICAÇÃO_A 
CABO APRESENTADOS SEM PEÇAS ' 
PLÁSTICAS 

. 85366929 OUTROS 
85366990 OUTROS 
85369011 ESPECIALMENTE PARA 

EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 
853690t9 OUTROS . 
85369020 TERMINAIS DE ANEL PARA CABOS 

ELÉTRICOS, CUJO -PESO UNITÁR;IO 
EXCEDAS G I • 

85369030 CONTATOS FEITOS À PARTIR DE OU 
BLINDADOS COM METAIS 

. PRECIOSOS CONFORME DEFINIDO 
NA NOTA 4 DO C,APÍTULO 71, DESDE 

' QUE OS CONTATOS SEJAM 
~WQ_RT~DOS SEM PEÇAS 

' ADICIONAIS. 
85369040 CONECTORES D O TIPO USADO EM 

CAIXAS DE UNIÃO INSTALADAS EM 
~ 

~ UMA ESTRUTURA . I 

85369051 TERMOSTATOS PARA LAMPADAS 
' FLUORESCENTES, DESDE QUE SEU 
PESO EXCEDA 20 G E ELES TENHAM 
TRÊS TERMINAIS OU MAIS 

85369059 OUTROS / 

85369060 PROJETADOS PARA JNSTALAÇ;}O 
EM UMA ESTRUTURA OU SOBRE · · 

~ 
ELA; INSTRUMENTOS DESIGNADOS 
PARAINSTALAÇÃO EXTERNA . 

' 85369070 CONECTOE,ES PARA COMUNICAÇÃO 
ACABO 

85369080 ADAPTADORES OU RANHURAS 
PARA USO COM TAIS TOMADAS OU 
SAÍDAS 
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85369091 O PESO UNITARIO NÃO EXCEDENDO A ' 

150 G 
. , 

-

. 85369099 OUTROS A 
85371 010 COMUNICAÇAO A CABO.DE A 

'· ' PONTES, SEPARADORES E ' 

DIVISORES r 

85371 020 CONTROLADORES PROGRAMADOS A I 

E PROGRAMÁVEIS ' 

85371030 DESIGNADOS PARA SALAS DE A 
CONTROLE DAS ESTAÇÕES DE 

. ENERGIA NACIONAIS OU ' 

MUNiCIPAIS\ 
85371040 PROGRAMADOS, ESPECIALMENTE . A 

PARA OPERAÇÃO POR DOIS OU 
., 

-
' MAIS EIXQS, POR MEIO DE 

MOTORES'TRIFÁSICOS ÓU ' 
I 

SERVOMOTORES. 
8537-1061' ESPECIALMENTE PARA UTENSILIOS A .... 

ISENTOS DE IMPOSTO. 
- 85371b62 ESPECIALMENTE PARA A 

CONDICIONADORES DE AR. 
_85371069 OUTRO -

-
A 

85371090 . OUTROS . ' - c I 

-85372020 CONTROLADORES PROGRAMADOS A. 
E PROGRAMÁVEIS ~ ' 

85372030 DESIGNADOS PARA SALAS DE 
-

A 
CONTROLE DAS ESTAÇÕES DE 
ENERGIA NACIONAIS OU 

. ·. .. 
MUNICIPAIS. 

' -
85372040 DESIGNADO PARA UMA VOLTAGEM A .. 

DE TRABALHO DE 12.000 VOLTS OU ' 
MAIS. 

85372090 OUTROS A 
' 

853810CJO QUADROS, PAINEIS, CONSOLES, A . 
• 

. MESAS, GABINETES E' QUTRAS. -
' 

BASES PARA OS PRODUTOS DO 
I 

TÍTULO 85.37, NÃO EQUIPADOS COM ' , 
SEUS APARELHOS > ' 

85389020 ESPECIALMENTE PARA LINHAS DE A 
· TELEFONE OU LINHAS DE / ' 

TELÉGRAFO - ' 

85389030 ESPECIALMENTE PARA A 
EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 

.· 

\ 

85389040 ESPECIALMENTE PARA . A ' 

CONTROLAPORES--PROGRAMÁ VEIS 
, I 

-
85389050 ESPECIALMENTE PARA TOMADAS , A -

ou SOQUETES CUJO PESO NÃO 
l 

'- -
' 
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EXCEDA 300 G 

85389060 ESPECIALMENTE PARA OUTROS -
INSTRUMENTOS CUJO PESO NÃO 

-
EXCEDA 150 G 

85389070 ESPECIALMENTE PARA 
- INSTRUMENTOSPROlliTADOSPARA t 

UMA VOLTAGEM DE TRABALHO DE 
12.000 VOLTS OU MAIS . 

85389090 OUTROS 
85391010 DO TIPO USADO EM VEICULOS 

MOTOIÜZADOS 
85391090 OUTROS 

. 

85392100 TUNGSTENIO HALOGENIO 
85392200 OUTRO, COM ENERGIA NÃO 

EXCEDENDO 200 W E PARA UMA 
VOLTAGEM EXCEDENDO JOO V -

85392900 OUTROS . . 

85393100 FLUORESCENTE, CATODO QUENTE 
85393210 LAMP ADAS DE VAPOR DE SODIO 
85393290 OUTROS 
85393950 LAMP ADAS DE XENONIO COM UM 

REFLETOR FIXADO EM UM CORPO 
CERÂMICO, LENTES DE CRISTAL 
SAFIRA QUE PRODUZEM UM FEIXO 
ESTREITO DE LUZ 

85393990 OUTROS -
85394110 LAMP ADAS A ARCO ENCHIDA'S 

COM GÁS DE CRIPTÔNIO OU 
. 

XENÔNIO, CUJA VOLTAGEM . 
INICIAL EXCEDE 1000 VOLTS 

85394190 OUTROS 
85394900 OUTRO 

' . 

85399000 PEÇAS 
85401100 COR 
85401200 PRETO E BRANCO OU OUTRO 

MONOCRÔMICO ' 

8)40200à TUBO~ DE CAMERA DE TELEVISÃO; 
CONVERSORES E 
INTENSIFICADORES DE IMAGEM; 
OUTROSTUBOSDECÁTODO 
FOTOGRÁFICO/TUBOS DE-
MOSTRADOR GRÁFICO, COR, CQM 
"PITCH" DE TELA EM PONTO 
FOSFORESCENTE MENOR QUE 0,4 
MM 

85404000 TUBOS DE MOSTRADOR DE 
DADOS/GRÁFICO, COLORIDOS, CÓM 
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UM "PITCH" DE TELA EM PONTO 
-FOSFORESCENTE MENOR QUE 0,4 

MM · 
. 85405000 TUBOS DE"MOSTRADOR DE A I 

DÀDOS/GRÁFieO, PRETG E BRANCO \ 
' 

OU OUTRO MONOCRÔMICO 
85406000 OUTROS TUBOS DE RAIO CATODICO A 
854071 00 MAGNETRONS A 

/ 

85407200 CLis_TRONS ' ' A 
85407900 OUTRO A ' L -
85408100 VAL VULAS E TUBOS DE RECEPÇÃO A 

I . - - \ 
OU AMPLIFICAÇAO -

8540890(1 OUTRO A 
85409111 BOBINAS DE DEFLEXAO_, A 

. EXCLUINDO AQUELAS DO ~ 

SUBTÍTULO 9113 
85409112 PAINEIS DE CONJUNTOS INTERNOS A 

' DE FACE . I 

85409113 ESPECIALMENTE PARA TUBOS DO A 
SUBTÍTULO l200 - I 

/ 

8540911 9 OUTROS· ' A 
85409190 OUTROS 

I 

À 
85409910 PISTOLAS ELETRO~"ICAS OU '' A L, 

' 
ESTRUTURAS DE FREQUÊNCIA DE ' 

RÁDIO INTERATIVAS PARA TUBOS 
' • 

DE MICROONDAS DOS SUBTÍTULOS 
' 

85.40.7100 A 85.40.7900 . 
85409990 OUTROS . ' A ' 

85411000 DIODOS, OUTROS EXCETO DIODOS A / 

FOTOSSENSÍVEIS OU EMISSORES DE / 

LUZ 
85412100· .COM UMA TAXA DE DISSIPAÇÃO DE .A 

MENOS QUE 1 W 
. -

_85412900 OUTRO / A 
85413000 TIRISTORES, DIACS E TRIACS, A : 

- -
E)):CETO DISPOSITIVOS . L 

FOTOS SENSÍVEIS 
/ 

85414000 . DISPOSITIVOS DE SEMICONDUTDR A \ 

FOTOSSENSÍVEL, INCLUINDO 
.. 

' .. 
CÉLULAS· FOTO VOLTAICAS 

L 

, 

--· ' MONTADAS OU NÃO EM MÓDULOS 
OU EMB:UTIDAS. EM PAINÉIS; 

- - ~ 

-
DIODOS EMISSORES DE LUZ 

\ \ 

85415000 OUTROS DISPOSITIVOS · A •. 

SEMI CONDUTORES 
85416000 - CRISTAIS PIEZELETRICOS A 

MONTADOS 
' 

. 1 
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85419000 PEÇAS -
85421000 CARTÕES INCORPORANDO UM 

CIRCUIJ'O ELETRÔNICO 
INTEGRADO (CARTÕES 
"INTEL! GENTES") 

85422100 DIGITAL 
85422900 OUTRO 
85426000 CIRCUITOS INTEGRADOS HIBRIDOS 
85427000 MICROCONJUNTOS ELETRONICOS 

: 

85429000 PEÇAS 
85431100 IMPLANTADORES DE ION PARA 

MATERIAIS SEMI CONDUTORES 
IMPUROS · 

85431900 . OUTRO ' 

85432000 GERADORES DE SINAL 
85433000 MAQUINAS E APARELHOS PARA 

ELETROGAL VANIZAÇÃO, 
ELETRÓLISE OU ELETROFORESE 

85434000 ENERG~ADORESDECERCA 
. ELÉTRICA 

85438100 CARTÕES E ETIQUETAS DE 
PROXIMIDADE . 

85438911 INTEGRADOS EM MISTURADO R DE 
ENERGIA 

85438919 OUTROS 
85438920 APARELHOS DE ILUMINAÇÃO OU 

ENERGIA; APARELHO PROJETADO 
. PARAINSTALAÇÃÔEMUMA ' . 

ESTRUTURA OU SOBRE ELA; -
\ 

APARELHO PROJETADO PARA 
1 .. INSTALAÇÃO EXTERNA. , 

85438931 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS. 

85438939 OUTRos· 
85438940 PARA DETECÇÃO DE METAIS POR 

l UM SISTEMA ELETROMAGNÉTICO 
85438951 ESPECIALMENTE PARA APARELHOS 

'· CLASSIFICADOS EM UM DOS 
SEGUINTES SUBTÍTULOS: 85.25.1020, 
85.26.1000, 85.26.9100, 85.26.9220 QU 
85.26.9230 ' 

85438952 CARTÕES'PARA CONVERSORES DE 
SINAL VI~UAL 

85438954 CONVERSORES PARA SISTEMAS 
.. 
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LINEARES DE ALTA 'FREQUENCIA ' 

85438956 .OUTROS PARA TELEVISÃO A 
85438957 OUTROS, ESPECIALMENTE PARA ' A 

EQUIPAMEN-TOS DE TRANSPORTE 
85438958 AMPLIFICADORES, FILTROS E; A 

EQUALIZADORES REDUTORES 1 

- PARA COMUNICAÇÃO A CABO 
' 

-854,38959 OUTROS A -
85438961 ESPECIAUviENTE PARA APARELHO A 

/ 

~ 

ISENTO DE IMPOSTO . ' 

85438962 ESPECIALMENTE PARA MAQUINAS . A 
· DE ÁR CONDICIONADO 

'\ 

85438969 OUTRO A 
85438990 OUTROS A 

-- . 85439031 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, _A 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

' IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
. -. VEÍCULOS QUE SE MOVAM· SOBRE r - . ' 

\ 

TRILHOS ' 

85439032 DO TiPO USADO EM VEICULOS A 
MOTORIZADOS DO :I'ÍTULo' 87. 13 

. 85439039 . OUTROS A 
85439040 PARA APARELHO bO SUBTITULO · A 

85.43.8959 I 
0 --

85439092 'ESPECIALMENTE PARA APARELHO A -
DO SUBTÍTULO 85.43.8954 

8543.9099 OUTROS A 
85441110 DE SEÇÃO CRUZADA NÃO A \ 

REDONDA ' 
., 

85441120 OUTROS, ISOLADO POR VERNIZ QU c I 

ISOLADO POR PLÁSTICO SEM 
·ISOLAMENTO ADICIONAL 

85441190 OUTRO c ~ 

85441900 OUTRO ' c ~ -

85442010 DE DOIS C_ONDUTORES APENAS, A • 
' QUANDO O CONDUTO_R EXTERNO 

NÃOFORTRANÇADO 
'85442090 OUTRO C · 
85443090 OUTRO c I 

85444110 DE 16 OU MAIS CONDUTORES .A 
' 

TORCIDOS SIMPLES INCLUINDO ' 

' -
ISOLAMENTO DE PAPEL 

85444140 CHATO INCLUINDO ISOLAMENTO A 
' EMMATERIALPLÁSTICÓ, DE 6 OU 

" 'MAIS CONDUTORES MULTI-
TORCIDOS QUANDO A ESPESSURA 
DE CADA CONDUTOR (INCLUINDO 
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ISOLAMENTO) NÃO EXCEDER 1,5 
MM 

85444190 OUTROS 
85444900 OUTRO 
8544511 O . DE DOIS' OU TRES CONDUTORES 

MULTI-TORCIDOS, DESDE QUE A 
ÁREA SECCIONAL CRUZADA DE 
CADA CONDUTOR TORCIDO NÃO 
EXCEDA 1,5 MM CHATO INCLUINDO 
ISOLAMENTO EM MATERIAL 
PLÁSTICO, DE 6 OU MAIS , 
CONDUTORES MULTI-TORCIDOS 
QUANDO A ESPESSURA 

85445140 CHATO, INCLUINDO·ISOLAMENTO 
. EM MATERIAL PLÁSTICO, DE 6 OU. 

MAIS CONDUTORES MULTI­
TORCIDOS QUANDO A ESPESSURA 
DE CADA CONDUTOR (INCLUJNDO 
ISOLAMENTO) NÃO EXCEDER 1,5

1 

MM 
85445190 OUTRO ' 
85445940 CHATO INCLUINDO ISOLAMENTO 

EM MATERIAL PLÁSTICO, DE 6 OU 
_ MAIS CONDUTORES MULTI­

TORCIDOS QUANDO A ESPESSURA 
DE CADA CONDUTOR (INCLUINpO 
ISOLAMENTO) NÃO EXCEDER 1,5 
MM .. 

85445990 OUTROS 

. 85446040 CHATO INCLUINDO ISOLAMENTO 
. EM MATERIAL PLÁSTICO, DE 6 ou I 

MAIS CONDUTORES MULTI-
, • TORCIDOS QUANDO A ESPESSURA 

DE CADA CONDliTOR (INCLUINDO 
ISOLAMENTO) NÃO' EXCEDER ·1,5 
MM ' 

A 
A 
A 

A 

c 
A 

C (para o 
Parãguai:A) 

A 

I 

( 

r 

/ 

l. 
c 
( 

c 
c 
c 
c 
c 
,( 

c 
c 

·( . -
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

{ 
( 
( 

.,( 

' 85446090 OUTROS C - ( 
85447000 CABOS DE FIBRA OPTICA A , ' ( 

~85~4~5~11~0~0~D~E~UM~=T=IP~O~U~S~A~D~O~PA~RA~-------+--~A~--r-~--------_,----------~ ( 

FORNALHAS '· 
85451900 OUTRO A ( 
85452000 - ESCOVAS · · A - ( 
85459000 OUTRO A 
85461010 - PARA UMA VOLTAGEM DE 3.300 - l A 

VOLTS OU MAIS 
85461090 OUTRO A 

( 

( 

( 

( 

( 

( 
( 
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\ -
85462010 PARA UMA-VOLTAGEM DE 3.300 A 

VOLTS OU MAIS 
•85462090 . OUTRO - A 
85469010 PARA UMA VOLTAGEM DE 3.300 A 

VOLTS OU MAIS 
85469090 OUTROS / A 
85471000 ACESSORIOS DE ISOLAMENTO DE A 

' CERÂMICA 
.. 

' ' 

' 85472000 ACESSORIOS DE ISOLAMENTO DE · A 
PLÁSTICO . 

.. ' 
- . 

85479010 PERFURADO, FEITO DE PO DE ' . A 
VIDRO SINTERIZADO - / 

\ 

8547.9020 TUBULAÇAO E CONECTORES DE , A I 

. - CONDUTO ELÉTRICO, DE METAL c -
BASE, REVESTIDO COM UM . 1 

' --
MATERIAL DE ISOtA:NJENTO 

85479090 OUTROS A I 

85481 01 0 CELULAS PRIMARIAS USADAS, A I 

BATERIAS PRIMÁRIAS USADAS E ' 

· BATERIAS USADAS 
85481090 OUTROS A 
85489000 OUTRO - - A - -

86011000 . ENERGIZADO A PARTIR DE UMA A 
FONTE EXTERNA DE ELETRJCIDADE 

86012000 ENERGIZADO P.OR ACUMULADORES A 
__ ) ELÉTRICOS ' 

86021000 LOCOMOTIVAS ELETRICÀ.S A A 
DIESEL / 

86029000 OUTRO , · A 
8603 1000 ENERGIZADO A PARTIR DE UMA A -

FONTE EXT,ERNA DE ELETRICIDADE I 

86039000 OUTRO A 
86040000 MANUTENÇÃO DE FERROVIA OU A 

TRANSVIA OU VEÍCULOS DE - -
I 

' 
SERVIÇO, SEJAM OU.NÃO AUTO-

' 
PROPELIDOS· (POR EXEMPLO; 

· OFICINAS, GUINDASTES', 

' OBTURADORES DE LASTRO, 
VAGÕES DE TESTE DE 

' -
REVESTIMENTO DA PISTA E 
VEÍCULÓS DE INSPEÇÃO DE.PISTA). 

86050QOO VAGÕES DE PASSAGEIRO DE A . 
--

' -
FERROVIA OU TRANSVIA, NAO r· 
AUTO~PROPELIDOS; VAGÕESDE 1 

. BAGAGEM, VAGÕES DE CORREIO E 
-

OUTROSVAGÕESPARAFINS 
ESPECIAIS DE FERROVIA E I 

. I 
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TRANSVIA, NÃO AUTO""PROPELIDOS 
(~XCLUINDO AQUELES DO TÍTULO 

' 86.04) ' 

186061000 VAGÕES DE TANQUE E 
SEMELHANTES 

86062000 FURGOES E V AGOES ISOLADOS OU 
REFRIGERADOS, EXCETO AQUELES 
DO SUBTÍTULO 1000 I 

86063000 FURGÕES E VAGÕES AUTO-
DESCARREGÁVEIS, EXCETO 
AQUELES DO SUBTÍTULO 1000 OU 
2000 

86069100 COBERTOS E FECHADOS 
86069200. ABERTOS, COM LATERAIS NÃO 

' REMOVÍVEIS COM ALTURA ACIMA 
DE60CM 

86069900 OUTRO 
86071100 TROLES.DE DIREÇÃO E TROLES 

' "BISSEL" 
86071200 ' DUTROS TROLES E TROLES 

~ 

- "BISSEL" 
86071900 OUTRO, INCLUINDO PEÇAS 
86072100 FREIOS A ARE SUAS PEÇAS I 

86072900 . OUTRO 
-

86073000 GANCHOS E OUTROS DISPOSITIVOS 
DE ACOPLAMENTO, 
AMORTECEDORES E SUAS PEÇAS 

86079100 DE LOCOMOTIVAS 
86079900 OUTRO 
86080000 GABARITOS E ACESSORIOS DE 

-
PISTA DE FERROVIA OU TRANSVIA; 
SINALIZAÇÃO MECÂNICA 

/ 

' 

(INCLUINDO ELETRO:MECÂNICA), _ 
EQUIPAMENTO [?E SEGURANÇA E 
CONTROLE DE TRÁFEGO PARA -
FERROVIAS, TRANSVIAS, 
RODOVIAS, HIDROVIAS, 
INSTALAÇÕES DE r 

ESTACIONAMENTO, INSTALAÇÕES 
- DE PORTO OU CAMPOS AÉREOS; . 

' 
PEÇAS 

86090000 RECIPIENTES (INCLUINDO ,r 

RECIPIENTES PARA O TRANSPORTE 
DE FLUIDOS) ESPECIALMENTE 
PROJETADOS E EQUIPADOS PARA 
TRANSPORTE POR UM OU MAIS 

I 

A 
.. 

A 

A 

A 
A 

' 

A 
A 

A 

A . 
A 
A -

A . 

A 
A 

. 
A 

-

' 

~ - ' 

"A 
' 

' r 

, 

' 

r 

' 

./ 

' 

' -

-

-

' 

L 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
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c 
c 
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c i r -1 -
JU f· * -\'éy . 

' p . o 

r o ER.C· SUR-MERCOSLJL 

MODOS DE TRANSPORTE. 
' l ' 

87011000 TRATORES CONTROLADOS POR A ~ 

PEDESTRE I 

87012000 TRÀTORESDERODOVIAPARA A ' 
SEMI-REBOQUES / 

87013000 TRATORES PARA ASSENTAMENTO A ' 

DE PISTA 
. 

87019020 QUATRO RODAS, PROJETADO PARA B - . -
I· 

SER MONTADO PELO MOTORISTA E -
' GUIADO POR MEIO DE BARRAS 

MANUAIS 'MOTORIZADAS 
8(7019090 OUTRO.S 

I 

A ' o 

' 

87021011 COM PESO BRUTO DO VEICULO B I 

PERMITIDO ACIMA DE 4500 KG 
87021012 DESTINADO PARA EXCURSAO E · B 

TURISMO, QUE É APROVADO PELO 
CONTROLADOR DE TRANSPORTE 
RODOYIÁRIO _DE ACORDO COM Ó ) . 
ARTIGO 24B DO DECRETO PARA 
SUPERVIS-ÃO DE PRODUTOS E 

l 

I SERVIÇOS (TÜRISMO POR VEÍCULO 
E SEU ARRENDAMENTO) 1980 . 

I ' I . 

(5741)(3 *), DESDE QUE TAL I 

APROVAÇÃO ESTEJA EM·VIGOR E 
QUE NÃO ESTEJA-ESPECIFICADO OU 
INCLUÍDO NA SUBPOSIÇÃO 1011 
(CONDICIONAL) 

87021019 OUTROS - OB 

87021'091 COM TRANSMISSÃO NA RODA B. 
DIANTEIRA E. TRASEIRA, CUJO PESO . 
BRUTO PERMITIDO DO ~ÍCULO - -
EXCEDA 3500 KG E NÃO EXCEDA . 

' 4500 KG. FURGAO COM UM PESO o 

BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULb 
- ACIMA DE 4500.KG · - ' - ' 187021092 FURGAO COM UM PESO BRUTO ./ B 

' ' 

PERMITIDO DO YEÍCULO ACIMA DE ' 

4500 KG. FURGÃO COM UM-PESO 
BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO 

' 

ACIMA DE 4~00 KG 
87021093 OUTRO, COM UM PESO BRUTO B ~ 

-. 
' PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 

f1.500KG I 
/ 

87021094 OUTRO, COM UM PESO BRUTO B 
-

l I 

PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE / 

2200 KG ' 
' 

i o 
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87021099 . OUTRO 
87029011 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO ACIMA DE 4500 K(} (*) 
"KOVETZ TAKANOT" 1981 PÁGINAS . -
164 E 1071, 379 , 

87029012 DESTINADO PARA·EXCURSÃO E­
TURISMO, QUE É APROVADO PELO 
CONTROLADOR DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE ACORDO COM O 

. ARTIGO 24B DO DECRETO PARA 
SUPERVISÃO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS (TURISMO POR V:E~ÍCULO 
E SEU ARRENDAMENTO) 1980 
(5741)(3*), DESD~ QUE TAL 
APROVAÇÃO ESTEJA EM VIGORE 
QUE NÃO ESTEJA ESPECIFICADO OU 
INCLUÍDO NA SUBPOSIÇÃO 9011 - -
(CONDICIONAL) 

87029019 OUTROS _ 
87029091 AQlJPLES COM UMA COM 

TRÁNSMISSÃO NA RODA 

L 

DIANTEIRA TRASEIRA, COM PESO 
BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO 
ACIMA I?E 3500 KG E NÃO ACIMA DE 

1 

4500 KG 
87029092 FURGÃO DE ENTREGA COM CUBOS 

DE RODA DUPLOS (AROS) NO EIXO 
TRASEIRO, COM UM PESO BRUTO . 
PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 
4.500 KG. OUTROS FURGÕES DE 
ENTREGA, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO NÃO 
ACIMA DE 4500 KG. 

87029.094 OUTROS FURGÕES DE ENTREGA, 
' COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO NÃO ACIMA DE 4500 
KG.OUTROSFURGÕESDE 

• ENTREGA, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO NÃO 
ACIMA DE 4500 KG. 

87029095 OUTRO, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 
,4500 KG. -

87029096 OUTRO, COM UM PESO BRUTO 
· PERMITIDO DO VEÍCULO ACIMA-DE ' 

2200 KG. 
87029099 OUTRO 

B 
B~ 

B 

B 
B· 

B 
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A 
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'-- ' 

~· 

I 

-

' 

-

-
87031010 PARA O QUAL UMA LICENÇA DO 

VEÍCULO OU~ PERMISS_ÃO 
' PARA MOVER-SE EM RODOVIAS - ~ 

' 
NAO TENHA SIDO EMJTIDAPELA 

' 
AUTORIDADE DE LICENCIAMENTO, 
E.DESDE QUE ELE NÃO SE 

. MOVIMENTE NAS RODOV.IAS. 
8703 1020 · VEICULOS DE CAMPO -

87031090 OUTRO 
87032110 TAXJS (CONDICLONAL) . 
87032120 VEICULO DESTINADO PARA 

EXCURSÃO E TURISMO, COM,UMA ' 
LICENÇA_DE ACORDO COM O 
ARTIGO 2 DO DECRETO PARA 
SUPERVISÃO DE PRODUTOS E · 
SERVIÇOS (TURISMO'POR VEÍCULO 

-, E SEU ARRENDAMENTO) 1980 (5741) 
(DORA V ANTE NESTA POSIÇÃO - "A 
LICENÇA")., _DESDE QUE TODAS AS 

- ' SEGUINTES CONDIÇÕES SEJAM 
ATEND IDAS : (l)A PRINCIPAL 

__ OÇUPAÇÃO DO MOTORISTA SEJA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS POR 

' 
CONTRATAÇÃO; (2) O VEÍCULO 

' SEJA UTILIZADO PARA ESSE 
) , 

OBJETIVO; (3) SEJA EMITIDA . _ 
. LICENÇJ: PARA TAL, E {\S . 

CONDIÇOES PARA ESSA LICENÇA . 
SEJAM ATENDIDAS; (4) A LICENÇA ., 
DO VEICULO SEJA PARA O 
TRANSPORTE DE ATÉ SETE 

' PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA 
(CONDICIONAL) 

87032130 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO 
OU QUE VENHA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA · 
TRANSPORTEbE CADÁVERES PARA , 
ENTÉRRO E QUE ~m.fÁ ÚSADO 
CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 
QUESUAI~O~TAÇÃOTENHA 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 

' / . (CONDICIONAL) 
87032141 QUE SERV-E INSTITUIÇÕES 

- MÉDICAS, APENAS PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 

' DOENTES, SE O PIRETOR GERAL DO . 
MINISTÉRIO DA SAÚDA TIVER 

.. 
M ERCOSUR -klERCOS U L 

B 
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( 
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-
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS FINS DESTE SUBTÍTULO 

I . (CONDICIONAL) 
87032149 OUTROS, USADGS 

' 

EXCLUSIVAMENTE PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS ' 

DOENTES {CONDICIONAL) 
, 87032150 QUE SE MOVEM SOBRE TRES 

RODAS, COM CABINA DO 
/ MOTORISTA, QUE NÃO TENHA SIDO . 

ESPECIFICADO OU INCLUÍDO EM 
OU'FRO LUGAR 

87032190 OUTRO 
87032210 TAXI (CONDICIONAL) 
8'7032220 VEICULO DESTINADO PARA -

EXCURSÃO E TURISMO; COM UMA 
I 

' LICENÇA DE ACORDO COM O -

\ ARTIGO 2 DO DECRETO PARA 
- SUPERVISÃO DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS (TURISMO POR VEÍCULO 
- E SEU ARRENDAMENTO) 1980 (5741) 

(DORA V ANTE NESTE TÍTULO "A 
LICENÇA"), DESDE QUE TODAS AS 

·~ 
SEGUINTES CONDIÇÕES SEJAM 
ATENDIDAS: (1) A.PRINCIPAL 
OCUPAÇÃO·DO MOTORISTA SEJA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS POR 
CONTRATAÇÃO; (2) O VEÍCULO · 
SEJA UTILIZA"DO PARA ESSE 
OBJETIVO; (3) SEJA EMITIDA \ 

LICENÇA PARA TAL, "E AS 
CONDIÇÕES PARA ESSA LICENÇA 

- SEJAM ATENDIDAS; (4) A,LICENÇA 
DO VEÍGULO SEJA PARA O 
TRANSPORTE I;>E ATÉ-SETE 
PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA 
(CONDICIONAL) 

87032230 VEICULO.QUE ESTEJA ADAPTADO 
OU QUE VE~ A. SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA 

; 

TRANSPORTE DE CADÁVERES PARA 
- . 

. ENTERRO E QUE SEJA USADO " 
CONFORMÉ-ESTABEbECIDO, DESDE 
QUESUAIMPORTAÇÃOTENHA 

., SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 
(CONDICIONAL) 

/ -
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MFRCOSUHíERCOSUl -· 
87032241 QUE SERVE INSTITUIÇÕES A 

MÉDICAS, APENAS PARA O 
~ 

TRANSPORTE DE PESSOAS . . 
, DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
, MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA ~ 

' . ' 
OS PINS DESTE SUBTITULO ' 

/ (CONDICI_.ONAL) 
87032249 OUTROS, USADOS B 

' 
EXCLUSIVAMENTE PARA0 ' 

TRANSPORTE DE P,ESSOAS 
.. ' 

' 

DOENTES (CONDICIONAL) ' 

87032250 QUE SE MOVEM SOBRE TRES· A 
RODAS, COM CABINA DO - I 

MOTORI~TA, NÃO ESPECIFICADO 
' I OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR 

87032262 VEICULO DE CAMPO .B ' 

87032269 OUTRO ' B 
87032270 VEICULO HIBRIDO - B 
87032290, OUTRO B . - ' 
870323 10 TAXI (CONDICIONAL) A 
87032321 ONIBUS DESTINADO PARA B 

OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE -
/ 

PARA EXCURSÃO E TURISMO, 
APROV AJ)O PELO CONTROLADOR 

.-

DE TRANSPORtE RODOVIÁRIO DE 
ACORDO COM O ARTIGO 24B DO . \ 

DECRETO DE CONTROLE DE . . . 

" PRODUTOS E SERVIÇbS -
(TRANSPORTE DE TURISMO POR 
VE;ÍCULO E SEU ARRENDAMEN'IfO), -

'' 5741 1980, DESDE QUE A _REFERIDA -

APROVAÇÃO ESTEJA EM VIGOR 
' 

(CONDICIONAL) -

87032329 OUTRO - - B 
87032330 VEICULO DE ENTREGA OU CARRO A 

DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA -
' 

OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 
PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB ' 

LICENÇA DE ACORDO COM Õ 
) ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS ' 

-
(TRANSPORTE DE TURISMO POR \ 

V_EÍCÚLO E SEU ARRENDAMENTO), 
5741 1980 ' 

- ) 

I 
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87032340 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO 
OU QUE VENHA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE .PARA 
TRANSPORTE DECADÁVERESPARA 
ENTERRO E QUE SEJA USADO 
CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 
QUE SUA IMPORTAÇÃO TENHA 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 

' 
(CONDICIONAL) . 

87032351 QUE SERVE INSTITUIÇÕES ' 

MÉDICAS, APENAS PARA O -

TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTE's, SE O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS FINS DESTE SUBTÍTULO 
(CONDICIONAL) 

-87032359 OUTROS, USADOS 
EXCLUSIV AMEN,TE P ÀRA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES (CONDICIONAL) . 

87032360 VEICULO MOTORIZADO DE TRES 
RODAS, COM CABINA DO 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 

, ' 
OU INCLUIDO EM OUTRO LUGAR 

87032372 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DE VEÍCULO NÃO ACIMA DE 22QO . 

. KG 
87032373 VEICULO DE CAMPO 
87032379 Ol)TRO 
87032380 HIBRIDO ' 

87032391 ·COM UMA CAPACIDADE DE 
CILINDRO NÃO ACIMA DE 2000 CC 

- 87032399 OUTRO 
·8703241 0 TAXI (CONDICIONAL) 
87032421 DESTINADO PARA OPERAÇÃO -

- COMO TRANSPORTE PARA 
EXCURSÃO E·TURISMO SOB 
LICENÇA DE ACORDO COM O 
ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS -

. (TRfNSPORTE DE TU.~SMO POR 
VEICULO E SEU ARRENDAMENTO), 
5741 1980, DESDE QUE A REFERIDA 

. APROVAÇÃO ESTEJA EM VIGOR 
(CONDIC-IONAL) 

.... . 
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·87032429 OUTRO'. - B 
87032430 VEICULO DE ENTREGA OU CJ\RRO A 

'\. - DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
OPERAÇÃO COMO TRANSPO~TE 
PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB J ' 
LICENÇA DE ACORDO COM O - ' 
ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE ,.. - ... 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
(TRANSPORTE DE TURISMO POR 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), 

I 

5741 1980 ' 
-

87032440 ' VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO A 
OU QUE VENHA A SER ADAP,T ADO I ' 

ESPECIALMENTE PARA / 

TRANSPORTE DECADÁVERESPARA 
- ENTERRQ,E QUE SEJA USADO ,, 

"-· CONFORME ESTABELECIDO, DESDE : 

QUE SUA IMPORTAÇÃO TENHA -

' 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR ' 
ÁNTES DA IMPORTAÇÃO -

' 
' -

' 
(CONDICIONAL) I 

87032451 QUE SERVE INSTITUIÇÕES A . . 
MEDICAS, APENAS PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS . ' ' 

DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO -

MINISTÉRIÓ DA SAÚDE TIVER 
AP-ROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA ;-

OS FINS DESTE SUBTÍTULO 
I 

- ) ' 

· (CONDICIONAL) 
87032459 OUTROS', USADOS ' B 

• I •~'" " . EXCLUSIVAMENTE PARA O 

~· 

TRANSPORTE DE PESSOAS -
' 

DOENTES (CONDICIONAL) 1 -
87032460 VEICULO MOTORIZADO DE TRES . A . 

RODAS, COM CABINA DO 
MOTORIS1A, NÃO ESPEÇIFIÇADO ' 

I 

OU INGLUIDO EM OUTRO LUGAR -
87032472 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO B -· 

' 
DO VEÍCULO ACIMA DE 2200 KG 

87032473 FURGkO DE ENTREGA TENDO, B 
RODAS DUpLAS' (AROS) NO EIXO 

- TRA'SEIRO, COM.UM PESO BRUTO -
PERM~TIDO DO VEÍCULO ACIMA DE 
4500 KG 

87032475 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B ) \ 

VEÍCULO ACIMA DE 4500 KG 
87032476 VEICULO DE CAMPO B 

/ . 
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' -
87032479 OUTRO B 
87032490 OUTRO B 
870331 10 TAXI (CONDICIONAL) B 
87033120 VEICULO DE ENTREGA OU CARRO B 

DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 

' 

PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB . 
LICENÇA DE ACORDO COM O 
ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS ' 

(TRANSPORTE DE TURISMO POR . 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), · 
5741 1980 

87033130 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO · A 
OÜ QUE VENHA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA 
TRANSPORTEDE CADÁVERES PARA 
ENTERRO E QUE SEJA USADO 

" CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 

< QuESUAJMPORTAÇÃOTENHA 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 
(CONDICIONAL) ' 

87033141 QUE SERVE INSTITUIÇÕES A 
MÉDICAS, APENAS PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 

' 
' DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 

- MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER ' 

APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA -
I 

OS FINS DESTE SUBTÍTULO -

(CONDICIONAL) 
- 87033149 OUTROS, USADOS B 

EXCLUSIVAMENTE PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES (CONDICIONAL) -

87033150 VEICULO MOTORIZADO DE TRES ..- A 
RODAS, ·coM CABINA DO f 

MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO --- OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR. 
VEÍCULO CÓMERCIAL COM PESO 
BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO 
ACIMA DE 2200 KG 

87033162 VEICULO DE CAMPO B 
87033169 OUTRO B 
8703-3190 OUTRO - B 
87033210 TAXI (CONDICIONAL) ( , B-

' 

' 
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,.-, 
1 

·--

. ./ 

87033221 ONIBUS'DESTINADO PARA 
OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 
PARA EXCURSÃO E TURISMO 
APROVADO PELO CONTROLADOR 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
ACORDO COM O ARTIGO 24B DO 
DECRETO CONTROLE DE PRODUTOS 
E SERVIÇOS (TRANSPORTE DE · 
TURISMO :PORVÉÍCULüE SEU -

" 
ARRENDAMENTO), 5741 1980 

87033222 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO 
' I -

VEICULO NAO ACIMA DE 2200 KG 
87033229 ' OUTRO · 
87033230 VEICULO DE ENTREGA OU CARRO 

,, - DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 
PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB 

-LICENÇA DE ACORDO COM O _. ' 

ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 
- DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

(TRANSPORTE DE TURISMO POR 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), 
5741 1980 I 

87033240 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO' 
OU QUE VENHA A SER ADAP'(ADO 
ESPECIALMENTE PARA -
TRANSPORTE DECADÁVERESPARA 

\ - -
ENTERRO E QUE SEJA USADO 
CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 
QUE SUA IMPORTAÇÃO TENHA 
SIDO APROVADA PELO DIRETOR 
ANTESDAIMPORTAÇÃO · 

- (CONDICIONAL) , 
87033251 QUE SERVE INSTITUIÇOES-

MÉDICAS, APENAS PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS -
DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE TIVER 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS FINS DESTE SUBTÍTULO -
(CONDICIONAL) 

87033259 OUTROS, USADOS 
EXCLUSIVAMENTE PARA O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 

1 

DOENTES (CONDICIONAL) 
87033260 VEICULO MOTORIZADO DE TRES 

RODAS,, COM CABINA DO 

B -
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MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR 

87033272 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B . 

VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG 
87033273 VEICULO DE CAMPO B 
87033279 OUTRO ' B \ 

87033291 COM CAPACIDADE DE CILINDRO B 
NÃO ACIMA DE 2000 CC 

87033299 OBTRO B 
87033310 TAXI (CONDICIONAL) B 
87033321 ONIBUS DESTINADO PARA B 

OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE . 
PARA EXCURSÃO E TURISMO 
APROVADO PELO CONTROLADOR 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
ACORDO COM O ARTIGO 24B DO 
DECRETO CONTROLE DE PRODUTOS . -
E SERVIÇOS (TRANSPORTE DE 

I TURISMO POR VEÍCULO E SEU - .-

/ , ARRENDAMENTO), 5741 1980 
87033322 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B 

VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG 
8703332-9 OUTRO ' B 
87033330 VEICULO DE ENTREGA OÚ CARRO B 

DE PASSAGEIRO DESTINADO PARA 
I OPERAÇÃO COMO TRANSPORTE 

PARA EXCURSÃO E TURISMO SOB 
LICENÇA DE ACORDO COM O 

. ' I 

ARTIGO 2 DO DECRETO CONTROLE 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS -

(TRANSPORTE DE TURISMO POR 
VEÍCULO E SEU ARRENDAMENTO), 
57411980 

87033'340 VEICULO QUE ESTEJA ADAPTADO •' A 
OU .QUE VENHA A SER ADAPTADO 
ESPECIALMENTE PARA, 
TRANSPORTEDECADÁVERESPARA 

-

I ENTERRO E QUE SEJA USADO 
CONFORME ESTABELECIDO, DESDE 
QuESUAIMPORTAÇÃOTENHA 
SIDO APRO_Y ADA PELO piRETOR 
ANTES DA IMPORTAÇÃO 
(CONDICIONAL) 

87033351 Ql!E SE~VE INSTITUIÇO~S A 
MEDICAS, APENAS PARA O 
TRANSPORTE DE .PESSOAS 
DOENTES, SE O DIRETOR GER,AL DO 
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MINISTERIO,DA SAUDE TIVER 
APROVADO AS INSTITUIÇÕES PARA 
OS_FINS DESTE SUBTÍTULO 
(CONDICIDNAL) 

87033359 _ OUTROS, USADOS 
EXCLUSIVAMENTE PARA·O 
TRANSPORTE DE PESSOAS 
DOENTES (CONDICIONAL) 

87033360 VEICULO MOTORIZADO DE TRES 
RODAS, COM CABINA DO - . 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
OU INCLUÍDO EM OUTRO LUGAR 

87'033372 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO 
VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG 

87033373 OUTROS, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO NÃO 

~ ACIMA DE 4500 KG 
87033374 VEICULO DE CAMPO 
87033379 OUTRO 
87033390 OUTRO 

' 
87039010 VEICULOS (CARROS DE 

I PASSAGEIRO). VEÍCULOS (GARROS · 
DE PASSAGEIRO) 

87039091 VEICULO MOTORIZADO DE TRES , 

RODAS, COM CABiNA DO / 

MOTORISTA -
87039092 COM .PESO BRUTO PERMITIDO DO 

VEÍCULO ACIMA DE 4500 KG 
87039093 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO 

VEÍCULO NÃO ACIMA DE 2200 KG 
87039094 VEICULO DE CAMPO 
87039099 OUTRO· 
87041000 . BASCULAN11E DESIGNADO PARA 

< USO FORA DA RODOVIA ' 87042110 BASCULANTES, COM UM PESO 
/ INDIVIDUAL NÃO SUPERIOR A 1500 

KG ' . I 

87042130 QUE, TENHAM SIDO IMPORTADOS 
POR APROVAÇÃO DO INSPETOR 
CHEFE DOS SERVIÇOS DE COMBATE 
A INCÊNDIO OU ALGUÉM 
AUTORIZADO POR ELE, SE OS 
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 
INCÊNDIO APROV AÓOS PELO J 

DIRETOR VIEREM A SER , 
I 

INSTALADOS NOS MESMOS, DESDE 
QUE SIRVAM COMO UM VEÍCULO 

I I 
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DE COI\1BATE A INCENDIO 
(CONPICIONAL) 

-

8]042141 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DO VEÍCULO SUPERIOR A 45QO KG . . 
(CONDICIONAL) 

87042149 OUTROS (CONDICIONAL) 
87042152 COM UM PESO BRUTO-PERMITIDO 

DO VEÍCULO NÃO SUPERIOR A 200 
KG 

87042153 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DO VEÍCULp SUPERIOR A 2200 KG E 
NÃO Sl.JPERIOR A 4500 KG E QUE 
NÃO SEJA UM VEÍCULO DE CAMPO 

87042154 PURGAO DE ENTREGA COM PESO 
BRUTO PERMITIDO DO VEÍCULO 
SUPERIOR A 4500 KG '-

-

87042-155 VEICULO RODOVIA-CAMPO 
87042159 OUTRO · 
87042160 VEICULO MOTORIZADO DE TRES 

· RODAS, COM CABINA-DO 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFIÇADO ~ 

~ OU INCLUÍDO EM QUALQUER 
OUTRO LUGAR 

87042190 OUTRO 
87042230 FURGÃO DE ENTREGA . ' 
87042290 OUTRO 
81042340 FURGÃO-DE ENTREGA ' 

87042390 OUTRO -
8.7043120 OUTROS BASCULANTES, TANQUES 

PARA TRANSPO~TE DE BETUME, 
TANQUESPA~TRANSPORTE DE 
CIMENTO A GRANEL QUE TENHAM 
SIDO IMPORTADOR POR -
APROVAÇÃO DO INSPETOR CHEFE 
DOS SERVIÇOS DE COI\1BATE A 
INCÊNDIO OU ALGUÉM 
AUTORJZADO POR ELE 

87043130 QUE TENHAM SIDO IMPORTADOS . -
POR APROVAÇÃO DO INS,PETOR 
CHEFE DOS SERVIÇOS DE COI\1BATE 
A INCÊNDIO OU ALGUÉM . I ' 

AUTORIZADO POR ELE, SE OS 
EQUIPAMENTOS DE COI\1BÁ TE A . INCÊNDIO APROVADOS PELO 
DIRETOR VIEREM A SER -

-
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INSTALADOS NOS MESMOS, DESDE 
QUE SIRVAM COMO UM VEÍCULO 
DE COMBATE A INCÊNDIO 
(CONDICIONAL) \.._ -

' - ' 

87043141 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DO VEÍCULO SUPERIOR A 4)00 KG 
(CONDICIONAL) · r 

870431 49 OUTROS (CONDICIONAL) 
87043152 VEICuLO RODOVIA-CAMPO -
87043 153 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO NÃO SUPERIOR A 2200 
KG .. 

87043 154 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 
DO VEÍCULO SUPERIOR A 2200 KG E 

I NÃO SUPERIOR A -4500 KG E QUE 
NÃO SEJA UMVEÍC.ULO DE CAMPO 

87043159 OUTRO 
87043160 VEICULO MOTORIZADO DE TRES 

RODAS; COM CABINA DO 
MOTORISTA, NÃO ESPECIFICADO 
OU INCLUÍDO EM QUALQUER_ . . 
OUTRO LUGAR 

87043 190 - OUTRO 
87043240 FURGAO DE ENTREGA COM RODAS ., 

DUPLAS (ÀROS) NO EIXO TRASEIRO 
87043250 OUJRÕS VEICULOS DE 

TRANSPORTE 
..' 

87043290 OUTRO 
87049010 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO SUPERIOR A 2200 KÇJ · 
_87049020 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

' 00 VEÍCULO SUPERIOR A 2200 KG E -
NÃO SUPERIOR A 4500 KG -. 

87049030 VEICULO MOTORIZÀDO DE TRES 
' 

RODAS, COM CABINA DO 
-

MOTORISTA ' 

87049091 FURGÃO DE ENTREGA 
' 87049099 ·oUTRO - --

I 87051011 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO 
"' · VEÍCULO SUPERIOR A 4500 KG 
87051019 ' OUTRO 

·87051090 OUTRO 
87052000 GUINCHOS DE PERFURAÇAO 
- MÓVEIS 

87053010 QUE SEJAM IMPORTADOS POR 
APROVAÇÃO DO INSPETOR CHEFE 
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DOS SERVIÇOS DE COMBATE A 
~ ' ' 

INCENDIO OU ALGUEM 
AUTORIZADO POR ELE 

87053030 OUTROS, COM UM PESO BRUTO 
PERMITIDO DO VEÍCULO NÃO 
SUPERIOR A 4500 KG 

87053090 OUTROS 
87054000 CAMINHÕES MISTURADORES DE 

\. 

, CONCRETO -
87059010 VEICULO PROJETADO 

. ESPECIALMENTE PARA 
VARREDURA E/OU ASPERSÃO 

87059020 FURGÕES PARA FILMAGEM, 
. EDIÇÃO, TRANSMISSÃO OU 

GRAVAÇÃO DE TRANSMISSÕES 
· PARA TELEVISÃO OU Rt\DJÓ, 

CUMPRINDO AS NORMAS 
INTERNACIONAIS DE 

/ TRANSMISSÃO, TAIS COMO 
AQUELES DE r:.B.U. 

87059030 CAMINHÕES PARA COLETA DB LIXO 
87059040 BOMBAS DE CONCRETO ) 

MOTORIZADAS 
87059060 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO 

DO VEÍCULO SUPERIOR A 4500 KG 
87059090 OUTROS 
8706Q010 USADO PARA MONTAGEM DE 

ÔNIBUS COM UM PESO BRUTO . 

PERMITIDO DO VEÍCULO SUPERIOR 
A 4500 KG (CONDICIONAL) 

87060020 PARA A MONTAGEM DE 
AMBULÂNOIÀS QUE SERVEM 
INSTITUIÇÕES MÉDICAS, APEN~S . 
PARA TRANSPORTE DE PESSOAS 

' DOENTES, SE O DIRETOR GERAL DO 
\ ' ' 
MINISTERIO DA SAUDE TIVER 
APROVADO TAIS INSTITUIÇÕES 
PARA OS FINS DESTE SUBTÍTULO 

' (CONDICIONAL) -

87060030 PARAAMONTAGEMDEUM . I 

r VEÍCULO A MOTOR PROPELIDO POR 

' 

UM MOTOR DE lG_NIÇÃO POR I 

COMPRESSÃO (DIESEL) COM UM . 
PESO BRUTO PERMITIDO DE .. . 

VEÍCULó' ACIMA DE 4500 KG 
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,-· 

r-

.. -
87060040 COM UM PESO BRUTO PERMITIDO. B . , . 

\ 

DO VEÍCULONÃO SUPERIORA. 2200 I 

KG E COM UM MOTOR DE PISTÃO 
~E COMBUSTÃO INJ=ERNA, IGNIÇÃO -
POR COMPRESSÃO (UM MOTOR A 
DIESEL OU SEMI-DIESEL) 

87060090 OUTROS B 
8707 1010 PARA VEICULOS MOTORJZADOS B 

(CARROS DE PASSAGEIRO) ' 

87071090 OUTRO ' ' B 
87079011 COM PESO BRUTO PERMITIDO DO B 

VEÍCULO SUPERIOR A 4500 KG l 

87079019 OUTROS B 
87079020 CABINAS DE -SEGURANÇA, A A 

( ' I 

RESPJ;:ITO DAS QUAIS O DIRETOR ' -
' 

, GERAL DO MINISTÉRIO DA - , I 

CONSTRUÇÃO E HABITAÇÃO 
. TENHA CONFIRMADO QUE SÃO 

I 

ESPECIAIS PARA PROTEGER OS \ 

OPERADORES DE TRATOR 
87079090 OUTRO B - I 

-
. 87081010 PARA:.CHOQUE TRASEIRO PARA B 

') 
CAMINHÕES, ADAPTADO PARA 
PROTEÇÃO CONTRA -COLISÃO DE 
SUB VEÍCULO 

..( 

87081020 PARA TRATORES AGRJCOLAS OU - ·A 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 

I 

' -
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM - . ' . 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU - -
PESO DE PELAS E ACESSÓRIOS 

: 
,· 

SEMELHANTES DE OUTROS , ' 

-.../ . VEÍCULOS A MOTOR 
8708 1030 ' QUE SÃO ESPECIAIS PARA B 

C' TRATORES ISENTOS DE IMPOSTO 
f 

8708 1040 PARA-CHOQUE FEITO DE METAL B .. 

COM UM GANCHO DE REBOQUE 
MONTADO, CUJO PESO NÃO SEJA 
INFERIOR A 25 KG 

87_081090 OUTROS - B - / 

87082100 CINTOS DE SEGURANÇA E SUAS B · 
' \ . 

PARTES, PARA-LAMAS 
87082910 PARA TRATORES AGRJC.PLAS OU A - -

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PELAS E. ACESSÓRIOS -
SEMELHANTES DE OUTROS 
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VEICULOS A MOTOR, QUE SEJAM 
ESPECIAIS PARA TRATORES 
ISENTOS DE IMPOSTO -

-
87082920 QUE $EJA:tyl ESPECIAIS PARA 

TRATORES ISENTOS DE IMPOSTO 

' 
NÃO ESPECIFICADOS NO 
SUBTÍTULO 2910 

87082930 DE POLICARBONATO 
TRANSJ? ARENTE · 

87082940 ARCO ANTI-TOMBAMENTO; 
MOLDURA DE SEGURANÇA 

.. 

87082990 OUTROS -
87083110 PARA TRATORES AGRICOLAS OU 

- DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 

- PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87083190 OUTROS I 

' 
87083910 PARA TRATORES·AGRICOLAS OU 

DE MOVI~NTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS . 

' ' SEMELHANTES-DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

. 87083920 FREIOS PARA A F ABRI CAÇAO DE 
PRODUTOS DENTRO DOS LIMITES 
DO SUBTÍTULQ 87.16.1000 

87083930 FREIOS A DISCO, FREIOS A 
TAMBOR, SISTEMA ANTI-
TRAVAMENTO (ABSJ 

87083990 OUTROS -
870840'10 PARATRATORESAGRIGOLASOU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM ' 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87084020 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
I 

TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 
87084030 CAIXA COM PESO SUPERIOR A 1500 

KG 
870~4090 · OUTROS 

) ' 

-B 

· B 

A 
J 

B 
A 

B r 

A ( 

. 

B 
~ 

B 
<C 

-

B 
A 

'· 

B -

A 
.. 

B 

c, RE T.-4 . 

~
. ""r/ 

0 . - - Y' 

- · -
~ 

MERCOSUR-f.iP~COSl ll 
. 

' 

I 

' 

' 

-

-

·C 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
(J 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
( 

( 

c 
c 
( 

{ 

( 

( 

c 
( 

( 

( 

Confere com o original P_5369 783



. 87085010 PARA TRATORES AGRICOLAS OU A , 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, / 

DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU< 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIO~ 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS À MOTOR / 

87085020 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA B 
TRATORES, QUE SÃO ISENTOS DE 

\ 
I 

I 

IMPOSTO ' 
I 

87085090 OUTROS B f ' 
870860~0 PARA TRATORES ÀGRICOLA~ OU A 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM . ' 

DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE üUTROS I' 

VEÍCULOS A MOTOR . . 
' ' . 87086020 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA B 

TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 
87086030 EIXO TRASEIRO CHAMADO DE B 

"TERCEIRO EIXO" -
' 

87086090 OUTROS - B 
87087010 

'· 
PARA TRATORES AGRICOLAS OU · A 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS· s:gJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU ' 
PESO DE-PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

.__/ . 87087020 QUE· SEJAM ESPECIAIS PARA B - -
TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 

87087030 OPERAÇÃO-PLANA A 
87087090 OUTROS B 
87088010 PARA TRÀTORES AGRICOLAS OU A 

~ 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
-

DESDE QUE OS MESMOS SEJAM ' ' - . 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 

I· 

' 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS -
VEÍCULOS A MOTOR 

87088090 OUTROS B 
87089110 PARA TRATORES AGRICOL.AS OU A . -

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES BM ESTRUTURA OU i 

I , ' 
' . PESO DE PEÇAS E ACESSORIOS -
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SEMELHANTES DE OUTROS 
' 

VEÍCULOS A MOTOR 

87089120 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA _ 
TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 

87089190 OUTROS 
87089210 PARA TRATORES AGRICOLAS OU -
I DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 

DESDE QUE OS MESMOS SEJAM -
- DIFERENTES EM ESTRUTURA OU -

_ PESO DE PEÇAS~ ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87089220 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 

87089290 OUTROS 
870893 10 PARA TRATORES AGRICOLAS OU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 

' DIFERENTES EM ESTRUTURA OU . -

PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87089320 QUE SEJAM ESPECIAIS PARA 
I 

., 
TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO 

87089390 ' OUTROS '/ ' ' 

87089410 PARA TRATORES_AGRICOLAS OU 
DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
DESDE QUE OS MESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 
PESO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS -' 

-
VEÍCULOS A MOTÔR 

87089490 OUTROS 
87089910 PARA TRATORES AGRICOLAS OU 

DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
:OESDE QUE OS NIESMOS SEJAM 
DIFERENTES EM ESTRUTURA OU 

. PESO DE P~ÇAS E ACESSÓRIOS 
SEMELHANTES DE OUTROS 
VEÍCULOS A MOTOR 

87089920 QUE. SEJAM ESPECIAIS PARA 
- TRATORES, ISENTOS DE IMPOSTO, 

NÃO ESPECIFICADOS NO 
SUBTÍTULO 9910 

8708-9930 AROS SOBRE OS QUAIS PNEUS NÃO 
INFLÁVEIS SÃO MONTADOS . 
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\ 
) 

.• 

_j 

_j 

87089940 QUEBRA-SOL, PROTEÇÃO DE 
' JANELA OU CORTINA, TODOS PARA 

' . ' 
USO NO VEICULO 

87089960 "AIR BAG", ATIVADO 
AUTOMATICAMENTE EM COLISÃO 

-PARA A PROTEÇÃO DO 
· PASSAGEIRO, E PEÇAS DO :MESMO 

(SISTEMA ABS). SISTEMA PARA 
. FORNECIMENTO DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARÁ. 
. UM MOTOR ENERGIZADO POR 
BENZENO. E GÁS LIQUEFEITO DE -

, .. "' 
PETRQLEO 

87089970 SISTEMA PARA J:ORNECI.MENTO DE 
GÁS LI~UEFEITO DE PETRÓLEO 
PARA UM MOTOR ENERGIZADO POR 
BENZENO E GÁS LIQUEFEITO DE 

' 
PETRÓLEO, QuE SERÁ LIBERADO. 
DA SUPERVISÃO DE ALFÂNDEGA 
ATÉ·31 DE DEZEMBRO DE 2006 

87089990 OUTROS ' 

87091140 VEICULO COMERCIAL. 
•87091!'90 OUTROS 
87091940 VEIÇULO COMERCIAL. · 
87091990 OUTROS 
87099020 . AROS NOS QUAIS SÃO MONTADOS 

PNEUS NÃO INFLÁ VEI$ . . 
87099090 OUTROS -
87100000 TANQUES E OU~ROS VEICULOS · 

· BLINDADOS, MOTORIZADOS, SEJAM 
OU NÃO EQUIPADOS COM BOMBAS, . 
E PEÇAS DE TAIS VEÍCULOS 

871 11_000 COM MOTOR DE PISTÃO DE - ' 

COMBUSTÃO INTERNA RECÍPROCA, 
' COM UMA CAPACIDADE DE . I 

CILINDRO-NÃO SUPERIOR A 50 CC. 
' - COM MOTOR DE PISTÃO DE 

COivffiUSTÃO INÍEI)NA RECÍPROCA, 
COM CAPACIDADE DE CILINDRO 

' 
SUPERIOR A 50 CC MAS NÃO I 
SUPERIOR 

. 87112010 . MOTONETAS EMOTONETAS DE 
TRÊSTÓDAS ' · 

87112030 TRICICLO PARA FRETE1 (TRICICLO · 
DE ENTREGA) OU MOTOCICLETA 

- PARA SUA F ABRI CAÇÃO 
87112090 OUTROS 
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87113010 MOTONETAS E TRICICLOS \ 
87113030 TRICICLO PARA FRETE (TRICICLÇ) 

DE ENTREGA) OU UMA 
MOTOCICLETA PARA SUA 
FABRICAÇÃO ~ 

87113090 OUTROS ' / 

871140}0 MOTONETAS E TRICICLOS . 
87114030 TRICICLO PARÁ FRETE (TRICICLO 

DE ENTREGA) OU UMA 
MOTOCICLETA PARA SUA 
FABRICAÇÃO 

87114090 OUTROS 
8711501.0 MOTONETAS E TRICICLOS 
87115030 TRICICLO PARA FRETE (TRICICLO 

DE ENTREGA) OU UMA 
MOTOCICLETA ,PARA SUA 
F ABRI CAÇÃO -

8-7115090 OUTROS 
87119011 COM PESO NÃO SUPERIOR A 150 KG 
87119019 OUTRO 
87119020 OUTROS, MOTORIZADOS APENAS -

POR UM MOTOR ELÉTRICO 
87119090 OVTROS 
87120000 BICICLETAS E OUTRAS (INCLUINDO , 

TRICICLOS DE ENTREGA), NÃQ 
MOTORIZADAS ' 

87131000 NÃO MECANICAMENTE 
PROPELIDAS -

87139000 OUTRO 
&7141100 SELINS -

'87141920 CUBO DE RODA SEM PNEU, LONAS . 
DE FREIO, DISCOS DE FREIO, 

\ 
TAl\1BOR DE FREIO E SISTEMA ABS 

87141990 OUTROS· 
8·7142000 DE CARROS DE PESSOAS 

DEFICIENTES 
-87149100 CHASSI E GARFOS, E SUAS PEÇAS 
87149200 AROS E RAIOS DE RODA 
87149300 CUBOS DE RODA, EXCETO CUBOS 

DE FREIO DE CONTRAPEDAL E 
FREIOS DE RODA, E RODAS 
DENTADAS PARA CORREIA 

87149400 FREIOS, INCLUIN1~_ü CUBOS DE 
FREIO DE CONTRAPEDAL E FREIOS 

~ 

DE RODA, E SUAS PEÇAS 
87149500 SELINS 
87149600 PEDAIS E ENGRENAGENS, E SUAS 
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. / 

87149900 
87150010 
87150090 
87161010 

PEÇAS 
OUTRO 
CARROS 
PEÇAS 
COM UMA LARGURA NAO 
SUPERIOR A 

1
2,5 M E DE ÜM 

COMPRilvfENTO NÃO SuPERIOR A 12 ' 
M 

87161090 OUTROS 
87162000 REBOQUES' E SEMI-REBOQUES DE 

' AUTO-CARGA E AUTO-DESCARGA 
PARÀFINS AGRÍCOLAS -, 

87163110 ESPECIALMENTE PARA COMBATE A 
· INCÊNDIO E IMPORTADOS POR . 

APROVAÇÃO DO DIRETOR E DO 
INSPETOR CHEFE DOS SERVIÇOS DE 
CO:MBATE A INCÊNDIO OU ALGUÉM ,. 

AUTORIZADO POR ELE 
87163190 OUTROS 

-, 87163910 ESPECIALMENTE PARA COMBATE A 
INCÊNDIO É IMPORTADOS POR 

' I. . """ 

APROVAÇAO DO DIRETOR E DO 
INSPETOR CHEFE DOS SERVIÇOS DE 

" CO:MJ3ATE A INCÊNDIO OU ALGUÉM 
AUTORIZADO POR ELE 

87163990 OUTROS 
8716401 O ESPECIALMENTE PARA COMBATE A 

INCÊNDIO E IMPORTADOS POR 
APROVAÇÃO DO DIRETOR E DO 
INSPETOR CHEFE DOS SERVIÇOS DE . 
CO:MBATE A INCÊNDIO OU ALGUÉM -

,A 

B 

B ' 

B 
B 

) 

A 

B 
A 

.' 

B 
A 

~- ~-----4~A~U~T=O~R=IZ=A=D~O~P~O=R~EL=E~--------~----~-------------' ~--~----~ 
-87164090 OUTROS . B 
87168010 ESPECIALMENTE PARA COMBATE A 

( ' INCÊNDIO E IMPORTADOS POR 
APROVAÇÃO DO DIRETOR E DO 
INSPEtOR CHEFE DOS SERVIÇOS DÉ 
COJ'vffiATE A INCÊNDIO OU ALGUÉM 
AUTORIZADO POR ELE 

87168020 CARRINHOS DE MÃO DE UMA RODA 
S7168090 OUTROS .. -
87169010 AROS NOS QUAIS PNEUS NÃO 

INFLÁVEIS SÃO MONTADOS 
87169020 EIXOS,'RODAS, NÃO DO SUBTITULO 

901 O, RAIOS E FREIOS 
87169090 OUTROS 
88011000 PLANADORES E PLANADORES 

' 

·B 
- ,B 

B 

B 

B 
A 
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I SUSPENSOS 
88019000 OUTRO 
88021100 COM UM PESO DESCARREGADO 

NÃO SUPERIOR A 2.000 KG 
88021200 COM UM PESO DESCARREGADO 

- NÃO SUPERIOR A 2.000 KG -

88022010 QUE SÃO. SUJEITOS AO PARAGRAFO 
30(A)(l2)(C) DA LEI DE IMPOSTO 
SOBRE VALOR AGREGADO (5736) 

88022090 OUTROS 
88023010 QUE SÃO S/UJEITOS AO PARAGRAFO 

30(A)(l2)(C) DA LEI DE IMPOSTO 

' 
SOBRE VALOR AGREGADO (5736) 

88023090 OUTROS I 

88024010 . QUE SÃO SUJEITOS AO PARAGRAFO 
30(A)(l2)(C) DA LEI DE IMPOSTO 
SOBRE~ VALOR AGREGADO (5736) 

88024090 OUTROS 
88026000 NAVE ESPACIAL (INCLUINDO 

\ 
SATÉLITES) E VEÍCULOS DE 
LANÇAMENTO SUB-ORBITAL E . 
NAVE ESPACIAL 

88031000 PROPULSORES E ROTORES E SUAS 
- PEÇAS -

88032.000 SOB CARROS E SUAS PEÇAS 
88033000 ~ OUTRAS PARTES DE AEROPLANOS 

OU HELICÓPTEROS 
88039000 OUTRO 
880.40011 SINAL DE ABERTURA DE PARA-

QUEDAS DE FOGUETE·"TWIST". 
SINAL DE ABERTURA DE PÁRA-

-

QUEDAS "SHIP'S BRIDGE" A 
RESPEITO DO/QUAL O DIRETOR . ' 
GERAL DO MINISTERIO DO 
TRANSPORTE TENHA APROVADO 
PARA QUE SEJAM USADOS PARA · 
RESGATE MARÍTIMO 

88040019 OUTROS 
88040090 -OUTROS 
88051000, ENGRENAGEM DE LANÇAMENTO 

DE AERONAVE E SUAS PEÇAS; 
FIXADOR DE CONVÉS OU PEÇAS DE 

' ENGRENAGEM SEMELHANTES DA 
MESMA 

88052100 SIMULADORES DE COMBATE 
AÉREO E SUAS PEÇAS 

88052900 OUTRO 
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8901101Ó QUE SÃO SUJEITOS AO'PARAGRAFO A 
30(A)(l2)(C) DA LEI DE IMPOSTO -
SOBRE VALORAGREGADO (5736) 

89011090 OUTROS A ' 

89012000 TANQUES · A 
89013000 NAVIOS REFRIGERADOS, EXCEJO A -

AQUELES DO SUBTÍ'I'UL<) 89.01.2000 
89019010 QU~ SÃO SUJEITOS AO PARAGRAFO A: ' 

30(A)(l2)(C) DA LEI DE IMPOSTO 
SOBRE VALOR AGREGADO (5736) ' 

89019090 OUTROS . ) A - -
89020000 NAVIOS DE PESCA; BARCOS A 

J • 
FÁBRICA E OUTROS NAVIOS PARA ' 
PROCESSAMENTO E PRESERVAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PESCA. ' 

89031010 A RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR A 
GERAL DO MINISTÉRIO DO ' J 

TRANSPORTE TENHA APROVADO 
QUE SEJAM USADOS PARA 
RE~GATE MARÍTIMO 

89031090 OUTROS A 
89039110 DE BORRACHA OU PLASTICO, COM 

TAMANHO NÃb SUPERJOR A 7 M 
A 

89039190 OUTROS ' A I 

89039210 DE BORRACHA OU PLASTICO, COM A 
TAMANHO NÃO SUPERIOR A 7 M ' 

89039290 OUTROS ' A 
89039910 DÉ BORRACHA OU PLASTICO, COM A ' 

TAMANHO NÃO SUPERIOR A 7 M ' 

89039990 OUTROS A 
8904oo·oo REBOQUES E IMPULSIONADORES A 

J . DE EMBARCAÇÃO -
89051000 DRAGAS \ A 
89052000 PLATAFORMAS DE PERFURAÇÃO A -

OUPRODUÇÃOFLUTUANTESOU 
-' 

. SUBMERSÍVEIS 
89059000 OUTRO . A · 
89061000 NAVIOS DE GUERRA A 
89069011 A RESPEITO DOS•QUAIS O DIRETOR A 

GERAL DO MINISTÉRIO DO : 

TRANSPORTE TENHA APROVADO 
OARA QUE SEJAM USADOS PARA 
RESGATE MARÍTIMO 

89069019, OUTROS A 
89069090 OUTRO A 
89071000 BALSAS INFLA VEIS A 
89079000 OUTROS A 

.. 
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/ 
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89080000 NAVIOS E OUTRAS ESTRUTURAS .. 

FLUTUANTES PARA DEMOLIÇÃO 
. 90011000 FIBRAS OPTICAS, FEIXES E CABOS 

DE FIBRA ÓPTICA 
90012000 FOLHAS E PLACAS DE MATERIAL _ 

; POLARIZANTE ' 

90013000 LENTES DE CONTATO -

90014000 LENTES DE VIDRO PARA OCULOS 
90015000 LENTES PARA OCULOS DE OUTROS 

MATERIAIS 
90019010 DO TIPO USADO EM VEICULOS 

) 

90019090 OUTROS 
90021100 PARA CAMERA;S, PROJETORES QU 

' AMPLIADORES OU REDUTORES 
. ' \ 

FOTOGRAFICOS 
; 

90021900 OUTROS - \ 

90022000 FILTROS I . -
90029000 OUTROS 
90031100 DEPLASTICO 
90031900 DE OUTROS MATERIAIS 
90039000 PEÇAS . 

.. 
90041000 OCULOS DE SOL 
9004~020 OCULOS INTENSIFICADORES DE 

LUZ PARA VISÃO NOTURNA 
90049090 OUTROS 

. . 

90051000 ' BINOCULOS 
9005801 0 TELESCOPIOS SENSIVEIS A LUZ 

· INFRA VERMELHA, TELESCÓPIOS 
AMPLIFICADORES DE LUZ E 
INSTRÚMENTOS ASTRONÔMICOS 

90058090 OUTROS _ 
90059010 ESPECIALMENTE PARA I 

. TELESCÓPIOS SENSÍVEIS À LUZ 
INFRA VERMELHA, TELESCÓPIOS 
AMPLIFICAD0RES DE L1)Z E 
INSTRUMENTOS ASTRONÔMICOS 

9005909,() OUTROS 
90061000 CAMERAS DO TIPO USADO PARA 

PREPARAÇÃO DE CHAPAS OU . 
CILINDROS DE IMPRESSÃO 

90062000 CAMERAS DO TIPO USADO PARA 
GRAVAR DOCU:M:qNTOS EM . 
MICROFILME, MICROFICHA OU 
OUTRAS MICROFORMAS. CÂMERAS 

' ESPECIALMENTE PROJETADAS 
PARA USO SOB A ÁGUÃ, PARA 
PESQUISA AÉREA OU PARA 
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"I 

.-,· ~-.. 
.. r ..... ~ 

-~-· 

EXAtv!:pS :MEDICOS OU CIRURGICOS -

-

-
90063000 CA:MERAS ESPECIALMENTE A 

PROJETADAS PARA USO SOB A -
- ÁGUA, PARA PESQUISA AÉREA OU ' 

.. . . , -
/ \ 

PARA EXA:MES :MEDICOS OU 
..-..-,_ 

CIRÚRGICOS-DE ÓRGÃOS ' ' ., 
INTERNOS; CÂl'víERAS DE" I -
COl'vfPARAÇÃO PARA FINS 
FORENSES OU CRIMINOLÓGICOS. j 

90064000. CA:MERAS DE IMPRESSAO A - ' - INSTANTÂNEA 
' . 

I ' 
) 

I 
90065100 COM UM VISOR ATRA VES DAS A 

LENTES (REFLEXO DE LENTE ÚNICA -

- (SLR)), PARA FILME DE ROLO COM 
r LARGURA NÃO SUPERIOR A 35 MM 
90065200 OUTROS, PARA FILME DE ROLO A 

COM LARGURA INFERIOR A 35 MM 
90065300 OUTROS, PARA FJLME DE ROLO . A 

COM LARGURA DE 35 MM '-

90065900 OUTROS A \ . 

90066100 LAl'vfP ADA DE DESCARGA A 
/ 

("ELETRÔNICA"). LANTERNA 
, 

90066200 LAl'vfPADASDEFLASH,CUBOSDE . - A 
I 

- · FLASH E SEMELHANTES -

90066900 OUTROS ,_ .A . 
90069100 PARA CAMERAS A 
90069910 TRIPES ' A I -

90069990 OlJTROS A 
90071110 UNICA:MENTE OU PRINCIPAL:MENTE A 

~· PARA -USO MÉDICO 
90071190 OUTROS A I I 

90071910 PARA FOTOGRAFIA AEREA, DESDE A ' 
. 

QÚESEJAMPROJETADOSPARA . . . ' '. 
I 

MONTAGEM EM AERONAVE 
90071920 UNICA:MENTE OU PRINCIPALMENTE A 

PARA USO MÉDICO 
~0071930 PARA FILME COM LARGURA DE 16 ' A 

MMOUMAIS 
.. 

90071990 OUTROS A 
900720.10 PARA FILME .COM LARGURA DE A ' 

MENOS QUE 16 MM 
90072090 OUTROS A 
90079100 PARA CAMERAS A 
90079230 TRIPES A / -

90079290 OUTROS A I 

. \ 
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90081000 PROJETORES DE "SLIDE" 
90082000 MICROFILME, -MICROFICHA OU 

OUTROS LEITORES DE _, 
MICROFORMAS, SEJAM OU NAO 
CiJPAZES D-E PRODUZIR CÓPIAS 

90083000 OUTROS PROJETORES DE IMAGEM 
90084000 AMPLIADORES E REDUTORES 

FOTOGRÁFICOS (EXCETO 
CINEMATOGRÁFICOS) 

90089000 PEÇAS E ACESSORIOS 
90091100 OPERANDO PELA REPRODUÇÃO DA 

IMAGEM ,ORIGINAJ;., DIRETAMENTE 
NA CÓPIA (PROCESSO DIRETO). 
OPERANDO PELA REPRODUÇÃO DA 
IMAGEM ORIGINAL VIA UM MEIO _ 
INTERMEDIÁRIO NA CÓPIA 
(PROCESSO INDIRETO) . / 

90091200 OPERANDO PELA REPRODUÇAO DA -
IMAGEM ORIGINAL VIA UM MEIO 
INTERMEDIÁRIO NA CÓPIA 
(PROCESSO INDIRETO) -

90092100 INCORPORANDO UM SISTEMA 
ÓPTICO 

9009220_0 DO TIPO CONTATO 
90093000 APARELHO DE TERMOCOPIA 
90099100 ALIMENTADORES AUTOMATICOS - ' 

bE DOCUMENTO 
90099200 ALIMENTADORES DE PAPEL 
90099300 DISTRIBUIDORES 
90099900 OUTROS 
90101000 APARELBOS E EQUIPAMENTOS 

PARA REVELAÇÃO AUTOMÁTICA 
DE FILME FOTOGRÁFICO 
(INCLUIND9 CINEMATOGRÁFICO) 
OU PAPEL EM ROLOS OU PARA 
EXPOR AUTOMATICAMENTE O 
FILME REVELADO A ROLOS DE 

- PAPEL FOTOGRÁFico· 
90104100 ESCRITA DIRETA EM APARELHO DE 

PASTILHA · 
90104200 ALINHADORES DE PASSO E -

REPETIÇÃO 
90104900 OUTROS "' 
90105000 OUTROS.APARELHOS E 

"\ 

EQUIPAMB:NTOS PARA FOTOGRAFIA 
• I 

(INCLUINDO LABORA TO RIOS 
CINEMATOGRÁFICOS); . 

.~ 
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' NEGATOSCOPIOS 

' ( 
' 

. 90106000 TELAS DE PROJEÇÃO A 
90109000 PEÇAS E ACESSORIOS A ' 

90111000 MICROSCOPIOS ESTEREOSCOPICOS A 
90112000 OUTROS MICROSCOPI.OS, P,ARA A 

FOTOMICROGRAFIA, ' . 
I 

CINEFOTOMICROGRAFIA OU 
MICRO:rROJEÇÃO .. 

901180ÜO OUTROS MICROSCOPÍOS A 
90119000 PEÇAS E ACESSORIOS A 
90121000 OUTROS MICROSCOPIOS EXCETO A 

I MICROSCÓPIOS ÓP,TICOS; - -
APARELHOS D:E DIFRAÇÃO 

,... 

90129000 PEÇAS E ACESSORIOS A 
9013100Q MIRAS TELESCOPICAS PARA . A 

ENCAIXE NAS ARMAS; 
' . ' 

PERISCOPIOS, TELESCOPIOS 
", PROJETADOSPÁRAFORMAR 

PARTES DE MÁQUINAS, 
ACESSÓRIOS, INSTRUMENTOS OU 
APARELHOS DESTE CAPÍTULO OU : 

SEÇÃO XVI. . ' 
90132000 "LASERS"; EXCETO DIODOS DE A 

"LASER" 
go138010 VISUALIZADOR DE IMAGEM A " 
90138020 BINOCULOS E DISPOSITIVOS E A 

' INSTRUMÉNTOS SEME.CHANTES 
PARA AMPLIAÇÃO, INCLUINDO 
AQUELES PARA VISUALIZAR UMA 
TELA DE TELEVISÃO DE QUALQUER 
MATERIAL; OLHO MÁGICO 

90138090 '· OUTROS A 
90139000 PEÇAS E ACESSORIOS A . 
90141000' BUSSOLAS DE ORIENTAÇAO A ' 
90142000 INSTRUMENTOS E ACESSORIOS A ' 

PARA NAVEGAÇÃO ApRO~ÁUTICA 
OU ESPACIAL (OUTRAS BUSSOLAS 

~ 

BH) 
,. 

_'_ 

90148000 OUTROS INSTRUMENTOS E A ' 

ACESSÓRIOS ' ' 
,90149000 PEÇÁS E ACESSORIOS A 
90151010 CUJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS A 

EM U~ FENÔMEi-Jp ELÉTRICO . ' \ . 

VARIA VEL DE ACORDO COM O -
I 

OBJETO INSPECIONADO . 
901§1020 PARÁ FOTOGRAFIA OU A r 
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CINEI\1A TO GRAFIA 
90151090 OUTROS 
90152010 CUJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90152090 OUTROS 
90153010 G_UJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90153090 OUTROS 
901540l0 CUJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO . 
/ 

VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90154090 OUTROS 
90158010 PARA PESQUISA NO LEITO (FUNDO) 

DOMAR' 
90158020 PARA PESQUISA METEOROLOGICA, 

HIDROLÓGICA E GEOFÍSICA 
90158031 CUJAS OPERAÇÕES SÃO -BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO 
90158039 OUTROS 
9015809b OUTROS 
90159010 PARA INSTRU:tv1ENTOS CUJAS · 

OPERAÇÕES SÃO BASEADAS EM UM 
FENÔMENO ELÉTRICO VARIÁVEL . 
DE ACORDO COM O OBJETO 
INSPECIONADO 

90159090 OUTROS 
90160010 BALANÇAS ' 
90160090 PEÇAS 
90171000 MESA.S E MAQUINAS DE DESENHO 
90172010 QUE CONTENHAM SIMBOLOS 

BRAILE, ESPECIALMENTE PARA AS -

- NECESSIDADES DE DEFICIENTES 
VISUAIS 

90172020 PARA CALCULOS l\1ATEMATICOS · 
90172090 OUTROS ~ 

90173010 CUJAS üPERAÇÕES SÃO BASEADAS 
EM .~~ FENÔMENO ELÉTRICO 

- VARIA VEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECiONADO 

90173091 QUE CONTENHAM SIMBOLOS 
BRAILE, ESPECIALMENTE PARA AS 
NECESSIDADES DE DEFICIENTES 

A 
A 

A 
A 

A 
A 

A -
A 

/ 

A -
' 

A 

A · 
A 
A 

_, 

' --

A 
A 
A 
A . 
A 

A 
A 
A 

.. 
. 

A 

B-ETA ( <te ""? 
r / 

~ 7 ·c 

-

~ 

' 
' 

., 

• 

-

/ 

I 

r 
.c 
c 
c 
c 
c 
c 
() 

c 
c 
c 
c 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
.c 
c 
c 
( 

c 
( 
·c 

[ 

( 

( 

( 

Confere com o original P_5369 795



~ 

I 

,-... 

.. 

. ·' 

__.i 

..__/. 

-. 

VISUAIS 
\ 

90173092 PARA MA TERIAlS -TEXTEIS 
90173099 OUTROS ' 
9017801ô CUJAS OPERAÇÕES SÃO BASEADAS 

EM UM FENÔMENO ELÉTRICO . 
VARIÁVEL _DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90 178091 QUE CONTENHAM SIMBOLOS 
BRAILE, ESPECIALMENTE PARA AS 
NECESSIDADES DE DEFICIENTES 
VISUAIS 

90178092 TRENAS DE METAL FLEXIVEL, COM 
UMA EXTENSÃO NÃO SUPERIOR A 7 
ME COM LARGURA NÃO SUPERIOR 
A20MM 

90178094 OUTROS PARA MEDIÇÃO OU TESTE 
90178099 OUTROS 
90179000 PEÇAS E ACESSORIOS 
90181100 ELETROCARDIOGRAFOS 
90181200 " APARELHOS DE EXPLORAÇÃO 

UL TRASSÔNICA -
90181300 APARELHOS DE IMAGENS DE 

'- I RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
. 90181400 APARELHOS CINTILOGRAFICOS 

90,181900 OUTROS 
,, 

901'82000 APARELHOS DE RAIOS ,,.. 
ULTRA VIOLETA E 
INFRA VERMELHO I 

90183110 COMPISTAO ;FEITO TOTALMENTE 
DE VIDRO 

90183140 QUANDO O PESO DOS MATERIAIS 
PLÁSTICOS EXCEDER O PESO DE 
TODOS OUTROS MATERIAIS 

90183190 OUTROS 
9Q183200 AGULHASDEMETALTuBULARE 

AGULHAS PARA SUTURAS - I 

90183911 A RESPEITO DAS QUAJS O DIRETOR 
' GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

TENHA CONFIRMADO QUE NÃO 
SÃO FABRICADAS EM ISRAEL E 
NÃO SUBSTITUEM AQÚELAS 

I FABRICADAS EM ISRAEL 
90183919 OUTROS 
90183990 OUTROS 
90184100 MOTORES DE BROCA DENTARIOS, 

SEJAM OU NÃO COMBINADOS EM 
UMA BASE ÚNICA .COM OUTRO 

c R E T_,.q 

. X,~"?/ 
0~ 7 li --
ME. COSUR-MERCOSUL -
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EQUIPAMENTO DENTARIO 

90184910 BROCAS, DISCOS, PONTAS DE _ 
BROCA E ESCOVAS 
ESPECIALMENTE PROJETADAS 
PARA O USO EM BROCAS 
DENTÁRIAS; 'INSTRUMENTOS PARA 

, ENCHIMENTOS EM OURO E 
OUTROS; BANDEJAS-COMPOSTAS 
DE IMPRESSÃO; FERRA:MENTAS E 
INSTRUMENTOS DO TIPO USADO 
EM PRÓTESE DENTÁRIA 

90184990 OUTROS 
90185010 OFTALMOSCOPIOS, A RESPEITO 

DOS QUAIS O DIRETOR GERAL DO .J 

MINISTÉRIO DA SAÚDE TENHA 
CONFIRMADO QUE NÃO ·sÃO 
FABRICADOS EM ISRAEL E NÃO --

. SUBSTITUEM AQUELES 
I FABRICADOS EM 'ISRAEL 

90185020 OUTRÓS OFTALMOSCOPIOS 
90185090 OUTROS -
90189010 ESPATULAS (MEDICAS) 
90189021 OFTALMOSCOPIOS,, A RESPEITO 

DAS QUAIS O DIRETOR GERAL DO 
MINI~TÉRIO DA SAúDE TENHA ' . 

-

. CONFIRMADO QUE NÃO SÃO 
FABRICADAS EM ISRAEL E NÃO 
SUBSTITUEM AQUELAS . · · 
FABRICADAS EM ISRAEL 

90189029 OUTROS 
90189090 OUTROS - -

90191011 PARA PREVENIR ESCARAS, 
COMPOSTO DE COLCHA COM DOIS 
SISTEMAS DE TUBOS, QUE INFLAM -

E DESINFLAM EM UM -

, DETERMINADO RITMO E PRESSÃO, 
E UM COMPRESSOR COM · 
DISPOSITIVOS PARA AJUSTARA 

- PRESSÃO E O RITMO DA INFLAÇÃO 
E EXAUSTÃO DOS TUBOS. 

90 1'91012 APARELHOS PARA MASSAGEM 
SUBAQUÁTICA . 

'90191019 OUTROS - I 

. 90191090 OUTROS 

' ' ' 

. '\ 

I 

' 

--

A 
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-

-
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90192000 TERAPIA COM OZONIO, TERAPIA A -
I 

- COM O:X:IGÊNIO, TERAPIA COM 
AEROSSOL, RESPIRAÇÃO > 

ARTIFICIAL OÜ OUTRO APARELHO 
' -

DE RPSPIRAÇÃO TERAPÊUTICA. 
OUTROS ACESSÓRIOS PARA ' 

RESPIRAÇÃO É MÁSCARAS E>E GÁS, - ' . 

EXCLUINDO MASCARAS DE . 
""""". PROTEÇÃO NÃO TENDO QUALQUER 

. 
PEÇA :tvÍECÂNICA -

90200010 DISPOS1TIVOS PARA RESPIRAÇÃO •. ·A 
SUBAQUÁTICA ("AQÜALUNGS") I ·- '· -

90200021 ACESSO RIOS A . ' 

90200029 'PEÇAS A . 
90200090 OUTROS A . -
90211000 ACESSORIOS ORTOPEDICOS OU DE A 

FRATURA 
' 

90212100 DENTE ARTIFICIAL A 
'- .· 

90212900 -OUTRO A -
902i3)00 JUNT_AS .ARTIFICIAIS A 

r 

. 902-1390.0 OUTRO - A 
9021400j) APARELHOS AUDITIVOS, A 

EXCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS 
- 90215000 MARCA-PASSOS .PARA A 

ESTI~LAÇÃO DOS l\;1ÚSCULOS . 
I CARDIACOS, EXCLUINDO PEÇAS E .. 

ACESSÓRIOS I 
~ 

90219010 PEÇAS E ACESSOI_UOS,-PARA ~ A I 

-
APARELHOS AUDITIVOS PARA 

; 

PESSOAS SURDAS OU MARCA- -
. PASSOS PARA ESTIMULAÇÃO DOS 

- MÚSCULOS C,ARDÍACOS 
90219090 OUTROS ,.. A 
90221200 APARELHO DE TOMOGRAFIA · · · A -

COMPl)TADORIZADA -

90221300 OUTRO, PARA USOS DENTARIOS A 
9022 1400 OUTRO, PARA USOS MEDICOS, A 

/ . -
CIRÚRGICOS OU VETERINÁRI;üS I 

·. 90221900 PARA OUTROS USOS A 
90222100 PARA USOS MEDICOS, CIRURGICOS A ' 

ou VETERINÁRIOS . 
' 9()222900 PARA OUTROS USOS A ' 
90223000 

' 
TUBOS DE RAIOS-X A 

90229000. OBTROS, INCLUINDO PEÇAS E -... A 
ACESSÓRIOS 

90230000 INSTRUMENTOS, APARELHOS E A I 

MODELOS, DESIGNADOS· PARA FINS 
/ 

\ 
I' 
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.· 

DE DEMONSTRAÇÃO (POR 
EXEMPLO, EM EDUCAÇÃO O,U 
MOSTRAS), INADEQUADOS PARA 
OUTROS USOS 

90241010 CUJA OPERAÇÃO E BASEADA EM A-
UM FENÔMJ;:NO ELÉTRICO -
VARIÁVEL DE ACORDO COM O 
OBJETO INSPECIONADO 

90241090 OUTROS A 

( 
90248010 CUJA OPERAÇÃO E BASEADA EM A 

UM FENÔMENO ELÉTRICO 
\ VARIÁVEL DE ACORDO COM O 

OBJETO INSPECIONADO 
90248090 OUTROS . A 
90249010 PARA INSTRU~NTOS CUJA A 

OPERAÇÃO É BASEADA EM UM . -

FENÔMENO ELÉTRICO VARIÁVEL. ' 

DE ACORDO COM O OBJETO I 

INSPECIONADO 
90249090 OUTROS A 
90251110 TERMOMETROS MEDICOS I A 

/ ESPECIALMENTE PARA .. 
DEFICIENTES VISUAIS 

90251120 OUTROS TERMOMETROS CLINlCOS A 
90451190 OUTROS A 
90251920 DO TIPO 'USADO EM AUTOMOVEIS, . A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS· OU . ' 

VEÍCULOS QUE ~E MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

.· 90251990 OUTROS A 
' 90258020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE -
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU. 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

/ 

902~8090 OUTROS_ , I '· A 
90259000 PEÇAS E ÀCESSQRIOS A 
90261020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

' EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS ' -

90261090 OUTROS 
\ A 

90262020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, · A 
EXCETO TRA !ORES ISENTOS,DE 

- IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU .. 

' / 

c..~E T_,.q ;Ô 

0~~.. . 1/ • )1 
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'\9-:L · 
v \ J -

--- ·· 

' VEICULOS QUE SE MOVAM S~:mRE -
' . 

. · TRILHOS 

90262090 OUTROS - A .' 
90268020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU . 

. VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90468090 OUTROS ' A 
90269020 -DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, A -
'· EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

JMPOSTOS, E.MPILHADEIRAS OU · 
.. 

-
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

· TRILHOS · 
90269090 OUTROS · A -

90271000 APARELHO DE ANALISE DE GAS OU .A I 

FUMACA 
90272000 INSTRUMENTOS PARA A 

CROMA TO GRAFIA E. 
I 

ELETROFORESE - ' 

90273010 C.UJA OP~RAÇÃO E ,BASEADA EM · 
UM FENOMENO ELETRICO 

-A 

VARIÁ VELDE ACORDO COM O 
' 

' ' I 

l OBJETO· INSPECIONADO ' 
90273090 OUTROS A' ' 90274011 PARA'FOTOGRAFIAOU - IA 

C~MATOGRAFIA 
90274019 OUTROS A 

' 90274091 PARA FOTOGRAFIA OU A 
-

CINEMATOGRAFIA 
--./I 90274099 OUTRos · ' A 

90275011 FOTO-FLUOROMETRO; ' ' A •, 

INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO I . . ' " 

AUTO MÁ 'FICA, TESTE OU ANÁLISE 
DE FLUIDOS DO CORPO HUMANO. 

90275012 SENSITOMETROS E A ' -'' , 
DENSITÔMETROS 

90275013 MEDIDORES DE LUZ PARA A 
FOTOGRAFIA E CINEMA TO GRAFIA ' 

-
90275019 OUTROS A ' ' 

90275091 REFRATO METROS PARA USO A 
. MANUAL OU IMERSÃO 

-

90275099 . OUTROS · A 
90278010 ANALISADORES DE SANGUE A GAS A 
90278020 INSTRUMENTOS PARA MEDIÇAO A 

AUTOMÁTICA, TESTE OU ANÁLISE ' 
DE FLUIDOS DO CORPO HUMANO 

'v 
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90278030 SENSITOMETROS E A 
DENSITÔMETROS 

90278040 MEDIDORES DE PH , A 
9027809'0 OUTRO - A 

' 
90279010 MICROTOMOS - A · 
90179090 OUTROS A 
90281000 MEDIDORES DE GAS A 
90282010 PARAAGUA - A 
90282090 - OUTROS A 
90283000 MEDIDORES DE ELETRICIDADE A 
9028~011 PLACAS DIGITAIS.PARA A 

.tvíEDIDORES DE ÁGUA E PEÇAS DE 
MEDIDORES DE ÁGUA FEITAS DE 
EBONITE -

90289012 AGÀTASCONCAVASPARA A 
MEDIDORES DE ÁGUA 

90289019 OUTROS A 
90289020 PARA MEDIDORES DE A 

ELETRICIDADE 
90289090 OUTROS ' A 
90291010 TAXIMETROS COM REGISTRO A 

ACUMULADO DE ATIVIDADES QUE 
NÃO PODE SER APAGADO 

90291020 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, ) A 
EXCETO TRATORES. ISENTOS DE -
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90291091 CONTADORES DE ROTAÇÃO, A 
CONTADORESDEPRODUÇÃOE -

SEMELHANTES, INCLUINDO · 
AQUELES INDICANDO AS HORAS DE 

' ... 
TRABALHO DE MAQUINAS, 
MOTORES, ETC. · 

. 
90291099· OUTROS A 
90292011 REGISTRANDO A VELOCIDADE DA A 

VIAGEM '· 

90292019 OUTROS - A 
90292090 OUTROS A 
90299010 DO TIPO USADO E~ AUT.OMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 

' 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS E EXCLU~DO AQUELES 
ESPECIALMENTE PARA 

' 
INSTRUMENTOS QUE REGISTRAM A . 
VELOCIDADE DA VIAGEM 
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90299090 OUTROS A 
9030'1000 INSTRUMENTOS E APARELHOS A ' 

PAM ~DIÇJiO ou DETECÇÃO DE 
RADIAÇOES IONICAS ' 

90302000 OSCILOSCOPIOS DE RAIOS A 
· CATÓDICOS E OSCILÓGRAFOS DE -

RAIOS CATÓDICOS 
90303100 MULTHvfETROS A -
90303910 PROJETADOS PARA MEDIÇÃO A 

REMOTA, CUJA bPERAÇÃO .É ' 
~ 

) BASEADA EM SINAIS 
TRANSFERIDOS EM LINHAS DA ' 
GRADE NACIONAL PARA .. 
SUPRHvfÉNTQ DE ELETRlCIDADE -

90303920 INSTRUMENTOS DE MEDIÇAO E A 
PAINÉIS DE INSTRUMENTOS QUE ' 

FORAMPROJETADOSPARASALAS 
DE CONTROLE DE ESTAÇÕE.S DE 
ENERGIA NACIONAIS OU 
MUNICIPAIS 

90303930 DO TIPO USADO EM fJ.UTOMOVEIS, I A -,.-..,, EXCETO TRATORES ISENTOS DE ' 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU ' 
' -

VEÍCULOS QUE ,SE MOVAM SOBRE ' 
TRILHOS , ' 

90303940 OUTROS, DO TIPO USADO EM ' A 
,., 

VEÍCULOS MOTORIZADOS 
90303990 OUTROS 

} 

A 
90304000 OUTROS INSTRUMENTOS E A 

APARELHOS, ESPECIALMENTE 
DESIGNADOS PARA - -· 
TELECOMUNICAÇÕES (POR '-

EXEMPLO, MEDIDORES DE 
CONVERSA CRUZADA, 

I 

' INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃ-O DE - ' 
GANHO, MEDIDORES Dô F ATOR DE 
DISTORÇÃO, PSOFÔMETROS) -

90308200 PARA MEDIÇÃO OU VERIFICAÇÃO A 
DE PASTILHAS DE. SEMI CONDUTOR 
OU DISPOSITIVOS -

90308310 PROJETADOS PARA MEDIÇAO A 
REMOJ:A, CUJA OPERAÇÃO É 

) 

' BASEADA EM SINAIS' 
' ' - TRANSFERIDOS EM LINHAS DA I ' 

' GRADE NACIONAL PARA ' 

SUPRIMENTO DE ENERGIA i 
I 

I 
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·, 90308320 INSTRUMENTOS DE l\1EDIÇÃO E 
PAINÉIS DE INSTRUMENTOS QUE 
FORAM PROJETADOS PARA SALAS 
DE CONTROLE DE ESTAÇÕES DE 

' ENERGIA NACIONAIS OU 
MUNICIPAIS . -

90308390 OUTROS ' 

90308910 PROJETADOS PARA l\1EDIÇÃO 
REMOTA, CUJA OPERAÇÃO É -
BASEADA EM SINAIS 

. TRANSFERIDOS EM LINHAS DA 
GRADE NACIONAL PARA 
SUPRHviPNTO DE ENERGIA 

90308920 INSTRUMENTOS DE .l\1EDIÇÃO E 
PAINÉIS DE INSTRUMENTOS QUE 
FORAMPROffiTADOSPARASÀLAS 

. DE CONTROLE DE ESTAÇÕES DE 
Em;RGIA NAÇIONAIS OU f 

MUNICIPAIS. ' 

90308990 OUTROS 
.. 

90309010- PARA INSTRUMENTOS E 
FERRAMENTAS DO SUBTÍTULO 1000 

90309020 DO TIPO USADO EM AUTOMO\ZEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS . 

90309090 OUTROS 
90311010 CUJA OPERAÇÃO E BASEADA EM · 

UM FENÔMENO ELÉTRICO 
VARIÁVEL DE ACO~O COM O 
OBffiTO INSPECIONADO 

90311090 OUTROS 
90312010 CUJA OPERAÇÃO E BASEADA EM 
- UM FENÔMENO ELÉTRICO . VARIÁVEL DE ACÓRDO COM. O 

OBffiTO INSPECIONADO 
90312090 OUT.ROS ' 

90313000 PROffiTORES DE PERFIL 
90314100 PARA INSPEÇÃO DE PASTILHAS OU 

·DISPOSITIVOS DE SEMICONDUTOR 
OU PARA INSPEÇÃO DE FOTO-
MÁSCARAS OU RETÍCU:LOS USADOS 
NA FABRICAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
SEMI CONDUTORES 

90314900 OUTROS 
90318010 PARA MEDIÇÃO OU PARA 
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VERIFICAÇÃO DE MATERIAIS 
. 

' .TÊXTEIS 
90318020 OUTROS, CUJA OPERAÇAO E 

. I 

BASEADA EM UM FENÔMENO 
- ELÉTRICO VARIÁVEL DE ACORDO 

COM O OBJETO INSPECIONADO 
903 18090 OUTROS 

. 90319000 PEÇAS E ACESSORIOS 
90321011 DO TIPO USADO EMAUTOMOVEIS, 

-EXCETO TRATORES ISÉNTOS DE 

. 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE · . 
TRILHOS 

90321019 OUTROS -
90321021 DO TIPO USADO EM-AUTOMOVEIS, 

. EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS üU 

- VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS ' 

-9032 1029 OUtROS 
9032 1091 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, ' 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE - ~ 

- IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
, --= \ .. • 

VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS 

90321099 OUTROS -

903220 11 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE -
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OQ 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE _ 
TRILHOS . 

90322019 OUTROS 
90322091 . DO TIPO USADO. EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES -ISENTOS DE . 
. IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS\ou . 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRILHOS -

90322099 OUTROS 
, 1 903281ll-' DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

I , , - EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS. OU 
VEÍCULOS QUE SEMd VAM.SOBRE 
TRILHOS 

90328119 . OUTROS 
90328121 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES-ISENTOS DE I 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS O'Q 
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VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
· TRJLHOS -

90328129 OUTROS 
. 

90328191 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE M.OV AM-SOBRE 
TRJLHOS. 

90328199 OUTROS 
90328911 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE$E MOVAM SOBRE 
TRJLHOS 

90328912 OUTROS -
90328913 REGULADORES AUTOMATICOS DE 

VELOCIDADE PARA· MOTORES , 
. ELÉTRJCOS TRJF ÁSICOS, QUE ' 

OPERAM POR MEIO DE CONTROLE 
DE FREQUÊNCIA OU DE VOLTAGEM . 

90328915 ESPECIALMENTE PARA MAQUINAS 
DE AR CONDICIONADO 

90328919 OUTROS 
90328921 ' DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 

' EXCETO-TRATORES ISENTOS DE · 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOV .ÀM SOBRE . . ' 

TRJLHOS -
90328929 OUTROS / 

90328931 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, 
' EXCETO TRATORES ISENTOS DE 

IMPOSTOS,' EMPILHADEIRAS-OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRJLHOS ' 

90328939 OUTROS 
90328991 DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS-, 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE -
IMPOSTOS, ÉMPILHADElRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
TRJLHOS 

9032'8999 OUTROS 
90329011 FOLES FEITOS DE L~ TÃO DO TIPO 

USADO P.ARA A F ABRJCAÇÃO DE 
TERMOSTATOS ' 

90329012 DO TIPO USADO EI\:1 AUTOMOVEIS, 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
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VEICULOS QUE SE MOVAM SOBRE 
~ 

TRILHOS · 

90329019' OUTROS A 
90329020 DO TIPO USADO EM AUT-OMOVEIS, A 

EXCETO TRATORES ISENTOS DE 
IMPOSTOS, EMPIL'HADEIRAS OU -
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE 

' -
TRILHOS 

90329090 OUTROS A 
90330010 GABINETES, CAÍXAS, GAVETAS, A -

ESTANTES, CHASSIS E · 
SEMELHANTES; FEITOS·DE METAL, ' 

PROJETADOsrPARA ALOJAMENTO 
. 

DE MÁQUINAS OU INSTRUMENTOS ' 

·NOS MESMOS, DESDE QUE ELES ' -

' I 
NÃO CONTENHAM PEÇAS · 
ELÉTRICAS OU ELETRÔNICAS DO 
T1PO USADO EM VEÍCULO 
MOTORIZADO 

90330020 ' DO TIPO USADO EM AUTOMOVEIS, · A 
EXCETO TRATORES ISENTOS DE ' ~) 

IMPOSTOS, EMPILHADEIRAS OU 
VEÍCULOS QUE SE MOVAM SOBRE -
TRILHOS 

90330090 OUTROS 
-

A 
' 91011110 ESPECIALMENTE FEITO PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS . ' ' ' 

91011120 OUTROS, NAO MONTADOS, DES:OE A · \ 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 

.. / FEITA SOB SUPERVISÃO DA ' / 

· ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA ' 

OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA . -
DOS PRODUTOS A 'SEREM 
IMPORTADOS TENHA SIDO 

~ 

APROVADA PELO DIRETOR 

- (CONDICIONAL) 
91011190 OUTROS A -
91011220 OUTROS, NAO MONTADOS, DESDE A ') 

-
QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER · 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA · ~ 

:A.LFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA ) 

APROVADA PELO DIRETOR PARA -
OS 'FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM 
IMPORTÀDOS TENHA SIDO , 
APROVADA PELO DIRETOR - -

Confere com o original P_5369 806



(CONDICIONAL) I 

' 

9101 1290 OUTROS l 

9101 1910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 
' . DEFICIENTES VISUAIS . 

91011920 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE 
. QUE-SUA MONTAGEM VENHA A SER 

' FEITA SOB SUPERVISÃO DA 
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA-
OS FINS DE~TE TÍTULO E A LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM 
IMPORTADOS TENHA SIDO--
APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

91011990 OUTROS 
91012110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 

DEFICIENTES VISUAIS I 

91012120 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE 
QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA _ 
ALFÂNDEGA, EM UMA-FÁBRICA 

- APROVADA PELO DIRETOR PARA 
OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM 

' IMP_ORTADOS TENHA SIDO 
APROVADA PELO DIRETOR -
(CONDI_CION:AL) 

910121 90 OUTROS ' 

91012910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 
.. 

., DEFICIENTES VISUAIS ' 
910 12920 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE 

I 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
FEITA SOB SUPERVISÃO -DA 
ALFÂNDEGA, EM UMA F ÁBRICJ\. 
APROVADA PELO DIRETOR PARA 

I 

OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 
' DOS PRODUTOS A SEREM 

IMPORTADOS TENHA SIDO. 
I 

APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

91 012990 - OUTROS ' 
91019110 ESPECIALMENTE F~ITOS PARA 

DEFICIENTES VISUAIS 1 

91019190 OUTROS 
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r 
' 

91019910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA , A 
DEFICIENTES VISUAIS 

' 
' 91019990 OUTROS A 
91021110 -ESPECIALMENTE FEITOS PARA A 

DEFICIENTES VISUAIS 
91021120 OUTROS, NÃO MONTADOSi DESDE A 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA ' 

ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
- APROVADA PELO DIRETOR PARA 

OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 
-

DOS PRODUTOS A SEREM .. 
' 

IMPORTADOS TENHA SIDO - I 

- · APROVADA PEL.O DIRETOR 
' (CONDICIONAL) '--- ' 

91021190 OUTROS A -
·91021220 OUTROS, NAO MONTADOS, DESDE A -

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
' . \ 

FEITA SOB SUPERVISÃO DA 
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA - -

APRbV ADA PELO DIRETOR PARA , 
OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM . 
IMPORTADOS'TENHA SIDO 

'• 

APROVADA PELO DIRETORl ·' 

!(CONDICIONAL) -
91021290 OUTROS A ' 

91021910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A ' 

DEFICIENTES VISUA1S 
91021920 OUTROS, NAO MONTADOS, DESDE - A 

' 
QUE 'SUA MONTAGEM VENHA A SER ' -
FEITA SOB SUPERVISÃO DA 
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRE;roR PARA I : 

OS FINS DESTE TÍTULO E A LISTA I -
DOS PRODUTOS A SEREM 
IMPORTADOS TENHA SIDO 
APROVADA PELO DIRETOR 

r 
.. 

(CONDICIONAL) 
...- . 9i021990 OUTROS A -

91022110 ESPECIALMENTE :fEITOS PARA A 
DEFICIENTES VISUAIS 

-

91022120 OUTROS, NÃO MONTADOS, DESDE - A ' 

QUE SUA MONTAGEM VENHA A SER 
I 

FEITA SOB-SUPERVISÃO DA ' ' -
ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA 

Confere com o original P_5369 808
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OS FINS.DESTE TITULO E A LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM 
IMPORTADOS TENHA SIDO -
APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

91022190 OUTROS 
91022910 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 

DEFICIENTES VISUAIS 
91022920 OUTROS, NÃO MONTÀDOS, DESDE 

QUE SUA MONTAGEM VEN}{A A SER 
FEITA SOB SUPERVISÃO DA 

' ALFÂNDEGA, EM UMA FÁBRICA 
APROVADA PELO DIRETOR PARA 

I 
OS FINS DESTE TÍTULO EA LISTA 
DOS PRODUTOS A SEREM . 
IMPORTADOS-TENHA SIDO 
APROVADA PELO DIRETOR 
(CONDICIONAL) 

\ 91022990 OUTROS· -
91029110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA ' 

DEFICIENTES VISUAIS · -
910:?9190 OUTROS 

" 91029910 ESPECIA:LMENTE FEITOS PARA 
DEFICIENTES VISUAIS 

91029990 OUTROS 
91031000 OPERADOS ELETRICAMENTE 
91039000 OUTROS ., 

I , 
91040000 RELOGIOS DE PAINEL DE 

INSTRUMENTO E RELÓGIOS DE UM 
TIPO SEMELHANtE PARA 
VEÍCULOS, AERONAVE, NAVE 
ESPACIAL OUNAVIOS. 

91051110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA 
DEFICIENTES VISUÁIS 

91051120 REGULADOS POR UM PENDULO 
9"1051-190 OUTROS -
91051910 ESPEÇIÁLMENTE FEITOS PARA 

DEFICIENTES VISUAIS 
91051920 OPERADOS POR PESO OU 

REGULADOS POR UM PÊNDULO OU 
·AMBOS 

91051990 OUTROS 
91052110 REGULADOS POR UM PENDULO 
91052190 OUTROS . 
91052910 OPERADOS POR PESO OU 

REGULADOS POR UM PÊNDULO ou \ 
AMBOS I 
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·-91052990 OUTROS A ·-
I 

91059110 ESPECIALMENTE FEITOS PARA A , \ 

DEFICIENTES VISUAIS · 
91059120 REGULADOS POR UM PENDULO A 
910591:90 OUTROS · - A 
91059910 ESPECIALMENTE FEITOS_ PARA A 

' I DEFICIENTES VISUAIS 
91059920 OPERADOS POR PESO OU . A 

REGU~ADüS POR UM PÊNDULO OU " 
I 

AMBOS - . 
91059990 OUTROS · A \ 

91061000 REGISTRADb RES DE TEMPO; A ' 
' 

RELÓQIOS DE PONTO 
I 

91062000 P ARQUIMETROS - A 
91069011 : DO TIPO ESPEÇIALMENTE USADO A 

\ 
PA'Rf,. INSTALAÇÃO EM 
INSTRUMENTOS 

91069019 OUTROS .. A ' -
'91069091 PARA CONTAGEM DAS HORAS DE · A -

TRABALHO DE UMA MÁQUINA; 
. ' 

FEITOS ESPECIALMENTE PARA 
INSTALAÇÃO EM ÍNSTRillvffiNTOS 

I -. 

91069099 OUTROS A I 

91070000 RELOGIOS DE PONTO COM RELOGIO A ' 

OU MOVIMENTO DE RELÓGIO OU 
COM MOTOR SÍNCRONO 

910,81110 QUANDO NENHUMA DAS 
~ 

A 
DIMENSÕES DO MECANISMO, 
EXCLUINDO SUA CiRCUNFERÊNCIA, 

I 

EXCEDER3 CM 
910~1190 - OUTROS A . \ 

9108-1210 QUANDO NENHUMA DAS A - ' 

) DIMENSÕES DO MECANISMO, 
' EXCLUINDO SUA CIRCUNFERÊNCIA, -EXCEDER 3 CM - - ' -../ . 

91081290 OUTROS ' A 
91081910 QUANDO NENHUMA DAS A ' 

DIMENSÕES DO MECANISMO, .• 

EXCLUINDO SUA CIRCUNFERÊNCIA, · 
EXCEDER3 ÇM . 

91081990 OUTROS A 
\ -

' 
I 

91082010 QUANDO NENHUMA DAS -A 
.- DIMENSÕES DO MECANISMO, 

' EXCLUINDO SUA CIRCUNFERÊNCIA, -EXCEDER3 CM 
91082090 OUTROS / A -
91089090 OU~ROS A 
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91091110 PARA RELOGIOS REGULADOS POR 
PÊNDULO . 

91091190 OUTROS 
91091910 PARA RELOGIOS REGULADOS POR 

PÊNDULO 
91091920 CUJO PESO EXCEDE 500 G, 

INCORPORANDO UM MOTOR ., 
SINCRONO~ DESDE QUE SEJAM DO 
TIPO USADO COMO PARTES DOS 
RELÓGIOS DE PONTO; PARA 
RELÓGIOS SECUNDÁRIOS 
OPERADOS POR RELÓGIOS 
PRINCIPAIS -

91091990 OUTROS 
91099010 PARA RELOGIOS OPERADOS POR 

PESOS OU REGULADOS POR UM 
PÊNDULO OU AMBOS 

91099090 OUTROS 
. 91101100 MOVIMENTOS COMPLETOS, NÃO 

MONTADOS OU PARCIALMENTE 
MONTADOS (CON!UNTOS DE 
MOVIMENTOS) 

91101200 , MOVIMENTOS INCOMPLETOS, 
MONTADOS ' 

91101900 MOVIMENTOS IRREGULARES -

91109000 OUTROS 
91111000 CAIXAS DE METAL PRECIOSO OU 

METAL REVESTIDO COM METAL 
PRECIOSO , 

9J 112010 ESPECIALMENTE PARA RELOGIOS 
FEITOS ESPECIALMENTE PARA I 

I 

DEFICIENTES VISUAIS 
91112090 OUTROS 
91118010 ESPECIALMENTE PARA RELOGIOS 

FEITOS ESPECIALMENTE PARA 
DEFICIENTES VISUAIS 

91118_090 OUTROS 
Ql119010 ESPECIALMENTE PARA RELOGIOS 

FEITOS ESPECIALMENTE PARA 
DEFICIENTES VISUAIS · 

. 91119090 OUTROS ·-
91122010 PARA RELOGIOS DO SUB TITULO 

91.05 I 

\ 

91122090 OUTROS .. 

91129010 PARA RELOGIOS DO SUB TITULO. 
91.05 ' .---

91129090 OUTROS 

/ 

' 
A 

A 
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91131000 DE METAL PRECIOSO OU METAL A .. 
REVESTIDO COM METAL PRECIOSO 

91132000 . DE METAL BASE, SEJA OU NÃO A 
/ 

CHAPEADO EM OURO OU PRATA ' 

91139000 OUTRO 
/ ' A 

91141000 MOLAS, INCLUINDO MOLAS A ' 
-

/ CABELO 
91142000 JOIAS A 
91143000 DISCADORES '. A -
91.144000 PLACAS E PONTES A ' 
91149000 OUTROS A 
92011000 PIANOS RETOS · . A i 

/ 

92012000 PIANOS.DE CAUDA A 
92019000 OUTROS A 
92021000 TOCADOS COM UM ARCO A -
92029000 OUTROS' A 
92030000 ORGÃOS DE TUBO COM TECLADO; A 

HARMÔNICAS E INSTRUMENTOS DE 
I 

TECLAPOSEMELHANTESCOM -
MOLDURAS SEM METAL 

·92041000 ACORDEÕES E INSTRUMENTOS · A I 

SEMELHANTÉS J 
- ' 

' 92042000 ORGAOS DE BOCA A 
92051000 INSTRUMENTOS DE SOPRO A ' 

. 92059000 OUTROS - A , 
92060000 INSTRUMENTOS MUSICAIS DE A ' -

PERCUSSÃO (PQR EXEMPLO, 
TAMBORES, XILOFONES, ' 

CÍMBALOS, CASTANHOLAS, -
MARACAS). INSTRUMENTOS 
MUSICAIS CUJO SOM É PRODUZIDO, -
OU DEVE SER ELETRICAMENTE 

' 
~MP~IFICADO (POR EXEMPLO, -
ORGAOS) I 

92071000 INSTRUMENTOS DE TECLADO, A 
EXCETO ACORDEÕES 

-

92079000J OUTROS A 
92081000 CAIXAS MUSICAIS A ' 
92089000 OUTRO ~ A ' 

92091000 METRONOMOS, FORQUILHAS DE A 
SINTONIA E TUBOS DE PASSAGEM 

92092000 MECANISMOS PARA CAIXAS A 
MUSICAIS I 

92093000 CORDAS PARA INSTRUMENTO A 
MUSICAL 

92099100 PEÇAS E ACESSORIOS PARA PIANOS A 
92099200 PEÇAS E ACESSORIOS PARA OS A 

/ 
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• INSTRUMENTOS MUSICAIS DO 
TÍTULO 92.02 

92099300 PEÇAS E ACESSORIOS PARA OS 
I 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DO 
• TÍTULO 92.03 -

92099400 PEÇAS E ACESSORIOS PARA OS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS DO 

.. 
TÍTULO 92.07 

92099900 OUTRO 
93011100 AUTO PROPEL+DO 
93011900 OUTRO 
93012000 LANÇADORES DE _FOGUETE; 

LANÇA-CHAMAS; LANÇA-
GRANADAS; TUBOS DE TORPEDO E 

- PROJETORES SIMILARES 
93019000 OUTRO 
93020000 REVOLVERES E PISTOLAS, EXCETO 

AQUELES DO TÍTULO 93.03 OU 93.04 
93031000 BOCAL DE CARREGAMENTO DE 

ARMAS DE FOGO 
93032010 COM CALIBRE NÃO SUPERIOR A 5,6 

MM (0,22") 
93032090 OUTROS 
93033010 COM CALIBRE NÃO SUPERIOR A 5,6 ' 

MM (0,22".) . ' 
' 
93033090 OUTROS 
93039000 OUTRO 
93040000 OUTRAS ARMAS (POR EXEMPLO, 

MOLA, REVÓLVERES E. PISTOLAS A - ' AR OU GAS, CASSETETES) 
_EXCLUINDO AQUELAS DO TÍTUL01 

93.07. 
93051000 DE REVOLVERES OU PISTOLAS · 
93052100 { TAMBOR DE 'BALAS 
93052900 OUTRO 
93059100 DE ARMAS MILITARES DO TITULO 

93.01 
93059900 OUTRO 
930610.00 CARTUCHOS PARA FERRAMENTAS 

DE REBITAMENTO OU 
,. 

SEMELHANTES OU PARA "CAPTIVE 
BOLT HUMANE KILL" E SUAS PEÇAS 

93062100 CARTUCHOS ' 

93062900 OUTRO 
93063000 OUTROS CARTUCHOS E SUAS 

PEÇAS · 
93069010 · BALAS 

-

A 
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I ' -

r 

93069090 OUTROS r A I 

93070000 ESPADAS, CUTELOS, BAIONETAS, , A 
LANÇAS ~ARMAS SIMILARES. E . 

I 

SlJAS PEÇAS, E SUAS BAINHAS E -
- ESTOJOS (EXCETO AQUELES DO 

~ TÍTULO 94.02), SEJAM OU NÃO . 
CONVERSÍVEIS EM CAMAS, E SUA~ 
PEÇAS 

94011000 ASSENTOS DO TIPO USADO PARA A 

r AERONAVE \ -
94012000 . ASSENTOS DO TIPO USADO PARA A ' 

~ 

VEÍCULOS MOTORIZADOS 
94013010 FEITOS TOTALMENTE OU A 

PRINCIPALMENTE DE PLÁSTICO 
94013090 OUTROS A 
94014010 FEITOS TOTAUvffiNTE OU A 

PRINCIPALMENTE DE PLÁSTICO I 

94014090 OUTROS - A 
- 940\5000 ASSENTOS DE CANA, VIME, BAMBU 

/ 
A .. 

OU MATERIAIS SEMELHANTES 
940161 10 CADEIRÀ OUASSENl;O PARA UM A 

-· RECIPIENTE NOTURNO I \ 

94016120 ASSENTO DE BEBE 'ESPECIALMENTE A 
' 

\ -
FEITO PARA INSTALAÇAO OU , 

' 
MONTAGEM EM UM ASSENTO DE ./ 

CARRO -
94016190 OUTROS A I . 

94016910 CADEIRA OU ASSENTO PARA UM A 
RECIPIENTE NOTURNO ' 

. 94016990 OUTROS , A ) 
' . 9401 71 10 ASSENTO DE BEBE ESPECIALMENTE · A -

FEITO·P ARA INST ~LAÇÃO OtJ 
MONTAGEM EM UM ASSENTO DE 
CARRO · -

940 17120 CADEIRA OU A.SSENTO PARA UM 
-

A , 
RECIPIENTE NOTURNO 

' 
.• ' 

94017190 OUTROS 
--

A ' .,.,/ 

94017910 CADEIRA OU ASSENTO PARA UM · A -
REGIPIENTE NOTURNO 

940 17990 OUTROS ,. A 
94018010 ASSENTO DE BEBE ESPE'CIALMENTE · A ' 

·FEITO PARA INSTALAÇÃO OU 
MONTAGEM :r;M UM ASSENTO DE 
CARRO I 

94018020 CADEIRA OU ASSENTO PARA UM A -

RECIFIENTE NOTURNO -
-

94018030 . FEITO TOTALMENTE OU A 

f 
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/ 

PRINCIPALMENTE DE PLASTICO 
94018090 OUTROS 
94019010 FEITO TOTALMENTE OU \ 

PRINCIPALMENTE DE PLÁSTICO 
94019020 PEÇAS DE MADEIRA FABRICADAS 

POR MOLDAGEM A PRESSÃO 
94019030 APOIADORES DE CABEÇA 

ESPECIALMENTE FEITOS PARA 
VEÍCULOS MOTORIZADOS \ 

94019049 DEPLASTICO 
94019090 OUTROS 
94021010 CADEIRAS DE DENTISTA, CADEIRAS 

:MÉDICAS OU CIRÚRGICAS -
SEMELHANTES 

94021090 OUTRos-
94029010 TIRANTES 
94029020 MOVEIS MEDICOS, DENTARIOS, 

CIRÚRGICOS OU VETERINÁRIOS 
94029090 OUTROS 
94031000 MOVEIS DE METAL DO TIPO USADO 

·EM ESCRITÓRIOS 
94032011 TORNEIRA OU PIA 
94032019 MOVEL SEM A TORNEIRA OU PIA 
94032090 OUTROS · ' 
94033000 MOVEL DE MADEIRA D'O TIPO 

USADO EM ESCRITÓRIOS 
94034011 IMPORTADO SEM TORNEIRA OU PIA 
94034019 MOVEL SEM A TORNEIRA OU A PIA 
94034090 OUTROS 
94_035000 MOVEIS DE MADEIRA DO TIPO 

USADO NO QUARTO DE DORMIR 
. 94036011 IMPORTADOR SEM A TORNEIRA OU 

APIA . -
94036019 O MOVEL EM A TORNEIRA OU A PIA 
94036090 OUTROS 

I 

94037011 IMPORTADO COM UMA TORNEIRA 
OU UMA PIA 

94037019 O MOVEL SEM A TORNEIRA OU A 
PIA 

94037090 OUTROS ' 

94038011 IMPORTADOS COM UMA TORNEIRA 
• I 

OU UMA PIA _, 

9403801.9 O MOVEL SEM A· TORNEIRA OU A 
PIA 

94038090 OUTROS 
94039000 PEÇAS 
94041000 SUPORTES DE MANTAS 

) . 
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-
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94042110 ESPUMA DE BORRACHA . A 

94042190 OUTROS A 
94042900 DE OUTROS MATERIAIS A ' . 

•94043000 SACOS DE DORMIR A 
94049011 AQUECIDOS ELETRICAMENTE A 
94049012 ALMOFADA QUE PODE SER A 

ANEXADA AO ASSENTO DE UM 
VEÍCÚLO MOTORIZADO USADA 

, . 
ESPECIALMENTE.PARA ELEVAR · 

• -

r CRIANÇAS ' 

94049019 OUTROS ·~ - A 
94049021 TRAVESSEIRO FEITO DE ESPUMA A ' 

' 

DE PLÁSTICO, ENCHIDO COM UM r -
MATERIAL LÍQUIDQ OU COM 

' 

' 

FIBRAS SINTÉTICAS OU -
" -.. 

ARTIFICIAIS, REVESTIDO DE ~ 

SILICONE DO TIPO USADO -
PRINCIPALMENTE PARA PREVENIR 
E TRATAR "ÚLCERAS DO 

-

DECÚBITO". I , 

94049029 ' OUTROS - A -
94049090 ÓUTRÕS · A 
94051011 DO TIPO USADO EM SALAS DE A 

' 
\ OPERAÇÃO 

94051019 OUTROS - A 
94051021 IMPORTADOS COM A BATERIA A • 
94051029 OUTROS - A , . 

94051031 LAMPADAS A ' 

94051032 LAMPADAS r A ' 
9.4051090 OUTROS A 
94052021 LAMPADAS A 

' 91:1.052029 LAMPADAS A ' 

94052031 DO TIPO USADO·EM SALAS DE A - . 
OPERAÇAO 

. 940520~9 OUTROS ~ A < 

94052090 OUTROS A 
94053000 CONJUNTOS DE. ILUMINAÇÃO DO A -

\ TIPO USADO PARA ÁRVÓRES DE 
NATAL 

\ 

94054010 BALIZAS NÃO PISCANTES PARA A / 

CAMPOS AÉREOS I 
I 

94054021 DO TIPO USADO EM SALAS DE A 
OPERAÇÃO .. 

94054029 OUTROS A 
94054041 LAMPADAS - A 
94054049 LAMPADAS A ' 

94054090 OUTROS A 
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-94055020 LANTERNAS PARA MINEIROS E 
ESCA V ADORES; LÂMPADAS DE 

I . 

QUEROSENE PIS CANTES PARA 
TRÁFEGO EM RODOVIAS, 
IMPORTADAS COM A APROVAÇÃO 
DO CONTROLADOR DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

94055090 OUTROS 
94056071 QUADROS DE A VISO 
94056072 ESPECIAL PARA VEICULOS 

MOTORIZADOS 
94056079 OUTROS 
94056090 OUTROS 
94059100 DE VIDRO 
94059200 DEPLASTICO 
94059900 ' OUTROS 

' 
94060000 EDIFICIOS PRE-F ABRICADOS 
95010010 BICICLETAS CQNSTRUIDAS NA 

FORMA DE BICICLETAS NORMAIS E 
EQUIPADAS COM ROLIMÃS 

-95010090 OUTROS 
95021000 BONECAS, VESTIDAS OU NÃO 

- 95029100 ORNAMENTOS, E SEUS ACESSORIOS, 
CALÇADÚS E CHAPÉU 

950299QO OUTROS 
95031000 TRENS ELETRICOS, INCLUINDO 

PISTAS~ SINAIS E OUTROS 
1 

ACESSORIOS DOS MESMOS -
95032000 KITS DE MONTAGEM DE MODELO 

DE TAMANHO REDUZIDO 
("ESCALA"), TRABALHANDO OU 

- NÃO MODELOS, EXCLUINDO 
- ' AQUELES DO SUBTÍTULO 95.03.10 
95033000 OUTROS JOGOS DE CONSTRUÇÃO E 

-! BRINQUEDOS CONSTRUTIVOS 
950341.00 ESTOFADO 
950,34900 OUTROS 
95035000 INSTRUMENTOS E APARELHOS . . 

MUSICAIS DE BRINQUEDO 
' 95036000 QUEBRA-CABEÇAS 
95037000 OUTROS BRINQUEDOS, COLOCADOS 

EM JOGOS OU FORA ' 
95038011 MINIATURA DE MOTORES A PISTÃO 

DE COMBUSTÃO INTERNA, SEU 
I PESO NÃO EXCEDENDO 750 G; 
PROPULSORES. -

95038019 OUTROS 

A -

' 

' 
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r 

95038090 OUTROS - I A '- ' 

9~039010 BOLSAS E MOCHILAS A -
' 

95039090 OUTROS A -

95041000 VIDEO GAMES DO TIPO USADO COM A I 

UM RECEPT0R DE J:EL~VISÃO -

95042000 ARTIGOS E ACESSORIOS PARA __ A 
BILHAR . ' 

~ 

95043000 OUTROSJOGOSOPERADOSPOR - A ' 
' 

MOEDAS, NOTAS (MOEDA DE -' . 
PAPEL), .FICHAS OU OUTROS --

, ARTIGOS SEMELHANTES, EXCETO 
/ 

EQUIPAMENTOS PARA BOLICHE 
95044000 CARTÕES DE JOGOS - A· ' ' . ' 
95049000 OUTROS . A 
95051000 ARTIGOS PARA FESTAS NATALINAS A 
95059000 OUTROS A -

. 95061100 ESQUIS I A , 
' 

95061200 PRENDEDORES DE ESQUI A ' / / 

I (LIGAÇÕES DE ESQUI) ,J 

95061900 OUTROS A J 

- 95062100 PRANCHAS I 
~ A 

Q5062900 OUTROS A ~ 

95063100 TACOS, COMPLETO A ' 
95063200 BOLAS A . 
95063900 OUTROS· A '- ' 

' ; 
95064010 BOLAS PARA TENIS DE MESA A I , . 

95064090- OUTROS A 
' 

95065100 RAQUETES PARA TENIS DE A -
QUADRA, COM OU SEM _ 1 

ENCORD,OAMENTO --
95065900 OUTROS A ' 

~ 

J 95066100 BOLAS PARA TENIS DE QUADRA _ A 
95066200_ INFLAVEIS A 

- ' -
95066910 PARA TENIS A -

95066990 OUTROS 
' 

A 
95067000 PATINS PARA GELO E PATINS A 

. -
SOBRE RODAS, INCLUINDO BOTAS 
PARA PATINAR COM PAT-INS . ~·~ .... -
ANEXADOS 

- I • --
95069110 INSTRUMENTOS .ESTA TIGüS PARA. A : 

EXERCÍCIO DOS MÚSCULOS DOS -

MEMBROS POR MEIO DE PEDAIS 
ROTATIVOS 

I 

95069190 OUTROS A 
95069900 OUTROS A 
95071000 ' VARAS -DÉ PESCA A I ' I 

.95072000 GANÇHOS DE PESCA, COM OU SEM A r 
\ --I 
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FIO 
95073000 RECIFES DE PESCA 
95079000 OUTROS ' 

. 95081000 PANFLETOS DE VIAGEM E 
COLEÇÕES DE VIAGEM 

95089010 RODEIOS, "SWINGS", GALERIAS :QE 
' TIRO E OUTROS ENTRETENIMENTOS 

EM TERRA 
95089090 OUTROS ' 

.. 

96011000 MARFIM TRABALHADO E ARTIGOS 
, DEMARFIM 

96019000 OUTROS -

96020010 . BUSTOS, CABEÇAS, IMAGENS, 
ESTÁTUAS OU ESTATUETAS FEITAS 

I 
DE CERA, DO TIPO USADO PARA 
MOSTRA EM VITRINES OU EM 
MUSEUS 

96020020. CAPSULAS DE GEL ) 

96020090 OUTROS 
96031000 VASSOURAS E ESCOVAS, 

CONSISTENTES DE RAMOS OU 
OUT_RÓS MATERIAIS VEGETAIS 
UNIDOS, COM OU SEM MANOPLAS. 
ESCOVAS DE DENTE, ESCOVAS DE 
BARBA, ESCOVAS DE CABEÇA, . 
ESCOVAS DE UNHA, I;:SCOV AS DE . 
CÍLIOS E OUTRAS ESCOVAS DE 

\ 

TOALETE .. 

' 
96032110 QUE SÃO PARTES DE 

INSTRUNIENTOS · 
96032190 OUTROS 
96032911 QUE SÃO PARTES DE 

INSTRÚMENTOS 
96032919 OUTROS 

. 
96032991 QUE SÃO PARTES DE 

INSTRUMENTOS ' 

96032999 OUTROS 
96033000 PINCEIS DE ARTISTA, PINCEIS PARA 

ESCREVER E PINCÉIS 
SEMELHANTES PARA A APLICAÇÃO 

" DE COSMÉTICOS. TINTA, TÊMPERA, 
VERNIZ-OU PINCÉIS SEMELHANTES 
(EXCETO OS PINCÉIS DO 

I - SUBTÍTULO 96.03.3.0); PALETAS DE . 
TINTA 

96034000 TINTA, TEMPERA, VERNIZ OU 
PINCÉIS SEMELHANTES (EXCETO OS 

A 
A 
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LAMINA 
9607209,0 .OUTROS A! 

. 
' 

. 96081000 CANETAS ESFEROGRAFICAS A 
96082000 CANETAS E MARCADORES COM A ' . 

PONTA EM FELTRO E POROSA E I / 

OUTROS I 

' 96083100 CANETAS DE DESENHO DE TINTA A 
NANQUIM - . ' -

96083900 OUTROS A I -\ 

96084000 LAPISEIRA DE PRESSÃO OU - A I 
' 

v CORREDIÇA 
96085000 JOGOS DE ARTIGOS DE DOIS ou I' A -

' '. 

MAIS DOS SUBTÍTULOS ACIMA 
I 

REFERIDOS I 

/ 

96086000 REFIS PARA CANETAS I A ' 
ESFEROGRÁFICAS, . 

I 

----. 
COMPREENDENDO A PONTA DE 

' 
ESFERA E RESERVATÓRIÚDE T(NTA . 

96089100 CANETA BICO DE PENA _ . A . 
96089910 PEÇAS PARA CANETAS A I 

ESFEROGRÁFICAS E REFIL PARA 
CANETAS ESFEROGRÁFICAS ' -

96089990 OUTROS ' A 
96091010 ESPESSURA DA BAÍNHA SUP;BRIOR -A 

A1MM 
96091090 OUTROS A - . 

' . 
96092010 COM UM DIAMETRO DE 2 MM OU - A 

~J 
, MAIS 

> 
. ! 

' 
96092090 OUTROS ' A 
96099010 GIZ PARA ESCRITA OU DESENHO A 

. 96099090 OUTROS A 
96100000 LOUSAS E QUADROS, COM A ' 

SUPERFÍCIES PARA ESCRITA OU --
' · DESENHO, TENHAM OU NÃo · 1 

MOLDURA . · ( 

96110000 CARIMBOS DE DATA, CHANCELA E A / 

NVMERAÇÃO,ESEMELHAN~~S . 
(INCLUINDO DISPOSITIVOS PARA -

' .. 
. IMPRIMIR OU GRAVAR ETIQUETAS), . 

-·· ' PROJETAJ?OS:PAR?\ OPERAÇÃO . 
MANUAL; ADESIVOS DE · 

-. \ . - . 
COMPOSIÇAO OP~RADAS ' . 
MANUALMENTE-E JQGOS DE / - -
IMPRESSÃO MANUAIS. 
INCORPORA;NDO TAIS ADESIVQS DE 
COMPOSIÇÃO -

96121000 FITAS 
-

A -
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- PINCEIS DO SUBTITULO 96.03.30); . . 

PALETAS E TUBOS DE TINTA. 
96035010 COM BLISTERES FEITOS DE FIO DE 

AÇO OU COBRE; ONDE O PESO DE 
CADA UM EXCEDE 150 G MAS NÃO 

· EXCEDE 4000 G 
96035091 DO TIPO USADO COMO PARTES DE 

UMA MÁQUINA OU DE UM 
- _ UTENS_ÍLIO ISENTO DE TARIFA, 

ACESSÓRIO DESTACÁVEL OU UMA 
FERRAtvfENTA AUXILIAR PARA 
ASPIRADOR OU ENCERADEIRA 
ELETRICAMENTE ENERGIZADA 

960~5092 ACESSORIO DESTACAVEL OU UMA 
FERRAMENTA AUXILIAR PARA 
ASPIRADOR OU ENCERADEIRA 
ELETRICAMENTE ENERGIZADO 

96035099 OUTROS -
960390.10 DE PLUMAS OU PARTES DE PLUMAS 
96039090 OUTROS 
96040000 PENEIRAS MANl/AIS E CRIVOS 

MANUAIS 
96050010 QUE INCLUEM ESCOVAS 
96050020 OUTROS, INCLUINDO \ 

FERRAMENTAS DE CORTE 
96050091 EMBALADO EM RECIPIENTES . 

FEITqS DE TECIDO TÊXTIL OU 
CONTENDO TECIDO TÊXTIL 

96050092 EMBALADO EM RECIPIENTES CUJA 
CAMADA EXTERNA É FEITA DE 

r COURO . 
96050099 OUTROS 
96061000 PRENDEDORES DE PRENSA, 

PRENDEDORES DE PRESSÃO E PINO ., . 
DE PRENSA E SUAS PEÇAS 

96062100 DE PLASTICO, NÃO COBERTOS COM 
MATERIAL TÊXTIL 

96062200 DE METAL BASE, NÃO COBERTOS 
COM MATERIAL TÊXTIL 

-9606290Ó OUTROS 
96063000 MOLDES DE BOTÃO E OUTRAS 

PARTES DO BOTÃO; BRANCOS DE 
BOTÃO 

96071100 EQUIPADOS COM ·PAS DE CAPElA 
DE METAL BASE 

96071900 OUTROS 
96072010 UM LADO DO PRENDEDOR DE 

/ -

A -

A 
-

-

A 
/ 

A 
A 
A 
A I .. 

A 
A 

A 

A 
- -
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' 
A 
A 

A 

A 

A 
A 

A 

A 
A I 
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-

-
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96180010 UTENSILIO PARA APRESENTAÇÃO A 
I DE IMAGENS TRANSPARENTES 

INTERCAMBIÁVEIS POR MEIO DE ' 
UM DISPQSITIVO .. 

ELETROMECÂNICO 
--96180090 OUTROS :.. A I 

97011010 QUE FORAM IMPORTADOS PARA A 
-

- -

. MUSEUS E INSTITUIÇÕES \ 
I 

~ -
EDUCACIONAIS PARA SEU. USO OU 

-QUEFORAMIMPORTADOSPOR -
1 

, PREFEITURAS LOCAIS OU -
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE O l 

MINISTRO DETERMINOU PARA ESSE 
) 

\ 

FIM SUA COLOCAÇÃO . - -

PERMANENTE EM LOCAL PÚBLICO 
(CONDICIONAL) 

97011090 OUTROS - . A 
97019010 DE FLORES, RAMOS DE FLORES, A -

I 

FOLHAGEM, RAMOS OU OUTRAS 
/ --

PARTES DE PLANTAS. ,- I 

97019020 DE MADEIRA DE OLIVEIRA A ' 

97019030 OUTROS, DE MADEIRA. ; A / 

97019040 DE CORTIÇA NATURAL A 
97019050 INCORPORADO COM MATERIAL A 

I 

IMPRESSO -

97019060 DE COBRE - A 
- . 

\ - .. 
97019090 OUTRO_S A 

- 97020010 QUE FORAM IMPORTADOS PARA A \ 

'MUSEUS E INSTITUIÇÕES '\ 

EDUCACIONAIS PARA SEU USO OU 
QUEFORAMIMPúRTADOSPOR I 

I 

PREFEITURAS LOCAIS OU 
I' 

- INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE O 
MINISTRO DETERMINOU PARA. ESSE 

~ 

FIM SUA COLOCAÇÃO -
PERMANENTE EM LOCAL PÚBLICO 
'(CONDICIONAL) ' \ 

I 

97020090 OUTROS · I A · ' 

97030010 QUEFORAMIMPORTADOSPARA A 
MUSEUS E INSTITUIÇÕES 

. . 

EDUCACIONAIS PARA SEUUSO OU 
QUEFORAMIMPORTADOSPOR 
PREFEITURAS LOCAIS OU 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUE O 
MINISTRO DETERMINO.U PARA ESSE 
FIM SUA COLOCAÇÃO • 

PERMANENTE EM LOCAL PÚBLICO 
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96122000 ALMOFADAS DE TINTA 
9613 1000 ISQUEIROS DE BOLso; A GAS, NÃO 

. REABASTECÍVEIS 
96132000 ISQUEIROS DE BOLSO, A GAS, NÃO 

REABASTECÍVEIS . 
96138010 DO TIPO USO EM VEICULOS 

MOTORIZADOS 
96138020 ESPECIALMENTE FEITO PARA A 

MONTAGEM EM UTENSÍLIOS DE 
COZINHA 

96138090 OUTROS 
96139010 PARA ISQUEIROS DO TIPO USADO 

EM AUTOMÓVEIS 
. 96139090. OUTROS 
96142010 BLOCOS DE MADEIRA OU DE 

RAÍZES, FORMADOS 
, 

GROSSEIRAMENTE PARA A 
F ABRI CAÇÃO DE CANOS 

96142090 OUTROS 
96149010 HASTES DE CANO --
96149090 OUTROS I 

96151100 DE BORRACHA DURA OU -PLASTICO 
96151900 OUTROS 
96159010 ORNAMENTOSEPRODUTOS DE 

DECORAÇÃO, QUE NÃO SÃO 
IMITAÇÃO DE JÓIAS DE PLÁSTICO 

96159020 OUTROS, FEITOS DE FERRO, AÇO OU , . 
ALUMINIO 

96159091 IMITAÇÃO DE JOIAS 
96159099 OUTROS ' -

96161000 "SPRA YS" DE ODOR E "SPRA YS" DE 

' 
TOALETE SIMILARES, E BASES E 
CABEÇAS DOS MESMOS 

96162000 ESPONJAS DE. PO E ALMOFADAS 
\ 

PARA A APLICAÇÃO DE 
COSMÉTICOS E PREPARADOS DE 
TOALETE 

96170000 FRASCOS VAZIOS E OUTROS 
RECIPIENTES VAZIOS, COMPLETOS 

' 
I COM CAIXAS; SUAS PEÇAS EXCETO 

COM INTERIORES EM VIDRO. 
MANEQUINS DE ALFAIATE E 
OUTRAS FIGURAS ESTÁTICAS; 
MOSTRADORES AUTO MÁ TICQS E 
OUTROS ANIMADOS USADOS PARA 
VITBJNE DE LOJAS 

~ 
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' (CONDICIONAL) 
~ . 

' 
. . 

97030090 OUTROS · A / 

. 97040000 SELOS DE POSTAGEM OU RECEITA, A . . 
-

. CARIJ\1BOS POSTAIS, ENVELOPES / 

DE PRIMEIRO DIA, MATERIAL 
' POSTAL (PAPEL CARIMBADO) E 

\ -SEMELHANTES; USADOS OU NÃO ' I 
I ' 

I USADOS, EXCETO AQUELES DO 
SUBTÍTULO 49.07. COLEÇÕES E ., 

PEÇA DE COLECIONADORES 
97050010 QUF( SE~O IMPORTADOS PARA - A - -

EXIBIÇAO EM MUSEUS E . 

' INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS, A I .. 
RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR 
GERAL DO MINISTÉRIO DE 

' 
EDUCA~ÃOECULTURATENHA I 
RECONHECIDO E TENHA 
CONFIRMADO QUE A IMPORTAÇÃO -

DOS PRODUTOS É PARA' O 
I ' 

I 
~ PROPÓSITO DESTA SUBPOSIÇÃO E .. / I 

QUE E~ES SERÃO YTILIZADOS y 

I 

- COMO'DECLARADO (CONDICIONAL) . 
97050090 OUTROS A . -

97060010 QUE SERÃO IMPORTADOS PARA A , 
·' EXIBIÇÃO EM. MUSEUS E ·' 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS, À 
I ·--

\ 
' RESPEITO DOS QUAIS O DIRETOR -

' . 
GERAL DO MINISTERIO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA TENHA 
RECONHECIDO E TENHA I 

CONFIRMADO QUE A IMPORTAÇÃO 
/. 

DOS PRODUTOS É PARA O 
' - . 

PROPÓSITO DESTA SUBPOSIÇÃO E 
I 

QUE ELES SERÃO UTILIZADOS -
COMO DECLARADO (CONDICIONAL) -

' 97060090 OUTROS A 
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